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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID171752-0>

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
TRT DA 7ª REGIÃO

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, de 17 a 20 de abril do corrente ano, a
partir das nove horas, será realizada Correição Periódica Ordinária no
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, sito na Avenida Santos
Dumont, 3384 - Aldeota -, FORTALEZA - CE, para o que ficam
cientificados os Juízes do Tribunal e aqueles eventualmente con-
vocados, tudo de acordo com o artigo 9º, parágrafo único, do Re-
gimento Interno desta Corregedoria.

FAZ SABER, ainda, que estará à disposição das partes e dos
advogados na sede do Tribunal Regional, a partir da data mencionada,
para receber reclamações correicionais, que também poderão ser en-
caminhadas à Corregedoria-Geral, em Brasília.

E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o
presente Edital, que será publicado nos Diários da Justiça da União e
Órgão Oficial do Estado do Ceará e afixado na sede do Tribunal
Regional do Trabalho da 7ª Região.

Brasília, 12 de março de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

GABINETE
<!ID171079-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-AIRR-1376/2005-003-22-40.8
PETIÇÃO TST-P-19561/2007.8

A G R AVA N T E : ANTÔNIO LISBOA DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

A G R AVA D O : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CE-
PISA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 02/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

<!ID170963-0>

PROC. Nº TST-AIRR-2077/2005-007-18-41.0TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEGOIÁS CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D A : JULIANA HELENA DE SOUSA PLÁCIDO

A D VO G A D O : DR. ROZEMBERG VILELA DA FONSECA

A G R AVA D A : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DR.ª JEANNY ARAÚJO DE SÁ

D E S P A C H O
A Vivo S.A. apresenta petição à fl. 403, em que afirma ser

essa a nova denominação social da agravante Telegoiás Celular S.A.,
e postula que as publicações futuras sejam realizadas em nome do Dr.
José Alberto Couto Maciel. Junta às fls. 404/422, cópia autenticada
de procuração e substabelecimento, bem como da Ata da Assembléia
Geral Extraordinária da VIVO S.A., realizada em 31 de outubro de
2006, que comprova a mencionada alteração.

Assim, DETERMINO a alteração da capa dos autos e de-
mais registros do processo a fim de que conste como agravante a
Vivo S.A., e como seu advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
RB/mp/mdgs

PROC. Nº TST-AIRR-1539/1995-048-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALVES, AZEVEDO S.A. - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

A G R AVA D O : RUBENS ARISTIDES SOBRINHO

A D VO G A D A : DR.ª ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

A G R AVA D A : RIBEIRO FONSECA LATICÍNIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO

Tribunal Superior do Trabalho
.
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D E S P A C H O
A Presidência desta Corte, pela decisão de fls. 134/136, pu-

blicada no DJ de 6/2/2007, denegou seguimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista interposto por Alves, Azevedo S.A. -
Comércio e Indústria, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Inconformada, a agravante, por intermédio da petição de fls.
137/143, protocolizada neste Tribunal em 15/2/2007, interpõe em-
bargos, com fundamento no art. 894 da CLT.

Conforme estabelecem os arts. 894 da CLT, 3°, III, "b", da
Lei n° 7.701/88 e 239 do Regimento Interno do TST, cabem em-
bargos, no prazo de 8 (oito) dias, das decisões das Turmas do Tri-
bunal contrárias à lei federal, ou que divergirem entre si ou de
decisão da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ou,
ainda, contrárias ao entendimento consubstanciado em Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho.

Assim, sendo essas as únicas hipóteses de cabimento de
recurso de embargos, revela-se impertinente a interposição dessa mo-
dalidade recursal a decisão da Presidência desta Corte proferida no
uso da competência conferida pelo art. 557 do CPC e pela Resolução
Administrativa n° 1171/2006 deste Tribunal.

Ressalte-se que o princípio da fungibilidade recursal não
socorre a requerente, uma vez que sua aplicação, segundo enten-
dimento emanado do excelso Supremo Tribunal Federal, restringe-se
à hipótese de existência de dúvida plausível acerca do recurso ca-
bível, e desde que tenham sido observados os pressupostos intrínsecos
e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Por outro lado, ainda que se entendesse cabível o recurso de
embargos no caso em tela, o apelo revelar-se-ia intempestivo, por-
quanto interposto fora do prazo de 8 (oito) dias estabelecido 894 da
C LT.

Ante o exposto, indefiro o processamento do recurso, por
incabível.

Publique-se.
Brasília, de março de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO

MINISTRO PRE-
SIDENTE DO TRI-
BUNAL SUPE-
RIOR DO TRABA-
LHOPROC. Nº
TST-RE-AIRR-
1952/2005-029-12-
40.4TRT -12ª RE-
GIÃOTRT - 11ª
REGIÃOA G R AVA N -
TE

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DR.ª DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D A : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON KNOB

D E S P A C H O
Compulsando os autos verifica-se que a autuação se deu de

forma equivocada. Assim, ordeno que se proceda à reautuação para
que passe a constar como Agravante SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM TURISMO, HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS,
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE LAGES E REGIÃO;
como seu representante legal a Dr.a Danielle Cristina Sá Vieira; como
Agravada PURAS DO BRASIL S.A.; como seu representante legal o
Dr. Nelson Knob, e que as futuras intimações sejam realizadas em
nome dos procuradores supracitados e, ainda, que se proceda ao
lançamento dessas informações no sistema de acompanhamento pro-
cessual desta Corte.

Determino o desentranhamento do despacho de fls. 92, uma
vez que não corresponde à realidade dos autos.

À Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para a adoção
das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2007.

RONALDO LEAL
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID170908-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-AG-AC-165.164/2006-000-00-00.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDA-
DES DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

EMBARGADO : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS

D E S P A C H O
Pela petição de nº TST-P-17150/2007-8, o Sindicato dos

Trabalhadores em Entidades de Assistência ao Menor e à Família do
Estado de São Paulo informa que o Supremo Tribunal Federal julgou
Recurso Extraordinário 505.816-6 e que, por isso, desiste dos em-
bargos declaratórios opostos.

A petição vem subscrita por advogado regularmente cons-
tituído, conforme instrumento de mandado juntado à fl. 111, pelo qual
lhe foi conferido, expressamente, poder para desistir, nos termos do
artigo 38 do Código de Processo Civil.

É facultado àquele que recorre desistir do recurso sem a
anuência da parte contrária.

R e g i s t ro , portanto, a manifestação de desistência dos em-
bargos declaratórios, nos termos do artigo 501 do Código de Processo
Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho, na forma
da lei.

Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2007.

VANTUIL ABDALA
Relator

<!ID172720-0>

PROC. Nº TST-R-175.996/2006-000-00-00.4 TST
Reclamante : MARCOS FERRAZ

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação ajuizada por MARCOS FERRAZ

com pedido de liminar, objetivando o cumprimento do acórdão pro-
latado pela Subseção Especializada em Dissídios Individuais-2 desta
Corte que, nos autos do Processo nº TST-ROMS-1.611/2002-000-15-
00.3, extinguiu o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil e do artigo 8º da Lei nº
1.533/51.

Na inicial, é sustentada a necessidade do deferimento da
medida pleiteada, tendo em vista que, apesar de o mandado de se-
gurança em questão ter sido extinto em grau de recurso ordinário, a
segurança anteriormente deferida pelo Tribunal de origem ainda está
prevalecendo e obstruindo os efeitos da Correção Parcial nº
00101/2002-899-15-00-7, uma vez que o TRT da 15ª Região, mesmo
tomando conhecimento da decisão proferida por esta Corte, não to-
mou as devidas providências para cancelar as determinações ante-
riores, dirigidas aos Registros de Imóveis de Garça e de Duartina, a
fim de que o primeiro anulasse as averbações R. 09 e R. 11 da
matrícula 9801, em favor do ora Reclamante, e o segundo se abs-
tivesse de proceder às averbações de qualquer decisão emanada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 368/99, do Juízo do Trabalho de
Wenceslau, nas matrículas 852, 586, 2234 e 2789.

Alega o Reclamante que a situação gera insegurança jurídica,
podendo redundar, inclusive, em prejuízo para sua pessoa, uma vez
que a decisão deste Tribunal não foi devidamente respeitada, por não
terem sido expedidos ofícios determinando que as averbações re-
tornassem a seu estado anterior à existência do mandado de segurança
impetrado pela empresa Primafer Inc. S.A. contra ato do Exmo. Sr.
Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

A decisão do Tribunal Superior do Trabalho, cuja autoridade
se alega desafiada, encontra-se juntada às fls. 296-298.

O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região, em atenção ao solicitado no ofício de fls. 351,
relata, às fls. 382-385, que o mandado de segurança objetivando
restaurar decisão liminar exarada em Agravo Regimental, com vistas
a obstar averbações em nome de Marcos Ferraz na matrícula 9801
(RI de Duartina) e nas matrículas 852, 586, 2234 e 2789 (RI de
Garça), foi julgado procedente pelo Órgão Pleno daquele Tribunal,
para cassar a decisão correicional que revogou decisão liminar an-
terior em sentido contrário e determinar a expedição de ofícios ao RI
de Garça, a fim de que a serventia procedesse à anulação das aver-
bações R. 09 e R. 11 da matrícula 9801, bem como ao RI de Duar-
tina, com o fito de que tal serventia se abstivesse de proceder à
averbação de qualquer decisão emanada dos autos da Reclamação
Trabalhista nº 368/99 do Juízo Trabalhista de Presidente Wenceslau
nas matrículas 852, 586, 2234 e 2789, até o julgamento final da ação
rescisória noticiada naqueles autos. Após proferida a decisão em
comento, tendo em vista que o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.533/51 assegura a imediata exigibilidade das decisões proferidas em
mandado de segurança, foi determinada, pela Presidência do TRT da
15ª Região, a expedição de carta de ordem às Varas do Trabalho de
Garça e de Bauru, a fim de que, por meio de mandado tornado efetivo
por Oficial de Justiça, se cumprisse, por meio dos respectivos Re-
gistros de Imóvel, na pessoa do seu Oficial, a decisão do Writ. No
entanto, por meio do Ofício nº 18/SBDI-2-STCONFDI2, o Diretor da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho comunica que o mandamus foi extinto sem a
apreciação do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, o que foi comunicado ao
Exmo. Juiz Corregedor Regional daquele Juízo, por meio do Ofício nº
44/2006-DGCJTPL.

Informa também que, além do extinto mandado de segu-
rança, ainda existem relacionadas ao presente feito a Ação Cautelar nº
2033-2000-000-15-40.5 e a Ação Rescisória nº 2033-2000-000-15-
00.0. No tocante à primeira ação, afirma que o pedido de liminar foi
deferido no seguinte sentido: "A execução na ação principal pros-
seguirá até eventual praça a ser designada nas Varas em que a exe-
cução está se processando e também até a praça única designada para
13/12/2000, na 3ª Vara do Trabalho de Bauru, suspendendo-se, con-
tudo, seus efeitos. Suste-se, também, a execução em trâmite na Vara
do Trabalho de Garça, no sentido de aguardar a decisão da Ação

Rescisória, para a entrega da carta de adjudicação". Já no que con-
cerne à rescisória, noticia que a 2ª Seção de Dissídios Individuais
daquele Tribunal decidiu julgá-la procedente, rescindindo a decisão
homologatória de acordo judicial acontecido na reclamação traba-
lhista ajuizada pelo ora Reclamante.

Historiando de forma perfunctória o presente feito, verifica-
se que a PRIMAFER INC. S.A., empresa impetrante do mandado de
segurança, cuja efetividade da decisão dada ao recurso ordinário, por
esta Corte, movia uma execução contra Sylvio Ferraz (litisconsorte) e
Maria Cristina de Carvalho Ferraz perante a 9ª Vara Cível da capital
do estado São Paulo, na qual foi efetivada uma penhora de bens
imóveis de propriedade dos executados, cujos registros foram de-
vidamente inscritos à margem das respectivas matrículas. Após os
fatos narrados, Marcos Ferraz (litisconsorte) ajuíza uma reclamação
trabalhista (Proc. nº 368/99) contra seu pai, Sylvio Ferraz, perante a
Vara do Trabalho de Presidente Venceslau, na qual foi aplicada a pena
de confissão ao Reclamado, uma vez que, apesar de devidamente
notificado, deixou de comparecer à audiência inicial designada pelo
Juízo, ensejando a procedência da reclamação. Não havendo a in-
terposição de recurso, o processo de conhecimento transitou em jul-
gado. Na fase de execução, houve acordo não cumprido e expedição
de cartas precatórias objetivando a penhora dos mesmos imóveis já
penhorados na execução promovida pela Empresa impetrante. Em
seguida, a Empresa ajuíza ação rescisória, visando à rescisão da
sentença proferida na reclamação trabalhista proposta por Marcos
Ferraz, bem como ação cautelar incidental, postulando a suspensão da
execução trabalhista até o julgamento definitivo da Rescisória, que
teve a sua liminar deferida com o julgamento do agravo regimental
interposto também pela Empresa autora. Além dos atos descritos, a 9ª
Vara Cível declarou ineficazes as alienações judiciais decorrentes da
Reclamação Trabalhista supramencionada, em razão de fraude à exe-
cução, havendo sido diligenciadas as averbações desta decisão à mar-
gem das matrículas de todos os bens penhorados na execução. Após
efetivar outras medidas que não lograram êxito, Marcos Ferraz, ora
reclamante, apresentou reclamação correicional, o qual, sob o en-
tendimento de que o Juízo Cível jamais poderia decretar a nulidade,
por fraude, de um ato judicial praticado regularmente na execução
trabalhista, uma vez que não possui competência para invalidar atos
realizados pela Justiça do Trabalho, foi julgada procedente, em 8 de
abril de 2002, a fim de que o Juízo Corrigendo tomasse as pro-
vidências necessárias ao restabelecimento das alienações judiciais de-
terminadas pelos Juízos Trabalhistas de Bauru e Garça.

Em face da decisão em comento, a Empresa impetrou o
mandado de segurança objeto da presente reclamação, pretendendo
sua cassação, porquanto já vigente, desde 16 de maio de 2001, a
decisão liminar proferida na Ação Cautelar nº 2033/2000-AC, na qual
foi determinada a suspensão da execução que se processa nos autos
da Reclamação Trabalhista nº 368/99, perante a Vara Trabalhista de
Presidente Wenceslau, até final julgamento da Ação Rescisória nº
2033/2000-ARE. A liminar foi deferida para suspender todos os atos
praticados na reclamação trabalhista em questão, a partir de 16 de
maio de 2001. Posteriormente, em 26 de agosto de 2004, o mandamus
foi julgado procedente para reconhecer a nulidade dos atos praticados
desde a demarcada na liminar, em favor de Marcos Ferraz, nos autos
da RT nº 368/99, determinando, ato contínuo, expedição de ofícios ao
Registro de Imóveis de Garça, com o fito de que tal serventia pro-
cedesse à anulação das averbações R. 09 e R. 11 da matrícula 9801,
e ao registro de Imóveis de Duartina, com o fim de que tal serventia
se abstivesse de proceder à averbação de qualquer decisão emanada
nos autos da Reclamação Trabalhista nº 368/99 do Juízo do Trabalho
de Presidente Wesceslau nas matrículas 852, 586, 2234 e 2789, con-
firmando a liminar exarada nos autos, até o julgamento final da
noticiada ação rescisória.

Em 24 de agosto de 2005, a Seção de Dissídios Individuais
do TRT da 15ª Região julgou procedente a ação rescisória e a ação
cautelar ajuizadas pela PRIMAFER INC. S.A., rescindindo a decisão
homologatória de acordo judicial realizado na reclamação trabalhista
proposta pelo ora Reclamante, e mantendo a liminar anteriormente
concedida.

Tem-se, ainda, que, em 14 de fevereiro de 2006, no jul-
gamento do recurso ordinário interposto por Marcos Ferraz, o Writ foi
extinto sem a resolução do mérito, por ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos
dos artigos 267, inciso IV, do Código de Proceso Civil e 8º da Lei nº
1.533/51.

No tocante ao presente procedimento, o ora Reclamante ale-
ga que o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região impediu que
determinados imóveis fossem transferidos para o seu nome, utili-
zando-se da decisão proferida no mandado de segurança em questão,
e que tal situação deveria ser anulada após a extinção do Writ, razão
pela qual requer o provimento liminar a fim de que sejam anulados
todos os atos praticados em função da concessão de liminar e do
julgamento do Processo nº TST-ROMS-1.611/2002-000-15-00.3, em
Instância originária, suspendendo os Ofícios nos 149/2004, 150/2004,
152/2004, 153/2004 e 157/2004, 172/2004 e a Carta de Ordem de nº
000001/2004.

Como se verifica dos fatos aqui descritos, não foi tão-so-
mente o decidido no mandado de segurança, ora extinto, que in-
viabiliza a continuidade da transmissão dos imóveis de propriedade
de Sylvio Ferraz ao seu filho Marcos Ferraz, uma vez que existe
decisão liminar, já confirmada por acórdão, que suspende a execução
trabalhista até o julgamento definitivo da Rescisória: "A execução na
ação principal prosseguirá até eventual praça a ser designada nas
Varas em que a execução está se processando e também até a praça
única designada para 13/12/2000, na 3ª Vara do Trabalho de Bauru,
suspendendo-se, contudo, seus efeitos. Suste-se, também, a execução
em trâmite na Vara do Trabalho de Garça, no sentido de aguardar a
decisão da Ação Rescisória, para a entrega da carta de adjudicação"
(fls. 355).
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Desta forma, não vislumbro o descumprimento, pelo Tri-
bunal de origem, da decisão proferida por esta Corte no Processo
TST-ROMS-1.611/2002-000-15-00.3, pelo simples fato de não ter
havido ainda a troca dos ofícios que aludem ao mandado de se-
gurança por outros com novo embasamento, no tempo compreendido
pelo Reclamante como hábil.

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida, pois ausente a
aparência do bom direito, elemento indispensável à pretensão de
concessão da liminar.

Determino a reautuação do processo, a fim de que conste
como interessada a empresa PRIMAFER INC. S.A.

Cite-se a Interessada, para contestar a presente reclamação,
querendo, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-347/2005-000-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA PAIXÃO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que os cál-
culos elaborados no Precatório requisitório obedeçam ao disposto no
art. 1º-F da Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual
de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro
de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes, do Tribunal Pleno, consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F - acrescido
àquela Lei - cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-ROAG-370/1990-001-17-47.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI

EMBARGADO(A) : GELDER ANTÔNIO MARCHEZI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO
ARTIGO 535 DO CPC. Embargos de declaração destinam-se a eli-
minar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não pre-
sentes no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo
535 do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, que, na verdade,
demonstram claro inconformismo com a decisão desta Corte. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAG-606/2003-000-08-00.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE
A G R I C U LT U R A - S A G R I 

PROCURADOR : DR. CELSO PIRES CASTELO BRANCO

EMBARGADO(A) : JOÃO PEREIRA VALENTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO SOUZA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando a omissão, dar provimento ao recurso para
determinar a exclusão dos juros de mora no precatório complemen-
t a r.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. É
dever do magistrado, quando provocado por regulares embargos de decla-
ração, que apontam vício comprometedor da higidez de sua decisão, co-
nhecer da pretensão do embargante, para, atento ao regramento ético-ju-
rídico que deve nortear todo o seu procedimento no processo, imprimir so-
lução que torne a mais correta e explícita possível a sua prestação juris-
dicional. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA -IN-
CIDÊNCIA - PAGAMENTO DO PRECATÓRIO PRINCIPAL NO PRA-
ZO DO ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPOSSI-
BILIDADE. O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Pleno, pacificou en-
tendimento de que não incidem juros de mora em precatório complementar,
quando o precatório principal é pago no prazo do art. 100, § 1º, da Cons-
tituição Federal. Precedente: RE nº 298.616/SP, Relator Ministro Gilmar
Mendes, DJ 03/10/2003. O Regional é categórico ao consignar que o Estado
do Pará efetuou o pagamento do débito principal no prazo estabelecido pela
Constituição Federal. Nesse contexto, o recurso deve ser provido, para ser
excluído da condenação o pagamento dos juros de mora no precatório com-
plementar. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-607/1987-002-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL (BELACAP - SLU)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE ANDRADE

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, negar provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA: PRECATÓRIO. PÓLO PASSIVO. DISTRITO
FEDERAL. SLU E BELACAP. TITULARIDADE. REESTRUTU-
RAÇÃO PREVISTA EM LEI DISTRITAL. Ao examinar o Agravo
Regimental em Precatório, decidiu o eg. Tribunal Regional confirmar
o despacho do Presidente da Corte que determinou a reautuação do
processo para constar no pólo passivo apenas o ente público - Go-
verno do Distrito Federal. Isso porque o trânsito em julgado da ação
operou-se quando o SLU - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal era apenas um órgão do GDF, e porque na reestruturação
realizada, que resultou na criação da Autarquia - BELACAP - Serviço
de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELA-
CAP, não houve determinação legislativa para que a Autarquia as-
sumisse os débitos em execução do Governo. Deve ser preservada a
v. decisão recorrida, até porque não houve determinação de reinclusão
do precatório, mas apenas de que seja observada a ordem cronológica
e preservados os pagamentos já praticados. Recurso Ordinário des-
provido.

PROCESSO : ED-ED-ROAG-982/2004-000-21-40.1 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOÃO GUILHERME DE SOUZA NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:: I - por unanimidade, rejeitar os presentes em-
bargos de declaração; II - por maioria, vencidos os Exmos. Ministros
João Oreste Dalazen e Lelio Bentes Corrêa, determinar a aplicação
aos Embargantes da multa de 1% (um por cento) sobre o valor
corrigido da causa, em favor da Embargada, nos termos do parágrafo
único do artigo 538 do Código de Processo Civil. Os Exmos. Mi-
nistros João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da Veiga con-
signaram ressalvas quanto à fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA
- REITERAÇÃO DE EMBARGOS - APLICAÇÃO DA MULTA. 1.
Os embargos de declaração prestam-se exclusivamente a sanar omis-
são, contradição ou obscuridade da decisão embargada e, excepcio-
nalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto extrínseco
do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a prequestionar
matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de recurso para
a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando oportunamente
esgrimida no recurso apreciado pela instância "a quo".

2. "In casu", a decisão embargada, consubstanciada no acór-
dão do Pleno desta Corte que rejeitou os primeiros embargos de
declaração opostos pelos Reclamantes, manifestou-se expressamente
no sentido de que não houve omissão na decisão proferida em sede de
recurso ordinário em agravo regimental, que concluiu pela limitação
da condenação à data do advento da Lei 8.112/90.

3. Na realidade, verifica-se que os Embargantes buscam, pela
inadequada via dos embargos, pura e simplesmente a reforma do
julgado, inconformados com a decisão que lhes foi desfavorável,
tratando-se de conduta processual condenável, pois faz com que o
Poder Judiciário, em vez de analisar outras demandas, que aguardam,
às vezes anos, por uma prestação jurisdicional, seja obrigado a res-
ponder seguidamente embargos declaratórios com caráter nitidamente
infringente.

4. Não estando caracterizada nenhuma das hipóteses do art.
897-A da CLT, assim como do art. 535 do CPC (de aplicação sub-
sidiária), os presentes embargos de declaração são merecedores da
aplicação da multa legalmente prevista para tal conduta.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação da
multa.

PROCESSO : ROAG-1.128/1994-039-02-68.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA TANJI

RECORRIDO(S) : DENISE CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, após provido o Agravo de Ins-
trumento, na sessão de 15/2/2007, conhecer do Recurso Ordinário e
dar-lhe provimento para determinar que sejam refeitos os cálculos do
"quantum debeatur", suprimindo-se as parcelas posteriores à implan-
tação do Regime Jurídico Único, quando cessou a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO REGIONAL EM QUE SE JULGOU AGRA-

VO REGIMENTAL EM SEDE DE PRECATÓRIO. POSSIBI-
LIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO. É cabível Recurso Or-
dinário interposto contra decisão regional que apreciou Agravo Re-
gimental em sede de precatório, com fulcro no art. 70, inc. I, alínea
"i", do RITST, para exame da legalidade da ordem.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para de-
terminar o regular processamento do Recurso Ordinário.

2. RECURSO ORDINÁRIO
EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. MUDANÇA DE REGI-

ME JURÍDICO DE TRABALHO E CONSEQÜENTE LIMITAÇÃO
DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO AO PERÍO-
DO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNI-
CO. A execução de parcelas posteriores à conversão de regime ju-
rídico de trabalho, de celetista para estatutário, em face da implan-
tação do Regime Jurídico Único, configura ofensa ao art. 114, inc. I,
da Constituição da República, pois, a partir daí, não mais subsiste a
competência da Justiça do Trabalho. Nessa hipótese, a sentença exe-
qüenda, em que não se examinou esse aspecto, encontra limitação
temporal, na medida em que somente as vantagens trabalhistas oriun-
das do contrato de emprego deferidas podem ser objeto da execução
no âmbito da Justiça do Trabalho, e não aquelas decorrentes do
vínculo estatutário. Nesse sentido está consubstanciado o entendi-
mento desta Corte acerca da matéria na Orientação Jurisprudencial
249 da SBDI-1 do TST.

Recurso Ordinário de que se conhece e a que se dá pro-
vimento para determinar a elaboração de novos cálculos, conside-
rando-se a data limite da competência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RXOF E ROMS-1.188/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : WALDER DE BRITO BARBOSA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL HENRIQUE VALADARES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Vantuil
Abdala, negar provimento ao recurso ordinário e à remessa oficial.

EMENTA: REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO
PARA JUIZ SUBSTITUTO DO TRABALHO. TEMPO DE ATI-
VIDADE JURÍDICA. REGRAS DO TEMPO DO EDITAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. Ao conceder mandado de segurança, o eg.
Tribunal Regional amparou-se na existência de direito líquido e certo
dos autores à nomeação e posse no cargo de Juiz Substituto do
Trabalho. Entendeu se tratar de invasão de competência o ato do C.
TST que determinou que aos concursos públicos em andamento e já
iniciados à época aplicava-se o requisito constitucional inserido no
art. 93, I, da Constituição Federal, relativo à prova de três anos de
atividade jurídica. A matéria não pode ser examinada ao largo do
princípio da segurança jurídica. A interpretação a ser dada à Re-
solução Administrativa nº 1046/2005 deve ser no sentido de que se
aplica de conformidade com a Resolução nº 11 do CNJ. Sendo in-
controverso que as inscrições se efetivaram em período anterior à
publicação da Emenda Constitucional 45, bem como à referida Re-
solução Administrativa, não merece reforma a decisão recorrida. O
Conselho Nacional de Justiça, ao editar a Resolução nº 11/2005,
delimitou as regras sobre o tempo de atividade jurídica, ressaltando a
não-aplicabilidade da Resolução aos concursos "cujos editais já te-
nham sido publicados na data em que entrar em vigor". Remessa
Oficial e Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-1.316/1992-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

RECORRIDO(S) : LEDA ANCILA SFREDO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO - FRACIONAMENTO - ART.
100, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LITISCON-
SORTES - ART. 48 DO CPC

Nos termos do art. 48, do CPC, "salvo disposição em con-
trário, os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a
parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões de um
não prejudicarão nem beneficiarão os outros". Por conseguinte, não
há fracionamento se há vários litisconsortes e as obrigações são in-
dividualizadas, sendo plenamente cabível separar, entre os colitigan-
tes, aqueles que receberão na forma de precatório e aqueles que
receberão como dívida de pequeno valor, nos termos do art. 100, §3o,
da Constituição Federal.

Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAG-2.001/1994-069-09-41.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : GUMERCINDO LINO ARANTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR
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A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TORRES
DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos,
sem efeito modificativo, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA PROVISÓRIA
Nº 2.180-35/01. INCONSTITUCIONALIDADE. ESCLARECIMEN-
TOS. O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de
que os requisitos de relevância e urgência, para a edição de medidas
provisórias (CF, art. 62), não são passíveis de apreciação pelo Poder
Judiciário, salvo no caso de excesso de poder. Há pronunciamentos
também do Pretório Excelso no sentido de que a conversão, pelo
Congresso Nacional, da medida provisória em lei elimina eventuais
vícios em sua edição quanto aos requisitos da relevância e urgên-
cia.

Embargos de declaração de que se conhece e a que se dá
provimento apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-ROAG-2.851/2002-000-21-41.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ELIZABETH GURGEL GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO
ARTIGO 535 DO CPC. Embargos de declaração destinam-se a eli-
minar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não pre-
sentes no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo
535 do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, que, na verdade,
demonstram claro inconformismo com a decisão desta Corte. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAG-9.629/1992-009-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LOURDES SCHEVED

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria vencido o Exmo. Ministro Milton de
Moura França, negar provimento ao recurso.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. IMPOSTO DE RENDA.

Tendo sido objeto de decisão, na execução, da qual não
houve recurso, a discussão relativa à autorização para o desconto do
imposto de encontra óbice, na fase do precatório, no item "c" da
Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal Pleno desta Corte.

Recurso ordinário em agravo regimental de que se conhece e
a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-16.777/1993-002-09-42.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURICIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário em agravo regimental para determinar que sejam refeitos os
cálculos no precatório, computando-se juros de mora, observado o
percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de
setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO. REVISÃO DOS CÁLCULOS. JUROS
DE MORA DE 0,5%. Quanto aos juros de mora aplicados a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35 para pagamento de verbas
remuneratórias a servidores e empregados públicos, o Tribunal Pleno
desta Corte já firmou posicionamento no sentido de que a incidência
de 0,5% de juros de mora, na forma como disposto no art. 1-F da Lei
nº 9.494/97, também se aplica aos processos iniciados antes da vi-
gência da Medida Provisória nº 2.180-35. Deve-se observar, nos cál-
culos, a incidência de juros de 1% (um por cento) somente até agosto
de 2001, a partir de setembro de 2001 opera-se a redução para 0,5%
de juros de mora ao mês. Recurso ordinário em agravo regimental
conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-17.902/1992-007-09-42.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DAMIÃO MARQUES EUZÉBIO

DECISÃO:I - por unanimidade, conhecer do Recurso Or-
dinário e dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos
autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região para que
sejam refeitos os cálculos de liquidação do precatório, observando a
incidência de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ao mês a partir de setembro de 2001; e II - por maioria, vencido o
Exmo. Ministro Milton de Moura França, negar provimento ao re-
curso quanto à retenção do Imposto de Renda.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MO-
RA - 0,5% - LEI Nº 9.494/97 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-
35/2001

Por ser de ordem pública e referente à atualização monetária,
o art. 1o-F, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001,
incide nos processos em curso a partir de sua edição. Por conseguinte,
deve-se limitar a incidência de juros de mora, a contar de setembro de
2001, ao índice de 0,5% (meio por cento) a.m., nos exatos termos do
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO QUE
AFASTA DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - REVISÃO
EM PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGA-
DA

Sentença em embargos à execução transitada em julgado que
proclama a incompetência da Justiça do Tra para promover a dedução
do Imposto de Renda não pode ser modificada em precatório, sob
pena de violação à coisa julgada.

Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAG-25.955/1994-009-09-42.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : HORTÊNCIA MARQUES DE SOUZA NOVAES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário em agravo regimental para determinar que sejam refeitos os
cálculos no precatório, computando-se juros de mora, observado o
percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de
setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO. REVISÃO DOS CÁLCULOS. JUROS
DE MORA DE 0,5%. Quanto aos juros de mora aplicados a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35 para pagamento de verbas
remuneratórias a servidores e empregados públicos, o Egrégio Tri-
bunal Pleno desta Corte já firmou posicionamento no sentido de que
a incidência de 0,5% de juros de mora, na forma como disposto no
artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, também se aplica aos processos ini-
ciados antes da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35. Deve-se
observar, nos cálculos, a incidência de juros de 1% (um por cento)
somente até agosto de 2001, a partir de setembro de 2001 opera-se a
redução para 0,5% de juros de mora ao mês. Recurso ordinário em
agravo regimental provido.

PROCESSO : ROAG-50.007/2004-000-22-41.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA GORETTI ALVES DOS REIS MARTINEZ

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso ordinário em agravo re-
gimental, dar-lhe provimento para determinar a realização de novos
cálculos no precatório, computando-se juros de mora, observado o
percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de
setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9494/97, NA
REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180, DE
24/8/2001. A jurisprudência do c. Tribunal pleno já firmou o en-
tendimento de que devem ser aplicados juros de mora à razão de
0,5% nos cálculos do precatório, observado o percentual de 1% até o
mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
Recurso ordinário em agravo regimental provido.

PROCESSO : ROAG-50.169/2003-000-22-41.9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARYSETTE PACHÊCO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento em recurso ordinário para destrancar o recurso ordinário.
Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em agravo
regimental para, afastado o óbice imposto pelo v. acórdão recorrido,
determinar o retorno dos autos ao 22° TRT, a fim de que julgue o
agravo regimental como entender de direito. Conseqüentemente, ex-
clui- se da condenação a multa de 1% sobre o valor da execução por
litigância de má-fé.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
ORDINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO NOS AUTOS DE AGRAVO REGIMENTAL
EM SEDE DE PRECATÓRIO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ORDINÁRIO. CABÍVEL. É cabível, diante da nova regra do artigo
70, inciso I, letra "i", do Regimento Interno desta Colenda Corte
Superior, recurso ordinário interposto de acórdão proferido em agravo
regimental que reexamina decisão prolatada em sede de precatório
(pedido de providência). Inaplicável, pois, a Orientação Jurispruden-
cial nº 70 da SBDI-1 do TST à hipótese. (Precedente do Pleno.
ROAG-108/2004-000-22-41.1, Rel. Min. Ives Gandra Martins, DJ
27/10/2006). Agravo de instrumento provido.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. CABIMENTO. DECISÃO DE PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL EM SEDE DE PRECATÓRIO. Prevendo o
Regimento Interno do TRT da 22ª Região, expressamente, a pos-
sibilidade de interposição do agravo regimental contra decisão pro-
ferida pelo Presidente daquela Colenda Corte "que, em caráter de-
finitivo, resolverem o pedido de requisição de pagamento de valores
devidos pela Fazenda Pública"; e, demonstrando a recorrente, ainda
que em tese, que, o ato impugnado, ao determinar o repasse integral
dos valores disponibilizados para pagamento do precatório, colocaria
fim à discussão sobre eventuais erros matérias no qual consiste o
objeto da execução, não havendo outro meio de impugná-lo, po-
dendo-lhes causar prejuízos, plenamente cabível a interposição de
agravo regimental à espécie. Recurso ordinário provido para, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT da 22º Região para, afastado o
óbice imposto pela v. decisão recorrida, prosseguir no julgamento do
agravo regimental, como entender de direito.

PROCESSO : RXOFMS-80.054/2005-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA

INTERESSADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE OSAS-
CO E REGIÃO - SINTRASP

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Remessa Oficial
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CITAÇÃO
DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS

Sendo necessário o litisconsórcio que se forma no pólo pas-
sivo da ação rescisória, a eficácia da decisão a ser proferida no
processo depende da citação de todos os litisconsortes, sem o que
restará caracterizada nulidade insanável.

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - PEDIDO ABSTRATO - ESPECIFICAÇÃO DO ATO
C O ATO R 

1. Não cabe Mandado de Segurança no intuito de impedir
pedidos hipotéticos de seqüestro, porquanto o writ está restrito aos
limites da lide e somente na hipótese de comprovação de ofensa ou
ameaça a direito líquido e certo dos Impetrantes. Afinal, não há
direito líquido e certo em abstrato.

2. Ademais, não há sequer comprovação de direito líquido e
certo na hipótese, pois não foi especificado nem o ato coator e nem
o liame entre os documentos juntados e o direito lesionado ou amea-
çado do Impetrante.

Remessa de Ofício conhecida e desprovida.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAG-98.877/2003-900-04-00.5 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA MARIA LUDWIG

EMBARGADO(A) : DANIEL LOEBLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
-INEXISTÊNCIA. As matérias que o embargante pretende ver exa-
minadas, relativas aos procedimentos que vem adotando para o pa-
gamento de precatórios, não foram anteriormente debatidas, nem
constam das razões de seu recurso, razão pela qual a sua pretensão é
nitidamente inovatória, e, portanto, insusceptível de acolhimento, por-
que estranha aos limites do artigo 897-A da CLT. Embargos de
declaração não constituem remédio processual apto a alterar decisão,
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se, apenas, a eli-
minar obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não cons-
tatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.
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Tendo em vista o disposto no art. 95, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, faço a redistribuição dos processos
abaixo relacionados ao Ex.mo Ministro Ives Gandra Martins Filho,
integrante desta Seção Especializada, que passará a ser o novo Re-
lator:

PROCESSO : AA-37.767/2002-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART

RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : AA-92.922/2003-000-00-00-6

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RONALDO CURADO FLEURY

RÉU : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAU-
LO, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL E OU-
TROS.

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO E OU-
TROS

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPO GRANDE

PROCESSO : AA-130.613/2004-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LORIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR

RÉU : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ODAISE CRISTINA PICANÇO BENJAMIM

RÉU : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC

RÉU : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR(A). KRYSTIMA KAREM OLIVEIRA CHAVES

PROCESSO : AIRO-276/2003-000-23-40-8 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DE MATO GROSSO- CEPROMAT

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HARRY MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS E

ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA SIMILARES E PROFISSIONAIS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO
GROSSO

PROCESSO : AIRO-289/2003-000-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FE-
THEMG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRO-1.715/2003-000-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO CORREIA DE ARRUDA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SANTOS BORBA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RE-
CIFE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

PROCESSO : AIRO-50.076/2001-000-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PESCADO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS DE OLIVEIRA MARTINS

PROCESSO : AIRO E RODC-905/2002-000-03-00-3 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS DE POUSO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BADESSA NETO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: VIAÇÃO VARGINHA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE VARGINHA

ADVOGADO : DR(A). LYGIANE PEREIRA CARDOSO

RECORRIDO(S) : VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

PROCESSO : ED-ROAA-1.174/2002-000-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARQUES LANZA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO HILÁRIO VALENTIM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA-
T I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTA-
DO

DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DAYSE CUNHA BARBOSA LÁU

PROCESSO : ED-A-RODC-20.097/2005-000-02-00-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA E AFINS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL FERREIRA MELO

EMBARGADO(A) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

PROCESSO : ED-RODC-20.338/2002-000-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO CARDOSO OLIVEIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARE-
LHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAYME BORGES GAMBÔA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE METALÚRGICOS DA
CUT E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAA-91/2005-000-24-00-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). EMERSON CHAVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). FLORIVALDO VARGAS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : POSTO CARANDÁ BOSQUE LTDA.

PROCESSO : ROAA-94/2005-000-24-00-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). EMERSON CHAVES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE BONATTI

RECORRIDO(S) : ISMAEL SIMÃO MEIRELLES - EPP

PROCESSO : ROAA-602/2004-000-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANS-
PORTE DE VALORES, CURSO DE FORMAÇÃO E SEGU-
RANÇA PRIVADA DO ESTADO DO PARÁ - SINDESP -
PA 

ADVOGADO : DR(A). MAURO HERMES FRANCO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

VIGILANTES E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE

VALORES E SIMILARES DO ESTADO DO

PARÁ - SINDIVIPA

ADVOGADO : DR(A). JADER KAHWAGE DAVID

PROCESSO : ROAA-692/2002-000-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : DELSO KRATZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LAURO MACHADO LINHARES

PROCESSO : ROAA-748/2002-000-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BALNEÁRIO

CAMBORIÚ, CAMBORIÚ E

ITAPEMA NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SEEBALCAM

ADVOGADO : DR(A). FILADELFO DE ALMEIDA GOSCH

PROCESSO : ROAA-1.110/2002-000-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR(A). GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

PROCESSO : ROAA-1.111/2002-000-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIO DO SUL E REGIÃO

PROCESSO : ROAA-20.285/2005-000-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ASFER - ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS DA COM-
PANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

ADVOGADO : DR(A). MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA CENTRAL DO BRASIL

PROCESSO : ROAA-105.558/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ FELIPE SPEZI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART HO-
TÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES
E SIMILARES SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN DOS SANTOS MANGULI
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PROCESSO : ROAC-11.015/2006-909-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DO PARANÁ - SINDOP

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DES-
CARGA NOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANTÔNIO OHRENN MARTINS

PROCESSO : ROAD-253/2005-000-24-00-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SIMONE BEATRIZ ASSIS DE REZENDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR MOURA LEAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
DE CAMPO GRANDE E REGIÃO - SEESVIG

ADVOGADO : DR(A). WILTON EDGAR SÁ E SILVA ACOSTA

PROCESSO : RODC-1/2005-000-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : QUALITAS SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADA : DR(A). SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

PROCESSO : RODC-8/2002-000-14-00-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO ACRE -
COHAB

ADVOGADO : DR(A). JOEL BENVINDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTÔNIO PEREIRA BAYUM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENERGIA

, LATICÍNIOS, EMPRESA DE HABITAÇÃO E

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO

DO ACRE - SINDICATO DOS URBANITÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAPOSO BAUEB

PROCESSO : RODC-12/2005-000-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS

, APOSENTADOS E PENSIONISTAS NAS EMPRESAS GE-
RADORAS,

OU TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDORAS, OU
AFINS

DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL E ASSISTIDOS POR FUNDAÇÕES DE SEGURI-
DADE

PRIVADA ORIGINADAS NO SETOR ELÉTRICO - SENER-
GISUL

ADVOGADO : DR(A). DELAMAR CESAR PINHEIRO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-35/2004-000-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA CENTRAL BRASIL

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO MOREIRA MENDES

RECORRIDO(S) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : RODC-108/2000-000-13-00-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VENDEDORES

E VIAJANTES DO COMÉRCIO,

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES
E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO

ESTADO DA PARAIBA SINVENPRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE DROGAS E
MEDICAMENTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADA : DR(A). VANINA C. C. MODESTO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA PARAÍ-
BA - FIEP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO GRACCO BRAGA DE BRITTO LYRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DA PARAÍBA
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FERNANDES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO
ESTADO DA PARAIBA

PROCESSO : RODC-184/2003-000-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

EM GERAL DE SERRA, COM BASE TERRITORIAL NOS

MUNICÍPIOS DE ARACRUZ, SERRA, IBIRAÇU, JOÃO

NEIVA E FUNDÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

ADVOGADO : DR(A). LÍVIA CIPRIANO DAL PIAZ

PROCESSO : RODC-196/2003-000-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ESCOLAS PARTICULARES DE MINAS
GERAIS - SINEP/MG

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RABÊLO CUNHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINPRO - MG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : RODC-219/2005-000-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DO DISTRITO FEDE-
RAL

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : RODC-229/2005-000-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PAS-
SAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SETPES

ADVOGADO : DR(A). EDINALDO LOUREIRO FERRAZ

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VALÉRIO SOARES HERINGER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
DIRODOVIÁRIOS - ES

ADVOGADO : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA

PROCESSO : RODC-237/2005-000-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS VEGETAIS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA PINHEIRO LAMPRECHT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FELIPE SERRA

PROCESSO : RODC-248/2003-000-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS PARA CONSTRUÇÃO,
DO FIBROCIMENTO

E OUTRAS FIBRAS MINERAIS E SINTÉTICAS, DA

CONSTRUÇÃO CIVIL, DO MOBILIÁRIO E DE ARTEFATOS

DE MADEIRA DE CRICIÚMA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIAS,

TANOÁRIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADOS

, AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRA

DE MADEIRAS DE CRICIÚMA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). EVALDO DE FREITAS FENILLI

PROCESSO : RODC-256/2004-000-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E

DERIVADOS, FRANGOS, RAÇÕES BALANCEADAS

, ALIMENTAÇÃO E AFINS DE CRICIÚMA

E REGIÃO - SINTIACR

ADVOGADO : DR(A). JAYSON NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTA-
ÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - OCESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE TUBARÃO

PROCESSO : RODC-387/2006-000-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE MI-
NAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS AM

ADVOGADA : DR(A). LIVIA SILVA AGUIAR

RECORRIDO(S) : RÁDIO EDUCADORA DE MONTES CLAROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANNA PAULA LEMOS SANTOS

PROCESSO : RODC-388/2004-000-20-00-1 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PROSPEC-
ÇÃO,

PESQUISA, EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE

MINÉRIOS DOS ESTADOS DE SERGIPE,

ALAGOAS, PERNAMBUCO E PIAUÍ

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO REIS CLETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS FRANCO DUARTE

RECORRIDO(S) : SHAFT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO ROCHADEL MOREIRA

RECORRIDO(S) : DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO VILELA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : D SERVICE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EULA ÁLVARES DE CAMPOS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : JP ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : MCE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO SILVA LEAHY

PROCESSO : RODC-437/2004-000-18-00-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
GOIÁS - SINFAR

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MEIRELLES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE NO ESTADO DE GOIÁS - SINDHOESG

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

PROCESSO : RODC-474/2006-000-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS E CASAS DE
SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADA : DR(A). MARLI SOARES SOUTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROFISSIONAL DOS ENFERMEIROS E EM-
PREGADOS EM HOSPITAIS, CASAS DE SAÚDE, DUCHIS-
TAS E MASSAGISTAS DE DIVINÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME DA SILVA ORDONES

PROCESSO : RODC-477/2004-000-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, DIS-
TRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO MU-
NICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDICARGAS

ADVOGADO : DR(A). RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS -
EMTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IVAN BENAION CARDOSO

PROCESSO : RODC-482/2003-000-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS,

TERAPEUTAS OCUPACIONAIS, AUXILIARES

DE FISIOTERAPIA E AUXILIARES

DE TERAPIA OCUPACIONAL NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). JANICE SANTANA MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA LIMA
<!ID170950-2>

PROCESSO : RODC-517/2005-000-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES DE CONTAGEM E BETIM
- SINDEHOTÉIS

ADVOGADO : DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVES MARCONDES PEDROSA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : RODC-525/2005-000-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE
SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE -
SINDEESS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : RODC-582/2002-000-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CENTROS DE REFERÊNCIA EM TECNOLO-
GIAS INOVADORAS - CERTI

ADVOGADO : DR(A). SANDRO LOPES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA
CATARINA - SENGE/SC

ADVOGADO : DR(A). IRINEU RAMOS FILHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO CATARINENSE DOS MUNICÍPIOS - FE-
CAM

ADVOGADO : DR(A). JOEL DE MENEZES NIEBUHR

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMENTO

PROCESSO : RODC-607/2002-000-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ALIMENTAÇÃO
E AFINS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIA-
L I M E N TA Ç Ã O 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). NEUDSOM JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : RODC-627/2004-000-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CHAPECÓ

ADVOGADO : DR(A). RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE MARAVILHA

ADVOGADO : DR(A). MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CAR-
GAS DO OESTE E MEIO OESTE CATARINENSE

ADVOGADO : DR(A). CARINA PAVAN

PROCESSO : RODC-645/2005-000-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES E EM TURISMO E HOSPITALIDADE
DE NOVA FRIBURGO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PACHECO LUTZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS CONDOMÍNIOS
RESIDENCIAIS

E COMERCIAIS EM TODO O ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). CÁSSIA PARANHOS PINHEIRO MARQUES

PROCESSO : RODC-673/2003-000-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE MONTES CLAROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

PROCESSO : RODC-691/2003-000-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO BORJA

ADVOGADO : DR(A). IMAR SANTOS CABELEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
BORJA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DA SILVA

PROCESSO : RODC-820/2003-000-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MOTTA CALDIERARO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DE HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE LINHARES

PROCESSO : RODC-837/2002-000-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO PROFISSIONAL DOS ENFERMEIROS E EM-
PREGADOS EM HOSPITAIS, CASAS DE SAÚDE, DUCHIS-
TAS E MASSAGISTAS DE DIVINÓPOLIS

ADVOGADA : DR(A). ELIANE APARECIDA ALMEIDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE
SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-868/2003-000-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA GULARTE CONSUL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIO
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). VICTOR ROCHA NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-1.056/2003-000-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ LUIS SPIES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA REIS PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS
DA REGIÃO NORDESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SINDERCOL

ADVOGADO : DR(A). RENATO DOMINGOS ZUCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS
DOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SANTA CA-
TA R I N A 

ADVOGADO : DR(A). TARCISIO CASA NOVA SELBACH

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE PORTO ALEGRE E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CLARISSA PALMA LONGONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DA HOTELARIA DO RIO
GRANDE DO SUL - SINDIHOTEL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SECRASO

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

PROCESSO : RODC-1.119/2002-000-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CELULOSE E PAPEL
DE SANTA CATARINA - SINPESC

ADVOGADO : DR(A). DIEGO ONZI DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LAGES

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : RODC-1.133/2003-000-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS E IMPLE-
MENTOS AGRÍCOLAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADA : DR(A). CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO : DR(A). FABRIZIO COSTA RIZZON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍ-
CULOS E ACESSÓRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AQUINI FERNANDES

PROCESSO : RODC-1.172/2002-000-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRUSQUE

ADVOGADO : DR(A). ALDO ANTONIO PELUSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BRUSQUE

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO MIQUELUZZI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A 

PROCESSO : RODC-1.325/2004-000-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS M. PAULINO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJAS E BEBIDAS EM GERAL DA BAIXADA
FLUMINENSE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ A. D. MALDONADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CERVEJA -
S I N D I C E RV 

PROCESSO : RODC-1.340/2004-000-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOSPITAIS, CLÍNICAS,

CASAS DE SAÚDE E ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO DE

MINAS GERAIS - SINTRASAÚDE/MG

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DA SILVA GUERRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE
SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE -
SINDEESS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : RODC-1.496/2002-000-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CORONEL FABRICIA-
NO, IPATINGA E TIMOTEO

ADVOGADO : DR(A). HELI RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E
MATERNIDADE VITAL BRAZIL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA D. DE BARROS

PROCESSO : RODC-1.667/2004-000-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO : DR(A). HERALDO PEREIRA DAER

PROCESSO : RODC-1.709/2003-000-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO E OLARIA NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS E
ADMINISTRAÇÃO DA CONSTRUÇÃO EM

EDIFICAÇÕES, ESTRADAS, TERRAPLENAGEM, PAVI-
MENTAÇÃO, CIMENTO, CAL E GESSO,

LADRILHO ELÉTRICO E HIDRÁULICO, CERÂMICA,
MÁRMORE E GRANITO, OLARIA E PRODUTOS

E ARTEFATOS DE CIMENTO DE BELO HORIZONTE, SA-
BARÁ, LAGOA SANTA, RIBEIRÃO

DAS NEVES E SETE LAGOAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JÚLIO DE ASSIS TRINDADE

PROCESSO : RODC-1.927/2003-000-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDÚSTRIAS MECÂ-
NICAS, METALÚRGICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
IPATINGA - SINDIMIVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BUSTAMANTE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,
M E TA L Ú R G I C A S 

, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO

, MATERIAL ELETRÔNICO, DESENHOS/

PROJETOS E DE INFORMÁTICA DE TIMÓTEO

E CORONEL FABRICIANO - METASITA

ADVOGADA : DR(A). ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

PROCESSO : RODC-2.163/2004-000-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE NITERÓI E SÃO
GONÇALO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANDRÉ ALVES BARRETO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CESAR DA F. PINHEIRO

PROCESSO : RODC-2.239/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO PLANALTO MÉDIO E ALTO
URUGUAI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL CORREA SILVEIRA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE LETÍCIA ZOUNAR

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE AZEVEDO DOS REIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRANDE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE VENZON ZANETTI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELIGIO-
SOS E FILANTRÓPICOS DO VALE DO RIO DOS SINOS

PROCESSO : RODC-2.845/2003-000-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO MUNARO FILHO

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,

TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS

E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E

CASAS DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO : DR(A). BELLINE FIGUEIREDO DOS SANTOS

PROCESSO : RODC-3.047/2002-000-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE RODRIGUES DA SILVA PICANÇO

PROCESSO : RODC-3.297/2000-000-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BENTO GON-
Ç A LV E S 

ADVOGADO : DR(A). ITIBERÊ FRANCISCO NERY MACHADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE
CAXIAS DO SUL E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCILA MARIA SERRA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉRCIO/RS E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARING RAUPP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO FUMO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). DANIELA FEITEN SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDUSCON E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS E IMPLE-
MENTOS AGRÍCOLAS NO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA PINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). VIRIDIANA SGORLA

ADVOGADA : DR(A). VALDERÍCIA APARECIDA MIOTTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIA-
JANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DOS SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO KROEFF

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - FIERGS

ADVOGADO : DR(A). LINDOMAR DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE
BENTO GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). MARIA BEATRIZ DE LEMOS P PAIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). GULHERME RUSSOMANO HENTSHEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CURTIMENTO DE
COUROS E PELES DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADA : DR(A). TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BALAS, CHOCOLA-
TES, CONFEITOS E SIMILARES DE ERECHIM

ADVOGADO : DR(A). ELSO ELOI BODANESE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SET-
CERGS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS CANEVER FRAGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E
ASSESSÓRIOS PARA VEÍCULOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SECRASO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BETAT ROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE SER-
VIÇOS DE SAÚDE

ADVOGADO : DR(A). NILTON SILVA CEZAR JUNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO ARROZ NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO BORTOLINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VEÍCULOS DE CARGA
DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO RUGERI GRAZZIOTIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO TRAMONTINI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES
FRESCAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO DE PORTO ALEGRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALFAIATARIA, CONFEC-
CÕES, MALHARIA E VESTUÁRIO DE BENTO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE
DOM PEDRITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE ERE-
CHIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO ARROZ DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO ARROZ, DE TORRE-
FAÇÃO E

MOAGEM DE CAFÉ, DE PANIFICAÇÃO E CONFEITA-
RIA, DE LATICÍNIOS E PRODUTOS

DERIVADOS, DE CERVEJAS E BEBIDAS EM GERAL,
DE CARNES E DERIVADOS

, DE FUMO, DOS CONGELADOS, DOS SORVETES, CON-
CENTRADOS E LIOLIFILADOS

E DE RAÇÕES BALANCEADAS DE BAGÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE PA-
PEL E PAPELÃO DE NOVO HAMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE CAM-
PO BOM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE ESTÂN-
CIA VELHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE IGRE-
JINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE SAPI-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE TA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE TRÊS
COROAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERVEJAS E BEBIDAS
EM GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE

OLARIA, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E

PRODUTOS DE CIMENTOS, DE SERRARIAS

E MARCENARIAS DE NOVO AMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE LAGOA VERMELHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE PASSO FUNDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E MO-
BILIÁRIO DE SANTA ROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E CONSERVAS
ALIMENTÍCIAS DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CACHOEIRA DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE IJUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTA ROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTA MARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO MOBILIÁRIO DA RE-
GIÃO DAS HORTÊNSIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA E MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DE
PORTO ALEGRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, CON-
FEITARIAS, MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DE
P E L O TA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS SUÍNOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMENTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFENSI-
VOS ANIMAIS - SINDAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE RAÇÕES
BALANCEADAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGI-
CAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES,
CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE
CAXIAS DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE
RIO GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : RODC-3.396/2004-000-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SINFLUMAR

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTI-
MA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDA-
N AV E 

ADVOGADO : DR(A). MANOEL SAMPAIO ANTUNES

PROCESSO : RODC-3.514/2002-000-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIO-
LOGIA MÉDICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINTARGS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA GORETE KOCHENBORGER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES RELIGIO-
SOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ALCEU AENLHE RUBATTINO

PROCESSO : RODC-3.778/1999-000-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELIGIO-
SOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN-
DIBERF

ADVOGADO : DR(A). ALCEU AENLHE RUBATTINO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA PALOMBINI MORALLES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-4.319/2004-000-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA MENDES GO-
MES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO CARIRI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTINHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN

ADVOGADO : DR(A). ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO LÚCIO PAIVA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). VERA SÍLVIA LEITÃO ASSUNÇÃO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
SOBRAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SOBRAL
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PROCESSO : RODC-4.373/2002-000-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO - SINDAPE

ADVOGADO : DR(A). ODIR COELHO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO TEIXEIRA PAIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR(A). HERIBERTO G. CARNEIRO JUNIOR

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS

DE CARGAS NAS REGIÕES DO

RECIFE METROPOLITANO E MATAS SUL

E NORTE DE PERNAMBUCO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA DE JESUS DUARTE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS DE PERNAMBUCO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA COUTINHO DE OLIVEIRA BRA-
SIL

RECORRIDO(S) : ANCHIETA CARACIOLO - ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BRAZ & VÂNIA MAIA ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C

RECORRIDO(S) : CUNHA NEVES & DIAS GUERRA - ADVOGADOS E CON-
S U LTO R E S 

RECORRIDO(S) : FRANKLIN, BARROS E BETFORT - ADVOGADOS AS-
SOCIADOS

RECORRIDO(S) : GOUVEIA E GOUVEIA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO(S) : J. M. MARQUÊS E ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO(S) : JAIRO AQUINO & ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO(S) : M MEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS E CONSULTO-
RIA

RECORRIDO(S) : MACHADO BARBOSA & FERREIRA ADVOGADOS E
CONSULTORES ASSOCIADOS - MFB

RECORRIDO(S) : MARCOS FREIRE FILHO ADVOGADOS S/C

RECORRIDO(S) : MENESES FERNANDES & DUQUE - ADVOGADOS CON-
SULTORES S/C

RECORRIDO(S) : NORÕES E ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO(S) : REGINALDO MARTINIANO LINS E ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C

RECORRIDO(S) : TORRES GONÇALVES S/C - ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS

RECORRIDO(S) : VICENTE GONÇALVES FILHO - ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S/C

RECORRIDO(S) : MARQUES E NAVARRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO(S) : TAVARES FERNANDES, MENEZES E TEIXEIRA - ADVO-
GADOS & CONSULTORIA JURÍDICA

PROCESSO : RODC-5.446/2002-000-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉRCIO/RS

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA GULARTE CONSUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DE
ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). JULIANO ROMBALDI RODRIGUES

PROCESSO : RODC-7.840/2002-000-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE AZEVEDO DOS REIS

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA
DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE SER-
VIÇOS MÉDICOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ODONTO-
LOGIA DE GRUPO - SINOG

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

PROCESSO : RODC-10.097/2003-000-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA TERESINENSE DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - PRODATER

ADVOGADO : DR(A). SIGIFROI MORENO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DO PIAUI

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREI-
TA S 

PROCESSO : RODC-16.011/2003-909-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE APUCARANA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDÉSIO FRANCO PASSOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS AVÍCO-
LAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIAVIPAR

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE MACE-
DO

PROCESSO : RODC-16.012/2005-909-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO TRABALHADORES RURAIS DE ALTÔNIA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BUCK

RECORRIDO(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL

PROCESSO : RODC-16.014/2005-909-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAÍ
DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PIRAÍ DO SUL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA

PROCESSO : RODC-16.016/2002-909-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS MINERAIS DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). DANIELA ANZUATEGUI D'ASSUMPÇÃO SABAT-
KE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO
DO PARANÁ

ADVOGADO : DR(A). HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE COM-
BUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE LONDRI-
NA E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES

PROCESSO : RODC-16.020/2004-909-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAS-
TRO

ADVOGADO : DR(A). AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-20.069/2005-000-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM CAPA-
TA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : SANTOS BRASIL S.A. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO

PROCESSO : RODC-20.093/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JAYME BORGES GAMBÔA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE METALÚRGICOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RODC-20.133/2002-000-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEM-
CO

ADVOGADO : DR(A). MICHELLE VEIGA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - SINDSEP

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PODKOLINSKI PASQUA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA MARSOLA MIGUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DR(A). SUELY GONCALVES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON HERNANDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALAÇÕES E
AFINS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EBER VITOR CLETO DUARTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, CONDO-
MÍNIOS (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS), EMPREGA-
DOS

EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E AD-
MINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS (RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS)

DO GUARUJÁ E BERTIOGA - S.E.E.C.L.A.

G.

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE
CATEGORIAS DE SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SESPESP

ADVOGADA : DR(A). MARIA PAULA DE JESUS MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS CORRETORAS DE VALORES E CÂMBIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LOPES BIRRER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO AG. FISCAIS DE RENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES POLICIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADM. E CONSÓRCIOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIÕES DENT. DE ARARAQUARA
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RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO CONGLOMERA-
DO BANESPA E CABESP - AFUBESP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS PREF. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÕES OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROP. E OF. DE FARMÁCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOC. SERVIDORES MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : CONF. BRASIL DE APOSENT. E PENSIONISTA

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES -
CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL ADMINISTRAÇÃO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DO VALE DO MOGI
GUAÇU - COPERGUAÇU

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. APOSENT. P. ESTRADAS DE FER-
RO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. COMUNITÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔ-
NOMOS DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FEAAC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES
EM RADIODIFUSÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FISIOTERAPEUTAS E TE-
R A P E U TA S 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DO PETRÓLEO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICA-
ÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E MONTAGEM IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETICOM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES SEG. PENIT. FUNC. SECR.
JUSTIÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES NAVEG. FLUVIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES CARREG. ENSAC. DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE ARRUMADORES CARREG. ENSAC. DE
SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS PROF. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁ-
CULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S AT E D 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUX. ADM. COM. CAFÉ ADM ARM.
GERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ES-
COLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ES-
COLAR DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BOMBEIROS CIVIS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CABELEREIROS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE
CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE LENÇOIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE VALE DO PARAÍBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA NORTE, LESTE E SUL
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA OESTE DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA CONSTRUÇÃO PESADA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTADORES DA PREFEITURA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE FUNDOS PÚB/CÂM-
BIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. AUX. DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. AUX. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. ADM. SERV. PORTO DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS DO COMÉRCIO DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. AG. AUT. COM. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVER-
SÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTI-
VOS E EM FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES ESPOR-
TIVAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E VAREJISTA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AS-
SIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE BE-
BEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BA-
T U C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CA-
TA N D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FER-
NANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRIO DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITA-
PETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JA-
BOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JA-
CAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JUN-
DIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LI-
MEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MA-
RÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PI-
RACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PRE-
SIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIO
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SO-
ROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
TA U B AT É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TU-
PÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VO-
TUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE PI-
RACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS RESIDENCIAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DIST.
CINEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. DISTR. VEND. JORNAIS REV.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. GRAV. DISCOS FITAS EST. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. PROP. JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕES COLETIVAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕES COLETIVAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TEA-
TRAIS E CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENT. CLASSE COOP. DE PIRACICA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CUL-
TURAIS DE SÃO PAULO - SENALBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENT. SERV. SOC. APREN. PROFISS.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SIN-
DICAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCR. EMP. TRANS. RODOV. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA - SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO GRANDE ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO,

INSPEÇÃO E CONTROLE OPERACIONAL NAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE BE-
LEZA E CABELEREIROS DE SENHORAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. P. SERV. COM. DERIV. PETRÓLEO
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SER-
VIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO EM RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRE. TRANSP. RODOV. URB. FRET. SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. VEND. VIAJANTES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SEDESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREG. EMPR. REFEIÇÕES DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREITEIROS E AUT. CONSTR. CIVIL
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS QUÍMICOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MIRAS-
SOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES NOTA-
RIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE ENSINO PUBL. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. MUNIC. DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISCAIS CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOT. AUX. TERAP. OCUP. DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JOALHEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES

E CONTRA MESTRES, PESSOAL DE ESCRITÓRIOS

E EXERCENTES DE CARGO DE CHEFIA NA

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM NO ESTADO

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO MOT. SERV. LIG. VEI. AUT. PREF. SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA MERC.
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO MOTORISTAS GUINDASTES PORTO DE
S A N TO S 
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. LIG. VEIC. AUT.
POL. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FA-
ZENDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL SERV. PUBL. CIVIS DE SÃO
PA U L O / U N S P 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO VALE DO PA-
RAÍBA E LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. ALFAIATES COSTUREIRAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS TRAB. IND.
MOV. RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PARTEIRAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE ARA-
Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. PRES. PRUDEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROC. EST. AUT. FUND. UNIV. PUBL. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROCURADORES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRODUTORES RURAIS DE GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE ARA-
Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE PIRA-
CICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE P.
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. FUNC. ENS. MUNIC. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS CRU-
ZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EDUC. ENS. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS VEND. PROD.
FARM. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO QUIM. QUIM. INDL QUIM. AGRIC. ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. DNER NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAJUD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E PO-
LÍCIA FEDERAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CAIABU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CRAVINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MIRANTE DO PARANAPENEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PRESIDENTE VENCESLAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE RIO GRANDE DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO MANOEL E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TREMEMBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE VÁRZEA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PENSIONISTAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SUPERVISORES MAGISTÉRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PAR-
TICULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
TA E M A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABS. COM. ARMAZENADOR DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
B A R R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPI-
NAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PIRACICA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. DISTR. ELÉ-
TRICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINTETEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. EMP. TRANSP. COL. URB. PASSAG.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES DE
ASSISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
AT I B A I A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL SIM. DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ABRASIVOS DE VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE AÇÚCAR DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS
DO AÇÚCAR DE CAPIVARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE AÇÚCAR DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR DE IGARAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
AÇÚCAR DE ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE MORRO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO EM PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUÍ/BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO PASSA QUA-
TRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ CAMPOS
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DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO
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DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE TAUBATÉ
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DA ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ
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ARTEFATOS DE BORRACHA DE AMERICANA
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DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE ALTO
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DE ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA
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DE ARTEFATOS DE COURO DE SÃO PAULO
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CALC. DE CAMPINAS ITATIBA
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CALÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE S. CRUZ RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CARNES E DERIVADOS E DO FRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CERÂMICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE RIBEIRÃO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE
CHAPÉU DE SIMILARES DE CAMPINAS ITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CIMENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
CINEMATOGRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATU-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BARRETOS
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DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURU
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DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO
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DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARATIN-
GUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JABOTICA-
BAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DAS CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JACAREI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MOGI GUA-
ÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTOS
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DO DO CAMPO
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CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CAETANO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CAR-
LOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SUZANO E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
DESTILAÇÃO E REFINO DE PETRÓLEO DE CAMPINAS
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DEST. REF. PETRÓLEO CUBATÃO
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DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
DESTILAÇÃO E REF. PETR. DE SÃO PAULO
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ENERGIA DE CAMPINAS
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DE ENERGIA DE SÃO PAULO
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ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ESCOVA E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA EX-
TRATIVA DE CAMPINAS
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TRATIVA DE MINÉRIOS DE BARUERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
FIAÇÃO E TECELAGEM DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE INDAIATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
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DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE OSASCO
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DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRACICABA
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ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS
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DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO
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DE ALIMENTAÇÃO DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO
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DE ALIMENTAÇÃO DE GUARATINGUETÁ
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DA ALIMENTAÇÃO DE MOGI MIRIM
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ
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METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE INDAIATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ITAQUAQUECETUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PINDAMONHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PINHAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICA, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SANTA BÁRBARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO CAETANO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE MASSAS ALIMENTÍCIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
MOV. EMB. ART. MAD. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
ÓTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL DE VALINHOS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. IND. PINCÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMÍCAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO E COTIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE VALINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. T. E TEC. DE SÃO PAULO T.
SERRA EMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. IND. TRIGO CONS. ALIM. MAS.
ALIM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE LIMEIRA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE PEDREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PESQUISA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DA
SAÚDE NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES SAÚDE PREVID.
SOCIAL - SINSPREV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. SERV. ÀGUA ESG. MUNIC. JA-
CAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TÉC. ADM. UNIV. FEDERAL DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELEMARKE-
TING E RÁDIO CHAMADA - SINTRATE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TELEMÁTICA EMP.
TELEMÁTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TELEMÁTICA POLÍCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. TRANSP. METRÔ DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TRANSP. RODOV.
DE SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP - SINTUSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ADA-
MANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALTI-
NÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AN-
DRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ANGA-
TUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVA-
RÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURI-
FLAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARA-
RAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE APA-
RECIDA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAR-
R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA
B O N I TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BATA-
TA I S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARI-
RI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOTU-
C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BEBE-
DOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BER-
NARDINO DE CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAI-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRA-
GANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRO-
TA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPÃO
B O N I TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPI-
VA R I 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂN-
DIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAR-
DOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASA
BRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHAR-
QUEADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRA-
VINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRU-
ZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CATAN-
D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS
CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DES-
C A LVA D O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRA-
CENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUAR-
TINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHA-
PORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FAR-
TURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FER-
NANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FLÓ-
RIDA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENE-
RAL SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
PIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAÍ-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GÁ-
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GAR-
ÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GAS-
TÃO VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
RAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
R AT I N G U E T Á 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUA-
RIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITA-
NHAÉM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABE-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITUVE-
R AVA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBITIN-
GA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRAPU-
RU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPE-
VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITA-
PUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITARA-
RÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPO-
RANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAR-
DINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JABO-
TICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JACU-
PIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ
BONIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUN-
QUEIRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JU-
QUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LIMEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LEN-
ÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOCO-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MA-
TÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANTE DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MONTE
AZUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOR-
RO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MINEI-
ROS DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVO
HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA
E U R O PA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OLÍM-
PIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATRO-
CÍNIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO
FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PON-
TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PINDA-
MONHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRE-
SIDENTE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRA-
JUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDER-
NEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
CAEMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAL-
MEIRA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAL-
M I TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
N A PA N E M A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
PUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAULO
DE FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDRE-
GULHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PENÁ-
POLIS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRA-
CICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAS-
SUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPU-
LINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POTI-
RENDABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PITAN-
GUEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARA-
GUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRE-
SIDENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRE-
SIDENTE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRE-
SIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUA-
TÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUIN-
TA N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEI-
RÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIO
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REGIS-
TRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RAN-
CHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RE-
GENTE FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEI-
RÃO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALES
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SUMA-
RÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA
FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
JOAQUIM DA BARRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
PEDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO
ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SARA-
PUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SER-
RANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SER-
TÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SETE
BARRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SUZA-
NO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TA-
QUARITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TANA-
BI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPI-
RAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TA-
GUARITUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TEO-
DORO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPI
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UNIÃO
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE URU-
PÊS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VAL-
PA R A Í S O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VERA
CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VOTU-
PORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANSP. COM. AUT. CARGA LIQ. PROD.
CORR.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APRENDI-
ZES, CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIÃO SERV. PODER JUDICIÁRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIFICADO TRAB. COUREIROS, SAP, VEST,
S.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVIS-
TAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE SANTO ANDRÉ E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES TRANSP. VAL. DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE TRANSPORTES DE
VALORES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMELÔS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DO ABC

RECORRIDO(S) : UNIÃO DIR. ESCOLA MAGISTÉRIO OFICIAL - UDEM

RECORRIDO(S) : USCEESP - UNIÃO DOS SERVIDORES DA CAIXA ECO-
NÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-20.137/2004-000-02-00-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO PESSINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO - SINDSEP

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PODKOLINSKI PASQUA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GALDINO MONTEIRO DO AMARAL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO VAZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). SUELY GONCALVES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA MARSOLA MIGUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA REGINA SALOMÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ELAINE FONSECA PONTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E DOS TRABALHA-
DORES DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO,
URBANO E ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). DAISY CHRISTINE HETTE EASTWOOD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LOPES BIRRER

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FETEE

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PINOS DE ABREU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES POLICIAIS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO AG. SEG. PENIT. FUNC. SEC. J U S T. 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADM. E CONSÓR-
CIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIÕES DENT. DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO CONGLO-
MERADO BANESPA E CABESP - AFUBESP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO FUNC. INST. TERRAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS PREF. MUNICI-
PA L 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS USUÁRIOS DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO
BRASIL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROP. E OF. DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CENTRAL GERAL DOS TRABALHADORES DO BRA-
SIL

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : CONF. BRASIL DE APOSENT. E PENSIONISTA

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES -
CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. COMUNITÁRIAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FEAAC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS HÍPICOS E SIMILARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
THESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHA-
DORES EM RADIODIFUSÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FISIOTERAPEUTAS E
T E R A P E U TA S 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TÉCNICOS INDUS-
TRIAIS



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007708 1ISSN 1677-7018

<!ID170950-7>

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO PAULISTA DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DO PETRÓLEO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNI-
CAÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E MON-
TAGEM INDUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FETICOM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES SEG. PENIT. FUNC. SE-
CR. JUSTIÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE NAVEGAÇÃO
FLUVIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDASP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES CARREG. ENSAC.
DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS PROF. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPE-
TÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SATED

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUX. ADM. COM. CAFÉ ADM
ARM. GERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BOMBEIROS CIVIS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CABELEREIROS DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRAGANÇA PAULIS-
TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS ROD. DE DRACENA E DIAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS ROD. DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS ROD. DE LENÇOIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA BOA
V I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
PA R D O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS ROD. DE VALE DO PARAÍBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS ROD. DE VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA NORTE, LES-
TE E SUL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA OESTE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA CONSTRUÇÃO PESADA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO CAR-
LOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTADORES DA PREFEITURA
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE FUNDOS
PÚB/CÂMBIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. AUX. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. ADM. SERV. PORTO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔ-
NOMOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔ-
NOMOS NO COMÉRCIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔ-
NOMOS NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔ-
NOMOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DI-
VERSÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ES-
PORTIVOS E EM FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES
ESPORTIVAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
B O T U C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE
BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
C ATA N D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
TA U B AT É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
VOTUPORANGA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM. HOTEL
SIM. DE CAMPOS DO JORDÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DIST. CINEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. DISTR. VEND. JORNAIS
REV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. GRAV. DISCOS FITAS EST.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. PROP. JORNAIS E REVIS-
TAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
TEATRAIS E CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. TRANSP. PASS. FRET. DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMPRETEIRA MÃO-DE-OBRA
IND. CONS.

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENT. CLASSE COOP. DE PIRA-
CICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS DE SÃO PAULO - SENALBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENT. SERV. SOC. APREN. PRO-
FISS. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BAURU E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO GRANDE ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS HÍPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PIRACICA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREGADOS SERV. SOCIAL DA IN-
DÚSTRIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRE. TRANSP. RODOV. URB. FRET.
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TURISMO HOSP. DE SOROCA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEDESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREG. EMPR. REFEIÇÕES DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREITEIROS E AUT. CONSTR.
CIVIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS QUÍMICOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MI-
RASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES
NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE ENSINO PUBL.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SÃO SEBAS-
TIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO FEIR. COM. AMB. MUNIC. DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOT. AUX. TERAP. OCUP. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO GUAR. LAV. AUT. VEIC. AUTOMOT. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNIC. TRAB. CONSTR. ESTR.
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL TRAB. EMPR. DE LA-
VA N D E R I A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

MESTRES E CONTRAMESTRES, PESSOAL DE

ESCRITÓRIO E EXERCENTES DE CARGOS DE

CHEFIA NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E

TECELAGEM NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA
MERC. SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO MOTORISTAS GUINDASTES PORTO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. LIG. VEIC.
AUT. POL. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ACUPUNTURA E ME-
DICINA ORIENTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AEROPORTUÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL SERV. PUBL. CIVIS DE SÃO
PA U L O / U N S P 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO VALE DO
PARAÍBA E LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. ALFAIATES COSTUREIRAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS TRAB.
IND. MOV. RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFI-
COS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OP. M. TERRAP. PAV. USINA DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. PRES. PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRAT. FARM. EMPR. DROG. SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROC. EST. AUT. FUND. UNIV. PUBL.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PRODUTORES RURAIS DE GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE P.
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTA DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. FUNC. ENS. MUNIC. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS
CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE RIBEIRÃO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EDUC. ENS. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS VEND. PROD.
FARM. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO QUIM. QUIM. INDL QUIM. AGRIC. ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. ABAST. PREF. MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. DNER NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA
FA Z E N D A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO HOSPITAL DE
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDE-
RAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAJUD
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES
DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E
POLÍCIA FEDERAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE NOVO HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE PIEDADE

<!ID170950-8>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE RIO GRANDE DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE TREMEMBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE PEREIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE MONTE APRAZÍVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE MAIRIPORÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE MIRANTE DO PARANAPENEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SUPERVISORES MAGISTÉRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIO-
NAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍ-
VEL MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS
PARTICULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ES-
GOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTAEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES BLOCOS POR-
TO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABS. COM. ARMAZENADOR DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. EMP. COM. POST. T. V. DA PA-
RAÍBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. DISTR.
ELÉTRICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. EMP. TRANSP. COL. URB. PAS-
SAG. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL E
SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEL
SIM. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ABRASIVOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ABRASIVOS DE VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE AÇÚCAR DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INDÚS-
TRIAS DO AÇÚCAR DE CAPIVARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE AÇÚCAR DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO AÇÚCAR DE IGARAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO AÇÚCAR DE ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE MOGI MIRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUÍ, BAURU E
AGUDOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DO VI-
TERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CAMPINAS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE BRAGANÇA PAULIS-
TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MORRO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO PAS-
SA QUATRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAQUARITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEI-
RÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE
A LTO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO OEST. SUDOEST.
ESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE BRINQUEDOS E INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES INDÚSTRIAS
DE CALC. DE CAMPINAS ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE FRANCA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CARNES E DERIVADOS E DO FRIO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CERÂMICA DE MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CERÂMICA DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CERÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE CAMPI-
NAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CHAPÉUSE SIMILARES DE CAMPINAS E
I TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DO CHAPÉU E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CIMENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS CINEMATOGRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CAE-
TANO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A LTO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
I TA P E VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
I TAT I B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
I TA P E V I 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
B A R R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
D U A RT I N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
G U A R AT I N G U E T Á 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SUZANO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
TA M B A Ú 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
TA U B AT É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE DESTILAÇÃO E REFINO DE PETRÓLEO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE
C U B AT Ã O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ENERGIA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ENERGIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ENERGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ESCOVA E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. MARM. CALC.
MAUÁ R. PIRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. MARM. CALC.
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE MINÉRIOS DE BARUERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ATIBAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BRAGANÇA
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRACICA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTA BÁR-
BARA O'ESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CAR-
LOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CAETANO DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRASSU-
NUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE NOVA ODES-
SA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE MOGI DAS
CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE INDAIATU-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARATIN-
GUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO BERNARDO E
DIADEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO FUMO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE BAURU E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE ARARAQUARA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE GUARULHOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE RIBEIRÃO PRETO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE BARUERI, OSASCO E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DO ABCD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS PIRACICABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. JOALH. LAPID. DE PE-
DRAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE LATIC. PROD. DERV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. LUVAS MAT. SEG.
TRAB. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DE ITATIBA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO CAETANO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PINHAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE INDAIATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ITAQUAQUECETUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE JUNDIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PINDAMONHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICA E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE MASSAS ALIMENTÍCIAS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS MOV. EMB. ART. MAD. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA ÓPTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE VALINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. IND. PINCÉIS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PURI. DIST. A. ESG. DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
PURIF. DISTR. ÁGUA SERV. COM.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JUN-
DIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO
E COTIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CAMPI-
NAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARA-
TINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE LORE-
NA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZA-
NO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE VALI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. IND. TRIGO CONS. ALIM. MAS.
ALIM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DE SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE LIMEIRA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DE PEDREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. INSTR. AUTO ESCOLA E
ANEXOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE MOGI
GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO
PA U L O 
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PESQUISA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALA-
ÇÕES, PINTURAS E AFINS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES SAÚDE PRE-
VID. SOCIAL - SINSPREV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. SERV. ÀGUA ESG. MUNIC.
JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TÉC. ADM. UNIV. FEDERAL
DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE TELEMAR-
KETING RÁDIO CHAMADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TELEMÁTICA
EMP. TELEMÁTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TELEMÁTICA POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TERR. PAV.
ASF. CONCR. JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABS. TRANSP. METRÔ DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TRANSP. RO-
DOV. DE SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP - SIN-
TUSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LI-
MEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
TROCÍNIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C ATA N D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SALES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B A R R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
P O N TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
URUPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A N G AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA Q U A R I T I N G A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA N H A É M 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA B E R A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AVA R É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
REIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P E T I N I N G A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GENERAL SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JARDINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B ATATA I S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JA-
BOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ECHAPORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAPIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I T U V E R AVA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
NOVO HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOBRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PINDAMONHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CAPÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SUMARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C A P I VA R I 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
RAJUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
APARECIDA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AURIFLAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A LT I N Ó P O L I S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AT I B A I A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AVA Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B O T U C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BERNARDINO DE CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B R O TA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CASA BRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CESÁRIO LANGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CHARQUEADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C R AV I N H O S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
D E S C A LVA D O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
D U A RT I N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FLÓRIDA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FA RT U R A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GASTÃO VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUARAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUARIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IBITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IRAPURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P U Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P O R A N G A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JA-
CUPIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JA-
LES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JO-
SÉ BONIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JUNQUEIRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
M AT Ã O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANTE DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MORRO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
NEIROS DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
CAEMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PALMEIRA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA L M I TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
R A N A PA N E M A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
RAPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PAULO DE FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DREGULHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
RACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
RAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
RASSUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
POPULINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
POTIRENDABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
TA N G U E I R A S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
Q U AT Á 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
Q U I N TA N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
REGISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
REGENTE FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SANTA FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO PEDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SARAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SERRANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
S E RT Ã O Z I N H O 
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SE-
TE BARRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA N A B I 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA P I R A Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA G U A R I T U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TAT U Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TEODORO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPI PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VA L PA R A I S O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VERA CRUZ

<!ID170950-10>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APREN-
DIZES, CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIÃO SERV. PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO UNIFICADO TRAB. COUREIROS, SAP,
VEST, S.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E RE-
VISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE SANTO ANDRÉ E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES TRANSP. VAL. DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES DE TRANSPORTES
DE VALORES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMELÔS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDILOUÇA

RECORRIDO(S) : UNIÃO DIR. ESCOLA MAGISTÉRIO OFICIAL -
UDEM

RECORRIDO(S) : UNIÃO SERVIDORES DA CEESP

RECORRIDO(S) : UNIÃO SINDICAL INDEPENDENTE - USI

PROCESSO : RODC-20.143/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL,
AUXILIARES DE

ADMINISTRAÇÃO NO COMÉRCIO DE CAFÉ EM GE-
RAL E

AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMA-
ZÉNS GERAIS DO ESTADO

DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELZA PROENÇA NUNES

PROCESSO : RODC-20.174/2004-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FABIANO DE QUEIROZ WAGNER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

OPERADORES EM APARELHOS GUINDASTESCOS,
EMPILHADEIRAS

, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS TRANSPORTADORES DE

CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS

E FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINDOGEESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TERRESTRES EM
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E OPERADORES
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

PROCESSO : RODC-20.178/2005-000-02-00-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇUCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). RENATA DELCELO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDDORAS
DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEMESP

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESA
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - FHO-
RESP

ADVOGADO : DR(A). SERGIO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SE-
TRESP

ADVOGADO : DR(A). MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPERSAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - SIN-
DISIDER

ADVOGADO : DR(A). CARLOS DE FREITAS NIEUWENHOFF

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO PESSINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RAQUEL UEDA FRANCISCO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PA G A N D A 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SECUNDARIO COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA, OURI-
VESARIA, BIJOUTERIA E LAPIDAÇÃO DE GEMAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁS-
TICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS TRANSP. ROD.
SUL C. OESTE

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE
BANCOS - FEBRABAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PA-
PEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE TURISMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL MÉDICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFI-
CO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS E
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUI-
NAS, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, PESOS
E MEDIDAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLI-
MENTO E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FUNDIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E AR-
TIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SIPATESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRA-
PLANAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE RE-
REFINO DE ÓLEOS MINERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA (MÓ-
VEIS DE MADEIRA) DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ES-
TOFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFEN-
SIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA E DE DOCES E CONSERVAS ALI-
MENTÍCIAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIAS, CAR-
PINTARIAS, TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSA-
DAS E LAMINADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE BI-
RIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE JUN-
DIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTA GERTRUDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORDOALHA E ES-
TOPA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE GUARDA-CHUVAS
E BENGALAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE LEME

RECORRIDO(S) : SIAMEESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESI-
DENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM EM GERAL, DE TINTURARIA
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, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LINHAS,
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

, DE NÃO-TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E
SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFEN-
SIVOS ANIMAIS - SINDAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE CON-
GELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, CON-
CENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACA-
RIA EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COU-
ROS E PELES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MA-
QUINISMO EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL
E PAPELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECI-
DOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DISTRIBUIDORES E VENDENDORES DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES USADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS - SINDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DAS E DE CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCO-
OL E BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO DE ESTRADAS, PONTES, PORTOS, AERO-
PORTOS, BARRAGENS E PAVIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE ESTANHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO VAREJ. DERIV. PET. DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FÓSFO-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE CONCESSIONÁRIAS E DISTRIBUI-
DORAS DE VEÍCULOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CERVE-
JA DE BAIXA FERMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MAS-
CULINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROU-
PA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE REFRA-
TÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES DE
CONSÓRCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PEQ. E MÉDIAS IND. DO ESTADO
DO SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS, POR-
CAS, REBITES E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE JUNCO
E VIME E VASSOURAS E DE ESCOVAS E PINCÉIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE PLANEJAMENTO E

DE DESENVOLVIMENTO URBANO,

EMPRESAS E COOPERATIVAS HABITACIONAIS

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOHAB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA E VEN-
DA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESTAC. GARAGENS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. FISC. INSP. C. OP. E TRANS. PAS-
SAG. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE
ÁREAS VERDES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DE SÃO
PAULO, OSASCO, GUARU., ITAP., CARAP.

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. SEG. VIGIL. DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMA-
TOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. CARGA DE ARAÇATUBA
E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE BAURU - SINBRU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTES DE CARGA DE SO-
ROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CAR-
GA DE ARARAQUARA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES E
CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. PASS. FRET. TUR. GRAN-
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTE COLETIVO URBA-
NO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAU-
LO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. PASS. SERV. REG. FRET.
DE SERRA NEGRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TURISMO E HOPITALIDADE DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS E RE-
CREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIEN-
TAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, C. SAL
.LAB. PESQ. A. CL. I. BEM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILIARES DE UBATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E RE-
VISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO HOSP. CLIN. CASA SAÚDE DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. CARGAS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MICRO EMPRE. PEQ. PORTE SERV.
EST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS VETERINÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. RODOV. AUTON. DE BENS DE
IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE AVICULTURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ENGE-
NHARIA CONSULTIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATR. FARM. EMP. COM. DROGAS.
MED. FARM.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. COM. AUT. C. LIQ. PRODS.
COR. DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-20.185/2004-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA CONSTRU-
ÇÃO PESADA E AFINS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

RECORRENTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-
GUNDES

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

PROCESSO : RODC-20.188/2003-000-02-00-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NELSON LÍBERO - CASA DE SAÚDE D.
PEDRO II

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). WILBER BURATIN BEZERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDHOSFIL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RODC-20.194/2004-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS PRIVADOS

DE SAÚDE E EM EMPRESAS QUE PRESTAM SER-
VIÇOS DE SAÚDE
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E ATIVIDADES AFINS DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO, SANTO

ANDRÉ, SÃO CAETANO DO SUL, DIADEMA,
MAUÁ

, RIBEIRÃO PIRES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FEREZIM CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS VETERINÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ELISEU GERALDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS

, CLÍNICAS, CASA DE SAÚDE,

LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS E

DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DO

ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

PROCESSO : RODC-20.207/2005-000-02-00-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

AUXILIARES E TÉCNICOS DE FARMÁCIAS,

DROGARIAS, DISTRIBUIDORAS, PERFUMARIAS,

SIMILARES E MANIPULAÇÕES DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINDIFARMA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

PROCESSO : RODC-20.224/2003-000-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINTETEL

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRENTE(S) : TELSUL SERVIÇOS S.A. E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). KARLA ANDREA BOLLETTA

ADVOGADO : DR(A). RENATO FRANCO CORRÊA DA COSTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALAÇÕES
E AFINS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA GAMEZ NUNEZ

RECORRIDO(S) : GEOTEMI CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE MELLO NAHRA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA CONSTRUÇÕES TÉCNICAS
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PROCESSO : RODC-20.230/2005-000-02-00-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENÇÃO E
EXECUÇÃO DE ÁREAS VERDES PÚBLICAS E PRI-
VADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDVERDE

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CONSERVAÇÃO DE CUBATÃO, GUARUJÁ,

PRAIA GRANDE, SANTOS E SÃO

VICENTE - SINDILIMPEZA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

PROCESSO : RODC-20.246/2003-000-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FI-
BRA E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDIFIBRA

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PAZERO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE
SERVIÇOS MÉDICOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - SIN-
DISIDER

ADVOGADO : DR(A). HALLEY HENARES NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE JACAREÍ

ADVOGADO : DR(A). PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ARUAM VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -
SINDIGÁS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DE C. C. NAGAO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPI-
NAS

ADVOGADO : DR(A). HELIO VIRGINELLI FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE
FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS, DE AR-
TEFATOS DE COURO E VESTUÁRIO DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERI-
VADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DO
VESTUÁRIO FEMININO E INFANTO JUVENIL DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTA GERTRUDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ES-
TOFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLA-
NOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E CAL-
ÇADOS DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA, OURI-
VESARIA, BIJUTERIA E LAPIDAÇÃO DE GEMAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HI-
DRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
COURO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA E
MÓVEIS DE MADEIRA DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA E
MÓVEIS DE MADEIRA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA E DE DOCES E CONSERVAS ALI-
MENTÍCIAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E AR-
TIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SIPATESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PINTURAS E DE-
CORAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIDI-
PESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE
CACAU, CHOCOLATES, BALAS E DERIVADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIAS DE SERRARIAS CAR-
PINTARIAS, MAD. COMP.LAM. AGLOM.CHAPAS,
FIB.MAD. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA TÊXTIL NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MAS-
CULINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROU-
PA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE JUN-
DIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMPRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS CE-
RÂMICOS DE LOUÇA DE PÓ DE PEDRA, PORCE-
LANA, E DA LOUÇA DE BARRO DE PORTO FER-
REIRA - SINDICER

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMIS. DESP. AG. CARGA AÉREA
OPER. INT. TRANSP. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM PONTOS
FIXOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EXPORTADORES E IMPORTADO-
RES DE GRÃOS E OLEAGINOSAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP
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RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CERVE-
JA DE BAIXA FERMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA EXTRA-
ÇÃO DO CARVÃO - SNIEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE ESTANHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCA-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FÓSFO-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAIS DE DEFESA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE REFRA-
TÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES DE
CONSÓRCIOS - SINAC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICO E CÂMARA DE AR PARA VEÍCULOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - CAMELBACK

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS SIDE-
RÚRGICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITORES DE LI-
VROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BI-
JOUTERIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COU-
ROS E PELES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE FRU-
TAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOU-
ÇAS, TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MA-
DEIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E MAQUI-
NISMO EM GERAL EM SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE PAPEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE SUCATA FERROSA E NÃO FERROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACA-
RIA EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE VI-
DROS PLANOS, CRISTAIS E ESPELHOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DA BAIXA-
DA SANTISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AMERI-
CANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE OURI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRE-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BOTU-
C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRA-
GANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
VÃO VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORES
E PLANTAS ORNAMENTAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARA-
TINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIMEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ELÉTRICO E APARELHO ELETRODOMÉSTI-
COS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL MÉDICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE RIO
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TAUBA-
TÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MER-
CADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA FEIRANTES
DE SANTO ANDRÉ, DIADEMA, MAUÁ E RIBEIRÃO
PIRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINCAESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-20.279/2004-000-02-00-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES SINDICAIS E ÓRGÃOS CLASSIS-
TAS DE

SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ,

BERTIOGA, SÃO SEBASTIÃO, CUBATÃO,

PRAIA GRANDE, MONGAGUÁ E ITANHAÉM

ADVOGADA : DR(A). TERESA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE SANTOS E REGIÃO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CONSERVAÇÃO DE CUBATÃO, GUARUJÁ,

PRAIA GRANDE, SANTOS E SÃO

VICENTE - SINDILIMPEZA

ADVOGADO : DR(A). JEAN RODRIGUES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CARLA ANGÉLICA MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMEN-
TAÇÃO E

AFINS DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA

GRANDE E REGIÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍ-
COLA DE SÃO VICENTE

ADVOGADA : DR(A). MARIA STELLA VERTA CARVALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFI-
CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - APEOESP

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLÁUDIA CANALE

ADVOGADA : DR(A). GABRIELI CORCINO PIRES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMI-
CA DE LOUÇA, PORCELANA E ÓTICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO HUGO COUTO DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE MÃO-

DE-OBRA E DE TRABALHO TEMPORÁRIO NO ES-
TADO DE

SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). LEDA MARIA COSTA CHAGAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARQUES TIRELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO PESSINI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO E ADMINIS-
TRATIVO DA CODESP-ATAC

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS KUN MARTINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PINOS DE ABREU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

ADVOGADO : DR(A). EDISON ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS, SÃO VI-
CENTE, CUBATÃO, GUARUJÁ E PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NELSON ESTEFAN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE BERKOWITZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TERRESTRES EM
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E OPERADORES
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SET-
TAPORT E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ES-
PORTIVOS E EM FEDERAÇÕES, CONFEDERAÇÕES
E ACADEMIAS ESPORTIVAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES ALVES CORREIA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SUPERMERCADOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE MACEDO SOARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS, SÃO VICENTE, CUBA-
TAO, GUARUJÁ E PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
MERCIAL DE CARGA DO LITORAL PAULISTA - SIN-
DISAN

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS E SERVIÇOS URBANOS DE SANTOS, BAI-
XADA SANTISTA, LITORAL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO TRINDADE

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADMINISTRADORES DE IMÓ-
VEIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS
DE SANTOS
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RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ASSISTENTES TÉCNICOS
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOC. BRAS. EMP. TRANSP. DE CONTAINERS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EXPORTADORES
DE CAFÉ

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRAS. TERMINAIS LÍQUIDOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE CIRURGIÕES DENTISTAS DE
SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COM. AGRIC. IND. ITANHAÉM

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E PES-
QUEIRA DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO MERCADO
MUNICIPAL DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CU-
B AT Ã O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DOS TRANSPORTADO-
RES AUTÔNOMOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
TÁXI DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE GUARUJÁ
E BERTIOGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DESENHISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DESPACHANTES POLICIAIS DE
SANTOS E LITORAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ECONOMISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CON-
TÁBEIS DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CON-
TÁBEIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS ARQUITETOS E
AGRÔNOMOS DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS
DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E
AGRÔNOMOS DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS
DE CUBATÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DAS EMISSO-
RAS UNIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOC. I. B. LITORAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DE MIRAMAR SHOP-
PING CENTER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA REGIONAL
GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS POSTOS REVENDEDORES DE
COMBUSTÍVEIS DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PREFEITURAS DAS CIDADES DO ES-
TA D O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS NAC. ATAC.
SOLV. PETRÓLEO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE PADARIA
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PSICÓLOGOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IBAMA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SUPERMERCADOS DO LITORAL
PA U L I S TA 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES APOS. IND.
DEST. PETR. CUBATÃO, SANTOS E SÃO SEBAS-
TIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRANSP. ROD. AUT. CONT. POR-
TO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRANSP. RODOVIÁRIOS AUT.
TERRAPLAN

RECORRIDO(S) : CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE SÃO VI-
CENTE
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RECORRIDO(S) : CÂMARA DE DIRETORES LOJISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : CLUBE DOS DIRETORES LOJISTAS DE GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
THESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS, FLUVIAIS E PES-
CADORES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. AMBULANTES PERM. USO
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO, LAVA-RAPIDO E ESTACIO-
NAMENTOS DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDOM. PREDIAIS, COMER-
CIAIS E AFINS DE GUARUJÁ E BERTIOGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS PREDIAIS DO LI-
TORAL PAULISTA - SICON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFECCIONISTAS DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTRA MESTRES MAR MOÇOS
REMADORES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. AGENT. AUT. COM EM-
PR. ASSESSORIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS COMUN. POST TE-
LEC. L. C. SUL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREG. EMPRESA PRESTADORA DE
S E RV I Ç O S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTO ANDRÉ/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. PASSAG.
POR FRETAMENTO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS COMERCIAIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRESAS MARINAS GARAGENS
NÁUTICA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS DE ASSESSORIA, PERÍCIAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
COM. CARGA SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DO
ENSINO PARTICULAR DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES
DA EDUCACÃO - SINDIFUSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA PRI-
SIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASA DE
SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
ELETRO-ELETRÔNICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MARINHEIROS, MOÇOS CONVÉS
PORTOS MAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES, CONTRA MESTRES NA
INDÚSTRIA DA FIAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA
MERC. SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS
DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL C. FOGUISTAS CARV. MA-
RINHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE MÁQUI-
NAS DA MARINHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL TAIF. CUL. PANIF. MARI-
NHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO OF. ALF. COST. TRAB. IND. CONFEC.
DO ESTADO SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRAB.
IND. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OPERADORES APAREL. GUINDAND.
EMPILHA. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. COM. VAREJ. FEIRANTES
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENSINO OFICIAL DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS E AUTÁRQUICOS DE ITANHAÉM E MONGA-
GUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE CUBATÃO - SISPUC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TAXISTAS AUTON. TRANSP. AU-
TON PASSAG. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TRABALHO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIO-
NAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES BLOCOS POR-
TO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDIFÍCIOS
E CONDOMÍNIOS DA CIDADE DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPR. COM.
MIN. DERIV. COMB. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
COMUN. POSTAIS TELEG. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DE CUBATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ART. PAPEL PAP. CORT. DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CERVEJA E DERIVADOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CRISTAIS E ESPELHOS DE SÃO VICEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ENERGIA HIDR. TERM. EL. DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DA ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FUMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE MAT. PLAST., QUIM. E FARM. DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, FERTIZ. DE
C U B AT Ã O 

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS

, PLÁSTICAS, DE

EXPLOSIVOS, ABRASIVOS FERTILIZANTES

E LUBRIFICANTES DE OSASCO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DA BAIXADA SANTISTA,
VALE DO RIBEIRA E LITORAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS E ESPELHOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE JOALHERIA LAP. PEDRAS PRECIOSAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁ-
RIO FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS
REGIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MOV. MERC.
EM GERAL E DOS ARRUMADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PORT. AVUL-
SOS ESTIVADORES DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PROC. DADOS
E EMPRESAS DE PROC. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. RODOV. AUTÔNOMOS
DE CARGA A GRANEL DE GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. SIST. OPER. SINAL. FISCALIZ.
MAN. P. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANSP. AUTÔNOMO CONTAINERS DE
GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁ-
RIOS DE BENS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS

RECORRIDO(S) : UNIÃO NACIONAL DOS GUARDAS MUNICIPAIS DO
BRASIL

PROCESSO : RODC-20.295/2005-000-02-00-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

PROCESSO : RODC-20.303/2002-000-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). KAREN KAWAMURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPE-
TÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SATED

ADVOGADA : DR(A). ISMENIA PAULA ROSENITSCH

PROCESSO : RODC-20.309/2002-000-02-01-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA DA USP

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA FERREIRA IZIDIO SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS - SINDIMAQ

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA DIAS MUKAI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E DE CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADA : DR(A). ELAINE GOMES CARDIA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). KAREN KAWAMURA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEITE

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS

INTERMUNICIPAIS, INTERESTADUAIS,

INTERNACIONAIS E SETOR DIFERENCIADO

DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
DE

CARRO FORTE, GUARDA, TRANSPORTE DE VALO-
RES E ESCOLTA

ARMADA, SEUS ANEXOS E AFINS DO ESTADO
DE SÃO

PA U L O . 

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DE C. C. NAGAO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARQUES TIRELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR CORRÊA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JOSÉ MARÇAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANGELO GURZONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, FI-
LANTRÓPICAS E RELIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINBFIR

ADVOGADA : DR(A). SIMONE CORTEZ BICUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E
MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO SINDER

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE
BANCOS - FEBRABAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEG.
PREV. CAPITALIZAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA ALFAIATARIA E
CONFECÇÕES DE ROUPAS PARA HOMENS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FUNDIÇÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA E OU-
RIVESARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CA-
CAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ABRASIVOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELE-
TRO-ELETRÔNICOS E SIMILARES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
COURO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO, METAIS, FERRAM., GERAL DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AZEITE E ÓLEOS
ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERI-
VADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA DA L. E
PÓ PEDRA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ES-
TOFADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLI-
MENTO E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS E
CONSTRUÇÕES METÁLICAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIESCOMET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE FI-
BRAS VEGETAIS E DO DESCAROÇAMENTO DE AL-
GODÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FORJARIA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA (MÓ-
VEIS DE MADEIRA) DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE OLARIA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS, POR-
CAS, REBITES E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PINTURAS E DE-
CORAÇÕES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TREF. E LAMIN. DE
METAIS FERROSOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DO
VESTUÁRIO FEMININO E INFANTIL JUVENIL DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATER. SEG. PROT.
TRAB. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA

DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS,

MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, AGLO-
MERADOS E

CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA NO ESTADO

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA IND. DO TIPO
ARTES. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTE FOTOG. NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORES E
CINEMAT. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMA-
TOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DESPAC. ADUANEIROS DE SÃO PAULO
E CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAR-
NES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COU-
ROS E PELES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE FRU-
TAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOU-
ÇAS, TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. ATAC. DE MAQUINISMO EM
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. ATAC. DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL
E PAPELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACA-
RIA EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECI-
DOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. ATAC. DE VIDROS PLANOS,
CRIST., ESP., DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. VAREJ. DE MATERIAL ELÉ-
TRICO E APARELHOS ELETROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. VAREJ. DE PEÇAS PARA
VEÍC. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MER-
CADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQU.
FERRAG. TINTAS E LOUÇAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. VAREJ. M. MED. HOSP. E
CIENT. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA. MAT. ÓTI-
CO, FOTOGR. E CINEMAT. DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. VAREJ. PROD. FARMACÊU-
TICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
VÃO VEGETAL E LENHA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS DE DESPACHOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INSTITUTOS DE BELEZA E CA-
BEL. DE SENHORAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO ENT. ENSINO SECUNDÁRIO COML. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO H. C. L. P. ANAL. C. INST. BEM. REL.
FIL. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA IND. DE TRATORES
COM. AUTOM. VEÍC. SIM.

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA IND DEFENSIVOS ANI-
MAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA IND. DO CAFÉ SOLÚ-
VEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA IND. RAÇÕES BALAN-
CIADAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE AR-
REND. MERCANTIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES
DE CONSÓRCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NO COM. ATAC. DE ALGODÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NO COM. DE CAFÉ NO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-20.324/2002-000-02-00-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). GRACIENE FERREIRA PINTO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO SILVA BORGES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, TERAPEUTAS
OCUPACIONAIS, AUXILIARES DE FISIOTERAPIA E
AUXILIARES DE TERAPIA OCUPACIONAL - SINFI-
TO 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BONFIM

PROCESSO : RODC-20.328/2004-000-02-00-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TERRESTRES EM
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E OPERADORES
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FABIANO DE QUEIROZ WAGNER

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO, METAIS E FERRAMENTAS EM GERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO CARDOSO OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SANTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO DE PROENÇA

RECORRENTE(S) : TECONDI S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO DE PROENÇA

RECORRENTE(S) : LIBRA TERMINAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO DE PROENÇA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : BETONSERV SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SPENCER ALVES C. DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : CONCREPAV S.A. - ENGENHARIA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). SPENCER ALVES C. DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS

MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, TURISMO E
F R E TA M E N TO 

, CARGAS SECAS E LÍQUIDAS EM GERAL

, COMÉRCIO E TRABALHADORES EM EMPRESAS
SEM

REPRESENTAÇÃO DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA E LITORAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : DOW BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

RECORRIDO(S) : AGÊNCIA DE VALORES GRIEG S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MACHADO ENE

RECORRIDO(S) : UNIÃO TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELINO DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO GASTÃO VIDIGAL

ADVOGADO : DR(A). RENATA SIMÕES GUIDOLIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS, SÃO VICENTE, CUBA-
TAO, GUARUJÁ E PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL

ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA BAILON CARULLA

RECORRIDO(S) : GERAL DE CONCRETO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) : CONCRETELLI SERVIÇOS DE CONCRETO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARLA ANDREA BOLLETTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT

ADVOGADO : DR(A). HEITOR SANZ DURO NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). JOSEBEL FERRAZ TAMBELLINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS DA CÂMARA, FUNDAÇÕES, AUTAR-
QUIAS E PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO
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ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MARCAL MONTEIRO

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BENTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FERTIMPORT S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
MERCIAL DE CARGA DO LITORAL PAULISTA

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : MERIDIONAL MARÍTIMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GOLDENBERG

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

RECORRIDO(S) : A F S LOCA LOCA LTDA.

RECORRIDO(S) : A G DE PINHO & CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : A L AFONSO ROSA & ROSA LTDA.

RECORRIDO(S) : A P F LOC. DE MÁQUIMAS E SERVIÇOS

RECORRIDO(S) : A S PEREIRA DEMOLIÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : ACQUATEC EQUIP. TRATAMENTO DE ÁGUA

RECORRIDO(S) : ADÃO P. DA SILVA ITANHAEM - M.E.

RECORRIDO(S) : ADIB & AHMAD LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : ADOLFO CAMILO DA SILVA FILHO - ME

RECORRIDO(S) : ADRIANO MOREIRA VALÉRIO - ME

RECORRIDO(S) : AÉREO AGRÍCOLA CAICARA LTDA.

RECORRIDO(S) : AFONSO & AFONSO COM. E PR. DE SERV. LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) : AFRIKA S EXPRESS ENTREGAS URGENTES LTDA.

RECORRIDO(S) : AGRO INDUSTRIAL IDERGE LTDA.

RECORRIDO(S) : AGROPINHO COMERCIAL SERVIÇOS E TERRAPL.
LT D A . 

RECORRIDO(S) : AKAMATU E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS

RECORRIDO(S) : AKUTSU & SATO LTDA.

RECORRIDO(S) : ALBERTO DE GODOI MOTA

RECORRIDO(S) : ALBERTO HIROSHI FUJI - ME

RECORRIDO(S) : ALBERTO MESQUITA DESBANCA

RECORRIDO(S) : ALCÂNTARA & ALCÂNTARA COBRANÇAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE B. DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE ZOCCAL

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO CICCONE TRANSPORTES - ME

RECORRIDO(S) : ALIANÇA SOCIEDADE COMERCIAL DE PESCA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : LITORAL MED. EMPR. CONTR. DE PRAGAS URBA-
NA

RECORRIDO(S) : ALUMARES ADM. PART. REPRESENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA P. DA SILVA MORAIS - ME

RECORRIDO(S) : ANANIAS ANASTÁCIA EMPREENDIMENTOS

RECORRIDO(S) : ANGIO CORPORE - INSTITUTO DE MOL. CARDIO

RECORRIDO(S) : ANODIZAÇÃO PATRIARCA LTDA.

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA CONCEIÇÃO CARNEIRO GERALDINO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS C. RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉSAR FERNANDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CORREA PERUIBE - ME

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO BARBOSA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JORGE DE ARAÚJO MENDES - EPP

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SÉRGIO P. MACHADO SORVETES - ME

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS

RECORRIDO(S) : APARECIDO ANTÔNIO DOS SANTOS - ME

RECORRIDO(S) : ARATU AMBIENTAL LTDA.

RECORRIDO(S) : ARCLAN SERVIÇOS, TRANSPORTES E COMÉRCIO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : AREMAR LOG CARGO LTDA.

RECORRIDO(S) : ARENA CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : ARNALDO BATISTA SIMÕES

RECORRIDO(S) : ARQUI LAGES INDÚSTRIA E COMÉRCIO VIB.
CONC. LTDA.

RECORRIDO(S) : ART GEO CONSTRUÇÕES E FUNDAÇÕES ESPE-
CIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : ARTES GRÁFICA PROGRESSO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : ARTESANAL-COMÉRCIO CONVITES LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE
TRANSP. CONTAINERS E TERM. R E T R O P O RT U Á -
RIOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO JARDIM VIRGÍ-
NIA

RECORRIDO(S) : ASTAIPE ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES
APOSENTADOS E PENSIONISTAS

RECORRIDO(S) : ASTRO INDÚSTRIA GRÁFICAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

RECORRIDO(S) : ATSEI SERVIÇOS PORTUÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : AUGUSTINHO LAMIRA - ME

RECORRIDO(S) : AUTO FOSSA RODO TUBO LITORAL S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : AUTO MECÂNICA MARACANÃ LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO SANTOUR

RECORRIDO(S) : AUTO SOCORRO OLIVEIRA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : AVANTE S.A. - ARMAZÉNS GERAIS FRIGORIFICOS

RECORRIDO(S) : B CALDAS - PRÉ MOLDADOS CONCRETO

RECORRIDO(S) : B J HWANG E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : BALANÇA CHAVE DE OURO LTDA.

RECORRIDO(S) : BALUARTE DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA
LT D A . 

RECORRIDO(S) : BEFAPI CONTAINERS LTDA.

RECORRIDO(S) : BEFAPI REPAROS E SERVIÇOS DE CONTAINERS

RECORRIDO(S) : BENEMAR ADM. DE FRET. E SERV. DE TRANSP. S/C
LT D A . 

RECORRIDO(S) : BETA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONS-
TRUÇÃO CIVIL

RECORRIDO(S) : BETA LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : BETA MAX DE BERTIOGA LOC. E EQ. P/ CONSTR.
C.

RECORRIDO(S) : BINO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

RECORRIDO(S) : BORRACHARIA COMPNEU LTDA.

RECORRIDO(S) : BRASTEMINAS ARMAZÉNS GERAIS S.A.

RECORRIDO(S) : BETA MAX PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : BRAZÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

RECORRIDO(S) : BUFFET ZEZÉ LTDA.

RECORRIDO(S) : C & C REP. DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS LTDA.

RECORRIDO(S) : C RODRIGUES & MORAES LTDA.

RECORRIDO(S) : CALED HUSSEIN ALI COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CALORISOL ENGENHARIA MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : CARDAN JR. LTDA.

RECORRIDO(S) : CARP LIMP LAVAGEM DE CARP. NO LOCAL LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CASA BERNARDO LTDA.

RECORRIDO(S) : CASA DE SAÚDE DE SANTOS S.A.

RECORRIDO(S) : CASA GRANDE HOTEL S.A.

RECORRIDO(S) : CASA VÓ BENEDITA

RECORRIDO(S) : CASTELO SER. DE INSTRUMENTAÇÃO ELÉTRICA

RECORRIDO(S) : CELITA ALVES CHINEM

RECORRIDO(S) : CENTRO DE REC. INF. DE GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : CENTRO ESPÍRITA ISMÊNIA DE JESUS

RECORRIDO(S) : CÉZAR KABBACH PRIGENZI S/C E COMPANHIA

RECORRIDO(S) : CÉZAR VITAL E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CGM - CONSTR. E INCORP. GASPAR MELEIRO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CHÁCARA BRASIL LTDA.

RECORRIDO(S) : CHEZ ÂNGELO CABELEREIROS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA RANCHO BARREADO LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE CIMENTOS DO BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : CIMENTO BRUMADO S.A. (SÃO VICENTE)

RECORRIDO(S) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR VALOTTO BENLADI - ME

RECORRIDO(S) : CLAVE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : CLEMAR LITORAL LENÇOL FREÁTICO LTDA.

RECORRIDO(S) : CLÍNICA RADIOLÓGICA DE SANTOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : COLONIAL MÁQUINAS E LOCAÇÕES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : COM. ELET. HIDRÁULICA SÃO JOSÉ PERUÍBE LT-
DA.

RECORRIDO(S) : COMERCIAL MONTE BLANC DE PERUIBE LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SAN-
TISTA - COHAB

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA UNIÃO DE REFINAMENTO DE AÇÚ-
CAR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

RECORRIDO(S) : COMUNIDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA LAR VE-
NERANDA

RECORRIDO(S) : CONASSCON S/C LTDA. CONTAB. ASSESS. CON-
S U LT. 

RECORRIDO(S) : CONCREPAV S.A. - ENGENHARIA DE CONCRETO

RECORRIDO(S) : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : CONESUL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. EPP

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ARTEC LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA COVEG LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E DRAGAGEM PARAOPEBA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA DAMASCO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO A LATINA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA GOMES GONÇALVES LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA IMIGRANTES LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA INCORPORADORA PETRO MELO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA MASOTTI PRAIA MAR LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA S.A.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SANTOS E SANTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUVAP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CONSULTORA SANTOS E SANTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRANSP. COM. AUT. DE CAR-
GA GERAL

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PESCA NIPO BRASILEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA LIGUE TÁXI DE CUBATÃO S/C

RECORRIDO(S) : COPEBRÁS S.A.

RECORRIDO(S) : CORREA & FONSECA LTDA.

RECORRIDO(S) : COTONERIA NACIONAL LTDA.

RECORRIDO(S) : CRISTIANO CARVALHO VENTURA S. VICENTE

RECORRIDO(S) : CRISTOFORO KABACH

RECORRIDO(S) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANI-
ZAÇÃO E SANEAMENTO

RECORRIDO(S) : D S F SERVIÇOS E FORNECEDORA DE NAVIOS

RECORRIDO(S) : DAT BRASIL DESPACHANTE ADUANEIROS E
TRAN

RECORRIDO(S) : DE ASSIS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : DEDETIZADORA E LIMPADORA ALIANÇA DO LI-
TO R A L 

RECORRIDO(S) : DELEUSE - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : DELMAR ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA.

RECORRIDO(S) : DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : DENTAL DA PRAIA GRANDE LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : DEPÓSITO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
SÃO PEDRO LTDA.

RECORRIDO(S) : DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA CENTRAL
RELÂMPAGO LTDA.

RECORRIDO(S) : DESENTUPIDORA E DEDETIZAÇÃO LITORAL SUL

RECORRIDO(S) : DEZELIMP CUBATÃO DEDET. COM. LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : DIBAL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

RECORRIDO(S) : DILÚVIO DESENTUPIDORA EM GERAL LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) : DIMARE S.A. - DISTRIBUIDORA DE PUBLICAÇÕES

RECORRIDO(S) : DINÂMICA COMÉRCIO, TRANSPORTE E EMP. LT-
DA.

RECORRIDO(S) : DINAMIK CONSTRUÇÕES SER. TER. AQUÁTICOS

RECORRIDO(S) : DINEL ESTACIONAMENTOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : DIRCE BECHIR FERREIRA - EPP

RECORRIDO(S) : DIRCE DE OLIVEIRA ROSA - PERUÍBE - ME

RECORRIDO(S) : DIREÇÃO S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
V E S T I M E N TO 

RECORRIDO(S) : DISK AMBULÂNCIA MEDICARE SERV. REM. PAC.
LT D A . 

RECORRIDO(S) : DISK MOTO BOY ENTREGAS DE DOCUMENTOS
URGENTES

RECORRIDO(S) : DISKSERVIÇOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA B C LITORAL LTDA.

RECORRIDO(S) : DOMENICO & FALMISCIANO LTDA.

RECORRIDO(S) : DOMINGOS GARCIA & CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : DRENAGEM E TERRAPLANAGEM MILMAR LTDA.

RECORRIDO(S) : DUARTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA.

RECORRIDO(S) : E D E TERRAPLANAGEM MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : E S S A - EMPRESA SANTISTA DE SANEAMENTO
A M B I E N TA L 

RECORRIDO(S) : E. M. DE ARAÚJO MOURA - EPP

RECORRIDO(S) : ECOSSISTEMA - SERVIÇOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : EDSON ROBERTO SALGADO & CIA. S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : EDITH LISBOA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EDSON GUIMARÃES TRANSPORTES - ME

RECORRIDO(S) : EDUCANDÁRIO SANTISTA

RECORRIDO(S) : EHSAN AHMAD MASRI - ME

RECORRIDO(S) : ELDORADO REFEIÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : ELEVATEC - ELEVADORES TÉCNICOS

RECORRIDO(S) : ELITE SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : EMAT - EMPR. MED. ASSIST. E DO TRAB. S/C LT-
DA.

RECORRIDO(S) : EMBARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.

RECORRIDO(S) : EMBAZA - EMBALADORA DE FRUTAS ZANETTI
LT D A . 

RECORRIDO(S) : EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS SOLMAR LTDA.

RECORRIDO(S) : EMPRETEIRA DE MÃO-DE-OBRA CRUZ & CARDO-
SO

RECORRIDO(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : EMPRESA NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : EMPRESA PAULISTA DE ENGENHARIA E OBRAS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVI-
ÇOS GERAIS

RECORRIDO(S) : EMPRESAS REUNIDAS SANFER CAIÇARA LTDA.

RECORRIDO(S) : EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUA-
RUJÁ S.A.

RECORRIDO(S) : ENGEMIX S.A. - ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
CIVIL

RECORRIDO(S) : ENIO SILVEIRA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ENPLAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO ALVORADA LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO GENERAL LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO GONZAGA S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO SERV-CAR S/C LTDA.
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RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO TUYUTI

RECORRIDO(S) : EURICO DE OLIVEIRA MARQUES - ME

RECORRIDO(S) : EWALDO SAAD

RECORRIDO(S) : FÁBIO SANTANA DOS SANTOS BERTIOGA

RECORRIDO(S) : FASHION LAVANDERIA E LIMPEZA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : FATER CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : FEMA AGENCIAMENTO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : FEMEPE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS
S.A.

RECORRIDO(S) : FENAG ACABAMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FERNANDES OTERO EMPREEDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUIDORA S.A.

RECORRIDO(S) : FERREIRA, PASSOS & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : FERRO VELHO PACO LTDA.

RECORRIDO(S) : FERTIMAR TRANSPORTE E ARMAZÉNS GERAIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : FERTIMIX LTDA.

RECORRIDO(S) : FIT SERVICE SERVIÇOS GERAIS E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : FLIPER LOGÍSTICA INTERNACIONAL LTDA.

RECORRIDO(S) : FORMAC FORNECEDORA DE MADEIRAS LTDA.

RECORRIDO(S) : FORNECEDORA DE FRUTAS E VERDURAS TREVO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : FORSSEL GERENCIAL E CONSULTORIA LTDA.

RECORRIDO(S) : FRANCESCO BONAVITA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA CAVALCANTE DE SOUSA - ME

RECORRIDO(S) : FRANCISCO HUMBERTO GALLUCCI - ME

RECORRIDO(S) : FREITAS GUIMARÃES PROJETOS E CONSTRUÇÃO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : FRUTAS INDUSTRIALIZADAS MONGAGUA LTDA.

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PENNA RAFAL LTDA.

RECORRIDO(S) : FURINI & FERREIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : GS VIEIRA DA SILVA & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : GARI - CAMINHÕES PIPA E TRANSPORTES

RECORRIDO(S) : GB - BARIRI SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : GENIVALDO JOSÉ MARTINS

RECORRIDO(S) : GEORGE ELIAS & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : GERAL DE CONCRETO S.A. - GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : GERAL DE CONCRETO S.A. - PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : GILBERTO PINTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : GRÁFICA COMERCIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : GRAVETO REPRESENTAÇÃO COMERCIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : GRUPO ÁGUIA UNO

RECORRIDO(S) : GUARDA NOTURNA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : H S MOTORES LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : HANSEATICA ESTALEIROS LTDA.

RECORRIDO(S) : HD2 PARK ESTACIONAMENTO E LAVA RÁPIDO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : HÉLIO FERNANDO CORREA - ME

RECORRIDO(S) : HELOÍSA HELENA BATISTA THOMAZ - ME

RECORRIDO(S) : HEMOCLÍNICA DE SANTOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : HESSEN KHALIL-ME

RECORRIDO(S) : HIDRÁULICA CASA DO ENCANADOR LTDA.

RECORRIDO(S) : HIDROIL DO BRASIL COM. E TRANSP. MARÍTIMO

RECORRIDO(S) : HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

RECORRIDO(S) : HOLCIM BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : HOLDERCIM BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : HORÁCIO BARTOLOMEU MARCOS MONGAGUÁ

RECORRIDO(S) : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

RECORRIDO(S) : HOTEL CARAVELA DE CUBATÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : HUMBERTO BRANDÃO TOLEDO

RECORRIDO(S) : HUSSEIN YOUSIT ALI-ME

RECORRIDO(S) : IBS CONSULTORIA LTDA.

RECORRIDO(S) : IGREJA BATISTA DE ITAPEMA

RECORRIDO(S) : IMPORT BUSINESS ASSESSORIA E TRANSP. LTDA.

RECORRIDO(S) : INDAG S.A.

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO LATINA LTDA.

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS VILLARES S.A.

RECORRIDO(S) : INTER-FAST ENTREGAS E SERV. LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : INTERMOVE - EMPRESA DE MOVIMENTAÇÃO DE
EMBALAGENS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : IRMÃOS IWATANI LTDA.

RECORRIDO(S) : IRMÃOS TAMAYOSE LTDA.

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA GUERATO - PERUÍBE - ME

RECORRIDO(S) : ISABEL FERNANDES FRANCO

RECORRIDO(S) : ISOPIM ISOLAMENTOS TÉRMICOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E FRETAMENTOS
MARÍTIMOS LTDA.

RECORRIDO(S) : IVANILDO LOPES FERREIRA - ME

RECORRIDO(S) : J A GIANNINI E FILHOS LTDA.

RECORRIDO(S) : J ALVES & COMPANHIA LTDA. - TORREFAÇÃO DE
CAFÉ

RECORRIDO(S) : J L A SAIDEL

RECORRIDO(S) : J M C CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : J MATOS RODRIGUES E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : J P TECNOLIMP S.A.

RECORRIDO(S) : JAC DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO(S) : JAGUAR AGÊNCIA DE DESPACHOS LTDA.

RECORRIDO(S) : JOÃO ALVES NEVES ESTACIONAMENTO
RECORRIDO(S) : JOÃO CASTANHA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO HENRIQUE REQUEIJO DE SÁ
RECORRIDO(S) : JOÃO VICENTE RODRIGUES DA SILVA - ME
RECORRIDO(S) : JORGE COSTA ACADEMIA DE ESPORTES LTDA.
RECORRIDO(S) : JORGE SHIGUEMOTO
RECORRIDO(S) : JORNAL DIÁRIO DO LITORAL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GUERREIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FASSINA & FILHOS LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : JOSÉ FLORÊNCIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO DA SILVA LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : JOTAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BLOCOS
RECORRIDO(S) : KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPREENDIMEN-

TO S 
RECORRIDO(S) : L K V - AUTO LOCADORA E COM. LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : LABOR QUÍMICA LTDA.
RECORRIDO(S) : LABORATÓRIO CLÍNICO HÉLIO R. BOTURÃO LT-

DA.
RECORRIDO(S) : LACHMANN AGÊNCIAS MARÍTIMAS S.A.
RECORRIDO(S) : LAVANDERIA CRISTAL-PRAIA LTDA.
RECORRIDO(S) : LAVANDERIA ELECTRA LTDA.
RECORRIDO(S) : LAVANDERIA ITAJU S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : LEILA BALDI FRANCO
RECORRIDO(S) : LEVICO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
RECORRIDO(S) : LIFE SERVIÇOS DE SAÚDE S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : LIG & ALUG COM DE MAQ E EQUIP INDUSTRIAL
RECORRIDO(S) : LIG - EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGU-

RANÇA
RECORRIDO(S) : LIGUE ENTULHO RECONSTRUÇÃO LTDA.
RECORRIDO(S) : LIMPADORA ORQUIDÁRIO S/C LTDA.
RECORRIDO(S) : LIMPADORA MÁXIMOS LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : LIMPCENTER LIMPADORA DEDETIZAÇÃO E DE-

SEN
RECORRIDO(S) : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.
RECORRIDO(S) : LITORAL PEDRAS E GRANITOS LTDA.
RECORRIDO(S) : LITORAL REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA.
RECORRIDO(S) : LOCACAMBA COMÉRCIO E LOC. LTDA.
RECORRIDO(S) : LOMEQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-

TO S 
RECORRIDO(S) : LOURIVAL EMÍDIO JÚNIOR - ME
RECORRIDO(S) : LUCIANO TADEU PEREIRA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : LUCIENE GOMES DA SILVA ZEFER - ME
RECORRIDO(S) : LUÍS SÉRGIO DE ARAÚJO MENDES - EPP
RECORRIDO(S) : LUÍZA DOS SANTOS ZEFERINO
RECORRIDO(S) : M & M ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDO(S) : M A C DE BRITO FREIRE CANTINA - ME
RECORRIDO(S) : M A PREGAL ALIMENTOS - ME
RECORRIDO(S) : M CARMO & FERNANDES LTDA.
RECORRIDO(S) : M D ARANTES LOCAÇÃO
RECORRIDO(S) : M F FERNANDES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : M G O EXPRESS TRANSPORTES E SERVIÇOS LT-

DA.
RECORRIDO(S) : M LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTE TU-

RÍSTICO LTDA.
RECORRIDO(S) : M M EXPRESS S/C LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : M SANTANA NETO & COMPANHIA LTDA.
RECORRIDO(S) : MACUCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : MACUCO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LT-

DA.
RECORRIDO(S) : MAGOOZINHO COM. SERV. MAR. LUB. TRANSP. LT-

DA.
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RECORRIDO(S) : MAGRÃO INDÚSTRIA DE BLOCOS DE CIMENTO
LT D A . - M E 

RECORRIDO(S) : MAI EXECUTIVE SERVICE TRANSP. & TURISMO

RECORRIDO(S) : MAITI S.A. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

RECORRIDO(S) : MAK PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : MANCEPAR ASSOC. MANTENEDORA CEMITÉRIOS

RECORRIDO(S) : MAQ RENT ENTULHO

RECORRIDO(S) : MAR LINES TRANSPORTES INTERNACIONAIS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MAR CENTER COMERCIAL E IMPORTADORA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MARIA DAVINA LERNER ACHAR SILVA - ME

RECORRIDO(S) : MARIA UMBELINA DO PAULA ALVAREZ - ME

RECORRIDO(S) : MARINA BUB LTDA.

RECORRIDO(S) : MARINAS NACIONAIS COMERCIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : MARINO LUZ ENG. CONSTRUÇÕES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : MARISTELA TEIXEIRA RAMOS - ME

RECORRIDO(S) : MARÍTIMA EUROBRÁS AGENTE E COMISSARIA
S.A.

RECORRIDO(S) : MARSELHA ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : MARTHO & CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : MARTINHO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MASOTTI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MASSATO ONO

RECORRIDO(S) : MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO AMÉRICA DE ITA-
NHAÉM LTDA.

RECORRIDO(S) : MATSUMOTA & TATSUO S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : MEDICAL LINE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

RECORRIDO(S) : MELO PASCOAL & SOUZA LTDA.

RECORRIDO(S) : MENEZES ALMEIDA PUBL. E REP. LTDA.

RECORRIDO(S) : METALOCK DO BRASIL - MECÂNICA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : MEYER UNID. SERV. MED. INTEGRAIS S/C

RECORRIDO(S) : MICHEL & BERNUNCIO S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : MILMAR LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA.

RECORRIDO(S) : MIRANDA & MIRANDA E CALABREZ LTDA.

RECORRIDO(S) : MIRIDIAN SERVIÇOS MARITÍMOS E LUBRIF. LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MIYAZI CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : MOBILIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : MOINHO PAULISTA LTDA.

RECORRIDO(S) : MOINHO SANTISTA S.A. - INDÚSTRIAS GERAIS

RECORRIDO(S) : MONTE E RODRIGUES LTDA.

RECORRIDO(S) : MOOCAUTO VEÍCULOS LTDA.

RECORRIDO(S) : MOURÃO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MULTIENTULHO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE CUBATÃO

RECORRIDO(S) : MULTILIFT OPERADOR PORTUÁRIO LTDA.

RECORRIDO(S) : N F ANEL FILHO

RECORRIDO(S) : NM ENGENHARIA E ANTICORROSÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : N. SANTANA NETO & COMPANHIA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : NEW LAB CIENTÍFICA LTDA.

RECORRIDO(S) : NEWNESS NOVIDADES RACIONAIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

RECORRIDO(S) : NOVA AMÉRICA MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM
LT D A . 

RECORRIDO(S) : NOWA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANS-
PORTES DE DOCUMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : NUNES & MATOS D ITAHAEM LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : O. RIBEIRO S.A. - MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : OCEANUS AGÊNCIA MARÍTIMA S.A.

RECORRIDO(S) : OCTÁVIO AUGUSTO - ME

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO

RECORRIDO(S) : OLYMPIC FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : ORESTES DA SILVA BORGES

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE ATAUDES NOVOA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : P M N COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PS SERVICES LTDA.

RECORRIDO(S) : PAES E ALCÂNTARA SERV. LTDA.

RECORRIDO(S) : PALMAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PANARIELLO PALETIZAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : PANIFICADORA SACADURA CABRAL LTDA.

RECORRIDO(S) : PAULO DOS SANTOS MORGADO

RECORRIDO(S) : PEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PELLEGRINI FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PENSÃO SANTO ANTÔNIO LTDA.

RECORRIDO(S) : PEPASA PLÁSTICOS DE ENGENHARIA S.A.

RECORRIDO(S) : PEREZ & LOZADA LTDA.

RECORRIDO(S) : PERFIL LOCAÇÕES DE MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : PETROMAR DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : PETROQUÍMICA PAULISTA S.A. - PEPASA

RECORRIDO(S) : PHOENIX MERCANTIL LTDA.

RECORRIDO(S) : PLANIM ASSES. COMÉRCIO EXTERIOR E LOGIS-
TICA

RECORRIDO(S) : PLAST ART. MOV. AUTOMÓVEIS, FACHADAS,
FOR.

RECORRIDO(S) : POLI-COR INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LT-
DA.

RECORRIDO(S) : POLIMIX CONCRETO S.A.

RECORRIDO(S) : POLUX TRANSPORTADORA E FORNECEDORA DE
NA

RECORRIDO(S) : POSTO DE SERVIÇOS BADEJO DE BERTIOGA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : POTHIMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PRIOR & RENDEIRO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : PROBAZI GALVANIZAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : PRODUTEC - PRODUTOS TÉCNICOS PARA META-
LURGIA

RECORRIDO(S) : PRO PER EDIÇÕES, PUBLICIDADE E PROMOÇÕES
LT D A . 

RECORRIDO(S) : PROR - PER

RECORRIDO(S) : PROSSEGUIR BRASIL S.A. - TRANSP. VAL. SEGUR.

RECORRIDO(S) : PROTEGE PROTEÇÃO DE VALORES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : QUINTAS COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.

RECORRIDO(S) : R P LOCAÇÕES S/C LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : R. BRITO CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SE-
GUROS

RECORRIDO(S) : RAFER EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

RECORRIDO(S) : RAHIM & RAHIM LTDA. - ME
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RECORRIDO(S) : RAIMUNDO SEVERINO DA SILVA - ME

RECORRIDO(S) : RANDY TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : REAL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : REAL DISTR. QUÍMICA E LUBRIF. LTDA.

RECORRIDO(S) : RECAPADORA PORTUÁRIA LTDA.

RECORRIDO(S) : REFRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : RELEVO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : RENTALCENTER COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BENS
MÓVEIS

RECORRIDO(S) : RESGATE MERCOSUL S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : RETÍFICA BARTEL LTDA.

RECORRIDO(S) : RICARDO VELASCO NUNES - ME

RECORRIDO(S) : ROBERTO CAMARNEIRO EMPR. IMOB. S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ROCHINHA LOCADORA DE VEIC. DESP. AGENC.
DE NA

RECORRIDO(S) : RODOSOLO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : RODRIGUES GONÇALVES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : RODRIMAR S.A. - AGÊNCIA E COMISSARIA

RECORRIDO(S) : ROHR S.A. - ESTRUTURAS TUBULARES

RECORRIDO(S) : ROMA FORNECEDORA DE NAVIOS

RECORRIDO(S) : RONILDO ANTÔNIO MENDES - ME

RECORRIDO(S) : S C F ESTACIONAMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : S O S IMEDIATO SERVIÇOS DE GUINCHO 24 HO-
RAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓ-
LEO DE CUBATÃO, SANTOS

RECORRIDO(S) : S T S COMERCIAL E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : S.A. MARÍTIMA EUROBRÁS (AGENTE E COMISSA-
RIA)

RECORRIDO(S) : SABATINO RUSSO

RECORRIDO(S) : SAE OSHIRO - ME

RECORRIDO(S) : SAFE PARK ADMINIST. ESTACION. S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : SAHOS LAVANDERIA LTDA.

RECORRIDO(S) : SANTISTA ALIMENTOS S.A.

RECORRIDO(S) : SANTOS METAL REPAROS NAVAIS E INDUSTRIAIS

RECORRIDO(S) : SANURBAN - SANEAMENTO URBANO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : SATÉLITE ESPORTE CLUBE

RECORRIDO(S) : SATO & AKUTSU LTDA.

RECORRIDO(S) : SEABOX SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA CARMO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FUNERÁRIO DO GUARUJÁ LTDA.

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FUNERÁRIO SÃO LÁZARO LTDA.

RECORRIDO(S) : SERVITEC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

RECORRIDO(S) : SGS DO BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES APAR. GUIND. E
EMPIL. DO ES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TAXISTAS AUTON. TRANSP. AU-
TON PASSAG. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE
CUBATÃO, SANTOS E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUX. DO COM. DE CAFÉ EM GE-
RAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADO-
RES DE CAFÉ E ARRUMADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE DRO-
GAS E MEDICAMENTOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COM. VAREJ. M. MED. HOSP. E
CIENT. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES NOS PORTOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. EM ENT. SINDICAIS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FERROVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS E SIMILARES DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN-
TOS DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NA ADMINISTRA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. POR FRE-
TAMENTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. PASSAG.
POR FRETAMENTO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRA-
NITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO LIMPEZA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS EM GUINDASTES
DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE NAVEGAÇÃO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. COM. MI-
NÉRIOS, SOLV., PETRÓLEO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIA DE DESTILAÇÃO, REFINAÇÃO DE PETRÓLEO
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DA BAIXADA SANTISTA,
LITORAL PAULISTA E VALE DO RIBEIRA - SINDI-
VEST

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. COM. HOTELEIRO E SIMI-
LARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE CON-
GELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, CON-
CENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS PARA FINS INDUSTRIAIS E DA PETROQUÍ-
MICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFI-
CO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SECUNDARIO E COMERCIAL NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO M. E. EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINGULAR IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : SOBLOCO CONSTRUTORA S.A.

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE AGRÍCOLA MAMBU LTDA.

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE AMIGOS DA ENSEADA - SAES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO

RECORRIDO(S) : SOL MAIOR ATERROS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RECORRIDO(S) : SOMIX CONCRETO LTDA.

RECORRIDO(S) : SONIALIMP IND. COM. PROD. LIMP. LTDA.-ME

RECORRIDO(S) : SORVETES SUPLÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

RECORRIDO(S) : SWEET SUGAR - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : T D B DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : T E L MOTO EXPRESS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : T G C - EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : T.B. SERV. LIMP. TRANSP. GER. REC. HUMANOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : TAIYO INDÚSTRIA DE PESCA S.A.

RECORRIDO(S) : TAM - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : TECNOPONTA ENGENHARIA, ARQUITETURA E CO-
MÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : TECNOPRINT TUBOS E CONEXÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : TÉRCIO GOMES MARCONDES

RECORRIDO(S) : TERGUAR - TERMINAIS GUARUJÁ S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : TERMAQ - TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO CI-
VIL

RECORRIDO(S) : TERRAPLANAGEM ARANTES LTDA.

RECORRIDO(S) : TERRAPLENAGEM MODOLO DE PRAIA GRANDE
LT D A . 

RECORRIDO(S) : TERRESTRE AMBIENTAL LTDA.

RECORRIDO(S) : TIRAENTULHO S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : TRANS INCERPI EMPRESA DA TERRAPLANAGEM
LT D A . 

RECORRIDO(S) : TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS)
LT D A . 

RECORRIDO(S) : TRANSLOC SANTISTA TR. LOC. EQUIP. LTDA.

RECORRIDO(S) : TRANSMAR - TRANSPORTADORA E LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS

RECORRIDO(S) : TRANSPREV - PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : TRANSROLL NAVEGAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : TRANSWEX TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO(S) : TRIGO CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS
S/C

RECORRIDO(S) : TRINDADE & EWALD LTDA.

RECORRIDO(S) : UCIENE GOMES DA SILVA ZEFER ME

RECORRIDO(S) : UNIMED DO GUARUJÁ COOP. DE TRAB. MÉDICO

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : V L V FERREIRA - ME

RECORRIDO(S) : V. F. E. EXPRESS SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : VALDIR DA SILVA COSMÓPOLIS - ME

RECORRIDO(S) : VASCONCELOS & VASCONCELOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : W2G2 S.A.

RECORRIDO(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WILSON ALVES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : WORKING COURIER LTDA.

RECORRIDO(S) : YELLOW TOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : YUAN FENG COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
P O RTA D O R A 

RECORRIDO(S) : ZORAIDE PROCÓPIO MIRANDA - ME

RECORRIDO(S) : ZOROVICH E MARANHÃO SERV. NAUT. E CONS.

RECORRIDO(S) : ZOVICO COM. IND. MAT. CONST. LTDA.
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PROCESSO : RODC-20.332/2004-000-02-00-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET
E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ROSANI KASSARDJIAN

RECORRENTE(S) : PIRELLI S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO
- METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREI-
RE

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADO : DR(A). DANIELLA QUINTAS DA ROCHA BRAGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDÚSTRIAIS DE NÍ-
VEL MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
TEC

ADVOGADO : DR(A). EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER
DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO GUAZZELLI

RECORRIDO(S) : BCP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA TREVISAN GIAMPIETRO

RECORRIDO(S) : NET SÃO PAULO LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GLAÚCIA SOARES MASSONI

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SYLVIO MODÉ

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DE ALMEIDA PEDROSO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LUÍS SHIROMOTO

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP

ADVOGADO : DR(A). ALOYSIO DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : FOTOMÁTICA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

RECORRIDO(S) : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.

RECORRIDO(S) : PIAL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SIEMENS S.A.

RECORRIDO(S) : DIRECTV - GALAX BRASIL LTDA.

RECORRIDO(S) : RHODIA S.A.

RECORRIDO(S) : TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VESPER SÃO PAULO S.A.

RECORRIDO(S) : MULTICAL - NET SÃO PAULO LTDA.

RECORRIDO(S) : ERICSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

RECORRIDO(S) : TELEFUNKEM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

PROCESSO : RODC-20.347/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS CONDUTORES EM
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÊNEROS EM
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEEDESP

ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

PROCESSO : RODC-24.002/2004-909-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MATEUS

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS

, MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO

, DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,

DE AUTOPEÇAS E DE COMPONENTES

E PARTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES DA
GRANDE CURITIBA

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : RODC-30.140/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MOVI-
MENTAÇÃO DE CARGAS PESADAS E EXCEPCIO-
NAIS

ADVOGADO : DR(A). NEY DUARTE MONTANARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS SE-
CAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA
DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

PROCESSO : RODC-32.003/2002-909-09-00-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE ALTO PARANÁ E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ALTO PARANÁ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BUCK

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-32.005/2005-909-09-00-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUNARD NICOLADELI

RECORRIDO(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : RODC-39.596/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE

ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTE-
RESTADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR DIFE-
RENCIADO

DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO
LOURENÇO

DA SERRA, EMBU GUAÇU, FERRAZ DE VASCON-
CELOS,

POÁ E ITAQUAQUECETUBA

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO DONIZETTI DANTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINERAIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS REPRESENTANTES DA
GLP DA CAPITAL E DOS MUNICÍPIOS DA GRANDE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). IVANILSON ALBUQUERQUE SANTOS

PROCESSO : RODC-46.358/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO
E S TA D O 

DE MINAS GERAIS - SENALBA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO RICARDO DE MAGALHÃES PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA D. DE BARROS

PROCESSO : RODC-48.114/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

<!ID170950-15>

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). LEDA MARIA COSTA CHAGAS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET
E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ROSANI KASSARDJIAN

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

ADVOGADO : DR(A). EGLE DOS SANTOS MONTEIRO DA SILVEI-
RA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : DR(A). GALDINO MONTEIRO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO PADUAN FERREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). DULCEMÍNIA PEREIRA DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). KAREN KAWAMURA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS DE SAÚ-
DE,LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES
CLÍNICAS, DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO
- METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

ADVOGADO : DR(A). NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO GALINDO

ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA MARDEGAN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FI-
BRA E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDIFIBRA

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). ÉDER MACHADO LEITE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS
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ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
A PA RT 

HOTÉIS, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURAN-
TES, CHURRASCARIAS, CANTINAS

, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS,

DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IMESP

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARONI NETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BERNARDINO DE CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). LUCIMARA APARECIDA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). CECILIA DA SILVA MARCELINO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8ª
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ROSEMARY SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS - SINDIMAQ

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA DIAS MUKAI

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª RE-
GIÃO-SP

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM EM GERAL, DE

TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO,
DE LINHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA

E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTI-
FICIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINDITÊXTIL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECÍLIA AZZI CAMARGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARA-
RAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE BARRETOS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). GALDINO MONTEIRO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO PADUAN FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PESCADORES E TRABALHADO-
RES ASSEMELHADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS - CNF

ADVOGADO : DR(A). ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - COREN

ADVOGADA : DR(A). ANITA NAOMI OKAMOTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA E SIMILARES DE SÃO PAULO - SE-
EVISSP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MEDEIROS GAMBÔA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E
MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO SINDER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIAO ALEIXO XAVIER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS QUÍMICOS, QUÍMICOS INDUS-
TRIAIS, ENGENHEIROS QUÍMICOS E TÉCNICOS
QUÍMICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS

E TRABALHADORES DO RAMO DE TRANSPORTES
URBANOS

, RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO

, ITAPECERICA DA SERRA, POÁ,

FERRAZ DE VASCONCELOS E ITAQUAQUECETU-
BA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS PROFISSIONAIS DE
RELAÇÕES PÚBLICAS - CONREP - 2ª REGIÃO - SÃO
PAULO E PARANÁ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
DE SÃO PAULO - CODASP

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO MANOEL LOUREIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAU-
LO - TRANSURB

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PAVANI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). NORIVALDO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CDHU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

ADVOGADO : DR(A). JAIR PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FAESP E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIMARA APARECIDA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COBRE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EMPRES. TRANSP. CON-
TEINER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMP. TRANSP. ROD.
CARGA

RECORRIDO(S) : ASSOC. NAC. FABRICANTES VEÍCULOS AUTOMO-
TO R E S 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PROFIS. EMPREGADAS DOMÉSTI-
CAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS USINEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NA ALIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRADORES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERA-
PIA OCUPACIONAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL FONOAUDIOLOGIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO
PAULO - CROSP

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO
DA GRANDE SÃO PAULO S.A. - EMPLASA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS ENGENHEI-
ROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS COMERCIÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : F. COND. AUT. ROD. ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BARES,
HOTÉIS, RESTAURANTES E SIMILARES DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO
HOTELEIRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALA-
RIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FERAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO SUL E CENTRO-OESTE DO
BRASIL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DE MINÉRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNI-
CAÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DAS EMPRE-
SAS DE DIFUSÃO CULTURAL DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚS-
TRIA METALÚRGICA E MECÂNICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚS-
TRIA DE PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚS-
TRIA DE VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO ARRUM. TRABS. MOV. MERC. MARÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS TEC. EM ESP. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES ESCOLAR DE SORO-
CABA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM
DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM. COM. CAFÉ
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMINHONEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. BAG. EST.
ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADO-
RES DE CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADO-
RES DE CAFÉ DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DOS
PROF. CAB. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES AMADORES ESPOT. SOC.
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARARAQUA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FERNANDÓ-
POLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE JABOTICA-
BAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE VOTUPORAN-
GA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSIONÁRIOS DESPACHOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA NORTE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA OESTE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
ROD. CARG. TR. PASS.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA
SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TRABS. TR.
PAS. DE LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVI. E TRABALHADORES EM TRANSP. DE PAS.
DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ARTES FOTOGRÁFICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. CENTRAIS ABAST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. COMPRA, VENDA, LOC. DE IMÓ-
VEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIB. CINEMATO-
GRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL DO
E S TA D O 

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMA-
TO G R Á F I C A S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN-
TOS DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSP. CARGAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES DE
CARGA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SERVIÇOS DE
SAÚDE DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RANIERI LIMA RESENDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MI-
RASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES
NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SEC.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
DE ARARAQUARA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES E BA-
RES DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES E BA-
RES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADO-
RES DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA-MESTRES
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO, PEQUENA INDÚSTRIA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. MAR. TRABS. MOV. RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. MARC. TRABS. MOV. MAD. SER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS OFICINAS DE ALFAIATES DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS OFICINAS DE COST. CONF. ROU-
PAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OPER. CINEMATOGRÁFICOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA DE SÃO
PA U L O 
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EMPREG. EMP. SEG. VIG DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EMPREG. EMP. SEG. VIG. DE
BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTAS DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFER. DUCHISTAS DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENFERM. TEC. DUCHISTA DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. REL. PÚBLICAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS
CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLIC. AGENC. PROP. DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ARACOIABA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BATATAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BIRIGÜI

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BOFETE

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CAIUA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CAJURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CAPÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE COTIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DESCALVADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DOURADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE GUARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE GUARAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE GUARIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E
RODOVIÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IBIRAREMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IBITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IBIÚNA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IGUAPÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE INUBIA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ITÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ITARERÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE JUQUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LUCÉLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MACAUBAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DO MIRACATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MIRANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE OSVALDO CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PARAPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE POMPÉIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE REGISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE RINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SALES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTA FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTO ANASTÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRA-
MA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SOCORRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTA ROSA DA VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TAQUAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TANABI

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TUPI PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DO VALE DO RIO GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE VERA CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO SALÕES DOS BARBEIROS CAB/HO-
MENS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. DEP. ESTR. ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS
PARTICULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. EST. SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES, JOCKEYS, APREN-
DIZES, CAVALARIÇOS E SIMILARES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E RE-
VISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE AL-
GODÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJU-
TERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOU-
ÇAS, TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL
E PAPELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS IND. LAV.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRE-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
VÃO VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATAN-
D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCOPETRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES E VENDEDORES AMBULANTES DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFI-
CO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MER-
CADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PALMI-
TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VENDE-
DORES AMBULANTES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AD. EMP. JORNAIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. ADM. SERV. PORTUÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTON. DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO E. AG. AUTOM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES ES-
PORTIVOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DIST. CINEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EMP. DISTRIB.
VEND. JORNAIS REV.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMP. EDITO-
RAS LIVROS PUBL. CULT.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
TURISMO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
LOC. ADM. IMOV.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENT. SINDICA-
TO ORG. CLAS. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS
DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE ARAÇATU-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS
BELEZA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BAR-
RINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BEBE-
DOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CRA-
VINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE DO-
BRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TER. AQUAVIÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO TURISMO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS SERVIÇOS
CONTÁBEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTE
DE CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC
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RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ABRASIVOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS CON-
GELADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉ-
TRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINAEES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
COURO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE ME-
TAIS NÃO FERROSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO, METAIS E FERRAMENTAS EM GERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PA-
PEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICO E HOSPITA-
LARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, PESOS
E MEDIDAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS EM GE-
RAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAFÉ DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS, ARTE-
FATOS DE COURO E VESTUÁRIO S/C DE RIO PAR-
DO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERI-
VADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA, DA
LOUÇA, DE PÓ DE PEDRA, DA PORCELANA E DA
LOUÇA DE BARRO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONDUT. ELETR.
TREF. LAM. METAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO IMOBILIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORDOALHA E ES-
TOPA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ES-
TOFADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E
AFINS DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E CON-
SERVAS ALIMENTÍCIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPECIALIDADES
TÊXTEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLI-
MENTO E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS E
CONSTRUÇÕES METÁLICAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIESCOMET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESTAMPARIA DE
METAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXPLOSIVOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO MIN.
PEDRA BRITADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE
AREIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FI-
BRAS VEGETAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FUNDIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIFESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓ-
VEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SI-
FUMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉ-
TRICAS, GÁS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA E OU-
RIVERSARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HI-
DRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APA-
RELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDILUX

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS E PRO-
DUTOS DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E
PELES DE RESGUARDO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRA-
NITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MASSAS ALI-
MENTÍCIAS E BISCOITOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁS-
TICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÓVEIS DE JUN-
CO E VIME E VASSOURAS E DE ESCOVAS E PIN-
CÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ÓPTICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL CELUL. PAS-
TA MADEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS, POR-
CAS, REBITES E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E AR-
TIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SIPATESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECO-
RAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CE-
RÂMICA, LOUÇAS PÓ PEDRA P. FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE
FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CA-
CAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CI-
MENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PROTEÇÃO, TRA-
TAMENTO TRANSFORMAÇÃO SUPERFÍCIES DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINDISUPER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO,
AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RELOJOARIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SINTÉTI-
CAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIA E CAR-
PINTARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNI-
ZES NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE BI-
RIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS DA REGIÃO NOROESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E CRISTAIS
PLANOS E OCOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES DE
CONSÓRCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FOGUISTAS DA MA-
RINHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E MO-
ÇOS EM TRANSPORTES MARÍTIMOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE NAUTICA
E DE PRATICOS DE PORTOS DA MARINHA MER-
CANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS E CIVIS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS TAIFEIROS, CULINÁ-
RIOS E PANIFICADORES MARÍTIMOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE COMÉRCIO TRANSPOR-
TADOR DE ÓLEO DIESEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODU-
TOS PARA SAÚDE ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COM-
PONENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - SIN-
DIPEÇAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCA-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFEN-
SIVOS AGRÍCOLAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJA-
RIA - SINDIFORJA

<!ID170950-17>

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE MA-
TÉRIAS-PRIMAS PARA FERTILIZANTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAL BÉLICO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS, CÂMARAS DE AR E CAMELBACK - SIN-
PEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE RE-
REFINO DE ÓLEOS MINERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE RO-
LHAS METÁLICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TREFI-
LAÇÃO E LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ES-
GOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTAEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES ALIM. ALI-
MENTAÇÃO DE FRANCA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABS. COM. ARMAZENADOR DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. FABRI-
CAÇÃO DE ÁLCOOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS DE PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COND. EMP.
TR. ROD. PASS. BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES CONSERV. A.
TÉC. ELTR. DOM. ELETR. DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMÉSTICOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE RADIOFUSÃO E TV DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTETEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO
- METRÔ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DE CARGAS SE-
CAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A N G AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
APARECIDA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AURIFLAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AVA Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AVA R É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B A R R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B A S TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B ATATA I S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B O T U C AT U 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS BER-
NARDINO CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CAJURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CAPÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C ATA N D U VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C H AVA N T E S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
D E S C A LVA D O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOBRADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
D U A RT I N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ECHAPORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE EL-
DORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FA RT U R A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FLÓRIDA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GARCIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GASTÃO VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GENERAL SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAPIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUARAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUARIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
G U AT Á 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA B E R A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I G A R A PAVA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IBITINGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IGUAPÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IRAPURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P E VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P U Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA R A R É 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ITÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P O R A N G A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JARDINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JA-
BOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JA-
CUPIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JA-
LES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JO-
SÉ BONIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JUNQUEIRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JU-
QUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
NÉRIOS DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
RANTE DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MI-
GUELÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MONTE AZUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
NOVO HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
CAEMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PALMEIRA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA L M I TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
RAGUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
R A N A PA N E M A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
RAPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PA-
TROCÍNIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
REIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PROMISSÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
RAJUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PAULO DE FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
DREGULHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PE-
NÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
RAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE VENCESLAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PI-
TA N G U E I R A S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
POTIPENDABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
P O N TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
POPULINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
Q U I N TA N A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
REGISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
REGENTE FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RI-
BEIRO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SALES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
S E RTA O Z I N H O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO MIGUEL ARCANJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SANTA FÉ DO SUL
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOAQUIM DA BARRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SARAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SERRANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SE-
TE BARRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SANTA ROSA DO VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SANTA CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA N A B I 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA P I R A Í 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA Q U A R I T I N G A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA G U A R I T U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TEODORO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPI PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
URUPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VA L PA R A I S O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VERA CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DE SÃO PAULO - SINSPREV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTE RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE AÇÚCAR DE DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE AÇÚCAR DE IGAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE FRANCA/ PATROC.
P TA . 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUI, BAURU E
AGUDOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO PAS-
SA QUATRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DO VI-
TERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E COR-
TIÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE
A LTO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEI-
RÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CARNES E DERIVADOS E DO FRIO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CER. LOUÇA, PORC. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CERVEJA E BEBIDAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CIMENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
B A R R E TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO CIVIL MOB. OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
A R A Ç AT U B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
I TA P E VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
I TA P E V I 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A LTO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA ENERGIA HIDROELÉTRICA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ENERGIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ESCOVAS E PINCÉIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE EXTRAÇÃO DE MÁRMORE DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
EXTRATIVA DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
E FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CAR-
LOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA

<!ID170950-18>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE MOGI DAS
CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO FUMO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE RIBEIRÃO PRETO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SOROCABA E ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE JOALHE-
RIA,

LAPIDAÇÃO, PEDRAS PRECIOSAS, BIJUTERIA

, RELÓGIO E PROFISSIONAIS EM ASSISTÊNCIA

TÉCNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE LÁPIS, CANETAS, MAT. ESCR. DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE LATICÍNIOS DE SÃO PAULO, MOGI DAS
CRUZES E SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE LUVAS, BOLSAS, PELES DE RESGUAR-
DO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE MASSAS ALIMENTÍCIAS DE RIBEIRÃO
P R E TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE EMBU GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA ÓPTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SO-
ROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE MOGI DAS CRU-
ZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE PARA-
GUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZA-
NO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS TÊXTEIS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO TRIGO, MILHO E SOJA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO P. PRUD./REG. FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS E CRISTAIS DE RIBEIRÃO PRE-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS E CRISTAIS DE PORTO FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. LIVROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. MAT. MÉDICO-HOSPIT. CIENT. ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. MATERIAL ELETR. DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO V. C. MATERIAL ESCRITÓRIO PAP. DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-55.941/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO RAMOS VERANO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO -
SINPRO-SP

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

PROCESSO : RODC-55.976/2002-900-11-00-3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS,
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS
E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO
MUNICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR(A). RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBA-
NOS - EMTU

ADVOGADA : DR(A). WANDA VIEIRA PONTES

PROCESSO : RODC-58.714/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS EDIFÍCIOS
EM

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE
SANTA MARIA

- SECOVI/SM

ADVOGADA : DR(A). ANA LUCIA GARBIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, CO-
MERCIAIS E SIMILARES

, ZELADORES, PORTEIROS, CABINEIROS, VIGIAS

, FAXINEIROS E SERVENTES DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSE TOSI DE OLIVEIRA

PROCESSO : RODC-66.642/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICON

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COSESP

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO NOGUEIRA LUCAS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO GALINDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). NELSON RICARDO MASSELLA

RECORRIDO(S) : APPS - AGÊNCIA PAULISTA DO PURO SANGUE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASIL. CRIAD. BOVINOS PITAN-
GUEIRAS

RECORRIDO(S) : ASSOC. BRASIL. CRIAD. BOVINOS RAÇA CAN-
CHIM

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE BO-
VINOS DA RAÇA HOLANDESA

RECORRIDO(S) : ASSOC. BRASIL. CRIAD. BÚFALOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CA-
VALO APPALOOSA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CA-
VALO ÁRABE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CA-
VALO PURO SANGUE LUZITANO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CA-
VALO QUARTO DE MILHA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CRIADORA CAVALOS
CORRIDA - ABCCC

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CA-
VALO DE HIPISMO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CA-
VALOS RAÇA MANGALARGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE
CHIANINA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE
CHINCHILA LANÍGERA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE GA-
DO SANTA GERTRUDES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES MAR-
CHIGIANA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE OR-
GANISMOS AQUÁTICOS - ABRACOA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE GADO JERSEY
DO BRASIL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAUL. APIC. CRIAD. ABELHAS ME-
LÍFICAS E EUROPÉIAS

RECORRIDO(S) : ASSOC. PAULISTA DE CRIADORES DE CAPRINOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CRIADORES DE SUÍ-
NOS

RECORRIDO(S) : CENTRO EQUESTRE SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : CENTRO HÍPICO CAPI

RECORRIDO(S) : CENTRO HÍPICO MORUMBI

RECORRIDO(S) : CENTRO HÍPICO RIO DAS PEDRAS

RECORRIDO(S) : CENTRO PAULISTA RAÇA SIMENTAL E SIMBRA-
SIL

RECORRIDO(S) : CLUBE HÍPICO DE SANTO AMARO

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA CAMI-
LO CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA - FMU

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ES-
PÍRITO SANTO DO PINHAL

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
GRANDE ABC - UNIABC
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RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA METO-
D I S TA 

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA OCTÁ-
VIO BASTOS

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DE PRE-
SIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA RIO-
PRETENSE

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DE
SANTOS - UNIMES

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA UNI-
BAN

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA UNI-
MAR - MARÍLIA

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA - UNG

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA UNIP

RECORRIDO(S) : FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA UNISA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESCA

RECORRIDO(S) : SEVEN LEILÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COU-
ROS E PELES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICO E HOSPITA-
LARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PECUARISTAS DE GA-
DO DE CORTE

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE HÍPICA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE HÍPICA PAULISTA

RECORRIDO(S) : UNIÃO INTERNACIONAL PROTETORA DE ANI-
MAIS - UIPA

PROCESSO : RODC-66.989/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS,

ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS

, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES

DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO BATISTA FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E
MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO SINDER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, PESOS
E MEDIDAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓ-
VEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SI-
FUMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDINSTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS E
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE SÃO PAULO - SIN-
D I R E PA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN-
TOS DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLA-
NOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPI-
TALARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECO-
RAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS DE
SÃO PAULO - SIMEFRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATÉRIAS PRIMAS
PARA FERTILIZANTES NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO, METAIS E FERRAMENTAS EM GERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO DE
METAIS FERROSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SICETEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FORJARIA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ROLHAS METÁLI-
CAS DE SÃO PAULO - SINARME

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE CON-
GELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, CON-
CENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

PROCESSO : RODC-78.907/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - SIN-
DISIDER

ADVOGADO : DR(A). HALLEY HENARES NETO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICON

ADVOGADO : DR(A). ARUAM VILLAS BOAS RANGEL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FI-
BRAS E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO PESSINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARA-
QUARA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HELY FELIPPE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E
MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO SINDER

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONSÓRCIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS, DE AR-
TEFATOS DE COURO E VESTUÁRIO DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTA GERTRUDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ES-
TOFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE DEFENSIVOS AGRÍ-
COLAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLA-
NOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM EM GERAL, DE TINTURARIA

, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LINHAS,
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

, DE NÃO-TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E
SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE BI-
RIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA, OURI-
VESARIA, BIJUTERIA E LAPIDAÇÃO DE GEMAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HI-
DRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APA-
RELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDILUX

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
COURO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA E
MÓVEIS DE MADEIRA DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA E
MÓVEIS DE MADEIRA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA E DE DOCES E CONSERVAS ALI-
MENTÍCIAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECO-
RAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS E
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE
CACAU, CHOCOLATES, BALAS E DERIVADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE
LIMPEZA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PROTEÇÃO, TRA-
TAMENTO, TRANSFORMAÇÃO E SUPERFÍCIES DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINDISUPER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO,
AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RELOJOARIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIAS DE SERRARIAS CAR-
PINTARIAS, MAD. COMP.LAM. AGLOM.CHAPAS,
FIB.MAD. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE BI-
RIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E CRISTAIS
PLANOS E OCOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO FEMI-
NINO, INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MAS-
CULINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROU-
PA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE JUN-
DIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO RO-
QUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE FI-
BRAS VEGETAIS E DO DESCAROÇAMENTO DE AL-
GODÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES CON-
VÊNIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATÉRIAS PRI-
MAS PARA INSETICIDA E FERTILIZANTES NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMPRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS CE-
RÂMICOS DE LOUÇA DE PÓ DE PEDRA, PORCE-
LANA, E DA LOUÇA DE BARRO DE PORTO FER-
REIRA - SINDICER

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SELEMAT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS DE TERRAPLANA-
GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE AL-
GODÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJU-
TERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOU-
ÇAS, TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DA REGIÃO
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ADA-
MANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ANDRA-
DINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ATI-
BAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBE-
DOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BIRI-
GUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
VÃO VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORES
E PLANTAS ORNAMENTAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARA-
TINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUARU-
LHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ITAPE-
VA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE OSVAL-
DO CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL MÉDICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI
DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE OURI-
NHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PALMI-
TA L 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRACI-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRAS-
SUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE RIO
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTA
FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO RO-
QUE E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SORO-
CABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TAUBA-
TÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA, TRANS-
PORTADOR, REVENDEDOR DE GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VOTU-
PORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MER-
CADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EXPORTADORES E IMPORTADO-
RES DE GRÃOS E OLEAGINOSAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E
RODOVIÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CERVE-
JA DE BAIXA FERMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA EXTRA-
ÇÃO DO CARVÃO - SNIEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE ESTANHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCA-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPONEN-
TES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFEN-
SIVOS AGRÍCOLAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJA-
RIA - SINDIFORJA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FÓSFORO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS - SINDIMAQ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAL BÉLICO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO REFINO
DE ÓLEOS MINERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE REFRA-
TÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE RO-
LHAS METÁLICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TREFI-
LAÇÃO E LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE PAPEL E PAPELÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATRONAL DO COMÉRCIO VAREJISTA
DO MUNICÍPIO DE ITARARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELE-
MARKETING DIRETO E CONEXO - SINTELMARK

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI MIRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM PONTOS
FIXOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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PROCESSO : RODC-86.463/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIS FERNANDO SEQUEIRA DIAS ELBEL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFI-
CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - APEOESP

ADVOGADA : DR(A). PRISCILA CARVALHO DE MORAES

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : DR(A). HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS E ÓR-
GÃOS

CLASSISTAS DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA

GRANDE, MONGAGUÁ E ITANHAÉM

ADVOGADA : DR(A). ISABELA CARVALHO CHIARI

ADVOGADA : DR(A). TERESA MARIA DA SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE
S A N TO S 

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SANTOS - SHRBS

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE SAN-
TO S 

ADVOGADO : DR(A). RONALDO FERREIRA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICOE ADMINIS-
TRATIVO DA CODESP

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS
DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DA BAIXADA SAN-
TISTA - COOPER RÁDIO TÁXI

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE BERKOWITZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO VICENTE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA MANFREDINI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARIA PAULA DE JESUS MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS,
CONDOMÍNIOS (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS),
EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS (RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS)

DO GUARUJÁ E BERTIOGA - S.E.E.C.L.A.

G.

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADMINISTRADORES DE IMÓ-
VEIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS TRABALHISTAS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE
TRANSP. CONTAINERS E TERM. R E T R O P O RT U Á -
RIOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CATRAEIROS DE VICENTE CAR-
VA L H O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE CIRURGIÕES DENTISTAS DE
SANTOS E SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CIVIC. BENEF. APOS CAT. ESTIVA-
DORES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CU-
B AT Ã O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGRÍCO-
LA DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO MERCADO
MUNICIPAL DE PESCADOS DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
TÁXI DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DESENHISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ECONOMISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE SANTOS - AMS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PSICÓLOGOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDI-
CIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRANSP. ROD. AUT. CONT. POR-
TO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA COSIPA -
AFC

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DE MIRAMAR SHOP-
PING CENTER

RECORRIDO(S) : ASSOC. ONDA AZUL RÁDIO TÁXI MOT. SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROF. ARMADORES DE PESCA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PROF. EMPRESAS DE PESCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS NAC. ATAC.
SOLV. PETRÓLEO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE PADARIA
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE SANEAMENTO DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS DA ILHA DE SANTO
AMARO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES APOS. IND.
DEST. PETR. CUBATÃO, SANTOS E SÃO SEBAS-
TIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRANSP. RODOVIÁRIOS AUT.
TERRAPLAN

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL TRANSPORTADORES
AUTÔNOMOS DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DESPACHANTES POLICIAIS DE
SANTOS E LITORAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DAS EMISSO-
RAS UNIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES
DO PODER JUDICIÁRIO DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO SERPRO -
ASES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO TÁXI DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DAS ENTIDADES ES-
TIVADORAS E DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - APEES

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : COLÔNIA DE FÉRIAS DOS SEGURITÁRIOS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : COLETIVO DAS MULHERES NEGRAS DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS, FLUVIAIS E PES-
CADORES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMI-
CA DE LOUÇA, PORCELANA E ÓTICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
THESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUX. ADM. COM. CAFÉ EM GE-
RAL AUX. ADM. ARMAZ. GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE VENDAS AMBU-
LANTES DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO LAV. RAP. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA DOS PORTOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
MERCIAL DE CARGA DO LITORAL PAULISTA - SIN-
DISAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. AGENT. AUT. COM EM-
PR. ASSESSORIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. COM. HOTELEIRO E SIMI-
LARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTO ANDRÉ/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. TERRESTRE TRANSP.
AQUAVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PÚBLICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES, CONTRA MESTRES NA IN-
DÚSTRIA DA FIAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS
DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. COM. VAREJ. FEIRANTES
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE ITANHAEM - SISPUMI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS COMUN. POST TE-
LEC. L. C. SUL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS E EMPRESAS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO E
COMBUSTÍVEIS DE SANTOS E REGIÃO

<!ID170950-20>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPR. COM.
MIN. DERIV. COMB. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPR. CO-
MUN. POSTAIS TELEG. LIT.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ENERGIA HIDR. TERM. EL. DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ART. PAPEL PAP. CORT. DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CERVEJA E DERIVADOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CRISTAIS E ESPELHOS DE SÃO VICEN-
TE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DA ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FUMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DA BAIXADA SANTISTA,
LITORAL PAULISTA E VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM JOALHE-
RIA, PEDRAS PRECIOSAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS
REGIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MOV. MERC.
EM GERAL E DOS ARRUMADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS COMERCIAIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATOS TÊXTEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONST.
TRAB. IND. CONFEC. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DA ESTANCIA DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE CUBATÃO - SISPUC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. EDIF. COND. EMP. EMPR.
C. V. LOC. ADM. IMOB. GJA E BERT.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. ADM. EM CAPAT. TERM.
PRIV. RETR. ADM. SERV. PORT. ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA
ELÉTRICA

DE ITANHAÉM, BERTIOGA, GUARUJÁ

, LITORAL SUL E VALE DO

RIBEIRA - SINDERGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
DOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES E APAREL. GUIN-
DAND., EMPILHAD., EQUIP. DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDPRAMED

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE

DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS

FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO - SINPRAFAR-
MA

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
T R A P O RT 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE REFEIÇÕES COLETIVAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : UNIÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE
CUBATÃO, SANTOS E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO, TECELAGEM E TÊXTEIS DE
SÃO PAULO, ITAPEVI, COTIA, F. R.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRAB.
IND. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CÂMARA DE DIRETORES LOJISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS,
FA R M A C Ê U T I C A S 

, PLÁSTICAS, DE EXPLOSIVOS,

ABRASIVOS, FERTILIZANTES E LUBRIFICANTES
DE

OSASCO E COTIA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TERMINAIS RETRO-
PORTUÁRIOS ALFANDEGADOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EXPORTADORES
DE CAFÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASA DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMA-
ÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. PASSAG.
POR FRETAMENTO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
SINDICAIS E ÓRGÃOS CLASSISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADMINISTRADORES DE EM-
PRESA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS PREDIAIS DO LI-
TORAL PAULISTA - SICON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MARINHEIROS, MOÇOS CONVÉS
PORTOS MARÍTIMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁ-
RIO FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ASSISTENTES TÉCNICOS
ADUANEIROS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS MARINAS GARAGENS
NÁUTICA E ASSEMELHADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO E ADMINIS-
TRATIVO DA CODESP-ATAC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA BENEFICENTE DOS AUXILIARES DO CO-
MÉRCIO CAFEEIRO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IBAMA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA SUPERMERCADOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES
DA EDUCACÃO - SINDIFUSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA PRI-
SIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO MARÍTIMO SAN-
TOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL NORTE E
SUL

PROCESSO : RODC-91.054/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HELOISA HELENA SOUSA MOREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS E ÓR-
GÃOS

CLASSISTAS DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA

GRANDE, MONGAGUÁ E ITANHAÉM

ADVOGADA : DR(A). ISABELA CARVALHO CHIARI

ADVOGADA : DR(A). TERESA MARIA DA SILVA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : DR(A). MILTON BISPO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMI-
CA DE LOUÇA, PORCELANA E ÓTICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO HUGO COUTO DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO TRINDADE

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CESAR AUGUSTO DE MELLO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS PREDIAIS DO LI-
TORAL PAULISTA - SICON

ADVOGADA : DR(A). ELIANE SANTOS BARROS E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DA BAIXADA SANTISTA,
VALE DO RIBEIRA E LITORAL PAULISTA

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM F. ALVES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE NA-
VEGAÇÃO MARÍTIMA - FENAMAR

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E MON-
TAGEM INDUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FETICOM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA MANFREDINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS, SÃO VICENTE, CUBA-
TAO, GUARUJÁ E PRAIA GRANDE
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ADVOGADO : DR(A). AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROSANA DE ALMEIDA COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
MERCIAL DE CARGA DO LITORAL PAULISTA - SIN-
DISAN

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
THESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS, FLUVIAIS E PES-
CADORES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DE TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS DO PORTO ORGANI-
ZADO DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS MARINAS GARAGENS
NÁUTICA E ASSEMELHADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR-
MAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DO GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES
DA EDUCACÃO - SINDIFUSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA PRI-
SIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GUARDAS NOTURNOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASA DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MARINHEIROS, MOÇOS CONVÉS
PORTOS MARÍTIMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES, CONTRA MESTRES NA
INDÚSTRIA DA FIAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA
MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS
DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL C. FOGUISTAS CARV. MA-
RINHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE MÁQUI-
NAS DA MARINHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL TAIF. CUL. PANIF. MARI-
NHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONST.
TRAB. IND. CONFEC. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRAB.
IND. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
T R A P O RT 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES E APAREL. GUIN-
DAND., EMPILHAD., EQUIP. DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRAT. FARM. EMP. COM. DROGAS
MED. PROD. FARM.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. COM. VAREJ. FEIRANTES
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO NO COMÉR-
CIO DE

CAFÉ EM GERAL E DOS AUXILIARES

DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS NO

ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA COMBUS-
TÍVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO LAV. RAP. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE VENDAS AMBU-
LANTES DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFECCIONISTAS DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA DOS PORTOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTRA MESTRES MAR MOÇOS
REMADORES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. AGENT. AUT. COM EM-
PR. ASSESSORIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. COM. HOTELEIRO E SIMI-
LARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS COMUN. POST TE-
LEC. L. C. SUL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPRE. EDIFÍCIOS COND. E AFINS
MUN. DE PG, MONG., ITAN. E PER.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTO ANDRÉ/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. TERRESTRE TRANSP.
AQUAVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. PASSAG.
POR FRETAMENTO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS COMERCIAIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DA ESTANCIA DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE CUBATÃO - SISPUC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE ITANHAEM - SISPUMI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. ADM. EM CAPAT. TERM.
PRIV. RETR. ADM. SERV. PORT. ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
DOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO E
COMBUSTÍVEIS DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO AN-
DRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE FUMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, INDÚSTRIA
NAVAL DE

CUBATÃO, SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ

E LITORAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSAS-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE VIDROS CRISTAIS E ESPELHOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM JOALHE-
RIA, PEDRAS PRECIOSAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁ-
RIO FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MOV. MERC.
EM GERAL E DOS ARRUMADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS E EMPRESAS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS
AUT. CARGA A GRANEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. RODOV. AUTÔNOMOS
DE CARGA A GRANEL DE GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : UNIÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS

RECORRIDO(S) : UNIÃO NACIONAL DOS GUARDAS MUNICIPAIS DO
BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPR. COM.
MIN. DERIV. COMB. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPR. CO-
MUN. POSTAIS TELEG. LIT.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DE CUBATÃO E
REGIÃO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ART. PAPEL PAP. CORT. DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE CERVEJA E DERIVADOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE
CUBATÃO, SANTOS E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE ENERGIA HIDR. TERM. EL. DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA
ELÉTRICA

DE ITANHAÉM, BERTIOGA, GUARUJÁ

, LITORAL SUL E VALE DO

RIBEIRA - SINDERGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS DA ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-91.860/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRANDE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). DANIEL CORREA SILVEIRA
<!ID170950-21>

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-
TRÔNICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS

ADVOGADO : DR(A). LINDOMAR DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS, CO-
MERCIALIZADORAS E REVENDEDORAS DE GASES
EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINGASUL

ADVOGADO : DR(A). GILMAR SILVEIRA BATISTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS AVÍ-
COLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LEITE TARACIUK

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE FREITAS E CASTRO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VIAMÃO
- SINCOVAVI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANA LUCIA GARBIN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO ARROZ NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCILA MARIA SERRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAIS
PLÁSTICOS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SETCERGS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES DE CARGA SECA

, LÍQUIDA, INFLAMÁVEL, EXPLOSIVA, REFRIGE-
RADA E VIVA; DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ÔNIBUS IN-
TERMUNICIPAIS, INTERESTADUAIS, URBANOS,
SUBURBANOS

, TURISMO E FRETAMENTO; DOS TRABALHADO-
RES EM TRANSPORTE ESCOLAR E DOS

TRABALHADORES DIFERENCIADOS DE VIAMÃO -
RS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SIVEIPE-
ÇAS

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PRESTES DE SORDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E DE CE-
RÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO BORTOLINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRA-
PLENAGEM EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE
MÁRMORES, CAL, CALCÁRIO E PEDREIRAS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDETUR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINDASSEIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA NO
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS
ESCOLARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE ENERGIA,
TELEFONIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO RIO
GRANDE DO SUL - FECOERGS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAR-
NES FRESCAS E CONGELADAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : RODC-95.613/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS COOPERATIVAS DE ENSINO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AUGUSTO CÉSAR SERAPIÃO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FETEE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SYLMAR GASTON SCHWAB

PROCESSO : RODC-95.641/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS

ADVOGADO : DR(A). LINDOMAR DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTA-
RIAS,

TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMI-
NADAS,

AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS DE MADEI-
RA

DE GRAVATAI/RS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA CARRION DE OLIVEIRA

PROCESSO : RODC-124.994/2004-900-04-00-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOMÉR-
CIO/RS

ADVOGADA : DR(A). ANA LUCIA GARBIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ CÂMARA DA SILVA

PROCESSO : RODC-126.533/2004-900-04-00-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS E COOPERATIVAS DA ALIMENTAÇÃO DE
SANTA MARIA E REGIÃO - SINTICAL

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERVEJAS E BE-
BIDAS EM GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SCHMITT

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

PROCESSO : RODC-130.474/2004-900-04-00-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELI-
GIOSOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). ALCEU AENLHE RUBATTINO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELI-
GIOSOS E FILANTRÓPICOS DO VALE DO TAQUA-
RI

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DECKER

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL PAESE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-729.273/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADO-
RES DO RAMO DE TRANSPORTES URBANOS, RO-
DOVIÁRIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SIMÃO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ES-
GOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTAEMA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RODC-741.037/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). REGIS RENATO FABRÍCIO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). THIAGO GUEDES

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA PINHEIRO LAMPRECHT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA REIS PINTO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE AZEVEDO DOS REIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO PAPALÉO ZIN

PROCESSO : RODC-764.610/2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARTA CASADEI MOMEZZO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). VALDINEA BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO
DO SUL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA LEITE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
FERRO, METAIS E FERRAMENTAS EM GERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARMO MALHEIROS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA MANFREDINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS

MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, TURISMO E
F R E TA M E N TO 

, CARGAS SECAS E LÍQUIDAS EM GERAL

, COMÉRCIO E TRABALHADORES EM EMPRESAS
SEM
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REPRESENTAÇÃO DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA E LITORAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GOLDENBERG

RECORRENTE(S) : GRIEG RETROPORTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GOLDENBERG

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA DE VAPORES GRIEG S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GOLDENBERG

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MACHADO ENE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

RECORRENTE(S) : BRASTERMINAIS - ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS -
C AV O 

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SELUR

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE
S A N TO S 

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

ADVOGADO : DR(A). MOACYR PINTO COSTA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO VAZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). ERICA SILVESTRI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARMO MALHEIROS

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). ULIANA CORTELLAZZO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO VASILIANSKAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : ENASUL - EMPRESA ESTIVADORA DE NAVEGA-
ÇÃO ATLÂNTICO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISELDA F. BRAGANCA MENDES

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS VALERIANO SANTI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR-
MAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SZNIFER

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO BREDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : S. MAGALHÃES S.A. - DESPACHOS, SERVIÇOS MA-
RÍTIMOS E ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : EUDMARCO S.A. - SERVIÇOS E COMÉRCIO INTER-
NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA MANFREDINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE BERKOWITZ

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - UNIMED
DO GUARUJÁ

ADVOGADA : DR(A). ANA CLAUDIA A. NUNES ROCHA

RECORRIDO(S) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS RÉGIS ROMÃO

RECORRIDO(S) : A P F LOC. DE MÁQUINAS E SERVIÇOS

RECORRIDO(S) : A R RIBEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : A C MORELLI E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : ABDUL BUSSEL HUSSAN MALAF - ME

RECORRIDO(S) : ACQUATEC EQUIP. TRATAMENTO DE ÁGUA

RECORRIDO(S) : ADÃO P. DA SILVA ITANHAEM - M.E.

RECORRIDO(S) : ADIB & AHMAD LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : AÉREO AGRÍCOLA CAICARA LTDA.

RECORRIDO(S) : AFER MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : AGÊNCIA DE MUDANÇAS SÃO VICENTE LTDA.

RECORRIDO(S) : AGÊNCIA INTERN. SERV. MARIT. CONS. N AV I O S 

RECORRIDO(S) : AGÊNCIA MARÍTIMA SINARIUS S.A.

RECORRIDO(S) : AGRO AVÍCULA SANSHI LTDA.

RECORRIDO(S) : AGRO INDUSTRIAL IDERGE LTDA.

RECORRIDO(S) : AHMAD M. KALIL - ME

RECORRIDO(S) : AKUTSU & SATO LTDA.

RECORRIDO(S) : ALBERTO HIROSHI FUJI - ME

RECORRIDO(S) : ALCYR DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : ALFREDO GANYOKI - ME

RECORRIDO(S) : ALIANÇA SOCIEDADE COMERCIAL DE PESCA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : ALM. FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : ALMEIDA LOCADORA LTDA.

RECORRIDO(S) : ALUMARES ADM. PART. REPRESENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : ALVES E EMERICH GOMES LEAL LTDA.

RECORRIDO(S) : ANA MARIA P. DA SILVA MORAIS - ME

RECORRIDO(S) : ÂNCORA FORNECEDORA DE NAVIOS

RECORRIDO(S) : ANGELITA MARIA DA SILVA MONGAGUA LTDA.

RECORRIDO(S) : NODIZAÇÃO DEL REI LTDA.

RECORRIDO(S) : ANODIZAÇÃO PATRIARCA LTDA.

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS C. RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉSAR FERNANDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDO BARBOSA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA BRAZ - ME

RECORRIDO(S) : ANTUNES & DIAS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : APOLLON AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

RECORRIDO(S) : ARENA CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : ARNALDO BATISTA SIMÕES

RECORRIDO(S) : ARQUI LAGES INDÚSTRIA E COMÉRCIO VIB.
CONC. LTDA.

RECORRIDO(S) : ASHLAND BRASIL LTDA.

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CONS. CARGAS
DESC. PORTO DE SÁ

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BENEF. DOS EMPREGADOS DA CO-
DESP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRAS. EMP. TRANSP. CONT. TERM.
RETR.

RECORRIDO(S) : ASSOC. DOS EX-ALUNOS STELLA MARIS

RECORRIDO(S) : ASSOC. DOS TRANSP. AUTÔNOMOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DESP. E SOC. FUNC. BREDA T. T. LI-
TO R 

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASTRO INDÚSTRIA GRÁFICAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ATSEI COMIS. DE DESP. TRANSP. E SERVIÇOS

RECORRIDO(S) : AUGUSTINHO LAMIRA - ME

RECORRIDO(S) : AUTO ESCOLA UNIÃO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : AUTO FOSSA RODO TUBO LITORAL S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : AUTO LOCADORA CANOENSE LTDA.

RECORRIDO(S) : AUTO MECÂNICA E POSTO DE MOLAS TONHÃO

RECORRIDO(S) : AUTO MECÂNICA MARACANÃ LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO LUNAR LTDA.

RECORRIDO(S) : AUTO SOCORRO SOSTHENES LTDA.

RECORRIDO(S) : AUTOMÓVEL CLUBE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : AVANTE S.A. - ARMAZÉNS GERAIS FRIGORIFICOS

RECORRIDO(S) : B CALDAS - PRÉ MOLDADOS CONCRETO

RECORRIDO(S) : B J HWANG E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : B. KAUFFMAN COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : BAR E PANIFICADORA SANTA MARTA LTDA.

RECORRIDO(S) : BARLETTA BRAMBILLA - CORRET. MERCADO-
RIAS

RECORRIDO(S) : BAZAR 1001 LTDA.

RECORRIDO(S) : BEST SERVICE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA.

RECORRIDO(S) : BETA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONS-
TRUÇÃO CIVIL

RECORRIDO(S) : BILHARES ARAPOCA LTDA.

RECORRIDO(S) : BOLA SETE LITORAL EMPRESA DIVERS. PÚBLI-
CA

RECORRIDO(S) : BORRACHARIA COMPNEU LTDA.

RECORRIDO(S) : BRAZÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VA-
LORES LTDA.

RECORRIDO(S) : C L NOGUEIRA - ME

RECORRIDO(S) : C M COUTINHO MARTINS - ME

RECORRIDO(S) : C R B MARTINS - ME

RECORRIDO(S) : C RODRIGUES & MORAES LTDA.

RECORRIDO(S) : CACULE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : CALCULE FÁBRICA DE BLOCOS E MATERIAIS PA-
RA CONSTRUÇÃO

RECORRIDO(S) : CALED HUSSEIN ALI COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CALORISOL - ENGENHARIA, MONTAGENS E IN-
DÚSTRIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CARBALLEDA & CAVALHARES LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SILVA ITARIRI

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO LORENÇO ADRIÃO - ME

RECORRIDO(S) : CARMEM T. ADANIA

RECORRIDO(S) : CARMO, SANCHES E COMPANHIA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : CARP. LIMP. LAVAGEM DE CARP. NO LOCAL LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CARPINTARIA E MARCENARIA 9 DE JULHO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CASA BERNARDO LTDA.

RECORRIDO(S) : CASA DE MÓVEIS ORIENTAL LTDA.

RECORRIDO(S) : CASA DE SAÚDE DE SANTOS S.A.

RECORRIDO(S) : CASA GRANDE HOTEL S.A.

RECORRIDO(S) : CASA SANTOS - VIDROS E INSTALAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : CASA SIMÕES ARTEFATOS BORRACHA LTDA.

RECORRIDO(S) : CECÍLIO PERES PONTES LTDA.

RECORRIDO(S) : CELITA ALVES CHINEM

RECORRIDO(S) : CENTRO DE REC. INF. DE GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : CENTRO ESPÍRITA ISMÊNIA DE JESUS

RECORRIDO(S) : CÉZAR VITAL E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : CHÁCARA BRASIL LTDA.

RECORRIDO(S) : CHEZ ÂNGELO CABELEREIROS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA RANCHO BARREADO LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SAN-
TISTA - COHAB

RECORRIDO(S) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA UNIÃO DE REFINAMENTO DE AÇÚ-
CAR E CAFÉ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA TERRITORIAL DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR VALOTTO BENLADI - ME

RECORRIDO(S) : CLEMAR LITORAL LENÇOL FREÁTICO LTDA.

RECORRIDO(S) : CLOMAC PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO VI-
CENTE - CODESAVI

RECORRIDO(S) : COELHO COMÉRCIO. EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA

RECORRIDO(S) : COLONIAL MÁQUINAS E LOCAÇÕES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS E LEGUMES
FIGUEIREDO LTDA.

RECORRIDO(S) : COMERCIAL LITORANEA DE FERRO E AÇO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : COMISSARIA PANARIELLO & FILHO LTDA.

RECORRIDO(S) : COMUNIDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA LAR VE-
NERANDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO NORTE - CO-
NAN

RECORRIDO(S) : CONCREMASTER CONCRETO LTDA.

RECORRIDO(S) : CONCREPAV S.A. - ENGENHARIA DE CONCRETO

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA COVEG LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA DAMASCO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA GOMES GONÇALVES LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA IMIGRANTES LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA INCORPORADORA IMOBILIÁRIA
NOBEL LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA INCORPORADORA PETRO MELO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA LS LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA LIRA LIMA LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA S.A.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SANTOS E SANTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA SIMBAY LTDA.

RECORRIDO(S) : CONTABILIDADE CHAGAS LTDA.

RECORRIDO(S) : CONTABILIDADE PAULO SÉRGIO MARQUES S/C
LT D A . 

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PESCA NIPO BRASILEIRA

RECORRIDO(S) : CORREA & FONSECA LTDA.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO - CURSAN

RECORRIDO(S) : PASCOAL S.A.

RECORRIDO(S) : D S F SERVIÇOS E FORNECEDORA DE NAVIOS

RECORRIDO(S) : D S R MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : DAGEM INFORMÁTICA LTDA.

RECORRIDO(S) : DALLAS MESAS DE BILHAR E PEBOLIM LTDA.

RECORRIDO(S) : DEICMAR S.A. - DESPACHOS ADUANEIROS, ASSE-
SORIA E TRANSPORTES

RECORRIDO(S) : DEKTOS ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : DELEUSE ENGENHARIA S.A.

RECORRIDO(S) : DELMAR ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA.
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RECORRIDO(S) : DENTAL DA PRAIA GRANDE LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : DEPÓSITO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SÃO
PEDRO LTDA.

RECORRIDO(S) : DEPÓSITO DE FERRO VELHO TRÊS IRMÃOS

RECORRIDO(S) : DESENTUPIDORA SALVADOR S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : DETTER & GELEN LIMA - ME

RECORRIDO(S) : DILÚVIO DESENTUPIDORA EM GERAL LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) : DIMARE S.A. - DISTRIBUIDORA DE PUBLICAÇÕES

RECORRIDO(S) : DINAMIK CONSTRUÇÕES SER. TER. AQUÁTICOS

RECORRIDO(S) : DIREÇÃO S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
V E S T I M E N TO 

RECORRIDO(S) : DISKSERVIÇOS HIDROTOP CONSTRUÇÕES

RECORRIDO(S) : DISKSERVIÇOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA BEACH BEER LTDA.

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS ROLES LTDA.

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SOROCOTUBA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : DOMINGOS ROBERTO RODRIGUES - ME

RECORRIDO(S) : DRENAGEM E TERRAPLANAGEM MILMAR LTDA.

RECORRIDO(S) : DRENAMAR TEC. REBAIX. LENÇÓIS FREÁTICOS

RECORRIDO(S) : DRENAR REBAIXAMENTO DE LENÇOL FREÁTICO

RECORRIDO(S) : DUARTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA.

RECORRIDO(S) : E F BARBOSA & NOVAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : ESSA - EMPRESA SANTISTA DE SANEAMENTO
A M B I E N TA L 

RECORRIDO(S) : E S R DESPACHOS ADUANEIROS LTDA.

RECORRIDO(S) : ECOSISTEMA SERVIÇOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : EDE TERRAPLANAGEM, MATERIAL PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : EDITORA JORNAL VICENTINO LTDA.

RECORRIDO(S) : ELÉTRICA E HIDRÁULICA DANIELLE LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : ELEVATEC - ELEVADORES TÉCNICOS

RECORRIDO(S) : ELIANA A. D. RODRIGUES - ME

RECORRIDO(S) : ELIAS FERREIRA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ELITE - CONTROLE DE PRAGAS E LIMP. DE CAIX

RECORRIDO(S) : ELITE SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : EMBARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.

RECORRIDO(S) : EMBARK DE EMBALAGENS LTDA.

RECORRIDO(S) : EMBAZA - EMBALADORA DE FRUTAS ZANETTI
LT D A . 

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PESCA SANTO ANDRÉ LTDA.

RECORRIDO(S) : EMPRESA SANEADORA SANTISTA LTDA.

RECORRIDO(S) : EMPÓRIO BITENCOURT LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS SOLMAR LTDA.

RECORRIDO(S) : EMPRETEIRA DE MÃO-DE-OBRA CRUZ & CARDO-
SO

RECORRIDO(S) : EMPRESAS REUNIDAS SANFER CAIÇARA LTDA.

RECORRIDO(S) : EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUA-
RUJÁ S.A.

RECORRIDO(S) : ENGEMIX - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

RECORRIDO(S) : ENGEMIX S.A.

RECORRIDO(S) : ENGEMIX S.A. - ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
CIVIL

RECORRIDO(S) : ENGENHARIA E MANUTENÇÃO IGM LTDA.

RECORRIDO(S) : ENGENHARIA ELÉTRICA PARAÍSO DE ITANHAÉM

RECORRIDO(S) : ENGIPLAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

RECORRIDO(S) : ÊNIO SILVEIRA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO ALVORADA LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO GENERAL LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO GONZAGA S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO SERV-CAR S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO TUYUTI

RECORRIDO(S) : ESTACIONAMENTO XV DE NOVEMBRO LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO(S) : ESTRUMASA ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.

RECORRIDO(S) : EURICO DE OLIVEIRA MARQUES - ME

RECORRIDO(S) : EWALDO SAAD

RECORRIDO(S) : EXPRESS ARTIGOS FOTOGRÁFICOS LTDA.

RECORRIDO(S) : F B M S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : F. IAMASHIRO E FILHO LTDA.

RECORRIDO(S) : F. M. ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) : F N C FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FÁBIO SANTANA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FAMA INDUSTRIAL S.A.

RECORRIDO(S) : FATER CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : FEMEPE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS
S.A.

RECORRIDO(S) : FERBE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : FERNANDES & SENA LTDA.

RECORRIDO(S) : FERNANDES OTERO EMPREEDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FERNANDO SANCHES GUARUJÁ LTDA.

RECORRIDO(S) : FERREIRA DE SOUZA IMPORTADORA S.A.

RECORRIDO(S) : FERREIRA, PASSOS & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : FERRO VELHO PACO LTDA.

RECORRIDO(S) : FONSECA PAES SERVIÇOS ADUANEIROS E DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR LTDA.
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RECORRIDO(S) : FORMAC FORNECEDORA DE MADEIRAS LTDA.

RECORRIDO(S) : FORNECEDORA COSTA AZUL LTDA.

RECORRIDO(S) : FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES VILA
REAL

RECORRIDO(S) : FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LITORAL
LT D A . 

RECORRIDO(S) : FORNECEDORA NAVIOS PAULO FERNANDES LT-
DA.

RECORRIDO(S) : FORSSEL GERENCIAL E CONSULTORIA LTDA.

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ERILBERTO BEZERRA - ME

RECORRIDO(S) : FRANCO E FREITAS LTDA.

RECORRIDO(S) : FRANCO GIGLIO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

RECORRIDO(S) : FRIGOMIL FRIGORÍFICOS MINEIRO LTDA.

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO E LAT. SANTO ANTÔNIO VALONGO

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO FINEZA LTDA.

RECORRIDO(S) : FRUTAS INDUSTRIALIZADAS MONGAGUA LTDA.

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÕES PENNA RAFAL LTDA.

RECORRIDO(S) : FURINE & FERREIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : G & U DISTRIBUIDOR ALIMENTÍCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : GS VIEIRA DA SILVA & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : GABRIELO GABRIELLESCHI - EMP. RADIODIFUS

RECORRIDO(S) : GENIALI DIST. DE VEÍCULOS LTDA.

RECORRIDO(S) : GENILDA NUNES DOS SANTOS - ME

RECORRIDO(S) : GENIVAL PEDRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GENIVALDO JOSÉ MARTINS

RECORRIDO(S) : GEORGE ELIAS & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : GEORGE LOUIS DIEHL DE CASTRO

RECORRIDO(S) : GERAL DE CONCRETO S.A.

RECORRIDO(S) : GERSON ALMEIDA SANTOS - ME

RECORRIDO(S) : GILBERTO MIGUEL PUCHE PEREIRA - ME

RECORRIDO(S) : GILBERTO PINTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : GLEREN & CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : GRÁFICA BANDEIRANTES LTDA.

RECORRIDO(S) : GRÁFICA COMERCIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : GRÁFICA DANIMAR LTDA.

RECORRIDO(S) : GRANDE MUNDO COMERCIAL IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA

RECORRIDO(S) : GRAVETO REPRESENTAÇÃO COMERCIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : GRAVEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA.

RECORRIDO(S) : GUARDA NOTURNO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : GUARUJÁ GÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

RECORRIDO(S) : GUARUJÁ VEÍCULOS ADM. CONSÓRCIOS S/C LT-
DA.

RECORRIDO(S) : H F AMEL FILHO

RECORRIDO(S) : HANSEÁTICA ESTALEIROS LTDA.

RECORRIDO(S) : HÉLIO FERNANDO CORREA - ME

RECORRIDO(S) : HEMOCLÍNICA DE SANTOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : HESSEN KHALIL-ME

RECORRIDO(S) : HIDRÁULICA CASA DO ENCANADOR LTDA.

RECORRIDO(S) : HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

RECORRIDO(S) : HOLDERCIM BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : HORÁCIO BARTOLOMEU MARCOS MONGAGUÁ

RECORRIDO(S) : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

RECORRIDO(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO PEDRO LTDA.

RECORRIDO(S) : HUSSEIN YOUSIT ALI-ME

RECORRIDO(S) : IBÉRICA CONST. CIVIL E EMP. IMOBILIÁRIOS

RECORRIDO(S) : IDIMIR FERNANDES E CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : ILDA RODRIGUES CASTANHO - ME

RECORRIDO(S) : IMPERHOUSE MERCANTIL LTDA.

RECORRIDO(S) : INCORPORADORA VERA CRUZ S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO ART. CIMENTO SÍTIO DO
CAMPO

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE PREGOS SANTISTA LTDA.

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO LATINA LTDA.

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS VILLARES S.A.

RECORRIDO(S) : INDAG S.A.

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE SANTOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : INTERMOVE - EMPRESA DE MOVIMENTAÇÃO DE
EMBALAGENS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : IRMÃOS FREZZA LTDA.

RECORRIDO(S) : IRMÃOS IWATANI LTDA.

RECORRIDO(S) : IRMÃOS TAMAYOSE LTDA.

RECORRIDO(S) : ISABEL FERNANDES FRANCO

RECORRIDO(S) : ISOPIM ISOLAMENTOS TÉRMICOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E FRETAMENTOS
MARÍTIMOS LTDA.

RECORRIDO(S) : IVELYSE TÂNIA DOS SANTOS PAIXÃO

RECORRIDO(S) : IVONE APARECIDA GARBINE - ME

RECORRIDO(S) : J A GIANNINI E FILHOS LTDA.

RECORRIDO(S) : J A L GOMEZ - ME

RECORRIDO(S) : J ALVES & COMPANHIA LTDA. - TORREFAÇÃO DE
CAFÉ

RECORRIDO(S) : J F LOCAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : J GILBERTO OLIVEIRA & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : J MATOS RODRIGUES E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : J. MOHAMAD ASSAF

RECORRIDO(S) : J. T. SPOSITO CONSTRUTORA E INCORPORADORA

RECORRIDO(S) : J M C CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : JANE APARECIDA ARAÚJO LEONE

RECORRIDO(S) : JOÃO HENRIQUE REQUEIJO DE SÁ

RECORRIDO(S) : JOÃO CASTANHA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO ENEAS BARRETO - ME

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ NUNES MARINELLI

RECORRIDO(S) : JORGE SHIGUEMOTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA GRAVE DA SILVA - ME

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE ALMEIDA LUIZ - ME

RECORRIDO(S) : JOSÉ FASSINA & FILHOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : JOSÉ FLORÊNCIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAMON REY RODRIGUES - ME

RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBENS FASSINA & CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSELITO CATÃO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GUERREIRO

RECORRIDO(S) : JOTAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BLOCOS

RECORRIDO(S) : JÚLIO DIAS DOS SANTOS - ME

RECORRIDO(S) : JÚLIO YOSHIO UEMURA & COMPANHIA LTDA-ME

RECORRIDO(S) : KALABALIS PIZZARIA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : L C MEYER ROCHA - ME

RECORRIDO(S) : L D LOCAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : L K V - AUTO LOCADORA E COM. LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : L P N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

RECORRIDO(S) : L T N WORDWIRW EXPRESS AGENCIAMENTOS

RECORRIDO(S) : LA BELA CASA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : LABOR QUÍMICA LTDA.

RECORRIDO(S) : LACHMANN AGÊNCIAS MARÍTIMAS S.A.

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO WONHRATI VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : LARRY SIMONIAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : LAVANDERIA CRISTAL-PRAIA LTDA.

RECORRIDO(S) : LAVANDERIA ITAJU S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : LE BARON - RESTAURANTE PARA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : LEBENSZTAJN & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : LIG - EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA

RECORRIDO(S) : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

RECORRIDO(S) : LIMPADORA ORQUIDÁRIO S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : LIMPCENTER LIMPADORA DEDETIZAÇÃO E DE-
SEN

RECORRIDO(S) : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.

RECORRIDO(S) : LITOGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LI-
QUEFEITO LTDA.

RECORRIDO(S) : LITORAL PEDRAS E GRANITOS LTDA.

RECORRIDO(S) : LITORAL REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA.

RECORRIDO(S) : LOPES LOUREIRO - IMÓVEIS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

RECORRIDO(S) : LUIZ SÉRGIO CASTRO BADDINI & WALDEMAR

RECORRIDO(S) : LUÍZA DOS SANTOS ZEFERINO

RECORRIDO(S) : M A C DE BRITO FREIRE CANTINA - ME

RECORRIDO(S) : M A M ALVES & FILHOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : M B EXPRESS SERV. TRANSP. LTDA.

RECORRIDO(S) : M BUCHEB E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : M F FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : M V AUN - ENGENHARIA

RECORRIDO(S) : M SANTANA NETO & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : MADEIREIRA CAETE LTDA.

RECORRIDO(S) : MADEIREIRA MUNDIAL DE SANTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : MAITI S.A. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

RECORRIDO(S) : MANAH S.A.

RECORRIDO(S) : MANCEPAR - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE
CEMITÉRIOS PARTICULARES LTDA.

RECORRIDO(S) : MANSUETO PIEROTTI FILHOS LTDA.

RECORRIDO(S) : MARCELO COUTO E SILVA - ME

RECORRIDO(S) : MARCENARIA E CARPINTARIA MONJOLO LTDA.

RECORRIDO(S) : MARCIAL HERMÍNIO DA SILVA DAMAZIO - ME

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ANTÔNIO SILVA DE JESUS E OUTROS

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO ALVES BARRETO - ME

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES F. PINTASSILGO - ME

RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL R FERREIRA - ME

RECORRIDO(S) : MARINA BUB LTDA.

RECORRIDO(S) : MARINO LUZ - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/C
LT D A . 

RECORRIDO(S) : MARLENE APARECIDA COSTA FERNANDES -
PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : MARLI DOS ANJOS LABERTI - ME

RECORRIDO(S) : MARTINHO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MASSATO ONO

RECORRIDO(S) : MATRA LOGÍSTICA & MULTIMODAL LTDA.

RECORRIDO(S) : MEDICAL LINE - ATENDIMENTO MÉDICO PRÉ-
HOSP. LTDA.

RECORRIDO(S) : MEDIFAR COMERCIAL LTDA.

RECORRIDO(S) : MELO PASCOAL & SOUZA LTDA.

RECORRIDO(S) : MERCANTIL FARMED LTDA.

RECORRIDO(S) : MÉRCIA MARQUES MATOS - ME

RECORRIDO(S) : MERIDIONAL MARÍTIMA LTDA.

RECORRIDO(S) : MESQUITA LOCAÇÕES LTDA.
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RECORRIDO(S) : METALOCK DO BRASIL - MECÂNICA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : MIRANDA & MIRANDA E CALABREZ LTDA.

RECORRIDO(S) : MIRANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

RECORRIDO(S) : MIRIDIAN SERVIÇOS MARITÍMOS E LUBRIF. LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MIYAZI CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : MOBIL OIL DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : MOBILARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : MOINHO FAMA S.A.

RECORRIDO(S) : MOINHO PAULISTA LTDA.

RECORRIDO(S) : MOLLICA CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : MONTE E RODRIGUES LTDA.

RECORRIDO(S) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.

RECORRIDO(S) : MOOCAUTO VEÍCULOS LTDA.

RECORRIDO(S) : MOURÃO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MÓVEIS E DECORAÇÕES LÍNEA NOVA LTDA.

RECORRIDO(S) : MULTILIFT OPERADOR PORTUÁRIO LTDA.

RECORRIDO(S) : N F ANEL FILHO

RECORRIDO(S) : N. SANTANA NETO & COMPANHIA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : N. K. OTAGURO & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : NAIR COBRES DE LUCCA

RECORRIDO(S) : NASSER ENG. MANUT. CONSULT. IND. E NAVAL

RECORRIDO(S) : NATAL CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA.

RECORRIDO(S) : NELSA MASSAKO IIESAKI TAMASHIRO - ME

RECORRIDO(S) : NELSON SARTO

RECORRIDO(S) : NICOLA LEONE FILHO - GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : NOVA AMÉRICA MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM
LT D A . 

RECORRIDO(S) : NOVAES INDÚSTRIA DE TOLDOS LTDA.

RECORRIDO(S) : OCTÁVIO AUGUSTO - ME

RECORRIDO(S) : OLYMPIC FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : ONITAL S.A.

RECORRIDO(S) : OPYGÁS LAVARÁPIDO E DISTRIBUIDORA DE GÁS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE ATAUDES NOVOA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : OSMAR CAIMO

RECORRIDO(S) : OXIGÊNIO SÃO VICENTE LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : P M CARRETAS REPARO MANUT. LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : PALMARES INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO

RECORRIDO(S) : PANARIELLO PALETIZAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : PANIFICADORA SACADURA CABRAL LTDA.

RECORRIDO(S) : PAULO DA MOTA COUTO

RECORRIDO(S) : PAULO DOS SANTOS MORGADO

RECORRIDO(S) : PEBRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PEDREIRA GUAIUBA LTDA.

RECORRIDO(S) : PEDRO ARNALDO HITO VILCA - ME

RECORRIDO(S) : PELLEGRINI FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PEREZ & LOZADA LTDA.

RECORRIDO(S) : PETROMAR DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : PETROQUÍMICA PAULISTA S.A. - PEPASA

RECORRIDO(S) : PHOENIX MERCANTIL LTDA.

RECORRIDO(S) : PIKLES SANTISTA LTDA.

RECORRIDO(S) : PINHO ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : PITANGUEIRAS DE GUARUJÁ - AG. VIAGENS
TUR.

RECORRIDO(S) : PIZZARIA MARGARIDA DE SANTOS LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : PLAN SERVICE EMPREENDIMENTOS S.A.

RECORRIDO(S) : PLAST ART. MOV. AUTOMÓVEIS, FACHADAS,
FOR.

RECORRIDO(S) : PLÁSTICO VERA CRUZ LTDA.

RECORRIDO(S) : POLI-COR INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LT-
DA.

RECORRIDO(S) : POLIMIX CONCRETO S.A.

RECORRIDO(S) : POLINEWS TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : PONCE & PONCE LTDA.

RECORRIDO(S) : PORTAL AGROPECUÁRIA S.A.

RECORRIDO(S) : PRIATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : PRIOR & RENDEIRO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : PRO PER EDIÇÕES, PUBLICIDADE E PROMOÇÕES
LT D A . 

RECORRIDO(S) : PRO - PER EDIÇÕES, PUBLICIDADE E PROMOÇÕES
LT D A . 

RECORRIDO(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

RECORRIDO(S) : QUAGLIATO & NOGUEIRA LTDA.

RECORRIDO(S) : R A E DECORAÇÕES

RECORRIDO(S) : RAFER EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

RECORRIDO(S) : RAHIM & RAHIM LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : REAL DISTR. QUÍMICA E LUBRIF. LTDA.

RECORRIDO(S) : REFORMATIC EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA

RECORRIDO(S) : RENOVADORA DE PNEUS SCHINA LTDA.

RECORRIDO(S) : RENT-WELL AUTO LOCADORA LTDA.

RECORRIDO(S) : RENTALCENTER COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BENS
MÓVEIS

RECORRIDO(S) : RICARDO MUNIZ DE CAMPOS MAIO

RECORRIDO(S) : RIO CUBATÃO LOGÍSTICA PORTUÁRIA LTDA.

RECORRIDO(S) : ROBERTO CAMARNEIRO EMPR. IMOB. S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ROCHINHA LOCADORA DE VEIC. DESP. AGENC.
DE NA

RECORRIDO(S) : RODRIMAR S.A. - AGÊNCIA E COMISSARIA

RECORRIDO(S) : ROMA FORNECEDORA DE NAVIOS

RECORRIDO(S) : S C F ESTACIONAMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : S.A. MARÍTIMA EUROBRÁS (AGENTE E COMISSA-
RIA)

RECORRIDO(S) : S.A. MOINHO SANTISTA - INDÚSTRIAS GERAIS

RECORRIDO(S) : SABATINO RUSSO

RECORRIDO(S) : SAC EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : SAE OSHIRO - ME

RECORRIDO(S) : SAFE PORT - AGÊNCIA MARÍTIMA E OPERADORA
PORTUÁRIO LTDA.

RECORRIDO(S) : SAHOS LAVANDERIA LTDA.

RECORRIDO(S) : SAMENHO & FILHO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : SANESMAR - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LAR LTDA.

RECORRIDO(S) : SANTISTA ALIMENTOS S.A.

RECORRIDO(S) : SANTOS FUTEBOL CLUBE

RECORRIDO(S) : SARKISSIAN & COMPANHIA LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : SATEL DESP. E SERV. ADUAN. TEC. LTDA.

RECORRIDO(S) : SATÉLITE ESPORTE CLUBE

RECORRIDO(S) : SATO & AKUTSU LTDA.

RECORRIDO(S) : SDR - REP. E TRANSP. LTDA.

RECORRIDO(S) : SEA CON ASS. DO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

RECORRIDO(S) : SEABOX SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : SEMOB SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SEQUEIRA & RIBEIRO LTDA.

RECORRIDO(S) : SÉRGIO MASSANOLY EIHARA

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA 31 DE MARÇO LTDA.

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA CARMO LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA ELOMA LTDA.

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA LI-DU LTDA.

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA SASLUMINO LTDA.

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FUNERÁRIO DO GUARUJÁ LTDA.

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FUNERÁRIO SÃO LÁZARO LTDA.

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI (DELEGA-
CIA REGIONAL)

RECORRIDO(S) : SERVIMAN - INSTALAÇÕES TÉCNICAS E CONTRO-
LES INDÚSTRIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : SEVERINO SIMPLÍCIO MOREIRA - ME

RECORRIDO(S) : SHALLEY ELETRÔNICA LTDA.

RECORRIDO(S) : SILVA RAMOS & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO (UNI-
VERSIDADE CATÓLICA)

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE AGRÍCOLA SILVA LTDA.

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE AMIGOS DA ENSEADA - SAES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO

RECORRIDO(S) : SOCORRO COSTA LTDA.

RECORRIDO(S) : SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : SOLCRISE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RECORRIDO(S) : SOMOBRA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA.

RECORRIDO(S) : SONIALIMP IND. COM. PROD. LIMP. LTDA.-ME

RECORRIDO(S) : SOUTO & JOÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : SOUZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : SPARTACUS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : STYLLO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) : SUCEL - CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : SUPER MAC SANTISTA CESTA ALIMENTAR LTDA.

RECORRIDO(S) : SUPER POSTO TREVO DE CUBATÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : SUPRINAVE FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : SWAMI ZINEI ASSINTÊNCIA ESPECIALIZADA

RECORRIDO(S) : GC EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : TAIYO INDÚSTRIA DE PESCA S.A.

RECORRIDO(S) : TAMASHIRO & COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : TECNOPONTA ENGENHARIA, ARQUITETURA E CO-
MÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : TELE ENTULHO S/C LTDA. - ME

RECORRIDO(S) : TÉRCIO GOMES MARCONDES

RECORRIDO(S) : TERMAQ - TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO CI-
VIL

RECORRIDO(S) : TERMARES - TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIAIS
LT D A . 

RECORRIDO(S) : TERRAPLANAGEM ARANTES LTDA.

RECORRIDO(S) : THIEKO GAKIYA KAMASHIRO - ME

RECORRIDO(S) : TINTAS & TINTAS LTDA.

RECORRIDO(S) : TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS)
LT D A . 

RECORRIDO(S) : TRANSROLL NAVEGAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : TRANSVAL PNEUS LTDA.

RECORRIDO(S) : TUDO AUTO PEÇAS LTDA.

RECORRIDO(S) : U Z ELEVADORES DE OBRAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ULISSES ALVES DOMINGUES & COMPANHIA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
F E RT I L I Z A N T E S 

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : V MOREL S.A. - AGENTES MARÍTIMOS E DESPA-
CHOS

RECORRIDO(S) : VALDETE MARIA DE OLIVEIRA - ME

RECORRIDO(S) : VEGA SOPAVE S.A.

RECORRIDO(S) : VIDRAÇARIA FIGUEIROA LTDA.

RECORRIDO(S) : VIDRAÇARIA RENOVAÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : VIEIRA DE MELO & CIA. LTDA.

RECORRIDO(S) : VITA PLAT ISRAEL E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : VIVIAN E COMPANHIA LTDA.

RECORRIDO(S) : VOMÁRIO DA PAZ SOARES VIEIRA - ME

RECORRIDO(S) : W. FONSECA & RIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : WILSON ALVES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : YAMAZATO COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

RECORRIDO(S) : YUAN FENG COMERCIAL IMPORTADORA E EX-
P O RTA D O R A 

RECORRIDO(S) : ZOROVICH E MARANHÃO SERV. NAUT. E CONS.

RECORRIDO(S) : ZOVICO COM. IND. MAT. CONST. LTDA.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. DE TRANSP. COM. CARGA E
DESC. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS AG. AUTÔNOMOS
DO COM. E.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. ADM. SERV. PORTO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. COM. HOTELEIRO E SIMI-
LARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO MOTORISTAS GUINDASTES PORTO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. COM. MI-
NÉRIOS, SOLV, PE

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB INDÚSTRIAS ALIMENTAÇÃO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE DESTILAÇÃO, REFINAÇÃO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
METALÚRGICA, MECÂNICA E ELÉTRICA DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. PASSAG.
POR FRETAMENTO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUX. DO COM. DE CAFÉ EM GE-
RAL DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSAC. CAFÉ
E ARRUM. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SAN-
TO S 
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA. MAT. ÓTI-
CO, FOTOGR. E CINEMAT. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN-
TOS DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE CON-
GELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, CON-
CENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADO-
RES DO RAMO DE TRANSPORTES URBANOS, RO-
DOVIÁRIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS
DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS
DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
TRANSP. URBAN. DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS DO VALE DO
PA R A I B A 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES URBANOS DE PASSAGEIROS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES URBANOS DE PASSAGEIROS DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTE RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS, URBANOS E DE PASSAGEIROS DE RE-
GISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE SÃO PAULO E ITAPECERICA
DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE MOGI DAS
CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIO URBANO DE PASSAGEIRO DE SANTO
ANASTÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO , INSPEÇÃO E

CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRESAS DE
T R A N S P O RT E S 

E PASSAGEIROS NO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINDFICOT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCRIT. EMP. TRANSP. ROD. DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SETOR DE
TRANSPORTES ROD. DE USINAS

<!ID170950-23>

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. EMP. DE TRANSP. PASS. DA
GRANDE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES NOS PORTOS
DO ESTADO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. DE BAG. DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. DE AGENTES AUT. DE ASS. DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EMPRES. TRANSP. CON-
TEINER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO VESTUÁRIO DA BAIXADA SANTISTA,
LITORAL PAULISTA E VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS DOMÉSTICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE NAVEGAÇÃO DE SANTOS

PROCESSO : RODC-771.925/2001-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CARNE E DERI-
VADOS DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR(A). JAIME COMEÇANHA BALESTEROS FILHO

RECORRENTE(S) : OCRIM S.A. - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO DOS ESTA-
DOS DO PARÁ, PARAÍBA, CEARÁ E RIO GRANDE
DO NORTE

ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DOS ESTADOS DO PARÁ
E AMAPÁ

ADVOGADO : DR(A). PAULO CEZAR HENRIQUES PEREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DE CAFÉ DOS ESTADOS DO PARÁ E
AMAPÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PALMITO DO ES-
TADO DO PARÁ- SINDPALM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PESCA DOS ES-
TADOS DO PARÁ E AMAPÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO ESTADUAL DAS INDÚSTRIAS DE ALI-
MENTOS, PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
AMAPÁ - FIAP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PA-
RÁ - FIEPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

PROCESSO : RODC-777.090/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CURITIBA

ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS, MERCADOS, MINIMERCADOS

, SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS DE

CURITIBA, REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA E LITORAL DO PARANÁ

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : RXOF E RODC-20.092/2002-000-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FI-
BRAS E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO PESSINI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ROSANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

ADVOGADO : DR(A). EDISON ARAÚJO DA SILVA

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE REPRESENTANTES CO-
MERCIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EDISON ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE SECRETARIA-
DO DOS MUNICÍPIOS

DE SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAMPO,
SÃO CAETANO

DO SUL, DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E
RIO

GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARQUES TIRELLI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LOPES BIRRER

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR-
MAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SZNIFER

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS - CNF

ADVOGADO : DR(A). ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.
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RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PA G A N D A 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPE-
TÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SATED

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO
CAETANO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCOPETRO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN-
TOS DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO S.A. - COM-
GÁS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES DE
CONSÓRCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE CON-
GELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, CON-
CENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INSTITUTOS DE BELEZA E CA-
BELEIREIROS DE SENHORAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALA-
RIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FERAESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO DE ESTRADAS, PONTES, PORTOS, AERO-
PORTOS, BARRAGENS E PAVIMENTAÇÃO - SINI-
CON

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E
RODOVIÁRIOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE PE-
DREIRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE PNEU-
MATICOS E AFINS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ES-
GOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTAEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES
NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA

DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS,

MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, AGLO-
MERADOS E

CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA NO ESTADO

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE AL-
GODÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS E
CONSTRUÇÕES METÁLICAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIESCOMET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJU-
TERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MASSAS ALI-
MENTÍCIAS E BISCOITOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDINSTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SA-
CARIA EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS, CÂMARAS DE AR E CAMELBACK - SIN-
PEC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓ-
LEO DE MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍ-
VEL MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMPRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SETCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA, OURI-
VESARIA, BIJUTERIA E LAPIDAÇÃO DE GEMAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SI-
MILARES - SINFAVEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS PARA FINS INDUSTRIAIS E DA PETROQUÍ-
MICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DE
SANTO ANDRÉ - FAISA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS E CIVIS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO E EM EMPRE-
SAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MAS-
CULINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROU-
PA S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM EM GERAL, DE

TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO,
DE LINHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA

E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS AR-
TIFICIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE EXTRA-
ÇÃO DE ESTANHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFEN-
SIVOS AGRÍCOLAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE
FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO FEMI-
NINO, INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CER-
VEJA DE BAIXA FERMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCA-
LIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAL BÉLICO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNI-
CAÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CAETA-
NO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
COURO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
VÃO VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, PESOS
E MEDIDAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DE
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COBRE

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADO-
RES NA ALIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS ENGENHEI-
ROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS COMERCIÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMINHONEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ASSEIO CONSERVAÇÃO DE SAN-
TO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ASSESSORA-
MENTO E PERÍCIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS QUÍMICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. ROD. AUT. EST. SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANSP. ROD. AUT. SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VENDE-
DORES AMBULANTES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCES-
SAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS CER. CONSTR. REFRAT. LADR. HIDR.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE EXTRAÇÃO DE MÁRMORE DE MAUÁ E
RIBEIRÃO PIRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS DE SÃO CAETANO DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PINTURAS E DE-
CORAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIDI-
PESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FÓSFO-
ROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECI-
DOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS SIDE-
RÚRGICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COU-
ROS E PELES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CI-
NEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA LADR. HIDR. PROD.
CIM. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRICANTES DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

RECORRIDO(S) : AGESBEC - ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CER. LOUÇA PORC. MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLA-
NOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANS. BAG. EST. RO-
DOV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADO-
RES DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
CARGAS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES DE AUTOMÓVEIS
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO
HOTELEIRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BA-
RES, HOTÉIS, RESTAURANTES E SIMILARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES E VENDEDORES AMBULANTES DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚS-
TRIA DE PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚS-
TRIA DE VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚS-
TRIA METALÚRGICA E MECÂNICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES COM. MINEI-
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. HOSP. ALIM. G. ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO GRAN-
DE ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANSPORTADOR DE ÓLEO DIESEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE SAN-
TO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DO GRANDE
ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS DO ABC, MAUÁ, RP

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. SEG. VIGIL. DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. TRANSP. ROD. ANEXOS
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO
ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO ROD. AUT. BENS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES METALÚRGI-
COS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES SERV. CARRO
FORTES E AFINS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO VESTUÁ-
RIO DE SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAM-
PO E MAUÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE
AREIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO - SIN-
DILOJAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO GRANDE
ABC

RECORRIDO(S) : TELEFÔNICA S.A.

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA REGIONAL DE ABASTECIMENTO IN-
TEGRADO DE SANTO ANDRÉ - CRAISA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE ME-
TAIS NÃO FERROSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DOS
PROF. CAB. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATO-
RES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MI-
NERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE
SÃO PAULO, MINAS GERAIS E MATO GROSSO DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDIPEÇAS - SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTES PARA VEÍCULOS AUTO-
M O TO R E S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. SANTO ANDRÉ/ABC

RECORRIDO(S) : SEMASA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE DIADEMA - SA-
NED

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPR. EXTR., IND., COM. E IN-
TERM. DE CALC., CAL E DERIV.

PROCESSO : RXOF E RODC-20.232/2005-000-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSISTÊN-
CIA E

EDUCAÇÃO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE

E À FAMÍLIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SITRAEMFA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO VIOLA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

PROCESSO : RXOF E RODC-20.274/2003-000-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

PROCURADOR : DR(A). VICENTE DE PAULA HILDEVERT

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - ETCSBC

ADVOGADA : DR(A). SUELI NUNES SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS

DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO SETOR ADMINISTRATIVO DE

CARGAS SECAS E MOLHADAS, TURISMO E FRE-
TA M E N TO , 

URBANO E SUBURBANO DE PASSAGEIROS, VEÍ-
CULOS ZERO KM

DO GRANDE ABCD E REGIÕES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO

PROCESSO : RXOF E RODC-20.279/2003-000-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

PROCURADOR : DR(A). VICENTE DE PAULA HILDEVERT

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - ETC

ADVOGADA : DR(A). SUELI NUNES SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E

CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRESAS DE
T R A N S P O RT E 

DE PASSAGEIROS E TRABALHADORES NO SISTE-
MA

DE VEÍCULOS LEVES SOBRE CANALETAS E

PNEUS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDFICOT

ADVOGADO : DR(A). ENRIQUE DE OLIVEIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RXOF E RODC-20.282/2004-000-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-
SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO J. ADERALDO TEIXEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE
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ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO
BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). TERESA CRISTINA DELLA MÔNICA KODA-
MA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREI-
RE

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREI-
RE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). DELANO COIMBRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)

ADVOGADO : DR(A). ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE
SERVIÇOS MÉDICOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE MA-
TÉRIAS-PRIMAS PARA FERTILIZANTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CA-
CAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PA-
PELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁS-
TICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN-
TOS DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO

PAULO - SINDELIVRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAU-
LO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO
SUL 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Brasília, 14 de março de 2007

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PJ-179.095/2007-000-00-00.1

REQUERENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES PETROLEI-
ROS PETROQUÍMICOS, QUÍMICOS E PLÁSTICOS
DOS ESTADOS ALAGOAS E SERGIPE - SINDIPE-
TRO AL/SE

A D VO G A D O : DR. LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA

REQUERIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores Petroleiros, Petroquímicos,

Químicos e Plásticos dos Estados Alagoas e Sergipe - SINDIPETRO
AL/SE apresenta PROTESTO JUDICIAL objetivando a expedição de
notificação à Petrobras, dando-lhe ciência da sua intenção de ajuizar
dissídio coletivo de natureza jurídica, caso não alcançada a revisão do
acordo coletivo em curso, no que se refere aos aposentados.

Notifique-se a Petrobras, no endereço informado à fl. 2, a
fim de que se manifeste acerca do pedido, no prazo de 10 (dez) dias,
enviando-lhe cópia da petição inicial.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-ES-179274/2007-000-00-00.3

REQUERENTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA E
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VA-
LADARES - SINTTRO/GV

D E S P A C H O
A Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda. re-

quer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto
à sentença normativa proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região nos autos do Dissídio Coletivo n.º 510/2006-000-03-00.4.
A Requerente impugna as Cláusulas 2 - Reajuste Salarial; 4 - Auxílio
Alimentação; 5 - Adicional Noturno; 6 - Adicional de Horas Extras;
10 - Fornecimento de Lanche Gratuito; 12 - Fiscalização do MTb -
Acompanhamento de Dirigente Sindical; 16 - Férias; 19 - Auxílio
Funeral; 20 - Instalação de Sanitários nos Pontos Finais de Linha; 30
- Jornada de Trabalho; 39 - Participação nos Lucros; 40 - Garantia de
Emprego - Aposentado; 45 - Abono de Faltas para Funeral - Sogro e
Sogra; 58 - Garantia de Emprego - Vigência da Sentença Normativa;
59 - Assistência Sindical - Homologação de Rescisão com duração
inferior a Um Ano; e 78 - Garantia de Emprego - Vírus HIV.

À análise.
2 - REAJUSTE SALARIAL. O TRT deferiu parcialmente o

pedido, concedendo 4% (quatro por cento) de reajuste salarial, para
recomposição do poder de compra do trabalhador, a incidir sobre os
salários praticados em 30 de abril de 2006, considerados inclusive os
pisos previstos no ACT anterior (fl. 234).

A Requerente alega que o índice foi fixado sem que se
atentasse para as condições econômicas do setor de transporte público
de passageiros, dificultadas pelo aumento da frota de veículos par-
ticulares em circulação, pela implementação do serviço de táxi-lo-
tação, pela existência de sistema clandestino de moto-táxi, meios que
fazem concorrência direta com a empresa de transporte urbano e que
não recolhem impostos. Sustenta que o reajuste salarial concedido
implicará custo de 8,03% na folha mensal, o que acarretará aumento
das tarifas com reflexos para a população e poderá inviabilizá-lo,
ampliando o risco de desemprego. Ressalta que a categoria pro-
fissional possui vários salários indiretos e que o índice deferido ul-
trapassa o INPC do período, que foi de 3,34%. Entende que não
deveria haver qualquer reajuste de salários, mas, sendo deferido,
admite que seja igual ao mencionado índice.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte
tem reconhecido a existência de perdas salariais, considerando que,
embora pequenas, são elas relevantes para o poder aquisitivo do
trabalhador. Em conseqüência, vem concedendo reajuste de salários,
em índices razoáveis, com base na interpretação do art. 13, § 1º, da
Lei nº 10.192/2001, e do art. 766 da CLT.

Neste caso, a Requerente, desde a contestação, vem indi-
cando o percentual que admite aplicar para reajustar os salários de
seus empregados, que é de 3,34%.

Considerando a jurisprudência da SDC e a proposta da Re-
querente, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido para suspender a
eficácia da Cláusula 2 - Reajuste Salarial no que ultrapassar o
índice de 3,34%.

4 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. O TRT determinou a in-
cidência do reajuste de 4%, concedido aos salários, sobre o valor do
vale-alimentação estabelecido no ACT anterior (fl. 235).

A empresa argumenta que a cláusula deveria ter sido objeto
de negociação porque a matéria tem previsão legal.

Conforme registrado na sentença normativa, trata-se de con-
dição preexistente e o TRT apenas determinou a correção do valor já
pago aos trabalhadores pelo mesmo índice deferido para os salários,
entendimento que está de acordo com a jurisprudência desta Corte.

Considerando que, no exame da cláusula anterior, o reajuste
deferido pelo TRT foi limitado a 3,34%, DEFIRO PARCIALMEN-
TE o pedido quanto à Cláusula 4, no que ultrapassar o referido
índice.

5 - ADICIONAL NOTURNO. A cláusula foi concedida nos
termos de precedente normativo do TRT, com a seguinte redação: "O
trabalho em horário noturno, previsto em lei, será remunerado com o
adicional de 50% (cinqüenta por cento), exceto na hipótese de vigia
propriamente dito ou se o trabalho advier de necessidades oriundas de
caso fortuito ou força maior, quando o adicional será de 30% (trinta
por cento)" (fl. 236).

A Requerente alega que o adicional noturno está previsto no
art. 73 da CLT, não podendo ser majorado por sentença normativa, e
que o percentual deferido causaria alto impacto nos custos, impor-
tando em mais um reajuste salarial de forma indireta.

Trata-se de cláusula nova, conforme registra o acórdão do
TRT. Nessa circunstância, entendo que é prudente suspender a sua
eficácia, até que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos exa-
mine o recurso ordinário, cujos autos devem trazer, certamente, do-
cumentos que possibilitem uma análise aprofundada da matéria.

DEFIRO o pedido no que diz respeito à Cláusula 5.
6 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. O TRT deferiu a

cláusula nos termos de seu Precedente Normativo nº 15, por ser "mais
benéfico que a norma do instrumento coletivo anterior", que previa
acréscimo de 50% para horas extras não compensadas. A cláusula
obteve a seguinte redação: "Estabelece-se o adicional de hora extra no
percentual de 100% (cem por cento), devendo incidir sobre o salário
hora diurno ou, quando for o caso, sobre o salário acrescido do
adicional noturno. As horas extras restringem-se aos casos de ab-
soluta necessidade. Nas hipóteses de força maior e caso fortuito serão
aplicados os adicionais de 50% (cinqüenta por cento) para as duas
primeiras horas extras e 100% (cem por cento) para as demais" (fl.
236).

Alega a Requerente que a cláusula está desprovida de fun-
damento legal e que a majoração do adicional de horas extras previsto
em lei decorre do consenso das partes.

O objetivo da concessão de efeito suspensivo é atender emer-
gencialmente ao interesse da categoria requerente, em situações es-
pecíficas, até o julgamento do recurso ordinário pela Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos. No exame do pedido, há que se
prestigiar, tanto quanto possível, as sentenças normativas proferidas
pelos Tribunais Regionais, desde que não encerrem cláusulas com
conteúdo contrário a precedente normativo ou orientação jurispru-
dencial pacífica desta Corte.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos, reiterada-
mente, tem mantido decisões que estabelecem adicional de 100% para
o trabalho extraordinário, sob o fundamento de que a majoração
expressiva do custo da hora suplementar constitui providência salutar
de política judiciária, visando a desencorajar a generalizada, abusiva
e deletéria prática de horas extras habituais, que campeia no País, ao
arrepio da lei, em detrimento do mercado de trabalho e em prejuízo
da saúde do trabalhador (RODC-20350/2003-000-02-00.2 e RODC-
20380/2003-000-02-00.9, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ
26/5/2006).

Em razão da jurisprudência da Corte e da insuficiência dos
argumentos apresentados pela Requerente para conduzir à suspensão
da cláusula, INDEFIRO O PEDIDO.

10 - FORNECIMENTO DE LANCHE GRATUITO. A
cláusula é nova e foi deferida nos termos de precedente normativo do
TRT com o seguinte teor: "Quando o empregado trabalhar em jornada
extraordinária superior a 60 (sessenta) minutos ou em jornada pre-
dominantemente noturna, fica o empregador obrigado a fornecer um
lanche gratuito, de forma a recompor as energias do trabalhador,
sendo que esse lanche não integrará, para qualquer efeito, o salário do
empregado" (fl. 239).

A Requerente alega que a matéria é própria para negociação
e que o deferimento da cláusula levará ao acréscimo mensal de 1,4%
em seus custos.

A cláusula está de acordo com a jurisprudência da Seção
Especializada em Dissídios Coletivos do TST, a qual vem se fir-
mando no sentido de que, diante da peculiaridade da situação e da
nocividade inerente ao sobretrabalho, a cláusula, pelo seu sentido
social e humano, não viola nenhum dispositivo de lei cogente, in-
serindo-se por isso no âmbito do poder normativo da Justiça do
Trabalho, devendo apenas conter a ressalva de que terá natureza
indenizatória, para evitar a imposição de obrigações para a qual é
imprescindível a celebração bem-sucedida de acordo ou convenção
coletiva, o que já ocorre neste caso (RODC-16013/2004-909-09-00.4
E RODC-1577/2004-000-04-00.9, Relator Ministro Barros Levenha-
gen, DJ 16/2/2007; Rodc-678/2005-000-03-00.9, Relator Ministro
João Oreste Dalazen, DJ 2/2/2007).

INDEFIRO o pedido.
12 - FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-

LHO - ACOMPANHAMENTO DE DIRIGENTE SINDICAL. A
cláusula é nova e foi assim deferida: "É assegurado ao dirigente
sindical, autorizado pela presidência da entidade, o direito de acom-
panhar os fiscais do Ministério do Trabalho durante diligência nos
estabelecimentos da suscitada" (fl. 239).

A Requerente requer a suspensão da cláusula porque o seu
deferimento não tem amparo legal e somente pode resultar de ne-
gociação.

Como já registrado, o objetivo da concessão do efeito sus-
pensivo é atender situações emergenciais, prevenindo eventual pre-
juízo da parte. Neste caso, a cláusula não tem impacto econômico que
justifique a suspensão de sua eficácia por meio dessa medida, po-
dendo a Requerente aguardar o julgamento do recurso ordinário sem
o risco da ocorrência de prejuízo de qualquer natureza.

INDEFIRO o pedido.
16 - FÉRIAS. O TRT conferiu à cláusula a redação do

Precedente Normativo nº 100 deste Tribunal Superior do Trabalho:
"O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir
com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso
semanal".



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 745ISSN 1677-7018

INDEFIRO o pedido.
19 - AUXÍLIO-FUNERAL. Trata-se de cláusula contida no

ACT anterior cuja manutenção foi admitida pela Suscitada, conforme
registrou o TRT (fl. 242).

INDEFIRO o pedido.
20 - INSTALAÇÃO DE SANITÁRIOS NOS PONTOS

FINAIS DE LINHA. A cláusula é nova e foi deferida nos termos de
precedente normativo do TRT: "Impõe-se aos empregadores a obri-
gação de manterem instalações sanitárias e água potável nos pontos
finais das linhas de ônibus, fixando o prazo de 6 (seis) meses para a
sua implantação" (fl. 243).

A Requerente argumenta que o cumprimento da cláusula
apresenta extremo grau de dificuldade e onerosidade, pois depende de
autorização municipal e da existência de rede de água e esgoto.
Argumenta também que não se levou em conta o fato da modificação
constante do ponto final das linhas de ônibus, seja por imposição do
Município, seja a pedido de moradores.

Considerando que a cláusula estabelece prazo para seu cum-
primento e diante das razões apresentadas pela Requerente, entendo
que é prudente suspender a sua eficácia até o exame da questão ao
Colegiado, quando do julgamento do recurso ordinário.

DEFIRO o pedido.
30 - JORNADA DE TRABALHO. A cláusula foi deferida

com a seguinte redação: "A duração diária de trabalho será de sete
horas e vinte minutos, num total de quarenta e quatro horas semanais.
Parágrafo primeiro - O tempo destinado a repouso e alimentação será
considerado nos horários de intervalos existentes entre cada viagem,
em face das características do trabalho, respeitado o intervalo mínimo
de 1 hora. Parágrafo segundo - Em virtude de o serviço de transporte
coletivo urbano possuir características próprias, a concessão de in-
tervalo para repouso e/ou alimentação poderá ser feita entre 10h30 e
13h e entre 17 e 20 horas. Parágrafo terceiro - Poderá haver com-
pensação de hora extra trabalhada em um dia, com a redução de horas
em outro dia, consoante o art. 59 da CLT. Parágrafo quarto - A
referida jornada poderá ser extrapolada em até 2 horas, devendo o
serviço extraordinário ser pago ou compensadas as horas extras com
a redução da jornada de trabalho em outro dia, dentro da semana,
consoante o art. 7º, inc. XIII, da CF/88, que prevê duração do tra-
balho normal não superior a 44 horas semanais. Parágrafo quinto -
Entende-se por compensação de hora extra, além da redução es-
pecificada no parágrafo terceiro, as folgas concedidas durante o mês
sob a denominação de 'escala zero'." (fls. 247/248)

A requerente alega que o TRT retirou a possibilidade do
fracionamento do intervalo intrajornada, contida no ACT anterior, que
fora resultado da negociação das partes ao longo de vários anos e
atendia aos empregados. Invoca a validade dos instrumentos coletivos
tratando do intervalo intrajornada e cita decisão desta Corte nesse
sentido.

Ao decidir, o TRT buscou atender a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SB-
DI-1, conforme registrado no acórdão (fl. 247).

Entendo que a matéria envolve características e peculiari-
dades da categoria profissional, que devem ser examinadas de ma-
neira aprofundada pelo Colegiado, quando do julgamento do recurso
ordinário, não sendo prudente o exercício do juízo monocrático nesta
oportunidade.

INDEFIRO o pedido.
39 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.

A cláusula foi deferida nos termos do pedido e apenas estabelece que
seja constituída comissão para concluir estudo sobre a PLR, fixando
critérios objetivos para a sua apuração.

Não há motivo para a suspensão de sua eficácia, podendo a
parte aguardar o julgamento do recurso ordinário.

INDEFIRO o pedido.
40 - GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTANDO.

Trata-se de cláusula nova, deferida nos termos de precedente nor-
mativo do TRT: "Assegura-se a garantia de emprego ao empregado
nos últimos 12 (doze) meses anteriores à aposentadoria quando o
empregado tiver pelo menos 5 (cinco) anos de serviços prestados ao
mesmo empregador, elevando-se a garantia para 24 (vinte e quatro)
meses quando o tempo de serviço for igual ou superior a 10 (dez)
anos, desde que o empregado dê ciência ao empregador, no momento
de sua demissão, de que irá aposentar-se no término do período de
garantia, ficando excluídas da garantia as hipóteses de dispensa por
falta grave ou motivo de força maior devidamente comprovados" (fl.
253).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte
assegura a garantia, nos termos de seu Precedente Normativo nº 85,
durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado
adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na
empresa por pelo menos 5 anos, sendo que a garantia se extingue
assim que adquirido o direito.

DEFIRO PARCIALMENTE o pedido, suspendendo a efi-
cácia da cláusula no que exceder a garantia estabelecida nesse Pre-
cedente Normativo.

45 - ABONO DE FALTAS PARA FUNERAL - SOGRO E
SOGRA. Trata-se de cláusula nova, deferida nos termos de pre-
cedente normativo do TRT: "Concede-se o abono de 2 (dois) dias de
ausência, no caso de falecimento de sogro ou sogra" (fl. 256).

A concessão não é respaldada pela jurisprudência desta Cor-
te.

DEFIRO o pedido.

58 - GARANTIA DE EMPREGO - VIGÊNCIA DA SEN-
TENÇA NORMATIVA. A cláusula é nova e tem o seguinte teor:
"Assegura-se a garantia de emprego idêntica à prevista no art. 165, da
CLT, aos empregados da categoria ou da(s) empresa(s) suscitada(s),
pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do julgamento do
dissídio coletivo, ressalvados, além do contido na norma consolidada,
os casos de aviso prévio já dado e término do contrato a prazo" (fl.
262).

A jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do TST é pacífica quanto à matéria, deferindo a garantia de
salários e consectários ao empregado despedido sem justa causa por
prazo ainda maior - da data do julgamento do dissídio até 90 dias
após a publicação do acórdão (Precedente Normativo nº 82/SDC).

INDEFIRO o pedido.
59 - ASSISTÊNCIA SINDICAL - HOMOLOGAÇÃO DE

RESCISÃO COM DURAÇÃO INFERIOR A UM ANO. Trata-se
de cláusula nova, deferida com a seguinte redação: "Concede-se as-
sistência na rescisão do contrato de trabalho com duração inferior a
um ano, desde que haja requerimento escrito nesse sentido por parte
do empregado, e desde que a entidade representativa da categoria
profissional a preste nos prazos previstos nas alíneas 'a' e 'b' do
parágrafo 6º, do art. 477, da CLT" (fl. 262).

A matéria é regulada em lei. E, não havendo vazio legal, não
se justifica a atuação da Justiça do Trabalho criando norma nas
circunstâncias.

DEFIRO o pedido.
78 - GARANTIA DE EMPREGO - VÍRUS HIV. A cláu-

sula é nova e foi deferida com o seguinte teor: "É vedada a despedida
arbitrária do empregado que tenha contraído o vírus do HIV, assim
entendida a despedida que não seja fundamentada em motivo eco-
nômico, disciplinar, técnico ou financeiro, assegurando, neste caso, a
readaptação ou alterações que se fizerem necessárias em razão da
doença" (fl. 268).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos vem, reite-
radamente, mantendo cláusulas desse teor (RODC-123794/2004-900-
04-00.4, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJ 16/6/2006;
RODC-7279/2002-000-04-00.0, Relator Ministro João Oreste Dala-
zen, DJ 22.04.2005; RODC-5241/2001-000-04-00.2, Relator Ministro
João Oreste Dalazen, DJ 10.06.2005; RODC-514-2002-000-12-00,
Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ de 06.02.2004).

INDEFIRO o pedido.
Com os fundamentos acima, DEFIRO PARCIALMENTE o

pedido, conferindo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto
nos autos do Dissídio Coletivo n.º 510/2006-000-02-00.7 quanto às
Cláusulas 2 - Reajuste Salarial, no que exceder o índice de 3,34%; 4
- Auxílio-Alimentação, no que exceder a aplicação do reajuste de
3,34% sobre o valor do vale-alimentação estabelecido no ACT an-
terior; 5 - Adicional Noturno; 20 - Instalação de Sanitários nos Pontos
Finais de Linhas; 40 - Garantia de Emprego - Aposentando, no que
exceder à garantia estabelecida no Precedente Normativo nº 85 da
SDC desta Corte; 45 - Abono de Faltas para Funeral - Sogro e Sogra;
e 59 - Assistência Sindical - Homologação de Rescisão com Duração
Inferior a Um Ano.

Oficie-se ao requerido e ao Juiz Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 3ª Região, encaminhando-lhes cópia deste
despacho.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, apensem-se
estes autos, oportunamente, ao RO-DC-510/2006-000-03-00.4.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2007.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID172603-0>

PROC. Nº TST-DC-179.135/2007-000-00-00.0

S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO ALE-
GRE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

S U S C I TA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Designo a audiência para o dia 22/03/2007, às 9h.
Cite-se o suscitado, encaminhando-lhe cópia da inicial.
Intimem-se às partes, dando-lhes ciência da data, horário e

local da Audiência de Conciliação e Instrução.
Oficie-se à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2007.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior

do Trabalho

<!ID170728-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAA-1.115/2002-000-12-00.6 - 12ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VIDEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EMÍLIO BOGONI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : JOÃO PAULO DALLE CORT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : MIRIA BILINSKI SCHAITEL

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : SUELI SALETE MARAFON TONET

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMENTA: Recurso Ordinário em Ação Anulatória ao qual
se nega provimento porque não infirmados os fundamentos adotados
na v. decisão adotada.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por

intermédio do v. Acórdão de fls. 81/96, complementado às fls.
104/106, apreciando a Ação Anulatória e a Ação Cautelar ajuizadas
pelo Ministério Público do Trabalho, tendo como Réus o Banco do
Estado de Santa Catarina S/A e o Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Videira, entendeu por julgar proce-
dente a Ação para anular as Cláusulas 6ª e 7ª e seu § 1º do Acordo
Coletivo de Trabalho firmado entre os Réus, que estabelece normas
para a adesão dos empregados por ele abrangidos ao Plano de De-
missão Incentivada - PDI, implantado pelo primeiro Réu e também os
itens 5, 9 e 10 do anexo II do mesmo Acordo. No tocante à Ação
Cautelar, entendeu por suspender os efeitos das Cláusulas declaradas
nulas até o trânsito em julgado da ação principal, tornando definitiva
a liminar concedida.

Inconformado, recorre ordinariamente o Banco do Estado de
Santa Catarina S/A, pelas razões de fls. 108/120, com espeque nos
arts. 893, II e 895, "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
argüindo preliminarmente a ilegitimidade ativa "ad causam" do Mi-
nistério Público, em face da ausência do pressuposto legal a autorizar
o Órgão ministerial a demandar em Juízo, na hipótese presente. No
mérito, objetiva o provimento de seu Recurso para o fim de que seja
julgada improcedente a Ação intentada.

Despacho de admissibilidade à fl. 125.
Contra-razões oferecidas às fls. 127/135.
Os presentes autos não foram enviados ao D. Ministério

Público do Trabalho, tendo em vista que as razões justificadoras da
intervenção do "Parquet" já estão concretizadas em suas contra-ra-
zões.

VO TO 
O Recurso preenche os pressupostos processuais de admis-

sibilidade.
1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
O E. Regional, ao deparar-se com tal preliminar e rejeitá-la,

o fez por entender que a atuação do Ministério Público do Trabalho
como parte está expressamente prevista no art. 83, inciso IV, da Lei
Complementar nº 75/93, que lhe confere legitimidade para requerer,
na condição de autor, a declaração de nulidade de cláusula con-
vencional que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os di-
reitos indisponíveis dos trabalhadores.

Na presente Ação discute-se, justamente, a violação dos di-
reitos e das liberdades individuais dos empregados do BESC, que o
Autor entende terem sido violados pelo Acordo, cuja nulidade é
objeto do pedido inicial.

Sustenta o Banco-recorrente que o Ministério Público não
tem legitimidade para ajuizar a Ação Anulatória. Alega que o Mi-
nistério Público do Trabalho firmou sua condição de autor no inciso
IV do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, que dispõe:

"Artigo 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o
exercício das seguintes atribuições, junto aos órgãos da Justiça do
Tr a b a l h o :

(...)
IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de

cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole
as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais in-
disponíveis dos trabalhadores."

Afirma que nas cláusulas impugnadas não há qualquer vio-
lação das liberdades individuais ou coletivas, tampouco de direitos
individuais indisponíveis.

Razão não lhe assiste.
Conforme entendimento reiterado desta SDC, a legitimidade

e o interesse de agir por parte do Ministério Público encontram-se
consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Cons-
tituição Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93 e 7º, § 5º, da Lei
nº 7.701/88. Estes dispositivos legais dispõem sobre a competência do
Ministério Público, na medida em que se fizer necessário, objetivando
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for
parte, como naqueles em que atuar como fiscal da lei.

Nego provimento.
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2 - CLÁUSULAS DE ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO - VALIDADE - PROGRAMA DE DISPENSA INCENTI-
VA D A

Trata-se de Ação Anulatória promovida pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho com vistas à anulação das Cláusulas 6ª e 7ª e seu
§ 1º do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre os Réus, que
estabelece normas para a adesão dos empregados abrangidos pelo
Plano de Demissão Incentivada - PDI implantado pelo Banco do
Estado de Santa Catarina S/A, e também os itens 5, 9 e 10 do anexo
II do mesmo Acordo.

As Cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho e seus itens,
cuja validade se discute nos autos, estão assim redigidas:

"Cláusula 6ª - As partes convalidam todos os atos praticados
pelos empregados situados na base territorial do sindicato, relati-
vamente à participação, adesão e sua ratificação em face da assinatura
do formulário próprio de adesão, que passa a fazer parte integrante e
inseparável deste acordo (anexo II).

Cláusula 7ª - Para elidir qualquer dúvida quanto à validade
da manifestação de vontade e atestar a plena consciência de cada
empregado do BESC em relação aos efeitos de sua adesão ao
PDI/2001, a entidade sindical signatária do presente acordo coletivo
homologará todas as rescisões contratuais relacionadas ao PDI/2001,
comprometendo-se ainda a informar aos empregados, no momento da
assinatura do termo de rescisão, todas as conseqüências de sua adesão
ao PDI/2001, em especial a renúncia à estabilidade e a transação de
eventuais pendências do contrato de trabalho em troca da indeni-
zação.

§ 1º - Se o empregado não concordar com as conseqüências
de sua adesão ao PDI/2001 e, conseqüentemente, do alerta retror-
referido, a entidade sindical recomendará que o empregado não for-
malize sua adesão ao programa, mantendo inalterado seu contrato de
trabalho com o BESC. Fica ajustado ainda que, mesmo antes da data
designada para rescisão, o empregado, que assim desejar, poderá
manifestar expressamente sua saída do referido programa de dispensa
incentivada.

Anexo II, Item 5 - Estou ciente de todas as condições pre-
vistas no regulamento do PDI/2001 e declaro ter sido esclarecido pelo
sindicato profissional a respeito das conseqüências da adesão em
relação à extinção do meu contrato de trabalho com o BESC.

Anexo II, Item 9 - Por fim, devidamente assistido pelo re-
presentante da entidade sindical, que me explicou os efeitos dessa
cláusula, declaro expressamente que concordo em transacionar o ob-
jeto de todo o meu contrato de trabalho com o BESC, nos moldes
definidos pelos artigos 1.025 a 1.036 do Código Civil Brasileiro,
mediante o recebimento dos seguintes valores, representados a seguir
por uma porcentagem do valor pago a título de P2 (...)

Anexo II, Item 10 - No momento em que receber o valor da
indenização descrita e das verbas rescisórias, estará concretizada a
ampla, geral e irrestrita quitação a todos os direitos decorrentes do
meu contrato de trabalho com o BESC, para que sobre ele nada mais
seja devido, podendo o empregado optar em receber as importâncias
relativas à indenização e as verbas rescisórias através de cheque
administrativo ou crédito em sua conta corrente junto ao BESC." (fls.
87/88).

O E. Regional, ao julgar procedente a Ação Anulatória, de-
clarando nulas as Cláusulas 6ª e 7ª e seu § 1º do Acordo Coletivo de
Trabalho e também os itens 5, 9 e 10 do anexo II do mesmo Acordo,
o fez por entender que a norma convencionada dá ampla e geral
quitação a todo o contrato de trabalho, fechando ao empregado as
portas do Judiciário para reclamar verbas que lhe foram sonegadas no
decorrer da contratualidade, mediante a percepção de uma indeni-
zação que engloba a renúncia da estabilidade e todos os demais
direitos trabalhistas.

Em suas razões sustenta o Recorrente que as Cláusulas im-
pugnadas pelo Ministério Público referem-se ao instituto da transação
de direitos, expressamente previsto no art. 1.025 do CCB.

Aduz mais, que não há no acordo qualquer vedação de aces-
so ao Judiciário, mas tão-somente a quitação do contrato de trabalho,
nos limites das rubricas lançadas no anexo II do citado Acordo, com
a contrapartida de pagamento de vultosa soma em dinheiro.

Razão não assiste ao Recorrente.
Em recente julgamento na SDC desta Corte, no processo de

nº TST-ROAA-471/2002-000-12-00.2, tendo como recorrente o Ban-
co do Estado de Santa Catarina S/A - BESC e recorridos o Ministério
Público do Trabalho da 12ª Região e o Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Joinville e Outros, e como Relator o
Exmº Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, manifestei meu
entendimento contrariamente ao voto condutor, filiando-me à tese
conduzida pelo Ministro João Oreste Dalazen, no seguinte sentido,
"in verbis":

"O BESC respaldou a criação de seu programa de dispensa
incentivada em acordo coletivo de trabalho firmado com cinco sin-
dicatos profissionais.

O instrumento normativo celebrado dispõe, em síntese, que o
empregado, ao aderir ao programa de dispensa incentivada da ins-
tituição financeira, renuncia à estabilidade prevista pelo regulamento
da empresa e confere quitação plena, geral e irrestrita do contrato de
trabalho, tudo como contrapartida ao recebimento de indenização.
Outrossim, assegura aos sindicatos a percepção dos honorários ad-
vocatícios já devidos judicialmente.

O Ministério Público, contudo, moveu ação cautelar e ação
anulatória vergastando as cláusulas do acordo que determinam a qui-
tação geral do contrato de trabalho do empregado que adere ao
programa, garantindo ao sindicato do obreiro o recebimento dos even-
tuais honorários advocatícios judicialmente fixados em seu favor.

O Eg. 12º Regional suspendeu a eficácia das cláusulas im-
pugnadas, considerando-as nulas, sob o fundamento de que desvir
tuam a finalidade do acordo coletivo de trabalho, porque violam
direitos indisponíveis dos empregados, com o único propósito de
liberarem o empregador, ou o seu sucessor, do pagamento de pos-
síveis débitos trabalhistas (fls. 496/531).

O Banco interpôs Recurso Ordinário da decisão a quo, sus-
tentando a validade do acordo coletivo de trabalho em todos os seus
termos, porquanto espelharia a vontade dos empregados interessados,
que teriam perfeito conhecimento dos efeitos da adesão ao referido
programa (fls. 511/525).

O Exmo. Ministro Relator perfilha a tese do Recorrente,
enfatizando que a avença em tela é expressão verdadeira da liberdade
coletiva, porque precedida de ampla discussão e regular deliberação
dos empregados devidamente representados pelas entidades sindicais
respectivas.

Destaca, também, que a liberdade individual resultou pre-
servada, na medida em que o pacto coletivo não obriga ninguém a
aderir ao programa, assegura a assistência sindical, permite a de-
sistência da adesão e assenta-se na transação, instituto que o Código
Civil consagra.

Como se vê, o presente processo detém-se no exame da
validade de cláusulas coletivas que determinam a quitação plena do
contrato de trabalho rescindido por conta de adesão do empregado a
P D V.

Eis o teor literal das disposições impugnadas do acordo co-
letivo de trabalho em tela:

'Cláusula 6ª - Para participar do PDI/2001, os empregados
representados pelos Sindicatos signatários deverão ratificar sua ade-
são ao PDI/2001, mediante assinatura do formulário próprio de ade-
são, que passa a fazer parte integrante e inseparável deste acordo
(Anexo II).

Cláusula 7ª - Para elidir qualquer dúvida quanto à validade
da manifestação de vontade e atestar a plena consciência de cada
empregado do BESC em relação aos efeitos de sua adesão ao
PDI/2001 as entidades sindicais signatárias do presente Acordo Co-
letivo homologarão todas as rescisões contratuais relacionadas ao
PDI/2001, comprometendo-se ainda a informar aos empregados, no
momento da assinatura do termo de ratificação de adesão (Anexo II),
todas as conseqüências de sua adesão ao PDI/2001, em especial a
renúncia à estabilidade e a transação de eventuais pendências do
contrato de trabalho em troca da indenização.

Cláusula 12 - A quitação do objeto do contrato de trabalho
concedida pelo empregado em transação individual não prejudica a
percepção de honorários do sindicato nas ações em que este atue
como substituto processual em matéria envolvendo reajuste salarial
previsto em convenção coletiva de trabalho, pois tais honorários serão
assumidos pelo Banco e quitados no máximo em 30 dias após a
transação a favor do respectivo sindicato.

Anexo II, Item 5 - Estou ciente de que todas as condições
estão previstas no regulamento do PDI/2001 e declaro ter sido es-
clarecido pelo sindicato profissional a respeito das conseqüências da
adesão em relação a extinção e quitação do meu contrato de trabalho
com o BESC.

Anexo II, Item 9 - Por fim, devidamente assistido pelo re-
presentante da entidade sindical, que me explicou os efeitos dessa
cláusula, declaro expressamente que concordo em transacionar o ob-
jeto de todo o meu contrato de trabalho com o BESC, nos moldes
definidos pelos artigos 1.025 a 1.036 do Código Civil Brasileiro,
mediante o recebimentos dos seguintes valores, representados a seguir
por uma porcentagem do valor pago à titulo de P2 : (negrito meu)

(...)
Anexo II, Item 10 - No momento em que receber o valor da

indenização descrita e das verbas rescisórias, estará concretizada a
ampla geral e irrestrita quitação a todos os direitos decorrentes do
meu contrato de trabalho com o BESC, para que sobre ele nada mais
seja devido, podendo o empregado optar em receber as importâncias
relativas à indenização e as verbas rescisórias através de cheque
administrativo ou crédito em sua conta corrente junto ao BESC.' (fls.
86/92)

Sem destaque no original.
Não questiono a autenticidade da manifestação coletiva dos

empregados do BESC, uma vez que o Exmo. Min. Relator demons-
trou-a de forma inequívoca.

Inegável que normas advindas de negociação coletiva re-
tratam, a princípio, os justos anseios dos interlocutores sociais.

Releva salientar, todavia, a existência de regras coletivas que,
mesmo produzidas com absoluta correção formal, ofendem no con-
teúdo a ordem jurídico-trabalhista.

Ora, essa Eg. Seção de Dissídios Coletivos tem, não raro,
anulado comandos de convenção ou acordo coletivos de trabalho que
derruem a tutela mínima outorgada aos empregados por norma he-
terônoma, como, por exemplo, aqueles que mitigam o intervalo in-
terjornada legal.

Com efeito, já tivemos oportunidade de assentar que o em-
pregado merece proteção, inclusive, contra a sua própria necessidade
ou ganância, quando levado a anuir com preceitos coletivos que lhe
subtraem direitos básicos.

Fixada tal premissa, analiso a concordância, ou não, da hi-
pótese em debate com o sistema tutelar do Direito do Trabalho.

Compulsando os autos, constata-se que o Banco do Estado
de Santa Catarina S.A., após ser federalizado, encetou profunda re-
estruturação organizacional, voltada, sobretudo, ao corte de custos
operacionais, que viabilizaria futura privatização.

Dentro de um projeto geral de saneamento econômico, a
redução do quadro funcional e do passivo trabalhista ganhou cuidado
especial por parte dos dirigentes da instituição financeira.

O programa de dispensa incentivada revelava-se como o me
canismo adequado para que estes dois objetivos fossem atingidos,
pois daria ensejo à dispensa da mão-de-obra excedente e à obtenção
da quitação dos débitos trabalhistas relativos aos empregados dis-
pensados.

Quanto ao propósito de realizar dispensas em massa, porém,
havia um entrave: o regulamento da empresa contemplava os em-
pregados do BESC com a estabilidade no emprego, o que, obvia-
mente, vedava a extinção dos contratos de trabalho, ainda que bi-
lateral.

Portanto, para tornar factível a dispensa de pessoal, fazia-se
necessária a celebração de instrumento coletivo que firmasse a dis-
ponibilidade do direito à estabilidade, irrenunciável por meio de sim-
ples acordo individual.

Isso significa dizer que o Banco Recorrente, para imprimir
validade jurídica ao seu programa de dispensa incentivada, devia, de
fato, estampar em ajuste coletivo a possibilidade de o empregado
dispor da estabilidade.

Nesse ponto, a celebração do acordo coletivo de trabalho
afigurou-se escorreita, prevendo que o empregado do BESC, caso
resolvesse aderir ao programa, abriria mão de um direito - a es-
tabilidade - para auferir, em troca, significativa vantagem econômica
- a indenização. Se a estabilidade decenal, por força de lei, pode ser
negociada, não vislumbro razão para que não pudesse fazê-lo o em-
pregado do BESC com referência à estabilidade contratual.

Insta recordar, entretanto, que a gestão federal do Recorrente,
dentro do projeto mais amplo de saneamento econômico da ins-
tituição financeira, almejava conseguir mais do que a redução do
quadro de pessoal. Queria eliminar o passivo trabalhista quanto aos
empregados que se desligassem da empresa em virtude da adesão ao
citado programa de dispensa incentivada, mediante a quitação geral
dos respectivos contratos de trabalho.

Sucede que a notória diretriz da Eg. SDI-I do Tribunal Su-
perior do Trabalho, insculpida na Orientação Jurisprudencial de nº
270, constituía evidente empecilho a tal desiderato.

O 'detalhe' técnico, certamente, não passou despercebido ao
Corpo Jurídico do Banco, pois ele bem conhecia o verbete, tendo em
vista que o BESC, em experiência anterior de implantação de PDV,
terminou por figurar em dois precedentes invocados para a cris-
talização da jurisprudência sobre a matéria (E-RR 653383/2002, DJ
de 24.05.2002, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula e E-RR
475180/1998, DJ de 05.04.2002, Redator Min. Rider de Brito).

Daí se compreende a estratégia do Banco do Estado de Santa
Catarina.

Ele logrou incluir no acordo coletivo de trabalho, como visto,
também dispositivos que obrigam o empregado desejoso em par-
ticipar do programa de dispensa incentivada a conferir quitação plena,
geral e irrestrita do contrato de trabalho, 'transacionando' eventuais
pendências.

Igualmente as propaladas normas coletivas asseguraram aos
empregados a voluntariedade da adesão, a assistência sindical para o
ato e a possibilidade de desistência da adesão feita.

Naturalmente, o estratagema do Banco visou a afastar todos
os virtuais óbices que, presumivelmente, seriam levantados contra o
efeito atribuído à adesão ao PDV, de quitação plena dos contratos de
trabalho rescindidos.

Data venia, a meu juízo, as cláusulas coletivas sob exame
atentam contra normas elementares do Direito do Trabalho.

Como se sabe, a transação é ato jurídico bilateral e sina-
lagmático, pelo qual as partes fazem concessões recíprocas acerca da
'res dubia' para evitar um litígio ou, se for o caso, para por fim a um
litígio já iniciado. Inequivocamente, não repugna ao Direito do Tra-
balho a transação consumada na pendência de processo judicial em
que se supõe litigiosa a pretensão jurídica ali deduzida. Bem ao revés,
a lei estimula a conciliação com efeito de transação em diversos
preceitos (CLT, arts. 764, § 3º, 846 e 850).

Compreende-se tal estímulo como mecanismo de restabe-
lecimento da paz social violada. Ademais, há troca de um direito
litigioso ou duvidoso por um benefício concreto e certo. Em síntese,
se é fato que o empregado transator sacrifica, no todo ou em parte,
um direito ou uma vantagem, não menos exato que, em contrapartida,
obtém alguma vantagem ou benefício. Daí porque entendo que na
pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres na
autocomposição da lide trabalhista, em princípio.

Penso, todavia, que em se tratando de transação extrajudicial
para prevenir litígio, impõe-se encarar com naturais reservas a va-
lidade da avença no plano do Direito do Trabalho.

Em primeiro lugar, porque se se permitir que todos os di-
reitos trabalhistas sejam passíveis de negociação individual com o
empregador, certamente voltaríamos à estaca zero do Direito do Tra-
balho: nenhum empregado deixaria de 'transigir' em maior ou menor
medida e, assim, desapareceriam as razões econômicas, sociais e
ideológicas que ditaram o surgimento do Direito do Trabalho como
ramo da Ciência Jurídica de cunho eminentemente protecionista do
trabalhador hipossuficiente.

Em segundo lugar, porque cumpre considerar que no Direito
do Trabalho a tônica é precisamente o esvaziamento do princípio da
autonomia da vontade, tão caro aos civilistas, como se depreende de
vários preceitos da CLT, mormente os arts. 444, 468 e 9º. Ora, tudo
isso conflita abertamente com o poder de disposição de direitos sub-
jetivos mediante transação.

Em terceiro lugar, porque a idéia de transação extrajudicial
envolvendo quitação total e indiscriminada de parcelas do contrato de
emprego esbarra na norma do art. 477, § 2º, da CLT, segundo a qual
a validade do 'instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer
que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter es-
pecificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e dis-
criminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente
às mesmas parcelas'.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 747ISSN 1677-7018

Em quarto lugar, porque não cabe cogitar de transação válida
nem sequer 'res dubia', tal como se dá na hipótese vertente.

Com efeito, a quantia que o empregador paga ao empregado
em virtude de este aderir a plano de desligamento voluntário constitui
uma indenização especial destinada a fazer face à perda do em-
prego.

Na hipótese dos autos, portanto, a acenada vantagem pe-
cuniária não traduz, pela sua natureza, resgate de dívida trabalhista
controvertida, vale dizer, não é contrapartida em relação a eventuais
direitos trabalhistas insatisfeitos.

Entendo que, juridicamente, não há sequer transação quando
o empregado sacrifica quaisquer possíveis direitos exclusivamente por
conta da indenização do PDV. Há aí, sim, renúncia, incompatível com
o Direito do Trabalho.

Não me convence a objeção de que o empregado, ao aderir
ao programa de dispensa incentivada do BESC, exerceria plenamente
a sua liberdade individual, porquanto não seria forçado a participar do
plano, bem como teria o acompanhamento e a orientação do sindicato
quanto aos efeitos deste.

Afigura-se-me irrelevante tal aspecto no âmbito do Direito
do Trabalho, cuja característica, insisto, é o esvaziamento do princípio
da autonomia da vontade, precisamente porque o empregado trava
relação desigual com o empregador, encontrando-se premido em suas
decisões pelas necessidades econômicas de sobrevivência.

Noto que o caso vertente bem ilustra essa posição de des-
vantagem do trabalhador. A aventada liberdade de escolha não passa
de jogo de retórica, se atentarmos para a realidade social sob en-
foque.

Com efeito, as opções que se colocam à frente do empregado
do BESC são ou receber a indenização ofertada, verba certa e sig-
nificativa, ou ficar na empresa, assombrado com o futuro, sem saber
qual a sorte que lhe reservará o sucessor da empresa.

Não é de se estranhar, assim, o grande interesse dos tra-
balhadores em aderirem ao plano, apesar da concessão abrangente
que tal ato implica.

Chamo a atenção, por isso, para o caráter emblemático que o
caso ostenta. Um Banco federalizado, prestes a ser privatizado, pro-
cura viabilizar política econômica por meio de normas coletivas que
ocultam evidente afronta à ordem jurídica trabalhista, valendo-se do
natural estado de apreensão de seus empregados.

Resta examinar se, em face do reconhecimento constitucional
dos acordos coletivos de trabalho (art. 7º, inc. XXVI), seria lícito ao
Sindicato da categoria profissional celebrar a avença nos termos em
que a firmou.

A meu juízo, não.
O poder de disposição do sindicato em relação aos direitos

individuais dos representados, de conformidade com a Constituição
Federal, concerne estritamente a salário e jornada. Se lhe fosse dado
ir adiante, não teria sido encetada, recentemente, uma fracassada
tentativa de mudança da CLT exatamente para emprestar prevalência
ao negociado entre sindicatos e patrões, em confronto com a lei, o
que, na prática, apenas abriria caminho para a redução de importantes
direitos trabalhistas, tal como se dá no caso sob exame.

Não é lícito, portanto, ao sindicato negociar a quitação ampla
e irrestrita de prestações genéricas do contrato de trabalho dos seus
representados.

Sem mais, inconcebível admitir que o sindicato pudesse fir-
mar uma avença que, por seu conteúdo, ao próprio empregado re-
presentado não é assegurada pela legislação trabalhista, de confor-
midade com a Orientação Jurisprudencial de nº 270, da SDI - I do
T S T.

Em realidade, na espécie, o Sindicato da categoria profis-
sional e o Recorrente buscam conferir uma fachada de licitude a um
ajuste sobre direitos individuais indisponíveis, ajuste este que, em
última análise, importa abrir caminho para que se frustre e fraude a
legislação trabalhista tutelar, o que, também por isso, inquina de
invalidade as cláusulas em apreço, em face do que estatui o art. 9º da
C LT.

Por derradeiro, mas não menos importante, merece realce a
cláusula referente ao pagamento de honorários advocatícios.

Reza a referida cláusula:
'A quitação do objeto do contrato de trabalho concedida pelo

empregado em transação individual não prejudica a percepção de
honorários do sindicato nas ações em que este atue como substituto
processual em matéria envolvendo reajuste salarial previsto em con-
venção coletiva de trabalho, pois tais honorários serão assumidos pelo
Banco e quitados no máximo em 30 dias após a transação a favor do
respectivo sindicato.'

Percebe-se, antes de mais nada, que essa cláusula não é
matéria referente a condições de trabalho e, por isso, insuscetível de
negociação que culmine em acordo coletivo de trabalho. Aliás, in-
teiramente impertinente com a matéria objeto de negociação.

Sobretudo, porém, observo que a cláusula em tela assegura
às entidades sindicais da categoria profissional subscritoras do ACT a
percepção de honorários advocatícios em processo judicial cujo des-
fecho, a prevalecer o instrumento normativo, é inexoravelmente a
improcedência. Obviamente, prevalecendo a tese da quitação ampla e
irrestrita do contrato de emprego prevista no ACT, manifesto que não
se reconhecerá direito algum aos substituídos em tais processos. Ora,
note-se que, não obstante a sucumbência total, os sindicatos da ca-
tegoria profissional substitutos processuais são aquinhoados com ho-
norários advocatícios.

A meu juízo, o conteúdo dessa cláusula, por si só, também é
emblemático da duvidosa conduta ética que presidiu a negociação
coletiva em foco, pondo em realce a ingerência patronal sobre a
organização sindical dos trabalhadores, o que talvez explique o des-
fecho da 'negociação': mera capitulação dos sindicatos aos interesses
do empregador, em gritante ofensa a comezinhas normas e princípios
do Direito do Trabalho."

Por tais razões, nego provimento ao Recurso, mantendo in-
cólume a v. Decisão regional, que entendeu por anular as Cláusulas 6ª
e 7ª e seu § 1º do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre os
Réus, que estabelece normas para a adesão dos empregados por ele
abrangidos ao Plano de Demissão Incentivada - PDI, implantado pelo
Banco do Estado de Santa Catarina S/A e também os itens 5, 9 e 10
do anexo II do mesmo Acordo.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, negar
provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Ministros Milton de
Moura França, Gelson de Azevedo e Antônio José de Barros Le-
venhagen, com ressalvas do ponto de vista contrário dos Exmos.
Ministros Vantuil Abdala e Carlos Alberto Reis de Paula.

Brasília, 14 de dezembro de 2006.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : A-ROAA-65.792/2002-900-12-00.6 - 12ª REGIÃO -
(AC. SDC)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE E RECOR-
RENTE(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ACIR ALFREDO HACK

AGRAVADO E RECOR-
RIDO(S)

: SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA NO PORTO DE ITAJAÍ

A D VO G A D A : DRA. DALVA SANTOS ESTANISLAU

AGRAVADO E RECOR-
RIDO(S)

: SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DE
ITAJAÍ- SINDOPI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CIRO EDUARDO CÂNDIDO SILVA

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO Agravo de
Instrumento ao qual se dá provimento porque infirmados os fun-
damentos adotados no r. Despacho agravado. II - RECURSO OR-
DINÁRIO Recurso Ordinário conhecido e provido para anular as
Cláusulas nºs 8ª, I e § 2º e 15ª, "a", "b" e "d" da Convenção Coletiva
de Trabalho de 1999/2001, firmada entre as partes.

R E L A T Ó R I O
Trata-se de Agravo interposto pelo Ministério Público do

Trabalho, requerente, contra o r. Despacho de fls. 364/366, por in-
termédio do qual foi negado seguimento ao Recurso Ordinário em
Ação Anulatória, por superveniente perda de objeto, sob o funda-
mento de que:

"(...) o Ministério Público do Trabalho objetivou, com o
ajuizamento da presente ação anulatória, impedir implantação de sis-
tema informatizado de escalação de trabalhadores portuários avulsos,
para os anos de 1999 a 2001, impugnando as Cláusulas nºs 8ª, I e §
2º, e 15ª, "a", "b" e "d", da Convenção Coletiva de Trabalho (Cláu-
sulas nºs 54ª e 55ª, fl. 47).

Ocorre que, em 26.8.2002 (fl. 303), o e. Tribunal Regional
do Trabalho da 12ª Região já declarou lícita a implementação do
"software de escalação rodiziária de mão-de-obra portuária avulsa"
(fls. 226/265). Assim, findo o prazo de aplicação da norma coletiva
impugnada, não há mais sentido em reexaminar a questão. A toda a
evidência, o recurso ordinário está prejudicado, ante a perda do in-
teresse processual, à luz do art. 267, VI, do CPC.

............................................................................................"
(fls. 365/366)
Na minuta de fl. 373, o Requerente argumenta que "(...)não

se posicionou contra a implantação da escalação eletrônica dos tra-
balhadores ... o que foi impugnado, e isto está muito claro, foi a
transferência do poder de escalar para os sindicatos, em flagrante
violação aos comandos insertos nos artigos 5º, I e XIII, da Cons-
tituição Federal, 5º da Lei nº 9.719/98 e 18, I, da Lei nº 8.630/93 ...
a intenção do Ministério Público foi impugnar a transferência do
dever de escalar os trabalhadores portuários avulsos, do Órgão Gestor
de Mão de Obra para os sindicatos(...)".

É o Relatório, como aprovado em Sessão.
VO TO 
O Agravo é tempestivo (fls. 367 e 370).
Conheço.
Para facilitar o deslinde da controvérsia, convém que se

proceda a um breve relatório dos fatos que ensejaram a interposição
deste Agravo Regimental.

Em 6/3/2001, o Ministério Público do Trabalho da 12ª Re-
gião ajuizou Ação Anulatória, impugnando as Cláusulas nºs 8ª, I e §
2º, e 15ª, "a", "b" e "d", da Convenção Coletiva de Trabalho de
1999/2001, firmada entre o SINDICATO DOS CONSERTADORES
DE CARGA E DESCARGA NO PORTO DE ITAJAÍ, o SINDICATO
DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DE ITAJAÍ - SINDOPI e o
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DE ITAJAÍ - OGMO, que
foram assim redigidas:

"Cláusula 8ª - O Órgão de Gestão de Mão-de-Obra, OG-
MO/Itajaí, utilizará, na atividade dos Consertadores de Carga e Des-
carga de embarcações, única e exclusivamente, as normas da le-
gislação e deste instrumento, devendo atender as seguintes finali-
dades:

I - Administrar o fornecimento da mão-de-obra dos Con-
sertadores em regime de parceria com o Sindicato Profissional, pro-
movendo a escalação na forma ajustada no Anexo III da presente
Convenção, respondendo solidariamente com os Operadores Portuá-
rios de Itajaí pela remuneração devida àqueles, e mantendo, com
exclusividade, o registro e/ou cadastro de tais trabalhadores; (...)

Parágrafo Segundo - O OGMO/Itajaí administrará a mão-de-
obra com a participação do Sindicato Profissional e as normas per-
tinentes.

(...)
Cláusula 15ª - Fica ajustado que, para efeito do disposto no

art. 18 e bem assim o art. 22 das Leis 8.630/93 e 9.719/98, que a
administração e o fornecimento da mão-de-obra dos Consertadores
observará as seguintes normas:

a) As requisições dos Consertadores (ternos ou equipes),
deverão ser feitas pelos tomadores de serviços ao OGMO/Itajaí, que
as lançará na central eletrônica repassando-as ao terminal do Sin-
dicato Profissional em até 30 minutos antes das chamadas, sob pena
de não serem atendidas, podendo, em casos excepcionais e com-
provados haver uma tolerância de no máximo 10 minutos, devendo a
escalação conter a informação da tonelagem específica a ser mo-
vimentada para cada porão/praça, navio a ser operado, nome do
operador portuário, turno, ternos ou equipes e número de conser-
tadores requisitados de acordo com o Anexo I desta Convenção,
dados que serão informados através de extrato do terminal eletrônico
na forma deste instrumento;

b) Os Consertadores portadores de identificação profissional,
continuarão sendo requisitados pelos operadores portuários ao OG-
MO/Itajaí, que lançará a requisição em sua central eletrônica a qual
processará a escalação mediante terminal instalado na sede do Sin-
dicato Profissional, onde o Consertador se credenciará, conforme
acordo entre as partes convenentes e as normas de escalação cons-
tantes do Anexo III, sendo que, procedida a escalação, será fornecido
pelo terminal do Sindicato Profissional um extrato com a indicação
do navio, nome do operador portuário, turno, identificação dos tra-
balhadores escalados e respectiva função e tonelagem do navio a ser
movimentada em cada praça/porão; (...)

d) - Os trabalhos dos Consertadores, descritos na Cláusula 3ª,
Parágrafo Primeiro, deste instrumento, a serem requisitados pelo OG-
MO/Itajaí só poderão ser efetuados por Consertadores registrados
e/ou cadastrados no respectivo órgão, devendo sempre respeitar a
ordem de escalação rodiziária constantes do Anexo III e as demais
condições previstas nesta Convenção."

(fls. 33/36).
Alega o Requerente que a escalação informatizada de tra-

balhadores portuários avulsos "(...)transfere para o sindicato obreiro a
gestão e o fornecimento da mão-de-obra avulsa, como se o OGMO
não existisse(...)", fl. 5. Aduz que os Requeridos "(...)recusaram-se a
firmar o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta pro-
posto pelo Ministério Público do Trabalho, para que fosse observado
o rodízio previsto no art. 5º da Lei nº 9.719/98 e o direito de o
trabalhador cadastrado no OGMO concorrer à escalação para o tra-
balho, complementando as equipes de trabalho, a teor do disposto no
art. 4º da Lei nº 9.719/98(...)", fl. 7.

O manual do "software de escalação rodiziária de mão-de-
obra portuária avulsa" foi juntado pelos requeridos OGMO e SIN-
DOPI (fls. 226/265).

Em 5/9/2002, o e. TRT da 12ª Região julgou improcedente o
pedido, ementando que:

"Não há antijuridicidade na cláusula do convênio coletivo de
trabalho que não transfere a responsabilidade do OGMO ao Sindicato
dos Consertadores para a escalação do trabalhador portuário em ope-
rações no embarque e desembarque de mercadorias, limitando-se a,
tão-somente, disciplinar o processo de escolha, mediante a utilização
de central eletrônica, com terminal de credenciamento nas respectivas
sedes dos sindicatos. Mantida, pelo teor da cláusula, a competência
do OGMO para processar a escalação, não há nulidade a ser de-
clarada."

(fl. 304).
Irresignado, o Requerente interpõe Recurso Ordinário às fls.

317/342. Argumenta que "(...)está claro, especialmente nos relatórios
de fiscalização do Grupo Móvel de Fiscalização das Atividades Por-
tuárias do Ministério do Trabalho, que o sistema de escalação ele-
trônica na sede do Sindicato é um engodo, pois somente se cadastram
no mesmo (sic) os trabalhadores escolhidos (escalados) em escala
paralela pelo escalador designado pela Diretoria do Sindicato, ou seja,
após a 'escalação' ser efetuada pela Diretoria Sindical, eletronica-
mente se faz o envio para a sede do OGMO, sem que este tenha
qualquer interferência no processo de escalação dos trabalhadores
portuários do Porto de Itajaí/SC, ou seja, o modo engendrado e
concretizado pelos sindicatos através de instrumento coletivo para
efetivar a escalação torna ineficaz a lei quanto às atribuições do
OGMO, ficando, a direção sindical, ao arrepio da lei, com o mo-
nopólio do PODER DE DECIDIR QUEM TRABALHA OU NÃO,
sem qualquer critério legal, pois os trabalhadores ficam à mercê de
um 'grupelho' (sic) que se intitula dirigentes sindicais, os quais dis-
criminam os demais trabalhadores e ficam impunes, pois alegam que
estão amparados em NORMA COLETIVA(...)", fl. 322.

Despacho de admissibilidade à fl. 343.
Contra-razões apresentadas pelo SINDICATO DOS CON-

SERTADORES DE CARGA E DESCARGA NO PORTO DE ITA-
JAÍ, em que afirma: "(...)os procedimentos investigatórios datam dos
anos de 1999/2000 e neste lapso, vários aspectos e posturas mudaram
na operação do porto de Itajaí. Como bem comprova o documento
anexo, no porto de Itajaí, de 1999 a 2002, a operação portuária
cresceu 101%, modificando integralmente as suas condições. Ao con-
trário do afirmado, as pactuações formuladas em CCT, o foram in-
tegralmente em conformidade com o disposto na lei 8.630/93 e
9.719/98(...)", fl. 346. Acrescenta que "(...)as fiscalizações do porto
de Itajaí são feitas de forma aleatória, sem consultas aos dispositivos
da CCT, no que tange a várias cláusulas, desprezadas pelos Srs.
Fiscais, que sempre primaram por impor seu entendimento, sem se
ater à lei e às pactuações entre os Sindicatos Patronal e Obreiro. É
inteiramente falsa e temerária a assertiva do recorrente de que no
porto de Itajaí o processo de escalação seja feito sem qualquer in-
terferência do OGMO, e que tal procedimento seja engendrado e
concretizado pelos sindicatos através de instrumento coletivo para
efetivar a escalação, tornando ineficaz a lei quanto às atribuições do
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OGMO, e que tal procedimento seja engendrado e concretizado pelos
sindicatos através de instrumento coletivo para efetivar a escalação,
tornando ineficaz a lei quanto às atribuições do OGMO, ficando ao
alvedrio de um 'grupelho' que se intitula dirigentes sindicais e decide
QUEM TRABALHA OU NÃO(...)", fl. 350.

Junta documento da Superintendência do Porto de Itajaí,
segundo a qual houve crescimento na movimentação de cargas após a
implantação do referido sistema informatizado (fl. 360).

Em 26/4/2006, o Relator negou seguimento ao Recurso Or-
dinário, por superveniente perda de objeto, sob o fundamento de
que:

"(...) o Ministério Público do Trabalho objetivou, com o
ajuizamento da presente ação anulatória, impedir implantação de sis-
tema informatizado de escalação de trabalhadores portuários avulsos,
para os anos de 1999 a 2001, impugnando as Cláusulas nºs 8ª, I e §
2º, e 15ª, 'a', 'b' e 'd', da Convenção Coletiva de Trabalho (Cláusulas
nºs 54ª e 55ª, fl. 47).

Ocorre que, em 26.8.2002 (fl. 303), o e. Tribunal Regional
do Trabalho da 12ª Região já declarou lícita a implementação do
'software de escalação rodiziária de mão-de-obra portuária avulsa'
(fls. 226/265). Assim, findo o prazo de aplicação da norma coletiva
impugnada, não há mais sentido em reexaminar a questão. A toda a
evidência, o recurso ordinário está prejudicado, ante a perda do in-
teresse processual, à luz do art. 267, VI, do CPC(...)", fls. 365/366.

Daí a interposição do presente Agravo, por meio do qual o
Ministério Público do Trabalho argumenta:

"(...) o Ministério Público do Trabalho não se posicionou
contra a implantação da escalação eletrônica dos trabalhadores (...) O
que foi impugnado, e isto está muito claro, foi a transferência do
poder de escalar para os sindicatos, em flagrante violação aos co-
mandos insertos nos artigos 5º, I e XIII, da Constituição Federal, 5º
da Lei nº 9.719/98 e 18, I, da Lei nº 8.630/93.

(...) a intenção do Ministério Público foi impugnar a trans-
ferência do dever de escalar os trabalhadores portuários avulsos, do
Órgão Gestor de Mão de Obra para os sindicatos. (...)

Como conseqüência da Convenção Coletiva de Trabalho ora
impugnada, o Órgão Gestor de Mão-de-Obra do porto de Itajaí é o
único do Brasil inteiro onde a escalação dos trabalhadores avulsos
não ocorre na sede do OGMO, mas nos sindicatos.

Além de tudo o que foi aqui exposto, o despacho ora im-
pugnado abre perigosíssimo precedente, pois bastará aos sindicatos
que façam convenções coletivas no mesmo sentido e que mantenham
o poder de ditar quem irá ou não trabalhar, pois fatalmente todas as
anulatórias que serão ajuizadas não serão julgadas por essa Corte
Superior no prazo de sua vigência(...)", fls. 372/374.

Sem razão.
As Cláusulas 8ª, I e § 2º, e 15ª, "a", "b" e "d", da Convenção

Coletiva de Trabalho, que o Requerente pretende ver anuladas, vi-
saram a regular a administração e o fornecimento da mão-de-obra dos
consertadores de carga e descarga de embarcações no Porto de Ita-
jaí/SC, no período de 1º/9/1999 a 31/8/2001, por meio de escalação
eletrônica (fl. 47). Não houve prorrogação da norma, diante do dis-
posto no § 3º do art. 614 da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº
322 da e. SDI-1 do TST. Logo, a partir de 1º/9/2001, as cláusulas
impugnadas, porque não prorrogadas, devem ser objeto de nego-
ciação.

O argumento de que o "(...)porto de Itajaí é o único do Brasil
inteiro onde a escalação dos trabalhadores avulsos não ocorre na sede
do OGMO, mas nos sindicatos(...)", fl. 374, como alega o Reque-
rente, por certo que não encontra respaldo, pelo menos no que se
extrai da redação das cláusulas da convenção coletiva já extinta.

Como bem ressalta o Regional: "(...)não há antijuridicidade
na cláusula do convênio coletivo de trabalho, que não transfere a
responsabilidade do OGMO ao Sindicato dos Consertadores para a
escalação do trabalhador portuário em operações no embarque e de-
sembarque de mercadorias, limitando-se a, tão-somente, disciplinar o
processo de escolha, mediante a utilização de central eletrônica, com
terminal de credenciamento nas respectivas sedes dos sindicatos(...)",
fl. 304.

Não se desconhece que há enormes dificuldades na implan-
tação da escala eletrônica nos portos brasileiros.

Ainda recentemente, o conflito surgiu no Porto de Santos,
envolvendo o Órgão Gestor de Mão-de-obra e os diversos sindicatos
de trabalhadores avulsos, tendo o Ministério Público participado ati-
vamente na busca de solução e, até mesmo, ao que consta, a questão
será levada à Presidência da República, conforme notícia constante do
jornal A Tribuna, da cidade de Santos.

Há, até mesmo, mediação do Ministro do Trabalho e Em-
prego, Sr. Luís Marinho, com a Procuradora Regional do Trabalho de
São Paulo objetivando discutir a questão após as eleições.

Problemas dessa mesma natureza estão ocorrendo em outros
portos brasileiros.

Creio, pois, uma vez exaurida a carga de eficácia da Con-
venção Coletiva de Trabalho 1999/2001, que devem as partes con-
tinuar negociando, de forma a encontrar solução que compatibilize os
interesses dos trabalhadores avulsos portuários, seus sindicatos e o
OGMO.

Finalmente, quanto à afirmação do agravante de que "(...)fa-
talmente todas as anulatórias que serão ajuizadas não serão julgadas
por essa Corte Superior no prazo de sua vigência(...)", fl. 374, re-
gistre-se que, no caso, o ajuizamento se deu em 6/3/2001, prati-
camente cinco meses antes do final de vigência da norma coletiva
impugnada, mantendo-se aplicável por cerca de um ano e meio sem
nenhuma impugnação judicial. Ademais, o Ministério Público do Tra-
balho dispõe de meios processuais para garantir a eficácia do pro-
vimento jurisdicional e pode utilizar-se das medidas de urgência,
como, por exemplo, a ação cautelar (de que se valeu, embora sem
sucesso - autos em apenso) e até mesmo de pedido de antecipação da
tutela.

Não obstante, vencido o Relator, a douta maioria concluiu
que processo não perdeu seu objeto, motivo pelo qual passo ao exame
do recurso ordinário.

Conforme exposto, as Cláusulas 8ª, I e § 2º, e 15ª, "a", "b" e
"d", da Convenção Coletiva de Trabalho 1999/2001 estabelecem:

"Cláusula 8ª - O Órgão de Gestão de Mão-de-Obra, OG-
MO/Itajaí, utilizará, na atividade dos Consertadores de Carga e Des-
carga de embarcações, única e exclusivamente, as normas da le-
gislação e deste instrumento, devendo atender as seguintes finali-
dades:

I - Administrar o fornecimento da mão-de-obra dos Con-
sertadores em regime de parceria com o Sindicato Profissional, pro-
movendo a escalação na forma ajustada no Anexo III da presente
Convenção, respondendo solidariamente com os Operadores Portuá-
rios de Itajaí pela remuneração devida àqueles, e mantendo, com
exclusividade, o registro e/ou cadastro de tais trabalhadores; (...)

Parágrafo Segundo - O OGMO/Itajaí administrará a mão-de-
obra com a participação do Sindicato Profissional e as normas per-
tinentes.

(...)
Cláusula 15ª - Fica ajustado que, para efeito do disposto no

art. 18 e bem assim o art. 22 das Leis 8.630/93 e 9.719/98, que a
administração e o fornecimento da mão-de-obra dos Consertadores
observará as seguintes normas:

a) As requisições dos Consertadores (ternos ou equipes),
deverão ser feitas pelos tomadores de serviços ao OGMO/Itajaí, que
as lançará na central eletrônica repassando-as ao terminal do Sin-
dicato Profissional em até 30 minutos antes das chamadas, sob pena
de não serem atendidas, podendo, em casos excepcionais e com-
provados haver uma tolerância de no máximo 10 minutos, devendo a
escalação conter a informação da tonelagem específica a ser mo-
vimentada para cada porão/praça, navio a ser operado, nome do
operador portuário, turno, ternos ou equipes e número de conser-
tadores requisitados de acordo com o Anexo I desta Convenção,
dados que serão informados através de extrato do terminal eletrônico
na forma deste instrumento;

b) Os Consertadores portadores de identificação profissional,
continuarão sendo requisitados pelos operadores portuários ao OG-
MO/Itajaí, que lançará a requisição em sua central eletrônica a qual
processará a escalação mediante terminal instalado na sede do Sin-
dicato Profissional, onde o Consertador se credenciará, conforme
acordo entre as partes convenentes e as normas de escalação cons-
tantes do Anexo III, sendo que, procedida a escalação, será fornecido
pelo terminal do Sindicato Profissional um extrato com a indicação
do navio, nome do operador portuário, turno, identificação dos tra-
balhadores escalados e respectiva função e tonelagem do navio a ser
movimentada em cada praça/porão; (...)

d) - Os trabalhos dos Consertadores, descritos na Cláusula 3ª,
Parágrafo Primeiro, deste instrumento, a serem requisitados pelo OG-
MO/Itajaí só poderão ser efetuados por Consertadores registrados
e/ou cadastrados no respectivo órgão, devendo sempre respeitar a
ordem de escalação rodiziária constantes do Anexo III e as demais
condições previstas nesta Convenção." (fls. 33/36 - sem destaque no
original)

Como se infere, a Cláusula 8ª é clara ao impor que o "OG-
MO/Itajaí, ... na atividade dos Consertadores de Carga e Descarga de
embarcações, ... atender[á] as seguintes finalidades: I - Administrar o
fornecimento da mão-de-obra dos Consertadores em regime de par-
ceria com o Sindicato Profissional, promovendo a escalação na forma
ajustada no Anexo III da presente Convenção ... e mantendo, com
exclusividade, o registro e/ou cadastro de tais trabalhadores; (...) ad-
ministrará a mão-de-obra com a participação do Sindicato Profis-
sional e as normas pertinentes" (sem destaque no original).

Até este ponto, mantenho o voto do Relator originário.
A matéria veiculada nestes autos é a mesma discutida no

ROAA-65764/2002-900-12-00.9, julgada nesta mesma Sessão, e cujo
entendimento foi no sentido de que a Convenção Coletiva de Tra-
balho está abrindo campo para que a lei não seja cumprida, na medida
em que a lei não abre campo para a atuação do Sindicato como
previsto na Convenção Coletiva de Trabalho.

Não estou aqui enaltecendo a Lei dos Portos, mas como juiz
não lhe posso negar cumprimento, salvo por inconstitucionalidade,
vício de que ela não é acusada.

Por tal razão, dou provimento ao Recurso para anular as
Cláusulas nºs 8ª, I e § 2º e 15ª, "a", "b" e "d" da Convenção Coletiva
de Trabalho de 1999/2001, firmada entre as partes.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I) por maioria, dar
provimento ao agravo; II) por maioria, dar provimento ao Recurso
para anular as Cláusulas nºs 8ª, I e § 2º e 15ª, "a", "b" e "d" da
Convenção Coletiva de Trabalho de 1999/2001, firmada entre as
partes, vencido o Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 14 de dezembro de 2006.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Redator

Designado
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

PROCESSO : AR-114.757/2003-000-00-00.2 - 17ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A U TO R ( A ) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA LUCAS PAIXÃO

RÉU :

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

NAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES

, EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLI-
COS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES
DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ALTERAÇÃO DO RE-
GIME JURÍDICO. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPES-TIVO
E REMESSA NECESSÁRIA REJEITADA. VIOLAÇÃO A LI-
TERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. A
afronta capaz de ensejar a rescisória há de ser flagrante, contra a
dicção literal do dispositivo de lei. O entendimento que deflui do
Julgado fundamenta-se em razoável interpretação do texto legal, não
expressando, por isso, violação direta e frontal à literalidade dos
preceitos indigitados. Improcede o pedido.

A Ação Rescisória visa desconstituir o Acórdão proferido
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, no Processo nº
DC 6/1999, originário, e o proferido por esta Corte, em sede de
Recurso Ordinário, nos autos do Processo nº TST-RXOFRODC-
747930/2001.7, cuja cópia encontra-se anexada à inicial, às fls. 21-
488.

O Regional julgou procedente em parte o pedido formulado
no Processo de Dissídio Coletivo nº DC 6/1999, ajuizado pelo SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS NAS AUTAR-
QUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES
DE ECONOMIA MISTA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDIPÚBLICOS, em face do INSTITUTO CAPIXABA DE PES-
QUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - IN-
CAPER. Este opôs Embargos Declaratórios, providos para sanar
omissão, e interpôs Recurso Ordinário, que não foi conhecido por
esta Corte, por intempestivo.

Segundo a conformação da inicial, a Ação Rescisória apre-
senta dois objetos (fls. 06-17). No primeiro (fls. 06-09), o Autor
impugna a decisão proferida pelo Regional, argüindo preliminar de
extinção daquele processo, sem julgamento do mérito, por ilegiti-
midade ad causam ativa, ante a inobservância do quorum legal, à luz
do art. 612 da CLT. No segundo (fls. 09-17), ataca a decisão proferida
por esta Corte - que não conheceu, por intempestivo, o apelo vo-
luntário interposto pela entidade, por considerar inviável a concessão
de prazo em dobro para o Recurso Ordinário, e julgou incabível a
Remessa de Ofício, sob o fundamento de que, na oportunidade da
prolação da sentença normativa, a empresa ainda detinha natureza
jurídica de empresa pública - não obstante a Recorrente tenha de-
monstrado a alteração do regime jurídico - de empresa pública para
autarquia estadual - na peça de interposição do apelo.

Argumenta o Autor que, naquela oportunidade, declarou, ex-
pressamente, a transformação da empresa em autarquia estadual e
esclareceu tratar-se de entidade dotada de personalidade jurídica de
direito público interno, prestadora de serviços públicos não relacio-
nados à exploração de atividade econômica, tendo pleiteado a re-
tificação do pólo passivo e o reconhecimento das prerrogativas pro-
cessuais correspondentes, inclusive no que tange ao prazo em dobro
para recorrer e ao duplo grau de jurisdição obrigatório (fls. 10-11).

O Autor aponta, como fundamento para a rescisão do de-
cisório do TST - que não conheceu do apelo e rejeitou a remessa de
ofício - violação ao Decreto-Lei nº 779/69 e aos artigos 188 e 475 do
CPC. Argumenta que "fatos novos, modificativos, impeditivos ou
extintivos de direitos e obrigações, inclusive dos 'direitos deman-
dados' exigem compulsória apreciação em nome do princípio da ina-
fastabilidade do poder jurisdicional e da ampla defesa (art. 5º, XXXV
e LV, da CF/88)..." (fl. 11).

De outra parte, o Autor acrescenta outras razões para a re-
forma da decisão proferida pelo Regional, quanto aos temas da re-
tificação do Acórdão Regional por erro material (fl. 14), Cláusula
Primeira, Cláusula Nona, e Responsabilidade Fiscal(fls. 13-17).

Pretende o Autor, afinal, a procedência da Ação "para res-
cindir ou fazer a desconstituição dos vs. Acórdãos...do TRT 17ª Re-
gião e do TST - proclamando-se, em conseqüência, a tempestividade
do recurso ordinário interposto e o conhecimento e provimento das
razões recursais apresentadas, além do conhecimento do Recurso de
Ofício por cabível" (fl. 19).

Em sua resposta, às fls. 500-507, o Réu argúi preliminares de
extinção do processo por decadência, inépcia da inicial e impos-
sibilidade jurídica da ação. No mérito, aponta incoerência na cu-
mulação de pedidos de rescisão das decisões proferidas pelo Regional
e pelo TST, e alega que o Autor não impugnou o fundamento prin-
cipal da decisão do TST, segundo o qual "quando da prolação da
sentença normativa, a empresa tinha natureza jurídica de empresa
pública" (fl. 506).

Manifestações do Autor, em réplica, às fls. 532-537.
Razões finais apresentadas pelo Autor, às fls. 545-558, e pelo

Réu, às fls. 560-566.
Em seu Parecer, às fls. 572-576, o Ministério Público do

Trabalho opina pelo indeferimento do pedido de retificação formu-
lado à fl. 14, pela rejeição das argüições de decadência e de não
conhecimento do apelo, argüidas pela defesa, e opina pelo acatamento
parcial da preliminar de inépcia da inicial. No mérito, opina pela
improcedência da ação.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
1.1 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, À LUZ DO ART. 267 do
CPC, ARGÜIDAS NA DEFESA

1.1.1 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido
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Argúi o Réu preliminar de impossibilidade jurídica da ação,
melhor dizendo-se, do pedido, alegando que a decisão rescindenda,
proferida em sede de recurso ordinário - que não conheceu do re-
curso, por intempestivo, e rejeitou a remessa de ofício, por incabível
- não se constitui em decisão de mérito e, sendo assim, não ensejaria
a rescisória, à luz do art. 485 do CPC, porquanto esta norma preceitua
como rescindível apenas a "sentença de mérito, transitada em jul-
gado".

A doutrina e a jurisprudência, na missão de construção do
Direito, tem firmado o entendimento de que, não apenas as sentenças,
mas as decisões em que se examina o mérito de pedido formulado
pela parte, podem, em tese, ser objeto de Juízo Rescisório. Na hi-
pótese, a decisão proferida no recurso ordinário - conquanto não
apreciasse, por força do recurso, o "mérito da causa", ou seja, a
própria lide - apreciou o pedido de retificação do pólo passivo e de
concessão de privilégios processuais atribuídos aos entes públicos
submetidos ao regime do direito público - tendo emitido, a esse
respeito, "juízo de mérito", o qual formou coisa julgada. Portanto,
esta circunstância basta para que se considere, em tese, cabível a ação
rescisória.

Rejeito a preliminar.
1.1.2 - Preliminar de inépcia da inicial
Alegou o Réu, na defesa, a extinção do processo sem jul-

gamento do mérito, por inépcia, pelo seguinte fundamento, verbis:
"O Autor pretende rescindir decisão da SDC, que não co-

nheceu do recurso ordinário, por ser intempestivo. E não conhece da
remessa necessária, por incabível. Logo, a decisão a ser rescindida é
aquela proferida pelo TRT da 17ª Região" (fl. 503).

Pondera que o Autor também pretende a rescisão do Julgado
desta Corte, mas que este "não é o órgão julgador competente".

A inépcia é relativa. Ante os dois pedidos distintos que
coroam a inicial, o TST é competente para apreciar e julgar a res-
cisória quanto à decisão proferida em recurso ordinário, mas ocorre
inépcia quanto ao pleito formulado, nesta Corte, de rescisão do Jul-
gado proferido pelo Regional. Seguem o mesmo caminho os pedidos
acessórios consubstanciados em "outras razões para a reforma da
decisão Regional", inclusive no que tange ao pedido de retificação do
Acórdão, à fl. 14. Aplica-se o item 70 da Orientação jurisprudencial
da SDI-2.

Acolho em parte, a preliminar, para extinguir o processo,
sem julgamento do mérito, por inépcia da inicial, quanto ao pedido de
rescisão do Acórdão proferido pelo Regional, e consectários, à luz do
art. 267, inciso I, c/c art. 295, inciso I, e parágrafo único, III, do
CPC.

1.2 - Da rescisão do Acórdão proferido por esta Corte, em
Recurso Ordinário

Encontram-se presentes os pressupostos processuais e as con-
dições da ação, quanto ao pedido de rescisão do Acórdão proferido
por esta Corte.

Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - Da prejudicial de mérito - decadência - argüida pela

defesa
Argúi o Sindicato-réu a extinção do processo, com julga-

mento do mérito, por decadência, alegando ultrapassado o prazo bie-
nal do artigo 495 do CPC, já que, tendo-se publicado a decisão
rescindenda, em 09.11.2001, sexta-feira, e não havendo a interposição
de recurso, o trânsito em julgado teria ocorrido em 12.11.2001, re-
sultando consumado o prazo de decadência da rescisória, ajuizada em
2 6 . 11 . 2 0 0 3 .

Verifica-se pela cópia de certidão à fl. 481, que o Acórdão
rescindendo foi publicado em 09.11.2001. Na cópia de certidão, jun-
tada à fl. 482, consta que "...até 26/11/2001, não houve interposição
de recurso contra a decisão proferida nestes autos".

Os meios de impugnação à decisão judicial integram dois
grandes grupos: o dos recursos e o das ações impugnativas autô-
nomas, "cujo exercício, em regra, pressupõe a irrecorribilidade da
decisão. No direito brasileiro, protótipo da segunda classe é a ação
rescisória, eventualmente cabível para impugnar sentença já transitada
em julgado...", consoante a lição de Barbosa Moreira ("Novo Pro-
cesso Civil Brasileiro", 19ª ed., pág. 114).

Segundo a doutrina, inicia-se o prazo bienal para a ação
rescisória quando não mais possível a interposição de qualquer re-
curso, o que, na hipótese, ocorreu com o decurso do prazo do recurso
extraordinário oponível, ou seja, em 26.11.2001. Não se verifica a
decadência.

Rejeito a prejudicial de mérito.
2.2 - Da desconstituição do julgado por afronta a literal

disposição de lei
Conforme relatado, a empresa Suscitada no processo de Dis-

sídio Coletivo, por ocasião da interposição do recurso ordinário no
processo originário, informou a alteração da personalidade jurídica e
pleiteou o reconhecimento de prerrogativas processuais, inclusive no
que tange ao prazo em dobro para recorrer e ao duplo grau de
jurisdição obrigatório (fls. 10-11).

Cabe considerar-se o contexto de ajuizamento da ação res-
cisória, à luz dos princípios gerais que regem a prestação jurisdicional
e dos pressupostos específicos do instituto.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior, esgotada a
possibilidade de impugnação recursal, "a coisa julgada entra em cena
para garantir a estabilidade das relações jurídicas, muito embora corra
o risco de acobertar alguma injustiça latente no julgamento".

A preservação da estabilidade das relações jurídicas no que
tange às decisões judiciais transitadas em julgado pode ser mitigada
pela relevância da correção de eventual imperfeição do julgado.

Ponderando sobre o equilíbrio entre esses fatores, considera
o emérito processualista caber, em tese, o juízo rescisório à decisão
transitada em julgado quando o seu grau de imperfeição é de tal
grandeza que supere a necessidade de segurança da coisa julgada

(Humberto Theodoro Junior "Curso de Direito Processual Civil" -
vol. I, 19ª ed. págs. 633-635).

Na hipótese, o Autor impugna, por meio da Ação Rescisória,
a decisão proferida por esta Corte - que não conheceu do Recurso
Ordinário, por intempestivo, e rejeitou a remessa necessária - apre-
sentando como fundamento jurídico a tese de violação a literal dis-
posição de lei, à luz do inciso V do art. 485 do CPC, ante a alegada
afronta ao Decreto-Lei nº 779/69 e aos artigos 188 e 475 do CPC.

Cabe transcrever, por oportuno, o seguinte trecho da decisão
impugnada, verbis:

"Conclui-se, assim, que ao tempo do ajuizamento do recurso
ordinário, 2.4.2001 (fl. 329), o Suscitado já ostentava a qualidade de
autarquia estadual. Entretanto, daí não se segue que se beneficie dos
privilégios do Decreto-Lei nº 779/69, inclusive para efeito de recurso
de ofício, sob pena de ofensa ao direito adquirido processual da parte.
A ulterior transformação em autarquia estadual, já consumada à época
do recurso ordinário, não lhe assegura recurso de ofício se ao tempo
da prolação da decisão recorrida ainda ostentava natureza ju-
rídica de pessoa privada" (fls. 478-479 - grifo intencional).

Conquanto não expressamente consignada pelo Autor, na ini-
cial, a questão de fundo diz respeito à eficácia da lei nova, no tempo,
ante os princípios do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da
coisa julgada (art. 6º da LICC e art. 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição da República).

Conforme acima comentado, a doutrina tem pontificado no
sentido de que a afronta capaz de ensejar a rescisória há de ser
flagrante, contra a dicção literal do dispositivo de lei enfocado.

O entendimento que deflui do Julgado, fundamentado em
interpretação razoável do texto legal, não expressa violação direta e
frontal à literalidade dos preceitos invocados pelo Autor, que re-
gulamentam as prerrogativas processuais das entidades de direito pú-
blico, não obstante o tema pudesse ser objeto de oportuno recurso,
não exercitado pela Suscitada.

Por esses fundamentos, julgo improcedente o pedido de
desconstituição do Julgado proferido por esta Corte em Recurso Or-
dinário.

Custas processuais, pelo Autor, no importe de 2%, calculadas
sobre o valor de R$100.000,00, atribuído à causa.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
a) rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e aco-
lher, em parte, a preliminar de extinção do processo, sem julgamento
do mérito, por inépcia da inicial, quanto ao pedido de desconstituição
do acórdão proferido pelo Regional em Dissídio Coletivo e con-
sectários; b) no mérito, rejeitar a argüição de decadência e julgar
improcedente o pedido de desconstituição do julgado proferido por
esta Corte em Recurso Ordinário.

Brasília, 08 de fevereiro 2007.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO DO TRABALHO

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID169943-1>

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de março do ano dois mil e sete, às nove horas
e três minutos, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, sob a presidência do Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente, presentes os Exmos.
Ministros Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Da-
lazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Lélio Bentes Corrêa, Aloysio Silva Corrêa
da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, os Exmos.
Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle, Dora Costa e o re-
presentante da Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. José Neto da Sil-
va. Havendo "quorum" regimental declarou-se aberta a Sessão, oca-
sião em que foi aprovada a Ata da sessão anterior e foram feitos os
seguintes registros: 1) O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen re-
gistrou, em nome deste Tribunal, com pesar, o falecimento ocorrido
no último dia cinco, do Bispo Emérito de Santa Maria, no Rio Grande
do Sul, D. Ivo Lorscheiter, que foi Secretário-Geral e Presidente da
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil. Por oportuno S. Exa.
rendeu homenagens à comunidade católica, à Conferência Nacional
dos Bispos do Brasil e à digníssima família enlutada, com a qual se
solidarizou. Associaram-se à manifestação o representante do Mi-
nistério Público do Trabalho, Dr. José Neto da Silva e a Dra. Maria
Clara Sampaio Leite, em nome dos Advogados que militam nesta
Corte. 2) O Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula registrou,
com regozijo, votos de congratulações à Exma. Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, pela aprovação no Curso de Mestrado da Fa-
culdade de Direito da Universidade de Brasília, ao que ela agradeceu.
3) O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira registrou a presença
dos Exmos. Juízes Dr. Márcio Ribeiro do Valle e Dra. Dora Costa,
que foram convocados da 3ª e 18ª Regiões, respectivamente, para
integrarem a SBDI-1, os quais foram saudados com votos de boas-
vindas. Ato contínuo, não havendo outras indicações ou propostas
passou-se à ordem do dia. Processo E-ED-RR - 223/2003-004-10-
00.9 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Embargante: Paulo Nivaldo Broglio Scotti, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Alexandre Pocai Pereira, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observações: I - Pre-
sentes à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargante, e o Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, patrono do Em-
bargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não par-
ticipa do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
600/2003-906-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-

rêa da Veiga, Embargante: Companhia Agroindustrial de Goiana, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Maria Clara Sampaio
Leite, Embargado(a): Manoel José da Silva, Advogado: Jair de Oli-
veira e Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: Falou pelo Embargante a Dra. Maria Clara Sampaio
Leite. Processo E-RR - 1535/1998-004-07-00.8 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Serviço Federal
de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Rogério Avelar,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Da-
dos e Informática do Ceará - SINDPD - CE, Advogado: Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: adiar
o julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Ministro Re-
lator. Observação: Presentes à Sessão o Dr. Marthius Sávio Caval-
cante Lobato, patrono do Sindicato/Embargante, e o Dr. Rogério
Avelar, patrono da Empresa/Embargante. Processo E-ED-RR -
1588/2002-902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Rádio Transamérica de São Paulo Ltda. e
Outras, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Ca-
lil Bassit Neto, Advogado: Jorge Pinheiro Castelo, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala, após o
Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de não co-
nhecer do Recurso de Embargos, ficando prejudicado o exame do
Agravo Regimental interposto pelo reclamante (fls. 2339/2346). Ob-
servações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes e pelo Embargado o Dr. Jorge Pinheiro Castelo; II - A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participa do julgamento
em razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 689047/2000.4 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Maria Clara Sam-
paio Leite, Embargado(a): Araydes Schulz Ferreira e Outro, Ad-
vogado: Hugo Aurélio Klafke, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observação: Falou pelo Embargante a Dra.
Maria Clara Sampaio Leite. Processo E-ED-RR - 747878/2001.9 da
15a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: Perci Fregadolli, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Baneser/Ba-
nespa S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Observações: I - Presente à Sessão a Dra. Maria
Clara Sampaio Leite patrona do Embargado; II - A Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 252/2001-015-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Editora Revista dos Tribunais Ltda., Advogada: Márcia
Lyra Bergamo, Embargado(a): Darci Mejolaro, Advogada: Irene Ma-
riane Thiessen, Embargado(a): Callage & Filho Ltda., Advogado:
Antônio Carlos de Araújo Chagas, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, patrono do Embargante;
II - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
639547/2000.5 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Antônio Luz Silva, Advogado: Ulisses
Riedel de Resende, Embargado(a): Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira, Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, patrono da Embargada; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 605164/1999.7 da 16a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Claudionor Cunha Lobão, Advogado: José Eymard Loguércio,
Embargado(a): Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos Embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do
Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -

625578/2000.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado:
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Cláudio do Carmo Ramos, Advogado:
José Eymard Loguércio, Decisão: I - Por unanimidade, conhecer dos
Embargos no tema "Jornada Especial dos Bancários - Trabalhador de
Atividade-meio do Banco - Identidade de Categoria Profissional", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhes pro-
vimento, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França; II - Por
unanimidade, não conhecer dos demais tópicos dos Embargos. Ob-
servações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Maurício de Figueiredo
Corrêa da Veiga, que requereu da Tribuna juntada de substabele-
cimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-
mento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
645498/2000.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados -
Serpro, Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Regina Marcos de
Oliveira, Advogada: Andréa Ricetti Bueno Fusculim, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Falou pelo
Embargante o Dr. Rogério Avelar. Processo E-RR - 468345/1998.1 da
2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Ângela
Maria de Lima Olmedo de Morais e Outros, Advogado: João José
Sady, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados -
Serpro, Advogado: Antônio Roberto da Veiga, Advogado: Rogério
Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Rogério Avelar, patrono do Em-
bargado(a). Processo E-RR - 495399/1998.1 da 10a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Rosângela da Conceição Al-
meida, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco
Itaú S.A., Advogado: Milton Paulo Giersztajn, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-ED-
AG-RR - 696647/2000.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Antônio Ednaldo Vieira da
Silva, Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Advogado: José
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Rus-
somano Júnior, patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-RR - 705025/2000.2 da 5a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Antônio Pe-
reira do Carmo, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada:
Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: João Luiz Carvalho Ara-
gão, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -
Embasa, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Embargada; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-
mento em razão de impedimento. Processo E-RR - 672464/2000.2 da
11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: T Loureiro Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Adalberto Jorge Ribeiro, Advogada: Maria Tereza de
Almeida Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Rus-
somano Júnior, patrono da Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-RR - 707587/2000.7 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Banerj
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Rumildo
Sanches Rangel, Advogada: Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da
Silva, Decisão: por unanimidade não conhecer dos Embargos. Ob-
servações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro-
cesso E-RR - 4897/2001-513-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Banco Itaú
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): André
Luis Figueira, Advogada: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Decisão:
por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Mi-
nistros João Batista Brito Pereira e Lelio Bentes Corrêa. Observações:
I - Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior; II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-
mento em razão de impedimento. Processo E-RR - 619698/2000.2 da
15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Martins Comércio, Importação e Exportação Ltda., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): João Menino dos
Santos, Advogado: Leôncio Silveira, Decisão: suspender o julgamen-
to do processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado
pelo Exmo.Ministro Vantuil Abdala, após a Exma. Ministra Relatora
ter se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos por ofensa
aos artigos 841 e 896 da CLT e os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Milton de Moura França e João Oreste Dalazen no
sentido de não conhecer. Observações: I - Falou pelo Embargante o
Dr. Victor Russomano Júnior; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga não participa do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-RR - 469644/1998.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Camilo Reane de Souza, Advogado: José Mar-
tins Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos
no tema "Alegação de ofensa ao artigo 896 da CLT - Súmula nº
126/TST"; conhecer dos Embargos no tema "Multa por interposição
do Agravo" por violação ao artigo 557, § 2º, do CPC e, no mérito,
dar-lhes provimento para excluir da condenação a multa aplicada às
fls. 258. Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Victor Rus-
somano Júnior; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-
RR - 1550/1999-105-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.,
Advogado: Juliano Alves dos Santos Pereira, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Natanael Teodoro Serafim, Advogada:
Elisângela Bonequini, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos à SBDI, por violação do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-
lhes provimento para reformar a decisão turmária e julgar impro-
cedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência. Obser-
vações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono
da Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
AIRR - 540/2003-126-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Basf S.A., Advogado: Marcus
de Oliveira Kaufmann, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): Joarez Pereira da Gama, Advogado: Mário Ferreira
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Marcus de Oliveira

Kaufmann; II - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 414904/1998.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, Embargante: Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e
Outras, Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): João Apa-
recido da Rosa, Advogado: Nilton da Silva Correia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presentes à
Sessão a Dra. Giselle Esteves Fleury, patrona da Embargante, e o Dr.
Nilton da Silva Correia, patrono do Embargado. Processo E-RR -
425929/1998.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Bento Vieira Moreira, Advogado: Nilton da Silva
Correia, Embargado(a): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
e Outra, Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão a
Dra. Giselle Esteves Fleury patrona do Embargado(a). Processo E-RR
- 8669/2004-036-12-00.6 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Edgard Antônio Bastos Lima e Outros,
Advogada: Rejane da Silva Sánchez, Embargado(a): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: José Linhares Prado Neto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. José Linhares Prado Neto, patrono do Embargado(a).
Tomou assento no plenário o Dr. Luiz da Silva Flores em substituição
ao representante do Ministério Público do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, que se retirou da sala de sessão. Processo E-RR -
435743/1998.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Benvindo Lacerda de Camargo, Advogado: Nil-
ton da Silva Correia, Embargado(a): Klabin Fabricadora de Papel e
Celulose S.A. e Outras, Advogada: Giselle Esteves Fleury, Advogada:
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Nilton da
Silva Correia e pela Embargada a Dra. Giselle Esteves Fleury. Pro-
cesso E-ED-RR - 274/1990-014-12-00.1 da 12a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: União (Extinto Inamps),
Procurador: Moacir Antonio Machado da Silva, Embargado(a): Sin-
dicato dos Trabalhadores de Saúde e Previdência do Serviço Público
Federal em Santa Catarina, Advogado: Marcello Macedo Reblin, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
Falou pela Embargante a Dra. Suzana Mejia e pelo Embargado o Dr.
Marcello Macedo Reblin. Processo E-RR - 446599/1998.2 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Kla-
bin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogado:
Robinson Neves Filho, Advogada: Giselle Esteves Fleury, Embar-
gado(a): Aldemir Sovinski Barreto, Advogado: Nilton da Silva Cor-
reia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: Falou pela Embargante a Dra. Giselle Esteves Fleury e pelo
Embargado o Dr. Nilton da Silva Correia. Processo E-RR - 522/1999-
020-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Vei-
ga, Embargante: Adão Gonçalves da Luz, Advogado: Antônio Es-
costeguy Castro, Embargado(a): Companhia Riograndense de Sanea-
mento - Corsan, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhes provimento para deferir o pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS e aviso prévio, que deverá incidir
sobre todo o período trabalhado, e restabelecer a condenação imposta
pela r. sentença de primeiro grau quanto às férias proporcionais com
1/3 e o 13º salário. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Antônio
Cândido Osório Neto, patrono do Embargante; II - A Exma. Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento
em razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 533096/1999.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Antônio Vicente Ribeiro Pinto, Advogado: Cristiano Barreto Zaranza,
Embargado(a): Município de São Bernando do Campo, Procuradora:
Rosane Regina Fournet, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-AIRR - 1801/2000-068-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Dixie Toga S.A.
e Outra, Advogado: Paulo Sérgio João, Advogado: Cristiano Barreto
Zaranza, Embargado(a): João Severino dos Santos, Advogado: Carlos
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 2169/1999-046-15-00.3 da 15a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Civesa Veículos S.A., Advo-
gado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Vicente Sobrinho,
Advogado: Luís Roberto Olímpio, Decisão: suspender o julgamento
do processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, após o Exmo. Ministro
Relator ter se manifestado no sentido de conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 126 do
TST e, no mérito, por conseguinte, dar-lhes provimento para reformar
o acórdão embargado para não conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema horas "in itinere", por óbice à Súmula nº
126 do TST. Processo E-ED-RR - 423052/1998.8 da 9a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ires Massotti, Advogada:
Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-AIRR e RR - 643414/2000.4 da 10a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Wanderly An-
tônio de Araújo, Advogado: Francisco Rodrigues Preto Júnior, Ad-
vogado: André Jorge Rocha de Almeida, Embargado(a): Telecomu-
nicações de Brasília S.A. - Telebrasília, Advogado: José Alberto Cou-
to Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-ED-RR - 646137/2000.7 da 4a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Aldo Vieira de Souza, Advogado: An-
tônio Martins dos Santos, Embargado(a): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Mario Fridolin Sommer dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso ED-E-ED-RR - 700152/2000.9 da 2a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Gerson Pili, Advogado: Leandro Me-
loni, Advogado: Maria Cristina da Costa Fonseca e outros, Em-
bargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: José de Paula Monteiro Neto, Advogado: José Alberto Couto

Maciel, Embargado(a): Performance Recursos Humanos e Assessoria
Empresarial Ltda., Advogada: Karina Augusto Avino, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar os es-
clarecimentos na forma da fundamentação. Processo ED-E-RR -
721203/2001.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em-
bargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
do Sul Fluminense, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a):
Banco Banerj S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos na forma da funda-
mentação. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 805210/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Márcio Protásio
Vaz Ferreira, Advogado: Alex Santana de Novais, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observação: O Ex-
mo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle não participou do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 7726/2002-900-
21-00.2 da 21a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embar-
gante: Antônio Amaral de Oliveira e Outros, Advogado: Ubiracy
Torres Cuóco, Advogado: Jasset de Abreu do Nascimento, Embar-
gado(a): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
Caern, Advogado: João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-ED-RR
- 653073/2000.3 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Te-
lecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas (Telefonistas em
Geral) do Estado do Rio Grande do Norte - SINTEL/RN, Advogado:
Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Eryka Farias de Negri, Em-
bargado(a): Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - Telern,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: José Alberto Cou-
to Maciel, Advogado: José Alberto Couto Maciel e outros, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
1071/1999-601-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento -
Corsan, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em-

bargado(a): Adoniran de Castro Claro, Advogado: Antônio Escos-
teguy Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Antônio Cândido Osório Neto,
patrono do Embargado(a). Processo E-AIRR - 1890/2003-421-01-
40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embar-
gante: Schweitzer Mauduit do Brasil S.A., Advogada: Luciana Ben-
der da Silva Prado, Embargado(a): Darly Jacintho da Silva, Ad-
vogado: Jorge Roberto da Cruz, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Processo E-RR - 575137/1999.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Dorzeli Ne-
ckel da Cruz, Advogado: Pedro Luiz Corrêa Osório, Embargado(a):
Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogada: Gladis
Catarina Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por violação dos artigos 453 da CLT e 7º, inciso I, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para resta-
belecer a condenação relativa ao pagamento das verbas rescisórias
(aviso prévio, férias proporcionais, 13º salário proporcional e multa
de 40% do FGTS). Observação: Presente à Sessão o Dr. Antônio
Cândido Osório Neto, patrono do Embargante. Processo E-RR -
641617/2000.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Acindino Fagundes e Outro, Advogado: Antônio
Escosteguy Castro, Advogado: Antônio Cândido Osório Neto, Em-
bargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogada: Valéria S. da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por violação dos artigos 453 e 896 da CLT e, no mérito,
dar-lhes provimento para restabelecer a condenação imposta pela r.
sentença de primeiro grau quanto ao pagamento das verbas resci-
sórias, aviso prévio e seu cômputo no tempo de serviço, multa de
40% do FGTS e seguro-desemprego. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Antônio Cândido Osório Neto, patrono do Embargante. Processo
E-RR - 357/2001-721-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Eclair dos Santos,
Advogado: Antônio Escosteguy Castro, Embargado(a): Companhia
Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Roberto Monson
Coronel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Antônio Cândido Osório
Neto, patrono do Embargante. Processo E-AIRR - 2697/2003-064-02-
40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Dixie Toga S.A., Advogado: Cristiano Barreto Zaranza,
Embargado(a): Antônio de Oliveira Molina, Advogado: Rodrigo Di
Prospero Gentil Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 738772/2001.0 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Rudi Irigaray de
Moraes, Advogado: Antônio Escosteguy Castro, Embargado(a): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Jorge
Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
por violação dos artigos 453 da CLT e 7º, inciso I, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a con-
denação relativa ao pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio,
férias proporcionais e 13º salário proporcional). Observação: Presente
à Sessão o Dr. Antônio Cândido Osório Neto, patrono do Embar-
gante. Processo E-RR - 67776/2002-900-11-00.3 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
União (Extinto Inamps), Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Embargado(a): Rodolfo Cavalcante de Souza e Outros, Ad-
vogado: Luciano Cavalcante de Souza Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão
a Dra. Suzana Mejia, patrona do Embargante. Processo E-ED-RR -
93222/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Companhia Riograndense
de Saneamento - Corsan, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque, Embargado(a): Eliseu Pereira Lisboa, Advogado: An-
tônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Antônio Cândido
Osório Neto, patrono do Embargado; II - A Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento em
razão de impedimento.
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Processo E-RR - 516954/1998.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: União (Sucessora do Instituto
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - Inamps) ,
Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Már-
cia Aparecida Vicentini Fracarolli e Outros, Advogado: Antônio Di-
nizete Sacilotto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Suzana Mejia, patrona
do Embargante. Processo E-RR - 598326/1999.3 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Nilton Ta-
kaoka, Advogada: Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Santa Casa de Misericórdia de
Votuporanga, Advogado: Douglas José Gianoti, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, patrono do
Embargante; II - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 775008/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Adriane Reis de Araujo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Marcus de Oliveira Kauf-
mann, patrono da Embargante; II - A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-ED-RR - 1562/1989-005-09-00.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
União, Advogada: Suzana Mejia, Embargado(a): Aldir Sbravatti Filho
e Outros, Advogado: Dirceu Antônio Andersen Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação:
Falou pela Embargante a Dra. Suzana Mejia. A Sessão foi suspensa
por uma hora e trinta e três minutos e reiniciou às treze horas e trinta
e seis minutos, sem a presença dos Exmos. Ministros Vantuil Abdala
e Milton de Moura França. Processo E-RR - 425725/1998.6 da 1a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: José
Sodré Linhares, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Advogado:
Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia Estadual de
Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: José Perez de Rezende, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Gustavo
Teixeira Ramos, patrono do Embargante, que requereu da Tribuna
juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presi-
dente da Sessão. Nesse momento o Exmo. Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, registrou a presença do Exmo. Juiz e Professor
Dr. Sérgio Pinto Martins, do Tribunal de São Paulo, a quem S. Exa.
apresentou as boas-vindas. Processo E-ED-RR - 638411/2000.8 da 4a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Alessandra Machado Menezes, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Pro-
curadora: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Embargado(a): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Jorge
Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Magna Engenharia Ltda., Advogado:
Altemir Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional" e "efeitos do contrato nulo - sociedade de economia
mista". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item
"pedido sucessivo - ausência de exame", por má-aplicação da Súmula
126 do c. TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar a
baixa dos autos à MM. Vara, para reinclusão da Magna Engenharia na
lide, e o exame dos pedidos sucessivos da reclamante, como entender
de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Gustavo Teixeira
Ramos, patrono do Embargante. Processo E-AIRR - 1401/2003-262-
02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: TRW Automotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cu-
nha Júnior, Advogado: Murilo Pourrat Milani Borges, Embargado(a):
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Maria da Consolação
Vegi da Conceição, Decisão: em razão do impedimento declarado
pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator, retirar de pauta
o presente processo para ser redistribuído a outro relator, fazendo-se
a devida compensação. Observação: Presente à Sessão o Dr. Gustavo
Teixeira Ramos, patrono do Embargado(a). Processo E-A-RR -
498/2004-002-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: João Antônio de Oliveira, Advogado: Nilton da
Silva Correia, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Adriana Magalhães R. Dubiel de Souza,
Decisão: I - Por maioria, não conhecer dos embargos quanto ao tema
"recurso de revista - admissibilidade - litispendência", vencidos os
Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, relator, João Batista Brito
Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Horácio Raymundo de Senna Pires e
Rider Nogueira de Brito; II - Por unanimidade, conhecer dos em-
bargos quanto ao tema "multa do artigo 557, § 2º, do CPC", por
violação ao § 2º do artigo 557 do CPC, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para excluir a multa imposta pela Eg. Quarta Turma do TST.
Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Milton de
Moura França; II - O Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu os
pedidos de juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulados
pelos Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e Rider Nogueira de
Brito; III - O Exmo. Ministro Milton de Moura França participou
apenas da sessão realizada em 27-2-2007, ocasião em que deixou
consignado seu voto. Processo E-AC - 471143/1998.6 da 17a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a):
Abimael dos Reis Mata e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Freire
Carneiro, Decisão: por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos
os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Milton de Moura
França. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva
Correia, patrono da Embargante; II - O Exmo. Ministro Milton de
Moura França participou apenas da sessão realizada em 15-12-2006,
ocasião em que deixou consignado seu voto. Processo E-RR -

627026/2000.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Francisco César Maffezoli, Advogado: Abaetê
Gabriel Pereira Mattos, Embargado(a): Fundação Padre Anchieta -
Centro Paulista de Rádio e TV Educativa, Advogado: Nicolau Tan-
nus, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: Maria Helena Leão Grisi, Decisão: I - Por maioria, não
conhecer dos Embargos quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea -
Extinção do Contrato de Trabalho", vencidos os Exmos. Ministros

Lelio Bentes Corrêa, João Oreste Dalazen e Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho; II - Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos no tocante ao tema "Estabilidade prevista no art. 19 do
ADCT". Retirou-se da Sessão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
Processo E-ED-RR - 754698/2001.5 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Acedino Anselmo e
Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Freire Carneiro, Embargado(a):
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton da Silva
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do
Embargado(a). Processo E-AIRR - 1296/2002-041-12-40.0 da 12a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Arilton Pereira, Advogado: Nilton da Silva Correia, Embargado(a):
Metalúrgica Souza Ltda e Outro, Advogado: Fábio Abul-Hiss, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação:
Falou pelo Embargante o Dr. Nilton da Silva Correia. Processo E-ED-
RR - 1114/2003-099-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de
Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Em-
bargado(a): João da Silva, Advogado: Eder Leoncio Duarte, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
435124/1998.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria
de Souza Andrade, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Sorocaba e Região, Advogado: Ge-
raldo Cassettari, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos, com ressalva de entendimento, quanto à fundamentação, do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Observações: I - Presente
à Sessão o Dr. José Torres das Neves, patrono do Embargado; II - A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 28948/2002-
900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogada: So-
lange Sampaio Clemente França, Advogado: Indalécio Gomes Neto,
Embargado(a): Adão Ledinel Nascimento, Advogado: Marco Antônio
Andraus, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
com relação ao tema: "multa por embargos declaratórios protelatórios
e indenização por litigância de má-fé" e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para absolver a Reclamada da condenação ao pagamento da
multa de 1% (um por cento) e da indenização de 20% (vinte por
cento). Observação: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio Cle-
mente França patrona do Embargante, que requereu da Tribuna jun-
tada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente
da Sessão. Processo E-RR - 24376/1999-005-09-00.6 da 9a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Brasil Te-
lecom S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Embar-
gado(a): Jorge Horácio Rodriguez Estrada, Advogado: Christian Mar-
cello Mañas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT, em razão da contrariedade ao item III
da Súmula nº 85 do C. TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para
limitar a condenação ao pagamento do adicional sobre as horas ex-
traordinárias. Observação: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio
Clemente França, patrona do Embargante. Processo E-RR -
33872/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Brasil Telecom S.A. - Te-
lepar, Advogada: Solange Sampaio Clemente França, Advogado: In-
dalécio Gomes Neto, Embargado(a): Rubens Domingues Silva, Ad-
vogado: Deiny Raizel da Cruz, Decisão: I - Por unanimidade, não
conhecer dos Embargos quanto aos temas "Horas Extraordinárias -
Nulidade do Ajuste de Compensação" e "Promoção - Diferenças
Salariais - Quadro de Carreira"; II - Por maioria, conhecer dos Em-
bargos quanto ao tema "Adicional de Transferência", por violação do
artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, relator, João Batista Brito Pereira, Horácio
Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e o
Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de transferência. Observações: I - Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; II - Falou pelo Em-
bargante a Dra. Solange Sampaio Clemente França, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro
Presidente da Sessão. Processo E-RR - 418495/1998.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Joemir Pos-
samai, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Caixa
Econômica do Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Adriana
Maria Neumann, Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto à "nulidade da decisão da C. Turma por negativa de
prestação jurisdicional"; II - Por maioria, conhecer dos embargos no
tocante ao item "forma da execução - recurso de revista conhecido e
provido - Caixa/RS", por violação ao art. 896 da CLT, por con-
trariedade à Súmula 333 do C. TST, vencido o Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes pro-
vimento para afastar o conhecimento do recurso de revista, ante o
óbice da Súmula 333 do c. TST e da Orientação Jurisprudencial 87 da
C. SDI. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. José Torres das
Neves. Processo E-ED-RR - 620637/2000.1 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Altino Gre-
gório de Santana, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embar-
gado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Alexandre Pocai Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-

ED-RR - 533753/1999.2 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - Celesc, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Pedro
Paulo de Matos, Advogado: Nilton da Silva Correia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do Embargado(a).
Processo A-E-RR - 486843/1998.3 da 12a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ministério Público do
Trabalho da 12ª Região, Procurador: Luís Antonio Camargo de Melo,
Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Helena Milian Medeiros,
Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: Pedro Lopes Ramos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do Agra-
vado(s). Processo E-AIRR - 14113/2000-009-09-40.3 da 9a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Josélia
Alpendre dos Santos, Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Em-
bargado(a): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio Go-
mes Neto, Advogada: Solange Sampaio Clemente França, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente
à Sessão a Dra. Solange Sampaio Clemente França, patrona da Em-
bargada, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, de-
ferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo E-RR -
501432/1998.1 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Leonel Joaquim dos Pra-
zeres, Advogado: Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por maioria,
não conhecer dos Embargos, com ressalva de entendimento do Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga e vencido o Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira. Observação: O Exmo. Ministro Presidente da
Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão,
formulado pelo Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Processo
E-RR - 2654/2001-432-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Pro-
curador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a): José Clau-
demir Ferreira da Silva, Advogada: Ana Maria Stoppa Augusto Cor-
rêa, Embargado(a): Abatedouro Avícola Floresta Ltda., Advogado:
Marcos Paulo Montalvão Galdino, Decisão: por maioria, não co-
nhecer dos embargos, vencidos os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna
Pires, Rosa Maria Candiota da Rosa e Rider Nogueira de Brito.
Processo E-RR - 2265/2002-381-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Car-
valho, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a):
Evandro Augusto Pamplona Vaz e Outra, Advogado: Nilton Mendes
Camparim, Embargado(a): Edcilene da Silva Damasceno, Advogado:
Valéria Cristina de Moraes, Decisão: por maioria, não conhecer dos
embargos, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira,
Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa
Maria Candiota da Rosa e Rider Nogueira de Brito. Processo E-RR -

23824/2002-902-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Antônio Marcos Guerreiro Salmeirão,
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Ivo-
nete Lopes de Carvalho, Advogado: Pedro Cassimiro de Oliveira,
Embargado(a): Regina Gomes, Decisão: por maioria, não conhecer
dos embargos, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pe-
reira, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires,
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e Rider Nogueira de Brito.
Processo E-ED-RR - 333960/1996.7 da 2a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Irene Rocha Palma, Ad-
vogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Município de
Osasco, Procuradora: Marli Soares de Freitas Basílio, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos quanto aos efeitos do contrato
nulo, por violação ao 19-a, da Lei nº 8.036/90 e, no mérito, dar-lhes
provimento parcial, tão-somente, para determinar o pagamento dos
valores referentes ao FGTS. Processo ED-E-RR - 513001/1998.2 da
10a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Alfredo Wagner de Andrade, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de
S. Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Vei-
ga não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo
ED-E-RR - 518668/1998.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Marcos Guezert Ayres, Advo-
gado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: Pedro
Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo E-AIRR - 17/1999-033-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Santa
Constância Tecelagem S.A., Advogada: Maria Helena Villela Autuori,
Embargado(a): Margarida Matz, Advogado: Carlos Eduardo Cher-
mont de Britto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-AIRR - 1849/1999-030-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Elena
Chirnev, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia
da Rocha, Advogada: Márcia Priscilla Monteiro Porfírio, Embarga-
do(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo ED-E-RR - 533707/1999.4 da 10a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Associação das Pioneiras Sociais, Advogada: Márcia Maria Guima-
rães de Sousa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada:
Maria Clara Sampaio Leite, Embargado(a): Fernando dos Santos da
Silva, Advogado: José Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo E-AIRR - 1364/2000-066-
15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007752 1ISSN 1677-7018

Paula, Embargante: Regina Puti de Souza e Outra, Advogado: André
Alves Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital das Clínicas da Fa-
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo,
Procuradora: Ivone Menossi Vigário, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 664558/2000.3 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Patrícia Almeida
Reis, Embargado(a): Nadia Lúcia dos Santos Roque, Advogado: Mar-
cos Davi Pereira Pontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo ED-E-RR - 305/2001-083-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Artur Benedito de Faria, Advogado: David Rodrigues da Conceição,
Embargado(a): Radicifibras Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Clélio Marcondes Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos Declaratórios. Processo E-AIRR - 858/2001-022-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Nilton Domingues Peres, Advogado: Eduardo Ferrari da
Glória, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Ira-
cema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-AIRR - 1335/2001-051-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
CGC - Coleta Geral Concessões Ltda., Advogado: Luís Renato Zago,
Embargado(a): Nilza Cristina da Silva, Advogada: Bernadete de
Lourdes Nunes Pais, Embargado(a): Município de Piracicaba, Ad-
vogado: José Roberto Gaiad, Embargado(a): Construtora Guimarães
Castro Ltda., Embargado(a): Guimarães Castro Engenharia Ltda.,
Embargado(a): Guimarães Castro Engenharia Serra Verde Ltda., Em-
bargado(a): Industril Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-AIRR -
1871/2001-045-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Janete Palmeira Silva,
Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-A-AIRR - 2476/2001-067-02-40.6
da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Carlos Roberto Pa-
cheli, Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos apenas quanto ao tema "Agravo. Multa do
art. 557, § 2º, do CPC", por violação do art. 5º, inciso LV, da CF/88
e, no mérito, dar-lhes provimento para absolver a Reclamada da
condenação ao pagamento da multa prevista no referido art. 557, § 2º,
do CPC. Processo E-AIRR - 748662/2001.8 da 12a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ferrovia Tereza
Cristina S.A., Advogada: Ingrid Polyana Schmitz Lardizábal Vieira,
Embargado(a): Antônio Menegaz Izidoro, Advogado: Henrique Lon-
go, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
E-AIRR - 521/2002-009-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Hospital Nossa Senhora
da Conceição S.A., Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro,
Embargado(a): Anadir Botton e Outros, Advogado: Renato Kliemann
Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
AIRR - 785/2002-010-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A., Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Em-
bargado(a): Iraci Helena de Vargas, Advogado: Renato Kliemann
Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-AIRR - 887/2002-012-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza Souza Nunes
Leal, Embargado(a): Kitia da Silva Machado, Advogado: Renato
Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-AIRR - 1072/2002-002-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza Souza
Nunes Leal, Embargado(a): Evanice Angelina Dalla Chieza, Advo-
gado: Luiz Ailton Lara de Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-A-AIRR - 1332/2002-045-02-
40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Marcas Marcantes e Patentes S/C Ltda., Advogada: Ju-
cemara Geronymo, Embargado(a): União Marcas e Patentes S/C Lt-
da., Advogado: Sylvio Krasilchilk, Embargado(a): Mauro Roberto
Ferreira, Advogado: Luiz Henrique de Camargo Aranha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR -
1714/2002-002-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Caixa de Previdência Comple-
mentar do Banco da Amazônia S.A. - Capaf, Advogado: Sergio Luis
Teixeira da Silva, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - Basa,
Advogado: Décio Freire, Embargado(a): Elias Matini, Advogado:
Francisco Soares Napoleão, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Recursos de Embargos. Processo A-E-A-AIRR -
13326/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Lí-
bero Mate Chic Lanches Ltda., Advogado: Alfredo Zucca Neto, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo E-
AIRR - 46793/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Ad-
vogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de
Sá e Sacchi, Embargado(a): Edson Fernandes da Guia, Advogado:

Edson de Araújo Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-AIRR - 51929/2002-900-08-00.7 da 8a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Fredi Jorge Mendonça, Advogada: Maura Célia
Pereira Arruda, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo A-E-A-AIRR - 53468/2002-902-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats,
Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Can-
tinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Do-
cerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região,
Advogada: Solange Martins Diniz Rodrigues, Advogada: Rita de Cás-
sia Barbosa Lopes, Agravado(s): Hotéis Dan Ltda., Advogado: Carlos
Alberto de Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo E-AIRR - 55082/2002-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Luciano
Augusto Bartelt da Silva, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Ad-
vogada: Rosana Simões de Oliveira, Embargado(a): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo ED-E-ED-A-RR
- 17/2003-043-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Fernando Antônio Ferreira Pinhei-
ro, Advogado: Francisco Gregório da Silva, Embargado(a): Com-
panhia de Transportes Sobre Trilhos do Rio de Janeiro - RIOTRI-
LHOS, Procurador: Alde da Costa Santos Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo ED-E-ED-RR
- 645/2003-033-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Advogado: Leonardo Miranda Santana, Ad-
vogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Alcides
Peyerl, Advogado: Valmor José Marquetti, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo ED-E-A-RR -
1108/2003-011-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Dirceu Baraviera, Advogado: André
Jorge Rocha de Almeida, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Em-
b a rg a d o ( a ) :
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Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás, Advogada: Fátima Ma-
ria Carleial Cavaleiro, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos de Declaração do Reclamante para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto. Processo E-ED-AIRR -
1420/2003-004-18-40.6 da 18a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Nereyda Rocha Martins, Advogada:
Marise Edith Alves Borges da Mota, Embargado(a): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: André Luis Tucci, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
1946/2003-911-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procuradora: Terezinha Rodrigues dos Santos, Embargado(a):
Posto de Lavagem Nossa Senhora Aperecida, Advogado: Wallace
Byll Pinto Monteiro, Embargado(a): Renato Ramos Vieira, Advo-
gado: Mário Jorge Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 1977/2003-461-02-
40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: João Simplicínio de Araújo, Advogada: Glória Mary
D'Agostino Sacchi, Embargado(a): DaimlerChrysler do Brasil Ltda.,
Advogado: Carlos Alexandre Figueiredo, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-AIRR - 2573/2003-431-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ali-
mentos Brasileiros Ltda., Advogado: Fábio Leandro Guariero, Em-
bargado(a): José Antônio Chiuchi, Advogada: Sheila Gali Silva, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo ED-E-
ED-RR - 135/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Maria Sodária Souza de Oliveira, Advo-
gado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por uananimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo E-AIRR - 52332/2004-
015-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Zélia Durigan Kuser, Advogado: José Antônio
Gomes de Araújo, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Barbara Bianca Sena, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-AIRR - 56809/2004-006-09-40.1
da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Otávio Ernesto Marchesini, Advogado: Otávio Ernesto Mar-
chesini, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-AIRR - 1035/2005-001-10-40.5 da 10a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Atento Brasil S.A., Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Embar-
gado(a): Aline Pereira Silva, Advogado: André Jorge Rocha de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-A-AIRR - 1147/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Restaurante Odyn Imperial Lt-
da., Advogado: Wanderlei Antonio Galacini, Decisão: por maioria,
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 228056/1995.6 da 6a. Re-

gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco
do Estado de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Embargado(a): Valdy José de Oliveira, Advogado:
José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Observação: Os Exmos. Ministros Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi e Lelio Bentes Corrêa não participaram do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-AIRR -
1421/1999-103-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Município de Pelotas, Procurador: Ni-
valdo de Souza Júnior, Embargado(a): Geraldo Carrett Bandeira, Ad-
vogado: Luiz Carlos Dias Corrêa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a inexistência de representação do Recurso de Revista, de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do Agravo de Instrumento como entender de
direito. Processo ED-E-RR - 569298/1999.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Duclerc Coelho de
França, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado:
José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-AIRR -
752087/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: William Pádua Aparecido de Resende, Advo-
gado: Wilce Paulo Léo Júnior, Embargado(a): SKG Indústria e Co-
mércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Marconi Holanda
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-AIRR - 815671/2001.6 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: César Maia Peres e
Outros, Advogada: Gleise Maria Índio e Bartijotto, Embargado(a):
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Luiz
Filipe Ribeiro Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 638/2002-092-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: Victor de Castro Neves, Em-
bargado(a): Antônio Pereira de Souza, Advogado: Carlos Henrique
dos Santos e Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos. Processo E-AIRR - 1429/2002-442-02-40.2 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Eliana Sedarovicate Lyra
Camargo e Outros, Advogado: Ricardo Pereira Viva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
AIRR - 1721/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Enoque Domingues de Souza,
Advogado: Miguel Tavares, Embargado(a): Viação Aérea São Paulo
S.A. - Vasp, Advogada: Alessandra Viviane Basilio, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
AIRR - 2166/2002-076-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Carlos Roberto da
Silva Monteiro, Advogada: Fernanda Rueda Vega Patin, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
ED-RR - 24309/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Jean Carlos da Silva, Advogada: Márcia
Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 59926/2002-900-
11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: União, Procurador: Antonio Martiniano Júnior, Procu-
rador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): Lúcia Te-
reza dos Santos Porto, Advogado: Maurício Pereira da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo
ED-E-ED-RR - 61671/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargado(a): Pedro
Osmar Oliveira de Oliveira, Advogado: Adir Castanho Vidal, Ad-
vogado: Maurício Castanho Vidal, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos de Declaração, para prestar esclarecimentos. Obser-
vação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-
RR - 391/2003-018-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Câmara de Dirigentes Lojistas de
Belo Horizonte - CDL/BH e Outra, Advogado: José Leite Saraiva
Filho, Embargado(a): Nilo Werner Lima, Advogado: Eduardo Vicente
Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Observação: O Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo ED-E-RR - 540/2003-024-03-00.8 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ricardo
Aparecido Martins, Advogado: Alberto Botelho Mendes, Decisão:
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, para prestar
esclarecimentos. Observação: O Exmo. Juiz Convocado Márcio Ri-
beiro do Valle não participou do julgamento em razão de impe-
dimento. Processo E-AIRR - 859/2003-255-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Enesa En-
genharia S.A., Advogado: Marcelo Ribas de Azevedo Braga, Em-
bargado(a): Wilson Antônio dos Santos, Advogado: Florentino O. da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-AIRR - 942/2003-115-15-40.9 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Teleco-
municações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme Mig-
none Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embar-
gado(a): Antônio José Esgalha Silva, Advogado: Hélio Stefani Ghe-
rardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade,
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não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-AIRR -
1090/2003-252-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Bento José Martins, Advogado: Victor
Augusto Lovecchio, Embargado(a): Ultrafértil S.A., Advogado: Mar-
celo Pimentel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Processo E-RR - 1416/2003-064-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Viação Aé-
rea São Paulo S.A. - Vasp, Advogado: Robson Freitas Mello, Ad-
vogada: Tânia Petrolle Cosin, Embargado(a): Maria da Graça dos
Santos Plein, Advogado: Tomas Alexandre da Cunha Binotti, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Pro-
cesso E-AIRR - 1953/2003-421-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Schweitzer Mauduit do
Brasil S.A., Advogada: Christine Ihré Rocumback, Advogado: Cris-
tiano Barreto Zaranza, Embargado(a): José Carlos da Silva Severino,
Advogado: Jorge Roberto da Cruz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-AIRR - 16128/2003-
011-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Manoel Crisóstomo Silva e Outros, Advogado:
Ciro Ceccatto, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: André Luis Tucci, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos. Processo ED-E-AIRR - 802/2004-011-03-
40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Fernanda Mancini Flister, Advogado: Geraldo Magela
Silva Freire, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Marcos Ulhoa Dani, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo E-AIRR - 1493/2004-004-15-40.5
da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado:
Guilherme Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sac-
chi, Embargado(a): Espólio de Arlete Maria Puccinelli, Advogada:
Renata Moreira da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-A-AIRR - 1634/2004-053-15-40.0
da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton
da Silva Correia, Embargado(a): José Natal dos Santos, Advogado:
Luiz Nelson José Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo A-E-AIRR - 363/2003-049-02-40.6
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s):
Hotel Status Ltda., Decisão: por maioria, negar provimento ao Agra-
vo, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo A-
E-AIRR - 79844/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Pinco Comércio, Importação, Ex-
portação Ltda., Decisão: por maioria, negar provimento ao Agravo,
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo E-RR -

620751/2000.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: José Carlos de Abreu Saiago, Ad-
vogado: Francisco de Assis Melo Hordones, Embargado(a): Escan-
dinávia Veículos Ltda., Advogado: Adão Alves Pereira, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após
a Exma. Ministra Relatora ter se manifestado no sentido de conhecer
dos Embargos por violação aos artigos 10, 448 e 896 da CLT, e, no
mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo a sucessão alegada,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional, a fim de que
prossiga no julgamento da demanda, como entender de direito; Pro-
cesso E-RR - 666539/2000.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Advogada: Eneida de Vargas
e Bernardes, Embargado(a): Ivan Sander Rodrigues, Advogado: Fer-
nando Guerra, Decisão: por maioria, não conhecer dos Embargos no
tópico "Cerceamento de Defesa - Testemunha - Suspeição - Esposa
do Preposto - Não-ocorrência", vencidos os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, Carlos Alberto Reis de Paula,
João Batista Brito Pereira, Rider Nogueira de Brito e o Juiz Con-
vocado Márcio Ribeiro do Valle. Julgar prejudicado o outro tema dos
Embargos. Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa; II - O Exmo. Ministro Presidente da Sessão
deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão,
formulado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Pro-
cesso E-ED-RR - 666496/2000.1 da 9a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Philip Morris Brasil
S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Embargado(a): Irene Schemczak,
Advogado: Vital Ribeiro de Almeida Filho, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos Embargos da Reclamada, por violação ao art. 7º,
XIV e XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes
provimento para, reformando os acórdãos embargado e regional, ex-
cluir da condenação o pagamento, como extras, das sétima e oitava
horas. Por unanimidade, deixar de examinar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, na forma do art. 249, § 2º, do
CPC, com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira. Processo ED-E-RR - 199777/1995.4 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ma-
ria Odila Pereira Lordello, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Nossa Cai-
xa Nosso Banco S.A., Advogado: Aref Assreuy Júnior, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Observação: O Exmo. Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa não participou do julgamento em razão de impedimento.

Processo ED-E-RR - 475087/1998.9 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Advogada: Eneida de
Vargas e Bernardes, Embargado(a): Valter Luiz Pozza, Advogado:
Expedito Rocha Queiroz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo A-E-RR - 502945/1998.0 da 15a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara Aparecida
Assad Sallum, Agravado(s): Genesio Bergamin, Advogado: José An-
tônio Funnicheli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo A-E-RR - 510169/1998.5 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Nestlé In-
dustrial e Comercial Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra-
vante(s): Antônio Roberto Covillo e Outros, Advogado: Antonio Da-
niel Cunha Rodrigues de Souza, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de ambas as partes.
Processo E-RR - 516931/1998.4 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Embargado(a):
Calixto José dos Santos, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação aos
artigos 832 e 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para,
superando a tese de nulidade do acórdão regional por negativa de
prestação jurisdicional, determinar o retorno dos autos à C. Turma, a
fim de que prossiga no julgamento do Recurso de Revista de fls.
922/932. Processo A-E-AIRR - 3232/1999-030-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Hiroshi Shibukawa, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agra-
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Processo ED-E-ED-RR - 556129/1999.1 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Alcides Valim, Advogado: Celso Hagemann, Advogada: Luciana
Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo ED-E-RR - 561981/1999.9 da 5a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Mi-
neração Caraíba S.A., Advogado: Bruno Espineira Lemos, Advogado:
Bruno Espiñeira Lemos, Embargado(a): José Carlos Gomes da Silva,
Advogado: Erimá Ribeiro Ramos, Advogado: Everaldo Gonçalves da
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo E-ED-RR - 576657/1999.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a):
Kátia Elisabeth Franco da Silva, Advogado: Jorge Sylvio Ramos de
Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação ao art. 93, IX, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhes parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que profira nova decisão, enfrentando,
explicitamente, os questionamentos da Reclamante apenas a respeito
do tema "duplicidade do desconto auxílio pecúlio". Observação: Por
determinação da Exma. Ministra Relatora a numeração das folhas dos
autos deverá ser corrigida a partir da de número 383. Processo E-ED-
RR - 576970/1999.0 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Santander Banespa S.A., Ad-
vogado: Marcelo Alessi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Kátia Simone Golas Veiga, Advogado: Elton Luiz de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo A-E-AIRR - 892/2000-101-15-00.0 da 15a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fer-
roban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, Ad-
vogado: Diógenes Tadeu Gonçalves Leite Júnior, Agravado(s): Cícero
Aparecido Paulino, Advogado: Adriano Daun Monici, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo A-E-RR -
632135/2000.7 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Getúlio Vargas da Silva Gomes, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Victor Russo-
mano Júnior, Advogado: Sérgio Santos Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo. Observação: Os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga e Horácio Raymundo de Senna Pires
não participaram do julgamento em razão de impedimento. Processo
E-ED-RR - 635135/2000.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Nestlé Brasil Ltda., Advo-
gado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Verano Gomes Ribeiro e
Outros, Advogado: Oswaldo Krimberg, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR - 640820/2000.7 da
17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Ademar de Almeida e Outros, Advogado: João Batista
Sampaio, Embargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST,
Advogado: Ímero Devens Júnior, Decisão: por unanimidade conhecer
dos Embargos no tema "Decisão de Turma que acolhe segunda ne-
gativa de prestação jurisdicional - Inexistência dos vícios e omissões
apontados - Contrariedade ao Princípio da Duração Razoável do Pro-
cesso", por ofensa aos artigos 832 da CLT e 5º, LXXVIII, da Cons-
tituição, e, no mérito, dar-lhes provimento para declarar a não-ocor-
rência de negativa de prestação jurisdicional e, reformando integral-
mente o acórdão de fls. 987/992, determinar o retorno dos autos à C.
4ª Turma para que prossiga no julgamento do Recurso de Revista da
Reclamada. Por unanimidade, conhecer dos Embargos no tópico "Em-
bargos de Declaração - Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC -
Indevida", por violação ao art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no

mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão embargado,
afastar a multa aplicada. Julgar prejudicado o pedido de concessão do
benefício da justiça gratuita. Processo E-ED-RR - 644633/2000.7 da
11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Isaías Alves de Souza, Advogado: José Tôrres das Neves,
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Mi-

caela Dominguez Dutra, Embargado(a): Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - Petros, Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Ad-
vogado: Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Marcos Vinicius
Barros Ottoni, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-ED-RR - 650038/2000.4 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Manoel Ro-
drigues de Farias, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Igor Coelho Ferreira
de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
ofensa ao art. 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 337, I, "a", do
TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão de
fls. 319/321, afastar o óbice da referida súmula e determinar o retorno
dos autos à C. 4ª Turma, a fim de que prossiga no julgamento do
Recurso de Revista, como entender de direito. Processo E-RR -
653930/2000.3 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Paulo Roberto Paes de Oliveira, Ad-
vogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Embargado(a): CBV do
Nordeste Indústria Mecânica S.A., Advogado: Jorge Soleto Borba,
Embargado(a): IPB - Indústria de Produtos de Borracha Ltda, Ad-
vogado: Jorge Soleto Borba, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Observação: O Exmo. Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-RR - 654290/2000.9 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Light Serviços de Ele-
tricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Al-
berto de Souza Afonso, Advogado: David Rodrigues da Conceição,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação:
O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 659469/2000.0
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Túlio Manoel Francisco Rattes e Outro, Advogado: Pau-
lo de Tarso Andrade Bastos, Embargado(a): Telecomunicações de
Minas Gerais S.A. - Telemig, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
ED-E-RR - 671756/2000.5 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S.A. - Enersul, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Mirtes Amim Fonseca, Advogada: Noely Gonçalves Viei-
ra Woitschach, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os
Embargos de Declaração, apenas para prestar esclarecimentos. Pro-
cesso E-RR - 675066/2000.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Antônio Jonas Madruga, Embargado(a): Jurandir de Almeida
Santos, Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-A-RR -
688428/2000.4 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - Embrapa, Advogado: José Maria Matos Costa, Embar-
gado(a): Paulo Soares da Costa, Advogado: Antônio de Pádua Mo-
reira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 701317/2000.6 da 19a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar -
Telecomunicações de Alagoas S.A., Advogado:
<!ID169943-4>

José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Embargado(a): Maria da Conceição de Sousa Araújo, Advogado: Pau-
lo César Matos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da conde-
nação a obrigação de fazer relativa à anotação, na CTPS, do período
em que o contrato foi considerado nulo. Processo E-RR -
719654/2000.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco Santander Banespa S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Eustáquio
Cardoso, Advogado: Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo A-E-ED-RR -
719998/2000.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Adriana Monteiro de Mesquita e Ou-
tros, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Pau-
lo, Procurador: João Carlos Pennesi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento ao Agravo. Processo E-ED-RR -
726/2001-127-15-00.7 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado de São Paulo
S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Alexandre Yuji Hirata, Embargado(a): Eni Lyoko Akinaga Marotti,
Advogada: Márcia Cristina Soares Narciso, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Processo A-E-ED-RR -
810656/2001.3 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hé-
lio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Agravado(s): Nilson de Souza Chaves, Advogado: William José Men-
des de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo A-E-AIRR - 46865/2002-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Sônia de Fátima Frada Daniliauskas, Advogado: José Antônio
dos Santos, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
Telesp, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogado: Gui-
lherme Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo ED-A-
E-AIRR - 600/2003-002-19-40.2 da 19a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogada: Ana Lúcia Ri-
beiro Simino, Advogado: Ivan Barreto de Lima Rocha, Embarga-
do(a): Clério Braz dos Santos, Advogada: Daniela Fontan Maia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos de Declaração.
Processo A-E-AIRR - 922/2003-060-01-40.0 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Telemar Nor-
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te Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Paulo Sérgio Ayres de Carvalho, Advogado: Marcelo Alves da Costa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo A-
E-ED-RR - 1198/2003-114-15-00.9 da 15a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Advogada: Alessandra Martins Gualberto Ribeiro, Agravado(s): An-
dré Justino Braz e Outros, Advogada: Carla Regina Cunha Moura
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo E-AIRR - 1333/2003-003-21-40.6 da 21a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Francisco José de Sousa, Advogado: Francisco Soares de Queiroz,
Embargado(a): Central Telecomunicações Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos Embargos, por violação ao art. 897, § 5º, da
CLT, e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que, afastada a deficiência de traslado,
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de
direito. Processo E-AG-AIRR - 25/1994-007-07-40.3 da 7a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado do Ceará,
Procurador: Eduardo Menezes Ortega, Embargado(a): Paulo Moraes,
Advogado: Cassiano Pereira Viana, Advogado: Carlos Eudenes Go-
mes da Frota, Decisão: adiar o julgamento do presente processo para
a próxima sessão, a pedido do Exmo. Ministro Relator. Processo E-A-
AIRR - 589/2002-008-18-40.3 da 18a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Embargante: Eufrásio Veículos Ltda., Advogado:
João Pessoa de Souza, Embargado(a): Waldir Alves da Silva, Ad-
vogado: Antônio Alves Ferreira, Decisão: adiar o julgamento do pre-
sente processo para a próxima sessão, a pedido do Exmo. Ministro
Relator. Observação: A Exma. Juíza Convocada Dora Maria da Costa
não participa do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
AIRR - 698/2000-028-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procuradora: Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, Embargado(a):
Luiz Carlos Sauer, Advogado: Antônio José Maia, Embargado(a):
Centro Educacional Antoine de Saint-Exupery S/C Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - O
Ministério Público do Trabalho, por intermédio de seu representante,
Dr. Luiz da Silva Flores, emitiu parecer oral, opinando pelo não-
conhecimento dos embargos; II - A Exma. Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-AIRR - 322/2004-001-19-40.8 da 19a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado de
Alagoas, Advogado: Aluísio Lundgren Corrêa Regis, Embargado(a):
Wagner Luís de Melo, Advogado: Sérgio Luiz Nepomuceno Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio de seu represen-
tante, Dr. Luiz da Silva Flores, emitiu parecer oral, opinando pelo
não-conhecimento dos embargos. Processo E-AIRR - 1778/2003-007-
07-40.8 da 7a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Estado do Ceará, Procurador: Antônio José de Melo Car-
valho, Procurador: Eduardo Menezes Ortega, Embargado(a): Maria
Vilma da Silva Alves, Advogado: José Messias Ferreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O Ministério
Público do Trabalho, por intermédio de seu representante, Dr. Luiz da
Silva Flores, emitiu parecer oral, opinando pelo não-conhecimento
dos embargos. Processo E-A-AIRR - 2128/2000-060-02-40.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Osvaldo Martins Guer-
ra - ME, Advogado: Walter Nicolau Cury, Decisão: por maioria, não
conhecer dos embargos, com ressalva de entendimento do Ex.mo
Ministro Lelio Bentes Corrêa e vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito. Processo E-AIRR - 3154/2000-055-02-40.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Embargado(a): Doceria Ofner Ltda., Advogada: Lia Teresinha
Prado, Decisão: por maioria, não conhecer dos embargos, com res-
salva de entendimento do Ex.mo Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo E-AIRR
- 588/2003-075-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Em-
bargado(a): Jang Shyh Hao, Advogado: Antônio da Silva Cruz, De-
cisão: por maioria, não conhecer dos embargos, com ressalva de
entendimento do Ex.mo Ministro Lelio Bentes Corrêa e vencido o
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo E-AIRR -
594/2003-041-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Em-
bargado(a): Lanchonete e Chopperia Finisterre Ltda., Advogado: Ag-
naldo Gomes de Souza, Decisão: por maioria, não conhecer dos
embargos, com ressalva de entendimento do Ex.mo Ministro Lelio
Bentes Corrêa e vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
Processo E-A-AIRR - 813904/2001.9 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: De Millus S.A. - Indústria e

Comércio, Advogado: Carlo Ponzi, Embargado(a): Albanita de Car-
valho Rocha, Advogada: Maria das Graças B. Morais Fonseca, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pela Exma. Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no
sentido de não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR -
1738/1999-016-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Warner Music Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Luiz Antônio Xavier, Advogado: Wandil
Mônaco Soares, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
83/2000-027-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Carlos Roberto Cardoso e Outros, Advogada:
Gleise Maria Índio e Bartijotto, Embargado(a): Companhia Nacional
de Abastecimento - Conab, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho,
Advogado: Alexandre Caputo Barreto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-A-RR - 649830/2000.9 da 1a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ceras
Johnson Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Em-
bargado(a): José Carlos Pereira, Advogado: Yolando Basilone Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-RR - 688276/2000.9 da 8a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. -
Celpa, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Lucivaldo Fer-
nandes de Souza, Advogado: Rubens Lourenço Cardoso Vieira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR
- 719886/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Toshiba do Brasil S.A., Advogado: Nilton da Silva
Correia, Embargado(a): Geraldo Magela Praes, Advogada: Anita Pe-
reira do Carmo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-AIRR - 837/2001-012-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza Souza Nunes
Leal, Embargado(a): Lena Maria Lima Pereira, Advogada: Ingrid
Renz Birnfeld, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-AIRR - 1249/2001-005-10-40.3 da 10a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Alceu João Ba-
tista Filho e Outros, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Em-
bargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: André Yo-
komizo Aceiro, Advogado: José Linhares Prado Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
1814/2001-113-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Te-
lesp, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Reginaldo César Barbosa,
Advogado: Osmair Luiz, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 812755/2001.8 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Osvaldo Egidio Estevão
de Almeida, Advogado: Marcelino Dias da Rocha, Embargado(a):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - Telerj, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-AIRR - 205/2002-924-24-40.2 da 24a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Eudoro Almeida Retimba Carneiro,
Advogado: Neimar Queiroz Baird, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 355/2002-921-21-
00.9 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Cristiano Fei-
tosa Mendes, Embargado(a): Mágna Klésia de Oliveira Lopes, Ad-
vogado: José Américo Neri de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 400/2002-006-
18-00.5 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Associação Goiana de Combate ao Câncer em Goiás, Ad-
vogada: Maria Regina da Silva Pereira, Embargado(a): Sindicato dos
Técnicos, Auxiliares de Radiologia e Câmaras Clara e Escuras no
Estado de Góias, Advogado: Jorge Matias, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Observação: A Exma. Juíza Convocada
Dora Maria da Costa não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-AIRR - 826/2002-013-02-40.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Teleco-
municações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema
de Sá e Sacchi, Embargado(a): Ilda Vicente de Paiva Naider, Ad-
vogado: Luiz Flávio Prado de Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 1240/2002-019-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: André
Schmidt de Brito, Embargado(a): Ione Miranda da Silva, Advogado:
Sandro Boldrini Filogônio, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-AIRR - 23589/2002-902-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Atília
Rosa da Silva, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogada: Márcia
Priscilla Monteiro Porfírio, Embargado(a): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 26023/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Arthur Jaceguai de Souza Neto,
Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Em-
bargado(a): Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -
CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,

não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 61480/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embar-
gante: Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Marcelo Ribas de Aze-
vedo Braga, Embargado(a): Rubens Granata Filho, Advogado: José
Abílio Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-AIRR - 61797/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Adria Alimentos Ltda.,
Advogado: Wilton Roveri, Embargado(a): Gevanilda Salustiano dos
Santos da Silva, Advogado: Eronides Alves de Almeida, Embar-

gado(a): Quaker Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 211/2003-068-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: TM Distribuidora de Petróleo Ltda., Ad-
vogada: Andréa Arrebola, Embargado(a): Osmar Miguel, Advogada:
Neli Adriana Matias da Silva, Embargado(a): Rede Tigrão Serviços e
Participações S/C Ltda., Advogada: Andréa Arrebola, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
483/2003-029-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Advogada: Maria Luiza Alves Souza, Embargado(a): Teresa Maria
Bragança Domingues, Advogado: Luiz Alberto Porto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR -
737/2003-004-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: João Luiz Rodrigues Carneiro e Outros, Ad-
vogado: Clóvis Lisboa dos Santos Júnior, Embargado(a): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Marco Aurélio Aguiar Barreto, Embarga-
do(a): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avul-
so do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo, Advogado:
Luciano Kelly do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 779/2003-254-02-40.6
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Manoel Ferreira Lima, Advogado: Victor Augusto Lovecchio, Em-
bargado(a): Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sér-
gio Luiz Akaoui Marcondes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-AIRR - 930/2003-022-12-40.0 da 12a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Lin-
domar José da Silva, Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Werneck,
Embargado(a): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1175/2003-013-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Phi-
lips do Brasil Ltda., Advogado: Francisco Antônio Luigi Rodrigues
Cucchi, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a):
Oscar Prilips, Advogado: Lélio Nogueira Granado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1314/2003-
005-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Cou-
to Maciel, Advogada: Kelen Cristina Fonseca de Souza, Embarga-
do(a): Tânia Mara Martins de Souza e Outra, Advogado: Jairo Eduar-
do Lelis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-AIRR - 2637/2003-023-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Lemospassos Alimentos
Ltda., Advogado: Celso Noboru Hagihara, Embargado(a): Ana Cris-
tina Guerrero, Advogada: Lúcia Maria Barbosa de Lima, Embar-
gado(a): Massa Falida de Well's Card Restaurantes Ltda. , Embar-
gado(a): Alexandre Alberto Carmona, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 36/2004-002-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Aten-
to Brasil S.A., Advogado: Rogério da Silva Venâncio Pires, Ad-
vogado: Roberto Pierri Bersch, Embargado(a): Jowan Paulo Beck da
Fonseca, Advogada: Heloisa Kleemann, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 317/2004-073-03-
40.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embar-
gante: Icasa Indústria Cerâmica Andradense S.A., Advogado: Claudio
Messias Turatti, Embargado(a): Jadir Aparecido Eloy, Advogado: Sér-
gio Ferreira de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 329/2004-007-03-00.0 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Elmo Henriques Knop, Advogada: Ione de Faria Belo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
545/2004-008-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Carlos Chaves Arêas, Advogado: Wesley Lou-
reiro Amaral, Advogada: Alessandra Du Valesse Costa Batista, Em-
bargado(a): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
Advogado: Luciano Andrade Pinheiro, Advogado: Tiago Cedraz Leite
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-AIRR - 962/2004-087-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: ELBA - Equipamentos e
Serviços Ltda., Advogado: Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Em-
bargado(a): Carlos Antônio de Paulo, Advogado: José Luciano Fer-
reira, Embargado(a): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Car-
valho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
1753/2004-016-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: ThyssenKrupp Elevadores S.A., Advogado: Luiz
Ferreira da Silva Filho, Embargado(a): Antônio Vicente Ferreira, Ad-
vogado: José Pereira da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 163/2005-303-04-40.1 da
4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Bi-
son Indústria de Calçados Ltda., Advogado: Heitor Luiz Bigliardi,
Embargado(a): Catarina Rodrigues Oliveira, Advogado: Edson Ro-
berto Bianchi Belle, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 199/2005-016-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza Alves Souza,
Embargado(a): Beatriz Siebel dos Santos e Outra, Advogado: Renato
Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-AIRR - 1384/2005-006-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: André Schmidt de Brito,
Embargado(a): Édson Fonseca de Souza, Advogado: Alexandre Hen-
rique Nunes Obrelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 95282/2003-900-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Neusa Maria
Silva Alves, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Advogada: Eryka
Farias De Negri, Embargado(a): Hospital de Clínicas de Porto Alegre,
Advogado: Afonso Inácio Klein, Decisão: por unanimidade, não co-
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nhecer dos embargos. Observação: O Ministério Público do Trabalho,
por intermédio de seu representante, Dr. Luiz da Silva Flores, emitiu
parecer oral, opinando pelo não-conhecimento dos embargos. Pro-
cesso E-RR - 16113/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado do Paraná, Pro-
curador: Cesar Augusto Binder, Embargado(a): Neusa Ruppel dos
Santos, Advogado: Paulo Roberto Magnabosco, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O Ministério
Público do Trabalho, por intermédio de seu representante, Dr. Luiz da
Silva Flores, emitiu parecer oral, opinando pelo não-conhecimento
dos embargos. Processo E-ED-RR - 693775/2000.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Hamilton
Liuzzi, Advogada: Eliana de Falco Ribeiro, Embargado(a): Depar-
tamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procuradora: Rosibel
Gusmão Crocetti, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhes provimento para determinar que o cálculo da inde-
nização das horas extras suprimidas considere todo o período de
trabalho extraordinário, afastada a prescrição. Processo E-AIRR -
2512/1998-026-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Carmo Nunes e Outros, Advogado:
Hélio Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Advogada:
Márcia Priscilla Monteiro Porfírio, Embargado(a): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva Emeren-
ciano, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: em razão
do impedimento declarado pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, relator, retirar de pauta o presente processo para ser redis-
tribuído a outro relator, fazendo-se a devida compensação. Processo
E-A-AIRR - 2123/2002-068-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pou-
sadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lan-
chonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Embargado(a): Churrascaria Boi Brasil Ltda., Ad-
vogado: Carlos Assub Amaral, Decisão: por maioria, não conhecer
dos embargos, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.
Processo E-RR - 435126/1998.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Leonardo Miranda Santana,
Embargado(a): Simone Perez Sena Scuitra, Advogada: Ana Lúcia
Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-RR - 435133/1998.8 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a):
Adalberto Bacan, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
435266/1998.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Advogado: Everaldo Aparecido Costa, Embarga-
do(a): Heloísa Novelli, Advogado: Otávio Augusto Custódio de Li-
ma, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao
tema "nulidade da decisão proferida pela C. Turma por negativa de
prestação jurisdicional - violação do artigo 896 da CLT não re-
conhecida". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao
item "estágio no Banco do Brasil - desvirtuamento - vínculo de
emprego não reconhecido - efeitos da contratação - contrariedade à
Súmula 363 do C. TST - violação do artigo 896 da CLT reco-
nhecida", por violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pa-
gamento das parcelas deferidas à reclamante, em face da nulidade do
contrato de trabalho, o que resulta na improcedência do pedido.
Processo E-RR - 507411/1998.7 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Almir Braz Sisnande, Advogado: Márcio
Augusto Santiago, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-RR - 531149/1999.4 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Alba Alves Oliveira
Almeida, Advogada: Gleise Maria Índio e Bartijotto, Embargado(a):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Aline Silva de Fran-
ça, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por violação
do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento a fim de que
os autos retornem à C. Turma, de forma a serem examinados os
arestos transcritos e trazidos na íntegra às fls. 313-322. Processo E-
AIRR - 2524/2000-040-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Airton Bahaena Segura, Ad-
vogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha,
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Ad-
vogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR - 636397/2000.8 da
12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
José Vechi, Advogado: David Rodrigues da Conceição, Embarga-
do(a): Irmãos Zen S.A., Advogado:
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Anouke Longen, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração para, sanando omissão existente, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo e conhecer dos embargos por violação do artigo 453 da
CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para condenar a reclamada ao
pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os saques efetuados na
vigência do contrato de trabalho por força da aposentadoria espon-
tânea, nos termos do pedido inicial. Processo ED-E-ED-RR -
699433/2000.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Nelson Paulo Boelter, Advogado: Rafael Pedroza
Diniz, Advogada: Monya Ribeiro Tavares Perini, Advogada: Moema
Carneiro de M. Henriques, Embargado(a): Companhia Riograndense
de Saneamento - Corsan, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque, Advogada: Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando
omissão existente, imprimir-lhes efeito modificativo e conhecer dos
embargos por violação do artigo 7º, inciso I, da Carta Magna e, no
mérito, dar-lhes provimento para condenar a reclamada ao pagamento
da multa de 40% do FGTS sobre os saques efetuados na vigência do
contrato de trabalho por força da aposentadoria espontânea, nos ter-
mos do pedido inicial. Processo E-AIRR - 1284/2001-332-04-40.2 da
4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Sérgio Barros Pinheiro, Advogado: Heitor Luiz Bigliardi, Embar-
gado(a): Oneide da Silva Oliveira, Advogado: Daniel Von Hohen-
dorff, Embargado(a): Massa Falida de Authentic Shoes Indústria de
Calçados Ltda. , Advogado: Margit Petry dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
1812/2001-114-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Sérgio Cela, Advogado: Emerson Bru-
nello, Embargado(a): Pirelli Pneus S.A., Advogada: Viviane Castro
Neves Pascoal, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
724630/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a):
Paulo Sabino dos Reis, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
724634/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a):
Sebastião Coelho Fernandes, Advogado: William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 741624/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): José Roberto Gonçalves, Advogado: Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-ED-RR - 757580/2001.5 da 9a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Paulo Basilio Corrêa,
Advogada: Juliana Martins Pereira, Embargado(a): Philip Morris Bra-
sil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 804301/2001.4 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Marco Aurélio Aguiar Barreto, Em-
bargado(a): Homero José de Mattos, Advogado: Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-AIRR - 815/2002-442-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Codesp, Advogado: Benjamin Caldas
Gallotti Beserra, Embargado(a): Anaildo Alves Lima e Outros, Ad-
vogado: Luiz Fernando Felicíssimo Gonçalves, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 9592/2002-
900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Vei-
ga, Embargante: PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.,
Advogado: Delfim Suemi Nakamura, Embargado(a): Noel Aparecido
de Melo, Advogado: Casemiro Framil Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
11242/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Oilson Barbosa de Freitas, Advogado:
José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-RR - 13004/2002-900-22-00.1 da 22a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Te-
lecomunicações do Piauí S.A. - Telepisa, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Maria Bernadete de Carvalho Soares,
Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
16469/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hé-
lio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Em-
bargado(a): Gesiel Pires, Advogada: Maria de Fátima Domenici Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 37518/2002-900-08-00.9 da 8a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Centrais Elétricas do
Pará S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Augusto César Paranatinga Lavor, Advogada: Meire Costa Vascon-
celos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 54096/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Riogran-
dense de Saneamento - Corsan, Advogado: Ricardo Adolpho Borges
de Albuquerque, Embargado(a): Lauro Milton Volkart, Advogado:
Edson Kassner, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-A-RR - 73/2003-010-10-00.5 da 10a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Telemont - Enge-
nharia de Telecomunicações S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Rui Ferreira de Oliveira, Advogado: André
Jorge Rocha de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-RR - 380/2003-465-02-00.0 da 2a. Região,

Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Daimler-
Chrysler do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): João Paulino, Advogada: Glória Mary D'Agostino
Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-RR - 409/2003-004-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Telecomunicações de São Pau-
lo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Em-
bargado(a): Gilberto de Oliveira Santos, Advogado: Igor Beltrami
Hummel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 433/2003-005-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Daniel
César Pereira, Advogada: Denise Ferreira Marcondes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
627/2003-254-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Union Carbide do Brasil Ltda., Advogada:
Andrea Augusta Pulici Kanaguchi, Embargado(a): Cristiano Luiz Nu-
nes Egrejas, Advogada: Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
1052/2003-009-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Telecomunicações Brasileiras S.A. -
Telebrás, Advogado: Daniela Elena Carboneri, Embargado(a): Áureo
Monteiro de Moraes e Outros, Advogado: Geraldo Marcone Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-RR - 1102/2003-446-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Bandeirante Energia S.A.,
Advogado: Ursulino Santos Filho, Advogada: Alessandra Martins
Gualberto Ribeiro, Embargado(a): Celso da Costa Queiroz, Advo-
gado: José Abílio Lopes, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Horácio Perdiz Pinheiro
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 1163/2003-008-17-00.9 da 17a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada:
Cintia Barbosa Coelho, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito Santo, Advogado:
Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1412/2003-024-15-00.6
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Platas Martins, Advogado:
Luiz Freire Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-AIRR - 1441/2003-069-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: André de
Lira Alexandre, Advogado: Rodrigo Dalbone Lopez Bleços, Em-
bargado(a): Apisul Reguladora de Sinistros Ltda., Advogado: Luiz
Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo ED-E-AIRR - 1453/2003-108-03-40.1 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ma-
ria Irma de Jesus, Advogada: Joyce de Oliveira Almeida, Embar-
gado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa
Dani, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo E-RR - 96635/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Rüdeger Feiden, Embargado(a): Karla Maria Calliari, Advogado: Ri-
cardo Gressler, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-A-AIRR - 27/2004-301-04-40.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Bison Indústria de
Calçados Ltda., Advogado: Heitor Luiz Bigliardi, Embargado(a): Eli-
zete Arruda de Jesus, Advogado: Alvício EvaldoThewes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR
- 461/2004-003-06-40.5 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: José Wilson Mota Pimentel - ME
(Wilson Pimentel Produções Musicais - Orquestra Veneza), Advo-
gado: José Alves dos Santos, Embargado(a): Luiz Gustavo Anacleto
da Silva, Advogada: Daniela Alexandre Cesário de Mello, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-A-AIRR -
472/2004-129-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-

rêa da Veiga, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ronan de Carvalho, Advo-
gado: Wismar Guimarães de Araújo, Embargado(a): Mastec Brasil
S.A., Advogado: Sebastião Botto de Barros Tojal, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 520/2004-
088-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Daniel de Oliveira, Advogado: Miguel Ricardo
Gatti Calmon Nogueira da Gama, Embargado(a): Bandeirante Energia
S.A., Advogada: Maria Gabriela Ciaco de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhes provimento para deferir ao reclamante o pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes dos reflexos do intervalo
intrajornada não concedido. Processo E-ED-AIRR - 569/2004-104-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Marco An-
tônio Gonçalves, Advogado: Alberto Magno dos Santos, Embarga-
do(a): Habitar Engenharia e Serviços Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos por violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastada a
irregularidade do traslado dos autos, determinar o retorno do feito à c.
Turma de origem, a fim de que examine o mérito do agravo de
instrumento, como entender de direito. Processo E-A-AIRR -
670/2004-201-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Espólio de Bruno Gilberto Jost e Outros,
Advogado: Alexander Jost, Embargado(a): Neudi Emílio Zardo, Ad-
vogado: Carlos Cândido, Embargado(a): Transelite Transporte e Co-
mércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007756 1ISSN 1677-7018

Processo E-ED-RR - 759/2004-661-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Rosélia da Silva
Pereira, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a):
Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Ronaldo Antônio Pagnus-
sat, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo
E-ED-AIRR - 1243/2004-014-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Novaterra Consórcio de
Bens S/C Ltda., Advogado: Luís Carlos Silva Mendonça, Embar-
gado(a): Jefferson Alves da Silva, Advogado: Jader Kahwage David,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 1561/2004-013-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Embraer - Empresa Brasileira de
Aeronáutica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Leandro Bion-
di, Embargado(a): José Irineu Sávio, Advogado: Ednei Baptista No-
gueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-RR - 2007/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Loíde
Rodrigues Viana e Outro, Advogado: José Carlos Barbosa Caval-
cante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso ED-E-ED-RR - 133920/2004-900-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Maria da Con-
ceição Figueiredo, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogada: Mo-
nya Ribeiro Tavares Perini, Embargado(a): Hospital Nossa Senhora
da Conceição S.A., Advogado: Eli Valter Fonseca de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sanando omissão existente, imprimir-lhes efeito modificativo e co-
nhecer dos embargos por violação do artigo 7º, inciso I, da Carta
Magna e, no mérito, dar-lhes provimento para condenar a reclamada
ao pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os saques efetuados
na vigência do contrato de trabalho por força da aposentadoria es-
pontânea, nos termos do pedido inicial. Processo E-ED-AIRR -
316/2005-074-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Fundação Assistencial Viçosense - FAV
(Hospital São João Batista), Advogado: Bruna Rocha Ferreira, Em-
bargado(a): Robis de Paula, Advogado: Renato Pinheiro Frade, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR
- 668/2000-008-17-00.3 da 17a. Região, Relatora: Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Xerox do Brasil Ltda.,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Geneses
Gimenes Dias, Advogado: Wildmarques Rabêlo Costa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.Observação: A Ex-
ma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo E-AIRR - 291/2002-
113-15-40.3 da 15a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A.
- Telesp, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Nadir de Souza Barbosa,
Advogada: Renata Moreira da Costa, Embargado(a): Vivo S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Cláudio Antônio
Mesquita Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos. Processo E-ED-RR - 89091/2003-900-01-00.3 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Hélio Dias Matos, Advogado: José Crescêncio
da Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos e rejeitar o pedido de aplicação de multa por litigância
de má-fé. Processo E-RR - 771207/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Ivonaldo
de Araujo Santos, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Ad-
vogado: Cristiano Brito Alves Meira, Embargado(a): Massa Falida de
Iderol S.A. - Equipamentos Rodoviários , Advogado: Mário Unti
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-ED-AIRR - 257/2003-666-09-40.9 da 9a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Inpacel -

Indústria de Papel Arapoti S.A., Advogado: Paulo Madeira, Ad-
vogada: Nalinle Maria Aparecida Oliveira Alencar, Embargado(a):
Josuel de Souza, Advogado: Denilson Messias Pina, Embargado(a):
Rita de Cassia Belloni Mafra, Advogado: Egberto Pereira Júnior,
Embargado(a): Hotel Três Leões Ltda., Advogada: Vera Lúcia Sch-
reiner, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-A-RR - 694/2003-201-02-01.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo Me-
deiros Carvalho, Embargado(a): Carilucia Ferreira de Araújo Santos,
Advogado: Almir de Souza Amparo, Embargado(a): Santamate In-
dústria e Comércio de Importação e Exportação Ltda., Advogada:
Roberta Arruda Kruel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos quanto à aplicação da multa prevista no § 2º do art. 557 da
CLT, por violação do art. 557, § 2º do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa aplicada. Processo E-
RR - 853/2003-013-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Embraer - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Evaristo Donizete Presoto e Outro, Advogado:
Américo Astuto Rocha Gomes, Advogado: Alberto Albiero Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 2853/2003-018-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Arnaldo dos Santos,
Advogado: José Antônio dos Santos, Embargado(a): Telecomunica-
ções de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro-
cesso E-AIRR - 262/2004-008-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Laerte Ruiz
Moreno, Advogado: Rogério de Almeida Silva, Advogada: Nadja
Dutra Ramos, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A. - SPTrans,
Advogado: Luciano José da Silva, Advogado: Alberto Brandão Hen-

riques Maimoni, Embargado(a): Massa Falida de Fretrans Fretamento
e Transportes Ltda. , Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 616/2005-007-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
São Paulo Transporte S.A. - SPTrans, Advogada: Roseli Dietrich,
Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Embargado(a):
Walter Melillo, Advogada: Carmen Cecília Gaspar, Embargado(a):
Viação Cidade Tiradentes Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a
Sessão às dezesseis horas e três minutos. E, para constar, eu, Diretora
da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito e por mim subscrita. Brasília, aos seis dias do mês
de março do ano dois mil e sete.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais
<!ID172729-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-544/2004-099-03-00.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO-MG

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

EMBARGADO : INSTITUTO PRESBITERIANO DE SERVIÇO SO-
CIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E PESQUISA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

D E S PA C H O 
1. Em observância ao princípio constitucional do contra-

ditório e havendo postulação de atribuição de efeito modificativo à
decisão ora impugnada mediante embargos de declaração, concedo ao
Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer resposta, que-
rendo.

2. Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-574910/1999.0

EMBARGANTE : MARIANO CHINASSO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREA

ADVOGADO : DR. WILSON RAMOS FILHO

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

ADVOGADA : DRA. DENISE RAMOS CORREA

EMBARGADO : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA PRESTES MIESSA

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo

a embargante efeito modificativo, vistas aos embargados para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2007.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-598384/1999.3

EMBARGANTE : LAURO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

ADVOGADA : DRA. DENISE RAMOS CORREA

EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo

a embargante efeito modificativo, vistas aos embargados para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2007.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-703281/2000.3

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS FERNANDES

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : DR. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo

a embargante efeito modificativo, vistas aos embargados para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2007.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-ED-E-ED-ED-RR-725380/2001.0 TRT - 4ª
REGIÃO

EMBARGANTES : AIRTON MOTTA SERAFIM E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

ADVOGADA : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. AMANDA MENEZES DE ANDRADE RIBEIRO

EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

ADVOGADA : DRA. KARINA MARA VIEIRA BUENO

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DIONÉIA AMARAL SILVEIRA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, querendo, impugnação aos Embargos Declara-
tórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2007.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-AIRR-17/1999-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SANTA CONSTÂNCIA TECELAGEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

EMBARGADO(A) : MARGARIDA MATZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CHERMONT DE BRITTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. NÃO COM-
PROVADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 385 DO TST - Cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justifique a prorrogação do prazo recursal (Súmula nº 385 do Tribunal
Superior do Trabalho). Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-A-RR-17/2003-043-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

PROCURADOR : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MOTIVA-
ÇÃO DA DISPENSA.

Embargos Declaratórios rejeitados, por não existir omissão
a ser sanada.

PROCESSO : E-A-AIRR-27/2004-301-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : ELIZETE ARRUDA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ALVÍCIO EVALDOTHEWES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECURSO
DE REVISTA ILEGÍVEL. O carimbo de protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo. Estando ilegível, não há como se conhecer do
agravo de instrumento, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-ED-E-AIRR-32/2002-015-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CARLA DE OLIVEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃO VIEIRA DA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 757ISSN 1677-7018

contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-36/2004-002-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA SILVA VENÂNCIO PIRES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGADO(A) : JOWAN PAULO BECK DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. HELOISA KLEEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-51/2000-109-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ADILSON GALVES DE MATSUDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-73/2003-010-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RUI FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INCABÍVEL.

DECISÃO DE TURMA QUE NEGA PROVIMENTO A AGRA-
VO EM RECURSO DE REVISTA, POR AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS, CONFIRMANDO DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELATOR. SÚMULA Nº 353 DO C. TST. De
conformidade com a Súmula nº 353 do c. TST, em sua alínea "c",
somente são cabíveis embargos em agravo para a apreciação da c.
SBDI-1 quando o tema disser respeito ao preenchimento dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista. No
caso dos autos, no entanto, o recurso de embargos dirige-se contra a
r. decisão da c. Turma que negou provimento ao recurso de agravo da
reclamada, confirmando decisão monocrática do Relator que havia
concluído que o recurso de revista não atendia os pressupostos in-
trínsecos do artigo 896 da CLT, na medida em que a matéria já se
encontra pacificada no âmbito desta Corte Superior, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-a desta C. Corte. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-83/2000-027-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-83/2005-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : OFF LIMITS MOTORSPORTS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

EMBARGADO(A) : CRISTIAN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-89/2005-025-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ALISSON DIMAS BASÍLIO

A D VO G A D A : DRA. IRIS MARIA MARQUES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-97/2005-009-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : REGINALDO CHAGAS FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVA-
LHO

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-121/1989-003-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR. JOSÉ WEBER HOLANDA ALVES

EMBARGADO(A) : ÂNGELA IMACULADA RODRIGUES REZENDE E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 897 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastada a ausência de fundamentação, determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue o Agravo
de Instrumento como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. A decisão da Turma viola
o art. 897 da CLT porquanto a reclamada, no Agravo de Instrumento,
infirmou os fundamentos do despacho agravado, não havendo falar
em ausência de fundamentação.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-135/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA SODÁRIA SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por uananimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-
SÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. O Acórdão embargado
enfrenta as violações constitucionais suscitadas nos Embargos, e que
foram invocadas no Recurso de Revista, não o fazendo apenas com
relação às violações constitucionais argüidas tão-somente nos Em-
bargos, ante a falta do necessário prequestionamento. Embargos De-
claratórios rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-163/2005-303-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : CATARINA RODRIGUES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO BIANCHI BELLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-186/2004-015-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CÉLIO MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JULLYO CEZZAR DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-199/2004-014-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : CÍDIA REIS MARTINS

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .
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EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 8.666/93. MULTA
PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

1. A terceirização da realização de serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora de serviços da responsabilidade subsidiária
pelas obrigações trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos
empregados que os executaram e deram cumprimento ao contrato
celebrado entre aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento
pela empresa prestadora de serviços, a tomadora responde subsi-
diariamente pelas obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a
relação processual e figure no título executivo judicial. Inteligência
do item IV da Súmula 331 do TST.

2. Incluindo-se as multas previstas nos arts. 467 e 477 da
CLT dentre as verbas inadimplidas pela prestadora, e não havendo
nenhuma ressalva na Súmula 331 do TST acerca do alcance da
responsabilidade nela regulamentada, as referidas parcelas se inserem
na responsabilidade subsidiária prevista na citada Súmula.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-199/2005-016-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : BEATRIZ SIEBEL DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-205/2002-924-24-40.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EUDORO ALMEIDA RETIMBA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. NEIMAR QUEIROZ BAIRD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-211/2003-068-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TM DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ARREBOLA

EMBARGADO(A) : OSMAR MIGUEL

A D VO G A D A : DRA. NELI ADRIANA MATIAS DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE TIGRÃO SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S/C
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ARREBOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-252/2001-015-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : DARCI MEJOLARO

A D VO G A D A : DRA. IRENE MARIANE THIESSEN

EMBARGADO(A) : CALLAGE & FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. 1. RECURSO DE REVISTA.
NÃO-CONHECIMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Correta a Turma ao concluir que o Regional en-
tregou, de forma completa, a prestação jurisdicional, pelo que não se
há falar em violação dos preceitos legais e constitucionais referidos
no Recurso de Revista, no atinente à argüição de nulidade e, via de
conseqüência, em violação do art. 896 da CLT.

2. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma esclareceu a
questão posta pela Reclamada nos Embargos Declaratórios, não se
configurando a negativa de prestação jurisdicional.

3. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O apelo, quanto a este
aspecto, não atende aos pressupostos intrínsecos de admissibilidade
contidos no art. 894 da CLT.

4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Decisão da
Turma, quanto a este aspecto, está em consonância com a juris-
prudência da Corte, consubs-tanciada na Súmula nº 331, IV/TST.

5. FGTS. RECOLHIMENTO. PRESCRIÇÃO. A Decisão
da Turma, neste ponto, está em consonância com a jurisprudência da
Corte, consubstanciada na Súmula nº 362/TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-255/2003-058-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DEUSDETE FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOT STOP COFFEE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CEUMAR SANTOS GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por advogado validamente cons-
tituído, supre a necessidade de autenticação, na forma prevista em lei,
assegurando a regularidade do agravo. É certo que a declaração a que
se refere o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil não requer
forma específica. Não obstante, é indispensável que de seus termos se
possa extrair, de forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das
peças que compõem o instrumento de agravo. Recurso de embargos
não conhecido.

<!ID172395-2>

PROCESSO : E-ED-AIRR-257/2003-666-09-40.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MADEIRA

A D VO G A D A : DRA. NALINLE MARIA APARECIDA OLIVEIRA
ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSUEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DENILSON MESSIAS PINA

EMBARGADO(A) : RITA DE CASSIA BELLONI MAFRA

A D VO G A D O : DR. EGBERTO PEREIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HOTEL TRÊS LEÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SCHREINER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca, sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-262/2004-008-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LAERTE RUIZ MORENO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NADJA DUTRA RAMOS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embar-
gos interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento,
cuja discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca. Sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-276/1999-109-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : NATANAEL FARIAS

A D VO G A D O : DR. IMAR EDUARDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-291/2002-113-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : NADIR DE SOUZA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

EMBARGADO(A) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO MESQUITA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. SÚMU-
LA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão tur-
mário que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, ao julgamento do mérito do
agravo de instrumento, nega-lhe provimento.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-305/2001-083-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ARTUR BENEDITO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada, já que, na verdade o Reclamante
pretende modificar o julgado.

Embargos Declaratórios rejeitados.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 759ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-ED-AIRR-316/2005-074-03-40.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL VIÇOSENSE - FAV
(HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA)

A D VO G A D O : DR. BRUNA ROCHA FERREIRA

EMBARGADO(A) : ROBIS DE PAULA

A D VO G A D O : DR. RENATO PINHEIRO FRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INTEMPESTI-

VIDADE DO RECURSO DE REVISTA. COMPROVAÇÃO FO-
RA DO PRAZO RECURSAL. "FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA
DE EXPEDIENTE FORENSE. PRAZO RECURSAL. PRORROGA-
ÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a pror-
rogação do prazo recursal". Decisão da C. Turma que se confirma,
porque em consonância com a Súmula 385 do C. TST. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-317/2004-073-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ICASA INDÚSTRIA CERÂMICA ANDRADENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO MESSIAS TURATTI

EMBARGADO(A) : JADIR APARECIDO ELOY

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERREIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-329/2004-007-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELMO HENRIQUES KNOP

A D VO G A D A : DRA. IONE DE FARIA BELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-357/2001-721-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ECLAIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MONSON CORONEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DESVIO FUNCIONAL. ACÓRDÃO DE TURMA QUE DECIDE
A CONTROVÉRSIA COM BASE NA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 125 DESSA E. SUBSEÇÃO. SUPOSTA JU-
RISPRUDÊNCIA DO EXCELSO STF EM SENTIDO CONTRÁ-
RIO. INEXISTÊNCIA. O paradigma transcrito pelo Reclamante
(STF-ADIn-2.312/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.11.92)
trata apenas da dispensa de concurso para promoções nas carreiras do
serviço público, vedando as figuras antes conhecidas como "ascen-
são" e "transferência", mas nada prevê acerca do desvio funcional e
de seus efeitos no enquadramento do empregado no Plano de Cargos
e Salários da empresa. Inviável, portanto, a invocação da Súmula nº
401 do excelso STF para o fim de afastar-se a incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 dessa e. Subseção. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-380/2003-465-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO PAULINO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há como se re-
formar a decisão da C. Turma quando envolve o tema relacionado ao
marco inicial da prescrição para ajuizar ação envolvendo diferenças
de acréscimo de 40% do FGTS, em razão de a decisão prolatada pela
C. Turma encontrar-se em conformidade com as Orientações Ju-
risprudenciais nos 341 e 344 da SBDI1 do TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-391/2003-018-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HO-
RIZONTE - CDL/BH E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : NILO WERNER LIMA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:COOPERATIVA DE CRÉDITO. "Não ofende o
art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas con-
cretas de especificidade da divergência colacionada no apelo revi-
sional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso"
(item II da Súmula 296 desta Corte).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-409/2003-004-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. EMPREGADO

PORTADOR DE VÍRUS HIV. REINTEGRAÇÃO DETERMINA-
DA. MATÉRIA EXAMINADA SOB O PRISMA DA FUNÇÃO
SOCIAL DA EMPRESA E DO CONTRATO DE TRABALHO.
DECISÃO QUE AFASTA A EXISTÊNCIA DE DISCRIMINA-
ÇÃO. PRESSUPOSTO ÍNTRINSECO DO RECURSO DE RE-
VISTA NÃO DEMONSTRADO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CLT NÃO RECONHECIDA. A C. Turma confirmou a decisão
do eg. Tribunal Regional que, mesmo diante da ausência de dis-
criminação pela empresa, entendeu inválida a dispensa de empregado
portador de HIV, que fora afastado em Plano de Incentivo ao Des-
ligamento. Contra o entendimento das decisões recorridas de que a
reintegração decorre da nova ótica jurídica, no sentido de se dar
preponderância à função social da empresa, a embargante busca de-
monstrar ofensa ao art. 896 da CLT, sem, contudo, desconstituir os
fundamentos que nortearam o não-conhecimento do recurso de re-
vista: ausência de prequestionamento de dispositivos constitucionais e
divergência jurisprudencial não demonstrada. Recurso de embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-433/2003-005-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DANIEL CÉSAR PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMA-

DA. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. PARTICI-
PAÇÃO NOS LUCROS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO RECONHECIDA. Vantagem instituída mediante acordo fir-
mado entre a embargante e seus empregados com restrição à con-
cessão da parcela a certos trabalhadores ofende o princípio da iso-
nomia. No caso, o benefício somente seria concedido àqueles em-
pregados em efetivo exercício em 31/12/2001, não alcançando, pois,
o reclamante que teve seu contrato de trabalho rescindido em
02/04/2001. No entanto, embora tenha ocorrido a rescisão antecipada
do contrato de trabalho, o autor faz jus ao pagamento da parcela
participação nos lucros de forma proporcional aos meses trabalhados,
pois contribuiu para os resultados positivos da reclamada. Não re-
conhecida a violação apontada aos artigos 5º, caput, II, e 7º, XI, da
Constituição Federal e 2º da Lei nº 10101/2000. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-461/2004-003-06-40.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ WILSON MOTA PIMENTEL - ME (WILSON PI-
MENTEL PRODUÇÕES MUSICAIS - ORQUESTRA
VENEZA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LUIZ GUSTAVO ANACLETO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ALEXANDRE CESÁRIO DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:IRREGULARIDADE FORMAL DO TRAS-

LADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
TRT. Não foi trasladada a cópia da certidão de publicação do acórdão
do Eg. Tribunal Regional que julgou os embargos de declaração, o
que inviabiliza a verificação da tempestividade do recurso de revista.
O v. acórdão embargado apresenta conformidade estrita com a OJ nº
18/SBDI1 (transitória). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-472/2004-129-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RONAN DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL DO
TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA R. SENTENÇA. Não
foi trasladada a cópia da r. sentença, o que inviabiliza a verificação do
preparo do recurso de revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-483/2003-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : TERESA MARIA BRAGANÇA DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-520/2004-088-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DANIEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

EMBARGADO(A) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA CIACO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para de-
ferir ao reclamante o pagamento de diferenças salariais decorrentes
dos reflexos do intervalo intrajornada não concedido.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INTERVALO
INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLE-
XOS. Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do
Trabalho, os intervalos de descanso ou alimentação não são com-
putados na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º do
referido dispositivo legal visa a desestimular o labor durante aquele
período, de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o
empregador a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo
de, no mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de
trabalho. Não resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do paga-
mento pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se considere
o intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e
mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve refletir sobre
as demais verbas deferidas. Nesse sentido: E-ED-RR-2585/2000-381-
02-00, DJ-03/03/2006, SBDI-1, Rel. Min. José Luciano de Castilho;
E-RR-639726/2000, DJ-10/02/2006, Rel. Ministro Brito Pereira. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-521/2002-009-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ANADIR BOTTON E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-522/1999-020-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ADÃO GONÇALVES DA LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para de-
ferir o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS e aviso
prévio, que deverá incidir sobre todo o período trabalhado, e res-
tabelecer a condenação imposta pela r. sentença de primeiro grau
quanto às férias proporcionais com 1/3 e o 13º salário.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. O excelso Supremo Tribunal
Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou
posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece
íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. As-
sim, inexistindo a ruptura contratual pela jubilação do reclamante
tem-se que, na verdade, houve apenas um único contrato de trabalho,
não se verificando a nulidade do período posterior aposentadoria
espontânea, por ausência de concurso público de que trata o inciso II
do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula nº 363 do c. TST, que
somente é exigido quando do ingresso do servidor nos quadros da
Administração Pública direta ou indireta. Embargos conhecidos e
providos.

PROCESSO : ED-E-RR-540/2003-024-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RICARDO APARECIDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Embargos de
Declaração acolhidos para, prestando os esclarecimentos necessários,
possibilitar a correta compreensão do alcance da decisão embarga-
da.

PROCESSO : E-AIRR-540/2003-126-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOAREZ PEREIRA DA GAMA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO FERREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMEN-

TOS DIFERENTES - VERSO E ANVERSO - NECESSIDADE
DE AUTENTICAÇÃO - É entendimento assente na Corte que, jun-
tados aos autos dois documentos distintos (verso e anverso), impõe-se
a necessidade da autenticação de ambos (item 287 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte). No caso, o carimbo aposto no
anverso confirma, apenas, a autenticidade do documento ali cons-
tante, não se referindo àquele contido no verso. Inteligência do artigo
830 da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-545/2004-008-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CARLOS CHAVES ARÊAS

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.
<!ID172395-3>

PROCESSO : E-AIRR-558/1999-011-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. SANTA FÁTIMA CANOVA G. FALCÃO

EMBARGADO(A) : ROBERTO VACCARO MORSOLETO

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO ISSA SAMARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-569/2004-104-03-40.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes
provimento para, afastada a irregularidade do traslado dos autos,
determinar o retorno do feito à c. Turma de origem, a fim de que
examine o mérito do agravo de instrumento, como entender de di-
reito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA CÓ-
PIA DA CONTESTAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA. RE-
CURSO DE REVISTA INTERPOSTO APENAS PELA AGRA-
VANTE/PRIMEIRA RECLAMADA. PRESCINDIBILIDADE DA
CONTESTAÇÃO DA SEGUNDA EMBARGADA/LITISCON-
SORTE PASSIVA. Esta Corte Superior entende desnecessário o tras-
lado de peça dispensável ao exame da controvérsia, ainda que ar-
rolada no artigo 897 da CLT, conforme se depreende dos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória 19 da SBDI-1. No caso dos
autos, a ausência da cópia da contestação da litisconsorte passiva, que
compôs a lide mas que não interpôs qualquer recurso, não é peça
essencial ao julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo
de instrumento. Isso porque, desnecessário tal peça para o exame dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista
interposto ou mesmo do agravo de instrumento, já que sequer houve
recurso contra ela. Assim, o eventual sucesso do agravo de ins-
trumento e do recurso de revista interpostos pela primeira reclamada,
ora agravante, não interfere na condenação imposta à primeira re-
clamada. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-588/2003-075-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JANG SHYH HAO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA CRUZ

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por quem de direito, supre a
necessidade de autenticação, na forma prevista em lei, assegurando a
regularidade do agravo. A declaração a que se refere o artigo 544, §
1º, do CPC não requer forma específica. Não obstante, é indispen-
sável que de seus termos se possa extrair, de forma inequívoca, a
afirmação de autenticidade das peças que formam o instrumento de
agravo. Tem prevalecido, nesta Corte superior, entendimento no sen-
tido de não aproveitar ao fim colimado pela parte o mero carimbo do
Sindicato-agravante, sem a identificação de quem o rubrica, Ressalva
do entendimento pessoal do Relator. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-AIRR-588/2004-731-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE ZANCHIN

EMBARGADO(A) : MILTON MIGUEL HENN

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-593/2001-058-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MAURITI PINHEIRO MARRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO PRINCIPAL. REPRESENTAÇÃO DEFEITUO-
SA. SÚMULAS DE NOS 164 E 383 DO TST. Encontra-se pa-
cificado na jurisprudência desta Corte superior, nos termos das Sú-
mulas de nos 164 e 383, entendimento no sentido da inaplicabilidade,
em sede recursal, do disposto nos artigos 13 e 37 da Lei Processual
Civil, que aludem à possibilidade da regularização de representação
defeituosa. Uma vez constatado o vício de representação, impõe-se o
não-conhecimento do recurso. À parte incumbe adotar as providên-
cias necessárias à demonstração da regularidade do agravo de ins-
trumento, ante o que determinam o artigo 897, b, § 5º, inciso I, da
Consolidação das Leis do Trabalho e a Instrução Normativa nº 16 do
Tribunal Superior do Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-594/2003-041-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LANCHONETE E CHOPPERIA FINISTERRE LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO GOMES DE SOUZA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por quem de direito, supre a
necessidade de autenticação, na forma prevista em lei, assegurando a
regularidade do agravo. A declaração a que se refere o artigo 544, §
1º, do CPC não requer forma específica. Não obstante, é indispen-
sável que de seus termos se possa extrair, de forma inequívoca, a
afirmação de autenticidade das peças que formam o instrumento de
agravo. Tem prevalecido, nesta Corte superior, entendimento no sen-
tido de não aproveitar ao fim colimado pela parte o mero carimbo do
Sindicato-agravante, sem a identificação de quem o rubrica. Ressalva
do entendimento pessoal do Relator. Recurso de embargos não co-
nhecido.
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PROCESSO : E-RR-595/2003-005-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : KELLY CASTELO DA SILVA

EMBARGADO(A) : AGÊNCIA CHROMA PROPAGANDA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JU-
DICIAL. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. PARCELAS ADIMPLIDAS PELO EMPREGADOR DU-
RANTE CONTRATO DE EMPREGO RECONHECIDO EM
JUÍZO.

1. A circunstância de emergir da avença entre as partes
apenas uma obrigação de fazer - anotar a CTPS - obsta à Justiça do
Trabalho a cobrança executiva, mês a mês, de todas as contribuições
sobre parcelas de natureza salarial auferidas pelo empregado no pe-
ríodo de vigência do contrato, ou seja, no período pré-acordo.

2. A exemplo da situação correlata da sentença declaratória
de vínculo empregatício, as contribuições previdenciárias devidas em
virtude do vínculo empregatício reconhecido em Juízo, mediante tran-
sação homologada, deverão ser apuradas e lançadas no âmbito ad-
ministrativo pelo INSS e, se não quitadas no prazo estipulado para
recolhimento, inscritas em dívida ativa e executadas na Justiça Fe-
deral (CF/88, art. 109, inc. I).

3. Transcende, portanto, da competência da Justiça do Tra-
balho a execução das contribuições previdenciárias, no caso.

4. Embargos não conhecidos. Incidência da Súmula nº 368,
item I, do TST.

PROCESSO : ED-A-E-AIRR-600/2003-002-19-40.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A D VO G A D O : DR. IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA

EMBARGADO(A) : CLÉRIO BRAZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA FONTAN MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
- ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO

A subscritora dos Embargos de Declaração não tem pro-
curação nos autos e não se verifica a configuração de mandato tácito.
Incide a Súmula nº 164/TST.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-600/2003-906-06-00.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA AGROINDUSTRIAL DE GOIANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : MANOEL JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. LIMITES DA DECISÃO RECORRIDA. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 126 DO C. TST. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO. A c. Turma, mesmo instada em embargos de declaração,
deixou de se manifestar acerca da existência de tese na v. decisão
recorrida, que torna incontroverso o fato de que o empregado se
aposentou e continuou trabalhando. Prequestionada a matéria, nos
termos do item III da Súmula 297 do C. TST, procede-se ao exame
do mérito, como pretendido pela embargante, para não conhecer do
apelo, em face do entendimento atual prevalecente nesta C. Corte, de
que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho,
não havendo se falar na prescrição pretendida. O excelso Supremo
Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4,
firmou posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho
permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do tra-
balhador. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-616/2005-007-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : WALTER MELILLO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN CECÍLIA GASPAR

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-
ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO - CA
BIMENTO. Os embargos interpostos contra decisão proferida em
agravo de instrumento, cuja discussão se encontra circunscrita ao
exame de pressupostos extrínsecos do recurso respectivo, são ca-
bíveis, inclusive quando o agravo não tiver sido conhecido por força
da Súmula nº 422 do TST.

O escopo do agravo de instrumento é único, ou seja, sua
razão de ser destina-se a desconstituir a decisão que intercepta o
seguimento do recurso de revista. Tal como posto, parece despida de
propósito a tentativa da parte em fazê-lo com os mesmos funda-
mentos contidos no recurso denegado. A insurgência do agravante
deve ser clara, objetiva, indicando o caminho que, no seu entender,
era o certo. Mera alegação de má-aplicação de súmulas de nossa
Corte não dá azo ao processamento do recurso de revista e, portanto,
não torna exitoso o agravo de instrumento. Despido de fundamen-
tação válida, o agravo perde sua razão de ser, revelando mero ex-
pediente que assoberba, ainda mais, os tribunais, que já estão so-
brecarregados de processos.

Recurso de embargos desprovido.

PROCESSO : E-ED-RR-627/2003-254-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

EMBARGADO(A) : CRISTIANO LUIZ NUNES EGREJAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DE

40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TERMO DE
ADESÃO DO ARTIGO 4º, INCISO I, DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. DEVIDO O PAGAMENTO. O v. acórdão em-
bargado apresenta conformidade estrita com a Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI1, verbis: "FGTS. Multa de 40%. Di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Responsabilidade
pelo pagamento. É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários". Não há, também, que se falar em afronta literal do artigo 4º,
inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001, que não trata da matéria
ora debatida, diferenças da multa de 40% do FGTS, mas dos re-
quisitos para a percepção da correção dos depósitos do FGTS. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-638/2002-092-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.
AGRAVO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557,
§ 2º, DO CPC. Apresenta-se deserto o recurso quando o recorrente
que, não sendo beneficiário da justiça gratuita (item IV da Instrução
Normativa 17/2000), não recolhe o valor relativo à multa aplicada
com fundamento no § 2º do art. 557 do CPC, uma vez que aludida
norma, na sua parte final, condiciona a interposição de qualquer outro
recurso ao depósito do valor da multa.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-645/2003-033-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ALCIDES PEYERL

A D VO G A D O : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.

PROCESSO : E-RR-668/2000-008-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GENESES GIMENES DIAS

A D VO G A D O : DR. WILDMARQUES RABÊLO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. RECONHECIMENTO
EM JUÍZO. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. Esta Corte
Superior tem orientado sua jurisprudência no sentido de que, à ex-
clusão da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, necessário existir
dúvida razoável acerca do direito às verbas pleiteadas em juízo ou
sobre a própria existência do vínculo empregatício. Nesse contexto,
registrada no acórdão embargado a ausência de notícia acerca de
"dúvida razoável quanto a prestação da obrigação", inafastável a
multa aplicada pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias. Pre-
cedentes da SDI-I do TST.

Recurso de embargos conhecido e não-provido.

PROCESSO : E-A-AIRR-670/2004-201-04-40.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE BRUNO GILBERTO JOST E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER JOST

EMBARGADO(A) : NEUDI EMÍLIO ZARDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS CÂNDIDO

EMBARGADO(A) : TRANSELITE TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL E/OU CONSTITU-
CIONAL VIOLADO E DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. APELO DESFUNDAMENTADO. Os embargos encontram-
se desfundamentados, pois não há indicação de dispositivo legal e/ou
constitucional violado e nem divergência jurisprudencial. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-694/2003-201-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CARILUCIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALMIR DE SOUZA AMPARO

EMBARGADO(A) : SANTAMATE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA ARRUDA KRUEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos quanto
à aplicação da multa prevista no § 2º do art. 557 da CLT, por violação
do art. 557, § 2º do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa aplicada.

EMENTA:MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557
DO CPC. Esta Corte, em reiteradas decisões, tem afastado o caráter
protelatório do agravo interposto contra decisão monocrática que jul-
ga o recurso de revista, e ou mesmo, agravo de instrumento. Fun-
damenta tal posicionamento na assertiva de que, diante do não ca-
bimento de embargos a SBDI contra decisão monocrática, tem-se na
interposição do agravo última alternativa para se viabilizar a in-
terposição de embargos para Seção Especializada em Dissídios In-
dividuais.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-726/2001-127-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

EMBARGADO(A) : ENI LYOKO AKINAGA MAROTTI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA - EXTRA-

POLAMENTO DA JORNADA CONTRATUAL DE 6 (SEIS)
HORAS - DIREITO A INTERVALO INTRAJORNADA DE 1
(UMA) HORA

1. O intervalo intrajornada se relaciona com a duração do
trabalho e não com a jornada contratada. Atento ao princípio da
primazia da realidade, o legislador buscou assegurar ao empregado o
intervalo intrajornada proporcionalmente ao desgaste decorrente do
trabalho efetivamente - e não apenas potencialmente - realizado. Tra-
ta-se de medida que visa a assegurar ao trabalhador o descanso
correspondente às energias expendidas.

2. Estipulada jornada de seis horas, a prestação de serviços
suplementares gera para o empregado direito à fruição de, no mínimo,
uma hora de intervalo intrajornada. E o desrespeito a essa pausa
justifica a aplicação do § 4º do art. 71 da CLT.

3. Precedentes da C. SBDI-1.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-737/2003-004-17-40.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOÃO LUIZ RODRIGUES CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NECESSIDA-

DE DE ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DEDUZI-
DOS NA DECISÃO EMBARGADA. Os argumentos deduzidos na
minuta de embargos devem-se contrapor aos fundamentos norteadores
da decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta de-
satendido o requisito erigido no artigo 514, inciso II, do Código de
Processo Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-752/2001-020-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : POMAGRI FRUTAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CESAR PENTEADO

EMBARGADO(A) : JUVELINO MIGUEL BATISTA

A D VO G A D O : DR. WALTER HENTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.
<!ID172395-4>

PROCESSO : E-RR-758/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : REGINA ELIZABETH FELIPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de opo-
sição de embargos de declaração acarreta a preclusão, ensejando o
não-conhecimento do Recurso quanto ao tema.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. A
Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20, inc.
II, da Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que tenha seu contrato
de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo maior a ob-
servância aos princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, de respeito à dignidade da pessoa humana e aos
valores sociais do trabalho (art. 1º da Constituição da República).
Incide nesse caso o princípio da harmonização das normas cons-
titucionais, segundo o qual "exige-se a coordenação e combinação dos
bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício total de uns
em relação aos outros".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-759/2004-661-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ROSÉLIA DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO ANTÔNIO PAGNUSSAT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228
DO TST. No âmbito deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a
matéria já se encontra pacificada no sentido de que o adicional de
insalubridade tem como base de cálculo o salário mínimo de que
cogita o artigo 76 da CLT, mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988. Inteligência da Súmula nº 228 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-779/2003-254-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MANOEL FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-785/2002-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : IRACI HELENA DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCIDÊN-
CIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula
nº 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-799/2001-001-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. LUZYARA DE KARLA FELIX

EMBARGADO(A) : HÉLIO FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO

EMBARGADO(A) : RODOVIÁRIO CONFIANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE SILVA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
porque incabíveis.

EMENTA:EMBARGOS. NÃO-CABIMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA.

Nos termos do art. 245, inciso II, do RITST, o agravo é o
recurso adequado para a parte inconformada impugnar despacho pro-
ferido pelo relator do agravo de instrumento, cujo seguimento foi
denegado com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Por outro lado, o art. 239 do mesmo RITST prevê o ca-
bimento dos embargos para a SDI apenas das decisões proferidas
pelas Turmas que compõem este Tribunal, decisões colegiadas, por-
tanto.

Assim, não é possível o manejo de embargos para a SDI
contra despacho proferido pelo Relator do feito, no âmbito da Tur-
ma.

Embargos não conhecidos por incabíveis.

PROCESSO : ED-E-AIRR-802/2004-011-03-40.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERNANDA MANCINI FLISTER

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes
efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-815/2002-442-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : ANAILDO ALVES LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECURSO
DE REVISTA ILEGÍVEL. O carimbo de protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo. Estando ilegível, não há como se conhecer do agravo
de instrumento, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-822/2004-083-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CLÁUDIO KEIZO NAKAMURA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUENJI KOGA

EMBARGADO(A) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS DO
BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-826/2002-013-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ILDA VICENTE DE PAIVA NAIDER

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-837/2001-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

EMBARGADO(A) : LENA MARIA LIMA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. N Ã O - C A B I M E N TO .
Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento a
agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então obs-
taculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não com-
porta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a in-
cidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-853/2003-013-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EVARISTO DONIZETE PRESOTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - VIOLAÇÃO

DO ART. 896 DA CLT - DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL. A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
do TST é clara ao fixar que "o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Intacto o art. 896 da CLT.

Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-858/2001-022-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NILTON DOMINGUES PERES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
inclui em nenhum dos ítens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-859/2003-255-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA

EMBARGADO(A) : WILSON ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO O. DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-887/2002-012-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

EMBARGADO(A) : KITIA DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-892/2000-101-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO APARECIDO PAULINO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DAUN MONICI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS - AGRAVO DE INS-

TRUMENTO NÃO CONHECIDO - APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 422 DO TST

O despacho agravado bem aplicou o artigo 896, § 5º, da CLT,
ao negar seguimento aos Embargos, por estar o acórdão embargado
conforme à jurisprudência consolidada na Súmula nº 422/TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-ED-RR-914/2003-111-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : SOLANGE FERNANDES BRUSAFERRO

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. A exposição pelo órgão julgador
dos motivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
desfavorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão
alcançada, não configura a hipótese de prestação jurisdicional in-
completa. A mera contrariedade aos interesses da parte não dá suporte
à alegação de nulidade do julgado. Recurso de embargos de que não
se conhece.

EMBARGOS À SBDI-I. AGRAVO INTERPOSTO A
ACÓRDÃO DE TURMA. NÃO CABIMENTO. É incabível, na
sistemática processual trabalhista em vigor, a interposição de agravo
regimental ou inominado a decisão emanada de Órgãos colegiados.
Os artigos 896, § 5º, parte final, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, 243 e 245 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo Civil (aplicável sub-
sidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos da Instrução Nor-
mativa nº 17 desta Corte superior) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. Correta a decisão da
Turma que, ante o não preenchimento de requisito processual atinente
às formalidades extrínsecas necessárias à admissão do recurso - no
caso, a adequação recursal -, não conheceu do agravo regimental.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-922/2003-060-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO AYRES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - NECESSI-
DADE

A jurisprudência do Eg. TST é pacífica quanto à necessidade
de autenticação das cópias formadoras do instrumento, entendendo
que a simples juntada das peças acompanhadas de carimbos com
declaração de autenticidade sem assinatura do declarante não supre tal
requisito. Precedentes.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-930/2003-022-12-40.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LINDOMAR JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-942/2003-115-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ ESGALHA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-947/1996-009-15-41.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NEIDE MARIA DE OLIVEIRA PINTO

A D VO G A D A : DRA. REGINA ELENA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por advogado validamente cons-
tituído, supre a necessidade de autenticação, na forma prevista em lei,
assegurando a regularidade do agravo. É certo que a declaração a que
se refere o artigo 544, § 1º, do CPC não requer forma específica. Não

obstante, é indispensável que de seus termos se possa extrair, de
forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das peças que com-
põem o instrumento do agravo. Não atende, porém, os ditames do
referido dispositivo legal a simples aposição de carimbo sem a as-
sinatura de advogado, uma vez que a lei franqueia ao subscritor do
agravo a possibilidade de declarar a autenticidade das peças tras-
ladadas para a formação do instrumento de agravo (IN nº 16/99, item
IX, do TST), sob sua responsabilidade pessoal. Dessa forma, a au-
sência de assinatura na declaração de autenticidade das peças invalida
o ato, seja porque frustra a confiabilidade e segurança pretendidas
com a declaração, seja porque não permite a eventual responsabi-
lização de quem a firmou. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-959/2005-008-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA PRIMACASA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO AFONSO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE MARLY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

<!ID172395-5>

PROCESSO : E-ED-AIRR-962/2003-654-09-40.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS LOYOLA MISTRONGUE

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
porque incabíveis.

EMENTA:EMBARGOS. NÃO-CABIMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA.

Nos termos do art. 245, inciso I, do RITST, o agravo é o
recurso adequado para a parte inconformada impugnar despacho pro-
ferido pelo relator do agravo de instrumento, cujo seguimento foi
denegado com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT.

Por outro lado, o art. 239 do mesmo RITST prevê o ca-
bimento dos embargos para a SDI apenas das decisões proferidas
pelas Turmas que compõem este Tribunal, decisões colegiadas, por-
tanto.

Assim, não é possível o manejo de embargos para a SDI
contra despacho proferido pelo Relator do feito, no âmbito da Tur-
ma.

Embargos não conhecidos por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-AIRR-962/2004-087-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELBA - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO DE PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

EMBARGADO(A) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-967/2004-060-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : CARLOS OLIVEIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

EMBARGADO(A) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-998/2004-060-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : JOSÉ AMELINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

EMBARGADO(A) : FATORIAL SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.016/2001-009-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : VLADIMIR CAMARGO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. RENATO Y. M. NAKAHARA

EMBARGADO(A) : SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
- STV E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS PRECOCE-

MENTE INTERPOSTO. EXTEMPORANEIDADE. O Tribunal
Pleno desta Corte superior, no julgamento do incidente de unifor-
mização de jurisprudência suscitado no Processo nº ED-RO-AR-
11607/2002-000-02-00.4, pacificou a jurisprudência no sentido de
reconhecer a intempestividade do recurso protocolizado antes da pu-
blicação do acórdão impugnado. Intempestivo, portanto, o recurso de
embargos interposto pela parte antes da publicação do acórdão da
Turma prolatado no recurso de revista. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.035/2005-001-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : ALINE PEREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
inclui em nenhum dos ítens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.036/2003-013-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÉRGIO DE JESUS ROSSI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARA VIEIRA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, com ressalva de entendimento,
quanto à fundamentação, do Exmo. Ministro João Batista Brito Pe-
reira, conhecer dos embargos por violação do artigo 538, parágrafo
único, do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir a multa
de 1% aplicada no julgamento dos embargos de declaração.

EMENTA:MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO
PREVISTA NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TST.
ANÁLISE NECESSÁRIA. Visa a multa a que se refere o artigo
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil a coibir o
manejo impróprio dos embargos de declaração, com o deliberado
propósito de retardar a entrega definitiva da prestação juris-
dicional. Não se divisa tal intuito protelatório se os embargos de
declaração faziam-se efetivamente necessários, tanto que deles
resultou a complementação do julgado, a despeito do seu não
provimento pelo órgão julgador. Embargos conhecidos e provi-
dos.

PROCESSO : E-A-RR-1.036/2004-202-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : LOGISTECH DISTRIBUIÇÃO PLANEJAMENTO E EN-
TREGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO GILBERTO SCHERER

EMBARGADO(A) : MARCELO RODRIGO DA SILVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. SÚ-
MULA Nº 353 DO TST.

1. Não cabem embargos para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, para reexame de pressuposto intrínseco de ad-
missibilidade de recurso de revista, de acórdão em agravo, emanado
de Turma do TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator,
denegatória de seguimento de recurso de revista, proferida com res-
paldo em Súmula ou em Orientação Jurisprudencial da Corte. Nesse
sentido, decidiu a SBDI1 do TST, por ocasião do julgamento do
processo nº TST-E-A-RR-1115/2003-003-23-00.6.

2. A discussão acerca dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista a que se denegou seguimento com
fundamento na jurisprudência pacífica do TST, travada no mérito do
agravo, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na redação atual da Súmula nº 353 do TST.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.052/2003-009-10-00.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. DANIELA ELENA CARBONERI

EMBARGADO(A) : ÁUREO MONTEIRO DE MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. QUITAÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A c. Turma afastou a
prescrição da pretensão relativa às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários sob o fundamento de
que a reclamação trabalhista foi ajuizada dentro do biênio posterior
ao trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal. Nada
há como reformar a decisão da C. Turma, tendo em vista que o v.
acórdão embargado não se pronunciou a respeito da quitação das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários pela transação. Isso porque, ao afastar a prescrição
declarada pelas instâncias ordinárias, determinou o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem, a fim de que enfrente o mérito da
demanda. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.066/2000-012-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMARAL

EMBARGADO(A) : ERIVAN FRANCISCO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.071/1999-601-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : ADONIRAN DE CASTRO CLARO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA NÃO CONHECIDO. DECISÃO
REGIONAL QUE AFASTOU O REENQUADRAMENTO E
MANTEVE A CONDENAÇÃO RELATIVA ÀS DIFERENÇAS
SALARIAIS DECORRENTES DO DESVIO DE FUNÇÃO. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A decisão regional, mantida
pela C. Turma, está de acordo com a jurisprudência desta C. Corte, no
sentido de que os empregados de empresas públicas e de sociedades
de economia mista não tem direito a novo reenquadramento oriundo
de desvio funcional, mas a eles deve ser assegurado o pagamento das
diferenças salariais respectivas enquanto perdurar o desvio (TST -
Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1). Embargos não co-
nhecidos.

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. SÚMU-
LA Nº 296, II, DO C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT NÃO RECONHECIDA. Impossibilidade de se alterar a de-
cisão proferida pela C. Turma que concluiu pela in especificidade dos
arestos paradigmas apresentados no recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 296, II, do C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.072/2002-002-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

EMBARGADO(A) : EVANICE ANGELINA DALLA CHIEZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ AILTON LARA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.080/1997-062-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR COELHO NORONHA

EMBARGADO(A) : CÉLIO DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.090/2003-252-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BENTO JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.095/2003-112-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GERALDO VÍTOR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
reformando a decisão proferida pela egrégia Turma, restabelecer o
acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho no tocante ao
tema prescricional. Ainda à unanimidade, determina-se o retorno dos
autos à egrégia Turma, a fim de que prossiga no exame do recurso de
revista empresarial, como entender de direito, afastada a prescrição da
pretensão obreira.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL E CERCEAMENTO DO DIREITO DE DE-
FESA. Evidenciada a possibilidade de êxito da parte a quem
aproveita a declaração da nulidade, deixa-se de analisar a pre-
liminar, nos termos do artigo 249, § 2º, do Código de Processo
Civil.

FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-I do TST - DJU de 22/11/2005). Embargos conhecidos
e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.102/2003-446-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

EMBARGADO(A) : CELSO DA COSTA QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a reclamação
trabalhista foi ajuizada antes do transcurso do biênio posterior à
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, quando começou a fluir
o prazo prescricional. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1.

MULTA DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS AUSÊNCIA DE ATO JURÍDICO
PERFEITO. O v. acórdão embargado apresenta conformidade estrita
com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI1, verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento. É de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários". Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-A-RR-1.108/2003-011-10-00.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DIRCEU BARAVIERA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração do Reclamante para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação do voto.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. DEFERIMENTO. Inviável o deferimento do
pleito de honorários assistenciais, porque ausentes os pressupostos de
admissibilidade do apelo, com relação ao tema. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-1.113/2003-016-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : ÉRICA MAURA RIBEIRO AMARAL

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS MARTINS CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do
artigo 477 da CLT.

EMENTA:MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. PARCELAS
RESCISÓRIAS. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTROVÉRSIA.
RAZOABILIDADE

1. A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se
exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias in-
controversas. Derivando as parcelas rescisórias de matéria contro-
vertida no processo, referente ao reconhecimento em Juízo de vínculo
de emprego, indevido o pagamento de multa.

2. A polêmica em torno da configuração de vínculo de em-
prego, para efeito de afastar a aplicação de multa pelo atraso no
pagamento das verbas rescisórias, não se limita à mera controvérsia
judicial, formada do confronto entre petição inicial e contestação, mas
sugere a existência de dúvida razoável quanto à natureza da relação
havida entre as partes. Precedentes da SBDI1 do TST.

3. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.114/2003-099-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : JOÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDER LEONCIO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a reclamação
trabalhista foi ajuizada antes do transcurso do biênio posterior à
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, quando começou a fluir
o prazo prescricional. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.154/2004-083-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOSÉ CASTRO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.
<!ID172395-6>

PROCESSO : E-ED-RR-1.163/2003-008-17-00.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A c. Turma, ao co-
nhecer e prover o recurso de revista do reclamante para afastar a
prescrição decretada, decidiu em estrita consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, na medida em que a re-

clamação trabalhista foi ajuizada em 30.06.2003, dentro do biênio
que sucedeu à vigência da Lei Complementar nº 110, de 30.06.2001.
Não há, assim, que se falar em violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.175/2003-013-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : OSCAR PRILIPS

A D VO G A D O : DR. LÉLIO NOGUEIRA GRANADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Encontra-se con-
sagrado nesta Corte superior, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SBDI-I, entendimento no sentido de que recai sobre
o empregador a responsabilidade pelo pagamento da diferença da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária em face da reposição dos expurgos inflacionários.
Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-ED-RR-1.198/2003-114-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ JUSTINO BRAZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

- FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% (QUARENTA
POR CENTO) - PRESCRIÇÃO

O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do
FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal. Inteligência da Orientação Jurisprudencial no 344 da C.
SBDI-1.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Destarte, embora a Agravante não tenha concorrido com
culpa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento)
devem ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a
multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.240/2002-019-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : IONE MIRANDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das
exceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo
com a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-AIRR-1.243/2004-014-08-40.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NOVATERRA CONSÓRCIO DE BENS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS SILVA MENDONÇA

EMBARGADO(A) : JEFFERSON ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULA-
RIDADE FORMAL DO TRASLADO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DA DECISÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Não foi trasladada a cópia da certidão de pu-
blicação da decisão que apreciou os embargos de declaração, peça
essencial ao exame da tempestividade do recurso de revista. O v.
acórdão embargado apresenta conformidade estrita com a OJ nº
18/SBDI1 (transitória). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.249/2001-005-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ALCEU JOÃO BATISTA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por advogado validamente cons-
tituído, supre a necessidade de autenticação, na forma prevista em lei,
assegurando a regularidade do agravo. É certo que a declaração a que
se refere o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil não requer
forma específica. Não obstante, é indispensável que de seus termos se
possa extrair, de forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das
peças que compõem o instrumento de agravo. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.284/2001-332-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SÉRGIO BARROS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : ONEIDE DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE AUTHENTIC SHOES INDÚS-
TRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARGIT PETRY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM FASE DE

EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECI-
DO. INEXISTÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. Não
prospera o recurso de embargos que objetiva a modificação de de-
cisão que não conheceu do agravo de instrumento subscrito por ad-
vogado sem procuração nos autos, pois trata-se de decisão prolatada
em fase de execução, cuja admissibilidade do recurso só é cabível se
demonstrada ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição da
República, conforme § 2º do art. 896 da CLT e Súmula nº 266/TST,
o que não restou demonstrado nos presentes autos que pretendia o
conhecimento do recurso por violação dos artigos 37 e 254, III do
CPC e contrariedade à Súmula 164/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.288/2001-006-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : IRACEMA DAMASCENO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXAN-
DRE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO - HOSPITAL FELÍCIO
ROCHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE MONTECERRATI DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.296/2002-041-12-40.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ARILTON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA SOUZA LTDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ABUL-HISS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CÓPIA DE PETIÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE. A cópia
da petição de Embargos de Declaração, na hipótese, é peça exigida
pelo artigo 897, § 5º, da CLT, porque este é expresso ao dispor que,
"sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso denegado(...)". A referida peça é ne-
cessária para a apreciação da preliminar de nulidade por ausência de
prestação jurisdicional, pelo que a ausência desta impossibilita o
"imediato julgamento do recurso denegado". Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-1.314/2003-005-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. KELEN CRISTINA FONSECA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : TÂNIA MARA MARTINS DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Encontra-
se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-I, entendimento no sentido de que recai
sobre o empregador a responsabilidade pelo pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da
atualização monetária em face da reposição dos expurgos inflacio-
nários. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.332/2002-045-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARCAS MARCANTES E PATENTES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUCEMARA GERONYMO

EMBARGADO(A) : UNIÃO MARCAS E PATENTES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. SYLVIO KRASILCHILK

EMBARGADO(A) : MAURO ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE CAMARGO ARANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS QUE POSSIBILITEM A AFERIÇÃO DA TEM-
PESTIVIDADE. ITEM Nº 18 DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DA SBDI. Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão
de publicação do acórdão Regional é considerada peça essencial para
a formação do Agravo de Instrumento. Não constitui elemento capaz
de suprir a ausência da certidão de publicação do Acórdão do Re-
gional a simples afirmação do despacho denegatório pela qual o
Recurso de Revista encontra-se tempestivo. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.335/2001-051-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CGC - COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO ZAGO

EMBARGADO(A) : NILZA CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA.

EMBARGADO(A) : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA.

EMBARGADO(A) : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA SERRA VER-
DE LTDA.

EMBARGADO(A) : INDUSTRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
inclui em nenhum dos ítens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.364/2000-066-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : REGINA PUTI DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
inclui em nenhum dos ítens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.378/2003-056-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

EMBARGADO(A) : LUIS HENRIQUE FERRATONE

A D VO G A D O : DR. REINALDO BELO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.384/2005-006-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ÉDSON FONSECA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.412/2003-024-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO PLATAS MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a reclamação
trabalhista foi ajuizada em 25.06.2003, antes do transcurso do biênio
posterior à edição da Lei Complementar nº 110/2001, quando co-
meçou a fluir o prazo prescricional. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1. Recurso de embargos não conhecido.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.420/2003-004-18-40.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NEREYDA ROCHA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARISE EDITH ALVES BORGES DA MOTA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
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EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.429/2002-442-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ELIANA SEDAROVICATE LYRA CAMARGO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.441/2003-069-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANDRÉ DE LIRA ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DALBONE LOPEZ BLEÇOS

EMBARGADO(A) : APISUL REGULADORA DE SINISTROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO INCABÍVEL. EMBARGOS IN-

TERPOSTOS À DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA EM
RECURSO DE REVISTA. O presente recurso é incabível. O texto
contido no artigo 894 da CLT é claro ao prever o cabimento de
recurso de embargos contra decisão de Colegiado. Na hipótese, a
decisão contra a qual se insurge a embargante é monocrática, de-
monstrando a inadequação da medida eleita. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-1.453/2003-108-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA IRMA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada
omissão, contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos ar-
tigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.454/2003-005-17-40.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANACLETO DA VITÓRIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEONE HERINGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.

RECURSO DE REVISTA. FOLHA DE ROSTO. AUSÊNCIA.
AFERIÇÃO DE TEMPESTIVIDADE. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 285/SBDI1.

1. O carimbo do protocolo de recebimento do recurso de
revista constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do recurso denegado, razão pela qual deverá apresentar-se
legível (Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1).

2. Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia
da folha de rosto do recurso de revista, em que consta o carimbo do
protocolo e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios que
propiciem aferir-lhe a tempestividade, o agravo de instrumento afi-
gura-se inadmissível, por deficiência de instrumentação.

3. Embargos não conhecidos. Incidência da Súmula nº 333
do TST.

PROCESSO : E-AIRR-1.465/2003-045-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
porque incabíveis.

EMENTA:EMBARGOS. NÃO-CABIMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA.

Nos termos do art. 245, inciso II, do RITST, o agravo é o
recurso adequado para a parte inconformada impugnar despacho pro-
ferido pelo relator do agravo de instrumento, cujo seguimento foi
denegado com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Por outro lado, o art. 239 do mesmo RITST prevê o ca-
bimento dos embargos para a SDI apenas das decisões proferidas
pelas Turmas que compõem este Tribunal, decisões colegiadas, por-
tanto.

Assim, não é possível o manejo de embargos para a SDI
contra despacho proferido pelo Relator do feito, no âmbito da Tur-
ma.

Embargos não conhecidos por incabíveis.
<!ID172395-7>

PROCESSO : E-AIRR-1.493/2004-004-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE ARLETE MARIA PUCCINELLI

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. SÚMULA 353 DO TST.
Não se enquadrando o Recurso de Embargos em nenhuma das ex-
ceções da Súmula 353 desta Corte, dele não se conhece, por in-
cabível.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.511/2002-111-03-40.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARCOS CÉSAR GARZON

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

PROCURADOR : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. REPRESENTAÇÃO DEFEITUOSA. INEXISTÊNCIA DE
MANDATO TÁCITO. SÚMULA Nº 164 DO TST. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 286 DA SBDI-I DO TST. Nos
termos da jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Tra-
balho, somente se configura o mandato tácito quando a parte se faz
acompanhar do advogado na audiência inaugural, desde que tal fato
fique registrado em ata e que referido advogado não esteja atuando
com mandato expresso. Nesse sentido o entendimento cristalizado na
Súmula nº 164 e na Orientação Jurisprudencial nº 286 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do TST. Ademais, à parte
incumbe o dever de adotar as providências necessárias à demons-
tração da regularidade do instrumento de agravo, ante o que de-
terminam o artigo 897, b, § 5º, inciso I, da Consolidação das Leis do
Trabalho e a Instrução Normativa nº 16 do Tribunal Superior do
Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.555/2002-017-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA VALÉRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.561/2004-013-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

EMBARGADO(A) : JOSÉ IRINEU SÁVIO

A D VO G A D O : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARCO INICIAL.
Não há se falar em violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral, pois a tese da reclamada, no sentido de que o termo inicial para
prescrição de diferenças salariais decorrentes de expurgos inflacio-
nários ser a do término do contrato de trabalho está superada pela c.
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.567/1996-109-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BRASKAP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : SANDRA VANUSA DA SILVA CORREIA PINTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO. DISCUSSÃO
NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NA SÚ-
MULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO.

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo, examinando devidamente seus pressupostos de natureza in-
trínseca, não comporta revisão mediante recurso de embargos. Ex-
surge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST.
Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer das
exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo com a
nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.591/2002-074-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MILTON PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. IN-

TERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍ-
DICA SALARIAL. A melhor exegese da norma contida no art. 71,
§ 4º, da CLT, tanto observada a literalidade de sua dicção, quanto de
uma perspectiva teleológica ou finalística - presentes as razões hi-
giênicas que informam o intervalo intrajornada-, é a que conclui pela
natureza salarial da hora extra ficta nele assegurada em caso de
indevida redução e/ou supressão. Súmula 333/TST.

Recurso de embargos não conhecido.
PROCESSO : E-AG-AIRR-1.593/2002-113-03-40.4 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PASEK ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA MARTA LEITE S. PASEK

A D VO G A D O : DR. LÉO ROCHA MIRANDA

EMBARGADO(A) : ANSELMO CUNHA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE REVISTA. Na atual sistemática relativa à interposição de
agravo de instrumento, incumbe à parte trasladar, para a formação do ins-
trumento, as peças obrigatórias previstas em lei, as necessárias ao deslinde
da controvérsia, bem como aquelas que demonstrem o preenchimento dos
pressupostos extrínsecos de recorribilidade relativos ao apelo denegado, de
forma a possibilitar seu imediato julgamento caso provido o agravo, nos
exatos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16 do
TST.

Assim, ilegível o carimbo de protocolo lançado na cópia da
petição de recurso de revista trasladada e inexistente, nos autos,
outros elementos capazes de comprovar a interposição tempestiva do
apelo, impõe-se a declaração de insuficiência do traslado, o que
inviabiliza o prosseguimento do agravo.

Por outro lado, o simples fato de constar, no despacho de
admissibilidade denegatório de seguimento ao recurso de revista, de-
claração de que este era tempestivo não afasta a obrigação do agra-
vante de zelar pela correta e adequada formação do instrumento, já
que a interposição do recurso devolve, automaticamente, ao Juízo ad
quem, o reexame acerca do preenchimento dos pressupostos extrín-
secos de recorribilidade relativamente ao recurso denegado.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-1.625/2001-115-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : REGINALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.634/2004-053-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ NATAL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.636/2004-054-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SILVÉRIO COSTA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Não comporta revisão mediante recurso de embargos decisão de
Turma por meio da qual se nega provimento a agravo de instrumento,
atribuindo-se ao recurso de revista então obstaculizado a ausência de
pressuposto de natureza intrínseca. Insurge nítida a incidência do
óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o
presente caso não se enquadra em nenhuma das exceções contem-
pladas no verbete sumular em comento, de acordo com a redação que
lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.638/2004-100-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : EVILÁSIO RODRIGUES DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. RONALDO RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. REPRESENTAÇÃO DEFEITUOSA. INEXISTÊNCIA DE
MANDATO TÁCITO. SÚMULA Nº 164 DO TST. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 286 DA SBDI-I DO TST. Nos
termos da jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Tra-
balho, somente se configura o mandato tácito quando a parte se faz
acompanhar do advogado na audiência inaugural, desde que tal fato
fique registrado em ata e que referido advogado não esteja atuando
com mandato expresso. Nesse sentido o entendimento cristalizado na
Súmula nº 164 e na Orientação Jurisprudencial nº 286 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do TST. Ademais, à parte
incumbe o dever de adotar as providências necessárias à demons-
tração da regularidade do instrumento de agravo, ante o que de-
terminam o artigo 897, b, § 5º, inciso I, da Consolidação das Leis do
Trabalho e a Instrução Normativa nº 16 do Tribunal Superior do
Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.714/2002-002-08-00.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : ELIAS MATINI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES NAPOLEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Recursos de Embargos.

EMENTA:I - EMBARGOS DA CAIXA DE PREVIDÊN-
CIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A -
CAPAF. 1. RECURSO DE REVISTA. NÃO- CONHECIMENTO.
ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A negativa de prestação jurisdicional pressupõe a ausência de fun-
damentação do Acórdão com relação aos temas suscitados pela parte
no Recurso sob exame. No caso, a Turma concluiu que o Recurso de
Revista da Embargante não preenchia os pressupostos de admissi-
bilidade, na forma do que dispõe o art. 896 da CLT, ao qual o
cabimento do Recurso de Revista está atrelado, e delimitou a fun-
damentação pertinente, concluindo que o apelo encontrava óbice em
Súmula da jurisprudência da Corte. Não se trata, pois, a argüição de
não- conhecimento do apelo, de ausência de fundamentação, e, via de
conseqüência, de negativa de prestação jurisdicional, mas de incon-
formismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Embargante não combate os fundamentos do Acórdão embargado, no
que se refere ao não-conhecimento do Recurso de Revista ante o
óbice da Súmula nº 297/TST, ou seja, a preclusão da matéria. Limita-
se a transcrever um aresto e apontar violação de preceito consti-
tucional, que envolvem o mérito da questão, que sequer foi en-
frentado pela Turma. A Embargante não suscitou, também, violação
expressa do art. 896 da CLT. O apelo, portanto, neste ponto, está
desfundamentado.

3. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A questão ficou prejudicada, porque dirimida no
item 1.1.

4. PRESCRIÇÃO. A Embargante, não obstante combata o
fundamento atinente ao não-conhecimento do apelo, não invoca o
artigo 896 da CLT. O apelo encontra óbice no item nº 294/SBDI-1 da
Corte.

5. ISENÇÃO E DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES.
A Embargante inova na lide ao sustentar a tese da existência de
acordo judicial ou da ausência de qualquer contribuição à entidade de
previdência complementar (fonte de custeio). Incide o óbice da Sú-
mula nº 297/TST. Embargos não conhecidos.

II - EMBARGOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
BASA. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que a Justiça do
Trabalho possui competência material para dirimir litígio atinente à
complementação de aposentadoria, no qual se insere o pedido de
suspensão e devolução das contribuições já descontadas para a en-
tidade de previdência privada, desde que esteja relacionado com o
liame existente entre o BASA e seus ex-empregados, como ocorre na
hipótese, circunstância que atrai a incidência do disposto no parágrafo
4º do artigo 896 da CLT e do enunciado da Súmula nº 333 deste
Tr i b u n a l .

2. PRESCRIÇÃO. O Embargante, neste ponto, além de não
combater os fundamentos do Acórdão da Turma, inova na lide, o que
é inviável pela via extraordinária dos Embargos. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.721/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ENOQUE DOMINGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA VIVIANE BASILIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.738/1999-016-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WARNER MUSIC BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO XAVIER

A D VO G A D O : DR. WANDIL MÔNACO SOARES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento

a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.753/2004-016-06-40.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VICENTE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.801/2000-068-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : DIXIE TOGA S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADO(A) : JOÃO SEVERINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.812/2001-114-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SÉRGIO CELA

A D VO G A D O : DR. EMERSON BRUNELLO

EMBARGADO(A) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNO ININ-

TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO SUPERIOR A SEIS HORAS MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. INDEVIDO O PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS. O Tribunal Pleno deste c. Tribunal
Superior do Trabalho, ao analisar, recentemente, o ERR-576619/99,
pacificou o seu posicionamento no sentido de que, quando há na
empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a
fixação de jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva,
não havendo direito ao pagamento de horas extras. A Constituição
Federal, ao estabelecer no artigo 7º, inciso XIV, jornada de seis horas
para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento,
excepcionou, na parte final do dispositivo, que esta poderia ser pror-
rogada mediante negociação coletiva. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.814/2001-113-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : REGINALDO CÉSAR BARBOSA

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-1.849/1999-030-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ELENA CHIRNEV

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.
PROCESSO : AG-E-AIRR-1.861/2003-007-08-40.1 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERREIRA ALENCAR JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DARLAS LUIZ CRISTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO DE FIGUEIREDO DO HADAD

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PA-
RÁ - COHAB

A D VO G A D A : DRA. NORMA SUELI A. DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A DE-
CISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABIMENTO.
ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. É incabível, na
sistemática processual trabalhista em vigor, a interposição de agravo regi-
mental ou inominado a decisão emanada de Órgãos colegiados. Os artigos
896, § 5º, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código
de Processo Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos
termos da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Justiça do
Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento contra decisão
proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de agravo regimental
para impugnar decisão colegiada constitui erro grosseiro, em face da ine-
xistência de previsão legal ou regimental. Configurada essa hipótese, não
tem incidência o princípio da fungibilidade dos recursos. Agravo regimental
não conhecido.
PROCESSO : E-AIRR-1.871/2001-045-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JANETE PALMEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.876/2004-099-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JORGE ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

DECISÃO:Por maioria, vencido o Ministro Milton de Mou-
ra França, conhecer do Recurso de Embargos por divergência ju-
risprudencial e violação ao art. 114 da Constituição da República e,
no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para, declarando a
competência da Justiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento dos Recursos
de Revista interpostos pelas reclamadas, como entender de direito.

EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE
PRIVADA. A jurisprudência pacífica da Corte orienta que, sendo a entidade
de previdência privada e a norma garantidora foram criadas pelo empre-
gador, a complementação de aposentadoria decorre da relação de emprego,
independentemente de haver-se transferido a responsabilidade pela comple-
mentação dos proventos para entidade diversa.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.
PROCESSO : E-AIRR-1.890/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

EMBARGADO(A) : DARLY JACINTHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.953/2003-421-01-40.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DA SILVA SEVERINO

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : E-ED-AIRR-1.977/2003-461-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO SIMPLICÍNIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

EMBARGADO(A) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º 353/TST, é
incabível a interposição de Recurso de Embargos para esta Seção de Dis-
sídios Individuais contra decisão de Turma da Casa que nega provimento a
Agravo de Instrumento. Recurso de Embargos não conhecido.
PROCESSO : E-AIRR-2.124/2000-010-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : PERICLES SAIPHAN ABUD

A D VO G A D O : DR. ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVIS-
TAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO.

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a agra-
vo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos de natureza
intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge
nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o
presente caso não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no
referido verbete sumular, de acordo com a nova redação que lhe foi con-
ferida por intermédio da Resolução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.128/2000-060-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OSVALDO MARTINS GUERRA - ME

A D VO G A D O : DR. WALTER NICOLAU CURY

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por advogado validamente cons-
tituído, supre a necessidade de autenticação, na forma prevista em lei,
assegurando a regularidade do agravo. É certo que a declaração a que
se refere o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil não requer
forma específica. Não obstante, é indispensável que de seus termos se
possa extrair, de forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das
peças que compõem o instrumento de agravo. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.166/2002-076-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DA SILVA MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-2.235/2001-092-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ADEMIR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. REPRESENTAÇÃO DEFEITUOSA. SÚMULAS DE NOS
164 E 383 DO TST. Encontra-se pacificado na jurisprudência desta
Corte superior, nos termos das Súmulas de nos 164 e 383, enten-
dimento no sentido da inaplicabilidade, em sede recursal, do disposto
nos artigos 13 e 37 da Lei Processual Civil, que aludem à pos-
sibilidade da regularização de representação defeituosa. Uma vez
constatado o vício de representação, impõe-se o não-conhecimento do
recurso. À parte incumbe adotar as providências necessárias à de-
monstração da regularidade do agravo de instrumento, ante o que
determinam o artigo 897, b, § 5º, inciso I, da Consolidação das Leis
do Trabalho e a Instrução Normativa nº 16 do Tribunal Superior do
Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.333/1984-004-05-40.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : GLAXO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO BLAICHMAN

EMBARGADO(A) : PARÍSIO CERQUEIRA BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL CONCERNENTE

Terceira Parte
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AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS (OJT Nº 18) E DO CARIM-
BO DE PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA (OJ Nº 285/SB-
DI 1). IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA.

Na atual sistemática relativa à interposição de agravo de
instrumento, incumbe à parte trasladar, para a formação do instru-
mento, as peças obrigatórias previstas em lei, as necessárias ao des-
linde da controvérsia bem como aquelas que demonstrem o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de recorribilidade relativos
ao apelo denegado, de forma a possibilitar seu imediato julgamento
caso provido o agravo, nos exatos termos do art. 897, § 5º, da CLT e
da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Assim, ausente o carimbo de protocolo na cópia da petição
do recurso de revista juntada aos autos e ausente, também, a certidão
de publicação do acórdão regional concernente ao julgamento dos
embargos declaratórios, e não havendo outros elementos, nos autos,
capazes de comprovar a interposição tempestiva da revista, impõe-se
a declaração de insuficiência do traslado, o que inviabiliza o pros-
seguimento do agravo.

Correta a decisão da Turma pela qual não se conhece de
agravo de instrumento interposto nessas condições, conforme a ju-
risprudência pacificada nesta Corte, constante da OJ Transitória nº 17
e da OJ nº 285 da SBDI 1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.476/2001-067-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO PACHELI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
quanto ao tema "Agravo. Multa do art. 557, § 2º, do CPC", por
violação do art. 5º, inciso LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para absolver a Reclamada da condenação ao pagamento da
multa prevista no referido art. 557, § 2º, do CPC.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento.

2. AGRAVO. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º,
DO CPC. PEDIDO DE EXCLUSÃO. Não configurado o caráter
protelatório do Agravo, impõe-se a exclusão da multa aplicada. Re-
curso de Embargos provido parcialmente.

PROCESSO : E-AIRR-2.524/2000-040-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AIRTON BAHAENA SEGURA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.539/2001-076-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SIZENANDO PEREIRA RAFAEL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA TEODORO ADORNI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. INTEMPESTIVIDADE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO
RECURSO PRINCIPAL ILEGÍVEL. Esta Corte uniformizadora
firmou posicionamento a respeito do tema, sedimentado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 desta Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais, segundo a qual a legibilidade do carimbo do pro-
tocolo do recurso principal é essencial para a regularidade do ins-
trumento de agravo. Tal requisito revela-se imprescindível em ordem
a permitir a aferição da tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento. Excetua-se dessa
regra somente a circunstância de os autos revelarem elementos ob-
jetivos suficientes à caracterização da tempestividade da revista - o
que não é o caso dos autos, dada a ausência, na decisão monocrática
proferida pelo Juiz Presidente do Tribunal de origem, de qualquer
menção à data da protocolização do recurso, afastando-se a incidência
da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18, também desta Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. À parte incumbe o
dever de adotar as providências necessárias à demonstração da tem-
pestividade do seu recurso, ante o que determinam o artigo 897, b, §

5º, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho e a Instrução
Normativa nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho. Não se admite
imputar ao órgão da Justiça o ônus - afeto à parte - de velar pela
correta formação do instrumento. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-AIRR-2.573/2003-431-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO CHIUCHI

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.637/2003-023-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LEMOSPASSOS ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO NOBORU HAGIHARA

EMBARGADO(A) : ANA CRISTINA GUERRERO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BARBOSA DE LIMA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE WELL'S CARD RESTAURAN-
TES LTDA.

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.697/2003-064-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DIXIE TOGA S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA MOLINA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confir-
mando, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido
no E. Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos
interpostos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-2.758/2001-069-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MINORU AGENA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos da
reclamada.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PAR-
CELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS. OJ nº 270/SBDI 1.

A quitação fornecida por empregado, em virtude de adesão
ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, somente produz efi-
cácia liberatória relativamente ao extinto contrato de trabalho quanto
às parcelas e aos valores expressamente consignados no recibo. As-
sim, não há que se falar em quitação ampla, geral e irrestrita de todas
as parcelas decorrentes da relação de emprego. As parcelas não dis-
criminadas no termo de rescisão, e eventualmente não pagas, poderão
ser postuladas em Juízo pelo empregado, porque, em relação a elas,
não se operou a coisa julgada.

Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI
1.

Embargos não conhecidos integralmente.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.798/2001-073-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : RUBENS JOSÉ MORENO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO DE REVISTA.

Na atual sistemática relativa à interposição de agravo, in-
cumbe à parte trasladar, para a formação do instrumento, as peças
obrigatórias previstas em lei, as necessárias ao deslinde da contro-
vérsia bem como aquelas que demonstrem o preenchimento dos pres-
supostos extrínsecos de recorribilidade relativos ao apelo denegado,
de forma a possibilitar seu imediato julgamento caso provido o agra-
vo, nos exatos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16 do TST.

Assim, não tendo sido juntada a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional, aos autos do agravo de instrumento, e
não havendo, no processo, outros elementos capazes de comprovar a
interposição tempestiva do recurso de revista, impõe-se a declaração
de insuficiência do traslado e, em conseqüência, o não-conhecimento
do apelo (Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18
do TST).

O simples fato de constar, no despacho de admissibilidade
denegatório de seguimento ao recurso de revista, declaração de que
este era tempestivo não afasta a obrigação do agravante de zelar pela
correta e adequada formação do agravo, já que a interposição do
recurso devolve, automaticamente, ao Juízo ad quem, o reexame
acerca do preenchimento dos pressupostos extrínsecos de recorri-
bilidade relativamente ao recurso denegado.

Embargos não conhecidos.
<!ID172395-9>

PROCESSO : E-AIRR-2.853/2003-018-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ARNALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSI-

ÇÃO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO. Os embargos
interpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca. Sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-3.154/2000-055-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : DOCERIA OFNER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA TERESINHA PRADO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, com
ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por quem de direito, supre a
necessidade de autenticação, na forma prevista em lei, assegurando a
regularidade do agravo. A declaração a que se refere o artigo 544, §
1º, do CPC não requer forma específica. Não obstante, é indispen-
sável que de seus termos se possa extrair, de forma inequívoca, a
afirmação de autenticidade das peças que formam o instrumento de
agravo. Tem prevalecido, nesta Corte superior, entendimento no sen-
tido de não aproveitar ao fim colimado pela parte o mero carimbo do
Sindicato-agravante, sem a identificação de quem o rubrica. Ressalva
do entendimento pessoal do Relator. Recurso de embargos não co-
nhecido.
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PROCESSO : E-A-AIRR-3.215/2000-066-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TEXTRON FASTENING SYSTEMS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ EUGÊNIO MONTEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DUARTE MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. 1. São cabíveis
os embargos interpostos a decisão proferida em sede de agravo cujo
teor diz respeito à ausência de fundamentação do recurso a que se
denegou seguimento nesta instância extraordinária. A dedução de
fundamentos válidos, à luz da lei processual pertinente, constitui
exigência de índole formal, comum a todo e qualquer recurso, relativa
à forma de exercitar o direito de recorrer. Trata-se, portanto, de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Incidência da Sú-
mula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. Para ARAKEN DE
ASSIS ("Doutrina e Prática do Processo Civil Contemporâneo", Edi-
tora Revista dos Tribunais, SP, 2001, p. 326/328), a demonstração da
regularidade formal do recurso pressupõe a comprovação do pre-
enchimento de quatro requisitos fundamentais: petição escrita, iden-
tificação das partes, motivação e pedido de reforma ou de invalidação
do pronunciamento recorrido. A mesma exigência, quanto à mo-
tivação, é referida por RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
("Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 5ª edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, SP, 1997, p. 123). 3. Buscando a parte, mediante
recurso de embargos, a reforma da decisão mediante a qual não se
conheceu do agravo de instrumento interposto, por ausência de fun-
damentação, não se divisa óbice ao prosseguimento da discussão na
SBDI-I, respaldada que está a pretensão nos termos da Súmula nº
353, a, desta Corte superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . Carece de fundamentação o agravo de instrumento
cuja minuta deixa de observar o requisito erigido no artigo 524, II, do
CPC, deixando de atacar as razões que nortearam a decisão agravada.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-3.232/1999-030-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HIROSHI SHIBUKAWA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A

ACÓRDÃO DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela edição da Súmula nº 353/TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-4.444/1999-122-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SEVERINO FORTUNATO MANTOVAN

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-7.044/2004-026-12-40.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CÉSAR AUGUSTO TANCREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. NORTON LISBOA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-8.669/2004-036-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EDGARD ANTÔNIO BASTOS LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AUXÍLIO CES-

TA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO.
NÃO EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A jurisprudência desta
C. Corte Superior vem se manifestando no sentido de se prestigiar o
pactuado em norma coletiva, invocando-se o princípio da autonomia
da vontade coletiva, que se extrai da norma do artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República. Logo, havendo previsão ex-
pressa em acordo coletivo de que o benefício da cesta-alimentação
destina-se apenas aos empregados em atividade, dada sua natureza
indenizatória, não fazem jus os reclamantes à integração da referida
parcela. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-9.592/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DELFIM SUEMI NAKAMURA

EMBARGADO(A) : NOEL APARECIDO DE MELO

A D VO G A D O : DR. CASEMIRO FRAMIL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESFUNDA-

MENTADO. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
294 DA SBDI-1. Para a interposição de embargos à SDI contra
decisão que não conheceu do recurso de revista, pela análise dos
pressupostos intrínsecos, é necessário que a parte indique expres-
samente a violação do art. 896 da CLT, sob pena do não-conhe-
cimento dos embargos. Matéria com entendimento já sedimentado,
nesta c. Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 294 da SB-
DI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-A-AIRR-13.326/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LÍBERO MATE CHIC LANCHES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO ZUCCA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - DISPENSA DA DECLARAÇÃO

DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS PARA A FORMAÇÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 544, § 1º DO CPC.
Nega-se provimento ao Agravo que não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-AIRR-14.113/2000-009-09-40.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉLIA ALPENDRE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-14.789/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. VANESSA MIRNA B. GUEDES DO REGO

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO ANTÔNIO BARRACH MADEO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO MACISTT PALMA

EMBARGADO(A) : MUNDIAL MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. ACOR-

DO HOMOLOGADO EM JUÍZO. PARCELAS INDENIZATÓ-
RIAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO RECONHECIDO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. NÃO-
CONHECIMENTO. Não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas das parcelas de natureza inde-
nizatória, as quais não há incidência da contribuição previdenciária,
ainda que na inicial haja postulação de parcelas de caráter salarial.
Firmado acordo judicial em que se atendeu aos requisitos estabe-
lecidos nos §§ 2º e 3º do artigo 832 da CLT, no sentido de discriminar
as parcelas indenizatórias objeto da transação, afasta-se a incidência
do parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-14.928/2003-009-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : HABITEC - HABITAÇÃO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

EMBARGADO(A) : WASHINGTON CAVALCANTE DE QUEIRÓZ

A D VO G A D O : DR. WILSON COSTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-

CIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. DISCRIMINAÇÃO DE PAR-
CELAS. MATÉRIA FÁTICA.

1. Não conhecido o recurso de revista do INSS, tendo em
vista o entendimento de que não incide contribuição previdenciária
sobre parcelas constantes de acordo judicial, tendo em vista a dis-
criminação das parcelas indenizatórias, atrai o óbice da Súmula 126
do TST alegação no sentido de que não teria havido discriminação da
natureza das parcelas no referido ajuste.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-16.128/2003-011-09-40.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MANOEL CRISÓSTOMO SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-16.469/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GESIEL PIRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-

TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DIVISOR 180. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. A matéria articulada
nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da C. SBDI1
desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SB-
DI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor
da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de
violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-16.696/2002-900-10-00.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

A D VO G A D O : DR. ROBSON NEVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª RE-
GIÃO
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PROCURADOR : DR. ERLAN JOSÉ PEIXOTO DO PRADO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
- FHDF

A D VO G A D A : DRA. DENISE MINERVINO QUINTIERE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Ve i g a .

EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA. CONTRATO DE GES-
TÃO. INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.

1. Contrato de gestão firmado entre o Distrito Federal e o
Instituto Candango de Solidariedade, associação civil qualificada co-
mo "organização social", para fins de realização de programa de
saúde, não tem o condão de tornar válida a contratação, por essa
entidade, de empregados para prestarem diretamente serviços ao Po-
der Público, tendo em vista a não observância da exigência cons-
titucional de prévia aprovação em concurso público (art. 37, inciso
II).

2. Inadmissível a fraude na contratação de servidor público
mediante a preterição da formalidade essencial do concurso quando se
constata que a Administração vale-se, para tanto, de interposta pessoa
jurídica de direito privado. Se os serviços são prestados diretamente
em prol da Administração Pública e o servidor é remunerado por
verba pública, ainda mais se robustece a convicção de fraude e de
transgressão ao mandamento constitucional que exige prévia apro-
vação em concurso público. Incidência da Súmula 331, item II, do
T S T.

3. Embargos interpostos pelo Distrito Federal de que não se
conhece.

PROCESSO : E-AIRR-16.905/2002-900-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CÉLIA REGINA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA I. DE SA E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-20.100/2000-010-09-40.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : JOEL ANTÔNIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ANÉSIO KOWALSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO DO ADVOGADO. AR-
TIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Somente
a declaração de autenticidade das peças trasladadas para a formação
do instrumento de agravo, firmada por advogado validamente cons-
tituído, supre a necessidade de autenticação, na forma prevista em lei,
assegurando a regularidade do agravo. É certo que a declaração a que
se refere o artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil não requer
forma específica. Não obstante, é indispensável que de seus termos se
possa extrair, de forma inequívoca, a afirmação de autenticidade das
peças que compõem o instrumento de agravo. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-23.589/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ATÍLIA ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-24.309/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JEAN CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fi-
xado na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional."

Recurso de Embargos de que não se conhece.
<!ID172395-10>

PROCESSO : E-RR-24.376/1999-005-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : JORGE HORÁCIO RODRIGUEZ ESTRADA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT, em razão da contrariedade ao item III
da Súmula nº 85 do C. TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para
limitar a condenação ao pagamento do adicional sobre as horas ex-
traordinárias.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HORAS EX-
TRAS. INEXISTÊNCIA DE ACORDO INDIVIDUAL ESCRITO
DE COMPENSAÇÃO. Esta Corte Superior tem entendimento se-
dimentado de que a mera irregularidade quanto às exigências legais
para a compensação de jornada, incluída nesse conceito a ausência de
acordo escrito, coletivo ou convenção coletiva, não enseja o pa-
gamento repetido das horas destinadas à compensação, mas apenas a
satisfação do adicional de horas extras, conforme se depreende do
item III da Súmula nº 85 do c. TST. Embargos conhecidos e pro-
vidos.

PROCESSO : E-AIRR-26.023/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ARTHUR JACEGUAI DE SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-28.324/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. VINÍCIUS DE CARVALHO MADEIRA

EMBARGADO(A) : BEBEPRÁTICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. REGINALDO PIRES

EMBARGADO(A) : JOSÉ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MEIRE FAVRETTO BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INSS. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EXECUTAR
DE OFÍCIO AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A questão da compe-
tência da Justiça do Trabalho para executar de ofício as contribuições
de ofício não foi abordada pela c. Turma, que sequer foi instada por
meio de embargos de declaração a se pronunciar acerca do tema.
Assim, não há como examinar infringência a disposições legais sobre
as quais a decisão recorrida não emitiu juízo explicíto, em face da
ausência de prequestionamento. Logo, à falta de prequestionamento,
incide a Súmula nº 297 do TST como óbice ao conhecimento do
recurso de embargos. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-28.948/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ADÃO LEDINEL NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
com relação ao tema: "multa por embargos declaratórios protelatórios
e indenização por litigância de má-fé" e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para absolver a Reclamada da condenação ao pagamento da
multa de 1% (um por cento) e da indenização de 20% (vinte por
cento).

EMENTA:EMBARGOS. 1. RECURSO DE REVISTA.
NÃO-CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 297/TST. APLICAÇÃO.
ARGÜIÇÃO DE DENEGAÇÃO DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL E DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 93, INCISO IX, 5º,
INCISOS XXXV E LV, DA CF/88, 458 DO CPC, 832 E 896,
ALÍNEA "C", DA CLT. Configurado o acerto da decisão da Turma
no que se refere ao óbice da Súmula nº 297/TST, não se há falar que
o não-conhecimento do apelo implica violação do artigo 896 da
C LT.

2. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRO-
TELATÓRIOS E INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. EXCLUSÃO. A intenção da Embargante, ao interpor os Em-
bargos Declaratórios, não era de protelar o feito, mas de demonstrar
que a sua tese fora prequestionada em instância ordinária. A Turma,
inclusive, para reafirmar o fundamento do Acórdão embargado, pre-
cisou complementar a prestação jurisdicional, apresentando justifi-
cativa, o que afasta a natureza procrastinatória dos Embargos De-
claratórios. Embargos conhecidos parcialmente e providos.

PROCESSO : E-AG-AIRR-29.646/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LUSELANE MARIA GALVÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento, se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-32.997/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MAMORÉ MINERAÇÃO E METALURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ERIBERTO RODRIGUES DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RA-

DIAÇÕES IONIZANTES. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. RADIAÇÃO IONIZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATI-
VA. DEVIDO. A exposição do empregado à radiação ionizante ou à
substância radioativa enseja a percepção do adicional de periculo-
sidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério do
Trabalho nºs 3.393, de 17/12/1987, e 518, de 7/4/2003), ao reputar
perigosa a atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida
por força de delegação legislativa contida no art. 200, "caput" e inciso
VI, da CLT. No período de 12/12/2002 a 6/4/2003, enquanto vigeu a
Portaria nº 496 do Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao
adicional de insalubridade - Orientação Jurisprudencial nº 345 da
SBDI-1.Recurso de Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-46.793/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : EDSON FERNANDES DA GUIA

A D VO G A D O : DR. EDSON DE ARAÚJO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-46.865/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA DE FÁTIMA FRADA DANILIAUSKAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS DENEGADOS - RE-

CURSO DESFUNDAMENTADO
1. Os Embargos foram denegados, nos termos dos arts. 896,

§ 5º, da CLT e 557 do CPC, com fundamento na Súmula nº 353 do
TST. O Agravante apenas repete os argumentos dos Embargos e
insurge-se contra a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1, jamais referida no despacho agravado.

2. Não se conhece do Agravo que não ataca os fundamentos
da decisão agravada. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-ED-E-AIRR-47.287/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS VICENTE FONSECA DA CRUZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DOMINGOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-51.929/2002-900-08-00.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FREDI JORGE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. MAURA CÉLIA PEREIRA ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-52.332/2004-015-09-40.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ZÉLIA DURIGAN KUSER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-A-AIRR-53.468/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOTÉIS DAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - DISPENSA DA DECLARAÇÃO

DE AUTENTICIDADE DAS PEÇAS PARA A FORMAÇÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 544, § 1º, DO CPC -
Nega-se provimento a Agravo que não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-ED-RR-54.096/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : LAURO MILTON VOLKART

A D VO G A D O : DR. EDSON KASSNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-

DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDO O PA-
GAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. O excelso Supremo
Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4,
firmou posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho
permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do tra-
balhador. Diante desse posicionamento, não resta dúvida de que o
reclamante faz jus às verbas rescisórias. Embargos da reclamada não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-55.082/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-56.809/2004-006-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
inclui em nenhum dos ítens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-61.480/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA

EMBARGADO(A) : RUBENS GRANATA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO
PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-61.671/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : PEDRO OSMAR OLIVEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADIR CASTANHO VIDAL

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CASTANHO VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Embargos de
Declaração acolhidos para, prestando os esclarecimentos necessários,
possibilitar a correta compreensão do alcance da decisão embarga-
da.

PROCESSO : E-AIRR-61.797/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ADRIA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

EMBARGADO(A) : GEVANILDA SALUSTIANO DOS SANTOS DA SIL-
VA 

A D VO G A D O : DR. ERONIDES ALVES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : QUAKER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-67.776/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RODOLFO CAVALCANTE DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA. O co-
nhecimento do recurso de embargos, interposto contra decisão me-
diante a qual não se conheceu de recurso de revista pela análise dos
seus pressupostos intrínsecos, fica adstrito à indicação expressa pela
parte embargante de violação do art. 896, § 2º, da CLT, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-76.862/2003-900-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDNA MARIA LEMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELSO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
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da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-84.383/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CASUIUKI KAWAGUCHI

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. A exposição pelo órgão julgador
dos motivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte
desfavorecida pela decisão possa restar inconformada com a con-
clusão alcançada, não configura a hipótese de prestação jurisdicional
incompleta. A mera contrariedade aos interesses da parte não dá
suporte à alegação de nulidade do julgado.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO
896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A ju-
risprudência desta colenda Subseção Especializada consagra enten-
dimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, na hipótese de não ter sido
conhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-89.091/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HÉLIO DIAS MATOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CRESCÊNCIO DA COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos e rejeitar o pedido de aplicação de multa por litigância de
má-fé.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. SA-
LÁRIO IN NATURA. VEÍCULO. As instâncias ordinárias regis-
tram a utilização do veículo fornecido pelo empregador de forma
mista, ou seja, tanto para o trabalho como pelo trabalho. Nesse con-
texto, inocorre má-aplicação da Súmula 126 desta Corte Superior, a
obstaculizar a revista. Entender pela tese da defesa, no sentido de que
o automóvel era fornecido apenas para o trabalho, constituindo o seu
uso particular em mera liberalidade do empregador, exigiria o re-
volvimento do conjunto fático-probatório, procedimento vedado nesta
instância extraordinária. Incólume o artigo 896 da CLT.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA NA IMPUGNA-
ÇÃO. Não concretizadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo
17 do CPC, impende rejeitar a argüição veiculada na impugnação aos
e m b a rg o s .

Embargos não-conhecidos.
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PROCESSO : E-ED-RR-93.222/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : ELISEU PEREIRA LISBOA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - VIOLAÇÃO

DO ART. 896 DA CLT - PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS DECORRENTES DA NÃO-CONCESSÃO DE PRO-
MOÇÕES PREVISTAS EM REGULAMENTO DA EMPRESA.
Apesar de o direito às promoções decorrer de norma interna da
reclamada e não estar assegurado por lei, não há falar em aplicação
da primeira parte da Súmula nº 294 do TST. Isso porque o pedido de
prestações sucessivas não advém de alteração do pactuado, mas de
descumprimento de obrigação prevista em norma interna vigente.
Precedentes. Embargos não conhecidos.

Incólume o art. 896 da CLT
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-96.635/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

EMBARGADO(A) : KARLA MARIA CALLIARI

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA nº
102, I, do C. TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE
CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O Eg. TRT não
enquadrou a função da reclamante na disposição contida no artigo
224, § 2º, da CLT, entendendo que não ficou caracterizado o cargo de
confiança, tal como previsto no referido texto legal. Assim, a pre-
tensão da reclamada em ver caracterizada a fidúcia a que alude o
referido artigo, implicaria no reexame do conjunto fático-probatório o
que é vedado nesta instância extraordinária. Incidência do óbice con-
tido na Súmula nº 126 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-133.920/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão existente, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo e conhecer dos embargos por violação do artigo 7º, inciso
I, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhes provimento para condenar a
reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os saques
efetuados na vigência do contrato de trabalho por força da apo-
sentadoria espontânea, nos termos do pedido inicial.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS. OMISSÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA
DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-
3. INCIDÊNCIA DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS EFETUADOS ANTERIORMENTE À JUBILAÇÃO. O ex-
celso Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin
nº 1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato de
trabalho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea
do trabalhador. Diante desse posicionamento, não resta dúvida de que
a multa de 40% do FGTS, devida por ocasião do rompimento do
contrato de trabalho por iniciativa da empresa, deve incidir sobre os
depósitos do FGTS efetuados no período anterior à jubilação, sacados
por força da aposentadoria espontânea. Embargos acolhidos e pro-
vidos.

PROCESSO : ED-E-RR-199.777/1995.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA ODILA PEREIRA LORDELLO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO

Não há omissão no julgado, mas, tão-somente, a contra-
riedade das razões de decidir às pretensões da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-228.056/1995.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VALDY JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO
DEMONSTRADA. Tratando-se de fundamentação independente e
disjuntiva, ou seja, quando há vários fundamentos, mas basta haver
um deles para se chegar à conclusão adotada, tem aplicação a Súmula
23 desta Corte. No caso, nenhum dos arestos colacionados ao Recurso
de Revista abrange todos os fundamentos adotados no acórdão re-
gional, razão por que são de fato inespecíficos. As violações in-
dicadas também não ensejam o conhecimento do Recurso de Revista,
porquanto não alcançam o primeiro fundamento adotado pelo Tri-
bunal Regional que é a norma inserta no Regulamento Interno da
empresa.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-414.904/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : JOÃO APARECIDO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA CONHECIDO E PROVIDO PARA DETERMINAR A
APLICAÇÃO DO ACORDO COLETIVO DOS EMPREGADOS
RURAIS. PRETENSÃO DE LIMITAÇÃO DE HORAS IN ITI-
NERE COM BASE NO ACORDO COLETIVO DOS EMPRE-
GADOS NA INDÚSTRIA. TEMA PREJUDICADO. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. Não se vislumbra ofensa ao devido processo
legal quando a C. Turma julga prejudicado o exame de tema objeto
de recurso de revista, cujo fundamento é direcionado a cláusula de
acordo coletivo dos empregados na indústria, em razão do provimento
do apelo em que se determinou que o acordo coletivo aplicável ao
autor é do Sindicato dos Empregados Rurais. Não havendo menção
na v. decisão recorrida acerca de identidade de cláusula, não há como
se examinar o mérito do pedido, em razão dos limites impostos à lide.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-416.014/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. OMISSÃO NÃO DEMONSTRADA.

A inexistência de omissão no julgado embargado indica a
tentativa da parte embargante de ver reexaminados os seus funda-
mentos, o que não está de acordo com o que preceitua o artigo 535 do
CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-E-RR-421.908/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : DARIO BONOLI DO CARMO

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : E-RR-425.725/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ SODRÉ LINHARES

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ESTABILIDADE. TETO REMUNERATÓ-

RIO. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 339 DA SBDI1. O en-
tendimento desta c. Corte, consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 339 da SDI-1, é no sentido de que é aplicável aos em-
pregados de sociedade de economia mista o teto remuneratório de que
trata o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, con-
forme se vê, in verbis: "As empresas públicas e as sociedades de
economia mista estão submetidas à observância do teto remuneratório
previsto no inciso XI do art. 37 da CF/88, sendo aplicável, inclusive,
ao período anterior à alteração introduzida pela Emenda Constitu-
cional nº 19/98". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-425.929/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BENTO VIEIRA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APLICAÇÃO

DO ACORDO COLETIVO DO SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA X SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS. PRECLUSÃO ACERCA DE DEBATE SOBRE
QUAL ACORDO COLETIVO É APLICÁVEL AO EMPREGA-
DO. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA.
A c. Turma deixou de examinar a alegação do reclamante de não lhe
ser aplicável o acordo coletivo dos empregados na indústria, ante a
preclusão operada. O reclamante embargou de declaração no eg. Tri-
bunal Regional, em que buscou tese acerca de contradição do julgado,
que num tópico reconhece o vínculo de emprego com a Klabin e
noutro diz que não se aplica benefícios garantidos pelo Sindicatos dos
Trabalhadores na Indústria. A eg. Corte Regional nada declinou acer-
ca do tema e o Reclamante deixou de indicar negativa de prestação
jurisdicional da v. decisão, quando da interposição do recurso de
revista adesivo, não direcionando seus argumentos quanto aos fun-
damentos da C. Turma relacionados à preclusão, o que torna des-
fundamentado o apelo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-435.126/1998.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

EMBARGADO(A) : SIMONE PEREZ SENA SCUITRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. BANCO ECO-

NÔMICO EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO-INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA. SÚMULA 304 DO C. TST. O
entendimento consagrado na Súmula 304 do C. TST tem incidência
restrita àqueles débitos contraídos por entidades submetidas aos re-
gimes de intervenção ou liquidação extrajudicial. Embora de início
verifique-se que a Súmula 304 do C. TST, que traz tese no sentido de
não incidir juros de mora às empresas em liquidação extrajudicial, foi
contrariada pelas decisões recorridas, não há como conhecer dos
Embargos. Trata-se de fato público e notório que o Banco Econômico
foi sucedido pelo Banco Bilbao Vizcaya - BBV, que foi comprado
pelo Bradesco. Embora os limites da lide, no presente caso, dizem
respeito ao pedido do Banco Econômico S/A, que em liquidação
extrajudicial buscou que lhe fossem aplicadas as regras da Lei
6024/74, eventual conhecimento e provimento do recurso em nada lhe
aproveitaria, em face da sucessão operada. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-435.133/1998.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : ADALBERTO BACAN

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PETIÇÃO INI-

CIAL. INÉPCIA DECLARADA PELO EG. TRIBUNAL REGIO-
NAL. DECISÃO DA C. TURMA QUE APLICA O ART. 840, §
1º, DA CLT. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚ-
MULA 126 DO C. TST. Não há reexame do fato e da prova quando
o tema recursal diz respeito à inépcia da inicial e a Colenda Turma
obtém desta petição inicial e dos documentos que acompanham a
conclusão pela violação ao §1º do art. 840 da CLT.

O exame da presente matéria, inépcia da inicial, demanda,
naturalmente, a análise do teor das referidas peças processuais, de
forma a verificar se restaram atendidos os requisitos exigidos pelo
parágrafo único, do artigo 295 do CPC, de modo a possibilitar a
formulação da defesa, não se cogitando de revisão de fatos e pro-
vas.

Sem esse exame não haveria como esta Corte Superior se
manifestar sobre a legalidade ou não da decisão proferida pela Corte
Regional, que entendeu inexistentes os requisitos do referido preceito
legal e extinguiu o processo sem julgamento de mérito. Tal prer-
rogativa, no entanto, lhe é assegurada pelo artigo 896, letra "c", da
CLT, que faculta a interposição de recurso de revista quando de-
monstrada a ofensa literal de dispositivo legal ou constitucional. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-435.266/1998.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A D VO G A D O : DR. EVERALDO APARECIDO COSTA

EMBARGADO(A) : HELOÍSA NOVELLI

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "nulidade da decisão proferida pela C. Turma por
negativa de prestação jurisdicional - violação do artigo 896 da CLT
não reconhecida". Por unanimidade, conhecer dos embargos no to-
cante ao item "estágio no Banco do Brasil - desvirtuamento - vínculo
de emprego não reconhecido - efeitos da contratação - contrariedade
à Súmula 363 do C. TST - violação do artigo 896 da CLT re-
conhecida", por violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar- lhes provimento para excluir da condenação
o pagamento das parcelas deferidas à reclamante, em face da nulidade
do contrato de trabalho, o que resulta na improcedência do pedido.

EMENTA:ESTAGIÁRIO DO BANCO DO BRASIL. RE-
CURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO PARA
AFASTAR O VÍNCULO DE EMPREGO. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALA-
RIAIS COM BASE NO PISO SALARIAL MÍNIMO NO BANCO
E VERBAS RESILITÓRIAS. OFENSA AO ARTIGO 37, IN-
CISO II, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. O não-
reconhecimento de vínculo de emprego do Banco com estagiária, em
face de nulidade contratual, determina o afastamento das verbas sa-
lariais, em face do que dispõe o art. 37, inciso II, § 2º, da Cons-
tituição da República, diante da ausência de prévia aprovação em
concurso público. O equivalente à contraprestação pactuada, no caso
do estagiário, é a bolsa mensal paga mediante convênio com a ins-
tituição. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-435.743/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BENVINDO LACERDA DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ENQUADRA-

MENTO SINDICAL. APLICAÇÃO DO ACORDO COLETIVO
DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. Não há se
falar em exame de divergência jurisprudencial contra decisão da C.
Turma em consonância com a jurisprudência iterativa do C. TST.
Incidência da Súmula 333/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-462.622/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. NÍDIA CALDAS FARIA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE SOUZA LIMA FILHO

A D VO G A D A : DRA. REJANE RIBEIRO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO

NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-
PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, conforme já pacificado nesta C. Corte. Súmula nº
363 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-469.644/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAMILO REANE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos no
tema "Alegação de ofensa ao artigo 896 da CLT - Súmula nº
126/TST"; conhecer dos Embargos no tema "Multa por interposição
do Agravo" por violação ao artigo 557, § 2º, do CPC e, no mérito,
dar-lhes provimento para excluir da condenação a multa aplicada às
fls. 258.

EMENTA:EMBARGOS - ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 896 DA CLT - SÚMULA Nº 126/TST

Não tendo o Eg. Tribunal Regional registrado o caráter de
definitividade da transferência do Reclamante, correta a invocação da
Súmula nº 126/TST como óbice ao seguimento de Recurso de Revista
fundado em tal premissa fática.

MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
Verificando-se que o Agravo foi manejado no intuito de levar

à C. Turma argumento que, se procedente, importaria na revisão do
julgamento monocrático, não se cogita da hipótese mencionada no §
2, do artigo 557, do CPC. Impõe-se, pois, a exclusão da multa nele
referida.

Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AC-471.143/1998.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ABIMAEL DOS REIS MATA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Milton de
Moura França.

EMENTA:EMBARGOS EM AÇÃO CAUTELAR. EFEI-
TO SUSPENSIVO. RECURSO DE REVISTA JULGADO PELA
TURMA. PERDA DE OBJETO. Não se conhece do recurso de
embargos interposto a decisão cautelar deduzida com o escopo de
emprestar efeito suspensivo a recurso de revista já julgado. Manifesta,
em circunstâncias que tais, a perda de objeto da ação cautelar in-
tentada.

PROCESSO : ED-E-RR-475.087/1998.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : VALTER LUIZ POZZA

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO ROCHA QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RE-
CLAMADO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-E-RR-486.843/1998.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTONIO CAMARGO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MILIAN MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - LE-

GITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Em se tratando de demanda acerca de interesses patrimoniais

privados de sociedade de economia mista, não há falar em legi-
timidade do Ministério Público para atuar como parte. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 237 da C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-500.018/1998.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANGELINA TAVARES DE CASTRO AGUIAR E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO
DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. VÍNCULO DE

EMPREGO. Esta Corte Superior tem posicionamento firme de que
não cabe à c. SBDI-1 reapreciar a especificidade da divergência
jurisprudencial apontada em recurso de revista, conforme se depre-
ende do item II da Súmula nº 296 do c. TST. Embargos não co-
nhecidos.
<!ID172395-12>

PROCESSO : A-E-RR-502.945/1998.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : GENESIO BERGAMIN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS NEGADOS - ALE-

GAÇÃO DE MÁ APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126/TST - HO-
RAS IN ITINERE - OBSERVÂNCIA DE NEGOCIAÇÃO CO-
L E T I VA 

1. Não logrando a Reclamada demonstrar equívoco no des-
pacho agravado, que negou seguimento aos Embargos por entender
que a Súmula nº 126/TST foi bem aplicada, no tocante à previsão em
norma coletiva quanto ao pagamento de horas in itinere, impõe-se sua
manutenção.

2. Correta a aplicação da multa do art. 557, § 2º, do CPC, se
o Agravo investe contra decisão baseada em pacífica jurisprudência
desta Corte, não logrando infirmar seus fundamentos.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-507.411/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ALMIR BRAZ SISNANDE
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A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-

TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DIVISOR 180. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. A matéria articulada
nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da C. SBDI1
desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SB-
DI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor
da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de
violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-510.169/1998.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO COVILLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de ambas as partes.

EMENTA:VIGÊNCIA DE ACORDO COLETIVO -
PRORROGAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO - INVA-
LIDADE

Como já pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº 322
da C. SBDI-1, a convenção ou acordo coletivo tem vigência limitada
ao período de 2 (dois) anos, sendo inválida disposição normativa
naquilo que ultrapassa o referido prazo.

Agravos de ambas as partes desprovidos.

PROCESSO : ED-E-RR-513.001/1998.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALFREDO WAGNER DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-
SÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. Conforme aferido pelo
Acórdão embargado, o Recurso de Revista não encontra óbice nas
Súmulas nºs 23 e 126 da Corte. Ausência de omissão a sanar. Em-
bargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-516.931/1998.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : CALIXTO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação aos artigos 832 e 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, superando a tese de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos autos à
C. Turma, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso de
Revista de fls. 922/932.

EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Verificando-se que as matérias devolvidas nos Embargos de
Declaração opostos ao acórdão regional foram amplamente escla-
recidas pelo Eg. Tribunal Regional, não há falar em nulidade do
pronunciamento daquela Corte por negativa de prestação jurisdicio-
nal.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-RR-518.668/1998.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARCOS GUEZERT AYRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.

PROCESSO : E-RR-530.667/1999.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : HILDEBRANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : E M B A R G O S . 
BENEFÍCIO INSTITUÍDO POR NORMA REGULAMEN-

TAR. ALTERAÇÃO POSTERIOR POR ACORDO COLETIVO.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT.

A norma coletiva de 1986 apenas conclamou a intenção da
reclamada em instituir a assistência médica odontológica e medi-
camental e de seguro de vida. A sua implantação deu-se, efetiva-
mente, por norma interna da empresa, a qual não pode ser alterada
mediante acordo coletivo de trabalho.

Intacto o artigo 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-531.149/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALBA ALVES OLIVEIRA ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento a
fim de que os autos retornem à C. Turma, de forma a serem exa-
minados os arestos transcritos e trazidos na íntegra às fls. 313-322.

EMENTA:DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ARESTOS ORIUNDOS DO MESMO TRIBUNAL REGIONAL
PROLATOR DA DECISÃO. RECURSO DE REVISTA INTER-
POSTO QUANDO EM VIGOR A ANTIGA REDAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
111 DA C. SBDI.VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT RE-
CONHECIDA. O recurso de revista da reclamante foi protocolizado
em outubro de 1998, quando em vigor a antiga redação do artigo 896
da CLT, que não condicionava o reconhecimento da divergência ju-
risprudencial a julgados emanados de Tribunal Regional diverso da-
quele prolator da decisão recorrida. Embargos conhecidos e pro-
vidos.

PROCESSO : ED-E-RR-533.707/1999.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-533.753/1999.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PEDRO PAULO DE MATOS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-

DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDO PAGA-
MENTO DE SALÁRIO E DEMAIS VANTAGENS REFEREN-
TES AO PERÍODO POSTERIOR À JUBILAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. O excelso Supremo Tri-
bunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou
posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece
íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. As-
sim, inexistindo a ruptura contratual pela jubilação do reclamante
tem-se que, na verdade, houve apenas um único contrato de trabalho,
não se verificando a nulidade do período posterior a aposentadoria
espontânea, por ausência de concurso público de que trata o inciso II
do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula nº 363 do c. TST, que
somente é exigido quando do ingresso do servidor nos quadros da
Administração Pública direta ou indireta, o que não é o caso. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-534.878/1999.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO À CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE - IEBEM

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO MARINHO DE ALCÂNTARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao art. 896 da CLT e por contrariedade à Súmula
214 do TST, por má aplicação e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
na forma que possibilita a Orientação Jurisprudencial nº 295 da SDI-
1, apreciar, desde logo o Recurso de Revista, dando-lhe provimento
para, ante a nulidade da contratação por ausência de concurso pú-
blico, restringir a condenação do reclamado ao pagamento dos valores
referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, aos de-
pósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40%, nos termos da Súmula
363 desta Corte.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVIS-
TA. MÁ APLICAÇÃO DA SÚMULA 214 DO TST. VIOLAÇÃO
AO ART. 896, DA CLT. INCIDÊNCIA DA O.J. 295 DA SDI-1

1. A teor da alínea "a" da Súmula 214 do TST, constitui
exceção ao princípio da irrecorribilidade de imediato das decisões
interlocutórias, a circunstância de a decisão regional contrariar sú-
mula do Tribunal Superior do Trabalho.

2. "A SDI, ao conhecer dos Embargos por violação ao art.
896 - por má aplicação de súmula ou de orientação jurisprudencial
pela Turma -, julgará desde logo o mérito, caso conclua que a revista
merecia conhecimento e que a matéria de fundo se encontra pa-
cificada neste Tribunal" (OJ 295, da SDI-1).

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-541.290/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SANDRA BARCELOS REIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO
CARACTERIZADA. 1. Insuscetível de revisão em sede extraor-
dinária a decisão proferida pelo Tribunal Regional com esteio na
prova carreada aos autos. Não se admite recurso de revista interposto
com a finalidade de obter o reexame do substrato fático-probatório
dos autos. Escorreita a decisão que, em circunstâncias que tais, con-
clui pelo não conhecimento do recurso de revista com arrimo na
Súmula nº 126 do TST. 2. "Não ofende o art. 896 da CLT decisão de
Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci-
mento ou desconhecimento do recurso". (Súmula nº 296, II, do Tri-
bunal Superior do Trabalho). Embargos não conhecidos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA. Não desafia recurso
de revista decisão proferida em consonância com a jurisprudência
sumulada do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do artigo
896, § 5º da CLT. Escorreita a decisão da Turma no sentido de não
conhecer do recurso interposto a acórdão prolatado em harmonia com
as Súmulas de nºs 219, 329 e 304 do TST. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-550.282/1999.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA DAS DORES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ UBIRATAN DA SILVA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFERI-
DO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO POR IRREGULA-
RIDADE NA INTIMAÇÃO DE MEMBRO DA ADVOCACIA-
GERAL DA UNIÃO - RECURSO DESFUNDAMENTADO - SÚ-
MULA Nº 422/TST.

Quando as razões do recurso não se dirigem contra os fun-
damentos em que se assenta a decisão impugnada, de modo a infirmá-
los, o recurso não deve ser conhecido. O recorrente apenas insiste no
exame de sua tese de mérito, relativa à nulidade de acórdão proferido
no processo de conhecimento por irregularidade na intimação de
membro da Advocacia-Geral da União, mas não se insurge contra o
fundamento do v. acórdão embargado, qual seja, a ausência de pre-
questionamento. Aplica-se, desse modo, o teor da Súmula nº
4 2 2 / T S T.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE PLA-
NOS ECONÔMICOS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO - COISA JULGADA DESFUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA
Nº 422/TST.

Os Embargos não merecem ser conhecidos quanto às di-
ferenças salariais decorrentes de planos econômicos. O acórdão negou
conhecimento ao tema em Recurso de Revista por ausência de pre-
questionamento e em observância à coisa julgada formada no pro-
cesso de conhecimento. Todavia, os Embargos não atacam esses fun-
damentos do v. acórdão embargado, mas discutem a questão de mé-
rito, motivo pelo qual se aplica o teor da Súmula nº 422/TST.
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PROCESSO : ED-E-ED-RR-555.506/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ACÁSSIA MARIA CARVALHO PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA PETROBRÁS - COMÉR-
CIO INTERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. OMISSÃO NÃO DEMONSTRADA.

A inexistência de omissão no julgado embargado indica a
tentativa da parte embargante de ver reexaminados os seus funda-
mentos, o que não está de acordo com o que preceitua o artigo 535 do
CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-556.129/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : ALCIDES VALIM

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO - DESERÇÃO DOS EMBARGOS

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame das matérias julgadas não se coaduna com a finalidade dos
Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-561.981/1999.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO ESPINEIRA LEMOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ERIMÁ RIBEIRO RAMOS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESTABI-
LIDADE ACIDENTÁRIA ASSEGURADA EM INSTRUMENTO
COLETIVO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 105 DA
SBDI-1 - DESPROVIMENTO.

Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando
não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade
ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos
arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-569.298/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DUCLERC COELHO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes
efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-574.158/1999.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CIRCULAR SANTA LUZIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONATO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. NÉLSON BUGANZA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HELIO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI-
ÇÃO. OMISSÃO NÃO DEMONSTRADA.

A inexistência de omissão no julgado embargado indica a
tentativa da parte embargante de ver reexaminados os seus funda-
mentos, o que não está de acordo com o que preceitua o artigo 535 do
CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-575.137/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DORZELI NECKEL DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos artigos 453 da CLT e 7º, inciso I, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a con-
denação relativa ao pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio,
férias proporcionais, 13º salário proporcional e multa de 40% do
FGTS).

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDO O PA-
GAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. O excelso Supremo Tribunal
Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou
posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece
íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. As-
sim, inexistindo a ruptura contratual pela jubilação do reclamante
tem-se que, na verdade, houve apenas um único contrato de trabalho,
não se verificando a nulidade do período posterior aposentadoria
espontânea, por ausência de concurso público de que trata o inciso II
do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula nº 363 do c. TST, que
somente é exigido quando do ingresso do servidor nos quadros da
Administração Pública direta ou indireta. Deve ser mantida a con-
denação ao pagamento das verbas rescisórias. Embargos conhecidos e
providos.

PROCESSO : E-ED-RR-576.970/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : KÁTIA SIMONE GOLAS VEIGA

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO - INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS COLACIONA-
DOS - SÚMULA Nº 296/TST - ACÓRDÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO - ERROR IN IUDICANDO - INEXISTÊN-
CIA DE NULIDADE

O acórdão embargado, examinando os paradigmas acostados,
registrou os motivos pelos quais, com espeque na Súmula nº
296/TST, não conheceu do Recurso de Revista.

Assim, a par de eventual error in iudicando, não há como
divisar negativa de prestação jurisdicional.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-577.927/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : LUÍZA GODOY SOARES

A D VO G A D O : DR. OLMIRO FERNANDES BOEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. VALE-TRANSPORTE. INDE-
NIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
C LT. 

O Tribunal Regional consignou não haver prova de que a
reclamante teria deixado de preencher os requisitos para a percepção
do vale-transporte. Para chegar a conclusão diversa, seria necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, hipótese ve-
dada por esta Corte Superior, nos moldes da Súmula nº 126, cor-
retamente aplicada pela colenda Turma.

Intacto o artigo 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

<!ID172395-13>

PROCESSO : AG-E-RR-580.797/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES FÁTIMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO LIBERATO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO GUILHERME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO QUINTAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada

de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos ter-
mos da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaus-
tiva, as hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado
na Justiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu avia-
mento contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição,
pois, de agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui
erro grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regi-
mental. Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da
fungibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : E-RR-598.326/1999.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NILTON TAKAOKA

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORAN-
GA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS JOSÉ GIANOTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RELAÇÃO DE EMPREGO. ÔNUS DA PRO-
VA. Somente é importante perquirir a quem cabe o ônus da prova
quando não há prova de fato alegado por qualquer das partes. No
caso, uma vez que o Tribunal Regional decidiu com base no conjunto
probatório é irrelevante o questionamento sobre a distribuição do
ônus da prova. Portanto, nessa hipótese, não há como reconhecer
ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Incólume o art. 896 da
C LT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-605.164/1999.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CLAUDIONOR CUNHA LOBÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS DO RECLAMANTE - VIOLA-
ÇÃO AO ART. 879 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PREQUES-
TIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 118 DA SBDI-1

A C. Turma, ao conhecer do Recurso de Revista por violação
ao art. 879 do Código Civil de 1916, não contrariou a Súmula nº 297
do TST, porquanto a decisão está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 118 da SBDI-1.

FOLGAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO - ADESÃO A PDV - INCIDÊN-
CIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 31 DA SBDI-1

O entendimento deste E. Tribunal, cristalizado na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 31 da C. SBDI-I, pacificou-se no sen-
tido de que é incabível a conversão do valor correspondente às folgas
remuneradas em pecúnia quando extinto o contrato de trabalho pelo
advento de aposentadoria voluntária. Mutatis mutandis, há de ser
aplicado o mesmo entendimento no caso de adesão espontânea do
empregado ao Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário, caso
do feito ora sub judice.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-610.914/1999.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA CECÍLIA NOGUEIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, relator.

EMENTA:DESEMPENHO DE FUNÇÃO DIVERSA DA
CONTRATADA - DIFERENÇAS SALARIAIS - DEVIDAS -
CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 460 DA CLT. Consignado
pelo Regional que a reclamante, secretária, desempenhou função
diversa para a qual foi contratada, ou seja, intermediou e par-
ticipou intensivamente na venda de veículos da reclamada, cor-
reta a aplicação do art. 460 da CLT, em razão do desvio fun-
cional, considerando-se o seu inquestionável direito de ser re-
munerada pelo trabalho que realizou, além do ajustado, por força
do princípio da comutatividade. Efetivamente, prestando serviço
diferente da sua função originária, a reclamante, na falta de
estipulação do salário, faz jus à remuneração, sob pena de en-
riquecimento sem causa por parte da reclamada. Recurso de
embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-ED-RR-620.637/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALTINO GREGÓRIO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - PI-
SO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

CÁLCULO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA - MÉDIA VALORIZADA

A matéria não foi examinada pela Turma carecendo do ade-
quado prequestionamento, na forma da Súmula nº 297/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-627.026/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FRANCISCO CÉSAR MAFFEZOLI

A D VO G A D O : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

DECISÃO:I - Por maioria, não conhecer dos Embargos
quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea - Extinção do Contrato de
Trabalho", vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, João
Oreste Dalazen e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; II - Por
unanimidade, não conhecer Recurso de Embargos no tocante ao tema
"Estabilidade prevista no art. 19 do ADCT".

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Violação ao art. 453 da
CLT, não caracterizada. Incidência do item I da Súmula nº 221 do
T S T.

Recurso de Embargos não conhecidos.
ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 19 DO ADCT -

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT.
Não preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Arestos

inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-632.135/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GETÚLIO VARGAS DA SILVA GOMES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS - DISPOSIÇÕES NORMATIVAS - LIMITAÇÃO NO
TEMPO

As condições de trabalho emanadas do exercício da vontade
coletiva não se incorporam ao contrato de trabalho. Inteligência da
Súmula nº 277/TST, cujo entendimento se aplica, indistintamente, às
sentenças normativas e convenções e acordos coletivos autônomos.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-635.135/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VERANO GOMES RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSWALDO KRIMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ACORDO COLETIVO COM

AJUSTE DE PRAZO INDETERMINADO - VIGÊNCIA LIMI-
TADA PELO ARTIGO 614, § 3º, DA CLT

Verifica-se que o acórdão embargado julgou a questão ob-
servando a iterativa e notória jurisprudência do Eg. Tribunal Superior
do Trabalho, que, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 322, da
C. SBDI-1, consolidou o entendimento no sentido da recepção, pela
Constituição da República de 1988, da limitação prevista no § 3º do
artigo 614 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-636.397/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ VECHI

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : IRMÃOS ZEN S.A.

A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão existente, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo e conhecer dos embargos por violação do artigo 453 da
CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para condenar a reclamada ao
pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os saques efetuados na
vigência do contrato de trabalho por força da aposentadoria espon-
tânea, nos termos do pedido inicial.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS. OMISSÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA
DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-
3. INCIDÊNCIA DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS
DO FGTS EFETUADOS ANTERIORMENTE À JUBILAÇÃO. O
excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a
Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato
de trabalho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espon-
tânea do trabalhador. Diante desse posicionamento, não resta dúvida
de que a multa de 40% do FGTS, devida por ocasião do rompimento
do contrato de trabalho por iniciativa da empresa, deve incidir sobre
os depósitos do FGTS efetuados durante todo o período trabalhado.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-638.411/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALESSANDRA MACHADO MENEZES

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e
"efeitos do contrato nulo - sociedade de economia mista". Por una-
nimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "pedido su-
cessivo - ausência de exame", por má-aplicação da Súmula 126 do c.
TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar a baixa dos
autos à MM. Vara, para reinclusão da Magna Engenharia na lide, e o
exame dos pedidos sucessivos da reclamante, como entender de di-
reito.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. VÍNCULO DE
EMPREGO. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PRO-
VIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 37, II, DA CF/88. SÚMULA 331
DO C. TST. Não merece reforma a v. decisão que encontra-se em
consonância com a jurisprudência pacífica do C. TST. Incidência da
Súmula 333 do C. TST.

RECURSO DE EMBARGOS. MÁ-APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 126 DO C. TST. EXCLUSÃO DA LIDE DA EMPRESA
TOMADORA DOS SERVIÇOS. DECISÃO QUE ENTENDE
QUE HOUVE O TRÂNSITO EM JULGADO EM RELAÇÃO À
EMPRESA PRESTADORA, REAL EMPREGADORA. EXAME
DOS PEDIDOS SUCESSIVOS. A MM. Vara e o eg. Tribunal Re-
gional entenderam pelo reconhecimento de vínculo de emprego di-
retamente com a empresa tomadora, empresa pública, sem que hou-
vesse concurso público e determinou-se a exclusão da lide da em-
presa prestadora, julgando prejudicado o exame dos pedidos suces-
sivos. A C. Turma reformou a decisão, por ofensa ao art. 37, II, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula 331 do C. TST. Ainda
que não seja possível a condenação solidária entre prestadora e to-
madora dos serviços, é de ser determinada a reinclusão da empresa
prestadora de serviços, real empregadora, na lide, com o retorno dos
autos à MM Vara de origem para o exame dos pedidos sucessivos
feitos, já que direcionado ao contrato de trabalho com a prestadora.
Deste modo, a conseqüência lógica do provimento do recurso de
revista, ao se afastar o reconhecimento de vínculo de emprego com a
empresa tomadora, é que se determine a reinclusão no pólo passivo
da empresa prestadora e se determine o retorno dos autos à MM. Vara
para o exame dos pedidos sucessivos feitos na inicial, sob pena de se
negar a jurisdição. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-639.547/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO LUZ SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:JORNADA NOTURNA - ADICIONAIS PRE-

VISTOS EM ACORDO COLETIVO
Não se divisa violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição da

República, porque, conforme consignados os fatos no acórdão re-
gional, conclui-se que houve interpretação do instrumento coletivo, e,
não, negativa de vigência. Assim, a conclusão da Corte de origem
somente poderia ser infirmada pela demonstração de divergência in-
terpretativa, na forma da alínea "b" do permissivo legal, o que não
ocorreu na espécie.

Não há falar em violação ao art. 73, § 1º, da CLT, porquanto
não se discutiu o cômputo da hora noturna, nos termos do dispositivo
legal referido, mas apenas a sua remuneração, na forma do acordo
coletivo.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-641.617/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ACINDINO FAGUNDES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA S. DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos artigos 453 e 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para restabelecer a condenação imposta pela r. sentença de
primeiro grau quanto ao pagamento das verbas rescisórias, aviso
prévio e seu cômputo no tempo de serviço, multa de 40% do FGTS
e seguro-desemprego.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDO O PA-
GAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. O excelso Supremo Tribunal
Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou
posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece
íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. As-
sim, inexistindo a ruptura contratual pela jubilação do reclamante
tem-se que, na verdade, houve apenas um único contrato de trabalho,
não se verificando a nulidade do período posterior aposentadoria
espontânea, por ausência de concurso público de que trata o inciso II
do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula nº 363 do c. TST, que
somente é exigido quando do ingresso do servidor nos quadros da
Administração Pública direta ou indireta. Deve ser restabelecida a
condenação ao pagamento das verbas rescisórias. Embargos conhe-
cidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-644.633/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ISAÍAS ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PETROBRÁS - PARTICIPA-

ÇÃO EM RESULTADOS - GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE -
INCORPORAÇÃO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-

DORIA - INDEVIDA
1. Não se identificam elementos hábeis à declaração da na-

tureza salarial das verbas "gratificação contingente" e "participação de
resultados". A inexistência de habitualidade afasta, de imediato, a
incorporação das parcelas ao contrato de trabalho, não havendo falar
em violação ao artigo 457, § 1º, da CLT.

2. Demais disso, o Tribunal Regional consignou que a norma
coletiva previu a limitação do pagamento da "participação de re-
sultados" aos empregados ativos em 1.9.1997. Assim, o Autor não
tem jus à percepção da verba, porquanto aposentado desde 1991.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-645.498/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : REGINA MARCOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE SUCE-

DEM E QUE ANTECEDEM A JORNADA DE TRABALHO.
SÚMULA Nº 366 DO C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT NÃO RECONHECIDA. Não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-649.830/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CERAS JOHNSON LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. YOLANDO BASILONE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .
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EMENTA:QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. Da
análise da Súmula nº 330 do TST resulta que o efeito liberatório da
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo. Não há
como reconhecer, na hipótese dos autos, dentre as parcelas pleiteadas
pelo obreiro, quais teriam sido objeto de quitação, visto que o acór-
dão do Tribunal Regional não elucida tais elementos de fato. Assim
sendo, somente com a análise do próprio recibo de quitação haveria
possibilidade de alteração do julgado recorrido. Tal procedimento,
todavia, é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 da Corte superior trabalhista. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-650.042/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ADONIAS MOTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : E M B A R G O S . 
GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NORMA COLETIVA. PAGAMENTO ÚNICO. NA-
TUREZA INDENIZATÓRIA. INATIVOS.

As parcelas "gratificação contingente" e "participação nos
lucros" têm natureza indenizatória, pois, conforme previsão em norma
coletiva, foram pagas em uma única parcela, de forma não habitual,
não se estendendo, portanto, aos inativos.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-653.073/2000.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECO-
MUNICAÇÕES E
OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS (TELE-
F O N I S TA S 
EM GERAL) DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - SINTEL/RN

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRANDE DO NOR-
TE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:REAJUSTE SALARIAL. NORMA COLETI-

VA. SUPERVENIÊNCIA DE LEGISLAÇÃO SALARIAL. SÚ-
MULA Nº 375 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
"Os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não
prevalecem frente à legislação superveniente de política salarial".
(Súmula n.º 375 do Tribunal Superior do Trabalho). Não se conhece
de recurso de embargos interpostos a decisão consoante com a ju-
risprudência sumulada desta Corte superior. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-653.930/2000.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO PAES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

EMBARGADO(A) : CBV DO NORDESTE INDÚSTRIA MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE SOLETO BORBA

EMBARGADO(A) : IPB - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A 

A D VO G A D O : DR. JORGE SOLETO BORBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se conhece de Embargos interpostos de decisão que não
conhece de recurso de revista, se, nas razões expendidas, a parte
limita-se a afirmar que as violações apontadas foram demonstradas
"no momento oportuno", deixando de demonstrá-las analiticamente.
Inteligência da Súmula nº 422/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-654.290/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALBERTO DE SOUZA AFONSO

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULO

SIDADE - BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - IN-
TEGRAÇÃO

Como bem observado pela C. Turma, a controvérsia dos
autos não se refere à base de cálculo do adicional de periculosidade,
mas à repercussão deste no cálculo das horas extras.

O acórdão regional está conforme ao item I da Súmula nº
132 do TST.

Embargos não conhecidos.

<!ID172395-14>

PROCESSO : E-RR-659.469/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TÚLIO MANOEL FRANCISCO RATTES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ALEGAÇÃO DE OFENSA

AO ARTIGO 896 DA CLT - PERTINÊNCIA DA SÚMULA Nº
126/TST

1. A C. Turma não se manifestou acerca da suposta di-
vergência jurisprudencial apontada no Recurso de Revista, nem foi
instada a fazê-lo por meio de Embargos de Declaração. Assim, não há
falar em ofensa ao artigo 896 da CLT, em relação à matéria veiculada
por esse fundamento jurídico. Inteligência da Súmula nº 297/TST.

2. Tendo o Eg. Tribunal Regional afirmado que as normas
internas que estabeleceram as vantagens ora perseguidas pelos Re-
clamantes não lhes foram dirigidas, apenas pela revisão probatória
seria possível acatar a tese recursal de que houve supressão de di-
reitos integrados ao contrato de trabalho. Inteligência da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-665.150/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER GERAIGIRE & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-666.819/2000.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CLÁUDIO AUGUSTO SOARES NETO

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA THAUMATURGO FERREIRA ACAM-
PORA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:APOSENTADORIA - DISPENSA IMOTIVA-
DA DO EMPREGADO - REINTEGRAÇÃO INDEVIDA. A pre-
tensão do reclamante de ser reintegrado no emprego não é ju-
ridicamente viável, visto que não há dispositivo de lei ou de
norma coletiva que lhe assegure estabilidade. Diante desse con-
texto, é irrelevante a conclusão de que a aposentadoria espon-
tânea não põe fim ao contrato de trabalho. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-E-RR-671.756/2000.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MIRTES AMIM FONSECA

A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EFICÁCIA DA ADESÃO AO PDV - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e
na Súmula nº 330, ambas desta Corte. Mera decisão contrária ao
interesse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS -
EMPREGADO PÚBLICO

Esta C. Subseção registrou os fundamentos de sua conclusão,
decidindo conforme à iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SB-
DI-1, que resulta da interpretação dos dispositivos constitucionais
indicados pela Recorrente. Apenas para fins de prequestionamento
expresso da matéria constitucional, registra-se que não se divisa vio-
lação ao art. 37, incisos II e XIII e § 2º, da Constituição da Re-
pública, porquanto não foi imposto o reenquadramento da Autora,
mas somente o pagamento de diferenças salariais decorrentes do
desvio funcional.

Embargos de Declaração parcialmente acolhidos.

PROCESSO : E-RR-672.464/2000.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : T LOUREIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADALBERTO JORGE RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DE ALMEIDA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

Os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT não foram
invocados no Recurso de Revista, o que evidencia a inovação re-
cursal. Incide, assim, o óbice da preclusão.

VÍNCULO DE EMPREGO - REQUISITOS - SUBOR-
DINAÇÃO

Na hipótese dos autos, para constatar a ausência de subor-
dinação, necessário seria revolver o conjunto fático-probatório, pro-
cedimento vedado a esta Corte, na forma da Súmula nº 126/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-675.066/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : JURANDIR DE ALMEIDA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ALEGAÇÃO DE OFENSA

AO ARTIGO 896 DA CLT - SÚMULA Nº 126/TST
Não tendo o Eg. Tribunal Regional registrado o caráter de

definitividade da transferência do Reclamante, correta a invocação da
Súmula nº 126/TST como óbice ao seguimento de Recurso de Revista
fundado em tal premissa fática.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-688.276/2000.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUCIVALDO FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 191 E ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 279 DA SBDI-I, DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Não se conhece do recurso de em-
bargos interposto a decisão proferida em consonância com a Súmula
nº 191 e com a Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-I, ambas
desta Corte superior, nas quais se preconiza que o cálculo do adi-
cional de periculosidade devido aos eletricitários deverá incidir sobre
a totalidade das parcelas de natureza salarial. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-688.428/2000.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

EMBARGADO(A) : PAULO SOARES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO - CABIMENTO -

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - CONTRATO
NULO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - PREQUES-
T I O N A M E N TO 

1. Na esteira do entendimento firmado por esta C. SBDI-1,
no julgamento dos E-AG-RR-647.730/2000.0 (Rel. Exmo. Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Informativo nº 45, DJ 29/9/2006) cabem
Embargos contra acórdão de Turma que nega provimento a Agravo,
quando a negativa de seguimento ao Recurso de Revista funda-se na
aplicação da Súmula nº 297 do TST, ante a ausência de preques-
tionamento da matéria e a inexistência de pressupostos fáticos su-
ficientes à análise da matéria.
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2. Os fundamentos do acórdão embargado não foram de-
vidamente impugnados pela Ré. Os Embargos não logram demonstrar
que a matéria fora prequestionada na forma da Súmula no 297 do
TST e que o acórdão regional continha elementos fáticos suficientes
à análise da questão atinente à nulidade do contrato de trabalho por
ausência de concurso público. Incide a Súmula nº 422 do TST.

3. Aplica-se, ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1. Como o Recurso de Revista teve denegado o seu segui-
mento, somente por violação ao artigo 896 da CLT, dispositivo não
invocado pela Ré, seria possível conhecer dos Embargos.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-693.775/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HAMILTON LIUZZI

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhes provimento para determinar que o cálculo da indenização das
horas extras suprimidas considere todo o período de trabalho ex-
traordinário, afastada a prescrição.

EMENTA:INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DAS
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SÚMULA Nº 291 DO C. TST.
NÃO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT RECONHECIDA. O marco
prescricional para o reclamante postular a indenização ora debatida
somente teve início com a efetiva supressão das horas extras. A forma
de cálculo da indenização prevista na referida Súmula nº 291 do c.
TST não se confunde com a pretensão à parcela e, assim, não pode
ser alcançada pelo manto prescricional. Decisão em contrário viola a
norma inscrita no artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna. Recurso
de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-ED-AG-RR-696.647/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO EDNALDO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO - RECURSO DE

REVISTA DENEGADO - ALEGAÇÃO DE MÁ APLICAÇÃO
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 40 DA SBDI-1 -
FUNDAMENTAÇÃO INOVATÓRIA

Embora se verifique possível má aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 40 da SBDI-1, os Embargos não prosperam, porque
sua fundamentação é inovatória.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-699.433/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NELSON PAULO BOELTER

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão existente, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo e conhecer dos embargos por violação do artigo 7º, inciso
I, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhes provimento para condenar a
reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os saques
efetuados na vigência do contrato de trabalho por força da apo-
sentadoria espontânea, nos termos do pedido inicial.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
DOS. OMISSÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA
DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-
3. INCIDÊNCIA DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS
DO FGTS EFETUADOS ANTERIORMENTE À JUBILAÇÃO. O
excelso Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a
Adin nº 1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato
de trabalho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espon-
tânea do trabalhador. Diante desse posicionamento, não resta dúvida
de que a multa de 40% do FGTS, devida por ocasião do rompimento
do contrato de trabalho por iniciativa da empresa, deve incidir sobre
os depósitos do FGTS efetuados durante todo o período trabalhado.
Embargos acolhidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-699.553/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ARARIPE FILHO

A D VO G A D O : DR. ALCIMAR ALMEIDA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
INVOCAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, § 2º, DA
CF/1988.

1. Não viola o art. 896 da CLT acórdão turmário que não
conhece de recurso de revista fundado em afronta ao artigo 37, inciso
II, da Constituição Federal, se a parte não invoca violação ao § 2º do
referido dispositivo constitucional, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 335, da SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-701.317/2000.6 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MATOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação a obrigação
de fazer relativa à anotação, na CTPS, do período em que o contrato
foi considerado nulo.

EMENTA:EMBARGOS - CONTRATO NULO - EFEI-
TOS - ANOTAÇÃO NA CTPS

O C. Tribunal Pleno, no julgamento do IUJ-E-RR-
665.159/2000, consolidou o entendimento de que a anotação da CTPS
não se inclui no espectro de eficácia residual do contrato nulo, por
força do artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-705.025/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO PEREIRA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ACORDO COLETIVO - CON-

DIÇÕES DE TRABALHO - INCORPORAÇÃO AO CONTRA-
TO INDIVIDUAL DE TRABALHO - LEI Nº 8.542/92 - IM-
POSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 277 DO TST

A Súmula nº 277 desta Corte é aplicável indistintamente às
sentenças normativas e às normas coletivas autônomas (convenção e
acordo coletivo), em razão da identidade de seus efeitos.

A ultratividade da norma coletiva, prevista no § 1º do art. 1º
da Lei nº 8.542/92 - revogado pela Medida Provisória nº 1.709, de 28
de julho de 1995, convertida na Lei nº 10.192/2001 -, dependia de
expressa manifestação das partes acerca do interesse de conferir sua
eficácia.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.654/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ EUSTÁQUIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - INTERVALO INTRAJORNA-

DA - BANCÁRIO - CÔMPUTO NA DURAÇÃO DO TRABA-
LHO - PACTUAÇÃO BENÉFICA AO TRABALHADOR

1. Na espécie, restou evidenciado que o Réu, habitualmente,
computava na jornada de trabalho o intervalo para alimentação, dis-
pensando o elastecimento de horário para compensação do período
usufruído.

2. A prática adotada beneficiou o Autor, passando a integrar
o próprio contrato de trabalho, na forma dos artigos 443 e 444 da
C LT.

3. Por conseguinte, a par do previsto na Orientação Juris-
prudencial nº 178 da SBDI-1/TST, não há como excluir da con-
denação ao pagamento das horas extras o período destinado ao in-
tervalo para alimentação.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.886/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TOSHIBA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : GERALDO MAGELA PRAES

A D VO G A D A : DRA. ANITA PEREIRA DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. Encontra-se consagrado nesta Corte
superior, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-I,
entendimento no sentido de que "é assegurado o adicional de pe-
riculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elé-
trico de potência em condições de risco, ou que o façam com equi-
pamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equi-
valente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica". Em-
bargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-ED-RR-719.998/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA MONTEIRO DE MESQUITA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo.

EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-
GADOS -

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO - AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT
- ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1

Conforme pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº 294
da C. SBDI-1, não se conhece de Embargos que não indiquem vio-
lação ao artigo 896 da CLT.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-724.630/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PAULO SABINO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-

TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO. A matéria articulada nos embargos não
comporta mais discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que con-
solidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no
que se refere à determinação para recalcular o valor da hora tra-
balhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de violação do
art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-724.634/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO COELHO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-

TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DIVISOR 180. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. A matéria articulada
nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da C. SBDI1
desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SB-
DI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor
da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de
violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-726.269/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : PAULO DE TASSO DOURADO FIALHO DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE OLIVEIRA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS
Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99, interposto um

recurso via fac-símile, tem o recorrente o prazo de cinco dias para
apresentar a peça original. No caso dos autos, a petição de embargos
foi encaminhada via fax no último dia do prazo recursal (09/03/2006,
quinta-feira), e protocolada a petição original apenas no dia
15/03/2006, quarta-feira, quando já esgotado o qüinqüídio legal.

Embargos não conhecidos porque intempestivos.

PROCESSO : E-RR-738.772/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RUDI IRIGARAY DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação dos artigos 453 da CLT e 7º, inciso I, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a con-
denação relativa ao pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio,
férias proporcionais e 13º salário proporcional).

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDO O PA-
GAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. INEXISTÊNCIA DE
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. O excelso Supremo Tribunal
Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou
posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece
íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. As-
sim, inexistindo a ruptura contratual pela jubilação do reclamante
tem-se que, na verdade, houve apenas um único contrato de trabalho,
não se verificando a nulidade do período posterior aposentadoria
espontânea, por ausência de concurso público de que trata o inciso II
do artigo 37 da Carta Magna e a Súmula nº 363 do c. TST, que
somente é exigido quando do ingresso do servidor nos quadros da
Administração Pública direta ou indireta. Deve ser mantida a con-
denação ao pagamento das verbas rescisórias. Embargos conhecidos e
providos.
<!ID172395-15>

PROCESSO : E-RR-741.624/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-

TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DIVISOR 180. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. A matéria articulada
nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da C. SBDI1
desde que consolidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SB-
DI1, inclusive no que se refere à determinação para recalcular o valor
da hora trabalhada com aplicação do divisor 180. Inexistência de
violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-747.878/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PERCI FREGADOLLI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANESER/BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E
A D M I N I S T R AT I V O S 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
UNICIDADE CONTRATUAL. ACÓRDÃO DE TURMA QUE
DECIDE A CONTROVÉRSIA COM FUNDAMENTO NAS
PREMISSAS FÁTICAS CONSAGRADAS PELA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA. PRETENSÃO DO RECLAMANTE DE ADOÇÃO
DE PREMISSAS CONTRÁRIAS COM FUNDAMENTO NO
PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE. IMPOSSIBILI-
DADE. Do quadro fático delineado pelo v. acórdão embargado, tem-
se que o Reclamante postula, na presente ação, o reconhecimento da
unicidade contratual com o Banco Reclamado, acrescentando-se ao
período de contrato formal com esse último (25.05.92 a 29.12.95) os
períodos em que prestou serviços como autônomo (19.10.80 a
01.07.85) e como empregado do BANESER (1º.07.85 a 22.05.92).
Ocorre, porém, que todas as alegações do Reclamante partem de
premissas fáticas diametralmente opostas àquelas adotadas pelo r.
decisum ora embargado - a saber, de que no período de autônomo
teria havido mera fraude a seus direitos trabalhistas e que, no período
de empregado do BANESER, teria prestado serviços em benefício do
Banco Reclamado. Nesse contexto, somente seria possível cogitar-se
de violação dos artigos 896 da CLT e 37, II, e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal de 1988 mediante reexame dos fatos e provas
que levaram a instância ordinária e o r. decisum ora embargado à
conclusão de inexistência de fraude no período de autônomo e de
impossibilidade de reconhecimento da unicidade contratual relativa-
mente ao período de emprego com o BANESER. Ocorre, porém, que
aquele reexame é vedado na presente fase recursal pela Súmula nº
126 do TST, sendo absolutamente improcedentes as alegações do
Reclamante de que o princípio da primazia da realidade - plenamente
aplicável à instrução processual, ainda na primeira instância - seja
suficiente para afastar-se a aplicação daquele Verbete. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-748.662/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MENEGAZ IZIDORO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCI-
DÊNCIA. À luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula n.º 353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Em-
bargos para esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de
Turma da Casa que nega provimento a Agravo de Instrumento. Re-
curso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-750.052/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : MAURA SIEIRO FERREIRA PERROTI

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI (DEPAR-
TAMENTO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO)

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação do artigo 7º, I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- lhe
provimento para restabelecer o acórdão regional. Inverte-se o ônus da
sucumbência.

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. A aposentadoria espontânea não extingue o contrato
de trabalho, permanecendo intacto o vínculo jurídico originário se,
após a jubilação, persiste a prestação de serviços.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-752.087/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WILLIAM PÁDUA APARECIDO DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SKG INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCONI HOLANDA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-754.698/2001.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ACEDINO ANSELMO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DA

DECISÃO PROLATADA PELA TURMA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Não existe a nulidade invocada, porque a pres-
tação jurisdicional foi devidamente entregue, fundamentadamente,
com respeito aos princípios constitucionais garantidores da prestação
jurisdicional previstos nos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da Carta Magna. Embargos não conhecidos.

READMISSÃO. ANISTIA. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DA LEI 8878/94. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO
E PROVIDO. A c. Turma, em face da jurisprudência iterativa desta
Corte, reformou a decisão do eg. TRT, julgando improcedente a
demanda que buscava a readmissão de empregados, com base na lei
de anistia, porque a reintegração é condicionada à demonstração da
necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira. Ressaltou
que era ônus dos empregados provar a existência de necessidade e
disponibilidade orçamentária e financeira para a readmissão. Recurso
de Embargos que não alcança conhecimento, pois a divergência ju-
risprudencial trazida não aborda todos os fundamentos da v. decisão
embargada. Incidência das Súmulas 23 e 296 do C. TST.

PROCESSO : E-ED-RR-757.580/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PAULO BASILIO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

EMBARGADO(A) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO SUPERIOR A SEIS HORAS MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. INDEVIDO O PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS. O Tribunal Pleno deste c. Tribunal
Superior do Trabalho, ao analisar, recentemente, o ERR-576619/99,
pacificou o seu posicionamento no sentido de que, quando há na
empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a
fixação de jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva,
não havendo direito ao pagamento de horas extras. A Constituição
Federal, ao estabelecer no artigo 7º, inciso XIV, jornada de seis horas
para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento,
excepcionou, na parte final do dispositivo, que esta poderia ser pror-
rogada mediante negociação coletiva. Recurso de embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-771.207/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : IVONALDO DE ARAUJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. - EQUIPAMEN-
TOS RODOVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - MASSA FA-

LIDA - DOBRA SALARIAL DO ART. 467 DA CLT. Pela pacífica
jurisprudência consubstanciada na Súmula nº 388 do TST, é indevida
a aplicação da dobra salarial prevista no art. 467 da CLT, nos casos de
decretação de falência da empresa, por esta estar impedida de saldar
qualquer débito, até mesmo de natureza trabalhista, fora do juízo
universal da falência.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-775.008/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE REIS DE ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE VEDAÇÃO DE CON-
TRATAÇÃO, PELA RÉ, DE EMPREGADOS POR COOPERA-
TIVA DE TRABALHO FRAUDULENTA. LEGITIMIDADE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. CARACTERIZA-
ÇÃO. Trata-se o presente feito de ação civil pública ajuizada pelo
Ministério Público do Trabalho com o objetivo de impedir a empresa
ré de contratar trabalhadores de forma fraudulenta por meio de co-
operativas de trabalho, limitando-se a controvérsia a saber se há ou
não legitimidade do Parquet para tal ação. Com efeito, a pretensão diz
respeito a direitos individuais homogêneos, como corretamente sa-
lientado pela e. 4ª Turma, sendo, portanto, legítimo o Ministério
Público do Trabalho para ajuizar a presente ação civil pública. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-776.599/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

EMBARGADO(A) : VERA ALICE MARIA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmºs Srs. Ministros
Lélio Bentes Corrêa e Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, conhecer
do Recurso de Embargos por violação ao art. 896 da CLT e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para, apreciando desde
logo o mérito do Recurso de Revista, com apoio no art. 143 do
Regimento Interno do TST, excluir da condenação o pagamento do
adicional de insalubridade em grau médio.

EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ÁLCA-
LIS CÁUSTICOS. ATIVIDADES DE FAXINA. O "manuseio" e a
"fabricação" de álcalis cáusticos, constantes do Anexo 13 da NR 15,
à obviedade se referem ao contato direto com a substância - álcalis
cáusticos - em sua composição plena, sem diluição, o que de forma
alguma se equipara às funções de faxina e limpeza como na hipótese
dos autos, em que foram utilizados produtos que contém os álcalis
cáusticos em diluição própria para o uso doméstico.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AG-E-AIRR-787.664/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE DE OLIVEIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VITOR BUENO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. FABIANO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MAZIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007782 1ISSN 1677-7018

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A
DECISÃO COLEGIADA. EMBARGOS À SBDI-I. NÃO CABI-
MENTO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OB-
SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RE-
CURSOS. É incabível, na sistemática processual trabalhista em vigor,
a interposição de agravo regimental ou inominado a decisão emanada
de Órgãos colegiados. Os artigos 896, § 5º, parte final, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 243 e 245 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho e 557, § 1º, do Código de Processo
Civil (aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos
da Instrução Normativa nº 17 do TST) erigem, de forma exaustiva, as
hipóteses de cabimento dos agravos regimental e inominado na Jus-
tiça do Trabalho, não referindo a possibilidade de seu aviamento
contra decisão proferida por Órgão colegiado. A interposição, pois, de
agravo regimental para impugnar decisão colegiada constitui erro
grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou regimental.
Configurada essa hipótese, não tem incidência o princípio da fun-
gibilidade dos recursos. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : E-RR-795.895/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAURINDO CONCHON

A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE ALVES

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos quanto ao tema "Gerente-Geral de Agência Bancária - art.
62, II, da CLT"; II - Pelo voto prevalente da Presidência, vencidos os
Exmos. Srs. Ministros João Batista Brito Pereira, relator, Vantuil
Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula e Luiz Fhilippe Vieira de Mello
Filho, conhecer dos embargos quanto ao tema "Adicional de Trans-
fêrencia", por violação do art. 896 da CLT, e, no mérito, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para excluir da condenação o adicional
de transferência e seus reflexos.

EMENTA:HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIAN-
ÇA DO BANCÁRIO. Para o enquadramento do empregado no art.
62, II, da CLT, é necessária a caracterização do exercício de encargos
de gestão, com poderes para administrar o empreendimento como se
fosse o próprio empregador, circunstância não demonstrada neste
caso. Nesse contexto, para se chegar a conclusão diversa da adotada
pelo Regional, necessário seria o reexame de fatos e provas, daí por
que inafastável o óbice da Súmula 126 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - FECHAMENTO
DA AGÊNCIA - DEFINITIVIDADE DA TRANSFERÊNCIA.
Considerando-se que a Turma não conheceu da revista, tem razão o
reclamado, uma vez que os contornos fáticos da lide estão plenamente
definidos. A transferência do reclamante se deu, no período im-
prescrito, em razão do fechamento da agência onde prestava serviços,
como bem deixa claro o Regional. Logo, diante dessa realidade,
competia à Turma enfrentar o tema sobre a definitividade ou não da
transferência, porque, reitere-se, não havia necessidade alguma de se
reexaminar matéria fática. O recurso, por conseguinte, deve ser co-
nhecido por ofensa ao art. 896 da CLT e má- aplicação da Súmula nº
126 desta Corte, e, no mérito, provido, uma vez que a transferência
do reclamante assumiu inquestionável definitividade, visto que, ex-
tinta a agência onde laborava, impossível se falar que o deslocamento
se dera em caráter transitório ou precário, que poderia justificar o
pedido do adicional. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-804.301/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : HOMERO JOSÉ DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1. Para a
interposição de embargos à SDI à decisão que não conheceu do
recurso de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, é ne-
cessário que a parte indique expressamente violação do art. 896 da
CLT, sob pena de não conhecimento dos embargos. Matéria com
entendimento já sedimentado nesta c. Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos

PROCESSO : A-E-ED-RR-810.656/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DE SOUZA CHAVES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - HORAS EXTRAS - EMPREGA-

DO HORISTA - DIREITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HO-
RAS COMO EXTRAS E AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜEN-
TA POR CENTO)

A C. SBDI-1 já pacificou o seu entendimento na Orientação
Jurisprudencial nº 275. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-812.755/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : OSVALDO EGIDIO ESTEVÃO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO DIAS DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO. Decisão da colenda Turma por meio da qual se nega provimento
a agravo de instrumento, atribuindo-se ao recurso de revista então
obstaculizado a ausência de pressuposto de natureza intrínseca, não
comporta revisão mediante recurso de embargos. Exsurge nítida a
incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 353 do TST. Ve-
rifica-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das ex-
ceções contempladas no verbete sumular em comento, de acordo com
a redação que lhe foi conferida por intermédio da Resolução nº
128/2005. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-815.671/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CÉSAR MAIA PERES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.
<!ID172602-0>

PROCESSO : E-ED-RR-274/1990-014-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
EM SANTA CATARINA

A D VO G A D O : DR. MARCELLO MACEDO REBLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-

DÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra
entendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pres-
suposto indispensável para o conhecimento dos embargos, na hi-
pótese de não ter sido conhecido o recurso de revista por seus
aspectos intrínsecos de cognição. Hipótese de incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-I. Embargos não conhe-
cidos.

EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO JUDI-
CIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 884, § 5º, DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT. Correta a decisão da Turma mediante a qual não se
conheceu de recurso de revista interposto a acórdão proferido em
agravo de petição porque não demonstrada afronta direta e literal à
Constituição da República, nos termos da Súmula nº 266 do TST e do
artigo 896, § 2º, da CLT. Verifica-se, no caso, a impossibilidade de se
reconhecer violação direta ao texto constitucional uma vez que, para
o deslinde da controvérsia, necessário seria questionar a aplicação da
legislação infraconstitucional que rege a matéria - mais precisamente
os artigos 884, § 5º, da CLT e 741 do Código de Processo Civil. Ileso
o artigo 896 da CLT. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-570.500/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANTÔNIO FAVONI

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CAS-
TRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para de-
clarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a con-
trovérsia e determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim
de que prossiga no exame do recurso de revista como entender de
direito.

EMENTA:EMBARGOS. COMPETÊNCIA MATERIAL
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MUNICÍPIO DE OSASCO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIME ESPECIAL. NATUREZA DA
RELAÇÃO JURÍDICA. Quando do julgamento do IUJ-RR-
23988/2002-006-11-00-3, publicado no DJU de 14/9/2004, que teve
como relator o Ex.mo Ministro João Oreste Dalazen, e culminou no
cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 238 da SBDI-1 do
TST, o Tribunal Pleno desta Corte superior consagrou o seguinte
entendimento: "1. Inscreve-se na competência material da Justiça do
Trabalho dirimir dissídio individual entre servidor e ente público se
há controvérsia acerca da existência de vínculo empregatício. 2. A
simples presença de lei que disciplina a contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir-
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à
Administração Pública para atendimento de necessidade permanente,
e não para acudir a situação transitória e emergencial. 3. Se a Justiça
do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de inquestionável
competência material para proclamar, com exclusividade, a existência
de vínculo empregatício, decerto que também a tem para, em con-
trário, decretar a inexistência de contrato de emprego. Este o en-
tendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, consoante pre-
cedente do Pleno do STF, segundo o qual compete à Justiça do
Trabalho julgar causa cujo fundamento é o desrespeito à legislação
trabalhista (CC-7.149-4/PR, Relat. Min. Joaquim Barbosa, D.J. de
28/11/03; CC-7151/PR, Relator Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno,
D.J. de 14/05/2004; CC-7118/BA, Relator Min. Maurício Corrêa,
Tribunal Pleno, D.J. de 04/10/2002). 4. Precisamente, por divisar
incompatibilidade com o comando inscrito no art. 114 da CF/88, na
interpretação iterativa do STF, o Tribunal Pleno do Tribunal Superior
do Trabalho cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 263 da Eg.
SbDI-1 do TST (DJ 14.09.2004)". Recurso de embargos conhecido e
provido.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID171206-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-ROAR-29/2003-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : WALTER QUINTINO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D A : CARONE & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚ-
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do r. despacho
que negou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo autor, ante
a existência de vício processual intransponível a obstar a análise do
mérito da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da v. decisão
rescindenda, peça essencial ao deslinde da controvérsia, deve ele ser
mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : ROMS-65/2005-000-19-00.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : USINA SÃO SIMEÃO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁBDON ALMEIDA MOREIRA

RECORRIDO : ARAUY CONSTANTE DE SOUZA FERRAZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO : CÍCERO JOSÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CORDEIRO LIMA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DE TRABALHO DE
UNIÃO DE PALMARES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o feito, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, no importe de R$ 10,64
(dez reais e sessenta e quatro centavos), nos termos da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - DECADÊNCIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 127 DA SBDI-2. Mandado de Segurança contra atos proferidos nos
autos da Reclamação Trabalhista 00258/1994-060-19-00.5 da Vara do Tra-
balho de União dos Palmares, pelos quais foi determinado que, após a ex-
pedição e assinatura do auto de arrematação, bem como da demarcação do
bem imóvel, a ser providenciada pelo arrematante, ora litisconsorte, fosse
expedido o competente mandado de imissão de posse, sob alegação de nu-
lidade processual, porquanto não houve a regular intimação da Impetrante-
recorrente. Na esteira do entendimento jurisprudencial da SBDI-2, ainda que
posteriormente ao ato que firmou a tese hostilizada tenham sido proferidas
outras decisões, a contagem do prazo decadencial tem como marco inicial o
primeiro ato dito coator (OJ 127 da SBDI-2). Processo extinto, com re-
solução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
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PROCESSO : A-ROAR-68/1999-000-16-01.8 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. VALDECY SOUZA

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O S : ADELMO DE JESUS PEREIRA FERNANDES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZAGALLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do r. despacho
que negou seguimento ao recurso ordinário interposto pela autora, por
irregularidade de representação, deve ele ser mantido por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Agravo não provido.

PROCESSO : ROAG-77/2006-000-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : AGROCISA - AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA. (FAZENDA DIVISÃO)

A D VO G A D A : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STEFANELLO

RECORRIDO : DEMERVAL JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE MARCON

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA ATACANDO DECI-
SÃO DA VARA DO TRABALHO DE SINOP QUE INDEFERIU
PETIÇÃO RELATIVA À CORREÇÃO DE SUPOSTO ERRO
MATERIAL NOS CÁLCULOS ATINENTES ÀS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEI-
TA. OJ 92/SBDI-2. Tem-se que o escopo do Impetrante, neste feito,
é suprir a sua própria incúria, haja vista não ter se utilizado do
recurso próprio, no momento oportuno, in casu, embargos à execução
e, eventualmente, Agravo de Petição, para se insurgir contra o ato que
reputa ilegal, não se devendo valer do Mandado de Segurança, como
sucedâneo do recurso apropriado (artigo 5º, II, da Lei 1.533/51, Sú-
mula 267 do eg. STF e OJ 92 da SBDI-2/TST). Recurso Ordinário a
que se nega provimento, mantendo-se a decisão regional que ex-
tinguiu o processo, sem resolução do mérito, por inadequação da via
eleita.

PROCESSO : ROAR-82/2005-000-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : WALDO BALEIXE DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MYLENA XAVIER SERÁFICO DE ASSIS CAR-
VALHO MORAIS

RECORRIDO : LUIZ OTÁVIO DO NASCIMENTO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória para, com fulcro no inciso V do artigo
485 do CPC (violação do artigo 789-A da CLT), rescindir parcial-
mente a v. decisão de fls. 12/13 e, em novo julgamento da causa,
reduzir o valor das custas processuais para R$ 44,26 (quarenta e
quatro reais e vinte e seis centavos), nos termos da lei. Invertem-se os
ônus da sucumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CUSTAS. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO LI-
TERAL DE DISPOSITIVO LEGAL. ARTIGO 789-A, INCISO V,
DA CLT. O artigo 789-A, inciso V, da CLT é claro ao dispor que, nos
embargos de terceiro opostos no curso de uma execução trabalhista,
as custas processuais são cobradas no importe fixo de R$ 44,26
(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), pelo que, a r.
sentença rescindenda, proferida na vigência de referido dispositivo
legal, ao condenar o recorrente ao pagamento de custas em valor
muito superior ao determinado por lei (R$ 4.000,00 - quatro mil
reais), afrontou, de forma literal, o disposto no artigo 789-A, inciso V,
da CLT. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-86/2005-000-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : SUSANA BEATRIZ BATISTA CRACCO

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo Ministério Público do Trabalho para julgar extinto o processo,
sem apreciação do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, na
forma do art. 267, VI, do CPC, c/c a Súmula nº 192, III, do TST.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DIRE-
CIONADA A SENTENÇA SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO RE-
GIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SÚ-
MULA Nº 192, III, DO TST. I - Nos termos do inciso III da Súmula
nº 192 desta Corte, "Em face do disposto no art. 512 do CPC, é
juridicamente impossível o pedido explícito de desconstituição de

sentença quando substituída por acórdão Regional." II -Extrai-se da
inicial da rescisória, a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão
da sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº
91/2003, que extinguiu o processo, com exame do mérito, com fulcro
no art. 269, IV, do CPC. III - Isso porque contra a sentença foi
interposto recurso ordinário, ao qual foi denegado seguimento com
base no art. 557, caput, do CPC, ensejando a interposição de agravo
regimental, tendo o Regional negado-lhe provimento, posicionando-se
sobre as violações legais e constitucionais invocadas e pela incidência
da prescrição total, à luz da Súmula nº 326/TST. IV - Daí o equívoco
na propositura da ação rescisória, visando desconstituir a sentença,
em contravenção ao princípio segundo o qual só é desconstituível a
última decisão de mérito proferida no processo. V - Processo extinto,
sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : RXOF E ROAR-141/2005-000-20-00.6 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA

A D VO G A D O : DR. PAULO ERNANI DE MENEZES

RECORRIDOS : AVACI ALVES DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer da remessa
oficial; II - conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, em juízo rescisório, expungir da condenação o pa-
gamento da multa de 40% do FGTS. Custas pelos réus, ora re-
corridos, contadas às fls. 108, das quais estão isentos na forma da
lei.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. SÚMULA 303, ITEM I,
LETRA "A", DO TST. APLICÁVEL. Esta Colenda Corte Superior,
através de sua Súmula 303, item I, letra "a", firmou entendimento
com base no artigo 475, §2°, do CPC, introduzido pela Lei nº
10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, se-
gundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público não haverá reexame necessário quando a
condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos. No presente caso, o autor da ação
rescisória, fixando o importe do direito controvertido, deu à causa o
valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), atraindo a espécie,
como óbice ao conhecimento da presente remessa necessária, o dis-
posto na súmula supra referida. Remessa de ofício não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDA-
DE DO CONTRATO. CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. VIO-
LAÇÃO LEGAL. ARTIGO 37, INCISO II, § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. De
acordo com a jurisprudência desta Egrégia Corte Superior, consubs-
tanciada na Súmula nº 363 do TST, a contratação de servidor público,
após a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no artigo 37, II, da Carta Política,
sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados e ainda, à parcela relativa ao FGTS, sem a
multa de 40%, nos termos da Súmula nº 363/TST e do art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. Recurso ordinário
provido.

PROCESSO : RXOF E ROMS-148/2005-000-16-00.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRT DA 16ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO MARANHÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO LUÍS

DECISÃO: Por unanimidade, I - não conhecer da remessa
de ofício, por falta de alçada; II - negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:1. REMESSA NECESSÁRIA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. ART. 475, § 2º, DO CPC. VALOR NÃO EXCE-
DENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. Nos termos
do art. 475, § 2°, do CPC, introduzido pela Lei n° 10.352/2001, nas
decisões proferidas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público,
não haverá reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos. 2. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE INCORPORA-
ÇÃO DE VANTAGEM SALARIAL. INEXISTÊNCIA DE ILE-
GALIDADE. I - Embora somente a parte dispositiva da sentença
transite em julgado, é preciso salientar ser ela não só um ato de
vontade do Estado, mas também um ato de inteligência do juiz que a
prolatou, de modo que não raro para se aferir a inteligibilidade da
parte conclusiva é imprescindível incursão pelos seus fundamentos. II
- Depreende-se dos documentos trazidos pela impetrante que a con-
clusão do acórdão proferido nos embargos de declaração foi no sen-
tido de sanar a "contradição" no julgamento do recurso adesivo do
Sindicato, para fazer constar o seu provimento, impondo à União a
obrigação de fazer, consistente na incorporação da vantagem salarial
obtida judicialmente. III - Aliás, o que se percebe tanto da decisão

proferida no julgamento do recurso adesivo quanto do acórdão dos
embargos declaratórios é a ocorrência de mero erro material. IV - Isso
porque toda a fundamentação orientou-se no sentido de acolher a
pretensão do Sindicato no sentido da incorporação da parcela nos
vencimentos, vindo à baila a prerrogativa constante do art. 463, I, do
CPC, que autoriza a correção de inexatidões materiais em qualquer
momento processual ou grau de jurisdição. V - Daí não sensibilizar a
versão de ilegalidade, à luz dos dispositivos indicados na inicial e nas
razões recursais, dada a constatação de o ato inquinado de ilegal ter
efetivamente decorrido do comando contido no acórdão regional. VI
- Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-232/2006-000-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : GOODY INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ CASTANON CONDÉ

RECORRIDO : ARISTIDES FREITAS NETO

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

RECORRIDA : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

RECORRIDA : HSGF COMERCIAL S.A.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-245/2005-000-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : AÇUCAREIRA SANTA ROSA LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO BARBALHO

RECORRIDO : JOÃO BATISTA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS
DESPROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior,
por meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo
o mandado de segurança prova documental pré-constituída, é inviável
a concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental,
ou de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a
inicial. Assim sendo, deve ser mantida a extinção do processo, sem a
resolução do mérito, ainda que por fundamento diverso, qual seja a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito. Recurso desprovido.

PROCESSO : A-ROAR-258/2004-000-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS ALVES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FABIANO RENATO DIAS PERIN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

A G R AVA D A : VILAR COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do r. despacho
que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, ante a
existência de vício processual intransponível a obstar a análise do
mérito da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da v. decisão
rescindenda, peça essencial ao deslinde da controvérsia, deve ele ser
mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : ROMS-317/2006-000-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO : LUIZ CARLOS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ

RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE VIEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 32ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO. "Não se conhece de recurso
ordinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta" (Súmula nº 422 do TST).

PROCESSO : ROAR-333/2004-000-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : KÁTIA VALÉRIA SALLA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

RECORRIDO : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS ALVES QUINTELA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário, por outro fundamento.

EMENTA:1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE
INSENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NÃO EXAMINADO PELO REGIONAL. DESERÇÃO AFASTA-
DA. Agravo a que se dá provimento para afastar a deserção do
recurso ordinário, pois, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação na inicial de que não pode arcar com as custas do processo
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, presumindo-se
pobre, até prova em contrário, quem alegar essa condição, sob as
penas da lei. 2. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
DECISÃO QUE INDEFERIU OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. PROCESSO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. I - É sabido que no sistema do CPC
de 1973, aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista por força
da Lei nº 7.315/85, só é rescindível a sentença de mérito passada em
julgado. Esta equivale à sentença definitiva, na qual a lide é so-
lucionada mediante a atuação da tutela jurisdicional, enquanto a coisa
julgada é a qualidade que a torna imutável, a impedir o seu reexame
por intermédio de nova ação, diante da qual é considerada pres-
suposto processual negativo. II - A autora formulou pedido rescisório
com o objetivo de lhe serem deferidos os benefícios da justiça gra-
tuita, isentando-a do pagamento das custas, e do conseqüente pro-
cessamento do recurso ordinário denegado. III - Demonstrado que a
decisão rescindenda está consubstanciada em acórdão que não co-
nheceu do recurso ordinário interposto, por deserto, defronta-se com
a sua irrescindibilidade, pois a cognição exauriu-se em mero juízo de
prelibação do apelo (natureza processual), razão por que seria res-
cindível somente a sentença de primeiro grau. IV - Recurso a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROMS-342/2003-000-16-00.3 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : COMPANHIA NACIONAL DE IMÓVEIS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DIAS MORATO

RECORRIDA : MCM PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ESTÁCIO LOBO DA SILVA GUIMARÃES NETO

RECORRIDOS : RAIMUNDA PEREIRA LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NERES DE JESUS E SOUZA

RECORRIDA : MARIA DEURIVANS CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. FABIANO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO : REGINALDO LIMA MORAES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE IM-
P E R AT R I Z 

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Havendo
irregularidade na representação da parte, não se conhece do recurso
ordinário por ela interposto, conforme entendimento consubstanciado
na Súmula nº 164 do Tribunal Superior do Trabalho. A regular re-
presentação da parte recorrente deve ser demonstrada quando da in-
terposição do recurso, pois a jurisprudência é pacífica ao excluir este
ato entre os reputados urgentes (Súmula nº 383 do Tribunal Superior
do Trabalho). No caso dos autos, foi juntada cópia do instrumento de
procuração sem a devida autenticação, portanto em desacordo com o
teor do artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho, o que
equivale à inexistência do documento. Recurso ordinário não co-
nhecido.

PROCESSO : ROMS-361/2005-000-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

RECORRIDO : AIRTON LACERDA CHAVES

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE RE-
CIFE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por intempestivo.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. INTEMPESTIVIDADE. DOCUMENTO NÃO-
AUTENTICADO. Recurso ordinário não conhecido, por intempes-
tivo.

PROCESSO : RXOFMS-416/2005-909-09-00.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

IMPETRANTE : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO PA-
RANÁ - SINDIVET

A D VO G A D A : DRA. CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO

INTERESSADA : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC,
por perda de objeto do Mandado de Segurança. Custas processuais
pelo Impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais).

EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO - REAJUSTE SALARIAL PREVIS-
TO EM CONVENÇÃO COLETIVA - PERDA DE OBJETO -
EXTINÇÃO DO FEITO. O Impetrante, por meio de petição, veio
informar que a Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - EMATER, implantou, independentemente da deter-
minação judicial, o reajuste salarial objeto do presente mandamus.
Assim, tendo em vista o cumprimento espontâneo da implementação
do reajuste salarial postulado, tem-se a perda do objeto da presente
ação, ante a ausência de interesse jurídico a ser tutelado. Processo
extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-440/2005-000-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LABORATÓRIO QUINTÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GAMA BARRETO

RECORRIDAS : SIMONE GOMES DE ALMEIDA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.
<!ID171206-2>

PROCESSO : ROMS-558/2005-000-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ELAINE NORONHA NASSIF

RECORRIDA : SOUSA FÊNIX & SOARES VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO CARVALHO GODINHO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA,

TRANSPORTES DE VALORES, SEGURANÇA PES-
SOAL E

DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE
SERVIÇOS ORGÂNICOS

DE SEGURANÇA E SIMILARES, SEUS AFINS

E ANEXOS DE UBERLÂNDIA E REGIÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE PATOS DE MI-
NAS

DECISÃO: Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por perda de objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do CPC. Invertido o ônus quanto às custas processuais.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNA-
ÇÃO DE LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. Nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte, com a superveniência
de sentença nos autos do processo originário ocorre a perda de objeto
do mandado de segurança que impugna liminar concedida em ação
civil pública. No caso em apreço, a sentença subseqüente extinguiu o
processo, sem resolução do mérito, fato a revelar a ausência de
interesse jurídico a ser tutelado, uma vez que deixou de existir o
próprio ato impugnado. Incidência da Súmula nº 414 do Tribunal
Superior do Trabalho. Processo extinto, sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ROAR-577/2002-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MARIA HELENA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DALVA AGOSTINO

RECORRIDA : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARCONCINI ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECURSO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRI-
DA. À recorrente cumpre abordar as premissas da decisão que pre-
tende atacar, sob pena de deixar prevalecer as conclusões do v. acór-
dão impugnado. No presente caso, enquanto a v. decisão recorrida
julgou improcedente a ação rescisória pelo fato do v. acórdão res-
cindendo ter afastado o direito a insalubridade por mais de um fun-
damento e na ação rescisória a autora somente ter atacado um deles
(fundamentos), a recorrente apenas reprisou a fundamentação me-
ritória declinada na inicial, sem se insurgir sobre o óbice processual
imposto pelo Egrégio Tribunal Regional. Incidência do disposto na
Súmula 422 do TST. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROMS-620/2006-000-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : MERCOSILK PRODUÇÕES SERIGRÁFICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNIA LOESCH DE SOUZA

RECORRIDO : ROSIVALDO GASPAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. KLEBER PEREIRA TEIXEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DA REPUBLICAÇÃO DE SENTENÇA. NÃO-CABI-
MENTO. I - É flagrante o não-cabimento do mandado de segurança
para impugnar o indeferimento da republicação da sentença, dada a
constatação de que, ao tomar ciência da decisão, poderia a reclamada
interpor recurso ordinário. II - Na hipótese de denegação de se-
guimento ao recurso por intempestivo, poderia a parte interpor agravo
de instrumento, devolvendo, assim, ao juízo ad quem o exame da
higidez da intimação. III - Com isso, incide a norma do art. 5º, II, da
Lei n. 1.533/51, vindo à baila, por analogia, a Orientação Juris-
prudencial n. 88 da SBDI-2, segundo a qual "Incabível a impetração
de mandado de segurança contra ato judicial que, de ofício, arbitrou
novo valor à causa, acarretando a majoração das custas processuais,
uma vez que cabia à parte, após recolher as custas, calculadas com
base no valor dado à causa na inicial, interpor recurso ordinário e,
posteriormente, agravo de instrumento no caso de o recurso ser con-
siderado deserto". IV - De qualquer forma, as informações prestadas
pela autoridade registram terem sido publicados dois cadernos do
Diário Oficial com a mesma data, constando no último a intimação da
reclamada, e que, a Imprensa Oficial publicou nota sobre o equívoco,
no sentido de ter havido mera falha técnica na impressão das datas
das edições, que circularam normalmente. V - Desse modo, conforme
registrado no acórdão recorrido, não houve prejuízo processual às
partes, que foram favorecidas, tanto pela publicação oportuna, como
pela adequação à data correta. VI - Recurso a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-648/2003-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : OROCIL DA ROSA COSTA

A D VO G A D O : DR. FELIPE MOREIRA BELTRÃO

RECORRIDO : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ETOILE

A D VO G A D O : DR. FELIPE SCHILLING RACHE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÃO. VIOLA-
ÇÃO LITERAL DE LEI. ACÓRDÃO RESCINDENDO BASEADO
EM FUNDAMENTOS CUMULATIVOS. RESCISÓRIA QUE SE
VIABILIZA POR APENAS UM DELES. IMPOSSIBILIDADE DA
RESCISÃO. Para que a violação literal de lei dê causa à rescisão de decisão
de mérito baseada em mais de um fundamento, como no caso concreto, é
necessário que o autor invoque causas de rescindibilidade que, em tese, pos-
sam infirmar a motivação cumulativa do decisum apontado como rescin-
dendo. Revela-se impossível, pois, a rescisão do acórdão regional, por vio-
lação literal de lei, se a presente rescisória, somente se viabiliza no tocante a
impossibilidade do deferimento de duplo salário para funções diversas na
medida em que a lei não fixa salário por função, porquanto ainda subsiste o
fundamento da ausência de prova sobre o acúmulo de função alegado pelo
autor, ônus que lhe competia e dele não se desincumbiu, que na ótica do v.
julgado rescindendo, foi, também, causa do indeferimento das diferenças
salariais por acúmulo de função. Assim sendo, prevalece à coisa julgada dele
emanada. ERRO DE FATO. No presente caso, há na inicial indicação de
erro de fato no v. acórdão rescindendo, entretanto, inexiste fundamento para
o pleito de rescisão com base no artigo 485, inciso IX, do CPC. Assim, em
face da ausência de fundamento em relação à alegação de erro de fato na v.
decisão rescindenda, restaram inobservados pelo autor, no particular, os ter -
mos dos artigos 840, § 1º, da CLT e 282 do CPC. Recurso ordinário em ação
rescisória não provido.
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PROCESSO : ROAR-673/2003-000-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

RECORRIDO : JOSÉ DE OLIVEIRA MAIA NETO

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória para, nos termos da Súmula nº 100/TST,
reformando o v. acórdão recorrido, do Egrégio 5º Regional, afastar a
prejudicial de decadência e, prosseguindo no exame do mérito da
causa, julgar improcedente a presente ação rescisória. Custas já ar-
bitradas às fls. 276 e recolhidas às fls. 286.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. DECADÊNCIA. DIES A QUO. RECURSO DE REVISTA
NÃO ADMITIDO POR IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. NÃO-ANTECIPAÇÃO DO TERMO INICIAL DO
PRAZO. A interposição de recurso ordinário cabível em abstrato, no
prazo legal, ainda que apresentado com irregularidade de represen-
tação, impede o trânsito em julgado, para os efeitos da Súmula nº
100/TST (regra geral). Recurso ordinário provido para, afastando a
prejudicial de decadência, passar a apreciar desde logo a lide (o
mérito da ação rescisória), a bem dos princípios da economia e
celeridade processuais e ante a jurisprudência permissiva desta c.
SBDI-2, deixando, portanto, de determinar o retorno dos autos ao
Egrégio 5º Regional, pois a causa versa sobre questão exclusivamente
de direito e está em condições de imediato julgamento (incidência do
item VII da Súmula 100 do TST). DIFERENÇAS DAS CONTRI-
BUIÇÕES FEITAS À PREVI. VIOLAÇÃO DOS ARTISO 114 E
109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 31, §2º, DO DE-
CRETO Nº 81.240/78. AUSÊNCIA DE TESE, NA DECISÃO
RESCINDENDA, QUANTO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO
DAS NORMAS TIDA COMO VIOLADAS. Se o v. acórdão res-
cindendo sequer expressou tese que abrangesse a matéria debatida na
ação rescisória, pela ótica que quer conferir o recorrente, tem-se
ausente o pressuposto estabelecido na Súmula nº 298 do TST, que
deve ser aplicada como óbice ao exame do pedido rescisório fundado
em violação dos artigos 114 e 109, § 3º, da Constituição Federal e 31,
§ 2º, do Decreto nº 81.240/78. DIFERENÇAS DAS CONTRIBUI-
ÇÕES FEITAS À PREVI. ERRO DE FATO. A ação rescisória,
assim como não se presta a apreciar a justiça ou injustiça da decisão,
a renovação ou complementação da prova, de igual forma não se
presta a examinar a boa ou má interpretação dos fatos e provas
apresentados. Portanto, a simples alegação do autor de que no jul-
gamento do recurso ordinário, o Egrégio Tribunal Regional não ana-
lisou corretamente os documentos que instruíram a reclamação tra-
balhista, mormente aquele acostado às fls. 462, não tem o condão, por
óbvio, de indicar a ocorrência da hipótese de rescindibilidade prevista
no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para o que
necessário seria que não tivesse havido controvérsia e tampouco pro-
nunciamento judicial sobre o fato (§ 2º do mesmo dispositivo legal),
o que, efetivamente, inocorreu no presente caso em que houve con-
trovérsia e pronunciamento jurisdicional sobre o documento referido.
Ação rescisória improcedente.

PROCESSO : ROAR-695/2002-000-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : JOÃO BATISTA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RICHARD APELT

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA DE ECO-
NOMIA MISTA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGOS
37, INCISO XIII E 169, PARÁGRAFO ÚNICO. Os óbices ins-
culpidos nos artigos 37, inciso XIII e 169, parágrafo único, da Cons-
tituição Federal somente se aplicam aos servidores públicos, que
integram os entes de direito público da Administração Direta, Au-
tárquica e Fundacional (Orientação Jurisprudencial nº 297 da SBDI-1
do TST). In casu, o recorrido é empregado público de sociedade de
economia mista estadual, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, sujeitando-se ao regime jurídico próprio das empresas pri-
vadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias, con-
soante artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. Neste
passo, não se vislumbra as apontadas afrontas aos referidos dis-
positivos constitucionais. Recurso ordinário em ação rescisória não
provido.

PROCESSO : ROAR-940/2002-000-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : CARLOS BONFIM SANTOS BRANDÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

RECORRIDO : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do CPC.
Custas já arbitradas (fls. 270) e recolhidas às fls. 289.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ
RIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO SUBSTITUÍDO POR DECI-
SÃO PROFERIDA POR ESTA EGRÉGIA CORTE SUPERIOR.
INÉPCIA DA INICIAL. As decisões proferidas por este Egrégio
Tribunal Superior, ainda que tenham denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pelos autores e negado provimento ao agravo
regimental interposto contra referida decisão (Súmula 192, item II, do
TST), substituíram o v. acórdão rescindendo naquilo que foi objeto de
recurso, a teor do disposto no artigo 512 do Código de Processo
Civil. Portanto, há impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de
acórdão que já não existe no mundo jurídico. Hipótese em que se
aplicam o item IV da Súmula 192 do TST e a Orientação Juris-
prudencial nº 70 da SBDI-2 do TST). Processo extinto, sem jul-
gamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do CPC.

PROCESSO : ROAR-986/2005-000-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : NANCY ARAÚJO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALIPIO FONSECA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR. FARLEY TARCÍSIO LADEIA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA CÓPIA DECISÃO
RESCINDENDA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84
DA SBDI-2. I - A falta de autenticação da decisão rescindenda
corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que não pode
ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o posiciona-
mento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência do
referido documento, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir
o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito (Orientação Juris-
prudencial nº 84). II - Processo extinto, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-1.010/2005-000-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. DILCELE ASSIS GUERRA

EMBARGADO : SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO ATACADISTA,
VA R E J I S TA 

, ARMAZENADOR, EM TURISMO E

HOSPITALIDADE, DE AGENTES AUTÔNOMOS E

CARTÓRIOS DE IPATINGA, MG - SECI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTER-
POSIÇÃO INTEMPESTIVA. A tempestividade é requisito objetivo
para a admissibilidade dos Embargos Declaratórios, deles não se
conhecendo, caso interpostos fora do prazo legal. Embargos Decla-
ratórios não conhecidos.

PROCESSO : ROAR-1.242/2005-000-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : ANTÔNIA FUZZEL

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas processuais pelo Município, isento
na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA - DECADÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE IMPUG-
NAÇÃO MEDIANTE EMBARGOS PARA A SBDI-1 - HIPÓ-
TESE EM QUE NÃO SE PODE COMPUTAR O PRAZO ALU-
SIVO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NÃO-ESGOTA-
MENTO DAS INSTÂNCIAS RECURSAIS - SÚMULA 100. Con-
tra o acórdão proferido pela Turma desta Corte, concluindo pelo não-
conhecimento do Agravo de Instrumento, por não está legível o
carimbo de protocolo do Recurso de Revista, cabem Embargos para a
SBDI-1 de que trata o art. 894 da CLT, nos termos da Súmula 353 do
TST. Neste contexto, o início do prazo decadencial dá-se com o
exaurimento do interregno de 16 (dezesseis) dias, previsto para in-
terposição dos Embargos pelo ente público, porquanto eventual in-
terposição de Recurso Extraordinário ao STF apresentar-se-ia ma-
nifestamente incabível, não ensejando o adiamento do biênio. Pro-
cesso julgado extinto, com resolução do mérito (art. 269, IV, do
CPC).

PROCESSO : ED-ROAR-1.384/2002-000-01-00.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTES : DEOCLÉCIO FRANCISCO DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando a contradição apontada e imprimindo-lhe efei-
to modificativo, retificar a parte dispositiva do v. acórdão de fls.
304/310, para fazer constar o seguinte: "ACORDAM os Ministros da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unanimidade, homologar a desistência re-
cursal em relação aos recorrentes ELIANE MASSENA BASTOS,
DEOCLÉCIO FRANCISCO DA COSTA, ALBANIR PEREIRA
DA SILVEIRA e JOAQUIM MARTINS DE ALMEIDA, ante a
transação efetivada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF e o recorrentes supracitados. Por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso ordinário em ação rescisória. Reautue-se, para cons-
tar como recorrentes MARIA LÚCIA FARIA DE SOUZA REIS E
OUTROS".

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO. Embargos de declaração acolhidos para sanar
contradição existente no v. acórdão e imprimir-lhe efeito modifi-
cativo, para retificar a parte dispositiva do v. acórdão embargado,
fazendo constar que a homologação da desistência recursal se deu em
decorrência de transação efetivada entre a CEF e os recorridos.

PROCESSO : A-ROMS-1.389/2005-000-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO GUARAGNA REIS

A G R AVA D O : RODRIGO DOS SANTOS BASTOS

A G R AVA D O : ANGRA ASSESORIA E APOIO EMPRESA RURAL
LT D A . 

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO VILLAGIOS D'ITÁLIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do des-
pacho que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, ante à exis-
tência de vício processual intransponível a obstar a análise do mérito da
pretensão contida na ação mandamental, qual seja, inautenticidade de cópia
de documento indispensável, o ato coator, deve ele ser mantido por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.
PROCESSO : ROAR-1.429/2002-000-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CALLER FERREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. DAMIÃO CIRQUEIRA COSTA

RECORRIDO : J 3 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO DE AGUIAR VALENTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. INÉPCIA DA INICIAL DECLARADA PELA V. DECISÃO
RESCINDENDA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 284 DO CPC.
Revela-se inviável a aplicação na espécie de emenda da petição inicial (ar-
tigo 284 do CPC) para se sanar o vício detectado pela v. decisão recorrida na
inicial da presente ação rescisória, uma vez que não se cuida de mera cor-
reção de informações, mas de alteração na própria estrutura da ação, por
referir-se ao objeto do pedido. É que o direito da parte em ver determinada a
emenda da petição inicial restringe-se às hipóteses nas quais se verifique a
necessidade de simples retificação de defeitos ou irregularidades não afetos à
estrutura da causa, mas capazes de impossibilitar o seu processamento e
dificultar o julgamento. Todavia, a modificação no pedido já formulado,
inafastável no caso em tela, significa alteração na própria causa, não se tra-
tando de emenda, e sim de aditamento à exordial. Recurso ordinário não
provido.
PROCESSO : ROHC-1.429/2006-000-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE : TEREZA DE ALMEIDA BARROS ROSA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PIEDADE

DECISÃO: Por unanimidade negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS COR-
PUS. DEPOSITÁRIO INFIEL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. São carac-
terísticas inerentes ao contrato de depósito a entrega do bem móvel, a guarda
e conservação do bem, a temporariedade dessa guarda e a obrigação de
restituí-lo imediatamente, quando assim reclamado, de modo a satisfazer a
execução. Assim, reputa-se infiel o depositário que, legalmente investido
nessa condição, não cumpriu com o seu encargo, não apresentando os bens
discriminados no auto de depósito, os quais lhe foram entregues e confiados
à sua guarda. O depositário judicial dos bens penhorados é, por força da lei,
responsável pela sua guarda e conservação, devendo restituí-los sempre que
determinado pelo juízo da execução. Tal dever pode sucumbir frente à im-
possibilidade material de apresentação dos referidos bens por motivo alheio
à sua vontade, o que não se verifica na hipótese vertente. Recurso Ordinário
não provido.
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PROCESSO : ROAR-1.506/2005-000-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : CAMILO HENSING

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COLPO

RECORRIDO : MARGIANE ODETE MARTINS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade dar provimento ao Recurso
Ordinário para, concedendo ao Autor-recorrente o benefício da justiça
gratuita, dispensá-lo do pagamento das custas processuais fixadas no
acórdão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA EM AÇÃO
RESCISÓRIA. Tratando-se o Recorrente de pessoa física, ainda que
empregador, e estando preenchidos os requisitos exigidos pela Lei
1.060/50, é de ser deferida a gratuidade da Justiça. Recurso Ordinário
provido.

PROCESSO : ROMS-1.581/2005-000-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : MGS - MINAS GERAIS SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ASSIS SILVA

RECORRIDO : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRABAHO DE BE-
LO HORIZONTE

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. I - "Exigindo o mandado
de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o
art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial do mandamus,
a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação" (Sú-
mula nº 415/TST). II - Processo extinto, sem apreciação do mérito,
com fulcro no art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-1.601/2006-000-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : PAULO ROBERTO REIS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RICHELMO GULART DE LIMA

RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO FILHO

RECORRIDO : CONDOMÍNIO AVENIDA TRADE CENTER

RECORRIDO : JAKSON ROSA SILVEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
P E L O TA S 

DECISÃO: Por unanimidade, I - não conhecer do Recurso
Ordinário; II - determinar, em atenção ao princípio da fungibilidade,
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
para que aprecie e julgue o Apelo como Agravo Regimental como
entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERE
A PETIÇÃO INICIAL. RECURSO ORDINÁRIO. DESCABI-
MENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. OJ 69 DA SBDI-2. Decisão monocrática de Juiz-
Relator que extingue o processo na forma do art. 267, I e IV, do CPC
comporta impugnação via agravo regimental, sendo incabível, para tal
fim, o Recurso Ordinário (artigo 895, "b", da CLT). Todavia, muito
embora a parte tenha feito uso da via recursal inadequada, incide na
hipótese o princípio da fungibilidade dos recursos, a ensejar o exame
da sua irresignação (OJ 69 da SBDI-2). Recurso Ordinário não co-
nhecido, determinando-se o retorno dos autos ao TRT da 4ª Região
para que aprecie e julgue o Apelo como Agravo Regimental.

<!ID171206-3>

PROCESSO : ROAR-1.850/2002-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : HÉLIO DA MOTTA VENENO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA COUTO DE LIMA

RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PERSISTÊNCIA DA
PRESTAÇAÕ LABORAL. NULIDADE DO SEGUNDO CON-
TRATO DE TRABALHO, SEM O PRECEDENTE DE CON-
CURSO PÚBLICO, SUSCITADA APÓS APRESENTADA A
CONTESTAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 300 DO CPC.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - Extrai-se dos autos que a controvérsia

instaurada no processo reside em saber-se se a questão da nulidade do
segundo contrato de trabalho, porque realizado sem o precedente do
concurso público após a jubilação, pode ser suscitada a qualquer
tempo ou de ofício. II - A Constituição Federal de 1988, no inciso II
do art. 37, instituiu o concurso público como requisito para o acesso
aos cargos e empregos públicos, isto é, estabeleceu formalidade in-
dispensável para a validade da investidura, sendo nulo o ato que não
a observar, nos termos do seu § 2º, o qual, por sua vez, remete à
legislação infraconstitucional. III - Nesse passo, vem à baila o contido
no art. 145, IV, do Código Civil/1916 (art. 166, V, do CC/2002),
segundo o qual é nulo o ato jurídico quando for preterida alguma
solenidade que a lei considere essencial para sua validade, bem como
o disposto no art. 146 do mesmo diploma legal (art. 168, parágrafo
único, do CC/2002), em que a citada nulidade pode ser alegada por
qualquer interessado, ou pelo Ministério Público, quando lhe couber
intervir. IV - Ao mesmo tempo, não se pode olvidar da norma do art.
303, II, do CPC, segundo o qual, depois da contestação, só é lícito
deduzir novas alegações, quando competir ao juiz conhecer delas de
ofício. V - Assim, tratando-se a nulidade inserta no § 2º do art. 37 da
Lei Maior de nulidade absoluta, ela pode ser argüida a qualquer
tempo ou de oficio, não havendo que se falar em preclusão. VI -
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-1.925/2004-000-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BOA SORTE EXTRATORA, COMÉRCIO E TRANS-
PORTE DE AREIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ POMAR FERNANDES

RECORRIDO : VICENTE MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELIAS SERAFIM DOS REIS

DECISÃO: Por maioria, dar provimento parcial ao presente
recurso ordinário em ação rescisória para, com fundamento no inciso
V do artigo 485 do CPC (violação do artigo 192 da CLT), julgar
parcialmente procedente a presente ação, rescindindo em parte, a r.
sentença de fls. 57/63 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul-
gamento da causa principal, determinar que a base de cálculo do
adicional de insalubridade é o salário mínimo. Inverte-se os ônus da
sucumbência. Vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho
quanto a fundamentação, por entender aplicável à hipótese a Súmula
83 desta Corte.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. NULIDADE DA V. DECISÃO RESCINDENDA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma
completa e efetiva a prestação jurisdicional pela v. decisão rescin-
denda, embora meritoriamente desfavorável à pretensão do deman-
dante, ilesos resultaram os artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da
Constituição Federal. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULAS 83/TST E
343 DO STF. INAPLICÁVEIS. A v. decisão rescindenda foi pro-
latada quando não mais era controvertida a questão sob exame, diante
da edição da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 do TST,
anteriormente a v. decisão que se buscou rescindir, não se justi-
ficando, por isso, a aplicação do óbice insculpido nas súmulas acima
mencionadas. Aplicação na espécie do que dispõe o item II da Sú-
mula 83 do TST. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 192 DA CLT. "Viola o art. 192 da CLT decisão que acolhe
pedido de adicional de insalubridade com base na remuneração do
empregado" (Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI 2 desta Co-
lenda Corte). GRAU DE INSALUBRIDADE DEFERIDO DIVER-
SO DO QUE PLEITEADO NA INICIAL. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC.
"Se a petição inicial alegou, como na hipótese, a existência de labor
em local insalubre, cabia à perícia verificar quais eram as condições
de trabalho do empregado e qual era o nível de exposição aos agentes
insalubres, pelo que o deferimento do adicional de insalubridade em
grau diverso ao requerido na inicial não configura julgamento da lide
além dos limites propostos" (E-RR-531160/1999.0, Relator Exmº Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ-10/11/2006). Aplica-se à
hipótese, por analogia, o disposto na Súmula 293 do TST. Recurso
ordinário em ação rescisória parcialmente provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-2.150/2005-000-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

A D VO G A D O : DR. VIVIAN LÍTIA FLORES DA SILVA

RECORRIDO : ECILDA ARAÚJO FREIRE

A D VO G A D O : DR. MOACIR PEREIRA XAVIER

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Ex Officio e II - julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Custas processuais pelo Município, isento na forma da lei.

EMENTA:REMESSA EX OFFICIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. DIREITO CONTROVER-
TIDO QUE NÃO EXCEDE O VALOR DE 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS. NÃO-CABIMENTO. Este c. Tribunal firmou
entendimento no sentido de que o artigo 475, § 2°, do CPC, in-
troduzido pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001, aplica-se
subsidiariamente ao Processo do Trabalho, de forma que, nas decisões
proferidas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Mu-
nicípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público não
haverá reexame necessário quando a condenação, ou o direito con-
trovertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos (Súmula 303/TST). Remessa de Ofício não conhecida. RE-
CURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CÓPIA DO

ACÓRDÃO RESCINDENDO SEM ASSINATURA DO ÓRGÃO
JULGADOR. INEXISTÊNCIA DO DOCUMENTO. EXTINÇÃO
DO FEITO. OJ 84 DA SBDI2. A apresentação de cópia do acórdão
rescindendo, onde não consta a assinatura do julgador, corresponde à
sua inexistência, não podendo essa irregularidade ser sanada na fase
recursal, cabendo ao relator do feito, constatando-a, argüir a questão
de ofício e extinguir o processo, sem resolução do mérito, por au-
sência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROAG-2.633/2002-000-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. INGRID ANDRADE SARMENTO

RECORRIDO : CARLOS ENRIQUE MARQUES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO. "Não se conhece de recurso
ordinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta" (Súmula nº 422 do TST).

PROCESSO : ROAG-2.987/2005-000-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

RECORRIDOS : NARDI DAVILA MARQUES E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas para afastar o não-
cabimento do mandado de segurança, porém, nos termos do art. 515,
§ 3º, do CPC, passar ao exame do mérito da lide e denegar o
mandamus.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. HIPÓTESE DE
EXCEPCIONAL CABIMENTO. ENTE PÚBLICO. SUPOSTA
NECESSIDADE DE EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. ART.
100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admite-se a medida ex-
trema mesmo no caso de a decisão judicial impugnada ser passível de
recurso próprio, como na espécie dos autos, a saber, o agravo de
petição, quando este não possuir efeito suspensivo e o ato puder
ensejar ao impetrante dano irreparável ou de difícil reparação, pois o
executado, ente público, se encontrava na iminência de ser compelido
ao imediato pagamento de dívida tida como de pequeno valor, sem
precatório, sob pena de seqüestro, a justificar o manejo de medida
urgente, pronta e eficaz. Recurso voluntário em parte provido, apenas
para afastar o descabimento do mandamus e, nos termos do § 3º do
art. 515 do CPC, passar, desde logo, ao exame do mérito da lide.
EXECUÇÃO DIRETA CONTRA FAZENDA PÚBLICA ESTA-
DUAL. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR CONSIDERADA EM
RELAÇÃO A CADA CREDOR. AUSÊNCIA DE LEI ESTA-
DUAL ESPECÍFICA. APLICAÇÃO DA EC 37/2002. DISPENSA
DE PRECATÓRIO. Mesmo sendo o executado ente público es-
tadual, está obrigado ao imediato pagamento dos créditos trabalhistas
quando estes são tidos como de pequeno valor, não possuindo a
Autarquia Estadual, neste caso, direito líquido e certo de que a exe-
cução contra ela se processe mediante a expedição de precatório. Na
hipótese, o ato coator está fundado no art. 100, § 3º, da Constituição
e no art. 87 do ADCT, não há notícia nos autos da existência de
norma estadual específica regulando a matéria e os valores devidos e
atualizados no processo de execução original, individualmente con-
siderados em relação a cada credor (art. 48 do CPC), são inferiores ao
limite referido pelo art. 87 do ADCT, estando, portanto, por ele
abrangido, havendo então de se negar provimento ao recurso or-
dinário.

PROCESSO : ROAR-3.075/2005-000-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : ALAOR DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOUZA RAVARA

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO RIO GRANDE - OGMO

A D VO G A D O : DR. THIAGO BARBOSA AZAMBUJA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 267 do Código
de Processo Civil. Custas dispensadas, na forma da lei.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE INDI-
CAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. In casu, o Autor cingiu-se a fazer re-
missão a documentos juntados, os quais dizem respeito ao despacho
de admissibilidade que negou seguimento a Recurso de Revista por
ele interposto, à certidão de publicação respectiva e à certidão de que
decorreu o prazo para apresentação de contra-razões. Assim, patente
mostra-se a impossibilidade jurídica do pedido de corte rescisório,
quando a parte não indica com precisão o decisum que pretende
desconstituir, além de nem sequer haver nos documentos indicados
decisão passível de rescisão. Processo extinto, sem resolução de mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
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PROCESSO : ROMS-3.682/2005-000-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : RÁDIO E TV CAXIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO : JORGE LUIS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. CELMA NUNES FRANCO OSÓRIO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CA-
XIAS DO SUL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CAUTE-
LAR. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 418 DO TST. I - Na
conformidade da Súmula nº 418 do TST a concessão de liminar ou a
homologação de acordo constituem faculdade do juiz, inexistindo
direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança. II
- Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ROMS-3.899/2005-000-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O : TÂNIA CLARICE PEREIRA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do
despacho que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, ante
à existência de vício processual intransponível a obstar a análise do
mérito da pretensão contida na ação mandamental, qual seja, inau-
tenticidade de cópia de documento indispensável, o ato coator, deve
ele ser mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo
desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-4.416/2005-000-07-00.1 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDO : MARIA IRACI CADARÇO

A D VO G A D O : DR. RICARDO PINHEIRO MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, I - não conhecer da remessa
necessária, por insuficiência de alçada; II - dar provimento ao recurso
ordinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a
ação rescisória por ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição, para
desconstituir o acórdão do TRT da 7ª Região proferido no proc. nº
2550/2003-007-07-00-0 e, em juízo rescisório, decretar a prescrição
do direito de ação, extinguindo o processo com fundamento no art.
269, IV, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1 - REMESSA DE OFÍ-
CIO. INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. I -Nos termos do art. 475, §
2°, do CPC, introduzido pela Lei n° 10.352/2001, as decisões pro-
feridas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios
e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não haverá
reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. II
- Remessa não conhecida. 2 - RECURSO ORDINÁRIO. PRES-
CRIÇÃO. RECOLHIMENTO DOS VALORES REFERENTES
AO FGTS. OFENSA AO ART. 7o, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO.
I - É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime (OJ nº 128 da SBDI-1, convertida na
Súmula nº 382). II - Por outro lado, a Súmula n. 362 do TST é
incisiva no sentido de ser trintenária a prescrição do direito de re-
clamar contra o não-recolhimento dos valores referentes ao FGTS,
observado o prazo de dois anos após o término do contrato de tra-
balho. III - Ao deixar de decretar a prescrição da ação ajuizada mais
de dois anos após a mudança de regime jurídico, por considerar ser
aplicável somente a prescrição trintenária, o Regional violou a li-
teralidade do art. 7º, XXIX, da Constituição. IV - Tratando-se de
ofensa a dispositivo constitucional, não há falar na existência de
interpretação controvertida como óbice à rescisão do julgado (inciso I
da Súmula n. 83/TST). V - De qualquer modo, na data da prolação da
decisão rescindenda, a OJ nº 128 da SBDI-1 e a Súmula nº 362 já
haviam sido inseridas na lista de precedentes jurisprudenciais da
Corte. VI - Materializada a ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição,
impõe-se a reformulação do acórdão recorrido a fim de julgar pro-
cedente a ação rescisória. VII - Recurso provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-4.993/2005-000-07-00.3 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDO : NEUSA OLIVEIRA SALES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, I - não conhecer da remessa
necessária, por insuficiência de alçada; II - dar provimento ao recurso
ordinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a
ação rescisória por ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição, para
desconstituir a sentença da 10ª Vara do Trabalho de Fortaleza na
Reclamação Trabalhista nº 1.641/03 e, em juízo rescisório, decretar a
prescrição do direito de ação, extinguindo o processo com funda-
mento no art. 269, IV, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1 - REMESSA DE OFÍ-
CIO. INSUFICIÊNCIA DE ALÇADA. I -Nos termos do art. 475, §
2°, do CPC, introduzido pela Lei n° 10.352/2001, as decisões pro-
feridas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios
e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não haverá
reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. II
- Remessa não conhecida. 2 - RECURSO ORDINÁRIO. PRES-
CRIÇÃO. RECOLHIMENTO DOS VALORES REFERENTES
AO FGTS. OFENSA AO ART. 7o, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO.
I - A Súmula nº 362 do TST é incisiva no sentido de ser trintenária
a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento dos
valores referentes ao FGTS, observado o prazo de dois anos após o
término do contrato de trabalho. II - Dessa forma, ao deixar de
decretar a prescrição da ação ajuizada mais de dois anos após a
mudança de regime jurídico, por considerar ser apenas trintenária a
prescrição aplicável, a decisão rescindenda violou a literalidade do
art. 7º, XXIX, da Constituição. III - Vale ressaltar que, tratando-se de
ofensa a dispositivo constitucional, não há falar na existência de
interpretação controvertida como óbice à rescisão do julgado (inciso I
da Súmula nº 83/TST). IV - Materializada a ofensa ao art. 7º, XXIX,
da Constituição, impõe-se a reformulação do acórdão recorrido a fim
de julgar procedente a ação rescisória. V - Recurso provido.

PROCESSO : ROAR-6.137/2005-909-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTES : FRANCISCO DERADI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO

RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas processuais pelos Autores, das
quais são isentos.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - AÇÃO RESCISÓ-
RIA - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SUSCITADA
DE OFÍCIO - DECISÃO RESCINDENDA E CERTIDÃO DO
SEU TRÂNSITO EM JULGADO APRESENTADAS EM CÓPIA
SEM AUTENTICAÇÃO. Hipótese em que as cópias da decisão
rescindenda e da certidão do seu trânsito em julgado carecem da
autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a ine-
xistência dos referidos documentos e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova. Nesta fase recursal, não há que se
falar em concessão de prazo para a regularização processual, porque
a etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada (OJ 84 da SBDI-2). Extingue-se o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

PROCESSO : ROAR-6.169/2004-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CHEMIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR ZIEGEMANN

RECORRIDO : PEDRO ANDRÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. NICANOR BUENO TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, extinguir o processo, sem jul-
gamento do mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos do
art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. I - É sabido que o interesse de agir integra o rol
das condições da ação e desafia pronunciamento de ofício em qual-
quer momento e grau de jurisdição. II - O interesse de agir, por sua
vez, é definido não só pela necessidade de intervenção do Judiciário,
por causa do monopólio estatal da jurisdição, mas também pela ade-
quação da via processual eleita. III - Nesse passo, o que se constata
tanto da fundamentação da decisão rescindenda quanto das razões
deduzidas na inicial e no recurso ordinário é que o objetivo da autora
consiste, em última instância, na reversão da ordem de prisão do
depositário do bem arrematado pelo exeqüente. IV - Conclui-se, por-
tanto, que, não obstante possa estar presente o requisito da neces-
sidade da intervenção do Judiciário, carece a autora de interesse na
propositura da ação rescisória. V - Isso porque acha-se subjacente à
pretensão de rescisão do julgado o propósito de reverter a ordem de
prisão, mediante insurgência contra os motivos pelos quais fora de-

terminada, sendo adequado para esse fim o habeas corpus, cuja na-
tureza de garantia constitucional ativa de proteção da liberdade de ir
e vir, permite ao Tribunal verificar a legalidade da decretação da
prisão civil, por todos os ângulos que reputar pertinentes, autorizando
o exame da motivação do acórdão proferido no agravo de petição. VI
- Extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-6.221/2002-909-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MÁRCIO ANTÔNIO PERCICOTTI

A D VO G A D O : DR. LIDSON JOSÉ TOMASS

RECORRIDOS : VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LINCOLN TAYLOR FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao re-
curso, mantendo a decisão recorrida na parte em que considerou
existir julgamento extra petita, embora por outro fundamento, para
desconstituir em parte a decisão rescindenda e, em juízo rescisório,
proferir novo julgamento, determinando que o valor das diferenças
salariais devidas ao Reclamante corresponda a 17,5 salários mínimos,
vigentes à época do período abrangido pela condenação, como pos-
tulado inicialmente na ação trabalhista.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DIFE-
RENÇAS SALARIAIS DEFERIDO EM VALOR SUPERIOR AO
POSTULADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊN-
CIA. Para o acolhimento de pedido de corte rescisório, fundado no
inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, é imprescindível
o reconhecimento da existência de violação literal de preceito de lei.
Dessa forma, para se concluir pelo julgamento extra petita, é ne-
cessário que a decisão proferida tenha natureza claramente diversa do
objeto pretendido, como disposto no artigo 460 do Código de Pro-
cesso Civil. Na hipótese dos autos, há de fato extrapolação dos
limites objetivos da lide pela decisão rescindenda ao deferir dife-
renças salariais por salários não pagos, em montante superior ao
inicialmente pretendido pelo Reclamante. Muito embora seja possível
concluir pelo julgamento extra petita ocorrido na decisão rescindenda,
o fundamento pelo qual o Tribunal a quo chegou a essa conclusão
demandaria incursão no conjunto fático probatório produzido na de-
manda trabalhista, o que é vedado em juízo rescisório segundo pre-
coniza a Súmula nº 410 desta Corte. Assim sendo, mantém-se a
desconstituição da decisão rescindenda, embora por outro fundamen-
to, para, em juízo rescisório, determinar-se que o valor das diferenças
salariais corresponda ao pleito inicialmente reivindicado na ação tra-
balhista. Recurso provido parcialmente.

PROCESSO : ROAR-6.250/2004-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - CENTRUS

A D VO G A D O : DR. KARINE DE SOUSA DIAS

RECORRIDO : NELITO MONTEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, com
resolução do mérito, pela decadência do direito de ação, nos termos
do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas já
recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. DECADÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE APELO INCABÍ-
VEL. HIPÓTESE QUE NÃO PROTRAI O TERMO INICIAL
DO PRAZO DECADENCIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 100,
III, DO TST. Constitui entendimento pacífico na jurisprudência tra-
balhista que o prazo decadencial, na Ação Rescisória, deve ser con-
tado a partir do dia imediatamente subseqüente ao trânsito em julgado
da última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. Contudo,
excepciona-se dessa regra a hipótese em que houve a interposição de
recurso intempestivo ou incabível. Na hipótese vertente, o Autor
interpôs Embargos (art. 894 da CLT), pretendendo a reforma de
acórdão proferido pela 3ª Turma, mediante o qual se negou pro-
vimento a Agravo de Instrumento porque não demonstradas as vio-
lações de lei argüidas e em razão dos óbices contidos nas Súmulas
126, 221 e 296 do TST, tendo a Relatora lhe denegado seguimento,
com fundamento na Súmula 353/TST. Inexistindo dúvida, pois, acerca
do descabimento do aludido Recurso, na espécie, a sua interposição
não teve o condão de adiar o termo inicial do prazo decadencial para
a data do trânsito em julgado da decisão proferida em tal Apelo
(Súmula 100, III, do TST). Processo que se julga extinto, com re-
solução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
<!ID171206-4>

PROCESSO : ROMS-7.238/2004-000-13-00.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTES : ADAMAR LÍVIO ROSAS DE ALBUQUERQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA

RECORRIDO : ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADOR : DR. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN SOBRAL FILHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.
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EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABI-
MENTO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. I - Não é demais lembrar que o
princípio da irrecorribilidade das interlocutórias, consagrado no art.
893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo de conhecimento, em
virtude de não haver atividade cognitiva no processo de execução, em
que os atos aí praticados se classificam como materiais e expro-
priatórios com vistas à satisfação da sanção jurídica. II - O que pode
ocorrer durante a tramitação do processo de execução é a erupção de
incidentes de cognição, quer se refiram aos embargos do devedor,
quer se refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as
decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo de
petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Constatado que ato
impugnado no presente mandado de segurança consiste em decisão
que indeferiu o pedido de inclusão dos impetrantes no pólo ativo da
execução, defronta-se com o não-cabimento do mandado de segu-
rança, nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude
de ela ser atacável mediante agravo de petição. IV - Irrelevante
desfrute o recurso de efeito meramente devolutivo, pois não se vis-
lumbra o requisito da urgência que autorizasse a impetração da se-
gurança. V - Nesse passo, vem à baila a Orientação Jurisprudencial nº
92 da SBDI-2/TST, segundo a qual não cabe mandado de segurança
contra decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio,
ainda que com efeito diferido. VI - Recurso a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-7.562/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CASCAVEL E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓSIO

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA PARCE-
LA DENOMINADA ACP. OFENSA À COISA JULGADA. AR-
TIGOS 485, INCISO IV, E 471 DO CPC E 5º, INCISO XXXVI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "Ação Rescisória. Banco do
Brasil. Adicional de Caráter Pessoal. ACP. Procede, por ofensa ao art.
5º, inciso XXXVI, da CF/88, o pedido de rescisão de julgado que
acolheu Adicional de Caráter Pessoal em favor de empregado do
Banco do Brasil S.A. Adicional de Caráter Pessoal aos empregados
do Banco do Brasil" (Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-2 do
TST). Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : RXOF E ROMS-8.069/2005-000-13-00.3 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JACARAÚ

A D VO G A D O : DR. IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA

RECORRIDO : EDILEUZA JOSÉ DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE MA-
MANGUAPÉ

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial; II - dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a
segurança pleiteada, sustar o ato impugnado e determinar que a qui-
tação do débito apurado na Reclamação Trabalhista 1275/2003-015-
13- 00.0, em curso na Vara do Trabalho de Mamanguape - PB, siga
o rito do precatório, nos termos dos arts. 1º da Lei Municipal 110/02
e 100 da Constituição Federal/88.

EMENTA:REMESSA EX OFFICIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. DIREITO CON-
TROVERTIDO QUE NÃO EXCEDE O VALOR DE 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO-CABIMENTO. Este c. Tri-
bunal firmou entendimento no sentido de que o artigo 475, § 2°, do
CPC, introduzido pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
aplica-se subsidiariamente ao Processo do Trabalho, de forma que,
nas decisões proferidas contra a União, os Estados, o Distrito Federal,
os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito
público, não haverá reexame necessário quando a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos (Súmula 303/TST). Remessa de Ofício não co-
nhecida. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SEQÜESTRO E EXECUÇÃO DIRETA. QUANTIA
QUE ULTRAPASSA O LIMITE DEFINIDO EM LEI MUNI-
CIPAL COMO DÉBITO OU OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VA-
LOR. SEGURANÇA CONCEDIDA. Via de regra, as decisões pro-
feridas no processo de execução não comportam impugnação via
Mandado de Segurança. Entretanto, esta Corte vem admitindo que se
ultrapasse a barreira do cabimento do writ, na hipótese em que o ato
impugnado diz respeito ao próprio procedimento adotado pelo juízo
da execução. No presente caso, mostra-se cabível o Mandado de
Segurança, haja vista que o Município impugna ao mesmo tempo o
ato de seqüestro e o procedimento escolhido pelo Juiz da Execução.
O ato hostilizado se reveste de ilegalidade ou abuso de poder. Isso
porque, in casu, tem-se que o débito exeqüendo (R$ 9.107,86) ul-
trapassa o limite previsto na Lei Municipal 110/02 que definiu como
débito ou obrigação de pequeno valor perante a Fazenda Pública
Municipal a quantia equivalente a 6 (seis) salários mínimos. Recurso
Ordinário provido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-10.149/2005-000-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDO : MARIA RITA PINHEIRO LEAL

A D VO G A D O : DR. BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial; II - conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios fixados no acórdão recorrido.

EMENTA:REMESSA EX OFFICIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ARTIGO 475, § 2°, DO CPC. DIREITO CONTROVER-
TIDO QUE NÃO EXCEDE O VALOR DE 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS. NÃO-CABIMENTO. Este c. Tribunal firmou
entendimento no sentido de que o artigo 475, § 2°, do CPC, in-
troduzido pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001, aplica-se
subsidiariamente ao Processo do Trabalho, de forma que, nas decisões
proferidas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Mu-
nicípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público,
não haverá reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos (Súmula 303/TST). Remessa de Ofício não conhecida.
RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRA-
ÇÃO. EMPREGADO DE MUNICÍPIO. VIOLAÇÃO DE LEI
(ART. 19 DO ADCT). NÃO-CONFIGURAÇÃO. A tese sustentada
no presente feito vem respaldada na impossibilidade de reintegração
da então Reclamante ao quadro de pessoal do Município, em razão de
que, à época da promulgação da Constituição Federal de 1988, a
Obreira, contratada sem prévia aprovação em concurso público, não
estava em exercício há pelo menos cinco anos continuados na Ad-
ministração Pública. Na sentença rescindenda, o fundamento utilizado
para tanto está amparado na ausência de motivação do ato de dis-
pensa do empregado. Em nenhum momento o julgador reconheceu o
direito à estabilidade prevista no ADCT, razão pela qual não se
inviabiliza o pleito rescisório calcado em ofensa ao art. 19 do ADCT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 14 DA LEI
5.584/70. Não comprovada a satisfação dos requisitos previstos no
artigo 14 da Lei 5.584/70, deve-se excluir da condenação imposta no
acórdão recorrido a verba advocatícia deferida. Recurso Ordinário
parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-10.163/2000-000-18-00.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ROBERTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARCHIBALD SILVA

RECORRIDO : VENDETH E VENDETH LTDA.

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DA COSTA NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. RESCISÃO DE ACORDO JUDICIALMENTE HOMO-
LOGADO. VÍCIO PARA INVALIDAR TRANSAÇÃO. COA-
ÇÃO. ARTIGO 485, INCISO VIII, DO CPC. INEXISTÊNCIA.
Se as partes, em ato jurídico bilateral, acertam o término do processo,
compondo-se amigavelmente, dá-se a transação que, uma vez ju-
dicialmente homologada, em jurisdição contenciosa, enseja o ajui-
zamento da ação rescisória, nos termos do inciso VIII do artigo 485
do CPC, mesmo porque a homologação de transação constitui decisão
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Neste
sentido, a Súmula 259 do TST. Porém, para se invalidar uma decisão
judicial que homologa um acordo, necessário se faz que haja prova
inequívoca de defeito ou vício de consentimento a ensejar a rescisão.
No presente caso, não há comprovação do vício que o autor alega
macular o acordo impugnado, qual seja, coação. Com efeito, da aná-
lise dos documentos e provas constantes dos autos, verifica-se mero
arrependimento tardio quanto às vantagens obtidas pelo empregado
em troca da quitação judicial de direitos decorrentes da relação de
emprego havida. Recurso ordinário em ação rescisória não provido.

PROCESSO : ED-AIRO-10.303/2004-000-02-01.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : RUBENS MUNIZ DA COSTA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR AZEVEDO NETO

EMBARGADO : JÚLIO MINORU MAEDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SALETE GOES DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
Embargos de Declaração a que se não conhece, porquanto irregular a
representação processual. Embargos de Declaração não conhecido.

PROCESSO : ROMS-10.406/2004-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANA MARIA ROSA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

RECORRIDO : RESTAURANTE 518 RIBEIRO LIMACHI RESTAU-
RANTE E LANCHONETE LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 61ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRO-10.630/2004-000-02-09.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E S : AGOSTINO VISENTINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BELMIRO BOLOGNESI

A G R AVA D O : MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO LUIS BIROLLI

A G R AVA D O : COMERCIAL E SERVIÇOS JVB LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENCE PÁL DEÁK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRASLADO
IRREGULAR. Não se conhece de Agravo de Instrumento, por ir-
regularidade de formação, quando não trasladadas peças obrigatórias,
nos termos da Instrução Normativa 16/99, item III, desta Corte, mo-
dificada pela Resolução Administrativa 113 do c. TST. Desta sorte,
considerando que é dever da parte interessada velar pela completa e
regular formação do Instrumento (item X da Instrução Normativa
16/99 do TST), estando ausentes peças imprescindíveis ao julgamento
do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, o Agravo de Ins-
trumento não alcança conhecimento.

PROCESSO : A-ROAR-10.721/2003-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : LUIS NARVION BENITO

A D VO G A D A : DRA. JURACI SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLA-

ÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. REVOLVIMENTO DE FATOS
E PROVAS. INVIABILIDADE. ERRO DE FATO. AMPLO PRO-
NUNCIAMENTO PELA DECISÃO RESCINDENDA. IMPOS-
SIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 410 E ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 136, AMBAS DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Súmula nº 410 desta
Corte, tratando-se de pedido de corte rescisório fundado em violação
de dispositivo de lei, é inviável o reexame do conjunto probatório dos
autos da reclamação trabalhista que deu origem à decisão rescin-
denda. Da mesma forma, havendo discussão na decisão rescindenda
quanto à validação dos controles de jornada e o estabelecimento de
horário de trabalho, ainda que excessivo, expressamente excluí a
possibilidade de procedência do pedido de corre rescisório fundado
em erro de fato, nos termos do parágrafo 2º do artigo 485, inciso IX,
do Código de Processo Civil e da Orientação Jurisprudencial nº 136
da SBDI-2, do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAG-10.763/2006-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTES : ANTÔNIO ALFREDO DE SOUSA NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO
CONTRA DECISÃO JUDICIAL PASSÍVEL DE REFORMA
POR MEIO DE RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. A
parte opôs mandado de segurança contra sentença que extinguiu o
processo sem resolução de mérito, ao fundamento de ser descabido o
litisconsórcio. A via especialíssima não poderá ser percorrida, en-
quanto o procedimento ordinário oferecer suficientes oportunidades à
parte, para defesa de seus direitos (Lei nº 1.533/51, art. 5º). Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 9 da SBDI-2/TST. Recurso ordinário
em agravo regimental conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ROMS-10.829/2006-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BELMONTE

RECORRIDO : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS IN-
DIVIDUAIS DO TRT 2ª REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo Ministério Público do Trabalho para não conhecer do recurso
ordinário, por desfundamentado.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 422 DO TST. I - A
recorrente, a despeito da fugidia referência ao acórdão recorrido,
limita-se a reproduzir a inicial do mandado de segurança, sem ar-
ticular detalhadamente os motivos que infirmem a conclusão do jul-
gado. II - Desse modo, avulta a convicção sobre a contravenção à
norma paradigmática do art. 514, II, do CPC, pela qual se verifica ser
requisito de admissibilidade do apelo a indicação dos fundamentos de
fato e de direito com que se ataca a decisão desfavorável, sendo
intuitivo que um e outro devam guardar estrita afinidade com a
fundamentação deduzida (Inteligência da Súmula nº 422 do TST). III
- Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROMS-11.153/2004-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : RIVIERA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÁZARO DE CAMPOS JÚNIOR

RECORRIDO : PEDRO FERREIRA DE LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CO-
TIA

DECISÃO: Por unanimidade, extinguir o processo, sem a
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto, sem a resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-11.197/2005-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : AUGUSTO NARCISO DO AMPARO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-11.327/2003-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ROGER GUERIN

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA CABRERA FERNANDEZ

RECORRIDO : PAULO JOSÉ DE LIMA CASTRO

RECORRIDO : B B MÓVEIS INFANTO JUVENIL LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-11.423/2005-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO F. DE MELLO PITREZ

SÍNDICO : ROBERTO JOSÉ CARNEIRO MATTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo Ministério Público para julgar extinto o processo sem apreciação
do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do CPC c/c o art. 5º, II,
da Lei nº 1.533/51, isentando o impetrante do pagamento de custas
processuais nos termos da Lei nº 1.060/50, diante da declaração de
pobreza firmada na inicial.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Seja pela au-
sência de autenticação dos documentos que instruem a inicial, seja
pela constatação da existência de recurso próprio para impugnar a
determinação de habilitação do crédito exeqüendo no juízo falimentar,
impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO : ROMS-11.567/2004-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : JOÃO CARLOS ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DA 9ª TURMA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.
<!ID171206-5>

PROCESSO : ROMS-11.766/2005-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ADERLANES PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO : HAGANÁ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO. NÃO-PROVIMENTO. Seja pela ausência de au-
tenticação dos documentos que instruem a inicial, seja pela cons-
tatação de que incabível o mandado de segurança para impugnar o
indeferimento dos benefícios da justiça gratuita em sentença, impõe-
se a manutenção da decisão recorrida.

PROCESSO : ROMS-11.987/2003-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ÁREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ISOLINA PENIN SANTOS DE LIMA

RECORRIDO : LÍVIO LEMMI

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL APÓS
O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. ALE-
GAÇÃO DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. RE-
CURSO PRÓPRIO. A decisão do juízo que considera inaplicável o
artigo 397 do Código de Processo Civil e devolve à parte documentos
juntados após o encerramento da instrução processual comporta a
oposição de recurso ordinário quando da impugnação da sentença a
ser proferida nos respectivos autos (artigo 893, § 1º, da Consolidação
das Leis do Trabalho). Assim, fica afastada a possibilidade de manejo
do mandado de segura n ça, consoante o disposto no artigo 5º, inciso
II, da Lei nº 1.533/51. Eventual nulidade do processo por cercea-
mento do direito de defesa, devido a indeferimento de produção de
prova, deve ser resolvida na fase processual ordinária. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 do Tribunal Superior do
Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal. Recurso
não provido.

PROCESSO : ROMS-12.283/2003-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ENOQUE FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NIEMER NUNES

RECORRIDO : FLUMAR TRANSPORTES FLUVIAIS E MARÍTIMOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO . 

Não se conhece de recurso ordinário que não ataca os fun-
damentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir fielmente a
sua petição inicial, porque não atendido o requisito de recorribilidade
previsto no artigo 514, inciso II, do CPC. Compete à parte recorrente
atacar os fundamentos embasadores do acórdão recorrido, voltando-se
contra esta decisão, e não diretamente contra o ato apontado como
coator. Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROAR-12.357/2004-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : JOSÉ RIBEIRO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

RECORRIDO : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. LAUDO PERICIAL PARA APURAÇÃO DE INSALUBRI-
DADE E PERICULOSIDADE SUPOSTAMENTE REALIZADA
EM LOCAL DIVERSO DO APONTADO PELO RECORREN-
TE. ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - É cediço que
o erro de fato só se configura quando resultante de atos ou de
documentos que emergem da causa, isto é, de erro de percepção do
juiz no exame da controvérsia instaurada no processo rescindendo,
assim como ter sido ele a causa determinante da decisão e sobre o
qual não tenha havido controvérsia ou pronunciamento judicial. A
ausência de pelo menos um desses requisitos infirma o êxito da
pretensão rescindente, à luz do inciso IX do art. 485 do CPC. II -
Extrai-se do processo rescindendo ter havido controvérsia e pro-
nunciamento judicial em torno do local de trabalho onde foi realizada
a perícia e sobre as atividades desempenhadas pelo recorrente, o que
infirma a pretensão rescindente calcada em erro de fato. III - Nesse
passo, não é demais lembrar que a circunstância de ter havido uma
possível má-valoração das provas induz, no máximo, à idéia da ocor-
rência de erro de julgamento, e não de erro de fato. IV - Recurso a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-12.437/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : SAMARA BRITO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO : FABÍOLA WILMERS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DE MELO

RECORRIDO : CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL TRI-
LHA DO SOL S/C LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 27ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007790 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROMS-12.631/2002-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTES : EDGAR VICTOR SALEM E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

RECORRIDO : PLANCONSULT E TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAROLDO SILVEIRA PICCINA

RECORRIDO : REYNALDO JOÃO ZEMELLA

A D VO G A D O : DR. OSMAR LINO PEIXOTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 30ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVI-
DADE. Não se conhece de recurso ordinário quando interposto além
do prazo legal. Na hipótese dos autos, o apelo foi protocolizado um
dia após o último previsto em lei para a prática do ato, fato a
evidenciar a intempestividade do recurso interposto. Recurso ordi-
nário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-16.118/2002-000-14-00.3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENER-
GIA

, LATICÍNIOS, EMPRESAS DE HABITAÇÃO E

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
E S TA D O 

DO ACRE - SINDICATO DOS URBANITÁRIOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GATTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. DOCUMENTO NOVO. Não cabe produzir, em sede res-
cisória, prova que poderia ter sido feita na reclamatória, sem com-
provação, ou mesmo argumentação convincente, da impossibilidade
de sua utilização naquele momento. Sendo a Resolução da Diretoria -
RD de nº 350/94 (documento dito como novo) anterior à v. decisão

rescindenda sem ter o Sindicato-autor apresentado qualquer argu-
mento quanto à impossibilidade de sua apresentação na reclamatória,
resta inviável sua utilização para os fins do inciso VII do artigo 485
do CPC. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-16.119/2002-000-14-00.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBA-
NAS

DE ÁGUA, ENERGIA,

LATICÍNIOS, EMPRESA DE HABITAÇÃO

E EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ACRE - SINDICATO DOS URBANITÁ-
RIOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GATTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. DOCUMENTO NOVO. Não cabe produzir, em sede res-
cisória, prova que poderia ter sido feita na reclamatória, sem com-
provação, ou mesmo argumentação convincente, da impossibilidade
de sua utilização naquele momento. Sendo a Resolução da Diretoria -
RD de nº 350/94 (documento dito como novo) anterior à v. decisão

rescindenda sem ter o Sindicato-autor apresentado qualquer argu-
mento quanto à impossibilidade de sua apresentação na reclamatória,
resta inviável sua utilização para os fins do inciso VII do artigo 485
do CPC. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-35.260/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : IDALINO ÂNGELO CALEGARI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELSO ELOI BODANESE

RECORRIDO : VALDIR SLONGO

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO LACERDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 11 DA
CLT E 7º, INCISO XXIX, LETRA "A", DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A ação rescisória é cabível nas estritas hipóteses elen-
cadas no artigo 485 do CPC. Como se sabe, dentre elas, não consta
rescisão de sentença de mérito que tenha sido proferida com erro
material. No entanto, a autora ajuizou ação rescisória com base no
artigo 485, inciso V do CPC (violação dos artigos 11, inciso I, da
CLT e 7º, inciso XXIX, letra "a", da Constituição Federal), pre-
tendendo, em verdade, a correção de erro material constatado na v.

decisão rescindenda, o que, efetivamente, não se admite neste mo-
mento processual. Até porque, referido erro material seria perfei-
tamente sanável com a oposição de embargos de declaração, remédio
processual utilizado, em tempo, pela autora, mas que, não tratou
sobre a ocorrência de qualquer erro material na v. decisão embargada
(vide fls. 128/130). É de se ressaltar, por relevante que, conforme
restou consignado pela v. decisão recorrida, os cálculos de liquidação
de sentença observaram a prescrição qüinqüenal aplicada à espécie, o
que, por si só, afasta a existência de qualquer prejuízo a autora; e,
conseqüentemente, a existência de erro material a macular a v. de-
cisão rescindenda; e, que a v. decisão rescindenda ao declarar a
prescrição das parcelas postuladas no período anterior a 19/06/90,
decidiu, exatamente, à luz das normas insertas nos dispositivos legal
e constitucional tidos como violados. NORMAS COLETIVAS. CA-
TEGORIA DIFERENCIADA. SÚMULAS 83/TST E 343/STF.
INAPLICÁVEIS. A v. decisão rescindenda foi prolatada quando não
mais era controvertida a questão sob exame, diante da edição da
Orientação Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1 do TST (convertida na
Súmula 374 do TST), anteriormente a v. decisão que se buscou
rescindir, não se justificando, por isso, a aplicação do óbice ins-
culpido nas súmulas acima mencionadas. NORMAS COLETIVAS.
CATEGORIA DIFERENCIADA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O princípio da le-
galidade insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da
República, mostra-se como norma constitucional correspondente a
princípio geral do nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação ao
preceito invocado não será direta e literal, em face da subjetividade
que cerca o seu conceito. Ademais, referido princípio não serve de
fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada em
julgado, quando se apresenta sob a forma de pedido genérico e des-
fundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam espe-
cificamente da matéria debatida. (Orientação Jurisprudencial nº 97 da
SBDI-2 do TST). NORMAS COLETIVAS. CATEGORIA DIFE-
RENCIADA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 8º, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 511 E 513, ALÍNEA "A", DA
CLT E 214 E 472 DO CPC. AUSÊNCIA DE TESE NA V. DE-
CISÃO RESCINDENDA. Se o v. acórdão rescindendo sequer ex-
pressou tese que abrangesse a matéria debatida na ação rescisória,
pela ótica que quer conferir a recorrente aplica-se o óbice contido na
Súmula 298 do TST ao exame do pedido rescisório fundado em
violação dos artigos 8º, inciso III, da Constituição Federal; 511 e 513,
alínea "a", da CLT e 214 e 472 do CPC. Recurso ordinário em ação
rescisória não provido.

PROCESSO : ROAR-40.993/2000-000-05-00.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

RECORRIDO : ILTON CÉSAR SILVA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. JORGE NOVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. VÍNCULO DE EMPREGO. ESTAGIÁRIO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 6.494/77. A pretensão autoral, tal como
posta na inicial, importaria necessária reanálise do conjunto fático-
probatório emanado do processo originário, o que se mostra inviável
mediante ação rescisória, conforme entendimento assente na juris-
prudência desta alta Corte, consubstanciado na Súmula nº 410 do
TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Se o v. acórdão rescindendo sequer expressou
tese que abrangesse a matéria debatida na ação rescisória, pela ótica
que quer conferir o recorrente (violação do artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal), aplica-se a Súmula 298 do TST como óbice ao
exame do pedido rescisório fundado em violação do artigo 485, inciso
V, do CPC. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-55.104/2000-000-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDOS : ARNALDO GUILHERME FRANÇA FARAH E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

RECORRIDOS : RICARDO MARCENES TARCSAY E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRA-
NO

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RESCINDENDO SEM ASSINA-
TURA DO ÓRGÃO JULGADOR. INEXISTÊNCIA DO DOCU-
MENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. OJ 84 DA SBDI2. A apre-
sentação de cópia da decisão rescindenda, onde não consta a as-
sinatura do julgador, corresponde à sua inexistência, não podendo
essa irregularidade ser sanada na fase recursal, cabendo ao relator do
feito, constatando-a, argüir a questão de ofício e extinguir o processo,
sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição
e desenvolvimento válido do feito, nos termos do artigo 267, IV, do
CPC.

PROCESSO : ROAR-55.412/2001-000-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTES : HÉLIO MARANHÃO PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

RECORRIDO : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ANISTIA. LEI 8.878/94. EFEITOS FINANCEIROS. MA-
TÉRIA PACIFICADA SOMENTE APÓS A PROLAÇÃO DA
DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 83 DO TST. Não procede
o pedido rescisório fundado no inciso V do art. 485 do Código de
Processo Civil sob a alegação de ofensa a dispositivo infracons-
titucional, haja vista que, quando da prolação do decisum rescin-
dendo, a questão referente aos efeitos financeiros decorrentes da Lei
8.878/94 ainda era controvertida nos tribunais, somente se pacifi-
cando em 20/06/2001, com a inclusão desse tema na Orientação
Jurisprudencial 221 da SBDI-1, atualmente convertida na Orientação
Jurisprudencial Transitória 56 da SBDI-1. Recurso Ordinário des-
provido.

PROCESSO : ROAR-66.346/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SONNY STEFANI

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO : APARECIDO TEODORO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DEONIZIO LETENSKI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória para, com fundamento em afronta do
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, julgar procedente a
ação rescisória, desconstituindo o v. acórdão rescindendo nº
15.434/1995, prolatado pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento da
causa, julgar improcedente o pedido referente ao "Adicional de Ca-
ráter Pessoal". Invertem-se os ônus da sucumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. ADICIONAL DE CARÁTER PESSOAL. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Referido princípio não serve de fundamento para a desconstituição de
decisão judicial transitada em julgado, quando se apresenta sob a
forma de pedido genérico e desfundamentado, acompanhando dis-
positivos legais que tratam especificamente da matéria debatida
(Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2 do TST). ADICIONAL
DE CARÁTER PESSOAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, IN-
CISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ATO JURÍ-
DICO PERFEITO). O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal - a lei não prejudicara o ato jurídico perfeito, sob pena de não
ter eficácia - se dirige ao legislador. E a verificação, no caso, de
desobediência a norma coletiva de trabalho, sua existência e validade,
ensejaria a interpretação de cláusula normativa, o que refoge ao âm-
bito da ação rescisória. ADICIONAL DE CARÁTER PESSOAL.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Não se pode dizer que a r. sentença rescindenda
que entendeu que deveria ser incluída a verba denominada ACP na
equiparação das tabelas do Banco Central e do Banco do Brasil,
afrontou as disposições contidas no artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, por não ter observado a norma constante do acordo
coletivo, na medida em que, no referido acordo não há menção
expressa de inclusão ou não de referida parcela na isonomia de
vencimentos entre servidores do Banco Central e do Banco do Brasil,
dando margens a diversas interpretações em torno da questão. Tanto
isso é verdade que referida matéria, foi, por algum tempo, alvo de
diversas discussões no âmbito desta Colenda Corte Superior. DI-
FERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA PARCELA DE-
NOMINADA ACP. OFENSA À COISA JULGADA. ARTIGOS
485, INCISO IV, E 471 DO CPC E 5º, INCISO XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "Ação Rescisória. Banco do Brasil.
Adicional de Caráter Pessoal. ACP. Procede, por ofensa ao art. 5º,
inciso XXXVI, da CF/88, o pedido de rescisão de julgado que aco-
lheu Adicional de Caráter Pessoal em favor de empregado do Banco
do Brasil S.A. Adicional de Caráter Pessoal aos empregados do Ban-
co do Brasil" (Orientação Jurisprudencial nº 04 da SBDI-2 do TST).
Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-72.726/2003-900-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : CAMILO SÉRGIO CALÇADO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ ALVES MOTTA

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de
nulidade do acórdão recorrido, II - negar provimento ao recurso
ordinário.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. OFENSA AO ART. 843, § 1º, DA CLT. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. I - A decisão rescindenda deixou de aplicar a pena de
confissão ao reclamado sob o fundamento de não ser exigível do
preposto que presencie os horários de chegada ou saída do em-
pregado, sendo necessário apenas que tenha conhecimento deles. II -
Nesse passo, não se configura violação literal do art. 843, § 1º, da

CLT, que, ao autorizar a substituição do empregador na audiência de
julgamento por preposto que tenha conhecimento do fato, não aborda
a matéria pelo prisma da aplicação da pena de confissão. III - Por
outro lado, extrai-se da decisão rescindenda a ilação de que o pre-
posto, embora não presenciasse a chegada e saída do reclamante no
Banco, tinha conhecimento da sua jornada de trabalho, o que afasta a
idéia de ofensa ao dispositivo indicado. IV - A suposta erronia da
conclusão adotada pelo Regional refoge à restrita cognição da ação
rescisória, na conformidade da Súmula nº 410 desta Corte. V - Re-
curso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-90.198/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : LOJAS BRASILEIRAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LOPES MATTE

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ALINE MARIA HOMRICH SCHNEIDER CON-
Z AT T I 

RECORRIDO : ANDRÉIA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar parcial pro-
vimento ao recurso ordinário para, reformando o acórdão recorrido,
julgar improcedente a pretensão rescisória. Inverta-se o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais, ficando o autor isento de
seu recolhimento, na forma do art. 790A, II, da CLT.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES-
CISÓRIA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. TRANSAÇÃO INVÁLIDA E COLUSÃO. ARTI-
GO 485, INCISOS III E VIII, DO CPC. Submeto-me, no particular,
à jurisprudência majoritária desta colenda SBDI-2, no sentido de que
"Colusão não caracterizada. Ausência de demonstração de vícios de
consentimento ou defeitos de forma. Não obstante a sentença ho-
mologatória de acordo judicial ponha fim à controvérsia, esse ajuste
decorre de iniciativa das partes mediante concessões recíprocas, pe-
culiaridade que a coloca à margem da rescindibilidade contida no
inciso III do art. 485 do CPC. De qualquer modo, malgrado em sede
de colusão não se exijam provas diretas da sua ocorrência, bastando
haja indícios e presunções, esses não são discerníveis nos autos. E
ainda que fosse o caso de se levar em conta a sustentação de le-
sividade em face da quitação geral do extinto contrato e não só das
parcelas objeto da reclamatória, a colusão não é vislumbrável no fato
de o acordo ter abrangido a quitação de verbas provenientes do
extinto pacto laboral. Isso porque é próprio da transação não só
extinguir, mas prevenir futuros litígios, conforme se depreende do art.
1.025 do Código Civil. Por outro lado, os elementos trazidos com a
inicial não evidenciam a hipótese da ocorrência de vício de con-
sentimento, mas de ajuste mediante concessões recíprocas livremente
manifestadas" (ROAR-75348/2003-900-04-00.3, Acórdão SBDI-2 do
TST, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ 26/11/2004). Recurso provido
para julgar improcedente a rescisória.
<!ID171206-6>

PROCESSO : ED-AR-153.225/2005-000-00-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : MÁRIO LACROIX FLORES

A D VO G A D O : DR. PAULO AIRTON LUCENA

A D VO G A D A : DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. DEIVI ROBERTO TONI

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher proposição do Ex-
celentíssimo Ministro Relator para chamar o feito à ordem, tendo em
vista a suspeição do Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, já
declarada em julgamento anterior, e em nova proclamação sem a
participação do Ministro suspeito, também por unanimidade, negar
provimento aos Embargos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não ve-
rificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do CPC
e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROMS-159.908/2005-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : SINUBOL BAR E DIVERSÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GARCIA DE MATTOS

RECORRIDO : ÂNGELA MARIA DA SILVA ARAÚJO

AUTORIDADE COATO-
RA

: 6ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário e, em atenção ao princípio da fungibilidade, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie e julgue o
apelo como agravo regimental, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE INDEFERE PETIÇÃO INICIAL DE MANDA-
DO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. APLICAÇÃO. O entendimento desta Corte é
no sentido de que o recurso ordinário interposto contra decisão mo-
nocrática que indefere liminarmente a ação mandamental pode ser
recebido como agravo regimental, ante o princípio da fungibilidade
(Orientação Jurisprudencial nº 69 da SBDI-2). Interposto o recurso
ordinário no prazo do recurso cabível, a saber, do agravo regimental,
aplica-se o entendimento jurisprudencial desta Corte, determinando-se
o retorno dos autos à origem, para que aprecie o apelo como agravo
regimental. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROAR-161.189/2005-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LÚCIA DE FARIA LEAL

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. COISA JULGADA. OFENSA QUE SE CARACTERIZA.
Pretensão inicial de pagamento de diferenças entre o salário pago
(Cr$ 10.000,00) e o salário mínimo legal (Cr$ 23.568,00). Acórdão
exarado no processo de conhecimento mantendo a sentença no sen-
tido de deferir à Reclamante as diferenças pleiteadas. Decisão, em
execução, na qual se estabelece que as diferenças devidas ascendem a
42,43 salários mínimos e não, ao excedente a 42,43% do salário
mínimo. Ofensa à coisa julgada, que se caracteriza. Recurso ordinário
a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-169.794/2006-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTES : DI SANTINNI COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ISABELLA GAMEIRO DA SILVA TERZI

RECORRIDO : LUIZ ALBERTO DO EIRÓ DO VAL E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

RECORRIDO : JÚLIO AFONSO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO. "Não se conhece de recurso
ordinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta" (Súmula nº 422 do TST).

PROCESSO : AC-175.167/2006-000-00-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A U TO R A : TELEVISÃO VITÓRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - SINTERTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TORRES
DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente o pedido
para, confirmando a liminar deferida, imprimir efeito suspensivo ao
recurso ordinário, a fim de suspender o levantamento da Carta de
Fiança Bancária, oferecida em garantia da execução processada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 394/90, oriunda da 2ª Vara do
Trabalho de Vitória, conforme requerido na inicial, até o julgamento
da Ação Rescisória nº TRT-AR-377/2005-000-17-00.9. Custas pelo
réu, no importe de R$ 56,00 (cinqüenta e seis reais), calculadas sobre
o valor dado à causa na inicial, de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais).

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL A RE-
CURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. PROCEDÊN-
CIA. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA-
BASE DA CATEGORIA. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO-
OCORRÊNCIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 35
DA SBDI2/TST. I - A executada ajuíza ação cautelar, com pedido
liminar para imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário inter-
posto ao acórdão que julgou improcedente a ação rescisória, proposta
com vistas a rescindir a decisão proferida no Agravo de Petição nº
574/96, o qual manteve o indeferimento da limitação da condenação
do pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de fe-
vereiro de 1989 à data-base da categoria. II - Compulsando os autos,
verifica-se que o acórdão rescindendo foi explícito ao consignar que
a decisão exeqüenda não limitou a condenação do pagamento das

diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 à data-base da
categoria. III - Na conformidade da Orientação Jurisprudencial nº 35
da SBDI-2, "Não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da
categoria, na fase executória, da condenação ao pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes de planos econômicos, quando a de-
cisão exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação
decorre de norma cogente. Apenas quando a sentença exeqüenda
houver expressamente afastado a limitação à data-base é que poderá
ocorrer ofensa à coisa julgada". IV - Desse modo, extrai-se, num
primeiro momento, o concurso da aparência do bom direito, diante da
alta probabilidade de êxito do corte rescisório, por violação ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, tanto quanto se deduz o concurso
do perigo da demora, dada a iminência da liberação da Carta de
Fiança Bancária, no valor de R$ 1.082.135,98. V - Procedência da
pretensão cautelar.

PROCESSO : AG-AR-176.055/2006-000-00-00.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MACAPÁ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO ANTÔNIO MENDES

A G R AVA D O : GILVAN LOPES DA COSTA

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO ARAÚJO MONTEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS NETO

A G R AVA D O : ADEMIR NASCIMENTO DOS SANTOS

A G R AVA D A : ANA MARIA SENA ALVES

A G R AVA D A : MARIA JOANA MATOS DE ATAÍDE

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ RODRIGUES DE SANTANA

A G R AVA D A : MARIA JOSENI CARDOSO DA COSTA FARIAS

A G R AVA D A : SELMA CASTILO MARTINS

A G R AVA D A : TEREZINHA SOARES BARATA

A G R AVA D O : FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA HONORATO

A G R AVA D A : RUCILENE MIRANDA DIAS VALES

A G R AVA D A : CARLINDA MARIA MATOS CARDOSO FARIAS

A G R AVA D A : ZENEIDES RODRIGUES MONTEIRO

A G R AVA D A : JANARY COSTA SALGADO

A G R AVA D O : ROSALVO BRITO

A G R AVA D O : MANOEL DA SILVA

A G R AVA D A : ANA MARIA ATAÍDE DE CASTRO

A G R AVA D O : RAIMUNDO SANTANA LOBO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo regimen-
tal e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
Parcialmente vencido o Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho,
que aplicava a multa do art. 557, § 2º, do CPC.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. MANIFESTO E INESCUSÁVEL EQUÍVOCO NO DIRE-
CIONAMENTO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRT DA 8ª REGIÃO. INÉP-
CIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 70 DA SDBI-2 DO TST. Nos ter-
mos do art. 678, inciso I, alínea "c", item 2, da CLT, compete aos
Tribunais Regionais do Trabalho processar e julgar em última ins-
tância as ações rescisórias ajuizadas contra acórdãos proferidos por
suas Turmas. Dessa forma, havendo pedido de desconstituição de
acórdão regional, o Juízo competente para processar e julgar a ação
rescisória é o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, e não o
Tribunal Superior do Trabalho. Diante da incompetência funcional
desta Corte, incide à hipótese a compreensão da Orientação Juris-
prudencial nº 70 da SBDI-2, segundo a qual "o manifesto equívoco da
parte em ajuizar ação rescisória no TST para desconstituir julgado
proferido pelo TRT, ou vice-versa, implica a extinção do processo
sem julgamento do mérito por inépcia da inicial". Dadas as pe-
culiaridades que envolvem o ajuizamento de ação rescisória, não se
faz possível a remessa dos autos ao juízo competente, mas, tão-
somente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, por inép-
cia, nos termos do art. 267, I, c/c o art. 295, I e parágrafo único, III,
do CPC. Precedente do STF. Agravo regimental conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ROAR-495.529/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. MARIAM BERWANGER

A D VO G A D O S : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OUTROS

RECORRIDO : ABEL PEREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE PRO-
DUTIVIDADE. Decisão rescindenda em que - afastando-se a ar-
güição de prescrição -, entendeu-se devido o pagamento de adicional
de produtividade. Ação rescisória ajuizada com fulcro no art. 485, V
e IX, do CPC. Inexistência de manifestação a respeito da matéria
contida nos arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, 836 e 872 da
CLT. Impossibilidade de se cogitar de erro de fato na hipótese, uma
vez que a limitação do pagamento do adicional de produtividade ao
período compreendido entre 30/10/79 a 30/11/79, em virtude da exis-
tência de decisão do Supremo Tribunal Federal, conforme alegado
pelo Recorrente, não era matéria sobre a qual o julgador devesse
pronunciar-se de ofício, haja vista que não fazia parte dos limites da
lide do processo originário. Recurso ordinário a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : ROAR-676.059/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : MAXION INTERNATIONAL MOTORES S.A.

A D VO G A D O : DR. RUDOLF ERBERT

RECORRIDO : NICOLA INNOCENTI

A D VO G A D O : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso
Ordinário da Ré para, reformando o acórdão recorrido, julgar im-
procedente o pedido da Ação Rescisória. Custas processuais em re-
versão, ficando isento o Autor, na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LOCAL DE
TRABALHO DESATIVADO. IMPOSSIBILIDADE DE PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL. DOLO E DOCUMENTO NOVO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Trata-se de Ação Rescisória proposta por
ex-empregado sob a alegação de que a impossibilidade de realização
de perícia para a constatação do trabalho em condições de peri-
culosidade decorreu de comportamento ardiloso da Empresa. O dolo
tratado pelo inciso III do art. 485 do CPC, apto a ensejar o corte
rescisório, verifica-se quando um dos sujeitos da relação jurídico-
processual age de má-fé ou com deslealdade, dificultando a atuação
da parte adversa e influenciando o juízo decisório do magistrado, de
sorte que o pronunciamento judicial teria sido diverso, caso ausente o
referido vício. Entende-se que, para acolher-se a tese do Obreiro, no
sentido de que a Empresa agiu de forma dolosa, impedindo a com-
provação do direito ao adicional de periculosidade, é necessário pri-
meiramente comprovar que a Empresa teria afirmado categoricamente
que o estabelecimento estava desativado e que esse fato, por si só,
induziu a erro tanto o julgador, como o Obreiro, por terem acreditado
que de fato não era possível a realização de prova pericial. Ocorre
que a documentação juntada aos autos pelo Autor como meio de
prova não serve ao fim colimado, na medida em que não observa o
disposto no art. 830 da CLT. Ainda que assim não fosse, não há como
se abstrair dos elementos dos autos que a informação de desativação
da fábrica era fato inverídico e que suposta inverdade tenha sido
noticiada nos autos tão-somente pela Empresa, de forma ardilosa,
com intuito de impedir a realização de perícia que serviria para
demonstrar apenas um dos pedidos formulados pelo Obreiro. Mesmo
sob o enfoque de documento novo, não há como se acolher a pre-
tensão de corte rescisório. A documentação utilizada para tanto, con-
cernente a laudos técnicos periciais produzidos em outras reclamações
trabalhistas, veio aos autos sem a autenticação exigida na forma do
art. 830 da CLT. Recurso Ordinário da Ré provido.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID171821-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 155/2005-001-03-40.3
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
João Oreste Dalazen, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida
Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MARIA DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2230/2003-018-02-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
João Oreste Dalazen, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida
Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : VALENTIM RESCHINI

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2213/2003-462-02-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, a Exma. Juíza Con-
vocada Dora Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO VENTURA E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 12461/2002-900-03-00.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes o Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, a Exma. Juíza Con-
vocada Dora Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : PAMPULHA IATE CLUBE - PIC

ADVOGADA : DRA. DANIELA TEIXEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. PAULO MARTINS SOARES FERNANDES BOM-
FIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 820/1993-010-01-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, a Exma. Juíza Con-
vocada Dora Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS GUARANYS

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JOSÉ LOPES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1190/2002-003-22-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, a Exma. Juíza Con-
vocada Dora Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LIMA MARTINS LTDA.

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO DE MOURA SÉRVULO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR. ABDALA JORGE CURY FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 599/2005-018-21-40.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes o Exmo. Juiz Con-

vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, a Exma. Juíza Convocada Dora
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Apa-
recida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TAIPU

ADVOGADO : DR. VALTER SANDI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 773/2003-001-14-40.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, a Exma. Juíza Convocada Dora
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Apa-
recida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HUGO RAMOS TRIVÉRIO

ADVOGADO : DR. TADEU AGUIAR NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 67628/2002-900-09-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em

Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, presentes o Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Relator, o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, a Ex-
ma. Juíza Convocada Dora Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publi-
cação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : IEDA DE PIERI CAMPOS GIRALDI

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 26958/2005-005-11-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODRIGUES BRITO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-ED-ED-AIRR - 2808/2001-042-02-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Re-
lator, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral
do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente: I -
dar provimento aos embargos de declaração para imprimir-lhes efeito mo-
dificativo; II - dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista; III - incluir o recurso de revista em
pauta na primeira Sessão de Julgamento subseqüente à publicação da pre-
sente certidão.
EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : ISMAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. RENATO ANTONIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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PROCESSOS DISTRIBUIDOS

Processos redistribuídos no âmbito da 1a. Turma, nos termos do
art. 95 do RITST

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : A-RR - 594/2005-006-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : NATAN DIONÍZIO DE LIMA

ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AC - 150105/2005-000-00-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : CÂMARA INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO
TRABALHISTA DO COMÉRCIO DE BELO HORIZON-
TE E REGIÃO METROPOLITANA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AC - 158185/2005-000-00-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : ELIANE SABBÁ LOPES

RÉU : IVO MARTINS DE SOUSA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AC - 163949/2005-000-00-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIO FRANCISCO DE MENEZES ROSENDO

RÉU : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES LTDA. - PERPART

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AC - 175308/2006-000-00-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AG-RR - 1469/2003-014-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA PAULISTA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR FILHO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRO - 1236/2004-000-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
RIO GRANDE DO NORTE - DATANORTE

ADVOGADO : CARLA MARIA FERNANDES BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA COHAB

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 484/1988-741-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTO ÂNGELO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 582/1995-005-17-41.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINPRO/ES

ADVOGADO : MARCELO CAETANO MÉDICE CARLESSO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 613/1996-025-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE PAULA QUADROS SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 784/1996-003-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL DA CRUZ COUTINHO

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 568/1998-641-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : NEY ROSA LOPES

ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : PAULO LAÉRCIO SOARES MADEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 33/1999-015-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA ANZANELLO

ADVOGADO : SANDRO ANDRÉ OLIVEIRA CARIBONI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 378/1999-443-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO NORBERTO DUARTE

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 884/1999-281-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ MUSSUMECI

ADVOGADO : MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLE-
CHEA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 681532/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A G R AVA D O ( S ) : JUCIARA PERDIGÃO VARELLA

ADVOGADO : NELSON LUIZ DE LIMA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 720619/2000.8 - TRT DA 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : THELMA REGINA BONIFÁCIO

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 854/2001-025-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GERALDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GILBERTO HUGENTOBLER

ADVOGADO : ROGÉRIO FERRAZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1038/2001-007-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS SOARES FERREIRA

ADVOGADO : JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1324/2001-611-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : FREDERICO CEZÁRIO CASTRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : SARA SUELY COSTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEIDE DOS ANJOS ROCHA MOREIRA

ADVOGADO : JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1753/2001-056-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : RAFAEL TAVARES THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : WERNER MANFRED JANESCHITZ

ADVOGADO : JOSÉ S. ATAIDES SEABRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 838/2002-332-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZA NAOMI IWAMOTO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 3835/2002-026-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : VALDIR RIGHETTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÉSAR LIVRAMENTO

ADVOGADO : PERLA ALVES DE BRITO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 5474/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ

ADVOGADO : DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON VIEIRA COSTA

ADVOGADO : RENATO ARIAS SANTISO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 7081/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MONTEIRO

ADVOGADO : ANSELMO ANTÔNIO SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 7341/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BERENICE SERAFIM TAVARES

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 13692/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO ALVES CARDOSO

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 17034/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO AUGUSTO MENDES

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BAZHUNI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 17082/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR MORONI

ADVOGADO : EDUARDO ALAM

A G R AVA D O ( S ) : JOENES ESTEVAM DA CRUZ

ADVOGADO : EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 17256/2002-900-15-00.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BELCHÓ INÁCIO RIBEIRO

ADVOGADO : EDMAR TEIXEIRA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO

ADVOGADO : ADÉLIO JOSÉ DIAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 18098/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE MONTEIRO FELIPE

ADVOGADO : EDMUNDO PESSÔA LEMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 18106/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA ARAÚJO DA SILVA DIAS

ADVOGADO : ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 19748/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LUCIA OLIVEIRA MELO DE LIMA

ADVOGADO : LUCIANA SILVA GARCIA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO -
COMASA - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADO : NILSON VALOIS COUTINHO NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 19770/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

ADVOGADO : LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ONDINO FERREIRA MOURA

ADVOGADO : RUY JORGE CALDAS PEREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 21365/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : NORMÉLIA MARIA CRONHAL

ADVOGADO : HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

ADVOGADO : SIMARA CARDOSO GARCEZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 23390/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : VÁLTER LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : MARCELO GASPARINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : AIRR - 32205/2002-900-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 34000/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDEBRAND

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : GIOVANNA OTTATI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 41173/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO SÉRGIO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 49089/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA N T E ( S ) : VAGNER PEDRAJA PITZALIS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 59759/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GÉLSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ZIRILDO LOPES DE SÁ FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

ADVOGADO : FLÁVIA RITA RADUSWESKI QUINTAL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 71718/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES VAZ FERREIRA

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BANERJ
S.A. E BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 256/2003-037-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : ALAYR DA SILVA BRUGIOLO

ADVOGADO : MAURO LÚCIO DURIGUETTO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 320/2003-059-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO FARAH

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 450/2003-611-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ZITA VEDOLIN FURIAN

ADVOGADO : ÉLTON ALTAIR COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SELVINO DOS SANTOS FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONTINENTE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 883/2003-029-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GÉTULIO CARDOSO

ADVOGADO : RONI BORBA FIGUEIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1083/2003-015-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA MARIA LAGE DE MOURA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1380/2003-462-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANIBAL DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO : LEILA MARIA PAULON

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 82234/2003-900-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DISBAM - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARC-
TICA DE MANAUS LTDA.

ADVOGADO : NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL ROMÃO DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 90743/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA DOS SANTOS

ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA PERES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 151/2004-002-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SIDORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGE-
RANTES LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FRANCINETTI DA CÂMARA

ADVOGADO : GUILHERME SOARES LEITE JÚNIOR

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 510/2004-063-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL SILES MELIN

ADVOGADO : JOSÉ GUIDO LEMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1632/2004-261-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TAILOR MARTINS

ADVOGADO : SÉRGIO PEREIRA DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2044/2004-009-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2044/2004-009-08-41.7 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : VÍNDIA PINHEIRO DE SOUZA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 37/2005-045-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WALDECIR ESPOSTO

ADVOGADO : SEBASTIÃO MOREIRA POUBEL

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DA HIDRELÉTRICA DE AIMORÉS -
CHA

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA MARIANA RIBEIRO LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 266/2005-004-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO BATISTA FILHO

ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ DE ANCHIETA BANDEIRA MOREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 186/2006-111-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VITOR ANTÔNIO CAMPOS ABREU

ADVOGADO : PEDRO PAULO FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 166729/2006-998-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA

ADVOGADO : JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 1226/1999-075-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: DICLEU FAJARDO

ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO FABIANO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 13062/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A. ( SUCESSOR DO BANCO BA-
NERJ S.A. E BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL )

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: AUGUSTO CÉSAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

RECORRIDO(S) : BANERJ - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS S.A

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 17677/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : SOLON DE ALMEIDA CUNHA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOÃO PAULO SOBRINHO

ADVOGADO : FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 18775/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JUAN PATRÍCIO HYNES

ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: DU PONT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM

ADVOGADO : JACQUES DE OLIVEIRA FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 98362/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: OSWALDO RODRIGUES MARTINS ALMEIDA

ADVOGADO : RENATO ARIAS SANTISO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 486/2001-000-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DADIA RESENDE ZAVATÁRIO

ADVOGADO : ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TATIANA IRBER

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 2584/2001-922-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

RECORRIDO(S) : ROSILENE LIMA FEITOSA

ADVOGADO : JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 1291/2003-000-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : SILDENE ELIZABETA SILVA MENEZES

ADVOGADO : ANTÔNIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 1382/2003-000-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : ANA CRISTINA DINI GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO BEATRICI

ADVOGADO : HELENA AMISANI SCHUELER

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 76661/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRENTE(S) : DÁRIO SIDNEI DELAVY

ADVOGADO : EMERSON LOPES BROTTO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : ROAC - 96556/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE RIO GRANDE

ADVOGADO : EVERTON PEREIRA DE MATTOS

RECORRIDO(S) : BIANCHINI S.A. - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRI-
C U LT U R A 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS CARRION VIDAL DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 528/2004-000-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 552/2004-000-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HAMILTON PAVANI

ADVOGADO : ROSEMEIRE A. PEREIRA DE BRITTO

RECORRIDO(S) : CLARINDO DONIZETE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ABAREBEBÊ LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 671/2004-000-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO(S) : HELDER FERREIRA COELHO

ADVOGADO : KEYLA FREIRE FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAC - 148/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : JOSÉ DE ALENCAR GOMES LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSI-
COS DE CONGONHAS, BELO VALE E OURO PRE-
TO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO REIS CLETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : ROAG - 1754/2004-000-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 613/1996-025-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE PAULA QUADROS SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 784/1996-003-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMANUEL DA CRUZ COUTINHO

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ

ADVOGADO : THAÍS FARIA AMIGO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 357130/1997.9 - TRT DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : THELMA REGINA BONIFÁCIO

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO REIS DE AVELAR

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 568/1998-641-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : NEY ROSA LOPES

ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : NARA BEATRIZ COLLA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 378/1999-443-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NORBERTO DUARTE

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 606986/1999.3 - TRT DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO NOMA

ADVOGADO : CLÁUDIA YU WATANABE

RECORRIDO(S) : JORGE MITUO SATO

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO JOSÉ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 172/2000-021-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SILVIA ADRIANE BARRETO GOMES

ADVOGADO : ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

RECORRIDO(S) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARIA REGINA SCHÄFER

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2244/2000-462-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDESP - EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO DE FARIA CARDOSO

RECORRIDO(S) : PEDRO OBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : LAURINDO RIBAS MORENO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 629221/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CLÁUDIA SANTIANNI BARREIRO

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA ALENCAR SILVA

ADVOGADO : RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 632581/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BEIJINHO BEIJINHO PROMOÇÕES E PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VICENTINI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA NETO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 644941/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : WASHINGTON VICENTE NASCIMENTO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

ADVOGADO : FABIANA ALVES GOMES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 652901/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA DA LUZ ABREU DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DA PENHA SANTOS LOPES GUIMARÃES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 659970/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 692093/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MILTON PAULO GIERSZTAJN

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 854/2001-025-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : FLÁVIO GILBERTO HUGENTOBLER

ADVOGADO : ROGÉRIO FERRAZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALINE DE LIMA RICCARDI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2088/2001-044-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FRANGO SERTANEJO LTDA.

ADVOGADO : MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARINALDO DA SILVA

ADVOGADO : ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 728040/2001.4 - TRT DA 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GERALDO MARTINS NEVES

ADVOGADO : JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FILGUEIRAS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : FÁBIO LOPES VILELA BERBEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 838/2002-332-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELIZA NAOMI IWAMOTO

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1468/2002-921-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JAILSON BORGES GARCIA

ADVOGADO : GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : LUCINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2068/2002-048-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA ANTÔNIA BAPTISTA SANDANELLO

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 6649/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MARIA ARAUJO DE MACEDO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 256/2003-037-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALAYR DA SILVA BRUGIOLO

ADVOGADO : MAURO LÚCIO DURIGUETTO

RECORRIDO(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 883/2003-029-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : GÉTULIO CARDOSO

ADVOGADO : RONI BORBA FIGUEIRÓ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1112/2003-015-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RONI ANTÔNIO CORDEIRO

ADVOGADO : MIKAEL LEKICH MIGOTTO

RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1227/2003-001-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GÔMARA

RECORRIDO(S) : ESTER OLIVEIRA

ADVOGADO : VERA LÚCIA NOVAES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1368/2003-411-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : THIAGO TORRES GUEDES

RECORRIDO(S) : CHARLES ESCOBAR MARTINS

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE CARVALHO VIEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1939/2003-099-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : JUVELÚCIO ALVES DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : EDEWYLTON WAGNER SOARES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 73634/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS INDEPLAST LTDA.

ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE ROSA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 95495/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DA BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 456/2004-020-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MILTON DA LUZ BARBOSA

ADVOGADO : MIGUEL TELLES DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : FISHER S.A. - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E AGRI-
C U LT U R A 
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ADVOGADO : JOÃO MARQUES VIEIRA FILHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 574/2004-015-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MANOEL MENDES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : EDUARDO NEPOMUCENO DE SOUSA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 576/2004-096-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SPUMA PAC - INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LT-
DA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO FROES

ADVOGADO : WILSON ANTONIO PINCINATO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1254/2004-089-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SILVIA CALIMAN

ADVOGADO : GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RINALDO DA SILVA PRUDENTE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1675/2004-044-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROSENDO LAGO GRANDE MARTINS

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1787/2004-046-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA DE MORAES MORGADO

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2044/2004-009-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS CORIOLANO FERRAZ

ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2052/2004-009-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : IVO MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO : DANIELLE MARANHÃO JESUS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2222/2004-045-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : MILTON PRASS

ADVOGADO : CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : VILMA MARINITA MARTINS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2576/2004-007-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HELIETE DAS GRAÇAS MEURER

ADVOGADO : EDSON ARCARI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DAS ESCOLAS UNIDAS DO PLANAL-
TO CATARINENSE - UNIPLAC

ADVOGADO : MIKEHAELL BASTOS POLICARPO DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 37/2005-045-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO DA HIDRELÉTRICA DE AIMORÉS -
CHA

ADVOGADO : RÔMULO SILVA FRANCO

RECORRIDO(S) : WALDECIR ESPOSTO

ADVOGADO : SEBASTIÃO MOREIRA POUBEL

RECORRIDO(S) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA MARIANA RIBEIRO LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 99/2005-005-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA BROMONSCHENKEL

RECORRIDO(S) : EDILMA DO REGO MOREIRA

ADVOGADO : ROSÂNGELA MARIA R. M. MITCHELL DE MORAIS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 102/2006-074-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSUÉ CARLOS TAVARES DE FARIAS

ADVOGADO : WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 120/2006-741-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS EDEGAR CÂNDIDO NUNES

ADVOGADO : DAIANA BOTELHO FRANCO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RXOF E ROAC - 4421/2004-000-13-00.0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

ADVOGADO : AUGUSTO SÉRGIO SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Brasília, 5 de março de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID170226-0>

Processos redistribuídos no âmbito da 1a. Turma, nos termos do
art. 95 do RITST

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2638/1997-004-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO LACERDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIA DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : MARCOS WILSON FONTES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 807/1998-005-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA. - COLIMPRE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 430/1999-020-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 430/1999-020-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1330/1999-026-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADO : ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL INÁCIO PAZE DE AGUIAR

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1310/2001-009-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LASIE ANTÔNIO BIOLO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : JACQUELINE RÓCIO VARELLA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 449/2002-050-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA MARIA MANTUANO

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 948/2002-024-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTER CASTRO BARBOSA

ADVOGADO : LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : RAIMAR RODRIGUES MACHADO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 9615/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA MARIA GORETE LOURENÇO RODRIGUES
DE MORAES

ADVOGADO : LUCIANO GUARNIERI GALIL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 26605/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES

ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 26609/2002-900-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO FARO

ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 32181/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL ARAÚJO CARDOSO

ADVOGADO : ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 53856/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA N T E ( S ) : IMPLAMED IMPLANTES ESPECIALIZADOS CO-
MÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 66529/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : HAMILTON DA SILVA SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 67435/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADROALDO DE VARGAS

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : HELENA AMISANI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 810/2003-732-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALCI A. DA SILVA

ADVOGADO : JENNY LETÍCIA ATZ

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA GENEHR DE CARVALHO

ADVOGADO : ELICEU WERNER SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : VIVIAN WEINZ

ADVOGADO : KARINE GOLDANI MUNIZ CORSETTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : AIRR - 1121/2003-251-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RUI SARAIVA FERREIRA

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1189/2003-007-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1254/2003-402-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LOPES

ADVOGADO : LUIS VIVAN

A G R AVA D O ( S ) : PLAY MASTER DIVERSÕES, PROMOÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : PAULO SIDNEY CASTILHOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 2138/2003-074-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SAKAGAMI

ADVOGADO : JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 77676/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 86177/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DE SOUZA FELIZZOLA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

ADVOGADO : MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 98950/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DANIELE DA ROCHA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARTA DE LOURDES BARTMER GIOLLO

ADVOGADO : CRISTIANO SCHUSTER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : HELENA AMISANI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 150/2004-761-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDO SOARES

ADVOGADO : ADROALDO RENOSTO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 817/2004-037-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO LADEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FPA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO CARLOS QUIRINO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1278/2004-089-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO S.A. - EBEC

ADVOGADO : MURILO CÉSAR CRUZ FEDERICI

A G R AVA D O ( S ) : AVILAR BERNARDO ROCHA

ADVOGADO : IVANILDE ALVARENGA BARBOSA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1279/2004-024-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA WYSOCKI

ADVOGADO : JOSÉ BORGES DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 208/2005-104-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 208/2005-104-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO : NOÊMIA GÓMEZ REIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : RENATA PEREIRA ZANARDI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 276/2005-013-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM JOSÉ PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : RITINHA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : TELÊMACO BRANDÃO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 785/2005-109-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA SILVA AMARAL

ADVOGADO : JULIANO FONSECA DE MORAIS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 785/2005-109-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA SILVA AMARAL

ADVOGADO : JULIANO FONSECA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 837/2005-002-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAR SILVEIRA PADILHA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 837/2005-002-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAR SILVEIRA PADILHA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO : VILMA LIMA RIBEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 85731/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LUCIMÁRIO DAMIÃO DE LIMA

ADVOGADO : ROSANA CRISTINA GIACOMINI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 90813/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CARLOS LEONARDO JANTSCH

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 98424/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LUIZ ANTÔNIO TRILHA MEDEIROS

ADVOGADO : DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : VIRGIANI ANDRÉA KREMER

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 98839/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : HELENA AMISANI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LUIZ EMIR BECKER GONZALES

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE AMORIM

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERNANDES DUTRA VILA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 918/2000-067-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : VERA LUCIA DE CARVALHO LEROY

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 660188/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : CARLO PONZI

RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : HERVAL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : ALBINO GONÇALVES DE MELLO NETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 49/2001-100-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DE MORAES

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1256/2001-094-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUCILENE DE FÁTIMA FERRI

ADVOGADO : LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1310/2001-009-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

RECORRIDO(S) : LASIE ANTÔNIO BIOLO

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : RR - 799852/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO PAES NUNES

ADVOGADO : MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 803560/2001.2 - TRT DA 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : AGROMON S.A. - AGRICULTURA E PECUÁRIA

ADVOGADO : CRISTIANO PIZZATTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : LUCIANO SILLES DIAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 803561/2001.6 - TRT DA 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : AGROMON S.A. - AGRICULTURA E PECUÁRIA

ADVOGADO : CRISTIANO PIZZATTO

RECORRIDO(S) : MANUEL DE AQUINO BARROS

ADVOGADO : ZILTON MARIANO DE ALMEIDA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 810803/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FELICITAS COMERCIAL INC. & CIA.

ADVOGADO : SANDRA MARTINEZ NUNEZ

RECORRIDO(S) : DALVA REGINA CORDISTA CAPRARA

ADVOGADO : NORTON VILLAS BÔAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 889/2002-381-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RENATA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RIPRELL EMBALAGENS INTELIGENTES LTDA.

ADVOGADO : SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI

RECORRIDO(S) : COOPER EVOLUTION SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO

ADVOGADO : VALTER BARDUCO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 948/2002-024-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ESTER CASTRO BARBOSA

ADVOGADO : LUCIANA LIMA DE MELLO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 23250/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SANKO DO BRASIL S.A. - INSTALAÇÃO, SERVI-
ÇOS TÉCNICOS

ADVOGADO : RICARDO HIDEAQUI INABA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VICENTE MARTINS

ADVOGADO : VALTER TAVARES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 454/2003-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DANILO LIMA RODRIGUES

ADVOGADO : CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 686/2003-038-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REINALDO FEITOZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 719/2003-007-16-00.9 - TRT DA 16ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : VIRGÍNIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARLY VALE CUTRIM

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1103/2003-038-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EZILAINE RODRIGUES AMARAL

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO RACHELLO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO DO CARMO DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1117/2003-007-16-00.9 - TRT DA 16ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : VIRGÍNIA DE AZEVEDO NEVES SALDANHA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA MACIEL NOLASCO

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1333/2003-077-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

ADVOGADO : MARY TERUKO IMANISHI HONO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TÂNIA MÁRCIA DE ALÉCIO

RECORRIDO(S) : REGICON LTDA.

RECORRIDO(S) : S.O.S. CONSTRUÇÕES CAPIVARI LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 28384/2003-013-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO ALLE DE AQUINO

ADVOGADO : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ENERTEL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DIAS DE ALMEIDA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 79457/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LUÍS BELLÓ

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GUILHERME GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 79481/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : SANTELINO JOSÉ PEDRO

ADVOGADO : REJANE CASTILHO INACIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 80581/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : HAMILTON DUARTE PONS

ADVOGADO : REJANE CASTILHO INACIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 85905/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADAUTO MEDEIROS XAVIER

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 86003/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ZIVI S.A. - CUTELARIA

ADVOGADO : RODRIGO STERZI RIBAS

RECORRIDO(S) : LUÍS ADOLFO GAELZER SIGOT

ADVOGADO : MÁRIO CELSO KELLERMANN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 89906/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DANIELLA BARBOSA BARRETTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 150/2004-761-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LUÍS FERNANDO SOARES

ADVOGADO : ADROALDO RENOSTO

RECORRIDO(S) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 183/2004-002-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ESPEDITO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : LUCIANA MARIA BRITO CAVALCANTI

ADVOGADO : ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 399/2004-003-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEGOIÁS CELULAR S.A.

ADVOGADO : RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

ADVOGADO : HAMILTON BORGES GOULART

RECORRIDO(S) : ROSA SANDRA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : OSVALDO PEREIRA MARTINS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 136016/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO ZANETTE PETENUZZO

ADVOGADO : RUY HOYO KINASHI

ADVOGADO : RENATA SARAIVA DA CUNHA

Brasília, 7 de março de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID171760-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-AIRR-2/1999-611-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LÚCIO TADEU DA SILVA

EMBARGADO(A) : PEDRO PAULO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. IRINEU GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE. Se o acórdão embargado não contempla o
vício da omissão, mas análise expressa do art. 233, parágrafo único,
da Lei nº 6.404/76 invocado pela embargante, o remédio processual
intentado não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-14/2003-311-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GANDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Divisadas, na decisão proferida
pelo Tribunal Regional, as razões do entendimento adotado, não se
configura a negativa de prestação jurisdicional.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DIREITO DE OPO-
SIÇÃO. A imposição da contribuição assistencial, em favor do sin-
dicato da categoria profissional, a todos os trabalhadores, sem as-
segurar direito de oposição não condiz ao princípio da liberdade de
associação, erigido no art. 8º, inciso V, da Constituição Federal; o
conteúdo desse direito está examinado no Precedente Normativo nº
119 da SDC do TST. Inexistência de demonstração de ofensa às
normas legais e constitucionais indicadas e de configuração de dis-
senso pretoriano, considerados o art. 896, a da CLT e a Súmula 296,
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17/2003-313-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
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SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE EVANGELISTA DOS SANTOS - ME

A D VO G A D O : DR. LEONES FERREIRA DE MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Côrte Regional expôs, à
suficiência, as razões do entendimento adotado, e entregou a pres-
tação jurisdicional mediante decisão devidamente fundamentada.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DUPLO FUNDAMENTO. O
Tribunal Regional indeferiu a cobrança da contribuição assistencial,
em favor do sindicato da categoria profissional, sob fundamento prin-
cipal de que a reclamada não mantinha empregados e, de forma
secundária, apontou a necessidade de ser assegurado aos trabalha-
dores direito de oposição aos descontos, em razão do princípio da
liberdade de associação. Uma vez que a insurgência está limitada ao
segundo aspecto, o recurso de revista é inviável, por ter o sindicato se
limitado a discutir a questão relativa ao direito de oposição, re-
manescendo, intocado, fundamento apto à subsistência da decisão do
Tribunal Regional.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35/2005-142-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KARINE LIMA DANTAS FEIBELMANN

A D VO G A D O : DR. JÚLIO COUTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MINEIRINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊN-
CIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. GERENTE FINANCEIRA. SÚ-
MULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO. O Tribunal Regional julgou,
com base nas provas colhidas no processo, inexistentes os elementos
caracterizadores do vínculo de emprego. Dessa forma, incabível é a
interposição de recurso de revista que objetive o reexame do fato em
comento, porquanto incide sobre a hipótese os termos da Súmula nº
126. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40/2004-001-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HUBER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROJAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM PRECEDENTE NORMATIVO DA
SDC DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão re-
gional proferido em conformidade com o Precedente Normativo nº
119 da SDC do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-46/2004-014-10-41.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR PEREIRA VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT E SÚMULA nº 266. A interposição de recurso de revista contra
decisões proferidas em execução de sentença vincula-se à demons-
tração de violação direta e inequívoca de preceito da Constituição da
República, na forma do § 2º do art. 896 da CLT e Súmula nº 266.
Ausente tal demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-57/2005-002-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCIUS MONTEIRO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANA ACOSTA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. INSTRUTOR DE INFOR-
MÁTICA. O reconhecimento do vínculo de emprego entre o re-
clamante e a entidade reclamada decorreu do exame da prova, con-
sistente em numerosos contratos de prestação de serviços, mediante
os quais foi considerada sua continuidade, denotada da longa vin-
culação e da natureza permanente da atividade, exercida sob o co-
mando da reclamada para eficiente resposta à clientela. Houve a
valoração da prova segundo o princípio da persuasão racional, ex-
presso no art. 131 do CPC e os contornos fáticos da questão não
ensejam reexame em sede de recurso de revista. Incidência da Súmula
126, TST.

PLUS SALARIAL. ACÚMULO DE FUNÇÕES. A exe-
cução, pelo empregado, de tarefas destinadas ao empregador, mas
alheias ao contrato de trabalho, ocorrente fora da jornada de trabalho
contratada, enseja direito a 'plus' salarial; inocorrência de aplicação do
artigo 456 da CLT, que tem por objeto a prestação de serviços con-
tratada, em vista do objeto e duração da jornada estabelecidas.

VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. A existência
de controvérsia sobre a própria a existência da relação de emprego
frustra, ao reclamante, o requerimento do benefício do vale-trans-
porte, o que resulta inexigível que demonstre ter feito a comprovação
do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do vale-
transporte, por serem inócuas as providências nesse sentido. A di-
versidade da premissa fática torna insuscetível de configuração a
alegada contrariedade a Orientação Jurisprudencial nº 215 da SDI-1
do C. TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83/2003-251-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANDRADE DOS REIS

A D VO G A D O : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DA CITAÇÃO. Decisão regional que,
ao adotar a tese no sentido de que a notificação entregue na empresa
atingiu a sua finalidade, não viola a literalidade dos arts. 841 da CLT;
213 e seguintes do CPC e 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.
Arestos paradigmas que não atendem os pressupostos da alínea "a" do
art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-135/2006-012-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SOUZA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JAMERSON JOSÉ ARAÚJO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ELETRICITÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. Não enseja admissibilidade o recurso de
revista interposto em face de acórdão regional proferido em con-
sonância à Súmula de Jurisprudência desta c. Corte Superior (no
presente caso, com o Súmula nº 191); incidência do disposto na
Súmula nº 333 do c. TST e § 5º do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-150/2004-056-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR. PRESCRIÇÃO. Não decorre, da decisão regional que
declara o cômputo do prazo prescricional a partir do trânsito em
julgado da ação ajuizada pelo trabalhador perante a Justiça Federal
visando ao recebimento, da CEF, da diferença dos depósitos, ofensa
direta aos artigos 5º, II e XXXVI, 7º, XXIX da Constituição Federal;
decisão em observância da Orientação Jurisprudencial 344, SbDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-157/1997-107-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PACHECO

A D VO G A D O : DR. TADEU MARCOS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA. - COLIMPRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A Côrte Regional apontou os fundamentos pelos quais a
execução prosseguia contra a autarquia, como responsável subsidiária,
tendo entregue a prestação jurisdicional, de forma completa e com
respeito ao princípio da motivação das decisões judiciais.

EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA A
RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. O redirecionamento da execução
para a responsável subsidiária decorreu da ausência de oportunas
providências dela para demonstrar a existência de meios de constrição
judicial contra a reclamada principal, inclusive a indicação de seus
sócios, no que não se configura ofensa ao princípio da moralidade
atinente aos atos da Administração Pública.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-166/2003-702-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. TIAGO BORTOLANZA

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU AFONSO GREUNIK

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO OLIVEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O não conhecimento dos embargos de declaração, que,
por irregularidade da representação, foram tidos por inexistentes,
afasta a produção do seu efeito interruptivo do prazo do recurso para
a instância ad quem. Assim, resulta intempestivo o recurso de re-
vista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-169/2001-015-04-41.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CECÍLIA DANETTI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Sendo o acórdão embargado expresso e funda-
mentado quanto à não-demonstração de ofensa às normas legais e
constitucionais invocadas no recurso de revista, bem como de di-
vergência jurisprudencial com os arestos elencados para o confronto
de teses. A oposição dos embargos de declaração visam a provocar
novo pronunciamento a respeito da matéria debatida nos autos, isto é,
acordo para compensação de jornada, ostentando, por isso mesmo, a
forma e o conteúdo de revisão de julgado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-175/1998-025-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BARCELLOS RUBIM

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Da leitura dos fun-
damentos decisórios, verifica-se que o Tribunal Regional foi taxativo
ao registrar que o conjunto probatório confirmou as alegações do
reclamante quanto à prestação do trabalho em regime de sobrejor-
nada. Em assim sendo, tendo a decisão revisanda, com base na prova
dos autos, formado seu convencimento, o recurso de revista encontra
óbice na Súmula nº 126 desta Corte, não havendo, por conseguinte,
como prosperar a alegação de divergência jurisprudencial, uma vez
que reapreciação de fatos e provas não se coaduna com a natureza
extraordinária do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-189/2002-401-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Inviável re-
vela-se o exame dos arestos colacionados, quando ausente a fonte
oficial ou repositório autorizado em que se deu a publicação. In-
cidência da Súmula nº 337 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-202/2005-080-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA CERÂMICA MONTE CARLO
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SÉRGIO SIUVES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SABINO DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. MARINALDA DE SOUSA PARREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. VENDEDOR. Inadmissível o Recurso de Revista
quando, assentado na decisão regional que o reclamante desempe-
nhava suas atividades exclusivamente para as reclamadas exercendo
função de vendedor, preenchendo todos os requisitos para a con-
figuração de uma relação de emprego, a revisão dessa conclusão
mediante a consideração de que o reclamante era vendedor autônomo,
exige reexame do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, a
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-215/2001-771-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SILDO SILMAR MESSER

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 62, II, DA CLT - ENQUADRAMENTO -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais
Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim,
recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca do
enquadramento do reclamante na exceção prevista no art. 62, II, da
CLT, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-229/1998-201-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO JESUS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A repre-
sentação da parte em Juízo constitui um dos requisitos para a validade
de sua atuação; é irregular a representação se, nos autos, não consta
instrumento de outorga de poderes, aos subscritores de recurso para
os habilitar a praticar atos em nome do reclamante. Não aproveita, à
regularidade da representação, o substabelecimento existente em au-
tos apensos (agravo de instrumento anterior), conforme entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 110, SbDI1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-234/1996-202-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE-MAXION S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE CANOAS

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA FRITSCH PISSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO PACTUADA
DIRETAMENTE COM OS EMPREGADOS. INVALIDADE. O Tri-
bunal Regional negou validade ao ajuste para redução de jornada e
salário celebrado diretmante entre a empresa e seus empregados, por
meio de votação em reunião, porque não fôra implementada a exi-
gência de negociação com ente sindical. Inviável o seguimento do
recurso sob alegação de violação ao art. 503, da CLT, considerada a
ausência de análise sob o prisma de força maior (Súmula 297, TST)
e de divergência jurisprudencial (Súmula 296, TST). Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-237/2005-411-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. SCYLA CALISTRATO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON MUNIZ DA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE TORRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. É dever da parte agravante promover a formação do
instrumento, mediante o traslado de peças nos termos do art. 897, §
5º, incisos I e II da CLT, atentando ao rol de peças nominadas e ainda
àquelas indispensáveis ao deslinde da matéria controvertida, sob o
norteamento de que a sistemática atual do agravo de instrumento visa
a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos,
no caso de ser provido o agravo. A ausência de traslado da certidão
de publicação do acórdão regional e da decisão agravada, peças ne-
cessárias à aferição da tempestividade do recurso de revista e do
agravo de instrumento torna insuficiente a formação do instrumento e
acarreta o não conhecimento do agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-250/2003-314-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ABEL PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTE. Se o acórdão embargado não contem-
pla o vício da contradição, mas mero erro material que não implica a
contagem do prazo recursal para a interposição do recurso de revista,
tido por intempestivo, o remédio processual intentado não enseja
provimento.

Embargos de declaração desprovidos.
<!ID171760-2>

PROCESSO : AIRR-256/2004-006-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PLAZA FOOD MAR E ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O agravante não promoveu a formação do
instrumento em conformidade ao disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, em que é condicionada a ad-
missibilidade do agravo à apresentação de todas as peças necessárias
ao exame do recurso cujo seguimento foi denegado. In casu, o agra-
vante argüiu, no recurso de revista, a nulidade do acórdão regional,
por negativa de prestação jurisdicional, no que surgiu a imprescin-
dibilidade da cópia da petição dos embargos de declaração interpostos
à decisão, cujo traslado, contudo, não cuidou de realizar.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-260/2001-067-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDNOGA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIME LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA - NÃO- CONHECIMENTO. "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta." Aplicação da Súmula nº 422 do
T S T.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-268/2005-002-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO BERNARDES VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL LIMA ABREU

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MATRIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão de-
negatória encontra apoio no art. 896, § 4º, da CLT, pois o Tribunal
Regional reconheceu, em consonância com a Súmula 331, IV, TST, a
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-290/2002-193-05-40.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉLIA DE JESUS ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOMES

EMBARGADO(A) : LEMANS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE. A omissão sanável mediante embargos de decla-
ração é aquela que se verifica relativamente ao objeto da ação ou
recurso em julgamento e os fundamentos mediante os quais são
decididos. Portanto, se o juízo aprecia justificadamente cada um dos
temas controvertidos e apresenta para a lide solução abrangente de
todos os seus aspectos, em termos compreensíveis e coerentes, dá-se
a entrega completa da prestação jurisdicional, sem que seja necessário
que a decisão proferida ataque, em antítese, cada um dos argumentos
deduzidos pelas partes, na defesa de seus interesses.

Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-304/2002-601-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AIRTON DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - DESVIO DE FUN-
ÇÃO. O desvio funcional não gera direito ao reenquadramento, em
face da vedação inserta no art. 37, II, da Constituição Federal, sendo
devidas apenas as diferenças salariais decorrentes, consoante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do TST. Incidência da Sú-
mula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-315/2003-017-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JANE MARIA FREITAS BARROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - JORNADA DE
TRABALHO. O julgado regional deixa claro que as provas pro-
duzidas foram suficientes para corroborar a jornada de trabalho con-
forme pleiteado na inicial. Assim, a discussão encontra-se adstrita à
análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo
reexame não é permitido a esta Superior Instância, a teor da Súmula
nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-318/2003-223-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : DAVI DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ CHAVES FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-319/2002-061-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA COUTINHO VON SYDOW CANA-
VARRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EMÍDIO FIRMINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REGIME DE ES-
CALA. Ficou registrado no decisum a quo que o reclamante estava
submetido ao labor em escala de 24x72, sendo devidas as horas
extraordinárias excedentes à 40ª hora semanal. Para se chegar à con-
clusão diversa, no que tange à jornada semanal, faz-se necessário o
revolvimento dos fatos e das provas, o que se revela obstaculizado
pela Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-332/2003-074-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE KANG KANG LTDA. - ME

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DIREITO DE OPO-
SIÇÃO. A imposição da contribuição assistencial, em favor do sin-
dicato da categoria profissional, a todos os trabalhadores, sem as-
segurar direito de oposição não condiz ao princípio da liberdade de
associação, erigido no art. 8º, inciso V, da Constituição Federal; o
conteúdo desse direito está examinado no Precedente Normativo nº
119 da SDC do TST. Inexistência de demonstração de ofensa às
normas legais e constitucionais indicadas e de configuração de dis-
senso pretoriano, considerados o art. 896, a da CLT e a Súmula 296,
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-337/2006-073-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GOMES DA SILVA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE FGTS.
RESÍDUOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujei-
tas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de
revista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. A
consonância do acórdão regional ao entendimento expresso na Orien-
tação Jurisprudencial 344, SbDI1 atrai a aplicação do art. 896, § 4º da
CLT, como óbice ao recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-352/2004-031-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GARY COOPER DE JESUS AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Esta c. Corte Su-
perior sedimentou o entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado postular em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, ocorreu com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo o com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial 344,
SbDI1); não contempla, o verbete, o cômputo do prazo pela data da
efetivação dos depósitos, do que resulta a inviabilidade da tese re-
cursal. Aplicação do art. 896, § 4º da CLT e Súmula nº 333, TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-352/2005-020-10-40.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : GENEROSA MARIA FERREIRA FIGUEREDO

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE TRASLADO DA
INTEGRALIDADE DO ACÓRDÃO. A ausência da integralidade do
acórdão prejudica o entendimento das matérias tratadas nos autos,
pois, apesar de ser afirmado pela agravante que toda a fundamentação
e os argumentos para decidir se encontram nos autos nas folhas
trasladadas, tal afirmação somente poderia ser confirmada pela pre-
sença do acórdão completo, sem o qual é impossível de ser ve-
rificado.

Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : AIRR-361/2005-128-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JÔ LIMEIRA CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO NIERI

A G R AVA D O ( S ) : GREICE KELLI

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - SÚMULA Nº 126 DO
TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista,
não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos
autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho
revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar a conclusão acerca do preenchimento dos requisitos
caracterizadores da relação de emprego, imprescindível o revolvi-
mento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-366/1995-761-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : LAURI JUNGES

A D VO G A D O : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ALCANCE DO TÍTULO EXEQÜENDO.
COISA JULGADA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. O Tribunal
Regional explicitou que os cálculos elaborados correspondiam à coisa
julgada, porquanto fôra determinado, no título exeqüendo, o paga-
mento da parcela relativa à Participação nos Lucros referente ao ano
de 1993. Tratando-se de decisão decorrente da interpretação do sen-
tido e alcance do título executivo, não enseja a configuração de
ofensa direta ao art. 5º, incisos XXXVI e LIV, da Constituição Fe-
deral. MULTA DO ART. 601 DO CPC. O recurso de revista, na
execução, tem como requisito específico a ofensa literal e direta à
norma constitucional, não divisada no tema versado, que se refere à
aplicação da legislação processual da qual decorre a imposição de
multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, praticado na exe-
cução pelo devedor. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-395/1999-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MACHNUCK DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO GOLDSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-400/2005-020-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ELETRICITÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. Não enseja admissibilidade o recurso de
revista interposto em face de acórdão regional proferido em con-
sonância a Súmula de Jurisprudência desta c. Corte Superior (no
presente caso, com a Súmula nº 191); incidência do disposto na
Súmula nº 333 do c. TST e § 5º do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-402/2004-003-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso
de revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Súmula nº 191 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-415/2005-161-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLIDUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO CALMON FERNANDES BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : GERVÁSIO MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar a intempestividade do agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - TEMPESTIVIDADE - CARAC-
TERIZAÇÃO. Impõe-se o provimento do agravo, quando constatado
que a decisão impugnada, que não conheceu do agravo de instru-
mento interposto, por intempestivo, incorreu em erro in judicando.

Agravo provido para determinar o processamento do
agravo de instrumento.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE
VISTA - PRÍNCIPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO RE-
FLEXA. O Tribunal Superior do Trabalho, na esteira da jurispru-
dência dominante no Supremo Tribunal Federal, não reputa admis-
sível recurso de revista fundado, apenas, em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal porquanto, para se aferir, em tese, vulneração ao
aludido preceito, necessário o exame da legislação infraconstitucional
pertinente à hipótese dos autos. Na espécie, para se concluir pela
vulneração ao art. 5º, II, da Constituição Federal, necessário o exame
dos dispositivos de lei federal referentes ao preenchimento das con-
dições para o percebimento de vale-transporte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-426/2005-073-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SACOLITO

A G R AVA D O ( S ) : APOIO CASA DE REPOUSO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO.
1.Considerando que a tempestividade do recurso constitui pressuposto
legal a ser observado pela parte, inadmissível o recurso de revista
intempestivo.

2. Cabe à parte comprovar, no momento da interposição do
recurso, a ausência de expediente forense, justificando assim a pror-
rogação do prazo recursal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-427/1999-252-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO XAVIER DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA PACHECO LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 366 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-433/2004-027-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT;
assim, inadequada a indicação de dispositivos de leis ordinárias,
Orientação Jurisprudencial e transcrição de arestos para caracteri-
zação de dissenso jurisprudencial. Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-435/2005-052-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDIOMAR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALMIR FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONIEXPRESS S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DIAS MIZAEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. ASSÉDIO MORAL. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Afirmado, pelo Tribunal Regional,
que os fatos alegados pelo reclamante como caracterizadores da res-
cisão indireta e do assédio moral, consistentes em rebaixamento de
função, alterações do turno de trabalho e perseguição, não foram
comprovados, a revisão desse entendimento exige o reexame dos
fatos para a verificação da afirmada conduta ilícita do empregador.
Assim, a alegada violação do disposto nos arts. 468 e 483 da CLT não
propicia seguimento do Recurso de Revista, ante o óbice erigido pela
Súmula 126, TST.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

<!ID171760-3>

PROCESSO : AIRR-436/2003-281-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA VILARINDO

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA SUBSCRITO POR AD-
VOGADA SEM PODERES PARA ATUAR NOS AUTOS. A as-
sinatura da petição de recurso por advogado regularmente constituído
pela parte, à data de sua protocolização, constitui pressuposto inar-
redável de admissibilidade, cujo desatendimento é fatal, pois conduz
à inexistência jurídica do ato processual, não havendo de se falar em
regularização da representação, na forma da Súmula nº 383 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-439/2001-008-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIL PINTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JUSTA CAUSA. Decisão regional que afastou a justa
causa com base na análise dos fatos e das provas trazidas aos autos.
Incidência da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-447/2001-007-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CORREA

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LAÇADOR

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH PANDOLFO CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO. A exegese adotada pela Corte regional, em relação às
normas legais que regem a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, está em absoluta conformidade com o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual: "O per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na
Súmula nº 17".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-475/2000-121-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MOROZESKY

A D VO G A D O : DR. JUAREZ PIMENTEL MENDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - VALIDADE - ACORDO ES-
CRITO - SÚMULA Nº 85, I, DO TST. O julgado regional, ao de-
clarar nulo o acordo de compensação de horário porque firmado
tacitamente, decidiu em perfeita harmonia com a jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no item I da Súmula nº 85 que dispõe: "I. A
compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo
individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-478/2005-011-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONEI CAMPELO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

A D VO G A D O : DR. CAROLINA DONAY SCHERER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
falta do traslado da certidão de publicação do acórdão regional ne-
cessária à aferição de tempestividade do recurso de revista resulta na
deficiente formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-482/2003-026-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LU-
PAT I N I 

A G R AVA D O ( S ) : CELSO PAULEK

A D VO G A D A : DRA. DENISE CRISTINE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS TRI-
BUNAIS REGIONAIS PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE REVISTA. Cabe aos Tribunais Regionais exercer o juízo
de admissibilidade, conforme se depreende dos termos do art. 896, §
1º, da CLT. Saliente-se que a decisão monocrática a quo tem natureza
precária, restrita ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos
recursos, pelo que não vincula o Tribunal ad quem, que exercerá de
forma plena o juízo de admissibilidade recursal.

MULTA DO ART. 477 DA CLT -RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A decisão regional consigna que restou incontro-
verso o não pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, im-
pondo a multa prevista no art. 477 da CLT. A circunstância de tratar-
se de responsabilidade subsidiária não exime a agravante da con-
denação respectiva. Decisão em consonância com a jurisprudência
atual e iterativa da SBDI-1 do TST. Incidência da Súmula nº 333 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-496/2002-002-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : OSIAS RIBEIRO BESSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VALE-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA SALA-
RIAL. A discussão gira em torno da natureza jurídica do vale-re-
feição. Com efeito, improcede a insistência da recorrente, em virtude
de ter a decisão recorrida esclarecido a respeito do caráter salarial do
referido benefício. Na verdade, o decisum a quo está em perfeita
consonância com a Súmula nº 241 desta Casa, que dispõe, verbis:

"SALÁRIO UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO. O vale para
refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter
salarial, integrando a remuneração do empregado para todos os efei-
tos legais".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-498/2003-068-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO PEDRO PETZINGER

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS FELIPE FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - INDENIZAÇÃO DE 40% -
FGTS - PRESCRIÇÃO - ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFOR-

MIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1
DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão regional
proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-505/2000-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PASTOR DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA MARIA LOURO CAÇÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SOBREMETAL - RECUPERAÇÃO DE METAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
Não se admite recurso de revista cujas razões desatendem o art. 896,
"a" e "c", da Consolidação das Leis do Trabalho, não apontando
violação de dispositivo legal ou constitucional, nem trazendo aresto a
cotejo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-507/2002-050-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : WILSON RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A repre-
sentação da parte em Juízo constitui um dos requisitos para a validade
de sua atuação, o que a faz susceptível de exame, ainda que não tenha
sido impugnada sua regularidade. A falta, nos autos, de poderes, aos
subscritores de recurso para os habilitar a praticar atos em nome da
reclamada, constitui irregularidade de representação e não comporta
providências para saná-la uma vez que o art. 13, CPC não é aplicável
em fase recursal; aplicação da Súmula 383 do TST. Agravo de Ins-
trumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-526/1996-021-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSECLER OLIVEIRA DE ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Determino a reautuação do
presente processo, passando a figurar como Agravante "BANCO
SANTANDER BANESPA S.A.".

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMU-
NHA. SUSPEIÇÃO. IDENTIDADE DE PEDIDOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. O v. acórdão do
Regional decidiu em consonância com o entendimento preconizado
pela Súmula nº 357. A diretriz contida no referido verbete sumular,
no sentido de não tornar suspeita a testemunha pelo simples fato de
litigar ou ter litigado contra o mesmo reclamado, abrange a hipótese
onde há identidade de pedidos, sendo certo que esta circunstância não
se encontra arrolada em nenhum dispositivo legal como motivo en-
sejador de suspeição. Assim, a alegada divergência jurisprudencial
não se presta a impulsionar o apelo por conta do disposto no § 4º do
artigo 896 da CLT e do entendimento externado na Súmula nº 333.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-526/2002-022-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : OSNILDO SCHMIDLIN

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU
MÁXIMO. As premissas fáticas delineadas no julgado regional dei-
xam claro que o reclamante laborava em condições insalubres em
grau máximo, o que afasta a possibilidade de afronta aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC. In casu, aplica-se o art. 131 do CPC, com
ênfase na liberdade do juiz em apreciar a prova, atendendo aos fatos
e circunstâncias apresentadas nos autos. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-535/2005-007-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA FARIAS

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Côrte
Regional examinou as questões propostas e, em relação ao princípio e apli-
cação da teoria do conglobamento, ressaltou o caráter inovatório da ale-
gação; nesse contexto, não se configurou ofensa ao art. 93, IX, CF. BAN-
CÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Inadmissível o
recurso de revista quando sua análise exige reexame do conjunto fático-
probatório, assente pelo TRT quanto à natureza técnica do cargo exercido
pelo reclamante e pela possibilidade de seu exercício por qualquer dos em-
pregados que firmasse o Termo de Opção. Incidência da Súmula nº 102, item
I do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-549/2003-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN SEBASTIÃO BRASIL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Não enseja a admissibilidade do recurso de revista
aresto proveniente de Tribunal Regional do Trabalho, se carece da
especificidade exigida pela Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-551/2004-009-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A G R AVA D A : DRA. LUCIANA HOERLLE BITENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO TEIXEIRA DOMINGOS

A D VO G A D A : DRA. SHEILA DE CASTRO GREFF

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DEON CORREA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. Decisão regional em consonância com as
Súmulas nºs 331, IV, e 6, VIII, desta Corte, respectivamente.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-552/2003-077-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MERCEARIA E CONFEITARIA CHAFIK ABIB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERREIRA BARBUY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A imposição, a to-
dos os trabalhadores, de contribuição assistencial em favor do sin-
dicato da categoria profissional, sem que seja assegurado, a eles,
direito de oposição vai de encontro ao princípio da liberdade de
associação, erigida como garantia no art. 8º, inciso V, da Constituição
Federal. O conteúdo desse direito está examinado no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC do TST. Inexistência de demonstração de
ofensa às normas legais e constitucionais indicadas e de configuração
de dissenso pretoriano, examinados o art. 896, a da CLT e a Súmula
296, TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-556/2002-461-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ERCULES MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Não resta evidenciada no acórdão embargado a
omissão aventada pela parte, uma vez que ficou patente a invia-
bilidade do recurso de revista fundado na dissonância de julgados,
com fulcro nas Súmulas nºs 296 e 337, item I, alínea "a", do TST.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-560/2004-054-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GENDAI ELDORADO LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O agravante não promoveu a formação do
instrumento em conformidade ao disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, em que é condicionada a ad-
missibilidade do agravo à apresentação de todas as peças necessárias
ao exame do recurso cujo seguimento foi denegado. In casu, o agra-
vante argüiu, no recurso de revista, a nulidade do acórdão regional,
por negativa de prestação jurisdicional, no que exsurgiu a impres-
cindibilidade da cópia da petição dos embargos de declaração in-
terpostos à decisão, cujo traslado, contudo, não cuidou de realizar.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-570/2004-001-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : IARA LOPES MARZOCCHI

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 362 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-572/2003-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - AGENTE
PERIGOSO - CONTATO - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de
natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a
reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos por-
quanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se
soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca do contato do reclamante com o agente
perigoso, para fins de percebimento de adicional de periculosidade,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-584/2001-811-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTIS -

S A N E AT I N S 

A D VO G A D O : DR. LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE SOUZA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Frise-se
que o inciso I do § 5º do art. 897 da CLT não esgota o rol de peças
necessárias para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
provido o agravo de instrumento. É o caso da certidão de publicação
do acórdão recorrido. No tocante a essa controvérsia, a Corte Su-
prema tem jurisprudência firmada no sentido de que é imprescindível
o traslado da certidão de publicação do acórdão recorrido.

Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-590/2002-067-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-

LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRI-
CITÁRIOS - EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. O Colegiado Regio-
nal, ao deferir o pagamento integral do adicional de periculosidade ao
obreiro, decorrente de que não houve cessação da condição perigosa
no trabalho realizado pelo autor, embora de forma intermitente, en-
contra-se em consonância com o preconizado no item I da Súmula nº
361 do TST. A admissibilidade da revista esbarra no óbice do § 4º do
art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-592/2004-011-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANACREONTE ARAGÃO SOARES

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - ALTERA-
ÇÕES - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AOS EMPREGADOS. Da lei-
tura dos fundamentos decisórios percebe-se que o Tribunal Regional,
com base no conjunto probatório, confirmou as alegações da re-
clamada, no sentido de a negociação dos Planos de Cargos e Salários
ter sempre a presença atuante do sindicato da categoria profissional.
Também concluiu que o alegado prejuízo aos empregados não foi
demonstrado, além de ser impossível avaliar qual dos Planos seria
mais benéfico, por causa da ausência da integralidade do PCS de
1987, que veio aos autos incompleto, impedindo o cotejo com o atual
Plano. Em assim sendo, não se vislumbra violado o art. 468 da CLT,
bem como contrariada a Súmula nº 51 do TST. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-594/1989-013-05-40.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para, sanando a omissão detectada e imprimindo-lhes
efeito modificativo, na forma da Súmula nº 278 do TST, conhecer do
agravo de instrumento, afastada a irregularidade de representação e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO CARACTERIZADA - EFEITO MODIFICATIVO - NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL AFAS-
TADA. Constatada omissão na decisão embargada quanto à repre-
sentação do subscritor do agravo de instrumento, acolhem-se os em-
bargos declaratórios para lhes imprimir efeito modificativo, afastando
a irregularidade apontada. A Corte de origem não se furtou à entrega
da prestação jurisdicional, antes, concedeu-a na sua integralidade e
dentro dos limites do art. 535 do CPC. Desse modo, apresenta-se
incólume o art. 93, IX, da Carta Magna. Outrossim, restou evidente o
caráter meramente protelatório dos embargos de declaração, o que
justifica a imposição da multa de 1% sobre o valor da causa ao
embargante em favor do embargado, prevista no parágrafo único do
art. 538 do CPC.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-608/1999-121-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : OSÉIAS SOARES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DECISÃO
REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331,
INCISO IV, DO TST. Não merece ser processado o recurso de revista
quando a decisão regional apresenta-se em consonância com Súmula
do TST. Aplicação do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-622/2003-077-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DA PETIÇÃO DA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. A nova
regulamentação do agravo de instrumento, trazida pela Lei nº
9.756/98 e interpretada por esta Corte Superior por meio de sua
Instrução Normativa nº 16, estabeleceu que as partes deverão pro-
mover, sob pena de não conhecimento do agravo de instrumento, a
formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de-
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a má reprodução
de peça, que prejudique o juízo de admissibilidade e o julgamento do

recurso principal pelo juízo "ad quem", a exemplo da que traz o
protocolo da petição da interposição do recurso de revista - que
impede, no caso, a aferição de sua tempestividade -, acarreta ir-
remediavelmente o não conhecimento do agravo de instrumento, vez
que não se pode converter o julgamento em diligência para suprir-se
tal falha, a teor do que dispõe o inciso X da supracitada instrução
normativa. Tal entendimento, aliás, foi recentemente cristalizado no
âmbito desta Corte Superior por meio da Orientação Jurisprudencial
nº 285 da SBDI-1. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-639/2001-203-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : GESSÉ AMÉLIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENSLANDI FERNANDES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a Súmula de jurisprudência desta Corte,
in casu, Verbete nº 331, IV, não comporta reexame por via de recurso
de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-674/2005-008-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : VOLNEI DA SILVA MELO

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA BIASON GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. Na Súmula
128, I, desta Corte, está expresso o entendimento de que o depósito
para garantia do juízo é devido a cada novo recurso, limitado ao teto
para ele previsto; esclarecido que, uma vez depositado o valor total da
condenação, nenhum outro será devido. A ausência, na interposição
do recurso de revista, da complementação do depósito para alcançar o
limite da condenação, sem que o valor depositado quando da in-
terposição do recurso ordinário totalizasse o valor arbitrado à con-
denação, configura a deserção do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-675/1992-012-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO MORATO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - MANUTENÇÃO DE
MULTA POR CARÁTER PROTELATÓRIO. O acórdão regional
manteve a condenação da multa de 20% por litigância de má-fé. A
matéria, portanto, foi dirimida com base na legislação ordinária, não
alcançando a seara constitucional. A admissibilidade do recurso de
revista, em agravo de petição, só é possível com a demonstração
inequívoca de literal e frontal violação de preceito constitucional,
conforme o art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-675/2000-029-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE MANUEL GALVEZ FUSTEROS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SANFINS ARNONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE NOS ANUÊNIOS. O Tribunal Regional confirmou a de-
cisão da Vara do Trabalho relativamente aos reflexos do adicional de
periculosidade nos anuênios. Não demonstrada a alegada divergência
jurisprudencial, tampouco a contraridade à Súmula nº 203 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-700/2004-011-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO FIALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM. RECUR-
SO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. Inadmissível o re-
curso de revista quando para sua análise se exige reexame do con-
junto fático-probatório, incidindo, na hipótese, a Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-713/2001-003-05-00.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LOJAS INSINUANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ULISSES CORREIA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ILAURO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : AILTON LIMA COSTA

A D VO G A D A : DRA. RENATA TEIXEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA. Se
o acórdão embargado não contempla os vícios enumerados no art.
535, I e II, do CPC, a medida contra ele intentada que, inega-
velmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja pro-
vimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-726/2002-003-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMVAP - AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS LIMA DOURADO

A D VO G A D A : DRA. MAÍRA CASTELO BRANCO LEITE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 218 do TST.

Não cabe recurso de revista contra acórdão prolatado em
sede de agravo de instrumento. Aplicação do art. 896, § 5º da CLT e
da Súmula 218 do TST.

Agravo de Instrumento ao qual se nega seguimento.

PROCESSO : AIRR-727/2002-002-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SANDOVAL FERRAZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE ANDRADE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A questão
amolda-se ao que prevê a Súmula nº 361 desta Corte, tendo plena
aplicação o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST,
porquanto não enseja recurso de revista decisão superada por ite-
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-760/2006-006-11-40.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FRILLER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH MOREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MOURÃO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRASLADO INTEMPESTIVO. A decisão denega-
tória de seguimento ao agravo de instrumento decorreu da omissão da
parte em apresentar as peças destinadas à formação do instrumento;
não aproveita à parte a juntada posterior das peças, quando da in-
terposição de agravo regimental, pois significa protrair o atendimento
do requisito da formação do instrumento previsto, sob expressa co-
minação, no art. 897, § 5º da CLT.

Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-776/2003-906-06-41.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO HOSPITALAR ALBERT SABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES
DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCIANITA GONZAGA DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 2º, DA
C LT.
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1. A interposição de recurso de revista contra decisões pro-
feridas em execução de sentença vincula-se à demonstração de vio-
lação direta e inequívoca de preceito da Constituição da República.
Se o reclamado não indica violação de dispositivo constitucional,
pressuposto específico de recorribilidade dos processos em execução,
resulta desfundamentado o recurso de revista, à míngua do seu cor-
reto enquadramento nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778/2003-254-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO PINTO DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO PROVIMENTO.

1. Por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, esta Corte Superior pacificou o entendimento de que o "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

2. Nesse contexto, a ação postulando a correção da multa do
FGTS postulada em 07/08/2003 ultrapassa o biênio constitucional
contado da vigência da referida lei complementar, não havendo como
se afastar a incidência da prescrição decretada e, assim, vislumbrar
qualquer mácula ao inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Fe-
deral.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779/2005-005-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PARANHOS SILVA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON RUBENS ROFFÉ BORGES

A G R AVA D O ( S ) : NANCY VALÉRIA AQUINO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PRESTES BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LIMITES PROCESSUAIS DA DECISÃO DE AD-
MISSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 832
da CLT E 131 e 458, II, do CPC. Não comporta violação do s
dispositivos indicados a decisão de admissibilidade a quo, cuja na-
tureza precária sequer vincula o órgão ad quem, ao qual é devolvido
integralmente o reexame da matéria impugnada, não havendo qual-
quer prejuízo à agravante.

COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE DO DEPÓSI-
TO RECURSAL - DESERÇÃO. Não se admite o recurso de revista
quando o recorrente não efetua o recolhimento do depósito legal,
integralmente, sendo o valor da condenação mais expressivo. Apli-
cação da Súmula nº 128 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-794/2003-009-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE PRIMEIRO PEDRO JOSÉ POSTALLI LAN-
ZARINI

A D VO G A D O : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADESÃO A PROGRAMA DE DISPENSA IMO-
TIVADA - NÃO-CABIMENTO DO RECURSO NOS MOLDES DO
ART. 896 DA CLT. Não se enquadra nos moldes do art. 896 da CLT
recurso de revista que não consegue demonstrar violação de dis-
positivo legal ou da Constituição Federal, indicando preceitos que não
tratam da controvérsia conforme analisada pelo Tribunal Regional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-795/2004-050-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANA PETRONILO BELIZÁRIO XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : RENATO REGNIER ACCIOLY COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.
SUPRESSÃO. Inviável o processamento do recurso de revista, a teor
do que preconiza o art. 896, § 4º, da CLT, uma vez que a decisão
recorrida expressa consonância com a jurisprudência compendiada na
Orientação Jurisprudencial, Transitória, de nº 51 do TST: "A de-
terminação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício" - (ex-OJSBDI1 de nº 250) Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797/2002-080-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ÂNGELA PALUDETTO
A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - BANCÁRIO - INTERVALO INTRAJORNADA -
ART. 224 DA CLT. Da leitura dos fundamentos decisórios percebe-se
que o Tribunal Regional deixou registrado que a reclamante, de fato,
como bancária, usufruía o intervalo intrajornada de quinze minutos a
que faz jus sua categoria, nos moldes da norma disciplinadora - art.
224 da CLT, não havendo de se falar em incidência do § 4º do art. 71
da CLT. Em assim sendo, não vislumbro violados quaisquer dos
dispositivos apontados, muito pelo contrário, houve a restrita apli-
cação das normas que tratam da jornada e intervalo do bancário.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-808/2003-002-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON RODRIGUES MOREIRA
A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Tribunal
Regional indeferiu o adicional de insalubridade requerido pelo re-
clamante, consubstanciado na análise do conjunto fático-probatório,
cujo reexame nesta Instância recursal é vedado, a teor da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-808/2003-002-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NELSON RODRIGUES MOREIRA
A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROMOÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS. De-
cisão regional que entendeu comprovados os requisitos para a pro-
moção por antigüidade, de modo a ensejar o direito às diferenças
salariais, está assentada na análise dos fatos e das provas produzidas
nos autos. Aplicação da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-819/2002-081-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCHESAN - IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍ-

COLAS TATU S.A.
A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL PAULA DA LUZ
A D VO G A D O : DR. ACÁCIO RIBEIRO AMADO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTA-
ÇÃO. O Tribunal Regional, consubstanciado na prova oral, reco-
nheceu devidas ao autor as horas extraordinárias pela inobservância
dos intervalos para alimentação e repouso. Matéria fática cujo re-
exame é inviável em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-823/2001-012-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOÃO CONCATTO
A D VO G A D O : DR. VERON CEVEY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA - NÃO- CONHECIMENTO. "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta." Aplicação da Súmula nº 422 do
T S T.

Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID171760-5>

PROCESSO : AIRR-850/2003-018-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AIRES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-850/2005-111-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ESMALTEC S.A.

A D VO G A D O : DR. JONATHAN FANTINI BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : EDNO DE ABREU FILHO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BATISTA FORTES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DEFICIENTE. A decisão denegatória de seguimento ao
agravo de instrumento decorreu da ausência do traslado da certidão de
publicação do acórdão regional, peça necessária à verificação da
tempestividade do recurso de revista. Constitui dever da parte agra-
vante realizar o traslado das peças compreendendo as expressamente
indicadas e ainda aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida, considerando que, nos termos do art. 897, § 5º,
CLT a sistemática atual do agravo de instrumento visa a possibilitar,
em caso de seu provimento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, nos próprios autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-861/2004-019-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : REINO DA ARÁBIA SAUDITA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : IRACÍ DE SOUZA E SÁ

A D VO G A D O : DR. GERALDO SILVEIRA R. JUNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO A inexistência de ma-
nifestação no acórdão regional acerca da necessidade de renúncia à
imunidade de jurisdição, sem que a parte tivesse interposto embargos
de declaração exortando o Tribunal Regional a adotar tese na matéria,
resulta em falta de prequestionamento da matéria e inviabilidade do
exame da alegada ofensa aos artigos 2º, 5º, inciso II, da Constituição
Federal, 8º e 896 da CLT e 126 do CPC. Aplicação da Súmula nº 297
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-867/2005-381-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO BORGES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ALEXSANDRA DA SILVA VIANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBI-
LIDADE - SÚMULA Nº 214.

Incidem na hipótese os óbices representados pelo artigo 893,
§ 1º, da CLT e pela Súmula nº 214 do TST, segundo os quais decisão
de caráter interlocutório não desafia reexame por meio da imediata
interposição de recurso. Por corolário lógico, a decisão do Tribunal
Regional que, acolhendo a preliminar argüida, para declarar nula a
sentença proferida, determina a reabertura da instrução processual
para a realização de perícia técnica e verificação do nexo causal, não
comporta recurso imediato, salvo as exceções mencionadas no re-
ferido Verbete, as quais, todavia, não ocorrem na espécie. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-873/2002-063-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,
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RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GALINHEIRO GRILL RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SAPAROLLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra nenhuma das
hipóteses previstas em lei para ensejar recurso pertinente a sanar
omissão, obscuridade ou contradição da decisão exarada pelo Tri-
bunal Regional.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DIREITO DE OPO-
SIÇÃO. A imposição da contribuição assistencial, em favor do sin-
dicato da categoria profissional, a todos os trabalhadores, sem as-
segurar direito de oposição não condiz ao princípio da liberdade de
associação, erigido no art. 8º, inciso V, da Constituição Federal; o
conteúdo desse direito está examinado na Orientação Jurisprudencial
17, SDC do TST. Inexistência de demonstração de ofensa às normas
legais e constitucionais indicadas e de configuração de dissenso pre-
toriano, considerados o art. 896, da CLT e a Súmula 296, TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-908/2000-116-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON ALTOMANI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DJALMA POLLA

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA MANGUEIRAS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE ALCÂNTARA KALUME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Decisão regional que
entendeu descaracterizado o vínculo empregatício com base na aná-
lise dos fatos e das provas produzidas nos autos. Aplicação da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-909/1998-012-08-41.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : DELCINEY D'OLIVEIRA CAPUCHO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266.
OFENSA À COISA JULGADA. ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. Na forma do § 2º do
art. 896 da CLT e da Súmula nº 266, a admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição está limitada à
hipótese de violação direta da Constituição Federal. A matéria ora em
discussão não se reveste de natureza constitucional a impulsionar o
recurso de revista, pois o egrégio Tribunal Regional de origem, ao
estabelecer que as horas extraordinárias já quitadas somente poderiam
ser compensadas no próprio mês da quitação, não dissentiu pro-
priamente da decisão exeqüenda que determinou o abatimento de
todas as horas extraordinárias já quitadas conforme comprovação
através de comprovantes de pagamento colacionados ao processo, o
que somente ocorreria se houvesse decisão no sentido de não abater
o trabalho extraordinário já pago. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-913/2000-017-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ OSTERMANN

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 224, § 2º, DA CLT - ENQUADRAMENTO -

SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária,
como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto
fático-probatório produzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os
Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
do enquadramento do reclamante na exceção prevista no art. 224, §
2º, da CLT, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-934/2004-032-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONIDIO BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-939/2004-028-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRA APARECIDA MOREIRA VALTER SE-
EFELDT

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MIRANDA COUTI-
NHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - INEXISTÊNCIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. As premissas fáticas delineadas no jul-
gado regional configuram a hipótese de contrato de estágio, em con-
formidade com os pressupostos estabelecidos em lei, e inviabilizam o
reconhecimento de vínculo de emprego. Assim, a discussão encontra-
se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma
diversa seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos
moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-942/2002-003-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. STELA CORRÊA DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JANE FERREIRA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ MAIA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRATO DE TRABALHO - SUSPENSÃO -
CARACTERIZAÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de
natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a
reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos por-
quanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se
soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da suspensão do contrato de trabalho,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-945/2002-053-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FERREIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRANSPORTE
E COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DA SILVA RAMOS

A D VO G A D O : DR. WIR-JESS PIRES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão regional
que entendeu descaracterizado o vínculo do empregado como do-
méstico. Aresto que não aborda todos os fundamentos adotados pelo
Tribunal Regional. Aplicação da Súmula nº 23 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-946/2003-031-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISAURA MOREIRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS ORIUNDAS DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A interposição de recurso de
revista em relação a matéria que é objeto da atual, iterativa e notória
jurisprudência desta c. Corte Superior, in casu, a Orientação Ju-
risprudencial nº 344, SbDI1, no sentido de que o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo, postulando diferença da multa

de 40% sobre os depósitos de FGTS surgida do reconhecimento das
diferenças dos depósitos se iniciou com a entrada em vigor da Lei
Complementar n.º 110/01, encontra obstáculo no disposto no art. 896,
§ 4º da CLT. ATO JURIDÍCO PERFEITO. Uma vez reconhecida, em
decisão proferida pela Justiça Federal, a insuficiência dos depósitos
de FGTS por não ter sido observada a devida correção, o pagamento
da multa de 40%, realizado pelo empregador como obrigação atinente
à rescisão imotivada, não constituiu o integral cumprimento da obri-
gação já que infirmada a base de seu cálculo. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-953/2000-181-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SITIO RECREIO IGAPÓ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO VÁRZEA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA MALHEIROS DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA nº 126. Inadmis-
sível o recurso de revista quando para sua análise se exige reexame
do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, a diretriz pre-
conizada na Súmula nº 126. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-991/2003-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ITAJABARA JOSÉ PINHEIRO VACARI

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA HELENA DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e lhe negar provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA
TOMADORA DE SERVIÇOS. Não enseja seguimento o Recurso de
Revista em face de decisão regional proferida em consonância com
Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST, in casu, Súmula 331,
IV, TST. Aplicação do disposto no artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

MULTA DO ART. 477, CLT. ABRANGÊNCIA DA RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Côrte Regional registrou o
entendimento de que a multa do art. 477 da CLT está abrangida pela
responsabilidade subsidiária: todavia não analisou essa incidência em
se tratando de empregadora que constitui massa falida. Inviável a
discussão sob esse prisma pos falta de prequestionamento (Súmula
297.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-998/2002-023-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. Não se conhece do agravo de
instrumento quando ausente peça essencial à sua formação, no caso,
a cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso (OJ
nº 18 da SBDI-1 do TST). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.008/2004-109-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ILKA MARIA VILELA

A D VO G A D O : DR. TÚLIO CENCI MARINES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : RUPA - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONELLA ALMEIDA KILLIAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DEFICIENTE. A decisão denegatória de seguimento ao
agravo de instrumento decorreu da falta de autenticação das peças
trasladadas. Constitui dever da parte, na interposição do Agravo de
Instrumento, apresentar as peças previstas em lei para a formação do
instrumento, observando, quanto a elas, as exigências do seu aspecto
formal, relativas à autenticação, em Cartório, ou mediante declaração
do advogado, sob responsabilidade pessoal. Inexistente, no momento
da interposição do recurso, a autenticação das peças apresentadas,
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resulta a irregularidade do instrumento. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.053/1998-011-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDE SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - SÚMULA Nº 218 - DESPROVIMENTO.
A teor do que dispõe a Súmula nº 218 e o "caput" do artigo 896 da
CLT, inviável o manejo de recurso de revista contra acórdão do
Tribunal Regional do Trabalho de origem proferido em agravo de
instrumento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.055/2000-051-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ TEODORO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO DE ANDRADE RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROGRAMA "DESAFIO" - NATUREZA JURÍ-
DICA DAS PARCELAS PAGAS - AFERIÇÃO - SÚMULA Nº 126
DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão acerca da natureza jurídica
das parcelas pagas pelo programa "DESAFIO", imprescindível o re-
volvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2002-006-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA RAMOS MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. Constata-se que o Tribunal Regional veio a descon-
siderar, para o cálculo das horas extras, as frações de tempo inferiores
ou iguais a cinco minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, não tendo examinado a duração da jornada sob a feição da
existência de acordo para ampla compensação em norma coletiva a
respeito; incidência da Súmula 297, TST quanto ao exame dos ar-
gumentos recursais nesse sentido. HORAS EXTRAS. INTERVALO
INTRAJORNADA NÃO GOZADO E ADICIONAL APLICÁVEL.
A ausência de fruição do intervalo intrajornada pela reclamante e o
adicional a ser aplicado, tais como colocados, adquiriram contornos
nitidamente fático-probatórios, porque não é possível chegar à con-
clusão diversa do decidido pelo Tribunal Regional sem revolver fatos
e provas, o que é vedado nesta instância recursal, conforme o dis-
posto na Súmula nº 126/TST. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Estando a decisão recorrida em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 345/SDI-I/TST, resulta inviável o recurso de revista,
a teor do disposto no art. 896, § 4º da CLT e Súmula 333, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID171760-6>

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-059-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE

DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS

FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO - SINPRA-
FA R M A 

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

A G R AVA D O ( S ) : BELLINA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA BEDIN RELVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSIS-
TENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de
contribuições confederativas e assistenciais a trabalhadores não sin-
dicalizados. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.080/2003-077-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAIRO AIRES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. In casu, o recurso de revista pretendeu fun-
damento tão-somente em divergência jurisprudencial. Omitiu, no en-
tanto, a fonte oficial de publicação do aresto paradigma, o que de-
satende à Súmula nº 337 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.082/2002-036-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ENOQUE LOPES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALCEU QUINTAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ENQUADRAMENTO SINDICAL - SÚMULA Nº
126 DO TST. Segundo o Tribunal Regional a identificação do en-
quadramento sindical se dá pelo exame da documentação, ou seja, a
cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho homologado
pelo sindicato dos empregados em empresas de industrialização ali-
mentícias de São Paulo e região, o qual é signatário das Convenções
Coletivas. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa se faz imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta
Corte.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. A discussão acerca das horas extraordinárias
decorrentes da fiscalização de horário por parte da empregadora, não
obstante o desenvolvimento de atividade externa pelo trabalhador,
encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir
de forma diversa seria necessário o revolvimento do conjunto fático-
probatório, cujo reexame é vedado nesta Instância Extraordinária, a
teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.084/2001-021-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LIZETTE DE ARAÚJO WEBER

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - VALIDADE DAS
FIPs. O TRT de origem proclamou a desconsideração da jornada de
trabalho declinada nas FIPs, uma vez que não espelhava a real jor-
nada cumprida pelo empregado, oportunamente ratificada por meio
da convincente prova testemunhal trazida para colação. Verifica-se
que o entendimento perfilhado pela Corte Regional coaduna-se à
exegese ínsita no item II da Súmula nº 338 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.085/2002-070-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : HAYDÉE DIAS CORRÊA FILHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO PIRES CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.099/2004-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIS HEIS

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. Não se conhece do agravo de
instrumento quando ausente peça essencial à sua formação, no caso,
a cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso
(OJ nº 18 da SBDI-1/TST). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.100/2000-403-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COSMOS HOTEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERA BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CIBELE MORO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRABALHOS EM DOMINGOS E FERIADOS -
FOLGA COMPENSATÓRIA - CONCESSÃO - SÚMULA Nº 126
DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão acerca da concessão de
folgas compensatórias pelo trabalho em domingos e feriados, im-
prescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.100/2005-801-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. WANDER FABRÍCIO RODRIGUES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
falta do traslado da certidão de publicação do acórdão regional ne-
cessária à aferição de tempestividade do recurso de revista resulta na
deficiente formação do instrumento. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.187/1999-019-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES FROTA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REEXAME DE
FATOS E PROVAS. Inviável revela-se a admissibilidade da revista,
quando a matéria é de cunho fático-probatório, insuscetível de re-
exame na atual fase recursal, ante o disposto na Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.191/2004-086-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIELA SANS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO AGRÍCOLA BARBARENSE FUTEBOL CLU-
BE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A suscitação, pela parte, de
nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdi-
cional, mediante a alegação genérica de que o Tribunal Regional não
analisara os aspectos versados na contestação e no recurso, sem que
ocorra a identificação precisa das imperfeições existentes no julgado,
não viabiliza o seguimento do recurso de revista, por alegada ofensa
aos arts. 93, IX da Constituição Federal e 832 da CLT.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.224/1999-066-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO NI-
GRO

A G R AVA D O ( S ) : DAYSE CHAUD DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GEORGES TSOULFAS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DA CLASSE MÉDICA - COOPERPAS/MED

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INCOMPLETO. Constatado que a cópia do recurso de
revista está incompleta, pois o traslado correspondeu apenas à folha
inicial das razões recursais, configura-se a deficiência da formação do
instrumento pela impossibilidade de exame do recurso denegado em
seu conteúdo e verificação do requisito recursal. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.228/2005-005-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARTINS SCHRÖDER

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS GONÇALVES VIDAL

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ELETRICITÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. Não enseja admissibilidade o recurso de
revista interposto em face de acórdão regional proferido em con-
sonância a Súmula de Jurisprudência desta c. Corte Superior (no
presente caso, com a Súmula nº 191); incidência do disposto na
Súmula nº 333 do c. TST e § 5º do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.256/2003-052-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA TEIXEIRA PINHEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS ORIUNDAS DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A interposição de recurso de
revista em relação a matéria que é objeto da atual, iterativa e notória
jurisprudência desta c. Corte Superior, in casu, a Orientação Ju-
risprudencial nº 344, SbDI1, no sentido de que o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo, postulando diferença da multa
de 40% sobre os depósitos de FGTS surgida do reconhecimento das
diferenças dos depósitos se iniciou com a entrada em vigor da Lei
Complementar n.º 110/01, encontra obstáculo no disposto no art. 896,
§ 4º da CLT. ATO JURIDÍCO PERFEITO. Uma vez reconhecida, em
decisão proferida pela Justiça Federal, a insuficiência dos depósitos
de FGTS por não ter sido observada a devida correção, o pagamento
da multa de 40%, realizado pelo empregador como obrigação atinente
à rescisão imotivada, não constituiu o integral cumprimento da obri-
gação já que infirmada a base de seu cálculo. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.265/2002-083-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS PEREIRA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : LOGICTEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA AFONSO ROSA BARQUETA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MESMA LOCALIDADE.
No acórdão regional não houve análise da questão com vistas ao
argumento trazido pelo recorrente de que a subordinação a uma mes-
ma supervisora denotava tratar-se de mesma localidade no sentido de
região geo-econômica e nem foi esboçada tese em face desse con-
ceito, quanto a estarem, ou não, os municípios onde o reclamante e
paradigma trabalhavam localizados na mesma região metropolitana.
Limitou-se a Côrte Regional a estabelecer a premissa que o trabalho
não ocorria no mesmo município. Incidência do óbice da Súmula 297,
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.267/2004-093-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ALFEU FISSORE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RIBEIRO KEDE

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO RONCADOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração opostos pelo reclamante e, no mérito, acolhê-los para, sa-
nando omissão, prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EXISTÊNCIA. PRO-
VIMENTO SEM EFEITO MODIFICATIVO. In casu, pretende o
agravante que se complemente a prestação jurisdicional tendo-se em
conta que a decisão objurgada é omissa no que toca à alegada in-
terrupção da prescrição pelo ajuizamento de ação trabalhista anterior.
De fato, não foi examinada a alegação e, dessa forma, acolhem-se os
embargos de declaração para, sanando a omissão, prestar esclare-
cimentos sem lhes atribuir efeito modificativo.

PROCESSO : ED-AIRR-1.292/2003-006-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

EMBARGADO(A) : ROBERTO LEOCÁDIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento para condenar a re-
clamada ao pagamento das multas de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa e 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
por litigância de má-fé, na forma dos arts. 538, parágrafo único, 17 e
18 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA - ARTS.
17, 18 E 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. São protelatórios e
infundados os embargos de declaração opostos contra decisão de-
vidamente fundamentada e nos quais não se apontam a existência dos
vícios relacionados no art. 535 do CPC. Tanto mais quando se cons-
tata que a forma e o conteúdo do recurso é de natureza infringente,
pois visa a discutir que a denegação do recurso de revista teria
implicado em negativa de prestação jurisdicional, bem como o mérito
da demanda, isto é, prescrição incidente na hipótese de expurgos
inflacionários. O procedimento caracteriza litigância de má-fé.

Embargos de declaração desprovidos com imposição de
multas.

PROCESSO : AIRR-1.345/1996-013-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON AUGUSTO MUSSOLINI

A D VO G A D O : DR. MARIA TERESA PENTEADO MADUREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MELLO

A D VO G A D O : DR. GABRIEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. Assegu-
rado, à parte, o direito a impugnar a sentença de liquidação, por
ocasião dos embargos à execução, conforme disposto no art. 884 da
CLT, a ausência de intimação sobre os cálculos de liquidação não
agride o direito ao contraditório e ampla defesa. Inocorrência de
afronta ao artigo 5º, LV, CF. DÉBITOS TRABALHISTAS. ATUA
LIZAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TR. A interposição de recurso de
revista, em decisão na execução, tem como hipótese a ofensa direta e
literal de dispositivo da Constituição Federal (art. 896, § 2º da CLT e
Súmula 266, TST). O entendimento do Tribunal Regional de que a
TR é aplicável como índice de correção monetária de débitos tra-
balhistas, tem nítido cunho infraconstitucional calcado na aplicação
do art. 39, da Lei 8.177/91 e reflete matéria que não foi tratada na
ADIn 493. Não caracterizada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E DEDUÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA. É inviável o exame de questões, a cujo
respeito não houve pronunciamento expresso pelo Tribunal Regional,
por faltar o devido prequestionamento (Súmula 297, TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.366/2004-658-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

EMBARGADO(A) : JOSÉ REDHER

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA. Se o acór-
dão embargado não contempla qualquer defeito, dentre os enume-
rados no art. 535, incisos I e II, do CPC, a medida contra ele
intentada que, inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria,
não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.373/2003-053-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO LOPES DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : R. FUNTOWICZ PLÁSTICOS ME

A D VO G A D O : DR. EVERSON HIROMU HASEGAWA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. Não se conhece do agravo de
instrumento quando ausente peça essencial à sua formação, no caso,
a cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso (OJ
nº 18 da SBDI-1/TST). Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.374/2005-014-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ADINAMAR REIS RAIOL

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILI SUBSIDIÁRIA. O entendimento espo-
sado no v. acórdão regional no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, inclusive quanto aos
órgãos da Administração Pública, encontra-se em harmonia com
aquele consubstanciado no inciso IV da Súmula 331 desta Corte, em
cuja redação se contém expressa análise da matéria em face do art.
71, § 1º da Lei n. 8.666/93. A observância à Súmula TST/331, IV,
resulta em que a denegação de seguimento a recurso de revista se
mostra cônsone ao art. 896, §§ 4º e 5º da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.402/2000-061-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MARTINS DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CARGO DE CONFIANÇA. Decisão regional que
entendeu caracterizado o exercício de cargo de confiança tem a sua
revisão obstada, mediante recurso de revista, pela incidência da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.407/2005-411-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO ALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. DESPROVIMENTO.

1. Por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, esta Corte Superior pacificou o entendimento de que o "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

2. Embora haja comprovação de trânsito em julgado de de-
cisão proferida pela Justiça Federal - 04/10/2001 - certo é que não foi
observado, para a propositura da ação, o biênio prescricional de que
trata o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, tendo em vista a
interposição da reclamação em 01/12/05.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID171760-7>

PROCESSO : A-AIRR-1.409/2004-003-23-40.3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ODIL ANTÔNIO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADMISSIBILIDADE. FUNDA-

MENTAÇÃO. AUSÊNCIA.
1. Constitui pressuposto de admissibilidade de qualquer re-

curso a fundamentação, cumprindo à parte não apenas declinar as
razões de seu inconformismo, como também, e sobretudo, atacar
precisa e objetivamente a motivação da decisão impugnada. Súmula
n.º 422 do TST.

2. Inadmissível, pois, por total ausência de fundamentação,
agravo se a parte não infirma sequer os fundamentos adotados na
decisão impugnada.

3. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.435/2002-063-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ELIAS GINO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BENAION TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. DESÍDIA. É incabível a interposição de re-
curso de revista, mediante alegação de que não houve prova cabal para las-
trear a conclusão do Tribunal Regional ao afastar a ocorrência de compor-
tamento desidioso do empregado, o que exige reexame do contexto pro-
batório (Súmula 126, TST). Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.441/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ REIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DU PONT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDO RIBEIRO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor
do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Uma vez que o recurso de revista foi
interposto sem o enquadramento das alegações a essas hipóteses, está des-
fundamentado o que inviabiliza seu seguimento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.605/2004-057-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES
COLETIVOS - CCTC

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CONCESSIONÁRIO PELOS CRÉ-
DITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELO REAL EMPREGADOR.
SÚMULA Nº 331, IV. CONTRARIEDADE. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO. Não contraria a diretriz perfilhada na Súmula nº 331, IV,
deste Tribunal o entendimento de que a concessionária de serviços
públicos não é responsável subsidiariamente pelos créditos traba-
lhistas não adimplidos pela empresa que explora o serviço, uma vez
que em tal hipótese não se mostra configurada a terceirização, tam-
pouco a concedente se beneficia diretamente do serviço do autor.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.627/2003-056-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ STAFOCHER

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. DESPROVIMENTO.

1. Por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, esta Corte Superior pacificou o entendimento de que o "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

2. A ação postulando a correção da multa do FGTS foi
ajuizada em 13/08/2003, quando já ultrapassado o biênio constitu-
cional contado da vigência da referida lei complementar, não havendo
como se afastar a incidência da prescrição decretada e, assim, vis-
lumbrar qualquer mácula ao inciso XXIX do artigo 7º da Carta
M a i o r.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.695/2000-005-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA REGINA ZANINI CREMA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO. Decisão regional no sentido de
que em se tratando de pedido de complementação de aposentadoria
oriunda de norma regulamentar jamais paga ao ex-empregado, a pres-
crição aplicável é a total, começando a fluir o biênio a partir da
aposentadoria. Decisão em consonância com a Súmula nº 326 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.700/2003-202-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARTOMEC EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

A G R AVA D O ( S ) : JOEL RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SIMARA ROSANE CORREA ANDRIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas de fun-
damentação do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator. Re-
digirá o acórdão o Exmo. Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. O adicional de insalubridade deve incidir sobre o salário
normativo percebido pelo empregado por força de norma coletiva.
Hipótese de incidência das Súmulas de nos 17 e 228 desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.718/2000-038-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL

A D VO G A D O : DR. MAURO VIEGAS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ TEREZINHA CORSO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA FUNDAÇÃO SISTEL - COMPLEMENTAÇÃO
DA APOSENTADORIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Tendo a complementação da aposentadoria decorrido do
contrato de trabalho firmado entre empregador e empregado, insere-se
na competência material da Justiça do Trabalho, nos termos do art.
114 da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA DA BRASIL TELECOM S/A - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Não se
enquadra o recurso de revista, nos termos do art. 896, "c", da CLT,
quando a parte pretende fundamentar o apelo em violação de dis-
positivo constitucional ou legal que não trata da matéria debatida e
decidida perante o TRT de origem.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.727/2005-005-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON JOSÉ DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SHINTORI RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LAMPOGLIA DELL'ANTONIA DE AL-
C Â N TA R A 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. DESPROVIMENTO.

1. Por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, esta Corte Superior pacificou o entendimento de que o "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

2. Embora haja comprovação de trânsito em julgado de de-
cisão proferida pela Justiça Federal - 19/03/2002 - certo é que não foi
observado o biênio prescricional para a propositura da ação, que
ocorreu em 25/07/2005, não havendo, pois, qualquer mácula ao inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição Federal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.759/2003-008-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE FARIA FIGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CARMELINA CACHO

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV. DESPROVI-
M E N TO .

1. A decisão recorrida está em consonância com a iterativa,
notória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
item IV da Súmula nº 331.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.800/2003-291-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HECKETT MULTISERV LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO PIMENTEL DAMIM

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SENIR MARTINS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A outorga
de procuração por empresa que é sócia majoritária da reclamada não
induz a regular representação, pois a sociedade é distinta dos sócios.
Reputa-se inexistente o recurso assinado por quem não comprova
estar investido de poderes para a atuação em Juízo, mediante juntada
de procuração válida, outorgada pela empresa reclamada, o que não
enseja regularização em fase recursal. Incidência das Súmulas 164 e
383, TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.851/2004-009-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO PADILHA MARAFON

A D VO G A D O : DR. JAURO SABINO GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : ALPHARMA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA DAMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - SUBSTITUIÇÃO -
VACÂNCIA DO CARGO. A decisão regional encontra-se em estrita
consonância com a Súmula nº 159, II, do TST, na medida em que a
Corte de origem definiu a circunstância fática relativa à vacância do
cargo. Incidência dos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.950/2002-016-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SOUZA SANTANA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARACTERI-
ZAÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza ex-
traordinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o
conjunto fático-probatório produzido nos autos porquanto, nesse as-
pecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.
Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se chegar à
conclusão acerca da caracterização, ou não, de labor extraordinário,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.968/1996-193-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA - DERBA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNCIO FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EMANOEL FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O
agravo de instrumento cujas razões não buscam infirmar os fun-
damentos da decisão agravada não merece conhecimento, em face da
ausência do requisito de admissibilidade previsto no art. 514, II, do
CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.994/1999-067-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO LEAL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA DA TRADI-
ÇÃO, FAMÍLIA E PROPRIEDADE - TFP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. Para se chegar à conclusão de que o
reclamante executava suas tarefas, ditas pela Corte Regional como
espontâneas, com características daquelas típicas da relação de em-
prego, necessário far-se-ia o revolvimento do contexto fático-pro-
batório delineado nos autos, procedimento refratário a esta Instância
Extraordinária, a teor do contido na Súmula no 126 do TST. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.032/2003-006-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÓVIS DE LIMA LOBO

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRI-
CITÁRIOS - BASE DE CÁLCULO. O Tribunal Regional deferiu a
incidência do percentual atinente ao adicional de periculosidade sobre
a remuneração do reclamante, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 279 da SBDI-1 e da Súmula nº 191, ambas do TST. A
decisão guarda estreita harmonia com a jurisprudência notória, atual e
iterativa desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 191, in fine.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.069/2001-122-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDÍSIO DAMASCENO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARICLEUSA SOUZA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : FERMAC CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MAZIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE - DONO DA OBRA. As
premissas delineadas no julgado regional deixam claro que o re-
clamante desempenhava atividade de pedreiro em empresa que ex-
plora o ramo econômico da construção civil, sendo o Município
apenas o dono da obra. Assim, a hipótese encontra-se em harmonia
com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do
TST, que dispõe: "Diante da inexistência de previsão legal, o contrato
de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.087/1998-037-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE STARLING OLIVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA DA SILVA GORDO BRESCIA-
NI

A G R AVA D O ( S ) : BANKBOSTON N.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - ENQUADRAMENTO
- BANCÁRIO - JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. A tese adotada pelo Tribunal Regional, para afastar a
existência de vínculo de emprego entre as partes, esteou-se no con-
texto fático-probatório dos autos, o que, por si só, impede o pro-
cessamento do apelo, em razão do teor da Súmula nº 126 do TST.
Portanto, ante a incidência do citado verbete sumular, não há falar em
violação de dispositivo constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.171/1998-019-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : METRODADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO ARAÚJO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - GRUPO ECONÔMICO - CONDENAÇÃO SOLI-
DÁRIA. Decisão regional que entendeu caracterizado o grupo eco-
nômico com base na análise dos fatos e das provas produzidas nos
autos. Aplicação da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.171/1998-019-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO ARAÚJO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - GRUPO ECONÔMICO - CONDENAÇÃO SOLI-
DÁRIA. Decisão regional que entendeu caracterizado o grupo eco-
nômico com base na análise dos fatos e das provas produzidas nos
autos. Aplicação da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.202/2003-013-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JANUÁRIO DOS ANJOS CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SOUZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GC CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MRM INCORPORADORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA
Nº 331, II, DO TST. A decisão hostilizada, ao declarar a respon-
sabilidade subsidiária da EMBASA, entidade da administração pú-
blica indireta, coaduna-se com o entendimento jurisprudencial con-
solidado no item IV da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual: "IV
- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.213/2004-017-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CONCESSIONÁRIO PELOS CRÉ-
DITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELO REAL EMPREGADOR.
SÚMULA Nº 331, IV. CONTRARIEDADE. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO. Não contraria a diretriz perfilhada na Súmula nº 331, IV,
deste Tribunal o entendimento de que a concessionária de serviços
públicos não é responsável subsidiariamente pelos créditos traba-
lhistas não adimplidos pela empresa que explora o serviço, uma vez
que em tal hipótese não se mostra configurada a terceirização, tam-
pouco a concedente se beneficia diretamente do serviço do autor.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID171760-8>

PROCESSO : AIRR-2.229/2003-231-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MERCEDES INÊS PRESTES

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : ISOBLOCK SISTEMAS ISOLANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY DILECTA PANIZZI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MEMBRO DA CIPA - ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA - EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL.
A decisão recorrida está em consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 339,
II, do TST verbis: A estabilidade provisória do cipeiro não constitui
vantagem pessoal, mas garantia para as atividades dos membros da
CIPA, que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa.
Extinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária,
sendo impossível a reintegração e indevida a indenização do período
estabilitário.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.266/1997-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE EDITH INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE PIZATTO

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON ROBERTO PATRÍCIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS EUGÊNIO DO AMARAL MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-
CIDO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPENHORA-
BILIDADE DE BEM IMÓVEL. A Côrte Regional não conheceu do
agravo de petição porque nele não era enfrentado o entendimento
adotado na sentença dos embargos à execução; assim, aplicou o
disposto no art. 514, II, do CPC, dispositivo processual pelo qual o
conhecimento do recurso é subordinado à correlação entre os seus
fundamentos e os da decisão recorrida. A discussão no recurso de
revista sobre impenhorabilidade de imóvel resulta na tentativa de
submeter ao Tribunal pretensão que não fôra examinada anterior-
mente, em procedimento alheio ao âmbito do recurso que pressupõe
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apreciação no Juizo a quo(art. 897, a da CLT). Não configuração de
ofensa literal aos arts. 5º, LV, e 6º, da Constituição da República.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.358/1999-024-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADORA : DRA. VIVIAN HOSSNE DE GODOY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e lhe negar provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DE PLANTÕES. SISTEMA SISPLAN. A
Côrte Regional determinou o restabelecimento do sistema SISPLAN
de pagamento, porque tendo sido observado por mais de uma década,
não poderia ser modificado de forma unilateral e prejudicial aos
empregados e nem poderia ser aplicada a Lei Estadual dada a pre-
valência das normas trabalhistas em razão da competência exclusiva
da União para legislar sobre Direito do Trabalho; não ocorre a análise
da questão segundo o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal,
levando à incidência da Súmula 297, I, TST, por ausência de pre-
questionamento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.390/2002-002-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DA CRUZ PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. GERTA SCHULTZ CORTES FAHEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - EXISTÊNCIA - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST. As premissas fáticas delineadas no julgado
regional deixam clara a existência dos elementos caracterizadores da
relação de emprego, além do que ficou comprovado que a reclamada
utilizava os estagiários apenas como mão-de-obra substituta em setor
essencial à sua atividade. Assim, a discussão encontra-se adstrita à
análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo
reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da
Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.414/1999-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA GIGLIOLI

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 330 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.414/2003-020-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MORALES ROMERO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.461/2003-383-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - PAGAMENTO
EM DOBRO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126 DO TST. A
conclusão acerca do pagamento em dobro das horas extraordinárias,
decorrente do trabalho realizado no domingo sem a correspondente
folga compensatória, encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez
que para se decidir de forma diversa seria necessário o revolvimento
do conjunto fático-probatório, cujo reexame é vedado nesta Instância
Extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.470/2001-031-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA TEREZA SARTORI DE BARROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. A ausência de manifestação expressa do Tribunal
Regional sobre a matéria levantada no Recurso de Revista impede a
discussão a respeito por falta de prequestionamento. Aplicação da
Súmula 297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.473/2003-028-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO MENDES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO.

1. Por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, esta Corte Superior pacificou o entendimento de que o "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

2. O ajuizamento da ação postulando a correção da multa do
FGTS ocorreu em 17/11/2003, quando prescrita a pretensão do autor,
vez que ultrapassado o biênio constitucional contado da vigência da
referida lei complementar. Não há, pois, qualquer mácula ao inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição federal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.515/2004-058-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA APARECIDA PALOSCHI MUNHOZ

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. OFENSA. NÃO-PROVIMENTO.

1. Por meio do Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, esta Corte Superior pacificou o entendimento de que o "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

2. Embora o Tribunal a quo tenha considerado outro marco
inicial para a contagem do instituto em foco, certo é que a ação
postulando a correção da multa do FGTS foi ajuizada em 26/11/2004,
quando já ultrapassado o biênio constitucional contado da vigência da
referida lei complementar, não havendo como se afastar a incidência
da prescrição decretada e, assim, vislumbrar qualquer mácula ao in-
ciso XXIX do artigo 7º da Carta Maior.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.551/2001-057-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : JOSÉ ÍRIS DE BARROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

EMBARGADO(A) : MASTER SERVICE ASSESSORIA E COMÉRCIO LT-
DA.

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO (INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA)

PROCURADOR : DR. WILIAM BEDONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, incisos I e II, do CPC, a
medida contra ele intentada que, inegavelmente, persegue novo jul-
gamento da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.611/2003-462-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME MARTINS GALHARDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TOYOTA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA CARDOSO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS DE INDENIZAÇÃO DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO. O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1), hipótese não comprovada nos au-
tos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.639/2000-036-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS NAVES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ARNALDO FRIEDRICH

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DE CARVALHO DOMANICO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Ilegível o protocolo da petição do recurso de revista, falta ele-
mento imprescindível para aferição da sua tempestividade, o que deve
ser demonstrado nas peças trasladadas, pois eventual provimento do
agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de
revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da CLT. Apli-
cação da jurisprudência atual e iterativa do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1. Agravo de instrumento
não conhecido.

(*) Republicado, conforme despacho de fls. 219.

PROCESSO : AIRR-2.688/2000-046-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO CIMA

ADVOGADO : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Cor-
te de origem prestou devidamente a jurisdição, manifestando-se sobre
a questão suscitada nos embargos de declaração interpostos pelo re-
clamado, razão pela qual os artigos 458 do CPC, 93, IX, da Cons-
tituição da República e 832 da CLT não autorizavam o seguimento do
recurso de revista.

PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA
(PIA). TRANSAÇÃO. EFEITOS. A discussão quanto aos efeitos e
extensão do ato de transação extrajudicial sobre os efeitos do contrato
de trabalho, mediante adesão do empregado ao PDV ou à aposen-
tadoria incentivada está dirimida na jurisprudência atual, iterativa e
notória do Tribunal Superior do Trabalho, mediante a Orientação
Jurisprudencial 270, SBDI-1, em que afirmado "A transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo". A gratificação
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paga em razão do PIA não constitui, por si só, liberalidade do em-
pregador pois, ao propor o Programa e estabelecê-la para os em-
pregados que a ele aderissem, visava à obtenção de vantagens ad-
ministrativas atinentes à redução de pessoal ou rejuvenescimento do
quadro, segundo os critérios que elegeu. Ademais, os atos relativos ao
Programa decorrem de ato unilateral do empregador, em razão do seu
poder diretivo. In casu, a cláusula constante do Plano de Incentivo à
Aposentadoria que estabelecia as normas aplicáveis à forma do be-
nefício de complementação de aposentadoria consubstanciava alte-
ração do regulamento de pessoal do Banco, superveniente à admissão
do autor, implicando reais prejuízos quanto ao critério de composição
do benefício.

ABONO COMPLEMENTAR. O recurso de revista não me-
recia seguimento por contrariedade à Súmula nº 97 do TST, pois de
acordo com o Tribunal Regional, a complementação de aposentadoria
do reclamante estava disciplinada pelo artigo 106, §§ 2º e 3º do
Regulamento de 1965, que vigia à data de sua admissão, não sendo
pertinente a alegação do reclamado de que apenas com o Regu-
lamento de 1975 tornou-se explícita a forma de cálculo do abono
complementar. Por divergência jurisprudencial o recurso de revista
não merecia seguimento, pois a decisão do Tribunal Regional está em
consonância com a Súmula nº 51 do TST. O artigo 114 do Código
Civil de 2002 não autorizava o seguimento do apelo, haja vista a falta
de prequestionamento pelo Tribunal Regional; pertinente à hipótese a
Súmula nº 297 do TST. A alegação de afronta ao artigo 5º, inciso II,
da Constituição da República tampouco viabilizava o seguimento do
recurso de revista, diante da necessidade de prévia interpretação de
normas infraconstitucionais, sendo indisfarçável o propósito do re-
clamado de ver caracterizada ofensa a norma constitucional por via
reflexa, o que não se coaduna com o disposto no artigo 896, alínea c,
da CLT e com a Súmula nº 636 do excelso STF.

PRESCRIÇÃO. O Tribunal Regional não se manifestou so-
bre o presente tema, que sequer fez parte das razões de recurso
ordinário do reclamado. Dessarte, o seguimento do recurso de revista
encontra óbice na Súmula nº 297 desta Corte Superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.693/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAIR RODRIGUES BERNARDES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÚMULA - CONVERGÊNCIA. Inviabiliza o re-
curso de revista a decisão que, no tocante à prescrição incidente sobre
o direito de pleitear parcelas nunca recebidas, decorrentes de com-
plementação de aposentadoria, sintoniza-se com entendimento inse-
rido na Súmula nº 326 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.804/2000-011-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NILZIANA CORREIA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

A G R AVA D O ( S ) : GLOBO REPRESENTAÇÕES DE REVISTAS LTDA. E
OUTRAS

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D O : DR. TONY FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada. Na hipótese, o agravo limita-se a
arguir ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição e negativa de
prestação jurisdicional, alegando que foi indeferido o pedido de Jus-
tiça Gratuita em relação às custas processuais. Incidência da Súmula
nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.846/2000-262-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONZAGA MOTA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SALARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DOENÇA PROFISSIONAL - AQUISIÇÃO EM
RAZÃO DO TRABALHO. Consta do decisum a quo que as provas
oral e pericial indicam existência de trabalho repetitivo, sendo que a
doença do trabalho foi reconhecida até mesmo pelo INSS. Reexa-
minar essa questão demandaria a reavaliação do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento não autorizado a esta Superior
Instância a teor da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.469/2002-900-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GETÚLIO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISAIAS DE A. CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉS FINOS BELÉM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALBINA DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por desfundamentado quanto ao tema relativo ao "cercea-
mento de defesa em face do indeferimento de oitiva posterior de
testemunha". Por unanimidade, conhecer no que diz respeito ao tema
"turnos ininterruptos de revezamento, horas extraordinárias e des-
contos" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA EM FACE DO
INDEFERIMENTO DE OITIVA POSTERIOR DE TESTEMUNHA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. Tem-se

por desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista, cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO E
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão regional que entendeu
descaracterizado o labor em turnos ininterruptos de revezamento com
base no conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula nº
126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento parcialmente conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-8.537/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO MARCELINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 102 DO
T S T.

1. A caracterização, ou não, do exercício de cargo de con-
fiança, descrito no art. 224, § 2º, da CLT, depende da prova das reais
atribuições do empregado. Insuscetível, assim, sua reapreciação me-
diante recurso de revista, ante a necessidade de revolvimento de fatos
e provas (Súmula 102, item I, do TST).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-9.110/2002-012-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA GOMES

A D VO G A D O : DR. JAMES WAHL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS RODOVIÁRIAS CONTADOR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão foi
proferida mediante aplicação da Súmula 331, IV, TST, ao reconhecer
a responsabilidade subsidiária da reclamada; incidência do disposto
no art. 896, § 4º da TST como óbice ao recurso de revista.

HORAS EXTRAS. A revisão do exame de fatos e provas é
incomportável em sede de recurso de revista; óbice da Súmula 126,
T S T.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-
CIA. MULTAS, ARTS. 477 E 467 DA CLT. A responsabilidade
subsidiária abrange todas as parcelas decorrentes do inadimplemento
de obrigações trabalhistas pelo empregador, conforme a jurisprudên-
cia atual, iterativa e notória deste Tribunal Superior; incidência da
Súmula 333, TST como óbice ao recurso de revista.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-13.867/2002-009-09-40.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

EMBARGADO(A) : EDINEIDE MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento e, por considerá-los
manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar ao em-
bargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE - NATUREZA PROTELATÓRIA. Os embar-
gos de declaração somente têm cabimento ante a existência de omis-
são, contradição ou obscuridade na decisão embargada. Contudo, a
reclamada não indica a presença de nenhum desses vícios no julgado,
demonstrando apenas o seu inconformismo com o não-conhecimento
do agravo de instrumento em face da incidência da Súmula nº 422 do
T S T.

Embargos de declaração desprovidos com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-14.522/1998-003-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EURICO FONTES

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : OVETRIL - ÓLEOS VEGETAIS TREZE TÍLIAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSE GIARETTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se
presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos
porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho re-
velam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar à conclusão diversa a que chegou a Corte de origem
acerca do salário "por prova" e das comissões, imprescindível o
revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-24.400/2005-006-11-40.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CHRISTINA LIMA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIR MARINHO LIMA

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. Não se viabiliza o seguimento do recurso de revista, quando o
debate recai sobre a validade da previsão em norma coletiva para
redução do intervalo para repouso e alimentação, uma vez que a
decisão regional foi proferida em sintonia com a Orientação Ju-
risprudencial 342, SbDI1, em que versado o tema.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.220/2005-005-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : MARINALDA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO:por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. É
incabível, em sede de recurso de revista, por sua natureza extraor-
dinária, o exame de questão que envolva revolvimento de fatos e
provas, no caso quanto à alegada diferença de funções. Incidência da
Súmula 126, do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.472/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MAGALY MONTE REAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO TACITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 62, II, DA CLT - CARACTERIZAÇÃO -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da caracterização, ou não, da exceção prevista no art. 62, II, da CLT,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-27.775/2004-011-11-40.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FECHACOM COMÉRCIO DE FECHADURAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HILEANO PEREIRA PRAIA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN AMAZONAS ROCHA

A D VO G A D O : DR. DANIELLE LEITE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO A
MENOR. DESERÇÃO. SÚMULA Nº 128. DESPROVIMENTO.

1. In casu, o depósito recursal não atingiu o valor fixado pela
sentença, tampouco corresponde ao limite previsto para o recurso
específico determinado no ATO GP nº 173/TST. (Incidência da Sú-
mula nº 128).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.884/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE -
COOPERADPS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PENTEADO FERRARO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON NONATO FAGUNDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SALVADOR JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ART. 13
DO CPC. INAPLICABILIDADE EM FASE RECURSAL. Conforme
a Súmula 383, item II, TST, não cabe, na fase recursal, a regu-
larização da representação processual, na forma do art. 13 do CPC. A
parte deve estar devidamente representada nos autos, no momento da
interposição do recurso, por meio do instrumento de mandato, pro-
cedimento que não se satisfaz com a menção do nome das firmatárias
do recurso no timbre do escritório de advocacia, que tem advogados
credenciados nos autos. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-55.601/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. NILO AMARAL JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DA SILVA NASCIMENTO NETO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CISÃO DE EMPRESA E CONSTITUIÇÃO DE SUB-
SIDIÁRIAS INTEGRAIS. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS
TRABALHISTAS. O recurso de revista foi embasado na hipótese de
divergência jurisprudencial para cuja demonstração a reclamada trans-
creveu um único aresto; uma vez que, nele, é analisada a ocorrência
de contrato de arrendamento e da cláusula nele estipulada quanto à
delimitação temporal da responsabilidade pelas obrigações trabalhis-
tas não apresenta as mesmas premissas fáticas relativas à cisão de
empresa e constituição de subsidiárias integrais, situação presente no
debate o que atrai o óbice da Súmula 296, TST para o seguimento do
recurso.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.929/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ SOARES

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal
Regional deferiu o adicional de periculosidade ao obreiro, porque
constatado o desenvolvimento de atividades relacionadas no Decreto
nº 93.412/86. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 324 da
SBDI-1 do TST. O recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº
333 desta Corte, segundo a qual não se admite recurso de revista
interposto às decisões superadas por iterativa, notória e atual ju-
risprudência do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-82.796/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES GARCIA

A D VO G A D O : DR. VERENI CORNELIOS LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.542/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SPERB VIEIRA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL ÁVILA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTIDA-
DE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsi-
diária oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Ad-
ministração Pública, encontra previsão na jurisprudência uniforme
desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.887/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : LURDES DE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAURÍCIO DA ROSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Preju-
dicado o agravo de instrumento adesivo da reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ART. 93 DA LEI
Nº 8.213/91. O termo da estabilidade provisória do trabalhador rea-
bilitado para o trabalho é fixado pelo próprio empregador: basta o
preenchimento da condição imposta, qual seja admissão de outro
empregado nas mesma condições.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-118.598/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JANE STOLL

ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTRADITA -
SÚMULA Nº 357 DO TST. Estando a decisão recorrida em sintonia

com o teor da Súmula nº 357 do TST, a revista não se credencia ao
processamento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-744.427/2001.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO CUNHA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE E TURISMO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo do trabalho, a finalidade única de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, o agravante, com vistas a ver destrancado
o seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada no r. despacho guer-
reado, limitando-se a reproduzir, trocando um ou outro termo, os
mesmos fundamentos apresentados no recurso de revista que atacam
decisão outra. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-752.456/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR CORRÊA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO A MENOR DAS VER-
BAS RESCISÓRIAS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LEGAL. O
pagamento das parcelas constantes do Termo de Rescisão de Contrato
de Trabalho no prazo estabelecido pelo artigo 477, § 6º, da CLT,
ainda que posteriormente ocorra complementação, não enseja o pa-
gamento da multa prevista no § 8º do diploma consolidado, pois o
referido dispositivo não abrange a hipótese de pagamento a menor
dos valores rescisórios. Logo, não há violação do artigo 477, § 8º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-771.047/2001.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LEOVALDO SOARES DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos agravos de instru-
mentos interpostos pelas partes e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTA-
GEM DO PRAZO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITU-
CIONAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO PROVI-
MENTO. Nos termos do item I da Súmula nº 308, respeitado o biênio
subseqüente à cessação contratual, a prescrição da ação trabalhista
concerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, con-
tados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao
qüinqüênio da data da extinção do contrato. Na hipótese, embora
consigne tese oposta à registrada pela egrégia Corte Regional, os
arestos transcritos para a demonstração da divergência jurisprudencial
não servem a este propósito, em face do que estabelece o artigo 896,
§ 4º, da CLT. Demais disso, estando assente no acórdão do Tribunal
Regional que o prazo prescricional, quanto aos créditos decorrentes
das relações de trabalho, é de cinco anos, assegurado o direito do
trabalhador dele se utilizar até dois anos após a extinção do contrato
de trabalho, em violação aos termos dos artigos 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal também não há se falar, porquanto a violação deve
estar ligada à literalidade do preceito. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. DIFERENÇAS DE CAIXA. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. OFENSA AOS ARTIGOS 159 DO CC; 334, II,
DO CPC E 5º, II E LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
PROVIMENTO. No caso, o Tribunal Regional concluiu que os
descontos nos salários do reclamante não poderiam ter sido realizados
já que não restou comprovado nos autos que a diferença ocorreu por
culpa grave ou dolo do reclamante, acrescido ao fato de o reclamado
não poder transferir os riscos da atividade econômica ao empregado.
Nesse contexto, tem-se que a controvérsia não foi decidida com base
apenas na confissão do fato pelo reclamante e, sim, na forma como
não teria agido o reclamante, não havendo que se falar, pois, em
violação dos artigos 159 do CC e 334, II, do CPC. De mais a mais,
tem-se que a decisão emanada pelo egrégio Tribunal Regional har-
moniza-se com a disposição inserta no artigo 462, § 1º, da CLT, que
é clara no que tange à licitude do desconto quando houver acordo
nesse sentido e na hipótese de dano causado com dolo pelo em-
pregado ao empregador, não sendo estas as hipóteses aventadas no v.
acórdão, não contradizendo os fundamentos aí declarados, as dis-
posições insertas nos artigos 5º, II e LIV, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779.441/2001.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OVÍDIO COSTA PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S.A. -
TELPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA DE
ECONOMIA MISTA. ACORDO COLETIVO. DECRETO Nº 908/93.
CESTA BÁSICA E AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.
A reclamada é sociedade de economia mista submetida aos princípios da
Administração Pública previstos no artigo 37, caput, da Constituição Fe-
deral, dentre eles o da legalidade, que dispõe que a administração pública só
pode fazer aquilo o que a lei permite. No caso, a empresa estatal Teleco-
municações de Pernambuco celebrou acordo coletivo no ano de 94/95 con-
cedendo aumentos no valor do auxílio alimentação e da cesta básica. Ocorre
que para a concessão dos referidos aumentos deveria ter sido observado o
Decreto nº 908/93, que, em seu artigo 3º, II, prescreve que "os aumentos
reais de salário, as concessões de benefícios e vantagens, bem como as an-
tecipações e reajustes salariais, acima dos limites mínimos estabelecidos em
lei ou no inciso anterior, estão condicionadas à melhoria no desempenho da
empresa e à autorização expressa do Comitê de Coordenação das Empresas
Estatais - CCE, considerará, dentre outros critérios os seguintes:...". Assim,
não há falar em violação dos artigos 611 da CLT, 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da
Constituição Federal, haja vista que os benefícios foram concedidos em de-
sobediência às formalidades imprescindíveis para a validade do acordo co-
letivo. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-787.654/2001.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIVALDO FIBRÔNIO ALVES

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-787.896/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS VELLASCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO
DOS TRIÊNIOS. A tese firmada pelo Tribunal Regional consistiu na
incidência da prescrição do ato único, porque a alteração do sistema
de pagamento dos anuênios e triênios ocorrera mais de cinco anos
anteriormente ao ajuizamento da ação; configurada a consonância à
Súmula nº 294, TST, incide o art. 896, § 4º da CLT.

DIFERENÇAS NO PAGAMENTO DO DÉCIMO TER-
CEIRO SALÁRIO. INCORPORAÇÃO DE ABO NO PREVISTO
EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Esses temas foram
suscitados sem a observância das hipóteses do art. 896, § 6º da CLT,
o que os torna desfundamentados.

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FU NÇÃO.
É mister que o enfoque dado ao tema recursal tenha sido objeto de
manifestação pelo Tribunal Regional, o que não ocorre quanto a Côrte
se cingiu a reconhecer a validade da alteração contratual relativa à
destituição da chefia, sem examinar os aspectos da irredutibilidade
salarial e a premissa fática que o reclamante invoca, qual seja, o
exercício de chefia por sete anos, como fato determinante para a
incorporação ao salário da gratificação de função suprimida. Assim,
resulta inviável o exame do tema, por faltar-lhe o devido preques-
tionamento, exigência definida na Súmula 297, TST.

VIAGENS. DIREITO A HORAS EXTRAS. A revisão da
prova é incompatível ao recurso de revista; diretriz constante da
Súmula nº 126, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID171760-10>

PROCESSO : AIRR-793.886/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DA SADIA
CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão acerca das horas extraor-
dinárias, decorrentes da fiscalização de horário por parte da em-
pregadora, não obstante o desenvolvimento de atividade externa pelo
trabalhador, encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para
se decidir de forma diversa seria necessário o revolvimento do con-
junto fático-probatório, cujo reexame é vedado nesta Instância ex-
traordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-796.152/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JURACY PEREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DO BANCO MARTINELLI S.A. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO INEXISTENTE. Se o acórdão embargado não contempla os
vícios enumerados no art. 535, I e II do CPC, a medida intentada que,
inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria, não enseja pro-
vimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-105/2002-059-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : NELSON FERREIRA SANTANA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO(S) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

DECISÃO:por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II-conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art.
5º, inciso LV e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a de-
serção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem para que o aprecie, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. GUIA DE CUS-
TAS. PREENCHIMENTO. ERRO NA INDICAÇÃO DO CÓDIGO
DA RECEITA. A guia de custas apresentava os dados relativos às
partes e ao processo e correta indicação do valor,regulamente re-
colhido por ocasião do recurso ordinário; cumpre realçar o princípio
da utilidade dos atos, em razão do qual se constata que, apesar da
errônea indicação do código da receita, ela foi recolhida aos cofres da
União, cumprindo sua finalidade. Agravo de Instrumento que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
DESERÇÃO. GUIA DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. ERRO
NA INDICAÇÃO DO CÓDIGO DA RECEITA.

De acordo com os princípios da razoabilidade e da ins-
trumentalidade, o erro no preenchimento da recolhimento de custas,
não pode prejudicar o conhecimento de recursos, ante a garantia
expressa no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. Não está
deserto o recurso ordinário quando comprovado o recolhimento das
custas processuais no valor fixado na sentença, dentro do prazo, com
a devida identificação das partes, ainda que esteja errado o número do
código da receita. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-259/2003-255-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reconhecendo o direito do reclamante ao recebimento das di-
ferenças da indenização do FGTS decorrentes dos expurgos infla-
cionários, restabelecer a decisão de primeiro grau.

EMENTA: FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
TERMO DE ADESÃO - AJUIZAMENTO DE AÇÃO - INEXI-
GIBILIDADE. A Lei Complementar nº 110/2001 veio universalizar o
reconhecimento do direito aos expurgos inflacionários incidentes so-
bre a conta vinculada dos empregados, razão por que é incabível a
exigência de ajuizamento perante a Justiça Federal. Acresce que a
exigência de adesão por parte do empregado, expressa no art. 4º,
inciso I, da mencionada lei, constitui condição exclusivamente para
recebimento das diferenças dos expurgos inflacionários em proce-
dimento administrativo, não podendo o seu não atendimento con-
figurar óbice à percepção da diferença da indenização, decorrente,
não do seu efetivo pagamento, mas do reconhecimento do direito às
diferenças da conta vinculada do empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-271/2005-060-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DIRCEU CIMENTON

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO PAVANI

RECORRIDO(S) : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATA LOIOLA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico "Multa prevista no art. 477 da CLT - Vínculo de
emprego - Configuração", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito,por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, vencido o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "Penalidade prevista no art. 467 -
Vínculo de emprego - Configuração", por violação do art. 467 da

CLT, e, no mérito, por maioria dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da penalidade de que trata o art. 467 da
CLT, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTAS PREVIS-
TAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT - VÍNCULO DE EMPREGO
- CONTROVÉRSIA. A aplicação das multas previstas nos arts. 467 e
477 da CLT referem-se tão-somente ao atraso no pagamento das
verbas rescisórias. Indevido o pagamento na hipótese de reconhe-
cimento de vínculo de emprego em juízo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-464/1999-006-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : LUCIMARA APARECIDA CASOLATO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI e LV, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
a fim de que outro seja proferido, adotando-se o rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - INAPLICABILIDADE - PROCESSOS EM CUR-
SO. A reclamatória foi ajuizada antes do advento da Lei nº
9.957/2000, e a conversão do rito ocorreu em sede de recurso or-
dinário, portanto caracterizada a violação do art. 5º, XXXVI e LV, da
Constituição Federal, uma vez que a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1, é no
sentido de ser inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9.957/00.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-560/2005-012-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CELONI DE FÁTIMA ECCO

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR R. DE FREITAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. SIMONE SOMMER OZÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão proferida,
determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem
para que, afastada a quitação plena, prossiga na condução do feito,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADESÃO DO EM-
PREGADO AO PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DIREITO DO TRABALHO -
PRINCÍPIO DA IRRENUNCIABILIDADE OU DISPONIBILIDA-
DE RELATIVA - RES DUBIA E OBJETO DETERMINADO - CON-
DIÇÕES ESPECÍFICAS DE VALIDADE DA TRANSAÇÃO DO
ART. 477, § 1º E § 2º, DA CLT EFEITOS ARTS. 9º DA CLT E 51
DO CDC. O Direito do Trabalho não cogita da quitação em caráter
irrevogável em relação aos direitos do empregado, irrenunciáveis ou
de disponibilidade relativa, consoante impõe o art. 9º consolidado,
porquanto se admitir tal hipótese importaria obstar ou impedir a
aplicação das normas imperativas de proteção ao trabalhador. Nesse
particularismo reside, portanto, a nota singular do Direito do Trabalho
em face do Direito Civil. A cláusula contratual, imposta pelo em-
pregador, que ofende essa singularidade não opera efeitos jurídicos na
esfera trabalhista, porque a transgressão de norma cogente importa
não apenas a incidência da sanção respectiva, mas a nulidade ipso
jure, que se faz substituir automaticamente pela norma heterônoma de
natureza imperativa, visando à tutela da parte economicamente mais
debilitada, num contexto obrigacional de desequilíbrio de forças. Em
sede de Direito do Trabalho a transação tem pressuposto de validade
na assistência sindical, do Ministério do Trabalho ou do próprio órgão
jurisdicional, por expressa determinação legal, além da necessidade
de determinação das parcelas porventura quitadas, nos exatos limites
do art. 477, § 1º e § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, sem
prejuízo do elemento essencial relativo à existência de res dubia ou
objeto determinado, que não se configura quando a quitação é levada
a efeito com conteúdo genérico e indeterminado pois, ao tempo em
que operada, nenhuma delimitação havia quanto a supostos direitos
descumpridos ou controvertidos, bem como nenhuma determinação se
especificou quanto ao objeto, se pretendia apenas satisfazer todos os
direitos e obrigações decorrentes do contrato de trabalho. A transação
ou a compensação pretendidas, em termos genéricos, porque abu-
sivas, e como tal consideradas nulas, afrontam as normas já citadas,
que as desqualificam, máxime quando se tem em vista princípio
idêntico contido no art. 51 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor), segundo o qual são consideradas nulas de pleno direito
as cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações consideradas iní-
quas, abusivas, que colocam o consumidor em desvantagem ou sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade, princípio inafastável do
direito e processo do trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-973/2001-341-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : REAL VR ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO(S) : ERASMO CARLOS CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DYONÍSIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade sub-
sidiária da COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Prejudicada
a análise do tema relativo à multa prevista no art. 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA - REFORMA DO ES-
TABELECIMENTO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191
DA SBDI-1 DO TST. Se a Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
firmou contrato de obras e serviços junto a uma empresa empreiteira
de mão-de-obra para a execução de reforma geral de sua unidade
econômica, não se torna responsável subsidiária, na condição de dona
da obra, pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas contraídas
pela empresa contratada. Inteligência e aplicação do entendimento
inserido na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST,
haja vista tratar-se de serviço eventual e excepcional, não se en-
quadrando na atividade-meio ou fim da empresa.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.215/1995-018-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

RECORRIDO(S) : JOEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea - Continuidade da Pres-
tação de Serviço após a Aposentadoria - Efeitos", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Honorários Ad-
vocatícios - Percentual", por contrariedade à Sumula nº 219 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios a 15% (quinze por cento) sobre
o valor da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. Tendo em vista
a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o en-
tendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria
espontânea, resta íntegra a pactuação, com todas as suas conseqüên-
cias contratuais.

Recurso de revista conhecido e desprovido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL. Nos

termos da Súmula nº 219 do TST, na Justiça do Trabalho a con-
denação ao pagamento de honorários é limitada a 15% (quinze por
cento).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.284/2000-006-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CEZARINO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento da indenização de
40% sobre o FGTS de todo o período do contrato de trabalho, antes
e após a aposentadoria espontânea do empregado. Invertido o ônus da
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS. Tendo em
vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o
entendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposen-
tadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas
conseqüências contratuais, devido é o pagamento da indenização de
40% sobre o FGTS do período do contrato de trabalho anterior à
aposentadoria, conforme postulado pelo reclamante.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.287/2001-081-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE ARARAQUARA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ALCINDO LUIZ PESSE

RECORRIDO(S) : CENTRO ESPÍRITA AMANTES DA POBREZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. A cobrança de contribuição assistencial, ou
equivalente, de todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou
não, fere o princípio da liberdade de associação consagrado no inciso
V do art. 8º da Constituição da República, que ratifica a liberdade de
contribuir para a entidade sindical correspondente, bem como o dis-
posto no art. 5º, inciso XX, da mesma Carta. Exegese do Precedente
Normativo nº 119 e da Orientação Jurisprudencial nº 17 da Egrégia
Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do
Trabalho. Acresça-se, ainda que, na hipótese vertente, houve expressa
oposição dos trabalhadores ao desconto da contribuição assistencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.480/2003-027-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RUBENS MONTEIRO DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a declaração de prescrição total e, com

fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o pagamento das di-
ferenças da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários. Arbitra-se à condenação o va-
lor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com custas de R$ 200,00 (du-
zentos reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.484/1999-005-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : PAULO SÉRGIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE VITÓRIA - AEV

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO B. MUSIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: "HORAS EXTRAS. JORNADA DE 12 x 36.
INTERVALO INTRAJORNADA" por divergência jurisprudencial; e
"REDUÇÃO FICTA DA HORA NOTURNA", por violação ao art.
73, § 1º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
reclamada ao pagamento como extra do período do intervalo in-
trajornada mínimo,(uma hora) previsto no artigo 71 da CLT, não
usufruído pelo reclamante, observados os termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da C. SBDI-1/TST; e para condenar a reclamada
ao pagamento de horas extras decorrentes da inobservância da hora
noturna reduzida, de todo período contratual, nos dias em que houve
a prestação de serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se configura negativa de prestação jurisdicional quando a decisão do
Tribunal Regional apresenta-se devidamente fundamentada, mediante
pronunciamento sobre todas as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia. Não conhecido

2. INEXISTÊNCIA DE CONVENÇÃO COLETIVA. HO-
RAS EXTRAS. JORNADA DE 12 x 36. O Tribunal Regional ao
atribuir validade à prorrogação da vigência da norma que dispunha
sobre o sistema de 12 x 36 horas não analisou a questão sob o
enfoque dos arts. 7º, XIII da Constituição Federal, 613 e 614 da CLT;
de outra parte, há indicação genérica quanto ao art. 59 da CLT
(Súmula 221, TST) e são inespecíficos os arestos transcritos (Súmula
296, TST).Não conhecido.

3. JORNADA DE 12 x 36. FERIADOS TRABALHA-
DOS.PAGAMENTO EM DOBRO. O empregado sujeito ao regime de
12 horas de trabalho por 36 de descanso, fixado em norma coletiva,
não tem direito à dobra salarial pelo trabalho realizado em feriados,
visto que estes, no citado sistema de compensação de horário, estão
incluídos nas 36 horas de descanso. Essa linha de entendimento é
sufragada nos seguintes precedentes, desta Colenda Corte Superior:
TST-RR-117.697/2003-900-04-00.6, 1ª Turma, Rel. Min. Lélio Ben-
tes Corrêa, DJ de 2/9/2005; TST-RR-334.622/96, 2a Turma, Rel.
Min. Vantuil Abdala, DJ de 19/5/2000; TST-RR-493.598/1998.6, 5a
Turma, Rel. Min. Rider de Brito, DJ de 28/6/2002; TST-RR-
508.127/1998.3, 5a Turma, Rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ de
8/8/2003; TST-E-RR-379.328/1997.1, SbDI1, Rel. Min. Aloysio Cor-
rêa da Veiga, DJ 18/8/2006. Nesse contexto, a tese presente nos
arestos trazidos à divergência encontra-se superada pela atual, notória
e pacifíca jurisprudência sobre a matéria, com a qual se afina a
decisão recorrida. Sob esse aspecto, dá-se a incidência do disposto na
Súmula nº 333 do TST. Não conhecido.

4. HORAS EXTRAS. JORNADA DE 12X36. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. O cumprimento da jornada 12X36, por si só,
não afasta o direito ao intervalo para descanso e refeição. A C. SBDI-
1 já pacificou o entendimento de que não é possível a supressão ou
redução do intervalo intrajornada, mediante norma coletiva, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 342. Dessarte, não concedido o
referido intervalo, o trabalhador tem direito ao pagamento do período
correspondente, acrescido de 50% (cinqüenta por cento), nos termos
do artigo 71, § 4º, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1. Provido.

5. REDUÇÃO FICTA DA HORA NOTURNA Esta Corte
Superior consagrou entendimento, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 127, de sua SDI-1, de que continua em pleno vigor o § 1º
do artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho que prevê a
redução da hora noturna mesmo após a promulgação da Constituição
da República, que contemplou a possibilidade de flexibilização de
alguns direitos trabalhistas, por meio de acordo ou convenção coletiva
de trabalho (artigo 7º, inciso XIII). Por outro lado, a negociação
coletiva não pode suprimir ou reduzir direitos já assegurados pela
norma consolidada, em prejuízo do trabalhador. Assim, o reclamante,
no sistema de trabalho de 12 x 36 horas, continua fazendo jus à
redução da jornada noturna prevista no art. 73, § 1º, da CLT. Pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-1.487/2004-022-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ISOLDA MARIA SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA RAQUEL DEÓLA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. Constatado o intuito
meramente protelatório dos embargos de declaração, condeno a em-
bargante a pagar à reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Se o acór-
dão embargado não contempla qualquer defeito, dentre os enume-
rados no art. 535, incisos I e II, do CPC, a medida contra ele
intentada que, inegavelmente, persegue novo julgamento da matéria,
não enseja provimento. Constatado seu intuito protelatório, aplica-se a
multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.
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PROCESSO : ED-RR-1.553/2003-361-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

EMBARGADO(A) : JOÃO ALBERTO DE SOUZA MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial apenas para prestar
esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - TERMO INICIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001 - IRRETROATIVIDADE. A decisão embargada consignou
expressamente que o direito à atualização monetária das contas vin-
culadas somente restou incontroverso com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001. A partir daí reconheceu-se, de forma ine-
quívoca, o direito dos empregados ao percebimento de diferenças.
Logo, se à época da extinção do contrato de trabalho os depósitos
existentes na conta vinculada do empregado ainda não estavam cor-
rigidos pelos índices pertinentes aos expurgos inflacionários, não se
pode considerar configurado o ato jurídico perfeito. E, se não há ato
jurídico perfeito, a superveniência da lei não ofende o princípio da
irretroatividade das normas jurídicas. Embargos de declaração co-
nhecidos e parcialmente providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.583/2003-059-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO ARNAUT

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, conferir-lhes efeito modificativo, não
conhecendo do agravo de instrumento por ausência de peça obri-
gatória.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
Verificada a alegada omissão, pois constatada a ausência do traslado
de peça essencial e obrigatória à formação do instrumento, a saber,
certidão de publicação do acórdão regional, dou provimento aos em-
bargos de declaração, imprimindo-lhes efeito modificativo, para não
conhecer o agravo de instrumento, por ausência

de peça obrigatória à sua formação. Agravo de instrumento
não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.711/2004-079-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LAUREANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBSON FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para declarar a prescrição do direito
de ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com su-
porte no artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Agravo de instrumento a
que se dá provimento a fim de determinar o exame da revista em face
da ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado da ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada." Ve-
rificando-se, pois, que a reclamação trabalhista foi ajuizada em
09/12/04, quando já ultrapassado o biênio de que trata o inciso XXIX
do artigo 7º da Carta Maior, considerando-se, para tanto, o referido
marco, há prescrição a ser declarada, sendo manifesta a vulneração do
citado comando constitucional pela decisão do Tribunal Regional que
acolheu diverso entendimento. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.739/2000-291-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SILFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BIZARRO

RECORRIDO(S) : DANIEL BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA NÃO CONCEDIDO INTEGRALMENTE - REMU-
NERAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA - REFLEXOS. A teor da
jurisprudência pacificada desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, a não concessão ou a concessão
parcial do intervalo intrajornada para descanso e refeição implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho, deixando clara, portanto, a natureza salarial da parcela.

Decisão do Tribunal Regional em consonância com a ju-
risprudência desta Corte Uniformizadora.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.795/2003-005-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MANOEL BENEDITO DIAS SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar- lhe provimento para, afastando a prescrição bienal
declarada, apreciar, com supedâneo no § 3º do artigo 515 do CPC, de
aplicação analógica, desde logo, as questões de direito controvertidas
e deferir a indenização compensatória de 40% incidente sobre o saldo
da conta vinculada do FGTS devidamente corrigido com os índices
inflacionários expurgados em relação aos Planos econômicos "Verão"
e "Collor". Arbitra- se, para efeito fiscais, o valor da condenação em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com custas processuais de R$ 400,00
(quatrocentos reais).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO.

1. Há de ser processado o recurso de revista quando de-
monstrada a violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

2. O egrégio Tribunal Regional julgou prescrita a pretensão
do autor de reclamar as diferenças da multa do FGTS por ter sido a
ação ajuizada em 04/11/03. Não considerou, contudo, a data do trân-
sito em julgado de ação proferida pela Justiça Federal - 22/10/02 -,
conforme se observa às fls. 33 dos autos. (Orientação Jurisprudencial
nº 344 do TST)

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-

DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. ARTIGO 515, §
3º, DO CPC. PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz perfilhada no Tema nº 344 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada."

2. No caso, comprovou-se trânsito em julgado de decisão
proferida pela Justiça Federal em 22/10/02 (fls. 33), não havendo
falar em prescrição, sob pena de ofensa ao inciso XXIX do artigo 7º
da Constituição Federal.

3. Ao afastar a prescrição do direito de ação do autor, mister
adiantar-se no exame da matéria controvertida, se toda versada em
matéria exclusivamente de direito, com fulcro no artigo 515, § 3º, do
CPC, de aplicação analógica, justificando, aliás, a utilidade do pro-
cesso.

4. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.801/2004-040-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESCOLA NOVA LOURENÇO CASTANHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DIAS TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ZILDA ALMEIDA JUNQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS BOTTURI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS. Tendo em
vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o
entendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposen-
tadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas
conseqüências contratuais, devido é o pagamento das diferenças da
indenização de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos ha-
vidos no período laboral, incluindo-se o anterior à aposentadoria
espontânea.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.820/2003-045-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO WILTON PINHO

A D VO G A D O : DR. ANDREA TEIXEIRA PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Diferenças da Indenização Compensatória de 40%
do FGTS - Expurgos Inflacionários - Prescrição", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição e, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgar
extinto o processo com julgamento de mérito. Prejudicado o exame
das demais matérias articuladas no recurso de revista. Custas in-
vertidas, das quais o reclamante fica isento do recolhimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.079/2002-034-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PRÓ-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : FERNANDO DE SOUZA FERRO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da deserção do
recurso ordinário interposto pela reclamada, determinar o retorno dos
autos ao 2º Tribunal Regional do Trabalho, a fim de que prossiga no
seu exame, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - RE-
CURSO ORDINÁRIO - DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO EM
BANCO DIVERSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Com-
provado o recolhimento do depósito recursal, ainda que em banco
diverso da Caixa Econômica Federal, mediante guia de depósito ju-
dicial trabalhista, no valor devido, dentro do prazo e contendo in-
formações suficientes ao atendimento da exigência relativa à iden-
tificação do processo ao qual se refere, tem-se que foi cumprida a
finalidade do ato relativa à garantia do juízo, não havendo de se falar
em deserção do recurso ordinário.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.387/2003-008-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CRISPIM RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

RECORRIDO(S) : CARBONO LORENA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA ALESSANDRA YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a declaração de prescrição total e,
com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o pagamento das
diferenças da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO COMPEN-
SATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada" (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.636/2003-017-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - SEMAE

A D VO G A D A : DRA. ELLEN CRISTHINE DE CASTRO

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR CÉSAR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CÉSAR CANPANIA

RECORRIDO(S) : DI JACINTO CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TERCEIRIZAÇÃO
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SERVIÇOS ATINENTES
À ATIVIDADE-FIM DO CONTRATANTE - ÓRGÃO DA ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA - SÚMULA Nº 331 DO TST. Se o Serviço
Municipal Autônomo de Água e Esgoto - SEMAE firmou contrato de
obras e serviços junto a uma empresa empreiteira de mão-de-obra
objetivando a execução de obra diretamente relacionada à sua ati-
vidade-fim, se torna responsável subsidiária pelo inadimplemento das
obrigações trabalhistas contraídas pela empresa contratada. Inteligên-
cia e aplicação do entendimento inserido na Súmula nº331 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.869/2005-016-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA MADEIRA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista
da reclamante, vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE - VANTAGENS CONFERIDAS AOS APOSEN-
TADOS DA RECLAMADA MEDIANTE O CLUBE DOS VETE-
RANOS - ALTERAÇÃO - PRESCRIÇÃO. A invocação da Súmula
nº 327 do TST não autoriza o conhecimento do recurso de revista, por
versar situação diversa daquela debatida nos autos. Isso porque a
pretensão é o restabelecimento de assistência odontológica e venda de
produtos, benefícios conferidos pela antiga empregadora aos apo-
sentados, através do "Clube dos Veteranos", e alterados em 1º/01/99.
Embora as vantagens alteradas fossem concedidas em decorrência do
vínculo de emprego mantido antes da jubilação, não se trata de
complementação de aposentadoria, hipótese vertida no verbete su-
mular em comento, até porque esses benefícios também alcançavam
os empregados da ativa que contassem com mais de vinte anos de
contrato.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-6.652/2004-014-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANÉSIO AMARAL MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORDONI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando as decisões proferidas, determinar o retorno dos autos à
MM. Vara do Trabalho de origem para que, afastada a quitação plena,
prossiga na condução do feito como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADESÃO DO EM-
PREGADO AO PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA -
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DIREITO DO TRABALHO -
PRINCÍPIO DA IRRENUNCIABILIDADE OU DISPONIBILIDA-
DE RELATIVA - RES DUBIA E OBJETO DETERMINADO - CON-
DIÇÕES ESPECÍFICAS DE VALIDADE DA TRANSAÇÃO DO
ART. 477, § 1º E § 2º, DA CLT - EFEITOS - ARTS. 9º DA CLT E
51 DO CDC. O Direito do Trabalho não cogita da quitação em
caráter irrevogável em relação aos direitos do empregado, irrenun-
ciáveis ou de disponibilidade relativa, consoante impõe o art. 9º
consolidado, porquanto se admitir tal hipótese importaria obstar ou
impedir a aplicação das normas imperativas de proteção ao traba-
lhador. Neste particularismo reside, portanto, a nota singular do Di-
reito do Trabalho em face do Direito Civil. A cláusula contratual
imposta pelo empregador que ofende essa singularidade não opera
efeitos jurídicos na esfera trabalhista, porque a transgressão de norma
cogente importa não apenas incidência da sanção respectiva, mas
nulidade ipso jure, que se faz substituir automaticamente pela norma
heterônoma de natureza imperativa, visando à tutela da parte eco-
nomicamente mais debilitada, num contexto obrigacional de dese-
quilíbrio de forças. Em sede de Direito do Trabalho a transação tem
pressuposto de validade na assistência sindical, do Ministério do
Trabalho ou do próprio órgão jurisdicional, por expressa determi-
nação legal, além da necessidade de determinação das parcelas por-
ventura quitadas, nos exatos limites do art. 477, § 1º e § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo do elemento es-
sencial relativo à existência de res dubia ou objeto determinado, que
não se configura quando a quitação é levada a efeito com conteúdo
genérico e indeterminado, pois ao tempo em que operada, nenhuma
delimitação havia quanto a supostos direitos descumpridos ou con-
trovertidos, bem como nenhuma determinação se especificou quanto
ao objeto, se pretendia apenas satisfazer todos os direitos e obrigações
decorrentes do contrato de trabalho. A transação ou a compensação
pretendidas, em termos genéricos, porque abusivas, e como tal con-
sideradas nulas, afrontam as normas já citadas, que as desqualificam,
máxime quando se tem em vista princípio idêntico contido no art. 51
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), segundo o
qual são consideradas nulas de pleno direito as cláusulas contratuais
que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que co-
locam o consumidor em desvantagem ou sejam incompatíveis com a
boa-fé ou a eqüidade, princípio inafastável do direito e processo do
trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.817/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : HELENITA SANTOS REIS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON MUNIZ

RECORRIDO(S) : CENTRO ESPÍRITA NOSSO LAR - CASAS ANDRÉ
LUIZ

A D VO G A D A : DRA. RENATA DO AMARAL LAPA CÉSAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao invocado artigo 5°, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar ao Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região que prossiga no julgamento do recurso or-
dinário interposto pela reclamante, considerando a sua tempestivi-
dade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO. ATO INTERNO DO PRÓPRIO
TRIBUNAL REGIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVIMEN-
TO. Dá-se provimento a recurso de revista quando demonstrado que
o Colegiado Regional, ao julgar intempestivo o recurso ordinário
submetido à sua apreciação, furtou-se à observância a ato interno da
própria Corte de Justiça que determinou a suspensão dos prazos
processuais no período de 19.02.2001 a 02.03.2001. Configura-se, na
hipótese, ofensa ao invocado artigo 5°, LV, da Constituição Federal.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-26.994/1997-002-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : IRINEU DZIVIELEVSKI

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA BORDIGNON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pelo banco reclamado (Massa Falida) e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos à Corte Regional de
origem para que examine os embargos de declaração como entender
de direito, enfrentando específica e expressamente a questão da ofen-
sa ao princípio da isonomia (artigo 5º, II, da Constituição Federal).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MASSA FALIDA. LIBERAÇÃO
DE DEPÓSITOS RECURSAIS. POSSIBILIDADE. NÃO ENFREN-
TAMENTO DA MATÉRIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.
Há que se declarar a negativa de prestação jurisdicional na presente
hipótese. É que o egrégio Tribunal Regional de origem, em que pese
instado a se manifestar acerca da impossibilidade de liberação dos
depósitos recursais existentes no processo, enfrentando a questão per-
tinente ao fato novo, superveniente e modificativo do direito - ma-

xime no que diz respeito ao prosseguimento da execução perante o
Juízo Trabalhista - ante a falência do banco reclamado, bem como, o
julgamento de conflito de competência pelo Superior Tribunal de
Justiça, atribuindo-a à 1ª Vara de Falências e Concordatas de Belo
Horizonte - MG, não o fez como requerido, autorizando se conclua
nula por ausência de fundamentação específica. Recurso de revista de
que se conhece, no particular, e a que se dá provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao juízo de origem para que examine,
como entender de direito, os embargos de declaração do banco re-
clamado (Massa Falida), enfrentando especificamente os temas pró-
prios do apelo.

PROCESSO : RR-28.875/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EDMILSON JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

RECORRIDO(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO PELO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR
COM CAUSA DE PEDIR DIVERSA. Versando a demanda originária
acerca do pedido de horas extraordinárias e licença-prêmio, tem-se
que a segunda reclamatória, onde se vindicam diferenças de parcelas
salariais decorrentes do Programa Especial de Desligamento Volun-
tário, distingue-se da demanda ajuizada anteriormente, não havendo
de se cogitar na interrupção do prazo prescricional, iniciado a partir
da data da extinção do contrato de trabalho. Na hipótese, a diver-
sidade de pedidos desautoriza a pretensão de interrupção do prazo
prescricional, que somente ocorre nas demandas que comportam idên-
ticos pedidos. Exegese da orientação inscrita na Súmula n° 268 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.
<!ID171760-12>

PROCESSO : ED-RR-31.305/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROBERTO JORGE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão
detectada no acórdão às fls. 435-438 e imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo conhecer do recurso de revista do reclamado, ora em-
bargante, por contrariedade à Súmula nº 322 do TST, quanto à li-
mitação à data-base subseqüente da vantagem pactuada em norma
coletiva contemplando o pagamento de diferenças salariais decor-
rentes do "Plano Bresser" e, no mérito, dar-lhe provimento para, em
consonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1 do TST, limitar a condenação relativa ao pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser aos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- EFEITO MODIFICATIVO - BANCO BANERJ S/A - REAJUSTE
SALARIAL DE 26,06% (PLANO BRESSER) - PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO - LIMITAÇÃO À DATA-BASE SUBSE-
QÜENTE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 26 DA SBDI-1. É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula
5ª do acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo
Banerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano
Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive.

Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar
omissão, com modificação do julgado.

PROCESSO : RR-33.007/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE NEUSA S.A. PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANFRÉ

RECORRIDO(S) : WILLIANS MOTA CLAUDINO

A D VO G A D O : DR. RONEY BRAGA ROUSSIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Verbas Rescisórias - Base de Cálculo". Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Multa Prevista no
art. 477, § 8º, da CLT e Dobra Salarial", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a con-
denação ao pagamento da dobra salarial estabelecida no art. 467 da
CLT (redação anterior à Lei nº 10.272, de 05/09/01) e da multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Por unanimidade, conhecer par-
cialmente do recurso de revista quanto ao tema "Massa Falida - Juros
de Mora e Correção Monetária", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao
pagamento de juros de mora à hipótese prevista no art. 26 do De-
creto- Lei nº 7.661/45.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MASSA FALIDA -
MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT E PENALIDADE

ESTABELECIDA NO ART. 467 DA CLT. Nos termos da Súmula nº
388 desta Corte a massa falida não se sujeita à penalidade do art. 467
nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT.

Recurso de revista conhecido e provido.

MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Aplicáveis sobre os
débitos de natureza trabalhista da massa falida apenas na hipótese de
o ativo apurado no processo de execução ser superior ao valor do
débito principal, nos termos do caput do art. 26 do Decreto-Lei nº
7.661/45. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido par-
cialmente.

PROCESSO : RR-46.503/2002-900-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : CENTRO EDUCACIONAL PROJEÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CAS-
TRO

RECORRIDO(S) : JOÃO ALIPIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade: - conhecer do recurso de re-
vista por ofensa ao art. 5º, inciso LV, CF, e, no mérito, lhe dar
provimento para afastar a deserção e determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem para prosseguir no julgamento do
recurso ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE RE-
COLHIMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL RELATIVO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. Na modificação do decidido,
ainda que em sede de embargos de declaração, que constitui recurso
horizontal, é imperativo que haja fixação do valor estabelecido à
condenação, então imposta, ou acrescida. Não estabelecido valor à
condenação, é inexigível o depósito recursal. Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-48.811/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO TABOÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD MOREL-
LE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NETO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico "Correção Monetária. Época Própria", por con-
trariedade à Súmula nº 381 e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar sejam utilizados, no cálculo da atualização monetária dos
débitos salariais trabalhistas havidos na espécie, os índices de cor-
reção correspondentes aos meses subseqüentes aos da prestação dos
respectivos serviços, a incidirem a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO.
Aos débitos salariais trabalhistas aplicam-se os índices de correção
monetária dos meses subseqüentes aos da prestação dos respectivos
serviços, a incidirem a partir do dia 1º (inteligência da Súmula nº
381/TST). Enquanto, afinal, não completado o período necessário à
aquisição do direito ao salário integral, inexigível é a paga do valor
correspondente; e enquanto inexigível, inaplicável qualquer índice de
atualização. Por outro lado, conquanto facultado ao empregador pro-
ceder ao pagamento do salário ao empregado mensalista, "o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido" (artigo
459, parágrafo único, da CLT), tanto não assegura ao inadimplente
dilação do termo inicial da incidência da correção monetária, haja
vista caracterizar renúncia a tal faculdade o inadimplemento total ou
parcial da obrigação de remunerar a prestação de serviços. Recurso
de revista de que se conhece, no particular, por contrariedade à
Súmula nº 381, e a que se dá provimento, para determinar-se sejam
utilizados, no cálculo da atualização monetária dos débitos salariais
trabalhistas havidos na espécie, os índices de correção correspon-
dentes aos meses subseqüentes aos da prestação dos respectivos ser-
viços, a incidirem a partir do dia 1º.

PROCESSO : RR-49.136/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

RECORRIDO(S) : ANATAZIO PORTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas: "intervalo intrajornada - ônus da prova";
"intervalo intrajornada - pagamento somente do adicional" e "aviso
prévio indenizado - anotação na CTPS"; unanimemente, conhecer
quanto ao tema "acordo de compensação - validade", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deter-
minar que, sobre as horas prestadas sob o regime de compensação
descaracterizado, será devido apenas o adicional, e as demais, ou seja,
horas prestadas além do regime compensatório semanal, serão pagas
como extras com o respectivo adicional, e, ainda, conhecer quanto
aos "descontos fiscais", por contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial n° 228, convertida no item II da Súmula nº 368 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o recolhimento dos descontos a título
de Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes da sen-
tença trabalhista, observando-se como base de incidência a totalidade
do crédito apurado.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO

DA JORNADA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 85. PROVIMENTO
PA R C I A L . Como bem afirma o item IV da Súmula nº 85, "A
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem à
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário", o que leva à reforma parcial do
acórdão do Regional.

2. INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA.
NÃO CONHECIMENTO. O v. acórdão do Regional manteve a r.
sentença que fixou a condenação das horas relativas ao intervalo
suprimido, porque a prova testemunhal revelou a existência de tal
condição, respaldando-se, para formar seu convencimento, na prova
oral produzida nos autos, tendo indicado, inclusive, os motivos que
levaram ao desprestígio da prova documental em favor da prova
testemunhal.

Diga-se, ainda, que no sistema da persuasão racional, ado-
tado pelo Direito Processual Civil e Trabalhista, não está o Juízo
adstrito a padrões fixos para avaliação das provas, porque tem ele
liberdade para concluir de acordo com a sua convicção, desde que
indique os motivos que lhe formaram o convencimento. Nessa esteira
de raciocínio, tenho como inviável o processamento do apelo sob o
enfoque da hierarquia das provas, reputando incólumes os artigos 818
da CLT e 333, inciso I do CPC.

3. INTERVALO INTRAJORNADA. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N° 307. NÃO CONHECIMENTO. O Tribunal
Regional outorgou a mais perfeita interpretação do artigo 71 da CLT.
Aliás, a controvérsia não comporta mais discussão, uma vez que esta
Corte Superior já pacificou seu entendimento acostando sua tese no
sentido de que: "Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).

4. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ANOTAÇÃO NA
CTPS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 82. NÃO CO-
NHECIMENTO. A decisão recorrida encontra-se em perfeita con-
sonância com o entendimento pacífico desta Corte Superior, estando o
aresto trazido pela recorrente a fim de demonstração de dissenso
jurisprudencial superado pela iterativa e notória jurisprudencia deste
Tribunal (Súmula nº 333).

5. DESCONTOS FISCAIS. ITEM II, DA SÚMULA Nº
368. PROVIMENTO. Esta Colenda Corte já firmou entendimento no
sentido de que o recolhimento dos descontos fiscais, resultante dos
créditos do trabalhador e oriundos de condenação judicial, deve in-
cidir sobre o valor total da condenação.

PROCESSO : RR-85.011/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FLORIPES SAMUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO COSTA LEITE FRANÇA

RECORRIDO(S) : REAL BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento da indenização de
40% sobre o FGTS de todo o período do contrato de trabalho, antes
e após a aposentadoria espontânea da empregada. Invertido o ônus da
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS. Tendo em
vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o
entendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposen-
tadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas
conseqüências contratuais, devido é o pagamento da indenização de
40% sobre o FGTS do período do contrato de trabalho anterior à
aposentadoria, conforme postulado pela reclamante.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-544.632/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : WÁLTER HISSE DE LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RUBEM PERRY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - SUCESSÃO TRABALHISTA - RESPONSA-
BILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 225 DA SB-
DI-1 DO TST. O não-conhecimento do recurso de revista deveu-se ao
fato de a decisão regional espelhar a jurisprudência iterativa desta
Corte, conforme registrado na Orientação Jurisprudencial nº 225 da
SBDI-1. Com efeito, o Tribunal Regional reconheceu a sucessão
trabalhista e, conseqüentemente, a responsabilidade da empresa su-
cessora. O aspecto da matéria discutido nos embargos de declaração,
alcance da responsabilidade da sucessora, não foi abordado nas razões
do recurso de revista, até porque, a pretensão da reclamada era de
eximir-se de qualquer responsabilidade em relação aos direitos pos-
tulados, ao argumento de que não se haveria operado sucessão tra-
balhista, mesmo atípica, em razão da mudança de titulariedade da
atividade empresarial, por meio de arrendamento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-607.294/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OSVALDO ANTÔNIO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico relativo à "forma de execução" e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTIDADE PÚBLI-
CA EXPLORADORA DE ATIVIDADE ECONÔMICA. APPA.
EXECUÇÃO DE FORMA DIRETA. Esta Corte Superior, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI, pacificou entendimento
no sentido de não reconhecer às entidades públicas exploradoras de
atividade eminentemente econômica, inclusive à reclamada, os pri-
vilégios assegurados à Fazenda Pública, devendo a execução ser pro-
cessada de forma direta, conforme o disposto no artigo 883 da CLT.
Recurso de revista de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-616.876/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ADALBERTO PEREIRA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Re-
gional expôs, no acórdão proferido, as razões pelas quais a sentença
não configurava julgamento extra petita e não houve interposição de
embargos de declaração, pela reclamada, apontando eventual omissão
no acórdão. Inviável, dessa forma, a análise da alegada violação ao
art. 832, da CLT. Não conhecido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA.CERCEAMENTO DE
DEFESA. A interpretação dada ao pedido, pelo Tribunal Regional,
considerando que o reclamante o deduzira valendo-se de frase em
ordem inversa, afasta a alegação de julgamento extra petita. Com
efeito, o pedido teve a seguinte formulação " c) pagamento do re-
pouso remunerado, face à respectiva integração das horas extras, do
adicional noturno, do adicional de condução de veículos e do adi-
cional de periculosidade, conforme se apurar" e constara, na causa de
pedir, que havia a percepção habitual dessas verbas, as quais, no
entanto, não eram consideradas para o cálculo do repouso remu-
nerado. Não se configurou aalegada ofensa aos arts. 286, 293, 264,
460, do CPC, 5º, incisos II, XXXVI e LV, da Constituição Federal e
nem dissenso jurisprudencial, por inespecificidade do único aresto
apontado (Súmula 296, TST). Não conhecido.

HORAS EXTRAS. CÔMPUTO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO. Segundo o en-
tendimento expresso no acórdão recorrido, na prestação das horas
extras praticamente em todos os dias, aqueles que trabalham em local
perigoso ficam sob maior exposição ao risco e, portanto, as horas
extras devem ser remuneradas com inclusão do adicional de pe-
riculosidade. Nesse diapasão, os arts. 193, § 1º e 194 da CLT, não
guardam pertinência ao debate, o que inviabiliza a alegação de sua
violação. Não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-616.961/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LAURY ROMAN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLARET VIALLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração opostos pela reclamada e, no mérito, acolhê-los apenas para
prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Inexistente, na de-
cisão embargada, qualquer vício de expressão. Eventual error in ju-
dicando não pode ser corrigido por tal via, haja vista tratar-se de
hipótese não enquadrada nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.
Acolhem-se os embargos de declaração opostos tão-somente para,
sem lhes atribuir efeito modificativo, prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-647.134/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI

RECORRIDO(S) : FERMINO AFONSO JACOBY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABI KNAPP

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para extirpar do v. acórdão regional a condenação da re-
clamada ao pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. RE-
QUISITOS. SÚMULAS NºS 219 E 329 DO TST. PROVIMENTO. É
pacífico o entendimento, no âmbito desta Corte Superior, no sentido
de que mesmo após o advento da Constituição Federal de 1988 na
Justiça do Trabalho os honorários advocatícios não decorrem ex-
clusivamente da sucumbência, devendo a parte, também, estar as-
sistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Inteligência das Súmulas
nºs 219 e 329. Recurso de Revista conhecido, por contrariedade à
Súmula nº 219 e, a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-660.065/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

RECORRIDO(S) : ELIZABETH JORGE QUINTANILHA

A D VO G A D O : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. O julgado cuja
motivação é expressa e coerente, além de abranger a totalidade dos
temas sobre os quais se controverte, consubstancia entrega completa
da prestação jurisdicional e não comporta, por conseguinte, argüição
de nulidade por violação do art. 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral.

Recurso de revista não conhecido.
REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - DIFERENÇAS - MA-

TÉRIA FÁTICA -REEXAME INVIÁVEL. Hipótese na qual o Tri-
bunal de origem, tendo positivado a existência de documentos com-
probatórios do respectivo pagamento nos autos, concluiu que teria
sido incumbência do reclamado demonstrar a quitação efetiva da
parcela, sem o que prevaleceram, no particular, as alegações iniciais
da reclamante, com base nas quais foi julgado procedente o pedido.
Recurso de revista fundamentado em violação de norma constitu-
cional argüida a partir de premissa fática que, contrastando com o
teor do acórdão recorrido, atrai a incidência da Súmula nº 126 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.
SEGURO DE VIDA. "Descontos salariais efetuados pelo

empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado,
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-
hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade co-
operativa, cultural ou recreativo-associativa de seus trabalhadores, em
seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no art.
462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de
outro defeito que vicie o ato jurídico". Esse é o teor da Súmula n 342
da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, em consonância
com a qual foi proferido o julgado revisando, circunstância que in-
viabiliza o reexame da matéria mediante recurso de revista, con-
siderada a previsão expressa do art. 896, §5º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-660.738/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEDRO GÊ-ACAIABA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. HERMES CRUZ DA SLIVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO - CONFIGURAÇÃO QUE NÃO SE VE-
RIFICA. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA -
EFEITOS - QUITAÇÃO RESTRITA ÀS PARCELAS E VALORES
DISCRIMINADOS NO RECIBO CORRESPONDENTE. A extinção
do contrato de trabalho, mediante adesão voluntária do empregado a
plano de demissão incentivado pelo empregador, produz os efeitos
próprios da quitação, na forma do disposto nos arts. 1.030 do Código
Civil de 1916 e 5º, XXXVI, da Constituição da República, apenas em
relação àquelas parcelas e valores pagos ao trabalhador a título de
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indenização e como tais expressamente consignados no recibo pró-
prio, porque este é o objeto único, próprio e específico da transação
extrajudicial nessas circunstâncias operada, que, por conseguinte, não
pode abranger direitos e vantagens outros, correspondentes ou con-
seqüentes da mesma relação de emprego a que as partes, consen-
sualmente, tencionam pôr termo. Nesse sentido o precedente nº 270
do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, em confor-
midade com o qual foi proferido o acórdão em instância ordinária.
Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE INCI-
DÊNCIA ESTABELECIDO EM CONFORMIDADE COM O
TEOR DO PRECEDENTE Nº 124 DO BOLETIM DE ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1 CONVERTIDO NA
SÚMULA Nº 381 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Em hipótese na qual o posicionamento adotado pelo Órgão julgador
ordinário, quanto aos critérios de incidência da correção monetária
sobre os créditos reconhecidos em favor do reclamante, é plenamente
coincidente com aquele sufragado pela jurisprudência pacífica desta
Corte (Súmula nº 381), a previsão expressa no § 5º do art. 896 da
CLT constitui óbice à reforma do julgado mediante recurso de re-
vista.

Recurso de revista não conhecido.
<!ID171760-13>

PROCESSO : RR-677.695/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CIBIÉ DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : VALDECI VAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ARTIGO 896, "A", DA
CLT - NÃO CONHECIMENTO. Não merece conhecimento o re-
curso de revista que, baseado exclusivamente em divergência ju-
risprudencial, não obedece à hipótese prevista na alínea "a" do artigo
896 da CLT, colacionando arestos para a demonstração de dissenso
pretoriano oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão,
oriundos de Turmas deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho ou
que não atendem ao que preconiza a Súmula nº 337. Recurso de
revista de que não se conhece.

2. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA -
PACTUAÇÃO COLETIVA - VIOLAÇÃO DO § 4º DO ARTIGO
71 DA CLT - NÃO CONHECIMENTO. Não se pode olvidar que as
pactuações coletivas de trabalho tem suas garantias na Constituição
Federal, estando, pois, as manifestações da vontade coletiva tuteladas
constitucionalmente. Contudo, em que pese essa fonte possuir caráter
de ordem pública, não se presta a validar, a pretexto de flexibilização,
a supressão ou a diminuição de direitos trabalhistas indisponíveis. O
intervalo destinado a repouso e alimentação constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa, como também prestigiada pela Constituição
Federal (art. 7º, inciso XXII, da CF/88).

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-693.079/2000.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ GARCIA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ELIZA ALVES MOREIRA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PAIVA DA COSTA GOMIDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLI-
CA. DIFERENÇAS SALARIAIS. TÍQUETE ALIMENTAÇÃO E
CESTA BÁSICA. ACORDO COLETIVO. VIGÊNCIA. ALTERA-
ÇÃO LESIVA DO CONTRATO DE TRABALHO. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 444 E 468 DA CLT E 7º, VI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não viabiliza o apelo calcado
em violação dos artigos 444 e 468 da CLT e 7º, VI, da Constituição
Federal decisão que, adequando-se à legislação e à jurisprudência
dominante, suprime a concessão de benefícios até então concedidos
por sua mera liberalidade, já que não mais amparados em normas
coletivas. Ressalte-se que a reclamada, na condição de empresa pú-
blica se sujeitará também aos princípios constitucionais assegurados
pelo artigo 37, caput, da Constituição Federal, sem que isso configure
infração dos dispositivos assecuratórios de proteção ao trabalho, de
alteração contratual prejudicial ao empregado e de irredutibilidade
salarial. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-693.231/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D O : DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA CONSTANTINO MARQUES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PE-
LOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO CONHECIMENTO. A ter-
ceirização na realização de serviços por sociedade de economia mista,
ainda que precedida de regular procedimento licitatório, não a exime,
como tomadora dos serviços, da responsabilidade pelas obrigações
trabalhistas não adimplidas pela empresa prestadora dos serviços.
Aplicação da interpretação conferida pela Súmula nº 331, IV. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-706.107/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JORGE VIEIRA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PAULISTA CONTAINERS MARÍTIMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELOÁ MAIA PEREIRA STROH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extraordinárias - minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho", no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja considerado como jornada extraordinária os mi-
nutos anteriores e posteriores à jornada contratual que ultrapassarem o
limite de 10 minutos diários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA LABORAL. REGIS-
TROS NOS CARTÕES DE PONTO. SÚMULA Nº 366. CONHE-
CIMENTO E PROVIMENTO. Consoante entendimento jurispruden-
cial dominante nesta Corte Superior, não é devido o pagamento de
horas extraordinárias relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho, sendo que ultrapassado o referido limite, como
sobrelabor será considerada a totalidade do tempo excedente (Tema nº
23 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1). Atualmente, tal en-
tendimento encontra-se consagrado em texto de lei, consoante se
depreende no artigo 58, § 1º, CLT, acrescentado pela Lei nº
10.243/01. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-726.478/2001.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL DE PER-
NAMBUCO (SUCESSORA DA TELECOMUNICA-
ÇÕES DE PERNAMBUCO S.A. - TELPE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO BENEVIDES ROSENDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. RUÍDOS EXCESSIVOS. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 4 DA SBDI. Não se há falar, na presente
hipótese, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4 da SB-
DI-1, haja vista que, conforme registrado no acórdão do Regional, a
exposição à ruídos excessivos encontra-se prevista no anexo 01 da
NR 15, sob o título "Limites de Tolerância para Ruído Contínuo ou
Intermitente", ensejando, assim, o direito do trabalhador ao rece-
bimento do adicional de insalubridade vez que presentes os requisitos
exigidos pela referida orientação jurisprudencial, quais sejam, cons-
tatação da insalubridade por meio de laudo pericial e classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho, não importando a função desempenhada pelo obreiro. Re-
curso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-727.954/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CARLITO PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. ARTIGO 896, § 4º, DA CLT. NÃO CONHECIMENTO.

1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com as
Súmulas nºs 219 e 329, o que atrai o óbice do artigo 896, § 4º, da
C LT.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-727.962/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CICILIANO SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CAVALCANTI MALTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA1. HORAS EXTRAS -
PROVA DOCUMENTAL NÃO IMPUGNADA - HIERARQUIA

DAS PROVAS - NÃO CONHECIMENTO. O egrégio Tribunal Re-
gional de origem considerou devidas as horas extraordinárias apon-
tadas pelo reclamante tendo em vista seu convencimento pela prova
testemunhal produzida no processo. A impugnação empresarial gira
em torno de se saber se há, ou não, prevalência da prova documental
sobre a testemunhal, vez que, inclusive, não restou aquela impugnada.
Ora, no sistema da persuasão racional, adotado pelo Direito Pro-
cessual Civil e Trabalhista, não está o Juízo adstrito a padrões fixos
para avaliação das provas porque tem ele liberdade para concluir de
acordo com a sua convicção, desde que indique os motivos que lhe
formaram o convencimento. Nessa esteira de raciocínio, tenho como
inviável o processamento do apelo sob o enfoque da hierarquia das
provas. A não impugnação da prova documental, por si só, não
acarreta o seu acolhimento como verdade absoluta, pois, como já se
afirmou, há prova suficiente à dar azo ao reconhecimento do trabalho
extraordinário.

2. QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330. DISCRIMINAÇÃO
DAS PARCELAS. NÃO CONHECIMENTO. Para se identificar
contrariedade, em tese, à Súmula nº 330, é necessário que a decisão
guerreada esclareça se houve ou não ressalva do empregado e quais
os pedidos concretamente formulados, e quais as parcelas discri-
minadas no termo de rescisão, pois o pedido deduzido na petição
inicial da ação trabalhista pode recair sobre parcelas distintas das
discriminadas e, portanto, não abrangidas pela quitação. Assim, o v.
acórdão do Tribunal Regional não se manifestou sobre a identidade
entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de quitação e
as postuladas no processo, tampouco sobre a presença ou não de
ressalva do empregado, tornando inviável aferir-se contrariedade à
Súmula nº 330.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-741.632/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)- BANCO BANERJ - ANÁLISE CONJUNTA - ACOR-
DO COLETIVO DE 1991 - PLANO BRESSER. É entendimento
firmado por esta Corte que a cláusula 5ª do ACT de 91/92 celebrado
pelo Banerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do
Plano Bresser, possui eficácia plena e imediata e não caráter pro-
gramático. Encontrando-se a decisão regional em consonância com a
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, in casu, a Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1, o recurso de re-
vista não alcança conhecimento a teor do que dispõem o art. 896, §
4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST.

Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-752.771/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : RENATO DO PRADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCONI CASTELO DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCONTOS DE IMPOSTO DE
RENDA. SÚMULA Nº 368, ITEM I. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO LEGAL. DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA. SÚ-
MULA Nº 221, I. NÃO CONHECIMENTO. A controvérsia ora sob
comento - competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
a questão que envolve os descontos fiscais - já se encontra pacificada
nesta Corte Superior - Súmula nº 368, item I -. Ocorre entretanto que
na presente hipótese o recorrente não logrou êxito em fundamentar
seu recurso de revista de forma apropriada, apontando violações ex-
pressas a dispositivos de lei bem como da Constituição Federal (Sú-
mula nº 221, item I), como também os arestos trazidos para a de-
monstração de divergência jurisprudencial não obedecem aos pres-
supostos de admissibilidade exigidos para o conhecimento do recurso
de revista, porque inespecíficos. Recurso de revista de que não se
conhece.
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PROCESSO : RR-757.808/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ELOISA APARECIDA DA COSTA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. TRANSAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXXV

E XXXVI, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270
DA SBDI. NÃO CONHECIMENTO. Não se há falar, por im-
próprio, em malferimento aos incisos XXXV e XXXVI do artigo 5º
da Constituição Federal porque de obstrução ao direito de ação da
reclamada não se trata a presente hipótese, pois pode, livre e abun-
dantemente, utilizar-se do aparelho judiciário para defender-se e in-
terpor vários recursos, e nem se há falar também em eventual ofensa
aos institutos da coisa julgada e do ato jurídico perfeito frente à
transação havida entre as partes.

2. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. NÃO CONHECI-
MENTO. Depreende-se da análise da decisão recorrida que não há
falar em violação do 7º, XI, da Constituição Federal, pois o egrégio
Tribunal Regional entendeu que o referido benefício não estaria con-
dicionado à existência de lucros, além do que a condenação teve
como fato determinante a habitualidade do pagamento das gratifi-
cações ao longo da vigência do pacto laboral, circunstância que atrai
a regra contida no parágrafo 1º do art. 457 da CLT.

3. HONORÁRIOS ASSITENCIAIS. SÚMULAS Nºs 219
E 329. NÃO CONHECIMENTO. A Corte Regional asseverou com
clareza que a recorrida estava assistida pelo sindicato de sua ca-
tegoria, bem como, de que cuidou em acostar às fls. 11 sua de-
claração de pobreza, preenchendo assim os requisitos elencados nas
súmulas supracitadas.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-760.054/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELSON ALVES DE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão
detectada no acórdão às fls. 608-612 e imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, conhecer do recurso de revista do reclamado, ora em-
bargante, por contrariedade à Súmula nº 322 do TST, quanto à li-
mitação à data-base subseqüente da vantagem pactuada em norma
coletiva contemplando o pagamento de diferenças salariais decor-
rentes do "Plano Bresser" e, no mérito, dar-lhe provimento para, em
consonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1 do TST, limitar a condenação relativa ao pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser aos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- EFEITO MODIFICATIVO - BANCO BANERJ S/A - REAJUSTE
SALARIAL DE 26,06% (PLANO BRESSER) - PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO - LIMITAÇÃO À DATA-BASE SUBSE-
QÜENTE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 26 DA SBDI-1. É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula
5ª do acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo
Banerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano
Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive.

Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar
omissão, com modificação do julgado.

PROCESSO : RR-769.471/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RECORRIDO(S) : MAGALY PEDROSA DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. SÚMULA Nº 330. EXISTÊNCIA DE RESSALVA. CON-

FRONTO ENTRE AS PARCELAS EFETIVAMENTE POSTULA-
DAS E AS CONSTANTES DO RECIBO DE QUITAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Para se identificar contrariedade, em tese, à Súmula nº
330 do TST, é necessário que a decisão guerreada esclareça se houve ou não
ressalva do empregado e quais os pedidos concretamente formulados, e
quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois o pedido deduzido
na petição inicial da ação trabalhista pode recair sobre parcelas distintas das
discriminadas e, portanto, não abrangidas pela quitação. In casu, o v. acórdão
do Tribunal Regional não se manifestou sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no pro-
cesso, tampouco sobre a presença ou não de ressalva do empregado, tor-
nando inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330.

2. ENQUADRAMENTO SINDICAL. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 511 E 611
DA CLT. SÚMULA Nº 126. NÃO CONHECIMENTO. A Corte
Regional, no que toca ao tema "enquadramento sindical" foi muito
feliz ao manter a sentença que concluiu por enquadrar a reclamada no
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Recife, apesar da amplitude
das atividades por ela desenvolvidas, inclusive às relacionadas com
gêneros alimentícios, vez que tal decisão veio baseada na sua ati-
vidade preponderante - comércio em geral -, até porque, como bem
afirmou a decisão do Regional, é a que caracteriza "a unidade de
produto, operação ou objetivo final cuja obtenção todas as demais
atividades convirjam, exclusivamente, em regime de conexão fun-
cional". Assim, não há falar em ofensa aos artigos invocados, nem em
divergência jurisprudencial, vez que para se verificar a procedência
das alegações da reclamada necessário se faz o reexame dos fatos e
das provas produzidas no processo, bem como a sua valoração, o que
não é cabível nesta instância recursal, dada a natureza extraordinária
do recurso de revista, incidindo, como óbice para tanto, a diretriz
preconizada pela Súmula nº 126.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-776.363/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAMES BILL DANTAS

RECORRIDO(S) : ILSON DONIZETE FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "intervalo intrajornada - pagamento somente do
adicional" e, unanimemente, conhecer quanto ao tema "intervalo in-
terjornada - horas extraordinárias" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. INTERVALO INTRAJORNADA. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL N° 307. NÃO CONHECIMENTO. O Tribunal
Regional outorgou a mais perfeita interpretação do artigo 71 da CLT.
Aliás, a controvérsia encetada pela reclamada não comporta mais
discussão em função do entendimento preconizado pela Tema nº 307
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1. Recurso de revista de que
não se conhece.

2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO CONCESSÃO
DE INTERVALO INTERJORNADA. NÃO PROVIMENTO. Há que
se manter a decisão do Regional que condenou a reclamada ao pa-
gamento de horas extraordinárias pela não concessão do intervalo
interjornada, parcela de caráter essencialmente indenizatório, visando
a compensação do obreiro pelo não gozo do intervalo para descanso
entre duas jornadas. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-782.410/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ETY SEVERO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extraordinárias - jornada compensatória - ati-
vidade insalubre", por contrariedade à Súmula n° 349 e, no mérito,
dar-lhe provimento para expungir da condenação o adicional de horas
extraordinárias e reflexos do período abrangido pela norma coletiva
que previa a adoção do regime compensatório; conhecer quanto às
"horas extraordinárias - contagem minuto a minuto" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
na apuração das horas extraordinárias sejam observados os limites
estabelecidos na Súmula nº 366, desprezando como sobrelabor os
minutos não excedentes de cinco, anteriores e posteriores à jornada,
porém, considerando como extraordinários todo o excedente da jor-
nada contratual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS.

ATIVIDADE INSALUBRE. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.
SÚMULA Nº 349. PROVIMENTO. É pacífico o entendimento, no
âmbito desta Corte, no sentido de que a validade do acordo coletivo
ou convenção coletiva que visem a compensação de jornada de tra-
balho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da au-
toridade competente em matéria de higiene do trabalho, encontrando-
se tal tese consagrada na Súmula nº 349 desta Casa.

2. HORA EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
SÚMULA Nº 366. PROVIMENTO. A questão já não comporta dis-
cussão no âmbito deste Tribunal, que já pacificou o seu entendimento
a respeito, por meio da Súmula nº 366, assim vazada: "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal."

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-799.101/2001.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ALIMENTÍCIO INTERNACIONAL DE CACAU S.A. -
INTERCACAU

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA MAROJA

RECORRIDO(S) : MANOEL DOS SANTOS CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DINEMIR PIMENTA OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. EXECUÇÃO GARANTIDA POR PENHORA. DEPÓSITO
RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL IMPRÓPRIA. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se exige a realização de depósito recursal, para
efeito de interposição de agravo de petição, quando a execução en-
contra-se integralmente garantida. Inteligência da alínea "c" do item
IV da Instrução Normativa nº 3/93 desta Corte e da diretriz contida na
Súmula nº 128, I. Na presente hipótese, entretanto, o recorrente ao
fundamentar seu apelo não cuidou de fazê-lo segundo os pressupostos
para o seu regular conhecimento, apontando violação diversa da ne-
cessária para a modificação da decisão recorrida. Melhor esclare-
cendo, a menção à contrariedade ao princípio constitucional do duplo
grau de jurisdição trazida em suas razões recursais não se presta à
este fim, uma vez que a questão ora sob comento estaria sob o manto
dos princípios contidos nos incisos II e LV do artigo 5º da Cons-
tituição Federal, conforme entendimento insculpido na Súmula nº
128, aspectos estes que não foram abordados nas razões de recurso.
Recurso de revista de que não se conhece.
<!ID171760-14>

PROCESSO : ED-RR-799.800/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão
detectada no acórdão às fls. 482-488 e imprimindo-lhes efeito mo-
difivativo, conhecer do recurso de revista do reclamado, ora em-
bargante, por contrariedade à Súmula nº 322 do TST, quanto à li-
mitação à data-base subseqüente da vantagem pactuada em norma
coletiva contemplando o pagamento de diferenças salariais decor-
rentes do "Plano Bresser" e, no mérito, dar-lhe provimento para, em
consonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1 do TST, limitar a condenação relativa ao pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser aos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- EFEITO MODIFICATIVO - BANCO BANERJ S/A - REAJUSTE
SALARIAL DE 26,06% (PLANO BRESSER) - PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO - LIMITAÇÃO À DATA-BASE SUBSE-
QÜENTE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 26 DA SBDI-1. É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula
5ª do acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo
Banerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano
Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive.

Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar
omissão, com modificação do julgado.

PROCESSO : ED-RR-799.801/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VALDIRA VIEIRA DA NOBREGA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão
detectada no acórdão às fls. 641-646 e imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, conhecer do recurso de revista do reclamado, ora em-
bargante, por contrariedade à Súmula nº 322 do TST, quanto à li-
mitação à data-base subseqüente da vantagem pactuada em norma
coletiva contemplando o pagamento de diferenças salariais decor-
rentes do "Plano Bresser" e, no mérito, dar-lhe provimento para, em
consonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1 do TST, limitar a condenação relativa ao pagamento de di-
ferenças salariais do Plano Bresser aos meses de janeiro a agosto de
1992, inclusive.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- EFEITO MODIFICATIVO - BANCO BANERJ S/A - REAJUSTE
SALARIAL DE 26,06% (PLANO BRESSER) - PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO - LIMITAÇÃO À DATA-BASE SUBSE-
QÜENTE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 26 DA SBDI-1. É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula
5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo
Banerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano
Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive.

Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar
omissão, com modificação do julgado.

PROCESSO : RR-804.156/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NUZIO PINHEIRO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS F. H. CALDEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROBRAS. ABO-
NO. NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS.
NATUREZA JURÍDICA. Com o advento da atual Constituição Fe-
deral se deu a flexibilização dos direitos trabalhistas e surgiu uma
nova representação sindical, mais fortalecida e encarregada de mediar
as negociações de classe entre os signatários que transacionam di-
reitos e obrigações. Tal papel encontra-se sedimentado no inciso XX-
VI do artigo 7º da própria Constituição Federal, que expressamente
reconheceu a validade das convenções e acordos coletivos de tra-
balho. Assim, em respeito à norma estabelecida no citado dispositivo
constitucional, é de se reconhecer a validade da norma coletiva que
concedeu o abono tão-somente aos empregados da ativa, estabele-
cendo a natureza indenizatória da parcela, sendo indevida a extensão
do pagamento do referido abono aos aposentados. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-810.790/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MAURI LUIS LÚCIO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Descontos de associação", por contrariedade à Sú-
mula nº 342 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os descontos realizados a título de associação. Determino a
reautuação do presente processo, fazendo constar como Recorrente
"BANCO SANTANDER BANESPA S.A.".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS A TÍTULO DE ASSOCIAÇÃO. SÚMULA Nº 342.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO. A Súmula nº 342 dispõe que
os descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização
prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no artigo 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada
a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Na
presente hipótese, a decisão do Regional calcou-se em presunção de
que o fato da sede da associação estar localizada no Município de
Porto Alegre inviabilizaria a participação do obreiro nas atividades
oferecidas por ela, deferindo a devolução dos descontos perpetrados
nos salários do reclamante. Na referida Súmula, portanto, exige-se,
para ter-se como ilícitos os descontos perpetrados nos salário do
trabalhador, que, além da inexistência de autorização, a coação ou
outro defeito a si igualável detectável na oportunidade de firmarem o
compromisso seja efetivamente demonstrada, o que não é o caso.
Recurso de revista de que se conhece, por contrariedade à Súmula nº
342 e, a que se dá provimento, no particular, para excluir da con-
denação os descontos realizados a título de associação.

PROCESSO : AIRR E RR-694.029/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FLUMAR TRANSPORTES FLUVIAIS E MARÍTIMOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SINDICATO NACIONAL DOS ENFERMEIROS DA
MARINHA MERCANTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTSCHER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento;
unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelos re-
clamantes, com fundamento no artigo 896, "a", da CLT e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. ETAPA DE ALIMENTAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA MENSAL. PLANO COLLOR. SENTENÇA NOR-
MATIVA. VIOLAÇÃO DA LEI Nº 8.030/90. SÚMULA Nº 221, I.
NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que a reclamada, ao dizer violada a Lei nº
8.030/90, deixou de indicar o dispositivo legal tido como afrontado.

2. A teor da então vigente Orientação Jurisprudencial nº 94
da SBDI-1 hoje incorporada à Súmula nº 221 ("I - A admissibilidade
do recurso de revista e de embargos por violação tem como pres-
suposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição
tido como violado.") , imprestável sua argüição ao fim colimado.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS RE-

CLAMANTES. TRABALHADORES MARÍTIMOS. ETAPA DE
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. NÃO PROVIMEN-
TO . 

1. Hipótese em que a controvérsia em torno da natureza
jurídica do benefício em comento tem como sede a antiga redação do
artigo 458 da CLT.

2. Uma vez embarcados, não possuem os trabalhadores ma-
rítimos opções para a alimentação, não possuindo caráter retributivo o
fornecimento de alimentos por seu empregador.

3. A alimentação, na hipótese, não é concedida "pelo" tra-
balho, senão "para". Concedida é, afinal, em decorrência de sua
indispensabilidade à própria prestação de serviços.

4. Precedentes: TST-ERR-4536/1986, SDI;
TST-RR-297191/1996.4, 1ª Turma; TST-RR-470999/1998.8,

1ª Turma; TST-RR-13605/1990.2, 2ª Turma; TST-RR-714360/2000.0,
5ª Turma, e TST-RR-39389/1991.8, 5ª Turma.

5. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-764.898/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ROMILDA APARECIDA RIFFEL

A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO FALASTER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pela reclamada; unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento interposto pela reclamante e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. HIPÓTESES AUTORIZADORAS NÃO SUSCITADAS.
Nos termos do que preconiza o § 6º do artigo 896 da CLT, não
impulsiona o recurso de revista interposto em processo sujeito ao rito
sumaríssimo a alegação de demonstração de dissenso jurisprudencial
e de afronta a dispositivo de lei federal, pois somente por con-
trariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST e ofensa
direta a dispositivo da Constituição Federal mostra-se admissível o
apelo. Recurso de revista de que não se conhece.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. ARGÜIÇÃO INOVADORA. IMPRESTABILI-
DADE. NÃO PROVIMENTO. Não se presta ao destrancamento do
recurso de revista a argüição de violação do artigo 5º, XXXV, da
Constituição Federal quando a reclamante, em seu recurso de revista,
limita-se a argüir violações a dispositivos infraconstitucionais e dis-
senso jurisprudencial. Preclusa, portanto, a denúncia inovadora. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID171629-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa
928/2003 e art. 236 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 299/1997-021-04-40.8
Corre Junto: PROCESSO Nº TST-AIRR - 299/1997-021-04-

41.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : NICANOR JOSÉ FOGAÇA MAIDANA

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 7638/1997-513-09-40.6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE SOUZA TORRES

ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 129/2000-019-15-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinado-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BORASCHI VIEIRA RIBAS & COMPANHIA LTDA. -
APOTHICÁRIO FÁRMACIA DE MANIPULAÇÃO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA BEZERRA TAVARES

ADVOGADO : DR. OLGA SEDLACEK MITIDIERO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 769040/2001.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe
provimento para melhor exame. Determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELZA DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. JANAIR VELOSO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1844/2002-043-15-40.9
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para melhor exa-
me, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO DE PAULA JÚNIOR E OUTRO

ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO
TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMPI

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1909/2002-004-16-40.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.
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A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 18827/2002-900-06-00.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe
provimento para melhor exame. Determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO TABOSA DE ASSIS

ADVOGADO : DR. IVO SANTINO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 65706/2002-900-22-00.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ro-
naldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO - STRANS

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO KLEBERT BRITO DE SOUSA

ADVOGADA : DRA. OSMA VIANA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 65731/2002-900-22-00.4
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ro-
naldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO - STRANS

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM MARREIROS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. OSMA VIANA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 485/2003-022-02-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS BASTOS PASQUOTTO

ADVOGADA : DRA. ANDREA REGINA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 901/2003-105-03-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ro-
naldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FÁBIO HENRIQUE VIEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 836/2004-030-04-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ro-
naldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIANO ANTUNES DELLA MEA E OUTRO

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO FETTER NUNES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUILHERME PERONI LAMPERT

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 8795/2004-005-09-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA GRUSCOSKI DE PAULA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 42/2005-053-18-40.5
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : HELDER JOSÉ MATEUS SIMÕES

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO

ADVOGADO : DR. FERNANDO DA SILVA PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 102/2005-371-04-40.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ES-

PECIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. THOMAS STEPPE

A G R AVA D O ( S ) : NELI FÁTIMA DA ROCHA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 130/2005-658-09-40.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA ARÉVALO FERNANDEZ

ADVOGADA : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : DIAGNOSOM CLÍNICA DE TRATAMENTO MÉDICO
E DIAGNÓSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID169595-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-78/2004-005-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CÉSAR PEGADO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-l desta Corte
dispõe que: "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Verifica-se que a mencionada Lei Complementar entrou em
vigor em 30/06/2001 e, conforme os termos do acórdão regional, a
reclamação trabalhista somente foi ajuizada em 28/01/2004, quando
já decorrido o biênio prescricional previsto no art. 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal. Portanto, ajuizada a ação mais de dois anos
após a edição da Lei Complementar nº 110/2001, opera-se a pres-
crição da pretensão do reclamante de reclamar as diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-429/2005-058-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATALHA

A D VO G A D O : DR. FELIPE CARVALHO OLEGÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDE SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem o Recurso de Revista, peça
essencial à perfeita compreensão da controvérsia, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do item III, da Instrução Normativa
16/99/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-692/2005-008-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SACRAMENTO DIAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GRÁFICO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SERGIO RICARDO C. VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO DA REVISTA. Embora
afirmado na Revista e ratificado no Agravo que a mesma era in-
terposta com base em violação de lei, em nenhum momento das
razões daquela o Recorrente indicou qual preceito teria sido atingido
pela Decisão Recorrida. A menção dos dispositivos de lei feita so-
mente no Agravo é extemporânea. O precedente citado na Revista
aparentemente não se acompanha da respectiva transcrição, nem traz
indicação do órgão prolator. A valer-se da Decisão Agravada, trata-se
do mesmo Tribunal prolator do Julgado Recorrido, o que não atende
à previsão legal de cabimento da Revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-708/2000-261-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE ANDRADE GOULART

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
M E N TO .

Em não tendo sido atendidos os pressupostos estabelecidos
no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-708/2000-261-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE ANDRADE GOULART

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
M E N TO .

Em não tendo sido atendidos os pressupostos estabelecidos
no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-974/2003-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENATA LOUREIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCILIO BAPTISTA GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLE DE FREQÜÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. A
decisão regional mostra-se cônsona ao entendimento da Súmula 338,
item I, do TST, circunstância que afasta as violações legais e cons-
titucionais apontadas. Ademais, a pretensão recursal também sofre
óbice das Súmulas 126 e 296 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-978/1997-024-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO MOURA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENDES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DE REPRODUÇÃO
FOTOSTÁTICA. DOCUMENTO APÓCRIFO. As peças processuais
devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas fotostaticamente,
fazendo revelar a subscrição do seu Autor, a fim de que se possa
conferir autenticidade e para que tais documentos possam produzir
efeitos válidos e conseqüências na ordem jurídica. Pertinência de
aplicação da IN 16, IX, do C. TST. Agravo de Instrumento que não
preenche os requisitos de admissibilidade. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-978/1997-024-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FRANCISCO NEVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO MOURA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DE REPRODUÇÃO
FOTOSTÁTICA. DOCUMENTO APÓCRIFO. As peças processuais
devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas fotostaticamente,
fazendo revelar a subscrição do seu Autor, a fim de que se possa
conferir autenticidade e para que tais documentos possam produzir
efeitos válidos e conseqüências na ordem jurídica. Pertinência de
aplicação da IN 16, IX, do C. TST. Agravo de Instrumento que não
preenche os requisitos de admissibilidade. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-996/2003-018-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MIRANDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA NORMATIVA. RESPONSABILIDADE DO
TOMADOR DE SERVIÇOS. O trâmite do apelo revisional não se
viabiliza, quando ausentes os requisitos legais para a sua admis-
sibilidade. Mais ainda, a conformidade do acórdão recorrido am-
parado na Súmula nº 331, item IV, do TST com o consenso reiterado
da mesma Corte, no sentido de que a condenação subsidiária abrange
todas as verbas devidas pelo devedor principal, não se justificando a
exclusão de parcela de qualquer natureza, obsta o processamento do
recurso de revista. (CLT, artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333,
deste Corpo Coletivo Superior). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2001-005-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MODESTINO APARECIDO ABDALA

A D VO G A D O : DR. ADMIR JESUS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.004/2000-007-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : EMMA ABREU PASSOS

A D VO G A D O : DR. PAULA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA - FIP'S. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 126, 333 E
338, III, DO C. TST. In casu, não se configura, no Decidido, a
aventada violação aos artigos 5º, II, XXXVI e 7º, da CF/88, artigos
74, § 2º, e 818, da CLT, e artigo 333, I e II, do CPC, vindo a E. Corte
a quo, valendo-se do princípio da persuasão racional ou livre con-
vencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, e ante situação
fática delineada a partir da prova produzida, concluído pela inva-
lidade das Folhas Individuais de Presença - FIP's, e pela existência de
labor em sobrejornada sem o devido pagamento, conforme prova oral
produzida. Registre-se que decidir de outra forma importaria em de-
bruçar-se sobre o conjunto probatório, o que encontra óbice na Sú-
mula 126, do C. TST, sendo inócua a pretendida discussão trazida
pela Recorrente acerca do onus probandi, máxime o Julgado, quanto
à apreciação das FIP's, encontrar-se harmônico com a Súmula 338,
III, desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.020/2004-001-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SOPHIA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CHIAVELLO BORGHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARBOSA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento e rejeitar a imputação de
litigância de má-fé argüida em contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. A alegação de
negativa de prestação de tutela jurídica processual não viabiliza o
conhecimento do recurso de revista quando apontada violação dos
artigos mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1
desta Corte, tampouco a argumentação de dissenso pretoriano alcança
os fins colimados, por não ser possível averiguar-se a identidade
fática, nos termos da Súmula nº 296, desta Casa. Além disso, em sede
de execução apenas a ofensa direta e literal do texto constitucional
abre a via do recurso extraordinário, nos termos do § 2º do art. 896,
da CLT e da Súmula nº 266, desta Casa. Por outro lado, é dever do
órgão jurisdicional declinar as razões fáticas e jurídicas que lhe ditam
o convencimento, à luz da prova contida nos autos e das argu-

mentações das partes. Verificando-se pois que, em atendimento às
exigências de ordem pública, todas as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada e funda-
mentadamente apreciadas, o julgado não se inquina do vício de nu-
lidade, e, conseqüentemente, não há falar em vulneração dos arts. 93,
inciso IX e 832, da CLT, da Constituição. Agravo conhecido e des-
provido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÔNUS DA PRO-
VA. A admissibilidade do pedido de revisão interposto contra decisão
proferida na fase executória exige demonstração de afronta categórica
e frontal da Constituição, nos termos da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e desprovido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracteriza litigância de
má-fé o simples manejo de recurso contra decisão judicial desfa-
vorável. Desde que não evidencie propósito manifestamente procras-
tinatório, a impugnação recursal concretiza a garantia de ampla de-
fesa, expressa no artigo 5º, inciso LV, da Constituição. Imputação
rejeitada.

PROCESSO : AIRR-1.032/2004-010-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO JORGE HEINE SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCURAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO -SUBSTABE-
LECIMENTO INVÁLIDO. Não se conhece de recurso de revista
quando a procuração que dá poderes ao subscritor do apelo encontra-
se sem a devida autenticação, exigida por força do artigo 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Cumpre observar que a aplicação
do artigo 13 do Código de Processo Civil está restrita à instância de
primeiro grau, daí porque a regularidade da representação processual
há de ser manifesta, no momento da interposição do recurso. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.036/2004-010-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS E REGIONAIS - ASBACE

A D VO G A D A : DRA. ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEANE AMARAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISABELA GUEDES FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento e
afastar a alegação de litigância de má-fé.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS. A
teor do disposto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e no
item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99, de 26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e essenciais des-
tinadas a formação do instrumento, deverão portar fé mediante au-
tenticação, uma a uma, no anverso ou verso, ou mediante declaração
firmada pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal. A obser-
vância da imposição normativa afasta a pretensão de não conhe-
cimento do agravo por irregularidade formal. Preliminar rejeitada.

COGNIÇÃO DO APELO. Inexiste respaldo para a não
cognição do apelo quando as argüições feitas pelo agravado são
pertinentes ao próprio mérito do agravo, envolvendo a análise do
preenchimento ou não dos requisitos de admissibilidade do recurso de
revista. Preliminar rejeitada.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DOS
BANCÁRIOS. A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o entendimento de
que não se admite o processamento do recurso de revista quando a
apreciação da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto
fático-probatório, a respeito do qual são soberanas as deliberações das
instâncias inferiores. Agravo conhecido e desprovido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracteriza litigância de
má-fé da parte o simples manejo de recurso contra decisão judicial
desfavorável. Desde que não evidencie propósito manifestamente pro-
crastinatório, a impugnação recursal concretiza a garantia de ampla
defesa, expressa no artigo 5º, inciso LV, da Constituição. Imputação
rejeitada.

PROCESSO : AIRR-1.051/2003-006-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. NICOLI PORCARO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO IR-
REGULAR DO DARF. Estando o despacho negativo de admissi-
bilidade do recurso de revista em conformidade com a legislação
pertinente quanto à sua fundamentação e à admissibilidade dos re-
cursos, não comporta o acolhimento de manifestação de inconfor-
mismo por suposta negativa de prestação de tutela jurídica processual.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.053/1990-058-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO LEONE

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO. VIO-
LAÇÕES CONSTITUCIONAIS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE
TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. COMPETÊNCIA. O exercício
do direito de ação é disciplinado por normas infraconstitucionais. E,
estando a interlocutória agravada em conformidade com tais regras,
não afronta a Constituição, tampouco permite o acolhimento de ma-
nifestação de inconformismo por suposta negativa de prestação de
tutela jurídica processual. Outrossim, a denegação fundamentada do
recurso proposto não configura invasão na competência da Corte
Superior para emitir juízo sobre o mérito do remédio revisional.
Agravo conhecido e desprovido.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA
PROCESSUAL. Verificando-se que, em atendimento às exigências
de ordem pública, todas as questões relevantes e pertinentes ao des-
linde do litígio foram explícita, motivada e fundamentadamente apre-
ciadas pelo Órgão julgador, o pronunciamento não se inquina do vício
de nulidade, e, conseqüentemente, não há ferimento ao artigo 93,
inciso IX, da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

OFENSA À COISA JULGADA. A admissibilidade de re-
curso de revista interposto contra decisão proferida em execução
exige demonstração de violação direta e literal da Constituição, nos
termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266,
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2005-089-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVALE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LOPES DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVAN DE FREITAS MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2004-111-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ERASTO BARBOSA DE SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS BITTENCOURT FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ÉCIO ROZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da Petição de Agravo sem o Acórdão Regional, peça es-
sencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de
intimação do respectivo Acórdão Regional, necessária para o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do item III, da Instrução
Normativa 16/99-TST, e do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.082/2003-431-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LABOR SEGUROCOOP - COOPERATIVA DE TRABA-
LHADORES EM SEGUROS

A D VO G A D O : DR. CLAREL LOPES DOS SANTOS JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARÍTIMA SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA GODOY OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO
- DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA POR TURMA DO C. TST.
O Agravo Regimental, a teor do artigo 243, do Regimento Interno do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, presta-se, apenas, para com-
bater Decisão monocrática que causar prejuízo ao direito da parte,
contra a qual não haja previsão de Recurso. Assim, neste remédio
específico não cabe demonstrar inconformismo contra Acórdão pro-
ferido por Turma do C. TST, prevendo a lei Recurso próprio. Agravo
Regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.088/1999-411-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SIMÃO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CARVALHO DO AMARAL GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COGNIÇÃO DO APELO. REQUISITOS DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Inexiste respaldo
para a não cognição do apelo quando as argüições feitas pelo agra-
vado são pertinentes ao próprio mérito do agravo de instrumento.
Preliminar rejeitada.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta ao revolvimento de matéria fá-
tico-probatória, com vistas ao reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana. Agravo conhecido
e desprovido.

SEGURO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. Somente as
violações explícitas ao comando constitucional autorizam a revisão.
Outrossim, decisão em harmonia com o item II da Súmula nº 389
deste Corpo Coletivo Superior não desafia revista, segundo as dis-
posições do § 4º, do artigo 896, da CLT e da Súmula nº 333 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

FÉRIAS VENCIDAS. A jurisprudência uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o
entendimento de que não se admite o processamento do remédio
revisional quando a análise da matéria nele veiculada exige o reexame
de fatos e provas, a cujo respeito são soberanas as deliberações das
instâncias inferiores. Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. A necessidade de reapreciação do con-
texto comprobatório dos autos impede o seguimento do recurso de
revista, de acordo com a Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.
<!ID169595-2>

PROCESSO : AIRR-1.097/2004-005-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PONTO CERTO UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ARAÚJO CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. Não caracteriza
litigância de má-fé da parte o simples manejo de recurso contra
decisão judicial desfavorável. Desde que não evidencie propósito ma-
nifestamente procrastinatório, a impugnação recursal concretiza a ga-
rantia de ampla defesa, expressa no artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição. Outrossim, a exposição dos motivos pelos quais merece
seguimento impede o acolhimento da alegação de apelo desfunda-
mentado. Preliminar rejeitada.

JUSTA CAUSA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
INADMISSIBILIDADE. Devido à sua natureza extraordinária, a
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Regionais são soberanos. O remédio revisional que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, não merece
processamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.098/2003-045-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ALMEIDA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. Não se conhece de recurso de revista subscrito por ad-
vogado sem procuração regular nos autos. Cumpre observar que a
aplicação do art. 13 do Código de Processo Civil está restrita à
instância de primeiro grau, daí porque a regularidade da represen-
tação processual há de ser manifesta, no momento da interposição do
recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.107/2004-134-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO
QUÍMICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUÍMICOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO. Para ser deferido o benefício da
justiça gratuita, a parte deverá encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita o custeio do processo, o que não restou de-
monstrado na hipótese dos autos. No caso, o Sindicato apenas se
declarou impossibilitado de recolher as custas processuais, não apre-
sentando qualquer tipo de documento que comprove tal impossi-
bilidade. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.131/2005-132-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL RUAS DE MATOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
de Declaração, para afastando a deficiência de traslado, determinar o
exame do Agravo de Instrumento. Por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO AGRAVO. ACÓRDÃO DE EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS INEXISTENTE. À fl. 203 consta des-
pacho deferindo à Reclamada a republicação do Acórdão Regional,
estando a certidão de publicação correspondente à fl. 204, a qual foi
considerada, pelo Acórdão Embargado, equivocadamente, como cer-
tidão de publicação de acórdão que haveria apreciado embargos de
declaração, que, na verdade, nem mesmo chegaram a ser opostos pela
Reclamada. Portanto, diante do equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do Agravo, dá-se provimento aos Embargos Declaratórios
para afastar a deficiência de traslado e determinar o exame do Agravo
de Instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Não merece análise a
alegada falta de interesse de agir dos Autores, pois tal matéria não foi
renovada nas razões do Agravo de Instrumento, o que demonstra o
conformismo da Reclamada com o Despacho Agravado, neste pon-
to.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. A ju-
risprudência já pacificada nesta Corte Superior verte no sentido de
que o termo inicial do prazo prescricional para o Empregado reclamar
contra o Empregador as diferenças da multa de 40% do FGTS, em
razão dos índices expurgados, situa-se na data da vigência da Lei
Complementar n. 110, em 30/06/2001, ou ainda, do trânsito em jul-
gado de decisão prolatada pela Justiça Federal, consoante Orientação
Jurisprudencial nº 344, da SBDI-1. Assim, o prazo prescricional aqui
tratado flui a partir da vigência da Lei Complementar n. 110, em
30.06.2001, e interposta a ação em 26.06.2003 (fl. 20), verifica-se
inexistir a alegada prescrição do direito de ação dos Reclamantes, não
se vislumbrando qualquer violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Ademais, não há que se cogitar de contrariedade à Súmula nº
362 e à Orientação Jurisprudencial nº 243, da SBDI-1, ambas desta
Corte, tendo em vista as mesmas tratarem de matéria diversa da
debatida nos presentes autos.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DO ATO JURÍDICO PER-
FEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. À época da
extinção do contrato individual de emprego, o direito ora em debate, ainda
restava desconhecido. In casu, somente por força da Lei Complementar n.
110, de 26/01/2001, é que foi reconhecido o direito à correção dos saldos das
contas vinculadas do FGTS, tornando o Empregador, por seu turno, ina-
dimplente, diante do fato de se ver obrigado também a complementar o que
deixou de pagar com relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre
o saldo atualizado da conta vinculada. Diante de tal circustância, não há que
se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito. Ademais, é pacífica a jurispru-
dência das Turmas desta Corte, consubstanciada pela Orientação Jurispru-
dencial 341, da SBDI-1, no sentido de que, reconhecido o direito às di-
ferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atua-
lização monetária, pelos expurgos inflacionários, ao Empregador compete a
obrigação de pagar, nos termos da Lei n.º 8.036/90, que expressamente afir-
ma ser seu o encargo, quando despede imotivadamente o empregado. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.132/2003-028-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES NOÊMIA JUNG TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA LOPES BURMEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do r.
Despacho Agravado, peça obrigatória à regular formação do ins-
trumento de Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.132/2004-062-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EULER SILVA PARREIRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Antes mesmo da pro-
mulgação da EC 45, o parágrafo único do art. 876 c/c o § 3º do art.
879 da CLT já previam a competência desta Corte Especializada em
relação às contribuições previdenciárias decorrentes de suas deci-
sões.JULGAMENTO EXTRA PETITA. Ante a ausência de espe-
cificação de valores na sentença de primeiro grau, o pedido do INSS
necessariamente recai sobre todo o valor ali homologado, tal qual
preceitua o parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.148/2004-035-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : NICEU FANTESIA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZE-
VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. DESFUN-
DAMENTAÇÃO. O Agravo de Instrumento interposto pela Recla-
mada está desfundamentado, porquanto não impugnou objetivamente
os fundamentos do despacho denegatório. Incidência da Súmula 422
do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.155/1999-271-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE AVANOR VENTURA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. O dever de fundamentação dos julgados
está determinado apenas nos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93,
inciso IX da Constituição. Outrossim, não enseja o conhecimento do
recurso por negativa de prestação de tutela jurídica processual a
alegação de afronta a dispositivos não mencionados na Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 deste Corpo Coletivo Superior.
Mais ainda, não existe nulidade a ser pronunciada quando verificado
que o Regional se manifestou explicitamente sobre as questões sus-
citadas, de forma motivada. Agravo conhecido e desprovido.

DESCONTOS SALARIAIS. DEVOLUÇÃO. A instância a
quo é soberana na avaliação do conteúdo fático-probatório, consoante
se extrai do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. Ademais, decisão
proferida em conformidade com a Jurisprudência Uniforme do TST
não autoriza o trâmite do apelo revisional, segundo a previsão, do
artigo 896, § 4ºda CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.172/2003-022-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARIA BONIFÁCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACORDO HOMO-
LOGADO JUDICIALMENTE. MULTA POR INADIMPLEMENTO.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXV E XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C.
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo de Exe-
cução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula
266, do C. TST. In casu, não se vislumbra, no decidido, a apontada
violação à literalidade do artigo 5º, incisos II, XXXV e XXXVI, da
Carta Magna, ante o não acatamento, pela E. Corte a quo, a partir de
interpretação pertinente, da tese Obreira no sentido de a cláusula
penal prevista em Acordo Judicial incidir sobre o montante do mesmo
e não apenas sobre a 3ª parcela quitada em atraso, não se con-
figurando, a partir do Julgado atacado, que a avença da multa previa,
de forma inconteste, que o seu cômputo se daria levando em conta o
total das parcelas, no caso de atraso de uma delas. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.180/1990-012-05-42.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
BAHIA S.A. - DESENBANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA PREJUDICADO. A decretação de prejudicialidade dos
demais tópicos de um recurso faz com que os itens ainda não ana-
lisados não sejam mais objeto de qualquer apreciação posterior. Agra-
vo de Instrumento não conhecido, porquanto incabível.

PROCESSO : AIRR-1.193/2000-009-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA ILHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HIPER CHEQUE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTI-
VIDADE DO RECURSO DE REVISTA. Compulsados os autos,
constata-se que o Recurso de Revista está intempestivo. A decisão do
Recurso Ordinário foi publicada em 16 de outubro de 2003 (quinta-
feira). A folha de rosto do Recurso de Revista revela que o Apelo
somente foi interposto em 9 de dezembro de 2003, portanto, fora do
octídio legal, conforme dispõe o art. 6º da Lei 5.584/70. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.193/2000-009-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HIPER CHEQUE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA ILHA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNICIDADE
CONTRATUAL. VÍNCULO DE EMPREGO. A aferição da alegação
recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende
de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedi-
mento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do
TST. Assim, incólumes os artigos tidos como violados.MULTA DO
ART. 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA SOBRE A EXIS-
TÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. Ainda que o vínculo de
emprego somente venha a ser reconhecido em decisão judicial, deve-
se aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto a não-quitação
das verbas rescisórias nos prazos estipulados no § 6º do citado di-
ploma legal gera a procedência da penalidade pecuniária, salvo se
comprovado que o próprio trabalhador deu causa à mora. A existência
ou não de controvérsia a respeito do vínculo de emprego não constitui
requisito legal para a incidência da multa, impondo-se a sanção mo-
ratória, até mesmo para evitar a simulação de justa causa por parte de
empresas inescrupulosas, no intuito de se livrar do prazo legal. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.199/2004-001-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES GUANABARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA RUPERTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISAMA ARAÚJO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO PAR-
CIAL. RESPOUSO SEMANAL REMUNERADO - FOLGA APÓS
O SÉTIMO DIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.211/2003-462-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SALARO

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO. Verifican-
do-se que o Recurso de Revista não atende ao pressuposto comum de
admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna seu des-
trancamento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.211/2003-462-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO SOARES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem o comprovante de depósito re-
cursal e recolhimento das custas relativos ao Recurso de Revista,
peças obrigatórias à regular formação do instrumento de Agravo,
impedem o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo
5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.217/2003-654-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA RI-
BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LUIZ DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITA-
ÇÃO PLENA DO CONTRATO DE TRABALHO. Sem a carac-
terização de violação literal de lei e divergência jurisprudencial es-
pecífica, não se abre a via extraordinária da revista. Mais ainda,
estando o acórdão hostilizado em perfeita consonância com a ju-
risprudência iterativa do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser
processado o pedido de revisão, nos termos do artigo 896, parágrafos
4º e 5º da CLT e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. O juízo de ad-
missibilidade do apelo revisional resulta negativo quando não sa-
tisfeitos os requisitos previstos nas alíneas "a" e "c", do artigo 896 da
CLT. Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Inadmissível a redução do intervalo intrajornada por acordo ou con-
venção coletiva. Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 342,
da SBDI-1 desta Justiça Especializada. Estando o acórdão recorrido
em harmonia com atual jurisprudência do TST é inviável o trâmite do
recurso de revista, inclusive, por dissenso pretoriano, na forma dos §§
4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, desta Casa. Agravo conhecido e desprovido.

FÉRIAS. Indemonstrada a ocorrência de transgressão legal
não é autorizado o trânsito do remédio jurídico de cunho extraor-
dinário. Por outra face, em se tratando de conflito jurisprudencial,
para dar ensejo à revista o modelo paradigma deve abranger todos os
argumentos empregados no pronunciamento recorrido, conter enten-
dimento diverso sobre um mesmo dispositivo legal e espelhar a iden-
tidade de fatos tratados. Inteligência das Súmulas nºs 23 e 296 deste
Órgão. Agravo conhecido e desprovido.
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PLANO DE SAÚDE. A admissão da medida revisional
pressupõe a demonstração de malferimento literal à lei federal, afron-
ta direta da Constituição ou, ainda, dissídio pretoriano específico.
Agravo conhecido e desprovido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. O consenso
expresso pelo item I, da Súmula nº 221, não permite o recebimento
do recurso de revista quando não há a indicação expressa do dis-
positivo de lei ou da Constituição tido como transgredidos. Ademais,
arestos carentes de especificidade, nos moldes nas Súmulas nºs 23 e
296 do TST não viabilizam a revisão do decisum. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.218/2004-491-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CICON - COMÉRCIO DE IMÓVEIS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES PENHA

A G R AVA D O ( S ) : HERLON GONÇALVES OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS. Não se conhece do Agravo quando as peças obri-
gatórias à formação do instrumento não estão autenticadas (item IX,
da Instrução Normativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365,
III, e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.243/1998-028-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

A G R AVA D O ( S ) : RENAN MARTINS FRAGA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da Petição de Agravo sem o Acórdão Regional, peça es-
sencial à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a sua respectiva
certidão de intimação, necessária para o imediato julgamento do Re-
curso de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conheci-
mento, nos termos do item III, da Instrução Normativa 16/99-TST, e
do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.243/1998-028-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RENAN MARTINS FRAGA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.
<!ID169595-3>

PROCESSO : AIRR-1.249/2004-012-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ROSMAR DUTRA SOARES

A D VO G A D A : DRA. ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA

A G R AVA D O ( S ) : MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A. - CONS-
TRUÇÕES

A D VO G A D O : DR. RUBEN NERSESSIAN FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BMP SIDERURGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDIBERTO DIAMANTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. APELO SEM ALICERCE
NOS PERMISSIVOS CABÍVEIS.. Não há como promover Recurso
de Revista em autos submetidos ao Rito Sumaríssimo quando o ar-
razoado não se alicerça em indicação de violação direta e literal de

Norma Constitucional nem em alegação de contrariedade à Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.268/2000-055-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : ELISABETE ROMERO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA CARVALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ERRO
MATERIAL INESCUSÁVEL. Nega-se provimento aos embargos de
declaração quando não se constata manifesto equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do recurso de revista, a teor do disposto no
artigo 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.276/2000-065-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MACHADO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. PAULA REGIANE AFFONSO ORSELLI

A G R AVA D O ( S ) : GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LORENTE FABRETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da
petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos de Declaração, peça necessária para o
julgamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897,
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18
(Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.292/1999-811-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO TAYLOR PACHECO CORREA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARGARETE GUTIERRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO
NO SALÁRIO PARA O CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula de
Jurisprudência desta Superior Justiça, não pode ser processado o
pedido de revisão, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, do TST. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.294/1999-403-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VOLNEI DE CASTILHOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. Violação constitucional e dissídios jurisprudenciais
inespecíficos e que não abordam todos os fundamentos do acórdão
Regional inviabilizam o seguimento do recurso de revista. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.298/1998-316-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRÔNICA DYNA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IÊDA EPIFÂNIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE. ATENDIMENTO DAS CON-
DIÇÕES DA CLÁUSULA NORMATIVA. A Turma Regional, ao
proferir sua decisão, teve por fundamento a perícia e a prova anexada
aos autos. Frisou que a perícia constatou que a Reclamante é por-
tadora de doenças com nexo causal com a atividade exercida. Para
modificarmos esse entendimento, seria necessário o reexame do con-
junto probatório, o que é vedado nesta esfera recursal, conforme
orientação contida na Súmula 126 desta Corte. Agravo de Instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.301/1994-241-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BARRA S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GOMES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO DE BENS - VIOLAÇÃO
DO DIREITO DE PROPRIEDADE. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
CLT. Agravo desprovido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.329/2004-005-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PAX NACIONAL SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO PINHEIRO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINA ALVES

A D VO G A D O : DR. OTON JOSÉ NASSER DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de Agravo
quando intempestivamente interposto.

PROCESSO : AIRR-1.351/2004-011-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÁUREA REGINA CATANI

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional expôs de forma clara os
fundamentos da decisão recorrida, tendo registrado seu convenci-
mento de que a Obreira desincumbiu-se de seu ônus de prova, re-
lativamente ao labor extraordinário. Consignou, ainda, a Corte Re-
gional que as horas extras deferidas resultaram da média de horários
afirmados pelas testemunhas, inclusive a do Reclamado e que, no que
tange às folhas de presença, aplicou a orientação contida na OJ 234
da SBDI-1 desta Corte. O mero inconformismo da parte com o
desfecho da controvérsia não implica sonegação da tutela jurisdi-
cional.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERI-
MENTO DE CONTRADITA. Correto o entendimento do Regional,
pois o só fato de a testemunha estar litigando com o Recorrente
não a torna suspeita. Portanto, tem-se que a decisão recorrida está
em consonância com a jurisprudência firmada por esta Corte, con-
substanciada na Súmula 357 deste Tribunal. Incide na hipótese o
óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. O Regional, so-
berano que é na análise da prova, concluiu ter a Obreira se de-
sincumbido de seu ônus de prova, no que tange ao labor extraor-
dinário e desconstituído a presunção relativa de veracidade das folhas
de presença apresentadas pelo Recorrente. Dessa forma, conclusão
diversa ensejaria o revolvimento do conjunto fático-probatório, pro-
cedimento vedado nesta instância recursal. Incidência da Súmula 126
desta Corte.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA.
Ultrapassada a jornada de seis horas, é devido o pagamento de uma
hora a título de intervalo intrajornada descumprido, pois o art. 71 da
CLT não excepciona a jornada de bancários ou o motivo pelo qual se
dá o trabalho acima de seis horas, se por jornada normal de trabalho
ou por prestação de horas extras, enquanto o art. 225 da CLT dispõe
a respeito da aplicabilidade das normas gerais sobre a duração de
trabalho ao bancário. Agravo de Instrumento não provido.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 827ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-AIRR-1.354/2005-201-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

EMBARGADO(A) : MICHELLE SCHAFFNER OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAGDA SCHWEVRZ RYBARCZIK

EMBARGADO(A) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-1.361/2001-020-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DANIJAR ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRT DE ORI-
GEM. Compete ao Juízo de origem a análise relativa ao preen-
chimento dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do Recurso de
Revista, por força do disposto no art. 896, § 1º, da CLT - entre os
quais inclui, no processo de conhecimento, a comprovação da vio-
lação constitucional e legal, além do dissenso pretoriano eventual-
mente denunciado. Conquanto se possa argumentar que a análise da
existência da suposta ofensa legal ou à Carta Magna constitui matéria
de mérito, tal asserção não resiste à atenta leitura do artigo 896 da
CLT, que estabeleceu como "pressuposto alternativo" para a inter-
posição do Recurso de Revista a real afronta ao ordenamento jurídico
pátrio, reservando para o juízo de mérito apenas o pronunciamento
sobre as conseqüências decorrentes da constatação da efetiva afronta
às normas invocadas pela parte. De modo que não procede a alegação
de ofensa ao art. 93, inciso IX, da CF/88.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional, tam-
pouco em violação aos arts. 93, inciso IX, da Carta Magna e
0832/CLT e 458, inciso II, do CPC, quando a r. Decisão é proferida
de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado
pelo Agravante.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C.
TST. O Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contri-
buições assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato,
decidiu em consonância com o Precedente Normativo nº 119, da
SDC, do C. TST. Assim, não há que se falar em violação dos pre-
ceitos legais e constitucionais indicados no Recurso, notadamente os
artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso IV, da CF/88; tampouco os
arestos trazidos à colação servem ao fim colimado, pois obstados pela
atual, iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.361/2003-063-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA LACERDA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. TÍQUETES-ALIMENTA-
ÇÃO POR PLANTÃO TRABALHADO. DEFERIMENTO. INTER-
PRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONSTANTES EM NORMA CO-
LETIVA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, INCISO XXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se configura,
ante o decidido, a aventada afronta à literalidade do artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal, este no tocante ao reconhecimento
das Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho. Na verdade, a
Decisão que se ataca, ao deferir ao Obreiro valores relativos aos

tíquetes-alimentação por plantão trabalhado, devidos a partir de 1º de
maio de 2001, o faz a partir da interpretação das cláusulas constantes
em Normas Coletivas e ante situação fática delineada, valendo-se o
Juízo do princípio da persuasão racional ou livre convencimento
motivado, erigido no artigo 131, do CPC, observando que decidir-se
de outra forma importaria em promover-se valoração da interpretação
conferida, o que refoge à seara do Recurso de natureza extraordinária,
como o de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.386/2001-201-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOLIMODE ROUPAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. DIANA T. FURTADO CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA BARROS GALVÃO

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

A G R AVA D O ( S ) : KRISTYLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VAGNER SANT'ANA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão
Regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela
Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.389/1996-462-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE DURVAL GUEDES DE PINHO

A D VO G A D O : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO MONTEIRO DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SIRLENE SILVA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO. PRECLUSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS
XXXV E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E
DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de
Revista, em Processo de Execução, depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o que não
logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. In casu, vê-se que o decidido pelo Egrégio
Regional está pautado na interpretação da legislação infraconstitu-
cional, no caso o artigo 893, § 1º, da CLT, ao manter a preclusão
reconhecida no Juízo Executório, ante a ausência de qualquer in-
conformismo, pelo Agravante, no prazo concedido para sua mani-
festação acerca dos cálculos homologados, não havendo que se falar,
assim, em violação ao artigo 5º, incisos XXXV e XXXVI, da Cons-
tituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.389/2001-222-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO CORREIA DA MOTA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NOVA ESPERANÇA TRANSPORTE E COMÉRCIO
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. Alegou a Reclamada, no Agravo, que o Juízo
de admissibilidade extrapolou da sua competência, invadindo matéria
de mérito. A Decisão Agravada contém nada mais do que a análise de
cabimento do Recurso de Revista, segundo as hipóteses para ele
previstas pela lei. Ademais, trata-se de juízo precário, ainda sujeito a
revisão pela Corte Superior por recurso que o próprio Recorrente ora
utiliza.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DE LEI
NÃO RECONHECIDA. Infere-se da segunda Decisão de Embargos
Declaratórios que a Corte considerou bastantes os aspectos e fun-
damentos adotados, absorvidas pelo Acórdão as particularidades tra-
zidas nos Embargos, tidas como insuficientes para alterar o julgado.
Note-se que a Corte afirmou categoricamente que "a hipótese é, sem
dúvida, de terceirização" (ED, fl.64), o que por óbvio supõe o re-
conhecimento da prestação dos serviços do Reclamante em favor da
Recorrente, tema dito não apreciado. Violação de lei não reconhecida
(art. 458, III, do CPC c/c OJ 115).

CONDIÇÃO DE TOMADORA. PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS EM BENEFÍCIO DA RECLAMADA. PROVA. SÚ-
MULA 126/TST. Alegou a Reclamada, na Revista, que "o deman-
dante jamais prestou qualquer tipo de serviços em prol da FCA".
Trata-se de caso típico de incidência da Súmula 126/TST como obs-
táculo para o processamento da Revista. Uma vez que, conforme o
exame da preliminar precedente, a Corte Regional afastou a questão
de o Reclamante não ter prestado os serviços em benefício da Re-
corrente, nada há a investigar em sede extraordinária trabalhista. Vio-
lação legal não configurada (arts. 818, da CLT, e 333, do CPC).

LITISCONSÓRCIO. REVELIA. EFEITOS RESTRITOS
À PARTE AUSENTE. IRRELEVÂNCIA DA QUESTÃO ANTE
O DECIDIDO. Ao recorrer de Revista, a Reclamada alegou que a
confissão ficta gerada pela revelia da Primeira Reclamada, reconhe-
cida no Acórdão como prestadora, não pode se estender à Recorrente,
que apresentou defesa regularmente. Em face disso, teria havido vul-
neração dos arts. 48 e 350, do CPC. Contudo, ao reconhecer a exis-
tência de terceirização, o Eg. Regional teve como existente a pres-
tação de serviços para a Recorrente mediante a Primeira Reclamada,
cujo vínculo empregatício foi inferido pela revelia e conseqüente
confissão ficta. Em nenhum momento a Corte reconheceu a prestação
de serviços para a Recorrente por força da revelia da primeira re-
clamada. Conseqüentemente, não vejo possibilidade de vulneração
dos preceitos invocados (arts. 48 e 350, do CPC).

INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR. Identificando a ter-
ceirização, a Corte Regional condenou a Recorrente a responder sub-
sidiariamente pelas verbas reconhecidas. Trata-se de inequívoca con-
sonância do julgado com o item IV da Súmula 331/TST. Por con-
seguinte, incidente se mostra a regra contida no § 5º, do art. 896, da
CLT e Súmula 333/TST, como obstáculos para o Recurso. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.407/2005-003-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : NORMA SOARES AFFONSO

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA P. YAMADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: GUIA DE CUSTAS. RASURA. A exigência de
que a guia de recolhimento das custas contenha a identificação do
número do processo ou, pelo menos, o nome da Reclamante, a fim de
evitar a utilização do mesmo documento em outras ações promovidas
contra a Reclamada, não caracteriza ofensa legal. Os únicos ele-
mentos que poderiam definitivamente comprovar a validade da guia
juntada aos autos não se prestam ao fim pretendido, na medida em
que foram declarados rasurados pelo eg. Regional, cominando nu-
lidade do documento, por deixar dúvidas, da forma como apresentada
a referida guia, quanto à comprovação do real recolhimento das cus-
tas processuais a que foi condenada a Reclamada. Apelo não pro-
vido.
<!ID169595-4>

PROCESSO : AIRR-1.414/2004-099-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CORTTEX - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE LUCIMEIRE PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TADEU GUTIERRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA - CIPEIRO - EXTIN-
ÇÃO DO ESTABELECIMENTO - LIMITAÇÃO DA CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso desprovido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.415/2003-109-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER RIBEIRO SANTANA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS EM UMA MESMA
FOLHA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRA-
VADO SEM AUTENTICAÇÃO. INCIDÊNCIA DO INCISO IX, DA
IN 16/99, DO C. TST. Em se tratando de documentos distintos, ainda
que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para o
efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência desses do-
cumentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena de
serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso IX, da IN
16/99, do C. TST. A falta de autenticação de peças trasladadas obsta
o conhecimento do Recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.433/1999-038-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : OZIAS LORETTI

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO
SUBSCRITOR DO RECURSO ORDINÁRIO. do subscritor do re-
curso ordinário. O Acórdão Regional está em consonância com a
Súmula 383, do C. TST, que é no sentido de ser inaplicável o art. 13,
do CPC para se admitir a regularização do processo em fase recursal.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.445/1999-024-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉO COLOMBO

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÔNUS DA
PROVA. Maltratos legais não vislumbradas impedem o seguimento
do pedido de revisão. De outra parte, o recurso de revista não se
presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais
Regionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à
Constituição ou divergência pretoriana não merece processamento.
Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A inter-
pretação razoável de texto legal inviabiliza o trânsito do remédio
proposto, nos termos da Súmula nº 221, item II do TST. Ademais, a
teor da Súmula nº 126, desta Casa, impossível nova análise dos
elementos de instrução do feito para se constatar dissenso pretoriano.
Mais ainda, dissídios inespecíficos não ensejam o seguimento da
medida. Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-1.445/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ROBERTO PEREIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos a
que se nega provimento, ante a ausência de omissão.
PROCESSO : AIRR-1.459/2003-001-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO PANIN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS EM UMA MESMA
FOLHA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRA-
VADO SEM AUTENTICAÇÃO. INCIDÊNCIA DO INCISO IX, DA
IN Nº 16/99. Em se tratando de documentos distintos, ainda que em
uma mesma folha, quando do traslado das peças e para o efeito de
autenticá-las, deverá ser observada a existência desses documentos,
que deverão ser formalizados separadamente, sob pena de serem
acoimados de inautênticos, nos termos do inciso IX, da IN 16/99, do
C. TST. A falta de autenticação de peças trasladadas obsta o co-
nhecimento do Recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.461/2005-006-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIVALDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JULIANO ACIOLY FREIRE

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS E INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO PERÍODO COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA OJ
233 DA SBDI-1 DO TST. A decisão do Regional, que apura horas
extras e não limita a condenação ao período em que as testemunhas

trabalharam com o Reclamante, encontra-se em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 233 da SBDI-1, segundo a qual a decisão
que defere horas extras com base em prova oral ou documental não
ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador
fique convencido de que o procedimento questionado superou aquele
período. Agravo de instrumento não provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONVENÇÃO COLE-
TIVA. O acórdão do eg. Regional encontra-se em harmonia com
jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte, nos termos da OJ
342 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, a divergência jurisprudencial
suscitada e as violações apontadas não prosperam, ante a previsão do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.481/2005-071-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO BATISTA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VAN HANEGAN DONERO

A G R AVA D O ( S ) : BOM JESUS DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS MARCELO BENITES GIUMMARRESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Dada a natureza fático-
probatória da matéria, inviável seu reexame em Recurso de Revista.
Assim, a aferição da alegação recursal depende de nova análise do
conjunto probatório, procedimento vedado nesta instância recursal,
nos termos da Súmula 126 desta Corte. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.489/2001-271-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RONI ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Acórdão Regional não ne-
gou vigência aos acordos coletivos da categoria, mas diante dos fatos
verificados nas provas apresentadas, constatou a real ocorrência de
labor em sobrejornada. O Tribunal Regional analisou todos os as-
pectos relevantes da controvérsia, considerando que a questão se
limitava à configuração da prestação do trabalho em regime de so-
breaviso.HORAS DE SOBREAVISO. Correto o despacho denega-
tório ao afastar a alegação de violação do art. 7°, inciso XXVI, da CF.
O Acórdão Regional entendeu como configurado o regime de so-
breaviso baseado em prova testemunhal, nas normas coletivas exis-
tentes e na aplicação analógica do art. 224 da CLT. Não há, portanto,
transgressão do art. 7º, XXVI, da CF/88, mas fiel cumprimento de seu
comando. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.525/2003-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. VIOLA-
ÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, E 7º, INCISO XXIX, DA
CF/88. NÃO CONFIGURAÇÃO. O Eg. Regional, ao afastar a in-
cidência da prescrição total do direito de ação, não fornece dados
suficientes para a admissibilidade do Apelo por violação aos artigos
5º, inciso II, e 7º, inciso XXIX, da Carta Magna, nada constando na
fundamentação do decidido a respeito da data de interposição da
presente ação a possibilitar o seu confronto, nos termos da Orientação
Jurisprudencial 344, da SBDI-1, do C. TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.555/2005-102-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALDENIO CARLOS COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA EUNICE DE ALMEIDA MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODOTUR TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HEN-
RIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A nulidade por negativa de
prestação jurisdicional está restrita à observância das hipóteses pre-
vistas na Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST (in-
dicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC, ou do
art. 93, IX, da CF/1988).
HORAS EXTRAS. Não ensejam divergência jurisprudencial arestos
que não guardam identidade fática com o acórdão recorrido. In-
cidência da Súmula 296 do TST.
PRESCRIÇÃO DO FGTS. A decisão do Regional está em con-
sonância com a Súmula 206 do TST. Dessa forma, incide o teor da
Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT.

ANOTAÇÃO DA CTPS - MULTAS DOS ARTS. 477 E
467 DA CLT. Incabível a alegação de violação dos arts. 29, § 2º, 467
e 477 da CLT, uma vez que somente seriam aplicáveis na hipótese de
rescisão do contrato de trabalho. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.563/2004-171-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARAÚJO MOSCOSO DA VEIGA PESSOA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MARCELA COUTO PESSOA
G AY Ã O 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL. In casu, o Eg.
Regional afastou a prescrição total do direito de ação para pleitear o
acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da ob-
servância dos índices inflacionários expurgados pelos Planos Eco-
nômicos do Governo Federal, por considerar como dies a quo do
respectivo prazo a data do trânsito em julgado da Ação proposta
perante a Justiça Federal, reconhecendo o direito do Autor às di-
ferenças de atualização monetária sobre o saldo do FGTS, cujo en-
tendimento está em perfeita consonância com a Orientação Juris-
prudencial 344, da SBDI-1, do C. TST, restando incólume o art. 7º,
inciso XXIX, da Lei Maior. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.569/2003-034-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : EDISON GERALDO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ FELIPPE MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.580/2002-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASFAM - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MACHADO FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VELASCO ROSA

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violações
legais não vislumbradas e dissídios jurisprudenciais inespecíficos não
ensejam o seguimento do pedido de revisão. Agravo conhecido e
desprovido.

PRÊMIOS ASSIDUIDADE E PRODUÇÃO. A interpre-
tação razoável de lei atrai a incidência da Súmula nº 221, item I, desta
Casa impedindo o conhecimento da medida revisional. De outra parte,
aresto inespecífico não demonstra o conflito de entendimentos. Agra-
vo conhecido e desprovido.

OFÍCIOS. EXPEDIÇÃO. A teor do disposto no art. 896 da
CLT, é desfundamentada e não apetrecha recurso de revista a im-
pugnação de acórdão Regional, quando a parte não aponta, objetiva e
concretamente, quais dispositivos legais ou constitucionais entende
por ofendidos, tampouco transcreve decisões que repute divergentes.
Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.584/2002-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL OSWALDO CRUZ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA

A G R AVA D O ( S ) : ADIVAN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE PAULA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão
Regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento do Agravo
de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.592/2004-025-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO LÁZARO GARRIDO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. Ca-
be ao Regional, no exercício de sua competência concorrente, mas
não excludente da do Órgão ad quem, receber ou denegar seguimento
ao pedido de revisão, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da
CLT. Despacho proferido em conformidade com as normas que regem
a propositura dos recursos e o direito de ação, não se inquina de
qualquer mácula. Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não é admitido o
reexame de fatos e provas em grau de recurso de revista, à luz da
Súmula nº 126 deste Órgão. Mais ainda, estando o acórdão hos-
tilizado em perfeita consonância com a jurisprudência sumulada do
Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser processado o apelo
revisional, na forma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da CLT e
da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.611/2001-030-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAFETEIRA CARDONA LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional, tampouco
em violação ao art. 93, inciso IX, da Carta Magna, quando a r.
Decisão é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pelo Agravante.

REVELIA. PENA DE CONFISSÃO. O Recurso de Re-
vista, por sua natureza extraordinária, tem requisito específico ao qual
a parte deve conformar suas alegações. Não cuidou o Recorrente de
indicar sobre o tema preceito legal ou constitucional ofendido no v.
Acórdão Recorrido nem de transcrever arestos para demonstrar dis-
senso pretoriano. O Apelo está, portanto, desfundamentado, não se
enquadrando em nenhuma das hipóteses de admissibilidade previstas
no art. 896, da CLT.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C.
TST. O Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contri-
buições assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato,
decidiu em consonância com o Precedente Normativo nº 119, da
SDC, do C. TST. Assim, não há que se falar em violação dos pre-
ceitos legais e constitucionais indicados no Recurso, notadamente os
artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso III, da CF/88; tampouco os
arestos trazidos à colação servem ao fim colimado, pois obstados pela
atual, iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.631/2000-043-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
A G R AVA D O ( S ) : CB INFOCENTER LTDA.
A D VO G A D O : DR. DENISGORETH NEVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não há que se falar em
violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, posto que a
Decisão do Egrégio Regional foi proferida de forma percuciente e
fundamentada, atrelada à interpretação conferida ao artigo 18, caput,
e § 2º, do CPC, este perfeitamente aplicável à seara Trabalhista, de
acordo com o preceituado no artigo 769, da CLT, sendo apontadas as
razões pelas quais a conduta da Agravante fora caracterizada como
litigância de má-fé, ante situação ensejadora, com condenação em
multa e a indenizar a parte contrária, no montante de 1% e 20%,
respectivamente, do valor da causa, ali concluindo, ademais, que o
atraso no andamento do processo fora "prejudicial, não só aos li-
tigantes, como também a própria Justiça", sendo mantido, inclusive, o
valor atribuído àquelas penalidades. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.635/2004-025-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS

C A RVA L H O 
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CELSO GONÇALVES
A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES

DE O. TONELLO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da
petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos Declaratórios, peça necessária para o jul-
gamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897,
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18
(Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.
<!ID169595-5>

PROCESSO : AIRR-1.666/1996-027-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO BATISTA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON RACILAN SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MINUTOS RESIDUAIS.
REFLEXOS SOBRE OS REFLEXOS. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
CLT. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.666/2002-030-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOIMÓVEIS PARTICIPAÇÃO, PLANEJAMENTO E
VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALLAN PACHECO SOARES

A D VO G A D O : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTEMPESTIVO. Nos termos do artigo 62 da Lei 5.010/66, somente
a segunda e a terça-feira são reconhecidas como feriado de carnaval.
Não consta nos autos certidão do Tribunal a quo em que se comprove
a existência de feriado local ou de inexistência de expediente forense
na quarta-feira de cinzas, que justifique a prorrogação do prazo re-
cursal (Súmula 385 do TST). Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.675/2004-025-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA MARIA LEMOS SILVA ELIAS

A D VO G A D A : DRA. SUELY TEIXEIRA PIMENTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. INTEMPESTIVIDADE.
A deficiente instrução da petição de Agravo sem a certidão de in-
timação do Acórdão Regional, peça necessária para o julgamento
imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o
conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º,
do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ
nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Além disso, revela traslado de-
ficiente a instrução do Agravo com peças ilegíveis, mormente aquela
que contém o protocolo mecânico, identificador da data de inter-
posição do recurso. Não havendo vinculação do juízo ad quem na
verificação dos pressupostos recursais, impossível o conhecimento do
Agravo. Constata-se, ainda, que o Agravo foi interposto fora do
octídio legal, em desatenção ao art. 897, caput, da CLT. Agravo de
Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.701/2002-018-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO RIBEIRO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONSO-
NÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A SÚMULA 331,
ITEM IV, DO TST. INCIDÊNCIA DOS §§ 4º E 5º, DO ART. 896,
DA CLT, E SÚMULA 333/TST. Afastando a hipótese de se tratar de
empreitada, a Corte Regional declarou a responsabilidade subsidiária
da Segunda Reclamada, como tomadora. Trata-se de caso típico de
incidência do item IV, da Súmula 331/TST. Note-se que ficou de todo
afastada a hipótese de empreitada alegada pela Recorrente, o que
inviabiliza a invocada divergência com a OJ 191/TST. O item III, da
Súmula 331/TST trata de matéria diversa - formação de vínculo
empregatício direto - o que em nenhum momento foi cogitado no
Acórdão Recorrido, razão por que inócua a sua invocação na Revista.
Por fim, tem-se que a consonância do julgado com o referido item IV,
da Súmula 331/TST faz incidir as regras constantes dos §§ 4º e 5º, do
art. 896, da CLT, assim como da Súmula 333/TST. Disso decorre a
inviabilidade lógica de ser reconhecido dissenso interpretativo ou
vulneração de lei. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.
PROCESSO : AIRR-1.703/1996-003-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SPL - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANGELA MOLINA LOMELINO

A G R AVA D O ( S ) : DAVI NOBRE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO RAVACCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 118 DA
LEI Nº 8213/91. Segundo a diretriz da Súmula nº 126 do TST é
inviável o seguimento do pedido de revisão com argumentos que
dependam do revolvimento da matéria fático-probatória. Outrossim,
estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser processado o recurso de revista, inclusive por dissenso de teses,
na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Justiça. Agravo conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.704/2001-006-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE DÁRIO ARTHUR DIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRESCRIÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visava liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
PROCESSO : AIRR-1.705/2004-012-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BENEDITO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ELIUD DE SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS E CO-
MÉRCIO LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando o
acórdão hostilizado em perfeita consonância com a Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser processado o recurso de revista, inclusive por dissenso de teses,
na forma dos parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da CLT e da Súmula
nº 333, desta Casa. Mais ainda, apenas autorizam a revisão as trans-
gressões explícitas ao comando constitucional. Agravo conhecido e
desprovido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A ra-
zoável interpretação das normas aplicáveis ao caso específico, não
permite o processamento do pedido de revisão, à luz do item II, da
Súmula nº 221 do TST. Violações legais não vislumbradas impedem
que o recurso de revista alcance conhecimento. Agravo conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.733/1998-095-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MÉDICA DE CAMPINAS - COOPER-
MECA

A D VO G A D A : DRA. SUSY GOMES HOFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).
PROCESSO : AIRR-1.736/2001-079-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA

A G R AVA D O ( S ) : RACIONAL ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PERON FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON CHIURCIU

A G R AVA D O ( S ) : SCORA IMPERMEABILIZAÇÕES E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VERBAS INCONTROVERSAS. INOCORRÊNCIA.
MULTA DO ARTIGO 467, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE. Ressai
do Acórdão hostilizado que o Egrégio Tribunal a quo, ao indeferir o
pagamento da multa prevista no artigo 467, da CLT, de 50% sobre o
valor das verbas incontroversas, fundou-se no contexto fático de-
lineado, ali consignando que a controvérsia instaurada pelas defesas
da segunda e terceira Reclamadas elide a aplicação da multa, não
havendo que se falar, assim, em violação àquele artigo da Norma
Consolidada, ou contrariedade à Súmula nº 69, do C. TST, obser-
vando que o reexame da matéria na forma como pretendido encontra
óbice na Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-1.740/2003-021-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISILDA HENRIQUE G. LANCHES LTDA. -
ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. EXAME SUBSTITUTIVO DO
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. É ônus do Agravante
promover a formação do instrumento do Agravo com as peças ne-
cessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista denegado.
Não assim procedendo, não merece conhecimento o Apelo, nos ter-
mos do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. In casu, o subs-
tabelecimento trazido aos autos quando da formação do Agravo de
Instrumento não supre o vício apontado no despacho agravado, qual
seja, falta de assinatura do substabelecente que outorga poderes para
o subscritor do Recurso de Revista, porque trazido tardiamente. Agra-
vo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.746/2002-652-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO JOSÉ VILLATORE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE JORNAIS KARINA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA FELIPIM SCHONROCK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST.

A admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo de
Execução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pelo E.
Regional pautou-se na interpretação da legislação infraconstitucional,
no caso o artigo 827, do Código Civil, ao concluir pela não aplicação
da desconsideração da pessoa jurídica da devedora principal, en-
tendendo que, primeiramente, na falta de bens suficientes desta para
saldar a dívida trabalhista, deve ser executada a devedora subsidiária.
Dessa forma, não há que se falar violação ao artigo 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-1.759/2005-057-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON SOUZA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. KLEBER G. BELLUCCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ARIANE JOICE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊN-
CIA DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ARTIGO 896, §
6º, DA CLT. A admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo
submetido ao Rito Sumaríssimo, depende de demonstração inequí-
voca de ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudência do C. TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. In casu, estando a insurgência recursal desprovida da indicação
de qualquer dos permissivos a ensejar o acesso do Recurso de Revista
obstado à Instância Superior, nos termos daquele dispositivo da Nor-
ma Consolidada, resta impossibilitada a análise do Apelo no as-
pecto.

POLICIAL MILITAR. NÃO RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA PRIVADA.
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 386, DO C. TST. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Não se depreende, do Julgado atacado, que não
reconheceu a existência de vínculo empregatício entre a Reclamada e
o Reclamante, Policial Militar, desde que não preenchidos os re-
quisitos do artigo 3º, da CLT, a promoção de contrariedade à Súmula
nº 386, do C. TST, como alegado, conclusão a que chegou a Egrégia
Corte a quo após a análise da prova produzida, atentando-se que para
se chegar a entendimento diverso seria necessário o revolvimento de
fatos e provas, o que é obstado, nesta instância extraordinária, pela
Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-1.799/2004-104-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : WENDEL MÁRCIO RAIMUNDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
SUBSCRITOR DO RECURSO DE REVISTA SEM PROCURAÇÃO
NOS AUTOS. EXTRAVIO DO SUBSTABELECIMENTO. NÃO
COMPROVAÇÃO. O argumento da Recorrente no sentido de que o
substabelecimento passado ao subscritor do Recurso de Revista se
extraviou não é suficiente para desconstituir as razões de óbice ao
seguimento do recurso porque totalmente desprovida de provas, cons-
tituindo mera alegação da parte. Por outro lado, o fato de os setores
de protocolo ou de autuação do Eg. TRT não haverem certificado a
inexistência de mandato para o referido advogado não socorre a
Recorrente, pois cabe somente ao juiz prolator do Despacho de Ad-
missibilidade o exame dos pressupostos extrínsecos do Recurso de
Revista. Portanto, inafastável a irregularidade de representação ve-
rificada, não se vislumbrando qualquer ofensa ao art. 5º, LV, da
CF/88. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.800/2000-046-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EUZÉBIO RAMOS BERNARDINO

A D VO G A D O : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS NÃO PROVIDOS - INTERRUPÇÃO DO PRA-
ZO. O Regional, ao analisar o mérito dos Embargos de Declaração,
concluiu pela ausência de omissão, obscuridade ou contradição, con-
siderando-os protelatórios. Não obstante, na parte dispositiva, decidiu
não conhecer dos embargos, quando, na verdade, a hipótese era de
não-provimento. Reconhecido o equívoco do despacho agravado, tor-
na-se necessário emitir juízo de admissibilidade do Recurso de Re-
vista em caráter substitutivo.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O entendimento do Regional foi no
sentido de que a prorrogação do acordo, ocorrida em 29/11/90, por
prazo indeterminado, fora inválida, por contrariar o disposto no art.
614, § 3º, da CLT. Sendo assim, tem-se, por óbvio, que considerou ser
despicienda a análise acerca do acordo firmado em 1997, pois, como
alegado nos embargos declaratórios opostos, esse acordo foi feito nos
mesmos moldes do acordo de prorrogação feito em 1990. Assim,
tratando-se de acordo inválido, inviável sua prorrogação. Frise-se que
o fato de a decisão recorrida apresentar-se contrária aos interesses da
parte não constitui negativa de prestação jurisdicional.HORAS EX-
TRAS. CONVENÇÃO COLETIVA. PRORROGAÇÃO POR
PRAZO INDETERMINADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º,
XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 615 DA CLT. NÃO-
OCORRÊNCIA. A prorrogação do acordo coletivo por prazo in-
determinado implica patente violação do § 3º do art. 614 da CLT, em
que se reputa válida a prorrogação das condições de trabalho pac-
tuadas coletivamente, porém limitando a vigência do termo aditivo ao
prazo de dois anos previsto no mencionado dispositivo legal. Des-
taque-se que tal dispositivo restou recepcionado pela Constituição
Federal de 1988, que, no capítulo atinente aos Direitos Sociais, traçou
diretrizes genéricas sobre o Direito Coletivo do Trabalho (arts. 7º,
XIII, XIV e XXVI, e 8º, VI), não retirando da legislação infra-
constitucional, no caso a CLT, a competência para dispor sobre a
forma de elaboração dos instrumentos coletivos.

INTERVALO INTRAJORNADA. O Tribunal Regional de-
cidiu a questão da supressão do intervalo intrajornada em consonância
com o entendimento desta Corte consubstanciado na OJ 307 da SB-
DI-1. Assim, incólume o artigo tido como violado e não se verifica
divergência jurisprudencial, conforme o art. 896, § 4º, da CLT. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.822/2003-006-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SOARES DA MOTA

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICÊNCIA
DE TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. A ausência da certidão de publicação do acórdão re-
gional, no caso, inviabiliza a aferição da tempestividade do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.834/2004-048-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HUMBERTO MARCATTO

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DO VALE DO
MOGI GUAÇU - COPERGUAÇU

A D VO G A D O : DR. GUERINO SAUGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. A alteração integral da tese
revisional, com ampliação, inclusive, de dispositivos indicados como
violados e verbetes sumulares tidos como contrariados, é vedada
diante da preclusão, importando, em inadmissível inovação recursal.
Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.835/2001-027-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO ABDIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS. CÓDIGO DA RECEITA INCORRETO.
DESERÇÃO. Violação constitucional, direta e literal, não vislum-
brada e dissenso jurisprudencial inespecífico não permitem que o
recurso de revista alcance conhecimento, nos termos das alíneas "a" e
"c", do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.839/2004-003-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VÍVIA CRISTINA CRUZ SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRAN-
CO

A G R AVA D O ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO DO
RECURSO DE REVISTA SEM A FOLHA EM QUE CONSTA O
PROTOCOLO COM A DATA DE SUA INTERPOSIÇÃO. A de-
ficiente instrução da petição de Agravo sem a certidão de intimação
do Acórdão Regional, peça necessária para o julgamento imediato do
Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento
do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Tran-
sitória), da SBDI-1/TST. Além disso, revela traslado deficiente a
instrução do Agravo sem a primeira folha da petição do Recurso de
Revista, em que consta o protocolo com a data de sua interposição, o
que também impede a verificação de sua tempestividade. Não ha-
vendo vinculação do juízo ad quem na verificação dos pressupostos
recursais, impossível o conhecimento do Agravo. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.840/2001-073-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SALES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERALDO CÉSAR BARROS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. Não pode a parte
pretender suprir a sua omissão diante da preclusão, com ampliação,
no agravo de instrumento, das razões do recurso de revista, pois isso
importaria em inovação recursal. Outrossim, por sua natureza ex-
traordinária, a medida revisional não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória. O apelo que depende do revolvimento desse con-
texto para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição
ou divergência pretoriana, não merece conhecimento. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROMOÇÃO. A jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o en-
tendimento de que não se admite o processamento do pedido de
revisão quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o re-
exame de fatos e provas, a cujo respeito são soberanas as decisões das
instâncias inferiores. Agravo conhecido e desprovido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Apenas as transgressões
explícitas ao texto constitucional autorizam a revista. Mais ainda, a
necessidade de reavaliação do universo comprobatório dos autos im-
pede o seguimento desse remédio jurídico, conforme entendimento
consubstanciado na Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.
<!ID169595-6>

PROCESSO : AIRR-1.864/2005-131-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI GOMES ALECRIM

A D VO G A D A : DRA. CIRENE ROSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LARK S.A. - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE. CONFIGURAÇÃO. A Lei
nº 9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitido recurso de re-
vista no procedimento sumaríssimo por contrariedade à Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

MINUTOS QUE SUCEDEM E ANTECEDEM A JOR-
NADA. Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com
verbete sumular deste Tribunal, não pode ser processado o pedido de
revisão, na forma do § 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. Além disso, maltrato à
legislação ordinária não satisfaz a exigência do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. Agres-
são à legislação ordinária não abre a via do recurso extraordinário, em
feito que tramita pelo rito sumaríssimo. Por outro lado, a ausência de
prequestionamento dos temas abordados na medida revisional impede
o seu seguimento, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações
Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 desta Superior Justiça.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.876/2001-031-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : NORVAL ROBERTO LEISTER

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão
Regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento do Agravo
de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.
PROCESSO : AIRR-1.909/2003-001-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : SZYMON ZALCMAN JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA/TST
Nº 330. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.915/2001-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON APARECIDO MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DECLARA A NULIDADE
PROCESSUAL POR CERCEAMANTO AO DIREITO DE DEFE-
SA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À VARA DO
TRABALHO DE ORIGEM, PARA REABERTURA DA INSTRU-
ÇÃO PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214, DO C.
TST. Decisão Regional que declara a nulidade processual por cer-
ceamento ao direito de defesa, determinando o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, para reabertura da instrução processual,
tem natureza interlocutória, não ensejando Recurso imediato, con-
forme orientação consubstanciada na Súmula nº 214, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-1.928/1999-065-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do
Despacho Agravado, peça obrigatória à regular formação do ins-
trumento, bem como sem a certidão de intimação do Acórdão Re-
gional que apreciou os Embargos Declaratórios, necessária para o
imediato julgamento do Recurso de Revista, se provido o Agravo,
acarreta o seu não conhecimento, nos termos do parágrafo 5º, do art.
897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e da OJ nº 18
(Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.
PROCESSO : AIRR-1.949/2004-099-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MARIA LÚCIA GUEDES TOMAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.864/2005-131-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : LARK S.A. - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI GOMES ALECRIM

A D VO G A D A : DRA. CIRENE ROSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional. De
outra parte, a síntese do ato não viola o artigo 93, IX, da Cons-
tituição. Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. A Lei nº 9.957/2000, que acrescentou o
§ 6º ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que
somente será admitido recurso de revista no procedimento suma-
ríssimo por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e transgressão direta da Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.869/2002-007-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GERCINO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. - CELG

A D VO G A D A : DRA. MAURA MARIA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão
Regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela
Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.874/2001-058-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : NILZO DE JESUS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEIDA SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : ELETEC PROJETOS ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. Não há como prosperar o Apelo, em face do
que estabelece a jurisprudência pacificada desta Corte, nos termos das
Súmulas 126 e 331, IV. Acrescente-se, ainda, que a lesão ao art. 5º,
II, da Carta Magna, depende de ofensa a norma infraconstitucional,
de forma que, somente após caracterizada esta última, pode-se in-
direta e reflexivamente, concluir que aquele igualmente foi desres-
peitado.

VERBAS RESILITÓRIAS, SALDO SALARIAL E DE-
PÓSITO DO FGTS. No tocante ao presente tema, verifica-se que o
Recurso de Revista apresenta-se desfundamentado, já que não há
indicação de violação legal ou constitucional, nem foram trazidos
arestos para colação.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. MULTA
DO ART. 477 E PENALIDADE DO ART. 467, AMBOS DA CLT.
O Tribunal Regional não emitiu tese acerca dos questionamentos
feitos em torno das referidas matérias, nem a parte prequestionou-os,
através dos necessários Declaratórios, tornando-se preclusos, pois, a
teor da Súmula nº 297/TST.

COMPENSAÇÃO. A controvérsia envolve o reexame de
fatos e provas, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor
da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : A-AIRR-1.876/1990-463-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SANSÃO SOARES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NEWTON F. BERETA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

A D VO G A D A : DRA. ROSANE REGINA FOURNET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Não há procuração nos autos habilitando o subscritor das razões de
Agravo. Agravo não conhecido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.956/2001-462-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO APARECIDO LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA APARECIDA DOS REIS ANTUNES

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. ACÓRDÃO REGIONAL QUE RECONHECE A EXISTÊN-
CIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE AS PARTES. DE-
TERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRA-
BALHO DE ORIGEM, PARA JULGAMENTO DOS PEDIDOS
CONSEQÜENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214, DO C.
TST. Decisão Regional que reconhece a existência de vínculo em-
pregatício entre as partes, determinando o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, para julgamento dos demais pedidos conseqüen-
tes, tem natureza interlocutória, não ensejando Recurso imediato, con-
forme orientação consubstanciada na Súmula nº 214, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.965/2003-007-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AMERICANA

PROCURADORA : DRA. INGRID PINTO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : SUELI PAVAN TOTTI

A D VO G A D O : DR. CLEIDE COLETTI MILANEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A nulidade
por negativa de prestação jurisdicional está restrita à observância das
hipóteses previstas na Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do
TST (indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC,
ou do art. 93, IX, da CF/1988).MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC. O caráter subjetivo e interpretativo da aplicação
da multa não permite, in casu, a configuração de violação direta e
literal dos artigos 5º, LV, da CF/88 e 897-A da CLT.ALTERAÇÃO
CONTRATUAL - SUPRESSÃO DE CESTAS BÁSICAS - PRES-
CRIÇÃO. O art. 7º, XXIX, da CF/88 estabelece o prazo prescricional
de cinco anos no curso do contrato de trabalho e de dois anos para o
ajuizamento da ação após a extinção do contrato de trabalho.
NATUREZA DAS CESTAS BÁSICAS. Não enseja divergência ju-
risprudencial o aresto colacionado que esbarra no óbice das Súmu-
las 23 e 296 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.012/2001-271-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OS GIRASSÓIS RESTAURANTE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. WILSON FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional, tampouco
em violação aos arts. 93, inciso IX, da Carta Magna e 0832/CLT e
458, inciso II, do CPC, quando a r. Decisão é proferida de forma
percuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado pelo
Agravante.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C.
TST. O Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contri-
buições assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato,
decidiu em consonância com o Precedente Normativo nº 119, da
SDC, do C. TST. Assim, não há que se falar em violação dos pre-
ceitos legais e constitucionais indicados no Recurso, notadamente os
artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso IV, da CF/88; tampouco os
arestos trazidos à colação servem ao fim colimado, pois obstados pela
atual, iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.032/1988-002-03-42.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VALÉRIA DE AVELAR ANDRADE MODENESI

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANDRADE PENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
dos.

PROCESSO : ED-AIRR-2.032/1999-030-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : ISS - SERVISYSTEM COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELLA VASQUEZ PINHEIRO DE MEN-
DONÇA

EMBARGADO(A) : JORGE SEBASTIÃO ALVES JOSÉ

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DENISE AMARAL MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU OS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. Inexistência de manifesto equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do Recurso. Embargos de Declaração co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.071/2002-042-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO BADRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON COSTA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : BADRA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. PENHORA SOBRE BENS DE EX-SÓCIO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
§ 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade
do Recurso de Revista, em Processo de Execução, depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Fe-
deral, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C.
TST. In casu, vê-se que o Decidido pautou-se na interpretação da
legislação infraconstitucional, no caso os artigos 592 e 596, do CPC,
ao concluir pela manutenção da penhora sobre o patrimônio do ex-
sócio da Empresa, desde que desconstituída a pessoa jurídica, por
falta de satisfação do crédito obreiro, descabendo, assim, falar-se em
violação direta e literal a dispositivos constitucionais, em especial o
citado artigo 5º, incisos LIV e LV. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.089/2001-066-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIO BATISTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RONALD LOURENÇO GRANADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. REVERSÃO AO
CARGO EFETIVO. Estando o acórdão recorrido em perfeita con-
sonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, na forma do
§ 4º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, desta Casa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.138/1999-122-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SIMÃO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BRASSOLOTO

A D VO G A D A : DRA. EDILENI JERONYMO GERATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUN-
DAMENTADO. NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CARTA
MAGNA NEM À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA, DESTA COR-
TE. O Juízo de origem negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada por ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade
capaz de ensejar o enquadramento recursal, utilizando-se das prer-
rogativas que lhe conferem o art. 896, § 1º, da CLT. Ademais, o art.
896 6º, da Consolidação dispõe que resta inviabilizado o proces-
samento do Recurso de Revista em processo submetido ao proce-
dimento sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Federal
ou contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho. Sob esse prisma, não vislumbro ofensa aos
princípios contidos no art. 5º, incisos LV e XXXVI, da Carta Mag-
na.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERCENTUAL DE CO-
MISSÕES. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. RECURSO
D E S F U N D A M E N TA D O . O Recurso não prospera, já que nem mes-
mo há indicação de violação à Constituição Federal, tampouco apre-
sentou dissenso de súmula de jurisprudência desta Corte, tendo a
Recorrente restringido sua fundamentação em violação legal e di-
vergência jurisprudencial, não se enquadrando na hipótese de ad-
missibilidade do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento não
conhecido.
<!ID169595-7>

PROCESSO : AIRR-2.155/2003-361-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DANILO BAIONI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
configura a alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
na medida em que o Tribunal Regional expressamente emitiu tese.

HORAS EXTRAS. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto probatório das provas documental e testemunhal dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-2.172/1999-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO HENRIQUE COSTA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O
processamento do recurso de revista pressupõe a demonstração de
violação legal ou constitucional por parte do Juízo a quo, ou di-
vergência jurisprudencial específica, não sendo admitido quando des-
pido desses requisitos legais. Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-2.172/2002-011-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ANETE ROSANA SOUZA
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A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da
petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos de Declaração, peça necessária para o
julgamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897,
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18
(Transitória), da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.
PROCESSO : AIRR-2.175/2004-012-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DO NASCIMENTO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO -
REGULARIZAÇÃO EM FASE RECURSAL. A decisão proferida em
Recurso Ordinário está em consonância com a Súmula 383, II, do
TST. Logo, inviável o processamento do Recurso de Revista na forma
do art. 896, § 5º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.179/2003-047-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ULTRALOJAS LAR E LAZER
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSINO NERIS CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDI-
DO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. VIOLAÇÃO LITERAL
AO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se
pode concluir, a partir do Julgado hostilizado, este no sentido de o
intervalo intrajornada não concedido possuir natureza jurídica salarial,
da ocorrência de violação literal ao artigo 71, § 4º, da CLT, que nada
disciplina acerca da natureza jurídica da referida parcela. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.248/1998-242-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A ausência de pre-
questionamento dos temas abordados no recurso de revista impedem
o seu trânsito, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Ju-
risprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo co-
nhecido e desprovido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não po-
de a parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante
da preclusão, pois isso importaria em inovação recursal, com am-
pliação das razões do pedido de revisão. De outro lado, estando o
acórdão recorrido em consonância com verbete sumular desta Corte o
seguimento da medida revisional encontra obstáculo, inclusive pelo
dissenso pretoriano, a teor dos §§ 4º e 5º do art. 896, da CLT e da
Súmula nº 333, desta Superior Justiça. Por fim, dissídio jurispru-
dencial inespecífico enseja o trânsito do apelo. Agravo conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-2.319/2002-011-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO SANTANA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-2.379/2000-462-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : HOSPITAL SÃO BERNARDO S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO AUGUSTO DE L. KRAHENBUHL

EMBARGADO(A) : FÁBIO DAS NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Inexis-
tência de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos
do Recurso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.
PROCESSO : AIRR-2.385/1990-331-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA PEREIRA DE MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA.
A Recorrente além de apontar violação a dispositivos infraconsti-
tucionais também apontou violação a dispositivos constitucionais, ca-
bendo a esta Corte analisar se os mesmos estão de acordo com o
preceituado no § 2º do art. 896 da CLT. Preliminar rejeitada.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Em processo de execução, somente
é cabível Recurso de Revista na hipótese de violação direta e literal
de norma da Constituição Federal. Incidência do § 2º do art. 896
da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-2.386/1999-010-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JUVENAL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANOEL OLIVEIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.455/1988-013-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS FILARDI

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado exame do
Agravo de Instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE. ACOLHIMENTO.
ANÁLISE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADA.
Considerando a decisão proferida nos autos do RR-2455/1988-013-
03-00.0, na qual acolheu-se a preliminar de nulidade dos acórdãos
regionais prolatados no julgamento dos Embargos Declaratórios, resta
prejudicado o exame do presente Agravo de Instrumento.
PROCESSO : AIRR-2.525/2001-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MARINETE PANEMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO MAX BOX LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RIBEIRO BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SUCESSÃO DE EMPRE-
GADORES. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. A admissibilidade do Recurso
de Revista, em Processo submetido ao Rito Sumaríssimo, depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, ou
contrariedade à Súmula de Jurisprudência do C. TST, nos termos do
artigo 896, § 6º, da CLT, o que não logrou demonstrar a Agravante.
In casu, não se vislumbra no Acórdão guerreado a afronta aos artigos
5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna, ante o reconhecimento, a partir
da situação fática delineada, da ocorrência de sucessão trabalhista da
Empresa SUPERMERCADO MAX BOX LTDA. pela Agravante,
desde que restaria caracterizada a assunção das atividades empre-
sariais da Empresa sucedida, pela sucessora, com o aproveitamento
de estabelecimentos e mão-de-obra, sem solução de continuidade do
contrato individual de emprego, nos moldes dos artigos 10 e 448 da
CLT, atentando-se que para se chegar a entendimento diverso seria
necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta
instância extraordinária, pela Súmula nº 126, do C. TST.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA.
NÃO CONFIGURAÇÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126,
DO C. TST. Conforme se depreende do Acórdão Regional, não se
vislumbra no decidido, como alegado, qualquer violação aos artigos
5º, inciso II e 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, tendo a Egrégia
Corte a quo, ao deferir o pagamento de horas extraordinárias, o feito
atrelado à análise da situação fática e da prova produzida, ali estando
consignado que o Autor se desincumbiu do ônus de provar a in-
validação dos apontamentos registrados em controle de freqüência,
conclusão a que chegou a Egrégia Corte a quo socorrendo-se do
princípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado,
erigido no artigo 131, do CPC, atentando-se que o revolvimento do
conjunto probatório encontra óbice na Súmula nº 126, do C. TST.

SALÁRIOS PAGOS "POR FORA" E SEUS REFLE-
XOS. RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
NÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ARTIGO 896, §
6º, DA CLT. A insurgência recursal nos tópicos está desprovida da
indicação de qualquer dos permissivos a ensejar o acesso do Recurso
de Revista obstado à Instância Superior, nos termos do artigo 896, §
6º, da CLT, restando, portanto, impossibilitada a análise do Apelo no
aspecto. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.614/2004-009-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ODOSMIRO GUIMARÃES MAIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO -
REGULARIZAÇÃO EM FASE RECURSAL - INADMISSÍVEL -
ARTIGO 13 DO CPC. A decisão regional está em consonância com
a Súmula 383, II, do TST. Inviável o processamento do Apelo na
forma do art. 896, § 5º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.676/2003-465-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DEL CARMEN SILVA TOLEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SYLVIO MODÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.
ACÓRDÃO REGIONAL QUE RECONHECE A EXISTÊNCIA DE VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO ENTRE AS PARTES. DETERMINAÇÃO DE
RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM, PA-
RA REGULAÇÃO DOS EFEITOS CONDENATÓRIOS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 214, DO C. TST. Decisão Regional que reconhece a
existência de vínculo empregatício entre as partes, determinando o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para regulação dos efeitos con-
denatórios, tem natureza interlocutória, não ensejando Recurso imediato,
conforme orientação consubstanciada na Súmula nº 214, do Colendo Tri-
bunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.
PROCESSO : AIRR-2.677/2002-061-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RANGUSNAUTA LANCHES LTDA. - ME
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.687/2001-051-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS BONATTI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115, DA SBDI-1, DO C.
TST. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional e violação
ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, quando a Decisão do
Egrégio Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada,
embora contrária ao almejado pela Agravante, ali consignando, afas-
tando a tese de erro material nos cálculos de liquidação, encontrar-se
precluso o direito da Agravante em rediscutir as contas homologadas
no Juízo Executório, desde que, dali se extrai, já concordara com as
mesmas quando da sua discussão naquele Juízo de primeiro grau.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.740/2002-025-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MAURÍCIO LA MOTTA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA VILLAGRA SILVA MARQUES LA
MOTTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA UNGARETTI DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a procuração outorgada ao seu
subscritor, peça obrigatória à regular formação do instrumento, im-
pede o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do
art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de
Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.794/1999-009-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO CALDAS DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. ACÓRDÃO REGIONAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO
TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. DETERMINAÇÃO DE RETOR-
NO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM, PARA
JULGAMENTO DOS DEMAIS ASPECTOS DA DEMANDA. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214, DO C. TST. Decisão Regional
que afasta a prescrição total do direito de ação, determinando o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para julgamento dos
demais aspectos da demanda, tem natureza interlocutória, não en-
sejando Recurso imediato, conforme orientação consubstanciada na
Súmula nº 214, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.885/2001-068-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE PARK ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONA-
MENTOS E GARAGENS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SGARIONI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA ROSA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO JOSÉ SILVA LODI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS. Não se conhece do Agravo quando as peças obri-
gatórias à formação do instrumento não estão autenticadas (item IX,
da Instrução Normativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365,
III, e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-2.923/2005-026-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOÃO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EGÍDIO ENIO BARROS

A D VO G A D O : DR. MILTON CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126,
DO C. TST. Verifica-se que o E. TRT entendeu, ante análise do
contexto probatório e socorrendo-se do princípio da persuasão ra-
cional ou livre convencimento motivado, erigido no artigo 131, do
CPC, que o Empregador tomava as medidas de segurança necessárias
para se evitar acidente de trabalho decorrentes do uso de máquinas,
concluindo que o incidente que fundamenta o pleito obreiro à in-
denização por danos morais ocorreu como conseqüência de deso-
bediência, por parte do Empregado, das ordens do Patrão e que,
portanto, não lhe é devido o pagamento de indenização. Atente-se que
a discussão da presente matéria, conforme almeja o Agravante, im-
portaria em rediscussão de fatos e provas, que é vedado, nesta ins-
tância extraordinária, pela Súmula 126, do C. TST, pelo que se afasta
a divergência jurisprudencial colacionada. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
<!ID169595-8>

PROCESSO : AIRR-2.948/2005-008-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO FRANCISCO CAETANO GOMES

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a procuração outorgada ao seu
subscritor, peça obrigatória à regular formação do instrumento, im-
pede o seu conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do
art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de
Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-3.010/2002-262-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROLDÃO JARDIM DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-3.217/2000-029-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CANOY ENTRETENIMENTOS E PRODUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DA SILVA TOSSUNIAN

A G R AVA D O ( S ) : AMÍLTON CÉSAR NUNES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. FELIPE AUGUSTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. POLICIAL MILITAR. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO COM EMPRESA PRIVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 386, DO C. TST. A Corte de origem manteve a r. Sentença que
reconheceu a presença dos elementos basilares da relação empregatícia au-
torizadores do reconhecimento do liame de emprego entre as partes. Con-
signou que competia à Reclamada demonstrar a ausência dos requisitos con-
tidos no art. 3º, da CLT, ônus do qual não se desincumbiu. Mencionou que o
Autor logrou provar a prestação de serviço subordinado e oneroso, uma vez
que no exercício da atividade laboral estava sujeito a controle de horário,
recebendo ordens de funcionários da Recorrente, mediante pagamento de
salário quinzenal. Os argumentos trazidos no Recurso não são capazes de
desconstituir os fundamentos do v. Acórdão Regional, haja vista que a De-
cisão Recorrida adotou tese jurídica convergente ao entendimento sedimen-
tado no teor da Súmula nº 386, desta Corte, a qual estabelece o reconhe-
cimento do vínculo Empregatício entre o policial militar com Empresa pri-
vada, quando preenchidos os requisitos do art. 3º, da CLT, independente-
mente de eventual cabimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto
de Policial Militar. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.195/2004-022-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CAÚ CLEBER COSTA

A D VO G A D O : DR. ADELENIR FERNANDES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - TRABALHO EXTERNO NÃO CONFIGURADO. Consoan-
te se depreende da leitura da decisão recorrida, embora externa a
atividade desenvolvida, o Reclamante tinha sua jornada diretamente
fiscalizada. Não há nada no quadro fático delimitado pelo Regional a
confirmar a tese recursal de que o Obreiro se encaixaria na exceção
contida no art. 62, I, da CLT. Dessa forma, entendimento diverso
ensejaria o reexame da prova, procedimento vedado nesta instância
recursal, ante a incidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-5.148/2005-035-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DIOGO VERZOLA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL. Inviável o processamento do Recurso de Revista quando não
satisfeita nenhuma das hipóteses de seu cabimento, insculpidas no art.
896 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-6.956/2003-004-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PAVELSKI

A G R AVA D O ( S ) : ELEANDRO WOLF BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA ROCHA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA.

Síndico:Paulo Vinicius de Barros Martins Junior
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-8.568/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA E OUTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EURADY BASTOS CANTALICE DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PRE-
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) - INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte tem jurisprudência pacífica
no sentido de que, sendo a entidade de previdência privada e a norma garan-
tidora criadas pelo empregador, a complementação de aposentadoria decorre
da relação de emprego, independentemente de haver-se transferido a respon-
sabilidade pela complementação dos proventos para entidade diversa.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Inviável o proces-
samento do Recurso de Revista quando não satisfeito nenhum de seus
pressupostos de cabimento, insculpidos no art. 896 da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO BANERJ
S/A - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O conhecimento
do Recurso de Revista, quanto à nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, está restrito à observância das hipóteses previstas na
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST (indicação de
violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC, ou do art. 93, IX,
da CF/1988). Dessa forma, considerando não ter sido apontada vio-
lação a nenhum dos dispositivos indicados, desfundamentada a pre-
l i m i n a r.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Desfundamentada.

ILEGITIMIDADE PASSIVA - SUCESSÃO. Os próprios
Reclamados reconheceram, por meio de petição, a ocorrência de
sucessão. Prejudicado o Recurso quanto a tal tema. Agravo de Ins-
trumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-8.800/2003-002-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO PADERES

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : OZEIAS LEITE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PINHEIRO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
PROCESSUAL - REJEIÇÃO DA CONTRADITA DE TESTEMU-
NHA. A decisão do Regional está em consonância com a Súmula 357
do TST. Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do
art. 896, § 4º, da CLT.
PRESCRIÇÃO EXTINTIVA - CONFISSÃO. O acórdão regional
afastou a alegação de confissão do Reclamante quanto à existência
de dois contratos de trabalho distintos, afirmando que essa não exis-
tiu. Portanto, alegação em sentido contrário esbarraria no óbice da
Súmula 126 do TST.
VÍNCULO DE EMPREGO. Não socorre ao Recorrente amparar-se
nas alegações de suspeição de testemunha e de confissão do Re-
clamante, visto que tais questões foram rejeitadas pelo acórdão re-
gional, conforme explicitado nos tópicos anteriores.
INICIATIVA DA RUPTURA DO CONTRATO DE TRABALHO.
Tendo prevalecido a presunção do princípio da continuidade da re-
lação de emprego, devido à falta de provas, conforme consignado
no acórdão regional, não há que se falar em afronta ao art. 818 da
C LT.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Os arestos colacionados no Re-
curso de Revista não ensejam divergência jurisprudencial, na me-
dida em que o acórdão regional considerou idônea a prova teste-
munhal produzida nos autos.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF/88. O princípio constitucional
da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal
de 1988, tem caráter genérico, o que não permite a configuração da
violação de natureza direta e literal exigida no art. 896, "c", da
C LT.
FGTS E REFLEXOS. Nada a deferir, uma vez que não houve mo-
dificação alguma nas questões anteriores. Agravo de Instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-9.876/2004-651-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RUBENS MEIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALISSON ROGÉRIO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PLANESERV PLANEJAMENTO
E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES WLODARCZYK

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Maltrato legal e
constitucional não vislumbrado obsta o prosseguimento do remédio
revisional. Por outro lado, julgado impugnado que acolhe diretriz
consagrada em verbete sumular desta Casa não alcança conhecimen-
to. Aplicabilidade dos §§ 4º e 5º do art. 896, da CLT e da Súmula 333
do TST. Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO.
MULTA DO ART. 477, DA CLT. MULTAS CONVENCIONAIS.
A jurisprudência desta Corte tem se manifestado, reiteradamente, no
sentido de que a condenação subsidiária abrange todas as verbas que
têm origem no contrato do trabalho, cujo beneficiário foi o tomador
dos serviços. A consonância do acórdão recorrido com esse posi-
cionamento obsta o processamento do pedido de revisão. Além disso,
a administração pública não está isenta da aplicação da multa do art.
477, da CLT, conforme Orientação Jurisprudencial nº 238, da SBDI-
1 desta Superior Justiça. Inteligência do artigo 896, §5º, da CLT e da
Súmula nº 333, do TST. Agravo conhecido e desprovido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão de 2º grau que
adota o posicionamento de Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, inviabiliza o trânsito da medida revisional, a
teor do §5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e
da Súmula nº 333, desta Corte. Além disso, a Súmula nº 126, desta
Superior Justiça adota o entendimento de que não se admite o pro-
cessamento do pedido de revisão quando a apreciação da matéria nele
veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório, a respeito
do qual são soberanas as decisões das instâncias inferiores.

Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-10.169/2003-012-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIMONE

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. O pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS decorre da relação empregatícia havida entre
as Partes, o que acarreta a competência da Justiça do Trabalho para
apreciar a demanda, nos termos do inciso I do art. 114 da CF/88.

PRELIMINAR DE COISA JULGADA/ATO JURÍDICO
PERFEITO - TRANSAÇÃO - ADESÃO A PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. A decisão de não reconhecimento de tran-
sação extrajudicial, quanto aos expurgos inflacionários, pelo Tribunal
Regional está em consonância com a OJ 270 da SBDI-1 do TST.
Assim, o prosseguimento do Recurso de Revista encontra óbice nos
termos da Súmula 333 do TST.

PRESCRIÇÃO. A v. decisão do Regional mostra-se em
perfeita consonância com a OJ 344 da SBDI-1 do TST. Nestes ter-
mos, incabível o Recurso de Revista face ao disposto na Súmula 333
do TST.

AUSÊNCIA DE PROVA DE DIREITO AO RECEBI-
MENTO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não enseja Re-
curso de Revista por divergência jurisprudencial arestos que não guar-
dam identidade fática com o acórdão recorrido, bem como os que não
são atuais. Incidência da Súmula 296 do TST e do art. 896, § 4º, da
C LT.

ATO JURÍDICO PERFEITO - PAGAMENTO DO FGTS
E DA MULTA DE 40% PELO EMPREGADOR. A condenação da
Reclamada, pelo Tribunal Regional, ao pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários está em consonância com a
OJ 341 da SBDI-2 do TST. Dessa forma, não prospera o Recurso de
Revista. Incidência da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-12.648/2003-008-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : RONALD FRANCISCO BARP

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
SÚMULA 330 DO TST. É pacífico o entendimento desta Corte,
sedimentado na Súmula 330 do TST, de que o termo de quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo e, conseqüentemente,
seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse
recibo.

CARGO DE CONFIANÇA - ART. 62, II, DA CLT. O
egrégio Regional consignou, com base no conjunto probatório dos
autos, que o Reclamante não possuía poderes de gestão, razão por que
afastou a aplicação do art. 62, II, da CLT. Entendimento diverso
demandaria o reexame de fatos e provas, conduta vedada em grau
recursal extraordinário, conforme Súmula 126 do TST.

HORAS EXTRAS. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. O Regional, baseado na
análise da prova, considerou que o Reclamante não usufruía do in-
tervalo intrajornada mínimo de uma hora. Dessa forma, concluiu pelo
direito do Obreiro ao recebimento da hora normal acrescida do adi-
cional. Incidência da OJ 307 da SBDI-1 do TST.

INTERVALO INTERJORNADA. Não pode prevalecer o
entendimento de que o desrespeito ao intervalo mínimo de 11 horas
entre duas jornadas de trabalho trata-se de mera infração adminis-
trativa. Incidência da Súmula 110 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-13.175/2003-003-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CAVAGNOLLI

A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O conhecimento do Recurso de Revista, quanto à nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, está restrito à ob-
servância das hipóteses previstas na Orientação Jurisprudencial 115
da SBDI-1 do TST (indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC, ou do art. 93, IX, da CF/1988). Assim, considerando
que não foi apontada pelo Recorrente violação a nenhum dos re-
feridos dispositivos, resta desfundamentada a preliminar.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Inviável o processamento do Recur-
so de Revista, se não satisfeito nenhum de seus pressupostos de
admissibilidade. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-16.088/2001-003-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE EMÍLIO ROMANI S.A.
A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE MACE-

DO
A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA ZANELLA PERES
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO F SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILIDADE. A
cópia reprográfica da procuração oferecida para a formação do ins-
trumento deve portar fé mediante autenticação, a teor do disposto nos
artigos 830, da CLT e 384, do CPC, ou através declaração firmada
pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do ar-
tigo 544, § 1º, do CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16,
editada pela Resolução nº 89/99, de 26/08/99, do TST. A inobser-
vância dessa formalidade leva ao não conhecimento do agravo. É
ônus da parte a correta formação composição dos autos apartados, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para emenda da deficiência, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-16.088/2001-003-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-

DOI
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE EMÍLIO ROMANI S.A.
A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE MACE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA ZANELLA PERES
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO F SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXIGIBILIDADE. A
cópia reprográfica da procuração oferecida para a formação do ins-
trumento deve portar fé mediante autenticação, a teor do disposto nos
artigos 830, da CLT e 384, do CPC, ou através declaração firmada
pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do ar-
tigo 544, § 1º, do CPC, e do item IX da Instrução Normativa nº 16,
editada pela Resolução nº 89/99, de 26/08/99, do TST. A inobser-
vância dessa formalidade leva ao não conhecimento do agravo. É
ônus da parte a correta formação composição dos autos apartados, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para emenda da deficiência, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-20.883/2004-001-11-40.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS

C A RVA L H O 
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA MARIA IÚDICE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEONARDO PEREIRA DE BRITO
A D VO G A D O : DR. JOÃO FREIRE DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem o Despacho Agravado e a sua
respectiva certidão de intimação, peças obrigatórias à regular for-
mação do instrumento e sem a cópia do Recurso de Revista, ne-
cessária para a perfeita compreensão da controvérsia, impede o seu
conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, e do item III, da Ins-
trução Normativa 16/99/TST. Agravo de Instrumento não conheci-
do.
PROCESSO : ED-AIRR-26.215/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS

C A RVA L H O 
EMBARGANTE : ROSS SOUTH AMÉRICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. RENATO DE ASSIS NOGUEIRA
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO CAMPOS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE DECLARA A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À
VARA DO TRABALHO DE ORIGEM, A FIM DE QUE OS PE-
DIDOS FORMULADOS NA INICIAL POSSAM SER OBJETO DE
JULGAMENTO. Nítida a pretensão de reabrir discussão sobre ques-
tões já enfrentadas e decididas, o que é incompatível com o manejo
desse remédio processual específico. Embargos de Declaração co-
nhecidos e desprovidos.
PROCESSO : AIRR-26.712/2004-013-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS

C A RVA L H O 
A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HIRLEY VERÇOSA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROZENÁLIA CHAGAS SARKIS
A D VO G A D O : DR. JOÃO RICARDO DE SOUZA DIXO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de Agravo
quando intempestivamente interposto.
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PROCESSO : AIRR-28.010/2004-004-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : EVA NEUZA ABUD DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EFIGÊNIA GENEROSO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo.

PROCESSO : AIRR-28.551/2004-013-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : NILSON LUÍS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. INTEMPESTIVIDADE. Revela traslado deficiente a ins-
trução do Agravo com peças ilegíveis, mormente aquela que contém
o protocolo mecânico, identificador da data de interposição do re-
curso. Não havendo vinculação do juízo ad quem na verificação dos
pressupostos recursais, impossível o conhecimento do Agravo. Além
disso, não se conhece de Agravo quando intempestivamente inter-
posto. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-31.749/2004-007-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉO VARNE LOBATO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE
AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-34.225/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE GUIMARÃES LAMBERT

A G R AVA D O ( S ) : IMPERIUM REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO

A G R AVA D O ( S ) : HELP ON LINE SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REDUÇÃO SA-
LARIAL. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICA. VIOLAÇÃO
AOS ARTIGOS 468 E 818, DA CLT, 333, I DO CPC, E 7º, VI E X,
DA CF/88. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMU-
LAS 126, E 297, DO C. TST. In casu, não se configura, no Decidido,
a aventada violação aos artigos 468 e 818, da CLT, 333, I, do CPC,
e 7º, VI e X, da CF/88, vindo a E. Corte a quo, valendo-se do
princípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado,
erigido no artigo 131, do CPC, e ante situação fática delineada a
partir da prova produzida, concluído que a Autora não logrou provar
o labor sobrejornada. Registre-se que decidir de outra forma im-
portaria em debruçar-se sobre o conjunto probatório, o que encontra
óbice na Súmula 126, do C. TST, sendo inócua a pretendida discussão
trazida pela Recorrente acerca do onus probandi. Ademais, igual-
mente obstada pela jurisprudência desta C. Corte, a análise de ma-
térias não prequestionadas, ex vi da Súmula 297. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.418/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CÂNDIDO COTTA PACHECO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Abstraindo a
emissão de juízo valorativo da decisão proferida, o fato é que houve
adoção de tese pelo egrégio Regional no sentido de que a transação
firmada desnaturou o aviso prévio, promovendo a imediata resilição
contratual. O acerto ou desacerto dessa decisão será oportunamente
apreciado, mas efetivamente foi prestada a tutela jurisdicional.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO. O entendimento do Tribunal Regional no sentido
de que nenhum efeito teria a verba de representação sobre os títulos
e valores decorrentes do distrato, uma vez que concedida em data
posterior à resolução contratual, impede a sua reapreciação em Re-
curso de Revista por força da Súmula 126 do TST. Entendimento
diverso acarretaria reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta
instância (Súmula 126 do TST).

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSA-
ÇÃO. Os dispositivos legais e constitucionais invocados não tratam
da matéria em discussão. A seu turno, os arestos colacionados sofrem
óbice da Súmula 296 do TST.

AVISO PRÉVIO. ANOTAÇÃO NA CTPS. O entendimen-
to do Regional no sentido de que o contrato de trabalho foi extinto
por ocasião da adesão ao PDV, impede a sua projeção de aviso prévio
no tempo de serviço. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-37.163/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA GARCIA CANAL FERREIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR SOARES COELHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA & FACCIN REPAROS DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NULIDADE PRO-
CESSUAL POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PROTESTO GENÉRICO PELA
PRODUÇÃO DE PROVAS. INDEFERIMENTO. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em Processo de Execução, depende de demonstração inequí-
voca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266, do C. TST. In casu, não
há o que se falar em cerceio ao direito de defesa da Agravante, com
conseqüente violação ao artigo 5º, incisos LV e LX, da Constituição
Federal, em face de o Egrégio Regional ter concluído ser desne-
cessária a realização das provas pretendidas, quer pelo protesto ge-
nérico pela sua produção, sem delimitação concreta e indicação de
objetivo específico, quer porque o artigo 1050, do CPC, exige do
Embargante prova sumária da posse e da condição de Terceiro, jun-
tando documentos e rol de testemunhas, o que, depreende-se, não
restou configurado.

NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CITAÇÃO IRREGULAR. AU-
SÊNCIA DE OFENSA À NORMA CONSTITUCIONAL. INCI-
DÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SB-
DI-1, DO C. TST. Descabe falar em ausência de prestação juris-
dicional e violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
quando a Decisão do Egrégio Regional é proferida de forma per-
cuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado pela Agra-
vante. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-40.909/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELLO

EMBARGADO(A) : VÂNIA GERMÍNIA ANDRADE MATOS CARDOSO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
não providos, porque não verificada omissão, obscuridade ou con-
tradição no julgado (art. 535 do CPC).

PROCESSO : ED-AIRR-45.388/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JUNIA LACERDA CURRY CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO TORINO DE BETIM

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE REIS PEREIRA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 385 DO TST. Nos
termos da Súmula 385 do TST, cabe à Parte comprovar, quando da
interposição do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em

que não haja expediente forense que justifique a prorrogação do prazo
recursal. In casu, a Parte não juntou oportunamente nenhum do-
cumento que justificasse a interposição extemporânea do seu Recurso.
Embargos Declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.434/2005-671-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FARMÁCIA BOM PREÇO DE TELÊMACO BORBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LINA SLOUKA

A D VO G A D A : DRA. KARINE ISABELLE BENCK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 2º E 5º, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A admissibilidade
do Recurso de Revista, em Processo submetido ao Rito Sumaríssimo,
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição
Federal, ou contrariedade à Súmula de Jurisprudência do C. TST, nos
termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o que não logrou demonstrar a
Agravante. In casu, a caracterização da conduta da Agravante, pela
Egrégia Corte a quo, como litigância de má-fé, ante situação en-
sejadora, com conseqüente condenação em pagar indenização no
montante de 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, ali
concluindo, inclusive, ser presumido o prejuízo causado à parte con-
trária, encontra lastro nas disposições dos artigos 17, incisos I, II, V
e VII, e 18, § 2º, do CPC, estes perfeitamente aplicáveis à seara
Trabalhista, de acordo com o preceituado no artigo 769, da CLT, e
insere-se no poder discricionário do Julgador, não configurando, tal
posicionamento, afronta direta aos artigos 2º e 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.719/2003-014-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINA KEIKO NAKAZATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ABONO SALARIAL - PREVISÃO
EM ACORDO COLETIVO. FONTE DE CUSTEIO. A admissibi-
lidade do recurso de revista contra acórdão proferido em procedi-
mento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-76.947/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARQUES

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS E ATESTADO MÉDICO.
Todo o quadro fático delimitado pelo Regional corrobora sua tese.
Sendo assim, entendimento diverso demandaria o reexame da prova,
procedimento inviável nesta instância recursal. Incidência da Súmula
126 deste Tribunal.

INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão do Regional
encontra-se em consonância com a OJ 307 da SBDI-1 desta Corte.
Incide na hipótese o óbice da Súmula 333 deste Tribunal.

INTEGRAÇÕES. Considerando que a Recorrente não apon-
tou violação a dispositivo de lei, tampouco divergência jurispruden-
cial, desfundamentado o Recurso. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-76.948/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PAULO JUREMIR CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 837ISSN 1677-7018

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES
INEXISTÊNCIA. A alteração do julgado por meio de Embargos
Declaratórios é exceção que só se configura ante a necessidade da
correção de erro material evidente ou na medida em que a mo-
dificação se imponha para sanar a obscuridade, a omissão ou a con-
tradição. Não havendo, na decisão embargada, quaisquer desses ví-
cios, são de rejeitar-se os Embargos, que não se prestam a rever os
fundamentos jurídicos da decisão embargada. Embargos Declaratórios
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-79.011/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : JAIME PACHECO DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos
Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos e corrigir erro
material na forma da fundamentação do voto condutor.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MA-
TERIAL. OCORRÊNCIA. Verifica-se que houve erro material con-
substanciado no fato de que o texto da ementa alusiva ao tema "horas
de prontidão" não integrou a fundamentação do julgado no tópico
correlato, razão por que deve, então, passar a integrá-la. Embargos
Declaratórios parcialmente providos.

PROCESSO : AIRR-81.868/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO JASCONE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL E ANUÊNIOS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-90.128/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MAGDA LOBO MACHADO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR FERREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL PINTO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HELCIO RICARDO CERQUEIRA CERVI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DO VÍNCULO DE EMPREGO - NÃO CONFIGU-
RAÇÃO MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. A Corte de origem
manteve a r. Sentença que julgou a Reclamação improcedente e
deferiu a isenção das custas processuais na forma da lei. Assentou,
com fundamento no material colhido durante a dilação probatória, a
ausência dos elementos basilares da relação empregatícia autoriza-
dores do reconhecimento do liame de emprego entre as partes. Con-
signou que a Autora não se desincumbiu do ônus que lhe competia no
tocante à veracidade dos fatos alegados na inicial. Dessa forma, não
vislumbro as violação indicadas no Apelo, sobretudo ao art. 3º da
CLT. Ademais, para se chegar à conclusão diversa, ensejaria a in-
terpretação ou reavaliação do conjunto probatório dos autos, pro-
cedimento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula nº
126/TST, pelo que restou prejudicada a análise dos arestos trazidos à
colação, em face da incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.661/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLBIO GARCIA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEEE. RE-
CURSO DE REVISTA. OFENSA À COISA JULGADA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS
ANUÊNIOS E QÜINQÜÊNIOS NAS HORAS EXTRAS, NAS
HORAS DE SOBREAVISO, NO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE E NO AVISO PRÉVIO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-96.374/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-

EE
A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALDROVANDO MORAES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-

TRICA - CGTEE
A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COMPA-
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE REPOUSOS E FERIADOS E
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS
HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS - MÉ-
DIA FÍSICA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS DE PRONTIDÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-98.420/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALTEMIR JOÃO IZATOM
A D VO G A D A : DRA. ISABEL BELLOC MOREIRA ARAGON
A G R AVA D O ( S ) : METASA S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
A D VO G A D A : DRA. KARINA VALLIATTI FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DO VÍNCULO DE EMPREGO - NÃO CONFIGU-
RAÇÃO MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. A Corte de origem
manteve a r. Sentença e assentou, com fundamento no material co-
lhido durante a dilação probatória, a ausência dos elementos basilares
da relação empregatícia autorizadores do reconhecimento do liame de
emprego entre as partes. Consignou que o Recorrente era subordinado
à Cooperativa, na medida em que esta fiscalizava o trabalho e lhe
dava ordem, não obstante a prestação de serviços ocorresse nas de-
pendências da Empresa Reclamada. Além disso, o Reclamante era
substituído por outro cooperativado, quando se ausentava do trabalho.
Dessa forma, não vislumbro ofensa aos arts. 2º, 3º e 9º, da CLT.
Ademais, para se chegar à conclusão diversa, ensejaria a interpretação
ou reavaliação do conjunto probatório dos autos, procedimento que
não se coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula nº 126/TST, pelo
que restou prejudicada a análise dos arestos trazidos à colação, em
face da incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-622.524/2000.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI
EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. ORIVALDO VIEIRA
EMBARGADO(A) : NELI FRANCISCO PEDROSO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. Não colhem os embargos declaratórios quan-
do apreciadas todas as questões esgrimidas pelas partes. Embargos
conhecidos e desprovidos.
<!ID169595-10>

PROCESSO : ED-AIRR-739.409/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : MILSON DE LIMA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração não podem ser uti-
lizados com a finalidade de se propiciar um novo exame da própria
questão de fundo, de modo a viabilizar, em sede processual ab-
solutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regular-
mente proferido, conforme pretende a Recorrente. Embargos Decla-
ratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775.668/2001.2 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO OTACÍLIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MATEUS TELES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LOCAL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. PAULO KLEBER MORAIS DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia ilegível do recurso de revista - implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta composição dos autos em apartado, por ocasião da in-
terposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-811.166/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMERICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDINO LOPES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não configurada a alegada nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Ao julgador somente é imputado o dever de
expor os fundamentos de sua decisão, não sendo obrigado a exaurir
os questionamentos das partes que não guardem pertinência direta
com a tese lógico-jurídica, condutora da decisão proferida. O mero
inconformismo da parte com o desfecho da controvérsia não implica
sonegação da tutela jurisdicional.INTERVALO INTRAJORNADA. A
decisão do regional está em consonância com a jurisprudência fir-
mada por esta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
307 da SBDI-1. Dessa forma, o apelo esbarra no óbice do § 4º do art.
896 da CLT e da Súmula 333 do TST.
MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O recurso encon-
tra-se desfundamentado, no tópico. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : RR-55/2002-116-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

RECORRIDO(S) : LIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que
a correção monetária dos créditos da reclamante deve ser aquela
relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o em-
pregador, a obrigação de pagar os salários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PDV. TRANSAÇÃO.
EFEITOS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso de re-
vista não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de violação dos arts. 5º,
XXXV e LV, da CF, 74, § 2º, e 818, da CLT, 333, I, do CPC e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversa na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PDV. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO (alegação de vio-
lação do art. 767 da CLT e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (Súmula/TST
nº 381). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-69/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
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A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração da reclamada PETROBRÁS, tão-somente para acrescer à
fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto, sem
imprimir-lhe efeito modificativo. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PETRO-
BRÁS. Inexistência de omissão. Embargos acolhidos tão somente
para acrescer à fundamentação do acórdão, as razões ora consignadas
no voto.

PROCESSO : RR-119/2002-002-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. LARISSA BARBOSA NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : RONALDO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MARCOS BARBOSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos do contrato nulo e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação as verbas atinentes a férias ven-
cidas acrescidas do terço constitucional e 13º salário vencido; co-
nhecer do recurso quanto a honorários advocatícios e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o respectivo pagamento.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-142/2003-201-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI

A D VO G A D A : DRA. KATHLEEN DOS SANTOS SENNA

RECORRIDO(S) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ARAÚJO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. GERUSA FREITAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso em
relação ao tema 'prova do direito - ônus da prova'. Conhecer do
recurso de revista quanto à matéria de 'contrato nulo - efeitos' para,
no mérito, dar-lhe provimento parcial e excluir da condenação as
parcelas referentes à aviso prévio, 13º, férias com 1/3, FGTS sobre
rescisão, multa de 40%, bem como a obrigação de anotar a CTPS,
mantendo-se a condenação quanto aos depósitos de FGTS sobre o
período trabalhado.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-153/2003-017-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NÉLSON PIRES DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. De acordo com a nova redação
conferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº 344 da SBDI-1 por
decisão recente proferida pelo Pleno desta Corte, "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - QÜINQÜENAL (alegação de violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e divergência ju-
risprudencial). A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO DE TRABALHO. Não havendo indicação ex-
pressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à
Constituição da República e, não tendo a reclamada trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-200/2005-201-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALI MUSTAFA ATYEH

RECORRIDO(S) : CARLOS ARI SOUZA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VARGAS FERNANDES

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, apenas quanto à natureza jurídica do
intervalo intrajornada suprimido e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação os reflexos das horas extras decorrentes
da supressão do intervalo intrajornada. Vencido o Exmo. Ministro
Vantuil Abdala.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Ao contrário
do entendimento do r. despacho agravado, restou demonstrada di-
vergência jurisprudencial autorizadora do processamento do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA.VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7º, XVI E XX-
VI, DA CF/88 E 59, § 1º, DA CLT. Os artigos supramencionados
não tiveram os seus temas abordados pelo acórdão do Regional, e
tampouco foram prequestionados, por meio de Embargos Declara-
tórios, nos moldes da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.
TRABALHO EXTERNO - HORAS EXTRAS. Apesar de o eg. Tri-
bunal Regional ter-se baseado principalmente na prova testemunhal
para decidir a lide, deixou claro que também analisou outras pro-
vas. Decisão em conformidade com o art. 131 do CPC. Recurso de
Revista não conhecido.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Não enseja Recurso de Revista
a alegação de violação de dispositivo legal (art. 462, § 1º, da CLT)
cujo tema não foi abordado pelo acórdão do Regional, e tampouco
foi prequestionado nos termos da Súmula 297 do TST. A diver-
gência jurisprudencial suscitada também não se mostra apta a en-
sejar o Apelo extraordinário, na medida em que os arestos cola-
cionados não atendem ao preceituado nas Súmulas 296 e 337, I, do
TST e na alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS PROBATÓRIO. A ques-
tão do intervalo intrajornada não foi decidida com base na distri-
buição do ônus probatório, e o art. 333, I, do CPC não foi pre-
questionado, por meio de Embargos Declaratórios, nos termos da
Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
VALOR DAS HORAS DE INTRAJORNADA. Estando a decisão
do Regional em perfeita consonância com a OJ 307 da SBDI-1 do
TST, incabível o Recurso de Revista, nos termos da Súmula 333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido. INTERVALO INTRAJOR-
NADA - HORAS EXTRAS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. O
intervalo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao
trabalhador condições de saúde e segurança no meio laboral, pos-
sibilitando a preservação da sua saúde mental e física, ao longo da
prestação do trabalho diário. Assim, o referido intervalo detém na-
tureza indenizatória, não produzindo efeitos reflexos. Esta é a me-
lhor exegese da previsão do artigo 71, § 4º, da CLT. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-201/2000-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO POSSEBON

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas quanto ao te-
ma "Correção monetária. Época própria", por contrariedade à Súmula
nº 381 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
aplicação do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos do mencionado verbete.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A efetiva prestação jurisdicional tem como premissa
basilar a fundamentação das decisões judiciais, consoante se extrai
dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da
CLT. Havendo nos autos explicitação das razões de decidir pelo órgão
julgador, tem-se por atendida tal exigência, ainda que o resultado do
julgamento seja contrário ao interesse da parte. Recurso de revista
não conhecido.

PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. "A tran-
sação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Decisão regional em consonância com o entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST. Re-
curso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Incidência da
Súmula no 381 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. "A configura-
ção, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art.
224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos". Aplicação da Súmula nº 102, I, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-293/2002-044-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : PROBANK LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGANTE : KÁTIA NARCIZA DE MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios da Reclamante e dar provimento aos Embargos
Declaratórios da Probank Ltda., para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLA-
MANTE. Ausentes as omissões indicadas, nega-se provimento aos
Embargos de Declaração.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PROBANK LT-
DA. Dá-se provimento aos Embargos de Declaração da Probank Lt-
da., para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-320/2002-102-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : MARIA SOLANGE NARCISO PADILHA

A D VO G A D O : DR. WLADIMIR AZEVEDO REQUIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato Nulo - Efeitos", por contrariedade à Sú-
mula nº 363 do TST, e dar-lhe parcial provimento para, não obstante
a reconhecida nulidade da contratação, manter a decisão recorrida
tão- somente quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-331/2003-009-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

A D VO G A D A : DRA. MAURA VIRGÍNIA MAGALHÃES BORBA CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É dever da
parte expor nas razões recursais o motivo exato por que pretende a
reforma do julgado. A motivação é pressuposto genérico de admis-
sibilidade recursal, de maneira que é insubsistente a alegação genérica
de que o acórdão regional não entregou a prestação jurisdicional de
forma completa. Logo, não se divisa violação dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal e 832 da CLT bem como é inservível a ju-
risprudência transcrita para confronto de teses, na forma da OJ 115 da
SBDI-1 do TST.

TERMO DE QUITAÇÃO. EFEITOS. A quitação outor-
gada pelo empregado com a assistência sindical não implica quitação
geral e plena do contrato de trabalho. In casu, o acórdão regional,
além de não consignar se houve ou não ressalva do empregado,
tampouco se referiu aos pedidos concretamente formulados e às par-
celas discriminadas no termo de rescisão, de modo que não se verifica
a argüida contrariedade à Súmula 330 desta Corte.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O acórdão regio-
nal, com amparo na prova produzida, notadamente a prova teste-
munhal, considerou demonstrado que o Reclamante trabalhou em
sobrejornada. Identifica-se, pois, que a pretensão do Reclamado busca
o revolvimento de matéria de natureza fático-probatória, o que en-
contra óbice na orientação contida na Súmula 126 desta Corte.
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ADICIONAL DE HORAS EXTRAS NO IMPORTE DE
100%. O Recorrente não demonstrou a existência de divergência
jurisprudencial ou a configuração de violação legal ou constitucio-
nal.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REPERCUSSÃO. HO-
RAS EXTRAS. Apesar de a parcela em questão denominar-se "gra-
tificação semestral", constata-se, a partir do quadro fático delineado
no acórdão regional, que seu pagamento era mensal, o que desnatura
o instituto. Desse modo, não se divisa a indicada contrariedade à
orientação contida na Súmula 253 desta Corte.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. O princípio constitucio-
nal da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral de 1988, tem caráter genérico, o que não permite a configuração
da violação de natureza direta e literal exigida no art. 896, alínea "c",
da CLT.

JUROS DE MORA. O Recorrente não demonstrou a exis-
tência de divergência jurisprudencial, violação de lei ou da CF/88.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. O in-
tento do Embargante em apontar omissão e obscuridade onde ela não
existe caracteriza ato protelatório passível de multa. Como conse-
qüência, justificável a aplicação da penalidade imposta pelo juízo,
razão pela qual há que ser afastada a alegada ofensa ao artigo 5º, LV,
da Constituição da República. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-335/2002-002-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
A D VO G A D A : DRA. LARISSA BARBOSA NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA VIEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos do contrato nulo e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação o pagamento de férias vencidas
acrescidas de 1/3 e 13º salário vencido. Por unanimidade, conhecer do
recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o respectivo pagamento.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-356/2002-341-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : CALÇADOS MAIDE LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : ALMERY TRINDADE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO STEMMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. TOLERÂN-
CIA. O eg. Tribunal Regional não analisou a matéria sob o enfoque
da validade ou não, conteúdo e aplicação no tempo, de norma co-
letiva que preveria limite de 15 minutos de tolerância que antecedem
e sucedem a jornada de trabalho, para fins de cômputo de horas
extras. Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA
SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. PAGAMENTO
DAS VERBAS RESCISÓRIAS FORA DO PRAZO PREVISTO
NA ALÍNEA "A" DO § 6º DO ARTIGO EM QUESTÃO. O eg.
Tribunal Regional adotou dois fundamentos para a manutenção da
condenação da Reclamada ao pagamento da multa prevista no artigo
477 da CLT: o afastamento da justa causa para a dispensa judi-
cialmente não servir de base para a exclusão do direito e o des-
cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do § 6º do artigo 477 da
CLT. Os arestos indicados para o confronto de teses esbarram na
previsão da Súmula 23 do TST. Já a alegação de violação do artigo
5º, II, da Constituição Federal de 1988 não fundamenta Recurso de
Revista, pois inviável a aferição de violação direta e literal da norma
constitucional. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-380/2002-034-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO SANTOS MACHADO

A D VO G A D O : DR. BRUNNO COUTINHO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CIMIT - MONTAGEM ELETROMECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALAN AZEVEDO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento
para considerar a unicidade dos contratos realizados.

EMENTA: UNICIDADE CONTRATUAL. TRINTA E
DOIS CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMI-
NADO. Foram firmados trinta e dois contratos por prazo determi-
nado, cuja atuação do Obreiro se dava no ramo de manutenção pre-
ventiva de equipamentos da contratante. As atribuições de mecânico
estavam inseridas na atividade-fim da Reclamada, o que justificaria a
manutenção de quadro de pessoal efetivo suficiente para atender à sua
real demanda de serviços. Assim, não há como afastar a unicidade
contratual, considerando válida a contratação em períodos temporais
inferiores a seis meses, desde que o contrato anterior tenha expirado
pela execução dos serviços especializados. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-382/2002-009-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DENISE DE NOVAIS AGUIAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - PRÊMIO SEGURO - APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ (alegação de violação do artigo 114 da
CF/88 e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional ou a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-388/2004-019-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUIZ FARIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. "O conhecimento do recurso de revista ou de
embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988" (OJ da SBDI-1/TST nº
115). Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - PROTESTO JUDI-
CIAL - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (alegação de violação dos arts. 5º,
II, XXVI, XXXV, LV, e 7º, XXIX, da CF, 461 do CPC, 172, II, e 173
do CC e contrariedade à Súmula/TST nº 350). A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Cabe à parte interes-
sada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena
de não preencher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-397/2002-005-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADOR : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : ARGEU COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 362 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar prescritos os direitos dos Reclamantes,
nos termos da Súmula 362/TST, contando-se o prazo prescricional a
partir da ruptura dos contratos de trabalho celetistas.

EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. A decisão revisanda, ao
acolher a prescrição trintenária, ainda que tenha havido para alguns
dos Reclamantes a extinção dos contratos de trabalho há mais de dois
anos bem como para outros, por igual período, por força da mudança
do regime celetista para estatuário, dissentiu do entendimento contido
na Súmula 362 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-420/2005-013-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PAULO CORDEIRO SALDANHA

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência desta Justiça Especializada para o feito, de-
terminando o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que
aprecie os demais temas do recurso ordinário do autor, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - INCOMPETÊNCIA. Inegável o fato
de que o título postulado é instituído e mantido em função da exis-
tência ou não, da relação de trabalho, conquanto se destine à entidade
de previdência privada. É de se reconhecer que a controvérsia de-
corre, efetivamente, do contrato laboral. Significa dizer que restou
demonstrado estar a causa de pedir intimamente ligada ao vínculo de
emprego entre o reclamante e a reclamada, pressuposto que define a
competência desta Justiça Especializada para apreciar e julgar o feito,
nos exatos termos do artigo 114 da Constituição Federal de 1988.
Ressalte-se que o artigo 202, caput e parágrafo 2º da CF/88 não versa
sobre competência material da Justiça do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-529/2003-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA BENEVIDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : COOPROMED - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : COOPERPAI-MED - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento de aviso prévio,
13° salário de 1998 a 2001, férias em dobro de 1998 a 2001 todas
com 1/3, seguro-desemprego, multa do art. 477 da CLT, indenização
do PIS/PASEP, anotações na CTPS e multa de 40% do FGTS. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista em relação ao tema
"Inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90".

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS" (Súmula n.º 363/TST), excluída a
multa de 40%.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido neste
item.

PROCESSO : RR-559/1999-003-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento
dos 13º salários vencidos, férias simples e honorários advocatícios.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido no particular.

PROCESSO : RR-571/2001-007-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOSTOS DO CEARÁ - CA-
GECE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGO-
TO E MEIO AMBIENTE DO CEARÁ - SINDIAGUA

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMI-
DADE ATIVA DO SINDICATO-RECLAMANTE. A Súmula 310 do
TST foi cancelada e é crescente o entendimento de que a substituição
processual não se acha mais restrita às hipóteses contempladas na
CLT. A norma insculpida no art. 8º, III, da CF/88 confere legi-
timidade ampla ao Sindicato para atuar na qualidade de substituto
processual de toda a categoria. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O fato gerador do
adicional de periculosidade, previsto na Lei 7.369/85, é a exposição
do trabalhador a situações de risco de choque elétrico independen-
temente da categoria profissional a que ele pertença. Portanto, con-
siderando o quadro fático delineado pela decisão revisanda, com base
em laudo pericial, no sentido de que os empregados realizavam ati-
vidades expondo-se ao risco de choque elétrico, verifica-se ser devido
o adicional de periculosidade. Incidência da OJ 324 da SBDI-1/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO. CONDI-
ÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. Após o cancelamento da
Súmula 310 do TST, tem se firmado o posicionamento da possi-
bilidade do pagamento de honorários advocatícios mesmo quando o
sindicato for o autor da ação na condição de substituto processual.
Contudo, para tanto, exige-se a configuração dos requisitos previstos
no art. 16 da Lei 5584/70 em relação aos empregados substituídos:
assistência por sindicato, provada pela própria circunstância da subs-
tituição processual, e percepção de salário inferior ao dobro do mí-
nimo ou situação de hipossuficiência econômica.
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Na hipótese, não houve registro na decisão regional acerca
do segundo requisito, tampouco houve prequestionamento nesse sen-
tido. Logo, a aferição da situação econônmica dos substituídos de-
mandaria reexame do conjunto fático-probatório dos autos, hipótese
que atrai a incidiência conjunta das Súmulas 126 e 297 do TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-633/1993-052-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : NEYDE PAIM FREAZA

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PIERRE VIEGAS DORNELLES

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há como enquadrar o recurso de revista
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-756/2000-004-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : ARLETE SILVA AYRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do tema "Esta-
bilidade Prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991 - Doença Ocu-
pacional". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Tutela Antecipada - Reintegração Após exaurido o Período
Estabilitário", por contrariedade à Súmula nº 396 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando o acórdão re-
gional que determinou a reintegração da reclamante no emprego,
deferir à reclamante apenas os salários não recebidos relativamente ao
período compreendido entre a data da despedida e o final do período
de estabilidade, nos termos da Súmula nº 396 do TST.

EMENTA: ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 118 DA
LEI Nº 8.213/1991 - DOENÇA OCUPACIONAL.

A Orientação Jurisprudencial nº 230 da SBDI-1 foi con-
vertida na Súmula nº 378, Item I, com a seguinte redação:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afas-
tamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-
doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença
profissional que guarde relação de causalidade com a execução do
contrato de emprego"(Primeira parte - ex-OJ nº 230 - Inserida em
20/06/2001).

Como houve comprovação da doença profissional da recla-
mante após a despedida, com nexo de causalidade com o seu labor na
reclamada, a percepção de auxílio doença pela reclamante não cons-
titui requisito para a estabilidade pleiteada.

Recurso de revista não conhecido.
TUTELA ANTECIPADA - REINTEGRAÇÃO APÓS

EXAURIDO O PERÍODO ESTABILITÁRIO.
A Orientação Jurisprudencial nº 116 da SBDI-1, convertida

na Súmula nº 396 do TST, determina que, "exaurido o período de
estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do período
compreendido entre a data da despedida e o final do período de
estabilidade, não lhe sendo assegurada a reintegração no emprego."

Não há falar em reintegração quando já exaurido o período
estabilitário, fazendo jus a reclamante apenas aos salários do período
compreendido entre a data da despedida e o final do período de
estabilidade, consoante os termos da citada súmula.

Recurso de revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-771/2003-058-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : OLVERANDO BORGES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SO-
BRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
De acordo com a nova redação conferida aos Precedentes Juris-
prudenciais de nº 344 da SBDI-1 por decisão recente proferida pelo
Pleno desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei

Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado da decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DI-
FERENÇAS. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários." (OJ
da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-947/2003-033-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ALBERTO MOREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. De acordo com a nova redação
conferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº 344 da SBDI-1 por
decisão recente proferida pelo Pleno desta Corte, "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - QÜINQÜENAL (alegação de violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e divergência ju-
risprudencial). A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do artigo 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO DE TRABALHO. Não havendo indicação ex-
pressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à
Constituição da República e, não tendo a reclamada trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-955/2002-084-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : V & M FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARGARIDA MARIA RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. NÁDIA GLÓRIA PERANTONI MOREIRA DE MOU-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL.
CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO APÓS A PROMULGA-
ÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000.

A alteração do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna, por
intermédio da promulgação da Emenda Constitucional nº 28, de
25/05/2000, concernente à unificação do prazo prescricional para tra-
balhadores urbanos e rurais, não deve prejudicar os contratos em
curso. Diante disso, apenas a partir da data da promulgação da re-
ferida emenda é que começa a fluir o prazo prescricional de cinco
anos para o trabalhador rural pleitear a reparação de lesões a direitos
ocorridas durante o contrato de trabalho. Como neste caso, o contrato
de trabalho foi extinto em 03/05/2002, posteriormente à promulgação
da referida emenda constitucional, aplica-se apenas a prescrição bie-
nal.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-972/1999-039-15-85.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO WAICK OLIVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS FAGIONATO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AYRTON M. ZEPPELINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-

mento, para determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal Regional
do Trabalho de origem, a fim de que, afastada a conversão automática
para o rito sumaríssimo, prossiga no exame do Recurso Ordinário
interposto pela Reclamada às fls. 406-418, como entender de di-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO - LEI 9.957/2000. Agravo de Instrumento provido, para o
processamento do Recurso de Revista, em razão da comprovação de
divergência jurisprudencial.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO - LEI
9.957/2000. Esta c. Corte já pacificou entendimento, por meio da
Orientação Jurisprudencial 260, da SBDI-1, dispondo ser inaplicá-
vel o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da
Lei 9.957/2000. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-972/2003-089-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO APARECIDO ZANATA
A D VO G A D O : DR. DILMA LÚCIA DE MARCHI CUNHA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO. De acordo com a nova redação conferida aos Precedentes
Jurisprudenciais de nº 344 da SBDI-1 por decisão recente proferida
pelo Pleno desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
da decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - ATO JU-
RÍDICO PERFEITO. De acordo com a iterativa, notória e atual
jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 341) "é de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários". Recurso de revista não conhe-
cido.
<!ID169595-12>

PROCESSO : RR-978/2001-002-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ FREIRE PASSOS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. DANO MORAL. O eg. Tribunal Regional decidiu em con-
formidade com a previsão da Súmula 392 do TST. Incidência do
artigo 896, §4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso não
conhecido.
TRANSFERÊNCIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA
REAL NECESSIDADE DO SERVIÇO. A legitimidade da transfe-
rência decorre da prova da real necessidade do serviço, nos termos
em que previsto no artigo 469, § 1º, da CLT. Assim, correta a r.
decisão proferida pelo eg. Regional, não restando comprovada a vio-
lação legal. Arestos inespecíficos (Súmula 296 do TST). Recurso
não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ausente o prequestionamento da
matéria sob o enfoque das Súmulas 219 e 329 do TST. Ademais, o
eg. Regional não especificou se estão presentes os requisitos pre-
vistos na lei para o deferimento dos honorários advocatícios. In-
cidência da Súmula 126 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.003/2001-005-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MODESTINO APARECIDO ABDALA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS SALOMÃO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, integralmente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma
completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional,
embora meritoriamente desfavorável à pretensão da demandante, ile-
sos resultaram os artigos de lei indicados como violados. Recurso não
conhecido.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. A admissibilidade do recurso de natureza extraor-
dinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade
de dispositivo de lei federal ou de preceito constitucional, contra-
riedade a súmula de jurisprudência do TST ou divergência juris-
prudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A admissibilidade
do recurso de natureza extraordinária pressupõe demonstração ine-
quívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de
preceito constitucional, contrariedade a súmula de jurisprudência do
TST ou divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.058/2002-011-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNISYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARCELO PARANHOS BELTRÃO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MATA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ATC ALTA TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CON-
TROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EM-
PREGO. Ainda que o vínculo de emprego somente venha a ser
reconhecido em decisão judicial, deve-se aplicar a multa do art. 477,
§ 8º, da CLT, porquanto a não-quitação das verbas rescisórias nos
prazos estipulados no § 6º do citado diploma legal gera a procedência
da penalidade pecuniária, salvo se comprovado que o próprio tra-
balhador deu causa à mora. A existência ou não de controvérsia a
respeito do vínculo de emprego não constitui requisito legal para a
incidência da multa, impondo-se a sanção moratória, até mesmo para
evitar a simulação de justa causa por parte de empresas inescru-
pulosas, no intuito de se livrar do prazo legal. Recurso conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-1.089/2001-002-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ROSILENE LIMA FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito de teses, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE DE DIRI-
GENTE SINDICAL. SINDICATO AINDA NÃO REGISTRADO NO
MINISTÉRIO DO TRABALHO. O excelso Pretório já se posicionou
acerca do momento da aquisição do direito à estabilidade sindical, no
sentido de que a garantia da estabilidade sindical aos diretores eleitos
na assembléia constitutiva da entidade sindical é reconhecida antes
mesmo do seu registro no Ministério do Trabalho. Recurso conhecido
e desprovido.

PROCESSO : RR-1.111/2002-003-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LÉLIA VERBENA GUIMARÃES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos do contrato nulo e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação do Estado ao pagamento de
valores de FGTS sobre o período trabalhado, diferença salarial com
relação ao mínimo legal e saldo de salários; conhecer do recurso
quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o respectivo pagamento.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.200/2003-017-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DAVI PESSOA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - PROTESTO JUDICIAL - DI-
FERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República.

Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Re-
curso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Cabe à parte interes-
sada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena
de não preencher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.213/2003-053-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : DÉBORA APARECIDA DO AMARAL LOURES SANITA

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de
revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em proce-
dimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso
de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. De acordo com a nova redação
conferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº 344 da SBDI-1 por
decisão recente proferida pelo Pleno desta Corte, "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - QÜINQÜENAL. Cabe à parte interessada
provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena de não
preencher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297. Recurso
de revista não conhecido.

CONTRATO DE TRABALHO. Não havendo indicação ex-
pressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à
Constituição da República e, não tendo a reclamada trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.229/2005-009-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIZA TEREZINHA GUEDES TESSERA

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar prescrito o direito da Reclamante, extin-
guindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC. Custas pela Reclamante no importe determinado na
sentença, isenta na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
Demonstrada a violação do art. 7º, XXIX, da CF, dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento, para determinar o processamento do Apelo
denegado.RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. A matéria já se encontra pacificada no âmbito
desta Corte pela OJ 344 da SBDI-1/TST. Recurso de Revista provido,
para declarar prescrito o direito da Reclamante à percepção das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO
PERFEITO. Prejudicada a matéria tendo em vista o decidido no
tópico "Prescrição".

PROCESSO : RR-1.239/2001-005-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : GUILHERME OELSEN FRANCHI

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ROBERTO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que
a correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela
relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o em-
pregador, a obrigação de pagar os salários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PDV. TRANSAÇÃO.
EFEITOS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso de re-
vista não conhecido.

MULTA NORMATIVA. "É aplicável multa prevista em ins-
trumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo co-
letivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal."
(Súmula/TST nº 384, item II). Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (Súmula/TST
nº 381). Recurso de revista conhecido e provido.

PDV. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. Não demonstrada
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.249/2003-058-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BILÓRIA

RECORRIDO(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante por violação ao inciso XXIX do artigo 7º da CF/88 e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal e,
prosseguindo no exame do mérito, condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças de acréscimo da multa de 40% do FGTS,
decorrentes da aplicação dos expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. DJ 10.11.04. De acordo
com a nova redação conferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº
344 da SBDI-1 por decisão recente proferida pelo Pleno desta Corte,
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da

decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.311/2001-027-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SERTEC SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "cesta básica", por dissenso pretoriano e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO IN NA-
TURA - AJUDA ALIMENTAÇÃO (alegação de violação do artigo
1.092 do Código Civil e divergência jurisprudencial). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

CESTA BÁSICA. "Além do pagamento em dinheiro, com-
preende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação.... ou
outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou
do costume, fornecer habitualmente ao empregado" (artigo 458 da
Consolidação das Leis do Trabalho). Recurso de revista conhecido e
não provido.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Da leitura
acurada do apelo, não se extrai a razão da inconformidade suscitada,
ou seja, não se depreendem os motivos pelos quais entendeu a re-
corrente que não restou esgotada a tutela jurisdicional pretendida.
Significa dizer que a recorrente não diligenciou no sentido de indicar
explicitamente as razões de que estaria eivada a decisão regional,
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mostrando-se o pedido genérico a irresignação. Recurso de revista
não conhecido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA/TST Nº 85 - MINUTOS RE-
SIDUAIS. Não demonstrada a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria pelo Tribunal
Regional, sob pena de não preencher os pressupostos firmados pela
Súmula/TST nº 297. Recurso de revista não conhecido.

ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos re-
ferentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas".
Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI/TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.351/2001-087-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HÉLIO RODRIGUES COSTA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE NO JULGA-
DO.

Opostos os embargos declaratórios fora das situações a que
se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC bem como 897-A e
parágrafo único, da CLT, devem ser eles rejeitados.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.371/2005-020-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : NELSON JOÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 64 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de
horas extras decorrentes da utilização do divisor 200, em parcelas
vencidas e vincendas, com reflexos em RSR, férias mais 1/3, gra-
tificações natalinas e FGTS.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVISOR
DAS HORAS EXTRAS. Demonstrada a violação do art. 64 da CLT,
dá-se provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do Apelo denegado. RECURSO DE REVISTA. DIVI-
SOR DAS HORAS EXTRAS. Nos termos do art. 64 da CLT, aplica-
se o divisor 220 ao trabalhador que labora 44 horas semanais e o
divisor 180 àqueles cuja carga horária semanal de trabalho é de 36
horas. Restou incontroverso nos autos que o Autor estava sujeito à
jornada de 40 horas semanais, portanto, o divisor a ser utilizado para
fins de cálculo do salário-hora é o 200. Recurso de Revista provido,
para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças de horas
extras decorrentes da utilização do divisor 200, em parcelas vencidas
e vincendas, com reflexos em RSR, férias mais 1/3, gratificações
natalinas e FGTS.

PROCESSO : RR-1.473/1998-261-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

RECORRIDO(S) : VIVALDO MANOEL CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MARINHO NASCIMENTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a irregularidade de
representação declarada e determinar o retorno dos autos ao eg. Tri-
bunal Regional da 1ª Região para que prossiga no exame do Recurso
Ordinário do Reclamado.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. Constatando-se a re-
gularidade na representação processual do Reclamado, dá-se pro-
vimento ao Recurso de Revista e determina-se o retorno dos autos ao
eg. Tribunal Regional da 1ª Região para que prossiga no julgamento
do Recurso Ordinário do Reclamado.

PROCESSO : RR-1.494/2002-026-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA ZUNINGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DIMAS DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO FRANCO

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE MIRANDA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CON-
TROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EM-
PREGO. Ainda que o vínculo de emprego somente venha a ser
reconhecido em decisão judicial, deve-se aplicar a multa do art. 477,
§ 8º, da CLT, porquanto a não-quitação das verbas rescisórias nos
prazos estipulados no § 6º do citado diploma legal gera a procedência
da penalidade pecuniária, salvo se comprovado que o próprio tra-
balhador deu causa à mora. A existência ou não de controvérsia a
respeito do vínculo de emprego não constitui requisito legal para a
incidência da multa, impondo-se a sanção moratória, até mesmo para
evitar a simulação de justa causa por parte de empresas inescru-
pulosas, no intuito de se livrar do prazo legal. Recurso conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-1.535/2002-003-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : GESILENY CRISTIANE AMORIM DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : YARA HIGA CHEVERRIA - ME

A D VO G A D O : DR. JORGE JOJI TAMASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para reconhecer o direito à estabilidade com o
pagamento de indenização correspondente, restabelecendo, quanto ao
tema, a r. sentença de fls. 57-72.

EMENTA: ESTABILIDADE. GESTANTE. AUSÊNCIA DE
PROVA DA CIÊNCIA DA RECLAMADA. Esta Corte firmou o
entendimento no sentido de que o desconhecimento do estado gra-
vídico da empregada não afasta o direito ao pagamento de inde-
nização decorrente de estabilidade (Súmula 244 do TST). Recurso
conhecido e provido.
<!ID169595-13>

PROCESSO : RR-1.704/2001-006-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE DÁRIO ARTHUR DIAS

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Inegável o fato de que o título
postulado é instituído e mantido em função da existência da relação
de trabalho, conquanto se destine a entidade de previdência privada.
É de se reconhecer que a controvérsia decorre, efetivamente, do
contrato laboral. Significa dizer que restou demonstrado estar a causa
de pedir intimamente ligada ao vínculo de emprego entre o recla-
mante e a reclamada, pressuposto que define a competência desta
Justiça Especializada para apreciar e julgar o feito, nos exatos termos
do artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de revista não co-
nhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.710/2002-106-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BWU - VÍDEO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

RECORRIDO(S) : ÉRIKA CRISTINA ROCHA CHELOTTI BRUM DE ALMEI-
DA

A D VO G A D O : DR. WYLLEN JOSÉ FONTES

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema intervalo intrajornada, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação os reflexos das horas extras decorrentes da supressão do
intervalo intrajornada. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: TRANSCENDÊNCIA. Inviável falar-se em
transcendência, enquanto ausente a regulamentação prevista no artigo
2º da MP 2226/2001.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 62, II,
DA CLT. O eg. Tribunal Regional concluiu que a Autora não exer-
cia cargo de confiança e que eram devidas horas extras, com base
no conjunto probatório dos autos, restando ausente o prequestio-
namento a respeito do ônus da prova. Incidem na hipótese as Sú-
mulas 126 e 297 do TST. Recurso não conhecido.
FERIADOS EM DOBRO. A matéria foi decidida com base no con-
junto fático-probatório dos autos, não tendo sido demonstrada a vio-
lação direta e literal do artigo 9º da Lei 605/49. Arestos inespe-
cíficos (Súmula 296 do TST). Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. O inter-
valo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao tra-
balhador condições de saúde e segurança no meio laboral, possi-
bilitando a preservação da sua saúde mental e física, ao longo da
prestação do trabalho diário. Dessa forma, patente a natureza in-
denizatória do intervalo intrajornada não concedido, não produzindo

reflexos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.752/2002-010-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : LUIS AUGUSTO GONÇALVES GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA. REGIME CELETIS-
TA. DISPENSA IMOTIVADA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 173, § 1º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. Nítida a pretensão de reabrir discussão sobre ques-
tões já enfrentadas e decididas, o que é incompatível com o manejo
desse remédio processual específico. Embargos de Declaração co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-1.822/2003-006-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO SOARES DA MOTA

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LEDA MARIA DA SILVA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 114
E 202, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O art. 114 da Cons-
tituição Federal prevê que é da Justiça do Trabalho a competência
para processar e julgar os conflitos oriundos das relações de trabalho.
Assim, a Justiça do Trabalho é competente para, analisando a norma
jurídica aplicável à espécie, concluir, ou não, pela existência de di-
ferenças de suplementação de benefício instituído pela Reclamada.
Recurso de Revista não conhecido.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E 832 DA CLT. O acórdão regional pronunciou-se sobre a norma
interna em que se baseou o pedido de integração das parcelas for-
mulado pelo Reclamante. Logo, ainda que a Recorrente não se con-
forme com a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação
jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses. Re-
curso de Revista não conhecido.

AUXÍLIO-DOENÇA. SUPLEMENTAÇÃO. FONTE DE
CUSTEIO. Na medida em que a própria sentença de mérito faculta
à primeira Reclamada deduzir a parcela de contribuição devida pelo
Reclamante, para fins de suplementação do benefício pela integração
das parcelas perseguidas, não há que se falar em necessidade de fonte
de custeio, em prejuízo ao art. 195, § 5º, da CLT. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.857/2003-014-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE MOURA

RECORRIDO(S) : CÉLIO GERALDO SÔNEGO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40 % DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

De acordo com a nova redação conferida aos Precedentes
Jurisprudenciais de nº 344 da SBDI-1 por decisão recente proferida
pelo Pleno desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
da decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.866/2001-087-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : FEAMIG FÁBRICA DE EMULSÕES ASFÁLTICAS DE MI-
NAS GERAIS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO(S) : GILMAR CÂNDIDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ALÉSSIO FABIANI ROSENDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Multa do Artigo 477 da CLT. Controvérsia acerca do
Vínculo Empregatício" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se
presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
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Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece pro-
vimento. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. A Jurisprudência Unifor-
me do Tribunal Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126,
adota o entendimento de que não se admite o provimento do pedido
de revisão quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o
reexame do contexto fático-probatório, a respeito do qual são so-
beranas as decisões das instâncias inferiores. Recurso não conhe-
cido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Acórdão paradigma
inadequado não afronta medida revisional. Recurso não conhecido.

SALÁRIO. É vedada a reavaliação das provas para a ve-
rificação de agressão ao texto legal, a teor da Súmula nº 126, desta
Casa, dado que as instâncias ordinárias são soberanas no exame da
matéria fática. Recurso não conhecido.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. COMPETÊNCIA. É
competente esta Justiça especializada para executar as contribuições
previdenciárias, incidentes sobre as verbas salariais deferidas ao
obreiro pelo título judicial exeqüendo - sentença ou acordo homo-
logado (artigo 114, § 3º, da Constituição, na redação da Emenda nº
20, de 15/12/1998, atual artigo 114, VIII). Essa competência, todavia,
não alcança as contribuições relativas a período anterior à promul-
gação daquela Emenda Constitucional. Recurso conhecido e parcial-
mente provido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. CONTROVÉRSIA
ACERCA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A incidência de mul-
ta por atraso no pagamento de títulos resilitórios independe de pro-
nunciamento judicial. Basta se configure a sonegação do pagamento
de algum deles para que a pena incida. Especialmente quando para
satisfação de seu crédito, seja o empregado compelido a invocar o
suplemento da Justiça, pela óbvia recusa do empregador em reco-
nhecer o vínculo empregatício. Admitir-se o contrário seria estimular
o empregador a sonegar títulos devidos, sob o argumento, sic et
simpliciter, da inexistência de relação de emprego, contando com a
probabilidade de não ser essa versão submetido ao crivo do Ju-
diciário. De resto, a parte final do parágrafo 8º do artigo 477 só exclui
a incidência da multa na hipótese de mora causada pelo trabalhador.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.926/2001-381-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

RECORRIDO(S) : MARY APPARECIDA PENTEADO GALDINO

A D VO G A D O : DR. VICTÓRIO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato Nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento de férias
vencidas acrescidas de 1/3, 13º salário e multa de 40% do FGTS.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS"(Súmula nº 363 do TST), excluída
a multa de 40%.

Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente
p ro v i d o .

PROCESSO : RR-1.927/2001-012-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : SOLANGE DE FÁTIMA MEME GALLO

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que
a correção monetária dos créditos da reclamante deve ser aquela
relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o em-
pregador, a obrigação de pagar os salários. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não co-
nhecido.

PDV. TRANSAÇÃO. EFEITOS. "A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo." (OJ da SBDI-
1/TST nº 270). Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS e REFLEXOS (alegação de violação
dos arts. 74, § 2º, e 818 da CLT e 333, I, do CPC e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência

de teses diversa na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (Súmula/TST
nº 381). Recurso de revista conhecido e provido.

MULTA POR EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS
(alegação de violação dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PDV. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO (alegação de vio-
lação dos arts. 5º, II, da CF e 767 da CLT). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de
lei federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.095/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MEIRE JERAMI FERREIRA SANTIAGO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso prévio
indenizado, das férias simples, inclusive as proporcionais, da multa de
40% do FGTS e as anotações nas CTPS das reclamantes. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista em relação ao tema
"Inconstitucionalidade e Irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90".

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST), excluída a multa
de 40%.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido neste
item.

PROCESSO : ED-RR-2.141/2000-004-16-00.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ANTÔNIO IZAIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Infere-se das razões trazidas pelo Embargante o
nítido intuito de reforma do julgado, o que não se coaduna com a
estrita via dos Embargos Declaratórios, ainda mais quando tal ar-
razoado vem fulcrado em jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral. Embargos Declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.149/2001-002-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUIZ AUGUSTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA - DISPENSA IMOTIVADA. "Servidor Pú-
blico. Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa Pública
ou Sociedade de Economia Mista. Possibilidade." (OJ da SBDI-
1/TST nº 247). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.201/2000-095-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : REINALDO FARINA

A D VO G A D O : DR. JATYR DE SOUZA PINTO NETO

RECORRIDO(S) : IBRAS CBO - INDÚSTRIA CIRÚRGICA E ÓPTICA S.A. -
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, por violação
do artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar a deserção e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, para que proceda ao exame do
Recurso Ordinário como entender de direito.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL E JULGAMENTO CITRA PETITA. Não se declara a
nulidade da decisão, quando, na análise do mérito, o resultado for
favorável à parte a quem aproveita a declaração de nulidade, con-
forme previsão do artigo 249, § 2º, do CPC, aplicado de forma
subsidiária ao Processo do Trabalho. Rejeito.

DESERÇÃO. GUIA DARF PREENCHIDA EM NOME
DO PATRONO DO AUTOR E NÃO DA PRÓPRIA PARTE. A
mera indicação do nome do patrono do Autor na guia de re-
colhimento das custas processuais não vicia o ato, pois não havia,
à época da interposição do Recurso Ordinário do Autor, previsão
legal exigindo a indicação do nome da Parte. Recurso conhecido e
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-2.212/2001-007-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : RILDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUI ANTÔNIO DE ANDRADE MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas extras - turnos ininterruptos de revezamento -
aumento da jornada via instrumento coletivo - arquivamento no órgão
do Ministério do Trabalho e Emprego - validade, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, considerar válido o acordo coletivo e
excluir da condenação as sétima e oitava horas e reflexos. Por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do
Código de Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - AUMENTO DA JORNADA VIA INSTRU-
MENTO COLETIVO - ARQUIVAMENTO NO ÓRGÃO DO MI-
NISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - VALIDADE. O
prévio depósito e registro da convenção ou acordo coletivo no órgão
do Ministério do Trabalho é uma formalidade que deve ser inter-
pretada à luz da nova ótica constitucional, não tendo o condão de
macular a validade do conteúdo do ajuste, senão apenas servir para
dar-lhe publicidade. É que, diante da notória valorização das ne-
gociações coletivas do trabalho pela Carta Política de 1988, a in-
terferência do Estado mediante a imposição de tal procedimento ul-
trapassa o limite de sua fiscalização e controle perante a entidade
sindical, pelo que não deve servir de requisito essencial de validade
atrelado à forma do instrumento coletivo. Conseqüentemente, a inob-
servância da regra celetista não deve comprometer o conteúdo da
negociação coletiva, cuja validade e eficácia se restringem exclu-
sivamente às partes interessadas que, intermediadas pelo sindicato de
classe - única condicionante imposta pela Constituição de 1988 (ar-
tigo 8º, VI) -, anuíram voluntariamente com o teor de suas cláusulas
no ato de subscrição do ajuste. Sendo assim, o depósito do ins-
trumento coletivo no órgão do Ministério do Trabalho é exigível
apenas para que os seus efeitos atinjam terceiros, e não para que seja
reconhecida validade entre as partes. Recurso de revista conhecido e
provido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.348/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ROBINSON FRANCISCO TORREIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso prévio,
13° salário, férias vencidas e proporcionais, multa de 40% sobre o
FGTS, indenização do seguro-desemprego, multa do art. 477 da CLT
e anotações na CTPS. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em relação ao tema "Inconstitucionalidade e irretroatividade
do art. 19-A da Lei nº 8.036/90".

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,

sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula nº 363 do TST), excluída a multa de 40%.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido neste
item.
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PROCESSO : RR-2.455/1988-013-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO(S) : DOMINGOS FILARDI

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso de
Revista, para declarar a nulidade dos acórdãos de fls. 2.100/2.103 e
2.128/2.133 e determinar o retorno dos autos ao eg. TRT da 3ª
Região, para que prossiga no julgamento do feito como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EFEITOS MODIFICATIVOS. INTIMAÇÃO DA
PARTE CONTRÁRIA. NECESSIDADE. CONTRARIEDADE À OJ
142 DA SDI-1 DO TST. A decisão proferida nos primeiros Embargos
Declaratórios, opostos ao acórdão regional, de fato conferiu efeito
modificativo ao julgado, contudo, sem que o Reclamado fosse in-
timado a impugnar as alegações expendidas pelo Reclamante. Nesse
contexto, deve ser essa decisão considerada nula, segundo a diretriz
contida na OJ 142 da SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido e
provido.
<!ID169595-14>

PROCESSO : RR-2.644/1992-002-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI

RECORRIDO(S) : FLORIANO BELO LIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do apelo, tão-somen-
te quanto ao tema julgamento extra petita - recolhimento tributário,
por ofensa ao artigo 5º, LV da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para que, quanto aos descontos fiscais, seja observada
a regra da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se
mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação
por intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada
a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. RECOLHIMENTO
TRIBUTÁRIO. Mostrando-se de forma patente que o Colegiado "a
quo" não observou o comando sentencial, resta afrontado o direito
constitucional de contraditório. Recurso conhecido e provido.

COISA JULGADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. INTEGRAÇÃO. Não demonstrada afronta direta ao texto cons-
titucional, não há como se conhecer do apelo em face de acórdão
proferido em agravo de petição. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.914/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso prévio,
13° salário proporcional/2004 (5/12), férias proporcionais (9/12)
acrescida de 1/3, multa de 40% sobre o FGTS e a anotação na CTPS.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em relação ao
tema "Inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90".

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, inciso II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS(Súmula n.º 363 do TST), excluída
a multa de 40% do FGTS.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido neste
item.

PROCESSO : RR-2.958/2002-911-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : APARECIDA CASTRO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA REIS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JUANA GONÇALVES CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito com o parágrafo único do artigo 43 da Lei
8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária, observado o valor total do
acordo homologado.

EMENTA: SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACOR-
DO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAS INDE-
NIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS PARCE-

LAS. Da decisão judicial homologatória de acordo, sem a expressa
discriminação das parcelas, devem incidir as contribuições previden-
ciárias sobre o montante total do acordo homologado, consoante dis-
põe o parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-3.107/2003-421-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRICILA DE MOURA LOZANO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE WAGNER MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RIBEIRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar prescrito o direito do Reclamante, extin-
guindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC. Custas pelo Reclamante no importe determinado na
sentença, isento na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Demonstrada a violação do art. 7º, XXIX, da
CF, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o
processamento do Apelo denegado. RECURSO DE REVISTA. RITO
SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A
matéria já se encontra pacificada no âmbito desta Corte pela OJ 344
da SBDI-1/TST. Recurso de Revista provido, para declarar prescrito o
direito do Reclamante à percepção das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

PROCESSO : RR-3.980/2001-001-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : CREIDE JEREMIAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DALVA DILMARA RIBAS

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "estabilidade do artigo 522 da CLT cargo de diretoria
social e cultural", por violação do artigo 522 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento, para afastar a estabilidade provisória da recla-
mante quanto ao período compreendido entre a demissão e a última
eleição, esta, para o cargo de 2a Vice-Presidente do Sindicato. Ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. "A qui-
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação as parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas. I -- A quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a
direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do con-
trato de trabalho, a quitação é válida em relação ao período ex-
pressamente consignado no recibo de quitação." (Súmula/TST n°
330). Recurso de revista não conhecido.

ESTABILIDADE DO ARTIGO 522 - CARGO DE DI-
RETORA SOCIAL E CULTURAL. É de reconhecer-se à entidade
sindical o direito à ampla liberdade para dispor sobre sua cons-
tituição, estruturação, número de seus diretores, segundo seu interesse
e de seus associados. Entretanto, à estabilidade provisória do dirigente
sindical, impõe-se a observância estreita aos ditames do art. 522 da
CLT, vedada a utilização de qualquer outro parâmetro ou critério,
salvo decorrente de lei ou de expressa negociação coletiva, sob pena
de abuso do direito que lhe confere a nova ordem constitucional, pelo
que a limitação imposta pelo artigo 522 da CLT foi recepcionada pelo
artigo 8°, inciso I, da Constituição Federal. Recurso de revista co-
nhecido e provido. ESTABILIDADE DO ARTIGO 522 - CARGO
DE 2ª VICE PRESIDENTE. Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Apelo desfundamentado. Recurso de revista
não conhecido.

REINTEGRAÇÃO E FÉRIAS. Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Apelo desfundamentado. Re-
curso de revista não conhecido.

MULTA DIÁRIA. As ementas transcritas não revelam a
mesma hipótese fática dos autos, em que houve a determinação de
reintegração e esta não foi cumprida, atraindo a aplicação da Súmula
n° 296/TST. Acrescente-se que o Tribunal Regional, em momento
algum, revelou que a empregada, embora em casa, estivesse rece-
bendo o seu salário. Fato este que somente poderia ser confirmado
com o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado nesta esfera
recursal, a teor do disposto na Súmula n° 126/TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-4.974/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : TEREZINHA FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO

RECORRIDO(S) : FERLIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA XAVIER LONGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema correção monetária, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar como
época própria para a atualização monetária o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, nos moldes previstos pela Súmula 381 do
T S T.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A imputação da responsabilidade subsidiária à
Reclamada já indica a forma de execução, não havendo necessidade
de o juízo se manifestar a respeito do pedido de inexistência de
prerrogativa de escolha do Autor, na execução das Reclamadas, pre-
servando o direito da Recorrente de responder pela execução apenas
quando exauridas as tentativas de satisfação do crédito junto à pri-
meira Reclamada. Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O eg. Tribunal Regional de-
cidiu conforme previsão da Súmula 331, IV, do TST, atraindo a
incidência do § 4º, do artigo 896, da CLT e da Súmula 333 do
TST. Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Esta Corte firmou o entendimento no
sentido de que a época própria para a atualização monetária é o
mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do
TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.202/2002-001-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

RECORRIDO(S) : EDNA RODRIGUES PAULINO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema descontos fiscais, por contrariedade à Súmula
368 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
que os descontos fiscais incidam sobre o valor total tributável da
condenação, na forma da lei. Por maioria, conhecer do Recurso de
Revista no que tange ao tema intervalo intrajornada, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os reflexos decorrentes do pagamento de supressão de in-
tervalo intrajornada. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. A decisão revisanda
encontra-se em dissonância com a Súmula 368 desta Corte. Recurso
conhecido e provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. O inter-
valo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao tra-
balhador condições de saúde e segurança no meio laboral, possi-
bilitando a preservação da sua saúde mental e física, ao longo da
prestação do trabalho diário. Dessa forma, patente a natureza in-
denizatória do intervalo intrajornada não concedido, não produzindo
reflexos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.395/2003-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : NOVA FORMATURAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANETE PAPAZIAN CAMARGO

RECORRIDO(S) : JOSETI FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS OLIVEIRA VINHAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 832, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que aprecie o Recurso Ordinário interposto pelo
INSS, como entender de direito.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CABIMENTO DO RECURSO
ORDINÁRIO. LEGITIMIDADE DO INSS. O cabimento de recurso
ordinário, relativamente às contribuições previdenciárias, interposto
pelo INSS contra decisão homologatória de acordo judicial que con-
tenha parcelas indenizatórias, encontra-se expressamente garantido
nos arts. 831, parágrafo único, e 832, § 4º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.887/2002-009-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AGNALDO BARBOSA CESÁRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

RECORRIDO(S) : ERRES CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRECLUSÃO. "Ocorre preclusão se
não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apon-
tada em recurso de revista ou de embargos". Incidência da Súmula nº
184 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

INSS. ACORDO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. PAR-
CELAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O recolhimento da con-
tribuição previdenciária, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.212/91
está adstrito à existência de direitos sujeitos à incidência da referida
contribuição. No presente caso, restou consignado na decisão regional
que as parcelas discriminadas no acordo eram de natureza inde-
nizatória, não havendo que se falar em desconto previdenciário. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-8.964/2000-006-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : FLORÊNCIO DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento -
aumento da jornada via instrumento coletivo", por violação do artigo

7º, XIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava
horas diárias, relativas ao aumento da jornada nos períodos onde
constatada a prova da existência de negociação coletiva. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o exame do outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - AUMENTO
DA JORNADA VIA INSTRUMENTO COLETIVO. "Turno inin-
terrupto de revezamento. Fixação de jornada de trabalho mediante
negociação coletiva. Validade. (conversão da Orientação Jurispruden-
cial nº 169 da SDI-I, Res. 139/06 - DJ 10.10.06). Estabelecida jor-
nada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras." Súmula 423 do TST. Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Prejudicado o exame da insurgência em
face do provimento do tema antecedente.

PROCESSO : RR-9.772/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FARINELLI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORISTA. DIVISOR 180. O empregado horista submetido
a turnos ininterruptos de revezamento faz jus à horas extras além da
sexta diária, acrescido do respectivo adicional, sendo aplicável o
divisor o 180 (O. J. nº 275 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONTATO HA-
BITUAL. "Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado ex-
posto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido". Entendimento con-
sagrado na Súmula nº 364, item I, do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-10.477/2003-013-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : DOMINGOS OLIVEIRA REGO

A D VO G A D A : DRA. DARCI SILVA E COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto ao tema Adicional de Periculosidade - Au-
sência de Prova Pericial, por conflito de teses, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AU-
SÊNCIA DE PROVA PERICIAL. A obrigatoriedade da realização da
perícia estabelecida no art. 195 da CLT não é absoluta, podendo ser
dispensada desde que existentes nos autos outros elementos que de-
monstrem a prestação de serviços em condições perigosas, como na
hipótese em exame, em que houve o reconhecimento destas condições
pelo preposto da Reclamada. Ademais, dispõe o art. 420, parágrafo
único, inciso II, do CPC, que é possível dispensar a produção de
prova pericial quando se tornar desnecessária diante das demais pro-
vas dos autos (suficientes a atestar a existência da periculosidade).
Recurso conhecido e desprovido.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO
COLETIVO. Não obstante os argumentos da Reclamada, o Apelo
não ultrapassa a fase de conhecimento, pois a decisão do Regional
está firmada na OJ 342 da SBDI1 do TST. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O tema
debatido carece do devido prequestionamento nos termos da Súmula
297 do TST, já que o Regional não adotou tese acerca da matéria.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-10.736/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VA L H O 

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração opostos pelo embargado para, sanando a omissão apontada,
na Decisão Embargada, sem contudo, imprimir-lhe efeito modifi-
cativo, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema regente
da cláusula 3ª do ACT de 1992/93. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Embargos de Declaração acolhidos para sa-
nar contradição e omissão existente no v. Acórdão Embargado, sem
contudo, imprimir efeito modificativo.

PROCESSO : RR-11.183/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ARTUR THOMAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ZERBIN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTONIO QUERUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE DELI-
MITAÇÃO ACERCA DA IDENTIDADE DE PEDIDOS - ACORDO
HOMOLOGADO NA AÇÃO TRABALHISTA ANTERIORMENTE
AJUIZADA PELO RECLAMANTE.

Como o Tribunal não fez menção a respeito dos pedidos das
duas ações, mas apenas ao acordo homologado em ação anterior,
dando quitação do contrato de trabalho, não é possível concluir que
os pedidos da primeira ação não sejam idênticos aos da presente
reclamatória. Sem essa informação, não há como considerar que os
julgados que exigem a tríplice identidade (partes, pedido e causa de
pedir) para configuração da coisa julgada espelhem tese contrária à
adotada pelo Regional, em virtude da exigência de que os pres-
supostos das decisões sejam similares, a teor da Súmula nº 296 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.500/2000-016-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : HERCÍLIO RAMOS

A D VO G A D O : DR. JAMES WAHL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento -
aumento da jornada via instrumento coletivo", por violação do artigo

7º, XIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava
horas diárias, relativas ao aumento da jornada nos períodos onde
constatada a prova da existência de negociação coletiva. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o exame do outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - AUMENTO
DA JORNADA VIA INSTRUMENTO COLETIVO. "Turno inin-
terrupto de revezamento. Fixação de jornada de trabalho mediante
negociação coletiva. Validade. (conversão da Orientação Jurispruden-
cial nº 169 da SDI-I, Res. 139/06 - DJ 10.10.06). Estabelecida jor-
nada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras." Súmula 423 do TST. Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Prejudicado o exame da insurgência em
face do provimento do tema antecedente.

PROCESSO : A-RR-18.220/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBUS - CONSÓRCIO PAULISTA DE TRANSPOR-
TES POR ÔNIBUS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JULIANI SOARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO DE ARAÚJO LEITE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. Nega-se provimento ao Agravo quan-

do confirmada a incidência da Súmula 126 do TST a obstaculizar o
conhecimento do Recurso de Revista.
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PROCESSO : RR-18.443/2000-007-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDISON ANTÔNIO ROCHA SCHOLZ

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante quanto ao tema adicional noturno por divergência com
a OJ/SBDI-1 nº 6, convertida na Súmula 60 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento adi-
cional noturno sobre as horas excedentes às cinco da manhã e re-
flexos. Por unanimidade, não conhecer do outro tema do recurso. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial com a OJ/SB-
DI-1 nº 228, convertida na Súmula 368 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência do imposto de renda sobre o
total tributável da condenação. Por unanimidade, não conhecer do
outro tema do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. "Turno ininterrupto de revezamento. Fixação de jornada de
trabalho mediante negociação coletiva. Validade (conversão da Orien-
tação Jurisprudencial nº 169 da SDI-I, Res. 139/06 - DJ 10.10.06).
Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das
7ª e 8ª horas como extras." Súmula 423 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. "Adicional noturno. Integração
no salário e prorrogação em horário diurno (incorporada a Orientação
Jurisprudencial nº 6 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. (...)

II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 - Inserida em
25.11.1996)." Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.
INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. "É inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada, porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido na norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva."
Súmula 342 do TST. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. "Descontos previdenciários e fis-
cais. Competência. Responsabilidade pelo pagamento. Forma de cál-
culo (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 - Republicada com correção no
DJ 05.05.05(...). II. É do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996 (...)" (Súmula/TST nº 368). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-18.459/2002-651-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

RECORRIDO(S) : CRISTIANO REIS FARRACHA SAIZ

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também, à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "intervalo
intrajornada - extrapolação da jornada contratual" e "natureza jurídica
da remuneração pela não concessão parcial ou total do intervalo
intrajornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maio-
ria, dar parcial provimento ao recurso, para excluir da condenação a
integração da indenização, decorrente da não-fruição do intervalo
intrajornada, para efeito de reflexo em outras parcelas. Vencido o
Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Ainda, por unanimidade, não co-
nhecer do tema relativo ao "intervalo intrajornada não concedido -
limitação de seu pagamento ao adicional mínimo de 50%".

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ITERVALO INTRAJORNADA - EXTRAPOLAÇÃO DA
JORNADA CONTRATUAL. Dá-se provimento a agravo de instru-
mento quando configurada no recurso de revista a hipótese da alínea
"a" do art. 896 da CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA NÃO CONCEDIDO - LIMITAÇÃO DE SEU PAGAMENTO
AO ADICIONAL MÍNIMO DE 50%. "Prequestionamento. Opor-
tunidade. Configuração - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 1. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
2. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido in-
vocada no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando
o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. 3. Considera-
se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso principal
sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante
opostos embargos de declaração" (Súmula/TST nº 297). Recurso de
revista não conhecido.
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ITERVALO INTRAJORNADA - EXTRAPOLAÇÃO DA
JORNADA CONTRATUAL. A melhor interpretação que se faz do
art. 71, caput, da CLT, considerando a natureza protetiva do direito do
trabalho, é no sentido de que o parâmetro que deve ser observado é
a jornada efetivamente cumprida, e não a contratada, porquanto os
intervalos previstos em lei têm o objetivo de evitar o esgotamento
físico e/ou psíquico do trabalhador, malefícios que podem manifestar-
se em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas
e que, portanto, não dependem da jornada originalmente contratada.
Recurso de revista conhecido e não provido.

NATUREZA JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO PELA
SUPRESSÃO PARCIAL OU TOTAL DO INTERVALO INTRA-
JORNADA. A par da discussão acerca de ser punitiva ou inde-
nizatória a natureza jurídica do adicional previsto no § 4º do art. 71
da CLT, podemos afirmar que a sua natureza não é remuneratória,
porquanto não é dada em contraprestação aos serviços realizados pelo
empregado. Em conseqüência, aquele adicional não pode incidir ou
refletir em outras parcelas. Recurso de revista conhecido e parcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-18.537/2001-006-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ADELAIR PIACENTI

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, homologar a transação e ex-
tinguir o processo, com julgamento do mérito, quanto aos recla-
mantes: ADÃO ANTONIO REIS, ADEMIR DECARLO, ADAL-
BERTO BASSETO, ADALTON APARECIDO MENEGHATTI,
ADEMAR HECK, ABILIO GUTIERREZ, ADEMIR DE OLIVEI-
RA. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
descontos fiscais - critério de apuração, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o im-
posto de renda incida sobre o montante do crédito trabalhista tri-
butável requerido. Também, por unanimidade, não conhecer do outro
tema do recurso. Determina-se a reautuação para que conste como
recorrido ADELAIR PIACENTI.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUSÊNCIA DE
FONTE DE CUSTEIO (arts. 5º, II, 195, § 5º e 202, caput, da CF/88,
125 da Lei nº 8.213/91 e 444 da CLT). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei fe-
deral, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, mediante a Súmula nº
368, a saber: "É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-21.401/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JAIR JOÃO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONFISSÃO FICTA DO RECLAMANTE. O
Tribunal Regional enfrentou a matéria sob prisma diverso do alegado
pela reclamada em suas razões recursais. Portanto, carece o apelo do
indispensável prequestionamento, nos moldes da Súmula nº 297 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. CONFIGURAÇÃO. HORAS EXTRAS
ALÉM DA 6ª DIÁRIA. HORISTA. DIVISOR 180. A configuração
do turno ininterrupto de revezamento independe da concessão de
intervalos durante a jornada, consoante se extrai da Súmula nº 360
desta Corte uniformizadora.

Ademais, o empregado horista faz jus às horas extras além
da sexta diária, acrescido do respectivo adicional, sendo aplicável o
divisor o 180 (O. J. nº 302 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista de
que não se conhece.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. VALORA-
ÇÃO DA PROVA. O Tribunal regional fundamentou sua decisão no
exame das provas trazidas nos autos, independente de quem as tenha
produzido. Assim, por ser a instância ordinária soberana na análise do
quadro fático-probatório, impossível sua reavaliação por esta Corte
superior, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. O labor em turnos ininterruptos de
revezamento não exclui o direito do reclamante à redução da hora
noturna. No período noturno, o trabalhador realiza trabalho em con-
dições mais adversas, despendendo maior esforço do que durante o
dia. Assim, não há incompatibilidade entre a aplicação da hora no-
turna reduzida e o labor em turnos ininterruptos de revezamento.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-21.408/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TARCISIO CUSTODIO

A D VO G A D O : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. CONFIGURAÇÃO. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁ-
RIA. HORISTA. DIVISOR 180.

A configuração do turno ininterrupto de revezamento in-
depende da concessão de intervalos durante a jornada, consoante se
extrai da Súmula nº 360 desta Corte uniformizadora.

Ademais, o empregado horista faz jus às horas extras além
da sexta diária, acrescido do respectivo adicional, sendo aplicável o
divisor 180 (O. J. nº 302 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-25.974/2000-015-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ISRAEL BERNARDINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento -
aumento da jornada via instrumento coletivo", por violação do artigo

7º, XIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava
horas diárias, relativas ao aumento da jornada nos períodos onde
constatada a prova da existência de negociação coletiva. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o exame do outro tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - AUMENTO
DA JORNADA VIA INSTRUMENTO COLETIVO. "Turno inin-
terrupto de revezamento. Fixação de jornada de trabalho mediante
negociação coletiva. Validade. (conversão da Orientação Jurispruden-
cial nº 169 da SDI-I, Res. 139/06 - DJ 10.10.06). Estabelecida jor-
nada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras." Súmula 423 do TST. Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. Prejudicado o exame da insurgência em
face do provimento do tema antecedente.

PROCESSO : RR-30.418/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ELIO TONET

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LÚCIA ARRUDA DOS SANTOS BLANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula/TST nº 219 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários de advogado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 294/TST. PREQUESTIO-
NAMENTO. Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria
pelo Regional, sob pena de não preencher os pressupostos firmados
pela Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CARIMBO - VALI-
DADE. Não demonstrada a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto de
lei, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a vio-
lação de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 219, os
honorários advocatícios são deferidos quando a parte estiver assistida
por sindicato da categoria profissional e quando comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista
conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
Diante da ausência de sucumbência, o recurso de revista não merece
ser conhecido.

PROCESSO : RR-44.407/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : LEONARDO SANTOS MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ABONOS CONCEDIDOS PELA PETROBRÁS
AOS EMPREGADOS DA ATIVA - NATUREZA NÃO SALARIAL
- SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

O art. 41 do Regulamento de Plano de Benefícios da PE-
TROS prevê que a suplementação de aposentadoria será reajustada na
mesma época em que forem feitos os reajustes salariais da patro-
cinadora (PETROBRÁS). A previsão regulamentar refere-se a "rea-
justes salariais". Os abonos pagos ao pessoal da ativa não integraram
os salários desses empregados, ou seja, a percepção dessas verbas não
constituiu reajuste salarial. Se não integraram, não se pode atribuir a
eles natureza salarial para ensejar repercussão na complementação de
aposentadoria.

Nesse sentido é a jurisprudência reiterada desta Corte.
Recurso de revista conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-51.567/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WILMAR DA ROCHA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

RECORRIDO(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS.
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - SUPRESSÃO DO INTERVALO DO
ART. 253 DA CLT. O eg. TRT, soberano na análise do conteúdo
fático-probatório, asseverou, de forma expressa, "que o reclamante
não logrou êxito em provar que efetivamente preenche os requisitos
específicos do art. 253 da CLT para fazer jus ao pagamento do
intervalo de 20 (vinte) minutos a cada 1h40min de trabalho na câmara
de resfriamento". Logo, é de se reconhecer que o eg. TRT logrou
atribuir a correta subsunção da descrição dos fatos às normas per-
tinentes, não havendo que se falar em violação do artigo 253 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

CARTÕES DE PONTO. O eg. TRT considerou o fato de
que reclamante "impugnou os cartões de ponto apenas sob o seu
aspecto formal", e de que "em nenhum momento o reclamante alegou
ou insinuou que a reclamada tivesse adulterado os registros". Assim,
a Corte de origem, soberana na análise do conteúdo fático probatório
dos autos, nos termos do que dispõe a Súmula nº 126 do TST, deu a
correta subsunção da descrição dos fatos às normas pertinentes. Ade-
mais, foram considerados, para a conclusão da existência de so-
brejornada, não apenas os cartões de ponto eletrônico trazidos pela
reclamada, mas ainda, os demais elementos dos autos. A divergência
esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. "Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Mesmo na
vigência da CF/1988: salário mínimo" (OJ da SBDI-1/TST nº 02).
Recurso de revista não conhecido.

HORA IN ITINERE. Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. "II. É
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art.
46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. III. Em se tratando de des-
contos previdenciários, o critério de apuração encontra-se discipli-
nado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a
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Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição". Súmula nº 368 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-52.493/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RICARDO DE ANDRADE GOULART

A D VO G A D O : DR. DIEGO MENEGON

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à CEF e FUNCEF - complementação de aposentadoria -
abono pecuniário único - verba instituída por norma coletiva apenas

para os empregados da ativa - natureza jurídica e, no mérito, por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, dar-lhe
provimento para deferir ao Reclamante as diferenças de comple-
mentação de aposentadoria pela integração do abono salarial con-
cedido aos empregados da Caixa Econômica Federal por força de
norma coletiva, conforme postulado na inicial. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto aos deltas e quanto ao prêmio desem-
penho gerencial. Juntará voto convergente o Exmo. Ministro José
Simpliciano de F. Fernandes.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- CEF E FUNCEF. ABONO. NATUREZA JURÍDICA. PREVISÃO
EM ACORDO COLETIVO. A Decisão regional, ao validar a fixação
da natureza indenizatória do abono concedido pela CEF, mediante
norma coletiva, está permitindo que se dê a uma verba natureza
diversa daquela que a lei instituiu. Ocorre, porém, que, conquanto a
Constituição Federal preveja o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI), não se pode admitir que
a flexibilização promovida por meio de instrumento normativo atinja
questões que dizem respeito a matéria de ordem pública, como no
caso dos autos. Logo, a previsão em acordo coletivo de trabalho de
pagamento de abono apenas aos empregados da ativa e desvinculado
do salário não pode subsistir, diante dos termos do art. 457, § 1º, da
CLT, o qual estipula que os abonos pagos pelo empregador integram
o salário do empregado, devendo eles, por conseqüência, compor a
base de cálculo da complementação dos proventos de aposentado-
ria.

Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-53.916/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI

RECORRIDO(S) : GEFERSON LUIZ DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY JOSÉ MATIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos fiscais", por violação do artigo 46 da Lei
nº 8.541/96 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
valores a serem descontados a título de imposto de renda sejam
calculados sobre o montante total tributável da condenação, na forma
da legislação então vigente. Por unanimidade, não conhecer do apelo
quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA (alegação de vio-
lação dos artigos 131 do Código Civil, 368 e 377 do Código de
Processo Civil e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.
<!ID169595-16>

HORAS EXTRAS - CURSOS E VIAGENS (alegação de violação
dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, I, do
Código de Processo Civil). Não demonstrada a violação à literalidade
de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

DA COMPENSAÇÃO (alegação de violação do artigo 334,
inciso II, do Código de Processo Civil). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei fe-
deral, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS. De acordo com a Súmula/TST nº 221, item I,
não se conhece do recurso de revista por violação de texto legal ou de
preceito constitucional quando o recorrente não indica expressamente
o dispositivo de lei ou preceito constitucional tido por violado. Re-
curso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
Em conformidade com o disposto nos artigos 46, caput, da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8212/91, bem como no art. 2º do Provimento
nº 1/96 da Corregedoria- Geral da Justiça do Trabalho, o imposto
incidente sobre os rendimentos pagos devidos em execução de de-
cisão judicial, serão retidos na fonte no momento em que esses
rendimentos se tornarem disponíveis para o reclamante. Súmula nº
368 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-55.798/2002-900-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante para destrancar o recurso de revista. Tam-
bém à unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante,
tão- somente, quanto ao tema "adicional de periculosidade - ele-
tricitários - base de cálculo", por ofensa ao artigo 1º da Lei nº
7.369/85, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
adicional de periculosidade seja calculado sobre a totalidade das par-
celas de natureza salarial, julgando assim, procedente o pedido, no
particular. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁ-
RIOS - BASE DE CÁLCULO. Dá-se provimento ao agravo de ins-
trumento quando configurada no recurso de revista a hipótese da
alínea "c" da CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. "O conhecimento do recurso de revista ou
de embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT,
do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988" (OJ da SBDI-
1/TST nº 115). Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁ-
RIOS - BASE DE CÁLCULO. De acordo com a nova redação
conferida pela Resolução nº 121/2003 à Súmula/TST nº 191, "o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletri-
citários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado
sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial." Recurso de
revista conhecido e provido.

DO DIREITO A GARANTIA DE EMPREGO (alegação
de violação dos artigos 93 e 118 da Lei nº 8.231/91 e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INEXIS-
TÊNCIA DE ESTABILIDADE (alegação de violação dos artigos 93
e 118 da Lei nº 8.213/91 e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

PROCESSO : ED-RR-55.963/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE IZAÍAS RIBEIRO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que
inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

PROCESSO : RR-61.100/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NEI CARVALHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado, quanto ao tema "Adicional de Transferência", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de transferência, restabelecendo a sentença; e
em relação ao tema "Bancário. Jornada de Trabalho. Gerente-Geral",
conhecer do recurso de revista do reclamado por violação do artigo
62, II, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento de horas extras no período em que o re-
corrido desempenhou o cargo de gerente geral. Prejudicada a análise
dos demais temas.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A deci-
são regional que entende devido o adicional de transferência também
na hipótese de mudança definitiva contraria o disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST, segundo a qual apenas a
transferência provisória enseja o pagamento do referido adicional.
Recurso de revista conhecido e provido.

BANCÁRIO. JORNADA DE TRABALHO. GERENTE-
GERAL. O artigo 62, II, da CLT é aplicável ao bancário, espe-
cialmente quando este exerce a função de gerente-geral de agência
bancária, hipótese em que se presume o exercício de encargo de
gestão. Assim, registrado na decisão recorrida que o reclamante era
gerente geral de agência, deve ser ele enquadrado no disposto no
referido dispositivo consolidado, não havendo falar em pagamento de
horas extras. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-61.596/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COPEL TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : RENATO JOSÉ TESSER

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do autor quanto ao tema "compensação", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a compensação
dos valores recebidos pelo reclamante a título de transação extra-
judicial por adesão a plano de demissão incentivada com aqueles
créditos que eventualmente lhe forem devidos em razão do vínculo
laboral mantido com a empresa. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista interposto pela reclamada, tão-somente, quanto ao
tema adicional de transferência, por divergência à Orientação Ju-
risprudencial nº 113 da SDI e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o adicional de transferência e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. DUPLA FUNÇÃO. De
acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta
Corte (OJ nº 279), "o adicional de periculosidade dos eletricitários
deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza sa-
larial". Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "Adicional de
Transferência. Cargo de Confiança ou Previsão Contratual. Devido
desde que a transferência seja provisória. O fato de o empregado
exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória". OJ 113 da SDI-1 do TST. Re-
curso de revista conhecido e provido

RECURSO DO RECLAMANTE. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. No Di-
reito do Trabalho, a compensação pressupõe, necessariamente, que as
verbas pagas ao reclamante tenham a mesma origem. Não é o que se
verifica na presente hipótese. As parcelas que a reclamada pretende
ver compensadas possuem naturezas diversas: enquanto o incentivo
financeiro trata-se de típica indenização decorrente do desemprego a
que se expôs a obreira, as verbas deferidas em sentença possuem
natureza salarial, não pagas em época própria. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-62.511/2002-900-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ MENDES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "nulidade da contratação por ausência de
concurso público" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para ex-
cluir da condenação a anotação na CTPS da autora, o aviso prévio,
13º salários de 1995 a 1998, férias de 1995 a 1998 acrescidas de 1/3
e a multa de 40% do FGTS.

EMENTA: NULIDADE DE CONTRATAÇÃO - CONCUR-
SO PÚBLICO.

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Súmula n º 363 do TST).

Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-70.767/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ SOUZA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

RECORRIDO(S) : BAR LANCHES CAMEL LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO CAUDURO FILHO

RECORRIDO(S) : BAR E RESTAURANTE GAÚCHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO CAUDURO FILHO

RECORRIDO(S) : LANCHERIA 21 LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO EDMUNDO DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema multa do artigo 477 da CLT, por dissenso pretoriano
e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir na condenação o pa-
gamento da multa do artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis
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do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema justiça gratuita, por violação do artigo 4º da Lei nº 1060/50
e, no mérito, conceder referido benefício. Por unanimidade, não co-
nhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT - RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. A matéria controvertida
no processo, referente ao reconhecimento em juízo de vínculo em-
pregatício, logra afastar a obrigação do empregador quanto à multa,
tão-somente quando o próprio trabalhador der causa à mora no pa-
gamento, premissa não verificada no caso dos autos. Com efeito, esta
é a única exceção contida naquele dispositivo celetista. Recurso de
revista conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
De acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado pela Sú-
mula/TST nº 368, item II, "é do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, artigo 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996". Recurso de revista não conhecido.

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. "A par-
te gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem pre-
juízo próprio ou de sua família" (Inteligência do artigo 4º da Lei nº
1.060/50). Recurso de revista conhecido e provido.

VALOR DO SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. No sistema
processual atual, é livre a apreciação e valoração das provas, bastando
que o juiz atenda aos fatos e circunstâncias constantes dos autos e
indique os motivos que lhe formaram o convencimento. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-85.253/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. JOSIMAR RODRIGUES WEYMAR

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE OSCAR RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Recursos de Re-
vista do Ministério Público e do Município de Pelotas, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DO MUNICÍPIO DE PELOTAS - CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA DO SERVIDOR - NOVO CONTRATO DE TRABA-
LHO CELEBRADO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO - EFEITOS. O art. 37, inciso II, da CF/88 não con-
templa a hipótese de continuidade da prestação laboral a empresa
integrante da Administração Pública Indireta após a aposentadoria
espontânea do empregado, como verificado no caso em tela. Tal
circunstância, aliada à recente jurisprudência emanada da Suprema
Corte (STF - Ministro Carlos Ayres Brito ADI 1721-3), no sentido de
que a aposentadoria não põe fim ao contrato de trabalho, leva à
conclusão de que a situação descrita implica nova e peculiar relação
contratual, que emerge no mundo jurídico, mas certamente à margem
dos requisitos exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Cons-
tituição Federal, não havendo a alegada nulidade, nem limitação das
verbas rescisórias devidas. Recursos conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-89.805/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

RECORRIDO(S) : JOSÉ SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula
219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da
condenação. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas sus-
citados no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO (artigos
10 e 448 da CLT e 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76 e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação de dispo-
sitivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS DE SOBREAVISO - ÔNUS DA PROVA. Não de-
monstrada a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos da Súmula
219, item I, do TST, "na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quin-
ze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-91.264/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

RECORRIDO(S) : ÊNIO TIBÉRIO MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. TRANSAÇÃO. "A transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. CERCEAMENTO DE DEFESA (ale-
gação de violação do art. 74 da CLT). Cabe à parte interessada
provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob pena de não
preencher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº 297. Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de violação dos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC e divergência jurisprudencial). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. "O valor das horas ex-
tras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo das
gratificações semestrais." (Súmula/TST nº 115). Recurso de revista
não conhecido.

FGTS. "A admissibilidade do recurso de revista e de em-
bargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado." (Súmu-
la/TST nº 221, item I). Recurso de revista não conhecido.

PDV. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO (alegação de vio-
lação do art. 767 da CLT e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-92.797/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ OSCAR BATISTA

A D VO G A D O : DR. STANLEY DANIEL KANITZ NUNES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TAQUARA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, por contra-
riedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para restringir a condenação ao pagamento das horas efe-
tivamente trabalhadas, sem o adicional de horas extas, respeitado o
salário-hora pago ao Reclamante.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Tendo em vista
a nulidade da contratação havida e a atual redação da Súmula 363 do
TST, cabe restringir a condenação ao pagamento das horas efeti-
vamente trabalhadas, sem o adicional de horas extas, respeitado o
salário-hora pago ao Reclamante. Recurso conhecido e provido par-
cialmente.

PROCESSO : RR-93.566/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SIMÃO LUIZ PEDROTTI

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE
DE TRABALHO. ESTABILIDADE. Estando o empregado subme-
tido ao contrato de trabalho de experiência, e ocorrendo acidente de
trabalho, não existe a garantia de estabilidade no emprego, prevista
no art. 118 da Lei 8.213/91. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-100.048/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : GUIOMAR SANTOS FORTES

A D VO G A D O : DR. MOACIR PEREIRA XAVIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL

PROCURADOR : DR. EVERALDO CONSTANTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Ministério Público e dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de férias e 13º salário, inclusive proporcionais,
aviso prévio, indenização correspondente a duas passagens urbanas
por dia, indenização pelo não cadastramento do PIS, multa de 40% do
FGTS e seguro desemprego.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Súmula nº 363 do TST), excluída a multa
de 40%.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-101.974/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

RECORRIDO(S) : VERA MESQUI AMARO

A D VO G A D O : DR. CLOVIS GOTUZZO RUSSOMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABO-
RAL APÓS A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVI-
DOR. AUSÊNCIA DE NOVA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. O art. 37, inciso II, da CF/88 não contempla a
hipótese de continuidade da prestação laboral à empresa integrante da
Administração Pública Indireta, após a aposentadoria espontânea do
empregado, como verificado no caso em tela. Tal circunstância, aliada
à recente jurisprudência emanada da Suprema Corte (STF - Ministro
Carlos Ayres Brito ADI 1721-3), no sentido de que a aposentadoria
não põe fim ao contrato de trabalho, leva à conclusão de que a
situação descrita implica nova e peculiar relação contratual, que
emerge no mundo jurídico, mas certamente à margem dos requisitos
exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal, não
havendo a alegada nulidade, nem limitação das verbas rescisórias
devidas. Tratando-se de Recurso de Revista do Município de Pelotas,
mantém-se o v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal Regional, sob
pena de reformatio in pejus. Recurso conhecido e não provido.
<!ID169595-17>

PROCESSO : RR-102.066/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

RECORRIDO(S) : ADRIANA ALMEIDA ÁVILA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema contrato nulo, por contrariedade à Sú-
mula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
restringir a condenação ao pagamento das horas efetivamente tra-
balhadas, respeitado o salário-hora pago à Reclamante, sem o adi-
cional de horas extras.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Tendo em vista
a nulidade da contratação havida e a atual redação da Súmula 363 do
TST, cabe restringir a condenação ao pagamento das horas efeti-
vamente trabalhadas, respeitado o salário-hora pago à Reclamante,
sem o adicional de horas extras. Recurso conhecido e provido par-
cialmente.

HORAS EXTRAS. CÁLCULO. MÉDIA FÍSICA. Não
bastasse a decisão revisanda estar em harmonia com a Súmula 347
desta Corte, a declaração de nulidade do contrato de trabalho pre-
judica o objeto dessa discussão. Recurso não conhecido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Prejudicado o exame
do tema, na medida em que a declaração de nulidade do contrato de
trabalho restringiu o pagamento do labor extraordinário ao valor sim-
ples da hora trabalhada, respeitado o valor do salário-hora da Re-
clamante.

PROCESSO : RR-117.384/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. DENISE MARIA SCHELLENBERGER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. EDILON OLIVEIRA LOPES

RECORRIDO(S) : ALARICO RAMOS

A D VO G A D O : DR. MARCIANO LEAL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, por contra-
riedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para restringir a condenação ao pagamento das horas efe-
tivamente trabalhadas, respeitado o salário-hora pago ao Reclamante,
sem o adicional de horas extras, e o recolhimento dos valores re-
ferentes ao FGTS de toda a contratualidade, descontados os valores
comprovadamente depositados na conta vinculada.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Tendo em vista
a nulidade da contratação havida e a atual redação da Súmula
363/TST, cabe restringir a condenação ao pagamento das horas efe-
tivamente trabalhadas, respeitado o salário-hora pago ao Reclamante,
sem o adicional de horas extras, e o recolhimento dos valores re-
ferentes ao FGTS de toda a contratualidade, descontados os valores
comprovadamente depositados na conta vinculada. Recurso conhe-
cido e provido parcialmente.
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PROCESSO : RR-120.993/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : ZAIDA TEREZINHA BRANDÃO VALENTE

A D VO G A D A : DRA. LILIAN WEBER DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO LABO-
RAL APÓS A APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO SERVI-
DOR. AUSÊNCIA DE NOVA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. O art. 37, inciso II, da CF/88 não contempla a
hipótese de continuidade da prestação laboral à empresa integrante da
Administração Pública Indireta após a aposentadoria espontânea do
empregado, como verificado no caso em tela. Tal circunstância, aliada
à recente jurisprudência emanada da Suprema Corte (STF - Ministro
Carlos Ayres Brito ADI 1721-3), no sentido de que a aposentadoria
não põe fim ao contrato de trabalho, leva à conclusão de que a
situação descrita implica nova e peculiar relação contratual, que
emerge no mundo jurídico, mas certamente à margem dos requisitos
exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal, não
havendo a alegada nulidade, nem a limitação das verbas rescisórias
devidas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-303.754/1996.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DA BANXADA FLUMINENSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Reautue-se.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DATA PARA PA-
GAMENTO DE SALÁRIO. Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-611.076/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DARCI GOMES

A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO
DO BRASIL. RECURSO DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis
que ausentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

PROCESSO : ED-RR-660.672/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ SARZEDAS MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração do reclamado para, sanando a omissão existente no v. acór-
dão embargado e imprimindo-lhe efeito modificativo, deferir o pedido
de exclusão da lide formulado pelo Banco do Estado do Rio de
Janeiro - em liquidação extrajudicial para, em relação ao referido
Banco, extinguir o processo sem julgamento do mérito nos termos do
art. 267, inciso VI, do CPC; e para considerar que o Banco Itaú S.A.
subroga-se no direito de ver apreciado o recurso de revista do BA-
NERJ, estando prejudicado o recurso de revista do Banco do Estado
do Rio de Janeiro, em liquidação extrajudicial.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão,
imprimindo efeito modificativo ao acórdão embargado, a fim de de-
ferir pedido de exclusão da lide formulado pelo Banco do Estado do
Rio de Janeiro - em liquidação extrajudicial, extinguindo-se quanto a
este o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
inciso VI do CPC; e para considerar que o Banco Itaú S.A. subroga-
se no recurso de revista do BANERJ, julgando, ainda, prejudicado o
recurso de revista do Bando do Estado do Rio de Janeiro, em li-
quidação extrajudicial.

PROCESSO : ED-RR-669.641/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA THAUMATURGO FERREIRA ACAMPORA

DECISÃO:Por unanimidade, dou provimento os Embargos
Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. O teor do
documento anexado aos autos não constitui documento novo e, por-
tanto, não pode ser juntado somente na fase recursal, conforme a
Súmula 8 do TST.

PROCESSO : RR-725.390/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA CORRETORA DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA - CIBRAPREV

A D VO G A D O : DR. HÚDSON DE LIMA PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUCIANO VIEIRA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT - controvérsia
sobre a existência de vínculo empregatício", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista tão-somente no que tange aos "des-
contos fiscais", por violação do art. 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que sejam realizados sobre o
valor total tributável da condenação e calculados ao final. Por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas do Apelo.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Da
interpretação do acórdão do Regional, constata-se que a entrega da
prestação jurisdicional foi plena, já que o Colegiado se manifestou
acerca das questões invocadas, mediante as razões consignadas, que
lhe pareceram suficientes para a formação do seu convencimento. A
simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte não
configura abstenção da atividade julgadora. Recurso não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. No caso, a configuração da
relação empregatícia deu-se com base na prova oral e, ainda, porque
o Autor sequer possuía inscrição no órgão competente, para o exer-
cício da profissão de corretor autônomo de seguros, conforme exige o
art. 2º da Lei 4.594/64. Não se divisa violação legal ou divergência
jurisprudencial. Recurso de Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA
SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Ain-
da que exista controvérsia e somente seja reconhecida judicialmente a
existência de vínculo quando da dispensa do empregado, deve-se
aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto a não-quitação
das verbas rescisórias, nos prazos estipulados no § 6º do indigitado
dispositivo legal, gera a procedência da penalidade pecuniária, salvo
se comprovado que o próprio trabalhador deu causa à mora. A exis-
tência ou não de vínculo empregatício não constitui requisito legal
para a incidência da multa, impondo-se a sanção moratória até mesmo
para evitar a simulação por parte de empresas inescrupulosas, no
intuito de se livrar do prazo legal. Recurso conhecido e não pro-
vido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Diante do quadro
fático delineado no acórdão recorrido, é inegável reconhecer que a
transferência do Autor, com duração de apenas 4 (quatro) meses, foi
provisória. Tal circunstância atrai a incidência da OJ 113 da c. SBDI-
1/TST como óbice à pretensão recursal. Recurso não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. A jurisprudência desta Corte en-
contra-se cristalizada no item II da Súmula 368/TST, sendo deter-
minada a incidência dos descontos ao final da apuração dos créditos
devidos ao empregado. Recurso conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A v. decisão regio-
nal está em harmonia com o entendimento consubstanciado na Sú-
mula 368 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-726.584/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. ANÉLIO EVILÁZIO DE SOUZA JÚNIOR

EMBARGANTE : REMO CARRARO

A D VO G A D O : DR. EDEMAR SALVATI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESTAR
E S C L A R E C I M E N TO S .

Acolho os embargos de declaração para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : ED-RR-727.231/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIANA MARIA NOVAES

A D VO G A D O : DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente a
contradição indicada, nega-se provimento aos Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO : ED-RR-741.756/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : LOURENÇO SALVADORI

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO LUCENA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para corrigindo erro material, excluir do dispositivo do
voto a expressão "julgando improcedente a reclamação". 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos, tão somente para
corrigir erro material na parte dispositiva do voto.

PROCESSO : RR-743.905/2001.6 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

RECORRIDO(S) : CELSO GOMES

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : DIACIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. GA-
RANTIA HIPOTECÁRIA. PENHORABILIDADE. O tema encontra-
se pacificado nesta eg. Corte por meio da OJ 226 da SBDI-1. Vio-
lações constitucionais não configuradas. Apelo não conhecido.

PROCESSO : RR-763.717/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : DEMÉTRIO DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação a complementação de aposen-
tadoria decorrente da gratificação de contingência paga aos empre-
gados da ativa. Prejudicado o exame da preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho, na forma do art. 249, II, do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETROBRÁS.
GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. A divergência jurisprudencial é válida e específica, na
medida em que retira da verba gratificação de contingente a natureza
salarial atribuída pelo acórdão recorrido, ao fundamento de que ela
não foi paga como contraprestação do serviço e nem incorporada aos
salários. Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. GRATIFICA-
ÇÃO CONTINGENTE. NATUREZA DA PARCELA. A parcela
denominada gratificação contigente tem natureza de prêmio, pois des-
tinada aos empregados em atividade não incorporada aos salários e
paga uma única vez, pelo que não extensível aos empregados ina-
tivos. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-803.874/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VERALDINO JOSIAS JORGE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgado, nega-se
provimento aos Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO : ED-RR-804.452/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROBERTO LUIZ BENDER

A D VO G A D O : DR. DARCI LUIZ MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Embargos declaratórios acolhidos somente para prestar es-

clarecimentos.
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PROCESSO : RR-805.189/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CASA LOTÉRICA A ESPERANÇA - JAIRO GONÇALVES
RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO HENRIQUE CASÉ

RECORRIDO(S) : ELIANE DIAS DE BARROS

A D VO G A D O : DR. GILSON JOSÉ CÉSAR BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no que tange ao vínculo de emprego, por violação aos arts. 82 e 145,
II, do Código Civil e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar- lhe provimento para extinguir o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo
Civil, dada a impossibilidade jurídica do pedido. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ATIVIDADE ILÍCI-
TA. JOGO DO BICHO. Para a validade do contrato de trabalho,
como qualquer ato jurídico, além do agente capaz e forma prescrita
ou não defesa por lei, há que se observar a licitude do seu objeto
(artigo 82 do Código Civil), posto que o não atendimento desse
requisito enseja a nulidade do ato, tal como previsto no inciso II do
artigo 145 do Código Civil Brasileiro. Recurso de revista conhecido e
provido para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, dada
a impossibilidade jurídica do pedido.

PROCESSO : ED-RR-813.538/2001.5 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : ANTÔNIO INÁCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALFRIDO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, nega-se provimento
aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-815.140/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WALMIR LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO NO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
"(...) III - Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no
recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese,
não obstante opostos embargos de declaração." (Súmula/TST nº 297,
in fine). Recurso de revista não conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE ANTE A PARTICIPA-
ÇÃO DE JUIZ CONVOCADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PA-
RA COMPOR TURMA JULGADORA EM TRIBUNAL REGIO-
NAL. Os princípios garantidos pelos dispositivos constitucionais
apontados de violação não se referem de forma direta à questão
debatida nos autos, a saber, possibilidade de convocação de juízes de
primeiro grau em substituição eventual, diante de impedimentos e
vacância de juízes dos tribunais ad quem. Vale considerar, não menos,
que a interpretação ou aplicação de normas infraconstitucionais, no
caso, a LOMAN, não enseja o conhecimento de recurso de revista,
por violação a dispositivos da Carta Magna. Com efeito, nos termos
do artigo 896, alínea "c" da CLT, cabe recurso de revista contra
decisões dos Tribunais Regionais proferidas com violação literal de
disposição de lei ou afronta direta e literal à Constituição Federal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-456/1999-631-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ LEANDRO GAMA

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MAGNESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo autor. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da reclamada, quanto ao tema férias indenizadas -
FGTS, por divergência da Orientação Jurisprudencial de nº 195/TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação, a in-
cidência do FGTS sobre as férias indenizadas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INCI-
DÊNCIA DO FGTS SOBRE AS FÉRIAS INDENIZADAS. "Não
incide a contribuição para o FGTS sobre as férias indenizadas"
(Orientação Jurisprudencial nº 195 da SDI/TST). Recurso conhecido e
provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-1.689/2000-044-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SÔNIA APARECIDA DA PENHA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO MÚLTIPLO DE TRABA-
LHADORES AUTÔNOMOS RURAIS E URBANOS DE CA-
TANTUVA - COOPERCAT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada. Por unanimidade, não conhe-
cer do recurso de revista da autora.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. ILETIMIDADE PASSIVA - INE-
XISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO - ATIVIDADE
MEIO/FIM - COOPERATIVISMO - FRAUDE. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. DIVI-
SOR DE HORAS. Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto
de lei, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
<!ID169595-18>

PROCESSO : AIRR E RR-20.376/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDSON EDUARDO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. LILIANE SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. Também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. SÁBADOS EM
DOBRO. SÁBADO - LIMITAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. INDE-
NIZAÇÃO ADICIONAL. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mos-
trar omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. As razões do recurso ordi-
nário foram detidamente analisadas pelo egrégio TRT, bem como
lançados com clareza os fundamentos constantes na decisão embar-
gada, importando os embargos de declaração em mera atividade pro-
cessual protelatória. Não havia necessidade de nenhum aclaramento
da tese adotada pela egrégia Corte de origem. Ao insistir na in-
terposição de embargos, quando nitidamente desnecessários, a parte
incorreu no mal uso das regras processuais, sendo notória sua in-
tenção de retardar o feito, visto que decidido contrariamente a seus
interesses. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - FUNÇÃO DE CONFIANÇA - GE-
RENTE. Nos termos da Súmula nº 204 desta Corte "A configuração,
ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o artigo
224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos". Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. No sistema pro-
cessual atual, é livre a apreciação e valoração, bastando que o juiz
atenda aos fatos e circunstâncias constantes dos autos e indique os
motivos que lhe formaram o convencimento. Recurso não conhe-
cido.

DIVISOR 220. "A admissibilidade do recurso de revista e de
embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado. (ex-OJ nº 94
- Inserida em 30.05.1997)". (Súmula 221/TST). Recurso não co-
nhecido.

COMPENSAÇÃO. "A admissibilidade do recurso de revista
e de embargos por violação tem como pressuposto a indicação ex-
pressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado.
(ex-OJ nº 94 - Inserida em 30.05.1997)". (Súmula 221/TST). Recurso
não conhecido.

HORAS EXTRAS PRESTADAS AOS SÁBADOS. ÔNUS
DA PROVA. No sistema processual atual, é livre a apreciação e
valoração, bastando que o juiz atenda aos fatos e circunstâncias cons-
tantes dos autos e indique os motivos que lhe formaram o con-
vencimento. Recurso não conhecido.

MULTA CONVENCIONAL. Para fins de confronto válido
de teses, os arestos paradigmas devem indicar o órgão prolator da
decisão recorrida, conforme se extrai do artigo 896, "a", da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso não conhecido.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS VER-
BAS RELATIVAS AO FGTS. "Os créditos referentes ao FGTS,
decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicáveis aos débitos trabalhistas". Orientação Jurispruden-
cial nº 302 da SBDI-1/TST. Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : AIRR E RR-67.529/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SELOIR APARECIDA ZAROR KLEIN

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante, bem como conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada, quanto ao tema honorários advocatícios, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação os honorários advocatícios e conhecer do Re-
curso, quanto ao tema descontos de imposto de renda, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos de imposto de renda sejam realizados sobre o valor total
tributável da condenação e calculados ao final.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE DESFUNDAMENTADO. TRANSCRIÇÃO DO RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DOS FUN-
DAMENTOS DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A Agra-
vante se limita a transcrever exatamente as razões do Recurso de
Revista, sem enfrentar os fundamentos utilizados no juízo de ad-
missibilidade. Desfundamentado, portanto, o Apelo. Agravo de Ins-
trumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. QUITA-
ÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Não se pode aplicar a Súmula 330
do TST, no sentido liberatório de valor e título das verbas cons-
tantes da rescisão contratual, se não há indicação, na decisão
impugnada, da identidade entre as parcelas expressamente con-
signadas no recibo de quitação e as postuladas no processo. Re-
curso não conhecido.

HORAS EXTRAS. DIVISOR 200. A Reclamante, apesar de
submetida à jornada de 8 horas, cumpria jornada semanal de 40 horas, por-
quanto não trabalhava aos sábados. A dispensa do trabalho aos sábados,
analisada à luz do princípio da primazia da realidade, leva à inarredável
conclusão de que a jornada diária média era inferior a oito horas, mais pre-
cisamente 6h40min (resultado da divisão de 40 horas por seis dias úteis na
semana). Nos termos do art. 64 da CLT, o divisor para obtenção do salário-
hora será obtido com o produto da jornada de um dia de trabalho mul-
tiplicado por 30, no caso de empregados mensalistas, como a Autora da
presente ação. O produto obtido é exatamente 200 horas (jornada mensal
efetivamente trabalhada), tal qual decidido pelo egrégio Regional. Recurso
não conhecido.
INTERVALO DE DIGITADOR. O eg. Tribunal Regional decidiu confor-
me previsão da Súmula 346 do TST, atraindo a incidência do § 4º do ar-
tigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO AO ADICIONAL. Não constatada a violação di-
reta e literal do artigo 71, § 4º, da CLT, que disciplina o pagamento
do intervalo intrajornada suprimido em relação a período posterior à
vigência da Lei 8.923/94, situação diversa da dos autos. Arestos
inespecíficos (Súmula 296 do TST). Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Indevidos os honorá-
rios advocatícios se ausente a assistência sindical (Súmulas 219 e 329
do TST). Recurso conhecido e provido.

DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA. FORMA DE
CÁLCULO. A determinação de cálculo do imposto de renda mês a mês
ofende o artigo 46 da Lei 8.541/92, que determina a incidência do imposto
de renda sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial, sobre o valor
total da condenação, no momento em que o crédito é disponibilizado à Au-
tora. Súmula 368 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-771.499/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LEONARDO PERES FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA COUTINHO RICCIARDI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Barinsul Pro-
cessamento de Dados Ltda. Por unanimidade, determinar o desen-
tramento do documento de fls. 1.114-1.165, requerido pelo Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A. (fl.1.1175), e a entrega desse ao
reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422/TST. JULGA-
MENTO ULTRA E EXTRA-PETITA (ADICIONAL DE DEDICA-
ÇÃO INTEGRAL) E PRESCRIÇÃO (ABONO-ASSIDUIDADE).

Não se conhece de Agravo de Instrumento no qual o Agravante
não enfrenta os fundamentos adotados no despacho agravado, nos termos da
Súmula 422/TST. No caso, as razões de Agravo não atacam os fundamentos
do despacho recorrido consistentes na inocorrência de violação alegada e em
decisão em consonância com jurisprudêcia desta Corte (Orientação Juris-
prudencial nº 204 da SBDI-1.

O agravante nem menciona quais as matérias que são objeto
do recurso de revista denegado, mas apenas expõe argumentação
genérica e inovatória, que não ataca os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS: BAN-

CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. e BARINSUL
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

BANCÁRIO - EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - PRESTAÇÃO INSIGNIFICANTE DE SERVIÇOS A
TERCEIROS - SÚMULA 239/TST

"É bancário o empregado de empresa de processamento de
dados que presta serviço a banco integrante do mesmo grupo eco-
nômico, exceto quando a empresa de processamento de dados presta
serviços a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo eco-
nômico ou a terceiros".

Segundo a citada súmula, somente não é considerado ban-
cário o empregado de empresa de processamento de dados, se essa
prestar serviços a empresa não-bancária do mesmo grupo ou a ter-
ceiros

No caso, a prestação de serviços a terceiros era insigni-
ficante, ou seja, 99,17% dos serviços da Barinsul Processamento de
Dados eram decorrentes de atividades do Banco Barinsul, conforme
consta do acórdão recorrido.

A prestação de serviços a terceiros, no percentual de 0,83%,
não se mostra razoável para afastar a condição de bancário do re-
clamante.

A intenção desta Corte, ao editar a citada súmula, é evitar o
desvio inadequado de atividades bancárias para empresas de pro-
cessamentos de dados, para assegurar a observância do regime es-
pecial da categoria dos bancários.

Recurso de Revista não conhecido.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO PELO RECLA-

MANTE APÓS DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NESTA
CORTE (AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE E
RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS). NÃO CON-
GIGURAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO

A juntada de documento posteriormente ao momento fixado
por lei, na forma do art. 397 do CPC, é uma exceção. Somente é
possível em circunstâncias especialíssimas, como prevê a Súmula
8/TST: "a juntada de documentos na fase recursal só se justifica
quando provado o justo impedimento para sua oportuna apresentação
ou se referir a fato posterior à sentença".

No caso, o documento apresentado (1995) já preexistia à
época do ajuizamento da reclamatória (agosto/1996).

Ao contrário da assertiva do reclamante, o relatório da re-
ferida auditoria do Tribunal de Contas do Estado não é documento
sigiloso, motivo pelo qual afasta-se a alegação de que a publicidade
desse ocorreu apenas quando foi juntado a outro processo trabalhista
(maio/2003).

Como não se trata de documento novo, nos termos da citada
súmula, determina-se o desentranhamento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-786.037/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLÓVIS JOSÉ TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.

Embargos de declaração rejeitados, em virtude de inexis-
tência de nenhum dos vícios do art. 535 do CPC e 897-A da CLT.
Também não é o caso de complementar o acórdão embargado para
prequestionar matéria não invocada no recurso de revista.

Embargos de declaração rejeitados.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID170090-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-7/2004-741-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AUGUSTO MENEGHEL

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS REGISTROS. O
regional expressa, com base nas provas pericial e testemunhal, que os
registros de ponto não eram fidedignos em relação à jornada efe-
tivamente cumprida pelo Obreiro e, inclusive, esclareceu, quanto à
prova pericial, que as horas extras registradas nos cartões de ponto
apresentados pela Reclamada, não foram corretamente pagas. Inci-
dência das Súmulas nºs 126 e 296, item I, do TST.

REFLEXOS DA GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR
VEÍCULO. Depreende-se da própria contestação da Reclamada que a
verba "gratificação por dirigir veículo" tinha natureza salarial.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Os descontos salariais a
título de AECRT e Unicopar foram efetuados sem nenhuma au-
torização do Reclamante. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-11/2001-061-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ALEIXO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROTOCOLO ILEGÍVEL. A decisão encontra-se em conformidade
com a OJ 285, da SDI-1, desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-15/2005-041-14-41.7 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. TIAGO OLIVEIRA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : NILVA MARIA DE CARVALHO BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PACA - PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, LIII E LV , DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não importa em
violação ao artigo 5º, LIII e LV, da CF, o despacho que denega
seguimento à revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito
de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recursal.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 37, II E §2º, DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não viola o
artigo 37, II e §2º, da CF decisão regional que reconhece a res-
ponsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços pelas obrigações
trabalhistas, no caso de inadimplemento por parte do empregador.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15/2005-041-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : NILVA MARIA DE CARVALHO BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PACA - PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PILEGI RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIDA-
DE. Reconhecido, na forma do mandato tácito, a regularidade da
representação obreira, incólume o art. 37, parágrafo único, do CPC. 2.
COMPETÊNCIA RATIONE LOCI. O critério da fixação da com-
petência em razão do lugar deve prestigiar os princípios protetivos
que regem o Direito do Trabalho. Assim, necessário que se assegure
ao hipossuficiente a possibilidade de ajuizar ação em local em que
terá mais facilidade para exercitar o seu direito, sob pena de in-
viabilizar a sua garantia constitucional do livre acesso à Justiça. 3.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL
EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Revelando-se a de-
cisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST, que
prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelas
obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Administração Pública,
no caso de inadimplemento por parte do empregador, impõe-se ra-
tificar o v. despacho agravado que denegou seguimento ao recurso de
revista. 4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-
CIA. A jurisprudência atual, notória e reiterada da SBDI-1 é no
sentido de as obrigações não cumpridas pelo real empregador são
transferidas ao tomador dos serviços, que responde subsidiariamente
por toda e qualquer inadimplência decorrente do contrato de trabalho
(Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Assim, merece ratificação o
decisum regional que manteve a condenação no que tange às multas
dos artigos 467 e 477 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16/2004-351-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE CLÁUDIO GIBIN GARCIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FORMIL QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL - IDENTIDADE DE FUNÇÕES - SÚMULA Nº
126 DO TST

O Eg. Tribunal Regional, ao analisar as provas dos autos,
concluiu pela falta de identidade entre as funções exercidas pelo
Reclamante e pelo paradigma. Entendimento diverso implicaria o
revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado nesta instância
recursal. Incidência da Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-17/2003-041-14-40.1 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ELI MARIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS GONÇALVES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO JOSÉ JERÔNYMO VIAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA.1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. A preliminar não pode ser acolhida em sede de revista,
visto que com a interposição de recurso ordinário pelo recorrente
devolveu-se ao Regional a apreciação de toda a matéria impugnada,
substituindo-se a sentença pelo acórdão. O apelo somente poderia ser
conhecido no que se refere aos fundamentos adotados pelo TRT de
origem, que nada mencionou acerca do pedido e indeferimento da
prova pericial.

2-DISPENSA. LICENÇA MÉDICA.A realidade retratada
no acórdão recorrido evidencia que no dia da dispensa o reclamante
não mais estava doente, apresentando-se para trabalhar e restando
constatada a sua capacidade para as atividades laborais, tornando-se
válida a dispensa. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-19/2001-058-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MARINALVA BRITO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO BENEDICTO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Constatando-se que não se verificaram no
acórdão embargado as hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, aptas a ensejar o acolhimento dos embargos de de-
claração, estes deverão ser rejeitados. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-21/1991-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS DA SAÚ-
DE E PREVIDENCIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDIPREV/RS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios, e, no mérito, acolhê-los, sem efeito modificativo, apenas
para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACOLHIDOS
APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Os embargos
são acolhidos, sem efeito modificativo, apenas para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-26/2002-096-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIFERENÇAS,
REFLEXOS E HONORÁRIOS PERICIAIS. Havendo o eg. TRT,
com fundamento na prova pericial, registrado o trabalho em con-
dições perigosas de contato com inflamáveis, sem especificar a res-
pectiva freqüência, verificar afirmação recursal no sentido de não
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haver "qualquer contato com inflamáveis" reclama reexame de fatos e
provas, defeso pela Súmula de nº 126/TST. Outrossim, jurisprudência
inapta (CLT, 896, 'a') e inespecífica (Súmula de nº 296, I, do TST)
não viabiliza recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-26/2002-096-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. PREJUÍZO. Não provido o agravo de ins-
trumento patronal, com conseqüente inadmissão do respectivo recurso
de revista, tem a mesma sorte o adesivo do autor, nos termos do art.
500, caput e III, do CPC. Agravo de Instrumento prejudicado.

PROCESSO : AIRR-29/2005-086-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : OSLAIN DAJÚ DIAS

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : F. F. G. - COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DESTA CORTE.
Revelando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula nº 331,
IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária da tomadora dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. 2.
RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. EXTENSÃO. A jurispru-
dência desta Corte é no sentido de que "as obrigações não cumpridas
pelo real empregador são transferidas ao tomador de serviços, que
responde subsidiariamente por toda e qualquer inadimplência decor-
rente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Alberto Reis de Pau-
la). Portanto, insere entre as obrigações alcançadas pela responsa-
bilidade subsidiária as multas dos artigos 467 e 477 da CLT. 3.
HORAS EXTRAS. CESTAS BÁSICAS. DESCONTOS DAS CON-
TRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. Estando a
celeuma adstrita ao contexto fático-probatório, erige-se o óbice da
Súmula de nº 126/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35/2003-202-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXSANDER RANGEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CADENA DE ASSUNPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA RODRIGUES MAGALHÃES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO PILLA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. JOGO DO BICHO. A de-
cisão recorrida está em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 199 da SBDI-1 do TST. Incidente, na hipótese, o § 4º do artigo 896
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-41/2003-043-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO DE AZEVEDO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Incidência das OJs nº
341 e 344 da SBDI-1 desta Corte Superior. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-42/1990-006-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARI HELEM RECH RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VERA MARIA AURVALLE ÁLVARES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE
PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. MARIA ALEJANDRA RIERA BING

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Não configuradas
as hipóteses dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-42/1993-721-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR LUDWIG

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não prospera a alegação de nulidade do acórdão,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão está de-
vidamente fundamentada. 2. GARANTIA DE EMPREGO - REIN-
TEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTI-
TUCIONAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. Impossível o processamento da revista, quando não ve-
rificadas as afrontas legais e constitucional manejadas e, tampouco,
divergência jurisprudencial com os paradigmas colacionados. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-44/2005-080-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : HIDRIGEL - SERVIÇOS DE SONDAGEM ROTATIVA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. OTACILIO FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. Sem a comprovação do depósito re-
cursal, em tempo hábil (Súmula 245/TST), cristaliza-se a deserção do
recurso, desmerecendo conhecimento. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-49/2004-021-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR BRAZ DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. SILENETONELLI

A G R AVA D O ( S ) : VANGUARDA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA (SÚMULA DE Nº 331, IV, DO TST) E INTERVALO IN-
TRAJORNADA (SÚMULA DE Nº 307 DO TST). Não merece re-
paro a decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão
regional em harmonia com as Súmulas de nºs 331, IV e 307 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54/2004-065-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PERDÕES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

A G R AVA D O ( S ) : FLORÊNCIO DE MOURA PINTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO MONTANHENCE DE ESPORTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA OU INDIRETA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA
À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)". Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-56/2004-091-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO ADESIVO PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE PEDER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. LITISPENDÊNCIA. Au-
sentes as violações legais e constitucionais indicadas, não prospera o
recurso de revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de
fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST. 3. JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. Por outra face, sem divergência ju-
risprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-56/2005-008-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALUIZIO COSTA METRAN

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGÜIDA-
DE. A determinação de cumprimento de norma editada pela própria
empresa (PCCS), que previa a promoção horizontal por antigüidade,
não tem o condão de ofender o princípio da legalidade, insculpido no
artigo 37, caput, da Constituição Federal. Ademais, se as aludidas
promoções resultaram de interpretação conferida à norma interna da
reclamada, a suposta afronta ao artigo em comento só poderia ocorrer
de forma oblíqua e indireta, insuscetível de alçar ao TST o recurso de
revista, à luz do art. 896, 'c', da CLT. Por outro lado, arestos ines-
pecíficos não impulsionam a revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58/2002-005-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO GERMANO

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FERROVIVÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA. CA-
TEGORIA "C". Não se vislumbra possibilidade de veicular o recurso
de revista por violação ao art. 238, § 5º da CLT. O referido dis-
positivo legal dispõe que o tempo concedido para refeição não se
computa como de trabalho efetivo, senão para o pessoal da categoria
"c", quando as refeições forem tomadas em viagem ou nas estações
durante as paradas. Esse tempo não será inferior a uma hora, exceto
para o pessoal da referida categoria em serviço de trens.(sublinhei).
Trata-se, no caso, de interpretação razoável da norma, com aplicação
da Súmula 221 II do TST. No recurso de revista a controvérsia deve
ser dirimida de acordo com a realidade fática retratada no acórdão
recorrido. E, no caso em tela, a decisão vergastada não possui ele-
mentos que permitam concluir que o recorrente efetuava suas re-
feições nas viagens ou nas estações, incidindo também a Súmula 126
do TST como óbice ao recurso. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-62/2005-138-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE FERREIRA BENTES

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
896 DA CLT. NÃO CONFIGURADA. Não importa em violação
legal, o despacho que denega seguimento à revista, pois o direito de
recorrer, a exemplo do direito de ação, não é absoluto, somente
podendo ser exercido quando efetivamente demonstrados os pres-
supostos de admissibilidade recursal. 2. HORAS EXTRAS. CARGO
DE CONFIANÇA. Estando celeuma adstrita ao contexto fático-pro-
batório, inviável a alteração do julgado, ante a impossibilidade de
revolvimento de fatos e provas (Súmula de nº 126/TST). 3. ADESÃO
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A PDV. EFEITOS. OJSBDI1 DE Nº 270. COMPENSAÇÃO. "A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo"
(OJSBDI1 de nº 270). Observada tal orientação na esfera regional,
impõe-se a ratificação do despacho agravado. Por outro lado, a com-
pensação, no âmbito do Direito do Trabalho, somente se mostra
viável quando se trata de verbas trabalhistas de idênticas naturezas.
Logo, a autorização da compensação requerida equivaleria, em ter-
mos práticos, ao reconhecimento de quitação, ainda que parcial, de
parcela que não ostenta a mesma natureza da indenização do Pro-
grama de Demissão Voluntária, contexto que esbarraria no enten-
dimento consagrado na referida Orientação Jurisprudencial.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID170090-2>

PROCESSO : AIRR-69/2006-004-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A divergência ju-
risprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo
a contrariedade a orientação jurisprudencial, não impulsionam o pro-
cessamento do recurso de revista, em sede de procedimento suma-
ríssimo, cuja admissibilidade é restrita a contrariedade à súmula do
TST e a ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da
CLT). 2. GRATIFICAÇÃO. SUPRESSÃO. Concluindo o Regional,
forte na prova dos autos, que o reclamante busca incorporação de
gratificação de horas extras, a alteração do julgado para se entender
que a parcela pleiteada se trata de gratificação de função, contem-
plada na Súmula de nº 372/TST, demandaria o revolvimento de fatos
e provas, procedimento vedado neste momento processual. É que o
recurso de revista é apelo de natureza extraordinária, meio de im-
pugnação de sentenças em sentido lato caracterizado pela finalidade
de uniformizar em âmbito nacional o entendimento acerca da lei
trabalhista aplicável a hipóteses concretas semelhantes, sempre con-
sideradas de acordo com as premissas fáticas definitivamente postas
pela última instância ordinária.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85/2004-669-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO QUARELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BEFFA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. SERVIDOR MUNICIPAL. REGIME DA CLT.
A existência de relação jurídica regida pela CLT atrai a competência
da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna. 2.
DIFERENÇAS DO FGTS. Estando o Reclamante submetido ao re-
gime da CLT e garantido o direito ao FGTS, por meio de liminar
concedida pela Justiça Federal, não há como se vislumbrar as ofensas
constitucionais indicadas. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-91/2004-381-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NAVALHAS EBERT LTDA.

A D VO G A D O : DR. WOLMIR MÜLLER

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MORGENSTERN

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SANT'ANNA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO AO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. No § 9° da
Lei 8.212/91 estão elencadas as parcelas que não integram o salário-
de-contribuição, pois poderiam gerar dúvidas sobre se seriam ou não
pagas como retribuição ao trabalho, a exemplo da ajuda de custo e
férias indenizadas (letras "b" e "d"). Tal dúvida não existe na hipótese
do aviso prévio indenizado, porquanto não se pode defini-lo como
verba destinada à retribuição do trabalho, já que não houve a pres-
tação de serviços no período correspondente. Assim, desnecessária a
sua inclusão no § 9° da Lei 8.212/91, tanto que a Lei 9.528/97 o
excluiu da redação original. Para que não pairasse qualquer incerteza
no Decreto 3.048/99, em seu artigo 214, § 9°, inciso V, letra "f",
constou expressamente o aviso prévio indenizado como não inte-
grante do salário-de-contribuição e, conseqüentemente, não passível
de contribuição previdenciária. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-95/2002-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS DOS SANTOS TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
AGRAVO DE INTRUMENTO - TRASLADO DEFICIENTE

A representação processual dos Embargantes está irregular.
Isso porque não há, nos presentes autos, documento hábil a fazer
prova do mandato outorgado aos subscritores dos Embargos de De-
claração.

Consoante bem ressaltou o acórdão embargado, os Agra-
vantes não trasladaram nenhuma das peças obrigatórias e essenciais à
formação do Agravo de Instrumento (entre elas as cópias das pro-
curações outorgadas a seus advogados), contrariando, assim, o dis-
posto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, bem como o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-100/2005-023-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PEDRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : ADIMILSON ALVES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II, alínea "b", da
I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I, por seu turno,
interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-104/1996-036-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SIDERAL ATACADISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLIVIO VICENTE DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARTUR DE ALMEIDA TOSTES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal, contado da data de publicação do despacho denegatório,
na ausência de traslado da certidão de intimação pessoal da autarquia
agravante. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-108/2006-058-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO JANUÁRIO COUTO

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE MELO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : HERIVELTON FERREIRA PEDROSA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO JÚLIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. RELAÇÃO DE EMPREGO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que

"nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República". Na ausência de indicação expressa e
direta de ofensa constitucional, nem contrariedade a súmula desta
Corte, não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-113/2004-402-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JOSÉ KRAEMER

A D VO G A D O : DR. RICARDO CERATTI MANFRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PROVA. PODER DE GESTÃO.
ATRIBUIÇÕES. Inviável o processamento do recurso de revista por
violação do art. 62, II da CLT, da CLT porque não comprovado o
poder de gestão do reclamante, a teor das súmulas 126 e 221/TST,
bem como por divergência jurisprudencial, por óbice das súmulas 296
e 337/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-126/2005-001-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA APARECIDA FERREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Trata-se de obrigação decorrente de relação de trabalho, razão pelo
que esta Justiça Especializada é competente para julgar a matéria. DA
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Tem legitimidade para
figurar no pólo passivo da demanda a parte contra a qual o autor
afirma, em juízo, ter uma pretensão resistida. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A decisão do Regional está em sintonia com a nova
redação da Súmula nº 331, IV, alterada pela Res. nº 96/2000, pu-
blicada no DJ 18/09/2000 (Incidência § 4º do art. 896 da CLT).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-128/2006-148-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANTIAGO CÁFARO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUSTAVO COPANEMA DE MELO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
214 DO TST

O acórdão regional que afasta a prescrição total e determina
o retorno dos autos à instância de origem, para julgamento dos pe-
didos da inicial, tem natureza interlocutória, sendo irrecorrível de
imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST e do artigo 893, § 1º,
da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-131/2003-211-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MELHORAMENTOS FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : CLENEILDO FERREIRA TORRES

A D VO G A D O : DR. MARCELO FARNOCCHIA

A G R AVA D O ( S ) : MELHORAMENTOS PAPÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRUDA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA INCOMPLETA. Não
merece reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada,
que nega seguimento ao agravo de instrumento por irregularidade de
representação, eis que a procuração originária não foi colacionada na
sua inteireza. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-136/2000-026-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR ALVES MARTINS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO TADEU DOMBROSKI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATIVA UNIÃO OPE-
RÁRIA
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A D VO G A D O : DR. ERÓCLITO HAMILTON TESSEROLI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LORIVAL MATOZO

A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA L.G. ABDALLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. OJ 204 DA SDI-1/TST, ATUAL SÚ-
MULA 308 DO TST. CONTAGEM DO QÜINQÜÊNIO. Aplicação
da Súmula 308 do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PROPRIETÁ-
RIO DO IMÓVEL. INSTALAÇÕES DA RECLAMADA. O teor
essencialmente fático dos fundamentos assentados pelo Regional não
dão margem ao exame das violações e dos arestos transcritos, que
dirá ao seu acolhimento, ante os termos da Súmula 126 do TST, como
bem asseverado pelo juízo de admissibilidade do Regional.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional assentou
que, ausente o requisito da credencial sindical, os honorários ad-
vocatícios não são cabíveis, nos termos da Súmula 219 do TST.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PARCELA DO
EMPREGADO E DO EMPREGADOR. SÚMULA 368 DO TST.
Aplicação da Súmula 368 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS
SALÁRIOS. Aplicação da Súmula 381 do TST. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-140/2003-016-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MITSUO KAJIOKA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LÚCIO FERREIRA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER PINTO DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo regimental.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. A
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça in-
dispensável ao exame do recurso de revista (art. 897, § 5º, con-
solidado) para viabilizar, quando provido, o seu imediato julgamento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-146/2003-054-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ALEXANDRA PRANDINI CALSAVARA

A D VO G A D O : DR. DAVID DOS SANTOS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DE-
SERÇÃO. SÚMULA DE N° 86. Ausente a complementação do de-
pósito recursal, correto o despacho regional que denega seguimento a
revista por deserção, eis que os benefícios conferidos à massa falida
não alcançam empresas em liquidação extrajudicial (inteligência da
Súmula n° 86). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-148/2005-012-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GERALDO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR DE
TRANSPORTES DE BELO HORIZONTE - CATT/BH

A D VO G A D O : DR. LUÍS RICARDO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Não se admite recurso de
revista por afronta a dispositivo legal cuja matéria não foi preques-
tionada (item I da Súmula de nº 297/TST) ou fundado em juris-
prudência inapta (CLT, 896, a). Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-153/2004-020-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Não pode ser alterada a decisão agravada na medida
em que esta Corte uniformizou o entendimento sobre a matéria,
editando a OJ 344 da SDI-1. Não se verifica também a violação ao
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, pois a OJ. 344, da SDI-1 é a

que melhor traduz o seu comando. Também não há que se cogitar de
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pois o direito foi
reconhecido posteriormente à rescisão contratual e esta não deixou de
produzir efeitos.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-155/2004-074-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MORBI

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS JOSÉ SABINO

A D VO G A D O : DR. AILTON APARECIDO LAURINDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - TRABALHO EM FERIADOS E DIAS DE FOLGA -
NÃO COMPENSADO - SÚMULA N° 146 DO TST

O acórdão recorrido está em conformidade com a Súmula nº
146 desta Corte. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-168/2003-063-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GORDILHO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARINA PARADIZO BENEDETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

CERCEAMENTO DE DEFESA - CONFISSÃO FICTA -
PRODUÇÃO DE PROVA POSTERIOR - OITIVA DE TES-

TEMUNHAS
O acórdão recorrido está conforme à Súmula nº 74, item II,

do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-170/2002-831-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARTINS CHAVES

A D VO G A D A : DRA. JULIETA MARIA DE PAULA VIERO

A G R AVA D O ( S ) : EFICIENTE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SÚMULA 331, IV, DO TST. A decisão agravada não tem como ser
alterada em face do entendimento contido na Súmula 331, IV, desta
Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-196/2005-001-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAJELA MACHADO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. PROGRESSÃO. CURVA DA MATURIDADE. A
determinação de cumprimento de norma editada pela própria empresa
(PCCS), que previa a aplicação de progressão salarial pela "curva da
maturidade", não tem o condão de ofender o princípio da legalidade,
insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal. Ademais, se
a decisão regional entendeu que não restou comprovado a ilegalidade
do ato administrativo que instituiu as progressões, também não há se
falar em violação direta ao artigo 53 da Lei nº 9.784/99. Por outro
lado, arestos inespecíficos ou oriundo de Turma do TST não im-
pulsionam a revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-198/2002-005-13-41.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLEIDE DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. MULTA PROCES-
SUAL. Controvérsia relacionada à sanção da parte recorrente por ato
atentatório à dignidade da justiça, decorrente de oposição maliciosa à
execução (CPC, 600, II), de cunho claramente infraconstitucional,
escapa aos limites do recurso de revista, eis que limitado à hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art.

896, § 2º, c/c Súmula de no 266/TST). 2. NULIDADE DE PE-
NHORA. A violação ao art. 5º, LIV, da CF, só poderia ocorrer de
modo oblíquo, indireto, e a respectiva aferição dependeria, neces-
sariamente, do exame de exame de normas infraconstitucionais que
disciplinam e legitimam a chamada penhora on line, o que torna
inviável também o processamento do recurso de revista. 3. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Em processo de execução, a admissibilidade
do recurso exige indicação de afronta direta e literal à Constituição
(art. 896, § 2º, da CLT e Súmula de nº 266/TST), ausente no caso.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID170090-3>

PROCESSO : AIRR-202/2003-067-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO NORDISK PRODUÇÃO FARMACÊUTICA DO BRA-
SIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE PARRELA LEÃO

A D VO G A D A : DRA. JACIARA LOPES NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. "DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114 da
CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de revista
obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. 2. DANO MO-
RAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Concluindo o Regional, com base na prova produzida, que
restou caracterizado o dano moral, não há que se cogitar de ofensa
aos arts. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, 818 da CLT e 159 do
Código Civil. Por outra face, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmula 296/TST) e diante da necessidade do revolvimento
de fatos e provas (Súmula 126/TST), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-205/2002-012-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DIBE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA GRIECO SANT'ANNA MEIRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal, contado da data de publicação do despacho denegatório.
Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-215/2005-010-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO LOBATO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TRIGUEIRO FONTES ADVOGADOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA FERREIRA DE MELO BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
CONDENAÇÃO À INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 18, "CA-
PUT" e § 2º, DO CPC - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 128
DO CPC. 1. Não prospera a alegação de nulidade do acórdão, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão está devida-
mente fundamentada, com a adoção de teses sobre os aspectos opor-
tunamente suscitados pela parte, ainda que de forma contrária aos
seus interesses. 2. Caracterizada litigância de má-fé e postulada, no
recurso ordinário do reclamado, a condenação do reclamante ao pa-
gamento da indenização prevista no art. 18, "caput" e § 2º, do CPC,
não há que se cogitar de violação do art. 128 do CPC. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-216/2001-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CURSAN COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO
E SANEAMENTO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CARDOSO ADEGAS

A G R AVA D O ( S ) : TOPÁZIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : SAVIP - SERVIÇO DE SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRI-
MONIAL S/C LTDA.
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. A matéria tem conotação fática e o Regional, soberano
na análise de fatos e provas, afastou a responsabilidade subsidiária da
1ª reclamada porque não restou configurada a relação entre tomadora
e prestadora de serviços. Incidência da Súmula 126 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-217/2005-022-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WAGNER CARDOSO PRADO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração, tão-somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - ART. 224, § 2º, DA CLT -
SÚMULA Nº 102, I, DO TST

O acórdão regional afirmou o enquadramento do Autor no
cargo de confiança bancária previsto no artigo 224, § 2º, da CLT. A
análise do apelo esbarra no óbice da Súmula nº 102, I, desta Corte,
que veda o reexame da configuração ou não do cargo de confiança.

PROCESSAMENTO DO APELO TRANCADO PELO
PERMISSIVO DO ART. 896, "B", DA CLT

É inviável o processamento do recurso de revista pela alínea
"b" do art. 896 da CLT, em razão da ausência de prequestionamento,
nos termos da Súmula nº 297/TST.

Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente acolhi-
dos, tão-somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-221/2003-055-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JAIR MIQUILINO

A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CON-
CESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO - AUSÊNCIA DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa
cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte
coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-228/2005-002-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA HELEGDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. A decisão agravada está em consonância com
as Súmulas 228 e 333/TST e Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-
/TST. Não há que se falar, portanto, em violação ao 7º, IV, da
Constituição Federal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-229/2002-009-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE DA SILVA LIMA BOULHOSA

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. VÍNCULO DE
EMPREGO RECONHECIDO, COM DEVOLUÇÃO À ORIGEM. A
teor da Súmula 214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos termos do art.
893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso
imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do
Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tri-
bunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante

recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incom-
petência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional
distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o
disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal verbete espelha o comando do
art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo
são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apre-
ciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em re-
curso da decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que,
decidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um
segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não
desafiará recurso de revista, eis que não represente a última ma-
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex-
pressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso des-
necessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-238/2005-006-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEMOS QUARESMA

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O descontentamento da parte com o desfecho do
feito não transmuta em nulidade o posicionamento adotado. Se a
decisão não atendeu ao interesse da parte, tal circunstância não pode
ser interpretada como negativa de prestação jurisdicional, máxime
quando se constata a observância das exigências legais e consti-
tucionais quanto a necessidade da fundamentação (CF, art. 93, IX;
CLT, art. 832). 3. PRÊMIO QÜINQÜENAL. Cingindo-se a con-
denação imposta pelo Regional à interpretação das normas coletivas
da empresa, a alegação de violação constitucional não desafia pro-
cessamento da revista, cuja admissibilidade fica adstrita à hipótese
prevista na alínea b do art. 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-244/2004-121-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HONORIVAL MARANHÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS E OU-
TROS

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Vincu-
lada a controvérsia à interpretação de legislação estadual que regula
benefício de complementação de aposentadoria, a admissibilidade do
recurso de revista sujeita-se ao disposto no art. 896, b, da CLT,
permissivo não atendido no caso. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-254/2004-702-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOUSECAR CENTER VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. THOMAS STEPPE

A G R AVA D O ( S ) : JANETE COUTADO COLLING

A D VO G A D O : DR. ALBERTO OLIVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. É necessária a juntada, como peça es-
sencial ao conhecimento do agravo, das razões do recurso de revista
e de seu despacho denegatório, o que possibilitaria o exame do
recurso de revista, a teor do artigo 897, parágrafo 5º da CLT. De
acordo com o inciso X da Instrução Normativa 16/99, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, sendo certo que a juntada posterior de qualquer peça
essencial é impossível, operando-se a preclusão. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-257/2004-281-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANTO FELÍCIO BUENO

A D VO G A D O : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Erige-se em óbice ao não conhecimento do agravo, o
fato da cópia do acórdão regional não ter sido colacionada aos autos
na sua inteireza, inviabilizando assim, a análise da revista. Agravo de
Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-266/2002-017-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRIA DE ARAÚJO LEITE

A D VO G A D O : DR. LUIZ RAMOS DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O Re-
gional manteve a condenação em indenização por danos morais por
entender, com respaldo nos elementos de prova trazidos aos autos,
que a reclamante foi submetida a situação constrangedora e vexatória,
pela retirada de seus instrumentos de trabalho, reputando recriminável
e sem justificativa a conduta da Empresa em impingir à empregada,
com longos anos de serviços prestados à recorrente, constrangimento
de tal natureza. O contexto dos autos evidencia a natureza fático-
probatória da controvérsia, insuscetível de reexame nesta esfera re-
cursal por óbice da Súmula 126/TST.
2 - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. O recurso não
atende às exigências do art. 896 e alíneas da CLT, restando des-
fundamentado. Não alegou a recorrente, nas razões recursais, a vio-
lação a dispositivo de lei ou dissenso jurisprudencial, limitando-se
em expressar o inconformismo com a decisão.
3 - DIFERENÇAS SALARIAIS. O recurso não se habilita por di-
vergência já que a jurisprudência colacionada não atende os requi-
sitos da alínea "a" do art. 896 da CLT. Os arestos transcritos às fls.
346/349 são originários de Varas do Trabalho e do mesmo Tribunal
prolator do acórdão. A revisão da matéria exigiria a incursão nos
elementos de prova produzidos nos autos, já que o deferimento do
pleito decorreu da conclusão pelo Regional de que a autora não foi
promovida regularmente, fazendo jus às diferenças postuladas. In-
cidência da Súmula 126/TST.
4 - CORREÇÃO MONETÁRIA. Consoante se extrai dos funda-
mentos do acórdão, o Regional aplicou a correção monetária de
acordo com o que prevê a Súmula 381 do TST. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-274/2005-012-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR LOPES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUIA FISCALIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO J. PENIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERI-
ZADA. Reportando-se à prova oral, o Regional reconheceu a relação
de emprego com a segunda Reclamada. A moldura fática da questão
repele o conhecimento do recurso de revista. Esta é a inteligência da
Súmula 126 do TST. A divergência jurisprudencial, hábil a impul-
sionar o recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos
que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas
pelo caso concreto, ofereçam resultado diverso. A ausência ou acrés-
cimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento
faz inespecíficos os julgados, na recomendação das Súmulas 23 e 296
do TST. Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não prospera
o recurso de revista. 2. "VERBAS INDENIZATÓRIAS" - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Deixando a parte de fazer patentes as
situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o
despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-281/2003-079-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARMO MARUCCIO

A D VO G A D O : DR. EDILSON CARLOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP -
FUNDUNESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO ESCOBAR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1- PRELIMINAR DE NULIDADE POR INOBSERVÂN-
CIA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. A con-
trovérsia quanto ao princípio da identidade física do juiz na Justiça do
Trabalho encontra-se superada com o entendimento consagrado
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na Súmula Nº 136 do TST: "Juiz.Identidade física": não se aplica às
Varas do Trabalho o princípio da identidade física do juiz", incidindo
a Súmula 333 do TST como óbice à veiculação da revista.

2- HORAS EXTRAS. DEFESA GENÉRICA. MARCA-
ÇÃO BRITÂNICA. ÔNUS DA PROVA. Na própria dicção do Re-
gional "o pleito de horas extras recebeu resistência detalhada pelos
argumentos de fls. 156/162, tendo a demandada asseverado que as
horas trabalhadas foram registradas pelo próprio reclamante nos do-
cumentos de fls. 386/462, sendo eventual excesso objeto de com-
pensação ou pagamento". No que tange à alegada marcação britânica,
tal circunstância não consta do acórdão, o que demandaria reapre-
ciação probatória. Diante das afirmações contidas no acórdão, não se
vislumbra contrariedade à Súmula 338/TST.

3- MULTA CONVENCIONAL
Desfundamentado o apelo à míngua da indicação de dis-

positivo legal/constitucional violado ou divergência jurisprudencial.
4- DIFERENÇAS DO VALOR DA QUILOMETRA-

GEM
Igualmente não se apontou dispositivo legal/constitucional

que teria sido violado, bem assim divergência jurisprudencial, não se
viabilizando a revista ao conhecimento. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-291/2001-058-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : WAYNER MELLO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA REGINA FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A au-
sência de análise expressa do tema, sob o enfoque do exercício de
cargo de confiança, impede a verificação da afronta legal e da di-
vergência jurisprudencial manejadas. Incidência das Súmulas 296, I, e
297, I e II/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-291/2004-141-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO KENDZIERSKI DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. CHARLES RODRIGUES BERÇOT

A G R AVA D O ( S ) : PLUS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÊNIO GUTHEIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ACORDO JUDICIAL. BASE DE CÁLCULO DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Havendo o eg. TRT afir-
mado a inocorrência de fraude, a correlação existente entre o pedido
e o objeto do acordo e a legitimidade da transação de parcelas sa-
lariais incertas, determinar a efetiva ocorrência de simulação e ve-
rificar potencial afronta aos dispositivos invocados demandaria re-
volvimento fático, conduta defesa pela Súmula de nº 126/TST. 2.
COMPETÊNCIA MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Decisão regional em estrita con-
formidade com a Súmula de nº 368, I, do TST, não desafia recurso de
revista. 3. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. A
rigor do que ocorre com as demais parcelas indenizatórias, no aviso
prévio indenizado também não há incidência de contribuição pre-
videnciária. Ademais, o Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei
nº 8.212/91, prevê expressamente no art. 214, 9º, inciso V, alínea "f",
que o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição.
Precedentes turmários.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-293/2006-062-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON HENRIQUE LEITE DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA REIS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. HEVILANY MARIA RANGEL SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. A com-
petência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem, em
razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se confunde
com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, insertos nas
atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na instância de ori-
gem. Relembre-se que o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recursal.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF. O descontentamento
da parte com o desfecho do feito não transmuta em nulidade o
posicionamento adotado. Se a decisão não atendeu ao interesse da
parte, tal circunstância não pode ser interpretada como negativa de
prestação jurisdicional, máxime quando se constata a observância das
exigências legais e constitucionais quanto a necessidade da funda-
mentação (CF, art. 93, IX; CLT, art. 832; CPC, art. 458), bem como
quando amparada na prova dos autos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

<!ID170090-4>

PROCESSO : A-AIRR-297/2003-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A matéria em discussão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte através das Súmulas nºs.
164 e 383 desta Corte. Referidos Verbetes apenas consolidam a in-
terpretação dada pelo TST às normas que regem a matéria, o que não
configura ofensa aos dispositivos legais e constitucionais indicados
pela recorrente. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-299/2002-654-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UTINGAS ARMAZENADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNCIO JOSÉ DESPLANCHES

A D VO G A D O : DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão regional está
em consonância com o disposto da OJ nº 307 da SBDI-1 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-302/2004-126-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - MINUTOS RESIDUAIS

Aplica-se à espécie a Súmula nº 366 desta Corte (ex-Orien-
tações Jurisprudenciais nos 23 e 326 da SBDI-1).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-307/2001-016-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA LIMA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. A
condenação ao pagamento das horas extras não compensadas e não
remuneradas decorreu da análise probatória, que não comporta rea-
preciação nesta Instância Extraordinária, tampouco reflete violação ao
art.7º, XIII da CF, tendo em vista que não se negou validade à norma
convencional. Ao contrário, emprestou-se-lhe o devido prestígio, re-
formando inclusive a decisão de 1º grau quanto à condenação ao
pagamento das horas extras tidas como irregularmente compensadas e
apenas não constatou que a compensação de horário havia sido pra-
ticada. Incidência da Súmula 126/TST.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
DENTISTA. Não se vislumbram violados os arts. 333, I do CPC e
818 da CLT haja vista que o regional esclareceu que restou de-
monstrada a ausência de intervalo, sendo tal fato suficiente para
descartar a possibilidade de violação aos dispositivos legais men-
cionados, incidindo a Súmula 126 desta Corte.

HORAS EXTRAS.COMPENSAÇÃO DOS VALORES.
Nenhuma irresignação foi manifestada precisamente quanto ao objeto
da sucumbência, que residiu na limitação da compensação ao mesmo
mês, pelo que as razões de inconformismo, nos moldes em que
lançadas, sugerem ausência de interesse em recorrer, à míngua de
prejuízo. Inviável o apelo revisional, eis que os arestos abordam o
instituto da compensação, considerado genericamente, sem cogitar da
restrição mensal imposta pelo regional, razão pela qual não guardam
a necessária especificidade de que se ocupa a Súmula 296/TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-308/2005-011-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CONVER COMBUSTÍVEIS, VEÍCULOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONNE CRISTIAN NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Mantém-se o despacho agravado, eis que o recurso de revista tem
como óbice a Súmula 333 deste Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-318/2002-069-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDUCTOR TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MÁRCIO TARTARINI

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE REGINA MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COOPERATIVA. FRAUDE. RE-
CONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO DIRETAMEN-
TE COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST.
Não viola a literalidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a
decisão regional que, sobre o esteio da prova dos autos (art. 131 do
CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso associado e to-
mador de serviços da cooperativa - assim criada com intuito de burlar
a legislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os re-
quisitos essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT).
Impossibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera ex-
traordinária. Inteligência da Súmula 126 do TST. 2. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-318/2002-069-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE REGINA MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDUCTOR TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MÁRCIO TARTARINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COOPERATIVA. FRAUDE. RE-
CONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO DIRETAMEN-
TE COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST.
Não viola a literalidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a
decisão regional que, sobre o esteio da prova dos autos (art. 131 do
CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso associado e to-
mador de serviços da cooperativa - assim criada com intuito de burlar
a legislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os re-
quisitos essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT).
Impossibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera ex-
traordinária. Inteligência da Súmula 126 do TST. 2. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-326/1997-551-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DAMIANI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. Ilegível o protocolo do recurso de revista com segui-
mento negado, resulta comprometido pressuposto de admissibilidade
(OJSBDI1 de nº 285). Agravo de Instrumento a que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-326/1997-551-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DAMIANI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. A confirmação da condenação em horas extras pelo eg. TRT
derivou da prova testemunhal produzida. Daí que admitir as violações
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indicadas e reformar o acórdão demandaria reexame do conjunto
probatório, proceder defeso pela Súmula nº 126/TST. Quanto à dis-
cussão sobre a eficácia probatória das folhas individuais de presença,
a decisão a quo guarda conformidade estrita com a Súmula de nº 338,
II, do TST. 2. DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO NATALINA.
Havendo o eg. TRT registrado que "constata-se (...) das Folhas In-
dividuais de Pagamento de nov-91 e nov-92, haver diferenças a serem
satisfeitas" a título de gratificação natalina, aferir se há ou não prova
nesse sentido reclama reexame do conjunto probatório, vedado pela
Súmula de nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-328/2005-003-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA RODRIGUES LISBOA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. PROGRESSÃO. CURVA DA MATURIDADE. A
determinação de cumprimento de norma editada pela própria empresa
(PCCS), que previa a aplicação de progressão salarial pela "curva da
maturidade", não tem o condão de ofender o princípio da legalidade,
insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal. Ademais, se
a decisão regional entendeu que não restou comprovado a ilegalidade
do ato administrativo que instituiu as progressões, também não há se
falar em violação direta ao artigo 53 da Lei nº 9.784/99. Por outro
lado, arestos inespecíficos ou oriundo de Turma do TST não im-
pulsionam a revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-337/2006-042-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : URBA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE FÁTIMA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARIANA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA NILDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIVINO JOSÉ GIROTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
APRESENTADO EM FAC-SÍMILE. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
ENTRE CÓPIA E ORIGINAL. EFEITO. A Lei nº 9.800/99 permite
à parte a transmissão de dados e imagens por fac-símile, para a
prática de atos processuais que dependam de petição escrita (art. 1º).
Trata-se de faculdade conferida aos litigantes, aos quais a Lei impõe
a obrigação de entregar os originais em Juízo (art. 2º) e a res-
ponsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido (art.
4º). Prevê, ainda, que o usuário do sistema será considerado litigante
de má-fé se não houver perfeita concordância entre cópia e original
(art. 4º, parágrafo único). A despeito de eventuais vicissitudes téc-
nicas que o método possa ensejar, não há dúvidas de que aquele que
o utiliza assume todo e qualquer risco, pois não pode a parte adversa
submeter-se às iniciativas da outra. O respeito às fases preclusivas é
garantia processual. A remessa de razões recursais incompletas, dian-
te do original posteriormente protocolizado, não merece adequação,
sob pena de se instaurar casuísmo que a Lei não prevê e não autoriza.
Rompendo com as exigências legais, faz-se estéril a iniciativa. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-344/2005-016-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : NARA HELENA CARVALHO FARIAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITTO GIANCRISTOFORO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. A decisão agravada está em consonância com
as Súmulas 228 e 333/TST e Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI-
/TST, não havendo que se falar em violação ao 7º, IV, da Constituição
Federal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-346/2005-771-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA ZART ENGER

A D VO G A D A : DRA. CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. GILSON SOARES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. Decidindo o Regional,
soberano na análise das provas, que as folhas individuais de presença
não registravam a real jornada de trabalho, defesa, em sede de recurso
de revista, a alteração do quadro decisório reconhecedor do direito a
horas extras, máxime considerando que amparada também a con-
denação na prova testemunhal produzida. Ademais, nos termos do
item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de n° 234: "A presunção
de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário". Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-352/2004-016-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NUILSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : PREST SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Incidên- cia da Súmula nº
331, IV, do TST. Violação constitucional e infracons- titucional não
configurada - artigo 896, c, da CLT. Divergência inválida - artigo 896,
a, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-354/2002-481-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : INEPAR - FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DENISE AMARAL MOREIRA ALVES

EMBARGADO(A) : SEVERINO DE MOURA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
Inexistentes os vícios apontados e não havendo necessidade de es-
clarecimentos, impõe-se negar provimento aos declaratórios. Embar-
gos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-364/2002-070-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MARIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO BERNARDES JUNQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-MO-
RADIA. O art. 7º, XXIX, da Constituição Federal faz incidir os
prazos de prescrição a que alude a partir da extinção do contrato. Não
ultrapassado o prazo de cinco anos entre a supressão da parcela
perseguida e o ajuizamento da ação, e respeitado o prazo de dois anos
após a rescisão contratual, não restou operada a prescrição do direito
de ação. 2. AUXÍLIO-MORADIA. NATUREZA JURÍDICA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará apenas a realidade que o acórdão atacado revelar. Assim,
evidenciado pelo Regional que a habitação era concedida ao Autor
pelo trabalho e não para o trabalho, resta vedado o reexame de tal
contexto, nos termos da Súmula 126/TST. 3. HORAS "IN ITINERE".
O quadro traçado pelo Regional, ante o acervo instrutório dos autos,
alcançando todos os aspectos da lide, não merece revisão na via
extraordinária, sobretudo quando a conseqüência jurídica dele ex-
traída guarda consonância com a Súmula 90 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-369/2004-920-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. NILTON RAMOS INHAQUITE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO. Co-
mo restou assentado na decisão agravada, à fl.94, o julgado regional
encontra-se em conformidade com o posicionamento adotado nesta
Corte - matéria decidida pelo Pleno desta Justiça Especializada em
sessão realizada no dia 04/08/2005 - que declarou a inconstitucio-
nalidade do artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, que am-
pliou o prazo fixado no art. 730 do CPC para os entes públicos
apresentarem embargos à execução (RR-70/19092-011-04-00.7).
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-379/2003-043-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMIR NAZARENO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DE BORBA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRORROGAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO. A matéria em
discussão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, através da
Orientação Jurisprudencial 322 da SBDI-1/TST. O entendimento que
prevaleceu na referida Orientação Jurisprudencial é o de que o prazo
máximo de vigência dos acordos e das convenções coletivas é de 2
(dois) anos. Revela-se equivocada alegação de que a cláusula que
estende o prazo por cinco anos é válida porque está contida no
próprio instrumento de acordo coletivo. O que se veda é a pror-
rogação do prazo de vigência do instrumento coletivo independente
da forma utilizada, se por termo aditivo ou no próprio instrumento
coletivo. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-379/2004-128-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI BISCHOF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE LTDA. - CO-
TEL

A D VO G A D O : DR. ÉDER FABRILO ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
descontentamento da parte com o desfecho do feito não transmuta em
nulidade o posicionamento adotado. Se a decisão não atendeu ao
interesse da parte, tal circunstância não pode ser interpretada como
negativa de prestação jurisdicional, máxime quando se constata a
observância das exigências legais e constitucionais quanto a neces-
sidade da fundamentação (CF, art. 93, IX; CLT, art. 832; CPC, art.
458), bem como quando amparada na prova dos autos. 2. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE. ARGÜI-
ÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 34 DA LEI Nº 8.906/94. Não
impulsiona o apelo de natureza extraordinária alegação de ofensa ao
art. 34 da Lei nº 8.906/94, eis que impertinente. Ademais, o repúdio
à conduta praticada, bem como a penalidade imposta, encontram
respaldo na legislação processual civil (art. 17, I, do CPC).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-381/1998-088-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : EDUARDO DE BARROS PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUGUSTA DOS SANTOS LEME

EMBARGADO(A) : SERAFINA MONTEIRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DOS SANTOS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROSEIRA DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, empresta-se par-
cial provimento aos embargos de declaração, a fim de prestar es-
clarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação juris-
dicional. Embargos de Declaração parcialmente providos apenas para
fins de esclarecimentos.
<!ID170090-5>

PROCESSO : AIRR-382/2004-065-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOANA DAS GRAÇAS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. COMPETÊNCIA. A com-
petência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem, em
razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se confunde
com o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, insertos nas
atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na instância de ori-
gem. Relembre-se que o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recursal.
2. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO. SÁBADO. A matéria não merece maiores discussões, pois
a tese esposada na Súmula nº 172 do TST é no sentido de que as
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horas extras habituais integram o cálculo do repouso semanal re-
munerado. Ademais, havendo norma coletiva disciplinando a inte-
gração das horas extras nos sábados, excetua-se a aplicação genérica
e abstrata da Súmula de nº 113/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-389/2005-011-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA SANTEIRO SANTOS MAIA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão regional em har-
monia com o previsto no art. 461, §1º, da CLT e na Súmula de nº 6,
X, do TST, merece ratificação. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-400/2004-005-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON DUARTE DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INDICAÇÃO
DE PARCELAS - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

O Eg. Tribunal Regional consignou que todas as parcelas que
atraem a incidência do adicional de periculosidade foram discrimi-
nadas na exordial, o que afasta a alegada violação ao artigo 282, IV,
do CPC. Não se divisa, assim, prejuízo à defesa da Reclamada, que
contestou especificamente o pleito ora impugnado.

INCONSTITUCIONALIDADE E IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA SÚMULA N° 191/TST

Não há cogitar de inconstitucionalidade e de impossibilidade
de aplicação retroativa da Súmula n° 191/TST, porquanto não se trata
de lei ou ato normativo. Com efeito, ao editar o referido verbete, esta
Corte não exerceu atividade típica da esfera legislativa, mas, ao revés,
levou a cabo procedimento previsto em lei (artigos 476 a 479 do
CPC).

BASE DE CÁLCULO - ELETRICITÁRIOS - ARTIGO
193 DA CLT - SÚMULA Nº 191/TST

O Eg. Tribunal Regional decidiu conforme à atual redação da
Súmula n° 191 desta Corte, ao entender que, para a categoria dos
eletricitários, o adicional de periculosidade incide sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial. Aplica-se à espécie a Súmula n°
3 3 3 / T S T.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VIOLAÇÃO AOS
ARTS. 818 DA CLT E 333, I, E 397 DO CPC

O tema não foi analisado pelo Eg. Tribunal Regional à luz
dos dispositivos legais tidos como violados. Incidência da Súmula nº
2 9 7 / T S T.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO
"O adicional de periculosidade, pago em caráter permanente,

integra o cálculo de indenização e de horas extras." (Súmula
132/TST)

Aplica-se à espécie a Súmula n° 333/TST e o §4º do art. 896
da CLT.

AUXÍLIO-TRANSPORTE - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DE PRECEITOS VIOLADOS - INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 221, I, DO TST

A Reclamada não indicou expressamente o dispositivo de lei
ou da Constituição tido como violado, atraindo a incidência da Sú-
mula nº 221, I, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-403/1998-314-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DENILSON VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.

A D VO G A D O : DR. CHRISTINIANO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento des-
constituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-408/2003-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOU CAVALCANTI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CALORISOL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA REGINA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
Inviável a revista quanto à gratuidade da justiça, compreendendo a
isenção das custas e honorários periciais, que não refuta as razões de
decidir constantes do acórdão regional, relativas ao fato de que re-
ferida matéria não foi devolvida ao regional, ou seja, não constituíram
objeto do recurso ordinário, razão pela qual não há decisão de mérito
da Corte Regional a ser revista. Quanto ao adicional de pericu-
losidade, igualmente desfundamentado o recurso de revista à míngua
da indicação dos dispositivos legal/constitucional supostamente avil-
tados e/ou divergência jurisprudencial, estando absolutamente des-
provido dos fundamentos para reforma do acórdão. No tocante ao
pedido de redução do valor dos honorários periciais, não se apontou
no recurso de revista dispositivo constitucional/legal, tampouco dis-
senso pretoriano inerentes ao tema.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-409/1993-021-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE MAIA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS FISCAIS.
PRECLUSÃO. Não ofende direta e literalmente o art. 5º, II, XXXV,
XXXVI (coisa julgada) e LV, da CF, decisão que julga preclusa
oportunidade de embargar homologação de cálculos já embargada em
aspecto distinto. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-414/2003-110-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : RIBAMAR GOMES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA.1. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. In-
viável a revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional por violação ao art.5º, LIV da CF, a teor do
entendimento contido na OJ 115 da SDI/TST. Diversamente do sus-
tentado, o Regional emitiu tese sobre a compatibilidade entre os
horários de trabalho do autor e os do transporte público, não tendo
"emprestado valor jurídico a transporte clandestino" como afirmado.
A despeito de contrária aos interesses do recorrente, a decisão está
devidamente fundamentada em relação aos pontos apontados como
omissos, restando incólume o artigo 93, IX da CF/88.

2.HORAS IN ITINERE. No recurso de revista a contro-
vérsia deve ser dirimida de acordo com a realidade retratada no
acórdão regional. No caso em tela extrai-se dos elementos constantes
da decisão recorrida que o local de trabalho do autor era servido por
transporte público regular que servia o trecho Tucuruí-Breu, não se
cogitando de contrariedade à Súmula 90 do TST. As argüições em
oposição às premissas fáticas fixadas no julgado não comportam
revisão, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-431/2005-522-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PAIM CAON

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR COLLING

A D VO G A D O : DR. ARMILO ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. OFENSA À COISA
JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DOS FA-
TOS E PROVA DOS AUTOS. 1. A fixação dos critérios de apuração
da parcela deferida na sentença exeqüenda não importa em violação
da coisa julgada. 2. A verificação dos argumentos da parte deman-
daria, inevitavelmente, o revolvimento dos fatos e prova dos autos,
procedimento incompatível com a fase extraordinária do processo, a
teor da Súmula 126 do TST. 2. FGTS. ATUALIZAÇÃO. IMPOSTO
DE RENDA RETIDO NA FONTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DE PRECEITO CONSTITUCIONAL E DE PREQUESTIONAMEN-
TO. Na ausência de expressa e direta violação de preceito cons-
titucional e à falta de prequestionamento explícito (Súmula 297/TST),
não prospera recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT,
art. 896, § 2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-437/2005-003-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LIMA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A condenação da reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios encontra-se em conformidade
com a Súmula 219 e OJ 305 da SDI-1/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-441/2002-010-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : PORFÍRIO APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN

A G R AVA D O ( S ) : RAMASSOTTI & CALÇAVARA LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA B. CANCIAN MARREGA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO DONIZETE DA SILVA RIO CLARO - ME

A D VO G A D O : DR. AYRTON ELSIO MARINHO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : HERNANDES PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. Mantém-se o despacho agravado eis que é
incabível recurso de revista contra decisão interlocutória (Súmula
214). Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-442/2005-022-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FÁBIO SILVA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma.
Ministra- Relatora.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO

Embargos de Declaração acolhidos, para prestar esclareci-
mentos referentes ao artigo 7º, inciso IV, da Constituição da Re-
pública.

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-447/2005-661-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GUARACAR COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ITAMAR ANTONIO MORETTI BASSO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TOMKELSKI

A D VO G A D A : DRA. EUNICE GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Quando
a decisão se mostra bem lançada e fundamentada, com estrita ob-
servância das disposições do art. 93, IX, da Constituição Federal, não
se cogita de nulidade, por ausência de fundamentação. 2. JUSTA
CAUSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTE-
RIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via,
já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce so-
berana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do
apelo considerará apenas a realidade que o acórdão atacado revelar.
Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Por outra face,
sem divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do
TST), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-448/2002-008-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA CARVALHO RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA CISNE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 331,
IV, DO TST. SÚMULA 333 DO TST E ARTS. 896, § 4º, DA CLT E
557 DO CPC. Decisão regional que acolhe a compreensão da Súmula
331, IV, do TST não desafia recurso de revista nos termos da Súmula
333 do TST e do art. 896, § 4°, da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-481/2004-601-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE FERNANDES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Havendo o eg. TRT, a partir da prova documental, registrado ocor-
rência de alternância de turnos, apurar tal situação reclama reexame
do conjunto probatório, conduta defesa pela Súmula de nº 126/TST. 2.
INTERVALO DO ART. 253 DA CLT. O art. 253 da CLT não exige
permanência ininterrupta em câmaras frias. Pelo contrário, refere-se
expressamente a trabalhadores "que movimentam mercadorias do am-
biente quente ou normal para o frio e vice-versa". E, demonstrada tal
situação pela prova oral, mostra-se impertinente discussão sobre dis-
tribuição do ônus da prova.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-484/2004-094-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : VELOIR GIRALDI

A D VO G A D O : DR. JOÃO ISRAEL PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Silente o Regional
acerca do caráter da transferência efetivada - definitivo ou provisório
-, inviável a alteração do julgado para afastar da condenação o adi-
cional previsto no art. 469, § 3º, da CLT c/c OJSBDI1 de nº 113/TST,
ante a impossibilidade do revolvimento fático-probatório neste mo-
mento processual (Súmula de no 126 do TST). Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-501/1998-019-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARINILDA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS O Agravo de Ins-
trumento encontra obstáculo intransponível ao seu conhecimento, já
que o Agravante deixou de autenticar as peças que compõem o
recurso, conforme o disposto na Instrução Normativa n.º 16/99 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-513/2005-014-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SALVADOR DA GUIA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO VILLARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FA-
VOR DA TOMADORA - SÚMULA Nº 126/TST

Qualquer pretensão de reexame de fatos e provas é vedada
nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126/TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº
331/TST

O Eg. Tribunal Regional decidiu em conformidade com a
Súmula nº 331, item IV, desta Corte, o que inviabiliza o proces-
samento do apelo revisional.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-515/2001-492-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BOA VENTURA DIAS
A D VO G A D O : DR. RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. SÚMULA 330 DO TST. Como o reclamante, ao re-
ceber as parcelas rescisórias, "fez consignar com registro de ressalva,
conforme se constata à fl. 5, verso", correta a aplicação da Súmula
330 desta Corte

2. REDUÇÃO DE SALÁRIO. Não apontando a recorrente
as hipóteses constantes do artigo 896 da CLT, o recurso não se
credencia ao conhecimento por desfundamentado. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-516/2002-242-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : AC NIELSEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA IVONEIDE CAVALCANTE GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : LM COMÉRCIO & SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA (SÚMULA DE Nº 331, IV, DO TST). Não merece reparo a
decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega seguimen-
to ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão regional em
harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-524/2003-014-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS CARVALHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-550/2004-051-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : DEDINI S.A. - INDÚSTRIAS DE BASE
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL DONIZETE SALVATO
A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA PACHECO LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.

INCIDÊNCIA DA OJSBDI1 DE Nº 18-TRANSITÓRIA. Não merece
reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de traslado. A
certidão de publicação de acórdão regional é peça imprescindível para
aferir-se a tempestividade recursal, máxime quando não existem nos
autos outros elementos supridores de tal exigência. Agravo a que se
nega provimento.
<!ID170090-6>

PROCESSO : AIRR-552/2003-010-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO DIMITRI CUNHA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 224, § 2º,
DA CLT. De acordo com o quadro fático delineado pelo Regional,
não se comprovou o enquadramento do reclamante no artigo 224, §
2o, da CLT, sendo certo que a instância ordinária é soberana na
verificação das reais funções exercidas pelo empregado. Até mesmo
as exceções do dispositivo legal em tela são insuscetíveis de exame
por meio de recurso de revista ou de embargos, a teor do enten-
dimento contido nas Súmulas 102, I, e 126 desta Corte.

2 - INDENIZAÇÃO PELO NÃO EXERCÍCIO DA DA
FUNÇÃO DE AVALIADOR. Constata-se, diante do quadro fático
delineado pelo Regional, que a discussão remete ao revolvimento de
elementos de prova, insuscetíveis de reexame nesta via extraordinária,
por óbice da Súmula 126/TST. Ademais, fundou-se a decisão na
aplicação e razoável interpretação dos artigos 186 e 927 do Código
Civil, restando inegável o prejuízo do reclamante pela infustificável
atitude do reclamado em não permitir que o tivesse como avaliador. A
violação ao art. 1090 do antigo Código Civil, vigente à época (art.
114 do novel Código Civil), não foi prequestionada na decisão re-
visanda, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST. Não obstante,
não guarda estrita pertinência com a matéria controvertida, sequer
havendo transcrição das normas regulamentadoras para que seja ve-
rificada a sua eventual extrapolação. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-563/2003-007-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO DA FONSECA COSTA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MALTA MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : EPECOL - ENSINO PESQUISA E CONSULTORIA LTDA.
(COLÉGIO EQUIPE)

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. 1- PRELIMINAR DE NULI-
DADE PROCESSUAL PELA JUNTADA DE DOCUMENTOS. A
pretensão de destrancamento da revista por violação do art. 794 da
CLT não prospera, uma vez que o ato de juntada da ata de audiência,
bem como seu conteúdo, não resultou em prejuízo ao reclamante,
pois a decisão de mérito, que negou o vínculo de emprego, nele não
se fundou. O resultado desfavorável não derivou do referido do-
cumento, mas das demais provas produzidas. Incólumes os 134 e 135
do CPC haja vista que a suspeição/impedimento do juiz não estava
em discussão nestes autos.

2- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se viabiliza o recurso de
revista por negativa de prestação jurisdicional, porquanto houve pro-
nunciamento sobre os pontos apontados como omissos, embora de
modo contrário ao interesse do autor, restando incólume em sua
literalidade o art.93, IX da Constituição Federal.

3- RELAÇÃO DE EMPREGO. A pretensão de destran-
camento do recurso não se viabiliza, tendo em vista que as premissas
fixadas no julgado como verdade processual não conduzem à ilação
de violação ao art.3º da CLT e/ou contrariedade à Súmula 331, I, do
TST. O Regional registrou, segundo o acervo probatório, a inexis-
tência dos elementos caracterizadores do vínculo empregatício e a
regular existência da cooperativa, que não se confunde com aquelas
que servem de intermediárias na prestação de serviços subordinados e
visam tão-somente benefíciar o tomador de serviço. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-567/2003-023-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A. - VARIG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HILTON RIVKIND

A D VO G A D A : DRA. ELISA MASCARENHAS MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. RECURSO ORDINÁRIO NÃO
CONHECIDO. RAZÕES DO INCONFORMISMO IGUAIS ÀS
LANÇADAS EM CONTESTAÇÃO. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. A fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na
medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante (CPC,
art. 515). Dessa forma, não tecendo a parte considerações em torno
dos aspectos que nortearam a decisão recorrida, rompido restará o
liame lógico que deve reunir o ato atacado e o apelo pertinente e, em
conseqüência, desfundamentado o recurso. 2. "DANO MORAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do
art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir
controvérsias referentes à indenização por dano moral, quando de-
corrente da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). Recurso de
revista obstaculizado pela dicção do art. 896, § 4º, da CLT. 3. DANO
MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa
legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte, ou da
ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso de
revista (CLT, art. 896). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-573/1999-046-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA CINCO ESTRELAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JOSÉ LOURENCINI

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR DE DEUS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1.PRESCRIÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. As alegações relativas à prescrição e descontos previden-
ciários e fiscais encontram óbice na Súmula 297 do TST. A simples
alegação de que se trata de matéria de ordem pública ou de que se
encontra pacificada na jurisprudência não autoriza o conhecimento da
revista, sendo imprescindível o enquadramento nas hipóteses elen-
cadas no artigo 896 da CLT, o que não se verificou.

2.HORAS EXTRAS. Não se verifica a violação aos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC, pelo deferimento das horas extras ao
reclamante, uma vez que o Regional aplicou o artigo 302 do CPC.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-576/2005-331-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ACUMULADORES MOURA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓ-
SITO RECURSAL IMPRÓPRIA. DESERÇÃO. A Reclamada reco-
lheu o depósito recursal em guia diversa, qual seja, a guia de De-
pósito Judicial Trabalhista e não na Guia de Recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social indicada nas Instruções Nor-
mativas que dispõem sobre a matéria (Instruções Normativas 15/98 e
18/99). Desserve, portanto, à garantia do juízo exigida pelo art. 899
da CLT, configurando-se a deserção do recurso, cumprindo registrar
que a Instrução Normativa nº 21/02 é expressa em excetuar o re-
colhimento do depósito recursal na guia de depósito judicial. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-578/2002-009-03-42.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO NAZÁRIO

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL GON-
DIM

A G R AVA D O ( S ) : MIDISA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO CORRÊA LAMIS

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A carência
de prequestionamento do tema impede o regular processamento do
recurso de revista, a teor da Súmula nº 297, I e II, do TST. Mesmo
que assim não fosse, o art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo,
quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do
TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceitos de status infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-578/2005-027-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A. - FILIAL MECÂNICA

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO ABRAHÃO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO PENA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a
Parte de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF ou 458 do
CPC, não se dá impulso ao recurso de revista (O.J. 115 da SBDI-
1/TST). 2. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
DECISÃO MOLDADA À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO
TST. Estando a decisão em conformidade com a Súmula 366/TST,
impossível o processamento da revista com base em alicerce ju-
risprudencial, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 3. ACORDO
COLETIVO. EFICÁCIA. INTERVALO PARA REPOUSO E ALI-
MENTAÇÃO NÃO USUFRUÍDO. PAGAMENTO DE HORAS EX-
TRAS COM ADICIONAL DE 50%. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
307 E 342 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de Súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal decisão
está consagrada no art. 896, § 4º, do Texto Consolidado e na Súmula
333/TST. 4. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. NORMA COLETIVA. Inexistindo cláusula espe-
cífica, no que tange ao elastecimento da jornada, para turnos inin-
terruptos de revezamento, não há que se cogitar de contrariedade à
Súmula 85, II, do TST. Por outra face, a necessidade do revolvimento
de fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST. 5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O recurso
está desfundamentado, vez que o recorrente não indique violação
legal ou constitucional (Súmula 221, I, TST) nem apresente diver-
gência jurisprudencial para o confronto de teses (CLT, art. 896 e
alíneas). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-591/2003-073-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IRANI AMARAL PAES DE SÁ

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não pode ser alterada a
decisão agravada na medida em que esta Corte uniformizou a ju-
risprudência sobre a matéria, editando a OJ 341 da SDI-1. Não há que
se cogitar de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pois
não se está declarando a nulidade da rescisão contratual que continua
surtindo efeitos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-603/2000-009-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU DE CARVALHO DA FONSECA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO PELO MPT, POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO,
ARGÜIDA PELO RECLAMANTE. Conforme se verifica da fl. 92,
os declaratórios interpostos pelo MPT foram julgados no dia
12/12/2002, quinta-feira, e como o recurso de revista foi interposto no
dia 31/01/2003, indispensável a juntada da cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido ou da intimação pessoal. Deficiência de
traslado configurada. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-603/2003-008-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTA-
MENTO DA POLÍCIA FEDERAL DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DE SOUZA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WERNESBACH RONCHI

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-619/2002-019-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DA ROCHA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO REVISIO-
NAL. DESVIO FUNCIONAL. ENTE PÚBLICO. SERPRO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 37, II, DA CF/88. Hipótese em que o Regional,
em sede de ação revisional, delimitou o pagamento de diferenças
salariais por desvio de função somente ao período em que ocorreu a
irregularidade contratual (janeiro/93 a dezembro/97), absolvendo, por
conseguinte, o Serpro do pagamento dessas diferenças a partir de
janeiro/98, tendo em vista o retorno da autora ao cargo no qual ela
efetivamente foi contratada (auxiliar). Violações legal e constitucional
não configuradas (art. 896, c, da CLT). Jurisprudência superada (art.
896, § 4º, da CLT). Aplicação da Súmula 126/TST e da OJ 125 da
SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-624/2003-372-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JADER LUIZ CAOVILA

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA DE ABREU LEITE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. Esta Justiça especializada é competente para apreciar dissídios
individuais e coletivos entre empregados e empregadores que de-
corram da relação de emprego, à luz do princípio da competência
específica da Justiça do Trabalho (art. 114 da CF). A hipótese não
versa sobre a correção dos depósitos do FGTS, mas sim sobre as
diferenças da multa de 40% sobre o montante dos depósitos rea-
lizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho,
obrigação do empregador, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei n°
8.036/90, decorrente da relação de emprego. Tratando-se, pois, de
ação ajuizada por ex-empregados em face de seu antigo empregador,
cujo objeto consiste em obrigação contratual de natureza trabalhista
(CF, art. 7º, I), imperioso reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho. 2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE DE PARTE. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. ATO JURÍDICO PERFEITO. IRRETROATIVIDA-
DE DAS LEIS. TRANSAÇÃO. O pagamento das verbas rescisórias,
em especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o
empregador de complementá-lo, quando reconhecido em juízo que a
quitação não foi integral. 3. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. Está
pacificado no âmbito do TST que o prazo prescricional para reclamar
as diferenças da multa do FGTS decorrentes da aplicação dos índices
inflacionários expurgados pelos planos econômicos é contado a partir
da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal (OJSBDI1 de nº 344).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649/1997-141-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VIRGÍLIO AVANCINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CEOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. SUPRESSÃO. Supressão de
reajuste salarial em cumprimento de decisão judicial soberana, pro-
ferida em ação popular, no sentido da nulidade de plano de cargos e
salários instituído, não configura alteração contratual ilícita (CF, 7º,
VI, e CLT, 468). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-650/2004-012-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA MARIETE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ZILDA MARIA FONTES CALDAS

EMBARGADO(A) : MASTER LIMPE - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração apenas para prestar os esclarecimentos, sem efeito modifica-
tivo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Há ma-
nifestação expressa no acórdão recorrido quanto às apontadas vio-
lações aos dispositivos constitucionais e legais invocados na revista,
artigos 2º, 5º, II 48 c/c 22, I, e 37, II, e 100 da constituição Federal,
bem como os artigos 1º e 71, parágrafo 1o, da lei 8666/93, não
havendo mais nada a ser analisado. Afigura-se inovadora a pretensão
de veicular o recurso por ofensa aos artigos 66 da Lei 8666/93, 5º,
XLVI, 37, XXI, e parágrafo 6o, 44, e 97, da CF/88, eis que não
integraram as razões da revista ou do agravo. Embargos de declaração
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos, sem efeito modifi-
cativo.

PROCESSO : AIRR-677/2003-074-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO PIRES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO BERTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. A celeuma
foi decidida com base na prova testemunhal confirmadora do controle
da jornada e do labor extra. Em sendo assim, não há ofensa ao texto
consolidado (art. 62, I), bem como inespecíficos os arestos transcritos
(item I da Súmula de nº 296 do TST), eis que partem de premissa
fática diversa. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-680/2000-281-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MEDEIROS RANGEL

A D VO G A D A : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. Decisão em conformidade com a Sú-
mula de nº 6, IX, do TST, não desafia recurso de revista. 2. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. Sendo a finalidade do agravo de instru-
mento desconstituir a fundamentação da decisão que obstou o pro-
cessamento do recurso de revista, evidentemente desfundamentado o
apelo que, sem impugnação específica aos termos da decisão de-
negatória, não demonstra o equívoco perpetrado (inteligência da Sú-
mula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-700/1996-006-17-41.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

A D VO G A D O : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO

A G R AVA D O ( S ) : RANILSON MOREIRA TORRES

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO PORTELA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A violação ao
art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, caso tivesse ocor-
rido, se daria de forma indireta, hipótese que não se harmoniza com
a previsão contida no art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo Desprovido.

PROCESSO : AIRR-700/2002-065-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DEUSDEDETI VALÉRIO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA PEDROSA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELLA AMBRÓSIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUZA CAMPOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE F&T ARQUITETURA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DE ALMADA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DONO DA
OBRA - RESPONSABILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 191 DA SBDI-1/TST - SÚMULA Nº 126/TST

O Tribunal de origem consignou a existência, na espécie, de
contrato de empreitada. Dado o quadro fático delineado, está correto
o acórdão regional, que decidiu em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST. Incide o óbice da Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID170090-7>

PROCESSO : AIRR-714/2004-021-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MAURÍCIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EIC - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONILDO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Ad-
ministração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar a decisão agravada. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-719/2005-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRATAN GOUVEIA GUERRA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. Traduz-se o requisito do preques-
tionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela
emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos
temas destacados pela parte, em suas razões de insurreição. Registre-
se, ainda, que a moldura fática da questão repele o conhecimento do

recurso de revista. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST.
Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas nas alíneas
do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega curso à revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-721/2003-202-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : REGILENE DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. Inviável o apelo
revisional por violação ao art. 20, §1º, "c" da Lei 8.213/91 diante da
premissas fixados no julgado, eis que o acatamento da tese recursal,
situada no campo fático-probatório, demandaria o revolvimento do
respectivo acervo e a sua reapreciação, o que é vedado nos termos da
Súmula 126/TST. Tal exame esgota-se na instância ordinária, que
constatou a existência do acidente no setor de trabalho, a enfer-
midade, o nexo causal, sobretudo quanto ao exame da prova para
aptidão ao trabalho. O art. 118 da Lei 8.213/91 refere-se ao período
de estabilidade após a cessação do auxílio-doença acidentário, in-
dependentemente de percepção de auxílio-acidente. Houve, como re-
latado no acórdão, ato obstativo ao benefício previdenciário, praticado
pela reclamada, com a não-emissão da CAT. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-736/2005-001-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA TRIBUNAL DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL OLIVAL FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 115,
consolidou o entendimento de que o conhecimento do Recurso de
Revista pela preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional somente pode ocorrer por violação aos arts. 832 da CLT,
458 do CPC ou 93, IX, da Constituição da República.

JUSTA CAUSA - ABANDONO DE EMPREGO NÃO
CONFIGURADO

O Tribunal Regional consignou a inexistência de abandono
de emprego. Em face do caráter fático-probatório da controvérsia,
aplica-se a Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758/2005-024-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VLADIMILSON MATOS SOARES

A D VO G A D A : DRA. DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - CONTROLE
DE JORNADA LABORAL

1. O Eg. Tribunal de origem consignou que, embora o Autor
exercesse atividades internas e externas, estava submetido a controle
de jornada pela Reclamada. Assim, havendo compatibilidade entre a
atividade desempenhada e o controle de horário, não há falar em
ofensa ao artigo 62, inciso I, da CLT.

2. Os arestos alçados a paradigma não se prestam a de-
monstrar o dissídio jurisprudencial, por incidência das Súmulas nos
296 e 337, item I, "a", desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-766/2003-471-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALDO LESSA QUADROS

A D VO G A D O : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Não pode ser alterada a decisão agravada na medida
em que esta Corte uniformizou a jurisprudência sobre a matéria,
editando as OJs. 341 e 344 da SDI-1. Não se verifica também

a violação ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna, pois a OJ 344, da SDI-
1 é a que melhor traduz o seu comando. Também não há que se
cogitar de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pois o
direito foi reconhecido posteriormente à rescisão contratual e esta não
deixou de produzir efeitos.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-773/2003-311-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE LEONEL MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO GOMES DA MOTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALMIR MANGABEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
POLICIAL MILITAR. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. SÚMULA 386. Nos termos da Súmula 386 do TST, "pre-
enchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento
de relação de emprego entre policial militar e empresa privada, in-
dependentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar
prevista no Estatuto do Policial Militar (ex-OJ nº 167 - Inserida em
26.03.1999)". Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
333 do TST. 2. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. COMPETÊNIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A determinação de expedição de ofícios
aos órgãos competentes, em face da constatação de irregularidades,
está inserida dentre os poderes do Juiz na condução do processo (arts.
39, § 1º, e 765, da CLT). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-782/2004-006-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ LISBOA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARTHUR CEZAR AZEVÊDO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : MASTERLIMPE - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA FERREIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA (SÚMULA DE Nº 331, IV, DO TST). Não merece reparo a
decisão monocrática, devidamente fundamentada, que nega segui-
mento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão regional
em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788/2002-070-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MANSSUR ASSAFIM

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. O Regional, procedendo
à análise das normas da empresa relativas ao Programa Anual de
Progressão Horizontal, concluiu ser devida a promoção por anti-
guidade, eis que atendidos os requisitos necessários para tal. Logo,
divergir desse contexto fático reclama reexame das provas produ-
zidas, proceder defeso pela Súmula de nº 126/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-801/2005-003-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GESSO CASA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ILDEBRANDO LOURES DE MENDONCA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, em sede de recurso de revista, apenas pode ser
veiculada por violação aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC ou artigo
93, IX, da Constituição Federal(0J no 115 da SBDI-1 do TST), não se
sustentando por ofensa ao art. 535 do CPC.

2-RESTRIÇÃO AO PEDIDO. OFENSA AOS ARTIGOS
459 E 460 DO CPC. Como a decisão encontra-se em consonância
com os pedidos formulados na inicial, não se vislumbra ofensa aos
artigos 459 e 460 do CPC.
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3-SOLIDARIEDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5o,
XXXVI e LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL e 477, PARÁ-
GRAFO 1o, DA CLT.O Tribunal de origem não analisou a questão
à luz dos artigos 5o, XXXVI e LV, da CF/88 e 477, parágrafo 1o, da
CLT, o que inviabiliza o recurso de revista, a teor da Súmula 297 do
T S T.

4-VÍNCULO EMPREGATÍCIO.O Regional, com base na
prova produzida, concluiu pela existência do vínculo empregatício
entre as partes, reconhecendo a qualidade do reclamante como em-
pregado e a manobra fraudulenta perpetrada pelas empregadoras, que
o inseriram no quadro societário da empresa sem qualquer alteração
nas condições da relação de emprego até então existente. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-804/2001-029-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GENIVALDO FRANCISCO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCOOP LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETICYA ACHUR ANTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : JOFEC CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA ALVES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ELAGE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que
se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando
a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos
manejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas,
ainda que de forma contrária a seus interesses. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-806/2001-383-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BONI ROCHA

A D VO G A D O : DR. TEREZINHA DE JESUS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. Existindo pedido
expresso na inicial e prova documental a respeito da não-quitação da
parcela postulada, não se divisa afronta aos artigos 286, 333, I, do
CPC e 818 da CLT. Outrossim, jurisprudência inapta (Súmula de nº
337/TST e CLT, 896, 'a') não viabiliza recurso de revista. 2. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Não ob-
tém admissibilidade intrínseca recurso de revista que veicula matéria
não prequestionada (item I da Súmula de nº 297/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2001-019-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MEIER TRANSPORTES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

A D VO G A D O : DR. MICHEL TALVANE LEMOS FACKIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ GRUNER

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BIRCKHOLZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO
DA OITIVA DE TESTEMUNHA. Inviável o recurso de revista por
dissenso pretoriano, haja vista que nenhum dos modelos parte do
mesmo pressuposto constante na decisão regional, vale dizer, a for-
mação da convicção do julgador, pois apenas se referem ao inde-
ferimento da prova testemunhal associada à sucumbência. Óbice da
Súmula 296/TST.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A argüição para o reconhecimento
da nulidade, com insistência no deferimento da prova testemunhal,
olvidou que a decisão se fundou na imprescindibilidade da prova
escrita. Tem-se ainda que a declaração judicial de inobservância dos
requisitos formais do contrato de representação comercial não se
confunde com a alegada omissão quanto à sua juntada aos autos
como supõem as recorrentes. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-809/2002-003-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SOSERVI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA TEOTONIO AMORIM

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. Cuidando-se de
decisão em conformidade com a Súmula 268/TST, não prospera o
recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. SÚMULA
330 DO TST. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. QUITAÇÃO. AL-
CANCE. DECISÃO MOLDADA AO VERBETE. A Súmula 330 do
TST faz expressa ressalva (incisos I e II) às "parcelas não con-
signadas no recibo" e seus reflexos sobre títulos outros, ainda que
dele constantes, bem como aos "direitos que deveriam ter sido sa-
tisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho" (horas extras,
adicionais etc.). Em relação a estes, a quitação valerá apenas pelo
período a que se referem, conforme vier expresso no termo de dis-
solução. Decidindo que as horas extras não estariam solvidas, porque
ausente pagamento sob tal título no termo de rescisão do contrato de
trabalho, o Regional dá efetividade ao verbete sumular. O apelo, em
tal caso, encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula
333/TST. 3. HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. (In-
teligência da Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-809/2004-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE DA SILVEIRA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

A G R AVA D O ( S ) : HOEPERS RECUPERADORA DE CRÉDITO S.A.

A D VO G A D O : DR. SIGISFREDO HOEPERS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Concluindo o Re-
gional, forte na prova dos autos, em especial o laudo pericial, pela
inexistência do labor em condições insalubres (não havia o uso per-
manente de fones de ouvido) a justificar o indeferimento do res-
pectivo adicional, impõe-se ratificar o deliberado, vez que defesa a
alteração do julgado, ante a impossibilidade de revolvimento de fatos
e provas (Súmula de nº 126/TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813/2000-026-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ROLF HANSSEN MADALENO

A D VO G A D O : DR. DANIEL TOLENTINO MOTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA WAKO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. PENHORA DE BENS PERTENCEN-
TES A EX-SÓCIO DA RECLAMADA Para que o recurso de revista
interposto na fase de execução possa ser conhecido, a violação à
norma constitucional (art. 5º, incisos XXII, XXXV, XLV, LIV e LV,
da Carta Política/88) há de ser direta e literal, e não a que exige
interpretação de norma de natureza infraconstitucional que autoriza a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa e a conse-
qüente penhora de bens do sócio, nos termos da lei (CPC, artigos 592,
inciso II, e 596, c/c 1023 e 1024 do Novo Código Civil). Aplicação
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-833/2004-016-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BNL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MALTA NEVES

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. Ilegível o protocolo do recurso de revista com segui-
mento negado, resulta comprometido pressuposto de admissibilidade
(OJSBDI1 de nº 285). Agravo de Instrumento a que não se co-
nhece.

PROCESSO : A-AIRR-834/2002-016-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO BELELLI

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. SÚMULA DE Nº 422 DO TST. RA-

TIFICAÇÃO. Declinada no despacho denegatório a ausência de pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, o agra-
vo de instrumento interposto que não demonstra a presença desses

requisitos, com fundamentos contrários aos apresentados, limitando-
se, simplesmente, a repetir os do recurso de revista denegado, permite
prevalecer a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Assim,
não merece reparo a decisão monocrática, devidamente fundamen-
tada, que nega seguimento ao agravo de instrumento, forte na Súmula
de nº 422, máxime quando sequer o fundamento lançado na decisão
agravada ora também não impugnado. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-838/2004-042-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : DAMARIS STABILE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. Incidência da
Súmula nº 199, I, 1ª parte, do TST. Violação infraconstitu-cional não
configurada - artigo 896, c, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-844/2002-004-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TECNA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO CASTROGIOVANNI

A D VO G A D A : DRA. LACI ODETE REMOS UGHINI

A G R AVA D O ( S ) : RETIFICADORA PORTO ALEGRE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. FRAUDE. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. FATOS E PROVAS. Ausente o
devido prequestionamento (Súmula 297/TST), não prospera o recurso
de revista. Da mesma forma, se estiver calcado na necessidade de
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Sem expressa
e direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.
<!ID170090-8>

PROCESSO : AG-AIRR-845/2000-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ELÉTRICA BRASILEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EDIRENE DOS SANTOS MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR PAULINO

A D VO G A D A : DRA. MARIA IDINARDIS LENZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO
COLEGIADA. INCABÍVEL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE. 1. Nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e
245 do Regimento Interno desta Corte, não cabe agravo contra acór-
dão proferido por órgão desta Corte, mas tão-somente contra decisões
proferidas monocraticamente pelo Relator. 2. Não se aplica o prin-
cípio da fungibilidade, quando interposto agravo em lugar de em-
bargos. O erro grosseiro prejudica a conversão. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-861/2003-097-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA TEDIOLLI

A D VO G A D O : DR. AMADEU RICARDO PARODI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITATIBA

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA MARCONDES KANASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. Como o Reclamado per-
tence à Administração Pública Direta, o pacto laboral somente po-
deria ser instituído com o cumprimento da prévia admissão em con-
curso público, nos termos da Constituição Federal. Incidência das
Súmulas 363 e 333 do TST e do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-866/2000-381-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NATALI SCHAEFER

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPRESTABILI-
DADE DA PROVA ORAL - CONTRADITA DE TESTEMUNHAS. Não
há que se falar em cerceamento de defesa, já que a decisão hostilizada en-
contra-se em conformidade com a Súmula 357 do TST.
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2 - HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO. Constata-
se, diante do quadro fático delineado pelo Regional, que a discussão
remete ao revolvimento de elementos de prova, cujo reexame nesta
via recursal encontra óbice na Súmula 126/TST. Os arestos trazidos
ao confronto, por sua vez, não ensejam dissenso interpretativo, à
míngua da necessária identidade fática ou porque não tiveram abran-
gência sobre todos os fundamentos em que se amparou a decisão
regional, a teor das Súmulas 296 e 23 desta Corte. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-868/2000-099-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO BENEDITO

A D VO G A D A : DRA. GERUSA SANTOS FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Inviável o recurso de revista por violação ao
art. 114 da CF, cuja dicção atribui competência à Justiça do Trabalho
para conciliar e julgar os dissídios individuais entre trabalhadores e
empregadores, onde se compreende a controvérsia inerente à própria
natureza da relação havida entre as partes. Os arestos transcritos não
versam sobre competência mas circunscrevem-se aos elementos da
relação de emprego, incorrendo na hipótese descrita na Súmula
296/TST e, os que emanam de Turma desta Corte, não atendem ao
comando do art.896 da CLT. 2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A
controvérsia gravita no âmbito fático-probatório que não comporta
revisão. Incidência das Súmulas 126, 296 e 297 dessa Corte.

3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E INDENIZAÇÃO. A em-
bargante não veicula omissão ou contradição nos embargos, reve-
lando-se imprecisas as suas alegações e inaptas para ensejar a de-
claração prevista no art. 535 do CPC. O acórdão não retrata violação
ao comando constitucional que se encerra no art. 5º, LV da CF,
porquanto o contraditório e a ampla defesa não comportam excessos.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-868/2003-003-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PADULA JANNUZZI

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO EUGÊNIO GOULART MACHADO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Não pode ser alterada a decisão agravada na medida
em que esta Corte uniformizou a jurisprudência sobre a matéria,
editando a OJ. 344 da SDI-1. Não se verifica também a violação ao
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, pois a referida Orientação Juris-
prudencial é a que melhor traduz o seu comando. Também não há que
se cogitar de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pois
o direito foi reconhecido posteriormente à rescisão contratual e esta
não deixou de produzir efeitos.

Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-874/2003-028-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO ELIAS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Mantém-se o despacho agravado, eis que o recurso de revista tem
como óbice a Súmula 333 deste Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-880/2002-006-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON HANASSAKA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. DESFUNDAMENTAÇÃO. Sendo a finalidade
do agravo de instrumento desconstituir a fundamentação da decisão
que obstou o processamento do recurso de revista, evidentemente
desfundamentado o apelo que, sem impugnação específica aos termos
da decisão denegatória, não demonstra o equívoco perpetrado (in-
teligência da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90). 2. SALÁRIO
DE SUBSTITUIÇÃO. Decisão em conformidade com a Súmula de nº
159, I, do TST, não desafia recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-882/2004-372-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOSÉ DE MOURA LOUZADA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO EDIS ZONARO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE NORMATIVA. Concluiu o Regional,
mediante análise de instrumento normativo, em especial a cláusula
33ª, que, tendo sido o autor afastado da empresa pela Previdência
Social no curso do aviso prévio, faz jus à garantia do emprego a partir
da alta médica. Em tal cenário, impõe-se ratificar o deliberado. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-887/2004-004-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON LUIZ CALLEGARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDMILSON JOSÉ TOMAZ

A G R AVA D O ( S ) : MOTO CAPITAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KELLY FIGUEIREDO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : STILLO MOTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KELLY FIGUEIREDO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. KIYOSHI TAMOTO SEKINE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VENDEDOR. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNO-
MA. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO RECONHECIDO. Com su-
pedâneo nas provas produzidas, o Regional concluiu que não ficou
demonstrada a subordinação jurídica hábil a caracterizar o liame em-
pregatício. Incidência da Súmula nº 126/TST. CONFISSÃO. DES-
CONHECIMENTO DOS FATOS PELO PREPOSTO. Súmula
297/TST. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA DAS DECISÕES JUDI-
CIAIS. Desfundamentado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Súmu-
la 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-896/2003-005-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL PINTO GOMES SOARES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. OJSBDI1 DE Nº 344. Tendo observado o reclamante o biênio
posterior à edição da Lei Complementar nº 110, de 30/6/2001, para o
ajuizamento da ação, não há falar-se em prescrição (inteligência da
OJSBDI1 Nº 344). 2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR. O pagamento das verbas rescisórias, em especial da
multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de
complementá-lo, quando reconhecido em juízo que a quitação não foi
integral (OJSBDI1 de nº 341). 3. JUROS MORATÓRIOS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
INESPECÍFICA. "A divergência jurisprudencial ensejadora da ad-
missibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de
ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpre-
tação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que
as ensejaram" (Súmula 296, I, do TST). Não observada tal orientação,
defeso o processamento da revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-900/2002-037-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BOLLA RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CÉZAR OSCAR DOBBINIS DE FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Incidência da Súmula 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-905/2003-026-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL VOGT TIGRE

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. CALOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. OJ 234 DA SBDI-1/TST, CONVERTIDA NO ITEM II DA
SÚMULA 338 DO TST. A decisão do Regional não merece reforma,
porquanto de acordo com a atual, iterativa e notória jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no item II da Súmula 338 do
TST. Incidência das Súmulas nºs 126 e 333 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-916/1999-004-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : OLÍVIO EDISON RAMOS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DA PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-917/1997-342-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RAMOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIMENTO TUPI S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MENDONÇA DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, deferindo, porém, o requerimento de isenção de despesas
processuais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento des-
constituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece,
deferindo-se, porém, o requerimento de isenção de despesas pro-
cessuais, formulado a tempo e a modo.

PROCESSO : A-AIRR-920/2003-057-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON HÖFKE COSTA

A D VO G A D O : DR. RENATO AROUCA HÖFKE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nega-se provimento ao Agravo
quando as razões apresentadas são insuficientes para infirmar os fun-
damentos do despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-925/2004-010-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI FRAGOMENI

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. O embargante não aponta em que ponto teria
havido omissão do julgado, não se podendo admitir a genérica ale-
gação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, inexistindo
ofensa ao art.93, IX da Constituição Federal. Não obstante, o acórdão
embargado teve por fundamento a OJ 279 da SDI-1 e Súmula 191
desta Corte, não havendo qualquer omissão. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-927/2004-017-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007864 1ISSN 1677-7018

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
A matéria em discussão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte,
através da Súmula 60, item II. Referido Verbete apenas consolida a
interpretação dada pelo TST às normas que regem a matéria, o que
não configura ofensa ao dispositivo legal indicado pela recorrente.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-930/2002-002-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SOLONEL CAMPOS DRUMOND JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - Não ocorre a nulidade argüida se na decisão encontram-se
presentes os fundamentos e as premissas fáticas necessárias para
conclusão adotada. Intactos os artigos 458, II do CPC, 832 da CLT e
93, IX, da Constituição da República, não logra processamento o
recurso de revista.

2.HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CON-
TROLE DA JORNADA. Extrai-se do acórdão que o reclamante
trabalhava preponderantemente em serviço externo e sem controle de
horário, não bastando para elidir tal conclusão a declaração isolada do
preposto de que havia controle de horário na semana em que o labor
ocorria na sede empresa. Como a decisão do regional encontra-se
fundamentada, observando o princípio do livre convencimento mo-
tivado estatuído no artigo 131 do CPC, tal aspecto afasta a alegada
violação aos arts. 334,II e 348 do CPC e 62, I da CLT. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-936/2003-401-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS ALEIXO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PALMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DELFINO

A D VO G A D O : DR. RICARDO BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Resta desfundamentado o
recurso de revista, quando não são observados os pressupostos pre-
vistos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-942/2003-254-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL RODRIGUES FERRAZ

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
CARÊNCIA DE AÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CHAMAMENTO À LI-
DE. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Decisão regional moldada às Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-953/2002-003-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GLAIBER ANTÔNIO LIMA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A definição da responsabilidade
pelos honorários periciais, calcada no entendimento do então Enun-
ciado nº 236 desta Corte, incorporado ao ordenamento jurídico tra-
balhista, a teor do art. 790-B consolidado, não pode ser modificada,
não desafiando violência direta ao texto constitucional (CLT, art. 896,
§ 2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-956/2003-059-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS CAZU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA.PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. A decisão do regional, quanto aos
temas elencados, não negou ao recorrente o direito ao contraditório e
à ampla defesa, porquanto lhe foi concedida oportunidade de ma-
nifestação, ofertando as razões de contrariedade, devidamente apre-
ciadas as alegações deduzidas, sendo certo que conclusão contrária
aos seus interesses não se traduz na violação suscitada.

2. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Trata-se de
matéria de natureza trabalhista, uma vez que está relacionada com a
relação de emprego existente entre as partes, não restando qualquer
dúvida quanto à competência desta Justiça Especializada para apreciar
a controvérsia que se estabeleceu. Incólume o artigo 114 da Carta
Magna.

3. CARÊNCIA DE AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO. A decisão do Regional não consubstancia
violação à letra do art.5º, II da CF, porquanto proclama a existência
de respaldo legal para embasar a pretensão deduzida na inicial. Não
obstante, não se pode cogitar da ofensa à norma constitucional em
sede de rito sumaríssimo quando esta apenas se configura de forma
indireta.

4. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Inócua a
argüição de violação de dispositivos da legislação infraconstitucional,
notadamente de Decreto, e dissenso pretoriano, já que o feito segue o
rito sumaríssimo, incidindo na espécie o art. 896, §6º da CLT.

5.CHAMAMENTO AO PROCESSO - Tramitando o feito
sob o rito sumaríssimo, inviável o destrancamento do apelo revisional
por dissenso pretoriano, hipótese não prevista no § 6º do art. 896 da
C LT.

6.PRESCRIÇÃO - O Regional, adotando como marco ini-
cial do prazo prescricional a data da vigência da Lei Complementar
110, de 29/06/2001, deu provimento ao recurso ordinário do recla-
mante para afastar a prescrição decretada em face da data do ajui-
zamento da ação. Aplicou o entendimento consagrado na OJ 344 da
S D I / T S T.

7.DIFERENÇAS DE MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO - O
entendimento do Regional encontra-se em conformidade com a OJ
341 da SDI-1 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.
<!ID170090-9>

PROCESSO : A-AIRR-961/2001-018-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZANDRA PRUSS GARCIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ERNESTO LAUENSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GAS-
TROENTEROLOGIA - FUGAST

A D VO G A D O : DR. GERDANO TADEU BARCELLOS DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Mantém-se o despacho agravado, pois o recurso de revista tem como
óbice a Súmula 333 deste Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-965/1997-019-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ELIAS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EMENS PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. 1. COISA JULGADA. BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. Ao reverso do que afirma o re-
corrente, não houve ofensa à coisa julgada porque não houve decisão

a respeito da base de cálculo das horas extras deferidas. A matéria
não foi suscitada ou teve discussão na fase de conhecimento, não
sendo explicitada no título exeqüendo tal como mencionado no acór-
dão regional, restando incólume o art.5º, XXXVI, da CF/88.

2.CESSAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. GARANTIA DA EXECUÇÃO. Na dicção da Súmula 266
dessa Corte e artigo 896, § 2° da CLT a admissibilidade do recurso de
revista interposto em face de acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal, razão pela qual os indigitados arts. 889 da CLT, 9º,
§4º da Lei 6.830/80 e jurisprudência citada em nada socorrem a
agravante, pois não se prestam para impulsionar o recurso de revista.
O artigo 5°, II e XXXV da CF/88 não versa sobre juros e atualização
monetária, objeto da decisão proferida e da irresignação da parte,
restando incólume em sua literalidade.

3.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. JU-
ROS CAPITALIZADOS. Não se vislumbra afronta direta ao inciso
II do art. 5º da CF, que remete à legislação ordinária, somente se
perpetrando por via oblíqua, sendo inócua para determinar o des-
trancamento do apelo revisional. Tratando-se de execução, a norma
infraconstitucional e dissenso jurisprudencial não se prestam para
viabilizá-lo, nos termos do que proclamam o art. 896, §2º, da CLT e
a Súmula 266/TST, que requerem inequívoca ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. DECISÃO JU-
DICIAL. A violação ao art. 5º, II da CF/88, somente ocorre de forma
oblíqua, por eventual ofensa à legislação infraconstitucional, hipótese
dos autos. Ileso o inciso XXXV do mesmo dispositivo constitucional
vez que não se negou à recorrente o direito de submeter ao Judiciário
a apreciação de lesão ou ameaça a direito.Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-987/1999-066-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : PHD TRANSPORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LOPES DE ARAUJO

EMBARGADO(A) : VALDIR SANTOS MONTANHA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA FABRINI CRUGER

EMBARGADO(A) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-989/2003-013-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JOSÉ FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1-INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
A reclamação trabalhista versa sobre o pagamento complementar da
multa de 40% incidente em decorrência dos expurgos inflacionários,
reconhecidamente devidos pelo Governo Federal através da Lei Com-
plementar nº 110/2001 e decorrente da dispensa imotivada do re-
clamante. Trata-se, indubitavelmente, de matéria de natureza traba-
lhista, uma vez que está vinculada à relação de emprego havida entre
as partes litigantes, não havendo qualquer dúvida quanto à com-
petência desta Justiça Especializada para apreciar a controvérsia que
se estabeleceu. Incólume o artigo 114 da Carta Magna. A partir da
edição da OJ 341 da SDI-1 desta Corte não há mais dúvidas quanto
à responsabilidade do empregador para responder pela diferenças da
multa de 40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacioná-
rios.

2.TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO EXTINTIVA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. A decisão está em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial nº 344/SDI-I desta Corte.

3. ATO JURÍDICO PERFEITO. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. SÚMULA
330/TST. A decisão do regional - que manteve a condenação ao
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o expurgo
inflacionário do FGTS previsto na Lei Complementar nº 110/2001
- tem fundamento na interpretação do artigo 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90. Eventual afronta à literalidade do artigo 5º XXXVI da
Constituição Federal seria apenas de maneira reflexa, porque
decorreria de aplicação de norma infraconstitucional, esbarrando
o processamento da revista, no artigo 896, § 6º, da CLT. Quanto
à alegação de inconstitucionalidade da Lei Complementar 110/01,
nenhuma tese quanto ao tema foi manifestada, não havendo o que
ser revisto. Incidência da Súmula 297 do TST. Não há contra-
riedade à Súmula 330 do TST porquanto o Acórdão recorrido
noticia expressa ressalva no TRCT.
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4.JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA A indicação de
violação ao art.477 da CLT como suporte para processar o recurso de
revista encontra óbice no art.896, §6º da CLT. Quanto aos juros,
encontra-se desfundamentado o apelo à míngua de indicação de ofen-
sa a dispositivo constitucional ou contrariedade à Súmula dessa Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.002/2001-465-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO PERERIA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - MULTA DIÁRIA. LIMITAÇÃO. Não se vis-
lumbra ofensa aos arts. 461, § 4º e 644 do CPC, na determinação de
multa diária para cumprimento da obrigação de fazer, uma vez que o
regional decidiu em consonância com os referidos dispositivos legais.
Quanto à limitação da multa por ofensa ao art. 920 do Código Civil,
não há manifestação sobre a matéria no acórdão, o que atrai a in-
cidência da Súmula 297/TST.

2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional, com
respaldo no laudo pericial, considerou que os reclamantes estavam
expostos ao risco no desempenho de suas atividades laborais, en-
tendendo devido o adicional. Incidência da Súmula 126 desta Cor-
te.

3 - REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. A discussão revela cunho eminentemente interpretativo, so-
mente combatível mediante a apresentação de tese oposta, o que não
ocorreu, já que os dois primeiros arestos colacionados mostram-se
inservíveis por serem originários de Turma do TST, o que contraria o
disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, e o último não guarda
identidade fática com a tese do acórdão hostilizado. (Súmula
296/TST).

4 - LIMITAÇÃO AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO. A ma-
téria não foi objeto de exame no acórdão impugnado e, deixando a
parte de aviar os competentes embargos declaratórios a fim de obter
um pronunciamento a respeito, operou-se a preclusão por ausência de
prequestionamento, a teor da Súmula 297/TST.

5 - INCLUSÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE EM FOLHA. A decisão do Regional encontra-se em conso-
nância com a OJ nº 172 da SDI-1 deste Tribunal.

6 - HONORÁRIOS PERICIAIS. A matéria envolve a aná-
lise da perícia, encontrando óbice na Súmula 126 do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.005/2003-002-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NAURA MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HÉLIO MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. DECISÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM A SÚMULA 331, IV/TST. SÚMULA 333 DO TST
E ARTS. 896, § 4º, DA CLT E 557 DO CPC. Decisão regional que
acolhe a compreensão da Súmula 331, IV, do TST não desafia recurso
de revista nos termos da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4°, da
CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.010/2003-102-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS JARDIM MENDES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MACHADO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1/TST. Pontua o parágrafo 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,

previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.040/2003-047-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO AFONSO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COIMBRA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Não pode ser alterada a decisão agravada na medida
em que esta Corte uniformizou a jurisprudência sobre a matéria,
editando as OJs. 341 e 344 da SDI-1. Não se verifica também a
violação ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna, pois a OJ. 344, da SDI-
1 é a que melhor traduz o seu comando. Também não há que se
cogitar de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pois o
direito foi reconhecido posteriormente à rescisão contratual e esta não
deixou de produzir efeitos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.042/2001-441-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO PEREIRA DE AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : N.P.O. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nega-se provimento a agravo de
instrumento quando demonstrada a intempestividade do recurso de
revista. Agravo a que nega seguimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2006-013-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO TEIXEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JONAS RIBEIRO ABADIA

A D VO G A D A : DRA. GRACE RUFINO RIBEIRO GALAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - CONTRATO NULO - DEPÓSITO DO FGTS - SÚMULA
N° 363/TST

A decisão recorrida harmoniza-se com o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 363 desta Corte, a qual sedimentou que,
após a promulgação da Constituição de 1988, a contratação de ser-
vidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula, nos
termos do artigo 37, inciso II e § 2º, sendo devido somente o pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas e aos valores relativos ao depósitos do FGTS.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.057/2003-002-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'AVILA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS BARBOZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENIVALDO GONÇALVES MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS. Não caracterizadas as vio-
lações constitucionais e legais indicadas e sendo necessário o re-
volvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), impossível o pro-
cessamento da revista. 2. MULTA POR EMBARGOS PROTELA-
TÓRIOS. Evidenciado o intuito protelatório dos embargos de de-
claração, não há que se cogitar de ofensa ao art. 60, § 4º, IV, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.060/2002-016-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. DECISÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM A SÚMULA 331, IV/TST. SÚMULA 333 DO TST
E ARTS. 896, § 4º, DA CLT E 557 DO CPC. Decisão regional que
acolhe a compreensão da Súmula 331, IV, do TST não desafia recurso
de revista nos termos da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4°, da
CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.071/2002-001-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO BARIN

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE VALMIR CLARO GOMES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSARI BÓCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. POLICIAL MILITAR. RELAÇÃO DE EMPREGO COM
EMPRESA PRIVADA. POSSIBILIDADE. A decisão do regional
além de estar lastreada nas provas produzidas, que não podem ser
esquadrinhadas em sede de revista, nos termos da Súmula 126 do
TST, está em consonância com a Súmula 386 do TST. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.089/2003-045-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AGRÍCIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. O inconformismo com o
resultado do julgamento demanda a interposição de recurso próprio,
na forma prevista no ordenamento processual. Interpostos sem am-
paro no art. 535, inciso II do CPC os embargos devem ser rejeitados.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.092/1980-006-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO INEXISTENTE

1. Nos termos do acórdão regional, o Reclamado não de-
limitou de forma específica e justificada, os valores impugnados no
Agravo de Petição, fundamento suficiente à sua inadmissão, a teor do
art. 897, § 1º, da CLT.

2. O próprio Embargante admite haver alegado, de forma
genérica, a quitação de "todos os valores" (fls. 74).

3. Mais uma vez, resta demonstrado seu inconformismo com
as razões de decidir da Corte Regional, e, não, a suposta omissão
alegada.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.100/2003-058-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MOUHSEN ARABI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NOBRE DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ISAURA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : AGADIR PRESENTES ORIENTAIS LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. LEDA MARTINS MOTTA BICUDO

A G R AVA D O ( S ) : SAMIR AZAR

A D VO G A D A : DRA. LEDA MARTINS MOTTA BICUDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. RELAÇÃO DE EM-
PREGO - CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. Ao confirmar a caracterização de
relação de emprego, com arrimo nos elementos de prova que destaca,
o TRT fixa quadro infenso a ulterior revolvimento do acervo ins-
trutório (Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.102/2001-491-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SÃO PAULO - SABESP
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : JAIME RODRIGUES XAVIER
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. O agravante, nas ra-
zões do agravo, não atacou os argumentos expendidos pela Presidente
do Regional, resultando na conclusão de que o apelo está desfun-
damentado haja vista que não observou o disposto no artigo 524, II,
do CPC. Agravo não conhecido por desfundamentado.

PROCESSO : AIRR-1.103/2003-040-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE FACALISA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA BILHODRES DE ANDRADE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. É essencial o traslado, no agravo de instrumento, da
petição de embargos de declaração, sob pena de não conhecimento,
principalmente se o recurso de revista contém preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Instrumento a que
não se conhece.
<!ID170090-10>

PROCESSO : A-AIRR-1.123/2003-048-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TURENE JESUÍNO

A D VO G A D A : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO
JURÍDICO PERFEITO. Não há que se cogitar de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, pois o direito foi reconhecido pos-
teriormente à rescisão contratual e esta não deixou de produzir efei-
tos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.146/2005-089-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AM LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO MALHEIROS RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. HELI RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte com relação
à conclusão probatória não justifica oposição de embargos de de-
claração nem configura negativa de jurisdição. 2. HORAS EXTRAS.
SERVIÇO EXTERNO. Havendo o eg. TRT registrado existir "nos
autos prova efetiva quanto ao controle da jornada de trabalho do
reclamante", divergir desse contexto fático reclama reexame das pro-
vas produzidas, proceder defeso pela Súmula de nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.147/2003-252-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DANILO CÉSAR BUENO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INTERESSE DE RECORRER. INEXISTÊNCIA. Ao brandir matéria
alheia ao universo da sucumbência, a parte faz decair seu interesse de
recorrer. 2. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O.J. 344 DA SB-
DI-1. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado plei-
tear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,

em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada". In-
teligência da O.J. 344 da SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.149/2005-121-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA KIRSCHBAUM

A G R AVA D O ( S ) : BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DE JESUS

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - SÚMULA Nº 331 DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 331, item IV,
do TST. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte. Não há falar em
violação ao artigo invocado no Recurso de Revista.

MULTA E INDENIZAÇÃO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PROTELATÓRIOS

O reconhecimento do caráter manifestamente protelatório dos
Embargos de Declaração autoriza a aplicação da multa prevista no
artigo 538, parágrafo único, do CPC e da indenização por litigância
de má-fé. No caso concreto, não se revela razoável a oposição de
Embargos de Declaração com o intuito de reapreciar matéria já de-
cidida.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.150/2003-065-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO PAZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - HORAS EXTRAS - DURAÇÃO SEMANAL DE 40 (QUA-
RENTA) HORAS - DIVISOR 200 (DUZENTOS)

1. A questão não foi analisada pelo Eg. Tribunal Regional à
luz dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, e 388 do CPC. Incidência
da Súmula nº 297 do TST.

2. Não há como divisar ofensa direta ao artigo 7º, inciso
XIII, da Carta Magna, uma vez que tal dispositivo não cuida da forma
de cálculo das horas extras e do divisor a ser adotado, mas apenas
delimita a carga horária semanal máxima de trabalho.

3. A partir da Constituição de 1988, o divisor a ser utilizado
no cálculo do salário-hora, na hipótese de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais e 8 (oito) diárias de trabalho, é o 220. Para o em-
pregado que labora 40 (quarenta) horas semanais, o divisor aplicável
é o 200. Precedentes.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.173/2004-043-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

A D VO G A D O : DR. RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE MÉDICI

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DALNEI OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO.
Nos termos da OJSBDI1 de n° 287/TST: "Distintos os documentos
contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os
lados da cópia." Não observada tal orientação, defeso o conhecimento
do apelo. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.182/2004-050-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PETRUNGARO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL BATISTA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO
JURÍDICO PERFEITO. Não há que se cogitar de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, pois o direito foi reconhecido pos-
teriormente à rescisão contratual e esta não deixou de produzir efei-
tos. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.186/2003-282-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DE SOUZA GOMES

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ERRO DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS. O Agravo de Instrumento encontra obstáculo intransponível ao
seu conhecimento, já que o Agravante deixou de juntar a certidão de
publicação dos embargos declaratórios. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.192/2004-022-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : MARIA HELENA MORETTI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUTAIF

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARUSO NETO

EMBARGADO(A) : NOBEL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TAKESHI SAMEJIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. A Turma, ao examinar a matéria, ratificou
o entendimento adotado no acórdão regional, observando que os fun-
damentos do julgado obedeceram ao comando previsto nos arts. 28 da
Lei nº 8.078/90 e 593, II, do CPC. Afastou a alegação de afronta aos
arts. 1º, inciso III, 5º, inciso XXII e 6º, todos da Constituição Federal,
por não guardarem identidade fática com a situação que se discute
nos autos, ressaltando que, por se tratar de decisão proferida em
execução, a revista apenas se viabilizaria por violação frontal à Cons-
tituição da República, negando provimento ao recurso.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.193/2004-017-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ROBERTO BARROSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES. Inexistentes os vícios
apontados e não havendo necessidade de esclarecimentos, impõe-se
negar provimento aos declaratórios. Embargos de Declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.196/2002-090-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR MACEGOZA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Quando a decisão se mostra bem lançada, com
estrita observância das disposições do art. 93, IX, da Constituição
Federal, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação ju-
risdicional. 2. HORAS DE SOBREAVISO. AJUDA-ALIMENTA-
ÇÃO E AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. Estando a decisão em
conformidade com a Súmula 277/TST, não prospera o recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.196/2002-090-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR MACEGOZA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA ARCARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Concluindo o Re-
gional que restaram caracterizados o intuito protelatório dos embargos
apresentados no primeiro grau e a má-fé, impossível vislumbrar-se o
alegado maltrato aos incisos XXXV e LV do art. 5º da Constituição
Federal. 2. COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. Tra-
tando-se de benefício previsto no regulamento da Empresa, não resta
caracterizada qualquer ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, XXVI, da Carta
Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.197/2003-083-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVAN SIQUEIRA DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. INTERESSE DE AGIR. Não se viabiliza a revista pela
pretendida violação ao § 3º, do art, 4º, do Decreto nº 3.913/01, uma
vez que a violação ao Decreto não se enquadra nas hipóteses pre-
vistas no art. 896 da CLT.

2. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS. Após a edição
da OJ n° 344 da SDI-1 do TST, a matéria não comporta mais con-
trovérsia, pois restou sedimentado o entendimento de que a prescrição
para reclamar a diferença da multa de 40% do FGTS, em decorrência
dos expurgos inflacionários, tem início com a edição da Lei 110/2001
em 30/06/2001, salvo se comprovado o trânsito em julgado de de-
cisão em ação anteriormente proposta na Justiça Federal. No caso a
reclamação trabalhista foi proposta em 30/06/2003.

3. ATO JURÍDICO PERFEIRO. Não se veicula a revista
pela alegada afronta ao artigo 5º, XXXVI da CF, porquanto a con-
denação do reclamado é uma decorrência natural da correção do saldo
do FGTS, sendo certo que ao empregador é imputada a obrigação de
pagar a multa de 40% do FGTS na forma da legislação infracons-
titucional. Incidência da OJ 341 da SDI-1 desta Corte. Agravo des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.203/2003-252-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. NILZA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. SÚMULA DE Nº 218 DO TST. Não

merece reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada,
que nega seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a
decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 218 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.205/2005-001-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENVINDO DE ALBUQUERQUE FILHO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A condenação da reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios encontra-se em conformidade
com a Súmula 219 e OJ 305 da SDI-1/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.224/2004-087-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDAS E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ FURLAN

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO GERIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento des-
constituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.230/2004-115-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DELVIRA ORTEGA LUCHESI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Considera-se inexistente
agravo interposto antes da juntada aos autos do mandato conferido
aos respectivos subscritores. Agravo de Instrumento a que não se
conhece.

PROCESSO : A-AIRR-1.231/2003-001-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON GERALDO GONÇALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. RENATA SCHIMIDT GASPARINI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. A decisão está em consonância com a Súmula n.º
228 do TST que dispõe que, ressalvadas as hipóteses da Súmula n.º
17/TST, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.244/2003-122-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FRAZATTO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896
da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.245/2003-122-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MOREIRA DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1/TST. Pontua o parágrafo 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.246/2003-008-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". REGULARIDADE.
O trancamento do recurso, na origem, nenhum preceito viola, na

medida em que exercitado o juízo de admissibilidade dentro dos
limites da Lei. O despacho agravado, no precário exame da ad-
missibilidade recursal, não impede a devolução à Corte superior do
exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo. Assim, es-
vaída a tese de nulidade do despacho agravado. 2. FGTS. DIFE-
RENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada". In-
teligência da O.J. 344 da SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.247/2004-018-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JUNIOR FERNANDES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

EMBARGADO(A) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
< ! I D 1 7 0 0 9 0 - 11 > 

PROCESSO : AIRR-1.248/2004-001-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO AURELIANO LACERDA

A D VO G A D O : DR. RÔMULO PEDROSA SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL

O Tribunal Regional decidiu conforme à Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SBDI-1.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
Afigura-se impertinente a discussão acerca do ônus da prova

do labor em sobrejornada, tendo em vista que a controvérsia foi
dirimida com base no conjunto fático-probatório dos autos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.252/2001-035-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO APARECIDO GODOY

A D VO G A D O : DR. ETIENE KRIEGER DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, XXXV , DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não importa em vio-
lação ao artigo 5º, XXX V, da CF, o despacho que denega seguimento
à revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não
é absoluto, somente podendo ser exercido quando efetivamente de-
monstrados os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. HORAS
EXTRAS. Consignando o Regional que pelo "confronto dos espelhos
de fls. 224/258 com os cartões de ponto de fls. 259/288 constata-se
que efetivamente não eram transportados os horários com fidelidade",
bem como que não era anotado com fidelidade o horário de trabalho
nos cartões de ponto, deferiu o pagamento de horas extras. Logo,
partir de premissa fática diversa reclamaria reexame do conjunto
probatório, procedimento defeso pela Súmula de nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.254/2001-019-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA DE ALMEIDA FARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. O Regional, procedendo
à análise das normas da empresa relativas ao Programa Anual de
Progressão Horizontal e de laudo pericial, concluiu ser devida a
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promoção por antiguidade, eis que atendidos os requisitos necessários
para tal. Logo, divergir desse contexto fático reclama reexame das
provas produzidas, proceder defeso pela Súmula de nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.255/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA GUIMARÃES PENA

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento. 8

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMADO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Estando a decisão devidamente fundamentada, impossível cogitar-se
de negativa de prestação jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TA-
RIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma
de origem autônoma consagra as folhas individuais de presença e as
diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao
aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de
provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art.
131). O cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo
que o instrumentaliza), onde impossível será a consagração da su-
premacia do valor probante de documentos, de vez que o princípio da
primazia da realidade inspire norte absolutamente inverso. Eviden-
ciando-se a irregularidade dos registros das folhas individuais de
presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a con-
denação aos pagamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II,
desta Corte. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo
manifestação expressa acerca das questões suscitadas pela Parte, não
há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. HORAS
EXTRAS. Concluindo o Regional que o Reclamante cumpria jornada
de oito horas, não há como se vislumbrar o alegado maltrato ao art.
224, § 2º, da CLT. Por outra face, a necessidade do revolvimento de
fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST). 3. DIAS TRABALHADOS. Sem manifestação
expressa acerca dos preceitos indicados pela Parte, não prospera o
recurso de revista, nos termos da Súmula 297/TST. 4. HORAS EX-
TRAS. GERENTE GERAL. Estando a decisão em conformidade com
a Súmula 287 desta Corte, impossível o conhecimento do recurso de
revista (art. 896, § 4º, da CLT). 5. PROVENTOS TOTAIS. Ausente o
devido prequestionamento das questões suscitadas pela Parte, im-
possível o processamento do recurso de revista. 6. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. A observância do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao trabalhado está em conformidade com a Súmula
381/TST. 7. PENA DE CONFISSÃO. Não há que se cogitar de
aplicação da pena de confissão, ante a não-apresentação da defesa,
uma vez que ocorreu o adiamento da audiência, restando incólume o
art. 841 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.265/2003-009-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AMADEU ÁLVARES DE ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ERIKA CILENA BAUMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. OFENSA AO ARTIGO 5º,
II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LV, DA CONSTITUIÇAO FEDERAL E
ARTIGO 6º, § 2º, DA LICC. INEXISTÊNCIA. Em virtude do caráter
provisório e do caráter precário do juízo de admissibilidade regional,
não se declara qualquer nulidade ou se reconhece cerceamento de
defesa com a negativa de seguimento da revista. O Tribunal Superior
do Trabalho, destinatário do recurso, por óbvio, não está vinculado à
extensão do que apreciado. 2. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 294 DO
TST. ALEGAÇÕES INOVATÓRIAS. DESCABIMENTO. O processo
é uma marcha para frente que não pode ser interrompida. Logo,
vedado à parte suscitar, no agravo de instrumento, o que não foi
ventilado no recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.277/2003-281-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO RICARDO FIGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO ROSA PAES

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nega-se provimento ao Agravo
quando as razões apresentadas são insuficientes para infirmar os fun-
damentos do despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.280/2004-037-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TV JUIZ DE FORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DALTON CALDERARO BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS SAMPAIO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO
DO AGRAVADO. AUSÊNCIA. Não promovendo a agravante o tras-
lado de cópia essencial à formação do instrumento (procuração ou-
torgada ao advogado do agravado), defeso o conhecimento do apelo.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta" (Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula). Agravo de Instrumento a que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.284/2001-002-03-42.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN

EMBARGADO(A) : JOÃO CORDEIRO DA MATA

A D VO G A D O : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-1.287/2004-071-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA GRACIANO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SÚMULA DE Nº 228 DO TST. Estando a decisão regional
em harmonia com a jurisprudência sedimentada na Súmula de nº 228
desta Corte, no sentido de ser o salário mínimo a base de cálculo do
adicional de insalubridade, salvo na existência de salário profissional
previsto em convenção coletiva, defesa a alteração do decidido (CLT,
art. 896, § 4º e súmula de nº 333/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.288/2004-128-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S.A. -
EMDEL

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARLI SILVA VELOZO DIAS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. O inconformismo com o resultado do
julgamento demanda a interposição de recurso próprio, na forma
prevista no ordenamento jurídico processual. Interpostos os embargos
de declaração, sem amparo no art. 535, inciso II do CPC, estes devem
ser rejeitados. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.296/2004-003-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ÂNGELO PAZ CASTOR

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.298/2004-128-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S.A. -
EMDEL

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANGELITA BENVINDA DE ARAÚJO GONZAGA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. Decisão em conformidade com a Sú-
mula de nº 294/TST, não desafia recurso de revista. 2. LIMITAÇÃO
DO REAJUSTE À DATA-BASE. DESFUNDAMENTAÇÃO. Sendo
a finalidade do agravo de instrumento desconstituir a fundamentação
da decisão que obstou o processamento do recurso de revista, evi-
dentemente desfundamentado o apelo que, sem impugnação espe-
cífica aos termos da decisão denegatória, não demonstra o equívoco
perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.307/1998-053-03-42.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

A D VO G A D O : DR. OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIVALDE GOMES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DO BOM-SUCESSO CORREA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LETÍCIA MARIA DE ALMEIDA TUNA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GABRIEL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PORTAL DE CAXAMBU COUTRY CLUB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Em que pese ao alegado, porém não
provado (extravio de peças essenciais), remanesce a deficiência de
formação. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.317/2004-012-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA ALVES MALAQUIAS DE OLIVEIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ DE PAULA GELAPE

A G R AVA D O ( S ) : CONSER ENGENHARIA CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TARLEY ARAÚJO COUTO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL E PETIÇÃO DE RECUR-
SO DE REVISTA INCOMPLETOS. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.
NÃO-CONHECIMENTO. O acórdão regional e o recurso de revista
são peças essenciais para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento. Vindo aos autos de forma incompleta, resta desatendida
exigência legal (art. 897, § 5º, da CLT) e comprometido pressuposto
de admissibilidade. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.326/2003-003-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IVANILSON FRANCISCO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JLJ TELEFONIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
DE Nº 331 DO TST. Se a premissa fática delineada pelo Regional
indica ser a terceira reclamada empresa tomadora dos serviços, a
discussão encontra-se circunscrita à análise da prova, já que, para se
dar guarida à alegação recursal de que a agravante seria dona de obra
-- e assim afastar a aplicação da Súmula de nº 331 do TST -- haveria
necessidade de revolver o conjunto fático-probatório, o que não se
mostra viável em sede recursal extraordinária (Súmula de nº 126 do
TST). 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SÚMULA DE Nº
126/TST E OJSBDI1 DE Nº 324. Reconhecido o adicional de pe-
riculosidade, com suporte no laudo pericial que concluiu que o re-
clamante "desenvolvia suas atividades dentro da área de risco ca-
talogada no Decreto nº 93.412/86, permanecendo de forma habitual
nas estruturas da rede de distribuição do sistema elétrico de potência,
com estreita proximidade e acentuado risco de choque elétrico", de-
fesa em sede de recurso de revista alteração do quadro decisório, pela
impossibilidade do reexame dos fatos e provas (Súmula de no 126 do
TST). Ademais, o acórdão regional se mostra em harmonia com a
OJSBDI1 de no 324 ("É assegurado o adicional de periculosidade
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apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência
em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e ins-
talações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que
em unidade consumidora de energia elétrica").

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.326/2003-003-18-41.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : IVANILSON FRANCISCO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

A G R AVA D O ( S ) : JLJ TELEFONIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. CÓPIA RECURSO DE REVISTA ENVIADO POR
FAC-SÍMILE INCOMPLETA. PEÇA ESSENCIAL. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não promovendo o agravante na sua inteireza o traslado
de cópia essencial à formação do instrumento, nos termos do art. 897,
§5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98, qual seja, a cópia da transmissão via fax do recurso de
revista, impossibilitando a aferição da fidelidade entre os dois textos
(artigos 2º e 4º da Lei nº 9.800/99) defeso o conhecimento do apelo.
Relembre-se ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais" (item X da
Instrução Normativa nº 16/99). Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.343/2003-134-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. PATRICIA CUNHA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADELMO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. 2. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DE
DEPÓSITO RECURSAL. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. Não se
presta à comprovação do recolhimento do depósito recursal a guia
que, oferecida em cópia, não porte autenticação (CLT, art. 830). Em
tal caso, impõe-se a deserção do recurso. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.367/2003-446-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN ASSIS DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

A G R AVA D O ( S ) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO AGOSTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2/SBDI-1;
SÚMULA 228). Tendo o recurso de revista por escopo a unifor-
mização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que
a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.377/1997-411-06-41.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE FÁTIMA JACÓ BATISTA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA -
SÚMULA Nº 338 DO TST

O acórdão regional está em consonância com os itens II e III
da Súmula nº 338 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.387/2003-421-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO TEÓFILO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-

ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. Não merece
reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão
regional em harmonia com as orientações jurisprudenciais da eg.
SBDI1 de nºs 344 e 341. Agravo a que se nega provimento.
<!ID170090-12>

PROCESSO : AIRR-1.387/2005-007-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HAMILTON PESSOA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - NORMA COLE-
TIVA. PREVISÃO EXPRESSA - NATUREZA INDENIZATÓRIA.
Ante previsão inequívoca em norma coletiva da natureza indeni-
zatória do auxílio-alimentação, essa parcela não integra o salário.
Violações legais e constitucionais não configuradas (art. 896, c, da
CLT). Jurisprudência inespecífica ou incabível (Súmulas 296 e
337/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.398/2003-079-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE E PIZZARIA LA MADONA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. É essencial o traslado, no agravo de instrumento, da
petição de embargos de declaração, sob pena de não conhecimento,
principalmente se o recurso de revista contém preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Instrumento a que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.399/2001-012-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS SEBASTIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDIR GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : RST FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
PAPÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY ALDO GRANATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. A teor da Orien-
tação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST ocorre deserção do
recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito re-
cursal, ainda que a diferença em relação ao "quantum" devido seja
ínfima, referente a centavos. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.407/2004-732-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : FLÁVIO VALMOR DOPKE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUÍS MANOZZO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES.
VÍCIOS NÃO-CARACTERIZADOS. ESCLARECIMENTOS. Embo-
ra inexistentes os vícios apontados, havendo necessidade, empresta-se
parcial provimento aos embargos de declaração, a fim de prestar
esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação ju-
risdicional. Embargos de Declaração parcialmente providos apenas
para fins de esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.413/2002-302-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ S.A. -
EMURG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOÃO PINTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO, VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMEN-
TOS. Embora inexistentes os vícios apontados, havendo necessidade,
empresta-se parcial provimento aos embargos declaratórios apenas
para prestar esclarecimentos, assegurando à parte a plenitude da pres-
tação jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta par-
cial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.414/2002-040-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÔNIO VIANA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

A G R AVA D O ( S ) : REFRAMAX LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CATUNDA CÉSAR DE SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. Não há que se
falar em negativa de prestação jurisdicional do despacho denegatório
da revista, especialmente quando o Presidente do Regional, ao ana-
lisar os pressupostos de admissibilidade do recurso, indica as razões
que impedem o seu processamento Como a parte n~́ao apontou in-
correções no despacho, limitando-se em requerer a sua nulidade pela
análise deficiente da alegação de afronta aos dispositivos legais in-
vocados, tal fato constitui óbice para apreciação da revista. Agravo
não conhecido por desfundamentado.

PROCESSO : AIRR-1.428/1998-001-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NELTAIR GAIA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RICARDO REISCHAK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRA-
BALHISTA. Na diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 225, I, da
SBDI-1 desta Corte, "celebrado contrato de concessão de serviço
público em que uma empresa (primeira concessionária) outorga a
outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante ar-
rendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título transitório,
bens de sua propriedade", "em caso de rescisão do contrato de tra-
balho após a entrada em vigor da concessão, a segunda conces-
sionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decor-
rentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade sub-
sidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão". Ausência de violação dos arts. 10 e 448 da
CLT. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.429/2003-482-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LIMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDILSON CATANHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
A matéria em discussão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte,
através da OJ nº 341 da SBDI-1. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2003-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURA CÂNDIDO DA SILVA BREVI

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1/TST. Pontua o parágrafo 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.451/2003-911-11-40.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS - CO-
SAMA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PRÊMIO PRODUTIVIDADE. Os
arestos transcritos no Recurso de Revista são inservíveis para a con-
figuração do dissenso porque não indicam a fonte de publicação
(Súmula 337); são oriundos de Turma desta Corte ou do mesmo
Tribunal prolator do acórdão (artigo 896, 'a', da CLT) e inespecíficos
a teor da Súmula 296/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.461/2003-361-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
Inexistentes os vícios apontados e não havendo necessidade de es-
clarecimentos, impõe-se negar provimento aos declaratórios. Embar-
gos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.464/2002-001-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D O : DR. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LOURENÇO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIO - EX-
POSIÇÃO INTERMITENTE - PAGAMENTO DE FORMA INTE-
GRAL

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 361 do
T S T.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - ELETRICITÁRIO

O acórdão recorrido está de acordo com a Súmula nº 191 e
a Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1, ambas do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.470/2003-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PIMENTEL PORTO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1/TST. Pontua o parágrafo 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.501/2003-067-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : NILSON APARECIDO MENDES GARCIA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. FRAUDE À EXECU-
ÇÃO. A Turma, ao examinar a matéria, ratificou o entendimento
adotado no acórdão regional, registrando que a apontada ofensa ao
artigo 100 da Constituição Federal não foi prequestionada na decisão
recorrida, uma vez que não houve pronunciamento acerca da exe-
cução na modalidade prevista no referido dispositivo constitucional.
Da mesma forma, afastou a violação ao art. 5º, incisos LIV e LV do
diploma constitucional, uma vez que a lesão, se caracterizada, dar-se-
ia de forma indireta, (art. artigo 593 do CPC) e, em se tratando de
execução, não restaram preenchidos os requisitos do § 2º, do art. 896
da CLT e Súmula 266/TST.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.508/2004-002-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : AILTON RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGÜIDA-
DE E MERECIMENTO. A determinação de cumprimento de norma
editada pela própria empresa (PCCS), que previa a promoção ho-
rizontal por antigüidade e por merecimento, não tem o condão de
ofender o princípio da legalidade, insculpido no artigo 37, caput, da
Constituição Federal. Ademais, se as aludidas promoções resultaram
de interpretação conferida à norma interna da reclamada, a suposta
afronta ao artigo em comento só poderia ocorrer de forma oblíqua e
indireta, insuscetível de alçar ao TST o recurso de revista, à luz do
art. 896, 'c', da CLT. Por outro lado, arestos inespecíficos não im-
pulsionam a revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.510/2003-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MIRANDA IVANO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON MARQUES

A D VO G A D A : DRA. FABIANE GUIMARÃES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAU-
SAM". MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA
SBDI-1/TST. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República". Por outra face, tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em

que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.511/2002-445-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OKIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
A matéria em discussão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte,
através das Súmulas 203 e 264. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.515/2005-041-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : ELSON FERREIRA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARIA VIRGINIA RODRIGUES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, em prol da plenitude da entrega da prestação ju-
risdicional, havendo necessidade, devem ser prestados esclarecimen-
tos. Embargos de Declaração a que se empresta provimento parcial
para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.521/2003-025-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ELÉTRICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. CARLA ELÓI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELISSANDRA DE OLIVEIRA BRUNO

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-
1. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.529/1999-069-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LICÍNIO MILITELLO

A D VO G A D O : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : GUIMAR ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.534/2004-064-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : F NAZCA S & S PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO CARLOS BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ROMAGNOLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RECH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.
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EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. Mantém-se o despacho agravado, eis que
incabível recurso de revista contra decisão interlocutória que, ob-
viamente, não é terminativa do feito (Súmula 214). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.535/2004-003-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO MONTEIRO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA RABE-
LO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HORAS
EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - CARACTERIZAÇÃO -
SÚMULA 102, I, DO TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.
<!ID170090-13>

PROCESSO : AIRR-1.535/2004-002-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : JAIME SOUSA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA 1.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI 7.369/85.EMPRE-
GADO DO SETOR DE TELEFONIA. A decisão do Regional está
em conformidade com a OJ 324 da SDI-1 do TST, incidindo o artigo
896, §4° da CLT e Súmula 333 do TST como óbice ao processamento
do apelo.
2. CONTROLE DE JORNADA TRABALHADOR EXTERNO.
Não se viabiliza o recurso de revista por violação ao art. 62, I, da
CLT, porque restou consignado no acórdão o controle de horário do
trabalho externo, mediante o sistema denominado URA - Unidade
Remota Automática. Incidência da Súmula 126/TST.
3.ADICIONAL DE CONDUTOR DE VEÍCULO. A questão enqua-
dra-se no conjunto fático-probatório dos autos, que não pode ser
esquadrinhado em sede de revista a teor da Súmula 126 do TST,
notadamente os instrumentos coletivos, já que no acórdão não exis-
tem elementos suficientes para dirimir a controvérsia. A alegação
de que apenas seria devido o adicional quando o empregado es-
tivesse dirigindo veículo da empresa exigiria também exame da pro-
va para ser acolhida, esbarrando mais uma vez no óbice da Súmula
126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.536/1989-006-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALVINA MOTA PEDROSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COM-
PLEMENTAR. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
EXPRESSA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não há incidência de
juros de mora pela tramitação regular do precatório, na forma do art.
100, § 1º, da Constituição Federal. Contudo, diversa é a situação em
que a diferença encontrada nos cálculos compõe o principal, devendo,
então, ser atualizado o débito executado. Revelados os fundamentos
de fato e de direito que suportam o julgado, impossível será o ques-
tionamento da validade de elementos instrutórios, para além do qua-
dro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e
297 do TST. Por outra face, impossível o processamento de revista,
interposta na fase de execução, quando não demonstrada afronta di-
reta e literal de norma da constituição federal, nos termos do art. 896,
§ 2º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.542/2003-002-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOAQUINA E. S. DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO INCOMPLETO. FALTA DE PEÇA ESSEN-
CIAL. O instrumento de agravo encontra obstáculo intransponível ao
conhecimento, pois a Agravante deixou de trasladar peça essencial
para a sua formação, qual seja, a certidão de publicação do despacho

de admissibilidade do Recurso de Revista, contrariando o disposto do
art. 897, § 5º, da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.543/2003-002-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AB BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO TRACCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. Não merece reparo a decisão monocrática, devidamente
fundamentada, que nega seguimento ao agravo de instrumento por
irregularidade de representação, quando incontroverso que ao tempo
da interposição da revista a respectiva subscritora não possuía ins-
trumento procuratório nos autos e não caracterizado o mandato tácito,
eis que não houve participação da causídica em audiência. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.554/2005-007-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS RIBEIRO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. CLEVES MOREIRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE MENEZES

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ANÁLISES MÉDICAS ESPECIALIZADAS
LTDA. - CEAME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PENHORA - BEM DE FAMÍLIA.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. 1. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo, quando
pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de
revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST
reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio,
exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em violação
de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo
atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa
de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de
revista. 2. No que diz respeito à impenhorabilidade do bem de fa-
mília, em execução, a impossibilidade de reexame de fatos e provas,
a teor da Súmula 126/TST, impede o processamento da revista. Des-
respeitados pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.562/2004-023-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO WALDIR GATTI PINHO

A D VO G A D A : DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXIMIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERGUNTA DA PARTE. O
indeferimento de questão posta pelo advogado, na inquirição da parte
e na oitiva de testemunha, não viola, direta e literalmente, o art. 5º,
LV, da Constituição Federal, na medida em que o procedimento está
resguardado pelo art. 130 do CPC. Por outro lado, a realidade exposta
pelo Regional faz-se definitiva, não sendo possível a pesquisa de
fatos a ela contrários (Súmula 126 do TST). 2. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. Cuidando-se de decisão em conformidade com a Súmula
362/TST, não prospera o recurso de revista, nos termos do art. 896, §
4º, da CLT. 3. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, §
2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 3.1. O Regional,
com base nos elementos instrutórios dos autos, concluiu que o Re-
clamante não exercia função de confiança. Assim, quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal
ou a oferta de julgados para cotejo. 3.2. "A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos"
(Súmula 102, I, do TST). Desrespeitado pressuposto de admissi-
bilidade, não prospera o recurso de revista. 4. HORAS EXTRAS.
PROVA TESTEMUNHAL. VALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DE FATOS E PROVAS. Revelados os fundamentos de
fato e de direito que suportam o julgado, impossível será o ques-
tionamento da validade de elementos instrutórios, para além do qua-
dro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e
297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.600/2005-001-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIETA SOARES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOS ANJOS PIRES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SÚMULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença de todos os requisitos, não há como enquadrar a Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.611/2003-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR D'OLIVEIRA MATIAS

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. SÚMULA DE Nº 265 DO TST. Não

merece reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada,
que nega seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a
decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 265 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.614/2003-421-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR CASSIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FAUSTINO FERREIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-

ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. Não merece
reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão
regional em harmonia com as orientações jurisprudenciais da eg.
SBDI1 de nºs 344 e 341. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.624/2005-113-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS
S.A. - CEASA/MG

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALVES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL INCOMPLETO. PEÇA
OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. O acórdão regional é pe-
ça essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento.
Vindo aos autos de forma incompleta, resta desatendida exigência
legal (art. 897, § 5º, da CLT) e comprometido pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.626/2003-005-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NELSON MARCOS DE MORAES

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do
Regional está em sintonia com a nova redação da Súmula nº 331, IV,
alterada pela Res. nº 96/2000, publicada no DJ 18/09/2000 (Inci-
dência § 4º do art. 896 da CLT).

MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC. Incensurável a decisão regional ao aplicar a multa prevista no
parágrafo único do artigo 538 do CPC, porque não se verifica ne-
nhuma omissão ensejadora de Embargos Declaratórios, nos termos
dos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.636/2005-023-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

A D VO G A D O : DR. ANA EDITH CARVALHO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. DENÍVIA SOUZA QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DO FGTS. Impõe-se
ratificar o deliberado quando o Regional decide em conformidade
estrita com a Súmula de nº 363 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.640/1995-008-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : HERMES VENÂNCIO DIAS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ROXANE BENEVIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VA-
LORES. A matéria encontra-se regulamentada na legislação infra-
constitucional (artigo 897, § 1º, da CLT), observada no acórdão,
sendo certo que eventual ofensa aos dispositivos constitucionais in-
vocados, no tocante aos cálculos, ocorreria de forma indireta. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.686/2003-012-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL ROCHA BERNARDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON NOGUEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ - CO-
DECE

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.703/2003-461-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.716/2003-262-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PARANOÁ INDÚSTRIA DE BORRACHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GONÇALVES FILHO

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. A alegação de violação ao artigo 102 da
Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 146/88 do Código de
Ética Médica, citado no presente agravo (fl. 99), apenas suscitada no

agravo de instrumento em evidente inovação, não enseja entendi-
mento diverso do anteriormente adotado. Como restou mencionado, a
referida Resolução não se enquadra como lei federal, não rendendo
ensejo à admissibilidade do agravo.

Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.727/2003-481-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZA CRISTINA DE SOUZA D'OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO IN-

CIDÊNCIA DA OJSBDI1 DE Nº 18-TRANSITÓRIA. Não merece
reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de traslado. A
certidão de publicação de acórdão regional é peça imprescindível para
aferir-se a tempestividade recursal, máxime quando não existem nos
autos outros elementos supridores de tal exigência. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.746/1997-045-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO DE BRITO NEVES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SOARES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa (CPC, art. 538, parágrafo único). 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
PROTELATÓRIO. MULTA. Interpostos à deriva das situações a que
se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo
único, da CLT, e configurado o caráter meramente protelatório, re-
jeitados são os embargos de declaração, com incidência da multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa (CPC, art. 538,
parágrafo único).

PROCESSO : AIRR-1.761/2003-444-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PRAIA FAST FOOD LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA MARIA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RICARDO DE ABREU SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1- MULTA DO ART. 477 DA CLT. A premissa fática
estabelecida como verdade processual de que "tendo a rescisão se
operado em 01.08.2003, com aviso prévio indenizado, e o pagamento
das verbas somente se dado em 15.08.2003" não retrata violação ao
disposto no art.477, §§ 6º e 8º da CLT. Incidência da Súmula
1 2 6 / T S T.

2-HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Os arts.818 da CLT e 333,I do CPC referem-se ao ônus da prova e o
Regional, em que pese não cuide do tema especificamente, não nega
o ônus da reclamante mas esclarece que dele se desonerou ao con-
signar que "a prova da autora também dá conta da prorrogação da
jornada e da não fruição regular do intervalo", bem como adota como
fundamento a injustificada recusa da reclamada na exibição dos con-
troles de freqüência sob a alegação de extravio, em descumprimento
à determinação judicial.

3-PERÍODO SEM REGISTRO. Na dicção do Regional, o
labor sem registro restou comprovado, desonerando-se a autora de seu
encargo probatório, razão pela qual não emerge possível violação aos
arts. 818 da CLT e 333, I do CPC, mesmo porque não se verificou a
inversão do ônus da prova. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.766/2003-069-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MEROSLAU CHIMILOSKI

A D VO G A D O : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS À SUA
CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do
TST). 2. INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTO INESPECÍFICO. Sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST)
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.776/1999-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILVÂNIA FORNAZIERO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
<!ID170090-14>

PROCESSO : AIRR-1.805/2001-061-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA CARIOCA DE CATALISADORES S.A. - FCC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RIBEIRO LAMOUNIER

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DOS REIS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOTEL ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DO
SERVIÇO - SÚMULA Nº 331 DO TST

Dado o quadro fático delineado pelo Eg. Tribunal a quo,
verifica-se que o acórdão regional está conforme à Súmula nº 331,
item IV, do TST. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.842/1996-049-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RIVERO TARTARINI

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. Decisão em conformidade com a Sú-
mula de nº 275, I, do TST, não desafia recurso de revista. 2. SU-
CESSÃO TRABALHISTA E DESVIO FUNCIONAL. Sendo a fi-
nalidade do agravo de instrumento desconstituir a fundamentação da
decisão que obstou o processamento do recurso de revista, eviden-
temente desfundamentado o apelo que, sem impugnação específica
aos termos da decisão denegatória, não demonstra o equívoco per-
petrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.844/1997-031-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : ARMANDO LUIZ POLICANI FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. LUÍSA DE PINHO VALLE

EMBARGADO(A) : TRAVEL ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES.
VÍ-CIOS NÃO-CARACTERIZADOS. ESCLARECIMENTOS. Em-
bora inexistentes os vícios apontados, havendo necessidade, empresta-
se parcial provimento aos embargos de declaração, a fim de prestar
esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação ju-
risdicional. Embargos de Declaração parcialmente providos apenas
para fins de esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.865/2003-008-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : DALVA SOEIRO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.870/2002-012-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FLYTE COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO FLÁVIO PAVÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALDAIR ANTÔNIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO SÁTOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Intacto o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.873/2002-034-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR DOMINGUES PESO BERRINGER

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ALEX ESTEVES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO PRIMAVERA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS SANTOS DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - A Justiça do
Trabalho não é competente para executar as contribuições previ-
denciárias pelo simples fato de uma sentença ter reconhecido o vín-
culo de emprego (sentença declaratória) (Súmula 368 desta Corte). A
sua competência restringe-se às sentenças condenatórias e ao valor do
acordo homologado, consoante a melhor interpretação do dispositivo
constitucional (art. 114 da Constituição Federal). Agravo desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-1.891/2001-011-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE BARROS COSTA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Como a suplementação da aposentadoria origina-se do
contrato de trabalho, é desta Especializada a competência para apre-
ciar a matéria.

2. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. A decisão recorrida está em con-
sonância com a Súmula 327 do TST.

3- DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Não se vislumbra ofensa ao artigo 472 do CPC, pois
o pedido da presente ação cinge-se às diferenças de complementação
de aposentadoria, sendo diverso do postulado na outra reclamação
trabalhista em que se pleitearam diferenças salariais decorrentes de
equiparação. Também não viabiliza a revista por ofensa ao artigo 195,
parágrafos 4o e 5o, da Constituição Federal, porquanto a hipótese não
é de criação, majoração ou extensão do benefício, mas tão-somente a
sua manutenção nos moldes previstos em norma interna. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.910/2004-005-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SEVERINA MARIA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOSIMAR NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II, alínea "b", da
I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I, por seu turno,
interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-

presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção. 2.
DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de
mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime a repre-
sentação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade re-
cursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por inexistente
o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.914/1998-014-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ - FUN-
T E L PA 

A D VO G A D O : DR. LEILA DA COSTA LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RÁDIODIFUSAO E TELEVISÃO DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
ILEGÍVEL. Ilegível o protocolo do recurso de revista com segui-
mento negado, resulta comprometido pressuposto de admissibilidade
(OJSBDI1 de nº 285). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.952/2004-006-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ALCINO RUMÃO

A D VO G A D O : DR. LENNY LAURA FREITAS JUSTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O descontentamento da parte com o desfecho do
feito não transmuta em nulidade o posicionamento adotado. Se a
decisão não atendeu ao interesse da parte, tal circunstância não pode
ser interpretada como negativa de prestação jurisdicional, máxime
quando se constata a observância das exigências legais e consti-
tucionais quanto a necessidade da fundamentação (CF, art. 93, IX;
CLT, art. 832). 3. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANU-
TENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA. NORMA COLETIVA. Vin-
culada a controvérsia à interpretação acerca do alcance da norma
coletiva regulamentar de assistência médica, a admissibilidade do
recurso de revista se sujeita ao disposto no art. 896, b, da CLT,
permissivo não atendido no caso.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.953/2001-008-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR WILLIAM LIBECH

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA POMPEO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PAGAMENTO DE SOBREAVISO. Concluindo o Regio-
nal, forte nos elementos dos autos, em especial no depoimento pes-
soal obreiro, pela regularidade no pagamento das horas de sobreaviso,
impõe-se ratificar o indeferimento da pretensão, vez que defesa a
alteração do julgado, pela impossibilidade de revolvimento de fatos e
provas (Súmula de nº 126/TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.988/2002-066-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : AURINO ALVES SOARES FILHO

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELESP CELULAR S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Mantém-se o despacho agravado, eis que o recurso de revista tem
como óbice a Súmula 333 deste Tribunal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.030/2003-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOVAN SENA DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NÃO-CONHECIMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMI-
NUTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - SUBSTABELECIMENTO - AUSÊNCIA DE AUTORIZA-
ÇÃO DO OUTORGANTE

A ausência de autorização da outorgante para substabelecer
aos advogados subscritores do apelo não caracteriza irregularidade de
representação processual, apenas gera a responsabilidade do subs-
tabelecente pelos prejuízos que porventura sejam causados pelo subs-
tabelecido. Precedentes desta Corte.

DECISÃO NÃO TERMINATIVA DO FEITO - NATU-
REZA INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214/TST

A decisão não terminativa do feito, por ter natureza inter-
locutória, não enseja recurso imediato (Súmula nº 214/TST).

Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.044/2003-401-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DOS SERVIDORES DA CAIXA ECONÔMICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ROGÉIO LUIZ CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : YAMNA FARACHE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO PINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Congruentes o pedido
e a condenação resultam ilesos os artigos 128, 293 e 460, do CPC,
bem como inespecífica a jurisprudência transcrita na revista (Súmula
de nº 296, I, do TST), por supor ofensa ao princípio da adstrição.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.055/2003-421-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ALBINO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. A decisão agravada não tem como ser
alterada em face do entendimento contido na OJ 341 da SDI-1, desta
Corte. Não há que se falar, como conseqüência, em violação ao art.
5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.062/2002-063-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA MALASPINA

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AU-
SÊNCIA DE RECEBIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECI-
SÃO REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE.
Revelando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de n°
326 desta Corte, inviável o processamento da revista (inteligência da
Súmula de nº 333 desta Corte c/c o art. 896, § 4º, da CLT). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.069/2005-092-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOMETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES MECÂ-
NICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNA ROCHA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HARLAN CARVALHO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXANDRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA. Não merece conhecimento o
agravo de instrumento quando instruído com cópia da guia de
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recolhimento de custas processuais complementares sem autenticação
bancária, em face da impossibilidade de verificar-se a data e o valor
recolhido. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-2.075/2003-018-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

EMBARGANTE : STARRETT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA

EMBARGADO(A) : BENEDITO VITARELLI

A D VO G A D O : DR. EDISON ANTÔNIO TOLEDANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos declara-
tórios, tão-somente, para prestar esclarecimentos, na forma da fun-
damentação e, no mérito, acolhê-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
Embora não reconhecendo as apontadas omissões de julgado, mas
considerando que as partes em litígio têm direito à entrega da pres-
tação jurisdicional de forma completa e aperfeiçoada, acolhem-se os
embargos declaratórios, tão-somente, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-2.088/1999-037-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIR FARIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não prospera a alegação de nulidade do acórdão,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão está de-
vidamente fundamentada. 2. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRI-
MONIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES LEGAIS. ARESTO IN-
SERVÍVEL. Impossível o processamento da revista, quando não ve-
rificadas as afrontas legais manejadas e quando o paradigma cotejado
não atende às disposições do art. 896, "a", da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.130/2002-048-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA DALVA DOS REIS GRANZOTI

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI APARECIDO TURCI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM OCÍLIO BUENO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GLÁUCIO ARDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA (SÚMULA DE Nº 331, IV, DO TST). Não merece reparo a
decisão monocrática, devidamente fundamentada, que nega segui-
mento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão regional
em harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.139/2003-038-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA DE FARIA SANTOS

A D VO G A D O : DR. VILSON ANTONIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. 1. COOPERATIVA. FRAUDE. RECONHE-
CIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO DIRETAMENTE COM
O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST. Não viola a
literalidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a decisão regional
que, sobre o esteio da prova dos autos (art. 131 do CPC), reconhece
relação de emprego entre pretenso associado e tomador de serviços da
cooperativa - assim criada com intuito de burlar a legislação tra-
balhista -, quando, efetivamente, preenchidos os requisitos essenciais
ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT). Impossibilidade de
revolvimento de fatos e provas em esfera extraordinária. Inteligência
da Súmula 126 do TST. 2. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. COMPE-
TÊNIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A determinação de ex-
pedição de ofícios aos órgãos competentes, em face da constatação de
irregularidades, está inserida dentre os poderes do Juiz na condução
do processo (arts. 39, § 1º, e 765, da CLT). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.176/2002-242-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : GRANJA SAITO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ROMEU LOPES

A D VO G A D A : DRA. WANDA LUIZA MATUCK DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Ausente a
violação legal indicada e sem divergência jurisprudencial, não pros-
pera o recurso de revista. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA. EX-
PRESSÕES OFENSIVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO (SÚMULA 297/TST). Traduz-se o requisito do prequestiona-
mento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emis-
são de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas
destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não es-
tará atendida a condição se silenciar o julgado. Inteligência da Sú-
mula 297/TST. 3. HORAS EXTRAS. Interposto à deriva dos re-
quisitos do art. 896 da CLT, não merece processamento do recurso de
revista. Apelo desfundamentado. 4. MULTA POR EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. Caracterizado o intuito protelatório dos embar-
gos de declaração, correta a aplicação da penalidade prevista no art.
538, parágrafo único, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.180/2005-472-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA REGINA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARA CRISTINA DE SIENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. FRAUDE. VÍNCULO DE EMPREGO.
CARACTERIZAÇÃO. 1. Como modalidade anômala de exercício de
atividade econômica, visa a cooperativa a melhoria da renda de seus
cooperados, mediante maior liberdade de negociação, valorização do
trabalho e autonomia do trabalhador. Em que pese ao louvável pro-
pósito das cooperativas, consideradas em tese, certo é que, em alguns
casos, são elas utilizadas como fachada, apenas com o intuito de
escamotear verdadeiro contrato de trabalho, em clara fraude e des-
cumprimento da legislação trabalhista. 2. De acordo com o art. 442,
parágrafo único, da CLT, não há vínculo empregatício entre a co-
operativa e seus associados, nem entre estes e os tomadores de ser-
viços daquela. 3. Somente a fraude, devidamente comprovada, des-
caracteriza a relação cooperativista, podendo fazer emergir, se de-
monstrados os pressupostos do art. 3º da CLT, o vínculo empre-
gatício. 4. Assim, reconhecida, pelo Regional, com espeque no con-
junto probatório, a existência da relação empregatícia, defesa em sede
de recurso de revista a modificação do quadro decisório para o re-
conhecimento da condição de cooperado do reclamante, pela im-
possibilidade de reexame dos fatos e provas (Súmula de no 126/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.190/1996-038-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE TOKYO-MITSUBISHI BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO RIBEIRO DE AZEVEDO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : PREVIDA - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não prospera a alegação de nulidade do acórdão,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão está de-
vidamente fundamentada. 2. HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 233/SBDI-1/TST. REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. NECESSIDADE DE PREQUES-
TIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES LEGAIS. Revelados
os fundamentos de fato e de direito que suportam o julgado, quanto à
abrangência da prova testemunhal, impossível será o questionamento
da validade de elementos instrutórios, para além do quadro descrito
pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.192/2002-061-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO PERI LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MIGUEL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO CUSTÓDIO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Aplicação das Súmulas nºs 297 e
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.202/2000-061-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZILLIG MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento da Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTORNO DE COMISSÕES. A decisão do regional en-
contra-se fundamentada no campo fático, porquanto o resultado pro-
clamado derivou da ausência de prova no tocante à existência da
hipótese prevista no adendo ao contrato de trabalho para o estorno
das comissões. Na dicção do regional não restaram igualmente com-
provados os requisitos legais inerentes ao direito de estorno de que se
ocupam os indigitados arts.3º e 7º da Lei 3.207/57, vale dizer, "can-
celamento, recusa do comprador em realizar o pagamento ou in-
solvência deste último". Incidência da Súmula 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.218/2003-315-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCAÇÃO E ASSIS-
TÊNCIA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS.

PRECEDENTE NORMATIVO 119. Não merece reparo a decisão
monocrática, devidamente fundamentada, que nega seguimento ao
agravo de instrumento, em razão de estar a decisão regional em
harmonia com o Precedente Normativo do TST nº 119 da Seção de
Dissídios Coletivos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.219/2005-134-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRIS PEREIRA DE DEUS

A D VO G A D O : DR. ADRIEL GONÇALVES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.233/2001-022-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO LAURO SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO TOURINHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESAB S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS - FÉ-
RIAS - SUBSTITUIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. O paradigma colacionado não revela per-
tinência com a decisão recorrida, não havendo que se cogitar de
divergência jurisprudencial. HORAS EXTRAS - JORNADA "PRI-
VILEGIADA". IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. Reportando-se aos elementos instrutórios carreados
dos autos, o Regional julgou improcedente a pretensão obreira, no
que tange a horas extras. A moldura fática da questão repele o
conhecimento do recurso de revista. Esta é a inteligência da Súmula
126 do TST. Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas
nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega
curso à revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : A-AIRR-2.233/2003-465-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO MAIR

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento teve o seu se-
guimento denegado em face da não-autenticação de peças essenciais
para sua formação, não havendo declaração de autenticidade firmada
pelo advogado subscritor do recurso. O acórdão encontra-se em con-
sonância com o item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
subsistindo o despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.235/2002-241-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA ZANI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPAND GROUP BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZENILDO COSTA DE ARAÚJO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Inviável o apelo por contrariedade à
Súmula 338, III/TST, que se ocupa da jornada invariável quanto aos
"cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uni-
formes", não se tratando do caso em apreço, porquanto o acórdão
regional nada informa sobre este fato, descartando os cartões de ponto
porque o horário neles consignado não foi confirmado pelo preposto.
Cabe o registro de que as horas extras não foram deferidas, porque a
única testemunha ouvida foi contraditória e pouco convincente em
suas informações. Incidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.246/1990-016-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ROBSON SANTANA TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ORLANDO FERREIRA STQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. Os embargos são rejei-
tados porque não se amoldam às hipóteses previstas no artigos 535 do
CPC, combinado com o artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-2.263/2004-042-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : SANTANA AGRO-INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL, QUÍMICAS E FARMA-
CÊUTICAS DE FRONTEIRA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. Inexistente o vício apontado, des-
necessária a complementação da prestação jurisdicional. Embargos de
Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.266/2003-431-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JCH GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON J. J. PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BARTOLOMEU BERKES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
120 DA SDI-1/TST. A decisão agravada não tem como ser alterada
em face do entendimento contido na OJ 120 da SDI-1 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.268/2003-073-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR JOSÉ PESSOA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. A decisão agravada não tem como ser alterada
em face do entendimento desta Corte, in verbis: "EMBARGOS.RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚ-
MULA 331, ITEM IV/TST. ENQUADRAMENTO. A Súmula nº 331,
item IV, da Corte, alude à responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, o que não ocorre no processo, à medida que a hipótese
não trata de intermediação de mão-de-obra, já que a São Paulo Trans-
porte não é a tomadora dos serviços, mas apenas administra e fis-
caliza o sistema de transporte do Município, não se enquadrando,
portanto, no comando da Súmula nº 331 do TST. Embargos co-
nhecidos e providos. (E-RR-72835/2003-900-02-00, PUB. DJ
22/10/2004, SESBDI-1 MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA)". Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.269/1999-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A mol-
dura fática da questão repele o conhecimento do recurso de revista.
Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Por outra face, nos
termos da Súmula 361 do TST, "o trabalho exercido em condições
perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a
receber o adicional de periculosidade de forma integral, porque a Lei
nº 7.369, de 20.09.1985 não estabeleceu nenhuma proporcionalidade
em relação ao seu pagamento". Estando a decisão regional moldada a
tais parâmetros e, ainda, à Súmula 364, I/TST, o recurso de revista
atrai a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ASSISTENCIAIS. Observado o
disposto na O.J. 304 da SBDI-1/TST e nas Súmulas 219 e 329 do
TST não prospera o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.289/2003-101-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTES PROPAGANDA EXTERNA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MAURÍCIO DE JESUS GOES

A D VO G A D O : DR. JOSENILDO MORAIS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte com relação
à conclusão probatória não justifica oposição de embargos de de-
claração nem configura negativa de jurisdição. 2. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DE PROVA
CONSIDERADA DESNECESSÁRIA. Controvérsia relacionada com
o indeferimento de prova - oitiva de testemunhas - considerada des-
necessária em face do quadro já definido nos autos (prova docu-
mental e as testemunhas já ouvidas - sendo uma apresentada pelo
autor e outra pela empresa, afora o depoimento do paradigma), não
dispõe do condão de ofender o inciso LV do art. 5º da CF. 3. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. Tendo o Regional reconhecido, com esteio
na prova dos autos, a comprovação da identidade entre as funções
exercidas pelo equiparando e pelo paradigma e o atendimento do
requisito temporal previsto no artigo 461, § 1º, da CLT, qualquer
mudança no quadro decisório dependeria necessariamente do reexame
de fatos e provas, conduta defesa pela Súmula de nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.301/2003-027-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MIRTA DA COSTA STRUTZ

A D VO G A D A : DRA. DEBORA CYPRIANO BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da

multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.309/2003-463-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO ALVES
A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : TSONG CHERNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUI-

NAS INJETORAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANCHEZ PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. As premissas que levaram o Regional a
concluir pela ausência de relação de emprego são imutáveis. O re-
curso de revista se concentra na avaliação do direito posto em dis-
cussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que
o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.339/2003-662-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ EDUARDO PINHEIRO MUNHOZ
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO MOROTI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.359/2004-664-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : POLIDER COMÉRCIO DE BEBIDAS E GÊNEROS ALIMEN-

TÍCIOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE HAMILTON AIDAR
A G R AVA D O ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-

FRIGERANTES S.A.
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA ZULMIRA CINESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHADOR EXTERNO. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INAP-
TA. Não impulsionam o processamento do recurso de revista, arestos
que não alcançam, com a especificidade necessária, o panorama fá-
tico-probatório do caso em exame (Súmula de nº 296, I, do TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.402/2003-003-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON ROBERTO SILVA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS
A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-

GIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO REGIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
5º, LIII E LV , DA CF. NÃO CONFIGURADA. Não importa em
violação ao artigo 5º, LIII e LV, da CF, o despacho que denega
seguimento à revista, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito
de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando efe-
tivamente demonstrados os pressupostos de admissibilidade recursal.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. SÃO PAULO TRANS-
PORTE S.A. A São Paulo Transportes S.A., empresa gestora da
política de transportes do Município de São Paulo, embora possa
conceder a empresas particulares a exploração do serviço, mediante
licitação, ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas as-
sumidas pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia
do trabalho dos seus empregados, do que resulta inaplicável a regra
da Súmula de nº 331, VI, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007876 1ISSN 1677-7018

<!ID170090-16>

PROCESSO : AIRR-2.524/2002-241-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento des-
constituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.553/2003-314-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO BUGLIOLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELINO PIRES DE ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL

O acórdão recorrido procedeu ao completo e fundamentado
desate da lide. Não há falar, portanto, em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

AÇÃO DE CUMPRIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AS-
SISTENCIAL

O acórdão regional está conforme ao Precedente Normativo
nº 119 e à Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da Seção de
Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.570/1988-005-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ICOMACEDO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE CAMPOS WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO JORGE CLEMENTE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Quando a decisão se mos-
tra bem lançada, com estrita observância das disposições do art. 93,
IX, da Constituição Federal, não se cogita de nulidade, por negativa
de prestação jurisdicional. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. Ao brandir matéria alheia ao universo
da sucumbência, a parte faz decair seu interesse de recorrer. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.576/2003-075-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATATAIS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

A G R AVA D O ( S ) : VALDEVINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA FIOCCO GIRARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. SÚMULA DE Nº 362 DO TST. Não

merece reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada,
que nega seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a
decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 362 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.595/2004-662-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HIGISERV -LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : ANA APARECIDA MARINOZZI

A D VO G A D O : DR. ENI DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALTER OLIVEIRA CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Estando a
decisão regional adstrita ao contexto fático-probatório, haja vista que
a condenação da reclamada ao pagamento de horas extras decorreu da
análise da prova dos autos, impõe-se ratificar o deliberado 2. COM-
PENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. De-
terminada a compensação das horas extras efetivamente pagas, falece
interesse recursal à agravante, à míngua de ausência de sucumbên-
cia.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.608/2003-069-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GARCIA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILI-
ZAÇÃO SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331/TST - INAPLICABI-
LIDADE

O v. acórdão recorrido registrou que o objeto social da Re-
clamada é o gerenciamento do sistema de transporte coletivo por
ônibus, no Município de São Paulo. Dessa forma, não há falar em
aplicação da Súmula nº 331 do Eg. TST, porquanto não há inter-
mediação de mão-de-obra, visto que o Reclamante prestava serviços
exclusivamente à operadora da linha, em nada se relacionando com a
empresa concedente, responsável pela fiscalização e gerenciamento
do serviço público.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.614/2001-041-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TRIALTO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO GEORGES HALABI

A D VO G A D O : DR. JARBAS DE FREITAS PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. É desfundamentado
o agravo em que a parte não impugna os fundamentos do despacho
denegatório da revista, incidindo a Súmula 422 desta Corte. Agravo
não conhecido por desfundamentado.

PROCESSO : AIRR-2.670/2001-007-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RICARDO DOMINGOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ERENARCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEGNORD - SEGURANÇA DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA VALDÍZIA SOMBRA AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ESTABILIDADE SINDICAL. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Sú-
mula 369, item V, do TST, "o registro da candidatura de empregado
a cargo de dirigente sindical durante o período de aviso prévio, ainda
que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que inaplicável
a regra do § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho (ex-
OJ nº 35 - Inserida em 14.03.1994 - DJ 20.04.2005)". Estando a
decisão regional moldada a tais parâmetros, o recurso de revista atrai
a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.685/2002-032-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : WÁLTER JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Mantém-se o despacho agravado, eis que o recurso de revista não
atende aos pressupostos do art. 896 do texto Consolidado. Agravo
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.700/2002-073-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CACHORRO QUENTE DO BIGODE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento não foi co-
nhecido em face da ausência de autenticação das peças essenciais à
sua formação, não havendo declaração de autenticidade firmada por
advogado com procuração nos autos. A decisão encontra-se em con-
sonância com o item IX da Instrução Normativa 16/99 do TST,
subsistindo o despacho agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.705/2002-070-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ MAGALHÃES BORINI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUDINEUZA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. Inespecífico o paradigma que versa a
propósito de empregado bem conceituado que extrapola os limites
autorizados das operações de conhecimento dos superiores, que rei-
teradamente perdoavam aquela conduta, absolutamente dissociado da
matéria controvertida. A premissa fática do acórdão residiu na uti-
lização do cartão de crédito não habilitado, porquanto emitido sem
autorização, não havendo notícia de conhecimento e perdão da re-
clamada, atraindo a incidência da Súmula 296/TST.

DANOS MORAIS. O aresto em confronto sinaliza a ex-
posição do trabalhador à situação vexatória, premissa fática não con-
signada no acórdão, além de associado à produtividade da obreira,
circunstância sem a menor correlação com o caso em discussão,
revelando-se inespecífico nos termos da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.790/2000-053-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ACÁCIO GALVÃO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar
provimento ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pelo Reclamante, já que os
pontos suscitados foram apreciados e receberam do Regional ma-
nifestação jurídica, plena e efetiva e quando provocado por via de
Embargos Declaratórios prestou os devidos esclarecimentos de forma
expressa, não se configurando a contradição e a omissão apontadas.
Rejeito a preliminar.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Para que se pu-
desse aferir a tese do Reclamante, seria necessário ultrapassar o
quadro fático-probatório delineado pelo Regional, o que demandaria o
reexame dos fatos e das provas trazidas aos autos, procedimento que
é vedado, nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.898/1997-033-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A exegese do
acórdão revela-se plenamente razoável, pelo que não se vislumbra a
alegada afronta ao art. 193 da CLT. No tocante à proporcionalidade,
a decisão está em consonância com a Súmula 364/TST (ex-OJ 280),
restando superada a jurisprudência colacionada ao confronto, a teor
do § 4º do art. 896 Consolidado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.925/2001-011-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON ALVES DANGUI

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO OHRENN MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento das Reclamadas.

EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. VALIDADE DOS ACORDOS DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. Extrai-se dos fundamentos expendidos pelo regional
que a reclamada deixou de cumprir a determinação do instrumento
coletivo da categoria, de que constasse do acordo individual escrito os
horários da jornada compensada, o que se equipara à inexistência do
próprio acordo firmado, não se cogitando de contrariedade à Súmula
85, do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.928/2001-069-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ENRIQUE ALVES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECIMEN-
TOS HOTELEIROS, RESIDÊNCIAIS E COMERCIAIS - CO-
OPERC

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1.RELAÇÃO DE EMPREGO. CO-
OPERATIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. FRAUDE - CARAC-
TERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O substrato fático que dá alento à
decisão regional - na qual reconhecida relação de emprego - impede
o acolhimento das alegadas violações legais e constitucionais, com-
prometendo, por outro ângulo, os arestos apresentados como diver-
gentes (Súmulas 126, 296 e 297 do TST). 2. PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. Evidenciando o Regional a natureza remuneratória da par-
cela, não há que se cogitar de ofensa ao art. 7º, XI, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.930/2001-077-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. RENATO DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : DE BOER ADVOGADOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 115 da Seção de
Dissídios Individuais desta Corte não será examinada a argüição de
possível afronta aos arts. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e 535,
inciso II, do CPC como fundamentos da preliminar suscitada.
2 - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA FIGURAR NO PÓ-
LO PASSIVO. Trata-se da interpretação do dispositivo legal, sendo
que os arestos transcritos para confronto não servem para confi-
guração da divergência específica nos termos da Súmula 296/TST,
incidindo também a Súmula 126 desta Corte como óbice ao co-
nhecimento da revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-3.037/1990-005-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍSIO PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AUTENTICIDADE DAS PEÇAS.

NÃO-OBSERVÂNCIA. Não merece reparo a decisão monocrática,
devidamente fundamentada, que nega seguimento ao agravo de ins-
trumento quando ausente declaração expressa de autenticidade das
peças que compõem o traslado e desatendida a Súmula de nº 287.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.048/2003-432-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : VASCO VASCONCELLOS

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA ROCHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta

anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.068/2000-481-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE DA SILVA MORAIS LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO NÃO IMPUGNA-
DO.AGRAVO DESFUNDAMENTADO. Desfundamentado o agravo
em que a parte, além de não atacar especificamente os termos do
despacho denegatório da revista, limita-se em repetir as razões deste
recurso. Agravo não conhecido por desfundamentado.

PROCESSO : AIRR-3.276/1999-056-02-41.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON TIBURCIO MARIANO FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A discussão
travada no Regional, concentrou-se na análise do conjunto fático-
probatório, que deu suporte para aplicação das sanções previstas nos
artigos 17 e 18 do CPC, o que torna impossível a reforma do julgado
por força da previsão contida na Súmula 126 do TST. Incidência
também da Súmula 221, II desta Corte. HORAS EXTRAS - CARGO
DE CONFIANÇA. O acórdão regional consignou que o reclamante,
como gerente de departamento, estava subordinado ao superinten-
dente e não admitia, demitia ou punia empregados, não tinha pro-
curação da empresa, enfim, não substituía o empregador. Não há que
se falar em violação ao art. 62, II, da CLT, pois, conforme se constata
do acórdão, a interpretação adotada enquadra-se no comando do re-
ferido dispositivo legal. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.833/2004-022-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY MONTEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO FRIGO ORSI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISFER LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS.
MULTA. 1. O art. 535 do CPC prevê os embargos declaratórios como
meio de impugnação de decisões judiciais com o propósito de tornar
inteira a prestação jurisdicional, a despeito da correção do decidido.
Vale dizer: tal dispositivo prevê recurso que visa sanar omissão,
contradição ou obscuridade; a Súmula de nº 297 do TST autoriza sua
interposição com o propósito de provocar pronunciamento acerca de
matéria relevante sobre a qual a decisão impugnada tenha se omitido.
2. O regramento, pois, é claro quanto ao descabimento do recurso
com intuito de reformar a justiça da decisão impugnada ou repetir
pronunciamento já explícito. 3. Portanto, se o juízo foi claro e in-
tegral, tendo sido a questão posta (prequestionamento), a interposição
temerária de embargos declaratórios, resultando a demora injusta na
prestação jurisdicional, autoriza a cominação da multa do parágrafo
único do art. 538 do CPC. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Acórdão regional em conformidade com a Súmula de nº 331,
IV, do TST, não desafia recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.389/2001-030-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR LUIZ BERNARDON

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PERONI LAMPERT

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não viola o art. 128 do
CPC, decisão que acolhe fundamento de defesa a respeito do en-
quadramento obreiro na hipótese do art. 62, II, da CLT, ainda que
indevidamente, na visão do reclamante.

Agravo de Instrumento obreiro a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Havendo o eg. TRT,
a partir do exame das provas, concluído que as "transferências se
revestiam do caráter da provisoriedade", divergir e verificar suposto
caráter definitivo demandariam revolvimento de fatos e provas, de-
feso pela Súmula de nº 126/TST. Outrossim, decisão em confor-
midade com a OJSBDI1 de nº 113, não desafia recurso de revista.

Agravo de Instrumento patronal a que se nega provimento.
<!ID170090-17>

PROCESSO : AIRR-4.704/2002-906-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ANDRÉ DE MEDEIROS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA.
BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA. 1. Não viabiliza recurso de
revista indicação de ofensa a dispositivos cuja matéria não foi pre-
questionada (item I da Súmula de nº 297/TST). 2. Controvérsia re-
lacionada à base de cálculo e alíquota do imposto de renda incidente
sobre a condenação tem cunho claramente infraconstitucional e es-
capa aos perímetros do recurso de revista, eis que limitado à hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art.
896, § 2º, c/c Súmula de no 266/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.716/2003-018-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : HARY CANI

A D VO G A D O : DR. GRACIELE LEMKE GREEN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM BORGES LOCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.300/2002-008-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCI HELENA DE OLIVEIRA GARCIA

A D VO G A D A : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO FUNCIONAL. Jurisprudência inapta (Súmula de
nº 337/TST e CLT, 896, 'a') não viabiliza recurso de revista. Ou-
trossim, não viola o art. 7º, VI, da CF, decisão que restringe as
diferenças salariais decorrentes de desvio funcional ao período em
que este ficou caracterizado. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-5.300/2002-008-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : LUCI HELENA DE OLIVEIRA GARCIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELA SZPAK SWIECH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte com relação
à conclusão probatória não justifica oposição de embargos de de-
claração nem configura negativa de jurisdição. 2. DEMAIS TÓPICOS
(PRESCRIÇÃO, DESVIO FUNCIONAL E INTEGRAÇÃO DE
GRATIFICAÇÕES). DESFUNDAMENTAÇÃO. Sendo a finalidade
do agravo de instrumento desconstituir a fundamentação da decisão
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que obstou o processamento do recurso de revista, evidentemente
desfundamentado o apelo que, sem impugnação específica aos termos
da decisão denegatória, não demonstra o equívoco perpetrado (in-
teligência da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-6.003/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DOMINGUES DE MORAES

EMBARGADO(A) : VAGNER CAMPOS DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BASE DE
CÁLCULO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-7.332/2004-002-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE

A G R AVA D O ( S ) : GIOCONDO CÉSAR SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. Desincumbindo-se o Reclamante do encargo que lhe com-
petia, no que tange ao alegado desvio de função, não há como se
vislumbrar maltrato aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Tal
circunstância fática torna, ainda, inespecíficos (Súmula 296, I, do
TST) os arestos colacionados. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.345/2002-009-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDIO WILSON METIKA LOPES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. MULTA CONVENCIONAL. Jurisprudência inapta
(CLT, 896, 'a'), inespecífica (Súmula de nº 296, I, do TST) ou su-
perada por Súmula do TST (Súmula de nº 384, II) não viabiliza
recurso de revista. 2. PRÊMIO POR DESLIGAMENTO. Jurispru-
dência inespecífica (Súmula de nº 296, I, do TST) não viabiliza
recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-7.944/2002-906-06-41.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO LYRA

A G R AVA D O ( S ) : NILZA FISCHER LOPES

A D VO G A D O : DR. ARMANDO GARRIDO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. OFENSA
AO ARTIGO 5º, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
recurso não se viabiliza na medida em que a controvérsia está cir-
cunscrita à aplicação de normas infraconstitucionais, no que se refere
à exigência de que sejam atacados os fundamentos da decisão re-
corrida (art. 514, II, do CPC). Não se enquadra a matéria na previsão
do artigo 896, § 2°, da CLT, não se cogitando, portanto, de afronta
literal e direta ao artigo 5°, LIV e LV da CF/88. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-10.284/2004-010-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : ACO MINERAÇÃO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINA YOKO NOGIRI COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO.
DESERÇÃO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO RE-
CURSAL E DE CUSTAS PROCESSUAIS. CÓPIAS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. Não se prestam à comprovação do recolhimento do

depósito recursal e custas processuais, as guias que, oferecidas em
cópia, não portem autenticação (CLT, art. 830). Em tal caso, impõe-
se a deserção do recurso. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-10.807/2003-002-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA SANTOS BARBOZA DEDA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE BIRATAN ARAGÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO TAVARES DE MEDINA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em face do que preconiza a
Orientação Jurisprudencial nº 115 da Seção de Dissídios Individuais
desta Corte, a argüição de possível afronta aos arts. 515 e 535, inciso
II, do CPC não serve de fundamento para preliminar em epígrafe. Os
tópicos essenciais ao deslinde da controvérsia foram objetivamente
analisados pelo Regional quando do julgamento do recurso ordinário
e também nos embargos de declaração.
2 - MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTELA-
TÓRIOS. A matéria foi analisada na sentença cujos fundamentos
foram integralmente ratificados no acórdão regional, de modo que a
oposição de Embargos de Declaração para questionar aspectos já
exaustivamente esclarecidos ensejou a aplicação da multa prevista
no parágrafo único do artigo 538 do CPC.
3 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO À PERCEPÇÃO DAS VER-
BAS TRABALHISTAS. Não há como vislumbrar violação aos art.
133, inciso IV, da CLT e 1.531 do antigo Código Civil (art. 940 do
novo Código Civil), uma vez que o deferimento das parcelas tra-
balhistas, inclusive das férias proporcionais, decorreu do exame de
prova documental. A revisão da matéria exigiria a incursão nas pro-
vas produzidas nos autos, a atrair a aplicação da Súmula 126/TST
como óbice ao processamento do apelo. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.305/2001-012-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE IVO CARSTENS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Se o re-
corrente fundamenta as violações legais apontadas em fato não no-
ticiado no acórdão regional, a Súmula de nº 126/TST impede a
admissão do apelo. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-17.056/2000-009-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MEIRA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. GERÊNCIA. Havendo o Regional, a
partir da prova produzida, afirmado o não-enquadramento obreiro na
hipótese do art. 62, II, da CLT, verificar se há efetiva prova nesse
sentido reclama reexame do conjunto probatório, conduta defesa pela
Súmula de nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-17.604/2001-003-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARAMIS RAMIN BUCHNER

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA FABIANA SINESTRI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Jurisprudência inapta (CLT, 896, 'a') e
inespecífica (Súmula de nº 296, I, do TST) não viabiliza recurso de
revista. Outrossim, alicerçada a decisão regional na condição de ho-
rista do trabalhador, a negativa de tal circunstância atrai a incidência
da Súmula de nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AG-AIRR-17.835/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS RICARDO DO LIVRAMENTO

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LEIROZA NETO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo e im-
por ao Agravante a multa de 1% (um por certo) sobre o valor
atualizado da causa, no importe de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais),
a ser revertida em favor da parte Agravada.

EMENTA: AGRAVO IMPUGNANDO DECISÃO COLE-
GIADA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL INA-
PLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO

Não cabe Agravo (interno ou regimental) contra decisão co-
legiada de Turma do TST. Inteligência dos artigos 243 e 245 do
Regimento Interno deste Tribunal c/c os 896, § 5º, in fine, da CLT e
557, § 1º, do CPC.

É inaplicável o princípio da fungibilidade se a escolha da via
recursal decorra de erro grosseiro, como no caso em exame.

Agravo não conhecido, com imposição de multa.

PROCESSO : AIRR-20.601/2004-652-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC

A D VO G A D O : DR. AFONSO JOSÉ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELOISA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 330 DO TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. A
Decisão do Regional em consonância com a Súmula 330/TST inibe o
conhecimento do recurso de revista, a teor do art. 896, § 4º, da CLT.
O acórdão regional esclareceu quanto à existência de ressalva no
TRCT, revisão fática inadmissível a teor da Súmula 126/TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-21.341/2004-012-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMREL - EMPRESA DE REDES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PRACIANO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RUDIFRAN FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL

AUSÊNCIA. Não merece reparo a decisão monocrática devidamente
fundamentada, que nega seguimento ao agravo de instrumento, por
deficiência de formação, quando a cópia do depósito recursal não é
colacionada aos autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.432/2005-006-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RD ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELI MARQUES CAVALCANTE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TENISON VITORIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MADSON DA CUNHA VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. NULIDA-
DE. Muito embora a Constituição Federal consagre o reconhecimento
da negociação coletiva de trabalho, tal pactuação deve ser fruto de
discussão entre Sindicatos e empresas participantes, visando sejam
estipuladas condições de trabalho, de um lado, com concessão de
alguns benefícios pela empresa, e de outro lado, renúncia de direitos
pelo empregado. In casu, a decisão expressamente assentou que não
houve concessões recíprocas, mas somente eliminação de direitos do
Reclamante. Intacto, pois, o art. 7º, XXVI, da CF.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.781/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES MORATO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE PARANAGUÁ -
C A G E PA R 

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO BONAFINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
dos arts. 832 da CLT, 458 e 93, IX, da Constituição Federal, não se
cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2. REA-
JUSTES PREVISTOS NAS CONVENÇOES COLETIVAS DE TRA-
BALHO FIRMADAS PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO PARANÁ. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. Repor-
tando-se aos elementos instrutórios ofertados pelas partes, o Regional
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julgou improcedente a pretensão obreira, no que tange à aplicação de
índices salariais avençados em instrumentos coletivos de trabalho. A
moldura fática da questão repele o conhecimento do recurso de re-
vista. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. A divergência
jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art.
896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas
de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam resultado
diverso. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao
caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na reco-
mendação das Súmulas 23 e 296 do TST. Desrespeitado pressuposto
de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.369/2002-900-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JACKSON LUIZ EINECK FARIAS
A D VO G A D O : DR. MARCELO MENEGOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.998/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS
VENCIDOS. DEMORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Os ares-
tos colacionados não servem para veicular a revista, haja vista que
não enfrentam a questão sob o mesmo enfoque do acórdão recorrido,
tratam de matéria não prequestionada ou têm origem em Turmas
desta Corte.

DOENÇA PROFISSIONAL. DISPENSA VEDADA POR
CLÁUSULA NORMATIVA. O acórdão está em conformidade com
a Orientação Jurisprudencial 41 da SBDI-1 do TST. O Regional
decidiu com base na análise dos elementos fáticos trazidos aos autos,
cuja revisão é defesa nesta esfera recursal a teor da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-57.524/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ELVIRA MARIA SCHERER DE FIGUEIREDO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RICARDO GROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
<!ID170090-18>

PROCESSO : AIRR-84.821/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : GLACI ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRINCÍPIO DA TRANSCENDÊNCIA. A regulamenta-
ção a respeito desse princípio ainda não foi procedida por esta Corte,
pelo que a admissibilidade do Recurso de Revista se restringe aos
pressupostos do art. 896 da CLT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. SUCESSÃO ENTRE EMPREGADORES. O Regional adotou a
tese de que, se o patrimônio do empregador responde pelos débitos
trabalhistas contraídos, e se esse patrimônio foi vendido e dividido
entre as empresas subrogantes do capital da primeira reclamada, for-
çoso reconhecer que as demais reclamadas devem responder soli-
dariamente pelos créditos obreiros. Aplicação das Súmulas 221/II e
296/I do TST. PRESCRIÇÃO. FGTS. O Regional adotou tese no
sentido de que a reclamante reclamou em juízo, tempestivamente, o
FGTS não depositado calculado sobre as utilidades fornecidas pela

reclamada a que se reconheceu caráter salarial, de maneira que a
questão não é de aplicação da Súmula 206 do TST, porque a re-
clamante não postulou diferenças das utilidades habitação e energia
elétrica, cuja natureza salarial foi reconhecida, mas diferenças de
FGTS não depositado, cuja prescrição é trintenária. Além disso, o
Regional não aludiu à ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação
às verbas deferidas, de maneira que a questão da Súmula 206 do TST,
tal como foi posta, não alcança exame, por incidência da Súmula
297/I do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-84.822/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : GLACI ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A matéria suscitada pelo Recla-
mante em Recurso de Revista foi devidamente apreciada, e a pres-
tação jurisdicional entregue de maneira plena. Da mesma maneira,
não procede a alegação de julgamento extra petita, porque demons-
trado foi pelo Regional que o pedido de atribuição de caráter salarial
às utilidades fornecidas constou da exordial. Violações não confi-
guradas. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SUCESSÃO ENTRE
EMPREGADORES.

O Regional adotou a tese de que, se o patrimônio do em-
pregador responde pelos débitos trabalhistas contraídos, e se esse
patrimônio foi vendido e dividido entre as empresas, forçoso re-
conhecer que as reclamadas devem responder solidariamente pelos
créditos obreiros. Aplicação das Súmulas 221/II e 296/I do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.403/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAFAEL DE BRITO LIMA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERSON LUÍS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MM RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELAYNE SCURO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D A : DRA. EVÂNIA RODRIGUES VELLOSO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PENA DE CONFISSÃO. SEGUNDA RECLAMADA. O
Regional assentou, expressamente, a irregularidade havida na no-
tificação primeira da segunda reclamada, bem como o posterior aten-
dimento ao chamamento processual, assim que corretamente noti-
ficada. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO
USUFRUÍDO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO NÃO OBSERVA-
DO. REFLEXOS SOBRE VERBAS DEFERIDAS. Essencialmente
fáticos os fundamentos assentados pelo Regional, os quais o autor não
logrou desconstituir, a hipótese é de aplicação da Súmula 126 do TST.
SALÁRIO "IN NATURA". Aplicação da OJ 133 da SDI-1/TST e da
Súmula 333 do TST. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO
INVÁLIDO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO EFETIVO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA. MULTA
DO ART. 477 DA CLT E MULTA NORMATIVA. Os fundamentos
assentados pelo Regional não dão margem ao acolhimento da in-
surgência obreira, mas, pelo contrário, atestam a observância das
reclamadas ao que dispõe a Lei nº 6.019/74, observados que foram os
requisitos legais para a contratação de mão-de-obra por tempo de-
terminado.

DIFERENÇAS DE FGTS. Aplicação do item I da Súmula
221 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Aplicação do § 4º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92.677/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MIRANDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : UNION CARBIDE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VALERIANO SANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. 1. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Extrai-se dos fundamentos do acórdão que todos os
tópicos essenciais ao deslinde da controvérsia foram objetivamente
examinados pelo Regional, quando do julgamento do recurso or-
dinário. O objetivo dos embargos de declaração é sanar omissão,
obscuridade ou contradição porventura existente no decisum, não
sendo o meio hábil para rediscussão das provas produzidas. Incó-
lumes os arts. 832 da CLT, 458 do CPC, e 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, uma vez observados os parâmetros neles fixados.

2 - TRABALHO EM TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNA-
DADA MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. Não se vislum-
bra manifestação do Regional sobre a não-fruição regular do intervalo
intrajornada, sendo que o reclamante não prequestionou a matéria e
nem mesmo nos embargos de declaração opostos.À míngua de pre-
questionamento, o recurso encontra óbice na Súmula 297, I, do
T S T.

3 - HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. Os in-
cisos XIII e XIV do artigo 7°, da CF/88 não guardam pertinência com
a matéria controvertida. Extrai-se dos fundamentos do acórdão re-
corrido que o recorrente não comprovou diferenças no tocante aos
minutos residuais, não havendo que se cogitar de contrariedade à
Súmula 366 do TST, resultado da conversão da OJ 23, citada pelo
recorrente, e OJ 326, ambas da SDI-1 desta Corte.

4 - HORAS IN ITINERE. O Regional é claro ao dispor que
o local de trabalho do autor era servido por transporte regular público,
razão pela qual não há que se falar em contrariedade à Súmula 90
desta Corte, sendo certo o item II, o referido Verbete, estatui que a
mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento das
horas "in itinere". O recorrente, em suas razões recursais, assevera
que "é incontroverso que no período de madrugada as linhas de
ônibus circulavam de forma precária no local", confirmando que a
hipótese é de insuficiência e não de incompatibilidade com os ho-
rários de saída dos turnos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-93.677/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : NÚBIA DE CARVALHO MENDONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A preliminar argüida não viabiliza o processamento do recurso de
revista, por desfundamentada, na medida em que os reclamantes não
lograram indicar, pontualmente, quais teriam sido as questões sus-
citadas no recurso ordinário e nos declaratórios que não receberam a
devida análise, sob o ponto de vista da obrigatoriedade da entrega da
completa prestação jurisdicional, mas apenas alegam não ter sido a
jurisdição entregue corretamente. Alegações genéricas não impulsio-
nam o processo, sequer em preliminar.

NORMAS REGULAMENTARES INTERNAS. INCEN-
TIVO POR ADESÃO A PLANO DE DESLIGAMENTO VO-
LUNTÁRIO. O pagamento de benefícios na forma descrita pelo
Regional nada tem a ver com o teor do item I da Súmula 51 do TST,
apontado como contrariado, eis que este trata de situação fática di-
versa. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-94.191/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : TAÍS SIRÂNGELO MACHADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCURADORA : DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA.
REAJUSTE SALARIAL. QUITAÇÃO. 1. A interpretação do título
exeqüendo, com respaldo nas provas dos autos, no sentido de que
acordo homologado, que alcança reajuste salarial reconhecido na sen-
tença, sobrevindo a perda de objeto da demanda quanto ao reajuste
salarial, com base em convenção coletiva de trabalho, não induz
ofensa à coisa julgada. 2. Apegado a aspectos não prequestionados
(Súmula 297 do TST) não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.506/2003-900-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO BATISTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GURGEL DE FARIA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA.1- CONTESTAÇÃO GENÉRICA.ARTIGO 302 DO CPC.
Como restou consignado pelo Regional, a reclamada, ainda que pre-
cariamente, manifestou-se precisamente sobre os fatos narrados na
inicial, restando afastada a aplicação da confissão ficta e a alegada
ofensa ao artigo 302, caput, do CPC.

2-COISA JULGADA. O Tribunal de origem aplicou o ar-
tigo 469, I, do CPC, que exclui os fundamentos da decisão da imu-
tabilidade decorrente da coisa julgada.
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3- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 132, II, DA LEI 6404/76.
Não se configurou a ofensa ao artigo 132, II, da Lei 6404/76, que
apenas determina a realização de assembléia geral para deliberação
acerca da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos das sociedades por ações, nada dispondo sobre a par-
ticipação dos empregados nos lucros e resultados. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.508/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO ALMEIDA CORREA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. Restando consignado pelo Regional que o pedido de
diferenças salariais tem dois fundamentos, quais sejam, o exercício de
função idêntica à dos paradigmas apontados e a prestação de serviços
como arquiteto, desde a formatura em janeiro de 1992, reconhecida
pelo recorrente apenas em julho de 1997, não há que se falar em
julgamento extra petita e tampouco em ofensa ao artigo 460 do
CPC.

2-HORAS EXTRAS.CARGO DE CONFIANÇA. O Tri-
bunal de origem, com base no conjunto probatório, entendeu que a
função do autor não o enquadrava na previsão do artigo 224, pa-
rágrafo 2o, da CLT, sendo certo que as assertivas recursais no sentido
do exercício de função de confiança não encontram ressonância no
acórdão recorrido. Não há que se falar em configuração da função de
confiança pelo simples fato de o reclamante receber quantia superior
a 1/3 do salário do cargo efetivo, haja vista que esta Corte já se-
dimentou o entendimento, através da Súmula 102, I do TST, no
sentido de que para a configuração do cargo de confiança é necessária
a comprovação das reais atribuições do empregado. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.846/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO GASTÃO TERRA BUENO

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM ELEC S.A.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. Consoante artigo
524, I e II do CPC, além da exposição do fato e do direito, devem
constar do agravo de instrumento as razões do pedido de reforma da
decisão. Depreende-se, pela leitura do recurso, que as razões apre-
sentadas pela agravante passam ao largo dos argumentos expendidos
no despacho denegatório, estando desfundamentado o recurso, atrain-
do a incidência da Súmula 422 do TST. Agravo não conhecido por
desfundamentado.

PROCESSO : AIRR-98.955/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PAIM GOMES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA CALVETE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SÚMULA 331 DO TST.
O Tribunal Regional registrou expressamente os termos do contrato:
"motorista-mensageiro (destaquei), seja, tomará os malotes do Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros, Regional de Porto Alegre; no
mesmo dia iniciará o regresso a partir da última Agência de entrega,
recarregando os malotes, Agência por Agência, devolvendo-os para a
Agência de origem;". Consignou que a prova testemunhal confirma a
prestação de serviço do reclamante na coleta e entrega de malotes
entre as agências do Unibanco em Porto Alegre e que nessa atividade
"o reclamante ficava dependente e subordinado às agências onde ia
realizar tal trabalho" (destaquei). Verificando-se que o Regional, da
análise do conjunto fático-probatório concluiu pela dependência e
subordinação do reclamante em relação ao Banco-reclamado, reco-
nhecendo o vínculo empregatício entre as partes nos termos da pri-
meira parte do item I da Súmula nº 331 do TST, não se verificam as
apontadas violações aos artigos 2°, 3° e 444 da CLT, e 5° da Cons-
tituição Federal, tampouco contrariedade ao item III do referido Ver-
bete. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.943/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA COUTINHO RICCIARDI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BRASIL DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento aos
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A E BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS S/A ENQUA-
DRAMENTO. BANCÁRIA. MATÉRIA COMUM AOS RECUR-
SOS. Diante do quadro fático delineado pelo Regional que, pelas
provas coligidas aos autos, convênio e laudo pericial, concluiu que o
Banco e a empresa de processamento de dados constituem um único
empreendimento e que não vinga a tese de que a Banrisul Pro-
cessamento de Dados presta serviços a outras empresas, alheias ao
grupo econômico, incide o entendimento da Súmula 239/TST. Agra-
vos desprovidos.

PROCESSO : AIRR-100.407/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : A.M.B. CAFETERIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS
NÃO FILIADOS AO SINDICATO. A decisão recorrida está em
consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC e Orien-
tação Jurisprudencial nº 17 da SDC/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-104.106/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA
S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : VALTER CORRÊA ANDREOTTI

A D VO G A D A : DRA. ISABEL BELLOC MOREIRA ARAGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CO-
NHECIDO. RAZÕES DO INCONFORMISMO IGUAIS ÀS LAN-
ÇADAS EM CONTESTAÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO. A
fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na medida
em que delimita o espectro de insatisfação do litigante (CPC, art.
515). Dessa forma, não tecendo a parte considerações em torno dos
aspectos que nortearam a decisão recorrida, rompido restará o liame
lógico que deve reunir o ato atacado e o apelo pertinente e, em
conseqüência, desfundamentado o recurso. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-108.877/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : LEÔNIDA LUÍZA MARQUES DIAS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.
A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo
hábil e que legitime a representação da parte, compromete pres-
suposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº
164/TST, tem-se por inexistentes os embargos de declaração. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-111.089/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LORI ARMANI

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. MULTA (ARTIGO 287 E 644 DO
CPC).INTEGRAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE
SERVIÇO. INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DESCONTOS
SALARIAIS. SEGURO DE VIDA. A agravante utiliza o recurso

para promover novo ataque ao acórdão recorrido, repetindo, em sua
integralidade, as razões do recurso de revista, não fazendo qualquer
alusão aos Verbetes citados no despacho denegatório como óbice ao
recurso, não sendo atingido o objetivo do apelo.

2.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão do regio-
nal está em sintonia com a Súmula 219 do TST, de modo que o
recurso não se credencia ao conhecimento nos termos do § 4° do
artigo 896 e Súmula 333 do TST.

3.DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A de-
cisão do regional, quanto à competência desta Especializada para a
efetivação dos descontos previdenciários e fiscais, está em conso-
nância com a Súmula 368 do TST. Não houve prequestionamento
sobre o disposto no artigo 150, I e III, "b" da CF/88, incidindo a
Súmula 297/TST.

4.BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. O recurso não prospera por divergência jurisprudencial a
teor dos §§ 4 e 5° do artigo 896 da CLT e Súmula 333, do TST. Não
se cogita de ofensa ao artigo 7° IV da CF/88, porquanto não se está
utilizando o salário mínimo como indexador de correção monetária.
Também não se divisa afronta ao inciso XXIII do mesmo dispositivo
constitucional, porquanto o legislador constituinte não conferiu a exe-
gese adotada pela recorrente, de considerar a remuneração como base
de cálculo do adicional de insalubridade, mas sim de que referido
adicional se inclui na remuneração do trabalhador, na forma da lei,
observando-se como base de cálculo o salário mínimo a teor do artigo
192 da CLT.

5.HORAS EXTRAS.MINUTO A MINUTO. As decisões ci-
tadas para confronto estão superadas pela previsão contida no artigo
58, § 1° da CLT e Súmula 366 do TST.

6.AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. O recurso encontra
óbice na OJ 84 da SDI-1 do TST, citada com propriedade pelo
regional, razão pela qual o recurso não se credencia ao conhecimento
nos termos da Súmula 333 do TST e §4 do artigo 896, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-770.529/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CROACI CORREA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO INEXISTENTE

Não houve omissão no acórdão regional, que analisou o tema
suscitado pelo Embargante de forma satisfatória, nos termos do art.
131 do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-90/2004-031-23-00.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SILVANIA ZAGO MELO - ME (PADARIA FIORE-
LA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURICIO JORGE DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO TAVARES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SORTICA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO MERAMENTE DECLARA-

TÓRIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. INCOMPE-TÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A decisão monocrática foi assentada na Juris-
prudência Uniforme do TST. Recurso desprovido.
<!ID170090-19>

PROCESSO : RR-103/2003-111-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER/PA

A D VO G A D O : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. ELOISA MARIA ROCHA DA COSTA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FERNANDES LEITE

A D VO G A D A : DRA. RONILDA FERREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente,
do Recurso de Revista da Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Pará - Emater/Pará, e julgar prejudicado o apelo
do Estado do Pará.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA-
DO DO PARÁ - EMATER/PARÁ

SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - ENGENHEI-
ROS - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - LEI Nº 4.950-
A/1966 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 71/SBDI-2

1. Na espécie, não houve vinculação do piso da categoria ao
salário mínimo para efeitos de reajuste ou aumento automático do
salário da Reclamante.
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2. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 71 da SBDI-
2, é constitucional o piso salarial fixado pela Lei nº 4.950-A/66 desde
que não utilizado como parâmetro para fixação de correção auto-
mática do salário pelo reajuste do salário mínimo.

3. Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO PARÁ
Prejudicado, diante dos fundamentos consignados por oca-

sião do julgamento do Recurso de Revista da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - Emater/Pará.

PROCESSO : ED-RR-152/2005-002-20-00.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO VIRGÍLIO SOUZA MOTA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos Declarató-
rios somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - SOFRIMENTO - PAR-
TICIPAÇÃO EM MOVIMENTO PAREDISTA - DISPENSA - ANIS-
TIA - PRESCRIÇÃO. A Turma concluiu que a tese devolvida no
Recurso de Revista não encontrava amparo nos dispositivos de lei
federal e em norma da Constituição da República indicados como
ofendidos no Recurso de Revista. Embargos Declaratórios acolhidos
somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-162/2003-068-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO EMÍLIA MERGULHÃO TEIXEI-
RA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. Diver- gência que não aten-
de ao disposto nas Súmulas nºs 337 e 296/TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-184/2005-112-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONFECÇÕES BENELLI LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FONSECA TERRA

RECORRIDO(S) : CRISTIAN PORTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARIA APARECIDA MELLONI DA SILVA TESTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, no que tange à alegação de validade do "acordo de com-
pensação de jornada tácito"; e, em relação à "forma de remuneração
das horas destinadas à compensação", conhecer do recurso, por con-
trariedade à Súmula nº 85, item IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, nos termos da referida súmula, determinar que "as
horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas
como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compen-
sação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho ex-
traordinário".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO TÁCITO - INVALIDADE - SÚMULA Nº 85,
ITEM I, DO TST

Os acordos, enquanto declarações de vontade, devem ser
interpretados à luz do que dispõe o art. 112 do Código Civil, in
verbis: "nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas
consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem."

A vontade, como se vê, é elemento essencial na interpretação
dos acordos e negócios jurídicos em geral.

Versando a negociação sobre direitos trabalhistas disponíveis,
deve-se levar em conta não só o que dispõe o referido artigo, mas o
princípio protetivo.

Assim, tem-se que qualquer intenção do trabalhador, dire-
cionada à abdicação ou mitigação de seus direitos, só pode ser ex-
pressada mediante manifestação inequívoca de sua vontade.

Essa, a ratio essendi da Súmula nº 85, item I, do TST, que,
interpretando a disposição inserta no art. 7º, XIII, da Constituição da
República, exige que a compensação da jornada de trabalho seja
ajustada, ao menos, por acordo individual escrito.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO INVÁLIDO - HORAS
DESTINADAS À COMPENSAÇÃO - FORMA DE REMUNE-
RAÇÃO

Descaracterizado o acordo de compensação, "as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como
horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraor-
dinário" (Súmula nº 85, item IV, do TST).

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-215/2005-010-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : TRIGUEIRO FONTES ADVOGADOS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MOREIRA SAMPAIO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : GERALDO LOBATO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, quanto às horas extras, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à participação nos lucros e à correção monetária. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. ADVOGADO EMPREGADO. TRABALHO EM REGIME
DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. ADMISSÃO APÓS O ADVENTO
DA LEI Nº 8.906/94. NECESSIDADE DE EXPRESSA PREVISÃO
CONTRATUAL. A Lei 8.906/94, em seu artigo 20, "caput", dispõe
que "a jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da
profissão, não poderá exceder a duração diária de quatro horas con-
tínuas e de vinte horas semanais, salvo acordo ou convenção coletiva
ou em caso de dedicação exclusiva". Vê-se que o citado preceito legal
não estabelece as durações diária e semanal do labor, para o advogado
empregado que trabalhe em regime de dedicação exclusiva, vindo a
fazê-lo o art. 12 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
OAB, expedido pelo Conselho Federal da OAB, que, na redação
original, considerava, como dedicação exclusiva, a jornada de tra-
balho do advogado empregado que não ultrapassasse quarenta horas
semanais, prestada à empresa empregadora. O aludido dispositivo
sofreu, posteriormente, modificação (DJU de 12.12.2000), já vigente
ao tempo em que o Reclamante prestou serviços ao Réu, passando a
prever que, "para os fins do art. 20 da Lei n.º 8.906/94, considera-se
dedicação exclusiva o regime que for expressamente previsto no con-
trato individual de trabalho". Embora tenha restado comprovado que,
desde o início de suas atividades, a jornada do Reclamante foi de oito
horas, o fato é que, ao tempo do início da prestação dos serviços, em
1º.9.2001, o art. 12 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB já estabelecia que o regime de dedicação exclusiva, para
ver-se caracterizado, imprescinde de previsão expressa no contrato
individual de trabalho, não bastando, para tanto, o cumprimento,
como no caso concreto, de jornadas de oito horas. Exsurgindo dos
autos a ausência de ajuste expresso prevendo o labor em regime de
dedicação exclusiva, mostra-se correta a condenação do Reclamado
ao pagamento de horas extras excedentes à quarta diária e vigésima
semanal. Recurso de revista conhecido e desprovido. 2. PARTICI-
PAÇÃO NOS LUCROS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES LEGAL E
CONSTITUCIONAL. Negada a ocorrência de distribuição de lucros,
com periodicidade anual, e evidenciado, por testemunhas, o paga-
mento a esse título, no exercício de 2003, impossível cogitar-se de
violação dos arts. 5º, LV, da Carta Magna e 397 do CPC, quando o
documento destinado à comprovação do adimplemento da parcela é
apresentado após o momento processual oportuno. Recurso de revista
não conhecido. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DAS VIOLAÇÕES LE-
GAIS E DO DISSENSO PRETORIANO MANEJADOS. Afirmando
o Regional a observância do art. 39 da Lei nº 8.177/91 e da segunda
parte da Súmula 381/TST, não prosperará o recurso de revista, com
base em violação do mencionado preceito legal e do art. 459, pa-
rágrafo único, da CLT e em contrariedade ao verbete sumular, quando
a parte deixa de esclarecer em que consistiriam as violações legais e
o dissenso pretoriano manejados. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-230/2005-121-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALEXIS SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE SÓRIA GARCIA

RECORRIDO(S) : CODEL OPERADORA DE TERMINAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL SAMPAIO ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 17 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a base de cálculo do adicional de
insalubridade seja o piso salarial previsto na(s) norma(s) coletiva(s).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - PISO SALARIAL
PREVISTO EM NORMA COLETIVA - SÚMULA N° 17 DO TST

A expressão "salário profissional", contida na Súmula n° 17
do TST, abarca não somente o salário profissional em sentido estrito,
mas também o salário normativo e o piso salarial previsto em norma
coletiva. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-231/1994-008-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : MARILDA PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLA-
MADA PETROBRÁS. RECURSO DE REVISTA. A decisão em-
bargada está fundamentada na competência desta Justiça Especia-
lizada para julgar processos referentes à complementação de pensão
ou proventos de aposentadoria devidos pela PETROS decorrentes do
contrato de trabalho firmado pela PETROBRÁS, nos termos do artigo
114 da Constituição Federal. Não verificada a omissão apontada.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : A-RR-242/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - NU-

LIDADE CONTRATUAL - SÚMULA Nº 363/TST - DEPÓSITOS
DE FGTS - ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - CONSTITUCIO-
NALIDADE - IRRETROATIVIDADE

Tal como expendido no despacho agravado, esta Corte possui
entendimento pacífico sobre a constitucionalidade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, ra-
zão pela qual, inclusive, alterou o texto original da Súmula nº 363
(Resolução nº 121/2003 - DJ 21/11/2003). Ademais, entende inexistir
violação ao princípio da irretroatividade das leis, uma vez que o art.
19-A da Lei nº 8.036/90 não cria direito novo, mas apenas reconhece
direito preexistente. Precedentes da C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-288/2001-131-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN

RECORRIDO(S) : RAQUEL PONTES BULHÕES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

A D VO G A D O : DR. CLEMILDO CORRÊA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por contrariedade à Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO. NU-
LIDADE DA CONTRATAÇÃO. Como o Regional adotou enten-
dimento no sentido de imprimir efeitos jurídicos ao contrato de tra-
balho mantido entre o reclamante e o Município, não obstante a
inequívoca ausência de concurso público, tem-se como contrariada à
Súmula 363 desta Corte, impondo-se o conhecimento da revista.
Conheço. Recurso de revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-298/2003-302-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SANKO DO BRASIL S.A. - INSTALAÇÃO, SERVIÇOS TÉC-
NICOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO HIDEAQUI INABA

RECORRIDO(S) : ELSON SANTANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer quanto à alega-
ção de renúncia à estabilidade e aos descontos e conhecê-lo, por
divergência jurisprudencial, quanto à ausência de pedido de rein-
tegração. No mérito, negar provimento ao recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MEMBRO SU-
PLENTE DA CIPA. ESTABILIDADE. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO. O desrespeito ao artigo 165, parágrafo único, da
CLT implica necessariamente no pagamento das verbas decorrentes
do período estabilitário, sendo irrelevante a ausência de pedido de
reintegração na inicial. Recurso conhecido e desprovido. MEMBRO
SUPLENTE DA CIPA. RECEBIMENTO DAS VERBAS RESCI-
SÓRIAS. RENÚNCIA À GARANTIA DE EMPREGO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. A ausência de prequestionamento
impossibilita o conhecimento do recurso. Recurso não conhecido.
DESCONTOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. Ausente autori-
zação escrita para os descontos, é devida a sua devolução (Súmula
342/TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-326/2004-011-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB/RECI-
FE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : ROBÉRIO MORAIS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JEANNE VALDEVINO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, mas havendo necessidade, empresta-se parcial pro-
vimento aos embargos declaratórios, prestando-se esclarecimentos,
com o fito de assegurar às partes a plenitude da prestação juris-
dicional. Embargos de Declaração a que se empresta parcial pro-
vimento.

PROCESSO : A-RR-352/2003-010-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. DOUGLAS HENRIQUE MARIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO ALBINO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS BRUSQUE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.VERBAS DE NATUREZA INDENI-

ZA-TÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCI-
DÊNCIA. A decisão monocrática foi assentada na Jurisprudência
Uniforme do TST. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-364/2000-102-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D O : DR. VALTON DOREA PESSOA

RECORRIDO(S) : IVANILDO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AMÉRICO BARBOSA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Quanto ao Recurso de Revista, conhecê-lo, por violação
do artigo 789 da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
186 da SBDI-I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu-
lando as decisões de fls.290-291 e 306-309, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem a fim de que novo julgamento seja proferido,
afastada a deserção.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. Na Justiça do
Trabalho as custas são pagas uma única vez, pelo vencido, se não
acrescidas quando do julgamento do Recurso. Proferida nova sen-
tença em substituição à primeira, sem alteração do valor do reco-
lhimento das custas já recolhidas, nada mais é devido. Agravo de
Instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS.
DESERÇÃO. Recolhido o valor das custas ao Tesouro Nacional,
como pressuposto de recorribilidade, a anulação da sentença importa
desaparecimento da causa geradora do pagamento, de forma que, ao
recorrer novamente, já estava plenamente satisfeito o ônus do pre-
paro, considerando-se que não houve nenhum acréscimo do valor
anteriormente pago. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-413/2005-302-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON PACHECO PAIM JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GILMAR FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação, com relação ao cômputo dos minutos
residuais como jornada extraordinária, nos termos da Súmula 366, em
relação ao período posterior a 20.06.2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. NORMA CO-
LETIVA. PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 10.243/2001. ARTIGO
58, § 1º, DA CLT. Após a vigência da Lei nº 10.243/2001, é inválida
norma coletiva que preveja padrão superior ao legalmente estabe-
lecido pelo artigo 58, §1º, da CLT. Recurso conhecido e provido
parcialmente.

PROCESSO : A-RR-447/2003-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA (SUCESSOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. NULI-

DADE DA CONTRATAÇÃO. EFEITOS. MEDIDA PROVISÓRIA
Nº 2164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 - O entendimento ju-
risprudencial desta Corte, cristalizado na Súmula nº 363, garante os
depósitos do FGTS, durante o período em que houve a prestação de
serviços, pelo que não se há falar em inconstitucionalidade do art. 9º
da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Pre-
cedente da SDI-1/TST (E-RR-562.160/99.9, Rel. Ministro Lélio Ben-
tes Corrêa, DJ de 05.08.2005). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-514/2004-001-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SANDRA REGINA CORDIOLLI NANDI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade: conceder, nos termos do artigo
790, §3º, da CLT, o benefício da justiça gratuita à Reclamante; co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, afastar a tese da quitação ir-
restrita do contrato de trabalho e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de que prossiga no julgamento do Recurso
Ordinário da Reclamante, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e da Súmula nº 330, ambas do TST, examinando se os
pedidos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista estão con-
signados no termo de rescisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTIÇA GRA-
T U I TA

O benefício da justiça gratuita pode ser concedido de ofício,
em qualquer tempo e grau de jurisdição (artigo 790, §3º, da CLT),
bastando a simples afirmação do autor, ou de seu advogado, de que
não pode arcar com os custos do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família (Orientação Jurisprudencial nº 304 da SB-
DI-1).

PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA
- RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e Súmula nº 330, ambas desta Corte.

3. Desse modo, tendo o Tribunal Regional reconhecido a
quitação plena e irrestrita do contrato de trabalho, não obstante a
jurisprudência do TST, necessário é o retorno dos autos para que a
Corte a quo examine se os pedidos deduzidos na presente Recla-
mação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-515/2005-121-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO
EMBARGANTE : PAULO RENATO FERREIRA MARTINS
A D VO G A D O : DR. LEONARDO PEREIRA MAURANO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

- SENAI
A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Nos termos da OJSBDI1 de
nº 344/TST, o prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, pode ser contado a partir do trânsito em julgado de decisão
proferida na Justiça Federal. Para isso, no entanto, deve estar con-
signada no acórdão regional a referida data, o que não ocorre no caso
dos autos, consoante já registrado na decisão embargada. Outrossim,
ajuizada a ação trabalhista apenas em 03/6/2005, incontroversa a
incidência da prescrição. Embargos de Declaração a que se empresta
parcial provimento, para esclarecimentos, com o fito de assegurar ao
embargante a plenitude da prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-517/2005-017-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
A D VO G A D O : DR. JAZIEL GODINHO DE MORAIS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VALENTIM DE REZENDE
A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente,
do Recurso de Revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - CARACTERIZAÇÃO

O turno ininterrupto de revezamento caracteriza-se pelo labor
em períodos alternados, ora no diurno, ora no noturno, como na
espécie. É irrelevante, para sua configuração, que as atividades do
Empregador sejam periodicamente paralisadas.

INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO -
NATUREZA JURÍDICA

Os arestos colacionados desservem à comprovação de di-
vergência, por incidência das Súmulas nos 296, I, e 337 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
<!ID170090-20>

PROCESSO : RR-520/2005-017-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO

A D VO G A D O : DR. JAZIEL GODINHO DE MORAIS

RECORRIDO(S) : DEONÉSIO PEREIRA MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto à natureza jurídica do pagamento decorrente do in-
tervalo intrajornada não concedido, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento, e dele não conhecer quanto ao tema
"intervalo interjonadas - horas extras".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO - NATUREZA JURÍDICA

A C. SBDI-1 decidiu, nos autos dos E-RR-1.672/2000-433-
02-00.3 (Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ 25/08/2006), que o pa-
gamento decorrente da não-concessão do intervalo intrajornada tem
natureza remuneratória, motivo pelo qual são devidos os reflexos
sobre as demais verbas.

INTERVALO INTERJORNADAS - HORAS EXTRAS
Conforme jurisprudência desta Corte, o desrespeito ao art. 66

da CLT não configura mera infração administrativa, mas deve o
empregador pagar a integralidade das horas que foram subtraídas do
intervalo mínimo entre jornadas, com adicional.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-RR-531/2004-311-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FREDERICO KUHNI FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCANJO TENÓRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TERESA FABÍOLA SILVA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. CONTRI-

BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVA AO PERÍODO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO. ACORDO HOMO-
LOGADO COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - A competência da Justiça do Trabalho, estabelecida no § 3º
do art. 114 da Constituição Federal é limitada à execução, de ofício,
das contribuições previdenciárias decorrentes de suas decisões, entre
as quais não se incluem aquelas referentes aos salários pagos no curso
do contrato de trabalho, mesmo que o vínculo de emprego tenha sido
declarado em sentença ou reconhecido mediante acordo. Não con-
figurada a violação do art. 896, alínea c, da CLT, já que não de-
monstrada a violação direta do art. 114, § 3º, da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-568/2003-251-02-01.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AGUINALDO ARAÚJO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D A : DRA. NILZA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE MULTA DO FGTS. LC
Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. O agravo não merece provimento, por-
que não comprovado o preenchimento dos pressupostos ensejadores
do conhecimento do Recurso de Revista. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-RR-614/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Réu, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa.

EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. Toda a decisão
monocrática foi assentada na jurisprudência dominante do TST. Des-
pacho mantido. Recurso desprovido.

PROCESSO : A-RR-621/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCILENE RIBEIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Réu, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa.

EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. Toda a decisão
monocrática foi assentada na jurisprudência dominante do TST. Des-
pacho mantido. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-628/1993-022-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

RECORRIDO(S) : ANÍBAL LEANDRO

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "HORAS EXTRAS - PORTUÁRIOS - INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para que o adicional
por tempo de serviço seja excluído da base de cálculo das horas
extras; dele não conhecer quanto aos demais temas. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REMESSA OFI-
CIAL - APPA - DECRETO-LEI Nº 779/69 E ART. 173, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

A Reclamada não é beneficiária dos privilégios constantes no
Decreto-Lei nº 779/69, pois explora atividade econômica com fins
lucrativos, o que descaracteriza sua natureza jurídica e a iguala, à luz
do artigo 173, § 1º, II, da Constituição da República, às empresas
privadas.

FORMA DE EXECUÇÃO
Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1, é

direta a execução contra a APPA, nos termos do artigo 883 da
C LT.

COMPENSAÇÃO
A Ré não logrou demonstrar divergência jurisprudencial vá-

lida (art. 896, "a", da CLT).
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE

R E V E Z A M E N TO 
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 360/TST.
HORAS EXTRAS - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
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DE PARCELAS VINCENDAS
Matéria não prequestionada (Súmula nº 297 do TST).
HORAS EXTRAS - PORTUÁRIOS - INTEGRAÇÃO

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
A jurisprudência da SBDI-1 é no sentido da não-integração

do adicional por tempo de serviço na base de cálculo das horas extras
portuárias (Orientação Jurisprudencial nº 60, item II).

REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS
SEMANAIS REMUNERADOS

O acórdão regional decidiu em sintonia com a Súmula nº
1 7 2 / T S T.

CUMULATIVIDADE DO ADICIONAL NOTURNO
COM A HORA EXTRA NOTURNA

A decisão recorrida harmoniza-se com a Orientação Juris-
prudencial nº 97/SBDI-1.

INTERVALO INTERJORNADAS
O apelo está desfundamentado, à luz do artigo 896 da

C LT.
HORAS EXTRAS ANTERIORES A 5/10/88
Havendo controvérsia acerca da existência do trabalho ex-

traordinário e não sendo apresentados os cartões de ponto, ocorre a
inversão do ônus da prova. Nesse sentido, a Súmula nº 338, item I, do
T S T.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-635/2002-089-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ROBERTO GARCIA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. APLI-
CAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA SBDI-1.
A decisão recorrida está em consonância com o disposto no item nº
247 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST, quanto à dis-
pensa de motivação do ato demissional de empregado público da
administração indireta de sociedade de economia mista. Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. DIVISOR. A divergência transcrita re-
velou-se inespecífica, pois não trata das premissas fáticas impres-
cindíveis à conclusão. Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-638/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RENÊ MACEDO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO - EFEITOS -

Decisão recorrida com arrimo na Súmula 363 do TST. Manutenção da
condenação ao pagamento de saldo de salários e quanto aos depósitos
do FGTS. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-643/2004-242-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SHIRLEY MARIA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPEVI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos", por
contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar o Reclamado ao pagamento dos depósitos correspon-
dentes ao FGTS; dele não conhecer no tema "multa do artigo 538,
parágrafo único, do CPC - Embargos de Declaração".

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
- EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS."

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido, para
deferir ao Reclamante os depósitos correspondentes ao FGTS.

PROCESSO : RR-664/2003-029-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARIA MACHACHESKI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo e ao
agravo de instrumento. Conhecer do recurso de revista obreiro por
violação do art. 7º, I, da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que sejam acrescidos à condenação os
valores relativos à incidência de FGTS e multa de 40% respectiva
sobre toda a contratualidade, bem como sobre as parcelas rescisórias
e reflexos das horas extras deferidas em aviso prévio.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. OJ
177 DA SBDI-1/TST. SÚMULA 333 DO TST. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. A OJ 177 da SDI-1/TST, apontada
no despacho agravado como óbice ao processamento da revista tran-
cada, foi cancelada pelo Tribunal Pleno do TST, em sessão realizada
no dia 25/10/2006, em face de decisão tomada pelo STF que declarou
a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT.
Agravo provido para que se proceda ao reexame do agravo de ins-
trumento obreiro.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. OJ 177 DA SBDI-
1/TST. SÚMULA 333 DO TST. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. Há na decisão recorrida possível afronta ao art. 7º,
I, da Constituição Federal de 1988, o que enseja o provimento do
agravo de instrumento e a sua conversão em recurso de revista, para
que se proceda a um melhor exame do recurso de revista interposto.
Agravo de instrumento provido e convertido em recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. OJ 177 DA SBDI-1/TST. SÚMULA 333 DO TST. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A OJ 177 da SDI-
1/TST, apontada no despacho agravado como óbice ao processamento
da revista trancada, foi cancelada pelo Tribunal Pleno do TST, em
sessão realizada no dia 25/10/2006, em face de decisão tomada pelo
STF que declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do
art. 453 da CLT. Esse posicionamento levou à conclusão de que a
aposentadoria espontânea não leva à extinção do contrato de trabalho,
que possui caráter uno, mesmo que o aposentado permaneça em
atividade. A decisão recorrida violou o art. 7º, I, da Constituição
Federal de 1988, o que enseja o provimento da revista para que sejam
acrescidos à condenação os valores relativos à incidência de FGTS e
multa de 40% respectiva sobre toda a contratualidade, bem como
sobre as parcelas rescisórias e reflexos das horas extras deferidas em
aviso prévio.

Recurso de revista conhecido por violação e provido.

PROCESSO : RR-668/2003-008-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GILMAR ANTÔNIO CASSOL

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. WAGNER D. GIGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, afastar a tese da quitação irrestrita do contrato de
trabalho e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula
nº 330, ambas do TST, examinando se os pedidos deduzidos na
presente Reclamação Trabalhista estão consignados no termo de res-
cisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
Sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

3. Desse modo, tendo o Tribunal Regional reconhecido a
quitação plena e irrestrita do contrato de trabalho, não obstante a
jurisprudência do TST, necessário é o retorno dos autos para que a
Corte a quo examine se os pedidos deduzidos na presente Recla-
mação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-685/2003-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AURELUCY BIGAI KADRI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES
DA INCLUSÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA
REMUNERAÇÃO DO PRD. Pedido de inclusão do adicional por
tempo de serviço na base de cálculo da indenização instituída pela
Reclamada no Plano de Demissão Incentivada. Impossibilidade de
aplicação da Súmula 203/TST. Prevalência do instituído na norma
coletiva, a qual não autoriza a inclusão pretendida e deve ser in-
terpretada restritivamente. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : A-RR-687/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE DA SILVA FARIAS

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Réu, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa.

EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. Toda a decisão
monocrática foi assentada na jurisprudência dominante do TST. Des-
pacho mantido. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-710/2004-037-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO PURIFICAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de apreciar a preliminar
de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, nos
termos do artigo 249, § 2º, do CPC; conhecer parcialmente do Re-
curso de Revista no tema "justiça gratuita", por violação aos artigos
3º, 4º da Lei nº 1.060/50 e contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 304 da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder
ao Reclamante o benefício da gratuidade judiciária; conhecer do apelo
no tópico "adesão ao plano de incentivo à demissão voluntária -
abrangência da quitação", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional e a sentença, afastar a tese da quitação
irrestrita do contrato de trabalho e determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem para que reabra a instrução processual e
prossiga o feito, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1 e da Súmula nº 330, ambas do TST, examinando se os
pedidos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista estão con-
signados no termo de rescisão; julgar prejudicado o exame da pre-
liminar de cerceamento de defesa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e Súmula nº 330, ambas desta Corte.

JUSTIÇA GRATUITA
1. A existência de declaração de miserabilidade, firmada no

bojo da petição inicial, é suficiente para a concessão da justiça gra-
tuita (artigo 4º da Lei nº 1.060/50 e Orientação Jurisprudencial nº 304
da SBDI-1).

2. A justiça gratuita refere-se às despesas processuais, in-
cluindo os honorários periciais (artigos 790-B da CLT e 3º, inciso V,
da Lei nº 1.060/50).

3. A indicação dos dizeres "sob as penas da lei" é mera
formalidade, cuja ausência não prejudica a validade da declaração
nem os seus efeitos jurídico-processuais, penais ou civis (por eventual
responsabilização decorrente de ilícito).

4. Tendo o Reclamante efetuado o paga das custas, resta-lhe
pleitear, pela via adequada, a repetição do indébito, em razão da
concessão do benefício da justiça gratuita.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-711/2004-009-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUCIÉLIA BIANCI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar
a Reclamada ao pagamento dos salários desde a dispensa, até 14
(quatorze) dias após o aborto espontâneo.

EMENTA: GESTANTE. CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ
APÓS A DISPENSA. INTERRUPÇÃO POR ABORTO ESPONTÂ-
NEO - INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 395 DA CLT - Interrompida a
gravidez por aborto não criminoso, resulta afastado o direito da in-
denização total, prevista no artigo 10, II, "b", do ADCT, porém tem a
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Reclamante direito a ela com o limite do artigo 395 da CLT, re-
sultando irrelevante que a confirmação do estado gravídico tivesse
ocorrido apenas após a dispensa. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-861/2003-026-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

EMBARGADO(A) : LEONEL KIT

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : LOURENÇO MAURÍCIO MULLER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. O inconformismo com o resultado do jul-
gamento demanda a interposição de recurso próprio, na forma pre-
vista no ordenamento jurídico processual. Interpostos sem amparo no
art. 535, inciso II do CPC os embargos devem ser rejeitados. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-871/2002-030-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVONE COSTA FARIA

A D VO G A D A : DRA. IVANIA MARIA LAZZARON

A G R AVA D O ( S ) : NATIR TEREZA MONTEIRO DE LACERDA

A D VO G A D A : DRA. VALQUIRIA BELMENI STEFFENS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO MERAMENTE DECLARA-

TÓRIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. INCOMPE-TÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A decisão monocrática foi assentada na Juris-
prudência Uniforme do TST. Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-RR-877/2003-112-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROMEL DE OLIVEIRA LEÃO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos apenas para pres-
tar esclarecimentos.
<!ID170090-21>

PROCESSO : ED-RR-903/2005-026-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : LEÃO VANDERLAN DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer os Embargos de
Declaração por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. IMPUGNAÇÃO
PREMATURA. Após a publicação do acórdão do Agravo de Ins-
trumento, quando a parte tem conhecimento de seus fundamentos, é
que surgirá a oportunidade para interposição dos embargos de de-
claração. Qualquer impugnação anterior à publicação do acórdão re-
vela-se prematura, pois a possível reforma do julgado tornaria ina-
dequadas as razões aduzidas nos Embargos. Embargos de declaração
não conhecidos.

PROCESSO : RR-925/2005-003-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SILVEIRA & VISCARDI LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDRO MACEDO VIEIRA

RECORRIDO(S) : JACSON VASCONCELOS PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA AJUSTADA

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista não ter o Eg.
Tribunal Regional identificado a existência de vício no acordo ce-
lebrado em juízo, confirmando a natureza indenizatória da parcela
nele discriminada, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (art. 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil -
antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-942/2003-432-02-01.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - PAGAMEN-
TO APENAS DO RESPECTIVO ADICIONAL. REFLEXOS - NA-
TUREZA JURÍDICA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297/TST - A tese
da Reclamada quanto aos efeitos da natureza indenizatória da verba
pleiteada é equivocada, ao dela se valer com o intuito de que seja
deferido apenas 50% do valor da hora normal e não uma hora acres-
cida do adicional de 50%. Quanto à tese sobre a natureza jurídica de
parcela, há incidência da súmula 297 do TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : A-RR-959/2004-143-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RÔMULO ALVES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : AF CRUZ MERCADINHO, PADARIA E PASTELARIA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO MERAMENTE DECLARA-

TÓRIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. INCOMPE-TÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A decisão monocrática foi assentada na Juris-
prudência Uniforme do TST. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-970/2001-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA

RECORRIDO(S) : ALBERTO GOMES PEREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista, no tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da verba honorária; e, II - quanto aos
demais temas, não conhecer do recurso.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo.

Em outras palavras, a quitação tem eficácia restrita às verbas
especificadas no Termo de Rescisão e não alcança as expressamente
nele ressalvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT, Súmula nº 330 e Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas do TST.

HORAS EXTRAS - DELIMITAÇÃO DO PERÍODO -
COMPENSAÇÃO

O Recurso de Revista, no particular, não se ampara em ne-
nhum dos permissivos do art. 896 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O acórdão regional contrariou o disposto nas Súmulas nos

219 e 329 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-973/1999-004-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : SUZEL CALISTO LÉPORE

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA DE FREITAS ARMBRUST FIGUEI-
REDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à época própria de incidência da correção
monetária, por contrariedade à O.J. 124 da SBDI-1, hoje convertida
na Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar a incidência do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao vencido, a partir do dia 1º. 1

EMENTA: 1. NULIDADE PROCESSUAL. IMPOSSIBILI-
DADE DE DECRETAÇÃO. ALTERAÇÃO DO RITO PROCES-
SUAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CERCEAMENTO DE DI-
REITO DE DEFESA - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Pontua o art. 794
da CLT que "nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Tra-
balho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados ma-
nifesto prejuízo às partes litigantes". Este preceito tem na instru-
mentalidade do processo seu principal fundamento. A aplicação do
princípio se revela na hipótese em que a argüição de nulidade, por
alteração do rito processual, em segundo grau de jurisdição, não vem
calcada em prejuízo processual do Litigante, eis que, a despeito da
alteração do rito, o Regional analisa, de forma fundamentada, todos
os argumentos suscitados no recurso ordinário, motivo pelo qual
também não há que se cogitar de cerceamento de direito de defesa.
Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. TARIFAMENTO DE PROVAS -
IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma consagra
as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no
art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra
geral, não é admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada
ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto,
no Direito do Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde
impossível será a consagração da supremacia do valor probante de
documentos, de vez que o princípio da primazia da realidade inspire
norte absolutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a ir-
regularidade dos registros das folhas individuais de presença e o
cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos pa-
gamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte.
Recurso de revista não conhecido. 3. JULGAMENTO "ULTRA PE-
TITA". Estando a decisão em conformidade com o pedido, não se
verifica o alegado maltrato ao art. 128 do CPC. Recurso de revista
não conhecido. 4. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TER-
MO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os
débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador, sofrem
correção monetária "no período compreendido entre a data de ven-
cimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, pa-
rágrafo único, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do
salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar
salários, não se vendo em mora o empregador, independentemente da
data em que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapas-
sado, no entanto, o limite legal, incide "o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º". Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-975/2005-005-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WENDELL CASSIANO DE LOURDES

A D VO G A D A : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : EMBEL - EMPRESA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR MAGALHÃES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
COMISSIONISTA MISTO - SÚMULA Nº 340 DO TST APLI-

CÁVEL
No caso dos autos, restou incontroverso que a remuneração

do Reclamante era composta por uma parte fixa (salário fixo) e outra
variável (comissões). Curvando-me ao entendimento prevalecente
neste Colegiado, entendo aplicável à espécie a Súmula nº 340 desta
Corte. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-RR-1.024/2002-099-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO RAVAGNANI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GEANCARLOS LACERDA PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. CONHE-

CIMENTO. O agravo não merece provimento, porque não compro-
vado o preenchimento dos pressupostos ensejadores do conhecimento
do Recurso de Revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.040/2003-003-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CELSO FERREIRA NUNES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESCRI-
ÇÃO . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS - TERMO INICIAL
- Não verificados um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC,
rejeitam-se os Embargos Declaratórios.
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PROCESSO : RR-1.085/2000-006-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR ASSIS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da referida verba. Não conhecer
do Recurso de Revista no tocante aos seguintes temas: preliminar de
nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação juris-
dicional, horas extras, intervalo intrajornada e reflexos das horas
extras sobre os anuênios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não demonstrada a violação dos
arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso
não conhecido.

HORAS EXTRAS - O Regional concluiu que o fato cons-
titutivo do direito do Reclamante está provado, pelo que não se há
falar em violação dos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.
Divergência inespecífica. Aplicação da Súmula nº 206/TST. Recurso
não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - A decisão está em con-
formidade com a OJ nº 307 da SDI-1/TST. Recurso não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS SOBRE OS ANUÊ-
NIOS - Inexiste violação literal dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC,
tendo em vista que, de acordo com o Regional, a Empresa não provou
o fato obstativo alegado na contestação. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A condenação em ho-
norários advocatícios na Justiça do Trabalho não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, depende do preenchimento dos requisitos
previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, mesmo após a promulgação
da Constituição Federal/88. Inteligência das Súmulas nºs 219 e 329
do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.086/2003-087-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : HÉRCULES DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA DE MATOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO FRICENSAFT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACÓLA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento por potencial violação ao artigo 5º, LV, da
Constituição Federal para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada a certidão para efeito de intimação das
partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos
da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao
recurso de revista, unanimemente, conhecer do apelo por violação ao
artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção decretada, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação do
recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. A decisão que convalida deserção decretada
tão-somente por força de preenchimento incompleto na guia DARF
importa em virtual violação ao art. 5º, LV, da Carta Magna. Agravo
provido.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF.
CÓDIGO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. Atendidos os pressupostos extrínsecos do recurso com
recolhimento do valor correto das custas, no prazo legal, não se
pode decretar a deserção do apelo pelo preenchimento incompleto
da guia DARF, sob pena de ofensa ao art. 5º, LV, da CF. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.094/2002-019-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : RONALDO MORAIS MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento, para mandar processar o Recurso de Revista, e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula n° 331, IV, do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da lide a reclamada São
Paulo Transporte S.A., julgando, em relação a ela, extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SÃO PAU-
LO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA
- SÚMULA Nº 331 DO TST - INAPLICABILIDADE

Ante possível contrariedade à Súmula n° 331 do TST, dá-se
provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o proces-
samento do apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA - SÃO PAULO TRANS-
PORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA - SÚ-
MULA Nº 331 DO TST - INAPLICABILIDADE

1. O objeto social da Reclamada é o gerenciamento do sis-
tema de transporte coletivo por ônibus, no Município de São Paulo,
como se depreende da leitura do artigo 29 da Lei Municipal nº
13.241/2001, que dispõe sobre a organização dos serviços do sistema
de transporte coletivo urbano do Município de São Paulo.

2. Dessa forma, não há falar em aplicação da Súmula nº 331
do Eg. TST, porquanto não há intermediação de mão-de-obra, visto
que o Reclamante prestava serviços exclusivamente à operadora da
linha, em nada se relacionando com a empresa concedente, respon-
sável pela fiscalização e gerenciamento do serviço público.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.134/1998-016-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : MARIZA WAGNER ESPINOZA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -
F E PA M 

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração apenas para prestar os esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.RECURSO
DE REVISTA. O comando contido no artigo 1o-F da Lei 9494/97
encerra norma de ordem pública, de caráter cogente e observância
obrigatória, aplicando-se de imediato inclusive aos processos em cur-
so, respeitado o princípio da irretroatividade das leis, relativamente ao
período anterior à edição da Medida Provisória no 2180-35/01. Em-
bargos de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : A-RR-1.138/2003-008-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALFLAN ALVES DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BELLIDO BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. Despacho mantido. Recurso despro-

vido.

PROCESSO : RR-1.201/2004-004-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDVAL ALEXANDRE SARAIVA

A D VO G A D O : DR. FABIANO SANTOS BORGES

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA BASTIANI TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a natureza salarial do pagamento decorrente da
não- concessão do intervalo intrajornada, determinar a incidência da
contribuição previdenciária sobre a referida parcela.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA NÃO CONCEDIDO - NATUREZA JURÍDICA

A C. SBDI-1, em sessão do dia 7/8/2006, decidiu, nos autos
dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória (Informativo nº 39/2006 do TST),
razão pela qual deve ser determinada a incidência da contribuição
previdenciária sobre a aludida parcela.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.228/2004-007-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MÁRCIO BONIFÁCIO COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

Na hipótese vertente, o instrumento normativo, ao estipular o
pagamento do auxílio cesta-alimentação, restringiu o benefício aos
empregados em atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza inde-
nizatória.

Nesses termos, diante dos limites impostos pela norma co-
letiva, não há falar em extensão do referido benefício a aposentados
e pensionistas. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.275/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Conhecer do recurso quanto à nulidade contra-
tual, por violação constitucional e contrariedade à Súmula nº
363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, negando o
vínculo empregatício e à exceção dos valores relativos ao FGTS do
período trabalhado, sem a indenização de 40%, e dos benefícios da
justiça gratuita, excluir da condenação as anotações na CTPS e as
demais parcelas deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes aos
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.
<!ID170090-22>

PROCESSO : RR-1.279/2005-008-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MONICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO(S) : REGINALDO DE CARVALHO RUA

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS,
FUNDAÇÕES PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA-
DES DE ECONOMIA MISTA) - LEI Nº 8.666/93

O acórdão regional harmoniza-se com a Súmula nº 333, item
IV, do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO
ART. 467 DA CLT

A responsabilidade subsidiária imposta ao tomador de ser-
viços implica responsabilidade pelo total devido à Reclamante, in-
cluindo-se a multa prevista no art. 467 da CLT, a ser paga somente na
hipótese de a empregadora (prestadora de serviços) não satisfazer o
crédito trabalhista.

CONTRATO NULO
Não há como divisar violação ao artigo 37, II, da Cons-

tituição da República, porque não foi reconhecido o vínculo em-
pregatício entre as partes, apenas declarada a responsabilidade sub-
sidiária do Município.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.281/2000-027-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. Constatan-
do-se que a decisão se encontra suficientemente fundamentada quanto
aos motivos que levaram à reforma da decisão de primeiro grau e
condenação da recorrente ao pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, não se vislumbra a alegada vio-
lação constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal). Não co-
nheço.

2. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM", AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Registrado pelo acórdão que
as preliminares em epígrafe, argüidas pela reclamada em defesa, fo-
ram rejeitadas pela decisão de primeiro grau e, não sendo conhecido
o recurso ordinário interposto pelos reclamantes, restando prejudi-
cadas as alegações contidas em contra-razões, não há que se falar, em
sede de revista, em novas argüições pela reclamada, ora recorrente,
incidindo o óbice da Súmula 297 do TST, à míngua do necessário
prequestionamento. Não obstante, em suas razões, a recorrente não
invoca quaisquer das hipóteses elencadas no art. 896 da CLT, aptas a
viabilizar o recurso de revista, encontrando-se, desfundamentado o
recurso. Não conheço.
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3. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. Não
se verifica nas razões da recorrente o necessário embasamento legal
haja vista que não foram invocadas as hipóteses previstas no art. 896
da CLT, estando desfundamentado o recurso de revista. Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.296/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Conhecer do recurso quanto à nulidade contra-
tual, por violação constitucional e contrariedade à Súmula nº
363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, negando o
vínculo empregatício e à exceção dos valores relativos ao FGTS do
período trabalhado, sem a indenização de 40%, e dos benefícios da
justiça gratuita, excluir da condenação as anotações na CTPS e as
demais parcelas deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes aos
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.320/2003-017-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : ALONSO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PAR-

CIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. Não se trata da hipótese da Súmula nº 214,
item a, desta Corte, pois, ao contrário do alegado pela Reclamada, a
decisão está de acordo com a Súmula nº 327/TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.323/2004-371-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ANDRÉ QUEIROZ DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS NIANSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CELOÍ FLESCH

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI DE ALMEIDA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A decisão monocrática foi
assentada na jurisprudência dominante do TST. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-1.325/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JAIRO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Conhecer do recurso quanto à nulidade contra-
tual, por violação constitucional e contrariedade à Súmula nº
363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, negando o
vínculo empregatício e, à exceção da diferença salarial de novembro
de 2002 a janeiro de 2004, dos valores relativos ao FGTS do período
trabalhado, sem a indenização de 40%, e dos benefícios da justiça
gratuita, excluir da condenação as anotações na CTPS e as demais
parcelas deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do

Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes aos
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.326/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ADEBALDO DE JESUS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Conhecer do recurso quanto à nulidade contra-
tual, por violação constitucional e contrariedade à Súmula nº
363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, negando o
vínculo empregatício e à exceção da diferença salarial relativa a
janeiro de 2003 a janeiro de 2004 e dos valores relativos ao FGTS do
período trabalhado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação
as anotações na CTPS e as demais parcelas deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes aos
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.327/2001-026-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : VANDERLINO ALVES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

RECORRIDO(S) : SASFRA - SERVIÇO ASSISTENCIAL SALÃO DE ENCON-
TRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LARA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à prescrição do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição trintenária
da pretensão de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista, quanto à base de cálculo do
FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. FGTS - PRES-
CRIÇÃO. A prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento do FGTS é trintenária, devendo a ação, no entanto, ser
intentada até dois anos após a extinção do contrato individual de
trabalho. Esta é a inteligência da Súmula 362 desta Corte. Recurso de
revista conhecido e provido. 2. BASE DE CÁLCULO DO FGTS.
Inexistindo manifestação expressa acerca do preceito tido por violado,
não merece conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula
297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.371/1997-122-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO FERNANDES CORREA

A D VO G A D O : DR. LÊNIN DE BARROS LEIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas do
tema "JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PRO-
VISÓRIA 2.180- 35/2001.INOBSERVÂNCIA" por violação cons-
titucional e, no mérito, dar- lhe provimento para estabelecer os juros
de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ME-
DIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001.INOBSERVÂNCIA. Violação
constitucional caracterizada. Provido.

JUROS SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PREVI-DENCIÁ-
RIA. Tópico recursal não veio alinhado pelo art. 896 da CLT. Não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.452/2001-401-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAQUES BERNARDI

RECORRIDO(S) : MAXIMINO FINATO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer par-
cialmente do recurso de revista, quanto às horas extras e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação as horas extras além
da oitava diária e reflexos, nos períodos em que o Reclamante ocu-
pava a função de gerente-geral de agência bancária.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATI-
FICAÇÃO SEMESTRAL. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMEN-
TO DO DEPÓSITO RECURSAL. ERRO MATERIAL NA INDI-
CAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO. INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 18/2000. VALIDADE. O mero erro material na indicação do
número do processo, na guia de depósito recursal, que não impos-
sibilite nem dificulte a liberação do depósito, não torna deserto o
recurso interposto. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -
RECURSO DE REVISTA. 1. GERENTE-GERAL DE AGÊNCIA
BANCÁRIA. HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. Evi-
denciado o enquadramento do Reclamante nas disposições do art. 62,
II, da CLT, desmerecidas as horas extras após a oitava diária e
reflexos. Inteligência da Súmula 287 do TST. Recurso de revista
conhecido e provido. 2. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2º,
DA CLT. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de
revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a
dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. Descaracterizado
o cargo de confiança pela detalhada análise da vida funcional obreira,
impossível renegar-se o quadro fático solidificado na instância en-
carregada da análise da prova, como ordena a Súmula 102, I, do TST,
ao dispor que "a configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos". Desrespeitando pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Re-
curso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. JORNADA.
ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A
carência de prequestionamento do tema impede o regular proces-
samento do recurso de revista, a teor da Súmula nº 297, I e II, do
TST. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS. CO-
MISSÕES DE AGENCIAMENTO. REFLEXOS. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. O recurso está desfundamentado,
vez que o recorrente não indique violação legal ou constitucional
(Súmula 221, I, TST) nem apresente divergência jurisprudencial para
o confronto de teses (CLT, art. 896 e alíneas). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.468/2003-032-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS EMILIO FLOTER

A D VO G A D O : DR. CARLOS MARQUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AÇUCAREIRA QUATÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 18 da Lei nº 8.036/90, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, afastada a prejudicial de ato jurídico per-
feito, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que
julgue o litígio como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA RESCI-
SÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADOR - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Dessarte, embora a Reclamada não tenha concorrido com
culpa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento)
devem ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a
multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.479/2005-042-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AUTO SERVICE JÓIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CARLOS EMANUEL INÁCIO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO ESPÍNDOLA CAVALHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO -
INTERVALO INTRAJORNADA FRACIONADO - CONVENÇÃO CO-
LETIVA DE TRABALHO - INVALIDADEA pretensão de rediscutir a
questão de mérito, sob prisma favorável, não se coaduna com as hipóteses de
cabimento de embargos de declaração, dispostas nos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT. Não há contradição no acórdão embargado, mas, tão-so-
mente, julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-A-RR-1.495/2003-465-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SULZER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON TREVISAN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO SOARES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - SÚMULA Nº 421, II, DO TST

Não há falar em contradição do julgado. O recebimento dos
Embargos de Declaração opostos contra decisão monocrática em
Agravo tem fundamento na jurisprudência desta Corte, consolidada
na Súmula nº 421, item II. A questão suscitada pela Reclamada foi
prontamente analisada pelo v. acórdão de fls. 246/248.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.496/1997-005-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RONALDO CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA DE PAULA SPIANDON

RECORRIDO(S) : AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO OR-
DINÁRIO POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL. Não se configura a
alegada violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e 114, § 3º
da Constituição da República. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.521/2001-038-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : RENATO ZAMBIASI

A D VO G A D O : DR. WALTER WILIAM RIPPER

EMBARGADO(A) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- INSS - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NATUREZA INDENIZATÓRIA
DAS VERBAS AJUSTADAS

O Eg. Tribunal Regional consignou claramente que o acordo
homologado abrangera tão-somente parcelas indenizatórias. Diante de
tal assertiva, não há falar em presunção quanto à natureza jurídica das
parcelas acordadas.

As hipóteses de cabimento de embargos de declaração são,
exclusivamente, aquelas elencadas nos artigos 535 do CPC e 897-A
da CLT. A alegação do Embargante não se coaduna com a previsão
legal.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.585/2004-001-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARMEM LÚCIA SALVATERRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PERRUPATO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : FRIBOI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PEREIRA SPOTTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL RIO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. DENISE CRISTINA ABDALA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto
aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. PARTE SUCUMBENTE NA PRETENSÃO OBJETO DA PERÍ-
CIA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO. O art. 5º, LX-
XIV, da Constituição Federal preceitua que "o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos",
assegurando-se ao necessitado a realização da prova técnica indispensável à
averiguação do direito controvertido. A garantia compreende, inclusive, a
dispensa do pagamento dos honorários periciais, nos termos do art. 3º, V, da
Lei nº 1.060/50. No âmbito da Justiça do Trabalho, sucumbente o bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita quanto à pretensão objeto da perícia,
incumbe ao Estado, por meio da União, o pagamento dos honorários pe-
riciais. Essa interpretação vem corroborada pelas disposições da Lei nº
10.357/02 que, sob a égide da atual Carta Magna, acrescentou o art. 790-B à
CLT, estabelecendo que "a responsabilidade pelo pagamento dos honorários
periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se be-
neficiária de justiça gratuita". Não compromete tal conclusão a circunstância
de a União não figurar como parte no processo, em face do comando da Lei
Maior. Precedentes desta Corte. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-1.663/2005-069-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO TRIPIQUIA LEMES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MAURÍCIO GIRARDI

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário interposto
pela Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. CÓ-
DIGO DARF. Verificada, na hipótese, a regularidade da guia DARF
nos parâmetros do comando legal: pagamento no prazo e no valor
indicado na sentença. Afastada a deserção. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.685/2004-471-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IVAN CUNHA BESSA

A D VO G A D A : DRA. LIZ ITA DOTTA

RECORRIDO(S) : EUNICE RUBIRA FAZANI

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MAX LORENZINI

RECORRIDO(S) : CLÍNICA MÉDICA LONDRINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS ÂNGELO PASSADOR

DECISÃO:Por maioria, deixar de apreciar a preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, ainda por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 195,
I, a, da Constituição Federal e 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência das contribuições previdenciárias sobre o valor total do acor-
do homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Preliminar não analisada, com esteio no art. 249, § 2º, do CPC. 2.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDI-
CIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE
EMPREGO. BASE DE INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação
não pode superar preceitos imperativos e de ordem pública. Há re-
gramento (inscrito na Constituição Federal e na legislação ordinária)
que disciplina as contribuições previdenciárias - normas que não se
sujeitam à vontade das partes, quando celebram negócio jurídico. 2.
Embora caiba aos litigantes o juízo da oportunidade e da composição
de acordo, não poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das con-
tribuições previdenciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada,
em acordo judicial, a existência de vínculo empregatício, o rela-
cionamento assume o formato de prestação de serviços típica, atrain-
do a incidência de contribuições previdenciárias sobre o total do valor
ajustado, conforme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição
Federal e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista
conhecido e provido.
<!ID170090-23>

PROCESSO : RR-1.697/2002-054-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOANA RIBEIRO CARVALHO ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA DA C. LOPES

RECORRIDO(S) : FAMA FERRAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MORENO CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação dos artigos 22, incisos I e II, e 20, inciso II, da Lei nº 8.212/91,
no tocante à "Contribuição Previdenciária. Acordo Homologado", e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento pre-
videnciário também do empregado, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198 do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº
8.212/91, observado o limite máximo do salário de contribuição,
assim como o recolhimento, devido pela Reclamada relativo ao Se-
guro de Acidente de Trabalho - SAT, previsto no artigo 22, inciso II,
da Lei nº 8.212/91, ambos pelo valor total do acordo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de
fundamentação pelo Regional referente à contribuição previdenciária
devida pelo empregado e ao SAT não inviabiliza, na hipótese, a
análise do recurso de revista pois se trata de questão jurídica, nos
termos da Súmula nº 297, item III/TST. Não conheço. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO. Des-
considerada, pelo Regional, a discriminação das parcelas do acordo
homologado, é devida a contribuição previdenciária também pelo
empregado, assim como a relativa ao SAT, sobre o valor total do
acordo. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.725/2002-039-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ZACARIAS LIBÓRIO DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal a quo, a fim de que, afastada a deserção pronunciada, pros-
siga no julgamento do feito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCES-
SUAIS - GUIA DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

A inobservância dos critérios de preenchimento do DARF,
mormente a falta da indicação do código correto de recolhimento das
custas processuais, constitui mera irregularidade, sem o condão de,
per se, provocar a deserção do recurso.

In casu, as custas comprovadas às fls. 111 estão devidamente
autenticadas pela instituição bancária, permitem a identificação do
processo, a data aposta é compatível com o prazo legalmente previsto
para o recolhimento e o valor corresponde ao fixado na sentença.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.921/2003-341-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

EMBARGADO(A) : PAULO WALTERNANDES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. Nos termos do item III da Súmula 387 desta Corte,
"não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de
notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência do seu
ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao
'dies a quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado".
Assim, patente a intempestividade dos embargos declaratórios, porque
interpostos fora do prazo de cinco dias a que alude a Lei nº 9.800/99.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-1.970/2004-003-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : CECRISA - REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS PARA CONSTRUÇÃO,
DO FIBROCIMENTO

E OUTRAS FIBRAS MINERAIS E SINTÉTICAS, DA

CONSTRUÇÃO CIVIL, DO MOBILIÁRIO E DE ARTE-
FATO S 

DE MADEIRA DE CRICIÚMA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-2.078/2004-095-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROQUE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer quanto ao tema
"aposentadoria voluntária". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, no que concerne ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para pronunciar a prescrição, extinguindo o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, invertidos
os ônus da sucumbência. Fica isento o Reclamante por ser bene-
ficiário da Justiça Gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO. MULTA DO FGTS ACÓRDÃO PROFERIDO EM
RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. Não se conhece do recurso quando não restar
demonstrada violação constitucional ou mesmo contrariedade à sú-
mula do TST. Recurso de revista não conhecido. 2. FGTS. DIFE-
RENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
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expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-2.099/2003-062-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FORJAS TAURUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

DIFERENÇA DE MULTA DO FGTS. LC Nº 110/2001. PRESCRI-
ÇÃO. O agravo não merece provimento, porque comprovada in-
cidência da Orientação Jurispru- dencial nº 344 da SBDI-1/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.100/1998-066-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉ-
LICA - IGASE

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARILENE ALVES LEANDRO

A D VO G A D O : DR. OTON SOARES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, exclusivamente quanto à multa do art. 477, § 8º, da
CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para excluir da condenação a penalidade a que alude o re-
ferido dispositivo legal.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RE-
CURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão
atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados
pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de
forma contrária a seus desígnios. Recurso de revista não conhecido. 2.
COOPERATIVA. FRAUDE. RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO
DE EMPREGO DIRETAMENTE COM O TOMADOR DE SER-
VIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST. Não viola a literalidade do parágrafo
único do art. 442 da CLT a decisão regional que, sobre o esteio da
prova dos autos (art. 131 do CPC), reconhece relação de emprego
entre pretenso associado e tomador de serviços da cooperativa - assim
criada com intuito de burlar a legislação trabalhista -, quando, efe-
tivamente, preenchidos os requisitos essenciais ao negócio jurídico
(arts. 2º, 3º e 9º da CLT). Impossibilidade de revolvimento de fatos e
provas em esfera extraordinária. Inteligência da Súmula 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido. 3. MULTA DO ART. 477, § 8°,
DA CLT. VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍ-
ZO. CONTROVÉRSIA SUSTENTÁVEL. INVIABILIDADE DA
CONDENAÇÃO. Quando as parcelas devidas pela dissolução con-
tratual decorrem de provimento judicial, havendo, antes, controvérsia
sustentável quanto à existência de relação de emprego ou quanto à
razão de desfazimento do vínculo, impossível a condenação ao pa-
gamento da multa a que alude o art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.136/2004-014-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DULCE REGINA VILVERT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão re-
gional, afastar a tese da quitação irrestrita do contrato de trabalho e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que
prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da Reclamante, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula
nº 330, ambas do TST, examinando se os pedidos deduzidos na
presente Reclamação Trabalhista estão consignados no termo de res-
cisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e Súmula nº 330, ambas desta Corte.

3. Desse modo, tendo o Tribunal Regional reconhecido a
quitação plena e irrestrita do contrato de trabalho, não obstante a
jurisprudência do TST, necessário é o retorno dos autos para que a
Corte a quo examine se os pedidos deduzidos na presente Recla-
mação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.142/2004-035-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CÉZAR ESTEVES MATOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, afastar a tese da quitação irrestrita do contrato de
trabalho e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário da Reclamante, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e da Súmula
nº 330, ambas do TST, examinando se os pedidos deduzidos na
presente Reclamação Trabalhista estão consignados no termo de res-
cisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE IN-
CENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
Sessão de 9.11.2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

3. Desse modo, tendo o Tribunal Regional reconhecido a
quitação plena e irrestrita do contrato de trabalho, não obstante a
jurisprudência do TST, necessário é o retorno dos autos para que a
Corte a quo examine se os pedidos deduzidos na presente Recla-
mação Trabalhista estão consignados no termo de rescisão.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.145/1991-251-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : GILBERTO LEITE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO PAOLILLO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
condenar a reclamada ao pagamento como extra de uma hora diária e
seus reflexos legais, conforme postulado na petição inicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO. A Súmula 338, I, do TST,
prescreve que, na hipótese do art. 74, §2º da CLT, é do empregador o
ônus de provar a jornada de trabalho. Não desincumbindo a empresa
de provar o fato impeditivo do direito obreiro, entendo devido de-
ferimento da jornada suplementar baseada na afirmativa da peça ini-
cial. A OJ 307 da SDI-1 do TST determina o pagamento integral do
intervalo intrajornada e não apenas do tempo subtraído do intervalo,
como concluiu a Corte "a quo". Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.150/2002-028-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. HELOISA HELENA SOARES DIB DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA MOREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Hi-
pótese em que a prestação jurisdicional foi dada, conforme se verifica
das fls.396-398. Texto constitucional citado que resulta ileso. Im-
possibilidade de conhecimento por divergência, no caso de argüição
de nulidade por negativa da prestação jurisdicional, nos termos da
Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDI-1 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. QUITAÇÃO. EFEITOS. Acórdão
recorrido em consonância com a Orientação Jurisprudencial n.º 270
da SDI-1 do TST. A transação extrajudicial, mediante rescisão do
contrato de emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de
Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em
quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas
ao instrumento de rescisão contratual. Violações não configuradas.
Superada eventual divergência. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Hipótese em que o di-
reito às horas extras não foi prequestionado sob o enfoque do ônus da
prova, inclusive porque houve prova testemunhal tida como suficiente
e descontitutiva da prova documental. Alegações recursais que pres-
supõem o reexame das provas, proibido pelo art. 896 da CLT e pela
Súmula nº 126/TST, o que afasta o pretendido reconhecimento de
afronta à literalidade dos dispositivos legais citados. Transcrição de
arestos que não reproduzem hipótese fática idêntica à dos autos.
Aplicação da Súmula nº 296/TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

COMPENSAÇÃO. Impossibilidade de aplicação da Súmula
n.º 18/TST, por se tratar de pedido de compensação de institutos de
naturezas diferentes. Aresto inespecífico. Aplicação da Súmula nº
18/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-2.290/2000-361-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

EMBARGANTE : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA ANDRADE DE SÁ

EMBARGADO(A) : JUAREZ LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los, aplicando multa à embargante de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a
matéria inserida nas razões recursais, entendendo que não ocorreram
omissões no acórdão que apreciou a revista. Embargos de declaração
que buscam apenas a rediscussão dos termos dos julgados embar-
gados não se enquadram em quaisquer das hipóteses do art. 535 do
CPC, impondo-se condenar a embargante a pagar multa inscrita no
parágrafo único do artigo 538 do CPC. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : A-RR-2.377/2002-342-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ALDO DE HARVEY GENEROSO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DOS SANTOS SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE MULTA DO FGTS. LC
Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO E QUI-
TAÇÃO - O agravo não merece provimento, porque comprovada
incidência das Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-
1/TST e da Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.521/2003-431-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : CARLOS CÉSAR SEVERINO

A D VO G A D O : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 193 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento, para restabelecer a r. sentença.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. A potencial ofensa ao art. 193 da
CLT encoraja o processamento do recurso de revista, na via do art.
896, "c", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido. II.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
A exposição a risco, nos termos da Lei, autoriza o pagamento do
adicional de periculosidade. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.536/2001-070-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARVALHO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo.
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Assim, a quitação tem eficácia restrita às verbas especi-
ficadas no Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele
ressalvadas. Artigo 477, § 2º, da CLT, Súmula nº 330 e Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas do TST.

INDENIZAÇÃO PELA ADESÃO AO PROGRAMA DE
DEMISSÃO INCENTIVADA - COMPENSAÇÃO - IMPOSSI-
BILIDADE

É pacífico o entendimento nesta Corte de que não se permite
a compensação da indenização paga a título de PDV com parcelas de
natureza trabalhista.

INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO -
NATUREZA JURÍDICA DO PAGAMENTO PREVISTO NO

ART. 71, § 4º, DA CLT
A C. SBDI-1, em sessão do dia 7/8/2006, decidiu, nos autos

dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória, pelo que são devidos os reflexos
sobre as demais verbas (Informativo nº 39/2006 do TST).

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ACESSÓRIA
No tema, o recurso não impugna os fundamentos da decisão

recorrida, encontrando óbice na Súmula nº 422 do TST.
Aplicável, por extensão, à espécie, os termos da Súmula nº

284 do Excelso STF, que determina: "é inadmissível o recurso ex-
traordinário quando a deficiência na sua fundamentação não permitir
a exata compreensão da controvérsia".

Recurso de Revista não conhecido.
<!ID170090-24>

PROCESSO : ED-RR-2.562/2003-082-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CORNÉLIO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ANDRADE DE FARIA

EMBARGADO(A) : CÁLIO & ROSSI ENGENHARIA LTDA.

EMBARGADO(A) : AUGUSTO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALBERTO GUBOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade dos
Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-2.600/2000-316-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ERICK VICENTE DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - COMISSÁRIO DE BOR-
DO - ABASTECIMENTO DE AERONAVES

As hipóteses de cabimento de embargos de declaração são,
exclusivamente, aquelas elencadas nos artigos 535 do CPC e 897-A
da CLT. A alegação do Embargante não se coaduna com a previsão
legal.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-2.755/2002-433-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE ELETROFERRO COMÉRCIO DE
AÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

Síndico:Alfredo Luiz Kugelmas

RECORRIDO(S) : ELISEU OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA.
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. APLICA-
BILIDADE. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que a
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS é devida, mesmo em razão
da falência, por força do disposto no art. 499 da CLT. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-2.934/1997-076-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HOLCIM (BRASIL) S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ISMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária do
débito trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente
ao da prestação laboral.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381, que consagra o en-
tendimento de que "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998)".

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.013/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : TERCILENE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Conhecer do recurso quanto à nulidade contra-
tual, por violação constitucional e contrariedade à Súmula nº
363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, negando o
vínculo empregatício e, à exceção dos valores relativos ao FGTS do
período trabalhado, sem a indenização de 40%, e dos benefícios da
justiça gratuita, excluir da condenação as anotações na CTPS e as
demais parcelas deferidas. 4 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes aos
FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela
Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.074/2004-022-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : REINO ANIMAL CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL MELIM GOMES

RECORRIDO(S) : ELOIZA ADRIANO MEDEIROS CARVALHO GRADE

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTONIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista não ter o Eg.
Tribunal Regional identificado a existência de vício no acordo ce-
lebrado em juízo, confirmando a natureza indenizatória das parcelas
nele discriminadas, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença ju-
dicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (art. 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil -
antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.848/2004-010-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. GISELE DE SOUZA CRUZ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO GUEDES HALINSKI

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO MACIEL BASTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Quanto ao Recurso de Revista, conhecê-lo por violação do artigo
5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
reconhecer a validade da guia de arrecadação das custas e determinar o re-
torno do processo ao TRT de origem, a fim de que, superada a deserção,
prossiga-se no exame do Recurso Ordinário, como entender de direito, res-
saltando-se que, em face do decidido, fica prejudicada a análise das demais
matérias suscitadas no recurso.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS.
IRREGULARIDADE DA GUIA DARF. Por virtual violação do ar-
tigo 5º, LV, da Constituição da República, dou provimento ao Agravo
de Instrumento. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. IRREGULARIDADE DA GUIA
DARF. Apesar de a guia DARF apresentar código diverso do es-
pecificado pela Instrução Normativa no. 20 do TST, consigna o valor
correto e há indicação do número do processo e do nome das partes,
elementos suficientes para a identificação do processo a que cor-
responde o recolhimento. Conhecido.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA
MATÉRIA E DA PESSOA. CHAMAMENTO DA CEF PARA
COMPOR A LIDE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRI-
ÇÃO. Prejudicada a análise das matérias em epígrafe. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-6.616/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : LONGARAY & SOUZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, para que
se pronuncie sobre a matéria constante dos autos, como entender de
direito, assim invalidando o acórdão de fls. 97/98. 3 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. AÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPREGADOR. Conforme o
disposto no inciso III do art. 114 da Constituição Federal, a Justiça do
Trabalho é competente para processar e julgar ações entre sindicatos
e empregadores. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-9.907/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : SIDNEY RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - Consoante
se infere do confronto entre a tese recursal e a decisão embargada,
houve manifestação expressa no acórdão sobre as questões objeto do
recurso de revista, com indicação dos fundamentos em que se lastreou
a decisão, razão pela qual as alegações contidas nos Embargos de
declaração não configuram omissão no julgado para ensejar a sua
oposição. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-11.812/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO OSMAR FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PASETTO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA - BANCO DO BRASIL - VALIDADE Conforme o
item II da Súmula nº 338/TST, "a presunção de veracidade da jornada
de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário". Assim, as FIPs podem ser inva-
lidadas por outro meio de prova, desde que robusta o suficiente para
convencer o julgador.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA GRATIFICA-
ÇÃO SEMESTRAL - SÚMULA Nº 115/TST

O v. acórdão regional assentou a habitualidade da prestação
das horas extras, mantendo a repercussão da parcela nas gratificações
semestrais. Verifica-se, portanto, que a decisão está conforme à ju-
risprudência consolidada na Súmula nº 115 do TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS
Os reflexos das horas extras nas férias derivam da habi-

tualidade da prestação. O argumento recursal encontra óbice à análise
na Súmula nº 126/TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO 13º SALÁRIO
O apelo está desfundamentado no particular, nos termos do

artigo 896 da CLT.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO SÁBADO -

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA
Extrai-se da decisão regional que os sábados, por força dos

acordos coletivos, são considerados dias de repouso remunerado. As-
sim, é inviável a aplicação da Súmula nº 113 do TST, porquanto a
matéria está disciplinada de forma diversa em instrumento norma-
tivo.

Recurso de Revista não conhecido.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007890 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-18.904/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUIZ KATSUMI YOSHITOMI

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : IZAURA AGUIAR LEMES

A D VO G A D A : DRA. FRANCISMERY MOCCI CANTELE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para decretar a extinção do processo sem resolução do mérito,
em razão da impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art.
267, inciso VI, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. JOGO DO BICHO - O contrato de trabalho deve observar
as regras de validade previstas nos artigos 82 e 145 do Código Civil,
daí a conclusão de nulidade do contrato cujo objeto é ilícito, con-
forme definição aposta na Lei de Contravenções Penais (art. 58).
Aplicabilidade da OJ nº 199 da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-RR-65.510/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ÊNIO VENI DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. VÍNCULO DE EMPREGO.
DIFERENÇAS SALARIAIS. Embargos Declaratórios rejeitados por
não existir omissão a ser sanada.

PROCESSO : RR-89.280/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARLENE DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SCHUELER RABENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a parcela. Por unanimidade, não conhecer
dos demais tópicos.

EMENTA: TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta

Corte, consolidada na Súmula nº 357.
HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CON-

FIANÇA - ART. 224, § 2º, DA CLT - NÃO-ENQUADRAMEN-
TO 

O Tribunal Regional do Trabalho afastou o enquadramento
da Reclamante na previsão do artigo 224, § 2º, da CLT, pois não
restou demonstrado o desempenho de função que demande fidúcia
especial nem a existência de subordinados.

A percepção de gratificação igual ou superior a 1/3 do sa-
lário, por si só, não enseja o enquadramento pretendido pelo Re-
clamado. A jurisprudência desta Corte firma-se no sentido de que,
além da referida gratificação, a configuração do exercício de função
de confiança bancária, prevista no art. 224, § 2º, da CLT, exige a
demonstração de que o empregado disponha de um mínimo de po-
deres de mando, gestão, fiscalização ou supervisão, a evidenciar a
fidúcia especial.

A modificação da decisão demandaria o reexame do conjunto
fático-probatório, que encontra óbice na Súmula n° 126 desta Cor-
te.

ARBITRAMENTO DA JORNADA - NÃO-APRESEN-
TAÇÃO DOS REGISTROS DE HORÁRIO - SÚMULA Nº
338/TST

O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta
Corte, consolidada na Súmula nº 338.

O ônus do empregador de apresentar os registros de horário
independe de determinação judicial nesse sentido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL
A matéria, tal como posta pelo Tribunal Regional, reveste-se

de cunho fático- probatório, cujo reexame é vedado, nos termos da
Súmula no 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº
219/TST

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com
fundamento no estado de miserabilidade, a despeito de a Autora não
estar assistida pelo seu sindicato. São indevidos, portanto, os ho-
norários advocatícios. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
305 da C. SBDI-1 e da Súmula nº 219, ambas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-89.676/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO MERIDIONAL S.A.)

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : FABIANA CRISTINA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA - Embargos acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-98.818/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : PAULO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios do Reclamante e acolher os embargos declaratórios dos Re-
clamados para sanar a omissão apontada, com efeito modificativo,
para constar da parte dispositiva do acórdão de fl. 406: "ACORDAM
os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à prescrição e quanto
às diferenças salariais e conhecê-lo, por contrariedade à Súmula 322,
quanto à limitação do reajuste salarial à data-base. No mérito, dar-lhe
provimento para limitar os reajustes salariais concedidos ao período
de agosto de 1992".

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS RE-
CLAMADOS. RECURSO DE REVISTA. O período condenatório
está restrito ao mês de agosto/92, em consideração à prescrição de-
cretada. Embargos Declaratórios acolhidos com efeito modificativo.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. Não verificadas as omissões apontadas.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-120.195/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

RECORRIDO(S) : ALMINDA BRANDÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARCELAS CON-
TROVERTIDAS. INCIDÊNCIA DO ART. 467 DA CLT. Aplicação
da Súmula nº 297/TST. Recurso não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão está
em conformidade com a Súmula nº 331, item IV, do TST. Recurso
não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Ausência de vio-
lação de dispositivos constitu- cionais e legais. Divergência ines-
pecífica. Incidência da Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-151.806/2005-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GUILHERME DA GAMA

A D VO G A D O : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. Toda a decisão

monocrática foi assentada na atual jurisprudência dominante do TST.
Despacho mantido. Recurso desprovido.

PROCESSO : A-RR-154.269/2005-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. Toda a decisão

monocrática foi assentada na atual jurisprudência dominante do TST.
Despacho mantido. Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-541.359/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : MARCELO EDUARDO SEILLER

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
TIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto ao enquadramento sindical e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LEGAL. Tra-
tando-se de empregado terceirizado, seu legítimo empregador é a
empresa prestadora de serviços, não havendo como se acolher en-
quadramento sindical diverso. Recurso de revista conhecido e des-
provido. 2. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O
Regional não acolheu a hipótese de acordo tácito de compensação.
Não subsistem as ofensas legal e constitucional indicadas, restando
inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) os arestos colacionados. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-572.765/1999.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : ANTÔNIO ROBERTO MENEZES HORA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher os embar-
gos de declaração, apenas para sanar omissão quanto à alegada di-
vergência com as Súmulas 6 e 231 desta Corte, sem efeito mo-
dificativo. 3

EMENTA: 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABI-
MENTO. Constatada a regularidade de representação, os embargos de
declaração são conhecidos e acolhidos, para se prosseguir no jul-
gamento dos declaratórios anteriores. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos. 2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Havendo omissão no acórdão, acolhem-se
os embargos declaratórios, para fim de saná-la, sem efeito modi-
ficativo. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.
<!ID170090-25>

PROCESSO : RR-578.311/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : CONTROIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FREIOS
E ARTEFATOS DE BORRACHA

A D VO G A D A : DRA. ERENITA PEREIRA NUNES

RECORRIDO(S) : ARNO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao adicional de insa-
lubridade, não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade,
quanto às diferenças de horas extras, não conhecer do recurso de
revista. Por unanimidade, quanto à integração do prêmio produti-
vidade no 13º salário e horas extras, não conhecer do recurso de
revista. Por unanimidade, quanto à regularidade do regime de com-
pensação em atividade insalubre, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula 349 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento do adicional de hora extra
sobre o tempo destinado à compensação de horário. Por unanimidade,
quanto ao aviso prévio proporcional, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXI, da Constituição Federal, sob a com-
preensão da O.J. 84 da SBDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe provimento,
para limitar a condenação, no que for pertinente, ao aviso prévio de
trinta dias. Por unanimidade, quanto aos honorários advocatícios,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 219 do
TST e, no mérito, dar- lhe provimento, para excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. Concluindo pela exposição do reclamante a
agentes nocivos à sua saúde, em níveis suficientes à caracterização de
insalubridade, sem equipamentos que a neutralizassem, o Regional
fixa quadro específico, infenso a modificação (Súmula 126 do TST) e
indutor da inespecificidade dos arestos oferecidos (Súmula 296 do
TST). Recurso de revista não conhecido. 2. REGIME DE COM-
PENSAÇÃO. NORMA COLETIVA. ATIVIDADE INSALUBRE. A
teor da Súmula 349 do TST, "a validade de acordo coletivo ou
convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em ati-
vidade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade com-
petente em matéria de higiene do trabalho (art. 7º, XIII, da CF/1988;
art. 60 da CLT)". Recurso de revista conhecido e provido. 3. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS.
O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que
o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Diante do contexto
fático do acórdão regional, tem-se por correta a aplicação das regras
de distribuição do ônus da prova, insertas nos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Por outra face, sem divergência jurisprudencial específica
(Súmulas 23 e 296 do TST) e com a apresentação de paradigmas
oriundos de órgão impróprio (art. 896, "a" , da CLT), não prospera
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 4. AVISO PRÉ-
VIO PROPORCIONAL. "A proporcionalidade do aviso prévio, com
base no tempo de serviço, depende da legislação regulamentadora,
visto que o art. 7º, inc. XXI, da CF/88 não é auto-aplicável" (O.J. 84
da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido. 5. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça do
Trabalho, os pressupostos para deferimento dos honorários advoca-
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tícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo
necessário que o trabalhador esteja representado pelo sindicato da
categoria profissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior
ao dobro do mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove
situação econômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Ausente a assistência sindical,
desmerecido o benefício. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-612.394/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SEBASTIÃO MENDES DA FONSÊCA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGADO(A) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO POR NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA

Embargos de Declaração acolhidos, tão-somente para prestar
esclarecimentos quanto à suposta violação ao artigo 7o, incisos XIII e
XXVI, da Constituição da República.

PROCESSO : ED-RR-619.591/1999.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

EMBARGANTE : GERALDO DIONÍSIO FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, imprimir-lhes efeito modificativo e
determinar a remessa dos autos à Corte Regional, para que aprecie o
pedido sucessivo apresentado pelo Reclamante (CPC, art. 289).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. OMISSÃO. PEDIDO SUCESSIVO. INDEFERIMENTO, EM
GRAU DE RECURSO DE REVISTA, DO PEDIDO PRINCIPAL.
NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À CORTE REGIO-
NAL, PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO SUBSISTENTE. 1. Ha-
vendo omissão de fundamento no acórdão embargado, acolhem-se os
embargos de declaração, para fim de saná-la. 2. Indeferido, ante o
provimento do recurso de revista da parte adversa, o pedido principal
formulado pelo autor, necessário o retorno dos autos à Corte Re-
gional, para apreciação do pleito de ordem sucessiva (CPC, art. 289).
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-629.396/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : SAPIENTO EDITORA E GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA GUERRA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : GILVAN GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO PESSÔA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO. Impossível o conhecimento do
recurso de revista, quando os preceitos legais indicados pela Parte não
se referem à matéria em debate e quando o paradigma colacionado é
inespecífico (Súmula 296, I, do TST). Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-669.493/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. - AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : LÁZARA MARIA ALEXANDRE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FAUSTO ANTÔNIO DOMINGOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TRABALHO POR PRODUÇÃO. HORAS EX-
TRAS. FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÃO MOLDADA À
O.J. 235 DA SBDI-1. O entendimento do Regional está em con-
formidade com o disposto na O.J. 235 da SBDI-1/TST, esbarrando a
revista no óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-725.652/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : RENE JOSÉ SILVA

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA FERNANDES MONTEIRO DA MATA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TRABALHO EM
TURNOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. HORAS
EXTRAS. EMPREGADO HORISTA. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. DECISÕES MOLDADAS À SÚMULA 360/TST E À O.J. 275
DA SBDI-1/TST. 1. "A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de
1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional moldada a tal
parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que,
tratando-se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento, as horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas
de forma integral, com o respectivo adicional, independentemente de
o empregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a con-
traprestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas,
sob pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando
vedam a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1/TST.
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. CABIMENTO. A
definição de critério de liquidação, nos moldes do art. 64 da CLT, não
importa em majoração salarial. O divisor 180 está adequado às jor-
nadas de seis horas. Recurso de revista não conhecido. 3. APLI-
CAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem divergência jurisprudencial
válida ( art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-738.839/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CARAZINHO

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 8o, III, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a legitimidade ati-
va do Sindicato, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a
fim de que prossiga no julgamento da causa, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - LEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL

O cancelamento da Súmula nº 310 do TST decorreu do
entendimento de que o artigo 8º, inciso III, da Constituição da Re-
pública autoriza o sindicato a atuar como substituto processual de
toda a categoria, se fundar o pedido em direito individual homogêneo,
conforme esclarecido no julgamento dos E-RR-175.894/1995, pelo
Eg. Tribunal Pleno (Rel. Min. Ronaldo Leal, DJ 10/10/2003).

Figurando como causa de pedir direito individual de origem
comum e pertinente à categoria - a evidenciar a homogeneidade -, é
legítima a atuação do sindicato na qualidade de substituto proces-
sual.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-743.839/2001.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

EMBARGADO(A) : SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C LTDA. - SBT

A D VO G A D O : DR. CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Constatando-se que não se verificaram no
acórdão embargado as hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, aptas a ensejar o acolhimento dos embargos de de-
claração, estes devem ser rejeitados. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : ED-RR-745.369/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : ANDRÉ SALVADOR ALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Constatando-se que não se verificaram no
acórdão embargado as hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, aptas a ensejar o acolhimento dos embargos de de-
claração, estes devem ser rejeitados. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : RR-750.031/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : CONFEITARIA LANCASTER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA

RECORRIDO(S) : DEJAIR OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto às horas extras e quanto às diferenças de gorjetas. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à forma de
remuneração das horas extras do comissionista misto, por contra-
riedade à Súmula 340 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
que, sobre a parte variável da remuneração incida apenas o adicional
de horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar- lhe provimento, para determinar a efetivação das re-
tenções fiscais, nos moldes da Súmula 368 do TST. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. O Regional entendeu devidamente provado o labor extraor-
dinário, não havendo, desta forma, que se cogitar de ofensa ao art.
818 da CLT. Resta inespecífico (Súmula 296, I, do TST) o aresto
colacionado. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
COMISSIONISTA MISTO. FORMA DE REMUNERAÇÃO. A ju-
risprudência da Corte está orientada no sentido de que, em se tratando
de comissionista misto, sobre a parte variável da remuneração incide
apenas o adicional de horas extras. Inteligência da Súmula 340 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido. 3. DIFERENÇAS DE
GORJETAS. O entendimento do TRT de origem foi no sentido de
que a redução das gorjetas ocorreu devido à mudança no sistema de
cobrança da reclamada, acarretando prejuízo ao autor. Não há, desta
forma, como se vislumbrar o alegado maltrato ao art. 468 da CLT.
Além disso, sem divergência jurisprudencial específica (Súmula 296,
I, do TST), impossível o conhecimento do recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido. 4. DESCONTOS FISCAIS. Os descontos
fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação, nos termos
do inciso II da Súmula 368/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-754.678/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER DE BELO HORI-
ZONTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PORTELA COLEN

RECORRIDO(S) : LEANDRO JORGE DE MENEZES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM ROSA SANTOS DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para absolver o Recorrente da responsabilidade subsidiária que lhe foi
atribuída, quanto a ele julgando improcedente a reclamação. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. A teor da
Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1, "diante da inexistência de
previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-762.224/2001.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ERIVALDO BARBOSA LIMA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamado, julgando prejudicada a análise do
recurso adesivo do reclamante, nos termos do artigo 500, III, do
CPC.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. 1. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA. Como a decisão
do regional encontra-se em conformidade com a jurisprudência atual
e notória desta Corte, consubstanciada na OJ 270 da SBDI-1, do TST,
os julgados trazidos para confronto não impulsionam a revista, a teor
do entendimento contido na Súmula 333 desta Corte. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS. Não se verificando no acórdão ma-
nifestação explícita em relação à mencionada declaração do recla-
mante relativamente aos excessos de jornada, incide na hipótese o
óbice da Súmula 297 do TST ao conhecimento da revista. Concluindo
o Regional, com base no conjunto fático-probatório, que o reclamante
se desincumbiu de seu ônus probatório, tem aplicação a Súmula
126/TST. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-
MANTE. Prejudicada a análise do recurso adesivo nos termos do
artigo 500,III, do CPC.

PROCESSO : RR-769.621/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALBERTINO BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PLANO DE IN-
CENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL. ADESÃO. Os arestos
transcritos não viabilizam a revista na medida em que a decisão
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recorrida está em consonância com a OJ n° 270 da SBDI-1 desta
Corte. Incidência do art. 896, § 4°, da CLT c/c Súmula 333 do TST.
Não conheço.

2. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. O Regional é
expresso em afirmar, quanto à determinação de incidência do anuênio
na base de cálculo das horas extras, que "a teor do Enunciado
264/TST e do previsto nos ACTs (fls 100-157), a remuneração das
horas extras será composta do valor da hora normal, integrado por
parcelas de natureza salarial, incluindo-se aí, os anuênios e acrescido
do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa". Incide o óbice da Súmula 126 desta Corte,
encontrando-se o acórdão em consonância com a Súmula nº 203 do
TST. Não conheço.

3. MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JOR-
NADA. O entendimento do Regional enquadra-se nos termos da
Súmula 366 desta Corte (antiga Orientação Jurisprudencial nº 23/SB-
DI-1). Não conheço.

4. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. Verificando-se do acór-
dão que o recorrido trabalhou com habitualidade em sobrejornada,
incide à hipótese o óbice da Súmula 126 do TST para conhecimento
da revista uma vez que, para se chegar a entendimento diverso seria
necessário o revolvimento de fatos e provas. Não conheço.

5. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. O Regional, após examinar as questões apre-
sentadas pela embargante e constatar a inexistência das alegadas
omissões, aplicou a sanção prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC, ao entendimento de que os embargos declaratórios eram ma-
nifestamente protelatórios, valendo-se de uma faculdade legalmente
prevista. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-772.382/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MÁRIO LÚCIO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADVOGADO
EMPREGADO. HORAS EXTRAS. Não se vislumbra a afronta ao
artigo 20 da Lei 8.906/94, porquanto o Regional consignou expres-
samente que a jornada de trabalho do reclamante sempre foi de 08
horas, mesmo na vigência da Lei 8906/94, denotando o regime de
exclusividade previsto no artigo 12 da aludida Lei, o que afasta a
jornada especial pretendida. Este é o entendimento dominante nesta
Corte, afastando-se o conhecimento do recurso por divergência ju-
risprudencial nos termos do artigo 896, § 4°, da CLT e Súmula 333
do TST. Não conheço.

2. JUSTIÇA GRATUITA. Como o Regional julgou pre-
judicado o pedido de isenção do pagamento das custas, não se ma-
nifestando sobre o mérito da pretensão, o recurso encontra óbice na
Súmula 297 do TST, à míngua do necessário prequestionamento, não
havendo, assim, que se falar em divergência jurisprudencial e vio-
lação a dispositivo legal. Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-774.036/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO ALVIM MOUZINHO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISPENSA IMO-
TIVADA. SERVIDOR DE EMPRESA DE ECONOMIA MISTA.
POSSIBILIDADE. Como a decisão proferida está em consonância
com a OJ 247 da SBDI-1 desta Corte, o recurso de revista encontra
óbice no artigo 896, § 4° c/c Súmula n° 333 do TST. Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-774.136/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ALBERTO GREGÓRIO LEITE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista da reclamada e conhecer do recurso do reclamante em relação
aos turnos ininterruptos de revezamento por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada a
pagar as 7ª e 8° horas diárias como extras, considerando-se para
cálculo o divisor 180.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. 1. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS PARA TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Editada a Súmula 360, restou
pacificado o entendimento de que a interrupção do trabalho destinado
a repouso e alimentação, dentro de cada turno ou o intervalo

para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com a jornada de 6 horas prevista no artigo 7°, XIV, da CF/88. A
aplicação do divisor 180 é mero consectário da jornada reduzida. Não
conheço.

2. HORAS EXTRAS.MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida está em conformidade com a Súmula 366 do TST. Não
conheço.

3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. As decisões
colacionadas encontram-se superadas por iterativa e notória juris-
prudência dessa Corte, consignada na Súmula 338, I do TST, in-
cidindo no caso o óbice da Súmula 333 do TST. Não conheço.

4. CORREÇÃO DO FGTS. A decisão está em sintonia com
a OJ 302 da SDI-1 do TST. Não conheço. Recurso de Revista não
conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1.
TURNOS ININTERRUPTOS. DIVISOR 180. Esta Corte adotou o
entendimento, no que concerne ao pagamento como extra das horas
laboradas acima da 6ª diária em relação aos turnos ininterruptos de
revezamento, no sentido de que, inexistindo instrumento coletivo fi-
xando jornada diversa o empregado horista, submetido a turno inin-
terrupto de revezamento, faz jus ao pagamento das horas extras bem
como ao respectivo adicional (OJ 275 da SDI-1 do TST). O divisor
180 é mera conseqüência da jornada reduzida. Conheço. Recurso de
revista conhecido em parte e provido.
<!ID170090-26>

PROCESSO : RR-776.505/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI CAPANEMA

A D VO G A D O : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. UNIDADE CONSUMIDORA. O acórdão en-
contra-se de acordo com a OJ 324 da SDI-1 do TST. Não conheço.

2 - HONORARIOS PERICIAIS. O recurso encontra-se
desfundamentado, já que não observou os pressupostos do artigo 896
da CLT, limitando-se a recorrente em requerer a exclusão da verba em
destaque caso provido o apelo, nos termos da Súmula 236 do TST,
que inclusive foi cancelada pela Resolução 121/2003, publicada no
DJ de 21.11.2003. Não conheço.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não existe no acór-
dão recorrido discussão sobre a base de cálculo dos honorários ad-
vocatícios, apenas consignando o Regional que o percentual seria de
15% sobre o valor da execução, não havendo o prequestionamento
exigido na Súmula 297, I, do TST. Não conheço. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-777.760/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RONALDO BATISTA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ANA GILDETE SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO ROCHA GOYATÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MORAL. O acórdão
recorrido encontra-se em conformidade com a atual, notória e ite-
rativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 392 do
TST. Incidência do artigo 896, §§ 4° e 5° da CLT e Súmula 333 do
TST como obstáculos ao conhecimento da revista. Não conheço.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Não há vio-
lação ao art. 159 do Código Civil de 1916, haja vista que o Regional
deixou claramente consignado que a doença desenvolvida pela Re-
clamante, lesão por esforços repetitivos (LER) e a sua conseqüente
aposentadoria por invalidez, teve origem na conduta culposa do Ban-
co Reclamado. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.544/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : REUNIDAS S.A. - TRANSPORTES COLETIVOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : NATANIEL VALENTIM DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "Súmula 330 do TST", "Intervalo Intrajor-
nada", "Seguro de vida. Descontos", e "Horas extras" e conhecer
quanto aos temas descontos fiscais, por ofensa ao artigo 46 da Lei
8.541/92, e honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, na forma da Súmula
368 desta Corte, determinar que as deduções relativas ao imposto de
renda se façam sobre o valor total da condenação, referente às par-
celas tributáveis, calculado ao final e excluir da condenação os ho-
norários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1. SÚMULA 330 DO
TST. Como é expresso o Regional no sentido que as parcelas constantes do
TRCT não constituíram em objeto da condenação, não se viabiliza o recurso
por contrariedade ao artigo 477, § 2°, da CLT e Súmula 330 do TST, estando
superado o entendimento consignado no único aresto trazido para confronto
de teses por força do referido Verbete. Não conheço.

2. INTERVALO INTRAJORNADA. As recorrentes não
têm interesse em recorrer uma vez que a condenação mantida pelo
Regional se restringiu ao pagamento apenas do adicional de 50% no
tocante ao intervalo intrajornada, mesma pretensão deduzida no pre-
sente recurso. Não conheço.

3. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS. O Regional de-
terminou a devolução dos valores descontados a título de seguro de
vida porque não se comprovou a sua efetiva contratação, situação que
não tem previsão na Súmula 342 do TST. Não conheço.

4. HORAS EXTRAS. O Regional é expresso em registrar
que as diferenças de horas extras foram "demonstradas pelo autor,
restando incólumes os artigos 818 da CL T e 333, I, do CPC. Des-
servem ao intento os arestos colacionados por inespecíficos. Não
conheço.

5. DESCONTOS FISCAIS. Esta Corte sedimentou o en-
tendimento, consubstanciado na Súmula 368, II e III do TST, de que
é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contri-
buições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado
oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos des-
contos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art.
46 e Provimento da CGJT nº 03/2005. Conheço. 6. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Nos termos da Súmula n° 219, I, desta Corte, na
Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo legal ou encontrar-se em
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. Conheço. Recurso de re-
vista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-778.545/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CBPO - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

RECORRIDO(S) : JEFFERSON DE SOUZA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante aos temas "SÚMULA 330 DO TST. EFICÁCIA
LIBERATÓRIA" e "MINUTOS RESIDUAIS" e conhecer em relação
ao tema "HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. SÚ-
MULA N° 85 DO TST" por contrariedade ao item, IV, da Súmula
85/TST e, no mérito dar-lhe provimento parcial para determinar que
as horas que ultrapassarem a jornada normal deverão ser pagas como
extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
apenas o adicional por trabalho extraordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 330 DO
TST. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. O Regional não se pronunciou
quanto à existência ou não de ressalva no TRCT, tampouco dis-
criminou as parcelas pleiteadas e as consignadas no TRCT. O co-
nhecimento da revista, encontra óbice na Súmula 126/TST. Para se
chegar à conclusão de que a Súmula n° 330 do TST ou o artigo 477,
§ 2° da CLT foram contrariados seria necessário reexaminar o con-
junto fático-probatório, procedimento não admitido nesta fase re-
cursal. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
SÚMULA N° 85 DO TST. A decisão do Regional - que manteve a
sentença que considerou nulo o acordo de compensação de jornada
em face do labor extraordinário de forma habitual e condenou a
reclamada ao pagamento, como extra, das horas excedentes da 8ª
diária e 44ª semanal-contraria o item IV, da Súmula 85 do TST.
Conheço.

3. MINUTOS RESIDUAIS. A admissibilidade do recurso
encontra óbice na Súmula 333 TST e art. 896, § 4° da CLT pela
incidência da Súmula 366 desta Corte. Não conheço. Recurso de
revista conhecido em parte e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-779.634/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ RENATO DE BRITO CAMPI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ROMEU JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, com efeito modificativo, para fazer constar na parte dis-
positiva à fl. 367: "ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto às horas in itinere e às diferenças de FGTS e conhecê-
lo, por contrariedade à Súmula nº 127 quanto às diferenças salariais
decorrentes do desvio de função e, por contrariedade à Súmula nº
366, quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada re-
gulamentar. No mérito, dar provimento ao recurso para condenar a
Reclamada no pagamento de diferenças salariais e reflexos decor-
rentes do desvio de função e para condenar a Reclamada no pa-
gamento como jornada extraordinária das variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
deverá ser considerada como extra a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal".

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. Embargos acolhidos para constar da parte dispositiva
os reflexos das diferenças salariais deferidas decorrentes do desvio de
função. Embargos Declaratórios acolhidos.
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PROCESSO : RR-779.721/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE(S) : WALDIR RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da reclamada e não conhecer do recurso de revista do re-
clamante quanto ao tema ADICIONAL DE PERICULOSIDADE e
conhecer quanto ao tema MINUTOS RESIDUAIS por contrariedade
à Súmula 366 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformando a decisão recorrida, deferir como extra, bem como os
reflexos postulados na inicial, os minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, na forma da Súmula 366 do TST, com exceção
do período de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, no
tocante aos minutos que sucedem à jornada de trabalho.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. 1. TURNOS ININTERUPTOS DE REVEZAMENTO. Como a
decisão recorrida encontra-se em conformidade com a Súmula 360 e
OJ 275 do TST, o recurso não se veicula por força do artigo 896, §
4° da CLT e Súmula 333 do TST. Não conheço.

2. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Extrai-se do acórdão
do Regional que o recorrido se declarou pobre no sentido legal e está
assistido pelo sindicato de sua categoria profissional, de modo que
correta a condenação em honorários, porquanto em conformidade
com o entendimento das Súmulas 219 e 329 do TST e em con-
sonância com o art. 14 da Lei nº 5.584/70, que foi recepcionado pela
Carta Magna de 1988. A revista encontra óbice na Súmula 333 desta
Corte e art. 896, § 4º, da CLT. Não conheço.

3.INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS HABITUAL-
MENTE PAGAS NAS VERBAS RESCISÓRIAS. SÚMULA 330
DO TST. Constatando-se que o Regional não especificou as parcelas
consignadas no TRCT, o conhecimento da revista encontra óbice na
Súmula 126/TST. Para se chegar à conclusão de que a Súmula
330/TST teria sido contrariada, seria necessário reexaminar o con-
junto fático-probatório, o que não se admite nesta fase processual.
Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Como o regional

concluiu, com base na prova dos autos, que a função do reclamante
não se relacionava com a armazenagem de inflamáveis, tal como
tipificado na norma, não há que se cogitar de direito ao pagamento
adicional de periculosidade, devendo ser ressaltado que o conjunto
fático-probatório não pode ser revolvido em sede de recurso de re-
vista, nos termos da Súmula 126/TST. Não conheço.

2. MINUTOS RESIDUAIS. O entendimento do regional -
de que os cinco minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho registrados nos cartões de ponto, não podem ser conside-
rados como extras, porque não restou demonstrado que neste in-
terstício o autor estivesse trabalhando ou à disposição da reclamada -
contraria a Súmula 366 do TST(ex-OJ 23 da SBDI-1). Conheço.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-779.865/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ

RECORRIDO(S) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1-PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Regional esclareceu que é público e notório a existência de trans-
porte público entre as cidades de Londrina e Arapongas, bem como
de que o local de trabalho do autor não é de difícil acesso, não
deixando de prestar a tutela jurisdicional. Não conheço.

2-HORAS IN ITINERE. De acordo com o quadro fático
delineado pelo Regional, a empresa colocava condução à disposição
de seus empregados para tornar mais célere e adequado o trajeto
residência-trabalho-residência, constituindo vantagem para o recla-
mante e não por se tratar de local de trabalho de difícil acesso ou
como forma de compensar a ausência de transporte público regu-
lar.Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-779.880/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE KORNDORFER

RECORRIDO(S) : ADMAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 330 DO TST. O Regional não especificou as parcelas
consignadas no recibo próprio, bem como se foram registradas res-
salvas ou não, encontrando óbice o conhecimento da revista na Sú-
mula 126/TST. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO. Constatando-se
que a própria empregadora descumpriu os termos dos acordos co-
letivos pactuados, a respectiva nulidade não traduz ofensa aos incisos
XIII e XXVI do artigo 7° da Constituição Federal e artigo 59, § 2°,

da CLT. Inespecíficos os arestos jurisprudenciais colacionados, incide
o óbice da Súmula 296, I, do TST ao conhecimento da revista. Não
conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-779.884/2001.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA GOMES TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A. - TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9° DA LEI 7.238/84. ADESÃO
A PLANO INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL - Não
há como estabelecer dissenso jurisprudencial com os arestos cola-
cionados e tampouco verificar a contrariedade às Sumulas citadas,
vez que o Regional não examina a questão da indenização adicional
da Lei 7.238/94, limitando-se em registrar que a adesão ao PIRC
equivale a contrato de distrato e a manter a sentença, padecendo a
matéria controvertida do devido prequestionamento(Súmula 297 do
TST). Incidência também da OJ 151 da SDI-1 desta Corte. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-782.420/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : JORGE ROBERTO SOARES CAMINHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ PINTO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se viabiliza o conhecimento do recurso em que o recorrente não
indica os dispositivos legais e constitucionais em relação aos quais o
Regional teria se negado a manifestar-se. Não apontou em que as-
pecto teria ocorrido a omissão do acórdão para ensejar a respectiva
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Não conheço.

2.PRESCRIÇÃO. O recurso não se viabiliza porquanto se
encontra desfundamentado, uma vez que o recorrente não se amparou
nas hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Não conheço.

3. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. Conforme se depreende do acórdão, as folhas individuais de
presença foram desconsideradas em face da prova oral produzida, de
modo que não há como vislumbrar ofensa aos artigos 5°, II e XXX-
VI, 7°, XXVI, da Carta Magna e 74°, § 2°, da CLT, sendo que o
primeiro dispositivo somente seria vilipendiado de forma indireta,
pela eventual afronta à legislação infraconstitucional. A decisão pro-
ferida fundou-se no conjunto probatório constante dos autos e, para
concluir de forma diversa, seria necessário o revolvimento dos ele-
mentos contidos nos autos, o que é vedado a teor da Súmula 126 do
TST. Incidência da Súmula 338, II desta Corte. Não conheço.

4. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A decisão hostili-
zada está em conformidade com a Súmula 219/TST, ratificada pela
Súmula 329 do TST, pelo que não se vislumbra ofensa ao dispositivo
legal apontado, (art. 14 da Lei 5.584/70). Não conheço.

5.REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. A matéria relativa
aos reflexos das horas extras não foi abordada no acórdão recorrido,
tampouco foi instado o Regional a manifestar-se sobre esta questão
através de embargos de declaração, incidindo como óbice ao recurso
a Súmula 297, I, do TST. Não conheço. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-783.191/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : AUTO ÔNIBUS TRÊS IRMÃOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRIAN APARECIDA NASCIMENTO COSTA LOPES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO EDILSON GOMES CABRAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ALTERAÇÃO DO
RITO ORDINÁRIO PARA SUMARÍSSIMO NO CURSO DA
AÇÃO.NULIDADE. Esta Corte tem reiteradamente decidido que o
rito sumaríssimo no processo do trabalho, instituído pela Lei nº
9.957/2000, aplica-se às ações ajuizadas após a data de sua vigência,
não se aplicando às ações em curso. Embora inadequada a alteração
para o rito sumaríssimo, o acórdão recorrido encontra-se devidamente
fundamentado, não se vislumbrando prejuízo às partes. Não conhe-
ço.

2. INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão encontra-se
em consonância com a jurisprudência desta Corte, cristalizada na OJ
342 da SBDI-1. Não conheço. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-784.635/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRENTE(S) : ROMILTON ESTEVÃO LIMA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista da reclamada em sua integralidade e conhecer do recurso de
revista do reclamante por contrariedade à Súmula 366 do TST e
artigo 4°, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
restabelecendo a sentença, condenar a reclamada a pagar, como ex-
tras, os minutos anteriores e posteriores à jornada normal, conforme
se apurar pelos controles de ponto, observados os limites da Súmula
366 do TST, sendo que os minutos posteriores somente serão devidos
nos meses em que o reclamante não laborou em turnos ininterruptos;
reflexos em 13° salários integrais e proporcionais, férias acrescidas de
1/3 integrais e proporcionais, RSR, aviso prévio e FGTS com multa
de 40%.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. 1. TURNOS ININTERUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVISOR
180. Editada a Súmula 360, restou pacificado o entendimento de que
a interrupção do trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro
de cada turno ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de ininterrupto de revezamento com a jornada de 6 horas
prevista no artigo 7°, XIV, da CF/88. A aplicação do divisor 180 é
mero consectário da jornada reduzida. Não conheço.

2. HORA NOTURNA REDUZIDA. Não se viabiliza o re-
curso por violação ao artigo 7°, XIV, da CF/88, porquanto referido
dispositivo constitucional trata da redução da jornada em turnos inin-
terruptos de revezamento, não se referindo à hora reduzida. Não
conheço.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. A decisão encon-
tra-se em conformidade com a OJ n° 302 da SDI-1 do TST. Não
conheço.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão do Re-
gional está em conformidade com o entendimento sedimentado na OJ
N° 305 da SDI-1 e Súmula 219 desta Corte. Não conheço. Recurso de
revista não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. MI-
NUTOS RESIDUAIS. O Regional, ao considerar que os minutos
residuais registrados nos cartões de ponto não configuram tempo à
disposição, contrariou a OJ 23 da SDI-1 do TST, convertida na
Súmula 366 do TST, e violou o art. 4º da CLT. Conheço. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-784.636/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRENTE(S) : EDSON MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da reclamada e conhecer do recurso do reclamante por con-
trariedade à Súmula 366 desta Corte, ex-OJ n° 23 da SBDI-1/TST, e,
no mérito, dar- lhe parcial provimento para, restabelecendo a decisão
de primeiro grau, condenar a reclamada a pagar como extras, in-
clusive quanto aos reflexos deferidos, os minutos residuais que an-
tecedem a jornada de trabalho, observando o disposto na Súmula 366
do TST.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. 1.TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVI-
SOR 180. Decisão em consonância com a Súmula 360 e OJ 275 da
SDI-1 desta Corte não desafia recurso de revista, que encontra óbice
no disposto no artigo 896, § 4° da CLT e Súmulas 333 do TST. A
aplicação do divisor "180" é mero consectário da jornada reduzida.
Não conheço.

2.APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Como o acór-
dão encontra-se em consonância com a Súmula 338, I, do TST, o
recurso não se impulsiona por força do § 4°, do artigo 896 da CLT e
Súmula 333 do TST. Não conheço.

3.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS. Ca-
racterizada a insalubridade nos moldes do art. 195 da CLT, não
desconstituída a prova pericial no momento processual adequado, não
se verificam as alegadas contrariedades à OJ n° 04 da SBDI-1 desta
Corte e Súmulas invocadas, desservindo à comprovação de dissenso
jurisprudencial os arestos colacionados por inespecíficos. Não ha-
vendo no acórdão manifestação quanto aos reflexos, não há que se
falar em divergência de teses. Não conheço.

4. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A revista encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT, porquanto
a decisão recorrida está em harmonia com a Súmula 219 do TST. Não
conheço.

5. FGTS. CORREÇÃO. Nada dispondo o Regional sobre a
questão, não há que se falar em divergência de teses ou contrariedade
à Lei. Incidência da Súmula 297, I do TST. Não conheço. Recurso de
revista não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1.
MINUTOS RESIDUAIS. Viabiliza-se o recurso de revista uma vez
constatada a contrariedade à Súmula 366 do TST, ex-OJ 23 da SBDI-
1. Conheço. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
<!ID170090-27>

PROCESSO : RR-784.637/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE
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RECORRIDO(S) : JOSÉ MARGARIDO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO.DIVISOR 180. Restou pacificado
o entendimento, a partir da edição da Súmula 360 desta Corte, de que
a interrupção do trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro
de cada turno ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento com a jornada de 6 horas prevista no artigo
7°, XIV, da CF/88. A aplicação do divisor 180 é mero consectário da
jornada reduzida. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS.MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida está em conformidade com a Súmula 366 do TST. Não
conheço.

3. INDENIZAÇÃO ADICIONAL PREVISTA NA LEI
7.238/94. O Regional confirmou que o reclamante foi dispensado no
trintídio que antecede a data-base, de modo que é cabível a in-
denização prevista na Lei 7.238/94, sendo certo que os invocados
artigos 7°, I da CF/88 e 10, I da ADCT tratam de matéria diversa.
Não conheço.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. A decisão está em
consonância com a OJ 302 da SDI-1 do TST. Não conheço. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-784.972/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : IVONE MARTINS DE ANDRADE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
É livre o julgador na apreciação do conjunto probatório, incumbindo-
lhe, tão-somente, fundamentar o "decisum", atendendo aos fatos e
circunstâncias constantes dos autos, nos termos do art. 131, do CPC.
Não existe a nulidade apontada, restando incólumes os artigos 93, IX,
da Carta Magna e 832 da CLT, uma vez que o Regional fundamentou
a decisão relativamente a todos os aspectos da lide, não havendo
omissão no julgado. Não conheço.

2. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538 do CPC. Ve -
rificando-se que o Regional se manifestou sobre os pontos ditos
omissos e encontrando-se a multa de 1% prevista no parágrafo único
do artigo 538 do CPC, sendo faculdade do juiz a respectiva aplicação,
não se vislumbra a violação aos artigos 538, parágrafo único, do
CPC, 5°, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Não co-
nheço.

3.HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. O fato de instrumento coletivo assegurar que as folhas
individuais de presença - FIP's atendem à exigência constante do
artigo 74, § 2º, da CLT, não significa que se pode dar credibilidade
aos horários nelas registrados. Não há que se falar em dissenso
pretoriano e ofensa aos artigos 818, 333, I, do CPC e 7° XXVI da
Constituição Federal, porquanto o acórdão regional encontra-se em
consonância com a Súmula 338, II, do TST e com as provas pro-
duzidas. Não conheço.

4. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. Os artigos 829 da
CLT e 405, § 3°, III e IV, do CPC, estabelecem de forma genérica as
pessoas que não podem ser testemunhas, não definindo quem deve ser
considerado amigo íntimo e inimigo das partes, ou com interesse no
litígio. Tal constatação fica submetida ao prudente critério do juiz que
analisará cada caso concreto e definirá sobre o ânimo da pessoa
apresentada como testemunha nos processos sob a sua apreciação.
Incólumes os artigos 5°, XXXV, LIV e LV da Constituição Federal.
Não conheço.

5. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM RSR. Não ha-
vendo no acórdão a omissão apontada e sendo expresso em registrar
que na hipótese não se aplica a Súmula 113 do TST, diante dos
termos dos acordos coletivos de trabalho juntados, não se vislumbra a
violação ao art. 7°, XXVI da Constituição Federal, tampouco con-
trariedade ao Verbete citado. Não conheço.

6. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS EM AVISO PRÉ-
VIO. Constando-se que, ao contrário do que alega o recorrente em
seu recurso de revista, a sua afirmação no item VI do recurso or-
dinário (fl.428) não foi de que o aviso prévio não foi pago, mas sim
de que "...o reflexo sobre a verba é descabida uma vez que a Re-
corrida foi aposentada, inexistindo, portanto, a obrigação legal de
pagamento ou cumprimento dessa parcela" e, ainda, que o Regional é
expresso, ao dispor sobre o tema, deixando claro que houve aviso
prévio, não se vislumbra violação aos artigo 59 do Código Civil de
1916 e 93, IX da Constituição Federal. Não conheço.

7. FOLGAS COMPENSATÓRIAS. Não se vislumbram as
violações e contrariedades apontadas, uma vez que a matéria dis-
cutida em relação às folgas compensatórias, nos contornos aqui re-
velados, não foi objeto do recurso ordinário. Não conheço. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-787.103/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ROGINEL DE ALMEIDA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Regional fundamentou a decisão recorrida no sentido de que o
reclamante não era detentor de estabilidade, ainda que submetido a
concurso público para sua contratação, aplicando-se as normas ce-
letistas na relação de emprego, restando incólumes os artigos 832 da
CLT e 93, IX da CF/88. Não conheço.

2. DISPENSA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. A decisão en-
contra-se em consonância com a OJ 247 do TST. Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-787.240/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : WALTER RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CONFISSÃO DO
RECLAMANTE. Como o Regional considerou que a confissão de
ambas as partes fez com que elas se anulassem, a sua decisão foi
proferida com base na distribuição do ônus da prova, fundando-se na
combinação dos artigos 333, I, do CPC e 74, § 2° e 818 da CLT, não
se vislumbrando a alegada negativa de vigência dos artigos 333, I, do
CPC e 818 da CLT, mas a sua observância.

2. MINUTOS RESIDUAIS. Não se conhece de recurso
quando a decisão proferida está em consonância com a Súmula 366
do TST, incidindo na espécie o óbice das Súmulas 297 e 333 TST e
art. 896, § 4° da CLT. Não conheço.

3. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
DIVISOR 180. Como a decisão recorrida encontra-se em harmonia
com a Súmula 360 e OJ 275 da SDI-I do TST, o recurso não se
veicula por força do artigo 896, § 4° da CLT e Súmula 333 do TST.
Não conheço.

4. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Como o
Regional concluiu que a confissão de ambas as partes fez com elas se
anulassem, não se verifica divergência jurisprudencial apta a ensejar o
conhecimento do recurso, à míngua de especificidade. Incidência da
Súmula 296 do TST. Não conheço. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-787.241/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : SÍLVIO FERREIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO.DIVISOR 180. A partir da Sú-
mula 360 desta Corte, restou pacificado o entendimento de que a
interrupção do trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro de
cada turno ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com a jornada de 6 horas prevista no artigo 7°,
XIV, da CF/88. A aplicação do divisor 180 é mera conseqüência da
jornada reduzida. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS.MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida está em conformidade com a Súmula 366 do TST. Não
conheço.

3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. A decisão
encontra-se em conformidade com a Súmula 338, I do TST, incidindo
o óbice da Súmula 333 do TST. Não conheço. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-788.264/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : NILSON FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - MULTA POR
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Como se observa dos fundamen-
tos expendidos no acórdão recorrido, não existia omissão no julgado,
evidenciando-se nos embargos de declaração o mero inconformismo
com a decisão, devendo as partes arcar com as conseqüências dos
atos que não estão pautados pelo princípio da lealdade processual.
Não conheço.

2 - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Quando o TST editou a Súmula 360, restou pacificado o enten-
dimento de que a interrupção do trabalho destinado a repouso e
alimentação, dentro de cada turno ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com a jornada de 6
horas prevista no artigo 7°, XIV, da CF/88. Os dois julgados de fl.
243 não viabilizam o conhecimento da revista quanto à matéria a teor
do artigo 896, §4° da CLT e Súmula 333 do TST. Não conheço.

3 - PRÊMIOS. Não há que se falar em violação ao art. 457
da CLT, porquanto o Regional reconheceu a natureza salarial da
parcela em virtude da habitualidade do pagamento e, para se decidir
de maneira diversa, seria necessário o revolvimento total ou parcial
do acervo probatório, o que é vedado nos termos da Súmula 126 do
TST. Não conheço.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão do Re-
gional está em conformidade com as Súmulas 219 e 329 do TST. Não
conheço.

5 - SALÁRIO. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS. Este tópico recursal encontra-se desfundamentado, porquanto
a recorrente não observou os pressupostos contidos no art. 896 da
CLT. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-789.974/2001.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA

RECORRIDO(S) : WELLINGTON ROCHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ILTON MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas REPERCUSSÃO DE HORAS EXTRAS -
SÚMULA 330 DO TST e "FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL" e conhecer quanto ao tema CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA por contrariedade à Súmula 381 do TST, ex-OJ
124/SBDI-1/TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para de-
terminar que o tocante à correção monetária deverá incidir o índice
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. REPERCUSSÃO
DE HORAS EXTRAS - SÚMULA 330 DO TST. O Regional não
especificou as parcelas consignadas no recibo próprio, encontrando
óbice o conhecimento da revista na Súmula 126/TST. Para se chegar
à conclusão de que a Súmula 330/TST teria sido contrariada, bem
como teria ocorrido violação aos dispositivos indicados, seria ne-
cessário reexaminar o conjunto probatório, o que não é admitido nesta
fase recursal. Não conheço.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
discussão quanto à atualização dos débitos trabalhistas está pacificada
no âmbito desta Corte, segundo entendimento da Súmula 381 do TST,
que prevê a incidência do índice do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º. Conheço.

3. FÉRIAS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Como a
prescrição relativa às férias é tratada no art. 149 da CLT, não se pode
deduzir da decisão do Regional ofensa direta ao artigo 7°, XXIX da
Constituição Federal. O dissenso pretoriano não se viabiliza por óbice
da Súmula 296, I, do TST, à míngua de especificidade do aresto
colacionado. Não conheço. Recurso de revista parcialmente conhe-
cido e provido em parte.

PROCESSO : RR-789.994/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A D VO G A D O : DR. EVERALDO APARECIDO COSTA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ULISSES NUTTI MOREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A decisão encontra-se devidamente fundamentada, apresentando o
Regional as razões de fato e de direito que serviram de suporte para
a condenação em horas extras, registrando que não houve a pre-
valência da prova oral sobre a documental, mas sim a aplicação da
confissão ficta em face da imprestabilidade da folhas de ponto para se
aferir a jornada de trabalho cumprida.Incólumes os artigo 93, IX da
CF/88, 832 da CLT e 458 do CPC. Não conheço.

2. NULIDADE DA CONVERSÃO DO RITO ORDINÁ-
RIO PARA SUMARÍSSIMO NO CURSO DA AÇÃO. Embora o
Regional tenha alterado o rito para sumaríssimo, restaram funda-
mentados os tópicos objeto do inconformismo da reclamada, o que
possibilita o julgamento do recurso e a apreciação dos requisitos de
admissibilidade de acordo com o rito ordinário, não havendo qualquer
prejuízo. Não conheço.

3. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
P R O C R A S T I N AT Ó R I O S . A imposição da multa de 1% encontra-se
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC e a sua aplicação
fica a critério do juiz que, diante da situação fática apresentada, pode
aplicá-la ou não. Não se configura a violação aos artigos 535, I e II,
do CPC e 5°, II, XXXV, LV da Constituição Federal. Não conheço.

4.TESTEMUNHAS. SUSPEIÇÃO. Não se verifica, no
acórdão vergastado, menção à contradita e tampouco ao seu inde-
ferimento, encontrando-se inserida a matéria no contexto fático que
não pode ser revolvido em sede de recurso de revista, nos termos da
Súmula 126/TST. Não conheço.

5. CONFISSÃO. A aplicação da confissão não feriu o artigo
843, § 1° da CLT, que é expresso em dispor sobre a faculdade da
substituição do empregador por preposto que tenha conhecimento do
fato. Não se veicula o recurso por divergência jurisprudencial, uma
vez que não se prestam ao intento arestos oriundos de Turmas e do
Pleno do TST, bem como do mesmo Regional prolator do acórdão em
exame, nos termos do art. 896, "a", da CLT, com a redação vigente à
época da interposição do recurso revista. Não conheço.
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6.HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. A controvérsia sobre a veracidade dos registros nas folhas
de ponto foi sepultada pela atual, notória e iterativa jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula 338, II, no sentido de que a
presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista
em norma coletiva, pode ser elidida por prova em contrário, o que se
verificou neste caso. Não conheço.

7. HORAS DE SOBREAVISO. REPERCUSSÃO NA
VERBA INDENIZATÓRIA DO PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. O Regional ao não se manifestou sobre a
matéria sob o enfoque dado pelo recorrente, tampouco sobre a ale-
gada violação ao artigo 5°, II, da Constituição Federal, encontrando o
recurso de revista óbice na Súmula 297 do TST, à míngua do ne-
cessário prequestionamento. Não conheço. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-792.166/2001.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOAIS TAVARES DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA NOR-
MATIVA. ACORDO COLETIVO POSTERIOR MODIFICANDO
CLÁUSULA DE REAJUSTE SALARIAL. POSSIBILIDADE. Não
há contrariedade aos artigos 5.°, XXXVI, 7°, XXVI da Constituição
Federal e Súmula 277 do TST, porquanto é perfeitamente possível a
alteração de cláusulas de sentença normativa por acordo coletivo
posterior, em face da obtenção de outras vantagens, tendo em vista a
inexistência de coisa julgada material na decisão proferida em dis-
sídio coletivo. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-799.177/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : GABRIEL CARDOSO

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 224, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para limitar a condenação ao pagamento de horas extras
àquelas excedentes da oitava diária, conforme se apurar em liqui-
dação. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
BANCÁRIO SUJEITO À REGRA DO ART. 224, § 2º, DA CLT.
Evidenciado que o Reclamante estava enquadrado na exceção de que
trata o art. 224, § 2º, da CLT, somente são devidas como extras as
horas que excederam da oitava diária. Inteligência do item IV da
Súmula 102 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.852/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WANDERLEY HENRIQUE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "INTERVALO INTRAJORNADA" e "ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO" e conhecer no tocante ao
tema "HORAS EXTRAS.ACORDO DE COMPENSAÇÃO" por con-
trariedade ao item IV, da Súmula 85 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para determinar que as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago apenas
o adicional por trabalho extraordinário, nos termos do item IV, da
Súmula 85 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - I NTERVALO
INTRAJORNADA. Decisão em consonância com a iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial no. 307 da SDI-1, não desafia recurso de revista. Não co-
nheço.

2 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. A decisão
recorrida está em harmonia com o entendimento da Súmula 203 do
TST. Não conheço.

3 - HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
SÚMULA 85 DO TST. O entendimento do Regional de que as horas
que extrapolam a jornada legal, aleatoriamente compensadas, im-
plicam em pagamento como extra, contraria o item IV, da Súmula 85
do TST. Conheço. Recurso de revista conhecido em parte e provido
parcialmente.

PROCESSO : AC-170.041/2006-000-00-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREI-
RA

A U TO R ( A ) : TRIGUEIRO FONTES ADVOGADOS (TRIGUEIRO FON-
TES)

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RÉU : GERALDO LOBATO CARVALHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, confirmar a decisão que con-
cedeu parcialmente a liminar e julgar parcialmente procedente a ação
cautelar, para que a 10ª Vara do Trabalho de Recife-PE processe a
execução provisória nos moldes regulares, sem penhora de dinheiro
ou bloqueio on line, dentro da compreensão do verbete 417, III, da
Súmula desta Corte, até o trânsito em julgado da decisão proferida
nos autos do recurso de revista já interposto. Custas pelo Réu, no
importe de R$20,00, calculadas sobre R$1.000,00. Após o trânsito em
julgado da decisão ora proferida, dê-se cumprimento ao disposto no
art. 809 do CPC, apensando-se os autos da ação cautelar aos do
processo nº TST-RR- 215/2005-010-06-00.8.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. EXECUÇÃO PROVISÓ-
RIA. CONSTRIÇÃO DE PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMU-
LA Nº 417, III, DO TST. Nos termos do art. 899 da CLT, a execução
provisória, no processo do trabalho, somente é permitida até a pe-
nhora. Por outra face, a jurisprudência desta Corte está orientada no
sentido de que, em se tratando de execução provisória, a deter-
minação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens, fere
direito líquido e certo do executado a que a execução se processe da
forma que lhe seja menos gravosa (CPC, art. 620). Esta é a diretriz da
Súmula 417, III. Ação cautelar parcialmente procedente, para que a
10ª Vara do Trabalho de Recife-PE processe a execução provisória
nos moldes regulares, sem penhora de dinheiro ou bloqueio "on line",
até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do recurso de
revista já interposto.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID168147-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-9/2006-062-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ALVES MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. MARCOS HELENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracteri-
zando a denúncia de violação direta e literal a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-22/2003-059-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZMAR DA SILVA MAIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29/2004-069-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RAMOS JORGE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARLOS ROMERO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Ausentes os requisitos
previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista,
não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-59/2005-082-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRP - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREU MAGALHÃES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUSCIMAR REIS GRAMELICH MOSQUEM

A D VO G A D O : DR. HERBERT FREIRE DE MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVADA. AU-

SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista
venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos
enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a inespecificidade
dos arestos regionais válidos indicados a confronto, na forma da
Súmula n.º 296-TST, impede que seja reconhecida a divergência
jurisprudencial. Além disso, a ausência de prequestionamento de vio-
lação de preceito de ordem legal impede a sua aferição nesta instância
recursal (Súmula n.º 297-TST). Por fim, o processamento do Recurso
de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma
da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos
de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta
col. Corte. A Revista não comporta conhecimento, pelo que o Agravo
de Instrumento merece ser desprovido.

PROCESSO : AIRR-60/2006-029-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS BRETAS FILHOS E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIPE LOBATO CARVALHO MITRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
EXPOSIÇÃO EVENTUAL. Calcada a decisão regional na valoração
das provas dos autos, em especial o exame pericial realizado, por
meio do qual se entendeu que o reclamante esteve exposto a agentes
perigosos ou insalubres de maneira eventual, nova análise do tema, a
fim de aferir a veracidade de tal circunstância, remete, necessaria-
mente, ao revolvimento de fatos e provas, o que é inadmissível em
sede de recurso de revista, em conformidade ao que preconiza a
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-78/2004-002-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOÊMIA MARTINS FONTOURA

A D VO G A D A : DRA. IRANI MARIANI

A G R AVA D O ( S ) : THERESINHA MARIA BREYER DI PIAZZA

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-94/2005-001-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IRACY SOBRAL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. DESPROVIMENTO. Ajuizada a
Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro
de 2000, que instituiu o procedimento sumaríssimo na Justiça do
Trabalho, e assim processada e julgada, o conhecimento do Recurso
de Revista somente se dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT,
ou seja, quando verificada a existência de violação direta e frontal a
texto da Constituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte
Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-136/2005-404-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR SILVA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-142/2004-010-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILTON CÉSAR MOREIRA SILVA
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A D VO G A D A : DRA. ROSA AMÉLIA SOARES F. ALVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. A cópia da procuração que confere
poderes de representação ao subscritor da Revista deve estar de-
vidamente autenticada, na forma prevista no artigo 830 da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-150/2006-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRES SERVICE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIZABETH RODRIGUES E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS DE JESUS GOMES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. I - Uma vez não atingido o valor total da
condenação nem depositado o valor mínimo exigido para cada novo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o que obsta o conhecimento do apelo ante o não-preenchimento de
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal: o pre-
paro. II - O despacho denegatório observou os termos da Súmula nº
128, item I, desta Corte. III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-174/2004-332-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANO PANTOJA

A G R AVA D O ( S ) : GILMARA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA SIPPEL MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : RENI M. DA SILVA E CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-180/2000-103-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GERALDO ZONTA

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL LINNE NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, ante a sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE - APRESENTAÇÃO DO RECURSO VIA FAC-SÍMILE
- APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS APÓS O QÜINQÜÍDIO LE-
GAL - SÚMULA Nº 387, II E III, DO TST. Nos termos da Súmula
nº 387, II e III, do TST, o qüinqüídio para a apresentação dos ori-
ginais começa a fluir a partir do dia subseqüente ao término do prazo
recursal, podendo este coincidir com sábado, domingo ou feriado.
Assim sendo, encontra-se intempestivo o Agravo de Instrumento, uma
vez que a decisão denegatória do Recurso de Revista foi publicada
em 18-03-02 (segunda-feira), interposto o Apelo via fac-símile em
25-03-02 (segunda-feira), uma dia antes do último dia do prazo re-
cursal, mas protocolizado o original apenas em 02-04-02 (terça-feira).
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-192/2004-110-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HO-
RIZONTE S.A. - BHTRANS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : EDSON ROSALINO DA MOTA

A D VO G A D A : DRA. LÍVIA LUCILENE MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido
monetariamente, na forma do artigo 538, Parágrafo Único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CPC. Considerando-se que a decisão embargada deixa ex-
pressa sua fundamentação quanto ao não- conhecimento do recurso de
revista no tema "preliminar de nulidade do acórdão Regional por
negativa de prestação jurisdicional", os embargos de declaração têm
nítido conteúdo protelatório, atraindo a aplicação da multa do art.
538, Parágrafo Único, do CPC. Embargos de declaração rejeitados
com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-196/2005-011-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDERSSON VIRGINIO DALL' AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO GONÇALVES MONTANO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Ausentes as
hipóteses previstas no art. 896 da CLT, não há como prosperar o
Agravo. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-232/2002-039-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA REGINA DE LIMA BARRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAIM DE CARVALHO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos
e quando atrai a incidência do óbice da Súmula 126 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-244/2004-023-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FICRISA AXELRUD S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA BEVILÁCQUA

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser
conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados
no art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos, pelo que a Revista não merece ser co-
nhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-247/2004-034-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARTINS MOURA

A G R AVA D O ( S ) : GEDILSON RIBEIRO DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-263/2005-465-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA GUILHERME

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : WHITE CAP DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Ausente a procuração do Recorrente, por
ocasião da interposição da Revista, o Apelo é considerado inexistente,
nos termos da Súmula nº 164 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-283/2001-043-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SETIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO TORRES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : NILSON APARECIDO MUNHOZ

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. FALTA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. SÚMULA N.º
25-TST. DESPROVIMENTO. Determina a Súmula n.º 25 desta col.
Corte que a parte vencedora na primeira instância, se vencida na

segunda, está obrigada, independentemente de intimação, a pagar as
custas fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a parte
então vencida. A situação dos autos retrata perfeitamente a hipótese
da súmula em questão, pelo que o Recurso de Revista patronal me-
rece ser tido como deserto, já que não observado o recolhimento das
custas processuais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2004-010-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RIVANY DA SILVA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. A cópia da procuração que confere
poderes de representação ao subscritor da Revista deve estar de-
vidamente autenticada, na forma prevista no artigo 830 da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-317/2003-067-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS,

MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOOD E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : W.P. ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÊNIO MENDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-322/2001-001-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LÍRIO DOS VALES TRANSPORTES E FRETAMENTO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEI LEAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento patronal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-IMPUGNAÇÃO DOS ÓBICES DIVISADOS
NA DECISÃO DENEGATÓRIA - SÚMULA Nº 422 DO TST. Não
merece ser conhecido o Agravo de Instrumento, quando a Agravante
não ataca os fundamentos da decisão denegatória, limitando-se a
transcrever as razões do Recurso de Revista. Incidência da Súmula nº
422 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-330/1996-007-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RONALDO PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAYME NELITO COY FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEMP TOSHIBA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-RECO-
NHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO - CARATERIZA-
ÇÃO DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA Nº 126 DO
TST. 1. O Regional, com base no depoimento pessoal do Reclamante
e nas provas testemunhal e documental, consignou que não restaram
preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, para fins de reconhe-
cimento do vínculo empregatício entre o Obreiro e as Reclamadas. 2.
Desta feita, para infirmar as suas razões de decidir e concluir pela
existência de prestação de serviços de forma pessoal, onerosa, ex-
clusiva e não eventual, seria necessário o prévio reexame dos fatos e
provas, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-334/2004-231-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PAULO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO CAVALCANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando re-
forma da decisão. Não tendo o Agravante infirmado os fundamentos
da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-335/2004-007-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : NEIVA TERRA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. JORGE AUGUSTO BERGESCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-339/2006-135-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ACIOLY JACINTO PEIXOTO
A D VO G A D A : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE LAGES DE JESUS
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA CARVALHO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-343/2006-032-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : POLI PACK EMBALAGENS LTDA.
A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA ROCHA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-345/2005-132-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA ARAÚJO DE BRITTO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA NEVES MOREIRA
A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, por não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.
<!ID168147-2>

PROCESSO : AIRR-349/2004-003-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MATHILDES MANDACARÍ TOSTA

A D VO G A D O : DR. CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA QUESSADA MILAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JOGO DO BICHO. NULIDADE DA RELAÇÃO DE
EMPREGO. OBJETO ILÍCITO. I - A matéria em questão encontra-
se superada no âmbito desta Corte, tendo em vista o reiterado en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 199 da
SBDI-1, mantida pela decisão proferida pelo egrégio Tribunal Pleno
(Processo nº TST-E-RR-621145/2000.8), no sentido de que se con-
sidera nulo o contrato de trabalho que tenha por objeto o jogo do
bicho, atividade ilícita, de acordo com o disposto nos arts. 82 e 145
do Código Civil. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-364/2003-461-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO ANTUNES DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VACARIA -
C O D E VA C 

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando re-
forma da decisão. Não tendo a Agravante infirmado os fundamentos
da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-369/2006-006-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAX TELEFONIA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO
LTDA. - ME E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : GERVÁSIO MARTINHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALMIR NICOLAU PERIUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracteri-
zando a denúncia de violação direta e literal a preceitos da Cons-
tituição Federal ou contrariedade à Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do TST, não se viabiliza recurso de revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-386/2004-253-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DAD SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. Tratando-se de decisão
interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a revista, a
teor da nova redação dada à Súmula nº 214 desta Corte por ocasião
do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, baixado em
consonância com o § 1º do art. 893 da CLT. Assim, é imprescindível
que a agravante aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se
habilitar ao manejo do recurso, do qual se valeu prematuramente.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-390/1999-006-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ZANIN AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR XAVIER DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO JOSÉ RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, afastada a incidência do proce-
dimento instituído pela Lei n.º 9.957/2000, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I.ADOÇÃO
DO RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Conside-
rando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Es-
pecializada as nulidades somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes e que, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo não traria
às partes utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
julgamento. Restabelece-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo,
com o aproveitamento de todos os atos praticados. II. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. NÃO-COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado na
hipótese em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, conforme inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-396/2003-050-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL JARDIM GÁVEA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARQUES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO NUNES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CAUBY CARDOZO DE ATHAYDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-401/1998-241-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIOBERTO PACKEISER LEMES

A D VO G A D O : DR. HUBERTO DIER

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE BEBIDAS MORO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADIR RODRIGUES DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MAGDA FEIJÓ PFLUCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
indica violação direta e literal ao texto da Constituição Federal, con-
forme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-436/2003-053-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALFA LAVAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FELISBERTO ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊN-
CIA DESTA CORTE. ESTABILIDADE DO EMPREGADO. DES-
PROVIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, estando a decisão regional ali-
nhada à jurisprudência consagrada nesta Corte, nos termos do pre-
cedente n.º 41 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, merece ser
desprovido o Agravo.

PROCESSO : AIRR-450/2005-161-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : USINA PETRIBÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ERICK MARQUES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR FELIPE NERI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALMEIDA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 422 DO TST. Não se conhece do
Recurso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não atacam
de forma direta os fundamentos da decisão que se quer reformar, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514, II, do
CPC. Entendimento cristalizado na Súmula nº 442 do TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-454/1996-063-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO
DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDA TARGINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-496/2002-005-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DE CARVALHO ROCHA

A D VO G A D O : DR. RENATO ALVES VASCO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVA-
ÇÃO DO DEPÓSITO FORA DO PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA N.º 245 DO COL. TST. DESPROVIMENTO. Mostra-se cor-
reto o despacho regional que denegou seguimento à Revista, quando
constatado que a comprovação do depósito recursal ocorreu após o
prazo legalmente concedido para interposição do Apelo, em con-
trariedade ao entendimento jurisprudencial contido na Súmula n.º 245
do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-526/1999-055-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA JOÃO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOUVEIA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
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natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-531/2005-051-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CARVALHO ZICA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDA RODRIGUES FREIRE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO BRAGA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-547/2004-121-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO MENEZES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E
PROVAS. CARGO DE CONFIANÇA. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-554/2005-019-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. NÃO-SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS PRÓPRIOS DO
RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E
DA AMPLA DEFESA NÃO DEMONSTRADA. DESPROVIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se
necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, ante a falta de demonstração da existência de
obstáculos à defesa dos interesses da parte autora, tanto em sede
administrativa quanto na esfera recursal, ficam afastadas as indicadas
violações dos incisos LIV e LV do art. 5.º Constitucional. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-561/2003-003-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARINEZ LUCENA LINS

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ART. 896, § 6º, DA CLT.
Não merece admissão o Recurso de Revista, processado sob o rito
sumaríssimo, que não indica vulneração direta e literal da Cons-
tituição Federal e/ou contrariedade a Súmula desta Corte, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-573/2003-033-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO GOMES LOPES

A D VO G A D O : DR. RONALDO PEREIRA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO BLAICHMAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARACTERI-
ZAÇÃO DA JUSTA CAUSA. DECISÃO REGIONAL BASEADA
EM FATOS E PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a discussão intentada pressupõe
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Inteligência da
Súmula n.º 126 do col. TST e do art. 896 consolidado. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-591/2002-004-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JULIA RODRIGUES DIAS

A D VO G A D A : DRA. SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARDOSO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : DIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DORVIRO RODRIGUES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FOR-
MAÇÃO DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se co-
nhece do Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peças
essenciais formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que
não foram devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830
da CLT, 544 do CPC e o inciso IX da Instrução Normativa n.º
16/2000 do TST.

PROCESSO : AIRR-595/2004-011-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMIRO DE SOUSA SOARES

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. DESPROVIMENTO. Para que o Recurso de Re-
vista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos re-
quisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos, pelo que a
Revista não merece ser conhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST.
De outro lado, o Agravante limitou-se a copiar, em seu Agravo, os
mesmos argumentos já expostos por ocasião da interposição de seu
Recurso de Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-651/2005-129-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA MERCÚRIO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM AS SÚMULAS Nºs 17 e
228 DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-653/2003-311-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SILVEIRA (BANCA DE
JOGO DE BICHO "PARA TODOS")

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO XAVIER DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, considerar prejudicada a aná-
lise do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Prejudicada
a análise do agravo de instrumento em razão do provimento do
recurso de revista do primeiro reclamado para extinguir a reclamação
trabalhista sem julgamento do mérito.

PROCESSO : AIRR-656/2003-028-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ZITA BISINELLA

A D VO G A D O : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-663/2003-254-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALONSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Tendo a decisão re-
gional se harmonizado com o entendimento pacificado nesta Corte
por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344, não merece
processamento o Recurso de Revista interposto. Agravo de Instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-677/1999-079-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS

A G R AVA D O ( S ) : ADEILSON DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. VIRGÍLIO MIGUEL BRUNO RAMACCIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, afastada a incidência do proce-
dimento instituído pela Lei n.º 9.957/2000, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I.ADOÇÃO
DO RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Conside-
rando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Es-
pecializada as nulidades somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes e que, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo não traria
às partes utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
julgamento. Restabelece-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo,
com o aproveitamento de todos os atos praticados. II. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. NÃO-COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado na
hipótese em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, conforme inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736/1994-010-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ERNI MARCELINO DAPPER

A D VO G A D A : DRA. IÁRA KRIEG DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I- A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-750/2003-035-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AMÉLIA RAMOS PAIVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DESPRO-
VIMENTO. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a
irregularidade de representação processual na fase recursal. Inteli-
gência da Súmula n.º 383 do col. TST. Agravo desprovido pela
aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e da súmula 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-755/2005-203-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS ARAÚJO SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula nº 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID168147-3>

PROCESSO : AIRR-757/2005-011-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
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PROCESSO : AIRR-764/2005-002-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON SILVA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e
súmula 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-782/2004-069-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ARIAS

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 338 DO
col. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com a súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-782/2005-005-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON WIZ CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. A decisão do Regional está de acordo com o enten-
dimento desta colenda Corte Superior, consubstanciado na Súmula nº
228, verbis: "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003. O percentual
do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº
17." Óbice do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-788/2005-403-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GRID MULTINJETADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANE CRISTINA FERREIRA CENTENO

A G R AVA D O ( S ) : DANIR CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NAIR PANIZZON BARONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-808/2002-442-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-820/2002-004-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENGE URBE LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA

PÚBLICA E SERVIÇOS SIMILARES NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDILIMPE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante infirmado os
fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.
Agravo em Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-825/2003-014-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE FACHINI OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-825/2003-014-02-41.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE FACHINI OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-828/2005-002-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCINDA BEZERRA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PRESCRIÇÃO. IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO. Não se demonstrou a alegada violação,
pois o Tribunal Regional baseou-se, tão-somente, no art. 202 do
Código Civil, o qual dispõe sobre as possibilidades de interrupção da
prescrição, dentre as quais o ato inequívoco, ainda que extrajudicial,
que importe reconhecimento do direito pelo devedor (inciso VI).
Assim, incólume o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, que
refere-se de forma genérica ao prazo prescricional. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-833/2005-021-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ NETO

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS APRESENTA-
DOS NO RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 422
DO TST. Não se conhece do Recurso, quando as razões apresentadas
pelo Recorrente não atacam de forma direta os fundamentos da de-
cisão a que se quer reformar, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no artigo 514, II, do CPC. Entendimento cris-
talizado pela Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-840/2002-126-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER JORGE ALBINO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI

A G R AVA D O ( S ) : PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS.
NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126
do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-845/2001-331-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : TARSO NUNES

A D VO G A D O : DR. ARIO CIRIACO DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. RICARDO SIMÕES SALIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BANCO DO BRA-
SIL. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA. PROVA. De acordo
com o disposto no item II da Súmula nº 338 desta Corte: "a pre-
sunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha in-
dividual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário". Estando a decisão recorrida
de acordo com a jurisprudência desta colenda Corte, expressa no
precedente jurisprudencial anteriormente transcrito, resta inviabilizado
o processamento da Revista. Inteligência da Súmula nº 333 desta
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-846/1999-076-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE HAROLDO DUZZI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Unanimemente, afastada a incidência do proce-
dimento instituído pela Lei n.º 9.957/2000, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I.ADOÇÃO
DO RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Conside-
rando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Es-
pecializada as nulidades somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultar manifesto prejuízo às partes litigantes e que, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo não traria
às partes utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido
julgamento. Restabelece-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo,
com o aproveitamento de todos os atos praticados. II. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. NÃO-COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO LEGAL. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado na
hipótese em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, conforme inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-866/2003-050-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IRIS JESSIE KUGELMAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BASTOS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1)NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO QUANTO A PONTOS IMPORTANTES PARA O DES-
LINDE DA QUESTÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não merece
ser considerado nulo o acórdão regional que entregou a completa
prestação jurisdicional requerida, atendendo às colocações impostas
pela parte recorrente, fundamentando a sua decisão. 2)DIFERENÇA
DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Ve-
rificado que a decisão encontra-se em consonância com o teor das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SDI-1/TST, mostra-se im-
possível o processamento da Revista, conforme o disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do col. TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-872/2004-024-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELMA FÁTIMA FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. A decisão recorrida se embasou nos elementos
de convicção existentes nos autos para condenação no pagamento das
diferenças de gratificacões. Assim, não há como se modificar o jul-
gado, senão com o reexame de fatos e provas, hipótese vedada nessa
fase processual a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-891/2001-111-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : KELLEN CRISTINA CAPRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA HADDAD LUVIZOTTO
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A G R AVA D O ( S ) : HELAINI DE MELO

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOÃO CINTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMEN-
TO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVADA. FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO. DESPROVIMENTO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a
inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados a confronto,
na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja reconhecida a
divergência jurisprudencial. De outro lado, a Agravante limitou-se a
reproduzir, em seu Agravo, os argumentos já expostos por ocasião da
interposição de seu Recurso de Revista, pelo que desfundamentada a
medida. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-909/2003-072-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ALEXANDRE MOREIRA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS SOARES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. I - O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada"( Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 desta Corte.
II- Incidem, a obstaculizar a admissibilidade da revista, o § 4º do art.
896 da CLT e a Súmula 333/TST. III - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-913/2001-106-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUCIANA NUNES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO YOSHIFUMI NAGAI

A D VO G A D A : DRA. MARLISE DE OLIVEIRA LARANJEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO. I-
Com ressalva de entendimento pessoal, o Tribunal Pleno, em sessão
realizada no dia 10 de novembro de 2005, houve por bem revisar o
item I da Súmula 368 do TST, firmando tese de não caber à Justiça
do Trabalho a execução das contribuições previdenciárias no caso de
sentença meramente declaratória de vínculo de emprego. II - Com
efeito, o item I passou a dispor que "A Justiça do Trabalho é com-
petente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição.". III - Por conta dessa nova orien-
tação jurisprudencial imprimida à Súmula 368, o recurso de revista
não logra conhecimento na esteira do que preconizam o § 4º do artigo
896 da CLT e a Súmula 333 do TST, não se divisando desse modo
violação ao arsenal normativo invocado nem a higidez da divergência
jurisprudencial com arestos agora já superados. IV - Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-913/2003-008-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IVONETE GOMES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RITO SUMARÍSSI-
MO. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei nº 9.957,
de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o Procedimento Sumaríssimo
na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o conhecimento
do Recurso de Revista somente se dá nos termos do § 6º do artigo
896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de violação direta
e frontal a texto da Constituição e/ou contrariedade a Súmula desta c.
Corte Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-914/2004-011-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ROSINELDA MARIA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. RUBEN DARIO MARI
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA ROLIM DE ALBUQUERQUE CARDACI
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ZAMPINI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando re-
forma da decisão. Não tendo a Agravante infirmado os fundamentos
da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo. Agravo em
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-924/2004-007-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SUSI ANE SUAREZ DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. JANINE DA SILVA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-928/2002-801-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAVAN PRÉ MOLDADOS S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LAURINDO DE ABREU
A D VO G A D O : DR. FLORISMAR DE PAULA SANDOVAL
A G R AVA D O ( S ) : JULIO QUEIROZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVADA. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista
venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos
enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a ausência de
prequestionamento de violação de preceito de ordem legal impede a
sua aferição nesta instância recursal (Súmula n.º 297-TST). Além
disso, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado nos
casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, neces-
sariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta Corte. Por fim, estando a
decisão regional alinhada à jurisprudência assente nesta col. Corte,
descabe o conhecimento da Revista. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-938/1998-241-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASILE-

TROS
A D VO G A D O : DR. LUIZ PEREIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO DE ALMEIDA FREITAS
A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. Esta Corte cristalizou o entendimento resu-
mido na v. decisão atacada, no sentido de que a Justiça do Trabalho
tem competência para dirimir ação relativa a pedido de comple-
mentação dos proventos de aposentadoria, já que a fonte da obrigação
é o contrato de trabalho, mesmo após a nova redação do artigo 202,
§ 2°, da Constituição - Emenda Constitucional n° 20/98. PRES-
CRIÇÃO. Não tendo a Corte Regional se manifestado sobre o tema,
incide a hipótese da Súmula nº 297/TST. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. A pretensão da Reclamada enseja o revolvi-
mento de fatos e provas, o que é defeso nesta fase recursal, pelo
disposto na Súmula nº 126 desta Corte. IMPOSTO DE RENDA.
Somente em sede Agravo de Instumento a Reclamada aventou o
tema, exsurgindo daí verdadeira inovação recursal. Incidente o óbice
da Súmula nº 297 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e des-
provido.
<!ID168147-4>

PROCESSO : AIRR-948/2004-030-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO DIAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MAXION COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FARIA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 115 DA SBDI-1 DO TST. DESPROVIMENTO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, este Tribunal
firmou seu entendimento no sentido de que a nulidade por negativa
de prestação jurisdicional somente se justifica quando demonstrada
cabalmente a violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal. Nesse sentido, não demonstradas nenhuma
das hipóteses acima registradas, não se mostra possível o proces-
samento da Revista. Agravo de Instrumento denegado.

PROCESSO : AIRR-949/2004-009-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-971/1999-011-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO A
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. PARCELAS RE-
CEBIDAS. QUITAÇÃO INCIDENTE APENAS SOBRE OS VA-
LORES PAGOS NO TERMO DE RESCISÃO. DESPROVIMENTO.
Segundo dispõe o Precedente n.º 270 da Orientação Jurisprudencial
da SDI, a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Caminhando a decisão regional ao encontro desta orientação,
descabe o processamento da Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-978/2003-002-13-41.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LIRA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo
de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º,
da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.000/2002-103-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSI MARIA DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ACRIZIO PICANÇO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORREA BENTO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REFLEXOS DA PARCELA AJUDA DE CUS-
TO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando a
pretensão é rediscutir fatos e provas. Incidência da Súmula nº 126 do
c. TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Encontrando-se a decisão
em conformidade com entendimento pacificado desta Corte (Súmula
nº 219) improsperável o processamento do Recurso de Revista. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.004/2004-008-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FLORIANO

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. Violação do art. 47 do CPC e
divergência jurisprudencial não demonstradas. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. Matéria fática. Incidência da orientação contida na Súmula
nº 126 desta Corte. INTERVALO INTRAJORNADA. Violação dos
arts. 71 da CLT e 302 do CPC e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Incidência à hipótese da Súmula nº 297 do TST.
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SALÁRIO RETIDO DOS MESES DE MAIO E JUNHO DE 2004.
Incidência do óbice contido na Súmula nº 126 do TST. MULTA DO
ART. 477, § 8º, DA CLT. Divergência jurisprudencial não demons-
trada, ante a incidência da Súmula nº 296 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2002-900-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

PROCURADORA : DRA. JULIANNE DA VEIGA JARDIM JÁCOMO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ARANTES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS DO FGTS. A decisão do
TRT de origem que declarou a prescrição trintenária do pedido de
diferenças dos recolhimentos do FGTS encontra-se de acordo com a
Súmula nº 362 desta colenda Corte Superior, verbis: "FGTS. PRES-
CRIÇÃO - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003. É trin-
tenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos
após o término do contrato de trabalho." Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.018/2002-332-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE PIRES E PIRES LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E AS-
SISTENCIAL. Segundo o Precedente Normativo nº 119 do TST, a
imposição de contribuições assistenciais a empregados não sindi-
calizados, em favor de entidade sindical, é ofensiva ao princípio da
liberdade de associação e de sindicalização insculpido nos arts. 5º,
inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição Federal. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.069/2003-055-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DE AZEVEDO MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ALINE BARBOSA DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT.
DESPROVIMENTO. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide
da Lei n.º 9.957/2000, de 12 de janeiro, que instituiu o procedimento
sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o
conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos termos do §
6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de
violação direta e frontal a texto da Constituição ou contrariedade a
Súmula desta col. Corte Superior. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.082/2005-087-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO AUGUSTO SOUTO SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RH TIME RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MÁRCIO RANIERI ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.093/2005-005-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SOUZA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE SOUZA PONCIANO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.094/2005-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO - HOSPITAL FELÍCIO RO-
CHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : HÉRICA PATRÍCIA DE ALBUQUERQUE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.109/2005-003-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA FREITAS DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SAULO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO - UBEE

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 422 DO TST. Não se conhece do
Recurso, quando as razões apresentadas pelo Recorrente não atacam
de forma direta os fundamentos da decisão que se quer reformar, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514, II, do
CPC. Entendimento cristalizado pela Súmula nº 422 do TST. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.116/2003-011-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÔNIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DOMINGOS GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE TERESINHA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E
PROVAS. VÍNCULO DE EMPREGO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.118/2005-004-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDILAINE MOTA DIAS

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SÉRGIO SIUVES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA VARGAS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. MURILO CLÁUDIO COELHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA N° 422 DO TST. Não merece ser conhecido o Agravo
de Instrumento, quando a Agravante não ataca os fundamentos da
decisão denegatória, limitando-se a copiar os mesmos argumentos já
expostos por ocasião da interposição da Revista. Aplicação da Sú-
mula n° 422 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.137/2003-016-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS SOUZA MÁXIMO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.207/2003-022-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROBERTO CARVALHEDA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. Tratando-se de decisão
interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a revista, a
teor da nova redação dada à Súmula nº 214 desta Corte por ocasião
do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de 3/3/2005, baixado em
consonância com o § 1º do art. 893 da CLT. Assim, é imprescindível
que a agravante aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se
habilitar ao manejo do recurso, do qual se valeu prematuramente.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.209/2000-005-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ESTANISLAU DE LIMA VÉRAS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO ALÉM DO OCTÍDIO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.
Não alcança processamento, por intempestivo, o agravo de instru-
mento protocolizado além do octídio recursal. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.214/1997-015-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANAI CARDOSO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GAÚCHA CAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS CARLOS ALTAIR BITENCOURT FRANCO
GRILLO

A G R AVA D O ( S ) : D'ARTAGNAN LEJAMBRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.295/2002-002-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RETEBRÁS REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CANELLAS ROSSI BECKER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL EM CON-
FORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO CO-
LENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com o teor da Súmula n.º 331 da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.298/2002-089-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARLOS MARCOLINO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. COISA JULGADA. Inexistência de iden-
tidade quanto à causa de pedir. Violação ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. Inci-
dência à hipótese das orientações contidas nas Súmulas nºs 126 e 297
desta Corte. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.
Questão carente do necessário prequestionamento. Incidência da Sú-
mula nº 297 do TST. FORNECIMENTO DA GUIA DIRBEN 8030.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Recurso de
revista desfundamentado, ante a ausência de indicação de violação a
qualquer dispositivo da Constituição Federal ou de lei, tampouco
divergência jurisprudencial ou contrariedade a precedente jurispru-
dencial desta Corte, conforme exigido no art. 896 da CLT. ACRÉS-
CIMO DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Decisão regional em consonância com o entendimento preconizado na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.299/2004-014-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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A D VO G A D A : DRA. LILIANE CHRISTINE PAIVA HENRIQUES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE BASSO
A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.317/2002-281-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO BICHARA HENRIQUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DO N. NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos
e quando atraem a incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 e 297
desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.319/2005-099-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ACIOLY JACINTO PEIXOTO
A D VO G A D A : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : ELIENE MARIA DA PENHA
A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA CARVALHO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.358/2001-241-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LOBO VITOR
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : FLINT INK DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto
na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.360/2003-012-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
A D VO G A D O : DR. PAULO VALED PERRY FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL IDEVAN VIEIRA MACHADO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO SIEBRA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. A admissibilidade do Recurso de Revista proferido em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e ou de
contrariedade à súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT,
o que não se verificou no caso concreto, mormente considerando que
a decisão regional encontra-se em consonância com o disposto na OJ
n.º 341 da SDI-1 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.
<!ID168147-5>

PROCESSO : AIRR-1.379/2003-087-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CLEITON BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MARSARI

A G R AVA D O ( S ) : MANSERV - MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDNA RITA

A G R AVA D O ( S ) : TECMONT ANDAIMES TUBULARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PROENÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com o teor da Súmula n.º 331 da Juris-
prudência Uniforme do col. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.381/2003-332-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INCONFIDÊNCIA LOCADORA DE VEÍCULOS E MÃO-
DE-OBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TAIMA CHEMALE DA SILVA DALLEGRAVE

A G R AVA D O ( S ) : ORILDA WANTZING

A D VO G A D O : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GODOLPHIN COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA. INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99 DO
TST. I - Não se conhece de agravo de instrumento quando o agra-
vante não cuida de trasladar aos autos todas as peças que possibilitem
o imediato julgamento do recurso denegado, caso seja o agravo pro-
vido. Inteligência do disposto no § 5º do art. 897 da CLT, acres-
centado pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c/c a Ins-
trução Normativa n.º 16/99 do TST. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.381/2003-332-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ORILDA WANTZING

A D VO G A D O : DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : INCONFIDÊNCIA LOCADORA DE VEÍCULOS E MÃO-
DE-OBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GODOLPHIN COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AG-AIRR-1.435/2003-026-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRATÃ MERCANTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ROBSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO APARECIDO VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CON-

TRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AN-
TE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO. PRECEDENTES. O Agravo regimental é recurso
cabível somente de decisão monocrática, não sendo apropriado para
impugnar acórdão proferido por turma julgadora, razão porque in-
viável a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se
de erro grosseiro, segundo entendimento consagrado pela doutrina e
pela jurisprudência. Agravo não conhecido por manifestamente in-
cabível.

PROCESSO : AIRR-1.471/1989-003-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO DE AQUINO SARMENTO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GRECO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não tendo sido abordada no
acórdão Regional a tese levantada no Recurso de Revista, não há
como apreciá-la nesta instância extraordinária. Aplicação da Súmula
n.º 297 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.527/2003-301-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE MOREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARQUES CORREA

A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.527/2004-142-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARISTOFANES JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASA LOTÉRICA CAMINHO DA SORTE (BANCA DE BI-
CHO)

A D VO G A D O : DR. GETÚLIO VICENTE DE PAULA CARVALHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JOGO DO BICHO. NULIDADE DA RELAÇÃO DE
EMPREGO. OBJETO ILÍCITO. ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO
CIVIL. I - Em face da ilicitude do objeto do "contrato", uma vez que
o "jogo do bicho" encontra-se definido na lei como contravenção
penal, o autor é carecedor da ação que visa ao reconhecimento de
vínculo empregatício diante da flagrante impossibilidade jurídica do
pedido. II - O Pleno deste Tribunal chamado a se pronunciar sobre a
Orientação Jurisprudencial n. 199 da SBDI-1, no julgamento do pro-
cesso E-RR - 621145/2000.8, decidiu por maioria pela manutenção da
redação da citada orientação, segundo a qual: "JOGO DO BICHO.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. OBJETO ILÍCITO.
ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO CIVIL". III- Agravo a que se nega
seguimento.

PROCESSO : AIRR-1.551/2003-037-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PITELLA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS SAMPAIO FLINTZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE MAN-
DATO. Mostra-se irregular a representação processual que se faz
calcada em substabelecimentos não lastreados em mandatos capazes
de conferir poderes de representação aos seus subscritores. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.558/2004-011-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO LIMA DUARTE

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.561/2005-058-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MILÊNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIDES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA APARECIDA FERREIRA BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ITAMAR ONOFRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.569/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE VARGAS ROSA

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO DAMBROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Segundo a redação
do item IV da Súmula nº 331 do TST: "IV - o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração pública, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (Lei nº
8666/93, art. 71)". Óbice do art. 896, §4º e §5º, da CLT. Agravo de
instrumento não provido.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007 1 903ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.578/2004-481-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON ROBERTO SALGADO

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI

A G R AVA D O ( S ) : FARMÁCIA SAINT CLAIRE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.586/2004-002-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HELOISIO OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por inexistente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. I - Constata-se da petição de interposição do agravo de
instrumento e das razões do recurso que o digno procurador do
recorrente não as assinou, motivo pelo qual é forçoso o reputar
inexistente. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.638/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HANSEÁTICA ESTALEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO LOPES GUEDES

A D VO G A D A : DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS ANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. A decisão
recorrida que concluiu correta a condenação da reclamada em pa-
gamento dos descansos semanais remunerados foi firmada com base
na análise dos controles de freqüência em confronto com os recibos
de pagamento, sendo inviável chegar-se à conclusão diversa da que
chegou a corte a quo, soberana na análise das provas constantes dos
autos, cujo exame é vedado nesta fase recursal, a teor da Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.640/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : FIEL S.A. - MÓVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. O recur-
so de revista previsto no art. 896 da CLT é cabível para Turma do
Tribunal Superior do Trabalho das decisões proferidas em grau de
recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, e não de decisão monocrática, razão porque inviável a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, segundo entendi-
mento consagrado pela doutrina e pela jurisprudência. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.642/1999-551-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLÚCIA SAMPAIO SANTOS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL NÃO CONFIGURADA. Estando o acórdão regional ade-
quadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional foi
entregue de forma plena. Inexistindo violação alguma, não pode tal
tema ser objeto de recurso de revista. Agravo de instrumento não
provido. 2. HORAS EXTRAS. FIPS. "A presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário." (Súmula nº 338 do TST).
Agravo de instrumento não provido. 3. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. A assistência do empregado pelo sindicato da categoria e a
situação de hipossuficiência econômica autorizam o deferimento dos
honorários advocatícios. Agravo de instrumento não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM
MANDATO. INEXISTENTE. O recurso de revista subscrito por
advogado sem procuração nos autos, nem mandato tácito, é ine-

xistente, não comportando a regularização prevista no art. 13 do CPC,
nos termos das Súmulas nºs 164 e 383 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.646/2005-005-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ARV ACESSÓRIOS DE MODA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO COUTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DO CARMO SILVA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracterizando denúncia de vio-
lação direta e literal a preceitos da Constituição Federal ou con-
trariedade a Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.658/2002-036-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CANDIDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

A G R AVA D O ( S ) : CASA PALMA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CEZAR EDUARDO MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto
na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.693/2005-921-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. SALINEIRA DO NORDESTE - SOSAL

A D VO G A D O : DR. LUIGI MURO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
REFINAÇÃO E MOAGEM DE SAL DE MOSSORÓ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : NORTE SALINEIRA S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO - NOR-
SAL

A G R AVA D O ( S ) : F. SOUTO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO
DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - O
agravo regimental é o meio processual cabível à impugnação do
despacho de indeferimento do agravo de instrumento. Contudo, para
que se modifique o ato agravado, removendo dele os obstáculos
fundamentais, a argumentação deve estar centrada juridicamente no
art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado satisfazia aos
respectivos pressupostos processuais. II - Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.733/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ELIA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO - ECAD

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
DOENÇA PROFISSIONAL. Não há no v. acórdão recorrido ele-
mentos suficientes à conclusão diversa da que chegou a Corte a quo,
já que para tanto seria necessário que tivessem sido analisadas as
premissas de comprovação nos autos da efetiva existência de doença
profissional, bem como a comprovação do nexo de causalidade dessa
com o trabalho executado pelo reclamante na empresa demandada
(Óbice da Súmula nº 126 do TST). Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.734/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SAUL BERNARDINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANIS AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. FATOS E PROVAS. Tendo a Corte Re-
gional firmado seu convencimento na análise das provas produzidas
nos autos, concluindo que "os atos praticados pelo reclamante não se

revestem de suficiente gravidade para justificar a penalidade máxima
após 22 anos de serviços idôneos prestados ao Banco, mesmo porque
sua atuação nos casos apontados não foi isolada, contando, em alguns
casos, com a anuência dos outros dois gerentes adjuntos e integrantes
do comitê de gerentes e, ainda, com a do gerente regional", é de se
manter o despacho agravado, ante os termos do entendimento contido
na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.760/2004-114-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ARAÚJO CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e, em conseqüência, torno sem efeito a suspensão da
ordem de reintegração deferida na ação cautelar em apenso.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.772/2004-030-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE OGAWA VONO LANCHONETE ME

A D VO G A D O : DR. DONOVAN NEVES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição do República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.813/2002-316-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SOYAMA TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO DOS SANTOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BOANERGES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. BENTO LUIZ CARNAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: MÁ-FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-

MENTO - ÔNUS DA AGRAVANTE EM FISCALIZAR SUA COR-
RETA FORMAÇÃO. Constitui ônus processual da agravante pro-
mover a integral e correta formação do agravo de instrumento, sob
pena de seu não-conhecimento. Incabível, por isso mesmo, qualquer
providência posterior à sua interposição para corrigir irregularidade.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.856/2004-006-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETI-

VO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SE-
TRANSP

A D VO G A D A : DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA BENTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D O : DR. ALAOR ANTÔNIO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
<!ID168147-6>

PROCESSO : AIRR-1.856/2004-006-18-41.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D O : DR. ALAOR ANTÔNIO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SE-
TRANSP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia da
certidão de publicação do acórdão regional dos embargos de de-
claração, peça essencial, necessária à verificação da tempestividade
do recurso de revista. II - Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.868/2003-291-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTISUL ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RECH

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO SACHET

A D VO G A D O : DR. JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. Não merece ser conhecido o
Agravo de Instrumento, quando a Agravante não ataca os funda-
mentos da decisão denegatória. Incidência da Súmula nº 422 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.947/2003-047-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA - LOJAS VAREJISTAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUELY MULKY

A G R AVA D O ( S ) : YARA DIAS CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CAIO VELLOSO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, pois não preenchidos os
pressupostos intrínsecos para cabimento do recurso de revista, pre-
vistos no art. 896 da CLT e por atrair a incidência das Súmulas 126
e 296 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.972/2000-313-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNICAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELE VICENTE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CREUSA DE JESUS SOUSA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIANE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.017/2003-059-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. VANESSA CAIXETA ALVES TOFFALINI

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON CALDEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.125/2004-013-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SAMARA DE JESUS SIQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : Y. YAMADA S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. ESTABILILDADE OBREIRA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA ASSENTE NESTA COLENDA CORTE. DESPROVIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se
necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT.
No presente caso, a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos, pelo que a Revista não merece ser conhecida, na forma da
Súmula n.º 126-TST. De outro lado, a decisão recorrida alinha-se à
jurisprudência assente nesta col. Corte, expressa nos termos da Sú-
mula n.º 378-TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.130/2003-035-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA MASCARENHAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HORÁCIO SLACHTA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL QUALITY SERVICE SYSTEM LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTERIADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista
sob a égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu
o procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim pro-
cessada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se
dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.142/2002-900-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : SILMARA APARECIDA ROGÉRIA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO APOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. ITENS I
E III DA SÚMULA Nº 331 DO TST. O Eg. TRT de origem delineou
a questão no sentido de que desvirtuado o instituto das cooperativas
agrícolas, verificando que, além da comprovação da inexistência de
autonomia da reclamante, restaram presentes os requisitos essenciais
à caracterização da relação de trabalho, o que culminou na ma-
nutenção do vínculo direto com a recorrente, exatamente como dis-
posto nos itens I e III da Súmula nº 331 desta C. Corte. (Óbice do art.
896, §§ 4º e 5º, da CLT). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.142/2002-462-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO APARECIDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1)ADESÃO A
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. PARCELAS RE-
CEBIDAS. QUITAÇÃO INCIDENTE APENAS SOBRE OS VA-
LORES PAGOS NO TERMO DE RESCISÃO. DESPROVIMENTO.
Segundo dispõe o Precedente n.º 270 da Orientação Jurisprudencial
da SDI, a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Caminhando a decisão regional ao encontro desta orientação,
descabe o processamento da Revista. Agravo desprovido. 2)ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNDIA SOBRE O LA-
BOR EXTRAORDINÁRIO. DESPROVIMENTO. Ao asseverar, a
decisão recorrida, que estando o Reclamante exposto a condições de
risco no decorrer de sua jornada normal, durante a prorrogação de seu
trabalho também se sujeitava às mesmas condições, foi observado o
teor da Súmula n.º 132 desta col. Corte, pelo que descabe o pro-
cessamento da Revista. Inteligência do §4.º do art. 896 da CLT e da
Súmula n.º 333-TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.323/2004-021-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DELICATU DERIVADOS DO TRIGO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista não foram desconsti-
tuídos.

PROCESSO : AIRR-2.330/1992-441-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DE JESUS PINTO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL - PORTUS

A D VO G A D A : DRA. EVÂNIA RODRIGUES VELLOSO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA NÃO SATISFEITAS. NÃO-CONHECIMENTO. Uma vez
não demonstrada a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896
da CLT, deve ser confirmado o despacho regional que impediu o
processamento do Recurso de Revista obreiro. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.469/2001-072-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MARIA ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO CHAGAS MARTORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento ante a irregularidade de formação. Prejudicada a apre-
ciação do Recurso de Revista da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não merece ser conhecido o Agravo de Instrumento,
quando verificada a irregularidade em sua formação. Aplicação do
item X, da IN nº 16/99 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.582/2000-432-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELDRA SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, pois não preenchidos os
pressupostos intrínsecos para cabimento do recurso de revista, pre-
vistos no art. 896 da CLT e por atrair a incidência das Súmulas 126,
221, II e 296 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-2.653/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO CARDOSO RAMOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GAIATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO. ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
A decisão do TRT de origem que determinou a reintegração do
reclamante ao emprego com fundamento na existência de acordo
coletivo constante dos autos, prevendo, prioritariamente, a recon-
tratação dos demitidos, firmado com o sindicato da classe operária,
perante o Ministério do Trabalho, ao contrário do alegado pela re-
clamada, não contraria os termos contidos nos incisos I e XXVI do
art. 7º da CF, mas sim de rigorosa observação aos princípios de
proteção ao trabalhador ali inseridos, quais sejam: relação de emprego
protegida contra despedida arbitrária e reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.667/2003-053-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OLGA AKIE SHIRAIWA KITAYAMA

A D VO G A D O : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT.
DESPROVIMENTO. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide
da Lei n.º 9.957/2000, de 12 de janeiro, que instituiu o procedimento
sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o
conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos termos do §
6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de
violação direta e frontal a texto da Constituição ou contrariedade a
súmula desta col. Corte Superior. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.671/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA CESÁRIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA DE PÁDUA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não há que se
falar que "era ônus do reclamante demonstrar que tais minutos foram
despendidos com efetiva prestação laboral, ou violação dos arts. 333,
I, do CPC e 818 da CLT", estando a decisão do Regional em perfeita
sintonia com o entendimento desta colenda Corte Superior, crista-
lizado na Súmula nº 338. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.696/2003-021-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : J.J. SOUZA LANCHONETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.865/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN LUÍZA PEREIRA DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA - QUITAÇÃO - NÃO ESPECIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE RESSALVA OPOSTA NO TERMO DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. A Súmula nº 330 do TST confere
quitação plena às parcelas expressamente consignadas no termo de
rescisão contratual homologado com assistência do Sindicato, salvo
se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas judicialmente. In casu, a Corte de origem não
consignou se as parcelas pleiteadas na presente Reclamação Tra-
balhista constavam do termo de rescisão contratual e nem se houve
ressalva quanto ao valor das referidas parcelas. Desta feita, para
verificar a contrariedade ao verbete sumular nº 330 desta Corte, seria
necessário o prévio reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento da Re-
clamada desprovido.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE -
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - AJUI-

ZAMENTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ANTERIOR -
AFRONTA AO ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se vislumbra ofensa direta e
literal ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, na medida em que
referido dispositivo apenas cuida da contagem do prazo prescricional
a partir da extinção do contrato de trabalho, não regulando questão
referente à interrupção de prescrição. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.866/2000-048-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HARMOSYNI PIPERAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NÃO CONHECIDOS. PRAZO RECURSAL NÃO INTERROMPI-
DO. O não-conhecimento dos Embargos de Declaração por ausência
de pressuposto extrínseco de admissibilidade, afasta o efeito inter-
ruptivo previsto no art. 538 do CPC. Nesse contexto, verifica-se a
intempestividade do Recurso de Revista interposto fora do octídio
legal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.197/2002-900-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : ALDIR MICK

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA REIS

A G R AVA D O ( S ) : CELMAR JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIVINO DONIZETTI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVELIA. Decisão re-
corrida que revela inteira harmonia com os preceitos da Súmula nº
122 do TST. Superado o dissenso jurisprudencial, a teor do artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.231/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON PERLATTO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SARAH MORAIS EMERICK REIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. REDUÇÃO. MATÉRIA
FÁTICA. A decisão regional assentou-se na análise das convenções
coletivas acostadas e na prova dos autos. Incidência da Súmula nº 126
do TST, por ser vedado o reexame de fatos e provas nesta instância
extraordinária. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.827/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES XIMENES BASTOS

A D VO G A D O : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D A : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO DE RE-
VISTA. APELO DESFUNDAMENTADO. ART. 524 DO CPC. Não
tendo a parte enfrentado os fundamentos do despacho agravado, con-
tentando-se em repetir e transcrever os termos da revista, há de se
reconhecer que o agravo não atende aos requisitos do art. 524 do
CPC, estando desfundamentado. Incidência da Súmula nº 422 do
TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.838/2004-201-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DAS NEVES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PASTORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-4.351/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : HIBORN DO BRASIL S.A. PRODUTOS INFANTIS E DO

LAR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : RUTE TERESINHA PEREIRA ESTIGARRIBIE

A D VO G A D O : DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESSUPOSTOS. Quando o recorrente não traz arestos
aptos para confronto com a tese esposada pelo acórdão recorrido, nem
evidencia que este afrontou literalmente dispositivo constitucional
e/ou legal, resulta incensurável o despacho que denega processamento
ao recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.
<!ID168147-7>

PROCESSO : AIRR-4.369/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE ALCÂNTARA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : S.A. O ESTADO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO EM CATEGORIA DIFERENCIA-
DA DE TELEFONISTA. O TRT de origem decidiu de acordo com o
entendimento desta colenda Corte Superior, hoje consubstanciado na
atual Súmula nº 374, verbis: "NORMA COLETIVA. CATEGORIA

DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA. (conversão da Orientação Ju-
risprudencial nº 55 da SBDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005.
Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 - Inserida em 25.11.1996)"
Óbice do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-4.472/2004-019-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-5.403/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JEAN DGEISSON KUSS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que não foram des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-5.404/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RENI GORESKI

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. A partir da vigência da Lei nº 9.756, de 17/12/1998, que
tem aplicação imediata e alterou a redação da alínea "a" do art. 896
consolidado, os arestos paradigmas oriundos do mesmo Tribunal pro-
lator da decisão recorrida desservem para caracterizar o conflito pre-
toriano. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-6.148/1999-034-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL GERALDO GARAY BRESCIANI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO BITTENCOURT

A D VO G A D A : DRA. MARISE DA SILVA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESEN-
ÇA. ÔNUS DA PROVA. A decisão encontra-se em perfeita sintonia
com o entendimento desta colenda Corte Superior, que foi recen-
temente cristalizado na Súmula nº 338, verbis: "JORNADA DE TRA-
BALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. (Incorporadas as Orien-
tações Jurisprudenciais nos 234 e 306 da SDI-1 - Res. 129/2005 - DJ
20.04.2005). I - É ônus do empregador que conta com mais de 10
(dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.
74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de
freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de tra-
balho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (ex-Súmula nº
338 - Res. 121, DJ 21.11.2003); II - A presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. (ex-OJ nº 234 - Inserida em
20.06.2001); III - Os cartões de ponto que demonstram horários de
entrada e saída uniformes são inválidos como meio de prova, in-
vertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser
do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se
desincumbir. (ex- OJ nº 306 - DJ 11.08.2003)." (Óbice do art. 896, §§
4º e 5º, da CLT). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-6.843/1999-662-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVO CAETANO CALZOLARI

A D VO G A D O : DR. CHARLES KENDI SATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I- A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
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terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.916/2004-026-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A G R AVA D O ( S ) : MADALENA MELO THIEMANN

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento por não
estarem preenchidos os pressupostos intrínsecos para o cabimento do
recurso de revista previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-7.892/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO BALTHAZAR DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA ARQUIVADA. A
ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição so-
mente em relação aos pedidos idênticos. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-8.864/2004-010-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CUSTÓDIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HE-
REK

A G R AVA D O ( S ) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BITTENCOURT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-9.196/1997-014-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE ROGÉRIO JOÃO VRUBEL E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. NEUSA MARIA GARANTESKI

A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU MENDES DO IMARAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE LÃ E PALHA DE AÇO SOFIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-9.721/2002-010-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO SANTOS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU TIBES KUSS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MUDANÇAS E TRANSPORTES NORI LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-11.443/2003-003-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RÁPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : OSÉAS DOS SANTOS CAVALHEIRO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. SÚMULA Nº 126 do TST. As dis-
cussões encontram-se adstritas à análise de prova, uma vez que para
se decidir de forma diversa seria imprescindível o revolvimento do
conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta su-
perior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.780/2005-028-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERMANO BASSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. DECISÃO
CONFORME SÚMULA DO TST. Alinhado o v. acórdão recorrido à
iterativa, atual e notória jurisprudência do TST, encontra o recurso de
revista óbice insuperável ao seu processamento, como preconiza a
Súmula n.º 333 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-12.780/2005-028-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

A G R AVA D O ( S ) : GERMANO BASSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Tratando a complementação de aposentaria
de direito que decorre diretamente do contrato de trabalho, já que o
ingresso do empregado se deu exclusivamente em virtude do liame
trabalhista a que estava afeto, resta atraída a competência desta Jus-
tiça especializada para dirimir o conflito, nos moldes do artigo 114, I,
da Constituição Federal. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DECISÃO
CONFORME SÚMULA DO TST. Alinhada a decisão recorrida ao
que preconiza verbete sumular do TST, encontra o recurso de revista
óbice insuperável ao seu conhecimento. 3. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. DECISÃO CONFORME
SÚMULA DO TST. Não enseja recurso de revista decisão superada
por iterativa, notória e atual jurisprudência do TST. Inteligência da
Súmula n.º 333 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-13.896/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : RIBEIRO CEREAIS IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Se a recorrente dei-
xa de apontar violação do texto constitucional ou contrariedade à
Súmula do TST, a revista não merece processamento, pois não aten-
didos os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-14.207/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DORNELLES JORGE

A D VO G A D A : DRA. MARISE HELENA LAUX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TOMADORA DE SER-
VIÇOS. Consignado pelo Tribunal Regional estar presente todos os
requisitos caracterizadores da relação de emprego com a empresa
extinta - Portobras, e registrado que o contrato via empresa interposta
se deu antes da Constituição Federal de 1988, não há impedimento
para o reconhecimento do vínculo diretamente com a tomadora dos
serviços. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.823/2002-900-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUEBRA DE CAIXA. Estando a decisão regional ali-
nhada com o entendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula
nº 247, não há que se falar no trânsito do recurso de revista. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.842/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PLUS VITA DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA Nº 338, I, DO TST. JORNADA DE TRA-
BALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. "É ônus do empregador
que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário." Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14.851/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO LUIZ LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMARO CLEMENTINO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FATOS E PROVAS. Tendo a Corte Regional firmado seu
convencimento na análise das provas para condenar a reclamada ao
pagamento das horas extraordinárias, é de se manter o despacho
agravado, ante os termos do entendimento contido na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-15.336/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANNI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA Nº 338, I, DO TST. JORNADA DE TRA-
BALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA "É ônus do empregador
que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário." Agravo de instrumento não provido.

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A multa
aplicada pelo Regional, pela apresentação de embargos de declaração
protelatórios, está fundada na norma processual, a saber, art. 538,
parágrafo único, do CPC. Inexistindo violação alguma, não pode tal
tema ser objeto de recurso de revista. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-15.890/2005-029-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARLENE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

A G R AVA D O ( S ) : MIX & SPICES ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-17.028/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR LOPES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D O : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. A SBDI-2 desta Eg. Corte, através de decisão unânime,
manifestou-se recentemente acerca do tema entendendo que a apo-
sentadoria espontânea, malgrado não seja causa de extinção do con-
trato de trabalho, secciona-o em dois períodos distintos, em que o
período anterior à jubilação não é comunicável para nenhum efeito
àquele que o sucedeu de forma que, emergindo novo período con-
tratual posteriormente à concessão de aposentadoria, no qual se ope-
rou a resilição do contrato de trabalho, a multa de 40% dela de-
corrente deve incidir apenas sobre os depósitos efetuados nesse in-
terregno afastada sua incidência no período que a antecedera. (TST-
ROAR-664.034/2000.2, SBDI-2, rel. Min, Barros Levenhagen,
10.10.2006). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-17.112/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ABS GROUP SERVICES DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON HIDEO IGIMA
A D VO G A D O : DR. MARCELO CARLOS PARLUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1)NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO QUANTO A PONTOS IMPORTANTES PARA O DES-
LINDE DA QUESTÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não merece
ser considerado nulo o acórdão regional que entregou a completa
prestação jurisdicional requerida, atendendo às colocações impostas
pela parte recorrente e fundamentando a sua decisão. 2)JORNADA
DE TRABALHO. TRABALHO EXTERNO. ART. 62, I, DA CLT.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS.
SÚMULA N.º 126-TST. Para que o Recurso de Revista venha a ser
conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados
no art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos, pelo que a Revista não merece ser co-
nhecida, na forma da Súmula n.º 126-TST. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-17.194/2002-005-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : LEOMAR LUCIANO JUVENTINO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. IVAIR JUNGLOS
A G R AVA D O ( S ) : DA PAZ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMEN-

TOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. NÁDIA MARIA BORATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : A-AIRR-17.200/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : DINIEPER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROBERTA PRATES MARKET
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NUNES DO CARMO
A D VO G A D A : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
para, afastando o óbice inicialmente proposto, passar, de imediato, ao
exame dos demais pressupostos de recorribilidade do agravo de ins-
trumento; II - negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PROTOCOLO IN-
TEGRADO. Diante do flagrante equívoco na conclusão de se negar
seguimento ao agravo de instrumento pautando-se em impedimento
da verificação da tempestividade do recurso de revista - por ter sido
interposto mediante a utilização do protocolo integrado -, afasta-se o
óbice do entendimento consagrado na cancelada Orientação Juris-
prudencial nº 320 da SBDI-1. Agravo provido. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACIDENTE DO TRABA-
LHO. REINTEGRAÇÃO. PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLE-
TIVA. Como já salientado no r. despacho denegatório, no que diz
respeito ao direito à estabilidade por acidente do trabalho, nos moldes
da norma coletiva de sua categoria profissional, a matéria é de con-
teúdo fático-probatório, insuscetível de reexame nesta fase recursal, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Já, no que se refere aos efeitos do
decurso do prazo da estabilidade, a questão não foi objeto de análise
pelo TRT de origem, e não cuidou o recorrente de opor os com-
petentes embargos declaratórios para alcançar o devido preqüestio-
namento, nos termos da Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.
<!ID168147-8>

PROCESSO : AIRR-18.021/2002-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. - BEA

A D VO G A D O : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ADERALDO SAMPAIO SALGADO

A D VO G A D A : DRA. NÍVEA MARIA MONTENEGRO DA COSTA OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 NÃO VE-
RIFICADA. O debate em torno da prescrição do direito de pleitear
diferenças da multa do FGTS, decorrente dos denominados expurgos

inflacionários, não tem conhecimento em sede de recurso de revista,
em procedimento sumaríssimo. Com efeito, não há como se aferir a
violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da CF, independentemente
da data do ajuizamento da reclamatória, eis que tal dispositivo regula
os efeitos da prescrição dos direitos violados no curso do contrato de
trabalho e não daqueles que nasceram posteriormente, como é o
presente caso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-18.072/2003-011-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO DA SILVA NOVAES

A D VO G A D A : DRA. MICHELE CARON NOVAES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO-PROVI-
MENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-
se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da
CLT. No presente caso, a Reclamada não acatou tal exigência, pelo
que o Agravo de Instrumento não comporta provimento.

PROCESSO : AIRR-18.694/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TRÓPICOS ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO FRANKLIN BRITO DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO
DE REVISTA. A chamada decisão interlocutória, por não ser ter-
minativa do feito, não desafia recurso no processo do trabalho, nem
mesmo o de revista. Agravo de instrumento não provido em face dos
termos da Súmula nº 214 do TST.

PROCESSO : AIRR-18.717/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SOCIAL E COMUNITÁRIA
- FESC

PROCURADOR : DR. FERNANDO DOS SANTOS WILGES

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR OCHAGAVIA DA COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INÉPCIA DA
INICIAL. Tendo o julgador proferido sentença de mérito em con-
sonância com os estritos limites impostos pela lide e tendo sido por
ele consignado que a inicial, tal como posta, proporcionou à ré direito
a mais ampla defesa, não há se falar em inépcia. Agravo de ins-
trumento não provido. RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE
SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV. O acórdão regional está em con-
sonância com o entendimento desta Corte, consubstanciado na Sú-
mula nº 331, IV, que estabelece garantia aos empregados do re-
cebimento de seu direito, em observância ao princípio constitucional
da responsabilidade objetiva e das culpas "in vigilando" e "in eli-
gendo". A tese sustentada pela agravante de que as verbas deferidas
não seriam decorrentes da prestação de trabalho não foi objeto de
análise no acórdão regional, o que atrai o óbice da ausência de
prequestionamento, previsto na Súmula nº 297 do TST. Agravo de
instrumento não provido. CUSTAS PROCESSUAIS. O v. acórdão
regional fundamentou a sua decisão no artigo 789, § 4º, da CLT e no
Decreto-Lei nº 779/69, cuja aplicação sequer foi refutada nas razões
recursais. O artigo 71 da Lei nº 8.666/93, indicado como violado,
assim como a Súmula nº 331 do TST, tida como malferida, não
guardam pertinência com o tema relativo às custas processuais. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-19.122/2003-652-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RÉGIS ARTHUR DAVI

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-19.603/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON GOMES

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANEN-
TE E INTERMITENTE. Faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato
dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. HORA SU-
PLEMENTAR. CÁLCULO. A remuneração do serviço suplementar é
composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza
salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-19.701/2002-004-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. LENIVALDO GAIA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PIETROSKI

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-24.627/2005-006-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR MARINHO LIMA

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
LEI Nº 9.957/2000 - NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista
sob a égide da Lei nº 9.957/2000, que instituiu o Procedimento
Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o
conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos termos do §
6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada a existência de
violação direta e frontal a texto da Constituição ou contrariedade a
Súmula desta c. Corte Superior. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-24.973/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS CARDOSO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUME-
NAU - FURB

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DOS SANTOS DIKESCH DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DE BALNEÁRIO CAMBO-
RIÚ - AHBC

A D VO G A D O : DR. AGENOR DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REQUISITOS. O quadro fático descrito pelo Tribunal
Regional, de que não foram preenchidos os requisitos do art. 3º da
CLT e que a relação existente entre o reclamante e reclamados era de
qualificação profissional, é insuscetível de reexame via recurso de
revista. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-25.411/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HANSEÁTICA ESTALEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO SIMPLÍCIO LAGE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. ARTIGO 5º, II E
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decisão que conhece de
recurso de revista, atenta aos pressupostos do artigo 896 da CLT,
insere-se no regular exercício da jurisdição, de forma que carece de
mínima plausibilidade jurídica a insurgência da parte, que, a pretexto
de ofensa aos princípios da legalidade, do contraditório e da ampla
defesa, procura sua reforma. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-25.574/2002-013-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS POPULARES LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SANE TEREZINHA BINDÁ LAGO

A D VO G A D O : DR. JOEL CUESTAS TÉLLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, ante a sua manifesta irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO - PROCURAÇÃO OUTORGDA
POR PESSOA DIVERSA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL -
APELO INEXISTENTE - SÚMULA NO 164 DO TST. O outorgante
dos poderes à subscritora do Agravo de Instrumento não é o re-
presentante legal da Reclamada, conforme se infere do teor da própria
procuração juntada aos autos. Assevere-se, ainda, que, não tendo sido
trasladada a cópia do contrato social da Reclamada, torna-se inviável
a aferição de que o outorgante da procuração também possui poderes
para representar a Empresa. Ora, a ausência de instrumento válido
capaz de comprovar a representação processual torna inexistente o
Recurso, conforme o disposto na Súmula nº 164 do TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-33.106/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA COIMBRA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. De acordo com o item I da Súmula n.º 102 do TST: "I - A
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos. (ex-Súmula nº 204 - RA 121/2003, DJ
21.11.2003)". Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-40.430/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BROLIO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ CUBA

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL EM CON-
FORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO CO-
LENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.228/2002-900-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CUNHA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento patronal, ante a manifesta intempestividade do seu
Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE - NÃO-CONHECIMENTO.
Tendo o Reclamante protocolado o seu Recurso de Revista fora do
octídio legal, merece ser desprovido o seu Agravo de Instrumento,
ante a manifesta intempestividade do Apelo que visa destrancar.
Agravo de Instrumento desprovido, ante a manifesta intempestividade
do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-42.751/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO OLIVEIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS. "É ilegal a exigência de depósito
prévio para custeio dos honorários periciais, dada a incompatibilidade com o
processo do trabalho, sendo cabível o mandado de segurança visando à rea-
lização da perícia, independentemente do depósito (OJ nº 98 da SDI-2, do
TST)". Agravo de instrumento não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
SÚMULA Nº 330 DO TST. A ausência de preqüestionamento da ma-
téria e a inespecificidade do aresto colacionado inviabilizam o trânsito
do recurso de revista, por encontrar óbice nas Súmulas nºs 296 e 297 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-50.824/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSLIDER LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

A G R AVA D O ( S ) : JODIELSON DO SOCORRO BITTENCOURT

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Revela-se inviável o provimento do agravo
de instrumento no qual a parte não consegue desconstituir os fun-
damentos da decisão agravada, firmados na deserção do recurso de
revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-52.660/2005-663-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO PACHECO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-53.153/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL GOMES CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento a ambos os
Agravos de Instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MERA SUCUMBÊNCIA
- IMPOSSIBILIDADE - SÚMULAS NºS 219 E 329 DO TST. A decisão
regional encontra-se em consonância com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
no sentido de que a condenação em honorários advocatícios, nesta Justiça
Especializada, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Agravo de Instrumento desprovido.

II) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA -
RECURSO DE REVISTA - DESFUNDAMENTADO - SÚMULA

Nº 422 DO TST. Não tendo a ora Agravante, quando da interposição
do Recurso de Revista, rebatido as razões da decisão regional, quanto
à impossibilidade de reexame do pagamento proporcional do adi-
cional de periculosidade ante a não-apreciação desta matéria pela
sentença de primeira instância, o seu Apelo não enseja admissão, a
teor da Súmula nº 422 do TST, que veda o conhecimento de Recurso
que não ataca os fundamentos da decisão recorrida. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.501/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SAVINO

A D VO G A D O : DR. JEFERSON MALDANER

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
BANCO DO BRASIL. ANOTAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO.
REGISTROS EM FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA. ADMISSÃO
DE PROVA EM CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 338-TST. NÃO-CONHE-
CIMENTO. De acordo com o disposto na súmula 338, II, desta Corte, a
presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Estando a
decisão recorrida de acordo com a jurisprudência desta col. Corte, expressa
no verbete anteriormente transcrito, resta inviabilizado o processamento da
Revista. Inteligência da Súmula n.º 333 e do artigo 896, § 4.º, da CLT. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.777/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA BRASIL MODERNO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LEANDRO GODINES DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS PREVISTAS EM NORMA COLETIVA.
EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS. DECISÃO AMPARADA EM
ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TST. Nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC desta Corte Superior, "As
cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de en-
tidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não sin-
dicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindi-
calização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo
passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores even-
tualmente descontados." Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-68.284/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.
A decisão do TRT de origem está de acordo com os termos definidos
na atual Súmula nº 372, verbis: "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.
SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. LIMITES. (conversão das Orienta-
ções Jurisprudenciais nºs 45 e 303 da SBDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.2005. I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais
anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo
a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em
vista o princípio da estabilidade financeira. (ex-OJ nº 45 - Inserida em
25.11.1996); II - Mantido o empregado no exercício da função co-
missionada, não pode o empregador reduzir o valor da gratificação.
(ex-OJ nº 303 - DJ 11.08.2003)" (Óbice ao conhecimento do recurso
de revista no art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT). Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-68.407/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LÉO GUIMARÃES FILHO
A D VO G A D O : DR. JUAREZ SOARES ORBAN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-

TROS
A D VO G A D O : DR. MARCUS F. H. CALDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, ante a sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE. Não enseja conhecimento Agravo de Instrumento apre-
sentado quando decorrido o prazo legal para sua interposição. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-69.410/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR BADURES OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. VITORIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-IMPUGNAÇÃO DOS ÓBICES DIVISADOS
NA DECISÃO DENEGATÓRIA - SÚMULA Nº 422 DO TST. Não
tendo o Agravante rebatido os óbices da decisão denegatória, o seu
Recurso encontra-se desfundamentado, não ensejando admissão, nos
termos da Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.
<!ID168147-9>

PROCESSO : AIRR-69.536/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MOLEDO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCORPO-
RAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - LAUDO PERICIAL
QUE CONSTATOU A DISCORDÂNCIA DA MÉDIA UTILIZADA
PARA A INCORPORAÇÃO DA VERBA COM O TEOR DA NOR-
MA COLETIVA - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS
E PROVAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. A Corte de origem, ao
manter a incorporação das horas extraordinárias, lastreou-se nas afir-
mações da Reclamada e no laudo pericial, que consignaram que a
média utilizada para a incorporação da verba em questão foi feita em
desacordo com a norma coletiva. Desta feita, para infirmar
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suas razões de decidir e concluir que o Reclamante obteve um au-
mento salarial com o novo Plano de Cargos e Salários, seria ne-
cessário o prévio reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-72.069/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : KARINA VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RESEARCH INTERNATIONAL BRASIL CONSULTORIA E
ANÁLISE DE MERCADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. KARLHEINZ ALVES NEUMANN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO SATISFEITAS.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESPROVI-
MENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-
se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da
CLT. No presente caso, pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte, pelo que a
Revista não merece ser conhecida. Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-109.079/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VITORINO ALEXANDRE PEROZZO

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decorrendo as diferenças
de complementação de aposentadoria de direitos oriundos do extinto
contrato de trabalho, a Justiça do Trabalho é competente para julgar o
feito, restando ilesos, por conseqüência, os artigos 202, § 2º, e 114,
ambos da Constituição Federal e 652 da CLT. Agravo de instrumento
não provido. 2. HORAS EXTRAS. FIPS. Nos termos da Súmula nº
338, II, do TST, "A presunção de veracidade da jornada de trabalho,
ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por
prova em contrário. (ex-OJ nº 234 da SBDI-1)". Agravo de ins-
trumento não provido. 3. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VALO-
RES PAGOS A TÍTULO DE ACERTOS. A Súmula nº 381 do TST
dispõe que "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
(ex-OJ nº 124 DA SBDI-1)". Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-117.817/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEAN KATHLEEN SCHOFIELD

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FIPS. DECISÃO ALINHADA A ITERATIVA E NOTÓRIA
JURISPRUDÊNCIA DO TST. Quando a decisão regional encontra-se
alinhada a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST (incisos I a
III da Súmula nº 338), não há se falar no trânsito da revista por
violação a dispositivos constitucionais, legais e por divergência ju-
risprudencial, nos termos da Súmula nº 333 do TST e art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-809.220/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY QUINTAL

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUINTAL

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIR ABRANCHES GARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE CURY

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do agravo de
instrumento da reclamada; II) negar provimento ao agravo de ins-
trumento dos reclamantes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Inexistência
de procuração válida em favor do subscritor do agravo. Agravo de
instrumento não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMANTES.
1. NULIDADE POR JULGAMENTO "EXTRA PETITA". Ob-
servados os limites do pedido, não se cogita de afronta aos artigos
128 e 460 do Código de Processo Civil. Agravo de instrumento não
provido. 2. PRÊMIO MAQUINISTA. Encontrando-se a decisão re-

gional lastreada na investigação fático-probatória, não encontra trân-
sito o recurso de revista por força do disposto na Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-37/2005-014-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO CONTE GARCIA

A D VO G A D O : DR. EMIR ADALBERTO RODRIGUES FERREIRA

EMBARGADO(A) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos, apesar da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do artigo 535 do CPC, apenas para prestar escla-
recimentos adicionais.

PROCESSO : RR-63/2003-010-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAURO MASSON

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST(convertida na Súmula nº 381/TST pela Resolução 129/2005), e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência de
correção monetária sobre os valores pagos após o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido observe o dia 1º do mês imediatamente
posterior ao da prestação de serviços.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. I - O Regional
ratificou o entendimento da Vara de que as folhas individuais de
presença não espelhavam a efetiva jornada laborada e, diante da
detida análise dos elementos fático-probatórios dos autos, concluiu,
com fulcro no art. 131 do CPC, que havia prestação de sobrelabor
habitual, tendo o autor se desincumbido do encargo processual de
provar os fatos alegados na exordial, na forma do art. 333, I, do CPC.
II - Não houve ofensa direta e literal ao texto do artigo 74, § 2º, da
CLT, uma vez que o Regional não sustentou a inexistência de registro
de entrada e saída dos trabalhadores, mas sim a invalidade das ano-
tações nas folhas de freqüência do reclamado, porque em descon-
formidade com a realidade retratada pela prova testemunhal. III - Este
é o entendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula 338, item
II, do TST (ex-OJ 234 da SBDI-1), a qual registra que "a presunção
de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário". IV -
Estando a decisão recorrida em conformidade com a referida Súmula,
o recurso não se viabiliza, seja pela divergência apresentada, seja por
violação aos arts. 333, I, 368 e 372 do CPC, 131 do Código Civil e
818 da CLT. (Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333/TST). V - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. EXER-
CÍCIO DO CARGO DE GERENTE GERAL. I - A reforma do
julgado demandaria a conclusão de que o reclamante exercera função
de confiança bancária, o que somente seria possível mediante o re-
volvimento dos fatos e provas dos autos, já que o Regional afirmou
textualmente que tal alegação do recorrente não ficou comprovada
nos autos. II - A Súmula nº 126/TST obstaculiza o conhecimento do
apelo por divergência jurisprudencial, ofensa ao art. 62, II, da CLT e
contrariedade à Súmula nº 287/TST, valendo ressaltar que o art. 5º, II,
da Carta Magna não foi objeto do indispensável prequestionamento,
circunstância que atrai a incidência da Súmula nº 297/TST. III -
Recurso não conhecido. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REFLE-
XOS. I - Da leitura atenta da integralidade do acórdão recorrido, não
se verifica sequer alusão ao tema em epígrafe, o que torna fla-
grantemente despropositadas as alegações constantes das razões de
revista neste particular.

Como o tema não foi prequestionado no julgado a quo, não
se conhece do apelo, por força da Súmula nº 297/TST. II - Recurso
não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 - De acordo com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 381 (Re-
solução nº 129/2005), o pagamento dos salários até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária.
Todavia, ultrapassada essa data-limite, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-78/2004-002-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : THERESINHA MARIA BREYER DI PIAZZA

A D VO G A D O : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

RECORRIDO(S) : NOÊMIA MARTINS FONTOURA

A D VO G A D A : DRA. IRANI MARIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à verba honorária, por contrariedade às Súmulas nºs 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face
da evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da su-
cumbência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da
Lei nº 5.584/70, estando a sua concessão condicionada estritamente

ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST,
ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família, ilação também corroborada pela
Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1. II - Recurso provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-84/2003-007-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : EDEMAR ELIAS PICCOLI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 3

EMENTA: FGTS - DIFERENÇA ENTRE PEDIDO DE RE-
COLHIMENTO E PEDIDO DE INCIDÊNCIA DE FGTS EM OU-
TRAS PARCELAS - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. Tra-
tando-se de pedido de incidência do FGTS sobre parcelas nunca
pagas no período de execução do contrato de trabalho, cujo direito
somente foi reconhecido por decisão judicial, a prescrição é qüin-
qüenal, contada a partir da data do ajuizamento da reclamação, tendo
em vista o princípio de que o acessório segue o principal, nos termos
da Súmula nº 206 do TST. Não requereram os reclamantes, na ação
anteriormente proposta, quando pleitearam o FGTS, a incidência so-
bre outras parcelas. Logo, o fato de se reconhecer judicialmente que
são devidos os depósitos, hipótese que guarda identidade com a do
empregador que recolhe regularmente o FGTS, não significa que o
pedido de incidência do FGTS possa abranger período além de cinco
anos, contados da propositura da ação. O termo inicial, portanto, para
o pedido de incidência do FGTS, é o ajuizamento da segunda ação,
porque, na primeira, reitere-se, não houve esse pedido. Não se deve
confundir ação em que se pleiteia o FGTS sobre parcelas pagas, cuja
prescrição é trintenária, com o pedido de incidência do FGTS sobre
parcelas outras, cuja prescrição é qüinqüenal. Embargos de declaração
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-90/2006-025-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PORTO ALE-
GRE - CDL

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : ELISA LIPKE MEIRA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO OTÁVIO RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
VENDA DO BRASIL LTDA. - CIACOOP

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARVALHO DE FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por diver-
gência jurisprudencial no que concerne à multa do § 8º do art. 477 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condena-
ção.

EMENTA: TERMO DE RESCISÃO - QUITAÇÃO. I - A
quitação prevista na Súmula nº 330 está circunscrita às parcelas e ao
período consignado no recibo de quitação. Como o acórdão recorrido
não discriminou as verbas ali subjacentes, é fácil concluir pela ino-
corrência do prequestionamento de que trata a Súmula nº 297 do TST.
II - Por outro lado, o reexame da questão implicaria incursão inad-
mitida pelo contexto probatório, nos termos da Súmula nº 126 do
TST. III - Recurso não conhecido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I -

Da decisão recorrida se extrai a evidência de o Regional ter-se
louvado no contexto fático-probatório para concluir pelo vínculo em-
pregatício entre as partes, circunstância que dilucida o não-cabimento
do recurso de revista, por conta do óbice da súmula 126 do TST, a
partir da qual não se vislumbra violação literal e direta aos dis-
positivos legais indicados. II - O paradigma apresentado para com-
provar a divergência jurisprudencial é inespecífico, a teor da Súmula
296 do TST. III - Recurso não conhecido. MULTA DO ARTIGO 477,
§ 8º, DA CLT. I - Bem examinando a norma do § 6º do art. 477 da
CLT, percebe-se ter sido instituída a multa para a hipótese de não-
pagamento de verbas devidas ao empregado nos prazos lá estabe-
lecidos. Dela se pode deduzir que a incidência da penalidade pres-
supõe, de um lado, que as verbas devidas ao empregado sejam in-
controversas e, de outro, que essas não tenham sido pagas a tempo,
salvo no caso de o atraso ser imputável ao trabalhador. II - En-
volvendo a controvérsia o reconhecimento de vínculo empregatício,
assoma-se a certeza de que as verbas rescisórias deferidas pelo acór-
dão eram até então controvertidas, pelo que não se pode cogitar da
responsabilidade patronal pelo não-pagamento à época da dissolução
contratual. III - Recurso provido. INDENIZAÇÃO DO VALE-RE-
FEIÇÃO E DIFERENÇAS SALARIAIS. I - O recurso de revista não
ultrapassou a fase cognitiva no tocante ao tema "vínculo empre-
gatício", ficando mantida a decisão recorrida. II - Ademais, a re-
corrente não fundamenta o recurso, nos moldes do artigo 896 da CLT.
III - Recurso não conhecido. ESTABILIDADE GESTANTE. I - O
paradigma confrontado é inespecífico a teor da Súmula 296 do TST.
II - Recurso não conhecido. FGTS E MULTA DE 40%. I - A re-
corrente não suscitou a questão da correção do FGTS pelos índices da
CEF na instância a quo, atraindo a incidência da Súmula 297, item I,
do TST. II - Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-136/2005-021-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARLENE GERHARDT RODRIGUES - ME

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

RECORRIDO(S) : DÉBORA LISIANE SANTOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALDIR VISSONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de pri-
meiro grau.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO. I - A questão encontra-se pacificada neste Tribunal
pela Súmula 228 do TST, segundo a qual "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17". II - A orien-
tação jurisprudencial nº 02 da SDI reforçou esse entendimento ao
firmar a tese de que a base de cálculo do adicional de insalubridade
continua a ser o salário mínimo, mesmo a partir da promulgação da
Constituição Federal. III - Ademais, a atual jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal tem-se orientado no sentido de que o salário
mínimo é a base de cálculo do referido adicional, na forma do art.
192 da CLT, o que levou este Tribunal a confirmar a Súmula nº 228.
IV - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-162/2004-004-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA - FCAA

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : LILIA ALBUQUERQUE RIPOLI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - É sabido ser ônus da
parte, ao suscitar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
a indicação dos pontos abordados nos embargos de declaração, e que
o tenham sido no recurso ordinário, tanto quanto a demonstração de
que não tenham sido examinados quer no acórdão recorrido, quer no
acórdão dos embargos de declaração, ou que o tenham sido de forma
contraditória ou obscura, a fim de permitir ao Tribunal bem se po-
sicionar sobre a sua ocorrência. II - A preliminar argüida pela re-
corrente carece, no entanto, da observância desse ônus na medida em
que tão-somente enumera os temas sobre os quais teria o TRT sido
omisso, mas não demonstra a ausência de exame desses temas nos
acórdãos que julgaram o recurso ordinário e os embargos de de-
claração interpostos pela reclamada. III - Também não cuidou a re-
corrente de demonstrar a relevância fática dos aspectos destacados
para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que esta Corte, em
acórdão da lavra do Ministro Rider de Brito (RR-470.190/98, DJ
28/6/2002), declinou o entendimento de ser ônus da parte, ao suscitar
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, im-
pugnar o acórdão recorrido de maneira clara, direta e precisa, de-
monstrando por que, afinal, a decisão merece ser anulada, sob pena
de ela não se habilitar ao conhecimento do TST. IV - A par dessas
considerações, verifica-se que todos os aspectos tidos pela ora re-
corrente como objeto de omissão pela decisão hostilizada foram en-
frentados pelo TRT de origem, quer no acórdão que julgou o recurso
ordinário ou naquele que decidiu os embargos declaratórios inter-
postos pela reclamada, pavimentando a possibilidade de análise do
presente recurso de revista pelo TST, sem a incidência do óbice
previsto na Súmula nº 297/TST. APLICABILIDADE DAS CON-
VENÇÕES COLETIVAS. I - O TRT confirmou a sentença que jul-
gara aplicáveis à espécie as CCTs firmadas entre o Sinpro/ES e o
Sinepe/ES, por dupla fundamentação: (i) o fato de a autora pertencer
a categoria diferenciada, circunstância em que as regras dessa ca-
tegoria são aplicáveis independentemente da categoria preponderante
do empregador; e (ii) a constatação de que a reclamada aceitava o
enquadramento sindical da reclamante, pois homologou a rescisão
contratual perante o Sinpro/ES, bem como recolheu as contribuições
sindicais a este órgão durante vários anos. II - Tanto a Súmula nº
374/TST como o paradigma de fls. 250/251 não abordam todos os
fundamentos adotados na decisão recorrida, atraindo a incidência da
Súmula nº 23/TST. III - Não se divisa ofensa à literalidade dos arts.
611 e 613, III, da CLT, pois, na hipótese vertente, discute-se a apli-
cabilidade de CCTs à relação contratual existente entre a reclamante
e a ora recorrente, ao passo que os referidos preceitos da CLT versam
a conceituação de convenção coletiva de trabalho e as regras de sua
constituição, aspectos estranhos ao acórdão recorrido. REAJUSTES E
ABONOS CONVENCIONAIS. I - Estão incólumes os arts. 818 da
CLT e 333, II, do CPC, pois, como corretamente definiu o acórdão
recorrido, ao negar o direito reivindicado, a reclamada atraiu para si
o encargo processual de comprovar a existência de menos de mil
alunos matriculados para ficar excluída do alcance da CCT 1999/2000
que previa os reajustes salariais reivindicados. II - Não se divisa
ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição da República, pois não
houve condenação ao pagamento do reajuste prevista na CCT
2000/2001, que já havia sido indeferido pela própria sentença de piso.
III - A reforma do julgado em relação aos abonos de 10% nos meses
de setembro/2001 e fevereiro/2002 esbarra no óbice da Súmula nº
126/TST, diante da categórica afirmativa regional - no acórdão que
julgou os embargos declaratórios interpostos pela reclamada - de que
"quanto aos abonos, de acordo com a CCT, está correto o índice de
10%" (fls. 267). TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO. QÜINQÜÊNIO E
ADICIONAL DE PLANEJAMENTO. I - O Regional manteve a
condenação ao pagamento dos títulos em epígrafe, remetendo aos
fundamentos declinados no item do acórdão recorrido em que se

afirmou a plena aplicabilidade das CCTs firmadas entre o Sinpro/ES
e o Sinepe/ES à hipótese vertente. II - A reclamada argumenta que o
tíquete-alimentação e o adicional de planejamento não seriam de-
vidos, sem, contudo, fundamentar o apelo à luz do art. 896 da CLT.
III - Quanto aos qüinqüênios, exsurge a impertinência da invocação
de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição da República, pois o
Colegiado a quo noticiou que não se discutia base de cálculo de
qüinqüênios prevista em CCTs da categoria. DIFERENÇA SALA-
RIAL. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. I - A recorrente não
cuidou de observar as determinações do item I da Súmula nº
221/TST, segundo o qual "a admissibilidade do recurso de revista e
de embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa
do dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado". Isso
porque o art. 320 da CLT compõe-se de caput e três parágrafos, sendo
que a demandada, de forma imprecisa, menciona ofensa ao art. 320
da CLT, sem especificar qual dispositivo teria sido maculado pela
decisão recorrida. II - Ainda que assim não fosse, o caput do art. 320
da CLT e seus três parágrafos nem sequer mencionam o direito aos
repousos semanais remunerados, razão pela qual, de qualquer forma,
não estariam diretamente violados pelo acórdão regional. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I - A recorrente afirma ser in-
devida a gratuidade de justiça, pois a autora percebe salários su-
periores a dois salários mínimos, fato que tornaria inverídica a de-
claração de miserabilidade jurídica firmada nestes autos pela recla-
mante. Aponta ofensa aos arts. 14 e seguintes da Lei nº 5.584/70 e
890, § 3º, da CLT. II - Ao indicar ofensa aos "arts. 14 e seguintes da
CLT" (fls. 287), a recorrente não observou a determinação contida no
item I da Súmula nº 221/TST. Vale ressaltar que o art. 14 da Lei nº
5.584/70 é composto por caput e três parágrafos, não tendo a re-
clamada indicado expressamente qual desses dispositivos teria sido
maculado pela decisão regional. III - Noticiando o acórdão recorrido
a existência de declaração de miserabilidade jurídica nestes autos,
está incólume o art. 790, § 3º, da CLT, segundo o qual a mera
declaração, sob as penas da lei, de não estar em condições de pagar
as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da res-
pectiva família constitui fundamento suficiente a ensejar o deferi-
mento do benefício da gratuidade de justiça. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. I - Tendo o Regional consignado que o deferimento
da verba honorária decorria da sucumbência e do disposto nos artigos
20 do CPC e 133 da Constituição, poder-se-ia extrair a conclusão de
não-ocorrência do estado de miserabilidade e da assistência sindical a
que alude o item I da Súmula nº 219 desta Corte. II - Entretanto,
embora seja inusual em sede de recurso de revista, constata-se da
inicial que a recorrida fora assistida por advogado do sindicato de
classe, bem como se verifica a existência de declaração de mise-
rabilidade jurídica, pelo que a condenação em honorários advocatícios
acha-se, na verdade, em consonância com as Súmulas nºs 219 e 329
do TST, não se divisando as violações indigitadas e inviabilizando a
constatação de dissídio interpretativo. III - Recurso integralmente não
conhecido.
<!ID168147-10>

PROCESSO : RR-170/2004-020-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : FABIANO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. I - O Regional explicitou fundamentada-
mente os motivos que o nortearam ao concluir pela ausência de
concessão do intervalo intrajornada e a presença dos requisitos en-
sejadores da periculosidade. Embora contrário aos interesses da parte,
o Regional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, sendo
intuitivo ter-se valido do princípio da persuasão racional do artigo
131 do CPC, exaurindo a tutela jurisdicional e não ficando demons-
tradas as ofensas apontadas aos arts. 93, IX, da Carta Magna, 832 da
CLT e 458 do CPC. II - Recurso não conhecido. MULTA POR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. I - Verifica-
se dos embargos de declaração que a recorrente não pretendeu sanar
omissão do acórdão recorrido, relativamente às matérias intervalo
intrajornada e adicional de periculosidade, em virtude de ambas terem
sido expressamente examinadas quando do julgamento do recurso
ordinário, a dar o tom do seu intuito manifestamente protelatório,
tendo em vista o objetivo ali subjacente de provocar novo pronun-
ciamento do Colegiado a pretexto de erro de julgamento. II - Por
conta da constatação do caráter protelatório dos embargos de de-
claração, não se vislumbra a higidez dos arestos trazidos à colação,
uma vez que nenhum deles espelha a mesma realidade fática tratada
na decisão recorrida no sentido de que as questões apontadas como
omissas nos embargos de declaração já tinham sido examinadas pelo
Regional. Incidência da súmula 296. III - Recurso não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA. SÚMULA Nº 338/TST. JUNTADA
DOS CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. I - A decisão recorrida
encontra-se em consonância com a Súmula nº 338/TST, item I, se-
gundo a qual "é ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)
empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §
2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de fre-
qüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho,
a qual pode ser elidida por prova em contrário". II - Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LABOR EM
"ÁREA DE OPERAÇÃO". ABASTECIMENTO DE AERONAVES.
SÚMULA 333/TST. I - Decisão regional em sintonia com a ju-
risprudência dominante desta Corte no sentido de que o trabalho na
área de abastecimento de aeronaves dá direito ao adicional de pe-
riculosidade. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-185/2006-006-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA TRINDADE MACHADO

A D VO G A D O : DR. WALDIR SILVA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir o Município de Belém do pólo passivo da lide.

EMENTA: EMPREGADO CONTRATADO POR ENTIDA-
DE CIVIL - CONVÊNIO FIRMADO COM MUNICÍPIO - AU-
SÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. I - Con-
vênio é o acordo de vontades estabelecido entre o Estado e entidades
privadas com o escopo de fomentar iniciativas privadas de utilidade
pública. II - Como o convênio não se confunde com terceirização, já
que não se trata de contrato, não se aplica ao caso os termos da
Súmula 331 do TST. Isto porque, como o Município não está fir-
mando nenhum tipo de contrato, muito menos de prestação de ser-
viços, não pode ser responsabilizado subsidiariamente. III - Na so-
lução de hipótese análoga, relacionada a área da educação, este Tri-
bunal editou a Orientação Jurisprudencial nº 185 da SBDI-1, segundo
a qual "o Estado-Membro não é responsável subsidiária ou soli-
dariamente com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos tra-
balhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão ser
suportados integral e exclusivamente pelo real empregador". IV -
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-219/2002-731-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE PRADE

RECORRIDO(S) : FRIDOLINO ROBERTO SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. ALCEU SOMENSI GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, na conformidade da súmula 422 do TST. 1

EMENTA: JUROS. FAZENDA PÚBLICA. CONSTITU-
CIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001
QUE ACRESCENTOU O ART. 1º, F, À LEI Nº 9.494/97. NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA 422 DO TST. - Evidenciado não ter o recorrente
impugnado o segundo fundamento que norteara a decisão recorrida, o
recurso de revista não se credencia ao conhecimento do TST, na
esteira da súmula 422.

PROCESSO : RR-234/2005-091-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DONIZETE RANDOLFO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAGALHÃES RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DO FGTS. I - Não se
vislumbra ofensa à norma do art. 5º, II, da CF, uma vez que a
controvérsia ficara restrita à melhor interpretação da legislação in-
fraconstitucional, extraída da norma do art. 483, alínea "d", da CLT.
Dos termos da decisão regional, não se extrai ainda violação direta à
literalidade do art. 483, alínea "d", da CLT, pois o caráter emi-
nentemente interpretativo da matéria atrai a incidência da Súmula
221, item II, do TST. II - Não se habilitam à cognição do Tribunal os
arestos colacionados, seja por vício de origem, ex vi do artigo 896,
"a", da CLT, seja por não citar a fonte oficial ou o repositório
autorizado de publicação, nos termos da Súmula 337, item I, do TST,
seja pela inespecificidade, a teor das Súmulas 23 e 296. III - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-252/2005-654-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARLON NUNES MENDES

RECORRIDO(S) : APARECIDO RODRIGUES CIRIACO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALBERTO ESCHER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Não se vislumbra a negativa de prestação jurisdicional
suscitada, pois clara e completa a manifestação no acórdão recorrido
sobre a matéria indicada, revelando as razões recursais, bem assim os
declaratórios lá interpostos, mera irresignação da reclamada com de-
cisão que lhe foi adversa. II - Recurso não conhecido. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. I - Afasta-se de pronto a pretensa
violação aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, considerando que o
Regional, ao condenar a reclamada ao pagamento de indenização por
danos morais, não se orientou pelo critério do ônus subjetivo da
prova, mas sim, pelo princípio da persuasão racional do artigo 131 do
CPC. II - Além disso, invislumbrável a pretendida violação da norma
em pauta, porque a alegada impropriedade da valoração da prova oral
traz subjacente mera denúncia de erro de julgamento, sabidamente
irreparável em sede de recurso de índole extraordinário. III - Os
arestos trazidos para cotejo são inespecíficos, a teor da Súmula 296
do TST. IV - Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-263/2003-670-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : MARINA DE ALENCAR SMERMAN

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo interjornada - horas extras", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: ADICIONAL DE ASSIDUIDADE. I - Os ares-
tos trazidos para confronto são imprestáveis a comprovar a diver-
gência jurisprudencial por inespecíficos, a teor da Súmula 296 do
TST. II - Não foi indicada violação de lei. III - Recurso não co-
nhecido. INTERVALO INTERJORNADA - HORAS EXTRAS. I - O
deferimento das horas extras resguarda-se na contravenção ao art. 66
da CLT, não importando bis in idem, pois não se confundem as horas
extras devidas como contraprestação pelo extrapolamento da jornada
de trabalho e aquelas decorrentes da ausência de fruição do intervalo
assegurado por lei. II - Recurso desprovido. INTERVALO INTER-
JORNADA - REFLEXOS. I - O tema "reflexos do intervalo in-
terjornada" não foi prequestionado na Instância a quo. A reclamada
não interpôs embargos declaratórios. II - Impostergável a aplicação
dos itens I e II da Súmula 297 do TST, segundo os quais "I - diz-se
prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito" e "II - Incumbe à
parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso
principal, opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento
sobre o tema, sob pena de preclusão". III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-278/2005-095-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

RECORRIDO(S) : GERALDO RODRIGUES DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

A D VO G A D A : DRA. YARA SUELI LANG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "responsabilidade do dono da obra", por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento para afastar a responsabilidade subsi-
diária da ITAIPU BINACIONAL, excluindo-a da lide

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I - O
fato de a ITAIPU ter por escopo o "aproveitamento hidrelétrico dos
recursos hídricos do Rio Paraná" não a impede de contratar em-
preiteira para realizar obras de "construção das usinas geradoras a fim
de possibilitar a produção de energia hidroelétrica". II - No caso, ela
é dona da obra, o que afasta a sua responsabilidade, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, segundo a qual
"diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada
entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo
empreiteiro". III - Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-299/2005-020-13-00.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

EMBARGADO(A) : ELINALDO DA SILVA FONSECA

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo
do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : ED-RR-368/2001-005-13-00.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JOSÉ FERREIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

EMBARGADO(A) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração opostos pelo reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
NÃO-CONFIGURADA. Embargos de declaração não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao enten-
dimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou
contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão embar-
gado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-420/2002-028-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

RECORRIDO(S) : CRISTIAN ROBERT DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA CUNHA

RECORRIDO(S) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES AÉREOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a parcela relativa aos ho-
norários advocatícios.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. I - Verifica-se que a decisão regional está em perfeita
harmonia com o entendimento jurisprudencial atual desta Corte, con-
forme se constata da redação do item IV da Súmula nº 331, in verbis:
"Contrato de prestação de serviços. Legalidade. IV - O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71)". II - Recurso não conhecido. CERCEAMENTO
DE DEFESA. I - A decisão regional revela que não houve o alegado
cerceamento de defesa. A recorrente teve acesso aos autos durante a
audiência e não ficou impedida de consignar em ata os fatos ocor-
ridos na audiência, além de não lhe causar prejuízo o indeferimento
de perguntas formuladas porque estas, ainda que respondidas, não
foram relevantes para comprovar a inexistência de trabalho extraor-
dinário. II - De qualquer modo, a teor do art. 130 do CPC, cabe ao
magistrado determinar quais as provas necessárias à instrução do
processo, indeferindo as diligências que considere inúteis à eluci-
dação dos fatos submetidos a juízo, por conta do princípio do livre
convencimento de que cuida o artigo 131 do CPC e da sua ampla
liberdade na direção do processo, a teor do artigo 765 da CLT. III -
Recurso não conhecido. PENA DE REVELIA E CONFISSÃO APLI-
CADA À PRIMEIRA RECLAMADA. I - Da decisão regional de-
nota-se que não houve prejuízo a ora recorrente, uma vez que todas as
manifestações e provas por ela apresentadas foram consideradas pelo
Juízo de origem. II - Além disso, tem-se que a condenação é de-
corrente da responsabilidade subsidiária a que foi sentenciada e, na
conformidade da Orientação Jurisprudencial nº 152/SBDI-1, as pes-
soas jurídicas de direito público estão sujeitas à revelia prevista no
art. 884 da CLT, o que torna inexigível a comprovação dos fatos
alegados na inicial, diante da confissão ficta aplicada à reclamada. III
- Recurso não conhecido. VERBAS RESCISÓRIAS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Prejudicado. HORAS EXTRAS. DO-
MINGOS E FERIADOS TRABALHADOS. I - Não se divisa ofensa
ao art. 818 da CLT porque, a teor do disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 152/SBDI-1, que preconiza a sujeição das pessoas
jurídicas de direito público à revelia prevista no art. 884 da CLT,
torna-se inexigível a comprovação pelo autor dos fatos alegados na
inicial, diante da confissão ficta aplicada à reclamada. II - Também
sob o ângulo do cerceamento de defesa e da aplicação da pena de
revelia e confissão não merece conhecimento o apelo, pois além de
estar prejudicado em face do que decidido nos itens 1.2 e 1.3, en-
contra-se desfundamentado nos termos do art. 896 da CLT. III - Além
disso, o recurso esbarra no óbice instransponível da Súmula nº 126 do
TST. IV - Recurso não conhecido. CESTA BÁSICA. I - O exame do
tema sob o ângulo da impossibilidade da incidência da pena de
revelia e confissão aplicada à primeira reclamada está prejudicado em
razão do que decidido no item 1.3. II - Além disso, não se constata
violação ao art. 818 da CLT, pelas mesmas razões já transcritas no
item anterior, pois, a teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº
152/SBDI-1, que preconiza a sujeição das pessoas jurídicas de direito
público à revelia prevista no art. 884 da CLT, torna-se inexigível a
comprovação pelo autor dos fatos alegados na inicial, diante da con-
fissão ficta aplicada à reclamada. III- Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SINDICAL. I - Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários
advocatícios está condicionada à constatação de dois fatores, quais
sejam a assistência por parte de sindicato obreiro e remuneração
inferior ou igual a dois salários mínimos mensais pelos assistidos, ou
comprovação de situação econômica tal que impossibilite a demanda
judicial sem prejuízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula
nº 219/TST e art. 14 da Lei nº 5.584/70. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-429/2003-075-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : SOLANGE ESCHIEZARO BARRETO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CÂNDI-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "embargos de declaração considerados pro-
telatórios - multa de 1% e indenização de 20%, ambas sobre o valor
da condenação a título de litigância de má-fé", por violação ao art.
538, § único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a indenização de 20%, calculada sobre o valor da
condenação, a título de imerecida litigância de má-fé.

EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. I -
Como a questão da legitimidade do Banco BCN para figurar no pólo

passivo da lide foi decidida no Tribunal a quo, é descabido mero
requerimento para excluí-lo da lide, levado a efeito em sede de
recurso de revista, sem atentar para os termos do artigo 896 da CLT.
II - Recurso não conhecido. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% E INDE-
NIZAÇÃO DE 20% - AMBAS SOBRE O VALOR DA CONDE-

NAÇÃO A TÍTULO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - Sobressai da
decisão dos embargos de declaração flagrante violação ao artigo 538,
§ único, do CPC, uma vez que, se reputados protelatórios, a sanção
haveria de consistir unicamente na imposição da multa de 1% sobre
o valor da causa. II - Extrai-se também do acórdão dos embargos
violação aos artigos 17, inciso VII, e 18 do CPC, em virtude de sua
manifesta má aplicação, na medida em que o Regional não identificou
o ato ou atos processuais praticados pela recorrente que a enqua-
drassem como improbus litigator. III - Salta da decisão dos embargos
a evidência de o Regional os ter considerado apenas protelatórios,
pelo que a sanção não poderia jamais alcançar a indenização por
litigância de má-fé. IV - No mais, registre-se que o acórdão recorrido,
em princípio, padecia da omissão que lhe fora atribuída nos embargos
de declaração e que o Regional, embora os tivesse rejeitado, acabou
por não saná-la, consignando apenas que não está constrito a aplicar
a Súmula nº 330 de modo absoluto, por ausência de caráter vin-
culativo. V - Desse modo, agiganta-se a convicção do descabimento
da punição lá aplicada, quer na contramão do artigo 538, § único, do
CPC, quer do artigo 17, inciso VII c/c artigo 18, daquele Código. VI
- Recurso provido.

RESPONSABILIDADE DO BANCO BCN S/A. I -
Dada a intangibilidade das premissas fáticas fixadas pelo

Regional, a teor da Súmula 126 do TST, não se caracteriza o dissenso
jurisprudencial com os arestos trazidos para cotejo, os quais só são
inteligíveis dentro do contexto de que emanaram, nem se visualiza a
violação aos dispositivos legais apontados. II - O artigo 5º, inciso II,
da Constituição desserve a fundamentar o recurso de revista nos
moldes da alínea "c" do artigo 896 da CLT. III - Recurso não co-
nhecido. SUCESSÃO - ÔNUS DA PROVA. I - Como o Regional não
se orientou pelo critério do ônus subjetivo da prova, mas, sim, pelo
conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se louvado no princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, descarta-se a ocorrência de
violação aos arts. 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT. II - Em virtude
de a Turma ter se guiado pelo exame da prova dos autos, inviável,
ainda, especular sobre a ocorrência da pretensa divergência juris-
prudencial com o aresto trazido à colação. III - Recurso não co-
nhecido. JORNADA BANCÁRIA. I - O matiz absolutamente fático
da controvérsia, em torno do enquadramento da reclamante como
bancária, induz à idéia de inadmissibilidade da revista, em virtude
não só de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor da
Súmula nº 126/TST, mas sobretudo em razão de o Regional não ter-
se orientado pelas regras do ônus subjetivo da prova e sim pela norma
do artigo 131 do CPC, o que afasta a violação legal apontada e a
pretendida divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos para
colação só são inteligíveis dentro do contexto probatório de que
emanaram. II - Recurso não conhecido. JUSTIÇA GRATUITA. I -
Cabe salientar não haver nenhuma sinonímia entre os benefícios da
justiça gratuita e o beneplácito da assistência judiciária. Enquanto a
assistência judiciária reporta-se à gratuidade da representação técnica,
de responsabilidade das entidades sindicais, no âmbito do Processo
Trabalhista, a justiça gratuita refere-se exclusivamente às despesas
processuais, mesmo que a assistência judiciária tenha sido prestada
por advogado livremente constituído pela parte. II - Assim, subli-
nhada a distinção entre assistência judiciária e assistência gratuita,
não se caracteriza a violação ao dispositivo legal indicado, nem se
caracteriza a discrepância de teses com os paradigmas confrontados,
os quais são evidentemente inespecíficos, já que analisam a concessão
de honorários advocatícios. III - Recurso não conhecido. MULTA
NORMATIVA. I - Decisão regional proferida com lastro na Súmula
nº 384, item II, do TST, erigida à condição de requisito negativo de
admissibilidade do recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896
da CLT. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-541/2003-669-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : AGNALDO ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO TOMÉ JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do apelo quanto
aos temas "Prescrição total - contratos sucessivos" e "Horista - direito
apenas ao adicional de horas extras". Por unanimidade, dele conhecer
quanto ao tema "prescrição qüinqüenal - rurícola", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a
prescrição qüinqüenal da pretensão formulada na presente reclamação
trabalhista, contada a partir da propositura da ação (05/8/2003), na
conformidade da inovação introduzida pela Emenda Constitucional nº
28/2000. Por unanimidade, conhecer do apelo quanto ao tema "In-
tervalo intrajornada - natureza salarial da parcela prevista no § 4º do
art. 71 da CLT - reflexos", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo", por
contrariedade à Súmula nº 228/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o adicional de insalubridade incida sobre o sa-
lário mínimo. Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema
"Honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219/TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da verba honorária.

EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL. CONTRATOS SUCES-
SIVOS. I - O Regional não acolheu a tese de unicidade contratual,
adotando, para afastar a incidência da prescrição total, o fundamento
de que as sucessivas contratações do autor em intervalos inferiores a
dois anos implicaram a renúncia à prescrição pela reclamada. II -
Toda argumentação recursal relacionada à tese de inexistência de
unicidade contratual, em razão do pagamento de verbas rescisórias ao
tempo das sucessivas resilições contratuais, não impulsiona o co-
nhecimento da revista, já que se trata de aspecto sequer ventilado no
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acórdão recorrido para fundamentar a não-incidência da prescrição
total. III - Nos embargos de declaração, a recorrente exortou em vão
o Tribunal Regional a se pronunciar a respeito, pelo que era im-
prescindível a argüição de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, da qual esta Corte não pode conhecer de ofício. IV - Por
falta do prequestionamento da matéria fática suscitada no recurso de
revista, não há como se deliberar sobre a pretensa vulneração do
caput do art. 453 da CLT, ou sobre a especificidade dos arestos
trazidos à colação, a teor da súmula 297. Recurso não conhecido.
RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTRATO DE
TRABALHO RESCINDIDO POSTERIORMENTE À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. APLICAÇÃO IMEDIATA. I - A
Emenda Constitucional nº 28/2000 não encurtou nenhum prazo pres-
cricional relativo aos empregados rurais. Ao contrário, aboliu o antigo
sistema da imprescritibilidade em prol da prescritibilidade na vigência
da pactuação. Vale dizer, instituiu no âmbito das relações de trabalho
rural nova sistemática sobre a prescrição dos créditos trabalhistas na
vigência dos contratos de trabalho rural, em detrimento do velho
sistema da imprescritibilidade, a qual por isso deve ser aplicada
imediatamente aos contratos em vigor ou resilidos posteriormente à
sua promulgação. II -
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A tese da sua aplicação imediata mas com efeitos diferidos no tempo,
a par de vir embasada em regra de direito intertemporal só aplicável
à hipótese de a nova lei ter encurtado o prazo de prescrição da lei
velha, ao passo que a EC nº 28/2000 veio de inovar o sistema da
imprescritibilidade dos direitos trabalhistas na vigência do contrato de
trabalho rural, traz consigo inadmissível ultratividade da lei antiga, na
contramão do art. 2º, § 1º, da LICC. III - Rescindido o contrato de
trabalho do autor em data posterior à de edição da Emenda Cons-
titucional nº 28/2000, deve-se pronunciar a prescrição da pretensão
relativa aos direitos anteriores a cinco anos contados da data de
ajuizamento da ação. Recurso provido. NATUREZA SALARIAL DA
PARCELA PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 71 DA CLT. DIREITO
AOS REFLEXOS DE PRAXE. RESSALVA DE ENTENDIMENTO
PESSOAL. I - Da interpretação da norma do § 4º do artigo 71 da
CLT extrai-se a conclusão de a vantagem ali preconizada se ca-
racterizar como indenização compensatória pelo ilícito patronal de
suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que
não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-la como
salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la
às proverbiais horas extras, pelo não excedimento da jornada legal, de
tal sorte que falece ao recorrido o pretenso direito aos reflexos nos
demais títulos trabalhistas. II - Em que pesem tais considerações, o
certo é que a douta SBDI-I desta Corte vem sufragando a tese de ser
salarial a natureza da parcela contemplada na norma consolidada,
concluindo em razão disso pelo seu reflexo nos demais títulos tra-
balhistas. III - No âmbito daquela douta Subseção acha-se pacificado
o entendimento de que "possui natureza salarial a parcela prevista no
artigo 71, § 4º da CLT, quando não concedido ou reduzido pelo
empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimen-
tação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais." IV
- Recurso desprovido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. I - Esta Corte, decidindo o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado no Processo nº
RR-272/2001-079-15-00.5, referente à base de cálculo do adicional de
insalubridade, ratificou o entendimento consagrado na Súmula/TST nº
228, segundo o qual o percentual do adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, ressalvadas as
hipóteses previstas na Súmula/TST nº 17. II - Recurso provido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O Tribunal Regional condenou a
reclamada ao pagamento da verba honorária, a despeito de o autor
não estar assistido pela entidade sindical representativa de sua ca-
tegoria profissional, contrariando, assim, a Súmula nº 219/TST. II -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-587/2001-023-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : LUCILENE DA CRUZ LOPES

A D VO G A D O : DR. NILSON GONÇALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Danos morais.", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe.

EMENTA: DANO MORAL. I- Sabe-se que o dano moral
constitui lesão a direitos da personalidade, como a honra e a imagem
da pessoa, achando-se subjacente à norma do artigo 5º, inciso X, da
Constituição garantia constitucional de preservação da dignidade do
ser humano. O dano moral, por sua vez, prescinde de demonstração
por ser decorrência natural do ato que o tenha gerado. II- Pois bem,
extrai-se do acórdão recorrido que houve excesso por parte do em-
pregador, tanto na prática da revista realizada, como também diante
da sua exposição perante os clientes do supermercado ao ser con-
duzida por uma viatura à Delegacia de Polícia. III- Tal situação
denuncia incontrastável extrapolação do exercício do poder diretivo
do empregador, com a exposição do empregado a situações vexatórias
perante funcionários da empresa e também clientes do Mercado com
comprometimento da sua dignidade como indivíduo, motivo pelo qual
se revela juridicamente irrespondível a configuração do dano moral,
em condições de atrair a devida reparação financeira. IV- As cir-
cunstâncias de a reclamante ter dado causa ao ato ilícito que deu
ensejo a sua demissão por justa causa não se presta como escusa do
dever patronal de zelar pela qualidade moral do ambiente de trabalho,
nos termos dos artigos 932, III, e 933 do CC/2002. V- Recurso a

que se nega provimento. DANO MORAL - VALOR ARBITRADO À
INDENIZAÇÃO. I- Os julgados colacionados são inservíveis ou ines-
pecíficos à configuração do conflito desejado. II- Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-613/2003-022-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : POSTO ATLÂNTICO D' AMÉRICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CORDEIRO BORGES

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Prescrição - Julgamento ultra e extra petita
- nulidade - supressão de instância", "Intervalos intrajornada - direito
apenas ao adicional - reflexos", "Adicional noturno - julgamento ultra
e extra petita", "Compensação de valores pagos" e "FGTS - multa de
40% - ônus da prova". Por unanimidade, dele conhecer quanto ao
tema "Descontos fiscais - indenização por danos materiais", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir do acórdão recorrido a indenização por danos materiais cor-
respondente à diferença entre o valor apurado na execução e aquele
que seria recolhido mensalmente na época contratual da obrigação
trabalhista. Por unanimidade, conhecer do apelo quanto ao tema "Ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba ho-
norária.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. JULGAMENTO UL-
TRA/EXTRA PETITA. NULIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA. I - No tocante à alegação de julgamento ultra e extra petita,
verifica-se que a recorrente não cuidou de fundamentar o conhe-
cimento do apelo na forma preconizada no art. 896 da CLT, pois não
transcreveu arestos nem indicou dispositivos legais relacionados à
argüição de julgamento fora e além dos limites da litiscontestação. II
- Não há falar em violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da Carta
Magna, pois o direito ao devido processo legal e as garantias cons-
titucionais do contraditório e ampla defesa não foram negados à
recorrente, que tem se valido de todos os meios e recursos pro-
cessuais a ela disponibilizados para discutir em juízo os direitos
alegados pelo reclamante. III - Também não se divisa ofensa à li-
teralidade do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, o qual apenas
fixa os prazos prescrionais aplicáveis às ações trabalhistas, sem dispor
especificamente sobre a forma de contagem desses prazos na hipótese
de períodos descontínuos de trabalho. IV - Recurso não conhecido.
INTERVALOS INTRAJORNADA. DIREITO APENAS AO ADI-
CIONAL DE 50%. REFLEXOS. I - A jurisprudência transcrita é
inservível (art. 896, "a", da CLT) ou espelha entendimento ultra-
passado pela Orientação Jurisprudencial nº 307/SBDI-1 do TST (Sú-
mula nº 333/TST). II - A questão dos reflexos decorrentes da su-
pressão intervalar não está amparada em nenhuma das alíneas do art.
896 da CLT, estando desfundamentado o apelo neste particular. III -
Recurso não conhecido. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA. I - Dispõe o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que "O
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário".
II - Significa dizer ter o legislador instituído fato gerador para o
imposto de renda incidente sobre os rendimentos provenientes de
decisão judicial, pontuado no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário. III - Esta-
belecido esse novo fato gerador, não cabe trazer à colação a cir-
cunstância de que, caso o direito tivesse sido reconhecido nas épocas
próprias, a incidência do imposto dar-se-ia sob outro fato gerador
consubstanciado na incidência do imposto de renda mês a mês. IV -
A questão não se resolve pelo prisma da responsabilidade civil do

empregador e sim pela constatação de o art. 46 da Lei nº 8.541/92 ter
erigido fato gerador de incidência do imposto de renda às conde-
nações da Justiça do Trabalho. V - Recurso provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - O Tribunal Regional condenou a reclamada ao
pagamento da verba honorária, a despeito de o autor não estar as-
sistido pela entidade sindical representativa de sua categoria pro-
fissional, contrariando, assim, a Súmula nº 219/TST. II - Recurso
provido. ADICIONAL NOTURNO. JULGAMENTO ULTRA E EX-
TRA PETITA. I - A reclamada insiste em apontar a ocorrência de
julgamento ultra e extra petita no tocante ao adicional noturno, mas
transcreve aresto flagrantemente genérico, que não apresenta a es-
pecificidade exigida na Súmula nº 296/TST. II - Recurso não co-
nhecido. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS NO CURSO DO
CONTRATO. I - Recurso não conhecido diante da inespecificidade da
divergência colacionada. Inteligência da Súmula nº 296/TST. FGTS.
MULTA DE 40%. ÔNUS DA PROVA. I - O único paradigma co-
lacionado no recurso de revista expressa tese ultrapassada pela ite-
rativa, notória e atual jurisprudência do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 301/SBDI-1, segundo a qual "definido
pelo reclamante o período no qual não houve depósito do FGTS, ou
houve em valor inferior, alegada pela reclamada a inexistência de
diferença nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova,
incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de
demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c
art. 333, II, do CPC)". Incide como óbice ao conhecimento da revista
a Súmula nº 333/TST. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-620/2003-401-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO DA COSTA PIRES

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação aos depósitos do FGTS,
sem a multa de 40%, bem como para determinar sejam oficiados o
Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do
§ 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Prejudicada a
análise do recurso do Ministério Público.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
DE PRAIA GRANDE. PRESCRIÇÃO. I - Como é evidente que não
decorreram dois anos entre a data do término do contrato (30/6/2001),
considerando a unicidade contratual, e aquela do ajuizamento da
reclamação trabalhista (30/4/2003), não se caracteriza violação aos
dispositivos legal e constitucional indicados. II - Recurso não co-
nhecido. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. I- Esta Corte já sedimentou o enten-
dimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº 363 do TST, segundo
o qual "a contratação de servidor público após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". II- Recurso
conhecido e provido parcialmente. 2 - RECURSO DE REVISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Prejudicada a análise.

PROCESSO : RR-653/2003-311-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDER SÉRGIO BEZERRA DE SOUZA (BANCA DE JOGO
DE BICHO "SONHO REAL")

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RICARDO XAVIER DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SILVEIRA (BANCA DE
JOGO DE BICHO "PARA TODOS")

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no inciso
VI do art. 267 do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JOGO DO BICHO.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. OBJETO ILÍCITO.
ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO CIVIL. I - Em face da ilicitude do
objeto do "contrato", uma vez que o "jogo do bicho" encontra-se
definido na lei como contravenção penal, o autor é carecedor da ação
que visa ao reconhecimento de vínculo empregatício diante da fla-
grante impossibilidade jurídica do pedido. II - O Pleno deste Tribunal
chamado a se pronunciar sobre a Orientação Jurisprudencial n. 199 da
SBDI-1, no julgamento do processo E-RR - 621145/2000.8, decidiu
por maioria pela manutenção da redação da citada orientação, se-
gundo a qual: "JOGO DO BICHO. CONTRATO DE TRABALHO.
NULIDADE. OBJETO ILÍCITO. ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO
CIVIL". III - Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-667/2002-670-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

RECORRIDO(S) : ANA CAROLINA ROTA NOVAROSKI

A D VO G A D A : DRA. MARIA VALENTINA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "reflexos do intervalo intrajornada sobre consec-
tários", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - JULGAMENTO EXTRA
PETITA. I - Os paradigmas apresentados são inservíveis para com-
provar o conflito jurisprudencial. Um por ser inespecífico, a teor da
Súmula 296 do TST. O outro, por vício de origem. II - Registre-se
que o princípio da legalidade, insculpido no inciso II do art. 5º da
Constituição da República, de regra, mostra-se como norma cons-
titucional correspondente a princípio geral do ordenamento jurídico,
pelo que a sua violação não o será direta e literal, como exige a alínea
"c" do artigo 896 da CLT, mas quando muito por via oblíqua. Da
mesma maneira, não se visualiza a violação direta à literalidade dos
incisos LV e LIV do mesmo dispositivo constitucional, visto que não
lhe foi negada a ampla defesa, nem o devido processo legal. III -
Tampouco se caracteriza a violação aos artigos 128 e 460 do CPC,
visto que o Regional decidiu que a existência de banco de horas era
matéria própria da defesa. Logo, a decisão foi proferida dentro dos
limites da lide, os quais são fixados tanto pelo pedido quanto pela
defesa. IV - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS - BANCO
DE HORAS - ÔNUS DA PROVA

HORAS EXTRAS. I - Atento à evidência de o Regional ter-
se baseado no conjunto probatório para o deferimento das horas
extras, é intuitivo que se louvou no princípio da persuasão racional do
art. 131 do CPC e, não, no ônus subjetivo da prova, não havendo
falar nas violações de lei federal invocadas, bem como no dissenso
pretoriano. II - Recurso de revista não conhecido. VALIDADE DO
BANCO DE HORAS. I - A decisão recorrida encontra-se em con-
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sonância com a jurisprudência cristalizada deste Tribunal Superior,
consubstanciada na primeira parte do item IV da Súmula 85: "a
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de jornada". II - Desse modo, vem à baila o parágrafo 5º do
artigo 896 da CLT, em que os enunciados da Súmula de Jurispru-
dência deste Tribunal Superior foram erigidos à condição de re-
quisitos negativos de admissibilidade da revista, descredenciando à
consideração deste Tribunal as ofensas apontadas e a divergência
jurisprudencial colacionada. III - Cumpre observar que nas razões de
recurso a recorrente insiste apenas na validade do banco de horas, não
pretendendo alteração na forma de pagamento das horas extras de-
feridas de forma a aplicar a segunda parte do item IV da Súmula 85
do TST, inibindo assim a atividade cognitiva da Corte, sabidamente
circunscrita aos limites da irresignação da parte. IV - Recurso não
conhecido. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. I - Não
visualizo violação aos dispositivos legais e constitucionais indicados,
pois, conforme verifica-se da decisão recorrida, o Regional não in-
validou a autorização para redução do intervalo. Ao contrário, afir-
mou-a "válida no período de vigência da Portaria do Ministério do
Trabalho e Emprego". II -

Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST, o entendimento de que, após
a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT). III - Desse modo, vem à baila a Súmula nº
333 do TST, em que os precedentes da SDI foram alçados a requisitos
negativos de admissibilidade do recurso, nos termos do art. 896,
parágrafo 4º, da CLT. IV - Recurso não conhecido. NATUREZA
SALARIAL DA VANTAGEM PRECONIZADA NO § 4º DO AR-
TIGO 71 DA CLT. REFLEXO EM OUTROS TÍTULOS TRABA-
LHISTAS. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Da
interpretação, gramatical e teleológica, da norma do § 4º do artigo 71
da CLT extrai-se a conclusão de a vantagem ali preconizada se ca-
racterizar como indenização compensatória pelo ilícito patronal de
suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que
não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-la como
salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la
às proverbiais horas extras, pelo não excedimento da jornada legal, de
tal sorte que faleceria à recorrida o pretenso direito aos reflexos nos
demais títulos trabalhistas. II - Em que pesem tais considerações, o
certo é que a douta SBDI-I desta Corte vem sufragando a tese de ser
salarial a natureza da parcela contemplada na norma consolidada,
concluindo em razão disso pelo seu reflexo nas demais verbas tra-
balhistas. III - Nesse sentido, vem a calhar os precedentes E-RR-
494/02-069-02-00.2, DJ de 25/08/06; E-RR-1813/00-025-02-00.0, DJ
de 25/08/06; E-RR-639726/00, DJ de 10/02/06; E-RR-190/02-658-09-
00.2, DJ de 05/08/05. Recurso desprovido. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. I - Paradigma inservível a comprovar o conflito
pretoriano, por vício de origem. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-693/2005-005-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : RICARDO CÉSAR FERREIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos de declaração não
constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la
ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são ou contradição, irregularidades que não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-
se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-705/2003-373-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE VERKAUFER INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO KALKMANN

RECORRIDO(S) : LEODETE MARIA MÜLLER

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em re-
lação ao tema "Salário pago", por ofensa aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC, e, no mérito, dar- lhe provimento para determinar a
observância da regra do art. 460 da CLT; e conhecer do recurso em
relação ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da verba honorária.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. I - O decisum se orien-
tou pelo contexto probatório ao concluir pela configuração dos requisitos
do art. 3º da CLT, em evidente reconhecimento ao fato constitutivo do
direito da autora. II - Assim, é intuitivo ter-se valido o juízo do princípio
da persuasão racional do artigo 131 do CPC, que assegura a livre apre-
ciação da prova pelo magistrado, não se visualizando a ofensa aos arts.
818 e 333, I, da CLT. III - Os arestos colacionados revelam-se ines-
pecíficos, na esteira da Súmula 296 do TST. IV - Recurso não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO RECONHECIDO. I - O deci-
sum, ao analisar o depoimento da testemunha da reclamada (Sr. Evandro
S. Schaefer), considerou inconvincente o referido depoimento. II - Evi-

dencia-se a premissa forte de que a reclamante teria trabalhado para a
reclamada em período anterior ao ano de 2001, sendo intuitivo ter se
valido o julgado do princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC ao
reconhecer o vínculo empregatício desde 1991 (fato constitutivo do direito
da autora), não se visualizando a ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC. III - Recurso não conhecido. SALÁRIO PAGO. I - A ausência de
indicação na defesa de valor distinto do aduzido na inicial não constitui
fato modificativo do direito do autor, muito menos extintivo ou impe-
ditivo, a atrair a incidência do art. 333, II, do CPC. Isso porque a alegação
de que a autora não recebia a quantia alegada na inicial não constitui fato
modificativo do direito do autor, muito menos extintivo ou impeditivo, a
atrair a incidência do art. 333, II, do CPC, pois se trata, na realidade, da
negativa do fato constitutivo do direito do reclamante, necessária à ca-
racterização da controvérsia e ao impedimento dos efeitos do art. 302 do
CPC, o que impõe a ilação de que o ônus de comprovar a remuneração
percebida competia à reclamante. II - Recurso provido. FÉRIAS. I - Re-
vela-se impertinente a invocação de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do
CPC, uma vez que a questão não foi dirimida pelo prisma da distribuição
do ônus da prova mas, sim, de serem devidas as férias relativas ao período
do vínculo empregatício reconhecido em juízo. II - No que se refere ao
fato de serem devidas apenas as férias proporcionais, uma vez que o
vínculo empregatício perdurou por seis meses, encontra-se prejudicado o
seu exame. Isso porque foi determinada a observância do período re-
conhecido em juízo para a apuração das verbas deferidas. III - Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. I - O decisum se
orientou pelo contexto probatório ao concluir que a prova pericial e tes-
temunhal apresentada pelo reclamante confirma que a reclamante utilizava
cola sintética, em evidente reconhecimento ao fato constitutivo do direito
do autor. II - Assim, é intuitivo ter-se valido do princípio da persuasão
racional do artigo 131 do CPC, que assegura a livre apreciação da prova
pelo magistrado, não se visualizando a ofensa aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. III - Como é sabido, a base fática da controvérsia não pode ser
revolvida pelo TST. A este órgão incumbe apenas a conclusão jurídica
dela resultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no acórdão im-
pugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. IV - Ora, a matéria,
tal como colocada, adquiriu contornos nitidamente fático-probatórios, por -
que não é possível chegar à conclusão diversa do decidido pelo Regional
sem revolver fatos e provas, o que é vedado nesta Instância recursal,
conforme o disposto na Súmula nº 126 desta Corte. V - O aresto co-
lacionado revela-se inespecífico, nos termos da Súmula 296 do TST. VI -
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face

da evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucum-
bência, a verba honorária é regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão dessa condicionada estritamente ao preenchimento
dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificado pela Súmula
nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao do-
bro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II -
Esse entendimento acha-se confirmado pela Orientação Jurisprudencial nº
305 da SBDI-1, segundo a qual é imprescindível, para o deferimento de
honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, a ocorrência concomitante
de dois requisitos referentes ao benefício da justiça gratuita e à assistência
por sindicato. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-710/2003-311-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ IVANILDO FLORÊNCIO DA SILVEIRA (BANCA DE

JOGO DE BICHO "PARA TODOS")

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : EDER SÉRGIO BEZERRA DE SOUZA (BANCA DE JOGO
DE BICHO "SONHO REAL")

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LUCIANO BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no inciso
VI do art. 267 do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JOGO DO BICHO.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. OBJETO ILÍCITO.
ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO CIVIL. I - Em face da ilicitude do
objeto do "contrato", uma vez que o "jogo do bicho" encontra-se
definido na lei como contravenção penal, o autor é carecedor da ação
que visa ao reconhecimento de vínculo empregatício diante da fla-
grante impossibilidade jurídica do pedido. II - O Pleno deste Tribunal,
chamado a se pronunciar sobre a Orientação Jurisprudencial nº 199 da
SBDI-1, no julgamento do processo E-RR - 621145/2000.8, decidiu
por maioria pela manutenção da redação da citada orientação, se-
gundo a qual: "JOGO DO BICHO. CONTRATO DE TRABALHO.
NULIDADE. OBJETO ILÍCITO. ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO
CIVIL". III - Revista conhecida e provida.
<!ID168147-12>

PROCESSO : RR-715/2005-002-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECENTRO OESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES S. A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ALDA DE ALMEIDA MELO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS PENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PLANO DE SAÚDE - SUSPENSÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. I - É certo que na suspensão do contrato
de trabalho há a paralisação temporária da execução, o que lhe retira
o caráter oneroso, já que não há pagamento de salário. Porém, al-
gumas obrigações do empregador remanescem, tal como a manu-
tenção do vínculo laboral. II - A dignidade da pessoa humana e o

reconhecimento do valor social do trabalho estabelecidos como prin-
cípios em que se fundamenta a República Federativa do Brasil, a teor
do artigo 1º, incisos III e IV da Constituição, são indicativos da idéia
de Justiça Social que deve permear o Direito do Trabalho atual. III -
Além disso, se a forma era compartilhada, como fixado na decisão

recorrida, significa dizer que o empregado contribuiu para o plano de
saúde. O que vem a realçar o seu direito a vê-lo mantido durante a
suspensão do contrato de trabalho. IV - Por tudo, conclui-se que a
suspensão do contrato de trabalho não exime a recorrente de suas
obrigações acessórias em face do plano de assistência médica da
reclamante. V - Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-758/2005-372-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS VALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MOACIR VEDOI

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE FERREIRA ANVERSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto aos mi-
nutos que antecedem e sucedem à jornada de trabalho, determinando
a observância das normas coletivas.

EMENTA: DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. CRITÉ-
RIO DE APURAÇÃO. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM À JORNADA DE TRABALHO. PREVALÊNCIA DA NOR-
MA COLETIVA EM DETRIMENTO DO ARTIGO 58, § 1º, DA
CLT. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Embora o
princípio do conglobamento, adotado na interpretação dos acordos e
convenções coletivos, permita a redução de determinado direito me-
diante a concessão de outras vantagens similares, de modo que no seu
conjunto o ajuste se mostre razoavelmente equilibrado, não é ad-
missível a utilização de instrumentos normativos para a preterição
pura e simples de direito legalmente previsto. II - O inciso XIII do
art. 7º da Constituição, ao prever a possibilidade de redução da
jornada laboral, por meio de acordo ou convenção coletiva, não
autoriza a ilação de que os protagonistas das relações coletivas de
trabalho possam ajustar a supressão integral de direito assegurado em
lei. III - Conquanto se deva prestigiar os acordos e convenções
coletivas, por injunção do art. 7º, XXVI, da Constituição, em que se
consagrou o princípio da autonomia privada da vontade coletiva,
impõe-se sua submissão ao princípio da reserva legal. IV - Do con-
trário, a manutenção de cláusulas dessa natureza implicaria conferir-
lhes o status de lei em sentido estrito, em condições de lhes atribuir
inusitado efeito derrogatório de preceito legal. V - Estando a matéria
relativa às variações de horário no registro da marcação do ponto
regulada no § 1º do art. 58 da CLT, depara-se com a nulidade da
cláusula convencional em que as partes acertaram a desconsideração
de minutos residuais em quantidade superior ao ali permitido. VI -
Em que pesem tais considerações, o certo é que a maioria desta
Turma vem entendendo pela possibilidade de estipulação por meio de
instrumento coletivo dos minutos residuais que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho, apesar da previsão contida no artigo 58, § 1º,
da CLT. VII - Recurso provido.

PROCESSO : RR-772/2004-003-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALCEU PEREIRA REIS

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa por embargos de declaração prote-
latórios", por violação ao art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa por
embargos protelatórios, aplicada no acórdão em recurso ordinário.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - A ausência de ma-
nifestação regional acerca da tese relativa ao julgamento ultra petita
pode ser suprida sem a declaração de nulidade do julgado, por ser
matéria de direito. É o que se infere da Súmula 297, III, do TST.
Quanto aos demais pontos, houve expressa manifestação da decisão
recorrida. II - Recurso de Revista não conhecido. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. I - A
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho vem fundamen-
tada em aresto oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão re-
corrida. É inviável o exame do recurso de revista pelo prisma da
divergência jurisprudencial, a teor do que dispõe o art. 896, "a", da
CLT. II - Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. I - A responsabilização da reclamada pela indenização
substitutiva se deu em razão da contratação do seguro de vida em
grupo feita de forma contrária à Convenção Coletiva de Trabalho.
Restou demonstrada, portanto, a legitimidade passiva ad causam na
hipótese. Não se divisa as violações legais apontadas. II - Recurso
não conhecido. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. I - Considerando-se que houve a necessidade do
devido esclarecimento a respeito de questão proposta nos embargos
de declaração, resta inviável aplicação da multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC, vez que não se evidenciou o intuito pro-
telatório do recurso. II - Recurso conhecido e provido. SEGURO DE
VIDA - INDENIZAÇÃO. I - Dentro do contexto fático delineado,
não há nenhum vestígio de o Tribunal a quo ter violado o art. 21 da
Lei 7.102/83, bem como a Resolução 05/84 do Conselho Nacional de
Seguros Privados, uma vez que se deferiu a indenização com base na
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cláusula quarta da Convenção Coletiva de Trabalho, a qual previa
condições diversas das presentes na lei para a contratação de seguro
de vida daqueles empregados específicos. O art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal não habilita o recurso de revista ao conhecimento,
porque não ensejaria violação direta e literal à Constituição da Re-
pública. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-827/1999-003-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELISABETH SUESSMANN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVA-
DO. BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. I - Sabe-se que a
indenização compensatória pela dispensa sem justa causa a que alude
o artigo 477 da CLT, hoje disciplinada pelos artigos 7º, I, da Cons-
tituição e 10, I, do ADCT, não guarda qualquer relação com a in-
denização decorrente da adesão ao plano de demissão voluntária.
Aquela é obrigatória, resultando de preceito de ordem pública, ao
passo que a última decorre de regulamento empresarial, instituída
como forma de incentivo aos desligamentos, a revelar a impertinência
do dispositivo invocado. II - É jurisprudência consolidada nesta Cor-
te, por meio da Súmula nº 337, ser imprescindível à comprovação de
dissensão pretoriana que a parte transcreva, nas razões recursais, as
ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dis-
sídio, mencionando as teses que identifiquem os casos confrontados,
ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser
juntados com o recurso. Desse pressuposto de admissibilidade res-
sente-se o tópico da revista. No entanto, a fim de se evitar futura
queixa de negativa de prestação jurisdicional, convém registrar o
vício de origem de um dos julgados, pois proveniente do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida, tanto quanto a inespecificidade
dos demais, na esteira da Súmula 296 do TST. III - O Tribunal local
ressaltou que deveriam compor a base de cálculo da indenização
apenas as verbas utilizadas pela empregadora, porque foram as que
ficaram previstas no seu ato unilateral que instituiu o benefício, ao
passo que os julgados entendem que devem compor a base de cálculo
do valor do incentivo todas as verbas de natureza salarial, um em
virtude de documentos constantes dos autos, e o outro em razão do
disposto no artigo 457, § 1º, da CLT, não aludindo nenhum deles aos
termos do ato instituidor do benefício, como o fizera o acórdão
recorrido. IV - Recurso não conhecido. MULTA DO ART. 477 DA
CLT. I - Inviável a responsabilização da reclamada pela multa pre-
vista no art. 477, § 6º, da CLT quando efetuado pagamento com-
plementar com base em índice de reajuste divulgado em período
posterior ao referido prazo, uma vez que não se pode imputar ao
empregador penalidade pela qual não tenha dado causa. Não se vi-
sualizam as ofensas apontadas aos arts. 477, § 6º, da CLT e 7º da
Constituição Federal. A divergência jurisprudencial colacionada re-
vela-se inespecífica, nos termos da Súmula nº 296 do TST. II -
Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DO FGTS. I - Não obstante
a alegação da recorrente de haver alteração na remuneração e, por-
tanto, diferenças no recolhimento do FGTS, o apelo encontra-se des-
fundamentado nos termos do art. 896 da CLT. II - Recurso não
conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. I - Não se visualiza
a ofensa ao art. 33, § 5º, da Lei nº 8.212/91, visto que ele não trata
da hipótese de descontos legais decorrentes de decisão judicial. II -
Recurso não conhecido. DESCONTOS FISCAIS. I - Não prospera o
recurso de revista quando não vem fundamentado em dissídio pre-
toriano ou em violação legal e/ou constitucional, a teor do art. 896 da
CLT, sendo insuficiente, em sede extraordinária, o pressuposto da
sucumbência. II - Recurso não conhecido. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. ÉPOCA PRÓPRIA. I - A
jurisprudência transcrita na revista é inservível, à luz da Súmula nº
337, I, do TST e do art. 896, "a", da CLT. II - o posicionamento
adotado pelo Tribunal a quo está conforme à Súmula nº 381/TST,
decorrente da conversão da OJ nº 124/SBDI-1, esbarrando o co-
nhecimento do apelo no § 4º do art. 896 da CLT. III - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-889/2003-002-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MANOEL FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMISSARIA AÉREA DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-ESTRUTURA
EMPRESARIAL - COOPEMP

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH VAZQUEZ NOVO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. ARTS. 302 E 359 DO CPC. I - Não se divisa
ofensa à literalidade do art. 302 do CPC, que determina ao réu
manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na inicial, pois se
extrai facilmente do acórdão recorrido o registro de que a jornada
apontada na inicial foi contestada pelas reclamadas. II - Também não
há ofensa direta e literal ao art. 359 do CPC, diante do razoável
entendimento emprestado ao dispositivo legal no acórdão recorrido,
de que as determinações contidas nas chamadas "Instruções para
Audiência" que acompanham a notificação inicial não têm força

vinculativa, sendo que, para se revestirem do caráter de determinação
judicial, seria necessário o requerimento do autor, seguido do de-
ferimento e da determinação judicial de juntada dos controles de
jornada. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-909/2000-004-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : WILMA REIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado quanto ao tema "FGTS. Aposentadoria espontânea.
Extinção do Contrato de Trabalho", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional,
excluir da condenação as diferenças da multa de 40% sobre o FGTS
do período anterior à aposentadoria; bem como conhecer do recurso
de revista da reclamante quanto ao tema "Multa do Artigo 477 da
CLT", por divergência jurisprudencial, e no mérito negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Assentado
o fato inconcusso de as questões relevantes e pertinentes ao deslinde
da controvérsia terem sido motivadamente examinadas, embora não o
tenham sido - e isso é absolutamente inócuo - pelo prisma articulado
pelo recorrente, impõe-se a ilação de a decisão não se ressentir do
vício que diz tê-la inquinado. II - Ora, sendo assim, é inviável falar
em nulidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional so-
licitada foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa,
e foram observados os limites legais, razão pela qual se afasta a
ofensa apontada aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX,
da Carta Magna, únicos preceitos que poderiam credenciar a revista
no particular. III - Recurso não conhecido. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40% DO FGTS. I - Mesmo se admitindo a inaptidão da
aposentadoria espontânea para extinção do contrato de trabalho, in-
terpretando teleologicamente o artigo 453 da CLT, malgrado não
tivesse havido interrupção da prestação laboral, remanesce incólume a
vedação legal da acessio temporis ali contemplada, em razão da qual
ocorre a secção do contrato em dois períodos contratuais, em que o
tempo de serviço anterior à jubilação não é comunicável àquele que
a sucedeu. II - Surgindo um novo período contratual, distinto daquele
que o antecedeu, em razão da jubilação, erigida no artigo 453 da CLT
a motivo de vedação da acessio temporis, a multa de 40% do FGTS
deve limitar-se àquele interregno. III - Recurso provido. LICENÇA-
PRÊMIO. I - Os arestos trazidos para cotejo são inespecíficos, a teor
da Súmula 296 do TST. II - Também não se caracteriza a afronta
direta à literalidade dos dispositivos legais apontados, visto que o
Regional concluiu da análise da prova que era devida a licença-
prêmio proporcional porque em situações similares o reclamado a
pagou a outros ex-empregados. III - Registre-se que o princípio da
legalidade, insculpido no inciso II do art. 5º da Constituição da
República, de regra, mostra-se como norma constitucional corres-
pondente a princípio geral do ordenamento jurídico, razão porque a
sua violação não o será direta e literal, como exige a alínea "c" do
artigo 896 da CLT, mas quando muito por via oblíqua. IV - Recurso
não conhecido. EFEITOS DO AVISO PRÉVIO. I - Decisão recorrida
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-1.
II - Recurso de revista de que não se conhece, com fulcro na Súmula
nº 333 do TST.

2 - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. I - Decisão regional
proferida com lastro na Súmula nº 206 do TST, erigida à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. II - Recurso não conhecido. NA-
TUREZA SALARIAL DA ALIMENTAÇÃO. I - A tese de que o
reclamado, como entidade sem fins lucrativos, não faz jus ao in-
centivo fiscal que o Estado confere a quem participa do PAT, porque
não tem imposto a pagar, não foi prequestionada na Instância a quo.
Tampouco vem sustentada nos moldes do artigo 896 da CLT. II - Não
visualizo a violação aos artigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição e
468 da CLT, visto que o Regional foi enfático ao negar a natureza
salarial primeiro em razão de a verba ter sido apenas subsidiada pela
empresa e posteriormente pela adesão ao PAT, no que a decisão está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1
do TST. III - Despiciendo o exame da especificidade dos arestos
transcritos a título de divergência jurisprudencial, por superados, a
teor do § 4º do art. 896 da CLT. IV - Recurso não conhecido.
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA A PREVINDUS. I - A re-
corrente cita em arrimo de sua argumentação diversos artigos do
Código de Defesa de Consumidor, os quais, diga-se logo, não foram
prequestionados na Instância a quo, assim como não o foi o artigo 7º,
XXXII, da Constituição, de forma que por esse prisma o recurso
esbarra no óbice da Súmula 297 do TST. II - Os arestos trazidos para
cotejo são inespecíficos, a teor da Súmula 296 do TST. III - Es-
tabelecido pelo Regional que "o pagamento efetuado ao empregado
resultou em nomeação de Comissão de Inquérito para apuração dos
responsáveis pela concessão, já que o empregador entendia ser in-
devido", premissa intangível a teor da Súmula 126 do TST, não se
caracteriza a violação ao caput do artigo 5º da Constituição, visto que
o ato foi considerado irregular. IV - Recurso não conhecido. MULTA
DO ARTIGO 477 DA CLT. I - Bem examinando a norma do § 6º do
art. 477 da CLT, percebe-se ter sido instituída a multa para a hipótese
de não-pagamento de verbas devidas ao empregado nos prazos lá
estabelecidos. Dela se pode deduzir que a incidência da penalidade

pressupõe, de um lado, que as verbas devidas ao empregado sejam
incontroversas e, de outro, que essas não tenham sido pagas a tempo,
salvo no caso de o atraso ser imputável ao trabalhador. II - Tratando-
se de verbas rescisórias deferidas em Juízo, conclui-se pela existência
de verbas controvertidas, motivo pelo qual não se pode cogitar da
responsabilidade patronal pelo não-pagamento à época da dissolução
contratual. III - Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-959/2005-304-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO TORRES GUEDES

RECORRIDO(S) : ROBERTO CORRÊA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. TELEFONIA. I - Encontra-se consagrado nesta
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1 do
TST, o entendimento de que é assegurado o adicional de pericu-
losidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elétrico de
potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e
instalações elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda
que em unidade consumidora de energia elétrica. II - Evidenciado
pela leitura do acórdão recorrido o trabalho em condições de risco
equivalente aos que trabalham em sistema elétrico de potência, já que
na condição de técnico de telefonia prestava serviços em linhas ins-
taladas nos postes da rede elétrica, é devido o adicional de pe-
riculosidade. III - Quanto aos reflexos, tanto o artigo 193, § 1º, da
CLT quanto a Súmula nº 191/TST não são aplicáveis à hipótese em
apreço, tendo em vista se remeterem à base de cálculo do adicional de
periculosidade, e não aos seus reflexos em outras verbas, contra os
quais está se insurgindo a recorrente. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-ED-RR-1.030/1999-008-07-00.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FERNANDO BRAGA BATISTA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos
de declaração não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.092/2002-092-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AÍLTON GAZOLA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. RENATO PINEDA SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em sua integralidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, restabelecer
a r. sentença de piso no tocante a decretação de nulidade da rescisão
contratual, observando-se o item I da Súmula 396 do TST, bem como
na adoção do divisor 200.

EMENTA: PERSISTÊNCIA DA PRESTAÇÃO LABORAL
APÓS A APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. IRRELEVÂNCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 37,
INCISO II, § 2º DA CONSTITUIÇÃO E DA SÚMULA 363 DO
TST. RESCISÃO CONTRATUAL - NULIDADE. ESTABILIDADE
CIPEIRO - ÓBICE DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL. I - Acha-se
consolidada nesta Corte a tese da nulidade do contrato de trabalho
sem o precedente do concurso público, tendo em vista o que pre-
coniza o artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição, dela decorrendo
apenas as verbas indicadas na Súmula 363 do TST. II - É preciso, no
entanto, chamar a atenção para a situação atípica da persistência da
prestação laboral posterior à jubilação, a partir da qual não se pode
exigir o requisito da aprovação em concurso público, posto que,
segundo se deduz da razão legal do artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição, ele é imprescindível para ingresso no serviço público e
ulterior ascensão funcional. III - Até porque, em relação à exigência
do certame público, a singularidade da persistência da prestação la-
boral após a aposentadoria traz subjacente a constatação de que o
empregado público ou fora admitido antes da Constituição de 1988,
oportunidade em que não se exigia aquele requisito, ou o fora pos-
teriormente mediante aprovação no certame a que alude o artigo 37,
II, da Constituição. IV - Por conta dessas particularidades fático-
jurídicas, sobretudo da evidência da efetiva prestação laboral, cuja
valorização se insere entre os fundamentos da República Federativa
do Brasil, a teor do artigo 1º, inciso IV, da Constituição, é imperativa
a conclusão de não ser invocável os óbices da Súmula 363 do TST e
da norma do art. 37, II, e § 2º, da Constituição. V - Acresça-se a tais
considerações o fato de o Supremo Tribunal Federal, na ADIn nº
1770-4, ter declarado a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 453 da
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CLT, introduzido pela Lei 9.528/97, no qual se preconizava a ne-
cessidade da aprovação em concurso público para validade da per-
sistência da relação de emprego após a obtenção da aposentadoria. VI
- Dessa decisão provém situação nova, jurídica e substancialmente de
relevo, suscetível de ser invocada pelo Judiciário do Trabalho para
afastar a pretensa nulidade da persistência da prestação laboral, após
a jubilação, por ausência de concurso público, convalidando-se desse
modo a convicção de não serem efetivamente oponíveis as objeções
relacionadas ao precedente da Súmula 363 e à norma do art. 37, II, e
§ 2º, da Constituição Federal. VII - Na hipótese, no momento da
rescisão contratual o empregado era detentor da estabilidade do ci-
peiro, bem como estava protegido pela legislação eleitoral, já que o
fato precedeu três meses da eleição estadual. VIII - Recurso co-
nhecido e provido. DIVISOR DAS HORAS EXTRAS. I - Encontra-
se consagrado nesta Corte o entendimento de que, com a instituição
da carga de 44 horas semanais pela atual Constituição Federal, o
divisor passou a ser 220. II - Para os empregados que trabalham 40
horas, como na hipótese, deve ser utilizado o divisor 200. III -
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.098/2004-095-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
RECORRENTE(S) : OCLÉSIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DEFICIÊNCIA TÉCNICA NO
MANEJO DO RECURSO. I - O apelo não logra conhecimento por-
que a irresignação em torno da adesão prevista na Lei Complementar,
tida pelo Regional como necessária para fins de análise meritória do
pedido, além de ter sido deduzida aleatória e sucintamente, acha-se
desfundamentada, a teor do artigo 896, alíneas "a", "b" e "c", da
Consolidação, em virtude de o recorrente não ter apontado violação
legal/constitucional, tampouco trazidos arestos para comprovação de
divergência jurisprudencial. II - Convém ainda alertar para curiosa
circunstância de o próprio recorrente ter consignado no recurso de
revista o acerto da tese do Regional sobre a imprescindibilidade do
termo de adesão, a que se refere a LC 110/2001, para postulação da
diferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos expurgos in-
flacionários, na medida em que se insurge contra o acórdão recorrido
ao único argumento de ter comprovado que aderira à forma de pa-
gamento daqueles expurgos. III - Significa dizer ter direcionado o seu
inconformismo para o universo probatório, a fim de contrapor-se à
assertiva do Regional de que não lograra comprovar ter providenciado
a adesão de que trata a LC 110/2001, pelo que o recurso de revista,
malgrado nesse tópico não preencha igualmente os requisitos in-
trínsecos do artigo 896 da CLT, não se habilita ao conhecimento do
TST, por ser vedado, em sede de cognição extraordinária, o re-
volvimento do contexto fático-probatório delineado na decisão de
origem, a teor da súmula 126. IV - No mais, a ofensa aos preceitos
legais e constitucionais invocados, tanto quanto os arestos colacio-
nados, dizem respeito à prescrição do direito de ação e à respon-
sabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40%, questões
que não foram abordadas pelo Regional por conta da extinção do
processo sem exame do mérito, por falta de interesse de agir, e que
não podem sê-lo pelo TST, quando nada pela inexistência do requisito
do prequestionamento da súmula 297. Recurso não conhecido.
<!ID168147-13>

PROCESSO : RR-1.111/2004-201-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. DALTRO SCHUCH

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALBERI GONÇALVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. REINALDO PEREIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em re-
lação às "Horas extras. Contagem minuto a minuto", por violação ao
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento como horas extras
do tempo, destinado à marcação do ponto, de 15 a 20 minutos no
início e término da jornada de trabalho bem como em relação à verba
honorária, por contrariedade às Súmulas nº 219 e 329 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da sanção jurídica.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. PRE-
VISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
7º, INCISO XXVI DA CONSTITUIÇÃO. OCORRÊNCIA. I - Com a
promulgação da Constituição de 88, que elevou a patamar cons-
titucional a normatividade dos acordos e convenções coletivas, a teor
do artigo 7º, XXVI da Constituição, é forçoso prestigiar e valorizar a
negociação ali entabulada e assentada na boa-fé, como instrumento de
regência de condições singulares de trabalho, desde que não haja
contraposição a preceitos constitucionais ou normas de ordem pú-
blica, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais e por conseqüência de ineficácia do Texto Constitucional.
Recurso provido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁ-
XIMO. I - O Colegiado de origem não firmou nenhuma assertiva de
que o recorrido apenas contatava com o óleo(sic), estando suben-
tendida no acórdão recorrido, segundo se verifica dos depoimentos lá
transcritos, a efetiva manipulação de graxa e óleo, cuja nocividade
não teria sido eliminada pelo uso de luva, uma vez que, conforme
declarou uma das testemunhas, "a luva era muito sensível e rasgava",
sendo que em outras oportunidades lhe era fornecida mera luva de
pano, pelo que não se divisa ofensa ao art. 189 da CLT ou vulneração
ao Anexo 13 da NR 15 da Portaria MTb 3.214/78, a teor da súmula
126. II - O Regional, a seu turno, não analisou a matéria pelo prisma
da eliminação da insalubridade por meio do fornecimento de apa-
relhos protetores, sendo fácil inferir a ausência do prequestionamento
da matéria pelo prisma da Súmula 80 do TST e da divergência

jurisprudencial colacionada às fls. 472/473 (primeiro e segundo), em
condições de atrair a incidência da Súmula nº 297/TST. III - Inviável
indagar sobre a contrariedade às Súmulas 191 e 264 do TST, tendo
em vista que, além de revelarem-se impertinentes para fundamentar o
apelo, a decisão regional está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 47 da SDI desta Corte, de que a hora extra cor-
responde à soma do salário contratual e do adicional de insalubridade,
sendo este calculado sobre o salário mínimo, a atrair o óbice da
Súmula nº 333, encontrando-se superada a divergência colacionada às
fls. 473 (último) e 474 (primeiro). Recurso não conhecido. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede
trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
é regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa
condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados
na Súmula nº 219 do TST, ratificado pela Súmula nº 329 da mesma
Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria pro-
fissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II -
Registre-se o entendimento consagrado nesta Corte, por meio da
Orientação jurisprudencial nº 305 da SBDI1, segundo a qual "na
Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-
se à constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o
benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato". III - Pa-
tenteado que o recorrido não estava assistido por advogado creden-
ciado pelo sindicato de classe, são indevidos os honorários advo-
catícios deferidos na contramão do artigo 14 da Lei 5.584/70 e dos
precedentes desta Corte Superior. IV - Recurso provido. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. I - O Regional entendeu que a fixação dos
honorários periciais encontrava-se em consonância com a comple-
xidade do trabalho desenvolvido e com a média arbitrada na Justiça
do Trabalho. II - Sendo assim, para demover a assertiva de o valor do
trabalho pericial ter sido arbitrado de forma moderada, seria ne-
cessário o revolvimento do laudo pericial, procedimento vedado no
âmbito da cognição extraordinária, a teor da súmula 126. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.140/2003-481-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : GILVAN ALVES MARINHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTERPO-
SIÇÃO MEDIANTE FAC-SÍMILE. ORIGINAL APRESENTADO
FORA DO PRAZO LEGAL. NÃO-CONHECIMENTO. I - O art. 2º
da Lei nº 9.800/99, que regulamenta a utilização de sistema de trans-
missão de dados para a prática de atos processuais, dispõe: "A uti-
lização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica
o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em
juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término". II - O
inciso III da Súmula 337 do TST, por sua vez, dispõe: "Não se
tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação,
pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus pro-
cessual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao 'dies a
quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado". III - Desse
modo, não se conhece dos embargos declaratórios cujo original foi
protocolado na Subsecretaria de Cadastramento Processual da Corte
quando já extrapolado o qüinqüídio legal.

PROCESSO : RR-1.210/2004-025-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LÚCIO FLÁVIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para,
reformando a decisão regional, restabelecer a sentença de piso.

EMENTA: DIREITO DE ARENA - NATUREZA JURÍ-
DICA. I - O direito de arena não se confunde com o direito à
imagem. II - Com efeito, o direito à imagem é assegurado cons-
titucionalmente (art. 5º, incisos V, X e XXVIII), é personalíssimo,
imprescritível, oponível erga omnes e indisponível. O Direito de Are-
na está previsto no artigo 42 da Lei 9.615/98, o qual estabelece a
titularidade da entidade de prática desportiva. III - Por determinação
legal, vinte por cento do preço total da autorização deve ser dis-
tribuído aos atletas profissionais que participarem do evento espor-
tivo. IV - Assim sendo, não se trata de contrato individual para
autorização da utilização da imagem do atleta, este sim de natureza
civil, mas de decorrência do contrato de trabalho firmado com o
clube. Ou seja, o clube por determinação legal paga aos seus atletas
participantes um percentual do preço estipulado para a transmissão do
evento esportivo. Daí vir a doutrina e a jurisprudência majoritária
nacional comparando o direito de arena à gorjeta, reconhecendo-lhe a
natureza remuneratória. V - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.218/2004-020-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SILVIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARQUES VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso em re-
lação aos temas: "PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRABALHA-
DOR RURAL", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento; "BANCO DE HORAS. PRORROGAÇÃO. COM-
PENSAÇÃO", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação o pagamento do adicional de
sobrejornada quanto às horas destinadas à compensação.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRABALHA-
DOR RURAL. I - A Emenda Constitucional nº 28/2000 não encurtou
nenhum prazo prescricional relativo aos empregados rurais. II - Ao
contrário, aboliu o antigo sistema da imprescritibilidade em prol da
prescritibilidade na vigência da pactuação. Vale dizer, instituiu no
âmbito das relações de trabalho rural nova sistemática sobre a pres-
crição dos créditos trabalhistas na vigência dos contratos de trabalho
rural, em detrimento do velho sistema da imprescritibilidade, a qual
por isso deve ser aplicada imediatamente aos contratos em vigor ou
resilidos posteriormente à sua promulgação. III - Recurso desprovido.
BANCO DE HORAS. PRORROGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - En-
contra-se consagrado nesta Corte por meio da nova redação dada à
Súmula 85 do TST o entendimento, in verbis: "COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 182,
220 e 223 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005. I. A com-
pensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo in-
dividual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula
nº 85 - primeira parte - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) II. O acordo
individual para compensação de horas é válido, salvo se houver
norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 - Inserida em
08.11.2000) III. O mero não-atendimento das exigências legais para a
compensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo
tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - se-
gunda parte- Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) IV. A prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.
Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário. (ex-OJ nº 220 - Inserida em 20.06.2001)". II
- Recurso provido. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO. I - A decisão regional foi proferida em
consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 366 do TST. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.224/2003-054-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO LÚCIO SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. JUREMA DA SILVA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Horas extras - base de cálculo", por violação
ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja observada, para efeito de cálculo
das horas extras, a previsão constante do acordo coletivo.

EMENTA: HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO -
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. Evidencia-se do acórdão a
existência de acordos coletivos dispondo sobre a base de cálculo das
horas extras, os quais devem ser imperativamente observados, em
razão de o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição ter proclamado o
reconhecimento das convenções e acordos coletivos. Com efeito, é
bom salientar que o artigo 7º, XVI, da Constituição Federal prevê o
percentual mínimo para remuneração do serviço extraordinário, não
fazendo referência à base de cálculo para a incidência da referida
parcela. De outro lado, impõe-se prestigiar e valorizar a negociação
coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à concessão de
novas condições de trabalho e de salário, cujos termos devem ser
fielmente observados no caso de não se contraporem a preceitos
constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de desestímulo
à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados em nível
constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). Recurso co-
nhecido e provido. HORAS EXTRAS - SUSPEIÇÃO DE TESTE-
MUNHA. O Regional não definiu se o objeto da ação proposta pelo
reclamante era idêntico ao da ação ajuizada pela testemunha ora tida
como suspeita. Evidenciou, também, a ausência de troca de favores,
porque o reclamante não depôs no processo movido pela testemunha
contra a reclamada. Referência à circunstância de que não ensejaria o
reconhecimento de interesse na solução de lide outra em que fossem
postuladas parcelas idênticas ou semelhantes prima pelo seu caráter
conjectural. Por isso mesmo concluiu com fundamento na Súmula
357 do TST. Com essas peculiaridades factuais do acórdão recorrido
não se divisa a higidez da violação legal, tampouco de divergência
jurisprudencial com os arestos de fls. 248/250, quer porque alguns
não abordam as premissas fáticas lá suscitadas, sobretudo a referência
de o reclamante não ter sido testemunha no outro processo, a evi-
denciar a ausência de troca de favores, quer porque encontram-se
superados pela jurisprudência desta Corte, já consolidada por meio da
Súmula 357. Recurso não conhecido. PLANO DE INCENTIVO DE
RESCISÃO CONTRATUAL - PIRC - FATOR REDUTOR DE 30%.
Infere-se estar respaldado o decisum no fato de a reclamada ter
alegado fato impeditivo ao direito postulado, tendo atraído para si o
ônus de provar que a adesão foi satisfatória e que a demissão do autor
não se deu por necessidade da empresa, o que não ficou provado.
Logo, a conclusão do decisum decorre da exegese emprestada ao art.
333, II, do CPC, em razão das alegações prestadas pela reclamada,
motivo pelo qual não se divisa violação aos preceitos legais e cons-
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titucional invocados. Os arestos citados (252/255) são inespecíficos,
nos termos da Súmula 296 do TST. Com efeito, nenhum dos julgados
enfrenta a questão pelo prisma do acórdão regional, de que a re-
clamada alegou fato impeditivo para se furtar ao pagamento da in-
denização prevista no PIRC, mas não se desincumbiu do ônus de
provar suas alegações, nos termos fixados pelo art. 333, II, do CPC.
Assim, a divergência colacionada não atende ao disposto na Súmula
23 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.231/2005-110-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

RECORRIDO(S) : RICARDO DE ALMEIDA CIZILO

A D VO G A D O : DR. CLEBER SOARES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA AGAE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir o Banco ABN AMRO Real S.A. do pólo passivo da
lide.

EMENTA: DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. I -
Segundo a jurisprudência notória e atual deste Tribunal, assentada no

Precedente nº 191 da SDI, o contrato de empreitada entre o dono da
obra e o empreiteiro, diante da inexistência de previsão legal, não
enseja responsabilidade solidária ou subsidiária das obrigações con-
traídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.296/2003-211-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLÓVIS DEOTE MACHADO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto aos mi-
nutos que antecedem e sucedem à jornada de trabalho, determinando
a observância das normas coletivas.

EMENTA: DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. CRITÉ-
RIO DE APURAÇÃO. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM À JORNADA DE TRABALHO. PREVALÊNCIA DA NOR-
MA COLETIVA EM DETRIMENTO DO ARTIGO 58, § 1º, DA
CLT. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Embora o
princípio do conglobamento, adotado na interpretação dos acordos e
convenções coletivos, permita a redução de determinado direito me-
diante a concessão de outras vantagens similares, de modo que no seu
conjunto o ajuste se mostre razoavelmente equilibrado, não é ad-
missível a utilização de instrumentos normativos para a preterição
pura e simples de direito legalmente previsto. II - O inciso XIII do
art. 7º da Constituição, ao prever a possibilidade de redução da
jornada laboral, por meio de acordo ou convenção coletiva, não au-
toriza a ilação de que os protagonistas das relações coletivas de
trabalho possam ajustar a supressão integral de direito assegurado em
lei. III - Conquanto se deva prestigiar os acordos e convenções co-
letivas, por injunção do art. 7º, XXVI, da Constituição, em que se
consagrou o princípio da autonomia privada da vontade coletiva,
impõe-se sua submissão ao princípio da reserva legal. IV - Do con-
trário, a manutenção de cláusulas dessa natureza implicaria conferir-
lhes o status de lei em sentido estrito, em condições de lhes atribuir
inusitado efeito derrogatório de preceito legal. V - Estando a matéria
relativa às variações de horário no registro da marcação do ponto
regulada no § 1º do art. 58 da CLT, depara-se com a nulidade da
cláusula convencional, em que as partes acertaram a desconsideração
de minutos residuais em quantidade superior ao ali permitido. VI -
Em que pesem tais considerações, o certo é que a maioria desta
Turma vem entendendo pela possibilidade de estipulação, por meio de
instrumento coletivo, dos minutos residuais que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho, apesar da previsão contida no artigo 58, § 1º,
da CLT. VII - Recurso provido. ADICIONAL NOTURNO. I - Fixado
pelo Regional que a inicial, quanto ao pedido de diferença de adi-
cional noturno, atende à norma do artigo 840 da CLT, premissa
intangível a teor da Súmula 126 do TST - o que foi confirmado
inclusive pela defesa oportuna da reclamada -, não se divisa violação
ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. II - Depreende-se da
decisão que o Regional concluiu que eram devidas as diferenças de
adicional noturno pleiteadas, pois a reclamada não conseguiu com-
provar sua alegação de que havia pago o adicional respectivo ao
eventual labor em horário noturno. Assim, não se caracteriza a ofensa
à literalidade do artigo 5º, II, da Constituição. III - Os arestos trazidos
para cotejo são inespecíficos, a teor da Súmula 126 do TST, já que
descrevem o mesmo quadro fático analisado pela decisão recorrida.
IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.338/2003-054-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, de forma a determinar o processamento do Recurso de
Revista. Conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 1.º grau,
que condenou o segundo Reclamado - SESC - a responder sub-
sidiariamente pelos créditos trabalhistas deferidos na presente de-
manda.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. APLICAÇÃO
DA LETRA "a" DO ARTIGO 896 DA CLT. O Agravo de Ins-
trumento merece provimento, considerando que restou demonstrada
nos autos a ocorrência de divergência jurisprudencial apta a autorizar
o processamento da Revista, nos termos da letra "a" do artigo 896 da
CLT. Agravo de Instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.
EFEITOS DA TERCEIRIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 331
DO TST. O reconhecimento da legalidade do contrato de prestação de
serviços mantido entre empresas não afasta a responsabilidade sub-
sidiária da tomadora de serviços pelas verbas trabalhistas decorrente
do vínculo de emprego mantido entre o empregado e a empresa
contratada, conforme previsão contida na Súmula 331, IV, desta Cor-
te. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-1.389/2004-114-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : ARNALDO BATARRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTA-
DOS A TÍTULO DE VALE-TRANSPORTE. I - Da forma como
decidida a questão pelo Regional, que enfaticamente registrou a au-
sência de comprovação do fornecimento ao autor do vale-transporte,
a reforma dos autos demandaria o revolvimento dos fatos e provas
dos autos, de modo a se alcançar conclusão diversa da encontrada
pelo Regional, no sentido da efetiva concessão dos vales-transporte. II
- Tal procedimento, contudo, é defeso em sede de recurso de revista
pela Súmula nº 126/TST, cuja incidência inviabiliza o conhecimento
do apelo pela divergência apresentada e por violação legal. III - O
pedido de compensação dos valores pagos a título de auxílio-trans-
ferência é inovatório, carecendo do indispensável prequestionamento.
Inteligência da Súmula nº 297/TST. TEMPO DESPENDIDO NO
TRANSPORTE FORNECIDO PELA RECLAMADA. I - A conde-
nação ao pagamento de quatro horas extras diárias defluiu não de
terem sido consideradas itinerantes, mas, sim, do prejuízo decorrente
da alteração contratual empreendida unilateralmente pela reclamada,
que transferiu de São Paulo para Campinas a sede da empresa e,
conseqüentemente, o local de trabalho do autor, obrigando o recorrido
- diante da inviabilidade financeira de sua transferência para a nova
sede - a aceitar o transporte entre as cidades oferecido pela re-
clamada. II - Feitas essas considerações, extrai-se a impertinência da
indicação de contrariedade à Súmula nº 90, I, do TST, bem como a
inespecificidade dos paradigmas de fls. 240/241, entre os quais há
também alguns inservíveis, por se originarem de Turmas do TST.
Inteligência da Súmula nº 296/TST e da alínea "a" do art. 896 da
CLT. III - Uma vez registrada no julgado recorrido a insuficiência do
auxílio-transferência para bancar as despesas com alteração de do-
micílio do autor, bem como inexistindo qualquer menção a possível
controvérsia relacionada aos horários de saída e chegada do autor em
São Paulo, verifica-se que o Regional não dirimiu a lide pelo prisma
do ônus da prova, razão por que estão ilesos os arts. 333, I, e 334 do
CPC e 818 da CLT, valendo destacar que o aresto de fls. 243 é
inservível ao cotejo, por ter sido proferido por Turma do TST, em
desatenção ao art. 896, "a", da CLT. INTERVALO INTERJORNA-
DAS. FRUIÇÃO DE PERÍODO INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL.
I - O deferimento das horas resguarda-se na contravenção ao art. 66
da CLT, não importando bis in idem, pois não se confundem as horas
extras devidas como contraprestação pelo extrapolamento da jornada
de trabalho com aquelas decorrentes da ausência de fruição do in-
tervalo assegurado por lei. II - A jurisprudência do TST consolidou-
se no sentido do direito à percepção das horas pelo desrespeito à
norma do artigo 66 da CLT. Inteligência da Súmula nº 333/TST. III -
Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-1.438/2005-108-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESPAÇO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARTINHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ANDRADE JÚNIOR FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MÁRIO DA PENHA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AÇÃO MOVIDA CONTRA TOMADORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS - CONFISSÃO FICTA APLICADA
À PRESTADORA DE SERVIÇOS - DEFESA APRESENTADA PE-
LA TOMADORA DE SERVIÇOS - HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL NOTURNO - ÔNUS SUBJETIVO DA PROVA. I - Não é
demais registrar que o caso concreto, em que a ação foi dirigida
contra a real empregadora e contra a recorrente, a título de res-
ponsável subsidiária, retrata a hipótese de litisconsórcio facultativo

simples, em relação ao qual há de se aplicar a regra do artigo 47 em
detrimento da exceção do artigo 320, inciso II, ambos do CPC. II -
Isso porque a pretensão disparada contra a tomadora do serviço não
se confunde com a que o foi contra a prestadora e real empregadora
do reclamante. Contra a tomadora, a pretensão cingiu-se à sua res-
ponsabilidade subsidiária, ao passo que a dirigida contra a prestadora
aos títulos trabalhistas próprios de seus empregados. Vale dizer ter
havido duas lides envolvendo pessoas distintas: a principal relati-
vamente ao devedor, tendo por objeto os direitos trabalhistas de-
duzidos na inicial, e outra paralela, relativamente ao responsável, para
garantia do seu pagamento. III - Desse modo, a recorrente, como
tomadora de serviços, só detinha legitimidade para resistir à pretensão
que lhe foi dirigida, consistente na sua responsabilização subsidiária
pelos direitos pleiteados pelo reclamante contra a sua ex-emprega-
dora, só podendo legitimamente se insurgir contra eles na condição de
assistente litisconsorcial, a teor do artigo 54 do CPC. IV - Como não
requereu sua admissão como assistente litisconsorcial da prestadora
de serviço, tendo residido em juízo como parte da lide paralela,
concernente à sua propalada responsabilidade subsidiária, carecia e
carece de legitimidade para impugnar os títulos trabalhistas pleiteados
na reclamação, e de recorrer, ordinária e extraordinariamente, da
decisão que os deferira, descartando-se, portanto, a sua defesa feita às
horas extras. V - Recurso desprovido.
<!ID168147-14>

PROCESSO : RR-1.586/2004-002-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO(S) : HELOISIO OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40% DO FGTS. I - Tratando-se de recurso de revista
interposto em processo de rito sumaríssimo, previsto no art. 896, § 6º,
da CLT, é imperioso registrar que apenas a afronta a preceito da
Constituição Federal ou contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do TST se afiguram como requisitos intrínsecos ao ca-
bimento da revista, revelando-se impertinente o exame dos dispo-
sitivos legais e da divergência jurisprudencial. II - Indiferente à ques-
tiúncula em torno de a Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST
ensejar o conhecimento do recurso de revista nos processos de rito
sumaríssimo, sobressai o cancelamento da Orientação Jurisprudencial
177 da SBDI-1 do TST (DJ 30/10/2006). III - Registre-se que, de
regra, o princípio da legalidade do artigo 5º, inciso II, da Constituição
mostra-se como norma correspondente a princípio geral do orde-
namento jurídico, motivo pelo qual a sua vulneração não será direta e
literal como o exige a alínea "c" do artigo 896 da CLT, mas, quando
muito, por via reflexa, em face da subjetividade que cerca o seu
conteúdo. IV - Não se verifica a violação ao ato jurídico perfeito
previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição, uma vez que a discussão
gira em torno da interpretação do artigo 453 do CPC, sendo inviável
cogitar-se de ofensa direta e literal ao referido artigo. V - Inviável,
por sua vez, indagar sobre a ofensa suscitada ao artigo 114 da Carta
Magna, tendo em vista não guardar a mais remota afinidade com a
questão discutida nos autos, já que se reporta à competência da
Justiça do Trabalho. VI - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.626/2004-065-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO DIEGAS MARTINS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - TETO
REMUNERATÓRIO - OBSERVÂNCIA DO INCISO XI DO AR-
TIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RERCURSO
NÃO CONHECIDO POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/TST.
I - O fundamento adotado pelo Regional para manter a condenação à
devolução dos valores descontados da remuneração do autor foi o
fato de a reclamada não haver comprovado que recebia, dos cofres
estaduais, recursos para pagamento de pessoal ou para custeio em
geral, condicionante que lhe possibilitaria adotar o teto constitucional,
à luz do disposto no § 9º do art. 37 da Constituição da República. II
- Da forma como decidida a matéria pelo Colegiado a quo, a reforma
do julgado demandaria o revolvimento dos fatos e provas dos autos,
de modo a se alcançar a conclusão de que - diversamente do afirmado
pelo Regional - a reclamada recebia verba estadual para pagamento
de pessoal ou de custeio em geral. III - Contudo, tal procedimento é
defeso em sede de recurso de revista pela Súmula nº 126/TST, cuja
incidência na espécie inviabiliza a verificação de mácula aos dis-
positivos legais e constitucionais indigitados pela recorrente. IV -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.646/2004-009-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALBÉRICO FREIRE DE ARAÚJO BELTRÃO FILHO (BAN-
CA A SORTE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS
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RECORRIDO(S) : RAFLÉZIA SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VASQUEZ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 199 da SBDI-1 desta Corte
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando nulo o contrato de
trabalho firmado entre as partes, julgar improcedente a reclamação
trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às cus-
tas. Prejudicada a análise dos demais temas veiculados na revista.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. I -
Como consignado pelo Regional, as questões apontadas nos embargos
de declaração de fls. 60/75 foram apreciadas na sentença, não se
configurando a existência de omissão, contradição ou obscuridade,
diante da higidez do acórdão embargado no cotejo com o art. 535 do
CPC. Daí o caráter protelatório dos embargos, autorizador da apli-
cação da multa prevista no artigo 538 do CPC. II - Registre-se que os
arestos colacionados às fls. 176 revelam-se inespecíficos, nos termos
da Súmula nº 296 do TST. Isso porque não espelham a realidade
fática retratada nos autos, no sentido de que nos embargos opostos à
sentença não se vislumbrava quaisquer das hipóteses do art. 535 do
CPC a ensejar o seu caráter protelatório. III - Recurso não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO COM BANCA DE JO-
GO DO BICHO. CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL nº 199 DA SBDI-1 DO TST. I - É incabível o
reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes quando o
objeto da prestação laboral se refere ao denominado " jogo do bicho",
por ser atividade ilícita, enquadrada como contravenção penal. Daí a
nulidade do contrato de trabalho, por força dos artigos 82 e 145 do
Código Civil, subsidiariamente aplicáveis ao Direito do Trabalho. II -
Este é o entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial n° 199 da SBDI-1, cuja redação foi man-
tida pelo Tribunal Pleno em recente julgamento do E-RR-
621.145/2000. III - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.777/2005-011-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELISANGELA LEITE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA PANTOJA ROCHA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMPREGADO CONTRATADO POR ENTIDA-
DE CIVIL - CONVÊNIO FIRMADO COM MUNICÍPIO - AU-
SÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. I - Con-
vênio é o acordo de vontades estabelecido entre o Estado e entidades
privadas com o escopo de fomentar iniciativas privadas de utilidade
pública. II - Como o convênio não se confunde com terceirização, já
que não se trata de contrato, não se aplica ao caso os termos da
Súmula 331 do TST. Isto porque, como o Município não está fir-
mando nenhum tipo de contrato, muito menos de prestação de ser-
viços, não pode ser responsabilizado subsidiariamente. III - Na so-
lução de hipótese análoga, relacionada a área da educação, este Tri-
bunal editou a Orientação Jurisprudencial nº 185 da SBDI-1, segundo
a qual "o Estado-Membro não é responsável subsidiária ou soli-
dariamente com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos tra-
balhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão ser
suportados integral e exclusivamente pelo real empregador". Recurso
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.783/2003-042-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LIGA DAS SENHORAS CATÓLICAS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. HAMILTON GOMES CHACON

RECORRIDO(S) : ALIXANDRE MELO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. NÓRIO OTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE. INSTITUIÇÃO. NOR-
MA COLETIVA. I - É imperiosa a consideração de que a chancela
sindical na celebração de acordo coletivo pressupõe a negociação de
condições em troca de outros benefícios, ou até mesmo da própria
preservação do emprego, criando situação global favorável a ambas
as partes. Esta deve ser, em princípio, a essência inerente aos pactos
coletivos de trabalho. II - Não se vislumbra violação ao art. 458, § 3°,
da CLT, seja porque a tese de sua aplicação não foi prequestionada na
instância de origem (Súmula 297 desta Corte), seja pela prevalência
da negociação coletiva, na esteira do art. 7°, XXVI, da Constituição
Federal, que deve ser apreciada em sua totalidade, segundo o critério
de concessões recíprocas. III - Os paradigmas colacionados desser-
vem à configuração do dissenso pretoriano, nos termos da Súmula nº
296/TST, pois nenhum deles se reporta à peculiaridade fática es-
tampada no acórdão regional de que a instituição do salário habitação
decorreu de negociação coletiva. IV -Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.785/2005-014-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARLUCE GONÇALVES RAMOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMPREGADO CONTRATADO POR ENTIDA-
DE CIVIL - CONVÊNIO FIRMADO COM MUNICÍPIO - AU-
SÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. I - Con-
vênio é o acordo de vontades estabelecido entre o Estado e entidades
privadas com o escopo de fomentar iniciativas privadas de utilidade
pública. II - Como o convênio não se confunde com terceirização, já
que não se trata de contrato, não se aplica ao caso os termos da
Súmula 331 do TST. Isto porque, como o Município não está fir-
mando nenhum tipo de contrato, muito menos de prestação de ser-
viços, não pode ser responsabilizado subsidiariamente. III - Na so-
lução de hipótese análoga, relacionada a área da educação, este Tri-
bunal editou a Orientação Jurisprudencial nº 185 da SBDI-1, segundo
a qual "o Estado-Membro não é responsável subsidiária ou soli-
dariamente com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos tra-
balhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão ser
suportados integral e exclusivamente pelo real empregador". Recurso
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.796/2005-100-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALDERICO MENDES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : AVELAR MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARY CALDEIRA BRANT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Não se trata de ne-
gativa da tutela jurisdicional, pois o juízo explicitou o motivo pelo
qual deixara de apreciar o erro apontado pelo autor, consistente no
entendimento de versar inovação recursal. II - A prefacial traz em-
butida, na realidade, a denúncia de erro de julgamento quanto à
possibilidade de se sanar em embargos declaratórios o alegado erro
material na leitura da ata de posse, cuja apreciação remete à norma do
artigo 463 do CPC, não invocado pelo recorrente. III - Recurso não
conhecido. DIRIGENTE SINDICAL. SUPLENTE DE DIRETORIA.
ESTABILIDADE. I - Partindo-se da premissa de que a revista vem
embasada no fato de o recorrente ser o único suplente, aspecto fático
não reconhecido pelo Regional, que assinalara ser o 3º suplente do
cargo de secretário de lazer e cultura, descarta-se a ocorrência de
afronta aos artigos 8º, VIII, da Constituição e 522 e 543, § 3º, da
CLT, tanto quanto a higidez dos julgados colacionados e a insinuada
contrariedade à Súmula 369 do TST. II - Qualquer entendimento
contrário implicaria a remoldura do quadro fático delineado pelo
Regional, sabidamente refratária ao âmbito de cognição desta Corte,
nos termos da Súmula 126 do TST. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.849/2004-664-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTENOR GASPARELLI FILHO

A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER

RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR JACINTO

A D VO G A D O : DR. MAURO FAIDIGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por diver-
gência jurisprudencial no que concerne à multa do § 8º do art. 477 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a referida multa da
condenação.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Fixado pelo Regional que o reclamante pleiteou o re-
conhecimento do vínculo no período de janeiro/02 até outubro/03,
premissa intangível a teor da Súmula 126 do TST, conclui-se que em
verdade o reclamado não pretendeu sanar omissão, mas sim o re-
exame de fatos e provas, bem como a reforma da decisão, o que é
todo impertinente aos declaratórios, dado o teor do artigo 535 do
CPC. Assim, não se caracteriza a propalada negativa de prestação
jurisdicional, infirmando-se a violação ao artigo 93, IX, da Cons-
tituição, único dos indicados capaz de fundamentar o pleito. II -
Recurso não conhecido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Além de
discutir questões eminentemente fáticas, o único paradigma apre-
sentado é oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida,
desservindo a comprovar o conflito pretoriano, por não atender à
alínea "a" do artigo 896 da CLT. II - Recurso não conhecido. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO - PERÍODOS. I - O recurso de revista, em
face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses do
art. 896 da CLT. II - Recurso não conhecido, por desfundamentado.
DIFERENÇAS SALARIAIS E REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. I - Considerando que o artigo 6º da Lei 605/1949 refere-se
unicamente ao descanso semanal remunerado, desserve a fundamentar
a insurgência do recorrente quanto ao pagamento de diferenças sa-
lariais. II - Com relação ao descanso semanal remunerado, não vi-
sualizo violação ao dispositivo citado, visto que o Regional foi ex-
presso ao consignar que, "reconhecido o vínculo de emprego, ilícita a
contagem, como se apresenta nesses documentos, apenas dos dias de
efetivo trabalho, excluindo-se os repousos, no caso não remunerados
pelo réu (Lei 605/49) e sábados em que não havia trabalho, dado o
desinteresse do réu". III - Recurso não conhecido. MODALIDADE
DO CONTRATO - VERBAS RESCISÓRIAS DEVIDAS. I - O re-
curso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenas nas hipóteses do art. 896 da CLT. II - Recurso não conhecido,
por desfundamentado. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. I -
Bem examinando a norma do § 6º do art. 477 da CLT, percebe-se ter

sido instituída a multa para a hipótese de não-pagamento de verbas
devidas ao empregado nos prazos lá estabelecidos. Dela se pode
deduzir que a incidência da penalidade pressupõe, de um lado, que as

verbas devidas ao empregado sejam incontroversas e, de outro, que
essas não tenham sido pagas a tempo, salvo no caso de o atraso ser
imputável ao trabalhador. II - Envolvendo a controvérsia o reco-
nhecimento de vínculo empregatício, assoma-se a certeza de que as
verbas rescisórias, deferidas pelo acórdão, até então eram contro-
vertidas, razão por que não se pode cogitar da responsabilidade pa-
tronal pelo não-pagamento à época da dissolução contratual. III -
Recurso provido. MULTAS CONVENCIONAIS. I - O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses do art. 896 da CLT. II - Recurso não conhecido, por des-
fundamentado.

PROCESSO : RR-1.879/2004-013-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAXITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

RECORRIDO(S) : ALEX FABIANI MAGALHÃES DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MEDEIROS CÂMARA

DECISÃO:: I - por unanimidade, conhecer do recurso ape-
nas quanto ao tema "multa por litigância de má-fé e indenização", por
violação ao art. 18, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 1% e a indenização de 9%, cal-
culadas sobre o valor da liquidação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - MULTA POR LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E INDENIZAÇÃO. I - Constata-se que o
Regional violou o art. 18 do CPC, em virtude de sua manifesta má-
aplicação. Isso porque não identificou o ato ou atos processuais pra-
ticados pelo recorrente que o enquadrassem como improbus litigator.
Ao contrário, avulta da decisão dos embargos a evidência de o Re-
gional os ter considerado apenas protelatórios, pelo que a sanção não
poderia jamais alcançar a indenização por litigância de má-fé. II -
Recurso conhecido e provido. INTERVALO INTRAJORNADA. I -
Em oposição ao que afirma a recorrente em suas razões, o Tribunal
Regional deixou clara a prática de jornada superior a seis horas. Tal
fato conduz a discussão para o terreno fático-probatório, a atrair a
incidência da Súmula nº 126 desta Corte. II - A decisão recorrida
apresenta-se em conformidade com o teor da Orientação Jurispru-
dencial nº 307 da SDI-1, encontrando-se superada qualquer juris-
prudência em sentido contrário. Essa orientação expressa a exegese
consagrada nessa Corte a respeito do art. 71 da CLT, não havendo
falar em sua vulneração. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.973/2005-010-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ORLANDO DE OLIVEIRA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SISTEMA DE PRÁTICAS TELEBRÁS - ES-
TABILIDADE. I - Os arestos trazidos para confronto são impres-
táveis a comprovar o conflito jurisprudencial autorizador do conhe-
cimento do recurso de revista. Uns por vício de origem, visto que
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida ou de
Turma do TST, hipóteses não contempladas na alínea "a" do artigo
896 da CLT. Outro porque inespecífico a teor da Súmula 296 do TST,
já que analisa regulamento empresarial de empresa não declinada,
sendo inviável o cotejo entre regulamentos empresariais diversos. II -

Fixado pelo Regional que a norma regulamentar em estudo era
programática, premissa intangível a teor da Súmula 126 do TST, não
se visualiza a contrariedade à Súmula 51 do TST, nem a violação ao
artigo 468 da CLT, já que não se trata de alteração de regulamento de
empresa. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.070/1999-021-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE HAJJAR CARDOSO

RECORRIDO(S) : CERES LOURDES DO AMARAL VALADÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNCEF. PROS-
SEGUIMENTO DO JULGAMENTO POR DETERMINAÇÃO DA
SBDI-I. I - A matéria referente à natureza indenizatória do abono,
prevista em acordo coletivo, já tinha sido suscitada na contestação e
no recurso ordinário da recorrente, bem como fora expressamente
examinada na decisão recorrida, a indicar, de um lado, não ter havido
inovação da lide e, de outro, ter ela sido prequestionada na instância
ordinária, na conformidade da súmula 297, não se podendo qualificar
como inovação da lide a circunstância de a norma do artigo 7º, inciso
XXVI da Constituição ter sido suscitada apenas no recurso de revista.
II - A inovação coibida refere-se à inobservância do princípio da
eventualidade da contestação, pelo qual, a teor do artigo 300 do CPC,
compete ao réu alegar toda matéria de defesa, expondo as razões de
fato e de direito com que impugna o pedido do autor, não alcançando
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a tipificação legal da matéria ali levantada, em razão de essa atri-
buição estar afeta ao juiz, segundo se constata do artigo 126 do CPC.
III - Com essas considerações percebe-se que a decisão da 4ª Turma
absolutamente não vulnerou o artigo 896 da CLT, ao conhecer do
recurso de revista com fundamento na ofensa ao artigo 7º, inciso
XXVI da Constituição, não obstante esta só tenha sido suscitada no
recurso de revista, em virtude de não ocorrer a preclusão em relação
à indicação da norma de lei ou da Constituição e sim em relação à
matéria nela regulamentada. IV - Em que pesem tais considerações,
não cabe a 4ª Turma outra atitude a não ser prosseguir no julgamento
do recurso de revista tendo por norte, conforme se pode divisar da
decisão da SBDI-I, a incognoscibilidade da pretensa vulneração do
artigo 7º, XXVI da Constituição, não só em virtude da sua inovação
por ter sido suscitada apenas no recurso de revista, mas também por
falta de prequestionamento da matéria nele contemplado. V - Da
decisão impugnada se constata ter o Regional concluído pela natureza
salarial do abono porque diluído seu valor ao longo de doze meses do
ano civil caracterizara virtual reajuste salarial, pelo qual os empre-
gados da ativa passaram a ter remuneração anual proporcionalmente
mais elevada que os empregados jubilados. Dela se percebe ainda ter
o Colegiado adotado argumentação que se resvalara para o âmbito da
ética ao assinalar que o procedimento patronal denunciava claro ar-
tifício cujo único objetivo fora o de deixar à margem do benefício os
empregados aposentados, arrematando com a advertência de que ele
implicara redução proporcional nos proventos de aposentadoria, em
violação clara da norma que instituíra a complementação e sua pa-
ridade com os reajustes concedidos aos empregados da ativa(sic). VI
- Com essas premissas fáticas, sabidamente refratárias à cognição do
TST, a teor da súmula 126, não se vislumbra a alegada violação literal
e direta dos artigos 457, § 1º da CLT, 5º, inciso XXXVI da Cons-
tituição e 6º, § 1º da LICC, até porque vem respaldada em aspectos
fáticos não discerníveis na decisão de origem, vindo à baila a súmula
297 do TST. VII - Relativamente à pretensa higidez da divergência
jurisprudencial, depara-se com a constatação de os arestos de fls.
362/368, todos do TRT da 4ª Região, padecerem do vício de não
conterem a fonte de publicação, a teor da súmula 337 do TST, ao
passo que o de fls. 368, oriundo do TRT da 19ª Região, cujo acórdão
fora juntado a fls. 396/398, mostra-se inespecífico, a teor da súmula
296, por ele ter dado pela natureza indenizatória do abono louvando-
se no que fora preconizado em acordo coletivo, matéria que, segundo
a SBDI-I, não fora prequestionada por conta da inovação recursal
com a invocada ofensa do artigo 7º, inciso XXVI da Constituição.
VIII - De qualquer modo, atento às premissas em função das quais o
Regional de origem concluiu pela natureza salarial do abono, pre-
missas que não se acham retratadas integralmente nos arestos co-
lacionados, agiganta-se a inespecificidade de todos eles, a teor das
súmulas 286 e 23 desta Corte. NECESSIDADE DE FONTE DE
CUSTEIO. I - O tópico do recurso de revista em que a recorrente
alude à necessidade de fonte de custeio total, a partir da qual sustenta
a violação dos artigos 6º, § 1º da LICC, 5º, XXXVI e 195, § 5º,
ambos da Constituição, não se credencia ao conhecimento do Tri-
bunal, por falta do prequestionamento da súmula 297. II - Isso por-
que, conforme se observa do acórdão, em que foram julgados os
embargos de declaração lá interpostos pela segunda recorrente, o
Colegiado de origem deliberadamente absteve-se de apreciar a ques-
tão. Para tanto, deixou assentada a tese de que, não tendo a sentença
da Vara se manifestado a respeito, era imprescindível à sua cognição
que houvesse embargos de declaração, a fim de evitar os efeitos da
preclusão. III - Aqui não é demais salientar o erro de julgamento do
Colegiado de origem, na medida em que, tendo reconhecido que a
questão fora suscitada na defesa, ainda que não tivesse sido apreciada
na sentença da Vara, mesmo assim habilitava-se ao conhecimento da
Corte local, na esteira do artigo 515, § 1º do CPC, a teor da súmula
393, do qual o TST não pode conhecer de ofício em virtude de a
recorrente não o ter enfocado no recurso de revista. Recurso não
conhecido.
<!ID168147-15>

PROCESSO : RR-2.253/2004-028-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO DA SILVA PRATA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO ANUAL. I - Muito embora a
Súmula 203 desta corte disponha que: "A gratificação por tempo de
serviço integra o salário para todos os efeitos legais", esta não é
cabível na hipótese dos autos, visto que o Tribunal Regional declarou
a existência de cláusula normativa que disciplina a gratificação em
questão. II - Inviável a violação do §1º do art. 457 consolidado por
versar a hipótese sobre aplicação de instrumento coletivo. III - Na
interpretação dos ajustes coletivos, prevalece o princípio do con-
globamento, segundo o qual as normas coletivas devem ser obser-
vadas em sua totalidade e não isoladamente, pois, com a negociação
coletiva, os empregados obtêm benefícios mediante concessões re-
cíprocas, sendo vedado aplicar, entre as disposições acordadas, apenas
o que for mais benéfico aos trabalhadores. IV - Aresto inespecífico
por não enfrentar a controvérsia a partir do pressuposto fático con-
siderado no acórdão recorrido da previsão normativa. Paradigma in-
servível por ser proveniente de Turma do TST. V - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.803/2000-030-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FLÁVIO CARDOSO ROCHA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à natureza salarial da parcela prevista no artigo 71, § 4º, da
CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IR-
RESTRITO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. I - Verifica-se que não
houve deliberação pelo Regional acerca dos efeitos da adesão do
empregado ao PDV, mas apenas da compensação dos valores pagos a
tal título, nem fora instado a tanto via embargos de declaração, a
atrair a incidência da Súmula 297 do TST, descartando-se as vio-
lações e as divergências invocadas. II - Recurso não conhecido. PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO (PDV). VANTA-
GEM FINANCEIRA EXTRA. COMPENSAÇÃO. I - Encontra-se
pacificada nesta Corte a impossibilidade da compensação entre o
valor pago a título de incentivo ao desligamento e os débitos tra-
balhistas. Incidência da Súmula 333 do TST. II - Recurso não co-
nhecido. INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DO PAGA-
MENTO AO ADICIONAL DE 50%. INVIABILIDADE. I - En-
contra-se consagrado neste Tribunal, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST, o entendimento de que, após
a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT). II - Recurso não conhecido. NATUREZA
SALARIAL DA PARCELA PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 71
DA CLT. DIREITO AOS REFLEXOS DE PRAXE. RESSALVA DE
ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Da interpretação da norma do § 4º
do artigo 71 da CLT extrai-se a conclusão de a vantagem ali pre-
conizada se caracterizar como indenização compensatória pelo ilícito
patronal de suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora,
pelo que não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-
la como salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem
equipará-la às proverbiais horas extras, pelo não excedimento da
jornada legal, de tal sorte que falece ao recorrido o pretenso direito
aos reflexos nos demais títulos trabalhistas. II - Em que pesem tais
considerações, o certo é que a douta SBDI-I desta Corte vem su-
fragando a tese de ser salarial a natureza da parcela contemplada na
norma consolidada, concluindo em razão disso pelo seu reflexo nos
demais títulos trabalhistas. III - No âmbito daquela douta Subseção
acha-se pacificado o entendimento de que "Possui natureza salarial a
parcela prevista no artigo 71, § 4º da CLT, quando não concedido ou
reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para re-
pouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras par-
celas salariais." IV - Recurso desprovido. INTERVALO INTERJOR-
NADAS. FRUIÇÃO DE PERÍODO INFERIOR AO MÍNIMO LE-
GAL. I - O deferimento das horas resguarda-se na contravenção ao
art. 66 da CLT, não importando bis in idem, pois não se confundem
as horas extras devidas como contraprestação pelo extrapolamento da
jornada de trabalho com aquelas decorrentes da ausência de fruição
do intervalo assegurado por lei. II - A jurisprudência do TST vem se
consolidando no sentido do direito à percepção das horas pelo des-
respeito à norma do artigo 66 da CLT. III - Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. I - Evidenciado pelo Regional
que no deferimento das diferenças de horas extras consideraram-se as
excedentes à oitava diária e à quadragésima quarta semanal, conforme
comprovado pela planilha encartada pelo reclamante, pelos controles
de jornada e pelos comprovantes de pagamento, não se divisa indício
de afronta ao artigo 7º, XIII, da Constituição. II - Para se acolher a
tese da recorrente seria imprescindível a remoldura do quadro fático
delineado, sabidamente refratária ao âmbito de cognição desta Corte,
a teor da Súmula 126 do TST. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.835/1995-029-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO DE ASSIS F. FERNANDES

RECORRIDO(S) : GUILHERME MERLIN

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista, vulneração do artigo 37, inciso II, §2º, da Constituição, e
contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento parcial para, reformando o acórdão recorrido, que manteve
parcialmente a sentença da Vara do Trabalho, limitar a condenação ao
FGTS do período contratual sem a multa de 40%.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO INSS.
NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO E NÃO-PRECLUSÃO DA QUESTÃO
REFERENTE AO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Depara-se com o
acerto da decisão do Regional de não-conhecer do recurso ordinário
do INSS, louvando-se na Súmula 16 do TST, em virtude de o re-
corrente não ter demonstrado, na oportunidade em que o interpôs, que
a notificação postal da decisão recorrida lhe fora entregue após o
prazo presumido para recebimento de 48 horas. II - Como o Regional
não incorrera em nenhum equívoco ao dar pela intempestividade do
recurso ordinário, uma vez que não constava dos autos nenhum do-
cumento comprobatório da efetiva data do recebimento da notifi-
cação, sobre o qual tivesse se omitido, os embargos de declaração
então interpostos não demandavam efetivamente o pretendido aco-
lhimento com efeito modificativo, na esteira do artigo 897-A da CLT,
visto que a certidão que o instruíra, sobre a tempestividade do apelo,

só fora providenciada naquela ocasião, quando já operada a preclusão
consumativa. III - A par de não se divisar a pretensa nulidade da
decisão dos embargos de declaração, em virtude de a decisão em-
bargada não ter contrariado a Súmula 16 do TST, o certo é que dela
não resulta nenhum prejuízo para o conhecimento do recurso de
revista do INSS, posto que a questão nele suscitada, sobre a nulidade
do contrato de trabalho sem o precedente do concurso público, já
tinha sido examinada no acórdão de fls. 159/160, suscetível de im-
pugnação após a prolação da decisão complementar, na conformidade
da Súmula 214 do TST. IV - Explica, por sua vez, a posição do
Regional de se abster de reexaminar a questão sobre a nulidade do
contrato de trabalho no cotejo com a norma do artigo 37, inciso II, da
Constituição, a circunstância de ela o ter sido anteriormente, a teor do
artigo 836 da CLT, em que a preclusão ali consagrada não é im-
peditiva do acesso à cognição extraordinária, em razão da singu-
laridade da decisão interlocutória precedente, impugnável ao tempo
da prolação da decisão complementar, na conformidade da aludida
Súmula 214 do TST. V - Recurso não conhecido.

NULIDADE DE CONTRATAÇÃO SEM O PRECEDEN-
TE DO CONCURSO PÚBLICO. APRECIAÇÃO EM CONJUN-
TO DOS RECURSOS DO INSS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. I - Esta Corte já sedimentou o entendimento
jurisprudencial, por meio do Enunciado nº 363 do TST, segundo o
qual a contratação de servidor público após a Constituição da Re-
pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. II - Recurso parcialmente provido
para limitar a condenação ao FGTS sem a multa de 40%.

PROCESSO : ED-RR-3.317/2003-342-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BENTO LOPES

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão do acórdão embargado, arbitrar à
condenação o valor de R$ 30.000,00, arcando a embargante com as
custas processuais ora fixadas no importe de R$ 600,00.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para, sanando omissão do acórdão embargado, arbitrar à
condenação o valor de R$ 30.000,00, arcando a embargante com as
custas processuais ora fixadas no importe de R$ 600,00.

PROCESSO : RR-5.038/2003-341-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO(S) : EUGÊNIO MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPANHIA SI-
DERÚRGICA NACIONAL - CSN. PLANO DE SAÚDE CONCE-
DIDO DURANTE TODA A CONTRATUALIDADE, MESMO
APÓS A SUSPENSÃO DO CONTRATO PELA APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ QUE SE TORNOU DEFINITIVA. SUPRESSÃO
UNILATERAL. POSSIBILIDADE. I - O TRT manteve a sentença
que determinara o restabelecimento do direito ao plano de saúde do
autor e de seus dependentes, por três fundamentos: (i) a prática
empresarial de assistir empregados ativos e inativos, vigente quando
da admissão do autor; (ii) a extensão do conceito de "empregados"
aos inativos para fins assistenciais, constante do Edital de Priva-
tização da CSN, de 1993; e (iii) pelo reconhecimento da própria
empresa, de que os aposentados se incluíam dentre os beneficiários
do Plano de Saúde Bradesco, já que nessa condição permaneceram
desde a implantação em 1996 até agosto de 2003, quando foi en-
caminhada a carta de fls. 13, pela qual a CSN comunicou ao autor o
cancelamento do plano de saúde. II - Nenhum dos arestos transcritos
aborda os fundamentos esposados pelo TRT para dirimir a questão,
não revelando a especificidade de que cogita a Súmula nº 296/TST;
não há como divisar ofensa ao art. 5º, II, da Constituição da Re-
pública, que não é pertinente de forma direta à hipótese, pois erige
princípio genérico (princípio da legalidade), cuja ofensa somente se
afere por via oblíqua, a partir da constatação de afronta a norma de
natureza infraconstitucional; e o art. 458, § 2º, VI, da CLT não foi
objeto do indispensável presquestionamento, o que atrai o óbice da
Súmula nº 297/TST. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-6.331/2000-513-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PEDRO DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL LINO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados diante da higidez do acórdão embargado, no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC e 897-A da CLT, aplicando-se a multa de
1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, em favor do
embargado, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-6.916/2004-026-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MADALENA MELO THIEMANN

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao item "PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido e a
sentença então mantida em grau de recurso, determinar a baixa dos
autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga na instrução e
no julgamento da reclamação trabalhista, como entender de direito.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - A estratégia de a parte limitar-se a tecer considerações
genéricas sobre falta de fundamentação e prequestionamento, impede
o Tribunal de bem se posicionar sobre a propalada negativa da pres-
tação jurisdicional, infirmando, por conseqüência, a denúncia de vio-
lação do arsenal normativo invocado. II - Recurso não conhecido.
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. I - Não se ca-
racteriza ofensa ao artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal,
uma vez que era absolutamente desnecessária a dilação probatória,
considerando que a questão de mérito da demanda é unicamente de
direito. II - Recurso não conhecido. PLANO DE DEMISSÃO IN-
CENTIVADA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. EFEITO LIBERATÓRIO GERAL E IRRESTRITO DO
CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO. INOCORRÊNCIA. APLI-
CABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA
SBDI-1. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Cabe
enfatizar não ser aplicável o precedente da Orientação Jurisprudencial
270 da SBDI-1 no caso de o Plano de Demissão Voluntária ter sido
acertado em acordo coletivo, tendo em conta a prevalência da vontade
privada coletiva, consagrada no artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição, em que houve o expresso reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho. II - Significa dizer ter o constituinte
elevado a patamar constitucional a normatividade dos acordos e con-
venções coletivas, em que as condições de trabalho ali acertadas
deverão ser fielmente observadas, principalmente pelo Judiciário, des-
de que não se contraponham a outras normas constitucionais ou
normas infraconstitucionais de ordem pública. III - Pactuado no acor-
do coletivo que a adesão ao PDV nele instituído terá caráter tran-
sacional de eventuais direitos provenientes do extinto contrato de
trabalho, impõe-se convalidar o efeito liberatório geral e irrestrito
dela decorrente, na ausência de quaisquer dos vícios de consenti-
mento, tendo em vista não se vislumbrar nenhuma violação de norma
cogente de proteção ao empregado. IV - Negar o caráter transacional
nele pactuado e por conta disso o efeito liberatório geral e irrestrito,
oriundo do pagamento da respectiva indenização, a pretexto de dis-
torcida e impertinente exegese do artigo 477, § 2º, da CLT, não só
joga por terra os princípios de probidade e boa-fé objetiva do artigo
422 do Código Civil de 2002, mas sobretudo nega eficácia à norma
constitucional do inciso XXVI do artigo 7º da Constituição. V -
Nesse sentido orientou-se a Seção de Dissídios Coletivos do TST, nos
autos do ROAA-693/2002, em que a maioria daquele Colegiado jul-
gou plenamente válida e eficaz cláusula coletiva prevendo que a
adesão ao PDV implicava quitação total de eventuais parcelas re-
sultantes da relação de trabalho, prevalecendo o entendimento de que
a Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1 não se aplicava às hi-
póteses em que a quitação pela adesão a PDV fosse decorrente de
negociação coletiva. VI - Apesar dessas considerações, submetida a
questão à apreciação do Pleno do TST, esse, por sua douta maioria,
firmou posicionamento, na seção realizada em 9/11/2006, no sentido
de se aplicar ao PDV, mesmo que acertado em instrumento nor-
mativo, o multicitado precedente da Orientação Jurisprudencial 270
da SBDI-1. Recurso conhecido e provido com determinação de re-
messa dos autos à Vara do Trabalho para prosseguir no julgamento da
reclamação trabalhista, como entender de direito. CUSTAS PRO-
CESSUAIS - DEVOLUÇÃO. I - Percebe-se que a violação ao art.
114, VII e IX, da Constituição Federal não foi trazida no recurso
ordinário, evidenciando-se a sua preclusão. II - De qualquer forma,
não obstante se pudesse cogitar da competência do Judiciário do
Trabalho para, nos próprios autos da reclamação, determinar a de-
volução das custas processuais, tendo havido o seu recolhimento aos
cofres públicos, seria necessária propositura de ação de repetição
indébito contra a União. III - Não se divisa, de outra parte, con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 186 da SBDI-1, não tanto
porque o recorrido não sucumbira em segundo grau de jurisdição,
mas sobretudo pelo fato de, provido o recurso, ter sido determinado
fosse proferida nova decisão sem o óbice do efeito liberatório geral e
irrestrito proveniente da quitação dada pela adesão ao PDV. IV -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-7.553/2004-010-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMÉRSON DE MEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BIO-MÉDICA HOSPITALAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS FERNANDO BETTEGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Perdas e danos. Honorários advocatícios", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Compulsando a de-
cisão embargada, verifica-se não ter o Tribunal de origem se negado
a exaurir a tutela jurisdicional tal como invocada pelo recorrente.
Com efeito, o Regional foi superlativamente explícito ao indicar que
não havia controvérsia sobre a função do reclamante, o que evi-
denciava a irrelevância de se posicionar a respeito, bem como a
prevalência da jornada variável de trabalho registrada nos cartões de
ponto (plantões). II - Tendo sido prestada a tutela jurisdicional, com
fundamentação pertinente, ainda que não o tenha sido com a pre-
tendida e inócua amplitude desejada pelo recorrente, não se divisa a
preliminar de nulidade ora suscitada à guisa de vulneração dos artigos
93, IX, da Constituição, 832 da CLT e 458 do CPC. III - Recurso não
conhecido. JORNADA DE 12X36. PACTUAÇÃO EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA. I - A discussão em torno do extrapolamento da
jornada de trabalho destinada à compensação e do enquadramento da
função de "rádio-operador" no art. 227 da CLT adquiriu contornos
nitidamente fático-probatórios, porque não é possível chegar à con-
clusão diversa do decidido pelo Regional sem revolver fatos e provas,
o que é vedado nesta Instância recursal, conforme o disposto na
Súmula nº 126 desta Corte. II - Assim, não há como vislumbrar
ofensa ao art. 227 da CLT sem se imiscuir na competência do Tri-
bunal a quo, a quem cabe o amplo exame dos fatos declinados nas
razões recursais. III - Inespecífico o aresto colacionado, nos termos da
Súmula nº 296 do TST. IV - Recurso não conhecido. PRORRO-
GAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO. I - A base fática da con-
trovérsia não pode ser revolvida pelo TST, nos termos da Súmula nº
126. A este órgão incumbe apenas a conclusão jurídica dela re-
sultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no acórdão im-
pugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. II - O acórdão
recorrido registrou que a jornada do autor não era cumprida in-
tegralmente em horário noturno, pelo que se descarta a contrariedade
à Súmula 60, II, do TST, que alude à hipótese de cumprimento
integral da jornada no período noturno e com prorrogação desta. III -
Recurso não conhecido. PERDAS E DANOS. HONORÁRIOS AD-

VOCATÍCIOS. I - Não há falar em indenização por perdas e danos
correspondentes às despesas com honorários advocatícios, uma vez
que permanece incólume o art. 791 da CLT, subsistindo o jus pos-
tulandi na Justiça do Trabalho. II - Em face da evidência de em sede
trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão dessa condicionada estritamente ao preenchimento dos re-
quisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula
nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. III - Esse entendimento é confirmado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 305 da SBDI-1, que dispõe ser necessária para o
deferimento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho a
constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o bene-
fício da justiça gratuita e a assistência por sindicato. IV - Recurso
desprovido.

PROCESSO : RR-13.167/2003-004-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : ERMANO JOSÉ SANTANA

A D VO G A D O : DR. ALISSON ROGÉRIO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à compensação das horas extras pagas, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
dedução de todas as horas extras efetivamente pagas, sem observância
do critério da competência mensal.

EMENTA: JORNADA ESPECIAL DE 12X36. ACORDO
INDIVIDUAL ESCRITO. INVALIDADE. IMPRESCINDIBILIDA-
DE DO ACORDO COLETIVO. I - Não se divisa a contrariedade à
Súmula/TST nº 85, inciso II nem violação aos arts. 59, § 2º, da CLT
e 7º, XIII, da Constituição Federal. É que o acordo individual escrito
preconizado no precedente e sugerido na norma constitucional só é
aplicável para legitimar o regime de compensação do § 2º do artigo
59 da CLT, pelo qual a duração normal do trabalho poderá ser acres-
cida de horas suplementares, em número não excedente de duas. II -

Em outras palavras, é válida tal modalidade de acordo para in-
trodução do proverbial regime de compensação, pelo qual se admite o
elastecimento da jornada legal até o máximo de duas horas por dia.
Não o é para implantação do regime de compensação, inerente à
jornada especial de 12x36, uma vez que as horas suplementares
excedem o limite previsto no caput do artigo 59 da CLT, sendo
imprescindível, para sua higidez jurídica, a celebração de acordo
coletivo. III - Os arestos, a seu turno, revelam-se inservíveis, nos
termos da Súmula/TST nº 296 e do art. 896, "a", da CLT. IV -
Recurso não conhecido. SÚMULA 85 DO TST. APLICABILIDADE.
I - Sendo imprescindível a celebração de instrumento coletivo para a
implantação do regime de compensação, inerente à jornada especial
de 12x36, imperativa é a ilação de o regime padecer da irregularidade
concernente à falta do instrumento em que as partes o deveriam
ajustar, em que a conseqüência é a sua descaracterização como re-
gime elidente do direito à jornada suplementar, limitado, no entanto,
à percepção do respectivo adicional, nos exatos termos do item IV, da
Súmula nº 85 do TST, in verbis: "A prestação de horas extras ha-

bituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal de-
verão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário". II - Recurso não conhecido. INTERVALO
INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. NATUREZA JURÍDI-
CA. I - Da interpretação, gramatical e teleológica, da norma do § 4º
do artigo 71 da CLT extrai-se a conclusão de a vantagem ali pre-
conizada se caracterizar como indenização compensatória pelo ilícito
patronal de suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora,
pelo que não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-
la como salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem
equipará-la às proverbiais horas extras, pelo não excedimento da
jornada legal, de tal sorte que faleceria à recorrida o pretenso direito
aos reflexos nos demais títulos trabalhistas. II - Em que pesem tais
considerações, o certo é que a douta SBDI-I desta Corte vem su-
fragando a tese de ser salarial a natureza da parcela contemplada na
norma consolidada, concluindo em razão disso pelo seu reflexo nas
demais verbas trabalhistas. III - Com efeito, no âmbito daquela douta
Subseção acha-se pacificado o entendimento de que "Possui natureza
salarial a parcela prevista no artigo 71, § 4º da CLT, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais". IV - Recurso não conhecido. COM-
PENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS. I - Tratando-se de
dedução de horas extras pagas a menor essa deve observar o universo
do sobretrabalho quitado, sem a limitação imposta pelo critério da
competência mensal, de modo a evitar o enriquecimento sem causa
do trabalhador. II - Isso porque pode ocorrer que as horas extras
prestadas num determinado mês tenham sido pagas conjuntamente
com outras que o tenham sido no mês subseqüente. Desta forma, a
prevalecer o critério da dedução mês a mês, as que foram prestadas
em determinado mês e pagas no mês subseqüente, juntamente com as
que ali o foram, não seriam deduzidas da sanção jurídica. III - Re-
curso provido.
<!ID168147-16>

PROCESSO : RR-13.974/2004-008-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

RECORRIDO(S) : DARIA SMAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e dar-lhe
provimento, para julgar improcedente a reclamação trabalhista.

EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. I - Ainda que venha
fundamentado em violação à Constituição Federal e em divergência
jurisprudencial, o apelo não merece conhecimento. II - O dispositivo
apto a ensejar o exame da competência da Justiça do Trabalho para
dirimir a controvérsia é o art. 114 da Constituição Federal. III - A
divergência jurisprudencial válida é aquela oriunda de Tribunais Re-
gionais do Trabalho ou da Seção Especializada em Dissídios In-
dividuais 1, desta Corte e não do Superior Tribunal de Justiça. IV -
Além disso, de acordo com o art. 114 da Constituição Federal é da
Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar os conflitos
oriundos das relações de trabalho, como é o caso dos autos. V -
Recurso não conhecido. CARÊNCIA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO. I - O Regional não abordou a questão
sob o enfoque apresentado pela recorrida, nem foi exortado a se
manifestar em embargos de declaração, restando ausente o preques-
tionamento necessário, a teor da Súmula/TST nº 297, I. II - Recurso
não conhecido. AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO. INSTITUIÇÃO
VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA PARA EMPREGADOS DA ATI-
VA. EXTENSÃO A APOSENTADOS E PENSIONISTAS. I - Extrai-
se que o TRT reconheceu que o auxílio-cesta-alimentação foi ins-
tituído mediante acordo coletivo de trabalho e que o fora exclu-
sivamente para os empregados em atividade. II - Excluída referência
anódina ao tratamento discriminatório aos aposentados e pensionistas,
cabe indagar sobre a violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição, a partir da evidência de o benefício ter sido instituído em
instrumento normativo, exclusivamente em benefício apenas dos em-
pregados da ativa. III - Impõe-se prestigiar e valorizar a negociação
coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à concessão de
novas condições de trabalho e de salário, cujos termos devem ser
fielmente observados no caso de não se contraporem a preceitos
constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de desestímulo
à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados a nível
constitucional, pelo que a decisão do Regional implica vulneração
direta do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. IV - Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-18.162/2003-002-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TEODORO ALVES DA LUZ

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

RECORRIDO(S) : CBS ALIMENTOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença, no par-
ticular. Custas em reversão.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MOTORISTA. TRABALHO
EXTERNO. CONTROLE INDIRETO DE JORNADA. I - A jornada
de 8(oito) horas é conquista histórica da classe trabalhadora, em razão
da qual ganhou patamar constitucional, pelo que a exclusão do direito
a horas extras contemplada no art. 62, I, da CLT há de estar assentada
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em evidência incontrastável de ausência de controle, direto ou in-
direto, da jornada de trabalho. II - Os elementos fáticos registrados
pelo TRT de origem induzem à conclusão inarredável da existência de
macanismos de controle indireto da jornada, na medida em que,
embora o tacógrafo por si só seja insuficiente, tal se infere da apre-
sentação do recorrente no início e final do expediente, elaboração de
relatórios de atividades e relacionamento de roteiros de visita, tudo
conspirando contra a aplicação do artigo 62, inciso I da CLT. III - No
mais, considerando a situação fática retratada no acórdão recorrido,
indicativa da existência de mecanismos de controle indireto da jor-
nada de trabalho, a par do conhecidíssimo tacógrafo, a ilação sobre a
inaplicabilidade da norma excludente do direito a horas extras, pre-
vista no inciso I do artigo 62 da CLT, acha-se em sintonia com o
espírito da OJ 332/SBDI-1, segundo a qual "O tacógrafo, por si só,
sem a existência de outros elementos, não serve para controlar a
jornada de trabalho de empregado que exerce atividade externa."
Recurso provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-18.834/2000-003-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : JOÃO CALIJURI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS NECESSÁRIOS. AUSÊNCIA DE EFEITO MODIFI-
CATIVO. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efei-
to modificativo do julgado.

PROCESSO : RR-19.122/2003-652-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RÉGIS ARTHUR DAVI

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re-
clamada ao pagamento da hora intervalar, acrescida do adicional de
50% e reflexos, nos períodos, assinalados no acórdão recorrido, em
que se constatou a prestação de horas extras, conforme se apurar em
liquidação de sentença, com juros e correção monetária, na forma da
lei.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Sublinhado que a matéria considerada relevante, cuja au-
sência de exame teria dado margem à nulidade, refere-se a reexame
do julgado a partir da alegada erronia na apreciação da prova oral e
documental, depara-se com a higidez da decisão recorrida no cotejo
com a norma do artigo 535 do CPC. II - Recurso não conhecido.
SÁBADO - ADICIONAL. I - Os paradigmas apresentados para o
confronto são imprestáveis para comprovar a divergência jurispru-
dencial. O primeiro por inespecífico. Os demais porque não indicam
a fonte de publicação, como exige a Súmula 337 do TST. II - O
Regional foi explícito ao consignar que a norma coletiva estabelece
que o sábado é dia de repouso. Entretanto, não determina que seja
pago de forma dobrada. A indicar que não há previsão expressa nesse
sentido. Sendo assim, trata-se de interpretação de norma coletiva, da
qual não se extrai nenhuma violação aos dispositivos indicados. III -

Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS - DIVISOR. I - Por
violação de lei o recurso não merece ser conhecido, dada a natureza
interpretativa da matéria. II - Os arestos trazidos à colação são im-
prestáveis a comprovar o conflito pretoriano, por vício de origem. III
- Recurso não conhecido. VALIDADE DOS PONTOS. I - O Regional
não analisou a questão pelo ônus subjetivo da prova, razão por que
restam incólumes os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. II - A
decisão recorrida está fundada na análise do conjunto fático-pro-
batório, o que de plano afasta a especificidade dos arestos trazidos
para o confronto, os quais só são inteligíveis dentro do contexto de
que emanaram. III - Óbice da Súmula 126 do TST. IV - Recurso não
conhecido. INTERVALO INTRAJORNADA. BANCÁRIO. LABOR
ALÉM DA 6ª DIÁRIA. I - Da leitura do art. 71 e seu parágrafo
primeiro percebe-se não ter o legislador se referido à jornada de
trabalho, desautorizando assim a ilação de ter sido consagrada dis-
tinção entre uma jornada de seis horas e outra de oito horas para
definir o intervalo intrajornada devido, se de quinze minutos ou de
uma hora, no caso de haver o seu elastecimento. II - Ali se aludiu
expressamente ao trabalho contínuo prestado, a indicar que, indi-
ferente ao fato de que o empregado cumpra jornada legal de seis
horas, a prestação de horas extras induz à conclusão de trabalho
contínuo excedente daquele limite. III - Não obstante a jornada legal
do bancário, não ocupante de cargo de chefia ou em comissão, seja de
seis horas, constatado que o trabalho efetivamente prestado ultra-
passava o limite preconizado no artigo 224 da CLT, o intervalo a ser
observado é o de uma hora previsto no caput, do artigo 71 da CLT. IV
- Da interpretação, gramatical e teleológica, da norma do § 4º do
artigo 71 da CLT extrai-se a conclusão de a vantagem ali preconizada
se caracterizar como indenização compensatória pelo ilícito patronal
de suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que
não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-la como
salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la
às proverbiais horas extras, pelo não-excedimento da jornada legal, de

tal sorte que faleceria à recorrida o pretenso direito aos reflexos nos
demais títulos trabalhistas. V - Em que pesem tais considerações, o
certo é que a douta SBDI-1 desta Corte vem sufragando a tese de ser
salarial a natureza da parcela contemplada na norma consolidada,
concluindo em razão disso pelo seu reflexo nas demais verbas tra-
balhistas. VI - Nesse sentido, vem a calhar os precedentes E-RR-
494/02-069-02-00.2, DJ de 25/08/06; E-RR-1813/00-025-02-00.0, DJ
de 25/08/06; E-RR-639726/00, DJ de 10/02/06; E-RR-190/02-658-09-
00.2, DJ de 05/08/05. VII - Recurso provido. PROGRAMA ES-
PECIAL DE DESLIGAMENTO - INDENIZAÇÃO. I - Constata-se
que a decisão regional não se orientou pelo critério do ônus subjetivo
da prova, mas, sim, pelo conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se
louvado no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
descartando-se, desse modo, a ocorrência de violação aos arts. 333,
inciso I, do CPC e 818 da CLT. II - O Regional foi expresso ao
consignar que "inexiste confissão presumida, diante dos elementos de
prova carreados aos autos". Desse registro se constata não ter sido
admitida a alegação de que o reclamado concordara com os do-
cumentos, mediante exame soberano do contexto fático-probatório, a
teor da súmula 126, a partir da qual não há como se divisar a pretensa
vulneração do artigo 372 do CPC. III - Tampouco se visualiza vio-
lação ao artigo 444 da CLT. É que da análise da prova concluiu o
Colegiado que o reclamante percebeu a indenização que lhe era de-
vida, considerando a norma vigente à época do desligamento, bem
como a ausência de prova da existência de plano de desligamento
prevendo o pagamento de indenização no momento da rescisão con-
tratual. Vem a calhar por igual o óbice da aludida súmula 126.
Recurso não conhecido. MULTAS CONVENCIONAIS. I - A tese
estabelecida na decisão recorrida não contraria a Súmula 384 do TST,
segundo a qual "é aplicável multa prevista em instrumento normativo
(sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) em caso de des-
cumprimento de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma
coletiva seja mera repetição de texto legal". Tampouco foi violada a
literalidade dos dispositivos indicados, já que o Regional não des-
considerou a norma coletiva. II - Recurso não conhecido. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. I - Decisão regional pro-
ferida com lastro na Súmula nº 368 do TST, erigida à condição de
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira do pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-20.543/2002-004-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : REGINA VIEIRA DA SILVA ROBERTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADAIR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista quanto à compensação de jornada, por contrariedade ao item IV
da Súmula 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
determinar a observância da última parte do item IV daquele pre-
cedente; II - conhecer do recurso de revista com relação aos reflexos
do intervalo intrajornada, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. I - O Re-
gional, ao consignar a existência de iterativos excessos de jornada e
dar pela irregularidade do acordo de compensação, posicionou-se em
conformidade com o item IV da Súmula nº 85 do TST, pelo que esse
tópico do recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte, por
injunção do precedente da Súmula 333. II - Entretanto, ao deferir as
horas extras enriquecidas do respectivo adicional, mesmo as já com-
pensadas, tomando como referência a 8ª hora diária e a 44ª semanal,
fê-lo objetivamente na contramão da última parte do item IV da
Súmula 85, segundo a qual, no caso de descaracterização do acordo
de compensação em decorrência da prestação de horas extras ha-
bituais, "as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal de-
verão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário." III - Recurso parcialmente provido. NA-
TUREZA SALARIAL DA PARCELA PREVISTA NO § 4º DO AR-
TIGO 71 DA CLT. DIREITO AOS REFLEXOS DE PRAXE. RES-
SALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Da interpretação da
norma do § 4º do artigo 71 da CLT extrai-se a conclusão de a
vantagem ali preconizada se caracterizar como indenização compen-
satória pelo ilícito patronal de suprimir ou reduzir o intervalo in-
trajornada de uma hora, pelo que não se mostra juridicamente sus-
tentável a tese de considerá-la como salarial, na ausência da efetiva
prestação de serviço, nem equipará-la às proverbiais horas extras,
pelo não excedimento da jornada legal, de tal sorte que falece ao
recorrido o pretenso direito aos reflexos nos demais títulos traba-
lhistas. II - Em que pesem tais considerações, o certo é que a douta
SBDI-I desta Corte vem sufragando a tese de ser salarial a natureza
da parcela contemplada na norma consolidada, concluindo em razão
disso pelo seu reflexo nos demais títulos trabalhistas. III - No âmbito
daquela douta Subseção acha-se pacificado o entendimento de que
"Possui natureza salarial a parcela prevista no artigo 71, § 4º da CLT,
quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mí-
nimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no
cálculo de outras parcelas salariais." IV - Recurso desprovido. IN-
TERVALO INTERJORNADAS. FRUIÇÃO DE PERÍODO INFE-
RIOR AO MÍNIMO LEGAL. I - O deferimento das horas resguarda-
se na contravenção ao art. 66 da CLT, não importando bis in idem,
pois não se confundem as horas extras devidas como contraprestação
pelo extrapolamento da jornada de trabalho com aquelas decorrentes
da ausência de fruição do intervalo assegurado por lei. II - A ju-
risprudência do TST vem se consolidando no sentido do direito à

percepção das horas pelo desrespeito à norma do artigo 66 da CLT. III
- Recurso não conhecido. HORA NOTURNA DE 60 MINUTOS. I -
O preceito inserido no artigo 73, § 1º, da CLT, que trata da redução

da hora noturna, contém norma de ordem pública de claro conteúdo
de higiene do trabalho, em razão da penosidade da atividade noturna,
sendo sua aplicação irrestrita e incondicional, mesmo em relação a
regimes de trabalho de 12x36, pois ainda assim remanesce o pres-
suposto da penosidade do trabalho. A finalidade à que se destina o
art. 73, § 1º, da CLT é garantir a higidez física e mental do em-
pregado. II - A propósito, a jurisprudência deste Tribunal vem se
orientando pela impossibilidade de supressão ou redução, ainda que
por norma coletiva, das medidas de higiene, saúde e segurança do
trabalho legalmente previstas, à exemplo da orientação jurispruden-
cial 342 da SBDI1. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-25.576/2004-013-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DO AMAZONAS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o em-
bargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da cau-
sa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-29.204/1997-004-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : TAMMY ROMAGUERA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. WALDIR COELHO LOIDER

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, com efeito modificativo, para, afastando omissão e con-
tradição, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "vínculo
de emprego". Passar ao exame dos tópicos "preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional" e "equiparação salarial" do
recurso de revista da reclamada, para deles não conhecer.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO - SANEPAR -
CONCURSO PÚBLICO - VÍNCULO DE EMPREGO - INTERMEDIA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - FRAUDE. Hipótese em que a reclamante se
submeteu a concurso público, realizado pela SANEPAR, mas, ao invés de
ser por essa última contratada, o foi por empresa interposta. Essa interme-
diação, com o objetivo de evitar a formação do vínculo de emprego di-
retamente com a SANEPAR, não pode ser acolhida, dado o seu manifesto
intuito fraudatório (artigo 120 do Código Civil). A reclamante atendeu à
exigência do concurso público para ser admitida pela SANEPAR, e se a
formalização do contrato não se deu, ante a intermediação fraudulenta, não
pode ser prejudicada e muito menos é legítimo que a SANEPAR se beneficie
do próprio ilícito que praticou. Embargos de declaração acolhidos, com efei-
to modificativo, para, sanando omissão e contradição, não conhecer do re-
curso de revista da reclamada.

PROCESSO : RR-37.802/2002-900-21-00.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CORREIA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVA

RECORRIDO(S) : FERNANDO GOMES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no inciso
VI do art. 267 do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JOGO DO BICHO.
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. OBJETO ILÍCITO. ARTS.
82 E 145 DO CÓDIGO CIVIL. I - Em face da ilicitude do objeto do "con-
trato", uma vez que o "jogo do bicho" encontra-se definido na lei como
contravenção penal, o autor é carecedor da ação que visa ao reconhecimento
de vínculo empregatício diante da flagrante impossibilidade jurídica do pe-
dido. II - O Pleno deste Tribunal chamado a se pronunciar sobre a Orien-
tação Jurisprudencial n. 199 da SBDI-1, no julgamento do processo E-RR -
621145/2000.8, decidiu por maioria pela manutenção da redação da citada

orientação, segundo a qual: "JOGO DO BICHO. CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE. OBJETO ILÍCITO. ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO
CIVIL". III - Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-ED-RR-61.285/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FLORA PLACERES ALVAREZ CORRÊA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para corrigir erro material e determinar que a parte
final da ementa de fl. 418 passe a ter a seguinte redação: "Recurso de
revista conhecido e provido".
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA
RECIMENTOS - ERRO MATERIAL. Considerando-se que da emen-
ta do acórdão de fls. 418 consta o não-conhecimento da revista do
banco, quando o correto é: "conhecido e provido, para excluir as
horas extras", os embargos de declaração devem ser acolhidos, para
corrigir erro material. Embargos de declaração parcialmente acolhi-
dos, para corrigir erro material.

PROCESSO : ED-RR-261.661/1996.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : RENATO BORBA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Embargos de declaração não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da
parte. A matéria relativa ao vínculo de emprego com o ente da
administração pública indireta, sem que a contração fosse precedida
de concurso público, foi suficientemente examinada no acórdão em-
bargado. Por não haver omissão, contradição ou obscuridade a ser
sanada, rejeito os embargos de declaração. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-707.515/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ARI TOGNON

A D VO G A D O : DR. RESSOLI LUIS BALDO CUNHA

RECORRIDO(S) : CEREAIS PAMPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELSO ELOI BODANESE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1)EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO NO JULGADO. POS-
SIBILIDADE. SÚMULA N.º 278-TST E ART. 897-A DA CLT.
Acompanhando as inovações trazidas pela jurisprudência ao longo
dos últimos anos, como se verifica do próprio texto da Súmula n.º
278 desta col. Corte, a CLT recebeu o art. 897-A, por força da Lei n.º
9.957/2000, passando agora a admitir, por expressa previsão legal, o
efeito modificativo da decisão pautada pela ocorrência de omissão e
contradição ou ainda pelo manifesto equívoco no exame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso. No caso dos autos, superada a ques-
tão relativa à deserção do apelo, passou o órgão julgador ao exame da
matéria levada a conhecimento pelo apelo ordinário da Reclamada,
emprestando efeito modificativo aos Declaratórios, segundo o texto
legal. Revista não conhecida. 2)RECONHECIMENTO DE VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMU-
LA N.º 126-TST. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos, pelo que a Revista não merece ser conhecida, na
forma da Súmula n.º 126-TST.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-704.269/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LINCOLN EDSON MATOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO e CONTRADIÇÃO NÃO CONFI-
GURADAS. Embargos de declaração não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição, irre-
gularidades não constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pres-
supostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a re-
jeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID170890-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-12/1990-018-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU

A D VO G A D O : DR. AMIR CARLOS MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : CREMER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS.

Inviável a aferição da ofensa direta ao art. 114, VIII, da
Constituição Federal, porquanto não há pronunciamento regional
acerca da competência da Justiça do Trabalho para executar de ofício
as contribuições previdenciárias (Súmula 297, I, do TST). No caso, o
Eg. Regional negou provimento ao agravo de petição do INSS, isso
significando que reconheceu sua competência material para o tema.
De qualquer sorte, o prequestionamento é necessário, mesmo em se
tratando de incompetência absoluta, a teor da OJ 62 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-15/2003-464-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CIPRIANO PLÁCIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO ALVES

RECORRIDO(S) : APOLO CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCU-
LO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da contri-
buição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-20/2002-023-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CENTRO TÉCNICO INTERNACIONAL DE ARTES MAR-
CIAIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ MACEDO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : PRISCILA MORAIS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELGADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado judicial-
mente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. IN-
DENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS SEM RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Legislador ordinário, no
art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, ao estipular a incidência
da contribuição previdenciária sobre os valores decorrentes de sen-
tença ou de acordo homologado judicialmente, em razão de serviços
prestados, estabeleceu determinado fato gerador para a Previdência
Social. Saliente-se que no mencionado dispositivo de lei não se es-
pecificou que os valores objeto de condenação ou acordo deveriam
decorrer de serviços prestados com vínculo de emprego, sendo, por-
tanto, aplicável a qualquer tipo de relação de trabalho. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-35/2004-038-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDÉA CRISTINA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
Não se conhece o agravo quando não forem trasladadas para

os autos peças essenciais à formação do instrumento, no caso, a cópia
da intimação do acórdão Regional e da decisão agravada, bem como
da procuração outorgada aos advogados das agravadas (art. 897, § 5º,
da CLT e OJ 18 da Eg. SBDI-1).

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-38/2002-302-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : OZIAS SANTOS AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

A D VO G A D A : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do recurso de
revista, razão pela qual deverá estar legível, não sendo suprida a falha
por cópia da etiqueta adesiva de controle processual interno do TRT
(OJ nº 284 e nº 285 da SDI-1 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-67/2001-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE DE PAULA COSTA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA HELENA A. D. DE ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA - FE-
VRE

A D VO G A D A : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-
CESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER
ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIS-
TA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - TRANSITÓRIA
DA SBDI-1/TST.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
Revista, o que não é o caso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-78/2003-007-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RENATA LEONE CARNAVAN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 71 da
CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o re-
clamado ao pagamento do período correspondente ao intervalo in-
trajornada de uma hora, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provi-
mento a agravo de instrumento quando demonstrada a violação a
dispositivo de lei e a contrariedade a orientação jurisprudencial.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁ-

RIO. JORNADA DE SEIS HORAS EXTRAPOLADA. DURA-
ÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. O direito ao intervalo
intrajornada previsto no art. 71 da CLT resulta da jornada efeti-
vamente cumprida, independentemente da jornada prevista em con-
trato. Desse modo, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo de uma hora ao bancário cuja jornada excede de
seis horas de trabalho implica o pagamento total do valor relativo ao
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-176/2001-015-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

RECORRIDO(S) : IVANI CRISTINA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILSON KIRSTEN

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato de trabalho. Ausência de concurso público.
Efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento das horas efe-
tivamente trabalhadas de forma simples e dos valores alusivos ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚ-
BLICO. A nulidade do contrato de trabalho celebrado com ente da
administração pública sem prévia realização de concurso público res-
titui as partes integralmente ao status quo ante e nenhum direito pode
ser reconhecido ao litigante, exceto o pagamento relativo aos dias de
trabalho prestados, pretensão que foi indeferida na sentença de pri-
meiro grau com fundamento na ocorrência de quitação. Inaplica-
bilidade do disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, em razão da
incompatibilidade com o disposto no § 2º do art. 37 da Constituição
Federal, em que se estabelece que a nulidade do contrato de trabalho
celebrado com ente da administração pública sem prévia aprovação
em concurso público não gera nenhum efeito. Recurso de revista a
que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-186/2003-383-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COLETORA ÁGUIA D'OESTE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS PRUDENTE DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELIELTON NÉRI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARMIR CAETANO FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela expressão "comarca do in-
terior", contida no art. 1º da Lei nº 6.539/1978, deve-se entender
aquela que não esteja geograficamente localizada na capital do Es-
tado. Reclamação trabalhista ajuizada perante a Terceira Vara do
Trabalho do Município de Osasco, Estado de São Paulo, "comarca do
interior", circunstância em que está legalmente autorizada a repre-
sentação processual por advogado autônomo, constituído pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-191/2006-142-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GRANJA BRASÍLIA AGROINDUSTRIAL AVÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

RECORRIDO(S) : CARLITO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República e
por contrariedade à Súmula 387, item III, desta Corte, para, afastada
a incidência do item III da Súmula 387 do TST como óbice à aferição
da tempestividade do Recurso Ordinário interposto pela reclamada,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para
que prossiga no exame do feito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. RECURSO ORDINÁRIO. TEMPESTIVIDADE. UTILIZA-
ÇÃO DO SISTEMA FAC-SÍMILE. TERMO FINAL PARA APRE-
SENTAÇÃO DOS ORIGINAIS DO RECURSO. APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ITEM III DA SÚMULA 387 DESTA
CORTE. O item III da Súmula 387 desta Corte orienta que a regra do
art. 184 do CPC não se aplica em relação ao dies a quo, ou seja, em
relação ao termo inicial da contagem do prazo para a apresentação
dos originais do recurso interposto mediante a utilização do sistema
fac-símile. Assim, o referido verbete sumular não pode ser aplicado
como óbice à aferição da tempestividade da apresentação dos ori-
ginais do recurso quando se discute a prorrogação do prazo em
relação ao seu termo final (dies ad quem).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-210/2005-007-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA VASCONCELOS GURGEL E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. RACHEL ANDRADE SALES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausente
peças essenciais à sua formação, no caso, a cópia do acórdão regional
proferido no julgamento do recurso ordinário e sua respectiva certidão
de publicação, previstas no art. 897, § 5º, I, da CLT.

2. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. (IN nº 16/99 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-216/2004-048-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : GERÔNCIO MARTINANI DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DELAMARIO DANIEL

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por con-
seqüência, a reautuação do feito. Também por unanimidade, negar
provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Não merece provimento o agravo mediante o qual se
impugna decisão monocrática em que, com suporte no artigos 557,
caput, do CPC, se denegou seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da
SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-226/2005-315-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAUTEC PHILCO

A D VO G A D O S : DR. RENATO DE PAULA MIETTO E DR. VICTOR RUS-
SOMANO JR.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-231/2005-024-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BRAZ VIANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIGMA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a cópia da certidão de intimação
pessoal do acórdão regional ao Procurador do Ente Público recla-
mado.

2. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. (IN nº 16/99 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-347/2003-059-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA NISHIDA ONO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não forem

trasladadas para os autos peças essenciais à sua formação, no caso, as
procurações da agravante e da agravada, os comprovantes do depósito
recursal e das custas processuais, o recurso de revista, o acórdão
regional e o despacho agravado e suas respectivas certidões de pu-
blicação. Tem aplicação o art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-374/2005-022-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
DE JOÃO PESSOA - STTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCAS FERNANDES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CAVALCANTE LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSESSORAMENTO, MOBILIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO -
AMOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não forem

trasladadas para os autos peças essenciais à sua formação, no caso, a
procuração do segundo agravado, o recurso de revista, o acórdão
regional e a respectiva certidão de intimação. Tem aplicação o art.
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-388/2004-401-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EDIRORA SÉCULO NOVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE SPULDARO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA NELI LAZZARI

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não for

trasladada para os autos peça essencial à sua formação, no caso, a
procuração outorgada ao advogado da primeira agravada. Tem apli-
cação o art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-442/2005-058-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANÇA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ANDERSON DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
GUIA INAUTÊNTICA. Nega-se provimento ao Agravo de Instru-
mento quando demonstrado que o Recurso de Revista efetivamente
encontrava-se deserto em face da falta de autenticação da guia de
depósito recursal (art. 830 da CLT).

PROCESSO : AIRR-455/2005-251-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACHADOS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE ME-
LO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EUDES JORGE CABRAL BARBOSA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

1. RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO MUNICÍPIO SOBRE
A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA
A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS
QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 18 - TRANSITÓRIA DA SBDI-
1 / T S T.

A certidão de intimação pessoal do Procurador do Município
sobre a publicação do acórdão regional é peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da Revista, o
que não é o caso.

2. INTEMPESTIVIDADE.
O agravo de instrumento terá de ser interposto no prazo

legal, de oito dias, contado em dobro para os entes da Administração
Pública, sob pena de não-conhecimento, por intempestividade, con-
forme ocorreu, na espécie. Cabe à parte comprovar, quando da in-
terposição do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em
que não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do
prazo recursal. (Súmula nº 385 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-459/2005-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. AGENOR FELIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULINO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE REGINA POSSIBON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Inadmissível o recurso de revista quando o tema já se en-
contra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte, caso da
responsabilidade subsidiária de ente público tomador de serviços,
conforme a diretriz da Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Trabalho. Óbice da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-468/2005-002-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSFORTE ALAGOAS - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FELIZOLA FREIRE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON RAIMUNDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE.

1. O agravo de instrumento, interposto fora do prazo legal de
oito dias, não merece ser conhecido.

2. Cabe à parte comprovar, quando da interposição do re-
curso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal
(Súmula nº 385 do TST).Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.
<!ID170890-2>

PROCESSO : AIRR-475/2004-089-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA

A D VO G A D A : DRA. REBECA DE FARIA ZANLORENZI

A G R AVA D O ( S ) : HILDA RITA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, qual seja, a cópia da certidão de intimação
pessoal do procurador do Município sobre a publicação da decisão
agravada.

2. Não será válida a cópia do despacho agravado que não
contenha a assinatura do juiz prolator, caso dos presentes autos.

3. Nos termos da Instrução Normativa nº 16 do TST, in-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-479/2000-015-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPLEXO MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

A G R AVA D O ( S ) : VANEZ SILVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO
DEFICIENTE - PEÇA ESSENCIAL - PROCURAÇÃO DO AGRA-
VA D O .

Não tendo a parte instruído o apelo com cópia do mandato
outorgado ao patrono dos agravados, na forma exigida pelo § 5º, I, do
art. 897 da CLT, para a regularidade da relação processual, resta
inviável o apelo.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-496/2005-005-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. WELLINGTON MATOS DO Ó

A G R AVA D O ( S ) : GILTON ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARNALDO DE AGUIAR MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - ONU

PROCURADORA : DRA. ANA ELISA SOBRAL VILA NOVA DE C. VIEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

Acórdão proferido por Tribunal Regional que afastou a imu-
nidade de jurisdição de organismo internacional (ONU/PNUD) e de-
terminou o retorno dos autos à origem, para apreciação do mérito dos
pedidos, encerra natureza interlocutória, pois resolve questão inci-
dente, sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, § 1º). Logo, contra
essa decisão não cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 214/TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-521/2003-441-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : OASIS - ORGANIZAÇÃO DE APOIO AO PORTADOR DO
VÍRUS DA AIDS

A D VO G A D O : DR. NORBERTO DOMATO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VANESSA TACCOLA HANDRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS KAIRALLA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SCHEME TELECOM EPP LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORBERTO DOMATO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela expressão "comarca do in-
terior", contida no art. 1º da Lei nº 6.539/1978, deve-se entender
aquela que não esteja geograficamente localizada na capital do Es-
tado. Reclamação Trabalhista ajuizada perante a Primeira Vara do
Trabalho do Município de Santos, Estado de São Paulo, "comarca do
interior", circunstância em que está legalmente autorizada a repre-
sentação processual por advogado autônomo, constituído pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-524/2003-201-02-01.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA GUAIANAZES S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA NACCACHE

RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES NETO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela
expressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado. Reclamação trabalhista ajuizada pe-
rante a Primeira Vara do Trabalho do Município de Barueri, Estado de
São Paulo, "comarca do interior", circunstância em que está legal-
mente autorizada a representação processual por advogado autônomo,
constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-524/2004-089-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE APUCARANA

A D VO G A D O : DR. RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CASTILHO DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TESTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
MÚLTIPLOS DE APUCARANA E REGIÃO - COOPER-
M U LT I 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, qual seja, a cópia do recurso de revista.

2. Não será válida a cópia do despacho agravado que não
contenha a assinatura do juiz prolator, caso dos presentes autos.

3. Nos termos da Instrução Normativa nº 16 do TST, in-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-525/2004-089-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE APUCARANA

A D VO G A D O : DR. RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : IVONYTE APARECIDA SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TESTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
MÚLTIPLOS DE APUCARANA E REGIÃO - COOPER-
M U LT I 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, qual seja, a cópia do recurso de revista.

2. Não será válida a cópia do despacho agravado que não
contenha a assinatura do juiz prolator, caso dos presentes autos.

3. Nos termos da Instrução Normativa nº 16 do TST, in-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-546/2003-302-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : LOJA BABUCH ITAQUERA COMÉRCIO DE CALÇADOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH AMARAL ZOPELLO

RECORRIDO(S) : GRACE VIEIRA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEREIRA DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela
expressão "comarca do interior", contida no art. 1º da Lei nº
6.539/1978, deve-se entender aquela que não esteja geograficamente
localizada na capital do Estado. Reclamação trabalhista ajuizada pe-
rante a Segunda Vara do Trabalho do Município de Guarujá, Estado
de São Paulo, "comarca do interior", circunstância em que está le-
galmente autorizada a representação processual por advogado au-
tônomo, constituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-560/2003-121-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADEMIR PORTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NARA RODRIGUES GAUBERT

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEONOR AMARAL SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento
para condenar a reclamada ao pagamento da diferença do acréscimo
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários, sobre o saldo do FGTS
referente a todo o período de trabalho, inclusive aquele anterior à
jubilação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Quanto
aos efeitos da aposentadoria espontânea, o entendimento desta Corte
era pacífico no sentido de que a aposentadoria extinguia o contrato de
trabalho e estava consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 177
da SBDI-1 do TST. Todavia, diante do julgamento procedente dos
pedidos constantes das ADIns 1.770-4/DF e 1.721-3/DF pelo Su-
premo Tribunal Federal, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial.

Assim, fica afastada a tese de que a aposentadoria extingue o
contrato de trabalho. Desse modo, a diferença do acréscimo de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários, é devida sobre o saldo do FGTS
referente a todo o período de trabalho, inclusive aquele anterior à
jubilação.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-591/2003-202-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CON-

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. TRABALHA-DORES NÃO-FILIA-
DOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Conforme já salientado na decisão monocrática, o acórdão
estabelecido pelo TRT da 2ª Região encontra-se em consonância não
só com o teor do Precedente Normativo 119 da SDC, mas, sobretudo,
com o das reiteradas decisões estabelecidas nos âmbitos das Turmas
e Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, nas
quais está firmado o entendimento de que a cobrança de taxa a título
de contribuição assistencial de trabalhadores da categoria profissional
não-filiados fere o direito de livre associação e sindicalização previsto
nos artigos 5º, XX, 7º, XXVI, e 8º, III e IV, da Constituição de 1988
e 513 da CLT.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-593/2005-070-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MAÍSA APARECIDA CINTRA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PIMENTEL DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA COOPERATIVA DE SERVIÇOS ( EM LIQUIDA-
ÇÃO )

A D VO G A D O : DR. CAIO MARCELO ASSAD MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSOS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL PROFERI-
DO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

O agravo de instrumento encontra-se incompleto, por falta de
juntada de peça essencial ao pleno julgamento da controvérsia, no
caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido
nos embargos de declaração. Incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 18 da SBDI-1 do TST - Transitória.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-616/2004-031-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO CÉSAR CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Min. Gelson de
Azevedo, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para,
afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV, determinar o re-
torno dos autos à Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos
constantes da Reclamação Trabalhista, como entender de direito.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte). Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no julgamento do
Processo TST-ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, ocorrido em
9/11/2006, decidiu aplicar a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-
1 ao caso específico do BESC.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-620/2002-465-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NILTON DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA ESCUDEIRO

RECORRIDO(S) : MF CENTRO AUTOMOTIVO S/C LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o
Tribunal Regional do Trabalho não está obrigado a emitir tese sobre
dispositivos de lei que não integraram as razões de Recurso Or-
dinário.

ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. NÃO-RECO-
NHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O indeferimento do
pedido de incidência da contribuição previdenciária sobre parcela de
natureza indenizatória, assim consignado no acordo homologado pelo
juiz do trabalho, não resulta em violação ao art. 43, parágrafo único,
da Lei 8.212/91 nem a dispositivo constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-630/2006-013-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SIQUEIRA LESSA

A G R AVA D O ( S ) : MIRENE DAS DORES DE MESQUITA FÉLIX DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RAMOS JUBÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-650/2002-291-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : ADMILSON GOMES MARES

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS MONTREZOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. LEI 8.923/94. De-
cisão regional em consonância com a diretriz expressa na Orientação
Jurisprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual, "após a
edição da Lei 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo para repouso e alimentação implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo,

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art.
71 da CLT)". Incidência da orientação contida na Súmula 333 desta
Corte e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-669/2002-383-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : WILSON CORREIA FILADELFO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LÍDIA MENDES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Município por contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para
restringir a condenação ao pagamento do equivalente aos depósitos do
FGTS do período da contraprestação pactuada, de acordo com a
Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho. Prejudicado o
exame do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, em
face da identidade de objeto com o recurso interposto pelo Município.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Reclamante, em face da
declaração de nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, pronunciada
no recurso de revista do Município de Osasco.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELO MUNICÍPIO DE OSASCO. CONTRATO DE TRABALHO
CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO
DE 1988. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. EFEITOS.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula de pleno direito, fazendo o empregado jus à percepção
de salários correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mí-
nimo e os valores referentes aos depósitos do FGTS.

2. Recurso de revista parcialmente provido para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos ao FGTS do período
da prestação dos serviços, na forma da Súmula nº 363 do Tribunal
Superior do Trabalho.

II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO.

Prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério
Público, em face da identidade de objeto com o recurso interposto
pelo Município.

III - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE.

Prejudicado o exame do recurso de revista do Reclamante,
em face da nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, pronunciada no
recurso de revista do Município de Osasco.

PROCESSO : AIRR-756/2001-013-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE NARCISO DUARTE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. HIGINO LIMA FALCÃO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-831/2003-005-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BUSTANI VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS ESTADUAIS E
REGIONAIS - ASBACE

A D VO G A D O : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-848/2003-003-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ASSUNTA DALVI

A D VO G A D O : DR. LAURO ADYR MARINO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REMESSA "EX OFFICIO" NÃO CONHECIDA.

Segundo a Súmula 303, I, "a", do TST, não cabe recurso de
revista do Município quando o valor da condenação não exceder a
sessenta salários mínimos.

Agravo improvido.

<!ID170890-3>

PROCESSO : RR-854/2000-003-19-00.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : PEDRO VASCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
Os argumentos da parte estão dissociados da realidade dos autos, o
que inviabiliza a aferição de afronta ao dispositivos da Constituição
da República indicados no recurso.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. ALCANCE DA LEI 7.369/85. A decisão
recorrida está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 324
da SBDI-1 desta Corte.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O acórdão regional
apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico desta Cor-
te, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 e
na Súmula 219, ambas desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-890/1995-006-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LEOTÉRIO PARREIRAS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. YUMI MARIA HELENA MYAMOTO NAKAGAWA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - conhecer em parte do Recurso de Revista no
tocante aos temas "adicional de insalubridade", por divergência ju-
risprudencial, e "descontos previdenciários e fiscais", por violação ao
art. 43 da Lei 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o
salário mínimo e para determinar que se proceda aos descontos re-
lativos às contribuições devidas ao INSS, suportados pelo reclamante
e pela reclamada, responsável cada qual com sua cota-parte pelo
custeio da Seguridade Social, nos termos da lei, bem como para
determinar que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor
total da condenação, no momento em que o crédito se tornar dis-
ponível ao reclamante, nos termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74
e seguintes da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos
os recolhimentos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo
na vigência da Constituição da República de 1988, é o salário mí-
nimo. Incidência da Súmula 228 e da Orientação Jurisprudencial 2 da
SBDI-1, ambas desta Corte. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO TST. A responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito de empregado oriundo de condenação judicial, é do empre-
gador, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final.

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto
3.048/99, que regulamentou a Lei 8.212/91 e determina que a con-
tribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada
mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado
o limite máximo do salário de contribuição. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. Decisão regional em consonância com a Súmula 342
desta Corte.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-925/1997-002-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO REIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/01. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. NÃO-APLICABILIDADE.
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1. Os privilégios processuais assegurados à Fazenda Pública,
no processo do trabalho, são aqueles expressa e taxativamente pre-
vistos no Decreto-Lei nº 779/69.

2. Nos termos do Decreto-Lei nº 509/69, à Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, executada nos autos, são
assegurados os privilégios processuais da Fazenda Pública, conforme
precedentes do STF e do TST (ROMS-652.135/2001.1).

3. Os juros de mora limitados ao índice de 6% ao ano, nas
condenações impostas à Fazenda Pública, estabelecidos na Medida
Provisória nº 2.180-35/2001, não podem ser aplicados à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, porquanto os referidos
privilégios processuais não abrangem os juros de mora.

4. Decisão regional nesse sentido não atrita com a litera-
lidade da norma dos artigos 2º, 62 e 84, XXVI, da Constituição, tidos
como violados, nos termos do que dispõem o art. 896, § 2º, da CLT
e a Súmula nº 266/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-939/2001-043-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVONE ARANTES DO PRADO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTENTE
DE GERÊNCIA E ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. CARGOS
DE CONFIANÇA. Decisão regional em que se consigna que a Re-
clamante não exercia cargo de confiança. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. Questão fática. Decisão regional fundamentada em provas
oral e documental. VALORES LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO. Matéria
sobre a qual a Corte Regional não foi instada a se manifestar. Falta de
prequestionamento. Nega-se provimento a agravo de instrumento em
que não se consegue elidir os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : RR-977/2004-086-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TREVISAN MIOTTO

RECORRIDO(S) : MARIA IZABEL OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROSIMARA CANTARES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença, inclusive no que tange às
custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. RECLAMANTE EM GOZO DE LICENÇA-MATERNIDA-
DE. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula 363 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.001/2005-801-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PROCURADOR : DR. CHABAN MARQUES HAMMAD

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ANTÔNIO NOLASCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Não se admite agravo de instrumento quando ausentes peças
essenciais à sua formação, quais sejam, as cópias da decisão agravada
e respectiva certidão de intimação pessoal do Procurador do Mu-
nicípio, do acórdão regional e respectiva certidão de publicação e do
recurso de revista. Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.030/2004-461-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - FASI

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Não se admite agravo de instrumento quando ausentes peças
essenciais à sua formação, quais sejam, as cópias do acórdão regional
e da sua respectiva certidão de publicação e do recurso de revista.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.030/2005-004-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO CLIMAX S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO IZZO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOMINGUES BATATA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ MARQUES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓR-
DÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento. Incidência da orientação expressa na Súmula 218 do
T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.060/2005-135-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BORCOL INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE OGUSUKU

RECORRIDO(S) : WEBER ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "honorários assistenciais", por contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos aludidos honorários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO DA
TAXA DE JUROS SELIC. Não serve para configurar divergência
jurisprudencial, a teor do art. 896, alínea "a", da CLT, julgado oriundo
do Superior Tribunal de Justiça.

PRESCRIÇÃO. FGTS. Decisão recorrida em consonância
com a Súmula 362 do TST. Incidência do óbice contido no art. 896,
§ 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Os honorários advoca-
tícios na Justiça do Trabalho regem-se pelas disposições contidas na
Lei 5.584/70, nos termos de seu art. 14 e seguintes. A incidência da
norma específica afasta a aplicação do art. 389 do Código Civil, em
face do disposto no art. 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Trata-se de honorários assistenciais, razão por que, para serem fi-
xados, a parte deverá atender, cumulativamente, aos seguintes re-
quisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e comprovar per-
ceber, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70, mensalmente,
importância inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em
situação econômica que não lhe permita o custeio do processo sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.130/2004-113-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

A D VO G A D A : DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA MAGELA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. SIMONE MARÇONI RODRIGUES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o presente agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FALTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

A deficiente instrução do agravo de instrumento, no caso,
sem a certidão de publicação do acórdão proferido nos embargos
declaratórios, impede o seu conhecimento, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT. Incidência do contido na OJ Transitória de nº 18 da
SBDI-1.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.132/2001-075-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA CORDEIRO JUNQUEIRA NETTO

A D VO G A D O : DR. ANDRE LUIS OLIVEIRA TOZETTO

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS AUSTIN BUENO

A D VO G A D O : DR. DAVILSON DOS REIS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA.
Não merece provimento o agravo mediante o qual se im-

pugna decisão monocrática pela qual se denegou seguimento ao re-
curso de revista, por se concluir que a decisão recorrida se encontra
em consonância com o entendimento jurisprudencial prevalente nesta
Corte Superior.

2. GRATIFICAÇÃO. INTEGRAÇÃO.
Segundo já explicitado na decisão agravada, os arestos pa-

radigmas revelaram-se inservíveis e inespecíficos para o cotejo de
teses, e também não há contrariedade à Súmula nº 294, porquanto a
situação nela retratada é diversa da estabelecida nos presentes au-
tos.

3. DESCONTOS. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATI-
VA . 

Deve ser mantida a decisão, uma vez que não foram pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade elencados no artigo 896 da
C LT.

4. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.134/2004-463-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - FA-
SI

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOUDES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROMMEL SERRA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Não se admite agravo de instrumento quando ausentes peças
essenciais à sua formação, quais sejam, as cópias do acórdão regional
e respectiva certidão de publicação e do recurso de revista. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recur-
so.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-1.166/2003-049-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA MOREIRA TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA COVRE

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO RODHUM S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Nega-se provimento ao agravo, pois a decisão monocrática
pela qual se negou seguimento ao recurso de revista está em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo
acordo fixando o pagamento apenas de parcelas de natureza inde-
nizatória, é imprópria a imposição de recolhimento da contribuição
previdenciária.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.168/2002-002-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. VAGNER BRAGA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PANAMERI-
CANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Inadmissível o recurso de revista quando o tema já se en-
contra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte, caso da
responsabilidade subsidiária de ente público tomador de serviços,
conforme a diretriz da Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do
Trabalho. Óbice da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.174/2000-006-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : RONALDO VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema correção monetária, por contrariedade à
Súmula 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a aplicação da correção monetária relativa ao mês sub-
seqüente àquele da prestação dos serviços, contando-se a partir do dia
primeiro, inclusive, nos termos da referida súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. AL-
CANCE DA LEI 7.369/85. A decisão recorrida está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 324 da SBDI-1 desta Corte.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O acórdão regional
apresenta-se em consonância com o entendimento pacífico desta Cor-
te, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 e
na Súmula 219, ambas desta Corte.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula
381/98).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.184/2000-122-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE MARIA DUTRA GRAFULHA

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.185/1997-024-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ARRIEL CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA SUDIKUM RUAS

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRECATÓRIO - CONVERSÃO EM REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR - EFICÁCIA IMEDIATA DE MODIFICA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL.

O agravo de instrumento deve ser recebido no efeito de-
volutivo, consoante inequívoca determinação do art. 897, § 2º, da
CLT, por isso impossível atribuir-lhe o efeito suspensivo pleiteado.
No processo de execução, a admissibilidade do recurso de revista fica
restrita à configuração de afronta literal e direta do texto consti-
tucional. A conversão de precatório em requisição de pequeno valor
leva em conta a plena eficácia e aplicação imediata da modificação
constitucional que sobreveio com a Emenda Constitucional 30/2000,
que acrescentou o § 3º do art. 100 da CF, o qual não foi afrontado
nem, tampouco, o art. 86 do ADCT. Os incisos II, XXXVI, LIV e LV
do art. 5º da Carta da República, não viabilizam o conhecimento do
revista, uma vez que tais preceitos só se concretizam por intermédio
de normas infraconstitucionais, ou seja, se houvesse violação seria
reflexa, o que afasta a hipótese do art. 896, § 2°, da CLT e da Súmula
266/TST. O seqüestro de verba pública se impõe, quando a requisição
de pequeno valor não é atendida no prazo legal, sendo nesse sentido
a Orientação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta C. Corte.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.198/2003-016-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUCELENA SARAIVA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O S : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.230/1990-251-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AGRAVO DE PE-
TIÇÃO NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE PEÇAS - PRIN-
CÍPIOS CONSTITUCIONAIS PRESERVADOS.

A decisão Regional, que concluiu pela ausência de peças
essenciais para o julgamento do agravo de petição da executada, não
fere de forma direta e literal, como exige o § 2° do art. 896 da CLT,
os princípios insculpidos nos incisos XXXV e LIV do art. 5° da Carta
Política. Além disso, a discussão em torno da incumbência da for-
mação dos autos apartados está preclusa, haja vista não ter havido
oposição quando da determinação para a juntada da peça a cargo da
executada.

Agravo a que se nega provimento.

<!ID170890-4>

PROCESSO : RR-1.278/2005-012-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE.
NORMA INTERNA. MATÉRIA FÁTICA. Para que se possa aferir a
existência de estabilidade concedida por norma regulamentar, é ne-
cessário examinar o conteúdo desta. Na hipótese, o Tribunal Regional
afirmou que a norma interna, na qual o recorrente fundamenta seu
pedido, "não assegura esse direito aos empregados da Telecomu-
nicações do Ceará S.A". O Acórdão Regional não contém o teor da
norma examinada, circunstância que impede seu exame em sede de
Recurso de Revista.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.283/2003-055-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NEWTON CIRAUDO NICOLAU JORGE

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.297/2003-016-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE CAMARGO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.310/1999-003-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADORA : DRA. FABIA MÉDICE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ANTÔNIO COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL SE
REPRODUZEM OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento des-
fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os argumentos
apresentados no recurso de revista, o Agravante não impugna ex-
pressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.338/2001-314-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVANA FRANÇA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI

A G R AVA D O ( S ) : DIRETA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CORRÊA MAYNART DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DISCRIMINAÇÃO DA NATU-
REZA DAS VERBAS OBJETO DE ACORDO.

Inviável a aferição da ofensa direta ao art. 114, § 3º, da
Constituição Federal (matéria atualmente disciplinada pelo inciso VIII
do referido artigo), porquanto não há pronunciamento explícito acerca
da competência da Justiça do Trabalho para executar contribuições
previdenciárias (Súmula 297, I, do TST). No caso, o Eg. Regional
enfrentou o mérito do agravo de petição, pressuposta a competência.
A discriminação da natureza das verbas objeto de acordo pelas partes
não ofende a literalidade do art. 5º, XXXVI, da Carta Política, pois,
além de a escolha das verbas abrangidas pelo ajuste se tratar de
faculdade das partes, não há qualquer previsão, constitucional ou

legal, determinando que as verbas de natureza salarial deferidas na
sentença devam ser observadas, de forma proporcional, por ocasião
da homologação do acordo celebrado.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.356/2004-003-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANEIDE LEANDRO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALTER SANDI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS.

Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, inciso I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento apresentam-se sem autenticação, em desa-
tendimento ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do
Trabalho e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tri-
bunal.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.399/2005-040-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FLORENTINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.435/2002-465-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MOVIMENTO DE EXPANSÃO SOCIAL CATÓLICA

A D VO G A D O : DR. CLEODILSON LUIS SFORZIN

RECORRIDO(S) : MARGARETE ROCHA SODANI

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GONÇALVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da irregularidade de representação
processual, determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. VARA DO
TRABALHO LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR. RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Pela expressão "comarca do in-
terior", contida no art. 1º da Lei nº 6.539/1978, deve-se entender
aquela que não esteja geograficamente localizada na capital do Es-
tado. Reclamação Trabalhista ajuizada perante a Quinta Vara do Tra-
balho do Município de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, "comarca do interior", circunstância em que está legalmente
autorizada a representação processual por advogado autônomo, cons-
tituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.443/1997-101-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/01. INCONSTITUCIONALIDA-
DE MATERIAL.

A declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato nor-
mativo do Poder Público pelo Tribunal Regional, no exercício do
controle difuso de constitucionalidade, não atenta contra a literalidade
da norma dos arts. 5º, caput, e inciso II; 2º, 34, IV, 60, III, e 62 da
Constituição Federal, pois encontra seu fundamento de validade no
artigo 97 da Carta Magna e no artigo 480 do Código de Processo
Civil.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.516/2003-049-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS FAVERO

A D VO G A D O : DR. ORIPES AMÂNCIO FRANCO

RECORRIDO(S) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição
da pretensão, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que julgue o mérito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.560/2004-201-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO PANCINHA TRICERRI

RECORRIDO(S) : AMARILDO DE ANDRADE NAZÁRIO

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. SUPRESSÃO. NORMA COLETIVA. A decisão re-
gional está em harmonia com as Orientações Jurisprudenciais 307 e
342 da SBDI-1 desta Corte.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ACORDO COLE-
TIVO. Conquanto no Direito do Trabalho se admita certa margem de
flexibilização, em que se permite a obtenção de benefícios pelos
empregados com concessões mútuas, as normas que possibilitam essa
flexibilização não autorizam a negociação para ampliação da jornada
de trabalho, uma vez que o art. 58, § 1º, da CLT, ao instituir que "não
serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o máximo de dez minutos diários", deixa clara a
previsão legal sobre a matéria, não abrindo espaço à negociação
coletiva para piorar a condição do empregado. Assim, não viola o art.
7º, inc. XXVI, da Constituição da República, a decisão que não
confere validade à negociação que estabelece a desconsideração, para
efeito de apuração de horas extras, da jornada residual de até dez
minutos a cada registro de ponto.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.563/2002-066-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDO(S) : MAURA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão- somente quanto ao tema "Adicional de insalubridade. Base de
cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a condenação ao pagamento do
adicional de insalubridade seja processada com base no salário mí-
nimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Mesmo na vigência da
Constituição Federal, o percentual do adicional de insalubridade in-
cide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Inob-
servância da orientação traçada na Súmula nº 228. Recurso de revista
a que se dá provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão
regional em consonância com a orientação preconizada no Enunciado
nº 219 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.625/1998-040-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA XAVIER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVELISE FONSECA DA CRUZ

RECORRIDO(S) : NEUZA RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WAGNER LUIZ VERQUIETINI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer e dar provimento
ao agravo de instrumento do INSS. Por igual votação, conhecer o
recurso de revista, por violação aos incisos XXXV e LIV do art. 5º

da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão
regional que não conheceu o agravo de petição, determinar o retorno
dos autos ao tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito de
referido recurso, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO INSS - INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO E DEVIDO PROCESSO LEGAL VULNERADOS.

O Regional, ao não conhecer o agravo de petição interposto
pelo INSS, por entender necessária a criação de recurso específico
para tanto, violou, de forma direta e literal, o art. 5º, XXXV e LIV, da
Constituição Federal, uma vez que é inegável o direito do INSS de
recorrer das decisões homologatórias de acordos que contenham par-
cela indenizatória, para cobrar as contribuições previdenciárias que
lhe forem devidas, sendo que esse direito não depende de regu-
lamentação para ser plenamente exercido, podendo a autarquia se
utilizar dos apelos já previstos na legislação processual trabalhista, in
casu, do agravo de petição.

Agravo de Instrumento provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.643/2002-042-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DIAS

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE FREITAS CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO DE MANDATO. É inexistente o Recurso de Re-
vista quando seu subscritor não possuía poderes nos autos, nem jun-
tou o instrumento respectivo até o dia de sua interposição.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.665/2002-464-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTIN BIANCO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO LEME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO - PEÇAS ESSEN-
CIAIS NÃO FORNECIDAS.

A ausência de traslado de peças obrigatórias, no caso, cópias
do depósito recursal e das custas, obsta o conhecimento do agravo de
instrumento. Incidência do art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.772/2005-057-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE LUIS MITUNORI AOKI

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.800/1992-048-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA AMARAL

A D VO G A D A : DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXIMIANO

A G R AVA D O ( S ) : ADETUR - TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DISCRIMINAÇÃO DA NATU-
REZA DAS VERBAS OBJETO DE ACORDO.

Não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional no acór-
dão regional, pois, tendo em vista o que preleciona o item III da
Súmula 297/TST, o tema posto nos embargos declaratórios já estaria
prequestionado, possibilitada a discussão da tese regional, à luz do
preceito invocado. A discriminação da natureza das verbas objeto de
acordo pelas partes não ofende a literalidade do art. 5º, XXXVI, da
Carta Política, pois, além de a escolha das verbas abrangidas pelo
ajuste se tratar de faculdade das partes, não há qualquer previsão

constitucional ou legal, determinando que as verbas de natureza sa-
larial deferidas na sentença devam ser observadas, de forma pro-
porcional, por ocasião da homologação do acordo celebrado.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.815/2003-041-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PRAIA SUL BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ

RECORRIDO(S) : DANIEL RODRIGUES DE MATOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPERCUSSÃO
DAS GORJETAS NO CÁLCULO DO AVISO PRÉVIO INDENI-
ZADO. Incidem na espécie as Súmulas 126 e 297 do TST e a
Orientação Jurisprudencial 151 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.856/2002-231-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROSANA BÁRBARA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. GLAUCO BERNARDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE ALMEIDA SALES LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCU-
LO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da contri-
buição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.881/2003-014-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA CHAGAS LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDICA-
ÇÃO EQUIVOCADA DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO.
CORREÇÃO VIA EMBARGOS DE DECLALRAÇÃO. INVIABI-
LIDADE. A indicação do dispositivo tido por violado é da exclusiva
responsabilidade do recorrente e o equívoco nessa indicação não gera
para a parte recorrente o direito de ver corrigida pelo juízo. Além
disso, indicar o dispositivo errado eqüivale a não indica violação. O
juízo não pode, nem deve, suprir o defeito resultante do descuido da
parte. Decisão que não reconhece violação de dispositivo não referido
no recurso, não atinge o direito de defesa da parte.

Não havendo vícios a sanar no julgado embargado, rejeitam-
se os Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-1.975/1996-313-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SERVCARTER INTERNACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

RECORRIDO(S) : MARCIO LUIZ PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, em dar provimento ao agravo.
Por igual votação, conhecer o recurso de revista, por violação ao art.
5º, XXXV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando a decisão regional que não conheceu o agravo de
petição, determinar o retorno dos autos ao tribunal de origem, a fim
de que julgue o mérito de referido recurso, como entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCESSO DE EXECUÇÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO DO INSS

NÃO CONHECIDO - INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO
VULNERADA.

O Regional, ao não conhecer o agravo de petição interposto
pelo INSS, por entender necessária a criação de recurso específico
para tanto, violou, de forma direta e literal, o art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, uma vez que é inegável o direito do INSS de
recorrer das decisões homologatórias de acordos que contenham par-
cela indenizatória, para cobrar as contribuições previdenciárias que
lhe forem devidas, sendo que esse direito não depende de regu-
lamentação para ser plenamente exercido, podendo a autarquia se
utilizar dos apelos já previstos na legislação processual trabalhista, in
casu, do agravo de petição.

Agravo de Instrumento provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-1.995/2003-114-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RODRIGO DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GOULART DE SOUZA DONATO AS-
SIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.091/2003-007-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOACIR REINALDO CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARICILLI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CAMARGO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional proferido no julgamento do recurso ordinário,
prevista no art. 897, § 5º, I, da CLT.

2. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. (IN nº 16/99 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.118/2003-143-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S.A. - CEPASA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBSON ANDRÉ SANTANA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. JACILEIDE BERNARDO NUNES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa pre-
vista no aludido dispositivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA
NO ART. 477 DA CLT. O reconhecimento em juízo de parcelas
trabalhistas não-quitadas não dá ensejo à aplicação da multa prevista
no art. 477, § 8º, da CLT, visto que o § 6º, do mesmo dispositivo não
se refere à quitação total do contrato de trabalho, apenas à quitação
das parcelas constantes do termo rescisório.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.345/2005-432-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TRINDADE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.358/1992-005-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUZANIRA FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE JESUS P ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional proferido no agravo de petição. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso (OJT nº
18 da SBDI-1/TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.401/2002-058-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELMA LEILA DE CAMARGO SILVA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DABUL E SILVA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

A D VO G A D A : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, a fim de que examine o Recurso Ordinário interposto pela
reclamante, como entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO. GUIA DARF. RECOLHIMENTO
DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. INDICAÇÃO DO CÓDIGO DA
RECEITA FEDERAL. No que concerne ao pagamento de custas, a lei
limita-se a estabelecer que este se dê no prazo e no valor indicado na
sentença, de sorte que o preenchimento da guia DARF, para com-
provação do recolhimento, deve ser orientado pelos princípios da boa-
fé das partes e do máximo aproveitamento do ato. Constou da guia
informação que comprova que as custas estão à disposição da Receita
Federal. Não há como negar que o ato tenha atingido sua fina-
lidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.410/2002-433-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ADIR PORFIRO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA K. CASAGRANDE CALLEGARIO

RECORRIDO(S) : CCC - CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, I) dar provimento ao Agravo
de Instrumento interposto pela SABESP, para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista; II) - conhecer do Recurso de Revista
em relação ao tópico "Dono da obra. Responsabilidade", por violação
constitucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastar a responsabilidade subsidiária da SABESP.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. Dá-se provimento a agravo de instrumento
quando demonstrado que o acórdão regional contrariou do TST, feriu
disposição de lei ou divergiu de outros julgados.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. "DONO DA OBRA. RES-

PONSABILIDADE. Diante da inexistência de previsão legal, o con-
trato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora" (Orientação Jurisprudencial 191 da SB-
DI-1 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.441/2001-371-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LEANDRO FERREIRA DE PINHO

A D VO G A D A : DRA. ROSELI VALÉRIA GUAZZELLI

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES VICCO - ME

A D VO G A D O : DR. ROBSON SARDINHA MINEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo
falar, em conseqüência, em violação aos dispositivos indicados.

ACORDO JUDICIAL. VALE-TRANSPORTE. INCI-
DÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Segundo
dispõe o art. 6° do Decreto 95.247/87, a parcela denominada vale-
transporte não tem natureza salarial. Não há incidência de contri-
buição previdenciária sobre o valor pactuado em acordo homologado
em juízo quando discriminada a sua natureza indenizatória.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.464/2001-037-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO BASTOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

RECORRIDO(S) : PINTURAS HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO JORGE ARIZA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer e dar provimento
ao agravo de instrumento do INSS. Por igual votação, conhecer o
recurso de revista, por violação aos incisos XXXV e LIV do art. 5º da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão
regional que não conheceu o agravo de petição, determinar o retorno
dos autos ao tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito de
referido recurso, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO - LEGITIMIDADE DO INSS PARA RE-
CORRER - INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO E DEVIDO
PROCESSO LEGAL VULNERADOS.

O Regional, ao não conhecer o agravo de petição interposto
pelo INSS, por entender necessária a criação de recurso específico
para tanto, violou, de forma direta e literal, o art. 5º, XXXV e LIV, da
Constituição Federal, uma vez que é inegável o direito do INSS de
recorrer das decisões homologatórias de acordos que contenham par-
cela indenizatória, para cobrar as contribuições previdenciárias que
lhe forem devidas, sendo que esse direito não depende de regu-
lamentação para ser plenamente exercido, podendo a autarquia se
utilizar dos apelos já previstos na legislação processual trabalhista, in
casu, do agravo de petição.

Agravo de Instrumento provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.492/2001-342-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : POSTO BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SERPA CARDOSO

RECORRIDO(S) : LUCIANO DO CARMO SOUZA

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Constando do acordo ho-
mologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória, não há
falar que o indeferimento do pedido de incidência da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo importe em afronta ao
art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a teor do
referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST, a
contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-2.494/2003-431-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA CORREIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANITA ELIZA GUAZZELLI

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA MUNDO MAIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Nega-se provimento ao agravo, pois a decisão monocrática
pela qual se negou seguimento ao recurso de revista está em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo
acordo fixando o pagamento apenas de parcelas de natureza inde-
nizatória, imprópria a imposição de recolhimento da contribuição
previdenciária.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.523/1998-007-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CHOPP JARDIM BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUIS

RECORRIDO(S) : OLÍVIO MENDES DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. WILSON JOSÉ DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer e dar provimento
ao agravo de instrumento do INSS. Por igual votação, conhecer o
recurso de revista, por violação aos incisos XXXV e LIV do art. 5º da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão
regional que não conheceu o agravo de petição, determinar o retorno
dos autos ao tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito de
referido recurso, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO INSS - INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO E DEVIDO PROCESSO LEGAL VULNERADOS.

O Regional, ao não conhecer o agravo de petição interposto
pelo INSS, por entender necessária a criação de recurso específico
para tanto, violou, de forma direta e literal, o art. 5º, XXXV, da
Constituição Federal, uma vez que é inegável o direito do INSS de
recorrer das decisões homologatórias de acordos que contenham par-
cela indenizatória, para cobrar as contribuições previdenciárias que
lhe forem devidas, sendo que esse direito não depende de regu-
lamentação para ser plenamente exercido, podendo a autarquia se
utilizar dos apelos já previstos na legislação processual trabalhista, in
casu, do agravo de petição.

Agravo de Instrumento provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-2.628/1990-003-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ARTUR KATUSHI ORIDE

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - DESCONTOS FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIOS.

Não há que se cogitar em afronta direta e literal do art. 195,
I e II, da Constituição Federal, vez que a questão envolve preclusão,
ante a inércia da parte de se manifestar no momento oportuno. As
alegações em torno da isenção não foram debatidas no v. acórdão
recorrido, faltando o devido prequestionamento, conforme a Súmula
297, I, do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.777/2001-010-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LIVRARIA NOBEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES

RECORRIDO(S) : MARTA LÚCIA TASSO

A D VO G A D O : DR. VINICIUS FERREIRA PAULINO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado
judicialmente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. IN-
DENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS SEM VÍNCULO DE
EMPREGO. O legislador ordinário, no art. 43, parágrafo único, da
Lei nº 8.212/91, ao estipular a incidência da contribuição previ-
denciária sobre os valores decorrentes de sentença ou de acordo
homologado judicialmente, em razão de serviços prestados, estabe-
leceu determinado fato gerador para a Previdência Social. Saliente-se
que, no mencionado dispositivo de lei, não se especificou que os
valores objeto de condenação ou acordo deveriam decorrer de ser-
viços prestados com vínculo de emprego, sendo ele, portanto, apli-
cável a qualquer tipo de relação de trabalho. Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.895/1999-431-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ALINE DA SILVA FURTADO DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. SINESIO JOSÉ DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ANDREENSE IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA MONTEIRO CANALE

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - FALTA DE PRE-
QUESTIONAMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO.

O Eg. Regional não se pronunciou acerca da competência da
Justiça do Trabalho para executar contribuições previdenciárias, tam-
pouco foi instado a fazê-lo por meio de embargos de declaração, pelo
que tem incidência a Súmula 297, I, do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-4.576/2003-005-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VILSON GREINERT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Min. Gelson de
Azevedo, conhecer do Recurso de Revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para,
afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV, determinar o re-
torno dos autos à Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos
constantes da Reclamação Trabalhista, como entender de direito.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte). Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no julgamento

do Processo TST-ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, ocorrido em
9/11/2006, decidiu aplicar a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-
1 ao caso específico do BESC.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-5.741/2004-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEDRO JOÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Min. Gelson de
Azevedo, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "qui-
tação/adesão ao programa de demissão incentivada/transação extra-
judicial", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhe provimento para, afastada a quitação decorrente da
adesão ao PDV, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a
fim de que julgue os pedidos constantes da Reclamação Trabalhista,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não ensejando,
pois, declaração de nulidade. PROGRAMA DE INCENTIVO AO
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS
PARCELAS TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que im-
porta rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial
270 da SBDI-1 desta Corte). Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no
julgamento do Processo TST-ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, ocor-
rido em 9/11/2006, decidiu aplicar a Orientação Jurisprudencial 270
da SBDI-1 ao caso específico do BESC.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-6.400/2004-037-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MIRELLA BONATELLI PRATES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Mins. Gelson de
Azevedo, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "qui-
tação/adesão ao programa de demissão incentivada/transação extra-
judicial", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhe provimento para, afastada a quitação decorrente da
adesão ao PDV, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a
fim de que julgue os pedidos constantes da Reclamação Trabalhista,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não ensejando,
pois, declaração de nulidade. PROGRAMA DE INCENTIVO AO
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS
PARCELAS TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que im-
porta rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial
270 da SBDI-1 desta Corte). Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no
julgamento do Processo TST-ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, ocor-
rido em 9/11/2006, decidiu aplicar a Orientação Jurisprudencial 270
da SBDI-1 ao caso específico do BESC.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-6.430/2004-001-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEONETI MARIA MARTINS MORITZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. JAU SCHNEIDER VON LINSINGEN

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Min. Gelson de
Azevdo, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para,
afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV, determinar o re-
torno dos autos à Vara de origem, a fim de que julgue os pedidos
constantes da Reclamação Trabalhista, como entender de direito.

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte). Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no julgamento do
Processo TST-ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, ocorrido em
9/11/2006, decidiu aplicar a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-
1 ao caso específico do BESC.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-7.343/2003-014-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MONIQUE ADRIANA HAERTEL NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COOPER-
LIMP

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ALBINO BARREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS
AO PERÍODO DE RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EM-
PREGO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução
das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenató-
rias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo ho-
mologado, que integrem o salário de contribuição, nos termos da
Súmula nº 368, I, do TST, o que foi observado pelo Tribunal Re-
gional, inexistindo afronta à literalidade do art. 114, VIII, da Cons-
tituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-8.666/1999-652-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARCOS ROGÉRIO SCROK

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - conhecer em parte do Recurso de Revista
interposto pela Bastec e Outro no tocante ao tema "descontos fiscais",
por contrariedade à Súmula 368, item II, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a retenção do Imposto de Renda
incida sobre o valor total da condenação, no momento em que o
crédito se tornar disponível ao reclamante, nos termos dos arts. 46 da
Lei 8.541/92 e 74 e seguintes da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo aos reclama-
dos comprovar nos autos os recolhimentos; III - não conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo HSBC Bank Brasil S.A. e Ou-
tro.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não consegue infirmar os fundamentos do
despacho agravado.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA BAS-
TEC E OUTRO. QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. O Recurso
fundado em contrariedade à Súmula 330 somente merece conhe-
cimento se no acórdão recorrido for possível constatar se houve
ressalva e identificar as parcelas que integram o objeto da ação que
estariam atingidas pela quitação. ENQUADRAMENTO COMO
BANCÁRIO. Constata-se que a decisão regional foi proferida em
harmonia com a Súmula 239 do TST. COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. Não demonstrada violação a dispositivo de lei. DESCON-
TOS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO. Segundo a jurisprudência
concentrada no item II da Súmula 368 do TST, o recolhimento dos
descontos fiscais, resultante dos créditos do empregado, oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
ser calculado no final.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO HSBC
E OUTRO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE. Incó-
lume o art. 2º, inc. 2º, da CLT, porquanto trata da responsabilidade
solidária, o que não é a hipótese dos autos. Divergência Jurispru-
dencial não configurada, ante a inespecificidade dos arestos cola-
cionados para confronto.

Recurso de Revista de que se não conhece.

PROCESSO : RR-9.472/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JERRI CARLOS VILARINHO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada, quanto ao prêmio-produção, por violação
de dispositivo constitucional e, quanto às horas extras, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração do prêmio-produção e limitar a con-
denação ao pagamento de horas extras excedentes à 44ª semanal e
àquelas destinadas à compensação, apenas ao adicional respectivo.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÊMIO-PRODU-
ÇÃO. SUPRESSÃO MEDIANTE ACORDO COLETIVO. Pretensão
do Reclamante de integração do prêmio-produção suprimido por meio
de norma coletiva. Decisão regional em que se consigna que a su-
pressão do prêmio-produtividade não poderia ter ocorrido, dada a
habitualidade do seu pagamento, mesmo que tenha ocorrido a fim que
a empresa instituísse o pagamento de participação nos lucros. Acordo
a ser interpretado pelo conjunto das respectivas cláusulas, debatidas e
aceitas pela categoria profissional. Impossibilidade de integração da
parcela em questão, por força do disposto no art. 7º, inc. XXVI, da
Constituição Federal. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. Incidência da Súmula
nº 85 do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-9.823/2002-900-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUF-
PI

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : DIANA MARIA DE CARVALHO LACERDA

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, em conhecer o recurso de revista
da reclamada, por violação ao art. 114 da Carta Magna, e, no mérito,
dar- lhe provimento, para declarar a incompetência desta Justiça Es-
pecializada e, de conseqüência, determinar a remessa dos autos à
Justiça Federal do Estado do Piauí. Prejudicada, por conseguinte, a
análise dos demais temas recursais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Como a pretensão não se refere à época em que a reclamante
era servidora celetista, mas a fato ocorrido posteriormente ao advento
da Lei 8112/90, qual seja, a incorporação dos 26,05% nos salários do
paradigma, por força de determinação judicial proferida ulteriormente
à instituição do regime jurídico único, incompetente esta Justiça Es-
pecializada para apreciar o feito.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-9.883/2002-900-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUF-
PI

PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE ABREU LOPES

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "Equiparação salarial", por contrariedade ao
item VI da Súmula nº 6/TST, e "Multa por embargos de declaração
considerados protelatórios", por violação do art. 538, parágrafo único,
do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a equiparação salarial e consectários, os honorários advocatícios e a
multa por embargos de declaração protelatórios e, em conseqüência,
julgar improcedentes os pedidos contidos na petição inicial da re-
clamação trabalhista, invertido o ônus da sucumbência e isentando o
reclamante do pagamento das custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO
ÚNICO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 138 da SB-
DI-1 desta Corte, compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de
direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a
período anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido
ajuizada após a edição da referida lei. 2. Não se caracteriza, pois, a
indicada violação do art. 87 do CPC e divergência jurisprudencial
válida (art. 896, "a", da CLT).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO.
1. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a ju-

risprudência desta Corte, consubstanciada no item IX da Súmula nº 6,
que, por força da Resolução nº 121/2003, incorporou o entendimento
anteriormente contido na ex-Súmula nº 274/TST, segundo a qual, na
ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as
diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que pre-
cedeu o ajuizamento.

2. Inviável o conhecimento do recurso de revista, na forma
do § 4º do art. 896 da CLT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
1. A pretensão do reclamante é de equiparação salarial em

razão da correção salarial, no percentual de 26,05%, relativo à URP
de fevereiro/89, recebida pelo paradigma em decorrência de decisão
judicial.

2. De acordo com o item VI da Súmula nº 6/TST, presentes
os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a circunstância de
que o desnível salarial tenha origem em decisão judicial que be-
neficiou o paradigma, exceto se decorrente de tese jurídica superada
pela jurisprudência de Corte Superior, como é o caso do reajuste
salarial relativo à URP de revereiro/89.

3. Assim, o recurso de revista merece ser provido, a fim de
adequar a decisão recorrida à jurisprudência desta Corte Superior.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CON-
SIDERADOS PROTELATÓRIOS.

1. Não podem ser considerados protelatórios os embargos de
declaração, quando se verifica que seu julgamento ensejou escla-
recimentos que não faziam parte do acórdão embargado.

2. Nesse contexto, caracteriza-se a violação do art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, por ser descabida a aplicação de multa nessa
hipótese.

Recurso de revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-25.817/2000-005-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GAÚCHACAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VALDEMAR ARRUDA BENTHIEN

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO R. CONSTANTINO

DECISÃO:Por unanimidade, chamar o feito à ordem para
negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. DESERÇÃO.1. Imprescindível a ga-
rantia da execução, mediante depósito recursal ou penhora de bens,
como pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso de revista
na fase de execução.

2. A apresentação de exceção de pré-executividade não de-
sonera o devedor trabalhista do preparo recursal, à falta de previsão
legal.

3. Aplicação da orientação contida na Súmula nº 128, I, do
Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.829/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUIZ DE AGUILAR

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

A jurisdição foi prestada mediante decisão suficientemente
fundamentada, não obstante contrária aos interesses da executada,
tendo o Tribunal a quo, no acórdão proferido, justificado suas razões
de decidir, declinando os motivos de convencimento acerca das ques-
tões e matérias em debate. Assim, ileso o art. 93, IX, da CF (OJ nº
115 da SBDI-1/TST).

MASSA FALIDA. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO
ANTERIORMENTE À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA POR
PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXECUTADA.

Conforme consignado no acórdão recorrido, o depósito re-
cursal foi efetuado pela empresa Informática Progresso Ltda., ou seja,
por pessoa jurídica distinta da agravante, Massa Falida do Banco do
Progresso S.A., pelo que esta não possui legitimidade para solicitar
habilitação do valor relativo ao referido depósito perante o juízo
universal da falência. Violação direta e literal dos arts. 5º, caput e II,
114, 105, I, 'd' e 109, I, da Constituição Federal, não demonstrada.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
T E L AT Ó R I O S . 

A aplicação de multa à parte que interpõe embargos de
declaração considerados protelatórios pela Corte Regional, com su-
porte na norma do art. 538, parágrafo único, do CPC, não atenta
contra as garantias do acesso à jurisdição e do direito de defesa, por
ser dever de qualquer juiz ou tribunal punir o litigante que se utiliza
de forma abusiva dos meios recursais disponíveis.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-33.442/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDNALVA LUZIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE E PIZZARIA 914 LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. REGINA CÉLIA GALLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 515 DO CPC. EFEITO DE-
VOLUTIVO. O princípio tantum devolutum quantum appellatum não
autoriza a análise de matéria que, embora presente na sentença de
primeiro grau, não tenha sido impugnada nas razões de recurso or-
dinário. Assim, o recurso ordinário apenas devolve ao Tribunal a
matéria impugnada, não estando o julgador autorizado a decidir sobre
tema não abordado naquele apelo. Inteligência do art. 515, § 1º, do
CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-44.645/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUF-
PI

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : BERNARDO GUIMARÃES LIMA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Equiparação Salarial - Impossibilidade", por
contrariedade à Súmula nº 06, VI, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido. Prejudicada a análise
do pedido relativo aos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão proferida pelo Tribunal
Regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
138 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te, em que se preconiza que, ainda que a reclamação trabalhista tenha
sido ajuizada após a edição da Lei nº 8.112/1990, compete à Justiça
do Trabalho julgar pretensões referentes a período anterior à Lei.
Incidência da Súmula nº 333 deste Tribunal. Recurso de revista de
que não se conhece. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nos termos da
Súmula nº 06, VI, deste Tribunal, quando presentes os requisitos
previstos no art. 461 da CLT, deve o julgador reconhecer a isonomia
salarial, ainda que o desnível salarial tenha origem em decisão ju-
dicial que beneficiou o paradigma. Entretanto, a Súmula contém duas
ressalvas ao direito à equiparação salarial: quando decorrente de van-
tagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de
Corte Superior. Na hipótese, a diferença salarial obtida pelo para-
digma é fruto de incorporação da URP de fevereiro/89 e, em relação
a esse plano econômico, o Supremo Tribunal Federal pronunciou-se
desfavoravelmente, orientação que foi adotada por este Tribunal, por
ocasião cancelamento da Súmula nº 317 desta Corte pela Resolução
nº 37, de 25/11/94. Nesse sentido, aplicável a parte final do item VI
da Súmula nº 06, em que não se concede equiparação salarial quando
o desnível salarial decorre de tese jurídica superada pela jurispru-
dência de Corte Superior. Recurso de revista a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : RR-49.386/2002-900-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - FUF-
PI

PROCURADORA : DRA. SÁVIA MARIA LEITE RODRIGUES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : BELCHIOR DA SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Equiparação Salarial - Impossibilidade", por
contrariedade à Súmula nº 06, VI, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido. Prejudicada a análise
do pedido relativo aos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A decisão proferida pelo Tribunal
Regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
138 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te, em que se preconiza que, ainda que a reclamação trabalhista tenha
sido ajuizada após a edição da Lei nº 8.112/1990, compete à Justiça
do Trabalho julgar pretensões referentes a período anterior à Lei.
Incidência da Súmula nº 333 deste Tribunal. Recurso de revista de
que não se conhece. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nos termos da
Súmula nº 06, VI, deste Tribunal, quando presentes os requisitos
previstos no art. 461 da CLT, deve o julgador reconhecer a isonomia
salarial, ainda que o desnível salarial tenha origem em decisão ju-
dicial que beneficiou o paradigma. Entretanto, a Súmula contém duas
ressalvas ao direito à equiparação salarial: quando decorrente de van-
tagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de
Corte Superior. Na hipótese, a diferença salarial obtida pelo para-
digma é fruto de incorporação da URP de fevereiro/89 e, em relação
a esse plano econômico, o Supremo Tribunal Federal pronunciou-se
desfavoravelmente, orientação que foi adotada por este Tribunal, por
ocasião cancelamento da Súmula nº 317 desta Corte pela Resolução
nº 37, de 25/11/94. Nesse sentido, aplicável a parte final do item VI
da Súmula nº 06, em que não se concede equiparação salarial quando
o desnível salarial decorre de tese jurídica superada pela jurispru-
dência de Corte Superior. Recurso de revista a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-50.044/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMI-
DOR - PROCON

PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCINETE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE EMPRESA
PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-51.177/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não constatada a ocorrência das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-53.493/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FILOMENO ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO R. KACHAN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IACI COELHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista interposto pelo reclamante; II) - conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante por violação ao art. 49 da Lei 8.213/91 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que a aposen-
tadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, deferir-lhe os
pedidos relativos ao aviso prévio e ao acréscimo de 40% sobre o
FGTS de todo o período contratual; e III) - julgar prejudicado o
Recurso de Revista interposto pela reclamada quanto ao tema "apo-
sentadoria espontânea - contrato nulo - efeitos".

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Te n d o
em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial 177 do TST,
merece ser processado o Recurso de Revista para melhor exame da
matéria.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. O entendi-

mento desta Corte sobre o tema era pacífico e estava consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 do TST. Todavia, ante
as decisões proferidas nas ADIns 1.770-4/DF e 1.721-3/DF pelo Su-
premo Tribunal Federal, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial (DJ 30/10/2006). As-
sim, resta afastada a tese de que a aposentadoria extingue o contrato
de trabalho.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO RELATIVO AO PERÍODO POSTERIOR À APOSEN-
TADORIA. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. SÚMULA
363 DESTA CORTE. Em face do provimento do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante, fica prejudicado o exame do Recurso
quanto ao mencionado tema.
<!ID170890-7>

PROCESSO : AIRR-54.924/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JORGETE PEREIRA DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte, con-
forme se verifica na decisão recorrida em que se declara a res-
ponsabilidade subsidiária de ente da administração pública tomador
de serviços, nos termos da diretriz da Súmula nº 331, IV, do Tribunal
Superior do Trabalho. Incidência do disposto no § 4º do art. 896 da
C LT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.897/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMI-
DOR - PROCON

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN KHOURY

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANESPA
S.A. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA.
SUSPEIÇÃO. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. HORÁ-
RIO INVARIÁVEL.

Inadmissível o recurso. A decisão recorrida encontra-se em
sintonia com o entendimento consubstanciado na Súmula 357, quanto
à suspeição de testemunha e, quanto à invalidade dos cartões de ponto
que demonstram horário de trabalho invariável, em harmonia com a
Súmula 338, III, ambas desta Corte Superior, o que atrai a incidência
do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PROCON. RES-

PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.

A decisão regional foi proferida em consonância com a ju-
risprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, que analisa o tema à luz do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT como óbice ao
recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-71.023/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PEDRO FRANCISCO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: METAPAR USINAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AFONSO GONÇALVES GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não consegue infirmar os fundamentos do
despacho agravado.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Decisão em consonância com a Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1 desta Corte. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DIVISOR
220. Não demonstrada violação a dispositivo de lei nem divergência
jurisprudencial.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-75.176/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : JACKQUELINE CAMPOS SÁ

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GERAL
LTDA. - COOTRASG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. EFEITOS.
FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001.

1. Não há que falar em inconstituciona- lidade do artigo 19-
A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.164-41/2001, que assegura ao trabalhador direito à percepção dos
depósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito
da Administração Pública, em respeito aos princípios constitucionais
da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81.074/2002-920-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : NEILZA NERIS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JHONS CARLOS SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. FORMAÇÃO DE VÍNCU-
LO DE EMPREGO DIRETAMENTE COM O TOMADOR DE SER-
VIÇO. SÚMULA Nº 331, I, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Con-
forme se verifica na decisão recorrida, tratando-se de terceirização de
serviços (acabamento de calçados) inerentes à atividade-fim da em-
presa, prevalece a orientação prevista na Súmula nº 331, I, do TST,
que impõe reconhecimento de vínculo diretamente com a tomadora de
serviços.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-82.313/2003-900-16-00.5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: IVALDES SOUSA COSTA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista interposto
pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe

provimento para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, deferir-lhe o pedido relativo à multa
de 40% sobre o FGTS de todo o período contratual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional,
conquanto tenha proferido decisão contrária aos interesses da parte,
apresentou solução para o conflito, configurando-se efetiva a pres-
tação jurisdicional.

APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. O entendimento desta Corte sobre o tema era pacífico
e estava consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-
1 do TST. Todavia, ante as decisões proferidas nas ADIns 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF pelo Supremo Tribunal Federal, houve por bem o Tri-
bunal Pleno desta Corte cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial
(DJ 30/10/2006). Assim, resta afastada a tese de que a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR E RR-82.364/2003-900-16-00.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: RAIMUNDO NONATO COSTA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista interposto
pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, deferir-lhe o pedido relativo à multa
de 40% sobre o FGTS de todo o período contratual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional,
conquanto tenha proferido decisão contrária aos interesses da parte,
apresentou solução para o conflito, configurando-se efetiva a pres-
tação jurisdicional.

APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. O entendimento desta Corte sobre o tema era pacífico
e estava consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-
1 do TST. Todavia, ante as decisões proferidas nas ADIns 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF pelo Supremo Tribunal Federal, houve por bem o Tri-
bunal Pleno desta Corte cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial
(DJ 30/10/2006). Assim, resta afastada a tese de que a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR E RR-82.366/2003-900-16-00.6 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ARCELINO DA SILVA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - conhecer do Recurso de Revista interposto
pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, deferir-lhe o pedido de pagamento do
valor correspondente ao acréscimo de 40% sobre o FGTS de todo o
período contratual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE

PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional,
conquanto tenha proferido decisão contrária aos interesses da parte,
apresentou solução para o conflito, configurando-se efetiva a pres-
tação jurisdicional.

APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. O entendimento desta Corte sobre o tema era pacífico
e estava consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-
1 do TST. Todavia, ante as decisões proferidas nas ADIns 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF pelo Supremo Tribunal Federal, houve por bem o Tri-
bunal Pleno desta Corte cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial
(DJ 30/10/2006). Assim, resta afastada a tese de que a aposentadoria
extingue o contrato de trabalho.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AC-165.481/2006-000-00-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : EDESMO PEREIRA ABSOLON

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a ação
c a u t e l a r.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. RECURSO DE REVISTA.
REINTEGRAÇÃO. Hipótese em que a Quinta Turma desta Corte deu
provimento a recurso de revista interposto pelo Banco do Brasil a fim
de julgar improcedente pretensão de reintegração no emprego. Acór-
dão de que se embargou de declaração. Despedida antes do jul-
gamento dos embargos de declaração. Possibilidade. Ação cautelar
incidental ao recurso de revista, ajuizada pelo empregado, objetivando
reintegração. Ausência de fumus boni iuris. Pretensão acautelatória
que se julga improcedente.

PROCESSO : AIRR E RR-687.331/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: CÉLIO LUIZ MARTINS DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade: I - indeferir o pedido de ex-
tinção do processo, em face da transação, argüido pela PREVI/BA-
NERJ; II - negar provimento ao Agravo de Instrumento; III - não
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas
razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de
revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE

91/92. Decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial Transitória 26 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-755.584/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON LEMES ALVES

A D VO G A D O : DR. ADAURI MOTA JACOB

A G R AVA D O ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

A D VO G A D O S : DR. JÚLIO CARLOS EMOINGT E DR. OSMAR MENDES
PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2º,
DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE SE AVERIGUAR AS REAIS
ATRIBUIÇÕES DO BANCÁRIO. SÚMULA nº 102, ITEM I, DO
T S T.

1. Inviabiliza-se o intuito de se determinar o processamento
do recurso de revista, pois o caso submetido a exame atrai o óbice
contido no item I da Súmula nº 102 do TST, segundo a qual "a
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que

se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado é insuscetível de exame mediante recurso
de revista e ou de embargos".

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-759.975/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO FERNANDES BALIEIRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, em conhecer o recurso de revista
do reclamante, apenas, quanto à abrangência da justiça gratuita, por
violação ao art. 3º, IV, da Lei 1060/50, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para isentar o reclamante do pagamento dos honorários
periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MINUTOS RESI-
DUAIS - JUSTIÇA GRATUITA QUE COMPREENDE ISENÇÃO
DE HONORÁRIOS PERICIAIS.

Tendo o Eg. Regional asseverado que o reclamante não es-
tava à disposição da empresa, aguardando ou executando ordens,
consignando que a "prova produzida nos autos deixa patente a uti-
lização dos minutos excedentes à jornada em benefício próprio (café
da manhã, troca de roupa), inexistindo obrigatoriedade de chegada
antecipada", não se configura dissenso da antiga OJ. 23 da Eg. SBDI-
1, atual Súmula 366/TST. De outro lado, todavia, resta configurada
violação direta ao art. 3º, IV, da Lei 1060/50 o entendimento regional
de que a assistência judiciária não abrangeria a isenção do pagamento
dos honorários periciais.

Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID172483-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do
Regimento Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 763/2005-057-02-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ELIAS APARECIDO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E TRANS-
PORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 33/2005-008-04-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILCA MARIA SIQUEIRA DE MENDONÇA

ADVOGADA : DRA. ANA RITA CORREA PINTO NAKADA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 38/2005-004-04-40.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,

determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DANIEL TOLENTINO MOTA

A G R AVA D O ( S ) : FÉLIX AUGUSTO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : DR. WYLSON ANTÔNIO OLIVOTTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 172/2004-462-02-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SILAS PEREIRA LEMES

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 186/2003-060-01-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO NEW YORK CITY CENTER

ADVOGADO : DR. LUIZ GUILHERME MOREIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA FURTADO DE CASTRO

ADVOGADO : DR. FÁTIMA SOUZA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 319/2002-023-02-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE LOPES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. PÉRSIA DE ARAÚJO DAVID

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE SIXTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 781/2003-121-04-40.5
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª
Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. GISA MARIA PEREIRA NEVES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MATEOS MACHADO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. NARA RODRIGUES GAUBERT

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1889/2003-014-06-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRIO DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 27258/2002-900-03-00.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDSON NAVES

ADVOGADO : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1294/2003-472-02-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR ALVES DE MORAIS

ADVOGADA : DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA GABRIELA CÉSAR VILLAC

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1380/2003-011-08-40.5

CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER IGUATEMI BELÉM

ADVOGADO : DR. JOSÉ HUMBERTO RIBEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDA DO SOCORRO CAVALCANTE AROUCK

ADVOGADO : DR. RONALDO BENTES BATISTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1010/2000-016-04-40.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, o Exmo. Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (6ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

Observação: declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o Ex-
celentíssimo Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires.

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O ( S ) : TECNO MOAGEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. YANES POPOVICHE POMPEU

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1323/2003-024-05-41.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (6ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARANI SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : DR. MARCUS PAULO FONTES CALHEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2696/2003-421-01-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (6ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO DE MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2142/2002-075-02-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (6ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DE CASTRO

ADVOGADO : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1235/2004-030-03-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE APARECIDA BRAGA CUNHA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA SUELY COLARES

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. ADRIANO SOUZA NÓBREGA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1334/2005-019-03-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ODONTOCLÍNICA CAETÉS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME FERREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. LUCIANO PATENTE SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 8851/2002-900-03-00.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (6ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às 9h00), reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : DENISON DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

A G R AVA D O ( S ) : T W ESPUMAS LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6a. Turma
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação em conformidade com os artigos 236 e 237 do
Regimento Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 82471/2003-900-04-00.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes o Exmo.
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, o Exmo. Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Terezinha Matilde Licks, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (6ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 21/03/07, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

Observação: declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e compôs o quórum o Ex-
celentíssimo Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GEHLING MESQUITA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de março de 2007.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

<!ID172600-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2005-006-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCIMAR TORRES MAIA

A D VO G A D O : DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADVOGADO. ADMISSÃO ANTERIOR À LEI
8.906/94. JORNADA DE TRABALHO. Esta Corte tem adotado o
entendimento de que o advogado cuja contratação se deu anterior-
mente à edição da Lei 8.906/94, para jornada de trabalho de 40 horas,
não tem direito à carga reduzida de quatro horas, por ter restado
configurada a dedicação exclusiva. (ERR-588.711/99, Ac. SDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 21.11.03, decisão unânime). Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7/2002-073-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO DA SILVA NUNES

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20/2003-251-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : CEREALISTA BRACINZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ITALO QUIDICOMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

1. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado.

2. Deixando a parte de observar o octídio legal para a in-
terposição do recurso de revista, este não merece processamento, por
intempestivo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-26/2004-003-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOÃO OSVALDO APRATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO DE QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, tendo em vista o caráter protelatório do recurso, condenar
o Embargante a pagar, em favor do Embargado, multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa atualizado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
PROTELATÓRIO. EFEITOS. Embargos de declaração rejeitados ante
a ausência de qualquer das hipóteses dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, com a condenação do Embargante ao pagamento da multa
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC em face do caráter
protelatório do recurso.

PROCESSO : AIRR-27/2002-341-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON GODINHO COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARLI TAVARES DE OLIVEIRA MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : CIMENTO TUPI S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SYLVAN NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AVISO PRÉVIO E ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE.

Deixando a parte de apresentar razões específicas para de-
monstrar que o apelo denegado merecia ser admitido, o presente
recurso mostra-se desfundamentado. Incidência da Súmula 422/TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-44/2001-050-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DANILO RUBINI MARIN

A D VO G A D A : DRA. IZAURA MARIA LOPES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá incidir, caso
desrespeitada a data limite prevista no artigo 459 da CLT, a partir do
dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-55/2001-401-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FREITAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-65/2004-521-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JILSON BRITO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao art. 71, § 4º, da CLT e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o pagamento de uma hora diária a título
do intervalo intrajornada não concedido, com acréscimo de 50% so-
bre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 deste C. Tribunal Su-
perior do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST.
Do disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do artigo 71 da CLT, percebe-se não ter
o legislador se referido à jornada de trabalho, mas ao trabalho con-

tínuo prestado, a indicar que, indiferente ao fato de que o empregado
cumpra jornada legal de seis horas, a prestação de horas extras induz
a conclusão de trabalho contínuo excedente daquele limite. Por isso,
não obstante a jornada legal do bancário, não ocupante de cargo de
chefia ou em comissão, seja de seis horas, constatado que o trabalho
efetivamente prestado ultrapassava o limite preconizado no artigo 224
da CLT, o intervalo a ser observado não é o de quinze minutos mas
o de uma hora previsto no caput do artigo 71 da CLT, infirmando-se,
assim, a afronta a esses dispositivos. Comprovado que o recorrente
desfrutava de apenas quinze minutos de intervalo, não obstante a
duração do trabalho, mesmo o sendo em regime de horas extras,
ultrapassasse as seis horas diárias, tem direito à integralidade da
parcela, equivalente à remuneração da hora intervalar com o acrés-
cimo do adicional de 50%, nos termos do § 4º do artigo 71 da CLT.
Assim, prevalece o entendimento consagrado nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-78/2004-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NÍVIA PEREIRA NASCIMENTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO
PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Matéria
já objeto de pacífica jurisprudência do TST, por meio da Orientação
nº 341 da SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-81/2001-067-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON LEAL VELOSO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS DE SOBREAVISO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 126 DO TST. A Corte Regional consignou que
a aplicação de pena disciplinar por não ter comparecido ao local de
trabalho, quando convocado, após sua jornada laboral, comprova a
interferência e o poder diretivo da empresa e a obrigação de plena
disponibilidade do empregado em horário diverso da sua jornada
formal. Inviável o reexame de fatos e provas em sede de recurso de
revista (Súmula 126 do TST). Inespecíficos os arestos colacionados,
uma vez escorados em premissa fática não reconhecida na decisão
recorrida (Súmula 296/TST). Não atendidos os requisitos do art. 896
da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-RR-82/2005-101-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANTÔNIO JOSÉ ZAMPRONIO

A D VO G A D O : DR. HAROLDO WILSON BERTRAND

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão sobre o
acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de cabimento estão
exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC, que prevê a oposição
de embargos somente nos casos de omissão, obscuridade ou con-
tradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-85/2005-131-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : THOMSON TUBE - COMPONENTS BELO HORIZONTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS SILLVA MORAES

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARTOLOMEU ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento quando não demonstrada violação ao artigo 461 da
CLT. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 06 do C.
Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula 333 do c.
T S T.
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PROCESSO : ED-RR-108/2004-035-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : ADALBERTO GUILHERME SCHAEFER

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-108/2006-074-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO INDUSTRIAL VALE DO PIRANGA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO SALOMÃO LANNA

A G R AVA D O ( S ) : RAMON BRANGIONI RAYMUNDO PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando a decisão regional encontra-se em
conformidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta C.
Corte Superior (Súmula nº 333).

PROCESSO : AIRR-113/2005-036-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO (CONDOMÍNIO
AGRÍCOLA CANAÃ)

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CARLOS KUSEK

A G R AVA D O ( S ) : NELSON NUNES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Inviável agravo de instrumento
que não infirma os fundamentos da decisão agravada. Incide, na
hipótese, a Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-126/2005-051-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO DO IRMÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO EYMARD SEPPE DE CALAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LAUREANO MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. REE-
XAME DE FATOS E PROVAS. Decisão regional no sentido de que
o reclamante passou a exercer a função de gerente em agosto de
2004, correta a decisão que deferiu o pagamento das horas extras até
março de 2004. A fundamentação exarada pela Corte a quo envolve
elementos fáticos, o que demandaria o reexame de fatos e provas,
procedimento defeso nesta esfera recursal, a teor da Súmula 126 do
TST. Logo, não há como reconhecer violação do art. 62 da CLT.
Inespecíficos os arestos paradigmas trazido ao cotejo, uma vez es-
corado em premissa fática não reconhecida na decisão regional (Sú-
mula 296 do TST).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : A-RR-127/2003-038-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED CHAPECÓ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO DA REGIÃO OESTE CATARINENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARIEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR DAMACENO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ADI-

CIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE. OJ
345/SDI-I. SÚMULA 333/TST. Não mais comporta discussão nesta
Corte o direito do empregado, exposto a radiação ionizante ou subs-
tância radioativa, a perceber adicional de periculosidade uma vez que,
no tocante à exegese dos arts. 193 e 200, caput, e VI, da CLT,
aplicáveis à espécie, já foi alcançada sua finalidade uniformizadora da
jurisprudência trabalhista pela edição da OJ 345 pela SDI-I do
T S T.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-145/2004-104-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA GONTIJO CARDOSO LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REPRESENTANTE COMERCIAL. MATÉRIA FÁTI-
CA. DESPROVIMENTO. Inviável a reforma da v. decisão recorrida,
quando necessário reexame de fatos e prova, ante o óbice da Súmula
126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-150/2003-035-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO AOTO

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DEL REI ALMENDRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo
recursal e, ainda, inexistindo nos autos documento comprobatório de
existência de causa capaz de justificar a prorrogação do aludido prazo
(OJSBDI-1 de nº 161 do TST), manifesta a intempestividade recurso
ordinário interposto após o prazo legal, porquanto tidos por ine-
xistentes os embargos declaratórios manejados por advogada sem
poderes de representação e sem que tenha ocorrido a hipótese de
mandato tácito. Agravo de instrumento conhecido, mas desprovido.

PROCESSO : AIRR-157/2005-015-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA VIDAL DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. A jurisprudência
sedimentada no item IV da Súmula 331 do TST atribui a respon-
sabilidade subsidiária ao tomador dos serviços em caso de inadim-
plemento das obrigações trabalhistas por parte do real empregador
(empresa prestadora de serviços), mesmo que se trate de ente da
administração pública. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho
nesse sentido, o que impossibilita o processamento do recurso de
revista, a teor do contido no § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-168/2002-081-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORDEIRO GAZOLA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO REZENDE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. COMISSIONIS-
TA PURO. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado
na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-177/2001-120-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CRUZATO

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro dos prazos de cinco anos contados
da vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos
contados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-184/2004-301-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ S.A. -
EMURG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL EDUARDO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. CÓPIA INCOMPLETA DO RECURSO DE REVIS-
TA OFERECIDO À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Deixou a agravante de trasladar o recurso de revista,
peça necessária à formação do instrumento, atraindo a incidência do
artigo 897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela
correta formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência
para sanar o vício detectado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-188/2005-021-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CONCEIÇÃO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, que pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-200/2003-022-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECY HORÁCIO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BASE DE CALCULO DIVISOR 200.
JORNADA SEMANAL DE 40(QUARENTA) HORAS. MATÉRIA
FÁTICA. Não se infere qualquer vício que justifique a alegada vio-
lação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do Código de Processo Civil,
ante o quadro fático delineado pelo Regional, que proclamou que
demonstrada matematicamente pelo recorrido a utilização pela re-
corrente do divisor 240 até o mês de maio de 2002, quando o correto
era o divisor 200, em face da redução da jornada semanal de trabalho
para 40(quarenta) horas, por força do ajuste coletivo da categoria,
cuja decisão está lastreada no princípio da persuasão racional deferida
ao julgador por força do artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame
- Súmula nº 126 do TST. Os arestos colacionados não impulsionam o
dissenso jurisprudencial, pois não guardam especificidade com o qua-
dro fático delineado pelo Regional - Súmula nº 296 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-200/2003-079-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

RECORRIDO(S) : WALTER FRANCISCO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária", por contrariedade à
Súmula nº 381 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos débitos trabalhistas tenha
como marco inicial o mês subseqüente ao da prestação de serviços, a
partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. PROVIMENTO. A ju-
risprudência iterativa deste Tribunal, consolidada na Súmula nº 381, é
no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-204/2003-004-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA JUREMA XAVIER CAMPELO

A D VO G A D O : DR. GUIDO LUCARELLI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RES-
PONSABILIDADE. RITO SUMARÍSSIMO. Conforme dispõe o ar-
tigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista interposto no rito su-
maríssimo somente pode ser admitido quando houver demonstração
de violação literal de dispositivo constitucional ou contrariedade com
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enunciado desta colenda Corte. Inadmissível, portanto, o recurso de
revista que não cumpre esses pressupostos. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-230/2005-014-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS FORTE PITTOL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GARAY CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LUÍZ DALL' AGNOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALOS. DIGITADOR. MA-
TÉRIA FÁTICA. Não se infere qualquer vício que justifique a ale-
gada violação ao artigo 72 da CLT, ante o quadro fático delineado
pelo Regional, onde se extrai comprovado que o reclamante exe-
cutava serviços de digitação permanentes. Decisão em harmonia dom
a Súmula nº 346 do TST. Os arestos colacionados não impulsionam o
dissenso jurisprudencial, pois ora não trazem a fonte de publicação,
nem o repositório autorizado de jurisprudência, esbarrando no óbice
da Súmula nº 337 do TST, ora não guardam especificidade com o
quadro fático delineado pelo Regional - Súmula nº 296 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-236/2001-063-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO YUJI OHARA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

A G R AVA D O ( S ) : CLEUNICE SALETE PAGNO ALBRECHT

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PEREZ GHERCOV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

1. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado.

2. Deixando a parte de observar o octídio legal para a in-
terposição do recurso de revista, este não merece processamento, por
intempestivo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-257/2004-004-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SERISVAN DE SOUSA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS PENA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D O : DR. JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO.

Não trasladada corretamente a procuração outorgada ao ad-
vogado do agravado, mostra-se deficiente a formação do agravo de
instrumento, a acarretar o seu não-conhecimento. Impossibilidade de
aplicação da OJ 286 da SDI-I/TST porquanto o procurador dispõe de
substabelecimento de mandato nos autos. Incidência do artigo 897, §
5º, da CLT e Instrução Normativa 16/1999, itens III e X, desta
Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-261/2004-121-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ZOREVE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-274/2003-071-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO BERNARDES DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : GUAÇU S.A. - DE PAPÉIS E EMBALAGENS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO STABILE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-287/2001-551-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI

RECORRIDO(S) : GERVALINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO VENDRUSCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA DE
ÔNIBUS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CA-
RACTERIZAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. O art. 7º, XIV, da
Constituição Federal não excetua qualquer categoria profissional, exi-
ge apenas que o trabalho seja realizado em turnos ininterruptos de
revezamento para que haja o direito à jornada reduzida de seis horas.
Diante do quadro fático delineado pelo v. acórdão regional, que bus-
cou fundamentos nos registros de horário, restaram implementados os
requisitos exigidos pela norma constitucional. Nesse sentido, os ares-
tos paradigmas mostram-se inespecíficos. Incidência das Súmulas 126
e 296/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-300/2003-821-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE SOLTEIROS, DIVORCIADOS E VIÚVOS
- SDV

A D VO G A D O : DR. HÉLIO SERPA SÁ BRITO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO WILSON NUNES DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. NARA REJANE BARBOSA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Deixando a parte
de observar o octídio legal para a interposição do agravo de ins-
trumento, este não merece processamento, por intempestivo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-331/2000-038-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : MARCOS ANTÔNIO ZIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINTIA CANALI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. O acórdão em-
bargado foi expresso em declarar que o embargante não atacou os
fundamentos esposados no despacho denegatório, limitando-se a apre-
sentar alegações genéricas, com envolvimento de questões fáticas e
remissão às razões do recurso de revista. Inexiste qualquer omissão a
ser saneada. Nos termos preconizados nos artigos 897-A da CLT e
535, I e II, do Código de Processo Civil, somente é cabível a in-
terposição dos embargos declaratórios com o objetivo de sanar omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado, ou, ainda, na hipótese de
manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Hipóteses não evidenciadas no presente caso. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : ED-AIRR-331/2001-067-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. TAMER BERDU ELIAS

EMBARGADO(A) : ALBERTO FRANCISCO DONATTI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA PIZZA MOREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, afastando equívoco no exame do pressuposto de ad-
missibilidade dele, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DA
DECISÃO EMBARGADA. ACOLHIMENTO. Verificado equívoco
no exame de pressuposto equívoco do agravo de instrumento, aco-
lhem-se os embargos para, afastando o não-conhecimento, examinar o
mérito do apelo. Embargos acolhidos para sanando omissão, afastar o
motivo de não-conhecimento do agravo de instrumento, visto que há
autenticação do processo pelo advogado da agravante. De imediato,
ante o princípio da economia e celeridade processual, passa-se ao
exame do apelo.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. HO-
RAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. COMISSIONISTA PURO. DI-
FERENÇAS DE CAIXA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

<!ID172600-2>

PROCESSO : RR-333/2004-003-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : POLYSIUS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ELOÍSIO CÉSAR SALGADO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DRUMMOND

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. controvérsia em torno da despedida dirimida em
juízo. A aplicação da multa de que cogita o artigo 477 da CLT tem
pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali estabelecido
para a quitação da verbas rescisórias. No caso concreto, o reco-
nhecimento do vínculo empregatício somente ocorreu judicialmente,
de modo que não havia como estabelecer prazo para a quitação das
verbas rescisórias se era controvertida a própria existência da relação
de emprego. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-342/1997-002-23-41.6 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - BEMAT

PROCURADOR : DR. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO CASTRO

A D VO G A D O : DR. URBANO OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA RATIONE MATE-
RIAE. APLICAÇÃO IMEDIATA. Tratando-se de competência ra-
tione materiae, não há falar em perpetuatio jurisdicionis, tendo ime-
diata aplicação a nova distribuição. Assim, com o advento da Emenda
Constitucional nº 20/98, esta Justiça especializada tornou-se com-
petente para a execução das contribuições sociais incidentes sobre as
verbas objeto de suas decisões, ainda que proferidas anteriormente a
16.12.1998, data de sua promulgação, a teor do art. 114, parágrafo 3º,
com a redação da época, atual inciso VIII do mesmo preceito, na
redação da Emenda Constitucional nº 45/04.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-344/2006-008-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS SAN MARINO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE LACERDA RODRIGUES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOELMA APARECIDA MARTINS E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : ED-AIRR-346/2005-654-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RÁDIO NOVA DIMENSÃO FM LTDA.

A D VO G A D O : DR. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

EMBARGADO(A) : DARCI MARQUES SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO DA SILVA LABRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-350/2005-113-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MERCEDES JUREMA DE OLIVEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. WAGNER NOGUEIRA FRANÇA BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO - FELU-
MA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CAMPOS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.
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PROCESSO : AIRR-350/2005-113-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO - FELU-
MA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CAMPOS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES JUREMA DE OLIVEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. WAGNER NOGUEIRA FRANÇA BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-365/2003-033-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO MONTIBELER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-374/2002-001-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO GONÇALVES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 219 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários de advogado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que
se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo
Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador (ca-
put, art. 14 da Lei nº 5.584/70). Os honorários advocatícios são
devidos tão-somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se
pleitear em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da
família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-375/2005-074-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROMULO AFONSO RASO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE DE FREITAS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA TRANCADO POR IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 830 DA CLT. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o prolator do despacho
agravado age em consonância com a determinação legal que exige a
autenticação de documento apresentado como prova. Ademais, a re-
gularidade de representação processual constitui matéria de ordem
pública, que pode e deve ser examinada de ofício pelo magistrado em
todos os graus de jurisdição, a teor do disposto no artigo 301, § 4º, do
CPC.

PROCESSO : AIRR-376/2004-071-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CARLOS DOVIGO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. RECURSO DE REVIS-
TA OBSTACULIZADO POR INTEMPESTIVO. Deixando a recla-
mada de atacar objetivamente o fundamento do r. despacho agravado,
limitando-se a afirmar genericamente que a decisão violou seu direito
à ampla defesa e ao acesso ao Poder Judiciário, sem, entretanto,
demonstrar porque, não se conhece do agravo de instrumento, por
desfundamentado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-377/2005-511-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CÁTIA LUCIA BREDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE MARIA TRÊS

A G R AVA D O ( S ) : ESQUADRIAS MONTE VENETO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Consta-
tada a intempestividade do recurso de revista interposto, não há como
ser provido o agravo de instrumento, em face do não-atendimento de
pressuposto extrínseco do recurso denegado, a obstar a sua admis-
sibilidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-384/2004-001-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. JANINE OCÁRIZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE TEODÓSIO ALVES

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A D VO G A D A : DRA. ELANNE CRISTINA GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O acórdão re-
corrido guarda consonância com a Súmula 191 do TST. Consabido
que o processo de construção de súmulas no Poder Judiciário envolve
rigoroso controle de legalidade e constitucionalidade e se restringe a
delimitar o sentido e o alcance das normas em evidência, não cabe
cogitar violação dos arts. 2º, 22, I, e 5º, caput, II e XXXVI, da Carta
Magna.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-389/2000-035-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JU-
RÍDICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CIN-
TRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ORLANDO RIBEIRO SEABRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ARNALDO GOLDEMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitando a preliminar de não-conhecimento argüída em
contraminuta, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. TRABALHO INTELEC-
TUAL. Decisão regional que se coaduna com os termos do item VII
da Súmula 06 do TST, no sentido de que, atendidos os requisitos do
art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de trabalho in-
telectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja afe-
rição terá critérios objetivos. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST a obstaculizar o trânsito Do recurso de revista.

LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. Processamento
da revista que esbarra na Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AG-AIRR-394/2005-041-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DO PRATA S.A.

A D VO G A D O : DR. REGIS JORGE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JEAN DA SILVA MEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARCOS RAMIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMEN-
TO. Confirma-se a decisão que, por meio de despacho monocrático,
denegou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de au-
tenticação das peças trasladadas. Artigo 830 da CLT e item IX da
Instrução Normativa nº 16/2000 do C. TST. Agravo regimental a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-396/2003-121-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GASPARINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

RECORRIDO(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição pronunciada e determinar o retorno dos autos à
MM. Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie o pedido,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SDI-1. O marco inicial do prazo
prescricional para postular diferenças da multa de 40% do FGTS,

decorrentes do acréscimo nos depósitos do Fundo, autorizado pela Lei
Complementar nº 110/2001, é a data de publicação do referido di-
ploma legal, ou seja, 30/6/2001, quando originou o direito de ação
concernente às pretensões, momento em que o direito se tornou exi-
gível para seu titular, conforme entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1. Ajuizada a ação trabalhista em
15/5/2003, não há prescrição a ser pronunciada. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-397/2003-110-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HELDER DOS SANTOS VILHENA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Afasta-se o processamento da revista, por ofensa ao artigo
5º, inciso LIV, da Constituição Federal, por contrariedade à Súmula nº
297 do TST, assim como por divergência jurisprudencial, haja vista
que tais fundamentos não se encontram albergados na diretriz traçada
pelo Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.

2. Verificando-se que a questão afeta à ausência de ma-
nifestação do Regional sobre o fato de inexistir transporte público ou
clandestino no trajeto feito pelo transporte fornecido pela empresa
não foi argüida nas razões do recurso de revista, resta inviável o
conhecimento da matéria, neste momento processual, face à preclusão
operada.

3. Constatando-se que o Regional fixou as premissas de fato
e de direito que motivaram o julgado e que permitem a análise da
matéria de mérito questionada, não há como reconhecer a negativa de
prestação jurisdicional, restando intacto o teor do artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal. Ademais, as questões jurídicas invocadas nos
embargos de declaração consideram-se prequestionadas, nos termos
do item III da Súmula nº 297 do TST.

HORAS "IN ITINERE". APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
90, I E II, DO TST.

1. Não há como reconhecer a contrariedade à Súmula nº 90,
itens I e II, do TST, haja vista o registro constante do acórdão
recorrido acerca da constatação, mediante inspeção judicial (prova
emprestada), da existência de transporte regular, de atendimento ao
público, compatível com os horários de início e término da jornada do
empregado. Para tanto, o Regional considerou a existência de trans-
porte público e alternativo, esclarecendo, quanto a este, que a prova
dos autos não permite concluir pelo caráter "clandestino e perigoso"
do meio de transporte. De outra face, as horas "in itinere" aludidas
nas citadas diretrizes jurisprudenciais dizem respeito ao tempo des-
pendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno,
não se computando, assim, eventuais deslocamentos do empregado
durante o intervalo intrajornada que lhe é concedido.

2. A revista não se impulsiona ao processamento, por ofensa
direta e literal ao artigo 175 da Constituição Federal, na medida em
que tal preceito constitucional não pertine, diretamente, à questão
versada no acórdão recorrido, acerca do direito às horas "in iti-
nere".

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-397/2003-110-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FRIAS SIMÕES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : HELDER DOS SANTOS VILHENA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA CIUFFI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido, o que obsta a aferição da tempes-
tividade da revista interposta.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-397/2003-110-08-42.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : HELDER DOS SANTOS VILHENA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO.

1. Afasta-se o processamento da revista, por ofensa ao artigo
5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, violação aos artigos
832 da CLT e 535, II, do CPC, contrariedade às Súmula nºs 184
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e 297 do TST, e por divergência jurisprudencial, haja vista que tais
fundamentos não se encontram albergados na diretriz traçada pelo
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.

2. Constatando-se que o Regional fixou as premissas de fato
e de direito que motivaram o julgado, não há como reconhecer a
negativa de prestação jurisdicional, restando intacto o teor do artigo
93, inciso IX, da Constituição Federal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFI-
CATIVO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE EM-
BARGADA.

1. Inviável o curso da revista por contrariedade ao teor da
Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1/TST, haja vista a li-
mitação imposta pelo § 2º do artigo 896 da CLT.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, não impulsiona a revista ao processamento, uma vez
que os embargos de declaração sequer foram acolhidos, não havendo
qualquer prejuízo às partes litigantes.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ARGÜIÇÃO EXTEM-
PORÂNEA.

1. Inviável o curso da revista por violação ao artigo 193 do
CC, haja vista a limitação imposta pelo § 2º do artigo 896 da CLT

2. Não constando do comando exeqüendo a limitação da
condenação, decorrente do reconhecimento da prescrição qüinqüenal,
a sua desconsideração, na liquidação do quantum debeatur, observa a
coisa julgada, não importando em ofensa direta e literal ao artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal.

DO SALÁRIO-BASE. DA CARGA HORÁRIA. DO
FGTS.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão em execução de sentença, inclusive em processo
incidente em embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa
direta e literal de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º
daquele artigo e na Súmula nº 266 do TST, de modo que não tendo
a parte agravante apontado qualquer preceito constitucional como
ofendido, a revista não merece ter curso.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-406/2004-133-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CIBA - ESPECIALIDADES QUÍMICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NIRCÉIA PEREIRA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não demonstrada a violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição da República, uma vez que a discussão
envolve matéria já pacificada neste C. TST, no sentido de que é da
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários (OJ nº 341 do TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-420/2003-371-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - IPA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EMANUEL RODRIGUES DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITOS
DO FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA 362/TST. A
jurisprudência desta Corte, compilada na Súmula 362/TST, segue no
sentido de que, mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988,
é trintenária a prescrição aplicável ao direito de reclamar contra o
não-recolhimento dos depósitos do FGTS, observado o prazo de dois
anos após o término do contrato de trabalho.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-421/2003-019-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON KIYOSHI UEMURA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. OFENSA A PRECEITO CONS-
TITUCIONAL OU CONTRARIEDADE A SUMULA DO TST NÃO
INVOCADAS. Recurso de revista desfundamentado. Ofensa a texto
da Constituição da República e/ou contrariedade a súmula de ju-
risprudência do TST não apontados (artigo 896, § 6º, da CLT), bem
como inovatória, além de genérica, a alegação, no agravo, de afronta
a preceito constitucional e contrariedade a súmula desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-424/2004-012-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO BECKER

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-425/2004-002-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JESUS NAZARENO MIRANDA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para melhor exame do recurso de revista, em face da
aparente má aplicação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do
artigo 5º, XXXVI, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença. Custas invertidas, na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. QUITAÇÃO.
ACORDO HOMOLOGADO. ATO JURÍDICO PERFEITO. Agravo
de instrumento provido para melhor exame da denúncia de mal-
ferimento ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. QUITAÇÃO.
ACORDO HOMOLOGADO. ATO JURÍDICO PERFEITO. Con-
forme reiterados julgados desta Turma, a quitação dada quando da
rescisão do contrato de trabalho não tem a abrangência proclamada
pela decisão regional, como se depreende dos termos do art. 477
consolidado e da interpretação adotada mediante a Súmula n°
330/TST, não lhe alcançando a intangibilidade prevista no inciso
XXXVI do art. 5° da Lei Maior. Aplica-se à hipótese a diretriz da OJ-
SBDI1-341/TST, segundo a qual "É de responsabilidade do empre-
gador a diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários". Recurso de revista em parte conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-429/1995-004-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. TIAGO OLIVEIRA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

A D VO G A D A : DRA. INGRID RODRIGUES DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .
1. PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL "A QUO". AU-
SÊNCIA DE VINCULAÇÃO.

O juízo de admissibilidade feito pelo Tribunal a quo não
vincula a instância superior que, verificando a ausência de algum dos
pressupostos necessário à admissibilidade do recurso interposto como
a ilegitimidade de parte, poderá declará-la de imediato, desde que
antes do julgamento do mérito do recurso.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ILEGITIMIDADE.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 237 da SBDI-1
do C. TST, o Ministério Público do Trabalho não detém legitimidade
para interpor recurso em defesa de interesse patrimonial privado,
inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-430/2006-771-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O ( S ) : BENO MAIER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TROCA DE UNIFORMES. DESPROVIMENTO. Decisão re-
corrida em consonância com a Súmula nº 366/TST, que pacificou o
entendimento de que não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

PROCESSO : AIRR-432/2005-068-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IVANIRA CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TEIA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
SÚMULA 85, IV, DO TST. De acordo com o item IV da Súmula 85
do TST, a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo
de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapas-
sarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas ex-
traordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Impos-
sibilidade de processamento do recurso de revista, nos termos da
Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-448/2002-203-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COPAGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MARIA DE FREITAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR CHAVES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ATAIDE R. DE AZEREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. Não
se infere, qualquer vício que justifique a alegada violação literal aos
artigos 2º, 3º e 832 da CLT, ante o quadro fático delineado pelo
Regional, que proclamou estar devidamente comprovada a existência
dos elementos caracterizadores da relação de emprego, cuja decisão
está lastreada no princípio da persuasão racional deferida ao julgador
por força do artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame - Súmula nº
126 do TST. Os arestos colacionados não impulsionam o dissenso
jurisprudencial, pois não guardam especificidade com o quadro fático
delineado pelo Regional - Súmula nº 296 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-450/2005-241-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE
GESTÃO ORGANIZACIONAL - INFRACOOP CECTRA

A D VO G A D A : DRA. SELENA MARIA BUJAK

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TERESA SZCZEPANSKI

A G R AVA D O ( S ) : HABITASUL DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDENIR BARBOSA DOMINGOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. Não se
infere violação aos artigos 5º, inciso II, da Constituição Federal, 442
da CLT e 90 da Lei 5764/71, ante o quadro fático delineado pelo
Regional, que proclamou descaracterizado os princípios do coope-
rativismo e presentes os elementos configuradores da relação de em-
prego, decisão lastreada na valoração do conjunto probatório pelo
princípio da persuasão racional deferida ao julgador por força do
artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame - Súmula nº 126 do TST.
Os arestos colacionados não impulsionam o dissenso jurisprudencial,
pois não guardam especificidade com o quadro fático delineado pelo
Regional - Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-453/2002-029-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TAKEO ABE

A D VO G A D O : DR. CRISPINIANO ANTÔNIO ABE

A G R AVA D O ( S ) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE
FUNDADO NA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO
DA REVISTA. FUNDAMENTO DIVERSO, COM CARÁTER DE
PREJUDICIALIDADE. INTEMPESTIVIDADE. Constatada a intem-
pestividade da revista, pressuposto extrínseco de admissibilidade re-
cursal, matéria que se conhece de ofício e cujo exame precede o dos
pressupostos intrínsecos previstos no artigo 896 da CLT, resulta pre-
judicado o exame do fundamento embasador do despacho denegatório
exarado na origem, de todo inviável assegurar trânsito a recurso
intempestivo. Princípios da economia e da celeridade (OJ 282 da
SDI-I do TST).

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : AIRR-463/2003-032-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRA OTM TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ROMAGNANI

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS LINS

A D VO G A D O : DR. NILTON MENDES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO APÓCRIFO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não tem validade o documento que não
possui assinatura. O agravo de instrumento sem assinatura de seu
subscritor constitui ato inexistente, implicando, via de conseqüência,
o não-conhecimento do agravo.

PROCESSO : AIRR-473/1995-004-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. AILTON VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

A D VO G A D A : DRA. INGRID RODRIGUES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
ILEGITIMIDADE.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 237 da SBDI-1
do C. TST, o Ministério Público do Trabalho não detém legitimidade
para interpor recurso em defesa de interesse patrimonial privado,
inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista, como
a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
<!ID172600-3>

PROCESSO : AIRR-473/2003-016-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ADÉSIO JOSÉ DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA AR-
TIGO 477 DA CLT. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-481/2005-143-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO AMBRÓSIO DIAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. -
ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-486/2002-017-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : VÁLTER TRAJANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

1. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado.

2. "O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
artigo 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do artigo 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito." (Sú-
mula nº 164 do TST, com a redação dada pela Res. 121/2003 - DJ
21.11.2003). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-486/2002-231-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCEL-
SIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. EVALDO GONÇALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DATA DA POSTAGEM. INTEMPESTIVIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento protocolado no Tribunal Regional
do Trabalho quando já transcorrido o prazo legal de oito dias. A
aferição da tempestividade do apelo deve levar em conta a data do
protocolo em que o agravo de instrumento é registrado no Tribunal
Regional do Trabalho e não a data da postagem na agência da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-491/1997-019-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA ABRAHÃO PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : SATIRO TOSHIHAKI YABUUTI

A D VO G A D O : DR. NOBUAKI HARA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. EXE-
CUÇÃO. ACORDO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. NÃO-INDICA-
ÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITU-
CIONAL. A teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266/TST, o
conhecimento de recurso de revista, na fase de execução, condiciona-
se à demonstração de violação direta e literal de norma constitu-
cional.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-493/2002-005-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA DIAS COUTO CREPALDE

A D VO G A D O : DR. KLEBER BARBOSA DE CASTRO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Acórdão
regional em consonância com a Súmula 244, item I, desta Corte ("O
desconhecimento do estado gravídico pelo empregador, não afasta o
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade - art.
10, II, "b", ADCT"). Atrai a revista a incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e aplicação da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-506/2003-002-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AELSON FERREIRA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. ADÃO ARAÚJO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE. CONTATO COM PRODUTOS INFLAMÁVEIS.
Tendo o Regional concluído, ante o contexto fático-probátorio que o
empregado se expunha ao contato com inflamáveis de forma in-
termitente, essa conclusão não pode ser modificada ante o óbice
previsto na Súmula nº 126 do TST que veda o reexame de fatos e
provas nesta esfera recursal.

A decisão recorrida está em clara harmonia com a juris-
prudência do c. TST consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 5, atual Súmula nº 364 deste Tribunal, segundo a qual "Faz jus ao
adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente
ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. In-
devido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim
considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo
extremamente reduzido".

Em razão disso, incide a obstaculizar a admissibilidade do
recurso de revista as disposições do artigo 896, § 4º, CLT e da
Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-507/2003-003-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FLORÍZIA LAMENHA CALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DOBRA AOS DOMINGOS. PIRC.
PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO. JORNADA SEMANAL. BANCO
DE HORAS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL POR DUPLA FUNÇÃO.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-515/2002-022-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DOS SANTOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO - ME-
TRÔ

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A negativa de
seguimento do recurso de revista em primeiro juízo de admissibi-
lidade não importa em violação do art. 5º, LV, a teor do artigo 896, §
1º, da CLT, cabendo à parte buscar seu destrancamento, justamente
pelo remédio processual utilizado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE. Ausência de prequestionamento, nos moldes da Súmula
297 do TST, acerca de acordo coletivo em que supostamente previsto
o pagamento proporcional do adicional de periculosidade. No mais, a
decisão regional guarda consonância com a Súmula 361 do TST, o
que atrai a aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
TST a obstaculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-523/2005-093-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ISS - SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : NILSON BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA CARLA SOTTILE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL

A D VO G A D O : DR. KYOKO AKINAGA SATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade ao item III da Súmula nº 85 do C. TST e, no
mérito, dar- lhe parcial provimento para, nos limites do que foi
requerido pela recorrente, restringir a condenação ao pagamento ape-
nas do adicional extraordinário das horas extras, no período de 1º de
fevereiro de 2003 até a data da dispensa em março de 2004, con-
siderando-se como extras apenas as excedentes da 44ª semanal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. HORAS EXTRAS. NÃO ATENDIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS. SÚMULA 85 DO TST. O que descarac-
teriza o acordo de compensação de jornada é a prestação habitual de
horas extras. Mesmo assim, tal situação impõe o pagamento como
horas extras apenas daquelas que ultrapassarem a jornada semanal
normal, já que aquelas destinadas à compensação receberão somente
a incidência do adicional por trabalho extraordinário. TST, Súmula
85, itens III e IV. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-524/2005-002-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : NEURY VICENTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY GOMIDES FARIA

EMBARGADO(A) : SIGMA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTE-
SES LEGAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

Não se verificando no acórdão embargado quaisquer das
hipóteses legais previstas nos artigos 535, I e II, e 897-A da CLT, a
rejeição dos embargos de declaração é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-533/2002-811-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : ISNAR NUNES BESSA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PRESCRIÇÃO. A Súmula nº 362 do c. TST dispõe que é
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho.

PROCESSO : ED-RR-549/2003-002-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE CÉLIO BAPTISTELLA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. REJEIÇÃO.
A via estreita dos embargos de declaração não permite a rediscussão
sobre o acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de ca-
bimento estão exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC, que
prevê a oposição de embargos somente nos casos de omissão, obs-
curidade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-550/2003-049-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BAR, LANCHONETE, RESTAURANTE E DANCETERIA
BELA VIGO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLÍVIO ALVES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUÍZO "A QUO" DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXV E LV, DA CF.

O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo
alcança não só a análise dos pressupostos extrínsecos, como também
dos pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista,
razão pela qual não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º,
incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, em face da decisão que
negou seguimento à revista, por não demonstradas as hipóteses legais
para o seu cabimento, mormente porque os referidos preceitos cons-
titucionais não asseguram aos litigantes o direito de inobservar as
normas processuais que estabelecem as limitações do direito de re-
correr e definem os pressupostos de admissibilidade dos recursos.
Ademais, restou garantido à parte agravante o direito de se insurgir
contra o despacho denegatório, mediante a interposição do presente
agravo de instrumento.
CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. NÃO-SINDICALIZADOS

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de violação aos artigos 614 e 616, VII, da CLT e 8º, parte I, da
Convenção 95 da OIT, assim como de ofensa ao artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal, a sua formulação, em sede de agravo de
instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a apreciação
das respectivas matérias, neste momento processual, porquanto pre-
clusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

2. Estando a decisão regional em harmonia com o Precedente
nº 119 da SDC/TST e com a Orientação Jurisprudencial nº 17 da
SDC/TST, resta inviável o curso da revista, em face da argüição de
violação aos preceitos de índole infraconstitucional citados no apelo,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST,
assim como por divergência jurisprudencial, nos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

3. Inviável o reconhecimento da ofensa ao artigo 8º, inciso III, da
Constituição Federal, na medida em que o acórdão recorrido não afastou a
legitimidade da entidade sindical para proceder à defesa dos interesses da
categoria, tal como assegura o referido preceito constitucional.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

4. Não se vislumbra ofensa direta e literal ao artigo 102 da
Constituição Federal, porquanto, em momento algum, o Regional
invadiu a competência do STF, tal como estabelecida no referido
preceito constitucional.

5. Reconhecida a nulidade da cláusula convencional, com
relação aos trabalhadores não-associados do sindicato, não há que se
cogitar acerca da ofensa à literalidade do artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal, na medida em que o cumprimento das dis-
posições normativas pressupõe a validade do quanto avençado.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-551/1992-004-13-00.5 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOLIDÔNIO LEITE FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CAIUS MARCELLUS DE ARAÚJO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.
ATUALIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. A cobrança
de juros de mora incidentes sobre débito remanescente da executada,
a ser pago mediante precatório complementar, não fere a literalidade
do art. 100, § 1º, da Constituição da República. Em qualquer hi-
pótese, somente pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa
ao art. 5º, II, da Carta Política, insuscetível, nessa medida, de render
ensejo a revista na execução. Aplicação da Súmula 297/TST. Não
atendido o requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST, não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-558/2001-305-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

PROCURADOR : DR. LEANDRO ALEX MISSAGIA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BRENO SOARES MORAES

A D VO G A D O : DR. ELSTOR JOSÉ BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO COM ENTE PÚ-
BLICO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE TRANSPOSIÇÃO AUTOMÁTICA DE EMPREGADOS
NÃO SUBMETIDOS OU NÃO APROVADOS EM CONCURSO
PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O C.
Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição da Re-
pública, já declarou inconstitucional regra de lei permissiva de con-
versão automática de celetistas não concursados para estatutários.
Logo, se, no caso sub judice, o reclamante foi admitido por ente
público, sem concurso, em data anterior à vigência da regra proibitiva
do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988; se a Lei nº 181/91, do
Município de Novo Hamburgo - RS, possibilita a integração ao re-
gime estatutário apenas dos empregados que se submetessem e lo-
grassem aprovação em concurso público; se o reclamante, não apro-
vado em concurso, remanesceu no quadro dos servidores celetistas -
reafirma-se a competência da Justiça do Trabalho para apreciar os

pedidos relativos ao referido vínculo, nos termos do art. 114 da
Constituição Federal de 1988. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-586/2005-001-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIA REGINA TEIXEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DA BAHIA S.A. - BAHIATURSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante, em seu arrazoado, cinge-se a repetir os
mesmos argumentos das razões da revista, deixando de atacar, de
forma específica, a fundamentação adotada no despacho denegatório.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-594/2003-069-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA NOBILE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON MARTINS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO QUIRICO

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SÚMULA 331,
IV, DO TST. Decisão regional que se coaduna com os termos da
Súmula 331, IV, desta Corte, no sentido de que, diante da regular
contratação de empregado por empresa prestadora de serviços, atri-
bui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador, ainda que se trate de sociedade de economia mista. Aplicação
do art. 896, § 4o, da CLT e da Súmula 333 do TST a obstaculizar o
trânsito da revista.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. Estando o processo submetido ao rito sumaríssimo,
deve a parte, ao interpor recurso de revista, demonstrar violação
direta de dispositivo da Carta Política ou contrariedade à súmula de
jurisprudência do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Ante a
inocorrência de tais hipóteses, não prospera o apelo revisional.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-606/2000-087-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURO LINS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTE SALA-
RIAL POR MÉRITO. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Deixan-
do o agravante de enfrentar os motivos ensejadores do despacho
denegatório, não se viabiliza o recurso principal, uma vez que o
objetivo do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas
razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira,
o presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-612/2004-037-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : WALKIRIA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-612/2005-002-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO TRINDADE DIAS

A D VO G A D A : DRA. RYENE KELLY FERREIRA MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-615/2005-012-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER

RECORRIDO(S) : JOÃO RONALDO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando a decisão recorrida, pronunciar a prescrição e extinguir o
processo com resolução de mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas, dis-
pensado o reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
EXCEÇÃO DA SÚMULA 214/TST. Merece provimento agravo de
instrumento que demonstra que o recurso de revista, obstado por
tratar de decisão interlocutória, enquadrava-se na exceção da Súmula
214/TST. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DA SBDI-1 DO TST. O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada (OJ-344-SBDI-1-TST). Ajuizada, portanto, a ação em
2005, sem comprovação de decisão transitada em julgado na Justiça
Federal, inequívoco o pronunciamento de prescrição do direito de
ação. Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-619/2000-013-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DIRCEU MARIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA MALHEIROS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DO ART. 118 DA LEI 8.213/91. MARCO INI-
CIAL DO DEFERIMENTO DOS SALÁRIOS. Não merece conhe-
cimento o recurso, quanto à argüição de inconstitucionalidade do art.
118 da Lei 8.213/91, diante da jurisprudência pacífica desta Corte,
consubstanciada na Súmula 378, item I e II, que proclama cons-
titucional aquele preceito, a prejudicar o exame da alegada afronta ao
artigo 7º, I, da Constituição da República. Divergência jurisprudencial
não caracterizada, nos moldes da Súmula 296/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-620/2000-601-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO SÉRGIO RIBEIRO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARA REGINA NIKITENKO JAGMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS MATÉRIA FÁ-
TICA. Não se infere qualquer vício que justifique a alegada violação
aos artigos 5º, II, 7º, XIII, da Constituição Federal e 59 da CLT, ante
o quadro fático delineado pelo Regional, que proclamou que restou
devidamente comprovada, pela perícia contábil realizada, a existência
de diferenças horas extras em favor do reclamante, cuja decisão está
lastreada no princípio da persuasão racional deferida ao julgador por
força do artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame - Súmula nº 126
do TST. O aresto colacionado não impulsiona o dissenso jurispru-
dencial, pois não guarda especificidade com o quadro fático delineado
pelo Regional - Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-624/2001-100-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ASSIS ALVES

A D VO G A D O : DR. SPENCER ALMEIDA FERREIRA

RECORRIDO(S) : DEVANIR ALBINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY BASTOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por contra-
riedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá incidir, caso
desrespeitada a data limite prevista no artigo 459 da CLT, a partir do
dia 1º. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao
item "honorários advocatícios", por contrariedade às Súmulas nºs 219
e 329 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-636/2005-007-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO NOROESTE DE
MATO GROSSO LTDA. - COOPNOROESTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS CELSO PELEGRINI

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA INÁCIA MACIEL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MANUEL ROS ORTIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIAS NÃO AUTENTICADAS. DESERÇÃO. Nos ter-
mos do art. 830 da CLT, o documento oferecido para prova só será
aceito se estiver no original ou em fotocópia autenticada. Deserto,
pois, o recurso em que a parte junta guias de recolhimento de custas
e de depósito recursal por fotocópia não autenticada. Recurso de
revista inviável. Agravo de instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-641/2000-611-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-

SAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LEOMAR MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
O simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo
enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mes-
mo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/88
(Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho). O comando inserto no artigo 37, II, da Constituição da
República não se erige em óbice à pretensão relativa à percepção de
diferenças salariais decorrentes do mero desvio funcional. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-655/2003-017-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LANDIR MACIEL DORNELES

A D VO G A D O : DR. ONIR DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SOUZA CARGAS AÉREAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO PAIM

A G R AVA D O ( S ) : SETA - ASSESSORIA E COMISSARIA DE DESPACHOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO PAIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, quando pretende o processamento do recurso de revista
interposto contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional, que decidiu
de acordo com o entendimento consagrado pela Súmula nº 331, item
IV, do C. TST. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333 desta C. Corte. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-AIRR-659/2004-014-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : NEREIDA REJANE PONCE DE LEON

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL ESPÍRITA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PINHEIRO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-670/2004-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR PICCOLI MINUZZI

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREA/RS

A D VO G A D A : DRA. MARISE HELENA LAUX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO
REGIONAL. ESTABILIDADE. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. NATUREZA JURÍDICA DO CONSELHO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.
<!ID172600-4>

PROCESSO : ED-RR-671/2003-008-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. WAGNER D. GIGLIO

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-677/2005-009-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA LAURENTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE PARCELA NA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Decisão de Tribu-
nal Regional do Trabalho pronunciando a prescrição com apoio nas
Súmulas 294 e 326 do TST. Hipótese em que as reclamantes pos-
tularam o cômputo do auxílio alimentação na complementação de
aposentadoria, sendo esclarecido que referida parcela fora suprimida
em 1995, antes, portanto, da aposentadoria das obreiras, que nunca
receberam, na inatividade, a parcela. Circunstância em que as re-
clamantes aposentaram-se nos anos de 1996 e 2002, sendo a ação
trabalhista somente ajuizada em junho de 2005. Impossibilidade de
processamento do recurso de revista à mingua dos pressupostos de
admissibilidade do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-680/2002-001-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVACON ENGENHARIA DE CONCESSÕES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ABRÃO PAES LEME

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDO GALVÃO DE CAMPOS CINTRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CINTRA ZARIF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO ANTERIOR
AO REGISTRO. Fundada a insurgência tão-somente em divergência
jurisprudencial, não merece seguimento o recurso de revista em que
os arestos colacionados não apresentam a fonte oficial de publicação
ou o repositório autorizado de jurisprudência do qual extraídos, nos
termos da Súmula 337 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-698/1994-851-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ZAMBERLAN, MINUSSI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANS SEVERO GUSMÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SÍLVIO DOS SANTOS ZUCHETTO

A D VO G A D O : DR. FERNADO GÓES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. SEM DELIMITAÇÃO DE VALORES. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. A admissibilidade do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionada à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-698/2004-058-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃOZINHO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : OSMAR RODRIGUES MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da
vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos con-
tados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-702/2002-084-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMÃOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERSON DORES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. JORNADA REDUZIDA. TE-
LEFONISTA. SÚMULA 178 DO TST. Estando o processo submetido
ao rito sumaríssimo, deve a parte, ao interpor recurso de revista,
demonstrar violação direta de dispositivo da Carta Política ou con-
trariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Ante a inocorrência de tais hipóteses, não prospera o apelo revisional.
Decisão regional em consonância com a Súmula 178 do TST, em que
reconhecida a jornada de seis horas contínuas de trabalho para te-
lefonista.

Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO : AIRR-712/2003-053-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALONSO DE SÁ GUTIÉRREZ

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ LINHARES LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. HORÁRIOS
INVARIÁVEIS. ONUS PROBATÓRIO. INVERSÃO. SÚMULA Nº
338, III, DO TST. MATÉRIA FÁTICA. Não se infere qualquer vício
que justifique a alegada violação aos artigos 818 da CLT, 333, I, do
Código de Processo Civil, ante o quadro fático delineado pelo Re-
gional, que proclamou ser correta a inversão do ônus da prova es-
tabelecida na r. sentença, ante a invalidade dos cartões ponto anotados
por terceiros, com horários invariáveis, cuja decisão está lastreada no
princípio da persuasão racional deferida ao julgador por força do
artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame - Súmula nº 126 do TST.
Aplicação da Súmula nº 338, III, do TST. Os arestos colacionados
não impulsionam o dissenso jurisprudencial, pois não guardam es-
pecificidade com o quadro fático delineado pelo Regional - Súmula nº
296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-727/2005-012-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PEDRO ANTÔNIO MILANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-739/2005-022-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

RECORRIDO(S) : MARIA REJANE MORAES DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
Publicado o v. acórdão recorrido em 24.03.2006 e interposto o re-
curso de revista em 10.04.2006. Suspensão de prazo processual não
comprovada. Recurso de revista intempestivo. Incidência da Súmula
385 do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-755/2004-119-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LÍDER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA CASTRO CASTILHO

EMBARGADO(A) : CELIVALDO LEAL DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e impor à embargante a multa, em favor do embargado, de
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. A finalidade dos em-
bargos de declaração não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, expressamente previstos nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT. A inexistência de tais vícios na decisão em-
bargada evidencia o caráter manifestamente infundado dos presentes
embargos de declaração, hipótese que atrai a incidência dos artigos
17, inciso VI, e 18 do CPC, pelo que se impõe à embargante a multa,
em favor do embargado, de 1% (um por cento) sobre o valor atua-
lizado da causa. Embargos de declaração rejeitados, com imposição
de multa.

PROCESSO : AIRR-763/2002-027-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR JOÃO PACHECO

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE GESTÃO. HORAS EXTRAS. Da leitura do
acórdão regional, verifica-se que a matéria em debate é de cunho
fático-probatório, razão pela qual é vedado seu revolvimento pela
Súmula 126 desta C. Corte Superior. Inviolado o art. 62, II, da
C LT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-767/2004-036-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ARMELINDO DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARTHUR D. FERNANDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ NELSON DE PAULA LIMA

A D VO G A D O : DR. TEODORO DE FILIPPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da
vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos con-
tados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-767/2005-004-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : WELTON NUNES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CORAZZA

A G R AVA D O ( S ) : CBN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA GUIMARÃES VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770/2003-101-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE GIOACCHINO PIANTINO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA TRANCADO POR IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 830 DA CLT. REGULARI-
ZAÇÃO EM FASE RECURSAL. IMPOSSBILIDADE. SÚMULA
383/TST. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando o
prolator do despacho agravado age em consonância com a deter-
minação legal que exige a autenticação de documento apresentado
como prova.

PROCESSO : AIRR-770/2004-011-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TENNIS PLACE COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

A G R AVA D O ( S ) : GISLÊNIO ASSIS FERREIRA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. THALES DE CARVALHO RATES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAl. Não alcança conheci-
mento o agravo, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT e Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte, ante a ausência de traslado da pro-
curação outorgada ao advogado da parte agravada.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-776/2000-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DUKLA CAUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "assistência judiciária gratuita", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reco-
nhecer ao autor o direito à assistência judiciária gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE ATUAÇÃO DO SINDI-
CATO. PROVIMENTO. Nos termos do que dispõe a Lei nº 1.060/50
e do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a simples declaração de
miserabilidade jurídica assegura ao declarante o benefício da assis-
tência judiciária gratuita e, uma vez concedida, a parte fica isenta

do pagamento das custas processuais. Pelo teor do referido dispo-
sitivo constitucional, a ausência de atuação do sindicato não constitui
óbice à concessão do benefício. Recurso de revista conhecido e pro-
vido apenas quanto ao tema assistência judiciária gratuita.

PROCESSO : ED-RR-780/2004-031-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : GERALDO JOÃO LESSA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-789/2003-005-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA CAMPOS MASSA SERPA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. DES-
FUNDAMENTAÇÃO. As razões expendidas no agravo de instru-
mento devem enfrentar os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista, atendendo à boa técnica processual, sob pena de
ser considerado desfundamentado o apelo. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-790/2004-561-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOSÉ CRESTANI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CRESTANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. OJ 344 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com a jurisprudência
do TST, é bienal a prescrição para reclamar diferenças da multa de
40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, contada a
partir da publicação da Lei Complementar 110/2001 ou do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. OJ 344 da SBDI-1
do TST. Impossibilidade de processamento do recurso de revista, nos
termos dos §§ 4º e 6º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-791/2003-017-04-42.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCO AURÉLIO DA SILVA DELLA MINA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JULIANO LIMA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO TOTAL. A prescrição
consiste na perda da pretensão decorrente da inércia do titular de um
direito subjetivo violado durante o prazo legal que prevê à exi-
gibilidade da referida reparação. No caso dos autos, o termo inicial do
prazo prescricional coincide com o nascimento do direito de ação
(actio nata), que, no caso específico dos autos, ocorreu tão-somente
com o trânsito em julgado da demanda que ocorreu em junho de
2000. Tendo sido ajuizada a reclamação em 17.07.2003 aplica-se a
prescrição total. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-791/2003-017-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DA SILVA DELLA MINA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial
apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-791/2003-017-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DA SILVA DELLA MINA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-795/2000-251-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MOYSÉS PACHECO CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MARIA SILVEIRA JORGE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LEONARDO SCORZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFERIMENTO DE ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. É inadmissível o processamento de recurso de revista que
não preenche os pressupostos de admissibilidade estipulados no artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-795/2003-012-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOAGRI COMERCIAL - IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DUARTE BEZERRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MOSSORÓ AGRO INDUSTRIAL S.A.- MAÍSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FRAUDE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-801/2003-012-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOAGRI COMERCIAL - IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉLIO SÉRGIO NEGREIROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MAISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FRAUDE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-807/2003-383-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : ALEXANDRE PUPO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO URAS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

Verificando-se que o insurgimento da parte com relação à
conclusão do julgado é matéria imprópria para ser apreciada e di-
rimida pela via eleita dos embargos de declaração, a rejeição do apelo
é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-807/2004-038-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : MILTON OLIMPIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado
na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-807/2005-065-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GILVÂNIO APARECIDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JOSÉ ANGÉLICO

A G R AVA D O ( S ) : PS TRATORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AVELLAR CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR CERCEAMENTO DE DEFESA. DANO MORAL. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-807/2005-065-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PS TRATORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AVELLAR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GILVÂNIO APARECIDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JOSÉ ANGÉLICO

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-809/2004-741-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : NELCI DAL PAI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ANTUNES CAVALHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DO FGTS. MU-
DANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTA-
TUTÁRIO POSTERIORMENTE ANULADA PELO PRÓPRIO MU-
NICÍPIO TENDO EM VISTA DECISÃO DE TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO. Discussão acerca do prazo de prescrição do
FGTS, considerada trintenária pelo Tribunal Regional do Trabalho, na
hipótese em que existiu a mudança de regime jurídico do reclamante
de celetista para estatutário, posteriormente anulada pelo próprio mu-
nicípio, haja vista decisão anterior do Tribunal de Contas do Estado
considerando ilegal e inconstitucional a transposição de regime ju-
rídico. Inexistência de notícia nos autos acerca da extinção do con-
trato de trabalho, não havendo que se falar, assim, na existência de
dois contratos de trabalho. Prescrição total afastada pelo Tribunal
Regional, porquanto não se trata das hipóteses versadas na Súmula
362 do TST e na Orientação Jurisprudencial 128 da SBDI-1 do TST.
Impossibilidade de processamento de recurso de revista que não pre-
enche os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-812/2004-741-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : IVONE FORGIARINI FRANCO RIETH

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ANTUNES CAVALHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DO FGTS. MU-
DANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTA-
TUTÁRIO POSTERIORMENTE ANULADA PELO PRÓPRIO MU-
NICÍPIO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO. Discussão acerca do prazo de prescrição do
FGTS, considerada trintenária pelo Tribunal Regional do Trabalho, na
hipótese em que existiu a mudança de regime jurídico do reclamante
de celetista para estatutário, posteriormente anulada pelo próprio mu-
nicípio, haja vista decisão de Tribunal de Contas da União. Mudança
concretizada a partir de edição de Portaria, de dezembro de 2003, que
anulou todas as transposições e reenquadramentos realizados com a
conseqüente determinação para que os servidores relacionados (entre
as quais a agravada) retornassem ao status quo ante. Hipótese, ainda,
em que, em face da anulação da transposição, o contrato de trabalho
permaneceu íntegro e pelo regime celetista desde abril de 1982, não
havendo notícia nos autos de sua extinção. Impossibilidade de pro-
cessamento de recurso de revista que não preenche os pressupostos de
admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-817/2000-611-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : MÁRIO SANTOS CUNHA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-838/2003-105-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BENEDITO PEREIRA PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a recorrida a
pagar diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários nos moldes em que deferida, na origem, quanto aos
demais litisconsortes ativos. Valor arbitrado à condenação acrescido
em R$ 10.000,00 com custas de R$ 200,00, pela ré.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. Em face de possível divergência jurisprudencial, merece
provimento o agravo de instrumento, para que seja processado o
recurso de revista.

Agravo de instrumento provido, nos termos do art. 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇA. Cancelada a OJ-177 da SDI-I do TST,
em decorrência do julgamento das ADIs nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF
pelo Supremo Tribunal Federal, em que declarada a inconstitucio-
nalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT. Afastada a
hipótese de extinção do contrato de trabalho em decorrência da apo-
sentação voluntária, à luz da Lei nº 8.213/91, que, em seu art. 49, não
vincula a concessão da aposentadoria voluntária ao desligamento do
emprego.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-838/2003-105-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO PEREIRA PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE
40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. Ação trabalhista ajuizada há menos
de dois anos da edição da Lei Complementar nº 110/2001. Ino-
corrência de violação dos arts. 5o, XXXVI, e 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República. Decisão regional em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I desta Corte. O recurso encontra
óbice na Súmula 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-842/2003-023-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE SILVA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ARSÊNIO PEREIRA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AGENDA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. Incumbe ao Tri-
bunal de origem, por sua Presidência, o primeiro juízo de admis-
sibilidade do recurso de revista, seja por seus pressupostos extrín-
secos, a que sujeitos todos os recursos, seja por seus pressupostos
intrínsecos, consoante art. 896, § 1º, da CLT, facultado à parte, acaso
inconformada, buscar o seu destrancamento pelo meio processual
utilizado.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TO-
MADORA DOS SERVIÇOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Inexiste a argüida nulidade, expressamente con-
signados no acórdão regional os motivos de fato e de direito de-
terminantes da condenação subsidiária da segunda reclamada, nos
termos da Súmula 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-846/2003-011-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (ESCOLA AGROTÉCNICA DE RIO DO SUL)

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PELEGRINA LÚCIA CORREIA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : SERLIMCOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão regional que se coaduna
com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante
da regular contratação de empregado por empresa prestadora de ser-
viços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de
inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real em-
pregador, ainda que se trate de ente da administração pública. Apli-
cação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST a obs-
taculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento não-provido.
<!ID172600-5>

PROCESSO : RR-852/2003-105-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO FINAMORE

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento da multa de 40% do FGTS, corrigida de acordo com os
expurgos inflacionários, incidente sobre os depósitos do período la-
borado até a aposentação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. Apa-
rente divergência jurisprudencial, a ensejar o provimento do agravo
de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MUL-
TA DE 40% DO FGTS. Esta Corte, em sua composição plena,
cancelou a Orientação Jurisprudencial 177 da SDI-I, em decorrência
do julgamento do mérito das ADINs nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF
pelo Supremo Tribunal Federal, nas quais foi declarada a incons-
titucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT e esposada
a tese de que a extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria
espontânea ofende a Carta Magna. Assim, uno o contrato de trabalho,
o reclamante também faz jus à multa do FGTS incidente sobre os
depósitos do período laborado anteriormente à aposentação, corrigida
levando-se em conta os expurgos inflacionários.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-856/2002-043-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DALLA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DE MOURA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA DA VIAÇÃO SÃO CAMILO S.A.. Tra-
tando-se de hipótese de sucessão trabalhista, não há como reformar o
v. acórdão que manteve a exclusão da segunda reclamada, empresa
sucedida, porquanto os arestos apresentados são inespecíficos e a
denunciada violação dos dispositivos de lei não se mostra da forma
literal como preconiza o artigo 896 da CLT.

SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal Re-
gional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-859/2001-007-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO MARCOS DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DIRIME A CONTRO-
VÉRSIA MEDIANTE EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC.
INEXISTÊNCIA. Se a controvérsia foi dirimida com base, não na
mera distribuição do ônus da prova, mas sim no exame do alcance
das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de admissão da
revista por força da suposta afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I,
do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária somente pode
ser infirmada mediante reexame de fatos e provas, procedimento
inadmissível na presente esfera recursal por óbice da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-859/2003-017-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RECIFE

PROCURADOR : DR. GIOVANNI ARAGÃO BRILHANTE

A G R AVA D O ( S ) : LAUDICÉIA MARIA RAMOS DOS SANTOS SOUZA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE SAÚDE DO
RECIFE - COOPERSAÚDE/RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão regional que se coaduna
com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante
da regular contratação de empregado por empresa prestadora de ser-
viços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de
inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real em-
pregador, ainda que se trate de ente público. Inviável o recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, porque o acórdão
regional está em consonância com o entendimento da Súmula 331, IV,
desta Corte. Aplicação da Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-RR-869/2004-999-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO

PROCURADOR : DR. R.PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : IVANILDA PALMIRA CORREA SALDANHA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA AUGUSTO ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Não é omisso o
julgado que se manifesta sobre a matéria trazida no recurso de revista,
afastando a nulidade da contratação, que se efetivou antes da entrada
em vigor da Constituição de 1988, e mantendo a condenação quanto
aos depósitos do FGTS. Os embargos de declaração não se prestam
para se alcançar um novo julgamento quando o primeiro não satisfaz
os interesses da parte. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-872/2004-047-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : WELBION NATAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VÂNIO JOSÉ PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para acolher a prescrição extintiva da
pretensão deduzida na presente ação. Invertido o ônus da sucum-
bência, custas pelo reclamante, isento na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. O
início do prazo prescricional para reclamar o pagamento das di-
ferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes
da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, a partir
de 30/6/2001, salvo na hipótese de comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-

culada. Interposta a ação em 20.07.2004, fora do biênio contado da
data de vigência da referida Lei, tem-se prescrito o direito do re-
clamante para interpor ação postulando as diferenças de 40% sobre os
depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-883/2003-055-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA NEVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se en-
contra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser
negado provimento ao agravo de instrumento que visa o destran-
camento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-884/2002-411-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILDES RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE HENRIQUE PINTO SANTIAGO FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO HAMILCAR COSTA BAGGIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. Pro-
clamando o Regional que inexistia habitualidade na prestação dos
serviços e que não restou comprovada a subordinação, decisão las-
treada no princípio da persuasão racional deferida ao julgador por
força do artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame - Súmula nº 126
do TST, não se infere violação literal aos artigos 2º e 3º da CLT.
Arestos oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida
não impulsionam a admissibilidade do recurso de revista, por não
atenderem aos requisitos da letra "a" do artigo 896 da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-896/2000-017-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PEDREIRAS VALÉRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. SAUL QUADROS FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ COSME DE SOUZA BRITO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 103 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da
condenação os reflexos do pagamento do adicional de insalubridade
nos repousos semanais remunerados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. REFLEXOS. REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO. Nos termos da jurisprudência desta Corte consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial 103 da SBDI-1, o adicional de in-
salubridade já remunera os dias de repouso semanal e feriados. Re-
curso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-899/2001-092-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CELUPLÁS - PLÁSTICOS CELULARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OJ
115/SDI-I DO TST. ART. 896, §6º, DA CLT. Tratando-se de pro-
cedimento sumaríssimo, na forma do art. 896, § 6º, da CLT, e a teor
da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do TST, o conhecimento
do recurso de revista relativamente à argüição de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional restringe-se à hipótese de ofensa ao
art. 93, IX, da Lei Maior.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-911/2003-105-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Aposentadoria
espontânea. Extinção do contrato de trabalho. Multa de 40% do
FGTS", por divergência jurisprudencial, e quanto ao tema "Diferença
da multa de 40% do FGTS. Expurgos inflacionários. Comprovação do
direito. Ausência de adesão à proposta da CEF", por ofensa ao art. 4º
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da Lei Complementar 110/01, e, no mérito, dar-lhe provimento para:
a) condenar a reclamada ao pagamento, ao reclamante Sebastião Pe-
reira da Silva, da multa de 40% do FGTS incidente sobre os depósitos
do período laborado até a aposentação, determinado, ainda, o cálculo
dos valores de acordo com os expurgos inflacionários; b) afastada a
carência de ação, condenar a reclamada ao pagamento, aos recla-
mantes Sebastião Joaquim de Souza, Sebastião Florêncio de Barros
Filho, Sebastião José Gomes, Sebastião Leonardi Cenciani, Sebastião
Manzuti Garcia, Sebastião Santos Rosa e Sebastião Silva, da di-
ferença da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários. Arbitrado à condenação o valor de R$ 15.000,00, in-
clusive para efeito de custas, estas no montante de R$ 300,00, a cargo
da ré.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. Apa-
rente divergência jurisprudencial, a ensejar o provimento do agravo
de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA DO OITAVO RECLAMANTE. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. Esta
Corte, em sua composição plena, cancelou a Orientação Jurispru-
dencial 177 da SDI-I, em decorrência do julgamento do mérito das
ADINs nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal Federal,
nas quais foi declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º
do art. 453 da CLT e esposada a tese de que a extinção do contrato
de trabalho pela aposentadoria espontânea ofende a Carta Magna.
Assim, uno o contrato de trabalho, o reclamante faz jus à multa do
FGTS incidente sobre os depósitos de todo o período laborado até a
despedida sem justa causa.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento, no tema.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. COMPROVAÇÃO DO DIREITO. AU-
SÊNCIA DE ADESÃO À PROPOSTA DA CEF PELOS 2º, 4º, 5º,
6º, 7º, 9º e 10º RECLAMANTES. Esta Corte tem por certo que o
direito ao pagamento da diferença dos depósitos do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários foi assegurado pela Lei Complementar
110/01. Assim, desnecessária a prova de assinatura do termo de ade-
são à proposta prevista na referida Lei Complementar a fim de as-
segurar o direito pleiteado.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-911/2003-105-15-41.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO. Ação trabalhista ajuizada há menos de dois anos da edição
da Lei Complementar 110/2001. Inocorrência de violação dos arts.
5o, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da República. Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 344 da
SDI-I desta Corte. O recurso encontra óbice na Súmula 333 do TST
e no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-919/1992-006-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DIESSEL

A D VO G A D A : DRA. VANESSA BARGA SALATINO

A G R AVA D O ( S ) : PROESUL DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EXTERNA INCOM-
PATÍVEL COM O CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO.
INDEFERIMENTO DE HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. In-
deferimento de horas extras ante o fato de que o reclamante exercera
atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho,
constando essa particularidade da Carteira de Trabalho e Previdência
Social e do registro de empregados, tal como disciplinado no artigo
62, I, da CLT. Circunstância, ainda, em que o Reclamante (vendedor
externo), embora submetido a rota predeterminada, não estava sujeito
a fiscalização de horário, pois lhe cabia estabelecer o início e fim do
atendimento aos clientes, bem como o horário em que usufruía do
intervalo para repouso e alimentação. Matéria fática insuscetível de
ser reexaminada em recurso de revista, a teor da Súmula 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-921/2003-911-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRMORE MINERAÇÃO METALURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : JESOALDO ASSUNÇÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO DIAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS IN ITINERE. "O tempo despendido pelo em-
pregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de
trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público
regular, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho", a
teor da Súmula 90, I, do TST. Dessarte, configuradas as premissas
constantes do referido verbete, devido o cômputo do tempo de des-
locamento na jornada laboral.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-927/2004-004-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES

EMBARGADO(A) : ROBÉLIO VIEIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS ARAÚJO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-927/2004-008-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EDSON LUÍS FRIGO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : GRÁFICA ESTRELA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO ADAMY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir o pagamento, como hora extraor-
dinária, do período total correspondente ao intervalo concedido de
forma parcial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO TOTAL DE-
VIDO COMO HORA EXTRA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 307 DA SDI-I. PROVIMENTO. O artigo 71 da CLT dispõe
ser obrigatória a concessão de um intervalo mínimo de uma hora para
refeição e descanso, quando a jornada de trabalho exceder de seis
horas. O § 4º do referido preceito estabelece o pagamento do período
concernente ao intervalo não concedido com o acréscimo de no mí-
nimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal de
trabalho. Essa regra é de caráter imperativo e cogente, cuja ob-
servância não pode ser mitigada. O intervalo mínimo estabelecido em
lei para refeição e descanso, portanto, é direito indisponível do tra-
balhador, concernente à sua higidez física e mental, sobre o qual não
podem dispor as partes. Sua inobservância, seja total ou parcial,
implica o pagamento de uma indenização correspondente ao total do
período respectivo, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) do
valor da remuneração da hora normal de trabalho. Exegese da Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AIRR-936/2004-142-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO SALVIANO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DANILO LUIZ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CEDRIC JOHN BLACK DE CARVALHO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : VENEZA LOGÍSTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESFUN-
DAMENTAÇÃO. As razões expendidas no agravo de instrumento
devem enfrentar os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, atendendo à boa técnica processual, sob pena de ser con-
siderado desfundamentado o apelo. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-945/2000-341-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : PRIMO TEDESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTEVÃO MALLET

RECORRIDO(S) : AFRÂNIO DOS SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA LAVOURA LIMA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
PAULISTANA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
recurso de revista; II - conhecer da revista, quanto aos temas "DA
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO POR FALTA DE NOVO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS", por violação ao
artigo 789 da CLT, e "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA",
por violação ao artigo 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir a condenação relativa à multa de

1% sobre o valor da causa, e, afastando a deserção decretada na
decisão regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
para que proceda ao exame do Recurso Ordinário da 2ª Reclamada,
como de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. EXIGIBILIDADE.

As custas representam despesas processuais e devem ser pa-
gas uma única vez, de forma que tendo o Regional consignado o
recolhimento das custas processais, o entendimento no sentido de que
é devido novo pagamento, em face da nova atividade jurisdicional,
evidencia a possível violação à literalidade do artigo 789 da CLT, o
que permite o provimento do agravo, para melhor exame das razões
do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 249 do CPC, que

faculta o ingresso direto na questão de mérito, quando esta puder ser
decidida a favor de quem aproveite a declaração de nulidade, deixo
de analisar a preliminar suscitada em relação à deserção do Recurso
Ordinário por falta de novo recolhimento das custas processuais.

Revista não conhecida.
DA DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO POR

FALTA DE NOVO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS

As custas representam despesas processuais e devem ser pa-
gas uma única vez, de forma que tendo o Regional consignado o
recolhimento das custas processais, o entendimento no sentido de que
é devido novo pagamento, em face da nova atividade jurisdicional
viola o disposto no artigo 789 § 1º da CLT, o que credencia o
conhecimento e provimento da revista.

Revista conhecida e provida.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA
Constatando-se que a oposição dos embargos de declaração

teve por escopo propiciar o prequestionamento, a que alude a Súmula
nº 297 do TST, e que o manifesto equívoco no exame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso é motivo bastante para o cabimento
do referido apelo, nos termos do artigo 897-A da CLT, não se vis-
lumbra o caráter procrastinatório, capaz de permitir a incidência da
multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-955/2005-024-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. VITTO GIANCRISTOFORO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EVA LUÍZA DIOGO BOEIRA

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REGIME 12 X 36. HORAS EXTRAS. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-972/2002-093-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO VINHA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS
EXTRAS. ANÁLISE DO INTEIRO TEOR DA PROVA TESTE-
MUNHAL PRODUZIDA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Ao
dizer que o Regional deixou de confrontar o conjunto probatório,
entre as alegações das testemunhas ouvidas e os cartões de ponto
juntados aos autos, o agravante demonstra buscar apenas a reforma do
julgado a partir da interpretação dos fatos que lhe é favorável. Ine-
xistência de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Lei Maior. Incidência
do disposto no artigo 131 do CPC e na Súmula 126 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-973/2002-105-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS DALL'OLIO ZANOLETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍSA DO NASCIMENTO BARBALHO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO PINTO

A D VO G A D O : DR. GILSON ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GILSON ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE LOUREIRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO BARRETTO MATTAR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊN-
CIA DE PROVA. A admissibilidade do recurso de revista, em pro-
cesso de execução, está condicionada à demonstração inequívoca de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma
do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-985/2005-001-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA REGINA DIAS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA SOCCER LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. CONTA NÃO
VINCULADA AO FGTS. CONTA ÚNICA DO TESOURO NA-
CIONAL. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. ARTIGO 830 DA CLT.
Não é válido o depósito recursal efetuado em conta única do Tesouro
Nacional, mediante o SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal , ante a exigência de que seja feito em
conta vinculada ao FGTS do empregado, conforme Instrução Nor-
mativa nº 15/98 deste Tribunal e nos termos do § 4º do artigo 899 da
CLT. No que se refere à autenticação, a guia de recolhimento do
depósito recursal, se apresentada em cópia reprográfica, haverá de
estar autenticada, em atenção à regra inserta no artigo 830 da CLT.
Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-986/2004-013-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE ALIMENTOS GERTRUDES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO PEREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não- co-
nhecimento veiculada em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. CONJUNTO FÁ-
TICO-PROBATÓRIO. Decisão regional que se coaduna com a le-
gislação vigente ao concluir que cabe à reclamada o ônus de provar a
justa causa para dispensa do reclamante. Vedado o reexame de fatos
e provas nesta instância recursal, a teor da Súmula 126/TST, mos-
tram-se incólumes os dispositivos de lei tido por violados. Agravo de
instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-989/2004-039-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

RECORRIDO(S) : VALMIRA LORÊDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MANOEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. LEI Nº 8.923/94. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 307 da SBDI-1, é no sentido de que a concessão parcial do
intervalo intrajornada assegurado no artigo 71 da CLT implica o
pagamento de todo o período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho. Não merece conhecimento o recurso de revista, quando o tema
for objeto de Súmula ou de Orientação Jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais desta C. Corte. Aplicação do disposto na alínea
a e do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-993/2001-087-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA SORANZZO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : AYRTON DANIEL RIBEIRO FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZZARETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTADO. FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO
NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 422/TST. Resulta desfundamen-
tado o agravo de instrumento que não veicula insurgência específica
contra o despacho denegatório do recurso de revista que desafiou o
seu manejo, pressuposto de sua admissibilidade. Súmula 422/TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.001/1998-095-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL RACIONAL

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ANDRADE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESERÇÃO. JUÍZO NÃO GARANTIDO.
DEPÓSITO RECURSAL. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDA-
DE.

A admissibilidade da revista, na fase de execução, somente
dispensa o depósito recursal quando a execução estiver suficiente-
mente garantida, conforme dispõem a Lei nº 8542/92 e a IN 03/93 do
T S T.

A exigência do depósito recursal, quando não garantida a
execução, restou também consagrada na Súmula nº 128, itens I e II,
do TST, in verbis:

"I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso.

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de
depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do
artigo 5o, da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo."

Constatando-se que o recurso de revista encontra-se deserto,
por não estar suficientemente garantido o juízo, deve ser negado
provimento ao agravo de instrumento, que visa ao destrancamento
daquele recurso

O cumprimento dos pressupostos de admissibilidade recursal,
no caso, a garantia do juízo, não constitui ofensa aos direitos de
acesso ao Poder Judiciário e da ampla defesa e ao princípio da
isonomia, porquanto tais garantias estão atreladas ao cumprimento da
legislação processual vigente e cabível.

Esta Corte, ao editar as Súmulas de jurisprudências, bem
como, ao baixar ao baixar as Instruções Normativas para definir a
interpretação dada à legislação infraconstitucional, o faz observando
os princípios da legalidade e da constitucionalidade.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.024/2005-008-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : AMBROSINO EMILIO PEDROSO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA POR PE-
RÍODO SUPERIOR A DEZ ANOS. INTEGRAÇÃO DA GRATI-
FICAÇÃO. Registrou a Corte Regional que o autor exerceu função
gratificada durante lapso temporal superior a dez anos, o que de-
terminou a integração da respectiva gratificação à remuneração, sendo
impossível a sua supressão no momento da reversão ao cargo efetivo.
Decisão em consonância com o item I da Súmula nº 372 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.025/1998-314-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : RANDON S.A. - IMPLEMENTOS E SISTEMAS AUTOMO-

TIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARNY PINTO JUNQUEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SANTANA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXAME DE ADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. O Tribunal Regional tem competência para obstar
seguimento ao recurso de revista em primeiro juízo de admissibi-
lidade, inclusive ao exame de seus pressupostos intrínsecos, a teor do
artigo 896, § 1º, da CLT, viabilizada à parte a busca de seu des-
trancamento justamente pelo remédio processual utilizado, ex vi do
artigo 897, "b", consolidado.

CUSTAS PROCESSUAIS. COMPROVAÇÃO FORA DO
PRAZO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. Acórdão regional lastreado em exegese razoável de dispositivo
infraconstitucional aplicável à espécie (art. 789, § 1º, da CLT), a
afastar a possibilidade de afronta direta à literalidade das normas
constitucionais invocadas na revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID172600-6>

PROCESSO : AIRR-1.030/2005-201-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO COSTA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS BERNARDO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO § 2º DO ARTIGO
896 DA CLT. PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão em execução de sentença, inclusive em processo
incidente em embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa
direta e literal de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º
daquele artigo e na Súmula nº 266 do TST, de modo que cumpre,
desde logo, afastar o processamento da revista, em todos os seus
temas e desdobramentos, com fulcro em violação aos preceitos de lei
citados no apelo.

2. O agravo de instrumento consiste no meio processual
adequado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração do equívoco perpetrado pelo juízo
de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos do apelo interposto, de sorte que a demons-
tração, inoportuna, em sede de agravo de instrumento, do insur-
gimento da parte, com relação à prescrição do direito de ação, apre-
senta-se como fundamento inovatório, incapaz de impulsionar a re-
vista ao processamento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCESSÃO DE EMPREGADO-
RES.

1. Não tendo sido argüida a ofensa ao artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal, não há que se cogitar acerca da negativa de
prestação jurisdicional, em face da ausência de análise dos docu-
mentos juntados aos autos, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1/TST.

2. Fixando o Regional a premissa fático-probatória no sen-
tido de que a ora Agravante é sucessora da empresa executada,
conclusão diversa demandaria o reexame dos fatos e provas cons-
tantes dos autos, o que não é viável, neste momento processual, à luz
da Súmula nº 126 do TST.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5º, "caput" e incisos LIV e
LV, da Constituição Federal não impulsiona a revista ao conheci-
mento, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Re-
gional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação
da legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se
verifica em relação a essa legislação, o que resulta não comportar a
ocorrência de ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.042/1999-241-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO NUNES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A
não- interposição de embargos de declaração, com o fim de provocar
o Tribunal Regional a se manifestar sobre suposta omissão, importa
em preclusão da oportunidade de veicular recurso de revista ao ar-
gumento de vício de fundamentação, em razão do princípio da ne-
cessidade do esgotamento das vias recursais. Não há falar, assim, em
negativa de prestação jurisdicional.

DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. DE-
VOLUÇÃO DE DESCONTOS. Como se extrai do acórdão regio-
nal, foi determinada a devolução dos valores descontados a título de
seguro de vida, porque o documento que consta nos autos é ab-
solutamente sem valor como contrato de seguro. Estão em branco
todos os campos, e não há beneficiário, que é requisito indispensável
para validade do contrato de seguro. Portanto, da maneira como
decidida, inviável a análise da matéria, porquanto a verificação da
existência de autorização, ainda que tácita, supõe inevitável reexame
de fatos e provas, o que é vedado em fase de recurso de revista, por
óbice da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.044/2003-012-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO CÉSAR BENATO

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL QUE COMBATE
DECISÃO DA TURMA QUE NÃO CONHECEU DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
(CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO).
Como cediço, o agravo regimental ou interno presta-se para atacar
decisão isolada, nos moldes do art. 243 do Regimento Interno deste
colendo Sodalício, e não julgado do Colegiado. Irresignação, pois,
não adequada à espécie. Ausência, ainda, dos requisitos para apli-
cação do princípio da fungibilidade ou conversibilidade, em face da
constatação de erro grosseiro. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.047/2000-007-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BAYER CROPSCIENCE LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRIDO(S) : MIRNA MACIEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ WOLFF DASTIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 215 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
indenização pelo não fornecimento do vale-transporte, restabelecendo
a r. sentença a quo nesse particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALE-TRANSPOR-
TE. ÔNUS DA PROVA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
215 DA SDI-1. PROVIMENTO. Cabe ao empregado comprovar o
requerimento da concessão do vale-transporte instituído pela Lei nº
7.418/85, de modo a possibilitar exigir do empregador o pagamento
da indenização pela não-concessão do benefício. Inexistindo tal prova
nos autos, não há que se falar em ressarcimento por obrigação não
cumprida. Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 215 da SDI-1.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.047/2002-006-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CAMPOS FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. CEZAR ESCÓCIO DE FARIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. A admissibilidade do recurso de revista, em pro-
cesso de execução, está condicionada à demonstração inequívoca de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma
do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-1.049/2006-143-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SENISE JONES PAIVA LEMOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE LIZARDO AMORIM

RECORRIDO(S) : INSTITUTO VIANNA JÚNIOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MOREIRA MARCOLINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento da multa de
40% do FGTS referente ao período anterior à aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNI-
CIDADE CONTRATUAL. PROVIMENTO. O Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou
posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece
íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. Dian-
te do cancelamento da Orientação Jurisprudencial 177 da SDI e do
posicionamento da Corte Suprema sobre a matéria conclui-se, como
corolário da unicidade contratual, que devido o pagamento da multa
de 40% do FGTS referente ao período anterior à aposentadoria. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.050/1999-481-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DIAS DUARTE

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão em execução de sentença, inclusive em processo
incidente em embargos de terceiro, estar restrito à hipótese de ofensa
direta e literal de preceito constitucional, consoante previsto no § 2º
daquele artigo e na Súmula nº 266 do TST, de modo que cumpre
afastar o processamento da revista por divergência jurisprudencial.

EXECUÇÃO. APURAÇÃO DO ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. ERRO DE CÁLCULO.

1. A revista não se credencia ao processamento, na medida em que
a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do quadro fático
e à luz da interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional, de mo -
do que não há como concluir pela ocorrência de ofensa direta e literal ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

2. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 195, I, "a", e II, da Constituição
Federal, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento, importa
em inovação recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria,
neste momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a
parte demonstrar o seu insurgimento.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-1.067/2003-009-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO
JURÍDICO PERFEITO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. TER-
MO DE ADESÃO. Constatando-se que os reclamantes prestaram
serviços para a reclamada no período relativo à reposição dos índices
de reajustes estabelecido pela lei e tendo havido, nas respectivas
rescisões contratuais, o pagamento efetivo da multa de 40% do FGTS
sobre todos os depósitos da conta vinculada, a despeito da apo-
sentadoria espontânea, não resta dúvida quanto à repercussão dos
expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei Complementar nº
110/2001, sendo de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa. Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal,
julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou posicio-
namento no sentido de que o contrato de trabalho permanece íntegro
mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.082/1998-444-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL CÉSAR LANZELLOTTI MATTIUSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Os artigos 14 e 130
do CPC coíbem a produção de provas inúteis e protelatórias. Dessa
forma, não prospera a alegação de afronta aos incisos LIV e LV do
art. 5º da Lei Maior em decisão indeferitório do pedido de escla-
recimentos acerca de laudo pericial que o acórdão regional afirma
claro e inteligível. A lesão a tais preceitos dependeria de ofensa a
normas infraconstitucionais, sendo certo que violação reflexa/indireta
de dispositivo legal e/ou constitucional não rende ensejo ao recurso
de revista, conforme o art. 896 da CLT, e nos termos da juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal. A teor da Súmula 296, I,
TST, desserve ao fim de demonstrar dissenso pretoriano aresto que se
mostra inespecífico, por enunciar tese assentada sobre premissa fática
diversa da ensejadora da decisão recorrida.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PRO-
VA E COMPENSAÇÃO. Assentado, no acórdão recorrido, que a
prova produzida pela reclamante demonstra a existência de diferenças
de horas extras a seu favor, não há falar em ofensa aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC. A aferição da especificidade da divergência
jurisprudencial transcrita, quanto ao ônus da prova, dependeria do
revolvimento do arcabouço probatório traçado pelo Tribunal Regio-
nal. Óbice da Súmula 126/TST. Indicação de afronta ao art. 5º, II, da
CF não dá azo ao prosseguimento da revista, insuscetível, tal preceito,
de ofensa direta, como exigido pelo art. 896, alínea "c", da CLT,
dependendo, a sua lesão, da ocorrência de prévia afronta a norma
infraconstitucional, nos termos da jurisprudência do STF. Ao entender
incabível, in casu, a compensação, uma vez restrita, a condenação, ao
pagamento de diferenças, a Corte de origem deu interpretação ra-
zoável aos dispositivos legais pertinentes. Ofensa aos arts. 767 da
CLT e 368 do CC que não se verifica, ante o óbice da Súmula 221,
II, do TST. Não adotado, pela Corte a quo, posicionamento explícito
frente ao disposto no art. 37 da Lei Maior e nas Súmulas 338 e 347
do TST, e tampouco instada a tanto por ocasião da oposição de
embargos declaratórios pela recorrente, evidencia-se a preclusão da
matéria à falta de prequestionamento. Incidente a Súmula 297, I e II,
do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.085/2003-022-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SILVIO GORI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. ESTABI-
LIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICA-
BILIDADE. O Tribunal Superior do Trabalho consolidou jurispru-
dência no sentido de que o servidor público celetista da administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da CF/1988 (item I da Súmula 390 da Corte). Decisão
de Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido, o que impede o
processamento do recurso de revista (§ 4º do artigo 896 da CLT e
Súmula 333 do TST). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.086/2001-059-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DIONÍZIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVI-
SÃO EM NORMA REGULAMENTAR. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA "AD CAUSAM". COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚ-
MULA 297,I E II, DO TST. Não analisado o tema referente à com-
plementação de aposentadoria sob o prisma da ilegitimidade passiva
ad causam, tampouco da competência desta Justiça Especializada para
determinar o pagamento da complementação de aposentadoria, nem
provocado a tanto, o Tribunal Regional, por meio de embargos de-
claratórios, operou-se a preclusão das matérias, à falta de preques-
tionamento. Óbice da Súmula 297, I e II, do TST. A teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 62 da SDI-I do TST, necessário o preques-
tionamento, ainda que se trate de incompetência absoluta.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. SÚMULAS 51 E 288 DO TST. APLICÁVEIS.
Acórdão regional em harmonia com a atual jurisprudência da SDI-I
desta Corte, consubstanciada nas Súmulas 51 e 288 do TST e na OJ
nº 51 - Transitória ("A determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício"), a afastar a afronta de
preceitos legais e constitucionais, bem como a divergência juris-
prudencial, invocadas na revista.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. NE-
CESSIDADE DE PREVISÃO DA FONTE DE CUSTEIO. Não se
confunde com as hipóteses de criação, majoração ou extensão de
benefício previdenciário, o restabelecimento do pagamento de be-
nefício que foi indevidamente suprimido. Ofensa ao art. 195, § 5º, da
Carta Política não configurada.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-1.101/2000-006-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CÉLIA DAS GRAÇAS ROSA

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 14 da Lei nº 5584/70 e, no mérito, dar-lhe
provimento para incluir na condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Na Justiça do Tra-
balho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de
fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria pro-
fissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14, da Lei nº
5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos
termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a
assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e
329 do C. TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.107/2005-008-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Proclamando o
Regional que não restou comprovado o labor sem a devida con-
traprestação salarial, decisão lastreada no princípio da persuasão ra-
cional deferida ao julgador por força do artigo 131 do CPC, in-
suscetível de reexame - Súmula nº 126 do TST, não se infere violação
literal aos artigos 818 da CLT e 333, I e II, do Código de Processo
Civil. Arestos que não trazem a fonte de publicação, nem o re-
positório autorizado de jurisprudência e os oriundos do mesmo Tri-
bunal prolator da decisão recorrida não impulsionam a admissibi-
lidade do recurso de revista, esbarrando no óbice da Súmula nº 337
do TST e do artigo 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.109/2003-013-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB
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A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA ALVES DE LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMINENSE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREJUDICIALIDADE. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE REVISTA.
Constatada a irregularidade de representação do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, matéria que se
conhece de ofício, inviável assegurar trânsito a recurso inexistente.
Princípios da economia e da celeridade (OJ 282/SDI-I do TST).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-1.110/2002-011-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GLEISSON RODRIGUES AMARAL

RECORRIDO(S) : VANY FRANCISCA DE OLIVEIRA DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. KARLA PESSOA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT da 10ª Região, a
fim de que, superada a questão da deserção, analise o Recurso Or-
dinário da Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA
GUIA DARF. Se O preenchimento na guia DARF torna possível
constatar o recolhimento mediante documento específico, sob o có-
digo correto, no valor devido, com observância do prazo, não há
motivo ensejador de deserção, uma vez que o depósito do valor das
custas processuais, realizado mediante transferência eletrônica, si-
naliza que o recolhimento foi realmente efetuado. O Agravo de Ins-
trumento merece provimento por violação do art. 5°, LV, da CF, já
que, de fato, o não- conhecimento do Recurso Ordinário da Re-
clamada a impediu de exercer plenamente as garantias fundamentais
do contraditório e da ampla defesa. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO NÃO CONFI-
GURADA. O DARF traz elementos suficientes para a identificação
do processo a que corresponde o valor encontra-se correto e há
indicação da parte depositante, em verdadeira demonstração do ânimo
de se desincumbir de tal encargo processual. Mostra-se irrelevante a
falta de indicação de quaisquer outros elementos, nos termos da
legislação pertinente à matéria. Desse modo, afasta-se a deserção.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.128/2003-026-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE JEFERSON HEITOR PRZYGODENSKI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO SANT'ANNA DE MELLO

RECORRIDO(S) : DARCI LOPES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

RECORRIDO(S) : MOTEL DO ENGENHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM DECISÃO JUDICIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS ÀS PARCE-
LAS PAGAS AO LONGO DO PERÍODO TRABALHADO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A nova redação do
item I da Súmula 368/TST é no sentido de que a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previden-
ciárias, se limita às sentenças condenatórias em pecúnia, assim como
aos valores objeto de acordo que integrem o salário-de-contribuição.
Dessarte, não abrange a execução das contribuições incidentes sobre
as parcelas pagas no curso do contrato de trabalho reconhecido. Ino-
corrência de violação do art. 114 da Carta Magna (§ 3º com redação
da EC nº 20/98, atual inciso VIII, na redação da EC nº 45/2004).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.134/2006-054-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : J. REBELLO DIVULGAÇÕES LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARLON PIRES

RECORRIDO(S) : RAPHAEL ARCENO PIAZ

A D VO G A D O : DR. BENJAMIM GERLACH NETO

A D VO G A D O : DR. SANDRO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem
para que aprecie o recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMEN-
TO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. O
preenchimento da guia DARF sem o número do processo e/ou o
nome da autor da ação, não torna sem efeito o recolhimento efetuado

se este ocorreu no prazo e no valor arbitrado, mediante documento
específico e com a identificação da parte depositante. Adotando o
princípio da instrumentalidade das formas e verificando-se que o
depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União das despesas pro-
cessuais, considera-se válido o ato (art. 244 do CPC). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.138/1999-013-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BOM BRASIL - ÓLEO DE MAMONA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DE PAULA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDMAR CASTELO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOAQUIM BAPTISTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. JORNADA MÁXIMA
SEMANAL. Consignado no acórdão recorrido que o exercício das
atividades profissionais do reclamante exigiam seu ingresso em área
de risco acentuado, para chegar a conclusão diversa necessário seria o
revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado nesta Corte. Por
outro lado o Tribunal de origem, mediante criterioso exame do con-
junto fático-probatório, reconheceu a existência de jornada extraor-
dinária e deferiu como extras as horas de trabalho excedentes à 44ª
hora semanal. Vedado o reexame de fatos e provas nesta instância
recursal, a teor da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.141/2003-008-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS PENEDO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇA DA MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Ação trabalhista
ajuizada há menos de dois anos da edição da Lei Complementar
110/2001. Inocorrência de violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
da República. Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 344 da SDI-I desta Corte. O recurso encontra óbice na
Súmula 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT. Em relação a multa
do FGTS, não caracterizada violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição da República, porquanto a discussão envolve matéria já pa-
cificada nesta Corte. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 341
da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.145/2003-014-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EURICO DOS SANTOS PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPREGADO
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENQUADRAMEN-
TO. BANCÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agra-
vo de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso
de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato con-
trovertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula
nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.147/1999-661-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HILÁRIO TREIN

A D VO G A D O : DR. PÉRCIO DUARTE PESSOLANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. DE-
VOLUÇÃO. Como se extrai do acórdão regional, foi determinada a
devolução dos valores descontados a título de seguro de vida, porque
inexistente nos autos a autorização expressa do obreiro para aquele
fim. Sendo assim, a devolução é mesmo devida, nos termos do artigo
462 da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 342 desta
Corte uniformizadora. Ademais, a matéria é de fatos e provas. Apli-
cação da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.148/2005-008-12-41.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SERLI BALENA MAZZOCCO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE S. MILLÉO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.149/1998-010-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO AMARAL E OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CAMILO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. DESFUNDAMENTAÇÃO.
As razões expendidas no agravo de instrumento devem enfrentar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista, aten-
dendo à boa técnica processual, sob pena de ser considerado des-
fundamentado o apelo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.151/2004-109-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

RECORRIDO(S) : EDYLA MÁRCIA CROSSARA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE PIO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DOS EXPURGOS. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.
O v. acórdão regional está em conformidade com jurisprudência pa-
cífica desta C. Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da c. SBDI-1 do TST, ao dispor que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, dá-se com a edi-
ção da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas, salvo com-
provado trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Jus-
tiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada. No presente caso, o reclamante postulou ação perante a
Justiça Federal, onde obteve sucesso, ocorrendo o trânsito em julgado
em 26.08.02 e a ação sido interposta em 25.08.04, não havendo
mesmo que se cogitar de prescrição da pretensão da reclamante.

PROCESSO : AIRR-1.156/2004-001-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO CÉSAR DE MELO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO. REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. ESTAGIÁRIO.

Não há que se cogitar acerca da irregularidade de repre-
sentação processual, quando constatada a posterior graduação do es-
tagiário com o conseqüente registro na Ordem dos Advogados ha-
bilitando-o a praticar os atos necessários ao cumprimento do mandato
que lhe foi passado anteriormente, independentemente de nova ou-
torga. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 319 da SBDI-
1 / T S T.

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO. FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DOS DOCU-
M E N TO S . 

Tendo o advogado subscritor do apelo se utilizado da prer-
rogativa que lhe é conferida pelo artigo 544, § 1º, do CPC e pelo item
IX da IN nº 16/99, não há que se cogitar acerca do defeito de
traslado, por ausência de adequada autenticação dos documentos que
formaram o instrumento.

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO. NÃO-OB-
SERVÂNCIA DA IN Nº 23/03.

O não atendimento de algum dos itens da recomendação
constante da Instrução Normativa nº 23/03, acerca dos padrões for-
mais a serem observados nas petições do recurso de revista, não dá
ensejo ao não processamento do recurso de revista, por não se cons-
tituir em pressuposto processual obrigatório decorrente de norma le-
gislativa.
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JUÍZO "A QUO" DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. OFEN-
SA AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CF.

O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo
alcança não só a análise dos pressupostos extrínsecos, como também
dos pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista,
razão pela qual não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, em face da decisão que negou
seguimento à revista, por não demonstradas as hipóteses legais para o
seu cabimento, mormente porque o referido preceito constitucional
não assegura aos litigantes o direito de inobservar as normas pro-
cessuais que estabelecem as limitações do direito de recorrer e de-
finem os pressupostos de admissibilidade dos recursos. Ademais, res-
tou garantido à parte agravante o direito de se insurgir contra o
despacho denegatório, mediante a interposição do presente agravo de
instrumento.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIREITO. ÔNUS DA
P R O VA . 

1. Tendo o Reclamante comprovado o fato constitutivo do
direito à equiparação salarial, mediante a efetiva comprovação da
identidade funcional com o paradigma apontado, e consignando o
Regional que a Reclamada não logrou êxito em comprovar os fatos
impeditivos ao direito postulado, tal como argüidos em defesa, a
manutenção da sentença que deferiu o direito à equiparação salarial,
distribuindo, adequadamente, o ônus da prova, não autoriza o re-
conhecimento da violação aos artigos 818 da CLT e 333, I e II, do
CPC, tampouco da violação à literalidade do artigo 461 da CLT.
Nesse sentido, o teor da Súmula nº 6, item VIII, do TST.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, quando parte dos arestos paradigmas tra-
zidos à colação, apresenta-se inespecífica ao cotejo de teses, o que
atrai o óbice previsto na Súmula nº 296 do TST, e parte emana do
mesmo TRT prolator da decisão recorrida, fonte não autorizada pelo
artigo 896, "a", da CLT.

FERIADOS. ÔNUS DA PROVA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL.

1. Inviável o reconhecimento da violação à literalidade dos
artigos 818 da CLT e 333 do CPC, na medida em que o direito
pleiteado não foi apreciado, à luz do ônus da prova. Incidência da
Súmula nº 297 do TST.

2. A revista não merece ter curso, por divergência juris-
prudencial, porquanto o aresto paradigma trazido à colação, ao per-
filhar a tese de que o labor em feriado não é extraordinário e sim
trabalho a ser compensado ou pago em dobro, na forma da Lei
605/49, não apresenta tese diametralmente divergente daquela per-
filhada pelo acórdão recorrido que apontou ser prejudicial à obreira o
critério utilizado pela Agravante para quitação das horas laboradas
nos feriados.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.156/2004-002-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA PORTO ALE-
GRENSE

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARTA SALETE LEAL CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. REJANE OSÓRIO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. CONTATO COM AGENTES BIOLÓGICOS. CONTRARIE-
DADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. INCABÍVEL. VIO-
LAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CF NÃO-CONFIGURADA. Em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo, o recurso de revista somente é
admissível por violação direta de dispositivo da Constituição da Re-
pública e/ou contrariedade a Súmula do Tribunal Superior do Tra-
balho (§ 6º do art. 896 da CLT). Dessa forma, inadmissível recurso de
revista fundamentado em contrariedade a Orientação Jurisprudencial
do TST. Outrossim, a parte não logrou demonstrar violação do art. 5º,
II, da Constituição Federal, apta a ensejar o processamento do apelo
denegado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.165/2003-086-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : IPANEMA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIR BATISTA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "prescrição - trabalhador rural - Emenda
Constitucional nº 28 - aplicabilidade", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da
vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos con-
tados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.187/2003-024-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

RECORRIDO(S) : DANIELA RODRIGUES LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar provimento ao recurso para afastar o comando de
recolhimento de contribuições previdenciárias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Haven-
do, no acordo homologado, individuação das parcelas que o com-
põem, ainda que todas possuam cunho indenizatório - hipótese que
não se confunde com a mera indicação da natureza jurídica -, não há
cogitar do recolhimento a título de contribuição social. Inteligência
dos arts. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a", da
Constituição da República.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.188/2001-013-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA LUCILO ÁVILA JÚNIOR LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANNA KARLA BRAGA NETTO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTA-
MENTO DOS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO.
NÃO CONHECIMENTO.

Agravo de instrumento que não ataca os fundamentos da
decisão agravada, limitando-se à reprodução das razões do recurso de
revista, não merece conhecimento, a teor da Súmula nº 422 do
T S T.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.191/2005-063-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : EQUITRAN - EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1. A conformidade da decisão impugnada
com a atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 inviabiliza a
admissibilidade do recurso de revista, nos exatos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do C. Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.194/2004-022-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO KRAUSE VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA KOLLING

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. NATHALIE SUDBRACK DA GAMA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. SÚMULA Nº 390 DO TST. A discussão acer-
ca da não garantia da estabilidade em se tratando de empregado de
Sociedade de Economia Mista já se encontra pacificada nesta Corte,
por meio da Súmula nº 390, II, do TST. Decisão recorrida em har-
monia com citada Súmula, ficando indenes de ofensa os preceitos dos
artigos 37, caput e inciso XIX; 49, X; 71, I, III e IV; 41 da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.197/2004-098-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. O acórdão em-
bargado foi expresso em declarar que a embargante não atacou os
fundamentos esposados no despacho denegatório, limitando-se a apre-
sentar alegações genéricas e subjetivas. Inexiste qualquer omissão a
ser saneada. Nos termos preconizados nos artigos 897-A da CLT e
535, I e II, do Código de Processo Civil, somente é cabível a in-
terposição dos embargos declaratórios com o objetivo de sanar omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado, ou, ainda, na hipótese

de manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
recurso. Hipóteses não evidenciadas no presente caso. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-1.202/2002-031-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ISABEL MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO.

Constatando-se de plano que o Recurso de Revista se en-
contra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal, deve ser
negado provimento ao agravo de instrumento que visa o destran-
camento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.203/2000-465-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA SILVA MOURA

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDO(S) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DAMASCENO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1060/50, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, deferindo o benefício da assistência judiciária

gratuita, afastar da condenação ao pagamento dos honorários pe-
riciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. HONORÁRIOS PERICIAIS. PROVIMENTO. A assis-
tência judiciária gratuita abrange a isenção do pagamento dos ho-
norários de perito. A lei ressalva à parte credora o direito de, de-
corridos cinco anos e já não mais gozando o vencido da condição
legal de necessitado, cobrar respectivo valor. Expressão dos artigos
790-b da CLT e 3º, V, e 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.208/2005-003-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ADÉCIA RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS SOMMARIVA

A G R AVA D O ( S ) : GAMA MINERAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO DE FARIAS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FOTOCÓPIAS. AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE. Na
forma preconizada no artigo 830 da CLT e no item IX da IN nº
16/1999 desta c. Corte, as peças processuais que instrumentalizam a
formação do agravo deverão estar autenticadas. Providência que não
foi observada pela parte recorrente. Note-se, ademais, que não consta
dos autos declaração de autenticidade das peças recursais pelo ad-
vogado subscritor do recurso, sob sua responsabilidade pessoal, prer-
rogativa atribuída aos advogados na letra do artigo 544, § 1º, do CPC,
e do item IX da citada Instrução Normativa. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.210/1999-070-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PAR-
CIAL. NATUREZA SALARIAL. A decisão está em clara harmonia
com a jurisprudência do c. TST consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 307 da Seção Especializada em Dissídios Individuais
- 1 deste Tribunal, segundo a qual "Após a edição da Lei nº 8.923/94,
a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo,
para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (artigo 71 da CLT)".

No que tange à natureza do pagamento efetuado, a juris-
prudência desta Corte têm adotado o entendimento de que tem na-
tureza salarial. Precedentes. Em razão disso, incide a obstaculizar a
admissibilidade do recurso de revista as disposições do artigo 896, §
4º, CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento ao qual
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.216/2005-006-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB
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A D VO G A D A : DRA. JANINE OCÁRIZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROSINOR JARDIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
não ataca a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.219/2005-004-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : RENATA APARECIDA LENHO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.222/1997-010-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO VALENTIN DA SILVA PEIXOTO

A D VO G A D A : DRA. LOUANA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FERNANDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CASA PIMENTA S.A. - FERRAGENS E TINTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. EX-SÓCIO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. A admissibilidade do recurso de revista,
em processo de execução, está condicionada à demonstração ine-
quívoca de violação direta e literal de norma da Constituição Federal,
na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta
Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.232/1999-312-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ITALBRONZE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDREA MACHADO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS GUILHERMINO JUREMA

A D VO G A D A : DRA. MARTA BUENO COSTANZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAC-SÍMILE.
ORIGINAIS JUNTADOS INTEMPESTIVAMENTE. SÚMULA 387,
ITENS II E III, DO TST. Hipótese em que, interposto o agravo de
instrumento mediante fac-símile no último dia do octódio legal, a
juntada dos originais se fez de forma extemporânea. Inaplicabilidade
do art. 184 do CPC. Inteligência da Súmula 387, itens II e III, do
T S T.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.247/2004-004-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SAMPAIO DE MOURA LACERDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. AU-
SÊNCIA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não pode
ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no momento de
sua interposição, a cópia da procuração do agravante, peça de traslado
obrigatório na forma preconizada no artigo 897, § 5º, da CLT, não
cabendo diligência para que, em momento subseqüente, venha a apre-
sentá-la. Esta exigência decorre da alteração dada ao artigo 897 da
CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de
instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de pro-
vimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora
negado. A ausência da juntada da peça em referência caracteriza,
ademais, a inexistência do recurso, na forma preconizada na Súmula
nº 164 do TST, segundo a qual "o não-cumprimento das determi-
nações dos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e

do artigo 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa
no não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito". Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.249/2000-003-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. PENSÃO POR MORTE. OJ-
SBDI-1-TST-166. Deixando a e. Corte a quo de registrar se o em-
pregado contava com mais de dez anos de prestação de serviços e se
a opção pelo FGTS se dera após esse prazo, tem-se que a discussão
assume natureza fática, incidindo a Súmula 126/TST, a impedir a
verificação da alegada contrariedade à OJ-SBDI-1-TST-166 (já con-
vertida na OJ-Transitória nº 42 da SDI-1/TST), que expressa en-
tendimento exatamente em função da presença desse dois elementos
fáticos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RE-
CURSO DE REVISTA. Não obstante o MM. Juízo de admissi-
bilidade refira-se à prescrição, não se verifica qualquer menção a essa
matéria nas razões de revista de fls. 211-217. De qualquer modo, o v.
acórdão recorrido não emitiu pronunciamento sobre a prescrição. E a
reclamada, ao interpor os embargos de declaração de fls. 178-180,
não tratou do assunto. Incide, pois, o óbice da Súmula 297/TST.

Agravos de instrumento aos quais se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.263/2002-014-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA SAOEX S.A. - SEGURADORA E PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA - EM LIQUIDAÇÃO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA TERESINHA FERREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. RICARDO EINSFELD VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Sem o devido en-
frentamento dos motivos ensejadores do despacho denegatório, in-
viável o destrancamento do recurso principal, uma vez que o objetivo
do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.278/2005-130-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RONALDO XAVIER

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA MACEDO PANELLA

RECORRIDO(S) : VBTU - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
ANOTAÇÃO NA CTPS. INEXISTÊNCIA. Não se conhece do re-
curso de revista quando os arestos colacionados não se prestam para
o confronto de teses, pois não trazem a fonte oficial nem o repositório
autorizado em que foram publicados, a teor do que dispõe a Súmula
nº 337 do c. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.281/2002-050-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.1 - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Em que pesem os argumentos sus-
citados pelo agravante em suas razões de agravo de instrumento e as
recentes decisões proferidas pelo STF, nas ADI-MC 1720-DF e ADI-
MC 1721-DF, que firmou entendimento no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, o que
implica na unicidade contratual, quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário,
nas razões do recurso de revista não apresentou o reclamante di-
vergência jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade deste re-
curso, na forma preconizada no artigo 896, "a", da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Diante da afirma-
ção feita pelo Regional de que: "Ante a sucumbência da ação, não há
que se falar em honorários advocatícios", improsperáveis os

argumentos apresentados no sentido de que o reclamante está as-
sistido pelo Sindicato da categoria profissional e de que preenche os
requisitos previstos no artigo 14 da Lei nº 5.584/70. Inaplicabilidade
das Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.291/2003-465-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTO INTERLA-
GOS

A D VO G A D O : DR. RAMIRO BORGES FORTES

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAR VENZON

A D VO G A D A : DRA. CESIRA CARLET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS FGTS. DESPROVIMEN-
TO. Não há se falar em reforma da v. decisão recorrida que está em
consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da C.
SDI.

PROCESSO : AIRR-1.316/2004-046-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PAULA MARTINI FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DIRIME A CONTRO-
VÉRSIA MEDIANTE EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC.
INEXISTÊNCIA. Se a controvérsia foi dirimida com base, não na
mera distribuição do ônus da prova, mas sim no exame do alcance
das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de admissão da
revista por força da suposta afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I,
do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária somente pode
ser infirmada mediante reexame de fatos e provas, procedimento
inadmissível na presente esfera recursal por óbice da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-ED-RR-1.319/2000-018-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARGÔ DA SILVA FERRÃO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO VIOLA COELHO

A D VO G A D O : DR. VALNEZ TERESINHA LUNARDI BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. CON-

TRATO NULO. EFEITOS. Não conseguindo a agravante infirmar os
fundamentos do despacho que negou seguimento ao seu recurso de
revista, a negativa de provimento de seu recurso de Agravo é medida
que se impõe.

PROCESSO : AIRR-1.337/2002-004-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GENY DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS DE MATO
GROSSO DO SUL - AGROSUL

A D VO G A D O : DR. CLEBERSON WAINNER POLI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. O Tribunal Re-
gional é o Órgão competente para realizar, de forma fundamentada, o
primeiro juízo de admissibilidade da revista, seja em relação aos
pressupostos extrínsecos, a que sujeitos todos os recursos, seja aos
intrínsecos (CLT, art. 896, "c"), consoante o artigo 896, § 1º, da CLT.
Incólume o art. 93, IX, da Constituição da República, pois explícitos
os fundamentos em que embasada a decisão agravada.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acór-
dão recorrido que expressamente se manifesta sobre questão objeto de
embargos declaratórios. Inexistente ofensa ao art. 93, IX, da Lei
Maior bem como contrariedade à Súmula 297/TST.

CONTRATO NULO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. Ma-
téria não presquestionada na instância ordinária, consoante Súmula
297 do TST, inviabiliza aferir eventual violação de preceito cons-
titucional.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.353/2002-019-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DAGOBERTO RODRIGUES GUEDES

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DIRIME A CONTRO-
VÉRSIA MEDIANTE EXAME DAS PROVAS PRODUZIDAS.
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC.
INEXISTÊNCIA. Se a controvérsia foi dirimida com base, não na
mera distribuição do ônus da prova, mas sim no exame do alcance
das provas constantes dos autos, inviável cogitar-se de admissão da
revista por força da suposta afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I,
do CPC. A premissa adotada pela instância ordinária somente pode
ser infirmada mediante reexame de fatos e provas, procedimento
inadmissível na presente esfera recursal por óbice da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.353/2002-019-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAGOBERTO RODRIGUES GUEDES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do agravo de instrumento por irregularidade de re-
presentação, argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM FUNÇÃO DA
PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE CARTÕES-DE-PON-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o recurso
denegado vem alicerçado em paradigma inespecífico. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-1.355/2004-086-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JEFERSON SEBASTIÃO CASSIMIRO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA GALMAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON RINALDO BOARETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não pode ser conhecimento o recurso de revista sub-
metido ao procedimento sumaríssimo, quando não demonstrada vio-
lação direta de preceito constitucional ou contrariedade com enun-
ciado de Súmula de Jurisprudencia do Tribunal Superior do Trabalho,
nos exatos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.356/2003-073-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : P SEVERINI NETTO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CILAS CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA FRANCO ETRUSCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISPEN-
DÊNCIA X EFEITO PRECLUSIVO DA COISA JULGADA. DES-
PROVIMENTO. Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quan-
do se reproduz ação anteriormente ajuizada; e só há identidade entre
as ações quando têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o
mesmo pedido (artigo 301, §§ 1º e 2º, do CPC). Assim, tanto para
que ocorra a litispendência ou a coisa julgada a tríplice identidade
sempre será exigida. Se a causa de pedir e pedido são distintos da
ação anteriormente ajuizada não resta caracterizada a violação do
artigo 474 do CPC. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.361/2004-086-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEDRO BETINI

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para acolher a prescrição extintiva da
pretensão deduzida na presente ação. Invertido o ônus da sucum-
bência, custas pelo reclamante, isento na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. O
início do prazo prescricional para reclamar o pagamento das di-
ferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes
da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, a partir
de 30/6/2001, salvo na hipótese de comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Interposta a ação em 29.11.2004, fora do biênio contado da

data de vigência da referida Lei, tem-se prescrita a pretensão do
reclamante para interpor ação postulando as diferenças de 40% sobre
os depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.375/2005-020-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-

LESC
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ADEMAR CRESTANI
A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
DIVISOR 200. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 40 HORAS.
DESPROVIMENTO. A Constituição Federal de 1988 em seu artigo
7º, inciso XIII, estabeleceu a carga horária semanal de 44 (quarenta e
quatro) horas, para a qual deve ser utilizado o divisor 220, a fim de
obter o valor do salário-hora, conforme a previsão contida no artigo
64 da CLT. Em sendo a jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta)
horas, no entanto, a ilação que se extrai é a aplicação do divisor 200,
como corolário lógico da redução de jornada. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2000-066-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CAMILO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Deixando a
agravante de enfrentar os motivos ensejadores do despacho dene-
gatório, não se viabiliza o recurso principal, uma vez que o objetivo
do agravo de instrumento é fulminar aludido despacho, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. Nesta esteira, o
presente recurso mostra-se desfundamentado. Agravo de instrumento
de que não se conhece.
<!ID172600-8>

PROCESSO : ED-RR-1.392/2004-011-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : ELIANI TEREZINHA STÉDILE

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-1.393/2004-035-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : JOYCE RAFAEL PENEDO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-1.399/2003-004-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : GELSON NUNES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

EMBARGADO(A) : BAREFAME INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELICA JALLES GUALBERTO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. Expressamente adotada a tese de que con-
sumada a prescrição nucliear, forte na Orientação Jurisdicional 344 da
SDI-I do TST, não se detecta omissão ao feitio legal a ser sanada.
Nada obsta, contudo, se prestem esclarecimentos para o aperfeiçoa-
mento da prestação jurisdicional.

Embargos de declaração acolhidos tão-só para prestar
e s c l a re c i m e n t o s . 

PROCESSO : RR-1.403/1997-021-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DUBAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

RECORRIDO(S) : RITA ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RENÉ FERRARI

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA MECÂNICA JUN-BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : GARFO DE PRATA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário interposto pela reclamada, determinar o retorno dos autos ao
Eg. Tribunal de origem para que o aprecie, como entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF DE
CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. PRO-
VIMENTO. Se do preenchimento da guia DARF é possível constatar
o recolhimento mediante documento específico, sob o código correto,
no valor devido, com observância do prazo e a identificação da parte
depositante, em verdadeira demonstração do ânimo de se desincumbir
de tal encargo processual, mostra-se irrelevante a falta de indicação
de quaisquer outros elementos, nos termos da legislação pertinente à
matéria. Adotando o princípio da instrumentalidade das formas e
verificando-se que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a União
das despesas processuais, considera-se válido o ato (artigo 244 do
CPC). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.410/1991-811-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : EDY VAZ DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. NÃO-CONHECIMENTO
DO AGRAVO DE PETIÇÃO POR INEXISTENTE. A admissibi-
lidade do recurso de revista, em processo de execução, está con-
dicionada à demonstração inequívoca de violação direta e literal de
norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o
recurso não pode ser processado. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.429/2001-032-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GRAMOZZO CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. POLLYANNA RENÉE ALVES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JÚLIO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS DEFERIDO EM AÇÃO TRABALHISTA. ÍN-
DICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. Consoante ju-
risprudência consolidada pela OJ 302 da SBDI-1 do TST, os créditos
referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas. De-
cisão de Tribunal Regional do Trabalho que impede o processamento
do recurso de revista, a teor do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.436/2005-004-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : CÍCERA MARIA DE ALMEIDA SILVA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-1.443/2004-027-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUGENIO BENNER

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADI-
ÇÃO. Não é omisso ou contraditório o julgado que se manifesta
sobre a matéria trazida no recurso de revista relativa à negociação
coletiva acerca do tempo utilizado pelo empregado para a troca de
uniforme. Os embargos de declaração não se prestam para se alcançar
um novo julgamento quando o primeiro não satisfaz os interesses da
parte. Embargos de declaração rejeitados.



Nº 52, sexta-feira, 16 de março de 2007952 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.446/2001-093-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : VILSON GOZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. RECURSO APÓCRIFO. INEXISTÊNCIA JURÍDI-
CA. Inviável o processamento de recurso de revista apócrifo, em face
da ausência de assinatura do representante legal tanto na petição de
apresentação quanto nas razões recursais. Com efeito, sendo o recurso
ato jurídico formal, a sua autenticidade e a sua validade dependem da
assinatura de profissional habilitado, constituindo-se pressuposto de
admissibilidade cuja inobservância torna juridicamente inexistente o
ato processual (CPC, art. 169). Trata-se de vício insanável, ante o
prazo fatal e peremptório para a interposição do recurso. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.453/2002-301-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDES JOSÉ FERREIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Proclamando o
Regional que restou comprovado o labor sem a devida contrapres-
tação salarial, decisão lastreada no princípio da persuasão racional
deferida ao julgador por força do artigo 131 do CPC, insuscetível de
reexame - Súmula nº 126 do TST, não se infere violação literal aos
artigos 818 da CLT e 333 do CPC. Arestos inespecíficos não im-
pulsionam a admissibilidade do recurso de revista, por não atenderem
aos requisitos da Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.458/2004-014-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA LEONARDO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM WILSON MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
extintiva da pretensão deduzida na presente ação. Invertido o ônus da
sucumbência, custas pelo reclamante, isento na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. O
início do prazo prescricional para reclamar o pagamento das di-
ferenças relativas à multa de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes
da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, a partir
de 30/6/2001, salvo na hipótese de comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Interposta a ação em 03.11.2004, fora do biênio contado da
data da vigência da referida Lei, tem-se prescrito o direito do re-
clamante para interpor ação postulando as diferenças de 40% sobre os
depósitos do FGTS, oriundos dos reajustes inflacionários. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2003-064-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MICHAEL RONALD VINCENT WILES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS
DE 40% DA MULTA DE FGTS. RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR PELO PAGAMENTO. De acordo com a OJ 341 da
SBDI-1 do TST, é de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Impossibilidade de processamento do recurso de revista, nos
termos do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.463/2003-651-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELIANE DO RÓCIO ADAMS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

EMBARGADO(A) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTI-
CA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.477/2001-241-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA AZEVEDO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO INÁCIO GOUVEIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO NÃO-CONHECIMENTO. FALTA DE LE-
GIBILIDADE DO CARIMBO DE PROTOCOLO DA PETIÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA. Não merece conhecimento o agravo de
instrumento, à falta de legibilidade do carimbo de protocolo do re-
curso de revista interposto, a impedir o exame da sua tempestividade,
pressuposto essencial à admissibilidade do recurso, nos termos do
artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº 16/1999, itens III e X, desta
Corte. O juízo positivo de admissibilidade a quo não vincula nem
torna preclusa a apreciação da matéria pelo Tribunal ad quem, a quem
cabe o exame da presença de todos os pressupostos de admissi-
bilidade recursal.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.478/2001-079-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Não merece prosperar o
agravo do reclamante por não caracterizar a jornada de trabalho como
sendo de turnos ininterruptos de revezamento. Inteligência da Súmula
221, II, desta Corte.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Consignado no acórdão re-
corrido que o reclamante não laborava em área de risco, para che-
gar a conclusão diversa necessário seria o revolvimento de fatos e
provas vedados pela Súmula 126/TST. Divergência jurisprudencial
não caracterizada, nos moldes da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.482/1998-054-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO IDINEI GOMES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA S.A. - FAZENDA SANTA ELI-
ZA

A D VO G A D A : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

A G R AVA D O ( S ) : CASTELL - COMPANHIA AGRÍCOLA STELLA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO
DA JORNADA NOTURNA. DESPROVIMENTO. Não demonstrada
a divergência jurisprudencial apta ao confronto de teses, não há como
reformar a v. decisão recorrida. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.485/2002-013-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NATALÍCIO BANDEIRA FIGUEIREDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA, EM SUA COMPLE-
TUDE, DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. A
cópia do acórdão regional constitui peça essencial à formação do
instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque que lhe
imprimiu a Lei nº 9756/1998, ainda que não relacionada em seu
parágrafo quinto, inciso I, em rol de resto não taxativo. Nesse sentido,
a Instrução Normativa nº 16/1999, item III, desta Corte, verbis: "O
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos

os pressupostos extrínsecos do recurso principal". Assim, o traslado
incompleto do acórdão regional enseja o não-conhecimento do agravo
de instrumento, por defeito de formação.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.488/2003-002-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO ANTÔNIO TEIXEIRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO DE MATOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENIVALDO GONÇALVES MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Acórdão regional
que proclama que a prova oral produzida conforta as jornadas de
trabalho declinadas na inicial, em absoluto afronta os arts. 818 da
CLT, 333,I, do CPC, e 5o, LIV e LV, da Carta Magna.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.500/2004-029-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ZANI XAVIER

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DUARTE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUPRESSÃO DE VANTAGEM PESSOAL.

Deixando a parte de apresentar razões específicas para de-
monstrar que o apelo denegado merecia ser admitido, o presente
recurso mostra-se desfundamentado. Incidência da Súmula 422/TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.506/2002-038-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RENÊ RAFAEL BRADSAW DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JACKSON SAYEG

A G R AVA D O ( S ) : XTRASOURCE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHEN CHIENG LONG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. Não
se infere qualquer vício que justifique a alegada violação ao artigo 3º
da CLT, ante o quadro fático delineado pelo Regional, que proclamou
que o reclamante agiu como verdadeiro empregador, beneficiando-se
com o empreendimento, não restando demonstrada fraude à legislação
trabalhista. Os arestos colacionados não impulsionam o dissenso ju-
risprudencial, pois ora não trazem a fonte de publicação, nem o
repositório autorizado de jurisprudência, esbarrando no óbice da Sú-
mula nº 337 do TST, ora são oriundos do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida ou não trazem o órgão julgador, não atendendo aos
requisitos do artigo 896, "a", da CLT, ora não guardam especificidade
com o quadro fático delineado pelo Regional - Súmula nº 296 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.514/2002-059-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MARTINS

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ANDRIOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.516/2004-081-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA CARDEAL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E SILVA

RECORRIDO(S) : REGINALDO JUSTINO APARECIDO

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR JOSÉ DUARTE PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. Controvérsia em torno da despedida dirimida em
juízo. A aplicação da multa de que cogita o artigo 477 da CLT tem
pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali estabelecido
para a quitação da verbas rescisórias. No caso concreto, o reco-
nhecimento do vínculo empregatício somente ocorreu judicialmente,
de modo que, não havia como estabelecer prazo para a quitação das
verbas rescisórias se era controvertida a própria existência da relação
de emprego. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.522/2005-001-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ LOPES DUTRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DO ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO. A jurisprudência sumulada desta
Corte (Súmula 191) pacificou o entendimento de que o cálculo para
o adicional de periculosidade dos eletricitários é feito tomando-se por
base todas as parcelas de natureza salarial. Nego provimento. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão, no tópico, baseou-se no
preenchimento, pelo demandante, da exigência legal, tendo apresen-
tado declaração de pobreza. Nego provimento. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.541/2003-011-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : KARNE E KEIJO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

RECORRIDO(S) : DIOMEDES SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Ante o provimento do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e sua conversão em recurso de revista, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º,
LV, da Constituição da República, e no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a deserção do recurso ordinário, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região para que
prossiga o julgamento, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.
PREENCHIMENTO DA GUIA "DARF". DESERÇÃO. O não-co-
nhecimento do recurso ordinário, por deserção, ao fundamento de não
constar da guia de custas o número completo do processo, faltando
inclusive a identificação da Vara do Trabalho de origem do feito,
parece violar o artigo 5º, LV, da Constituição da República, uma vez
existentes outros elementos capazes de relacionar o recolhimento ao
respectivo processo, aconselhando o destrancamento da revista para
melhor exame.

Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO

RECURSO ORDINÁRIO. PREENCHIMENTO DA GUIA
"DARF". DESERÇÃO. O não-conhecimento do recurso ordinário,
por deserção, ao fundamento de que ausente da guia de custas o
número completo do processo, faltando inclusive a identificação da
Vara do Trabalho de origem, viola o artigo 5º, LV, da Constituição da
República, uma vez existentes outros elementos capazes de relacionar
o recolhimento ao respectivo processo. Merece conhecimento e pro-
vimento o recurso de revista para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para
que prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de
direito.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.544/2004-109-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOA-
RES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D O : DR. CARLOS GOMES DE SOUSA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÉLSIO FERREIRA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. YGUARACI MACAMBIRA SANTANA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido entendeu, me-
diante o exame dos elementos de prova, que o demandante faz jus ao
pagamento das horas extras. As FIPs foram, na verdade, infirmadas
pelos depoimentos das testemunhas e do preposto, que reconheceu
haver labor em sobrejornada, em algumas ocasiões, o mês inteiro.
Súmula 126. Ausência de violação legal/constitucional. Dissenso in-
viável (Súmula 337). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.546/2001-113-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO APOLINÁRIO

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Não merece conhecimento o agra-
vo de instrumento que não infirma os fundamentos da decisão agra-
vada. Incide, na hipótese, a Súmula nº 422 do TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.546/2001-113-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDUARDO APOLINÁRIO

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MOTORISTA. OJ-SBDI-I-TST-
332. O Tribunal Superior do Trabalho já pacificou entendimento, por
meio da OJ 332 da SBDI-1, no sentido de que a utilização de ta-
cógrafos, sem a presença de outros elementos, não tem o condão de
controlar o horário de trabalho dos motoristas, sendo inviável, pois, o
pedido de horas extras. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.547/2005-005-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : IONE GOMES

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA FÁTICA. Não
se infere qualquer vício que justifique a alegada violação aos artigos
5º, caput e inciso XXXVI e 7º, XXX, da Constituição Federal, 5º, 461
e 468 da CLT, 301, §§ 1º e 2º e 267, V, do Código de Processo Civil,
ante o quadro fático delineado pelo Regional, que proclamou que a
Reclamante não provou a identidade entre a função por ela exercida,
e a desempenhada pela paradigma, matéria insuscetível de reexame -
Súmula nº 126 do TST. Os arestos colacionados não impulsionam o

dissenso jurisprudencial, pois ora não trazem a fonte de publicação,
nem o repositório autorizado de jurisprudência, esbarrando no óbice
da Súmula nº 337 do TST, ora não guarda especificidade com o
quadro fático delineado pelo Regional - Súmula nº 296 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.564/2000-402-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ WOLMAR FERREIRA DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. IARA XAVIER DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário
da reclamada e o recurso adesivo do reclamante, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. GUIAS
APRESENTADAS VIA FAC-SÍMILE. JUNTADA DOS ORIGINAIS
NO PRAZO. LEI Nº 9.800/99. A Lei nº 9.800/99 admite a prática de
atos processuais que dependam de petição escrita via fac-símile, de-
vendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco
dias da data de término do respectivo prazo (arts. 1º e 2º da Lei
9.800/99 e Súmula 387, inciso II, do TST). Caso em que não se opera
a deserção do recurso ordinário interposto dentro do prazo e acom-
panhado das guias de comprovação do preparo apresentadas mediante
a utilização do sistema de fac-símile, em que os originais foram
juntados aos autos dentro do prazo concedido pela referida lei, uma
vez que não há razão para não se aceitar a utilização do referido
sistema de transmissão em relação às guias de comprovação do pre-
paro, se este foi regularmente feito dentro do prazo do recurso.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.579/2003-007-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS WANDERLEY DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. DESPROVIMENTO. Não há como ser provido o agravo
de instrumento, sob a alegação de violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial, objetivando a reforma da v. decisão

recorrida que concluiu pela existência de vínculo de emprego entre as
partes, pois essa pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-1.594/2002-017-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES LTDA. - CRT

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOEL CANDIDO DO VALE

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. AUSÊNCIA DE VALOR PROBANTE DOS CONTROLES
ESCRITOS DAS JORNADAS DE TRABALHO. PREVALÊNCIA
DA PROVA ORAL. Afastado, na decisão regional, o valor probante
da prova documental (cartões de ponto) pela prova testemunhal. Re-
exame do conjunto probatório, em sede de recurso de revista, que
encontra óbice na Súmula 126/TST, a também prejudicar o exame do
dissenso pretoriano invocado.

INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO.
ACRÉSCIMO DE 50%. Acórdão regional em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-I do TST. Afronta ao art.
71, § 4º, da CLT afastada. Ausência de prequestionamento quanto à
natureza jurídica da parcela e quanto a alegação, veiculada em con-
testação, de já se encontrar remunerada sob outra rubrica. Arestos
inespecíficos. Incidência das Súmulas 296 e 297 desta Corte.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.603/2002-024-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON DOS SANTOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA-
DORA DOS SERVIÇOS. Decisão regional em consonância com a
Súmula 331, item IV, desta Corte, a inviabilizar o dissenso pretoriano
hábil ao trânsito da revista, a teor do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.606/2002-002-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MÁRCIA SALETE FRANKEN TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-1.630/2004-027-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LAVAL

A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.640/2001-012-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROMOÇÃO HO-
R I Z O N TA L .

1. A ausência de prequestionamento específico acerca do
artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal obsta a análise da
alegada ofensa constitucional, nos termos da Súmula n.º 297 do TST,
na medida em que não foram opostos embargos de declaração, a fim
de instar o Regional a se pronunciar sobre a respectiva matéria.

2. Verificando-se que o aresto paradigma apontado na minuta
do agravo, como apto a impulsionar o curso da revista, emana do
mesmo TRT prolator da decisão recorrida, a revista não se credencia
ao processamento, por divergência jurisprudencial, a teor do artigo
896, "a", da CLT.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.660/2000-095-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : IBANILDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. ÔNUS DA PROVA. Amparada está a decisão da Corte a
quo no exame das provas apresentadas. Conforme o princípio do livre
convencimento motivado, consagrado no art. 131 do nosso Código de
Processo Civil, é livre o magistrado para apreciar as provas colhidas,
exigindo-se apenas que forme sua convicção em face dos fatos e
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas
partes, e indique os motivos de seu convencimento.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.661/2005-006-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO. SÚMULA Nº 372 DO C.
TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e iterativa
jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na Súmula nº
372/TST inviabiliza a admissibilidade do recurso de revista, nos exa-
tos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.694/2002-322-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BRUSCHI

A G R AVA D O ( S ) : IZAÍAS DIAS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. CUMULATIVIDADE DO ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. INCLUSÃO DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE NA BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA E SEMANAL.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.696/2003-142-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCUS COSTA DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A negativa de
seguimento do recurso de revista em primeiro juízo de admissibi-
lidade não importa em supressão de instância ou ofensa ao art. 896 da
CLT, a teor do § 1º do citado dispositivo de lei. Incólume, ainda, o
art. 93, IX, da Constituição da República, pois explícitos os fun-
damentos em que embasada a decisão agravada, relativamente à qual,
não é demasiado destacar, não cabe sequer cogitar de negativa de
prestação jurisdicional, no mínimo pelo caráter precário que ostenta,
que não vincula nem torna precluso o reexame da matéria pelo juízo
ad quem.

HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO. DEDUÇÃO DAS
FOLGAS. REFLEXOS NA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. FITAS-DETA-
LHES PROVA ILÍCITA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚ-
MULA 126/TST. A aferição de especificidade da divergência jurispruden-
cial transcrita, no que tange à validade das folhas individuais de presença,
dependeria do revolvimento do quadro fático traçado na origem. Óbice da
Súmula 126/TST. A teor da OJ 234/SDI-I, "a presunção de veracidade da
jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que pre-
vista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário."
Não há violação dos arts. 5º, LVI, 7º, XI, XV e XXVI, da Lei Maior, quando
a Corte Regional interpreta as cláusulas das convenções coletivas, preser-
vando sua validade, embora privilegiando a primazia da realidade sobre a
forma. Assentado, no acórdão recorrido, que comprovada, pela prova pro-
duzida pela autora, a realização de trabalho extraordinário, não remunerado
nem compensado, não há falar em ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.715/2002-071-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : LUPO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ARLINDO FORTUNATO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para, sanando a contradição apontada, fazer constar no isto
posto da decisão embargada, "agravo de instrumento conhecido e
desprovido", sem, no entanto, atribuir-lhe efeito modificativo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. NÃO-CONHECIMENTO.

Verifica-se a contradição no decisum embargado, haja vista
que foi adentrado o mérito do Agravo de Instrumento, que visava
destrancar o Recurso de Revista, cujo seguimento foi denegado por
não preenchidos os pressupostos extrínsecos. Acolho os embargos
declaratórios para, sanando a contradição apontada, fazer constar na
decisão embargada, "agravo de instrumento conhecido e desprovido",
sem, no entanto, atribuir-lhe efeito modificativo. Embargos decla-
ratórios acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.722/2003-008-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GUIMARÃES VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO PINHEIRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. PAULO VIANA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA DE
40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I desta Corte. Apli-
cação do art. 896, § 5º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.726/1998-013-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NUNES BENINCASA

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA ALMEIDA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

A G R AVA D O ( S ) : CENTURION INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.738/2000-002-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ ROGÉRIO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARTINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
DEFINITIVA. INCORPORAÇÃO DA NORMA COLETIVA AO
CONTRATO DE TRABALHO. NÃO-CONHECIMENTO. A afirma-
ção do reclamante acerca da existência de cláusula normativa pre-
vendo expressamente a estabilidade definitiva, e que não foi objeto de
exame no eg. Tribunal Regional, não possibilita o exame em fase de
recurso de revista. Óbice da Súmula 126/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.739/2005-064-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FÉLIX JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO EEITI KUROKI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OJ
115/SDI-I DO TST. ART. 896, §6º, DA CLT. Tratando-se de pro-
cedimento sumaríssimo, na forma do art. 896, § 6º, da CLT, e a teor
da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do TST, o conhecimento
do recurso de revista relativamente à argüição de nulidade por ne-

gativa de prestação jurisdicional restringe-se à hipótese de ofensa ao
art. 93, IX, da Lei Maior. Sua invocação apenas na minuta do agravo
de instrumento revela-se inábil a oportunizar o destrancamento do
apelo, porquanto extemporânea.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. RECORRENTE NÃO INDICA
CONTRARIEDADE À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORME DO TST E NEM VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPO-
SITIVO CONSTITUCIONAL. ART. 896, § 6º, DA CLT.

A teor do art. 896, § 6º, da CLT, o conhecimento de recurso
de revista, no rito sumaríssimo, condiciona-se à demonstração de
violação direta e literal de norma constitucional ou contrariedade a
súmula do TST, em absoluto demonstrada.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.790/2003-511-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE ALMEIDA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : GLEICIMAR DA SILVA PAULO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BROWNE DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ESTABILIDADE
DA GESTANTE. CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ. MOMENTO.
Se a alegação da agravante é no sentido de que a confirmação da
gravidez se deu com o ajuizamento da ação e o e. Tribunal Regional,
com base em documento acostado aos autos, expressamente afirma
que essa se deu na data da dispensa, o recurso de revista mostra-se
inviável diante da disposição contida na Súmula 126/TST.

RECUSA DA EMPREGADA EM SER REINTEGRADA.
EFEITOS. Na medida em que a Súmula 244/TST, apontada pela
agravante como contrariada, não disciplina a questão ora posta, não
há como se acolher o apelo. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.793/2005-008-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA OLIVEIRA MOREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ROBERTO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Acolher os embargos de declaração para, sanan-
do omissão, acrescer ao julgado embargado a fundamentação cons-
tante do voto do Relator, mantendo íntegra a decisão embargada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS. OMISSÃO. Havendo omissão a ser sanada, os embargos de
declaração devem ser acolhidos, acrescendo ao julgado os funda-
mentos relacionados ao tema sob o qual não se pronunciou o acórdão
embargado, a fim de tornar a prestação jurisdicional plena. Embargos
de declaração acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-1.810/2000-001-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : RUTH MORELLI

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT da 15ª Região, a
fim de que, superado o obstáculo da deserção, analise o Recurso
Ordinário do Reclamado, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA
GUIA DARF. Se da guia DARF é possível constatar o recolhimento
mediante documento específico, no valor devido, com observância do
prazo, não há deserção, uma vez que o depósito do valor das custas
processuais, realizado mediante transferência eletrônica, sinaliza que
o recolhimento foi realmente efetuado. O Agravo de Instrumento
merece provimento por aparente violação do art. 5°, LV, da CF.
Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DARF.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. INDICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL. No que concerne
ao pagamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que este se dê no
prazo e no valor indicados na sentença, de sorte que o preenchimento
da guia DARF, para comprovação do recolhimento, deve ser orien-
tado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo aprovei-
tamento do ato. Constou da guia informação que comprova que as
custas estão à disposição da Receita Federal. Não há como negar que
o ato tenha atingido sua finalidade. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.829/1999-009-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, VALE DO PARAÍBA E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO QUIRIRIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. AILTON DONIZETI MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PENALIDADES PREVISTAS
NOS ARTIGOS 18 DO CPC E 1531 DO CC.

Inviável o curso da revista, por divergência jurisprudencial,
na medida em que os arestos paradigmas trazidos à colação emanam
do mesmo TRT prolator da decisão recorrida e do STF, fontes in-
servíveis ao cotejo de teses, a teor do artigo 896, "a", da CLT.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-1.839/2003-095-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TRATORIA, CHOPERIA E PIZZARIA CAMBUÍ LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON CESCA

RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ NOTARO

A D VO G A D A : DRA. IVANISE ELIAS MOISÉS CYRINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TESTEMUNHA.
AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA. SÚMULA Nº 357 DO
C. TST. A conformidade da r. decisão impugnada com a disposição
constante da Súmula nº 357 do C. TST, que dispõe no sentido de que
não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou
de ter litigado contra o mesmo empregador, impede o conhecimento
do recurso de revista, nos moldes do § 4º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 333 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.847/2004-045-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA DO SUL COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS CARLOS ALBERTO DI MASE

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CARLOS ALBERTO DI MASE

A G R AVA D O ( S ) : SHARP S.A. - EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO.

1. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL
Em se tratando de processo em execução, somente é viável o

recurso de revista na hipótese de afronta direta e literal a preceito
constitucional, a teor da Súmula nº 266 do TST e do artigo 896, § 2º,
da CLT, o que dispensa exame da alegada violação dos artigos 832 e
880 da CLT e 596 do CPC.

2. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

Não se verifica a nulidade perseguida, porquanto o Regional
apontou as premissas de fato e de direito que motivaram a sua
decisão. Ressalta-se que o Julgador não está obrigado a responder a
todos os questionamentos da parte, bastando que explicite os fun-
damentos de fato e de direito que nortearam a sua decisão.

Incólume de ofensa o artigo 93, IX, da Constituição Fe-
deral.

3. PENHORA. GRUPO ECONÔMICO. OFENSA AOS
ARTIGOS 5º, II E LV E 37, DA CF.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Fe-
deral, não impulsiona a revista ao processamento, em face de que a
matéria foi dirimida pelo Regional, em face do quadro fático e à luz
da interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional e, por-
tanto, eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que
resulta não comportar a ocorrência da ofensa direta e literal desse
preceito constitucional.

Não se verifica ofensa ao artigo 37, da Constituição Federal,
vez que se destina à administração pública, matéria estranha à lide.

Em se tratando de embargos de terceiro, o embargante as-
sume o processo executório a partir da constrição de seus bens,
manejando daí o seu direito de defesa, sem qualquer ofensa aos
preceitos do inciso LV do artigo 5o da Constituição Federal.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.860/1997-055-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO GRAZIANO ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ZAGURY

A G R AVA D O ( S ) : REUTERS SERVIÇOS ECONÔMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO. DESCUMPRIMENTO. CLÁU-
SULA PENAL. PAGAMENTO MEDIANTE DEPÓSITO EM CON-
TA-CORRENTE. COMPENSAÇÃO BANCÁRIA. INOCORRÊN-
CIA DE OFENSA À COISA JULGADA. A teor do art. 896, § 2º, da
CLT, e da Súmula 266/TST, o conhecimento de recurso de revista, na
execução, condiciona-se à demonstração de violação direta e literal de
norma constitucional. Ausente a mora do devedor, feito a tempo e
modo o pagamento (CLT, art. 835), não há falar em ofensa à coisa
julgada (CF, art. 5°, XXXVI) decorrente do afastamento de cláusula
penal, presente que o lapso temporal para a compensação bancária é
aspecto sobre o qual as partes não têm ingerência (Código Civil, art.
396).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.875/2000-045-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SHARP S.A. EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. ISIS DE FÁTIMA SEIXAS LUPINACCI

A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS CARLOS ALBERTO DI MASE

A D VO G A D O : DR. IZIDRO JOSÉ PENSADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS NÃO CONHECIDOS POR APÓCRIFOS. INTERRUPÇÃO
DO PRAZO

Arestos oriundos do STJ são inservíveis para confronto ju-
risprudencial, por não atenderem às exigências da alínea "a" do artigo
896 da CLT.

Embargos declaratórios não conhecidos porque inexistentes,
não interrompem o prazo recursal.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.875/2000-045-02-41.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA DO SUL AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS CARLOS ALBERTO DI MASE

A D VO G A D O : DR. IZIDRO JOSÉ PENSADO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA SHARP S.A. - EQUIPAMENTOS ELE-
TRÔNICOS E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. ISIS DE FÁTIMA SEIXAS LUPINACCI

A G R AVA D O ( S ) : SID INFORMÁTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISIS DE FÁTIMA SEIXAS LUPINACCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO.

1. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Em se tratando de processo em execução, somente é viável o

recurso de revista na hipótese de afronta direta e literal a preceito
constitucional, a teor da Súmula nº 266 do TST e do artigo 896, § 2º,
da CLT, o que dispensa exame da divergência jurisprudencial sus-
citada.

2. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

Preclusa a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, porquanto o Agravante não opôs embargos declaratórios
com objetivo de obter pronunciamento acerca dos temas questio-
nados, o que atrai a incidência do item II, da Súmula nº 297/TST.

3. DIFERENÇAS SALARIAIS. FÉRIAS. INDENIZA-
ÇÃO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

Não ofende a literalidade da coisa julgada decisão regional
que interpreta o alcance do título executivo, dentro do universo fático
e legal em que foi constituído. Neste sentido, erigiu-se a Orientação
Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2 do c. TST

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-1.884/2001-111-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CLEBER DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LINS MANZALI BONACCORSI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão do julgado, acrescentar que, afastada
a prescrição, os autos retornem à MM. Vara, para exame do pedido,
como entender de direito.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO PARA SANAR OMISSÃO. Embargos de declaração aco-
lhidos para acrescer ao julgado a determinação de que os autos
retornem à MM. Vara para o exame dos pedidos objeto da ação, como
entender de direito, afastada a prescrição.

PROCESSO : RR-1.894/2005-008-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA

RECORRENTE(S) : ROBERVAL SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada apenas quanto ao tema "jornada de trabalho - alteração
contratual - bancário - termo de opção - validade", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido deduzido na ação, restando prejudicada a análise do
recurso de revista interposto pelo reclamante. Invertido o ônus da
sucumbência, custas pelo reclamante, no valor já arbitrado, isento do
pagamento, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. BANCÁRIO. JOR-
NADA DE OITO HORAS. TERMO DE OPÇÃO. VALIDADE. A
declaração de vontade deve ser analisada em seu contexto mais amplo
possível. Não se pode, sob o pretexto de obter apenas as vantagens do
ato jurídico, extrair dele exclusivamente os direitos, desprezando-se
as obrigações assumidas. Deve imperar o princípio da boa-fé. Assim,
o empregado que faz livremente a opção pela jornada de oito horas,
no anseio de obter promoção funcional e maiores rendimentos, deve
a ela se submeter, mesmo porque contou com alteração da função e
aumento salarial. Ademais, a nulidade do ato, caso viesse a ser de-
clarada, viciaria toda a manifestação de vontade, revertendo o em-
pregado à função anterior que permite, inclusive, o pagamento de
salário e gratificação menores. Recurso de revista conhecido pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. COM-
PENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS DE BANCÁRIO COM GRA-
TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Ante o provimento dado ao recurso de
revista da reclamada, julgando improcedente o pedido de horas extras,
tem-se que resta prejudicada a análise do apelo do reclamante, que
pretendia a compensação destas horas extras com a gratificação de
função.

PROCESSO : AIRR-1.898/2003-009-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S.A. - CEA-
SA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL BERNARDES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO COSTA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PEÇAS. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO. NECESSIDA-
DE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do Instrumento, ao deixar de autenticar
as peças processuais que o instruíram, resta prejudicado o conhe-
cimento do apelo, nos termos do item IX da Instrução Normativa nº
16/99, assim como do artigo 830 da CLT.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.911/2004-002-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE TEMPO DE
SERVIÇO. NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando a matéria se encontra pa-
cificada no âmbito desta c. Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 279 da SDI-1 e as Súmulas 191 e 203 do TST. Incidência
do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-1.919/2000-003-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : FRANCISCA ONEIDA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTONIO F. WANDERLEY

EMBARGADO(A) : ANNE - ANA MARIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CHAGAS COELHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. O acórdão embargado foi expresso em declarar que a em-
bargante não atacou os fundamentos esposados no despacho dene-
gatório, constituindo as razões do agravo mera reprodução do recurso
de revista. Inexiste qualquer omissão ou contradição a ser saneada.
Nos termos preconizados nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do
Código de Processo Civil, somente é cabível a interposição dos em-
bargos declaratórios com o objetivo de sanar omissão, obscuridade ou
contradição no julgado, ou, ainda, na hipótese de manifesto equívoco
no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Hipóteses não
evidenciadas no presente caso. Embargos de declaração conhecidos e
não providos.
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PROCESSO : AIRR-1.919/2003-076-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ITAMAR ARAÚJO MOTA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.946/2002-017-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : IRACI SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HOSPITAL 9 DE JULHO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos - diferença
de multa de FGTS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar o pagamento da multa de 40%
dos depósitos do FGTS correspondentes a todo o período traba-
lhado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. Não
configura negativa de prestação jurisdicional quando não consignados
fundamentos irrelevantes ao deslinde da controvérsia. Não se conhece
de recurso de revista quando ilesos os artigos 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. DIFE-
RENÇA DE MULTA DE FGTS. PROVIMENTO. O Excelso Su-
premo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-
4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato de trabalho
permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do tra-
balhador. Diante do cancelamento da Orientação Jurisprudencial 177
da SDI e do posicionamento da Corte Suprema sobre a matéria,
conclui-se que devido o pagamento da multa de 40% dos depósitos
do FGTS correspondente a todo o período trabalhado. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.981/2002-038-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BCM - PRODUÇÕES E MERCHANDISING LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA CRISTINA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão
de fatos e provas é inadmissível no recurso de revista conforme
entendimento cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Arestos oriundos
do mesmo Regional prolator da decisão impugnada são inservíveis a
comprovar a divergência jurisprudencial alegada (artigo 896, "a", da
CLT). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.010/2000-032-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA HADDAD

RECORRIDO(S) : VITOR MODESTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TORTORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1
desta Corte (convertida na Súmula nº 423) e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver a reclamada, do pagamento da sétima e
oitava horas como extras, bem como seus efeitos reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRA-
BALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE.
SÚMULA Nº 423 DO C. TST. Este Tribunal Superior do Trabalho já
firmou o entendimento de que, "estabelecida jornada superior a seis
horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva,
os empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm o direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extra. A Cons-
tituição Federal, ao estabelecer no artigo 7º, inciso XIV, jornada de
seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de re-
vezamento, excepcionou, na parte final do dispositivo, que esta po-
deria ser prorrogada mediante negociação coletiva. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.023/2001-030-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO MENDES

A D VO G A D O : DR. GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO. PRETENSÃO DA RECLA-
MADA DE SER DEVIDO APENAS O ADICONAL E NÃO A
HORA MAIS O ADICIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. Esta C.
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1, pa-
cificou jurisprudência no sentido de que a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho. Incidem o § 4º do artigo 896 da CLT e a Súmula 333 desta
Corte Superior a afastar a pretensão recursal. Recurso de revista não
conhecido.
<!ID172600-10>

PROCESSO : AIRR-2.051/2001-008-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ORLANDO DOS SANTOS REBELO VIDROS - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DE NADAI

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ VARELA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL DO RECURSO ORDINÁRIO
EFETUADO UM ANO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO APELO.
ALTERAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO LEGAL. DESERÇÃO DE-
CRETADA. SÚMULA 245/TST. Deixando a agravante de efetuar o
depósito recursal no valor máximo vigente e no prazo recursal, cor-
reto o v. acórdão recorrido que decretara a deserção, tendo em vista a
conformidade de entendimento com a Súmula 245/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.071/2003-241-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DARCI DA ROCHA AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERREIRA DO CARMO

RECORRIDO(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
o pronunciamento de prescrição do direito de ação do reclamante,
restabelecer a r. decisão de primeiro grau, no particular, observado o
contido na OJ-341-SBDI-1-TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Con-
siderando a denúncia de malferimento do artigo 7º, XXIX, da CF/88,
ante sua aparente violação, impõe-se o provimento do agravo de
instrumento para melhor exame do recurso principal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST. A
jurisprudência do TST já se pacificou, por intermédio da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, no sentido de que o marco pres-
cricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal. Ajuizada, portanto, a
ação em 30/06/2003, inequívoca a inocorrência da prescrição. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.073/2001-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. LETICYA ACHUR ANTÔNIO

EMBARGADO(A) : ELAGE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Torna-se inviável o co-
nhecimento dos embargos de declaração, quando opostos sem ob-
servância do prazo de cinco dias disposto no artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-2.080/1999-067-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

RECORRIDO(S) : ELAINE CRISTINA IAROSSI

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR ROSOLIA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS E EMPRESAS DE
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - COPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Súmula 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite prevista no
artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a partir do dia
1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado. Recurso de
revista conhecido somente quanto à época própria para incidência da
correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-2.088/2004-066-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ALVES DIAS

A D VO G A D A : DRA. ROSELEI DE FÁTIMA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A D VO G A D A : DRA. ARIANE JOICE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. POLICIAL MILITAR. MA-
TÉRIA FÁTICA. A rediscussão de fatos e provas é inadmissível no
recurso de revista conforme entendimento cristalizado na Súmula nº
126 do TST. Os arestos colacionados não impulsionam o dissenso
jurisprudencial, pois ora não trazem a identificação do órgão julgador
da decisão ou são oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão,
não atendendo aos requisitos do artigo 896, "a", da CLT, ora não
guardam especificidade com o quadro fático delineado pelo Regional
- Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-2.120/2000-003-16-00.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : IARA CÂMARA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, sem divergência, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. Tendo em vista a existência de di-
vergência jurisprudencial no tocante aos efeitos da aposentadoria es-
pontânea no contrato de trabalho, necessário o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento
para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DO FGTS. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCELSO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A partir da interpretação do
artigo 453 da CLT adotada pelo Supremo Tribunal Federal, já não
subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I de Dissídios In-
dividuais desta Corte. Logo, o empregado que se aposentar volun-
tariamente ou pede demissão para tanto ou se aposenta sem pedir
demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu o contrato. No
segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei exige nem o em-
pregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na 'acessio tem-
poris' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido o contrato
para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo empregador,
após a aposentadoria". A continuidade da prestação laborativa após o
jubilamento visualiza unidade da relação empregatícia, pelo que a
indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa
causa, deve ser paga sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à
conta vinculada.

Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.131/1990-033-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA FUNDAÇÃO ROQUETTE PINTO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO LEGEY FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BORSOI NETO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO RECURSO DE RE-
VISTA DENEGADO. NÃO-CONHECIMENTO. Constitui, o recurso
de revista que o agravo visa a destrancar, peça essencial à formação
do instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque que lhe
imprimiu a Lei nº 9756/1998, ainda que não relacionada a cópia do
recurso denegado em seu inciso I, em rol de resto não taxativo. Nesse
sentido, a Instrução Normativa nº 16/1999, item III, desta Corte,
verbis: "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.141/2003-036-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EZEQUIEL GOBETTI

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TAPEÇARIA CHIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÍCERA SOARES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. O prazo prescricional para pleitear diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, inicia-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001 ou do trânsito em julgado de
decisão da Justiça Federal. No presente caso, a ação somente foi
proposta quando decorridos mais de dois anos da edição da Lei
Complementar nº 110/2001. Aplicação da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da C. SBDI-1. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.231/2003-048-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DECOMEDES BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : EDILENE CRISTINA VOLTARELLI

A D VO G A D O : DR. GABRIEL SPÓSITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Não merece conhecimento o agra-
vo de instrumento que não infirma os fundamentos da decisão agra-
vada. Incide, na hipótese, a Súmula nº 422 do TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.301/2003-421-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : DAURY COUTINHO DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. RE-
CURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Não se conhece de agravo
de instrumento cujo recurso de revista fora interposto intempesti-
vamente. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.311/2003-421-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : ENÉAS MARCOLINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS E FGTS. É inad-
missível o processamento do recurso de revista quando não demons-
trados os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.338/2002-045-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA TERUMI ARAGUTH

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando o acórdão proferido se
encontra em perfeita consonância com entendimento consagrado pela

Orientação Jurisprudencial nº 270 deste C. TST, no sentido de que a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Aplicação do § 4º do artigo 896 da CLT e Súmula nº 333 desta C.
Corte Superior.

PROCESSO : AIRR-2.342/2002-022-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO LIMA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS. INCAPACIDADE
LABORATIVA. SEQUELAS NEUROLÓGICAS. PROVA PERI-
CIAL. CULPA DO EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE PROVA. MA-
TÉRIA FÁTICA. Não se infere qualquer vício que justifique a ale-
gada violação aos artigos 22, § 3º, 118 e 129 da Lei 8.213/91; 159,
186, 949 e 950 do Código Civil e afronta ao artigo 5º, incisos V e X,
da Constituição Federal, ante o quadro fático delineado pelo Re-
gional, que proclamou que cabia ao Reclamante o ônus de provar o
fato constitutivo de seu direito, uma vez que a prova pericial apurou
a inexistência da incapacidade laborativa, assim como não restou
comprovado o dolo ou culpa do empregador, decisão esta lastreada no
princípio da persuasão racional deferida ao julgador por força do
artigo 131 do CPC, insuscetível de reexame - Súmula nº 126 do TST.
O aresto colacionado não impulsiona o dissenso jurisprudencial, pois
é oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.393/2002-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARLY RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.405/1999-670-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA VALE

A D VO G A D O : DR. JOÃOZINHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS DECORRENTES DE INTERVALO
INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE PRÉ-ASSINALAÇÃO. ÔNUS
DA PROVA.

Dirimida a questão não com base na mera distribuição do
ônus probatório, mas sim na apreciação dos cartões-ponto, inviável o
recurso de revista alicerçado em denúncia de violação dos artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC, na medida em que não há como se cogitar
de ofensa da forma literal como preceitua o artigo 896, "c", da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.442/2003-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JOSÉ CRISTINO

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão recorrida, pronunciar a prescrição e extinguir o
processo com resolução de mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas, dis-
pensado o reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM RECUR-
SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Considerando que se mostra razoável a
denúncia de malferimento ao artigo 7º, XXIX, da CF/88, impõe-se o
provimento do agravo de instrumento para melhor exame do recurso
de revista.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO
7º, XXIX, DA CF. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DA SBDI-1 DO TST. O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada (OJ-344-SBDI-1-TST). Ajuizada, portanto, a ação em agos-
to de 2003, sem comprovação de decisão transitada em julgado na
Justiça Federal, inequívoco o pronunciamento de prescrição do direito
de ação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.459/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E CHOPERIA RABBITS

A D VO G A D O : DR. VITOR DONATO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAL E CONFEDERA-
TIVA. NÃO-ASSOCIADOS.

1. Estando a decisão regional em harmonia com o Precedente
nº 119 da SDC/TST e com a Orientação Jurisprudencial nº 17 da
SDC/TST, resta inviável o curso da revista, em face da argüição de
violação aos preceitos de índole infraconstitucional citados no apelo,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST,
assim como por divergência jurisprudencial, nos termos do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

2. Inviável o reconhecimento da ofensa ao artigo 8º, inciso
III, da Constituição Federal, na medida em que o acórdão recorrido
não afastou a legitimidade da entidade sindical para proceder à defesa
dos interesses da categoria, tal como assegura o referido preceito
constitucional.

3. Não se vislumbra a ofensa ao artigo 8º, inciso IV, da
Constituição Federal, pois a contribuição confederativa a que se re-
fere o citado preceito constitucional só é exigível dos filiados ao
sindicato respectivo. Tal entendimento encontra-se consolidado na
Súmula nº 666 do STF, o que dispensa maiores discussões sobre a
matéria.

4. Uma vez reconhecida a nulidade da cláusula convencional,
com relação aos trabalhadores não-associados do sindicato, não há
que se cogitar acerca da ofensa à literalidade do artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal, na medida em que o cumprimento
das disposições normativas pressupõe a validade do quanto aven-
çado.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.513/2001-312-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA ANDREOLLI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SO-
CIAL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PROJEÇÃO DO PE-
RÍODO CORRESPONDENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
S E N TA D O R I A .

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nºs 82 e 83 da SB-
DI-1/TST, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento,
importa em inovação recursal, o que veda a apreciação das res-
pectivas matérias, neste momento processual, porquanto preclusa a
oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

2. Por divergência jurisprudencial, a revista não se credencia
ao processamento, na medida em que parte dos arestos paradigmas
trazidos à colação apresenta-se inespecífica ao cotejo de teses (Sú-
mula nº 296 do TST), e parte não atende ao disposto na Súmula nº
337, I, "a", do TST.

3. A revista não se credencia ao processamento, por violação
à literalidade do § 6º do artigo 487 da CLT, porquanto o referido
preceito legal pertine, especificamente, à questão da projeção do aviso
prévio indenizado para fins de garantir os benefícios financeiros do
reajustamento salarial coletivo, determinado no período de pré-avi-
so.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : RR-2.571/2000-076-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. SAULO VASSIMON

RECORRIDO(S) : SATIKO TSUBONE

A D VO G A D O : DR. MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os recolhimentos dos descontos a
título de imposto de renda sobre as verbas salariais provenientes de
sentença trabalhista observe como base de incidência a totalidade dos
créditos apurados ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO. SÚMULA 368, II, DO
TST. Os descontos fiscais devem incidir "sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.679/1993-056-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : WALDECIR DE SÁ

A D VO G A D O : DR. WILSON DANUCALOV

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ZAIRA SENA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-2.714/2001-661-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : OTACÍLIO LÚCIO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário interposto pelo Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem
para que o aprecie, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA GFIP DE DE-
PÓSITO RECURSAL. PREENCHIMENTO INCORRETO. DESER-
ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. PROVIMEN-
TO. Se do preenchimento da guia GFIP é possível constatar o re-
colhimento mediante documento específico, no valor devido, com
observância do prazo e a identificação da parte depositante, do re-
clamante e do número do processo, em verdadeira demonstração do
ânimo de se desincumbir de tal encargo processual, mostra-se ir-
relevante a falta de indicação ou mesmo incorreção de quaisquer
outros elementos, nos termos da legislação pertinente à matéria. Ado-
tando o princípio da instrumentalidade das formas e verificando-se
que o depósito atingiu a finalidade de garantir o Juízo, considera-se
válido o ato (artigo 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-2.740/2003-027-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : IZAQUE DOS REIS ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. REQUISITOS. INOBSER-
VÂNCIA. Deixando a agravante de alegar no recurso de revista a
inobservância dos requisitos legais do procedimento sumaríssimo, tais
como prazo para julgamento da ação e instrução e julgamento em
audiência una, a matéria não pode ser analisada neste momento pro-
cessual, por se tratar de nítida inovação recursal, restando preclusa a
oportunidade.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE
40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. OJ-SBDI-1-344.

Ajuizada a ação trabalhista antes de dois anos contados do
trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal, res-
peitado foi o biênio previsto no artigo 7º, XXIX, da CF. Não há, pois,
como se admitir o recurso de revista, ante a conformidade do v.
acórdão recorrido com a jurisprudência do c. TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.822/2003-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o processamento da revista por violação aos preceitos de
índole infraconstitucional citados no apelo, contrariedade à orientação
jurisprudencial da SBDI-1/TST, assim como por divergência juris-
prudencial.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.INOVAÇÃO RECURSAL.

Não constando das razões do recurso de revista a argüição de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional - ofensa ao artigo 93
da Constituição Federal -, a sua formulação, em sede de agravo de
instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a apreciação
da respectiva matéria, neste momento processual, porquanto preclusa
a oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.M U LTA
DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE DE PAR-
TE. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO.

1. A revista não se credencia ao processamento, em face da
argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição
Federal, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo
Regional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e apli-
cação da legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa
se verifica em relação a essa legislação, o que resulta não comportar
a ocorrência de ofensa direta e literal aos referidos preceitos cons-
titucionais.

2. Extraindo-se do quadro fático-probatório registrado no
acórdão recorrido que a reclamação trabalhista foi ajuizada dentro do
biênio prescricional, contado a partir da vigência da LC nº 110/2001,
e não tendo sido registrada a hipótese excepcionada na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST - comprovação do trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal visando à atualização do saldo da conta vinculada - resta
inviável o reconhecimento da ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal.

3. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de ofensa ao artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal e de con-
trariedade à Súmula nº 362 do TST, a sua formulação, em sede de
agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a
apreciação das respectivas matérias, neste momento processual, por-
quanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu in-
s u rg i m e n t o .

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.845/1997-003-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS MC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE CARLOS ANGELO ANDRADE DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS SALLES DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. CÁLCU-
LOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A admissibilidade
do recurso de revista, em processo de execução, está condicionada à
demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração, o recurso não
pode ser processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-2.871/2001-023-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

RECORRIDO(S) : MÁRCIA GRIZOL MARTINS

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSIONISTA.
HORAS EXTRAS. CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DO SALÁRIO-
HORA. DIVISOR A SER OBSERVADO. SÚMULA 340/TST. A
redação da Súmula 340/TST consagra que o adicional de, no mínimo,
50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, do em-
pregado comissionista, sujeito ao controle de horário, deve ser cal-
culado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês,

considerando-se como divisor o número de horas efetivamente tra-
balhadas. Decisão regional que converge com o entendimento ju-
risprudencial desta C. Corte ao aplicar o divisor 220 para apuração do
salário-hora. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.104/1997-054-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CELSO DA SILVA THIMÓTEO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO. VIOLAÇÃO DE TEXTO CONSTITUCIONAL. NÃO
CONFIGURADA. O cabimento do recurso de revista na execução, a
teor do art. 896, § 2º, da CLT e como consagra a Súmula 266 desta
Corte, exige demonstração inequívoca de ofensa direta e literal da
Constituição da República, em absoluto efetuada na espécie. Não
atendidos os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST, não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-3.233/2002-030-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
RECORRENTE(S) : INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TELEMÁTI-

COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BRUSCATO

RECORRIDO(S) : FÁBIO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JAMES JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, ante a possível contrariedade à ex-OJSBDI1 de nº 174
(atual Súmula de nº 132 do TST), ordenando o processamento do
recurso de revista, nos termos regimentais; conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à ex-OJSBDI1 de nº 174 (atual Súmula de
nº 132 do TST) e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
v. acórdão regional, excluir da condenação as diferenças de horas de
sobreaviso pela incidência reflexa do adicional de periculosidade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS DE SOBREA-
VISO. INCIDÊNCIA. CONTRARIEDADE À SÚMULA DE Nº 132
(PARTE EM QUE INCORPOROU A OJSBDI1 DE Nº 174). Dá-se
provimento ao agravo de instrumento para melhor análise da con-
trariedade à ex-OJSBDI1 de nº 174 (atual Súmula de nº 132, II, do
TST), quando o v. acórdão do Tribunal Regional determina a in-
cidência do adicional de periculosidade sobre os valores pagos a
título de horas de sobreaviso.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. HORAS DE SOBREAVISO. CONTRARIEDADE À
SÚMULA DE Nº 132 (PARTE EM QUE INCORPOROU A
OJSBDI1 DE Nº 174). É entendimento sedimentado nesta Corte que
"Durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra em
condições de risco, razão pela qual é incabível a integração do adi-
cional de periculosidade sobre as mencionadas horas. (ex-OJ nº 174 -
Inserida em 08.11.2000)". Recurso de Revista que se conhece e a que

se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-3.240/1998-087-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

PROCURADORA : DRA. SANDRA REGINA SORANZZO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LEI MUNICIPAL INSTITUIDORA DE REGIME ÚNI-
CO SOB A ÉGIDE DA CLT. CARGO EM COMISSÃO. ADMIS-
SÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
DEPÓSITOS DOS FGTS. O Colegiado Regional reconheceu a va-
lidade do contrato de trabalho do reclamante, mesmo sem prévia
aprovação em concurso público, porque admitido para ocupar cargo
em comissão. Violação do art. 37, II, da Carta Política não con-
figurada. Inocorrência de afronta ao art. 15, § 1º, da Lei 8.036/90.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-3.318/2001-661-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARA ELOÁ RAMOS BASSAN

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PICHEK

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de transferência", por violação do
art. 469, § 3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o respectivo adicional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSFERÊNCIA
DEFINITIVA. ADICIONAL INDEVIDO. A Orientação Jurispruden-
cial nº 113 da c. Seção de Dissídios Individuais do TST dispõe que o
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do adicional é a trans-
ferência provisória. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-3.348/2004-032-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : GILBERTO PATRÍCIO

A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-3.726/2002-906-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : 2º CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTOS DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUDÉRIO MEDEIROS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL EFETUADO EM VALOR INFERIOR AO DEVIDO.
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. IN-TST-03/93. Se o
valor da condenação, descontado o valor do primeiro depósito, é
inferior ao limite legal, a parte deve depositar a diferença; se não,
deve depositar o valor integral daquele fixado pelo Ato da Pre-
sidência deste Tribunal, que vigorava à época da interposição do
recurso denegado. No caso dos autos, enquadrando-se a hipótese na
segunda situação, correto o r. despacho que considerou deserto o
apelo por insuficiência de depósito recursal, ante a constatação de que
o valor depositado se refere à diferença entre o valor do recurso
ordinário e o valor-limite do depósito recursal para o apelo denegado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.047/2001-018-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO GAMBARO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FERNANDES NEVES BENFATTI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUO TSUCHIYA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento intempestivo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.047/2001-018-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUO TSUCHIYA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GAMBARO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FERNANDES NEVES BENFATTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO PARA A AD-
MISSÃO. DEFERIMENTO DO PAGAMENTO DE HORAS LA-
BORADAS APÓS A OITAVA DIÁRIA, CALCULADAS SOBRE A
CONTRAPRESTAÇÃO PACTUADA, SEM ADICIONAIS. AL-
CANCE E INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 363 DO TST. Decisão
de Tribunal Regional do Trabalho que, a par de reconhecer a nulidade
do contrato de trabalho por ausência de concurso público para a
admissão, restringe a condenação pelo trabalho suplementar ao pa-
gamento das horas efetivamente laboradas, após a oitava diária, cal-
culadas sobre a contraprestação pactuada, sem adicionais. Interpo-
sição de recurso de revista afirmando que essa decisão contraria a
Súmula 363 do TST, o que não se sustenta, porquanto esse verbete
jurisprudencial, ao estabelecer que há nulidade da contratação por
ausência de prévio concurso público, apenas confere direito ao em-
pregado de perceber o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo. Essa situação ocorre na espécie. Foi cumprido o
comando jurisprudencial, que confere direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas e,
não, ao número de horas legais ou convencionadas. Nessas condições
não há contrariedade à Súmula 363 do TST, mas, sim, o seu cum-
primento, o que impossibilita o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.173/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATÍSTICA - IBGE)

PROCURADOR : DR. PAULO DE TARSO DUARTE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ALEXEI LYRA CÂMARA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARINA ACIOLI ROMA DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé veiculada em
contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.
ATUALIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. A cobrança
de juros de mora incidentes sobre débito remanescente da reclamada,
a ser pago mediante precatório complementar, não fere a literalidade
do art. 100, § 1º, da Constituição da República. Em qualquer hi-
pótese, somente pela via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa
ao art. 5º, XXXVI, da Carta Política, insuscetível, nessa medida, de
render ensejo a revista na execução. Não atendido o requisito do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, não há como assegurar
trânsito à revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-RR-4.575/2003-022-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

EMBARGADO(A) : RUI JOSÉ MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-4.803/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MARLON MARQUES VIEIRA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. GERUZA J TIMOTEO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. A negativa de seguimento da revista, em primeiro juízo
de admissibilidade, não importa em limitação aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa, a teor do artigo 896, § 1º, da CLT,
facultado à parte buscar seu processamento, justamente pelo meio
processual utilizado.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acór-
dão recorrido que expressamente se manifesta sobre irresignação vei-
culada no agravo de petição. Inexistente ofensa ao art. 93, IX, da Lei
Maior. OFENSA À COISA JULGADA. CÁLCULO DE LIQUIDA-
ÇÃO. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. A teor do art. 896, § 2º, da
CLT, e da Súmula 266/TST, o conhecimento de recurso de revista, na
fase de execução, condiciona-se à demonstração de violação direta e
literal de norma constitucional.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-5.072/2003-513-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TIL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CAROLINO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. DIFERENÇA DE
HORAS EXTRAS - REFLEXOS. Não prospera o agravo de ins-
trumento que não consegue desconstituir os fundamentos do despacho
denegatório do trânsito do recurso de revista. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-5.467/1999-014-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ OSTI MUGGIATI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARLOS POTTUMATI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE TRASLADO. NÃO -CONHE-
C I M E N TO .

1. Não há qualquer equívoco ou omissão a ser sanado, haja
vista que o acórdão embargado concluiu pela irregularidade na for-
mação do instrumento, decorrente da ausência de peça considerada
essencial para o julgamento do recurso denegado, nos exatos termos
do item III da IN nº 16/99, a qual uniformizou a interpretação da Lei
nº 9.756/98, com relação ao agravo de instrumento, portanto, com-
patível com o disposto no artigo 897, § 5º, da CLT. A juntada das
razões dos embargos de declaração torna-se indispensável ao jul-

gamento do recurso, quando suscitada a preliminar de negativa de
prestação jurisdicional, mormente quando se constata que a decisão
regional não relata, especificamente, os pontos omissos invocados
pela parte.

2. É incumbência da parte formar o instrumento, de modo
que possa possibilitar o julgamento imediato do recurso denegado,
sob pena de não-conhecimento. Destarte, evidenciada a ausência de
pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, o não- conhe-
cimento da matéria de mérito do apelo é decorrência do óbice pro-
cessual reconhecido, não incidindo, portanto, em negativa de pres-
tação jurisdicional. Incólumes, portanto, os artigos 5º, incisos XXXV,
LIV e LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, e os artigos 459
e 535, II, do CPC e 769 da CLT.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-5.509/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOCEMAR BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.128/2003-036-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI IDALACIO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-6.346/2003-037-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO(A) : ESTER RUTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-6.479/2003-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA STOIANOV GIBIN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPREGADO BANCÁRIO. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO DE CARGO DE CONFIANÇA. EFEITOS. Decisão de Tri-
bunal Regional do Trabalho mantendo a sentença que concluíra que a
reclamante, bancária, não exerceu cargo de confiança, não sendo
possível, portanto, enquadrá-la nas disposições do § 2º do artigo 224
da CLT. Matéria fática insuscetível de ser reexaminada em recurso de
revista, porquanto seria indispensável o revolvimento de fatos e pro-
vas, procedimento vedado nessa fase processual, conforme jurispru-
dência consolidada na Súmula 126 do TST. Incidência, ainda, do item
I da Súmula 102, bem como da Súmula 109, ambas do Tribunal
Superior do Trabalho. Impossibilidade de processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-6.949/2004-037-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARILENE LARA RIBAS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO
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RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. JAU SCHNEIDER VON LINSINGEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BESC. ADESÃO DO
EMPREGADO AO PLANO DE DISPENSA IMOTIVADA (PDI).
EFEITOS. Disponibilizados pelo e. Tribunal Regional os fatos de que
as parcelas pleiteadas foram devidamente consignadas e discrimi-
nadas no termo de rescisão contratual, tem-se que a decisão regional,
ao indeferir os pedidos, o fez em conformidade com as Súmulas 270
e 330, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-7.044/2003-036-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : AVITON REIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-7.134/2004-034-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : MARIA ELIZABETH ROBERGE GOEDERT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-7.575/2003-035-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : MARILDA RODRIGUES CATÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos
arts. 897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-7.745/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AFL DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : RÚBIA GUEDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO BOER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-8.369/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL LORENA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A.. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-11.444/2001-652-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DELARA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : ARI RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO "POR FORA". ÔNUS DA PROVA. Acórdão
regional que proclama que a prova oral produzida conforta o pa-
gamento de salário "por fora" alegado pelo autor na inicial, em
absoluto afronta o art. 333, I, do CPC. Decisão em sentido contrário
exigiria o reexame de fatos e provas, vedado nesta esfera recursal, a
teor da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-11.444/2001-652-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : DELARA BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MOTORISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTER-
NO. CONTROLE POR TACÓGRAFO. Acórdão regional que pro-
clama que não há prova de controle de horário, apesar de haver GPS
e tacógrafo, em absoluto afronta o art. 62, I, da CLT, haja vista que
este entendimento está sedimentado na OJ 332 da SDI-I desta Corte.
Decisão em sentido contrário exigiria o reexame de fatos e provas,
vedado nesta esfera recursal, a teor da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-11.597/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AVELINO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.896/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA MARCONDES POR-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MUNIZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO ALMEIDA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão re-
gional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta reexame via recurso de revista, a
teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.258/2004-002-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO VIEIRA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS STOEKLY

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL EFETUADO EM VALOR INFERIOR AO DEVIDO.
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. IN-TST-03/93. Se o
valor da condenação, descontado o valor do primeiro depósito, é
inferior ao limite legal, a parte deve depositar a diferença; se não,
deve depositar o valor integral daquele fixado pelo Ato da Pre-
sidência deste Tribunal, que vigorava à época da interposição do
recurso denegado. No caso dos autos, enquadrando-se a hipótese na
segunda situação, correto o r. despacho que considerou deserto o
apelo por insuficiência de depósito recursal, ante a constatação de que
o valor depositado se refere à diferença entre o valor do recurso
ordinário e o valor-limite do depósito recursal para o apelo denegado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.323/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ NAPOLITANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA NOVAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-14.770/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INTERLAGOS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANADIR RUTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. Consoante entendimento pacificado na Súmula
128, item I, desta Corte, encontra-se a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Somente se atingido o valor
total da condenação não mais será exigido qualquer depósito para
recurso posterior. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-14.869/2000-651-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA GICELDA KUJAVSKI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS A. ZOLANDECK

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAMES BILL DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "assistência judiciária gratuita - honorários
periciais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para absolver a reclamante do pagamento dos honorários
periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. JUSTIÇA
GRATUITA. Merece ser absolvida do pagamento dos honorários pe-
riciais a parte que, muito embora sucumbente na pretensão do objeto
da perícia, tenha sido beneficiada pela concessão da justiça gratuita.
CLT, artigo 790-B. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-17.459/2002-015-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ENILSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
SÚMULA 330 DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
reformada decisão que encontra-se em consonância com a Súmula
330 do C. TST.

PROCESSO : RR-17.824/2004-002-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "participação nos lucros e resultados - di-
ferença de complementação de aposentadoria - ex-empregados - apo-
sentados - previsão contida em acordo coletivo de trabalho - extensão
- prazo de validade - artigo 614, § 3º, da CLT", por violação do artigo
7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na ação, restabe-
lecendo, assim, a r. sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS E RESULTADOS. BENEFÍCIO PREVISTO EM
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PAGAMENTO AOS
APOSENTADOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO. O Estado au-
toriza e reconhece constitucionalmente as Convenções Coletivas de
Trabalho (art. 7º, XXVI), sendo que a natureza autocompositiva e
consensual desse mecanismo assegura sua integração ao sistema ju-
rídico, com eficácia e validade de aplicação. É certo que suas dis-
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posições não podem, em tese, revogar a lei, mas podem dispor sobre
as relações contratuais e, no âmbito das respectivas representações,
transferem o seu conteúdo para os contratos individuais de trabalho.
A tal modo, havendo previsão convencional estabelecendo o paga-
mento de determinado benefício exclusivamente aos empregados em
atividade e superada qualquer possibilidade de simulação ou fraude,
não há como estender o benefício aos aposentados, sob pena de
violação do princípio constitucional que garante a eficácia e validade
das normas coletivas de trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-20.055/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍZIA GENOVESE

A D VO G A D O : DR. LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO

A G R AVA D O ( S ) : CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS DAHLEM DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, deferir o requerimento de isen-
ção das custas e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SIMULTANEIDADE NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. Decisão regional que se coaduna com a
jurisprudência predominante nesta Corte, no sentido de que um dos
requisitos para o deferimento da equiparação salarial é a simulta-
neidade no exercício da função. Não caracterizada a violação do art.
461 da CLT, tampouco demonstrada divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-20.653/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A.. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-20.658/2004-001-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

EMBARGADO(A) : EDILSON NASCIMENTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ELCIAS CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Não é omisso o
julgado que se manifesta sobre a matéria trazida no recurso de revista,
aplicando, inclusive, a jurisprudência pacificada desta Corte, para
declarar a nulidade do vínculo, mas garantir a indenização pelos
serviços prestados pelo empregado, mantendo a condenação quanto
aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363. Os embargos
de declaração não se prestam para se alcançar um novo julgamento
quando o primeiro não satisfaz os interesses da parte. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-20.704/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A.. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.350/2002-004-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ÂNGELA PINHEIRO MARGUTTI

A D VO G A D A : DRA. SABRINA ZEIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. ARLINDO MENEZES MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BAN-
CO DO BRASIL. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS. A dis-
cussão acerca da inclusão das horas extras no cálculo da comple-
mentação de aposentadoria dos empregados do Banco do Brasil está
pacificada nesta Corte mediante a Orientação Jurisprudencial nº 18 da
SDI-1. Em razão disso, incide a obstaculizar a admissibilidade do
recurso de revista as disposições do artigo 896, § 4º, CLT e da
Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento ao qual se nega pro-
vimento.
<!ID172600-12>

PROCESSO : AIRR-25.345/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉBER COSTA LIMA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.444/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AMARA CARLOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DI-
RETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. Não empolga re-
curso de revista, na execução, a alegação de violação dos incisos
XXXV, XXXVI e LV, do art. 5º da Constituição Federal, dependente,
a lesão a tal preceito, de ofensa a normas infraconstitucionais, sendo
certo que violação reflexa ou oblíqua de texto constitucional não
rende ensejo ao conhecimento de recurso de revista, na execução, ex-
vi do art. 896, § 2º, da CLT, Súmula 266/TST, e consoante a ju-
risprudência do excelso Supremo Tribunal Federal.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-27.544/2002-900-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTÔNIO DEZORZI

A D VO G A D O : DR. JORGE LEANDRO LOBE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VERACIDADE DA JOR-
NADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVA EM
CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando a decisão regional encontra-se em conformidade com
o entendimento consagrado na Súmula 338, item II, desta C. Corte. O
que pretende a parte recorrente é reexame do fato controvertido e da
prova produzida, pretensão que encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-29.284/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SALOMÉ ARANIBAR SILES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALIANDRO TANCREDI

EMBARGADO(A) : SUELI FLORENTINO

A D VO G A D O : DR. JUCIRLEI RAMOS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FLAGRANTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAC-SÍMI-
LE. JUNTADA DOS ORIGINAIS INTEMPESTIVA. NÃO-CONHE-
CIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

A pretensão dos embargantes não é suprir omissão, con-
tradição ou obscuridade, mas provocar novo pronunciamento da Tur-
ma, demonstrando seu evidente inconformismo com a aplicação da

Súmula nº 387 do TST como óbice ao conhecimento dos primeiros
declaratórios interpostos, o que não se coaduna com os estreitos
limites fixados no art. 535 do CPC para o cabimento dos embargos de
declaração. Convém esclarecer, por oportuno, que o propósito de
obter prequestionamento não constitui pressuposto dos embargos de
declaração, regidos pelos vícios do art. 535 do CPC. O intuito de
prequestionar a matéria deve advir da constatação, na decisão em-
bargada, de alguns desses vícios no tocante às matérias levantadas no
recurso, pois, não sendo assim, passariam os declaratórios a ter ab-
surda feição de embargos infringentes do julgado.

Rejeito os embargos declaratórios.

PROCESSO : AIRR-30.053/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31.358/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CABRAL LEITE

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANACLETO CHAVES

A D VO G A D O : DR. JAIRO HILDEBRANDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Inviável recurso de
revista quando, para se chegar a conclusão diversa da adotada pelo
Tribunal Regional do Trabalho, necessário o revolvimento de fatos e
provas (Súmula nº 126 do TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31.793/2002-900-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUSA MARIA KUESTER VEGINI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE PINHEIRO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-32.009/2003-012-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES MOTA

A G R AVA D O ( S ) : JORGINO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DE 40% DA MULTA DE
FGTS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR PELO PAGA-
MENTO. De acordo com a OJ 341 da SBDI-1 do TST, é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários. Impossibilidade de pro-
cessamento do recurso de revista, nos termos dos §§ 4º e 6º do artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.661/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA
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A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. EMPRESA GERENCIADORA DO SISTEMA
DE TRANSPORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Deve ser mantida a decisão do Tribunal
Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária da SP-
TRANS ante a consonância de entendimento com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Precedentes citados. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-36.199/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CARLA MARIA COSTERRANO LIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HELIO TUPINAMBÁ FONSECA

RECORRIDO(S) : NEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ HOCHMAN SCHIAVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por afronta ao art. 10, II, alínea "b", do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a reclamada ao pagamento de indenização correspondente aos
salários desde a despedida até cinco meses após o parto, e demais
vantagens correspondentes ao período, assim entendidos o 13º salário,
as férias com 1/3 e o FGTS com o acréscimo de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. CIÊNCIA DO ESTADO GRAVÍDICO
PELO EMPREGADOR ANTERIORMENTE À DESPEDIDA. IR-
RELEVÂNCIA. Violação do art. 10, II, "b", do ADCT configurada, à
luz da exegese que lhe empresta a Orientação Jurisprudencial nº 88 da
SDI-I desta Corte, em sua nova redação (DJ 16.4.2004), no sentido de
que "o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não
afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da esta-
bilidade".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-37.405/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO ANTÔNIO DE PÁDUA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO EPA-
MINONDAS

A G R AVA D O ( S ) : ENESP - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADEILZA E. DO N. E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-43.446/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND GAÚCHO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO MADRUGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. VÍNCULO DE EMPREGO
RECONHECIDO DIRETAMENTE COM O TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. MATÉRIA FÁTICA. Verificando-se que a análise do tema
recursal importaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta fase processual, nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta C. Cor-
te.

PROCESSO : AIRR-45.270/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. SUPRESSÃO DE ANUÊNIO E TRIÊNIO. DESPROVIMEN-
TO. Não merece reforma a v. decisão recorrida quando registrado que
a ação foi interposta em 1999 e a alteração contratual ocorreu em
1994, aplicando-se a prescrição total, em face do que dispõe o inciso
XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-46.989/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA SACCO DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VERACIDADE DA JOR-
NADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVA EM
CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando a decisão regional encontra-se em conformidade com
o entendimento consagrado na Súmula 338, item II, desta C. Corte. O
que pretende a parte recorrente é reexame do fato controvertido e da
prova produzida, pretensão que encontra óbice na Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-48.388/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FARIAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ R. ASSUMPÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. Inviável agravo de instrumento
que não infirma os fundamentos da decisão agravada. Incide, na
hipótese, a Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-48.420/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL GON-
DIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS RESIDUAIS. SÚMULA Nº 366 DO TST. Não
merece provimento o agravo de instrumento estando a decisão re-
gional em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta c. Corte Superior. Resta inadmissível o recurso de revista, a teor
do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do c.
T S T.

PROCESSO : AIRR-50.444/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRINA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

A G R AVA D O ( S ) : VIENA DELICATESSEN LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-51.334/2004-325-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

EMBARGADO(A) : DONIZETTI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO A. BERGAMASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração opostos, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAC-SÍMI-
LE. JUNTADA DOS ORIGINAIS INTEMPESTIVA. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .

Tendo a parte embargante efetuado a juntada dos originais
dos embargos de declaração opostos por intermédio de fac-símile fora
do qüinqüídio previsto na Lei nº 9.800/1999, o apelo não merece ter
curso, por intempestivo. Inteligência da Súmula nº 387 do TST.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-52.272/2002-652-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE NIENKOTTER INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FIBRAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELE TATIANE SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL FERNANDES

A D VO G A D O : DR. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.

Constatando-se que o recurso de revista foi interposto com
fulcro em violação a preceitos de índole infraconstitucional, diver-
gência jurisprudencial e contrariedade a súmula de jurisprudência, e
que o único preceito constitucional invocado no agravo de instru-
mento - artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal - constitui
inovação recursal, resta inviável o processamento da revista, a teor do
§ 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

gravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-52.407/2002-900-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA AGUIEIROS CAETANO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, II, DA CLT. EXAME
DE PROVA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento quando o inconformismo tem fundamento no exame
do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado
na Súmula 126 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-52.437/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE DE ARAÚJO LUCAS

A D VO G A D O : DR. NILSON GONSALEZ GAYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-53.705/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : GUILHERME ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : DROGARIA TRÊS ESTRELAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA DE MELLO FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, 1 - conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista para melhor exame; 2 - conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o pagamento da multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. Cons-
tatada a incidência da divergência jurisprudencial alegada, o agravo
de instrumento merece provimento, para determinar o processamento
do recurso de revista para melhor exame. Agravo de Instrumento
conhecido e provido.RECURSO DE REVISTA.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. A teor
do julgamento proferido pelo STF nas ADI-MC 1720-DF e ADI-MC
1721-DF, que firmou entendimento no sentido de que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho, o que implica na
unicidade contratual, quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário, devida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-55.695/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CANTÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ RICARDO DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. CERCEIO DE DEFESA. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. HO-
RAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCE-
DEM O INÍCIO E O TÉRMINO DA JORNADA. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando a
decisão recorrida guarda conformidade com o entendimento pacífico
do TST, consubstanciado na Súmula nº 366.

PROCESSO : AIRR-57.345/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JULIA BENETTI BORGHI

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CTEEP.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA. DESPROVIMENTO. É inadmissível, em instância recur-
sal, o oferecimento tardio de procuração, a teor do que dispõe a
Súmula 383 do TST.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDAÇÃO
C E S P. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando o acórdão foi proferido em consonância com ju-
risprudência pacificada do Tribunal Superior do Trabalho (Súmulas
nºs 333 e 327 do C. TST).

PROCESSO : AIRR-58.186/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNALDO DA SILVA ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVAN PINTO DA ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

A D VO G A D A : DRA. JULIANA TEIXEIRA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CPRH - COMPANHIA PERNAMBUCANA DO MEIO AM-
BIENTE

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser reformada a v. decisão agravada, que se harmoniza
com a Súmula 128, item I, do C. TST.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-60.091/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE FLORENTINO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GARCIA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-62.219/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ RABELO SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. MARCIA MORAIS SOARES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Indispensável o
revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado pela Súmula
126/TST, para apreciar os argumentos esgrimidos nas razões da re-
vista cujo trânsito é perseguido, em especial no tocante às conclusões
da perícia, em que embasada a condenação.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-63.775/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDO CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

A D VO G A D A : DRA. ROSALVA PACHECO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pres-
crição do "fundo de direito", determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem para que prossiga no julgamento dos recursos or-
dinários das partes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DE REAJUSTES. PRESCRIÇÃO. Aparente contrariedade
à Súmula 294 do TST, a ensejar o provimento do agravo de ins-
trumento.

RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
DIFERENÇAS DECORRENTES DE REAJUSTES. PRESCRI-
ÇÃO. Inaplicável a Súmula 294 do TST, que se refere à hipótese de
alteração contratual, fato jurídico diverso do ocorrido na espécie, em
que verificado apenas o descumprimento de norma interna, a cons-
tituir tão-somente "ato negativo" da reclamada.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-69.045/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE FABRÍCIO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AJUDA ALIMENTAÇÃO. ADESÃO AO PAT. NATU-
REZA. Inadmissível recurso de revista contra acórdão proferido em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.037/2003-007-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ DE MORAES KORMANN

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES P. CARDON REINHARDT

A G R AVA D O ( S ) : ROSA BOSAN LIVRARI

A D VO G A D O : DR. LINEU ROBERTO MICKUS

A G R AVA D O ( S ) : FILMED PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DESCONSTITUI PE-
NHORA SOBRE BEM DE FAMÍLIA. As razões expendidas no
agravo de instrumento devem enfrentar os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista, atendendo à boa técnica processual,
sob pena de ser considerado desfundamentado o apelo. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-71.641/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LOMBA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. SÚMULA Nº 126 DO TST. A v. decisão do Eg.
Tribunal Regional, pautada no conjunto fático-probatório, manteve a
condenação de diferenças salariais decorrentes da configuração de
equiparação salarial. Logo, qualquer debate sobre a matéria, estaria
restrita ao reexame da prova colhida, o que é incabível na atual fase
processual, a teor do disposto na Súmula nº 126 do C. TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-76.642/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIMÃO MARQUES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. WILLIAM SIDNEY SULEIBE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-80.347/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDISSON ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PALMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. A admissibilidade do recurso de revista, em pro-
cesso de execução, está condicionada à demonstração inequívoca de
violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma
do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-84.858/2003-900-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : CARLOS FLÁVIO WALLACE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO WANDERLEY DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir, caso desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta c. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-87.578/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : MIRELLA 2000 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AMAURI RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GILSON VIEIRA MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MOTOBOY. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se confunde com a ne-
gativa de entrega da jurisdição o posicionamento desfavorável à tese
do agravante. Sendo apresentadas as razões que levaram à conclusão
da Corte Regional acerca da inexistência de prova quanto ao pa-
gamento do aluguel e demais despesas pelo uso da moto, nos meses
indicados na petição inicial, e da justa causa, bem como pela in-
tegração das gorjetas nas verbas rescisórias, não subsiste lacuna na
prestação jurisdicional e, consequentemente, não prosperam as ale-
gações de ofensa aos arts. 832 da CLT, e 5º, LIV, LV, e 93, IX, da
Constituição da República.

Agravo de instrumento não-provido.
<!ID172600-13>

PROCESSO : AIRR-89.467/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS DE ROSSI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPROVIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JJORNADA DE TRABALHO. SÚMULA Nº 366 DO TST. Não
merece provimento o agravo de instrumento estando a decisão re-
gional em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta c. Corte Superior (Súmula nº 366). Resta inadmissível o recurso
de revista, a teor do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula
nº 333 do c. TST.

PROCESSO : RR-90.240/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

RECORRIDO(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista; co-
nhecer do recurso de revista por violação dos arts. 195 da CLT e 5º,
LV, da Constituição Federal, e no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão do e.
Tribunal Regional em aparente violação dos arts. 195 da CLT e 5º,
LV, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento provido para
assegurar trânsito ao Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. Merece ser conhecido o recurso por violação dos artigos
195 da CLT e 5º, LV, da CF, tendo em vista que o laudo pericial
considerou que a atividade do Reclamante se enquadrava no Anexo I,
item 2 da NR 15 da Portaria 3214/78- insalubridade por excesso de
ruído. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-96.075/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL DOS SANTOS MAYER

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. DESPROVIMENTO. Não há como ser provido o agravo
de instrumento, sob a alegação de violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial, objetivando a reforma da v. decisão re-
corrida que concluiu pela inexistência de vínculo de emprego entre as
partes, pois essa pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : ED-AIRR-101.611/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EGÍDIO QUADROS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCELO HUGO DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CANTO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-107.423/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. WILMA TEIXEIRA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALEX REZENDE

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA

A G R AVA D O ( S ) : PRESITEC ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do fei-
to para que conste também como agravado PRESITEC ENGENHA-
RIA LTDA. e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão re-
gional que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, desta Corte,
no sentido de que, diante da regular contratação de empregado por
empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador, ainda que se trate de so-
ciedade de economia mista. Aplicação do art. 896, § 4o, da CLT e da
Súmula 333 do TST a obstaculizar o trânsito da revista. Ausência de
prequestionamento quanto à argüição da prescrição qüinqüenal (Sú-
mula 297/TST).

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-108.459/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : DULCE MARIA THEOBALD

ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO DO
BRASIL. FIPS. DESPROVIMENTO. A v. decisão recorrida está em
consonância com a Súmula 338 do C. TST, inviabilizando a reforma
pretendida, nos moldes do § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-122.715/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DUARTE NAHAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONFIGURAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL.
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Decisão de Tribunal
Regional do Trabalho, fundada no exame da prova constante dos
autos, em que se constatou que a diferença salarial deferida foi de-
corrente de reajuste salarial e, não, de antecipação salarial prevista na
Lei 8.222/91. Matéria fática insuscetível de ser reexaminada em re-
curso de revista, sob pena de revolvimento de fatos e prova, pro-
cedimento vedado pela Súmula 126 do TST. Impossibilidade de pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-619.719/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO(S) : LÚCIA GOULART DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA QUE REGISTRAM HO-
RÁRIOS INVARIÁVEIS E QUE FORAM INFIRMADAS PELO
DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS. SÚMULA Nº 338 DO TST.
O acórdão do Tribunal Regional que nega eficácia às Folhas In-
dividuais de Presença porque registram apenas horários inflexíveis e
porque infirmadas pela prova testemunhal não é passível de revisão
na presente fase recursal por se encontrar em perfeita sintonia com a
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, cristalizada na
Súmula 338. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do artigo 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-622.247/2000.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar procedente o pedido de incidência da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS do período de 19/10/78 a 13/05/98, bem como
aviso prévio e reflexos, nos termos em que postulado na exordial.
Custas pela Reclamada, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
calculadas sobre R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor ora arbitrado
à condenação. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DO FGTS E AVISO PRÉVIO. INTERPRETAÇÃO ADO-
TADA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A
partir da interpretação do artigo 453 da CLT adotada pelo c. Supremo
Tribunal Federal, já não subsiste o entendimento de que a aposen-
tadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho, o que
ensejou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 177 da Sub-
seção I de Dissídios Individuais desta c. Corte. Logo, o empregado
que se aposentar voluntariamente ou pede demissão para tanto ou se
aposenta sem pedir demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu
o contrato. No segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei
exige nem o empregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na
'acessio temporis' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido
o contrato para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo
empregador, após a aposentadoria". A continuidade da prestação la-
borativa após o jubilamento visualiza unidade da relação emprega-
tícia, pelo que a indenização de 40% do FGTS e o aviso prévio, em
ocorrendo despedida sem justa causa, devem ser pagos sobre a to-
talidade dos depósitos recolhidos à conta vinculada. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-639.697/2000.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ GOMES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 330.
APLICAÇÃO. Restrito o pronunciamento da Corte regional à exe-
gese da Súmula 330/TST, sem dados fáticos que permitam aferir
eventual contrariedade do acórdão ao conteúdo daquele verbete su-
mular, resulta inviabilizado seu exame sem o revolvimento de fatos e
provas, que encontra óbice na Súmula 126/TST.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. DOMINGOS E
FERIADOS LABORADOS. ÔNUS DA PROVA. Decisão regional
em consonância com a Súmula 338, itens II e III, do TST. Incidência
da Súmula 333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.163/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : TRANCID - TRANSPORTE COLETIVO CIDADE DE DIVI-
NÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

RECORRIDO(S) : VALDIR MENDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDIARNALDO FRANCO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA
DE PREPARO. DEPÓSITO RECURSAL A MENOR. DIFERENÇA
ÍNFIMA. Depósito recursal efetuado a menor, mesmo que a diferença
em relação ao quantum seja de um centavo, acarreta a deserção da
revista. Aplicação do item I da Súmula 128 e da Orientação Ju-
risprudencial 140 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.608/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEIRA
COMPENSADA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EMANUEL ALTAMOR VIANA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOÃO SALES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de
improcedência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DE DUAS HO-
RAS. PREVISÃO NO CONTRATO DE TRABALHO. VALIDADE.
Decisão regional que defere o pagamento como extras de duas horas
extras diárias, correspondentes ao elastecimento do intervalo intra-
jornada, não emprestando validade, para tal efeito, a cláusula con-
tratual autorizadora firmada na admissão. Conhecido o recurso por
violação do art. 71 da CLT, seu provimento se faz, na esteira dos
precedentes desta Corte, a afastar a presunção de vício de consen-
timento tão só por firmada na admissão no emprego.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-653.029/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : VALDENY DOS SANTOS PRADO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, suprindo a omissão constatada, imprimir-lhes efeito
modificativo a fim de restabelecer a sentença quanto às promoções
trienais.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO.
Constatada a omissão do acórdão embargado, no que se refere à
apreciação do requerimento veiculado em contra-razões quanto ao
pedido sucessivo referente às promoções trienais, cumpre acolher
parcialmente os presentes embargos declaratórios para suprir a omis-
são apontada, nos termos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

Embargos de declaração a que se empresta efeito mo-
dificativo.

PROCESSO : RR-654.035/2000.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ HERMENEGILDO ROCHA DE MELO FILHO

A D VO G A D O : DR. VALDEMILSON PEREIRA DE FARIAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDE-
PE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : BANDEPE PREVIDÊNCIA SOCIAL - BANDEPREV

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VELOSO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a
demanda, determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Regional do
Trabalho da 6ª Região a fim de que, superada essa questão, prossiga
no julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANDEPE E BAN-
DEPREV. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO PARA DIRIMIR DEMANDA RELATIVA À
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A Justiça do Tra-
balho é competente para dirimir demanda em que se postulam di-
ferenças de complementação de aposentadoria pagas por entidade
criada pelo ex-empregador, decorrida tal obrigação do contrato de
trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição Federal de 1988.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-657.414/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSIAS DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA SARAIVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA. TRA-
BALHO EXTERNO. CONTROLE DE JORNADA. ÔNUS DA PRO-
VA. HORAS EXTRAS. O entendimento esposado pelo Regional
quanto à inaplicabilidade do art. 62, I, da CLT, diante da possibilidade
de o empregador controlar o horário de trabalho do empregado mo-
torista, envolve vários elementos fáticos, como a existência de fiscais,
relatórios, anotações de horários, e previsão de duração de viagens. E
para apurar a existência de tais elementos e, conseqüentemente, con-
cluir sobre a impossibilidade de controle da jornada, na espécie,
necessário seria o reexame de fatos e provas, procedimento defeso
nesta esfera recursal face à Súmula 126 do TST.

DESPESAS COM SERVIÇOS DE "CHAPAS". DES-
CARGA DE MERCADORIA. MOTORISTA ENTREGADOR.
RESTITUIÇÃO. A Corte Regional proferiu sua decisão mediante a
análise de elementos fáticos, a atrair a incidência da Súmula 126 do
TST. De outra sorte, não aproveitam ao recorrente os arestos trazidos
a cotejo, porquanto oriundos do mesmo órgão prolator da decisão
guerreada, a teor do contido na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-659.286/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOÃO LOPES PENA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. ARY FERNANDO RODRIGUES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-razões
onde veiculam pretensão recursal concernente à eficácia liberatória
objeto da Súmula 330/TST, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 38 da SDI-I do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecido o reclamante como tra-
balhador rural, restabelecer a sentença no que tange à prescrição do
rurícola, afastando a prescrição pronunciada pela Corte de origem.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA DE RE-
FLORESTAMENTO. PRESCRIÇÃO. A jurisprudência desta Corte
Superior encontra-se cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 38
da SDI-I, que entende ser rurícola o empregado que exerce atividade
rural em empresa de reflorestamento e, portanto, a prescrição a ser
aplicada é a específica do trabalhador rural, regido pela lei vigente ao
tempo da extinção do contrato de emprego, incidência da OJ 271 da
SDI-I desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-662.949/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FAIRWAY POLIÉSTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL DE JESUS ALVES

A D VO G A D O : DR. OSCAR AMARAL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos temas "adicional de insalubridade - base de cálculo" e
"correção monetária - época própria", por contrariedade à Súmula
228/TST e à OJ-2 da SDI-I desta Corte e por contrariedade à
381/TST (ex-OJ-124/SDI-I/TST), respectivamente e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de adicional
de insalubridade decorrentes da adoção do salário percebido como
base de cálculo e para determinar que o salário mínimo seja ob-
servado para tal fim nos meses em que deferida a vantagem e para
fixar, como época própria para a incidência da correção monetária, o
mês subseqüente ao da prestação de serviços, observado o índice do
dia primeiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Esta Corte adota a tese
de que o art. 192 da CLT foi recepcionado pela Constituição da
República de 1988, motivo pelo qual, mesmo após a sua promul-
gação, o salário mínimo permanece como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade, com exceção das hipóteses previstas na Sú-
mula 17, recentemente restaurada, e ressalvado o entendimento pes-
soal da Relatora. Aplicação da Súmula 192 e da OJ 2/SDI-I do
T S T.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A cor-
reção monetária dos débitos trabalhistas deve ser calculada com base
no índice do mês subseqüente ao da prestação de serviços, a partir do
dia 1º. Aplicação da OJ Súmula 381 desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.754/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ANACLETO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para restabelecer integralmente a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA DE REFLORESTA-
MENTO. OJ 38/SDI-1. A teor do art. 2º da Lei 5.889/73, a condição
de rurícola é determinada pela atividade econômica desenvolvida pelo
empregador, e não pela natureza dos serviços desempenhados pelo
empregado, sendo irrelevante a prestação de serviço tipicamente rural.

Decorre da exegese art. 3º da Lei 5.889/73 à luz do art. 2º do Decreto
73.626/74, a diretriz fixada na OJ 38/SDI-1 do TST, no sentido de
que a empresa de reflorestamento é considerada empregador rural,
por se tratar, tal atividade, de exploração industrial em estabele-
cimento agrário, equiparada, para fins trabalhistas, à atividade agroe-
conômica.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-664.885/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : IZAURA LUCIANO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. IEDA CRISTINA GUIMARÃES MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial. No mérito, sem divergência, negar-
lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA INSTITUÍDA TÃO-SOMENTE EM
DETERMINADO PERÍODO PARA EMPREGADOS QUE DE-
MONSTRASSEM OS REQUISITOS PARA AUFERI-LA. DEFE-
RIMENTO DO BENEFÍCIO ALÉM DO PERÍODO. IMPOSSIBI-
LIDADE. Na esteira do artigo 1090 do Código Civil de 1916, os
contratos benéficos devem ser interpretados restritivamente. Desta
forma, delineado pelo Tribunal Regional do Trabalho que a com-
plementação de aposentadoria foi instituída pela empresa em caráter
transitório, uma vez que estava condicionada a propiciar a jubilação
daqueles empregados que contassem com elementos fáticos para obter
a aposentadoria tão-somente nos anos de 1971 e 1972, não há como
estendê-la aos trabalhadores que não se encontravam em condições de
se aposentar naquele período. Manutenção desse entendimento. Re-
curso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-669.366/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO(S) : ALDENOR VASCONCELLOS DE PAIVA

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DOS SANTOS MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há omissão do Tri-
bunal Regional ao enfrentar questão objeto de embargos de decla-
ração, no tocante à especificação de qual sindicato de âmbito nacional
representava a categoria profissional do reclamante, se o decisum
pauta-se nas próprias alegações da reclamada de que cumprira com as
cláusulas objeto do dissídio coletivo, conforme documento de fl. 57,
"que se refere expressamente à sentença normativa resultante do dis-
sídio coletivo objeto da presente ação" (fl. 269). Preliminar de nu-
lidade que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA. CUMPRIMENTO DE NORMA
COLETIVA. A afirmação do e. Tribunal Regional de que "tanto o
reclamante quanto a reclamada foram representados pelos respectivos
sindicatos de âmbito nacional", baseando-se no documento de fl. 57,
"que se refere expressamente à sentença normativa resultante do dis-
sídio coletivo objeto da presente ação" (fl. 269) torna inviável o
recurso de revista, porquanto a discussão pauta-se em reanálise de
fatos e provas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-674.760/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : IRMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO FRANZOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 339, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a estabilidade do empregado enquan-
to membro suplente da CIPA, restabelecer a sentença no tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. MEMBRO SUPLENTE DA CIPA. Nos termos da
Súmula 339, I, do TST, o suplente da CIPA goza da garantia de
emprego prevista no art. 10, II, "a", do ADCT a partir da pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-675.335/2000.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FAMAC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO

A D VO G A D O : DR. HOMERO FLESCH

RECORRIDO(S) : ORLANDO CORDEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RYNALDO CLEY AMORIM E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
INOCORRÊNCIA. MULTA DE 40% DO FGTS. Esta Corte Superior
do Trabalho, em sua composição plena, cancelou a Orientação Ju-

risprudencial 177 da SDI-I, em decorrência do julgamento do mérito
das ADIns nos 1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal
Federal, nas quais foi declarada a inconstitucionalidade dos pará-
grafos 1º e 2º do art. 453 da CLT e esposada a tese de que a extinção
do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea ofende a Carta
Magna. Assim, uno o contrato de trabalho, o reclamante faz jus à
multa de 40% do FGTS também sobre os depósitos efetuados no
período anterior à aposentadoria espontânea. Precedentes da SDI-I do
TST. Inocorrência de violação dos arts. 5º, II, da Carta Política e 453,
caput, da CLT; aplicação da Súmula 333 do TST, e incidência do art.
896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : A-RR-689.600/2000.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RODRIGUES DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. IN-

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. CÓPIA NÃO
AUTENTICADA DE DOCUMENTO. ARTIGO 830 DA CLT. Cor-
reto o despacho que negou seguimento a recurso de revista, no-
tadamente intempestivo. Cópia do Diário Oficial do Estado de Per-
nambuco, cuidando da dilação do prazo recursal, em função da greve
de servidores, não autenticada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-695.823/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA EMÍLIA LAVRADOR ANDRÉO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB

A D VO G A D O : DR. NESTOR PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastado o reconhecimento da transação com ampla eficácia li-
beratória, ensejadora da extinção do feito com base no art. 269, III,
do CPC, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que prossiga no julgamento dos recursos ordinários como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ten-
do em vista a possibilidade de julgamento de mérito em favor da
parte a quem aproveitaria a decretação da nulidade do acórdão re-
gional por negativa de prestação jurisdicional, invoca-se o disposto no
§ 2º do art. 249 do CPC para deixar de apreciá-la.

PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. CON-
TRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL.

Decisão regional contrária aos termos da OJ 270 da SDI-I do
TST, de que a quitação decorrente da transação extrajudicial, ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária, no que tange à
rescisão do contrato de trabalho, alcança exclusivamente as parcelas e
valores constantes do recibo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-696.007/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VALDIR BATISTA FERRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA-
LEZA - OGMO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PORTUÁRIOS. IN-
DENIZAÇAO PREVISTA NA LEI Nº 8.630/93. Tribunal Regional
que indefere a indenização de trabalhadores portuários avulsos, pre-
vista no artigo 59, I, da Lei nº 8.630/93, por não observado o prazo
para o cancelamento dos registros profissionais, fixado na mesma Lei,
não ofende os dispositivos da referida Lei, tampouco agride os prin-
cípios insculpidos no art. 5º, XXXV e XXXVI, da Lei Maior. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada, por ser oriundo do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida, o único aresto paradigma.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-704.957/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ODORICO ALVES FURQUIM

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR CORRÊA

A D VO G A D O : DR. ISABEL CRISTINA CORRÊA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastado o reconhecimento da transação com ampla eficácia li-
beratória, ensejadora da extinção do feito com base no art. 269, III,
do CPC, restabelecer a sentença de origem.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO. CONTRATO DE TRABALHO. QUI-
TAÇÃO GERAL.

Decisão regional contrária aos termos da OJ 270 da SDI-I do
TST, de que a quitação decorrente da transação extrajudicial, ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária, no que tange à
rescisão do contrato de trabalho, alcança exclusivamente as parcelas e
valores constantes do recibo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-708.694/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

RECORRIDO(S) : DIANA LAMP

A D VO G A D O : DR. MILTON POLISZUK

RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA

DECISÃO:Por unanimidade, (1) determinar a reautação do
feito para que também conste como recorrida a reclamada IT - CIA.
INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA, (2) rejeitar a preliminar de
coisa julgada, argüida em contra-razões e (3) conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a existência de relação de trabalho com a CEF,
tornar insubsistente a condenação imposta, a título indenizatório,
quanto às verbas decorrentes desta relação, ao exame dos pedidos
principais deduzidos, determinando o retorno dos autos ao Tribunal
de origem para que prossiga no julgamento do recurso ordinário da
CEF das fls. 198-220 no tocante aos itens em que suspenso, conforme
certidão da fl. 280, quanto aos pedidos sucessivos deferidos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. RELAÇÃO DE TRABALHO. AUSÊNCIA
DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. VERBAS DEFE-
RIDAS A TÍTULO INDENIZATÓRIO. Não pode prevalecer decisão
em que se afastou o vínculo de emprego com a 2ª reclamada (IT - Cia
Internacional de Tecnologia) e reconheceu apenas relação de trabalho
com a 1ª reclamada (Caixa Econômica Federal) em virtude da au-
sência de aprovação em concurso público, condenando somente CEF
ao pagamento das verbas trabalhistas, decorrentes da relação de tra-
balho, a título indenizatório. A admissão de servidor público lato
sensu em desacordo com o art. 37, II, da Constituição Federal, con-
fere direito apenas ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas laboradas, respeitado o salário míni-
mo/hora, e ao FGTS, dada a irreversibilidade do trabalho prestado,
segundo a jurisprudência desta Corte consolidada na Súmula
3 6 3 / T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-709.075/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO FIRMO

A G R AVA D O ( S ) : ERCO ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM ROSA SANTOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE EMPREITADA. DO-
NO DA OBRA. Ausência de prova nos autos da terceirização de que
trata a Súmula 331/TST, referente à contratação de serviços espe-
cializados ligados à atividade-meio do tomador. Contrato de em-
preitada, regrado pelo artigo 455 da CLT. Decisão regional que, além
de não contrariar o verbete sumular indicado, guarda consonância
com a Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-I desta Corte.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. A Corte Regional entendeu não configurado o re-
gime de trabalho sob turnos ininterruptos de revezamento. Para se
chegar a conclusão diversa, necessário o revolvimento de fatos e
provas, procedimento defeso nesta esfera recursal consoante Súmula
126/TST. Assim, inviabiliza a aferição de afronta ao art. 7o, XIV, da
Carta Magna. Quanto os arestos transcritos, não se prestam ao fim
colimado, pois inespecíficos, a teor da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-713.809/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO SANT'ANA LOBO NETO

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA.
JUSTA CAUSA. HORAS EXTRAS. Os fundamentos da decisão re-
gional e os arestos colacionados pela agravante partem de premissas
diversas. Inespecíficas, portanto, a teor da Súmula 296 do TST.

Agravo de instrumento não provido.

<!ID172600-14>

PROCESSO : AIRR-720.103/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ALICE BONICENHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DO TST.
Tese regional que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do
TST, no sentido de que, diante da regular contratação de empregado
por empresa prestadora de serviços, atribui-se responsabilidade sub-
sidiária ao tomador em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador, ainda que se trate de ente da
administração pública. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-724.565/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, com ressalva de entendimento do Exmo. Sr. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNA-
DA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE
CONTRAPRESTAÇÃO. É certo que este Tribunal tem reconhecido
que, "Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados sub-
metidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento das 7ª e 8ª horas como extras" (Súmula 423/TST), no
entanto, não teve, aludido verbete, a intenção de retirar dos tra-
balhadores o direito de que o excesso, expressamente reconhecido
pela Corte a quo e sem contrapartida, fosse remunerado como hora
extra.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.173/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : DANIEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se conhece do recurso, no tema, quando a parte não especifica
em que ponto ocorrera o vício apontado e em que matéria a prestação
jurisdicional não se completou.

GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. Se a parte não cuidou, no momento da
interposição do recurso ordinário, de conferir autenticidade à cópia do
comprovante de recolhimento das custas a ele anexado, na forma do
artigo 830 da CLT, de modo a demonstrar a regularidade do preparo,
pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, está configu-
rada a deserção do apelo. Correta, pois, a decisão que decretou a
deserção do recurso ordinário. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-735.979/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LUIZ AURÉLIO BARBOSA VARGAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CANTO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por intempestivos. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
POR MEIO DE FAC-SÍMILE. APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS
NO SÉTIMO DIA SEGUINTE AO FIM DO PRAZO RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA Nº 387, III, DO TST. Encerrado
o prazo para oposição dos embargos de declaração em 6.10.2006,
sexta-feira, e havendo o Reclamante se valido da faculdade concedida
pela Lei nº 9.800/99, tinha até 11.10.2006, quarta-feira, para apre-
sentar os originais, por força do item III da Súmula nº 387 do TST.
Apresentados, porém, somente dois dias depois, em 13.10.2006, ine-
quívoca a conclusão acerca da manifesta intempestividade do recurso.
Embargos de declaração não conhecidos por intempestivos.

PROCESSO : AIRR-736.540/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ACIR GONÇALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRAVO - ADMINISTRADORA DE MÃO-DE-OBRA E MO-
NITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CASSIA PILONI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do agravo, argüida em contraminuta, e, no mérito,
negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão regional em con-
sonância com a Súmula 331, IV, desta Corte, ao imputar ao tomador
dos serviços responsabilidade subsidiária pelos efeitos da condenação
imposta à empregadora, empresa prestadora de serviços. Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula 333 desta Corte a
obstaculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-744.044/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO

RECORRIDO(S) : IRACEMA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DO FGTS. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCEL-
SO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A partir da interpretação do
artigo 453 da CLT adotada pelo c. Supremo Tribunal Federal, já não
subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I de Dissídios In-
dividuais desta c. Corte. Logo, o empregado que se aposentar vo-
luntariamente ou pede demissão para tanto ou se aposenta sem pedir
demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu o contrato. No
segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei exige nem o em-
pregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na 'acessio tem-
poris' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido o contrato
para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo empregador,
após a aposentadoria". A continuidade da prestação laborativa após o
jubilamento visualiza unidade da relação empregatícia, pelo que a
indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa
causa, deve ser paga sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à
conta vinculada.

Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-750.297/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VARGA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ BOTECHIA

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO INCIDENTAL AO RITO SUMARÍSSI-
MO. OJ 260, I E II, DA SDI-I DO TST. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40%. DIFERENÇA. CONTINUIDADE DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA 295/TST. PREQUESTIONAMEN-
TO. Ajuizada a ação antes da vigência da Lei nº 9.957/2000, não há
falar em aplicação do rito sumaríssimo ao feito, mormente quando
resultar em prejuízo às partes. Tratando-se de despacho de admis-
sibilidade que denega seguimento a recurso de revista com base no
art. 896, § 6º, da CLT, cumpre superar o óbice levantado, para
apreciar o apelo calcado em violação de norma infraconstitucional ou
divergência jurisprudencial. Por seu turno, a aposentadoria espon-
tânea não extingue o contrato de trabalho, permanecendo intacto o
vínculo jurídico originário se, após a jubilação, persiste a prestação de
serviços. Cancelada a OJ-177 da SDI-I do TST, em decorrência do
julgamento das ADIs nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo
Tribunal Federal, em que declarada a inconstitucionalidade dos pa-
rágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-751.544/2001.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ERISVALDO SOUSA DE MIRANDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MALAQUIAS BISPO DA NATIVIDADE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A negativa de
seguimento do recurso de revista em primeiro juízo de admissibi-
lidade não importa em supressão de instância ou ofensa ao art. 93, IX,
da Constituição da República, pois explícitos os fundamentos em que
embasada a decisão agravada, relativamente à qual, não é demasiado
destacar, não cabe sequer cogitar de negativa de prestação juris-
dicional, no mínimo pelo caráter precário que ostenta, que não vin-
cula nem torna precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem.

HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. O deslinde da controvérsia envolve a apreciação de fatos
e provas, com óbice na Súmula 126/TST, porquanto, consignado pelo
Tribunal de origem que não houve acordo de compensação de jor-
nada, indispensável o revolvimento do conjunto probatório para ava-
liar os argumentos de natureza fática esgrimidos na revista.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : ED-RR-764.511/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : LOURENÇO ANDRÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NORMELIO GRAEBIN

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios, e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar
esclarecimentos, sem, no entanto, atribuir-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. ESCLARECIMENTOS. Os embargos de-
claratórios destinam-se a complementar o julgado quando existentes
omissões, obscuridades ou contradições. Uma vez caracterizada a
ocorrência de omissão no julgado, o recurso carece de esclareci-
mentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : ED-AIRR-767.021/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO ACOSTA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

O intuito da parte em demonstrar a sua inconformidade com
o resultado do julgamento é impróprio para ser apreciado e dirimido
pela via eleita dos embargos de declaração, porquanto refoge às
hipóteses legais previstas nos artigos 535, I e II, do CPC e 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que a rejeição dos em-
bargos é medida que se impõe. A discussão de matéria não suscitada
nas razões do agravo de instrumento não merece discussão por cons-
tituir inovação recursal. Os embargos de declaração não são meio
próprio para o cotejo de teses com outros arestos oriundos de Tri-
bunais Regionais do Trabalho ou do TST. Tampouco o propósito de
obter prequestionamento.

Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-771.699/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SETELAGOANA DE SIDERURGIA - COSSI-
SA

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUCIA SOARES ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. A negativa de
seguimento do recurso de revista em primeiro juízo de admissibi-
lidade não importa em supressão de instância ou ofensa ao art. 896 da
CLT, a teor do § 1º do citado dispositivo de lei. Incólume, ainda, o
art. 93, IX, da Constituição da República, pois explícitos os fun-
damentos em que embasada a decisão agravada, relativamente à qual,
não é demasiado destacar, não cabe sequer cogitar de negativa de
prestação jurisdicional, no mínimo pelo caráter precário que ostenta,
que não vincula nem torna precluso o reexame da matéria pelo juízo
ad quem.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. Consignado que foi comprovada a relação de em-
prego, é vedado a esta Corte concluir diversamente (Súmula 126 do
TST). Divergência jurisprudencial não caracterizada, nos moldes das
Súmulas 23 e 296 desta Corte.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : RR-771.835/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : GILMAR LISBOA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR VALÉRIO LOPES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo",
por contrariedade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão regional, fixar como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo, ressalvado o
entendimento pessoal da Exma. Ministra Relatora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. Divergência jurisprudencial hábil não demons-
trada, porquanto inespecíficos os arestos trazidos para o confronto de
teses, a atrair a incidência das Súmulas 23 e 296 do TST. De outra
parte, eventual ofensa ao art. 191 da CLT, não detectada, uma vez
flagrante a pretensão recursal de revolvimento do arcabouço pro-
batório apreciado na decisão impugnada, o que é vedado nesta Ins-
tância Superior, a teor da Súmula 126 do TST.

Revista não-conhecida na matéria.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. Esta Corte adota a tese de que o art. 192 da CLT foi re-
cepcionado pela Constituição da República de 1988, motivo pelo
qual, mesmo após a sua promulgação, o salário mínimo permanece
como base de cálculo do adicional de insalubridade, com exceção das
hipóteses previstas na Súmula 17, recentemente restaurada, e res-
salvado o entendimento pessoal da Relatora. Aplicação da Súmula
192 e da OJ 2/SDI-I do TST.

Revista provida no tema.
DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.

Violação dos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT não configurada,
porquanto o Tribunal de origem adotou a tese de que, apesar de não
ter elaborado demonstrativo circunstanciado das horas extras, o autor
comprovou o fato constitutivo do seu direito. Aresto paradigma ines-
pecífico à luz da Súmula 296/TST.

Revista não conhecida no particular.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-772.621/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARAÍSA SEBASTIANA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-774.102/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉSAR AMBONI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema Gratificação por Aposentadoria Antecipada - Re-
gulamento Interno - Alteração - Norma Coletiva - Validade, por
ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da gra-
tificação de aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O acórdão recorrido explicitou o quadro fático quanto ao

tempo de serviço do recorrido, restando indene de ofensa o preceito
do artigo 93, IX, da Constituição Federal e de violação o artigo 832
da CLT. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, a
invocação de ofensa aos preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal não impulsiona a admissibilidade do recurso de
revista, por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
não conhecido.

2- GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTE-
CIPADA. REGULAMENTO INTERNO. ALTERAÇÃO. NOR-
MA COLETIVA. VALIDADE. O

entendimento que vem prevalecendo no âmbito desta Corte é
o de que a alteração advinda de acordo coletivo de trabalho, direito
assegurado por força do artigo 7º, XXVI, da Constituição da Re-
pública, goza de validade. Destarte, a supressão da gratificação de
aposentadoria antecipada, prevista em norma regulamentar, por norma
coletiva não contraria a dicção da Súmula nº 51 deste Tribunal.
Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

3- EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CAR-
REIRA. Não se infere comprovação da existência de quadro de
carreira devidamente homologado, consoante preconiza o § 2º do
artigo 461 da CLT. O quadro de carreira somente é válido quan-
do homologado pelo Ministério do Trabalho - Súmula nº 6, item
I, do TST, não se enquadrando a recorrente na exceção prevista
pela parte final do referido Verbete Sumular. Ante o quadro
fático delineado pelo acórdão recorrido não se infere violação
literal aos preceitos dos artigos 334, II, do CPC e 461, § 2º, da
CLT. Aresto oriundo do mesmo Regional prolator do acórdão
recorrido esbarra no óbice do artigo 896, "a", da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

4- DESCONTOS FISCAIS. Ante o quadro fático delineado
pelo acórdão recorrido de que a matéria não foi aventada pela re-
corrente nas razões do recurso ordinário, remetendo a discussão desta
para a fase de execução, não se infere violação literal aos preceitos do
artigo 46, § 1º, incisos I a III, da Lei nº 8.541/92. Contrariedade a
provimentos do TST não se enquadra nas hipóteses de admissibi-
lidade do recurso de revista, preconizadas pelo artigo 896 da CLT.
Aresto inespecífico esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-776.695/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VALDEMIRO ANTÔNIO CARDOSO FRANCO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI T. PINTO TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando a omissão detectada, emprestando-lhes efeito
modificativo, extinguir o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Inverte-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO CONFIGURADA. EFEITO MO-
DIFICATIVO. A prescrição parcial em relação às parcelas anteriores
a 21.11.1992, pronunciada na sentença e confirmada no acórdão re-
gional e no próprio acórdão recorrido, atinge a condenação em di-
ferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, uma vez que o per-
centual previsto na cláusula 5ª do ACT/91/922 se limita aos meses de
janeiro a agosto de 1992. Silente o acórdão embargado a respeito,
cumpre acolher os embargos de declaração para, sanando a omissão
detectada e com a concessão de efeito modificativo, extinguir o pro-
cesso com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC,
invertido o ônus da sucumbência.

Embargos de declaração acolhidos com concessão de efei-
to modificativo.

PROCESSO : RR-777.965/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTINHO

RECORRIDO(S) : DÁSIO PINHEIRO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tocante aos efeitos da aposentadoria espontânea sobre o contrato
de trabalho, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. Conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-los da condenação. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DO FGTS. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCEL-
SO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A partir da interpretação do
artigo 453 da CLT adotada pelo c. Supremo Tribunal Federal, já não
subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I de Dissídios In-
dividuais desta c. Corte. Logo, o empregado que se aposentar vo-
luntariamente ou pede demissão para tanto ou se aposenta sem pedir
demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu o contrato. No
segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei exige nem o em-
pregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na 'acessio tem-
poris' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido o contrato
para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo empregador,
após a aposentadoria". A continuidade da prestação laborativa após o
jubilamento visualiza unidade da relação empregatícia, pelo que a
indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa
causa, deve ser paga sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à
conta vinculada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E
329, DO TST. OJ-SDI1-TST-305. Na Justiça do Trabalho, a con-
denação em honorários de advogado decorre do preenchimento con-
comitante dos requisitos elencados na Súmula 219/TST - assistência
sindical e pobreza - e não pura e simplesmente da sucumbência, como
é no Processo Civil.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-778.914/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECI RODRIGUES NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA. INSTRU-
MENTO DE MANDATO EM CÓPIA INAUTÊNTICA. A auten-
ticação é requisito formal para a validade das cópias reprográficas,
inaceitável documento apresentado em fotocópia simples, nos termos
do artigo 830 da CLT. Aplicável, ainda, a Súmula 164 desta Corte.
Por fim, embargos declaratórios não conhecidos, porque inexistentes,
não interrompem prazo processual, a ensejar a intempestividade do
recurso de revista.

Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-795.500/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HAMILTON ESTEVES AMORIM

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE LEGIBILIDADE DO CARIMBO DE PRO-
TOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não merece
conhecimento o agravo de instrumento, à falta de legibilidade do
carimbo de protocolo do recurso de revista interposto, a impedir o
exame da sua tempestividade, pressuposto essencial à admissibilidade
do recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e IN nº
16/1999, itens III e X, desta Corte. O juízo positivo de admissi-
bilidade a quo não vincula nem torna preclusa a apreciação da ma-
téria pelo Tribunal ad quem, a quem cabe o exame da presença de
todos os pressupostos de admissibilidade recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-795.513/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA CAIMAN

A D VO G A D A : DRA. PAULA VIANNA PACHITO

A G R AVA D O ( S ) : ELIESÉS PEREIRA DE ALMEIDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 896, §2º, da CLT exige
que a violação de dispositivo da Carta Magna - apta a elevar o
recurso de revista ao conhecimento - seja direta e literal. Agravo de
instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-800.030/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : SEPLAN - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILO FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. A Corte Regional reconheceu que a situação fática não
permite concluir pela responsabilidade solidária da 2ª reclamada ou a
ocorrência de qualquer fraude na contratação do reclamante. Ade-
mais, também afastou a hipótese de formação de relação de emprego
diretamente com o tomador de serviços. Logo, não há falar em con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST, tampouco em condenação
solidária.

DESCONTOS FISCAIS. SÚMULA 368, II, DO TST. De-
cisão regional em consonância com o item II da Súmula 368 desta
Corte. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do
T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-801.008/2001.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LOPES FORTINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. A teor do art. 896, § 2º, da
CLT, e da Súmula 266/TST, o conhecimento de recurso de revista, na
fase de execução, condiciona-se à demonstração de violação direta e
literal de norma constitucional.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-810.105/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS FERNANDES FERREIRA DA PENHA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. SILVIO CÉSAR QUEIROZ E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Decisão regional em
consonância com a Súmula 374 do TST, a atrair o óbice da Súmula
333 desta Corte ao seguimento do recurso.

Agravo de instrumento não-provido.




